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LEI N.o 3.368 - DE 22 DE FEVEJlEIRO DE
1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
poder JUdiciálTio - Tribunal Supe
rior do Trabalho - o crédito espe
cial de Cr$ 31.830. 454,40 para aten
der despesas com o pagamento de
sentenças judiciárias, salário-família
e gratificação de função.

O Presidente da República faço sa
ber que o COngresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguínte Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Tribunal Superior do Trabalho - o
crédito es pecíal de o-s 31. 830.454,40
(trinta e um milhões. oitocentos e
trinta mil, quatrocentos e cínquenta e
quatro cruzeiros e quarenta centavos).
para atender ao pagamento das se
guintes despesas, relativas ao exercício

de 1956: Cr$
a) sentenças judiciárias 31.802.360,40
b) salário-família ....• 23.785,00
c) gratificação àt~ função 4.309,00

Total. . 31.830',454,40

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
a::. disposições em contrárío,

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1958; 137.~ da Independência e 70..0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurico de Aguiar Sales.
José Maria Alkmim.

LEI N.o 3.369 - DE 22 DE FEVEREIRO DE

1958

Revoga o Decreto-lei n.o 2.928, de 31
de dezembro de 1940, na parte em
que se refere ao art. 127, n. o 1. do
Decreto-lei n.o 2.627, de 26 de se
tembro . de 1940.

o presidente da República faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. V' Fica revogado o Decreto
lei fi," 2.928, de 31 de dezembro de
1940, na parte em que se refere ca
art. 127, n.? I, do Decreto-lei nú
mero 2.627, de 26 de setembro de
1940.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
a" disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro da
1958; 137.0 da Independência e 70.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

Eurico de Aguiar Sales.

Parsifal BarrOSO.

Mário Meneghetti.
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LEI N.? 3.370 ~ DE 26 DE FEVEREIRO r:E 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Min'istério da Fazenda, o credito
especial de Cr$ 28.50'Ú.OOO,GO para atend-er cs despesas COin juros e
amortizactio das ~p'ólices emitidas em aeccrrcncso dC'"s leis de reaíus:
tamento d~1 pecuanc

O Presidente da República faç o saber que o Congrseso Nacional de
creta, e eu nm{'~ono a seguínte Lei:

Art. 1.° E' o poder Executrvo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fnzenda c, crédito espec.al d-e Cr~ 28.500.000,00 (vinte e oito milhões e
quiubentcs mil cruzeiros) para .atender aos seguintes pagamentos:

a) juros relativos ao exercício de 1955 e primeiro semestre
do exercício de 1956 das opcr'ccs emitidas de acôrdo
c-om cs Decretos números 33.712, de 1 de setembro de
19'53, e 34.451, de 4 de setembro de 1953 22.5tQO.OOO,OO

b) servícc de resgate de que trata o art. 4.0 do necaeto
'l.o 33.712 de 1 de setembro de 19'53 6.000.000,00

Art. 2.° O crédito especial, de que trata a presente Lei, será automà
ttcamente registrado e distribuído pelo Tribunal de contas à çaixa de
Amortização.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua nubllcaçâo, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 26 de fevereiro de 1958; 137.° da Independência e 70.°
da Re~úbiica.

LEI N.o 3 371 - DE 12 DE MARÇO
DE 1958

Concede o auxílio especial de
Cr$ 1.000.COO,OO à Casa dos Ar
tistas do tac de Janeiro.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedido o auxilio es
pecial de cr$ 1.000.000,00 (um milhão
de cruzeiros) à Casa dos Artistas do
Rio de Janeiro, com o fim específico
de ser aplicado no "Retiro dos Ar
tistas", sito em .Iaoarepaguá ,

Art. 2.° Para o efeito previsto no
artigo anterior. é o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e cultura, o crédito especial
até o limite nêle previsto, o qual
será nutomàtâcamente registrado pelo
Tribunal de Contas e distribuído à
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional

Art. 3.° Se o crédito, de que trata
esta lei, não fôr aberto pelo poder

Executivo, deverá o mesmo ser in
cluído na primeira lei orçamentária
que se elaborar.

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de março
de 1958; 137.° da Independência e
70.(1 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

JOSé Maria Alkmim.

LEI N.? 3.372 - DE 12 DE MARço
DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a a,brir.
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 10.000.000,00. come
auxílio ao Hospital PrD-Matre, no
Distrito Federal.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;
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Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .
Crê 10.0'00.000,00 (dez milhões de
cruzeiros), destinado a auxiliar a am
pliação e o custeio do Hospital Pro
Matre, no Dtstrtto Pederal.

Parágrafo único. O auxílio, oe que
trata éste artigo, será entregue a
Associação Pro-Matre, entidade de
beneficência, sediada no Distrito Fe
deral.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUB pubücacào. revogadas
as disposições em ccntrárfo .

Rio de .Ianelro. e!11 12 de março
de 1958; 137.0 d,l Indepcndêncta e
70.° da República.

JUSCE.UNQ KUBITSCHEK.

Mauricio de M eâeiroe,

Jose Maria élkrnim ,

LEI N.c 3.373 - DE 12 DE MARÇO DE 1953

Dispõe soore o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família; a que
se reterem os arts. 161 e 256 da Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952,
na parte que diz respeito à Previdência.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L" O Plano de Previdêno-a tem por objetivo principal possíbí
ntar aos tuncíonários da Uníào, segurados obrtgatórâos dcfuüdos em leis
especiaís e peculiares a cada ínstltuiçâo doe nrevtdêncte meíos de propor
c.onar. depois de sua morte, recursos para a manutenção da 1 espectiva
família,

Art. 2." O Plano de Previdência compreende:
1 - Seguro Social oangatóríc:
II - Seguro privado facultativo.
Art. 3." O Seguro Scctal cungatórío garante os seguintes beneficies:

I - Pensão vttalfcín :
n - Pensão tempor ána ;

IH - Pecuno especial.

§ L" O pecúlio especial será calculado de acôrdo com o art. 5.· do
Decreto-lei n.» 3.347. de 12 de junho de 1941, não podendo, porém, ser
inferior a 3 (três) vêzcs c salário-base do contribuinte falecido.

§ 2." O pecúlio especial selá concedido aos beneficiários, obedecida a
seguinte ordem:

a) o cônjuge sobrevivente, exceto o desquitado;
b) os filhos menores de qualquer cond.çâo, ou enteados;
c) os indicados por livre nomeação do segurado;
d) os nercerroe. na rorma da lei cívü .

§ 3." A declaração dos beneficiários será feita ou alterada, a qualquer
tempo, somente peranr.e o IPASE, em processo especial, nela se meneio
nando claramente o crítérío para a divisão, no caso de serem nomeados
diversos bener.ciártos ,

Art. 4,Q E' fixada em 50% (cinqüenta por cento) do salário-base,
sôbre o qual incide o desconto mensal compulsório para o IPASE, u soma
das pensões à família 0.(; contribuinte, entendida como esta o conjunto
de seus benenciáríos que Se habilitarem às pensões vftalícías e tempo
rârtas.
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Art. 5." Para cs efeitos do artigo anterior, considera-Soe família do
segurado:

I ~ Para percepção ôe pensão vitalícia:

a) a espôs:i, exceto a desquitada que não receba pensão de JUmentos;
b) o marido inválido
c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do

funcionaria, ou pai ínváhdo no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo:

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer conrücão, ou enteado, até a idade de 21 tvínte
e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e
um) anos, ou, se ínválído enquanto durar a Invalidez. no caso de ser o
segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, Só
perderá a pensão temporúria quando ocupante de cargo público perma
nente.

Art. 6.° Na distrrbuícâo das pensões, serão observadas as seguintes
normas:

I - Quando OCOlTf'r nabtütaçâc à pensão vitalícia, sem benefíctáríos
de pensões temporárias, o valor total das pensões caberá ao titular da
quela;

II - Quando ocorrer habdütaçâo às pensões vitalícias e temporárias,
caberá a metade do valor a distribuir ao titular da pensão vitalícia e a
outra metade, em partes iguais. aos titulares das pensões temporári.s;

III ~ Qundo ocorrer habilitação somente às pensões temporárias, o
valor a dístríbuír será pago, em partes iguais, aos que se habllítarem .

Parágrafo úníco . Nos processar, de habilitação, exigir-se-á o mínima
de documentação necessár;o, a juizo da autoridade a quem caiba conceder
a pensão, e. concedida esta, qualquer prova posterior só produzirá efeito
da data em que fcí oferecida em diante, uma vez que implique a exclusão
de oeneneíárío.

Art. 7." Por morte dos beneficiários ou perda da condição essencial à
percepção das pensões, estas reverterão:

I - A pensão vitalícia - para os beneficiários das pensões tempo
rárias;

li - As pensões temporárlas - para os seus co-beneficiários, ou, na
Iaíta oestes, para o benefteiãríc da pensão vitalícia.

Art. B." A despesa oon.. o pagamento da diferença decorrente da exe
CUÇão do disposto nos artigos ã.v e 5." desta Lei, correrá à COnta da do
tação orçamentárta do Ministério da Fazenda, destinada a pensionistas.

Art. 9." Em períodos nunea superiores a um qutnqüênlo e sempre que
as circunstâncias aconselharem, o Instituto de Previdência e Assistência
dos servidores do Estado reajustará as pensões concedidas aos beneficiários
de seus segurados, de forma a atender variações da CUGto de vida, utili
zando-se do seu fundo de melhoria de pensão, ou solícíbande ao Govêrno
recursos adicionais, quando insuficiente o fundo referido.

Parágrafo uníco. Da arrecadação proveniente das contrlbuíções de
seus segurados obrigatórios, para fins de benefícios de família, não po
derá o instituto díspender em despesas administrativas quantia superior
a 20"/0 (vinte por cento),

Art. 10. O Instituto de Previdência e Assistência dos servidores do
ms.tado, além do seu objetivo primordial de realizar o seguro social do fun
cionário público civil da União, poderá realizar as diversas operações que
sejam julgadas convenientes de seguros privados, capitalização, financia
mento para aquisição de casas, empréstimos e outras formas de assistência
econômica.
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§ 1.0 As operações de seguros privados, com caráter individual, pagá
veis por morte, quando não sujeitas a exame médico, terão um período
de carencía indivíduat de 3 (três) anos cív:s, não podendo, antes de de
corrido o prazo mencionado. ser exigido qualquer benefício, a não ser em
caso de morte por aciden'e .

§ 2." As operações qe seguro, quer as do ramo vida, quer as dos ramos
elementares, serão regu.adas por atos próprios baixados pelo Presidente
do Instituto, após aprovação de Conselho Diretor (art , 18, n." n, alínea a,
do Decreto-lei n,v 2.865-, da 12 de dezembro de 1940).

Art. 11. O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Estado empregará suas díspcnibtlíciades tendo em vista a melhor remu
ncração de capital, cnmpatlvel COm a segurança das operações, e o inte
resse SOC!:lI, e, aesrm, entre outras operações de aplicação, poderá fazer;

1 - emprestamos em dinheiro a segurados, mediante garantia de
consignação em fôlha e de acôrdn com a legislação vigente;

Il - empréstimos garantldos por caução de valores, facultada a aver
nação. em tôlha. do juros;

III - construção ou aquisição de imóveis destinados a venda a seus
segurados;

IV - empréstimos hípotecarros ;
V - aqursíçâo de ímóvers cuja valorização presumível seja compen-

saoora ;
VI - aquisição de títulos ele dívida pública;
VII - outras apncações, dependentes de aprovação do Govêrno.

Art , 12. A atual Dívtsâo de. Seguros Privados e Capitalização do De
partamento de Previdéncta do Instituto de Previdência e Assistência dos
servidores do Estaco, fica transformada em Departamento de Seguros
Privados e Capltallaação eDS), que será dirigido por um Diretor, (no
meado, em Comissão, pele Presidente da República.

parágrafo umco. A êsse Diretor cabem as mesmas vantagens e prer
rogativas conferidas aos maís Diretores dos Departamentos existentes.

Art. 13. As oenaecces financeiras da União decorrentes desta lei
serão recolhidas ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
do Estado na forma estabelecida nela Lei n,v 2.068. de 9 de novembro
de 1953

Art. 14. O corpo do art. 47 do Decreto-lei n,v 2.865, de 12 de dezem
bro de 1940, passa a ter a seguinte redação:

"_L\rt. 47. A distríbuíçâo total dos lucros, apurados como prescrito do
artigo anterior, será feita da seguinte forma:

aI 60% (sessenta por cento) para constítuír um fundo especial desti
nado r.. melhoria dos benefícios concedidos no seguro social;

b) 20% (vinte por cento) para constituir uma reserva de eontlngên
eia, destinada à garantia das reservas técnicas;

e) 20% (vinte por cento: para refôrço do fundo destinado aos servi
ÇoS de assrstêncta".

Art. 15. Os arts. 43 e 49 do Decreto-lei n.? 2.863, de 12 de dezembro
de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 43. A reaüzaçâo de qualquer despesa deverá ser precedida de
empenho nas dotações próprias e autorização expressa e escrita, que po
derá ser dada pelo presidente em qualquer caso, ou por diretor. em casos
de mterêsse de órgão a êle subordinado.

parágrafo único. A tomaaa de contas se processará .normalmente por
meio de balancetes mensais e demonstração semanal da execução orça
mentária, sendo facultado ao órgão físcahzador requísítar comprovantes
para esclarecimentos".

"Art. 49. A tfscalízaçâo da gestão financeira do IPASE será exercida
por um Conselho Fiscal composto de 5 (cinco) membros, nomeados em

,
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eomrasâo pelo Presidente da República por 4 (quatro) anos, a contar da
data da nomeação, podendo ser reconduzidos, e com as seguintes atri
buíçôes:

a) examinar a proposta orçamentária encaminhada pelo Presidente do
Instituto de Previdência e Asststência dos Servidores do Estado, autenu.
cada, para pubt'caçâo pelo mesmo, depois de verificar estarem obedecidas
as ciaposíçôes deste Decreto-ieí, em caso contrárto, devolvendo-a anotada
DOS pontos em desacôruo com a". devidas alterações; .

IJ) nscanzar a execução do orçamento autcntícndo pelo Conselho Ou
aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e autorizar,
mcctantc proposta prévia e oportunamente apresentada pela admtnístraçâc
de l?ASE, após examinada a sua convemênc.a quanto às verbas lndícadas,
a transterência de uma a outra verba da dotaçêo de urna consigna-ção e de

parte _da dotacâc de uma a outra consfgnaçâo, respeitando o total orça
mentarto da secao:

c) autorizar o rerõrco total orçamentário da primeira seção na base
da arrecadação efetiva do primeiro semestre, respeitadas as Iírrutações do
art. 36 deste Decreto-lei;

d) opinar sobre as operações de- seguro, as mcdal.dades de assistência.
e as aplicações do capital que, além daquelas previstas neste Decreto-Jeí,
convém sejam adotadas;

e) opinar nos caros de alienação de bens móveis do IPAS,E;
f) proceder à tomada de contas da administração do IPASE, através

do exame de seus balancetes e oemonstraçôea da execução orcamentárra:
g) tomar conhecimento do balanço e da apuração e distribuição dos

resultados, dando parecer que será encaminhado ao Ministro do Trabalho,
Indústria e Comêrc:c pelo Prest.tente do IPASE;

h) soucitar do Presidente do IPASE as informações e diligências que
[rugar necessárias ao bom desempenho de suas atribuições, sem prejuízo
da ínspeçâo pessoal e direta, por qualquer dos seus membros, dos serviços
em gei al inclusive dos compr-ovantes de contabilidade;

i) apresentar ao Mmístro dI" Trabalho, Indústria e Comércio c rela
tório anual de suas atividades, inclusive a documentação das próprias des
pesas;

i) elaborar seu regimento interno.

Parágrafo úntco . Os membros do Conselho Fiscal do IPASE terão re
muneraçà. Idêntica à que C')l' fixada para os membros dos Conselhcs Fis
cais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões,

Art. 16. Fica revogado o art , 48, e respectivo parágrafo único, do De
creto-Ieí n." 2.805-, de 12 de dezembro de 1B40, continuando, porem, o pro
grama e normas de aplicação das ímportâncías destinadas aos fundos re
feridos 110 art. 47 do mesmo díproma legal a serem aprovados anualmente
pelo conselho Diretor.

Art l'7. O plano a que se refere esta Lei, beneficiará também o extr-a
numerário.

Art , 18. As atuais pensões a cargo do Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do Estado serão reajustadas e redistríbuídas de
acôrdo com esta Lei, extinguindo-se os aumentos e abonos concedidos pelo
Decreto-lei n." 8.768, de 21 de janeiro de 1946, e pelas Leis números 1.215,
de 27 de outubro de 1950, 1. 938, de tn de agôsto de 1953, e 2.408, de 24 de
janeiro de 1955.

Parágrafo único. Quandl' o valor atual das pensões, computados os
aumentos e abonos anteriores, numa unidade familiar, fór superior ao do
reajustamento a que Se refere este artigo, a diferença será mantida e dís
tribuída entre os beneficiários.

Art. 19. Os beneficios de que trata esta Lei, também se aplicam às
pensões, atuais e futuras, a cujo pagamento esteja obrigado o Instituto de
previdência e Assrstêncla à0S Servidores do Estado como conseqüência da
incorporação da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Imprensa Nacional
mecretc-iei n.« 6.209, de 19 de janeiro de 1944) inclusive a viúva e herdei-
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rcs dos aposentados nas condições previstas no Decreto-lei n.s 8.821, de 24
da Janeiro de 1946, e na Lei n.v 2.752, de 10 de abril de 1956.

Art. 20. Poderão contribuir facultativamente para. o IPASE os servi
dores aposentados antes da vigência do Decreto-lei n.v 3.347, da 12 de
junho de 1,).11.

Art. 21. Esta lei entrar'} em vigor na data de aua publicação. revoga
das as dispoaíçôcs em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de março de ~958; 13'7.0 da Indcpenôêucía e
70.0 da República.

J-USCELINO KUBITscnEK.

Eurico de Açuíar Salles.
An!:ãnio Alves Câmara.
Hcnrunie LoU.
Jcse Carlos de Macedo Soores .
J:;82 llJaTia Aíkmim .
Lúcio Meira,
Mano Mcneçhctti,
CloVts Salgad.o.
Porsitcü ne-rosc.
Francisco de Melo.
lI1"auricl.O de Medeiros.

LEI N» 3.374 - n::;:; 12 DE MARÇD DE 19!)~

Retifica a Lei n,o 2.942, de 8 de novembro de 1956, que dispõe sõbre o
pagamento de gratificação de Magistério

° Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 1.0 A relação dos nrofessôres constante do art. 1,0 da Lei nú
mero 2.942, de 8 de novembro de 19,56, com as gratificações de magistério
que lhes são atribuídas, passa a ser a seguinte:

9

1 - Gabríela Leal de Sá pereira, Professor catedrático, pa
drão 0, percebendo pela Faculdade de Filosofia da Uni
versidade da Bahia, nos períodos de 8 de dezembro de
195',) a 7 de novembro de 1952, à razão de Cr$ 6.000,00
anuais; e 8 de novembro de 1952 a 31 de dezembro de
1953, à razão de ors 18. OOO,O() anuais .

2 -""-- América Antônio jcoé. Professor, padrão I. percebendo
pelo Instituto Benjamin constant, no período de 23 d-e no
vembro a 31 de dezembro de 1952, à razão de cr$ 15 840,OQ
anuais , .

3 Eremilcto Luiz Vianna, professor catedrático, padrão 0,
percebendo pela Faculdade Nacional de Filosofia da Uni
versidade do Brasil, no período de 1 de agôsto de 1948 a
31 de dezembro de 19,52, à razão de Cr$ 6.000,00 anuais.

4 - Luiz de França Oapfbaríbe dos santos, professor, pa
drão J, percebendo pela Escola Técnica do Recife, no pe
ríodo de 15 de maio a 31 de dezembro de 1953, à razão
de ors 10.200,00 anuais .

5 - Magno dos Santos pereira valente, Professor catedráti
co, padrão 0, percebendo pela Escola politécnica da Uni
versidade da Bahia, no período de 7 de maio a 31 de
dezembro de 1952, à razão de Cr$ 6.000,00 anuais ..•.

ors

32.153,70

1.672,00

26.500,00

6.416,10

2.903,20
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6 - Afonso de oastro Valente, professor catedrático, pa
dráo 0, percebendo pela Faculdade de Ciências Econô
micas da Universidade da Bahia, no período de 8 de
dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1953, à razão de
Cr$ 18.000,00 anuais _ _ ".... 55.161,30

7 - Chryso de Lel:O FOntes, professor catedrático, padrão 0,
percebendo pela Faculdade Nacional de Odontologia da
Universidade do Brasil, no período de 7 de junho de
1952 a 31 de dezembro de 1953, à razão de o-s 9.eOO,Oo
anuais _, 14.100,00

8 - Frutuoso de Lima Viana, professor, padrão J, perceben
do pela Escola Técnica Nacional da Diretoria do ED..';i
no Industrial, no período de 16 de outubro de 195-2 a 31
de dezembro de 1953, à razão de Cr$ 8.280,00 anuais '.. 10.016.10

9 - 'Thiago Oristovam Faria oe Lima, professor, padrão J,
percebendo pela Escola Técnica Nacional da Diretoria
do Ensino Industrial, no período de 8 de junho de 1952
a 31 de dezembro de 1953, à razão de cr$ 10.200,OQ anuais 15.951.70

10 - Nestor Moreira Reis, profesor catedrático. nadrâo 0,
percebendo pela Escola de Engenharia da Universidade
do Recife, no período de 26 a 31 de dezembro de 1950,
à razáo de crs 18.000,00 anuais........................ 290,30

11 - Joaquim Juarez Furtaao, professor catedrático, padrão 0,
percebendo pela Faculdade de Farmácia e odontolo~ia do
Ceará, no período de 8 de dezembro de 1950 a 31 de de-
zembro de 1952; à razão de cr$ 18.000,00 anuais 37 161,30

12 - Benedito F'igueiredo, proresor, padrão J, percebendo pelo
Escola Industrial de Ouíaoá da Diretoria do Ensino Indus
trial, no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de
19'50. à razão de cr$ 8. 280,()() anuais 4. 200,0()

13 - Rosário Param Manaur Gueiros, Professor, padrão K,
percebendo pela Escola Técnica de Ourttíba, da Dire
toria do En.sinc Industrial no período de maio a de-
zembro de 1952, .à razão de cr$ 10.200,QO anuais 6.300,00

14 - Magdaleno otrão Barr<.-,i-C Professor catedrático, padrão
0, percebendo pela Faculdade de Direito do ceará, no
período de 19 de [ulbo de 1951 a 31 de dezembro de
1952. à razão de cr$ 6. Ü'oo,on anuais .... ,........... 8.709,7Tl

15 - Alberto MartinB M.:.'rell& professor catedrático, padrão 0,
percebendo pela Escola de Engenharia da Universida
de do Recife, no período de 22 de dezembro de 1949 a
31 de dezembro de 195(), à razão de Ors 6.000,00 anuais 6.161,30

16 - rvanete Albuquerque Teixeira, Professor, padrão J, per
cebendo pela Escola Industrial de Maceió, da Direto
ria do Ensino Industrial, no período de 19 de outubro
a 31 de dezembro de 1950, à razão de cr$ 8.280,00
anuais . . .. , , , " , 999,40

17 - Raimundo de Barros coelho, Professor catedrático, pa
drão 0, percebendo pela Faculdade de Medicina da Uni
versidade do Recife, no período de 13 de janeiro de 1951
a 31 de dezembro de 1953, à razão de cr$ 6.000.00 anuais 17.806,40

18 - Eloywaldo Chagas de 011\ eira, professor catedrático, pa
drão 0, percebendo pela Esoola Politécnica da universi
dade da Bahia, no período de 13 de abril de 1950 a 31 de
dezembro de 1951, à razão de cr$ 6.000,00 anuais ..... 1() .30(),OO

19 - vaktemíro Augusto Teixeira de Freitas, Professor cate
drático, padrão 0, percebendo pela Paculdade de Filoso
fia da Universidade do paraná no periodo de 8 de de
zembro de 19-50 a 31 de dezembro de 1952, à razão de
Cr$ 18.000,()0 anuais , .. , , ,. 37 161,30

20 - Francisco Alberto de Castro, professor catedrático. pa
drão 0, percebendo pela Faculdade de Filosofia da Uni
versidade do Paraná, no período de 8 de dezembro de
1950 a 31 de dezembro de 1952, à razão de cr$ 6.000,~O
anuais o •• 0 ••••• 0,00 •• 0 ••••• 0 •••••••• , ••••••••• ,......... 12.387,10
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.21 - Temtstocles Brandão õavatcanü, profeMor catedrático,
padrão O, percebendo pela Faculdade Nacional de Ci
ências Econômicas da Universida-de do Brasil, no período
de 22 de maio de 1951 a 31 de dezembro de 1953, à razão
de o-s 6,00'1),0.0 anuais .

Total

15.661,30

323.012,20

11

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Hiü de Janeiro, em 12 de março de 1958; 13í? da Independência e

70.0 da Repúbhca .

JUSCELINO KUBITSCliER.

Clctás Salgado.
Jose Maria Aücmtm ,

LEI NY 3.375 - DE 12 DE MARÇO DE 1953

Concede isenção de tributos de importaçã.o e taxas aduaneiras para ma
terial importado pela Teletonak-Tiebolaaet LM Bricsson, destinado à
Companhia de Telefones do Brasil central, COm sede em Uoeríãruiía,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de tributos de importação e taxas
aduaneiras, exceto a de previdência social, para o material, no valor de
setecentos e trinta mil coroas suecas, constante da relação anexa, impor
tado pela Telefonak-Ttebolaget LM Ericsson para a companhia de Te
lefones do Brasil Oentra.. com sede em Uberlândia, Estado de Minas
Gerais. I'~

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1958; 137.° da Independência e
70.° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

RELAÇAO DE QUE TRATA ESTA LEI

Centro telefônico automático Ericsson, tipo AGF, de 2.000 linhas
(4 algarismos) e permitindo, sem modificações, futuras ampliações sem
limite, composto do seguinte:

1. Distribuidor Geral

1 - Seção primária de ferro ângulo, com capacidade para 600 linhas.
5 - Seções de extensão de ferro ângulo, com capacidade para 450

linhas cada.
57 - Listões de protetores para 50 linhas cada, com fusíveis, bobinas

térmicas, pára-raíos a carvão e contatos de alarme, com terminais para
solda na parte das linhas e termínaís a parafuso na parte do centro.

105 - Listões de jacks de ensaio, para 20 linhas cada.
1 - Bloco de jecks.
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2 - Cordões de exnertêncla ,
3.700 - Pinos para isolamento de linhas.

2 - Porta-lâmpadas com relé de observação.
10 - Porta-lâmpadas sem relê de observação.

Fio de cross-Iígaçâo ,

2. Bastidores para relê de linha

1 - Bastidor completo para 5'00 linhas, equipado com : 500 relés de
linha e interrupção, para assinantes PBX; 13 relés de grupo de linha
dupla e 1 equipamento de painel.

:s - Bastidores completos para 500 lmnas, cada, equipado CO)}l: 500
relés de Unha e ínterrupçâo ; 13 relés de grupo de linha dupla e 1 equi
pamento de painel.

3, noe-íaoree para elementos automáticos

4 Bastidores com capacidade para GO buscadcres de linha.
4 Bastidores COIm. cauar.ldade para 60 seletores de grupo.
1 Bastidor com capacidade para 6'0 seletores de grupo, para tráfego

interurbano.
4 Bastidores com capacidade para 60 seletores finais.

Todos os bastidores serão Iornectdos com fircçáo para as capacidades
máximas, equipados com múltiplos, listões de expcrténcía, etc.

1 Bastidor com equipamento de painel, para relé-, especlais .

4. Bastidores para retnstros

3 Bastidores com capacidade para 12 registros.
1 Bastidor com capacidade para 6 registros interurbanas.

5. Dispositivo de alarme

Todos os dispositivos de alarme.

6. Distribuidor uu.crmeâiórío

2 Bastidores com os necessários listões.

7. Elementos automáticos de ligação

4 - Distribuidores de chamadas (alloters) .

160 - Buscadores de linha, com relés ,
160 - Seleteres de grupo. sem relês, para tráfego local.
20 - Seletores de grupo, com reles, para tráfego interurbano e rural.
60 - Seletores finais, COm relês, para tráfego local de assinantes

comuns.
20 - Seletcres finais, com relês, para tráfego local de assinantes

comuns e PBX.
72 - Seletores finais, com relés, para tráfego local e interurbano de

assinantes comuns.
20 - Seletores finais, com reles, para tráfego local e interurbano de

assinantes PBX.
32 - Registros tipo "cross-bar", para tráfego local .
4 - Registros tipo "cross-bar" para tráfego interurbano e rural.
1 - Buscador de registro, para 20 linhas e 20 registros.

8. Dispositivos de csmtrôle de tráfego

1 - Mesa para eontrôle de tráfego.
36 - Listões de lâmpadas e jacks para cada registro.
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9. Dispositivos para provas

1 - Aparelho para prova manual de elementos automáticos.

10. Instalação de fôrça

2 Baterias de acumuladores, completas, cem ácido, de 504 Ah, 48 V.
1 Retificador de 75 A, 48 V, com regulador automático de voltagem,

para carga das baterias.
t . Retíflcndor de '75 A, 43V, com regulador automático a passo.
1 Moto-gerador Q gasonnn. de emergência, com gerador de 150 A, 48 V,
2 Grupos de chamada, 8,,116.0 um equipado com motor AC e outro C'}n1

motor De 48 V, com tCÚ<Xi aS dispcsrüvos necessários pat-a as chamadas
e sinais.

1 QUD.CyO de distribuição de fôrça elétrica, provido de todos os 1DS
trumentos necessários aos retificadores, baterias, grupos de chamada c
grupo de emergência.

Todos os cabos de fôrça necessartcs.

Centro interurbano e rural

1 Centro interurbano, de oue tro posições maís uma mesa de fB.C2
dupla para registro e Iníor-nacôts, equipado com: 5{) linhas rurais; 10
linhas Interurbanas para a ré de própria: 10 linhas interurbanas para a
CTB; 20 Iinnas tronco automático. para o centro automático: 20 linhas
de registro eLE; 10 linhas cc Inrormações e reclamações: 40 circuitos
de cordão e todos os reles, jacks, lâmpadas, etc.

Acessórios

6 Aparelhos telefônicos para operadora.
1 Mícrotelefone para operadora.
2 Calculograph .
1 Jógo de peças sobressalentes.
4 Jogos de teclados.

13

LEI N." 3.376 - DE 13 DE MARÇO
DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e C:~!-
tura, o crédito especial de .
c-s 100. GOO. 000,00, destinado a
atender às de~ZJesas com a conces
são de matrículas e bôlsas de eszu
dos a estudantes.

o Presidente da República:
Faço saber qUIÇ o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L" lt: O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mímstérío da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi
lhões de cruzeiros), destinado a aten
der às despesas com a matricula, no
corrente ano, de estudantes aprova.
dos em exames de admissão aos es
tabelecimentos federais de ensino
médio, que não lograram matrícula
por falta de vagas, e a concessão de

bôlsas de e.stUd06, em estabelecimentos
partipulares de ensino, aos qUB, con
tre eles, demonstrem aproveitamento
escolar e capacidade intelectual.

Parágrafo único. As bôlsas de f'5~

tudas de caráter supletivo serão dis
tribuídas equitativamente, por todo o
território nacional, a estudantes, ca
rentes de recursos, em estabelecirnon
tos particulares de ensino médio de
preferência técnico. '

Art. 2.° O Ministério da Educação
e Cultura baixará, no prazo de 30
(trinta) dias, 8...<; instruções necessá
rias ao cumprimento desta lei.

Art. 3.° Esta lei entra-rá em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dlsposíções em contrária,

Rio de Janeiro, 18 de março de
J9'58: 137.° da Independência e 70." da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEH:

Clovis Salgado
José Maria Alkmim
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LEI N.o 3.377 - DE 21 DE MARÇO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de CrS 15.0(1).000.00, para auxilias a Municipios do Enuulo
do Rio Grande do Sul atingidos pOr trotento temporal.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gulnte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Míntstérro da
Agricultura, o crédito especial de Ct-S 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros). destinado n auxiliar os seguintes Murucípíos elo Estado do Rio
Grande do Sul. atingidos pelo violento temporal que assolou aquela regtâo
do sul do país, da seguinte forma:

Guaporé .
Encantado
Lajeado
Estrêla .
Roca-Sales .
Arrôio do Meio
Venâncio Aires
Taquarí .
Scledade .

Total

o-s
5.DG'Ü.OOn
2.(}On.Ooo
1. 750.000
1.750.00n
1.0OO.00U
1.OGO .000
l.(100 .000
1.0'ÜO.CCO

500.000

15.000.000

Art. 2.° O pagamento dos auxíhoa concedidos no artigo anterior será
feito diretamente às Prefeituras Munícípais .

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de março de 1958; 137.° da Independência e 70.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Meneghette
José Maria Alkmim



APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I -- Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anterío
res, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder c
volume.

II - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante
riore s .
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LEI N." 3.327-A - DE 3 DE DEZEMB~O

DE 1957

Estima a Receita e fixa a Despesa
da União para o exercícío »itum-:
cetro de 1958.

Retificação

4.09 - Conselho de Segurança Na
cional.

Pàg . 52 - 2.a coluna.
onde se lê:

1.f;..1l - Telefone, te
lefonemas, telegramas.
radiogramas, porte
postal e assinatura
de caixas postais

2) COmissão Especial
de Faixa de Fron-
terras .. .

Leia-se:
5.11 - Telefone, te
lefonemas, telegra
mas, radiogramas,
porte-postal e assi
natura de caixas pos
tais

2} Comíssâc Especial
de Faixa de Fron-
teiras .

4.10 - superintendên
cia do Plano da Valo
rização Econômica da
Amazônia

Pag. 67
Onde se lê:

14 - Avrão ••...•...
Leia-se:

14 - Ayrão .•..•..•••
Pago 68

Onde se lê:
6 - Bragança

1 - Caratatena

1O.ODo

5.000

1. 000.000

1.000.0W

350.000

Leia-se:
6 - Braganç-a

1 - Oaratateua 35'Ü. 000
Pago 72

Onde se lê:
7 - Prosseguimento ...

... (ex-Vila-Belo)
Leia-se:

"I - Prosseguimento ...
... (ex-Vila Bela)

4.14 - Mimstério da
Educação e Cultura

Pago 211 _ 2.a coluna
Divisão de Orçamento

(Encargos Gerais)
Transferências
Auxílios e Subvenções

Auxílios
Entidades Autárquicas
4) Universidade do Pa

raná

Onde se lê:
11) Pagamento de pen

sões, na forma da Lei
ri." 3.130, de 3-5,
de 1937 2500.00{)

Leia-se:
11) pagamento de pen

sões. na forma da
Lei n." 3.130. de 3-5
de 1957 2.500.000

Pago 214 _ 2.90 coluna

Onde se lê:
Total da Consigna-

ção 2.1.01 3.389.778.300
Leia-se:

Total da Subconsíg-
nação 2.1.01 3.389.778.38ü

pag. 308 - 2.9. coluna

Onde se lê:
Conferência de São

Vicente de Paulo -
Pires do Rio oo.ono
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Leia-se:

Conferência de São Vi
cente de Paulo-Pires
do Rio .

Pag . 377 - La coluna

Onde se lê:

'I'otal Geral

Leia-se:

Total Geral
Paz 388 - 2.a coluna
16 '='~ Paraná

Onde se lê:
Ginásio La SaleIe

Toledo .

Leia-se:

Gínásío La Sales
Toledo
Pag. 391 - 2.!l. coluna
25) São Paulo

Onde se lê:

Ginásio Diocesano San
to Antônio ~ Asa's ..

Leia-se:

Ginásio Diocesano San
to Antônio _. Assis.
Ministério da Fazenda
17. OI - Divisão de

Obras
Pag. 407 - La coluna
Consignação 1.5.00 

S-erviços de -rcrccí
rOs

Subconstgnações

1.5.02 - Passagens,
Transporte de pes
soas e ce suas baga
gens

Onde se lê: .
Lela-ee: .

1.5.06 Reparos,
adaptações, recupe
ração e conserva
ção de bens móveis

Onde se lê: .
Leia-se: .

1.5.07 - publicações,
serviços de ímpres
são e encadernação

Onde se lê: .
Leia-se: .

IOO.()CO

384 4Go.229

584.413.5.179

200.000

200.000

. 750.000

1. 750. 000

0.000
10.000

0.000
10 OCO

31 - c-oletorias Fe
derais

Pag. 42·8 - 12.a coluna
Total das DBS'P€SaS

ordinárias
31-03 - Alagoas

Onde se lê: ...
Leía-se

4 17 _ Ministério da
Justiça e Negócios
Interiores

Pago 4a9 - 2/\ coluna

Onde se lê:

18 - Policia. Milita.r
do Distrito Fe-
deral

1.1.a4 - Salários de
mensalistas

Leia-se:
18 - Polícia Militar

do Distrito Fe-
deral.

1.1. ()4 - Salários de
mensalistas .

4. 2'1 - Ministério do
Trabalho, Indústria
e oomõrcío

Pago 682 - 55.a. linha
Ad-endo "A"
Í3 - Minas Gerais

ande se lê:

Sindicato dos naba
Iahdores

Leia-s-e:

S'ndícato dos 'I'raba
Ihadores

Pago 687 - 47.a. linha
- 2.a coluna

Adendo "B"

Onde se lê:

Obras de Assistência
Social da Paróquia
de Munhungu

Leia-se:

Obras de Assistência
Social da Paróquia.
de Mulungu
Pago 688

07 - Distrito Federal

Onde se lê:

Tenda Espirita Irmãos
do onente

(assítêncía à velhice)

11.,33700
10.13:3. iDO

650. JOO

3.ô"lO.5ü0



L€ia-S'2:

Tenda Espirita Irmãos
do Oriente

(assistência à velhice)
Pag. 689
12 - Mato Grosso
L.B.A. para dístrt-

btnçâo na munici
pio ...

Onde se lê:

Anambai

Leia-se:

Amambai
Pag. 690 - I.'' coluna
Serviço de Assistência

à Maternidade e à
infância a cargo do
Hospital ...

Onde se lê:

Dom Sílveíra

Leia-se:

Dom Stlvérto
Pa.g. 69'2
22 - lUo Grande do

Sul

Onde se lê:

Assoeíacâo Dama de
aCridade etc.

Leia-se:

Associação Dama de
Caridade etc.

FHg. 692 _ 2.a coluna
-~ 41.a linha

Onde S2 lê:
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Gel . Câmara

Leia-se:

Gal . Câmara
Pago 694 -- â.e coluna
03 - Alagoas

Onde se lê:

Camarajípe

Leia-se:

Camarajíbe

05 ~ Bahia

Onde se lê:

ItnpUna

Leia-se:

Itaauna
Pago egs - 1.a coluna
15 - Paraíba

Onde s·e lê:

Pírtpirttuba

Leia-se:

Pirpirituba
5.03 - Justiça Militar
Pag 769 ~- t.e coluna
03.02.19 - 2.a Audi-

toria da Marinha

Onde se lê:

1) Magistrados
2) Funcionári-os

Leia-se:

1) Mag-strados
2) Funcionários

19

7:::.34

148.77

72.34'Ó
143.771

LEI N." 3 3.2'{·-A - DE 3 DE DEZEMIlRO DE 1957

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o ezercfczo financeiro
de 1958

Retificação

Na pág. 155 - l,a coluna - .:Ll.17 - Acôrüos, onde Se lê:

3) Para reforma da Usina elétrica do Tabuâo, M. G, em "acôrdo" com
fi Prefeitura Municipal ... - Le.a-se :

3) Para reforma da Usina elétrica do Tabuâo, M. G., em "acôrdo"
com a Prefeitura Municipal - 500.000.
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roledo -

LEI N.O 3 .327-A- DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1957

Estima a Receita e fixa a Despesa da
União pala o exercício financeiro
de 19580

ícetincação

Página l(}6 - V" coluna - 06 
seção de gegurança Nacional.

Onde se lê: 1.1.23 Gratificação
adicional por tempo de serviço
739 0200

Leia-se: 1.1.23 - Gratificação adi
cional por tempo de serviço ... 85.200

Ministério da saúde - Página 576
2.3. coluna

Onde se lê: 9) Para obras e equi
pamentos de instituições hospitalares
e para-hospítalares, nas seguintes
unidades da Federação, contorme dis
criminação do Adendo C 158.450.DOD

Leia-se: 9) - Para obras e equi
pamentos de instituições hospitalares
e para-hospitalares, nas seguintes
unidades da Federação, conforme dis
criminação do Adendo O lGO 1ooooc

Página 720 - V, coluna ~ Consig
nação 1.5.00 - serviço de Terceiros

Onde se lê: 1.5.12 _ Aluguel ou
arrendamento de imóveis, foros ....
7400000

Leia-se: 1.5.12 - Aluguel ou ar-
rendamento de imóveis, roros .
1. 74000000

LE.I N.O 3.327-A - DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1957

ES:",i"ll,a a receita e fixa a Despesa da
União para o exercício financeiro
de 195J.

Retificação:

Na retificação constante da t.e pá
gma, La coluna, do D. O. de 24·'1.-58,
onde se lê:

"1. 5.11 - Telefone, telefonemas,
telegramas, radiogramas, porte-postal
e assinatura de caixas postais

2) Ocmlssão Especial de Faixa de
Fronteiras - 5.000";

Leia-se:

"1.5.11 Telefone, telefonemas,
telegramas, radiogramas, porte-postal

e assinatura de caixas postais

21 Comissão Especial de Faixa de
Pronteíras - 10.000".

Na mesma página, na 2.!l. coluna,
arde se lê:

"Ginásio La Sales
2Gü,(){)O";

Leia-se:

"Ginásio La SaIle - Toledo
200 0000" •
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EMENTARIO

À

ABREUGRAFIA

Institui, em todo o Território Nacio
tuü, o dia da Abreugrafia, em ho
menagem ao Professor Manoel Dias
de Abreu.

Decreto n. o 42.984 _ de 3 de j aneí
ro de 1958.

ACADEMIA MILITAR
DAS AGULHAS NEGRAS

Revoga os Decretos 17.738, de 2 de
fevereiro de 1945, e .19.8'57, de 23
de outubro de 1945, que aprovaram:
respectivamente, a 1. a e a 2. a Partes
do R-70.

Decreto n.v 43.192 _ de 13 de fe
vereiro de 1958.

ACORDOS

Abre ao Ministério da soeenaa o
crédito especial de Cr$ 1.367.198,00
para o fim que eS1Jecifica.

Decreto n.» 43.274 _ de 24 de fe
vereiro de 1958.

Dá nova redação ao Decreto núme_
TO 43 .31'7, de 10 de março de 1958,
que torna PÚblica a denúncia por
parte do Brasril, do Tratado dê Co
mércio tirmaao com o Gcoêrno norte
americano, a 2 de teoeretro de 1935,
em Washingtcm.

Decreto n.e 43.469 - de 27 de mar
ço de 1008.

AERONÁUTICA

Fixa o número mfnimo de 1X1{/aS
para a cota com·pu1s6rta, no Ministé
rio da Aeronáutica.

Decreto n. o 42.9~A - de 31 de de
zembro de 1957.

AERONÁUTICA

- Aprova os tabelas ele fixação dos
valores da ertapa e de suas modalida
aee, das Fôrças Armadas) para 1958
e dá outras providências.

Decreto n.o 42r , 985 - de 3 de ja,
neiro de 1958.

- Aprova a tabela de fixação dos
oatoree ,Ms complementos d ração Co
mum, para a Aeronáutica, e dá outras
providências .

Decreto TI.o 42.988 - de 3 de ja
neiro de 1958.

- Organiza, no Ministério da Ae
ronáutica, o 1. ° Grupo de Transporte
de Tropa (1. ° GTT) .

Decreto n.v 43.089 - de 22 doe ja
neiro de 1958,.

- Autoriza o preenchimento de va
gas na Escola de Oficiai's Especialis
tas e de tnfancaría de Guarda da Ae ...
rcauuuica,

Decreto n.° 43.()9() - doe 22 de ja.
neiro de 1900.

- Dá nova redação ao ore. ,6.° do
Regulamento do Serviço de Saúde da
Aeronáutica.

~ecreto n.o 43.093 - de 23 de ja
neiro de 1958.

- Dá nOva redação à letra b do
art. 48 do Regulamento para a Re
serva da Aeronáutica, aprovado pelo
Decreto a. o 30.776, de 23 de abril de
1952.

Decreto n.° 43.277 - de 2'5 de fe
vereiro de 1958.

- Ver, também:
MiniJstério da Aeronáutica.
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ÁGUA MINERAL

- Ver:

Térrenos de Marinha.

AG·ALMATOLITO

Auturiza o cidadão brasileiro 'Wal
âemar Pereira Duarte a pesquisar
açtumatolitc e associados no municí
pio de Pará de Minas, Estado de Mi
~M!'S Gerais.

Decreto 11.o 43.1&6 - de 3 de fe
vereíro de 1958.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ge.
raLdo Alves de Sousa a pesquisar agal
matolito no município de Pará de lJ.!i
acs, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 43.434 - de 2ü de mar
co de 1958.

ÁGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Juven
tino Lemos de Oliveira a pesquisar
água mineral no município de Tau
uuc, Estado de sao Paulo.

Decreto TI. o 43.076 - de 22 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Inácio Miranda & Cia. Lida, a ,pes
quiser água mineral no município de
Custódia, Estado de Pernambuco.

Decreto n.v 43.084 - de 22 de ja.
neiro de 1958.

- Autoriza: a empréea de mineração
Aguas Minerais Santa Cruz Limirtada
a pesquisar água mineral no Distrito
Federal.

Decreto n.c 43.'086 - de 221 de ja
neiro de 195·8.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Olivé Leite a (pesquisar água mi
neral no município de Pelotas) Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.e 43.212 - de 21 de fe
v-ereiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Bento Gomes de Aguiar a pesquisar
água mineral no município de Gua.~

çuí, Estado do Espírito Santo.

Decreto n.v 43.239 - de 22 de fe
vereiro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro ro
cob Algayer a pesquisar água mine
ral no municipio de Cornélio Procó
pio, Estado do Paraná.

Decreto TI.o 43.241, de 22 de fevereiro
de 1958.

- Autoriza a Prefeitura da Estân
cia de Socorro a lavrar água mineral
no município de Socorro, Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 43.365, de 12 de março
de 1958.

- A utoriza o cidadão brasileiro AL
tair Alves a lavrar água mineral no
município lde São Paulo, Estado de
São Paulo.

Decreto n.v 43.385, de 12 de março
de 1958.

ÁGUAS MINERAIS LTDA.

Retifica o Decreto n.O 42.454, de 14
de outubro de 1957.

Decreto n.v 43.231, de 22 de fevereiro
de 1958.

ÁGUA lrlIN(ERAL RADIOATIVA

Autoriza o cidadão orosüaro Sylvío
Dias Lemes a lavrar água mineral ra
dioativa no município e Estado de São
Paulo.

Decreto n.e 43.390, de 12 de março
de 1958.

ÁGUAS MiNERAIS SANTA CRUZ
LIMITADA

Autoriza a emprê'sa de mineração
Aguas Minerais Santa Cruz Limitada

a pesquisar água mineral no Distrito
Federal.

Decreto n.v 43.086. de 22 de janeiro
de 1958.

ÁGUAS PúBLICAS

- Ver:

O nome do Estado a cujo dominto
se submetem.

ALGODÃO

Altera valores fixados no art. 1.0 do
Decreto n.o 42.691, de 21 de 1Wvembro
de 1957.

Decreto n.c 43.268, de 24 de feverei
ro de 1958.
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ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Eduar-

AREIA QUARTZOSA

- Autoriza a Sociedade de Minera~

ção e Bencíictamento "Manoel Luiz
Dias" Limitada, a lavrar areia cuart
zosa no município de São Vicente, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.? 43.437, de 26 de março
de 1958.

ALGODÃO
Aprova novas ~pe()ificações para

classificação e fiscalizarão da expor
tação do algodão, seus subprodutos e
resíduos.

Decreto n.v 43.427, de 26 de março
de 1958.

ARDóSIA

Autoriza o cidadão brasileiro JOilo
Rimsa a pesquisar ardósia e associa
dos no municípío de Guaíba, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 43.157, de 3 de fevereiro
de 1958.

AREIAS ILMENíTICAS

do Lins a
municipio
Pará.

Decreto
de 1958.

lavrar calcário e argila no
de Uaituba, Estado do

n.v 43.015, de 3 de janeiro

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco das Chagas Veras Neves a ues
quiser areias ilmeníticas e associados
no município de Barreirinluss, Estado
do Maranhão.

Decreto n.v 43.343, de 12 de março
de 1958.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
Luiz Nunes a pesquisar conchas cal
cárias e areia quarteoea no Distrito
Federal,

Decreto n.s 43.224, de 22 de fevereiro
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
A urétto Prado Coelho a pesquisar
areia quatzosa no municipio de São
Vicente, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 43.009, de 3 de janeiro
de 1958.

- Autoriza São João del Rei In
dústria de Minérios Limitada a pes
quisar minério de ouro, calcário, areia
quartzosa, acres e associados no mu
nicípio de São João Del Rei, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 43.248, de 24 de fevereiro
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Car
los Luiz Nunes a pesquisar conchas
calcárias e areia quatzcsa no Distrito
Federal.

Decreto n.c 43.250, de 24 de fevereiro
de 1958.

- Autoriza Companhia de Cimento
Portland Ponte Alta a pesquisar argila,
calcário e associados no município de
Uberaba, Est(U]1) de Minas Gerais.

Decreto n.v 43.074, ele 22 de janeiro
de 1958.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a lavrar argila e asso
mados, no Município dJ? Mogi das Cru
zes, Esttulo de São Paulo.

Decreto n.c 43.158, de 3 de fevereiro
de 1958.

- Autoriza a Sociedade Bxtratíoa
Santa Fé Limiuuia a pesquisar ar
qila e associados no município de Trc
rnembé, .. Estado de São Paulo.

Decreto n.v 43.160, de 3 de fevereiro
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Ribeiro do Valle a lavrar argila no
município de São Simão, Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 43.227 - de 22 de feve
reiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pau
lo Costa a pesquisar argila e cssocm;
dos no município de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 43.247 - de 24 de feve
reiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma~

noel Bento do Couto a pesquisar ar
gila e cssocuulos no município de Tau
baté, Estado de ?ão Paulo.

Decreto n.e 43.372 - de 12 de março
de 1958.
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ARGILA

- Autoriza o cidadão brasileiro Car
los de Moura Mozelli a pesquisar ar
fila e associados no Município de Tau
baté, Bstiuio de São Paulo.

Decreto n.e 43.377 - de 12 de março
de 1958.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza o cidadão brasileiro Bene
dito M areira Curimbaba a pesquisar
bsnucita, argila refratária e associados
no municuno de Poços de CG1clas, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 43.162 - de 3 de feve
reiro de 1958.

_ Autóriza o culadão brasüeiro Be
nedito .Moreira Curimbcúra a pesquisar
bauxita, argila refratária e w:sociados,
no município de Poços de Caldas, Es
fedo de Minas Gerais.

Decreto n.o 43.165 - de 3 de feve
reiro de 1958.

- Autoriza a Indústrias Brasileiras
de Artigos Refratários S. A. - lBAR
- a pesquisar bauxita e argila retra

teria ';'0 município de Poços âe Caldas,
Estedo de Minas Gerais.

Dc.erato n.v 43.363 - de 12 de março
de 1958.

- Auiorizà o cidadão brasileiro An
tônh Ermirio de Moraes a pesquisar
argila refratária no nnnucíqno de Mogi
das Cruzes, Estado de seio Paulo.

Decreto n.v 43.430 - de 26 de março
de H)53.

ARMADA

Fixa, para o ano de 1958· o nú
mero mínimo de vagas para os õste
rentes postos dos corpos de ojíctais da
Mnrmha,

Decreto n.? 42.980-B -- de 31 de
dezembro de 1957.

ASSISTENTE

Altera, em cumanímento a decisão
[udicuü, o Anexo IV que integra o De
creto n. o 41.064, de 27 de fevereiro de
1957, e dá outras providencias.

Decreto n.c 43.060 - de 21 de ja
neiro de 1958.

ASSOCIAÇAO DOS CRISANTEMOS
BRANCOS

S.us1?ende o funcionamento da "As
sccrccco dos Crisântemos Brancos"
com. sede em São Paulo, Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 43.035 - de 15 de ja
neiro de 1958.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL IJ(E
DUQUE DE CAXIAS

Declara de utilidade pública a "As
sociação Comercial de Duque de Cc
teias", com sede em Duque de Caxias,
Estado do Rio de Janeiro.

Decrete n.v 43.205 - de 21 de feve
reiro de ]958.

AUTARQUIAS

Altera o Decreto n.O 29.155, de 17
de [oneíro de 1951, moastícaao pelo
Decreto 11..0 40.630, de 27 de dezembro
de 1956, e dá outras providências.

Decreto n.v 43.185 - de 6 de feve
reiro de 1958.

-- Regulamenta a concessão da gra·
tiiicação prevista no art. 145, item VI,
da Lei n,o 1.711, de 28 de outubro de
1952, aos servidores que exercem
cargos ou funções relacionados com
exercício da medicina, no Serviço PÚ
blico Federal.

Decreto n.v 43.186 - de 6 de feve
reiro de 1958.

AUTOMÓVEIS DE VITóRIA LTDA.

Concede à Autamóveis de Vit6ria Li
mitada autorização para funcion~r
como empresa de mineração.

Decreto n.c 43.006 - de 8 de ja
neiro de 1958.

AUXíLIOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 15.000.000,00, pa.ra
auxílios a municípios do Estado do Rio
Grande do Sul, atingidos por violento
temporal.

Lei n,e 3.377 - de 21 de março
de 1958.
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BAUXITA
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BANCO DA PREFEITURA DO DIS
TRITO FEDERAL

Aprova a reforma dos estatutos SO~
ciafs do Banco da Prefeitura do Dis
trito Federal S. A.

Decreto n.v 43.106 - de 28 de ja
neiro de 1958.

BANCO NACIONAL DO
DESENVOL;VIMENTO
IECONOMlCO

Autoriza o Ministro da Viação e
Obras PúbUcas a contratar, em nome
da União, com o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, etuorés
tnno até o montante de US$ .. _
22.500.000,00, ou o equivalente em ou
tras moedas. destinadas à aquisição de
dragas e equipamentos auxiliares.

Decreto n.c 42.992 - de 6 de ja
neiro de 1958.

- Altera a redação do art. 5.° do
Decreto n» 37.686, de 2 de agôsto de
1955.

Decreto n.? 43.056 - de 17 de ja
neiro de 1958.

BANCO UNIÃO DE SJl.O PAULO
SOCIEDADE COOPERATIVA DE
RESPONSABILlDA!JIE LIMITADA

Revoga o Decreto n.o 39.831, de 21
de agôsto de 1956, que concedia auto
rizarão para constituição do "Banco
União de São Paulo, Sociedade COO1Je
rativa de Responsabilidade Limitada".

Decreto n. o 43.271 - de 24 de feve
reiro de 1958,

BATES VALVE BAG CORPORATION
'(j}' BRASIL

Concede à ~ocleidade :anónima Bates
Valve Bag Corporotio,n of Brasil au
torização -para: continuar ~ funcionar
na R,epú1Jlica,.

Decreto n." 42.982 - de 3 de janeiro
de 19::58, 1

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Bene
dito Moreira Cusimõoba a pesquisar
bauxita, :arrgila refratária e associa~
dos no município de lPoços de caldas,
Bstaâo ([.e ~inas Gerais'.

Decreto n. o 43,1;62 - de 3 de teve
reiro de 1'958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be_
nedito Moreira Curimbaba a pesquisar
bauxita. argilJa retrutãría: e asso'Cia'd'os,
no município ,Ide Poças de Caldas, Es
tado Ide Minas Gerais.

Decreto n.c 413,165 _ de 3 de teve
vereír, de 1900,

- Autoriza O cidadk'io brasileiro
Paulo Rocha da Palma a pesqutsar
bauxita e associados, no município de
Caldas, Estado de Minas Gcrcís,

Decreto n. o 43.341 - de 12 de
ma:r('"{) de 1,958-.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma-
riana Augusta de Carvalho a rptJsquisar
bauxita e associados no jmunidpio de
CaMas. '!EStaào de Minas Gerais,

'Decreto TI.O 4'3.351, - de 12 de
março de 19518.

- Autoriza a Indústrias.Brasileiras
de Art'igos Refratários S.A. - IBAR
- 'a pesquisar ,'batuxita e arçua retro
tária ,no município âe Poços lXeCaldas
Estada de lM"inas IGerais. '

Decreto TI.O 43'.3163' - de 12 de
março de l!915,~k

- Autoriza a cid{l(]ii àraJsileira Ma
riana Auoustá Ide Carvo/lho a pesqui
sar bauxita e assoicw:dos 7to município
de Caldas. -emoao d,e IMinas Gerais.

'Decreto n.« 43'.3169 - de 1,2' de
marc-, de 1958.

- Autoriza o cidadão brasdeíro Ola
vo Pedro de Oliveira a pesquisar bau~

xita e associados do municí1Jlio de Po
ços âe Caldas, Estado de Minas Gerais.

iDecret.o n.c 43,.373 - de 12 de
março de 1:958.

- Autoriza a Bocteâaâe S. Paulo de
Mineracão lLtàa. a íaorar bauxita e
associadns nn ,municímo de ,São Ber
nardo ,do Campo. -Esta;do de São
Paulo.

Decreto TI.O 43.376 - de 12 de
março de 19148.

_ Autoriza a SOC'l'ledade S. Paulo de
Mineradão -Ltda, a ~avrar bauxita e
associados :nn município de São Paulo,
Estado die' 'São 'Paulo. '

Decreto TI.o 43.3-82 - d-e 12 de
marco de lSI5;8.
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BôLSAS DE ESTUDO

Autoriza o 'Poder. Executivo a: abriT~
pelJo Ministério da Ed'l.LClação e CUl
tura, o crédito especial: de ;•.••...•.•
Cr$ lQO.OOO.OOO,()O, destinado a atenaer
às àes!jJesas com la concessão Ide ma
trículas e ~ÔlsM )dle estudos a este
dantes.

Lei n.v 3.376 - de 1;6 de março de
:W&8.

BORNHAUES)EN & OIA:. LIMITADA
Autoriza Bornhauesen & Cià, Li

mitada ,a pesquisar calcário no Imu~

nicípio de Rio do Sul~ eeiaao de Sel.n
ta Catarina.

iDecreto TI.o 43,.442 _ de 26 de março
de 1~~8.

"BRASIL" COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova. alterações intTodJuzidas nos
Estatutos incíusiue aumento do capiM
tal social ida "Brasil" Companhia. de
Seguros Gerais.

Decreto TI.O 43.20:3 - de 21 de feve
reiro de 1008.
CACAU

Altera dispositivos: do jD'eCT'eto núme
ro 41.243, ele 3 do abril ele ~7.

Decreto n. 4J3dJi27 - de 9 de ja
neiro de 1958.

- Aprova as novas especijicfU}ões
para a classifiCação e a fiscalização
da exportação do cacau.

Decreto n.o 43.429 - de 26' de março
de 1958.

c
CALCÁRIO

Autoriza a emorêea sie mineração
Pires, Carneiro Lilmitadia a lavrar cal\-.
cário eo município Ide Capanema. Es
tado do Pará.

Decreto n.v 43.429 - de 26 de março
de 19;58.

- Autoriza a emprêsa: de mineração
Pires, Carneiro L,imitada a lavrar cal
cário no município iLe Ca'Panema} Es
tado do Pará.

!Decreto n.° 43.000 _ de 8 de janeiro
de 19&8.

CALGARIO

- Autoriza o cidadão brapt,leira
Eduardo Lins a lavrar calcário e argila
no município de Ita4tuba~ Estado do
pará.

iDecreto n.c 43'.015 - de 8 de janeiro
de 1M8.

- Autoriza Compamhia dei C'4mento
Portland Ponte Alta a pesquisar ar
gila, calcário ,e [associados no Muni
cípio de ,UtJeraiba, !Estado de Mina.!
Gerais.

Decreto n.? 43.074 - de 22 de janeiro
do 19&8.

- Autoriza la cidadãolJ:raJsileiro Ar
mando Angelini a. pesquisar calcário,
ctolomita e associados no ,munictpi.o de
Santana de Parnaiba.. setaao de São
eonuo.

!Decreto TI.O 43.'147 _ de 3 de feve
relro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Age
1/AJf1' Leme dos Santos a pesquisar
calcário no município de Salto elo
Pirapora. Estado de Sãp Paulo.

Decreto TI.O 43.163 - de 5 de fe
vereiro de 1958.

- Autoriza a emorésa: de minera
ção Batista de Menezes ua«: a la
vrar calcário e associados no Muni
cipio de ôâatczinhas, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n,v 43.209 - de 21 de fe
retro de 19.58.

-Autoríeà o cidada'b. ,bmsile1T!o
Lauro Alvll2res a pesquisar calcário
1'..0 Município de Encruzilhada do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 43.233 - de -22 de fe
vereiro de 1958.

- Autoriro. o cidadão brasileiro
Ferdinando M atarazzo a lavrar cez,
cáriO~ aotomua e associados no mu
nicípio de SOTocaba~;g8tado de São
Paulo.

Decreto n.c 43.24.2 - de 22 de te
vereíro de 1958.
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CALCÁRIO

Autortea Sião João aet Rei In
dústria de Minérios Ltda. a pesqui
sar minério de DUTO. eaícãrío, areia
quatzosa- acres e associaâee no m1l
nicipio de Sã'o João aet Rei~ Estado
d.e Minas Gerais.

Decreto n.? 43.248 ~ de 24 de fe
vereiro de 1958.

CALCÁRIOCONCHíFERO

Autoriza o cidadáo brasileiro tsaurm
do Luiz Pedrosa a pesquisar calcá
rio ccmchífero no município de Ara
ruama, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 43.432 - de 26 de mar
ço de 1958.

CALCÁRIO DOLO MíTICO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Theotonio Baptista de Freitas a la
vrar calcário no município de Mato
zinhos, Estado de Mina.s Gerais.

Decreto n.c 43.251 - de 24 de fe
vereiro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pacífico Homem Junior a -pes
quisar calcário dotomítsco, mançanés
e associados no município de Itabi
rito, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 43.236 - de 22 de rc
vereíro de 1958.

CAMPANHA DE DEFESA DO
FOLCLORE BRASILEIRO

- Dá nova redação aos arts. 69 e
90 do Decreto n» 42.820, de 16 de
dezembro de 1957.

Decreto TI.o 43.398 - doe 14 de mar
ço de 1958.

CÂMBIO

Regulamenta 08 arts. 17 e 56 da Lei
n.O 3.244, de 14 de açôsto de 19'57.
no tocante ao desembaraço aduaneiro
de bagagem e do seu tratamento
cambial.

CAMPANHA DE ASSISTtNClA AO
\ESTUDANTE

Institui a Campanha dé Assistência
ao Estudante

Decreto n.v 43.031 - de 13 de ja
neiro de 1958.

de 9 de [a-Decreto TI.o 43.02,8
neiro de 1958.

- Autoríea a aaaaa brasileira - Jo
setma Coelho de Souza a pesquisar
calcário e oseocaaoe no municípi'o de
Barroso, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 43.3,1}6 - de 12 de mar
ÇO de 1958.

- Autoriza o cld,adão br-asileDro
José Ovídio Guerra a tanrar calcá
rio, maçnesita, dolclm,ita e assocía
dos no município de Ouro Preto. Es
tado de Minae Gerais.

Decreto n.? 43.431 _ de 26 de mar
ço de 1958.

- Renova o Decreto n,O 37.390. de
25 de maio de 1955.

Decreto n.? 43.354 - de 12 de mar
ço de 1958.

- Renova o Decreto n.o 38.113. de
20 de outubro de 1955.

Decreto n. o 43.353 - de 12 de mar
ço de 1958.

- Autoriza Bornhaues-en & Com»
panhia Limitada a pesquisar calcário
no municipio de Rio do Sul. Estado
de Santa Catarina.

Decret-o n." 43.442 - de 26 de mar
ço de 1958.

Institui a, Campanha de Defesa
do Folclore Brasileiro

Decreto D.O 43.178 - de 5 de re
vereíro de 1958.

CAMPANHA NACIONAL DE
EDUCAÇÂO FíSICA

- Retifica o art. 1.° do Decreto
,n.o 42.457, die 14 de outubro de ::'9'57.

Decreto n.c 43.446 - de 26 de mar
ço de 1958.

Institui a Campanha Nacionrü
de Educação Física

Decreto n.c 43.177 - de 5 de fe
vereiro doe 1958.
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CARBONADO

Autoriza o cidadáJfJ brasileiro Ge
ra~do Dirceu. Oliveira a pesquisar
diamante, carbonado. minério de ou
ro eassocindo8 no muniüípio de An
diaTaí, Estado da Bahia.

Decrete n.c 43.167 - de 3 de fe
vereiro de 1955.

CARTEIRA DE IDENTIDADE
(DO EXÉRCITO)

l/c1idade da Carteira c!~ Identidade,
expt\l:cllx pelo Serviço de Identifica
cao do Exército, corno prova de quu~

cão COm o Serviço Militar.

Decreto n.v 43.255 - de 24 de feVlê
reíro de 1958.

IlARVÁO

Autor~za o cidadão brasileiro José
Corréa Híüse a pesquisar carvão mi
neral no 7ntmicípio de l'urvo, J!,'stadO
'k Santa Catarina.

Decreto n.v 42.9Q9 - De 8 de ja
neiro de 1958.

.~ A uwnza; o ctaaaao orceueuv
JOsé Corrêa inuse, a pesquisar carvão
mineral no município de Turvo, Es
tudo de Santa Catarina.

Decreto n.v 4J.003 _. De 8 de ja
neiro de HJ53.

~ Icetiticá o art. '1.0 ,.;;b Decreto
1l.~ 32.094, de 14 de janeiro de 1953.

D:~C112to n.v 43. 004 ~ De 8 de ja
neh-o de 1958.

~ Autoriza o cidadão brasileiro José
Ccrréc Híilse a pesquisar carvão m'
neícl no n;,unieípio de Turva, l!,'stacto
de Santa Catarina.

Decreto n.v 43 016 - De 8 die ja
neiro de 1958.

CASA DOS ARTISTAS DO RIO
DE JANjEIRO

Concede o at!xílio especial de Cr$
1. 000. 000,00 à Casa dos Artistas do Rio
dJe Jcneíro,

Lei n. Q :::.371 - De 12 de marco de
1958.

CASSITERITA

Autoriza. a cidadã brasileira vzczo
rifZ Badin Chedui a pesquisar ccssr
terita e associados no município de
Rio de Contas, Estado aa Bahia.

Decreto TI.o 43.002 - De 8 de ja
neíro de 1958.

- AutOriza o ;cuwaao orcstzerro
NU1ne Calux a pesquisar cassiterita e
associados no municipio de Parami
rim, Estado da Bahia.

Decreto n. Q 43.233 - De 22 de fe
vereiro de 1958.

- AuronzUi o cWa(~w orastt,elTo
Narne Calux a pesquisar cassiterita e
associados no mumicíptc ici'e Paramt
rim, Estado da Bahia.

Decreto n. I' 43.249 - De 24 de fe
vereiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Má
rio Calux a pesquisar c!assitJenta e
assocuulo« no município de Parcmi
rim, Estado aa Bahia.

Decreto n.v 43.374 - De 12 de mar
ço de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
rio CalUx a pesquisar ()~ssiterita e
associados no município de Porami
rim, Estado da Bahia.

Decreto n.s 43.378 - De 12 de mar
ço de 1958.

- A.utoriza o cidadão brasüeíro M á
ria Calux a pesquisar cassif)erita e
associados no município de Parami
sim, Estado da Bahia.

Decreto n. Q 43. ::'~79 - De 12 de mar
ço de 1958.

~ Autoriza o etdadão brasileiro Mã
Tio Caiua: a pesquisar ca.ssit;erita e
associados no município ele Paramt
rim, Estado da Bahia.

Decreto n.v 43.3R4 - De 12 de mar
ço de 1958.

CAULIM

Autori::a a Sociedade Anôníma ra
zenda Floresta a Lavrar caulim e as
sociadOs no município. de Jmz ae
Fora. Estado de Minas Gerais.

Decreto TI Q 43 345 - De 12 de mar
ço dl.3' 1958.
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CAULIM

A utortza o cidadão brasileiro João
Marquetto a pesquisctJr caulim e esse.
ciaâos no munécipio cJ] Curitiba, Es

tado do Paraná.

Decreto n.v 42.439 - De 14 de ou
tubro de 1957.

.~ ilurOnza o emana0 ar:as~,~lsvrÜ'

Agostinho Bueno a pesquisar ccuuim,
quartzo e assocuuloe no rnUnlCípio ae
São Bernardo do Campo. Estado de
Suo Paulo.

Decreto n.v 43.017 - De 8 de ja
neiro de 1958.

- AutCYriza o ,cidadão brasileiro Se
bastuio Raimundo de Almeida a pes_
quisae telüepato. caulim, mica e asso
ciados no município de Juiz de Fora,
Estado de Minas GeraiS'.

Decreto 'TI.o 43.C67 - de 22 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza porcelana Real S. A. a
lavrar caulim e aesoeíaaoe no Munici
pio de São Paulo.

Decreto nc 43.ü69 _ de 22 dr. ja
neiro de 1958.

- Autoriza o cidadão braeiletrw JOsé
Rodrigues pereira a pesquisar tale-o().
caulim. '2 associados 'np município de
Ouro preto, Estado dJe Minas Gel~ais.

Decreto e.« 43.071 - de 22 de ja-
neiro de 1958. '

- Auicriea a Sociedade de Mineracão
'Ceramite Limitada a Uwrar caullm e
associados no -muaucioio e Estado de
São Paulo.

Decreto TI.O 43.161 - de 3 de reve
retro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasíteírc
Franz Strauss a lavr:a.,... caulim no mU:~

nicipío de Magé, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.c 43 .23-D -~ de 22 de reve.
reíro de 1958.

- Autoriza. o ciâaâãc braslrei?":) Jose
,M,arcelino ae -ouoetro a lavrar caulim
a associados no município de Parelhas,
Bsuulo do Rio Grande do NOrte.

Decreto Jl.O 43.252 - de 24 de feve..
l'eiro de 1958.

CBARÁ RÁDIO CLUBB S. A.

Outorga colncessão à Ozalrá Rádio
Clube S. A., para instalar uma rsta
ção radiodifusora de ondas médias.

Decreto m.v 42.675 - de 20 de no
vembro de 1957.

CBNTRAIS BLtTRICAS DIE MINAS
GBRAIS <CEMIG)

Tranetere pera a "Centreis Etétrt
coe de Minas Gerais S. A." (CEMIG)
os sureitos e obrigações decorrentes da
autorização dada ao Estado de Minas
Gerais pelo Decreto n.o 31.9'38, de 18
de de.zembro de 1952.

Decre:c D.O 43 .121 - de 28 de Ja
118Ü"8 de 1958.

- Autoriza "Centrais Elétrfcas ue
Minas Gerais S. A"." a construir uma
linha de trunsmissõa entre a subestacão
fie NOva Lima, e o distrito de Barreiro,
'n,o mltnicipio de B'2lo Horizonte, Bs
uuio sie Minas Gerais.

Decreto TI.o 43 132 - de 28 de Ja
neiro de 1958.

CENTRAL ELÉTRICA IJiE FURNAS
SOCIBDADB ANôNIMA

Declara de utilidade pública os
imóveis e benfeitorias 'SEtuados na área
de terra necessária à construção da
barragem e do reservatório do aaro
ueitamento da corredeira de Furnas,
no Rio Grande, cuja concessão toi
outorgada à Central Bletrica de Fur
nas S. A. pelo Decreto a,« 41. 899, de
26 de julho de 1957-.

Decreto TI,o 43.187 - de 10 de teve
retro de 1958.

CBSSAO DB IMóVfEIS DA UNIÃO

Autoriza a cessão gratuita do ter
reno que menciona situado noDis~

trito Feta~ral e revoga o' Decreto nú~

mero 41.217, de 27 de darço de 1957.

Decreto n. ° 43.278 - de 25 de feve ...
-relrc de 1958.

-- Autorize: a cessão gratui-ta do ter...
reno qu-e menwma, situado no Distrito
Federal.

Decreto D.O 43,323 - de lO de 111l3.TÇIO
de 1958.
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ClANITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Patrus de Souza a pesquisar eumua
e aeeociaaoe no municíPio de GOuveia.
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 43.070 - de 22 de ja..
nelrc de 1958.

"ClNAL" COMÉRCIO, INDúSTRIA E
NAVEGAÇÃO AMAPA LIMITADA

Concede à sociedade "CINAL H Comér
cio, tnauetría e Nav'etjação Amapá Lt,.
mitad.a cutoneaçao para continuar a
funcionar como emorésà de n.avegação
de cabotagem.

Decreto uc 42.467 - de :4 de outu
bro de 1957.

COBRE

Autorize o cidadão brasileiro reotuo
Badin a pesquisar minérios de CObre
e associados no municípiO' de Martins,
Es'bado do Rio Grande do Norte.

Decreto TI.O 43.159 - de 3 de feve
retro de 1958.

COLETORIAS FEDiERAIS

Extingue Coletoria Federal.

Decreto TI,O 43.116 - de 28 de ja...
neíro de 1958.

COMISSÃO DE LIQUIDAÇÃO DAS
EMPR:í:SAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO DA UNIAO

Estabelece prazo para a Comissc/,o de
Liquidação clJas Empr~sas IncorpOradas
ao patrimônio da União cpresentar re
zatõrio de seus- trabalhos.

Decreto n.? 43.466 - de 27 de març(j,
de 1953.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Autoriza a comissão do Vale do sao
Francisco a aceitar a aoaçtio do terre ..
no de propriedaile da Prefeitura, Mu...
nicipal de Caraçã, no zstoao da Bahitl.

Decreto n.v 42.994 - de 6 de ja
neiro de 1958.

COMISSÃO DO VALE DO SJ.O
FRANCISCO

- Autoriza a Comissão do Vale co
São F:ranci'sco a aceitar a doação do>
terreno onde deverá ser construido um
campo ae pouso, na cidade de Uaua~

no Esuuio da Bahia.

Decreto D.O 42.995 - de 6 de ja
neiro de 1958.

- Autceíec a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação ao
terrena ondz deverá ser 'construuio um
açude, 1W município de Muribeca, po.,
voada. víseueao. 1l,O Estado de sergipe.

Decreto n." 43·.Ü55 - de 17 de [a
neíro de 1958.

Declara de utiZilk.de pública, para.
efeito de dero.propriação, o imóvel do
Senhor Vicente de Paula Carneiro,
situado em samuàría, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI.o 43;.206 - de 11 de fe
vereiro de 19'58.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a ãoação ao
terreno de propriedade da Prefeitura
Municipal de reremoabo. no EstadO·
da Bahia.

Decreto n.? 43.319 - de 10 de março
de 1958.

COMISSÃO FED\ERAL DE
ABASTECIMENTO E PREÇOS_

,substitUi a Taibela e a reteçõo no-·
minal q. que Se reterem o artigo 1.0
e sees parágrafos âo Decreto núme
ro 40.077, de 8 de outubro de 195\3,
e dá outras ptrovidências.

Decreto n.v 43.173 - de 4 de feçe
reiro de 1958.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR

Abre ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 158.000.000,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.? 43.026 - de 9 de ja
neiro de 19:58.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 33

1l0MISSAO TÉCNICA DE IlA.DIO

Abre co Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito eepeeuü de
Cr$ '6112.000,00, para pagamento <te
gratificação ao pessool da comueao
Técnica de Rád:to.

Decreto TI. 43.451 - de 26 de
março de 1958.

COMISSÕES

Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul conce-ssão para 'distribuir ener
gia no -muiucíoio de Horizontina, na
quele Estado, e dá outras providên
cias.

Decreto TI.o 412.892 - de 26 de de
zembro de 19Sr7.

- Altera a redação dos artiços 1.",
alínea -a- e 6.° do Decreto 41.490, de
14 de maio de 1'957 que instituiu a
Comissão Organ!izadora da Triticul
tura Nacional,

'Decreto n.v 43.191 - de 1'2 de feve
reiro de 1958.

- Designa comissão para proceder
.~ desapropriações que se jazem ne
cessárias à execução do projeto sie
irrigação no Vale do R~o Grande e
àá outras providências.

Decreto n.v 43.-410 - doe 2,1 de
março de 1958'.

Altera o art. 4.° do Decreto
n.o 41.490, de 14-5,-57.

Decreto TI.o 43.457 - de 26 de Março

- Regula a subetituiçõo te,mpora~

ria dos. membros da' Comissão Bxe
cutiva do Instituto do Açúcar e do
AleDO!.

Decreto TI.o 43.'7l46 - de 28 de
março de 1958'.

Cria na superiYnteruléncia da
Moeda e do crédito a comseeõo Cem
sultiva de Política Bãncária e dá oú
tras prootaénctas .

(Decreto n.» 43.481 de 31 de
março de 1958.

COMPANHIA BANDEIRANTES II'B
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi·
tal sOcmZ da C<Ympanhia Bandeirante
de seguros Gerais.

Decreto n.? 43'.047 - de 15 de ja
neiro de 1958.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

Declara 'de utilidade pública diversas
áreas de terra neoessárias ao apro
veitamento 'da energia hidráulica da
cachoeira do França, situada no dia
JW]uiá-GUUiSSU, entre o município de
lbiuba e o ele ttopecerica da Serra.
Estado de São Paulo e autori$a a
Companhia Brasileini de Alumínio a
promover a desapropriação.

Decreto TI.o 42.865 - de 26 de de
zemoro de 1'957.

- Declara de utilidade pública di
versas áreM de terra compreendidas
na faixa de linha de transmissão a
ser construída entre a Usina da ca
choeira do França e a fábrica de alu
mínio da Companhia Brasileira 1.e
Alumínio, situada no município de
São Roque, Estado de São Paulo e
autoriza a Companhia Brasileira q;e
Alumínio a promover as providências
necessárias à sua utilização,

Decreto n.? 4Q.886 - de 26 de de
aembro de 1957'.

COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO

Retifica o art. 1,° 00 Decreto nú~

mero 42.457, de 14 de outubro de
195~.

,Decreto n.? 43.446 - de 26 de março
de W58.

COMPANHIA DE CARRIS, LUZ E
FôRÇA DO RIO DE JANIEIRO
LIMITADA

Autoriza a Companhia de Carris,
Luz e Fôrça: do Rio de Janeiro. Limi
tada, a construir uma linha de transa
miesão entre as subestações do Jar
dim notôsuco e a futura subestação
de Oaríos Góis, e dá outras -prooi
aénoos,

Decreto n." 43.1'25 - de 28 de ja
neiro de 1958.
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COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND PONTE ALTA

Autoriza a Companhia de Cimento
eontana Ponte Alta a pesquisar ar
gila, calcário e aesocuiaoe no Muni
cípio de Uberoba, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 013 .0711 - de 212 de ja
neiro de 19'5-8.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
COSTEIRA

A'ltera o Decreto n.O 42.143', de 21
de açõsio de 1957.

Decreto ai.v 43.297· - de 3 de março
de 195'8.

COMPANHIA DE SEGUROS
MARíTIMOS E TERRESTRES
"LLOYD SUL AMlERICANO"

Aprova alterações introduzidas aos
Iõetatutoe da Compa·nhfa, de seguros
Marítimos e Terrestres "Lloyd Sul
Americano" .

'Decreto n.v 43.202 - de 21 de ja
neiro de 1958.

COMPANHIA DE SER,vIÇO
'INDUSTRIAL

Cria a Companhia de Serviço In
dustrial no Arsenal de Guerra de São
Paulo.

Decreto TI.o 43.47.4 - de 28 de
março de 1958.

COMPANHIA D/E ELETRICIDADE
DO ALTO RIO DOCE

Autoriza. a Companhia Siderúrgica
Belgo-Mineira a construir umw linha
de transmissão ,ligando sua usina 81.
derúrgica de Monlevade à ,subestação
de Ltabíra, da Companhia. de Btetri
cid.cule do Alto Rio Doce) no Estado
se Minas Gerais.

Decreto n,c 43.123 - de 23 de ja
neiro de 1958.

COMPANHIA ELtTRICA CAIUA.

MOdifica o art. .1.0 ao Decreto nú
mero 31i.lXJ8, de Z1 ele iulho ele 1954.

Decreto n.o 41.131 - de 28 de Ja
neiro de 1958.

COMPANHIA FôllÇA IE LUZ
DE MINAS GERAIS

Dá nova redação ao art. 1.0 do De
ereto n. o 38.500, de 31 de dezembro de
19'55, qUe autorizou a Companhia
Fôrça e Luz die Minas Gerais a cons
truir uma linha de transmissão. e dá
outras providências.

Decreto n.» 43.124 - de 28 de ja
neiro de 19'58.

COMPANHIA HIDR!ELtTRICA
iDO RIO PARDO

Declara de utilidade pública uma
fcixa de terra destinada à passagem
da linha de transmissão de 132 KV da
Companhia Hidrelétrica do Rio par
do, entre a Usina de Limoeiro 'e a ci
dade de São João da Boa Vista) no
Estado de São Paulo.

Decreto n.v 43 117 - de 28 de ja_
nelrn de 1958.

COMPANHIA HlDaELtTRICA
DO SÃO FRANCISCO

Declara' de utilidade pública a teu
Xa de terra destinada à passagem da.
linha de transm.issão da Companhia.
Hidrelétrica do São Francisco) de
13.8kV, a operar tuturomente em
6,6 tcv, de Pesqueira cc Arcooerae, no
Estado de Pernambuco.

Decreto n.v 43'.120 - de 28 de ja
neiro de 1958.

COMPANHIA IMOBILIJ.RIA, AGRí
COLA E INDUSTRIAL CIAI S.A.

Concede à Companhia Imobiliária,
Agrícola e Industrial eIAI 8'. A. au
torização para juncionar como eminé
sa de mineração.

Decreto n.s 43,.433 - de 26 de mar
ço de 1958.

COMPANHIA INTERNACIONAL
D/E CAPITALIZAÇÃO

Aprova. alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento da ca
pital social da Companh.ia Internacio
nal ele Capitnli;w;;/iO.

Decreta n.c 43.045 - de 15 de ja
neiro de 1958.
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COMPANHIA MOGIANA
~E ESTRADAS DE FERRO
Retificá o Decreto n.o 42.493', de 23

de outubro de 1957.

Decreto TI.o 43.169 - de 3 janeiro
de W57.

COMPANHIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA

Dá nova redação ao artigo 1.° do
Decreto n.o 39. 99G, de 13 de setembro
de 19,56, que autoriza a Companhia
Nacional de Bnerçia Elétrica a cons
truir uma linha de transmissão.

Decreto n.v 43.128 - de 28 de ja
neiro de 1958.

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ

Amplia a zona de concessão da
Companhia Paulista de Fôrça C Luz
com a inclusão do Muaucípio de Alto
Alegre, Estado de São Paulo.

Decreto n,c 42.6\30 - de 13 de 110
vembro de 1957.

COMPANHIA PAULISTA
DE MINERAÇAO

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a lavrar argila e associa
aoe, no Município d'e Mogi das Cru~

eee. Estado de São PaUZo.

Decreto n.c 43.15-8 - de 3 de fe
vereiro de 1958-.

COMPANHIA PRADA
D,E ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia eraaa de
Eletricidade a ampliar a usina Die
sel-elétrica ,santana, na sede do Mu
nicípio de Ponta GrossaJ> :no Estado
do Paraná.

Decreto TI.O 43'.119' - de 28 de ja..
neíro de 1968.

COMPANHIA SIDERúRGICA
BELGO MINEIRA

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Belgo Mineira a construir uma linha
ele transmissão ligando sua uiSina si ..
derúrgica de M onlevade à euoestaçõ»
de ttaõíra, da Companhia de ,EletTi ..
cidade ,do .Alto Rio Doce> no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.e 43.122 - de 28 de ja
neiro de 1958.

COMPANHIA SI~ERúRGICA

PITANGUI

concede à Companhia Siderúrgica
Pitançui autoriZação paraJ nmcumar
como emprêsu de mineração.

Decreto TI.o 43.350 - de 12 de mar
Ç{) de 1958.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
SOCIEDADE ANONIMA

Exclui d{) regime do Instituto de
Aposentadoria. e pensões dos Empre
gados em Traneportee e cargas os
emeresoaoe em seroicoe de mineracão
da Companhia Vale do Rio Doce
S. A., B dá outrae providências~.

Decreto TI:} 43.3iÜO - de 7 de mar
ço de 19'58.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza União Indústria e Comer...
cio Sociedade Anônima a pesquisar
conchas oalcàriae na Lagoa de Ara
ruana) Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 43.154 - de 3 de fe
vereiro de 1958.

- Autoriza o cidadão braS1ileiro
Carlos Luiz Nu!nes a pesquisa!]' cos,
chas calcJ,á}Vias e areia quartzOisa no
Distrito Federal.

Decreto n.c 43.224 - de 22 de fe
vereiro de 1958.

- Autoriza Industrial ;Extrativa
Araruama S. A.a pesquisalr conchas.
calcárias no município de Cabo Frio
Estado do ',Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 43.235 - de 22 de feve
reiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Luiz Nunes a pesquisar con..
chas calcárias e areia! quartzosa no
Distrito. Federal.

CONFEDERAÇAO NACIONAL DOS
TRABALHADOlllES EM TRANS
PORTES TERRESTRES
concecte à conJeaerrv,;ao NaetDnal

aos 'l'MDalnaaores em :l"rU!nS1X'T~es

Terrestres, autorização para filiar-se a
uma organização ínternactonat,

Decreto n.v 43.279 - De 25 de fe
vereiro de 1958.
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CONFEUNCIAS

Abre pelo Ministério da Agricultu-
ra o crédito especial d;e Cr$ .
2.000.000,00, para atender às despe
sas com a realização da V Conferén
eta Rural Brasileira.

Decreto n .... 4,3.391 - De 12 de mar
ço de 1958.

CONGRESSOS

Abre, ao Ministério aa í"azenu.tt., o
crédito especial de crs 800.000,00, para
o fim que especifica.

Decreto TI.O 43,268 -- De 24 de fe
vereiro de 1958.

- Ab,e, ao Ministério da Educaçao
e Cultura, o crédito especial de Cr$
5.000.000,00, para atender às despe
sas com a realização ao VII Congres
so Nacional de Jornalistas.

Decreto n.v 43.399 - De 14 de mar
co de 1958.

- Abre, pelo Ministério da ViaçãO
e Obras públicas, o crédito especial
we Cr$ 100.000,00, para o tim que
menciona,

Decreto n.v 43.104 - Da 28 de ja
neiro de 1958.

CONSELHO DO DESEN1VOLVI
MENTO

ModifiCa a organização r1.o conselho
do Desenvolvimento e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 43.305 - De 13 de mar
ço de 1958.

CONSELHO NACIONAL
DO PETRóLEO

AprOVa o Regimento ao conseino
Nacional do Petróleo.

Decreto n." 42.786 - de 10 de
dezembro de 1957.

- DiSPõe sôbre aproveitamento de
pessoal do Conselho Naciona;z (1,0 Pe
tróleo nos órgãos que especttíca, e dá
outras promõéncíae.

Decreto n.v 43.101 - De 24 de ja~

neiro de 1958.

CONSELHO NACIONAL
DO PETRÓLEO

Retifica~ sem aumento de des
pesa, a relação das funções arautíca
das do Conselho Nacional do Petró
leo, que acompanhou o Decreto nÚ
mero 42.787, de 10 de dezem,bro de
1957.

Decreto n.? 4;:'.280 - De 25 de feve
reiro de 1958.

CONSELHO SUPERIOR
DE TARIFAS

Dispõe soare a reorçanizaçãc ao
Conselho Superior de Tarifa e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 43.194 - De 19 de feve
reiro de 1958.

CONSELHOS RiEGIONAIS DE CON
TABILIDADE

Aprova o Quadro de Pessoal do
ConSe!ho fteç20nal 'Je contaO:IU~:1/I~

de São Paulo e dá outras providên
cias.

Decreto n.v 43.286 - De 26 de fe
vereiro de 1958.

oO N SUL - COMPANHIA SUL
AMERICANA DE MINERAÇAO
Concede à Cõnsiü _ Companhia

Sul Americana de Mineração autori
zação para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto n.v 43.435 - De 26 di;' mar
ço de 1958.

CONSULADOS

Extingue o Consulado Honorário do
-Brasil em Las Pieãras, Venezuela.

Decreto n.v 43,4'25 - De 26 de mar
ço de 1958.

- cria o Consulado do Brasil ern
Punto Fijo, Venezuela.

Decrete n.v 43.424 - De 26 de mar
ço de 1958.

CONVENÇ~ES

Torna pública ai ratttícaçõo, por
parte do Govérno do Paquistão, da
Ccnoenção sôbre Prevenção e Re:pres
são :ao Crime de Genocídio.

Decreto n.v 43.05:) - De 16 de ja
neiro de 1958.
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CCNVEfTÇõES

rorna pública a denúncia. ]:01'

do Brasil e de outros pa'í.ses, da
II (~a Convsnç(:r') Lntcramerícc-

nn SoLTe Ilr'diocomunicações, a: 11:(/,"

da, e~n HfJ',1QfUf., em 13 de .,'..:',2'" "~" i)

rie 1937_

L~,CCi"Pj,o :1." '13 ,t~:~ - De 2>3 de mar
{Ir ] ~)f.S.

CúNVf:NIOS

'-1C):ni!r;a rruiaao Go:;"U; de L'Ú-

(,e Inoestímerüos e o C'01,
Comercio Frontetrtcc erurc

rios E:iÍ''l.fr0'; Unido' a-,
"",:,'~il e a r einmuca ao rortunuu,

(f ~:; de outubro r!c Hl~)(j, em

.\:)((1'0[0 1].'·' '1.2_!"'l~' - De~;o de [';2

zcmbro de I~E'l.

--- prcnuüç- f! Conrénio de Conpé3ra
râ{) ncra c E'S{Fdo (to Arnaveitamen
ia - (,'fi Icncmto. Hutrautica dA),"; rios
.ecr; :,:1) e IV[ond,aí, el:trr: o Bresü e o
puroçuoi, firme do »o R!o de Janeiro,
a 20 dr: j(weiro ele 1956.

Decreto n.v 12. OH] - De 30 de de
zembrn de 1957.

- Promuiça os Convenios para o es
taoeícc.mento em PUl'ew:r.g'uá e con
cepcion: de um entrenosto de depó
sito tranco pare cu: lnerea.ibrirts ex
portndas Ol~ importadas pele para
guai.

De-reto n.' 42.9::0 - De 30 de de
zembro de 1957.

CORIDON

Autoriza o cidadiic brasileiro Teo
filo Baditi a pesquisar coridon e asSO_
ciado~ no M1mi~ípio de Boa Nova, Es
indo da Bahia,

Decreto n." 43.072 - D? 22 de jn
neiro do 1958.

Autoriza o cidadão :brasileiro
Theóphilo Badin a 'pesqU'isar coríâon
e associados no !,Município ide Boa Nova
Estado da IBa,hia.

Decreto TI,o 43.3a3 - de 12 de março
de 19'58.

CRÉDITO ESPECIAL

\7;:",-"

O no:','le do órqao a que se retere,

CRÉDITO EX';'RAORDINÁRIO

--- '\''21'

CR.i:DiTO SUPLrlHEN-TAR

- V2r

O l1()ille de; órgãu c que se retere,

AutorL?:a fi cessâa gratuita de; ter
reno cnie menciona situado no Distrito
Fede-ral. e reVoga o Des'Te[IJ número
41. 217, de 27 de março de 19''57 .

'Decrct., n.v 43.278 - de 25 de Jeve
retr-o de 109'58.

CUHSOS
Concede reccnlieciment a ao cu-rso de

Serviço Soei,ar da Escúk de Ser-oiça 8fJ
cial do Pará.

Decret., li," 4'2,9'~'5 - de 2(). de (18
:;'iCrnc:-() de 19,57.

- Concede recnnliccimerüc ao curso
de nto.temátice da Facz;ld,ade de- iFiloso
fia, Ciências e Letras Santa :I~faria.

Decreto n.c ~2.92-S ~ de 20 de de
zombr» [1'::', 1957.

_ Concede autorização para O: fun
cionamento do: Icurso Ide bacharelado
ao Faculdade '$stadual àe Direito de
Ponta Grossa.

IDecretri n.> 43:05,9 _ d-e 21 de janei
ro de Hl'58 ,

-- Concede reconhecimento ao curso
de Ciências Contábeis e Atuariais da
Faculdade de Ciências Econômicas,
Contábeis e Atuariais "Coração de
Jesus" .

Decret :1.0 43.13,8 - de 3 de teve
reír., de 19'53.

- Concede reconhecimento ao curso
de Auxitiar de Enfermagem da Escola
de Enfermagem lamexa à raciaaaae
de Medicina da Universidade de São
Paulo.

Decreto TI.o 43.1-4D - de 3 de Ieve
relro de 1'958.



ID2'~;1"':;_'D n.:' 43.C:!S
nerro de HJ55

;Di'oCr'::~o n.' 4~:: 2'3a '- de 24 doe teve
~·eJ.)'ll de JJ0E.

DEPAETAThIENTO DOS CORREIOS
r. TIELJiGRAFOS

FEDERAL
PúBLICA

-- Abre, ao Ministério da Justic..a
e Negocias Iniericres, o crédito es~

necuü de Cr$ 30.000'{;:OrQ;,OD. }j({ta 0
nni que eSfx-oijic(t,

DEI" AR'TAt,lENl'O
DE SEGlfRAN!}A

})'ispêe sobre o regime de o-u
txxZho rio:" servidores do Deporia
menta F'f{!:eral de Segurança PúNica
do !i'~i:;i:s:,'-:rio tia -Iustica e Ncgócir
ini criares,

Auioriui o Ser-oiçc ;do Património da
U'EÚ~O a aceitar ia ,doação do terreno
que menciona sinuuío no Município
d.e Po.Lnlilal" no ;Estado àe Sâü paulo.

- Dispõe sóbre a realizacão de Cur
SOS d,e Administração Gerai no D. A.
S. P, ,em regime âe acôrido (:om o
MinistéTio ,de tEducação e Cuitura,

Deeret-, D,D 43.176 - de 4 de, re.e,
:õ"eiro de 1'9'S8,

- CtjJu::edt' r,.utLori::ac,do ';.Jara () iun
ci.nusmcntn dos cursas de Geografia,
llistória Letras, Neo-ísuinas e L.etras
Anglo"ç;cn'lânicas da PacuÍ-dade de Fi
lesu/ia, Ciências e Lctrcs de (Loru]rina.

Decret., n.v 43.143 "- de 3 de fo.e
retro de lD5B.

CuRSOS

Decreto n.» 4,3.172 __ nc 4 de Ieve
reír. de 1~Hj8.

-- Concede reccvúiecimetit., aos CUI'

S:.U': fie ,Le::as Anglc-GcJl1nân:c'I1s e de
Didática 'd.a paculdade de Filosofia
Ciéncías e Letras dI) Sagrado C()ra~
cão ·ete Jesus,

Cessa o reconneciment., e proíbe
o funciotuimento tu, curso de ciências
econômicas da Faculdade de Ciências
Econômicas e Comerciais 'li'c Santos.

Dacret-, n.c 43.~75 -- de 4: de Icve
réu-o de 1,958.

Ver. também, Escolas. Facu.?daOes e
Unioersíâaâe. .

DEPARTAMENTO DOS CORRjEIOS
E T.ELÉGP.AFOS

D

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERViÇO PÚBLICO

Dispõe sõore a: realização de Cursos
de Administração Geral no J) A.
S. P.. em reçíme de acórtio com. o
1'Vlinisterio de Educação e Cultura.

Decreto n.» 43.176 -- de 4 de teve
retr., de 19:5:3.

A..iuorisxi o Serviço ('/0 Patrimônio
da União a aceitar a doação do terre
no que nu-ncunio, no Municípío da
Concórdia, Bstcuio de Santa Catarina.

Decreto n.v 43.107 - de 28 de Ja
nciro de 1DS8.

- Autoriza o Serviço do Pdrimôn!.,:·
da União a cceitar a ccecto do tc;"re
no que menciona, situado 1W Municí
pio de Assis, Betcuio de São Paulo.

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
'L ENERGIA ELJiTRlCA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

..Autoriza o Departamento de Águas
c r:neigia Elétrica. do ,'Estado de São
Paulo a construir duas Unhas de trame
11lis-são,. wma. entre as cidades de. ;V0
tuqxorança e Coemorama, eo outra ee
Ire Voi'Up:;mnqa 'e pranauto. omoos
naqueie ,f;sttLdo.

Decreto 11,° 4,3.12'7 - de 28 de ja
neiro de 19508.

Decreto n.v 43 359 - de :H ti!" f('
vcreiro de 1958.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE l~NDE!,!lAS RURAIS

Institui Grupo de Trabalho do De
partamento Nuctsnuü de Endem,iGs Icu :
rais, do Ministério da Sonule, para er
rudicuçiio da rnal(íTia no País.

Decreto n.? 43,174 - de 4 de te
varelro de 1958.



.!~TOS DO PODER LEGISLATIVO

nEPAncrf~iY;:EliT(} DL ES":'Rz"DAS
DE F'ESRO

<'.::',.,l{i",-': de ',lj,'ul" 1·';;bl,'.:',:!, íJ~!;"'?

{~/;~';Li;fe;,r~~~:t'(,:;~~:fl~{~a~;;;~r3;'~;~ ~2~ef,,~~;_~~
imóoet e situado'; (:1,'; crec
'1I('cs::anu, c'-'lislnr{'r;o (r, h:cia(~ão

[erronuiri-i Catiam-Pctoc d<: lt:i1W8.
,[/I' (~,) I!':! I'ii),:!.' GeraU;.

DEPúHITO FRANCO

Promulga os Co.,tt~ênior, Inra o esta
ncte.í-nenio, em Pcrcruiquá e conceo
cicn, de 'Um entreposto de depósito
franco para as mercadorias exportadas
ou hi"portadt:.',' pelo P,;:raguai.

Decreto n." ·1~~ D20 ,- :h~ 30 de de
rr 1-::1'(: de 1957.

Doe <:c. n.v 4:.:: [1;)0
Zc>'-r~;'::: (L· 1057. DESAPROPRIAÇõES

) c ~'l:;'

i' '"

m::,'AllTAMENTO NACIONAL
DE BS'I'RADt.S DIE RODAGEM

rr,:: u!iZfd~f,de p'iJ})i'iCc,:. 'para
(L',<,,_:~])Jopnf(,ça') pelo Detmrui

Nw:io,',al f:C E:.;t.T(~du,s dé: ;'?oda
çer á.rca de terreno »üvua.: ,'~') 11-1'11,-
';1,Iczp:o de j~:':~Ui, t'S!:WZD â;') l"'o de Ja-
aez-c.

Decreto n.v 43, JfiCI - - de 3 de fe
ver-eu-o de 1058.

DEPli.:lTIdVIEN"fO NACIONAL
DE ORIlAS CONTRA AS SECAS

Auiorisxi c e.;;ec11.çao de obras de
emerçéncía n,) Estado àa Pcraioa; em
regiâo ussotaüa velas sécas,

Decreto 11.° 43.](12 - de 11 de fc
verelro de 1958.

- . Autoriza a execução de obras de
emerçéncic nos Estados de Pernam
buco e da Paraiba, em: regiões assola
das ,pela sêca.

Decreto n. c 43.408 _ de 20 de mar
ço de 1958.

- Autoriza a execução de obras de
emergência nos Estados tie Pernam
buco, Paraíba e Ceará e dá outras
p;·ovirZências.

Decreto n." 43.109 - de 2ü de mar
ço de 1958.

Dl::P!.RTAMENTO NACIONAL
í:;'E p(lIl'rOS, RIOS E CANAIS

,1ut-::wi?;a o Iâinietrc da 'Viação e
(f[)nr..:: ['ühlicas a contratar, e-rn nome
da União com o Banco Nocioruü .do
Deeen-ootcimerüo Econômico, emprés~

fim os até o 'montante de US$ ...
~2.500.000,OO, ou o equivalente em ou
tras moedas, destinados à aquisição de
(tragas e equipamentos auxiHares.

Decreto n.c 42.992 - de 6 de ja
neiro de 1!:l58.

Dectara de utilidade pública uma
toiea (j~e terra destinada à passaçeni
rI~: linha de transmissão que se estcn
acrá a ueínc. de acroreitamcnto
tciúretérrico da cacnoeíra de Ri':) BOfl ..i
/0, no Tio Santa Maria, até Vitória,
m.unicípio do mesmo nome, no Rrr'.C'do
(!r) E,,;P; 'ito Santo.

Decrete 11.° 42 56G - c~',' 7 de no
cmbr.. de 1.D::,':.

-- Declaro: de u't!ridade pública dt-
• S:13 áreas de terra necessóríuc ao

aproveitamento da energia hidráu7.ica
da cacttceira do França situada no rio
Juuvià-Giuicu: ennf? o município de
Ibivoa e o de Ituneceríca da Serra
Estado de .Sõo Paulo, e autoriza c:
Companhia Brasileira de Almninio (',
'Pi'CJ:":OV('T a desapropriação.

Decreto n.v 42 885 - de 26 de de
zembro de 1957.

- Declara de utilidade pública di
vei'SC!s áreas de terra conipreenâiaos
na faixa- de linha de transmissão a
ser construída entre a Usina da ca
choeira do França e a fábrica de alu
minio, da Companhia erasuesra de Aíu
miruo, rituaâa no município de São
Roque, Estado de São Paulo, e auto
rizp a Comqumhia Brasileira de Alu_
minio a p,omover as proniâénctue ne
t'to's.'!€lttu;'! a ~ua utilização.

Decreto TI.O 42.886 -- de 26 de de
zembro de 1957.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapmpriação pelo Deporta
menta Nacional de Estradas de Ferro,
im.óvel e benfeitorias situados em. áre(':
necessária à construção da ligação
je1irovtál'ia Catíara-Patoe de Minas, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 42.950 -- de 31 de de
~ernbro de 1957.
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DESAPROPRIAÇÕES

-- Declara de nUlidade pública ,/J(tra
âescprcpriacdo, iÍíca no Município (je
nlz,!us LBAl, necessária aos serctccs
do J:!i1~istéri() da AeronáutÚ:(!.

1-:;2;:~·',':tD 11,° '::3, G:l;3 -- de ~:3 de Ja
neiro da 1958.

__ Declare de uiíluuuic lJúbUcn, poro
descpropriucão, terrenas que ~nenc:()

,la em Pôrío A.tegre (R.S.) necessd
Tios ucs serl"h C\~ do !,lin:slério d<i~ .to
rcauuuíce,

Decreto n.? 4;;.09(; -- de .'J3 de Ja
neírc de 1952.

- Declara ce !!Widade pública, -pora
desu.p;'opriaç60 terrenos que menciona
em ,l;ngi!. (H,S.), necessário:;' ao., ser
-oicos do nItnisz('rio da Aeroruuitica:

u.v 43.00'7 -_.. de 23 oc ja
de 1%3.

Dedara de utííulsuie p-:iNi-::<1 UI)'?,a
faixa ele terra destinadcl, à paS,';;].IJ(:>n
da linha de transT·~issff.o de 1.12 kv cLtl
Com,nan7lJUl Hiâreiérríca do Rio Per
do, enzr-e n.: Usina de Limoeiro e {! ci
dade rZe 5âo João da Boa Vista, no
Estado üe São .Paulo,

Decreto n.v 4:L 117 "- de 2B de ja
neiro de 19.')8,

- Declara de utüuuuie púbUca a
iaixa de terra destinada à passo.ge!n
da linha de transmissâc da Ccmmanhia
Hiârcl-itríca do São Franeísco, de
13,8 kv, a operar tiiturcnnente e11t
66 kv. de Pesaueim: a ,4:coverc1e, no
Estado de Pernambuco.

Decreto n.v 43,120 - de 2R de ja
uelro de 1958.

- Declara de utilidade pública, para
'efeito de desapropriação, os imóveis
que 'menciona, situados no Distrito Fe
deral.

Decreto n.v 43.137 - de 3 de te
vcreíro de 1958,

-- Dedara: de utilidade pública, pcra
fins de desapropriação pelo Deporta
menta Nacional de Estra:~s de Ro
dagem, área de terreno situada -no
município de Magé, Esta,do do Rw de
Janeiro.

Decreto n.e 43,163 - De 3 de feve
retro de 1958.

DES/tPHOPRIAÇÕES

l:eLificcr.. o Decrete; n" 42 'n. i~S

~n (h: ou iitero d.eU:')'i.

Decreto ri.'' í...}.: t,:l, --- De ::; de "cve
relro (h~ 19S5.

Dcclura ele nt'ilúla,.t'e o,',
::,>i/ó:,,\;i.', C b::,'I!ciloí'ic,'; 1U~

âr~a de terra nececsàrus fi ('onsiTl!r;(io
dn trurvcçem c .,» reserruíoric do
aproveita1iLento da cDrrcdeira. ,;;:- F'Ur
na«. no JUc Gr"l1c". cu:i([ conccs'xio lOi
{l,-:Iorgu,úõ Ü Ceniro) E2étricu, de Fur
na', S .•t . pelo D",'.T~io n." 41.;~DD, ele
~;o de jnlJio de 19;:'·7.

Decreto 11..13.127 _. D~' lO do Ievc 
J'.';.!'() (('2 1953,

Declara üe ulilidede ~)1[Nica as
crec.c de terra o G:,; bp?/.!CÚOflfJ.S, por
(i.CQ,"Ü nela.,~ exírt.entes r.eccssuria.s a
consirnctic "~o Te.:'''rvatório de [(cu ;1!U

lacilo c!a usina salto Grande, no rio
Piornuipcncmss, Est:a!,! de São Pcu!o,
:> eurcrize a U.';ina8 Elétrica'! t~o F:>
'D::C:W:·nr;!na S. .t , a prcnnovcr c etc
sapTO'l;'"'íac;ão,

DCCrl::tD' n. 'I 43. :89 - De 12 c\j i":v{;
retro ('I"., 1958,

-- Declaro. de utilidade pÜfJtica, para
efeito r!e dcsri.prcpriac-áo, o imóvet co
sennor VLcente -ae raUla cor-nem».
aitwuto em Jamuiria. no Estado de
Minas Gerais.

Decreto 11.',' 43 205 -- D.:; 21 de teve
retro de 1958.

Declaro de ntilida.ie pública,
para eJedo .íe clesa.propnaçao, nrec
situada 110 lI-Iunidpio de Teresópo!is.
Estado do Rio de Janeiro, de,;tinada
(1.0 Serviço Floi'p,\tal .'10 Jl.1inisfério da
A,qricultuTa.

Decreto n.v 43.328 _. De 11 ds mar
ÇÚ de 1958,

~- DcCZara de utilidade z.'Ública as
»crscs tireas '<1e terra que deverão ser
inuncL:tdas pelo Rio Caveira~;, dePOiS
ao: con.strução da usina sitUado 1W
Distrito de Lajes, município do mes
mo nome, Estada de Santa Catarina,
e autoriza a Companhia Catarinense
de FórQa e I,uz S, A, a promover as
desapropriações.

Decreto n." 43,404 - De 1 de mar
Ço de 1958.
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d(' utitidaüe 'lJ <;/:-"a f'

C:C anorct,

L;, . () n. ·13.4 lU
r:o de J~<i[;.

J"".>,:, tara de l'i"!iórJ·::c 7;;liJUca r
0: tlcsarroprú~('ão Ú~ imoccc

ac ,,~, vico ao z.;xéT~ito Era.·

Autnri:;::a á citlad:io /)r(lsileir(j Eli;;e,{
c.artc.. ['i 11f,t:. c iJf:::sqmsaT avn-iante.
rvtito c ass(",iarú.", n., Idun!'-'(iéO de
""'I('l!GcC'/'ic'. !é'S/Cid');:'c (:'0 á,'"

DtCf2t.O n.' 4.3. o;'~.

J :',:' ro dr 19513,

.JU/.Qri,,1J, o cf(luú'n b.'asi!eiro 1~·1I··

,':(li Pinto a oesonir ar ü'cnnan-
te, C 1J:;.mdadcs :1' ,ii.{ln7.~''i.TJlO

tc ··c~" C-:":C,',I/(:, Esuu:c :'c (;Of08

Decreto 1,.'·' ,,'{,4'iJ
"c {h' 1958.

DC',. r eL,~\ n.': 4:3 Goe
llL,:'O 0". 1[l58.

"-- Dcdu)'a de m'ili,ciade núbUca e
a descp)'(}JJtÍClcão de írnóoel

C',""'C','" co service :'!o F.réTcilo BrQ_

Dcc ero n.v 43 47:.; - De 28 di' mar
~'{) cI'2 ]958.

Dcciara (,e utüfdad(' pública e
(Ui 'ori:« (\ desaproprüz('ão ele ísnóoet,
'1i,~c~3Sm'i() ao scr-oico (Ir; E:rército B~a
s.'(;ro.

I~:(',d-:J n.v 4.'3.4':'::; -- De ~8 c!'{; mar
çc c:~:: 18G8.

LUFTFARTSELSKAB A.S.

Concede fi De:' Dcneke Lvtt. tariseís
k(",/) A. S. twtcrieaçãa para continuar
a nincicnar na República.

I, j Decreto n.' '11.943 ~ De 30 de
julho ele 1957,

DE'f NORSKE
LUFTFARTSELSKAP A.S.

COiLCedc .:; tu: DC1/ske Lu!l.tartse~s

ka.b ãB, autcrização pQ.ra continuar
a funcionar na República,

( 1 Decreto n.v 41.942 - De 3,3 de
julho de 1957.

DIA DA ABREUGRAFIA

- - '..a((lr'i::.:a O cü!adf:) tcasiteíro Fé1"_

L~n,~() Ferreira Reis a rrrouisar cua
'::antc:.' c a.ssociarios' no· }":'ú'Il;"ipio de
]);u]nantin{l, Esr:~tdo .:.:." ti·:'nr~c, (:"."TaIs.

Dccret., n.'' <-3 I1G -- De 3 d~, íra
L:'i'cil'o de 1958.

/: 1[l.or:za (l cuuuião bra.sileiro Ge.,
raulo Dirceu ()Eveira ri pesquisar dia
mante, c,rrbona.!o, minério ~e ouro e
l!ssocUdcS' noil/.tI;l~Cí?)io ':';':0: .4.n((n-rai.
E'siadJo da Bahia. "

Decreto n. o 43,167 -, De 3 de teve
rr;ro de 1958.

-r- Autorize o cid..ruL::o brasileiro Lu.,
menua. Antônio út- Araújo a pesoui
sal' diamante- e associados no Mu
nidpio de Itumoícrn Estado' de Goi.ás.

Decreto n. o 4::". 246 -"~ De 2:'. de feve
reiro de 1958.

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
EXTRA-ESCOLAR

- Aprova o Reqimcnto da Dtoisiio
de E,hu:.;açdo Etctro-Escolar do tiepar
tcmcnic Nacional de EducQ.>",:ão, ao
.11i7listério da Educação e Cust-ara;

Decreto n." 43, 170 ~ De 4 de feve
reiro de 1958.

DOAÇÕES

Instituindo em todo o Território tea:
ciotuü, o dia da Abreugraf~a, em no
menaçeni ao Professor Manoel Dias
CC Abreu.

Decreto n. Q 42. 9B4
neirn de 1958.

De 3 p.E: ja-

Autcriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação do
terreno de' propriedade da Prefeitura
Municipal âe C\xraçá~ no Estado da
Bahia.

Decreto TI,o 42.994 - doe 6 dê ja
neiro de 1958.



42

DOAÇõiES

AT:JS DO FODER LEGISLATIVO

- Autoriza a Comíssà-s f!D 'Vals rla
Se70 Francisco a aceitei r a I.Z07.:;'20 f:~'

terreno onde deoer á ser CGnS;T,:Iil~:o 'tu:;,
caml)]o de pOUSO.'IU~ cuuuie üe lJI1,i(~

nD E:;w.do da Batun:

Decreto n.v ~2. SDú --- de G de
neiro de 1958.

- Autoriza o Sermcc do Pat,'im(J
nio da União a aceitar a ãcacõo co
terreno que -mencíona, situada no Mu
nicípio de Natal no Estad.) do EU'!
Grande do Norte.

Decreto 11.° ''1:3.022 -- de 9 ::~':' '<]

neíro de 1958.

-- Autoriza o Min'i5Lirio aa 21,10
rinha a aceitar a dcnqêio do terreno
que J;];,<::ncicna. situado no
de Presidente E;ciUl.I:f"; Estado
Paulo.

Decreto TI.o 43.0;j·1 - de I'] de ja
nelro de 19:38.

- A.utorlza a Comissão do Vl:rle do
São Francisco a aceitar a tioacão do
terreno onde deverá ser construido um
açude, no ",Wunicipio de Muribcca. p'J_
vo~~do vísçueírc, no Estado de' Ser
gipe.

Decreto n." 43.055 - de l'í' de ja
neiro de 1958.

-nücru:« (J Sr;J'niço:l.:J Palr;nii;,·
11io uo. União iJ aceitar a ~Znaed,~, dD
terreno que mencione, no
da Ccrco.ri'a, T:·ste..cL0 â.

tcrír».
Decreto n.» 4:3.1';7 - de '2D de .i'\

nclro de 1958.

Autoriza o lvIinisiil'i-o da tâcri
nha a aceitar âoacãc de imóoet em
Caracctas, Estado da Pn,'":,ia.

Decreto n.o ·13.195 -- ~~C' 21 de :2'
vere.rc de 1953.

- Autcriza o Mitusteric fZU JIaTf
nna c', aceitar d,()((cão de imóne! em
Uruituaume, E::tado do R'h GmruL!
do S~J.

DeCl'~~~O n.? 'i:~,19'; -- (1, 2~ de te
veretr.. de 19GB.

- A.:utoriza D Sermco âo Patrimó
lIiOd,a, União a aceitar a doW:r1o do
terreno Que menciona, eitiuula no ll.Ju
nicipic ãe A,,:'ih, Estado de S. Paul').

Decreto H.(} 43.259 - de 24 de 1\;
vereíro de 1958.

- A ülori.:;a o Serníco do Patrimó
1Ú-o da UniWo a accnar.a docçdo do
terreno que menciona, siuuio U{,; 1'II1l

nicípio de Puimitaí, no F;,';[T/·do de süa
Paulo.

Decreto TI.(} 43. 2ê'Ü -- de ::';.~ l~~,~'e

VC'1'cÍl'o de 1953.

- Autoriza a CD.'nósáo do Vale do
São Francisco a aceitar a doação do
terreno de -uroorseaoae ao. Pretetzura
Munic{lpa! de Jeremocír>. n.o Estado
da Bahia.

- Autoriza o Ministério da Aerc
náutica a aceitar doacão de terrenos
em BOm Jesus do ttaooocana (RI).

Decrete n." 43.31~ -- de 8 d2 maio
de 195,8.

- Antcriea o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doaç(io do
imóvel que menciona, situado na Ci
dade do Lajes, no Estad.o do Rio
Grande do Norte.

- Autoriza o Ministério da .ãero
náutica a aceitar 1'1. doaçt'.o de terre
nos em Aguas de São João. Estado
de Goiá.s.

Decreto 11.° 43 094 - de 23 dê ja
neiro de 1958.

- Autoriza o ôâinistério da Aero
náutica a aceitar aoocao de terrenos
em ALIenas, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 43.098 - de 23 de ja
neíro de 19'58.

~ Autoriza o Ministério da xorc
náutica a aceitar doação de terrenos
em. Macau, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n.? 43,099 - de 23 de ja
neiro de 1958.

Decrete 11.° 43.319
março de 1958.

Decreto TI.o 43.334
março de H!58.

de loJ de

de 11 de
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Autorize O Ser1..)i00 do p atrimô
n-io da Unsãc a aceitar a dO'{J(;C:o do
terreno que menciona, situado no ]lJ:u
'.'!.ióp;() de Promiseõc, no Estado de
São Paula.

Decreto n." 4:3.392
marco de 1953.

de 12 de

Autoriza n cidadiio íwcsiteiro
fi'erdinando Mataraz2:0 G Lavrar c-111
cário âolomita. e associados na 1ifu
nicípio de Soroc,ab(J" Eslcà,'] de Stín
Paulo.

Decreto ::1.0 43 242 -- de 22 de re
vcrcirc de 1953.

Autoriza o Semíco à-o P{iLhmônio
rZt:- União a aceitar u fIoaçáo do t.er
;-0:0 que menciona, situaâc 1:0 1',{11

nicip,'o de Santo Anastácio. Estado de
Sáo Paulo.

-- Autoriza o cidadâo brasileiro Fe
licb Nelnny a pesquisar minirio de
m-a.nqc,nês, ferro. tlotcmita e ussccãc
dos. na lrIuni'cípio de lla'.)jrito E'seario
de Minas Gerais.

Decreto u.v 43.450
:11~lYÇO dê 1958.

de :::6 de Dec-reto 11.0 t,:J.340
março de 1958.

de 12 d'c'

-" Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 37.033, de 16 de mJ!rço de 1055.

- Autcriea o ServiO do Patrimó
nic ela União a aceitar a d~(i,Gão do
téFu-cno ouc menciona, situado n,:;. Mu
nicípio de Palmas, Estado do Paraná.

Drnroto 11.° 43.473 de 28 de
marco de 1958.

DêCl'f~to 11.0 42.. 3'7(}
,~1'.::H'::O de 1958.

de 12 de

-- Autoriza o Serviço do patrimó
nio da União a aceitar a doação que
faz o Estado de Santa Catarina de
terreno necessário ao Ministerío cW
Guerra.

Decreto n.v 43.479
;n::>.IÇQ d'e ] 958.

de 28 de

- Autoriza a ciâaââ brasileira Lui
ea Gomen Anl1lnCJs a pesquisar -miné
rios de ferro, manganês, doíomíba: e
associados, no Mimicíoio de Bruma
dinlw, Estado de .l1·finas Gereis.

Decrete :1.0 43.388 de 12 de
marco de 1958.

DOLOMITA

r1 utoriza o cidadão brasileiro A.r
im.1,ndo Angelini a pesquisar colcório,
âoíomita e associados 1W lvIunicíp-io
de Santana de Parnaíba, Estado de
Sõa Paulo.

Decreto n.v 43.147 -- de ;; de Ie
vereiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Jacot: Cheib a, :pesquisar tiolomita, mi
nério de ferro eassaciados, no Mu
nicRpio de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI.o 43.214 - de 21 de fe
vereiro de 1958.

- Autoriza a Icominas S. A., Em
préea de Mineração, a pesquisar mi
nérios de ferro, de mamçaauis, dolo
mita, mármore e associados, no Mu
nicípio de Santa Bárbara, Estado de
ôâinas Gerais.

Decreto 11. 0 43.234 - de 22 de fe
vcrejrc. de 19,58.

--- Autori.za o cicLadli;; !:HLs;le·';·, José
Ov:rUo Guerra a lavrar (I,llcâ:·ia. maç
nesita, dolo1n;f'!J..e oseccuuios no .:n..f1/.
nicipío de O~ro Prétc, Estado de Mi
nas Goreis.

Decreto <1.0 41.431
março de 195B.

E

EDUCAÇÃO FíSICA

Institui a Campanha Nacional de
Stiucaeâo Física.

Decreto 11.0 43.177 de 5 de fe-
vereiro de- 1958.

EMBAIXADAS

Eleva à categoria de Embaixada a Re
presf.lntaçáo Diplomática do Brasil em
Tel Aviv.

Decreto n. o 43. 468 doe 27 de
março de 1938.
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EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
FRAf;SINETTI LTDA.

EMPRÊSAS DE NAVlEGAÇÃO
MARíTIMA

de 3 de

ENERGiA IELÉTRiCA

DC';Tet~) n.v 43. Oa2
janca-o de 1958.

EMPR:1;SAS INCORPORADAS

Di,'::'5e .W',!").'"r' nmcócs d[; ,:·.,'{ru'T'u";
iEn:J-;nelisaU~ta tvua o ,·lnqllf.l{/r::. ,:<:1'

to de ocseoa: da Ei.!]J·[:;-íntcrtd,énci:t c
E'.';!u,'':;JQ.s incorucroúan co 1-"'1il'."nÓlliu
Nocicnui. ]Jo," [orca cc art.. l.c tui Le;
n:" 2.804, rle 8 rle Gidubro de 1955.
comouuuio C(JIi{ o art. 6.", z.v da Lei
n. o 2.193, de n de u.arco de 1954, c
dá entras pro'Vicl5ncias.

Decreto n.v 4:1.280 - de 21 de f,:
veretro de isss.

Decreto ~'l.o 43.393
cnarcc de 1958.

- Declara de utilidade 'lJÚbUC,:1 'li1nrl
touca de terra âeetnuuia à passagem
da lInha de transmissão que se esrer.
derá desde a usina de aproneitcmcnus
tuavaemco da cachoeira de 1';:!o Bo·;?z
to. no rio Santa Maria, até Vitória,
município do rneS'/il,Q norne. no Estado
do Espírito Sorüo,

Decreto n. o 42.,565 de 7 de no-
vembro d~ 1967.

Dispõe snb;'e o uso e (f o~:II].':'''do

íenzpcmrio« sie t.cns de empi",,;SflS de
na'üc[:acão ma: 'iima C rlé tnü -cs pro
riaéncias.

111Gc,ijL::a G a-t: I.", do Decreto nú
mEro 35.908, de :n de julho de 1954.

Decrete n.v 41.131 - de 28 de ju
ncíro de 1953.

Altera a redação de clâtt.~,úas ouc
,ta!::' irem. co.i.: o Decreto número
...':2. iA3, de 30 de dezembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e LtIZ S. A. a construir uma
linha de transmissão de energta elé
trica entre um ponto da linha de
transmissão Pirüuü-Itcpira e' a vila
Barão Ataliba Nogueira, no Estado de
São Paulo, e o respectivo sistema de
distribuição.

Decreto n.v 42.666 - de 19 de no
vembro de 1957.

Concede autctíeacão para iuncionar
como emiprêsa de energia elétricz à
Emaréea Fórca e Luz de Cruzeiro de
Fm·taleza-. .

Decreto n.v 42. 0?f
dezembro de 1n57.

EMPRÊSA FôRÇA E LUZ
DE CHUZEIRO DE FORTALEZA

Concede à sociedade anônima Em
présa Fluvial MI1.ritima Uamnhão (1,.1,

torização para funcionar como envpré
sa de navegação de caociaçem,

Decreto 11.° 42.9:n de 30 de
dezembro de 1957.

EMPRÊSA INDUSTRIAL GESSO
MOSSORó S.A.

Ccncctle à Em,p:(sa Industrial Gesso
Mossoró S. A. oiacr.iacao vara con
tinuar a [uaicionar como emprêsa de
vnéneracõo.

Concede à. socieâaâe Einprêsa de
Navegação Fmssinetii Luic.. autori
z.rrçáo para continuar a nmcionur co
mo C1n'p1':~sa de naveqcf;(io de cabo
tuçcm;

Decreto n.v 42.sno - ele 3D de de
zembro de 1957.

Concede à Emprêsa Paulista de Na
vegação, Indústria e Comércio Limi
uula autorização para continuar a
tuncicnar como empr;~Sl1. de navega
ção ao cabotagem.

Decreto TI.o 42.398 - de 3 de cu
tubro de 1957.

Decreto r•.o 42.810 de 13 de
dezembro de 1957.

EMPRÊSA FL UV!I,.L MARíTIMA,
MAllANHÃO

EMPRtSA DE NA~EGAÇÃO

RIO MAR LIMITADA

Ccnceac à sc~,iu:(;..de Bm.crésa de
Nareoacão Ricmnr Li'!nhada autoriza
(lUO para ttincicnur como em;JTésa de
runxçactic de cab~)!c"!Je;.':

Decreto n.c 43.813
ja-neiro doe 1958.

EldPRÊSA PAULISTA DE NAVE
GAÇÃO, INDúSTRIA E COMÉRCIO
LIMITADA
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._~ Concede anicrizacao ']Jaru fun
cionar ccmo enusrésa de energia ete
tríca a EL'ip,tsu Fõrca e Luz de
l}ril,::e'l;"O da Fortaleza.

Decreto li." '!3. 840 - de ] ~l etc de
zembro de 1957.

t":on:;ess(:c inru n.
mevüo ele cncvçui
·u:,'} d,; 1; ""l;(';;)io
é,;, }.~f) (:'''::'id~ô do

d 1"0,·'.'(! e
n CGi.'~ic

ícleiricu. (I

f.' torneei
no' di::;/rftn

c: Lu,:"adn, !,:.~:,ui()

,')'11[.

Decreto l-~Y 4~~.:;,)2 - - de ::lI rl I,.' ..

zembro de 195í'.

Antori:;e o Depcrtamento de
.''-{luas L i~'7UI{/Úl, Elétrica elo Bstoüc de
S10 Paulo a construir U,'ine lint:c. de
uansnussdo ,

Decreto 11.'-' 42.955 -- de 31 de de
zembro de I957 .

-- Decuua de ul-üidade públicCI a
tuixa de terra deetiuoaa à nassuçcnc
da linha de tra.nsJll;ssao de 60 K1V da
Conuunütic Hutrc Elétrica do :iào
Praucuscc, entre as eeccíonasioro» de
Pau Fi:.TrO e Mirueirc e desta à de
Pofy, no l~sitLào de Perrwmbuco.

- Autoriza a Comissão Interesta
dual da Bacia do Parcmà-Urusnuii a
proceder aos estudos pura aproveita
mento da. energia hidráulica existente
no Salto de Sete Quedas, no rio Pa
rc.n-á, Estado do Paraná.

Decreto ,1." 42.957 - de 31 de de
zembro de 1957.

de 31 ele di>Dé(;J.'CL0 n." 42.953
«cmbrc 6[' 1:,1;:.7.

- Outorga a Américu Vespúcio de
Carvalho concessão para o aproveita
mento progressivo âa energia hidráu
lica da cachoeira São Domingos exis
tente 1W curso d'água São Dominços,
localidade de paraíso, distrito de Ca
-paraó, município de Espera Feliz, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.v 42.958 - de 31 de de
zembro de 1957.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Goiás S. A. a ampliar suas instala
ções em Anápolis, Estado de Goiás.

Decreto n.? 42.959 - de 31 de de
zembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça Hulha Branca a ampliar suas ins
talações em Curvelo, Estado -de Minas
Gerais.

Decreto n.v 42.960 - de 31 de c12
zembro de 1957.

-~ I'ronuúçá o Convênio de coopera
ção para o Estudo do Aprovenamenw
da Enerçía Hidráulica dos nos Acarm
e Mandaí, entre o Brasil e o Para(Juai,
firmado no Rio ele Janeiro, a 20 de
janeiro de 1956.

Decreto n.v 42 919 - de 3'0 de de
zembro de 1957.

- Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul, concessão para distri
buir energia elétrica nos distritos de
Sander e Três Corôas, municipio de
rnouarc, Estado do Rio Grande do
Sul.·

Decreto n." 42.951 - de 31 de de
zembro de 1957.

- Declara â", utilidade púbLica di
VeT,'JCtS áreas dI? terra necessárias ao
a:provei,:u):rc sito d{( energia hidráRca da
cachoeira do Frrn:ca slwcd': 'ilfJ vu
Juouià-Gucss-i. ('}U'i',C o nWIi:ie{pio de
íbísuoa c () de Lumeccríca da Serra.
Eetaüc. de São Pnulo, c auiotísu l/

Conmanrcui Brasileira de Alumínio a
promover a desapropriação.

Decreto n.v 42 885 - de 26 de de
zembro de 1957.

-- Declara de udidade pública cJ.i~

re-ses área.': etc terra compreendidas
na faixa de linha de inws,ii'j,;s(io a
ser 'con~;Lruída entre c Usina da ca
ctioeirc: do França c a fábrica- de alu
mínio da Companll'i'J. Brasileira de
Jllurnínio, situada ,!O 7!IU,,;jcíy;,'o de São
Roque, Esuulo de Süo Pauto, e auto
rizá a Companhia Brasileira de Alu
mínio a pront01,eT as promacncias ne
cessárias à sua utíiizacâo,

Decreto n. o 42 886 - de 26 de de
zembro de 1957.

- Outorga à Comissão Estadual ct:'
Energia Btetricc rIo Rio Grande do
Sul, concessão para distribuir energta
no município de Horizontina, naquêle
Estado, e dá outras providências.

Decreto n.v 4::l.892 - de ::G de de
zembro de 1957.
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ENERGIA !ELtTRIC/.

Aj[torL~a ,J ".')erf,t;wjfJ." --- F.'lI

pn'isa Aarc-Pestcríc S. A. ", a ampliar
as suas instalações da usina h.ulrete
tn-c de Barreiras.. Estado da Bahia.

Decreto I-L-' 42,961 - de 31 ele de
vcmbro de 1957.

Trunstere da fina,.:! Guid1., Bon
âiç.ior: &- C-:{: L.. tda. 'para a Comissã"
Estadual de :<:1teTgi:J Elétrica no Rio
Gr.cnac do S?lZ a ccncessdc nora (l

producá(J e iornecimento üe en'7T'Fc.
elétrica, ao nucnícrpio d.c Geiuíio Var
ças, no Estado do Rio Grcnüc do
Sul.

Decreto n." "·?96Q -- de 31 '.1,' (Ir_

zcmbro de lS67.

Autoriza a Companhia Lue e
Fôrça- Huüia Branca a construir 'mais
urna comporta na barragem do Rio
Paraúna, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 42 970 - de 31 de de
zembro de 1957.

-- Deiunita a zona de concessão da
Companhia Fôrça e Luz Imbariê de
que trata o Decreto n.o 7.796, de 4
de setembro de 19U.

Decreto n.s 42.973 _ de 31 de de
zembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Forca e
Lu~ do Paraná, sociedade anônima, a
ampliar suas mtsiüaeôen,

Decreto 11.° 42.976 - de 31 de de
zembro de 1957.

-- Cutcrça à Prefeitura Municipal
de Anádia, Esta:àb de Alagoas, con
cessã-o para distribuir energia eíé
trica.

"_. ()'.ó[('"il/U a "lndús[ri,; LUZ e For
ç~" d3 timceiro Luin:" cOi'J,ccssâ.) para
diELnbuú' Ci-eré/W e1C[i"ico: no mrmicí
pio de Li?ioJÚro. Ditac> de !·'?n:am ..
Luco.

Decreto 11." ,~:~. U'78 ,
zcmcro de 19;:;7.

__ Auiovíza a Companhia "i[léLr'i.ca
Cc~iué" c '/!-s'i,lar âuos subeDi:~'c~d>,~

tranetornuuiorae em Presulerüe Pri:
dente. Est,ad'J d:! Siio Paulo, e da o-i

":'C'5 prctnâéncias.

Decreto n.? 42 ggO --- de 31 de (;•..
eembro de 1957

- Declara de uWidadc pública uma
de terra destinada à -cssaçem

?iniu1 11!'- trummsíeeão âe 132 kV
da Companhia Hidrelétrica do _rL,)
Pardo. entre a Usina de Lunaeírc e a
ciclade de Silo Joíio drt Bca Vista,. no
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 43.117 - de 28 de j.z:
uelro de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municip,].l
de Santa Rita de Jacutmqa conces
eõo para o aprooeiiamentc Se ener
aia hidráulica da cacnacíra do Ared,
existente no CUTS.O dá{]ua üenomituuio
Bananal, distrito de Santa, Rita de
Jocutinça, -numicípio do -mesmo nome.
Es!Jeul!'J de Minas Gerais.

Decreto TI.o 42.118 - de 23 de Ja
neiro de 1958.

- Autoriza a Companhia Prtuia de
Eletricidade a ampliar a usina Diesel
elétrica Santlina, n~ sede do Munid ..
pio de Ponta Grossa, no Estado do
Paraná.

Decreto TI.o 12.977
zembe-o de 1957,

de 31 de de- Decreto n.? 43.119 - de 28 de ja
neiro de 1958 .

._- Transfere de llfarcos Keuteneâ
jian para 'a Elmprêsa Força e Luz de
Arcado, Divisa- Nova e Alte1·os{l:. Li
mitada a concessão para a produção
e tornecimemto ae energia elétrica
aos municíp$os de Arcado. Díoísa No
va e Alterosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 42.978 - de 31 de de
zemcro de 1957.

Declara de utilidade pública a
taixa de terra aevu-viaa à passagem
da. linha de transmissão da Ocm.pa
nhia Hiârcetétrica do São Francisco.
de 13.8kV, a operar tuuiramenie 3m
e6kV. de PesquciJra a Arcoverde, no
Estado' de Pernambuco.

Decreto n.c 43.120 - de 28 de [a
neirc de 1958.
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WttCii"i::.':,~ (i Cr:m;)u-n;' iCI

Er,,'r,rn'e E7ét7'~C:i a C~J~ p
FuII-! c~e i UI,:: 'í,' ;s-",r:o

D('c'~'d,:) 11," 4'2, F~',

nc.ro (te 1%8

-- D,~ L;)Vu, "cdrJ';(;o co art, li)
Dccrcu, 11,° 39,993. tI,( 13 ríe iciemorc
de UE1G
Nr.';'llJ?1.aZ
tv-ar ?una.

:]i'ceto 11.' '2.1 !:~1

nci-o de 19;)3.

v.oro CC 'C3ni/a' E:',"
tricos c;erais c . ~1__ \C2-
1-:-[1(;" C" (?t!'e;~U8 cJ7::tri(.fa~~5c:', âeecr-

rentes (,'U c"iOr!o'r'~~âc) d·r?t"1 ao E'"
taito de - '!':{i;;;~" (;v;,~a'is ;;<~!,_; Dscr~fi~

:j1.S~8. di;' [3 de fi-e:;cmb') Ity;:'

n.~cl'e,,;; n.> "U.12,'3 - de 22 de ,j,'._
nelro de 2958.

--- 1'1;,,:0)iza a Pveieiturn 11fc'nir;i,'J'l1
de !1]}.'"'1Çíl C! ccmnliar Sl!as inetata
côcs termctetricas,

-- Cnuoroa à Prefeitura M1micir:al
dp Ol'Ob6, Esta<lo de Perncnurico.
CCn(:e,'~'lic pera diBtriouir energia ele
ides.

.,.- Aurcríea "Cc!;i-TOi.~

Iâinae Cerais S. A." fê ur;La
linha de tran 1.':,)s.<:dD en: '," ,sT'h-~',,-

tacão de No/;{~ Lima e v distrito' de
Barreiro, lV.~' 1nUí'j.cipl() de Beto HO/l·.
eontc Estado de J."-.-ii!iaS Gerais.

Decvcto n.v 43 132 -- de ::'3 (1:_ ja
n-evo de 1958.

Decreto n." -11 . .1:~:~ de 29 de ~~

nciro de 1958.

- ''',-,'. l..c._

Autorize a Co~np,mhia Suicrnr
::iCf~ Bclgo~J.lfineira a construir uma
tirü:« de transmi:;,?uo li(jún(!(~ sua
asma siàcrúrgZ('[I, e,e .:W,f)iúel'ude à
suõestacão de It.atnrc da Compann.ui
de Bíetrícuiaáe do AUo do F',) D':'
no~8t(i.do de .l\1iJ?a~ Cera-s. -

Decrete n
ne1r,::; ~L- L/53

Dá novo· rcdacào ao art. 1.0 do
Decreto n.o 33.500, de 31 àe dezem
bro de 1953, que autOrizOu a Com.pa
nhio, Forca e Luz de l'!'linas Gerais a
construir' uma linha de transmissão.
e dá outras !Jl'Ovf,rJ(incius.

Ducr.sto 11," 43,12';: -- de 28 de ja
neiro de 1958.

-- A:it.oriza a ex.eeuçã:a d.e oo-es iie
emergência na Estado ria Paraibn
e7n regiâo assolada pelas SéC03,

Decreto n.c 43.192 -- de l·t d e fe
Y('l'e;"'J ele 1958.

- Aprova os atas constiiiuívos da
Usina Tertnl.~lé!rica de Furueira S.A.
- UTELFA.

- Autcriz.'a a Companhia àe Carris,
DiZ e Fôrça do R~o ile Janeiro. Li
];'itada. a construir uma linha (te
transmissão entre as suoestaeôee do
Jard'im Bctânicoe a futurfa suoesta
cão àe Carlos Goie. e dá 01/:;1'a3 -pru
niâénciae.

Decl'·;:to- TI,C ~3.125-- de 28 de ja
neiro de .lG58,

Decr-eto a.' 43.199 --- de 21 de fe
\'~~r2irG de 1958,

--- octoroa à Pretctturn ltlun'lcipal
de Cacimiro de Abreu cczrceeséc nora
distrfbuir":JI_Ct',7:'(z eíétríca na S,~(Ú; a-.
municimic de Casimirc de; Ab;'cg 1;,;-5-
Bstaâo 'ao Rio de Janeiro, • -

DeCl'€'to n . 43,~~33 - de 26 li2 ~,3

VSl'e:'1'O de 1958.

- Autoriza o Departameruo de
Açuas e En8rgía Elétrica <lo 'B:stado
de São Paulo a construir duas' lznha$
de transmíssco : uma. c-vire as cidc
fies de votuoorança e Cosmorcma. e
a outra entre .Votuporanga e planal
to. ambas naquele Estado.

Decreto n.? '.1:3 .12'1 - de 28 de ja
nau-o d.z 1958.

-Autoriza a Prefeitura llIm1ir:ipal
dl Liberdtuie. n9 Estado de 1Winas
ç.t.,ruí-'J. a encampar os bens e insta
le.eôes vinculadas ao ocroieoÓee eJ;
ploração -dá energia elétrica no muni
cípio.

Decreto ».« 43.289 - de 26 de fe
vereiro de 19:58.
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i::r:~ERGIA ELt THICA

D' 10 de j:;~

rc-onnc imenco /i c, v-ota
/'~njo C:(! (i~:Q!'~

~- ('Cl!.''::'âe :'c\'o"l,c(':nccii'o à g,;culci
. ·t.;:n.c("(! PW'éU,(t('Il,,,C, ae Curít:iba, no
:"::':(;(}.: .l., Pu (:ná.

('Cf, úc

Decreto n.v 43. C4G
" etro (~': 1958.

D:c?arc de uiüuiiuie . ú 1} : fca di-
"te:": de terr que üeocruo ser
['te {(io C'[JFClt((.S, depo:"
da [~:1 usina siiucsia no
r,ü:,r;to de LaJes, fIi:n:~:;;íJio do JJW8Jú()

s.o ,"C. K~~'ad~ âe E'w:'(! Ccicrnui: e
((1i!;)Ti:~'a a Coniixn:i, ',.;: Caturn.cn:
(ir e [,1(,C; ,c:. A. ,"0,'1::>,;('1 cc.,
de"';:.:..-í\ l' '·w(>ôes.

Decr te li c' ";~.40-1 -- L!, ]9 dó' marc
(~C ~g~S.

Di creio 1'.' ·1:::,0;:,0
,i'l'-:; c!,,· 1:!r,3.

ENEP.GIA. HIDRÁULICA

ENERGIA TERMELtTRICA

Exiísunce. a pedir!") c;» intcresra
ao. o juncionr:nncnto c1e (zmVos cs c i_

do," '.:.\:) ColfJ(/fo 1:[(11('.':1. de Diz,'";110
Federal.

Decrete u.. '!::;,n51 ~- D': H; de ja
ne-iro de 1958.

ENSINO SECUNDARlO

Iccqutanicvu: a Lei n." 3.2P3, de 29
de od'(oro ·..'e 1957.

Decreto n.v 43 033 -- De 14 de: ja
neiro de 1958.

ENTIDADES DESPORTrVAS

Ccuccâe stlb,','cll('uo a entidades des
1JO/iivas.

Decreto n.v 43.111 - De ·1 de Ieve
retro de 1958.

- - Extingue. (I D.?(?iâG. o iancuma
mente do Ginó:,'do Scnuunurcnsc, W?
,',rmto A.Tnaro, Estado âa Bahia.

Decreto 11." 43.052 De 16 d- j~,-

l1f'iro de 1958.

- Auioriza o preenchimento ele -oa
f/U8 na Escola ele Ofkiais Especialis
tas e de Infantaria de G-uaniG da
Aeroruuütca,

Decreto 11.V 43.090 -- De 22 de j:J.
uerro de 1958.

/3SCOLAS

Api"O'va o R.egulamento de Preceitos
Comuns aos Estabelecimentos do En
sàno do Exército (R/126) ,

Decreto n.' 42.911 - De 27 de de
zembro de 1957.

- Ccnceae reconhecimento à Escola
InduJst1":al N. S. Auxili.adora de Ara
ras, Esta.i';; de São Paulo.

Decreto n.v 42.924 - De 30 de de
zembro de 1957,

_. Concede reconhecimento ao curso
de Ser-oiço Social da Escola de Servi
co Sacia! do Pará.

Decreto n.v 42.925 - De 30 de de
zembro de 1957.

- Concede reconhecimento ao curso
de Auxiliar de Enfermagem da Escola
de Bnternuiçem. do Estado do Rio de
Janeiro. .

Decreto 11.0 42.927 - De- 30 de de
zembro de 1957.

- Altera.o Regulamento pera a E8_
cola de lIIarinha 1~'lercante do Rio
de Janeiro.
Decreto 11.° 4:'·.198 - De 21 de fe

vereiro de 1958.

- Retifica o Decreto n.v 40.543. âe
11 de dezembro de 1956,

Decreto n.v 43.207 - OI:: 21 de fe
vereiro de 1958.

- Dá. nOva redação 00 art. 41 c eu
prime o art. 42 do Regulamento da
Escola de Comando e Bstudo-Iâaicr do
Exército, aprovado pelo Decrez-, nú
mero 36.955, de 25 de fevereiro de
1955.

Decreto n.v 43 475 - De 28 de mar
Co de 1958.

ESTADO DE GOiÁS

Decuira públiCas de uso comum, do
domínio tio- Estado de Goiás, as águas
do rio «Santo Inácio".

Decreto n.v 42.954 - De 31 de de
zembro de 1957.
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ESTADO D:E MINAS GERAIS

Dedara públicas de llS0 Cü1i1í.Un, do

domínio do E.~ta(10 de Mi','cas Gerais.
(ls ágnas r20 rio "Frei Tomé'

Decreto n. Q 42. J5G -'- De 31 d.e de
zembro de 10,:,>7.

~ Declara públieo,s, M U>:) cOJl!1un
do domínio do E.<;tarln ae 11.fLnc:s Ge
roie. as ÜgEUS do rio Gari1np0.

Decreto n.v 42.85'2 - De 31 de de
zembro de 1957.

- Declara Dúhlicas. ·.i'eUm comU1Il,
do domínio do Sotcuio de 1\lhas Ge
rais, as águ'1s (Ir;- rio Cunhas, Cunha:,_
Agua Limpa e A(Ilw Limpa, rcspecti
vamen~e' nos se::" Trcc/w;,; :,,);.p~; 'fi)

médio e iriterior ,

Decreto n.v ~2. ~H)3 -- De 31 de de
zembro de 19,')7.

ESTADO DE MINAS GlERA!S

- nCcla1'a 'i}úNicas. ile uso comum,
do tlOlidnio do zstcao de Minas Ge
1'((;$. !1.3 ágaQJS do rio "Sujo'.

Decreto n.o 42.972 ---- ('" 31 de de
zomb-o de 1957.

-- Declf'·:;a públicas, 'd'e uso ICo17I'lm,
do tú;m'inio ,dn Estr.alode Mip.'1s Ge
rai."! ae dguas do Tio "São Donun
gos"

Decreto n." 42.974 -" de " til' de
7.t:'m~>rc de 19-57.

Ti"ctí~sfer'e para a "Centreis Slé-
tricas üc i\{ipcJ G::7-ais _L"
(CEILEG) os direitos e oorigações
deeD, rerüee da autarizactio dada ao
Es.'ado (].e lHinas Gerais' pelo Decreto
n.O 31.93'B, de !.8 de dezembro de 1952.

Decreto n.c 13. !.31 --- de 28 de ja
neno de 1958.

-- Declara púàlicff,s. de USo comum,
do d:Jmínio ,do Est,aào de Uvlinas Ge
rais. a:f~ áquas Ido 'rio "Sítio ou São
Miguel". -

Decreto 11." 42.964
zembr-, de 1957.

da 31 de de-

ESTADO DO PARANA

Declara públicas de teso comum,
tto domínio do ESfado do Paraná. as
águas do rio "Bccecherr".

D2Cl'e~'O .TI.O 43.J.29 -- de ~3 de ja
nelro cde 1958.

- DeclaralJÚ'blicas de 1JS{) cmmnn.
do ,dO'minio âo IEstado doe Minas Ge··
rais as águas do rio Fnmo_Mutuca,
JIutuca e iMutuca. respeciuxumente
nas seus trechos .~uperi{)í·. médio 8
íníericr .

Decreto n.c 42. S65 - de 31 de de
zeITl.;Y·,:;. (é' 1S'57,

- Declara fpüblicas, 'C't':! Uso comum,
tio ticm.ínio ido IEsta,do de iMinas Ge
rais as águas do río Varge-m-Gran
de. IMatadouro e Jequitibá. res-pecti
vamente ',no sens trechos superior,
médio e inferior,

Decret-, 1:." 42 nes. d? 31 de de
zemj-r n de 1957.

-- Deel,ara wblic:as. de USo comum)
do ,domínio ;do Estado ide iMinas Ge
rais. as águas do rÍJQ "Areía (lU Ita
cam,'J~ru3sú', "Ltacamoíriusú' e "Ita
cambi-ruSSÚ-". r e s p e c t ivamente nos
seus trechos superior, médio e in
ferior .

Decreto n.c 42,9'71 - de 31 de de.
zembro de 19'57.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Deeturc vÚ'blicas, de uso comum. do
dOJJ/:inlo do Estml.o de Pernam;I;ucoJ

as águas do rio "OUTO Prétc":

Decreto m.v 42. 866 ~ de :)1 ue de
zcmta-o de 1.957.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especiaZ de CrS 15.{}'Ü(l.000,00,
rora auxílios a Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul atingidos por
violento temporal.

Lei li:' 3.377 -- de 2162 março
do 1958.

-- Outorga concessão ao Gooérno
do Estado do Rio Grande do Sul para
executar serviço radiotelefônico pú
blico interior.

Decreto n.c 42.15-9 - de 27 de agôs
to de 1857.
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:.cXLl'vIES WB l'flADUREZA

.'" -l-ra fjÚiJlf::x::-s.
a>7,":nb do
?~,; as âquas

de 'uso c01},,~unJ do
do ,f..'i:; d-: r«.

de-

T~c".:,j(:':'JC-U[, a LLi '1.0 3.~:~'3

ilI ~-)'il uõrc de 1957.
1',

de 29

-- Deciura s: áiiícas. (:;': "é:(; C '-u.i-ln;
dê) c[onúnio do EStcN2;) de ~~,.Zo I'auía
as do ri' "Cacnce.:a r-h Ca-

de-

Preceitos
do /:;12·

..
_ ('i' 1" ') o o o e 4" Bu;ai'1Ó';"

de E;"i[!C7l};.ari~t' ;/:e' construçdO- ; (iê;
ir as providências.

)" :2 ~J 11." 42.L21

c

de
e Ene:;'l::a
Pc ~!o /.'.
iranenucsiic,

D",e:'2LJJ.'Y 4 ~~

,<' -L';) ~:'2 12';']';'.

ESí te DE SÃO F/iULO

A'u!::.'-! <.s

D2:'1.':'7>:::, n
11';'::1', de 1)5,].

D:;' c.'c uso cC!:7.um.
do (L~?lL,: ;'r: de .. (e.-, Paulo,
as ügU{~S dos rios "Biclioro Aq,w.p'e"Ú"
e ".Agu(~3J.e{í". reepecticoracrüe -sos
seus frcehos superior. médio 0 in
terior .

D:::cn':CJ' n..' 1::,;:;8 - de n ja
n+;~'''o de 1958.

ES'fANDARTE-DISTINTIVO

Cria, o gstandurte-Dieüntioc para
o Batalhão D. Psdro II.

Decreto n.c 43.4;:}i), ,- às 22 d:: mar
co de 195B.

ES1' ~~..TU'l'O DOS FUNCIONARIOS
PtllLlCOS crVIS DA UNIAO

Dispõe scãre o Plano ele Assistência
no F nncíonàrío e sua tan:ilia, a que
se rcierera os aris , 161 e 256 d~[ Lei
n.!) 1. vu de 28 de outubro d",; H:l'5?,
na parte oi:e fliz respeito â Prcoi
déncia,

Lej n. (' 3. sn - t12 12 de março
de 1953.

- R.e[/~!.lamenta a concessão dA nrri
tiiícaçõo presnete no art. 1,15, item
VI, da. Lei nY 1.711. de 28 de ouiuãrc
de lSJ2, coa seruiücrcs que exercem
ccrços ou. junções reíacioruuias com
exercício d,a mcdicínü no Serviço
PI:t·!'!C() Federal.

.:c·2Crc:o 11.0 43.185 - de 6 de rc
rereu c de 19'58.

AFiXO. as [c(beias de ji:i:ação dca
';'Qi,r-c.~ elci etapa c üe «ucs moâcliâa
de,' o::" FórçG::; /in/urâe,.:]. iJCrG 1~'~3

c rit ::!Ii~'{[.': -prcnwiéncias,
D,;'l'i~O- 11." IJ2.S8S --, d s J di:' "':1

1!E'il':; ôe 1958.

ApTúl:C a iaccia de ji:Eo.'-'áQ dos
'!)a(01'f;,S d.():; co;np:fT)Wntos iJ.. ra-ç(i.'J
ccnnsni, pCi;·f!. o Exército. c ar: c(úras
>'·{)-'!'ô'sncias.

Decreto n." 42.987 ~- di.' " da ja
neíro de 1958.

Transforma o :1." RA '75 MON
em RO 105 Motorizatio,

DC2Teto n.v 4:L 10\3 _.- de 2,8 de 1::1.
;, '::!-L\) de 1958.

_ Extínaue a 3.1'. Bateria de ArLt
tnana de Costa e dá outras provi
dências.

Decreto n.v 43.13,4 - dê 28 de j8.
2E):-0 de 1958.

__ Designa as junções p,·i1)ativa~ de
ciiciai-çeneret em ternxc de paz.

Decreto n.c 43 .19-0 - de 12 de íu
v'~';TiTC de lD58.

Re'l)oga os Decretou 17. 73B, de 2
de fevereiro' de 1S'-{S, e :-_9.257. de 29
de outubro de 1945, que (l'provaram,
reecectnxumente a lP e a 2.a Partes
do R/·70.

Decreto 11.° 43.192 - de 13 de re
vcrcuo de l'ü58.
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EXÉRCITO
Altera o Regulamento de Uniformes
do Pessctú do EXêrctto.

Decreto n.v 43.254 - de 21defe
verctro de 19'58.

- Validade da Carteira de Itienti
ctcule, ert'Pediàa. pelo Serviço de Itien
tícação do Exército, como prova de
quitação Com o Serviço Militar.

Decreto n." 43.2,55 - de 2'4 de Ie
vereíro de 1958.

- Méritos decorrentes1o Decreto
n.D 41.2'82, de 9 de abril de 1t9'5'7.

Decreto n. o 43.256 - de 24 de fe
vereiro de 1958.

- tsuroaue moaütcaçôee no PLano
de Uniformes para 08 Colégios Mili
tares, aprovado pelo Decreto número
1.539, de 30 de março de 1937.

Decrete TI.o 43'.257 - de .2'4 de Ie
verele-o de 1958.

- Tranetorma o 10,0 GA 75 Cav.
-em. G Can 7'5· MOtorizado.

Decreto n.? 43.412 - de 24' de março
de 1958.

-- Cria o Serviço de POlicia do
1 Exército.

Decreto TI,o 43.413 - de 25 de marco
de 1958.

- Cria a Companhia de Serviço
lndus'trlat no Arserral ele Guerra de
São Paulo.

Decreto n.? 43 .474 ~ de 28 de março
de 195B,

~ Dá nova, redação ao crr . 41 e
suprime o art . 4Q; do Regulamento da
EScola de Comando e Estado-Maior
do, Bxércíto, aprovado pelo Decreto
n,o 3'6,955, de 25 de fevereiro de 195'5.

Decreto n. o 43 475 - de 28 de março
de 1958.

EXPORTAÇÃO
Aprova o Regulamento, cOm as e.:

p,ecijicar;õc5' c tabelas, para G c!(!S
siticaçtio c jL'uiUzaçáo da exp();",'::ir:ão
àe jru:ú8 ciir icos destir,a[~aS ao? TiIU
cados externes, tenüo Ci;~j. cista. (!S '1(,

fJ.<:zdronizaçrl0.

Decreto n." 43.110'1.
vereíro dó: 1~53,

~ rlprovc. cs especiiicacôes para
classificação e tiscutizacâa da expor
tação Q~i1 fibra de rami.

Decreto n.? 4J.2~:Q de '-'1 (,2 I';>
verelro d'2 19:58.

~ Aprcüa no'uQ,S e:;,pccEf;:,lCÕC3 í;;,;ra
claesificuçâo e tiectuíeaeão a:a; czpor
tacao do qZ(/odào, seus s'i',b-p.'ociutcs c
resíduos, .

:C-rCl'2CO ""G 4:3.427 - de 23 de marco
de 1'9,58.

- AprOva lt,',1 1'cvas especificações
para a classiticacão e a ji'8calizaçao
da expo7tação do cacau.

Decreto n." 43.4,23 -- de 26 de março
de 1956.

EXPOSIÇÕES E FEIRAS

Abre, pelo Ministétio da Agricul
tura, Os créditos especiais de Cr$ ...
4.000.000,00 e Cr$ 2.00{).C'OO,OO, para
auxiZiar a realização das Expos:çôes
lruiuscriaís e Viti-Vinícolas de Jun
diai e São Rcque, no E8tado de São
Paulo,

Decreto n.v 43.061 - de 22 de ja
neiro de 1958.

- Abre, neto Ministério da A!Jti
cutura, o crédito especial de CrS .,.
5.0nO.OO'S""to (cinco milhões de cru
zeiros) , para a realização c::.:;; VII Fes
ta Nacional do Trigo e da Exposição
AY1'opecuár"ia e Industrial.

Decreto n.v 43.Q23 - de 9 de ja
neiro de 1958.

-- Altera a compos'ição- do Comis
sariad:J Permanente de EXPosições e
Feiras.

Cria o Estandarte-Distintivo
para o Batalhão D. Pedro 11.

Decreto TI.o 43.4&0 -- de 28 de março
de 1958.

Decreto n.v 43.281
veretro de 1958,

de 25 de te-
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EXPOSIÇõES INDUSTRIAIS
E VtTI- VINICOLAS

Abre. pelo Ministério da Agric~ú

turu, cs créditos especiais de Cr,'} ...
4.000.000,DG e CrS 2.QOO.{)()O,OO. Wlrri
auxiliar a realização das E.TPo'-;Íções

í nsiustríaís e víli-Yinicotae de Jim
diai e Stio Roque, no Esuuto de S:tü
Pm:la.

D"'::l'8~O n.:' 43."061 -_. de 22 {![ J"'
nelro de 1958.

F

Concede reconnecimentr, ao curso
de matemática da Faculdade de Fi
'o3e/ia., C'éncias e Letras Santa .'~':!!_

r:u .

Decrete 11." 42.920 - de 30 de de
zembr., de 1957.

Concede reconnecimenrc ao
curso de Ciências Econômicas da Fa
culdade de Ciências Bconômicae r:'~~

Akl{fOCS.

Decrete n. 42 923 - de 30 de dc 
zembr., de 1957.

Concede reconhecimento no
curso de Medicina da FaC1Ildarle (l~

Medicina de Natal.

Decreto n.v t,2.923 - de 3ü d,' de
zembro de 1957.

- Ccnceiie autorização vara o tini
<:i01wrnento co curso d.e íxunuiretaao
da Faculdade Estadual de Direito âe
POnta Grossa.

Decrete n.v 43.059 - de 21 da ja
neiro de 1958.

Concede reconhecimento ao
cu.r:':) de Cíénciae e Atuariais da F([
cwaaoe de Ciências Econômicas, Can
tábeis e Atuariais "Coração de Jc
Sou.";" •

Decreto n.c 43.138 -- de 3 de fe
vereiro de 1958.

Concede reconnecímenu; ao
curso de Auxilillr de Bnfermaçem da
Escola de Enfermagem anexa à Fa
culdade de Medicina da Universidade
de São Paulo.

Decreto n.v 43.14-') de 3de fe-
vereiro de 1958.

fACULDADES

- Concede a,uLOrÍZaçÕ!o para o /MI
cionamento âca cursos de Geoçrctíu,
História, Letras Neo-latinas e Letras
Arutlo-çemuinicas da Facuuuute de
Filosctia, Ciênciae e Letras de LOn
drinc..

Decreto n.:' 43.143 - de 3 de Ie
vereu-o d2 ] 908.

Concede reconhecimento aos
CUJ.',os c'? Letras Anolc-oermômíca: e
de Dídáticc da Facuíduáe de Ffl0S0
tia, Ciéncian e Letras do Sl!gradl) Co
medo d.e JeSUS.

Decreto 11."'13.172 -,- de 4 de fe
vereiro de 19::8.

Cassa o reconhecimento f' proi
be o /lIllc:ionrtmento do curso de ôe/i
cir'3 eecnõmicae da Faculdaàe de
Cii'i-c:(i.s Bconõmicue e Comercieis âe
Santos.

Decreto n. 4:3.17;-) __o de 4. de ív-.
Ver011'O de 19E8,

Ccnceõe autorizaçólo para o fun
cionamento do curso de âireit-. (ia
Vaculdade de Direito de Franca.

Decre.n n.? 43.29f) -- de 28 de fe
vereiro de 1858.

- Concede autorização para u f1m
cíctunncnto do curso de ciências eco
nômicas da Faculdade de Cténcíae
Becnómicas de Caxias G~O Sul.

Decrete 11.° 43.291 --,;. de 28 de fe
vereiro de 1958.

- Concede autorização para v [un
cumametuo de curso de bacharelado
em direito da Faculdade Bstadua de
Direito de Londrina. .

Decreto TI.O 43.3'09 - de 7 de mar
ço de 1958.

~ Altera a G~cnom:na(-'ão da cr
cola que especifica.

Decreto n.» 43.335 - de 11 de rr.fd..··
co de 1958.

-- Altera a denominação dos curso~

que esiecttica,
Decreto n,» 43.337 - de 11 de mar

ço de 1958.



A'r')s DO PODER LEGISLATIVO 53

FACULDADES

- Concede autorização para o tun
cíonamento dos cursas de filosofia,
história, geografia e letras-neo-laii
nas, da Faculdade Católica_ de Filo
sofia do Piauí.

Decreto n.v 43.402 - de 18 de mar
ço de 1958.

- Concede autorização para o fun
cionamento dbs cursos de letras neo
latinas, letras anglo-germânicas, ciên
cias sociais, história natural e quí
mica, da Facuâcuie de Filosofia, Ciên
cias e Letras Cristo Rei.

Decreto n.? 43.415- - de 25 de mar
ço de 1958.

- Concede aud;orização para o jun~
cionamento do curso de matemática
da Faculdade de Filosojia, Ci~
e Letras do Instituto Santa ú"rsula.

D'ecre'to n.o 43.41'7 - de 25- de
março de 195,8.

- Concede autorização para o fwn-
cinnamento dJo curso de Ci.ê7'lC'i;a8
ECon{ymicas da Faculdade~ de Ciên
ciaS EconlJmicas do Amazo{Ws.

Decreto n,« 43.426 '- de 26 de
março de 1958.

- DeclcVra de utilidade pública a
.associação civil Facu'llf,ades católi
cas" com sede no Distrito Federal.

Dacreto n.!')" 43.1454 I- de 26 de
março de 1958.

- Ver também OUrsqs, Escolas e
Universidades.

FATURAS COMl,ERCIAIS

Dispõe sólJre o visto consular 1UU1
jaturas comerciais e dá outras prQ~

Vidénclas.

i Deareto· n.? 42.916 - de 30 de
dezembro de 1957.

FELDSPATO

Autoriza o cidadÓJO brasi!eiro Cirilo
Lourenço de Araujo a pesquisar jel
ãspaJto e associados no município de
Maricá, Estado do. Rio de Janeiro.

Decreto n,° 43.013 - de 8 de ja
To de 1958.

FELDSPATO

- Autoriza o cictadão bra8ileiro Se
bastião Raimundo de Almeida a -pes
quisar feldspato, caulim, mica e as
sociados no município de Juiz de
Fora, E~tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 43.067 - de 22 de ja
neiro de 195,8.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Sousa Franco a pesquisar tetâs
pato e associados no municipio de
nnaroao«: Esta'do de Minas Gerais.

Decreto n.e 43.0'77 - de 22 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza o cidadão bramletro A:n
temia Raphael Andery a pesquisar
jedspato e aSSoCiadoS no município
de Bananal· Estado de São Plirulo.

Decreto n.e 43.232 - de 22 de re
vereíro de '195:8'.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al~

ireâo J aaquim de Souza a pesquisar
feldspato e associaiLos. no" município
de Monte Alegre do Sul, F9bado de
õa Paulo.

:De<:re!to n.." 43.357 - de 22 ele
março de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul Fi~zi a lavrar fe14S'pa.to' no
municipio de ttapíra, Estado de São
Paulo.

roecreto n.. 413.359 - de 13 de
março de 1958.

- Declara 8em efeito o Decreto
n.' 42.(l/l6. de 19 de agósto de 1957.

Decreto nJo 43.3'81' - de 12 de
março de 1958.

FERRO

Autoriza o cidarMo br~leiro João
Jacob cneu: a pesquisaJr áolomi
ta, minério de ferro e associados,
no municipio de Belo HO'T'wonte. Bs
tado de Minas Gerais.

Decreto iTh" 43 .214 - de 21 de
fevereiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Chajjyr Ferreira a pesquisar miné
rio de ferro e associados no municí
pío de Belo Horiaonte. Estado de Mi~

nas Gerais.
Decreto n,o 43.21'18 - de 21' 'de

fevereiro de 1958.
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FERRO
Autoriza o cidadão brasileiro

José Procópio de Resende a pesqui
sar minério de ferro e associailos no
município de Maveus Leme. Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc 43.226 - de 22 de
Ievereíro de 1958.

_ Autoriza a [cominas S. A., Em
présc de Mineração a pesquisar mi
nérLos de terro- de manga,nês. dolo
nusa- mánnore e assocíaãwe. 1W mu
nicípio de santa Bárbara. Estado de
Minas Gerais.

Decreto 11.° 43.234 de 22 de
fevereiro ti;; 1953.

-Autoriza a Companhia Brasileiro:
de Cimento Pcrtuuuc Perus a lavrar
minérios de ferro, manganês e aS80C?a
dos no município de Corumbá, Estudo
de Mato Grosso.

Decreto n.c 43.332 - de 11 de março
de 1958.

- Autoriza a Companhia Brasileira
de Cimento Portlanrl Perus a laorur
minérios de ferro, manganês e associa
dos no município de Corumbá, Betruio
de Mato Grosso.

Decreto n.? 43.333 - de 11 de março
de 1953.

Autoriza () cüLadão brasile.iro
Paul JohanJ,n Carl Emil Adolj Bremee
a lavrar minério de jerru nu T'C1TitÓ
rio Federal do Amapá.

Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Costa. a p,esquisar minério de
ferro. manganês e associados no mu
nicípio de Caldas. Estado de Minas
Gerais.

Decreto n," 43.::::.4.0
Ievereírr, de 1958.

Decre to n.° 43.245
fevereiro de 1958.

de 22 de

de 22 de

- Autoriza o cidadão brasileiro Fc
íiaio Nehmy à pesquisar minério de
manganês, ferro, dolomita e associados,
no município de Itabirito, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 43.340 - de 12 de mo-co
de 1958.

- Autoriza Siderúrgica Itatiaia So
ciedade Anônima a lavrar minério de
ferro e associados no município de
Itaúna, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 43.344 -de 12 de m3,!CO
de 1958. -

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra de Címen,to Portland perus a la
vrar minérios de [err c- manganês e
associados WJ municipio de Corum
bá. Estado de Mato Grosso.

Decrete n.? 43.329 - rue 11 de
março de 1958.

- Autoriza a Companhia Brasilei~
ra de Cimento Portlanâ perus a la
vrar minérios de ferro- manganês e
associados nO municipío de Corum
bá, Estado de Mato Grosso.

i]J:ecreto m.e 43:.33() - de 11 de
março de 19-58.

- Autoriza a Companhia Brasileira
de Cimento Portlanâ Perus a lavrar
minérios de ferro, manganês e associa
dos no município de Corumbá, Estado
de Mato Grosso.

Decreto n.c 43.331 - de 11 de março
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Tu
tte Abib Chaddad a pesquisar minério
de ferro -1W município de Gtuuüuiee,
Estado de ,Minas Gerais.

Decreto n.v 43.347 - de 12 de marco
de 1958.

- Autoriza a Usina Siderúrgica M(J
rumby Ltda. - rUsimar" a -pesquisar
minério de ferro. e associados no mu
nicípio de Bocaiúva do Sul, Estado cio
Paraná.

Decreto n." 43.355 - de 12 de março
de 1958.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro João
Augusto de Oluieíra a pesquisar mine
rio de ferro e ceeocmao« no município
de Itaúna-, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.? 43.375 - de 12 de março
de 1958.
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FERRO

- Autoriza a cidadã brasileira Lui
za Gomes Antunes a pesquisar mme
rios de ferro, manganês, dolomita e
associados no município ;de Brtmuuii-

- nno, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 43.388 - de 12 de marco
de 1958. .

- Autoriza o cidadão brasileiro Fe
licio Nehmy a pesquisar minérios ce
ferro, manganês e associados no 1J7,·u
nicipio de Itabirito, Estado de ~l\.finas

Gerais.

Decreto TI.o 43.439 - de 26 de março
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ber
nardo. Hermann 'wolfgang Werner a
pesquisar minério de ferro no municí
pio de Itajaí, Estado de Santa Cata
rina.

Decreto TI.o 43.444 - de 26 de março
de 1958.

- Altera o art. 1.0 do Decreto nú
mero 24.250, de 23 de dezembro de
1947.

Decreto TI.O 43.445 - de 26 de março
de 1958.

FERROVIAS

Altera a redação do art. 5.° do De
creto 71,.0 37.686, de 2 de cçõsto de 1955.

Decreto TI.O 43.056 - de 17 de ja
neiro de 1958.

FLORESTAS PROTETORAS

Declara protetoras, de oeorao com o
art. II e seu parágrafo único fIo De
creto 71,.0 23.793, de janeiro de 1934, as
florestas que indica.

Decreto TI.o 43.273 - de 24 de feve
reiro de 1958.

FOLCLORE BRASII1EIRO

Institui a Campanha de netesa do
Folclore Brasileiro.

Decreto TI.o 43.178 - de 5 de feve
reiro de 1958.

FORÇAS ARMADAS

Permite o uso nos uniformes 1mlitu.
res da condecoração da "Ordem do
Mérito Juridico Militar".

Decreto n.e 43.195 - de 2() de t-vc
retro de 1958.

FORÇAS ARMADAS

- Dá nova. redação ao Art. 172 do
Regulamento de Continências, H-onras
e Sinais de Respeito das Fôrças Ar
madas, aprovado pelo Decreto n,lme
ro 8.736, de 10 de fevereiro de 1942.

Decreto n.e 43.253 - de 24 de feve
reiro de 1958.

Ver, também, oAeronáutica:',
"Exército" e "Marinha".

FORD MOTOR DO BRASIL S.A.

Concede ã Sociedade Anônima Fcrsi
Motor Company, Exports, Inc. cato
rização para continuar a funcionar na
República sob a denominação de For à

Motor do Brasil S. A.

Decreto n.c 43.307 - de 7 de março
de 1958.

FOSFATOS
Declara caduca a autoriooção da la

vra conferida pelo Decreto n.o 36.260,
de 27 de setembro de 1954.

Decreto n.o 43.063 - de 22 de ja
neiro de 1958.

}'RUTAS CíTRICAS

Alirova Q Regulamento, com as ee
,pedjicações e tC1Jbelas para a classi
ficação e fiscalização da exportaçãn
de frutas cítricas 'destinadas aos mer
cados externas, tendo em vista a sua
padronização.

Decreto TI.o 43.1144, de 3 de reverei
ro de '19158.

FUMO
- Ver: Tabaco

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS
Altera o Decreto n." 29.15,5 de 17

de janeiro de 19'511, modijicado pelo
Decreto n» 40..0630, de 2,7 de dezem
bro de 1956 e dá outras providências.

Decreto TI.o 43.185, de 6 de feve
r-eiro de 19'58.

- Regulamenta q eonceesãn âa gra
tificação prevista no art. 145" item
VI, da Lei n.o 1.71111, de 28 de outub!ro
de 119512., aos servidores que exercem
carços ou junções relacionados com
exercido da medJicina, no Serviço Pú
blico Federal.

Decreto n,c 43 .186" de 6 de feve
reiro de 1958.
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FUNCIONÁRIO PÚBLICO GRATIFICkÇÕES

- Dispõe sôõre Q Píama de assss,
téncic ao Funcionário e sua Família,
a que se referem OS arts. 1161' e 2516, da
Lei n:" 1.71'1, de 2J8 de outwbro ae
19152, na parte que diz reepetto à Pre
vidência .

ILei n. ° 3. 3!73, de ;112:00 marco de
1958.

FUNÇõES DE CARÁTER
OU INTERtSSE MILITAR

sttera o .neceeeo n.o 30.95'5, de 7' de
junho de 1952, que disPõe sôbre fun
ções cmuúâeraaae de caráter oU in
terésee militar.

lDecr,eto n.? 43.091, de 22 de janei
ro de 1958.

FUN;Ç~ES GRATIFICADAS

Dispõe só1>re funções gratificadas
do Ministério da. Fazenda, e dâ OU·

troe providê1liCias.

meceeto n.v 43.396, de 14 de março
de 1968.

G

GALENA

Retifica e renova o Decreto 11.... 31'7'.361,
de 17 de maio de '1955

lDecreto TI.o 4!3.007, de 6 de janeiro
de :1958.

GENOCIDIO
Torna pública a ratificfu;lW, por

parte do GOvérno do Paquistão, da
Conven<;ilo 8Ô1>re Prevenção e Re
pres8áo ao Crime de Q-en.Ocf&o.

Decreto n.e 43.0513, de 16 de j·aneko
de '1958.

GRATIFICAÇõES

AltJera o Decreto 11..0 29.1'55, de 17
de janeiro de 19'5;1, modificado pela
Decreto n.· 4Q. 63Q, de 27 doe dezem
bro de 19611 e dá ()<<iras pr~.

Decreto n.O 43.185, de 6 de fevereiro
de 1958.

- Regulamenta a concessão da gra
tifiaaçã..o prevista no art. 145, item
VI, da Lei 11..0 i1.71'1. de 28 de out.ubro
de 195,2, aos servidiOres que exercem
cargos ou funções reiooonaaoe com
exercício 00 medicina, no Serviço Pú
blico Federal.

Decrete, n.? 43.1:816, de 6 de feverei
ro de 19i56.

- Retifica a Lei n,v 2.942:, de 8 de
novembro de 1956, que dispõe s\ôbre
o pagamento ele gratificação de Ma·
gi$térl.o.

Lei n.v 3'.3t74, de 1:2 de março de
1958.

- Aprova as tabelas de representa
ção a que se refere o- Decreto-lei nú
mero 9.202, àe 19146.

!Decr€rto n." oW.996", de 7 de janeiro
de 1958.

GREVE

Dispõe sólJl'e 10 'rUSro e a OiC'U1Xl-ÇOO
I!emporári08 lhl ~ lhl empréeae de
navegação rmaritima e !dá ou.tras pro-
utâéncias,

!Decreto n.o 43.000, Ide 22 de janeiro
de 1956.

GRUPO DE TRABALHO DO D(EPAR
TAMlENTO DE ENDEMIAS
RURAIS

- Ver: IJ.erjl1Jrtamento Nacional de
E_iIas Rumis e Ministério da
Saúde.

GUARDIAN ASSURANCE COMPANY
LIM.lTED

Aprova alterações intrOduzidas nos
Es,tatuf08 da Guardinn :A:ssura:nce
OOm""ny Lim!Lted.

[)eIcreto n.c 42 .285, de 19 de setem
bro tle ,1957.

GUIA iJlE IMPORTAÇAO

Institui a GuiG de Importttçdo para
Ims estatfsticos.

Decreto n." 4'2.914, de 2fT de de
zemoro de 1957.
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H
HOSPITAIS

Abrre CU) Ministério da SaúiLe o cré
dito especial de Cr$ 1.'50Q'.O(JQ,OO, para
atender ao pagamento de auxilio
concedido 00 Hospital do Pronto So
corro da ci'dade de João Pessoa, no
Estado da Paraíba.

Decreto TI.O 43.184, de 6 de fevereiro
de 19!5B.

I
IDENTIDADE (DA POLICIA

MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL)

Declara de fé pública, em todo o
Território Nacional, (!- carteira de
ídentiiiaâe torneeíâa pelo Gabinete
de Identificação da Polícia Militar
do Distrito Federal.

mccrcto n.c 43.006, de 150 de janeiro
de 1~58.

ILMENITA

Autoriza o cidxzdão brasileliro José
Vieira Marques ela Costa a pesquisar
ilmenita e asSOciados no município
ae Paronaçuã, Estado do Paraná.

iDecreto n.? 43:.001, de 8 de janeiro
de 1~58.

- Retifica o art. l.0 do Reglstro
n.o 42.~78. de 7 de novembro de 19ó7.

Decreto n,e 42".237 - de 20 de re...
vereíro de 19t58.

- Renova O DebretiO n.o 38.02'l. de
7 de outubro de l~ó.

ID€'creto n.e 43.387 - de 112 de março
de 19M.

IMPORTAÇÃO

Institui a Guia de Impontaçllo p4Ta
fins eetatisticoe,

Decreto D.O 42.914 - de 27 de de
tembr'o de 19&1.

- Re{fu./mroemtJa os artlgos 17 e 56
da Lei n.o 3.244. de 14 de agôsto de
1957. no tocante ao deSembaraço
fZ'd.uaneird de 'lJmgagem e ao seu tra
tamento ccmõiat.

Decreto n.c 43.008 - de 91 de ja
neiro de 19158.

IMPôSTO DE ~ENDA

Expede normas re'gulailora'8 do sis
tema de devOlução dos adicionais res
tif;;uívteis do im,PÔSlP de renda, emis
eao e serviço de' amortização e juros
das Obrigações do Reaparelhamento
Econômico.

Decreto n.c 42.9'15 - de 30 de de
zembro de '1957.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENS&ES DOS BANCÁRIOS

prorroga o prazo de aplicação do
limite fixado no art. 1.0 do Decreto
n.o 3'7.133· de 5 ele abril d;e 19"5.') e
dá outras' providências. •

Decreto n.e 43.310 - de 7 de março
de 1958.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMP~EGADOS

EM TRANSPORTES CARGAS

Cria carçoe e função gratificada no
Quadro de PesSOfl,l do tneuuuo de
AposentadOria e Pensões dos Empre
gaclPs em. Transportes e Cargas. e dá
out:ra~ providências.

DeeTeto n.e 4~3.'296' - de 28 de fe
vereiro de 1958.

- Exclui do regime dos Institutos
de AposentadOria e Pensões db,s Em
pregados em Transportes e Cargas
08 empregados em serviços de mi
neração da C07wpanhia Vale db Rio
lJIOce S. A.. e dá outras providén
elas.

Decreto n.? 43.300 - de 7 de março
de 19M.

INSTITUTO DE S1ERVIÇO SOCIAL

suer« a denominação da escola que
especifica .

Decreto n.O 43.300 - de 11 de março
de 1~58.

INSTITUTO DO AÇúCAR
,E DO ÁLCOOL

Regula a substituição temçorôrta
dos membros da QOmissão Executi'lJO.;
do Instituto do Açúcar e do Aleooz.

Decreto n.e 48.746 - de 26 de março
de 1~,8.
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INSTITUTO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Aprova o OrçamenijO do Instituto
Nacionat de Imígração e Colonização
e dá outras providências.

Decreto n.o 43.311 - de 7 de março
de 1958.

INSTITUTO PARANAENSE
DE CEGOS

Declara de utilidsuie pública o 111.8
titUJt,o Paranaense de ceoo«, com sede
em Curitiba, Paraná.

Decreto TI.O 42.'74·8 - de 4 de de
zembro de 1957.

INTERVENÇÃO NAS EMPRtSAS
DE NAVEGAÇÃO MARiTIMA

- Ver: Emprêsas de Naoeçação
Marilima.

ISENÇõES

Concede isenção de tributos de im
portação e taxas aduaneiras para ma
terial importaào pela Tetejotuúc-Tíebo
laçet LM Bricsscm, destinado à Com
panhia de Telefones do Brasil Cen
tral. com sede em Uberlândia, Estado
de Minas Gerais.

Lei n.c 3.315 - de 12 de março de
1958.

ITALBRAS - COMPANHIA
LlB SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos õa ltsüorés - Companhia
de Seguros Gerais.

Decreto TI.O 41.111 - de 9 de março
de 1957.

J
JARDIM BOTANICO

(SESQüICENTENÁRIO
DA FUNDAÇÃO)

CTW) no Ministério da Agricultura)
a rn,edalha "Mérito D. João VI") co
memorativa do Sesquicentenário da.
Fundação do Jardim Botânico do Rio
de Janeiro e dá outras providências.

Decreto n.c 42.088 - de 22 de ja
neiro de 1958.

JUSTIÇA ELEITORAL

Abre, ao Poâer Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regiona!
Eleitoral do '~stad':a do Espírito Santo.
o crédito especial de ora 175.000,00
para o fim que especifica.

Decreto n.v 43.105 - de 28 de ja
neiro de 195-3.

JUTA

Altera a alinea "a" do art. I.'' co
Decreto n.o 42.668, de 19 de novembn
de 1957.

Decreto TI.o 42.949 - de 31 de de
zembro de 1957.

L

LAVOURA CACAUEIRA

- Ver: Cacau.

liEGAÇõES

Cria a Legação do Brasil junto li
Federação das Monarquias Arabes.

Decreto n.v 43.467 - de 27 de março
de 1958.

LEGAL & GENERAL ASSURANCE
SOClETY LIMITED

Aprova aliercçôes introduzidas nos
Estatutos da Legal & General ilssu
rencc Society Limited.

Decreto TI.o 42.819 - de 16 de de
zembro de 1957.

L/EITÃO & LOURENClNI

Concede à Leitão & Lourencini
autorizaçao para funcionar como e11l
prêsa de mineração.

Decreto n.> 43.364 - de 12 de março
de 1958.

LEUCOFILITO

Autoriza a cidadã brasileira Ivon,
Pur;j'J Felicíssimo a pesquisar zeacc
jilito)quarlzito e associados no mu
nicípio de santana de Parna!ba, Es~
tadode São Paulo.

Decreto n.c 43.440 - de 26 de
março de 1958.
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LIZ S.A. - COMÉRCIO
E BENEFICIAMENTO
DE CALCARIO

Concede à Liz S. A. _ Comércio
e Beneficiamento de Calcário auto
rização para funcionar comu emprêsa
de mineração.

Decreto n.v 43.368, de 12 de março
de 1958.

LólIljE BRASILEIRO

Altera o Decreto n.o 42.143, de 21
de agosto de 1957.

Decreto n.? 43.297, de 3 de março
de 1958.

LOTAÇÃO

Ver: o Ministério que a teve alte
rada.

LUTO OFICIAL

Declara luto oficial pelo talecimest
to do Marechal Cândido Mariano d,a
Silva Rondon e dispõe sôbre home
nagens dos seus funerais.

Decreto n.v 43.057, de 19 de janeiro
de 1958.

M
MAGANOFFÉRREA MI~ERAÇÃO

LIMITADA

Concede à Maganoférrea Mineração
Limitada ,autorização para funcionar
como emoréea de mineração,

Decreto n.v 43.346, de 12 de março
de 1958.

MAGNESITA

Autoriza o iCidluião,1)rasileiro José
Ferreira Gomes a oeeçutear scn'eelita
maçnesirà e associados no município
de nrumaõo, gs,tado da Bahia.

Decreto n.? 43.005, de 8 de ja
neiro de 19'58.

- dutoriza f) 'cidadão' tecsrzee-c
J08é Ooídío Guerra a lavrar calcário,
maçnesita, dolomita e associados nO
município de Ouro. Préto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI.O 43.431, de 26 de março
de 1958

MALARIA

Institui Gru-po de Trabalho do De
-portametito INacf.(Y7l,al 'de Endemi~

Rurais, do Ministério da Saúde, çara
erradicação ,da malária ,no País.

Decreto n.s 43.174, de 4 de teve
retro de 1958.

MALVA

Altera a alínea "c" do art. L'"
ao Decreto n!' 42.668, de 19 de ec
t'embro de 1957.

Decreto n.v 42,949, de 31 de ue
zembro de 1957.

MANGANtS

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
ce Paula a pesquisar minérios de
manganês e associados no municipio
de Ouro Preto, Estado de Minas
Gerees ,

Decreto n.e 42.998, de 8 de jane1ro
de 1958.

- IA,utoriza o cidadão brasileiro Ral
mundo Alípio Bastos Sales a pesqut
sar minérios de manganês e asso
ciados no municfpiode Petitecrete,
Estado do Ceartt.

Decreto n.v 43.012, de 8 de janeiro
de 1958.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro José
da Silva Marques a pesquisar mine
rtos Ide manganês e associados no
município Ide Pi1UlO'baçu, Estado da
Bahia.

Decr1eto n.? 43.083, de 22 de janeiro
de 1958.

- Jlutloriza 'O cfd.ad.ão bras.fleiro l

Mnzart Bretns a pesquisar minério de
manganês e a8Sociaidos no municípiO
de Ltabírito, EstaM de MiTw,s Gerais.

Decreto TI,o 43.'155, de 3 de feve
reiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro IVO
1<'elisOerto de Souza a pesqulsar mi
nério de manganiês e associadoS nos
mumícípíos de Iúna e Muniz Freire,
Estado do Espirito santo.

Decreto n.c 43.221. de 21 de feve
reiro ce 19515.
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MANGANts

......... Autoriza a [cominas S. A., E11/,.
-présa de Mineração a pesquisar rrnt
nérios ,de ferro, ldie manganês, dolo
msta, mármore e ceeocuuios, no mu
nidmo 'dtj Santa Bárbara, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 43.234, de 22 de teve
retro de 1958.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro
A'ntônío :pacifico Homem JúniOr a
pesquisar calcário âolomítico, manga
né3 ie ,associados no município de
ltabirito~ Estado de Minas Gerais.

Decreto n .... 43.236, de 22 de feve
reiro de 1958.

- Autoriza o ciJdadão brasileiro In
neu Felísberto a Zavrar minério de
manganês e associados no municfpio
de Guaçui, JEstaclo ilo Espírito Santo.

neerero n.v 43.'243, de 22 de feve
reiro de 1958.

_ Autoriza o cidadiiD àrasilelTO Pe
dro Va~ da Silva a pesqussar miné
rio de mameamés e assocw..dos 7lO

município de Díamamtima, Es~ de
Minas Gerais.

Decreto TI.O 43.244, de 22 de feve
reiro de 1958.

!Autdriza o cidadlto :õrasile!ro
Paulo CoSta, a .pesquisar minério de
[erro, manganês ,e associados no mu
nicípio ide CalxLas. :Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI.O 43.245, de 22 de feve
reiro de 1958.

- Autoriza a Companhia Brasileira
de Cimento l'ortlanã Perus a lavrar
minérios iLe [erro, manga:rttes e asso
_ lno ~Pio de ~<>rUmlõá,

Estada de Mato GroSSO.

Decreto n.'1 43.329, de 11 de março
de 1958.

- Autoriza a C011l!P'Cllnhia Brasi
leira de Cimento portl!anã Perus a
lavrar minério de ferro, manganês e
O:SSocia"dos no município de Corumbá.
Estado de Mato Grosso.

Decreto n..I) 43.330 - de 11 de mar
ço de 1958.

- Aucoríea ia Oom([Junhi'a Brusi
leira de Cimento Portland Perus a
lavrar minério de terra, manganês e
associados no município de Corumbá.
Estado de Mato Grosso.

Decreto n.c 43.331 - de 11 de mar
oÇo de 1958.

- Autoriza ,Ia f:!-.ompan,hia ~Brasi

leirade Cimento Pnrtlamâ Perus a
lavrar minério de terra" manganês e
associados no município ae Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto TI.o 43.332 - de 11 de mar
Ço de 1958.

- Autoriza lU ICrimqjp.:11ih'Ba ~tasf,

letra de Cimento Pnrtlanâ Perus a
lavrar minério dle ferro" manganês e
associJados no município de Corumbá.
Estado de Mato Grosso.

Decreto n.c 43'.333 - de 11 d cmar
ço de 19'58.

- Autoriza o cicladão brasileiro Fe
lício Nehmy a pesquisarr minértode
mamçanés, terro, do1JOmita e associa
dos, no município de Uaàirito, Esta
tLo de Minas Geress.

Decreto e.e 43.340 de 12 de março
de 1958.

- AutoriZa a Sociedade BTalStlefra
de MiJneração L1x1a., a lavrar mine
río ãe manganês e as-sociOOos 410 mu
nicípio de Corumbá, Estado de Ma
to Grosso.

Decreto n.o43.352 de 12 de março
de 195R.

- Autoriza a .sOCiedade Brasilefra
ãe Imóveis Ltda., a lavrar minério
de manganês e QJSSOctlulQS, no munt
cipío de Corumbá, Estado de Mato
GroSSio.

Decreto n.1) 43.358 de 12 dp, março
de 1958.

- Auroriza a Sociedade Brasüetra
de ImóveiS' I;bda~., a. 'CaIVrar miné/rio
de manganês e associados no munt~

cípio de Corumbá. Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.° 43.371 de 12 de mar
ço de 1958.
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MÁRMORE
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- Autoriza a cfdadã brasileira Lui
za Gomes Antunes a pesquisar mi
nénoeÓae ferro. manganês,. dolomita
e ímsociados no mumicípío de Bruma
dinho, Estado de Minas Geruts'.

Decreto <TI." 43.388 de 12 de março
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fe
tício N onmiing a pesquisar minérios
de jerro. manganês e nsscciaâce no
município de Itaoirito, Estado de Mi~

nas Gerais.
Decreto n.c 43.439, de 26 de março

de 19:3,

MANGANts DO CEARÁ LTDA.

Concede à Manganês do Ceará Li
mJtada atu.-torizaçãd IPar'a funcionar
cormo emprêsa de mtneroçõo,

Decreto TI.(J 43.386 de 12 de março
de 1958.

MARINHA

Aprova em tabeíae de fixação dos
'Valores da etapa e ,de .s-uas modali
dades das Fôrças Arm<Z<!<l8. palTa 1958
e dá outras pro~as.

Decreto n. o 42.985 de 3 de janei
ro de 1958.

- Aprova a .tabela de /kração dos
valores dOs complementos à ação
oamum. para a Marinha, e d'á autrras
providências •

IDecreto TI.o 42.986 de 3 de janeiro
de 19511.

- Altera o Regu,lame:nto para a Es
co/a. de Marinha MertJl>nte do ~io d.#
Janeiro.

Decreto n.e 43'.198 de 21 de reverei
TO de 1958.

MÁRMORE

AutoriZa a Icomimas S.A., Emprê
sa de Mimeração a pesquisar mcne
rios de ferro, de manganês. dolomi
ta. má.rmore e asscctaâos, no municí
Pio de Santa Bãrbara, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI. o 43.234 de 2 de fevereiro
de 1958.

-RenOva o Decreto n.o 38.216. dé
10 de novembro de 1955.

Decreto n. o 43.43-6 -de 26 de marco
de 19'53. -

MAX F ACTOR & CO, DO BRASIL

IRevoga o decreto que concedeu à
sociedade an6nima Max Factor &
Co. do Brasil autorização para nm
cioruu: na República.

Decreto TI.o 42.936 de 3-0 de dezem
bro de 1957.

MEDALHAS

Cria, no Ministério da Auriculturu.
a medalha "Mérito n. João VI", Co
memorativa ,do ISS$llMC'enrtenário da
Fundação âo Jardim Botânico do Rio
de Janeiro e dá outras providências.

IDecreto TI.o 43.088 de 22 da janeiro
de 1958.

- permite o US-o nos uniformes mi
litares na cotuteooraçiio dia: "Ordem
do Mérito Ju.rídico Militar".

Decreto n. c 43.195 de 20 de teve
retro de 1958.

MÉDICOS

Regulamenta a concessáo da çra
tijicação prevista no art. 1'45. ítem: VI.
da Lei n.O 1. '7ll,de 28 de outubro de
1952. aos servidores que exercem car
gos ou fu:nç6es r:e!acíonados com.
exeflcicio dia mooiclna. no servk;'O PÚ·
bUoo Federal.

Decreto 'n. 'O 43.1'86 de6 de feve
reiro de 1958.

MICA

AutoriZa o Cf4adáa brasileiro JOa
quim dos An;os Olivet~a a pesquisar
mica e associJaJdJos no m'U-nicipio de GO
vernador Valadares, E,s-tadJo a'e MiOO8
Gerais.

Decreto n.c 43.008 - de g de Ia
nei!ro de 1958.

- Autoriza. o ciãadão brasileiro Ofto
An.tônio de Carvalho a pesquisar mica
e aseocicdos 1W município de Gover
nador Valadares, 'Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI.o 43.010 _ de 8 de ja,
neirn de 1958.
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MICA

- Autoriza o cidadão h'usllei1'O se
bastião Raimundo de Almeida a pes
quisar jeidspato, caulim, mica' e ass'l
{~iados no município de Juiz d"3 Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 43 067 - de 22 de Jv
neíro de 1958,

- Autoriza o cidadão lJTust[eir() Sil
vio Chajilc Abu KarnJ.?l a pesquisar
mica. quartzo e pedTias coradas no '1ni'!'
nicipío de Itambacuri, Estado de .11l
1;'~S Gerais.

Decreto n.c 43,075 - de 2:; de ja
nelro de 1958.

- Autoriza o csaoaao bmsiieíco A n.,
tônio Dias Barbosa a pesquisar mica e
associados no municipio de São Joâo
Nepomuceno, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 43,087 - de 22 de ja.
neiro doe 1958.

MINAS DO PARAOPlEBA s.A.

Altera o art. 1.0 do Decreto nu
mero '24.250, ele 23 de âeeemôro de
1947.

Decreto nc 43 445 - de 26 de março
de 1958.

MINERAÇÃO AGUA PRETA LTDA.

COncede à Mineração Agua Preta
Ltda. autorização para jUnci01W1' come
emqxésá de mineração,

Decreto n.? 43.208 - de 21 de !eve
retro de 1958.

MINERAÇÃO ANANA'QUARA S.A.

Concede Mineração Ananaqu,ara
SOaiedadJe Anônima outorízaçõo para
funcionar como emprêsa de nuneraçõo.

Decreto TI,O 43.438 - de 26 de março
de 1953.

MINERAÇÃO ANGELIM LTDA.

Concede à Mineração Angelirn Ltsia,
autorização para tuncíonar C01TLO em
p1"êSa de msneraçõa.

Decreto n,o 43.216 de 21 de reve
reíro de 1958.

MI~ERAÇÃO ARAÇAZEIRO
LIMITADA

COncede à Mineração Araçazeiro Li
miuuia, autorização para tunctcnar
come emqvrésa de mineração.

Decreto TI.O 43.215 -de 21 de Ieve
retro de 1958.

MINERAÇÃO BARREIROS LTDA.

Concede à Mineractio Barrcíroe LI
mitada autorização para iuncícnar
como emptêsa de mineração,

Decreto n.v 43.217 - de 21 de feve_
retro de 1958.

MINERAÇÃO BRUMADINHO LTDA.

Ccncetie à Mineração Bruma.tinno
Limitada autorização para [uncíonar
corno emprêsa de mineração.

Decreto n.v 43.081 - de 22 de ja
neiro de 1958.

MINERAÇÃO CANABRAVINHA
LIMITADA

Concede à Mineração Can:p,bral.MLha
Limitada autorização pos-a [uncíonar
como emprésa de mine,..-ação.

Decreto n, c 43-.078 - de 22 de ja
neiro de 1958.

MINERAÇ.ll.O GARAfBAS LTDA.

Concede à tãmeraçõo Caratba:; Lida.
autorização para funetDnar como em
prêsa de mineração,

Decreto TI.O 43.068 - de 22 de ja
neiro de 1958.

MINERAÇÃO GARIBE LTDA.

Concede à Mineração 'conoe L'tàl:.
autorização para funcionar como em-l
présa de msneraçao:

Decreto n.c 43.349 - de 12 de março
de 1953.

MINERAÇÃO CATINGUIBA LTDA.

COncede à llfineração catinguilHJ, ts
mitada autorização para funcionar co
mo emprêsa de mtnemçõo,

Decreto n.c 43.362 - de 12 de ma1'QO
de 1953.
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MINERAÇÃO HANNACO LTDA.

Concede à Mineração nannac: Lida.
autorização para funcionar corno em
presa de mimeracõo,

Decreto TI.o 43.'213 - de 21 de feve_
retro de 1958.

MINERAÇÃO MASCOTE LTDA.

ccaceae à Mineração ili"ascOte iiaa.
autoriZ'leáo pC,-a funcionar como em~

prêsa d~ mineração,
Decreto n o 43.361 - de 12 de março

de 1958.

MINERAÇÃO NOVO HORIZONT~

LIftlITADA

Concede à Mineração Novo no-i
zonie Ltâa, autorização para fl,WciD
nar COmo -emprésa de mineração,

Decreto n. ° 43.366 - de 12 ce março
de 1S'33.

MINERAÇÃO PARAMIRIM LTDA.

concede à Mineracão Paramirtm LI
mitada autorização para tunciotiae co
mo emprêsa de mineração.

Decreto n.? 43.ü32 - de 22 de ja
neiro de 1958.

MINERAÇÃO PRATA LTDA.

Concede à Mtrwração Prata Ltâa,
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n." 43.3,60 _ de 12 de mar,
co de 19'5,s.

lIINIERAÇÃO RIO DE CONTAS
LIMITADA

concede ã Miner~ão Rio de Contas
LMa. autorização para funcionar co
mo. emprêJa de mineração.

Decreto TI.o 43.005, - de 22 de ja
neiro de 1958.

MINERAÇÃO RIO PARDO LTDA.

Concede à Mineração Rio Pardo Li
mttuaa, autorização para funcionar
como emorésà de mineração.

Decreto n.« 43.389 - de 12 de"mar
{lo de 1958.

ldINERAÇÃO SALGEMA LTDA.

Concede a Mineração Salgema Li-
mitada autorização para funcionar
como empresa de mineração.

Decreto TI.o 43.151 - de 3 de fe
vereiro de 1958.

MINERAÇÃO sALINADA LTDA.

Concede a Mineracéo Salituuia Li
mitcuia anuorízação para funcionar co
mo emprêsa de mineração.

Decreto 11.o 43.154 - de 3 de feve
reiro de 1958.

MINERAÇÃO SANTA ROSA LTDA.

Concede à Mineração Santa Rosa
Ltâa, autorização paro tuncíonar
como Óem-prêea de mineração. .

Decreto 11.° 43.149 - de 3 de fe
vereiro de 1958-,

MINERAÇÃO SÃO FRANCISCO
DO GLóRIA S.A.

Concede á MIneração São Francisco
do Glória S. A. autorização para [un
cionar como emorésa de mineração.

Decreto n . o 43 229 - de 22 de re
veretro de 1958.

MIl(ERAÇÃO SECADOR LTDA.

Concede à Mineração Secador Limt
tada autoriZação ,para funcionar cc-no
emsxésa de mineração,

Decreto n,v 43.1505 - de 3 de feve
reiro de 1958.

MINERAÇÃO SERRA DAS ALMAS
LIMITADA

Concede à Mineração Serra das Al:
mas Ltda. autorizaeõo para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n.c 43.079 - de 22 de ja
neíro de 1958.

MINERAÇÃO SERRA NEGRA
LIMITADA

Cancela o Decreto n, o 40.75& de 15
de janeiro de 1957. •

Decreto n.c 43.465, - de 26 de mal
ço de 1958.
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MINERAIS IE METAIS GRUNER
LIMITADA
Concede â Minerais: e Metais Gruner

Ltda., "autorização para nmeíoncr
Como emprêsa de mineração.

Decreto n. o 43.342 - de 12 de mar
çlJ de 1958.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA
Dá nova redação ao art. 23 do Re

gulamento da Diretoria âe Bnçenrui
rta da Aeronáutica.

Decreto TI.o 42.991- de 6de janeiro
do 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Mum~

cípto de Natal,.no Estado do Rio
Grande do N orce,

Decreto n. o 43.022 - de 9, de ja
neIro de 19,58.

Organiza, no Ministério da Aeronáu
tica, o 1. o Grupo de Transporte de
Tropa O, o GTT) .

Decreto TI.o 43.069 - de 22 de [a
netro de 19',8.

- AutoriZa o M~nistéTio da Aero·
n4uttea a aceitar doação de terrenos
em Aguas de São João, Estado de
Goiás.

Decreto n. o 43.094 - de 23 de ja
neiro de 195,8.

- Declara de utilidade PÚiblica, para
desapropriação, área no Municfpio de
Ilhéus (BA). neces6ária aos servl'ços

. do Ministério da Aeronáutica.
Decreto TI. o 43.00õ - de 23 de ja.

neíro de 1958.

- Declara de utilidade p'Úbltca, para
desavroprf4ção, terrenos que mencio
na em Pôrto A'[j!gre (R. S .). aeces,
3ári08 eos serviços do Ministério da
Aeronáutica.

Decreto rr.s 43.096 - de 23 de ja
neiro de 1958.

- Declara de utilidade pública, para
desa,1JI1"o1JrÚlÇão terrenos que menciona
em Bagé (R. S.), necessário8 aos ser
viços do Ministério da Aeronáutica.

Decreto TI.o 43.097 _ de 23 de ja
neiro de 1958.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA
_ Autoriza o Ministério da Aero

náutica a aceitar 'doação de terrenos
em Attenas, Estado de Mina~ Gerais.

Decreto n." 43.D93 - de 23 de ja
neiro de 1958.

_ Autoriza o Ministério da Aer-o
náutica a aceitar doação de terrenoS
em Maoou, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto TI,o 43.0S9 - de 28 de ja..
neíro de 1958.

_ Transfere junção da Tabela Nu
mérica iEspecial Idle Extrannmerdrto
mensalista da Diretoria: ele Engenha~
ria, do Ministério da Aeronáutica.

Decreto n." 43.100 _ de 24 d'2' ja
neiro de 1195'8.

- Transfere função de Tabela Nu
mérica iE'~ 'drd Exhr'an'UméVáriJD1

l'r1etnsalista de repartição do lMinistt':'
rio ,da Aeronáutica, que -menotone.

Decreto n.c 43.179 - de 5 de teve
reíro de 1958.

Tramsjere JU1u;6es das ITabelas
Numéricas Especiais 'üe )Exrrotnume
rârío-mensalísià do Ministério da Ae
ronáutica, que menciona.

Decreto n.e 43.'180 - de 5 de fe
vereíro de 1958.

- Altera a redação do art. 5.0 e
acrescenta um parágrQJjo único ao ar
tigo 6.(1 do Regulamenta do Servlçl)
de Saúde 00 Aeronáutica, aprovado
pelo Decreto n." 28.805, de 30 de ou
tubro de 1950.

Decreto n. o 43. 31~ - de 8 de mar
ço de 1958.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em B'Om Jesus do Ita·ba'POana. (RJ).

Decreto n.s 43.313 - de 8 de marco
de 1958.

- Dispõe sóbre as funções de Sub
diretor aas -sooaoetonae dia Direto
ria de Intendência da Aeronáutica.

Decreto n.s 4J3. 314 - de, a de março
de 1958.
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MINISTtRIO DA AERONAUTICA

- Altera os artigos 7.°, 12, 1'3, 30,
31, 3'2, 33 e 34 do Regulamento para
a Diretoria ãe Intendência da Aer:-'·
náutica,

Decreto TI.o 43.315 - de 8 de mar
ço de 1958.

-Tram/em funções das tTlabelas
Numéricas IEspeciais ee Extranume
rário-Mensalista do Ministério da Ae
ronáutica, que menciona,

Decreto n.° 4'3.31'6 - de 8 de mar
co de 19'58.

- Especijica as funções. que, aos
Ministérios Militares, são 'CDnsidera
das de oarâter permalnente 11-0 exte
rior, -para os efeitos do disposto no
artigo 19, do Decreto número 43.028,
de 9 de janelro õe 1958.

Decreto n.o 43 .325 - de 10 de mar
ço de 1'958.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas ES'pec:tatiJs 'de o$xtTanume
rarío-scensansto: do iMilnistéTio da Ae
ronnutíea, que 111W1Wiona.

Decreto n,« 43.418 - de 25 de mar
ço de 1958.

- Altera o llegulamento do Gabi
nete do !Ministro da Aeronáutica.

. Decreto n.v 43.419 - de 25 de mar
ço de 1958.

- Altera a redação dos nrts, 187 e
188 do Regulamento Interno dos Ser
viços da Aerondutlea. aPJ"lOVClldo pelo
Decreto n.° 40.043, de 27 de setem
bro de 1956.

Decreto n,» 43.~() _ de 25 de mar
eo de 1958.

- Retifica o Decreto n.O 42.481, de
16 de outubro de 1957.

Decreto n,» 43.421 - de 25 de mar
ço de 1958.

- Ver, também, Aeronáutica.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura
o crédito especuü de Cr$ 1-5.000.000,00:
para au:xü~08 a Municípios ido Estado
do :Rio Grande do Sul />t1m.gI<ú)8 por
1Ji.olento temoonü, •

Lei n.o 3.377 - de 21' de março
de 1958.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura o crédito especial de .
Cr$ 5.0Qi(}.OOO,00 (cinco milhões ce
cruzeiros), para a realização da VII
Festa Nacional do Trigo e da Expo··
sição Agropecuária e ltuiustríxü,

Decreto n.c 43.02:3 - de 9 de ja
neiro üe 1958.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura.. 0& créditos especiais de .....
o-s 4.000.000.00 e c-s 2.000.000,00.
iara auxiliar a realização das Expo
sições Industriais e vui-vuvcotae de
Jundiai e São Roque, 1VO zetoao de
São Paulo.

Decreto n.o 43.061 - de 22 de ja
neiro de 1958.

- Transfere, sem aumento ele des
pesa, tunçõo da Tabela Numérica Es
pecícã \de ~xtrainurmerário-mensaIista
do 2.° Dístrtta da Divisão ele A.guas,
do Departamento NacionaI da rro
dução Mineral, para idêntica tabela
do Serviço de Meteorologia, a.mbas do
Ministério da Agriculutra.

Decreto n.« 43.062 - de 22 de lo<,
neiro .de 1958.

- Cria, no Minis:tério da AgrfcultUM
Ta, la medJalha «Mérito 'D. '.João VI".,
comemorativa do Sesquicentenário da
Fundação do Jardim Botômico do Rio
die Janeiro e dá outras providências.

Decreto D.O 413.088 - de 22 de ja
n-eiro de 1958.

- Torna sem efeito tronstereneta
de fwnçã,o 1lJa8 Tabelas Numéricas Es
peciais de Extranumerários Mensalis·
tas do Ministério da ,Agricultura,
constante do Decreto n.O 40.3'14, de
7 de wovembro de 1956 e dá outras
providencias .

DeeIT'i:rto n. o 43.219 _ de 21 de fe
vereiro de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerários Men
salistas, de repartições do Ministério
da Agr,icultura. que menetona.

Decreto TI.o 43.222 - de 21 de fe
vereiro de 1958.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

_ Transfere, sem aumento de des
pesa, junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerários-men
salistas do Ministério da Agricultura
que menciona, e dá outras provi-
dências. .

Decreto TI.o 43.272 - de 24 de fe
vereiro de 195-&.

- Declara de utilidade pública.
para efeito de desapropriação, área
situada no Município de Terescpclis,
Estado do Rio de Janeiro, destinada
ao Serviço Florestal do Ministério da
Agricultura.

Decreto n. o 43 .32& - de 11 de
março de 1958.

- Autoriza o Serviço do Património
da União a aceitar a doação do
imóvel que menciona, situado na Ci
dade de Lajes, no Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto ll.o43. 334 - de 11 de
março de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Agricultura, e dá
outras providências.

Decreto n.v 43.339 - de 12 de
março de W58:

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .

Cr$ 2.000.000,00. para atender às
despesas com a realização da V Con
teréncia Rural Brasileira.

Decreto n.« 43.391 - de 12 de
março de .19M.

- Retifica o Decreto n.o 41.687. de
24 de junho de 1957, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. o 43.428 - de 26 de
março de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário Mensalista
do Ministério da Agricultura, que
menciona.

Decreto D.O 43.448 - de 26 de
março de 19'58.

MINISTÉRIO DA AGRIGULTURA

- Tranetere, sem aumento ele des
pesa, junções das Tabelas Numéricas
Especia-is de Extranumerários lWens((
listas de repartições do Ministério â a
Agricultura, na jorma que menciona.

Decreto D.O 43 449 - de 26 de
março de 1958.

- Tranetere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica 8'8
pecial de Extranumerário Mensalista
do Ministério da Agricultura, que.
menciona.

Decreto TI.o 43.450 - de 2G de
março de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doaçção do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de palmas, 'Estado do Paraná.

Decreto n.v 43.478 - de 28 de
março de 1958.

ThIlNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
:E CULTURA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .

Cr$ 100.000.000,00, destinado a
atender às despesas com a ccncesséc
de matriculas e bôlsas de estudos a
estudantes.

Lei n.? 3.376 - de 18 de março
de 1958.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 2.000.000.00. para auxiliar a Pre
feitura Municipal de Formiga, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.? 42.922 _ de 30 de
dezembro de 1957.

- Institui a Companhia de Assis
tência ao Estudante.

Decreto n.c 43.031 - de 13 de ja
neiro de 1958.

- Altera, em cumprimento a de
cisão judicial, o Anexo IV que in
tegra o Decreto n.O 41.064, de 27 de
fevereiro de 1957. e dá outra provi~

dênoia.

Decreto n.c 43.060 _ de 21 de ja
neíro de 1958.



Aros DO POD~R LEGISLATIVO 61

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação, os
imóveis que menciona, situados no
Distrito Federal.

Decreto TI.° 43.137 de 3 de fe-
vereiro de 1958.

- Aprova o Regimento da Divisão
de Educação Extra Escolar do De
partamento Nacional de Educaçdo.
do Ministério da Educação e Cul
tura.

Decreto TI.o 43.170 - de 4 de fe
vereiro de 1958.

- Transfere, sem aurnentc de des
pesa, junção de Tabela Numérica 'Es
pecial de Extranumerário Mensalista
do Ministério da Educação e Cultura.

Decreto n.o 43.232 - de 25 de re,
vereíro de 1958.

_ Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura o crédito especial de ....
Cr$ 88 . 000·,00, destinado à aquisição
de passagens para a viúva e filha de
Eurico Martignonf.

Decreto TI.o 43.283 - de 25 de fe
vereiro de 1958.

- Cria funções na Parte suple~

mentcr da Tabela Onica de Extranu
merário-mensalista do Ministério da
Educação e Cultura, e dá outras pro
oíâéncias,

Decreto TI.O 43.334 - de 25 de fe
vereiro de 1958.

- Abre ao Ministério da Educação
e Cultura o crédito egpecial de Cr$
1.000.000,{)() (um milhão de cruzeiros)
destinado à CUJ.uisição de todo o acer
vo artísrtico deixado pelo Professor
Augusto Gierçioçío Girardet.

Decreto n." 43.299 - de 7 de mar
ço de 1958.

- Abre ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
5.000.000,{)(), para atender às despesas
com a realização do VII congresso
Nacional de Jornalistas.

Decreto TI.o 43.399 - de 14 de mar
ço de 1958.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Abre ao Ministério da Educac(Ío
e Cultura, o crédito especial de C1"$
6.984.000,00, pa,ra atender às elespesas
com a criação da Universidade dI)
Pará.

Decret o n." 43.4Q1 - de 14 de mar
ço de 1958.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o Poder Eecutivo a abrir.
pelo Mini!Aério da Fazenda, o crédito
especial de crz 28.500.(){)O"ÜJ vara
atender às desrpesas com iuro« e amor··
tieação das apólices emitidas em de
cOT,rência das leis de reuiustametito
da pecuária.

Lei TI.O 3.370 - de 26 de fevereiro
de 1958.

_ Abre ao Ministério da Fazenda 9
credito especial de Cr$ 158.000.000,00,
para o f.im que especifica.

Decreto n.c 43.026 _ de 9 de ja
nen-o de 195-8.

Extingue Coletoria reaerot.
Decreto n.» 43.116 - de 28 de ja,

neíro de 1958.

- Transfere sem aumento ce cescesc.
função da Tabela lJnica de Extranu
merário mensalista do Ministério do
Trabalho, ltuiústriá e Comércio, para
idêntica tabela do Minis-lério da Fa
zenda.

Decreto n." 43.135, - de 31 de ja.
neíro de 19'58.

_ Transfere sem aumento de aespesa,
função da Tabela lJnica de Extranu
merário-mensalista - parte Suple
mentar _ elo Ministério do - Trabalho,
Indústria e Comercio} e dá outras: pro
vidências.

Decreto TI.o 43.258 :....- de 24 de fe
vereiro de 19Z8.

_ Abre ao Ministério da Faz!Jnda, o
crédito especial de Cr$ 800.00{),(}(),
para o fim que especttica,

Decreto n.o 43.262 - d,e 24 de fe
vereiro de 1958.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Retifica os Decretos ns. 27.654.
de 29 de deZembro de 1949 e 29.115,
de 10 de janeiro de 1951.

Decr-eto m.v 43.270 - de 24 de fe
vereiro de 1958.

_ Abre, ao Mtnistério da Fazenda.
o crédito especial de Cr$ 1.367.198,00.
para o fim que especüica,

Decret-, n.c 43.274 - de 24 de re,
vereíro de 1958.

_ Di&póe sôOr'e junções gratificadas
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providênclaS.

Decreto n.v 43.396 _ de 14 de mar
ço de 1958.

- Abre, ao Mmistério da Fazenda,
crédito especial de Cr$ 1.000.000l00,

paTa o fim que especifica.

Decreto 1Il. o 43.400 _ de 14 de mar
ço de 1958.

- Abre, ao Mtnistério da Fazenda,
.0 crédito especial de Cr$ 3.000.000,00.
:J{Lra o Ihn que es>pecijica.

Decreto n.v 43.455 - de 26 de mar
ço de 1958.

- Retifica a relação nominal a que
se refere o parágrafo único do ar
tigo 1,° do Decreto n.o 27.654, de 29
.de dezembro de 1949, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 43 .477 - de 28 de mar
ço de 1958.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Transfere, sem aumento de despesa.
função aa Tabela Numérica Especial
.de E:ctranumerá'rio·mensalista do Mi_
mistério da Guerra~ e dd outras provi..
dêncUts.

Decreto TI.O 42.989 - de 6 de ja
neiro de 1958.

-Transfere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial ele ExtranumeráTio-mensaliSlta
do Ministério da Guetra, e dá Qui.Tas
providênctas•

Decreto n.v 42.900 - de 6 doe ja
neiro de 1966.

MINISTtRIO DA GUERRA

- Abre, ao Mfnistério da Guerra, o
crédito especial de c-s 17.242.983,,00
para ocorrer a despesa que ,especifica.

Decreto TI.O 43.136 - de 31 de [a,
neíro de 19'58.

- Abre, ao Ministério da Guerra.. o
crédito especial de Cr$ 17.242..933,130
para ocorrer a despe&a que especifica.

Decreto TI.O 43.130 - de 31 de ja
neiro de 1958.

_ Especifica as funções que, nos Mi
mistérios Militares'Á são c(lInsÜ.le11'ad'as
de caráter pe.rma.nentIJ no exterior,
para os efeitos do disposto no artigo
19, do Decreto n. o 43.028, de 9 de ja
neiro de 19~8.

Decreto n. o 43 .32'5 _ de 10 de mar
ço de 1958.

_ Declara de util_ pública e
autoriza a. desGJPTo']YI'iação de tmóvel,
1l.iOOeSsário ao ~Ço do ~xércf.to Na
cional.

PeC11lto n.' ~3.470 - de 28 de março
de 1958.

_ ;Declara de utilidJade pllbl~ e
maorua a ktesaprQlPTiaçáo 'iU1 imovel
necessário ao \S61'viço ido ~Xércíto Bra
sireiro.

!Decreto n.c 43.47'1 - de 28 de março
de 1008.

- :Declara de utüldade ~1>!ica e
autoriza a desia~ de tmóvel
necessário (IIO ~iço do, ~xército, I8Ta~

sileiro.

'Decreto n.? 43.472 - de 28 de março
de UII5S.

_ lDOOlara ide rutilid!ade 'j>Wb!1ca e
autoriza. a ãesaiPTopriação de il71Wvel
necessário ao serviço p,o iExércõto IB....
eaetro.

Decreto n.c 43M3 - de 28 de ~a.rço

de 1858.

- Au_ o lServúio <lo pa_fo
<la ,un/ilo " aceitar a <loação ll'ue faz
o Estx1Jd.o de ,s"nt" (;'"tari~l de ter
reno necessário "'" iMiJnis'ério '<la
Guer1'a.

roecretc n.e 43.479 - de 28 de março
de 1008.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
(f: NEGóCIOS INTERIORES

Abrey no Ministério âa Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especuü de
Cr$ 30.000.0QO,OO para o fim que es
pecifica.

'Decrete n.v 4'3.3~2S - de 1'1 de março
de 1958. ~

MINISTÉRIO DA MARINHA

Autoriza o Ministério da rll'farinha a
aceitar la doação do terrena que men
ciona, süuaâo 'no ,Município de [presi
dente Bpiuicio, Estado de São Paulo,

Decreto n.? 43.'ÜM - de 1'7' de janeiro
de 1958.

- Autorísa 'O :Ministério da Marinha
a aceitar doação ,de imóvel em Cara
oetas, Estado ,da Bahia.

'Decreto TI.O 42.1;9,6 - de 21 de feve
reiro de 1958'.

- Autoriza o Ministério Ida M(17inha
a aceitar doação de imóve'~ em Urú
glUliana, .'Estaldo do~io; Grande do
Sul.

Decreto TI.o 43.'197 -de 21 de feve
reiro de l,9'5-8.

- !Especifwa as Junções que) nos
Ministérios Mili'bares~ são considera
das de caráter permanente lf1..O exterior
para os ,efeitos ,dO' disposto noartig~
19, do Decreto número 43.012,8, de 9
de janeiro de 1:9:5;8:.

Decreto n.v 43:.325 - de 10 .de marÇo
de 19õ8.

- ·,Dispensa de extçêncías ao 'Re
gulamento de Promoções para ()fíciaie
da Marinha, !no 00080 que vndtca,

Decreto TI.O 413..405 _ de '20 de março
de 195,6.

- Cria o Hospital Naval de Floria
nópolis.

'Decreto TI.O 43.406 - de 20 de março
de W56.

- Altera o Regulamento de promo
ções para Oficiais da Marinha.

[)ecreto TI.o 43.407 - de 20 de março
de W58.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Altera a lotação das repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar 'do Ministério d'a Ma
rinha.

'Decreto n.c 43.411 - de 2·2 de março
de 1958.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Aprova as tabelas de representação
a que se refere o Decreto-lei n. o
9.202. de 1946.

IDeereto n.v 4!2.996 - de 7 de janeírc
de 1958.

_ Abre ao IMínistério âas Reôaçôes
Exteriores o crédito especíat de ... ".
Cr$ ia.cno .:O!Üü,OO para atender às des
pesas decorrentes ,da .visitaao Brasil
do Presidente da .,Repúblwa il"ortu
sruõso,

!Decreto n.v 43.109 _ de 28 de janeiro
de 1958.

- Abre ao :Mtnistérw das Relações
Exteriores o crédito esoectat de ....
Cr$ '00. OOQ. QOO.OO (noventa milhões
de cruzeiros), destinado a atende?' as
despesas com a construção 'da ponte
sôbre o Rio Granae.

/Decreto n.c 43.11811 - de 5 de feve
reiro de 19M.

- Extingue a Elmba,ixada 'ào Brasil
junto ·(1,0 Gooérnc ,do Egito.

'Decreto D.O 43.200 - de 28 de feve
retro doe 19,5:8.

- Extingue a ~egação do Brasil da
Sitia. ~

Decreto n.e 43:293, _ de 28 doe feve
reiro de 1958.

- Oría a Embai:Dada: ido Brasa junto
à Repúblwa A.T'abe Uni-da, com sede
no Cairo.

Dem'etc TI.o 43:;2i94 - de 2:8 de feve
. reiro de 1958.

- Cria ô Consulwc!o Geral em Da
masco) República Arabe Unida.

Decreto n.? 43.295 - de 28 de fe
vereíro do 1958.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Eleva à categoria de Embaixada
a representaçiia diplomática do Era
sit coni sede em Berna:

Decreto n.v 43.394 - de 12 de mar
Ço de 1958.

- Cria a Legação do Brasil junto
à Federação das Monarquias Arabes.

Decreto TI.o 43.467 - de 27 de mar
ço de 1958.

- Eleva à categoria de Embaixada
a Representação ,diplomátiea do Bra
sil em TeZ Aviv.

Decreto n.e 43.468 - de 28 de mar
ço de InS8.

- Cria o consulado do Brasil em.
Punta Fito, Venezuela.

Decreto n.s 43.4Qr4 - de 26 de
março de 1958.

- Extingue o Consulado Hcmorérto
do Brasil em Las Piedras, Venezuela.

Decre to n. o 43..425 - de 26 de
março de 11956.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Autoriza o Poder Executivo a aonr,
pelo Ministério da saúde, o crédito
especi~ll de Cr$ lO.OOO.QQO,OO, corno
auxílio ao Hospital Prc-Iâatre, no
Distrito Federal.

Lei n." 3.372 - de 12 de março
de 1958.

- Altera a lotação do MinistériO
da Açrícuítura.

Decreto TI.O 42.983 de 3' de
janeiro de 19'58.

- Institui Grupo d~ Trabalho do
Departamento Nacional de Btuiemias
RuTatis) do Ministério da saúde) para
erradicação da malária no Pais.

Decreto TI.o 4~.174 - de 4 de feve
reiro de 1958.

- Abre ao Ministério da Saúde d

crédito especial de Cr$ 1.500 .OO~.OO,
para atender ao pagamento de auxí
lio concedido ao Hospital do Pronto
Socorro da Cidade de João Pessoa) no
Estado da Paraíba.

Decreto n.e 43.HI4 - de 6 de feve
reiro de 1958.

MINISTÉRIO DA SAúDE

~- Digpóe..: sem a'l1;mento de aeepeea,
soare junçoes çratiticaâa« do Minis
tério da saüae.

Decreto n.v 42.293 - de 4 de março
de 1"9'58.

MII~I~J~~~~A D~ C~~~~~~~O,
Aprova o Regimento do Gabinete

do Ministro do Trabalho, Indústria e
COmércio.

Decreto TI.o 43.024 - de 9' de ja
neiro de 19-58.

. - Altera a lotação de repartíçôes
ascnaiaae pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, lnâústria e Comércio.

Decreto TI.O 43.039 - de 15 de ja
neiro de 19'58.

- Transfere S!em aumento âe des
pesa juru;ão da Tab~la ünica de Ex
tranumerário mensalista do Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comér
cio) para idêntica tabela do Minis
tério da Fazenda.

Decreto n.c 43.135 - de 31 de ja-
neiro de 1958. .

- Substitui a Tabela e a relação
nominal a que ee reterem: o artigo 1.0
e seus paraçratoe do Decreto número
4'0.077, de 8 de outubro de 1956, e dá
outras providências.

Decreto n.o 43.173 - de 4 de feve
reiro de 1958.

_ rrometere, sem aumento de des~

pesa. junção da Tabela unica de Ex
trcnumerórío-mensaíieta Parte
Suplementar - do Ministério da; Fa
zenda, para o MiniStério do Traba
lho) Indústria e Comércio) e dá ou
tras providências.

Decreto n.s 43.258 - de 24 de teve
reíro de 1958.

_ Transfere) sem au.mento de deS·
pesa, junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerários-mensa
listas do Iâimístérío do Trabalho, In
dústria e Comércio, que mernciona, e
dá outras providências.

Decreto n.s 43.275 - de 25 de fe
vereíro de 1958.
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de 20 de

de 11 de

de 2-4 de te-

- Autoriza o Serviço do Patrimã
nio da União a aceitar a doação ao
terreno que menciona, situada no
Município de Santo Anastácio, Esta
do de São Paulo.

Decreto TI.O 43.45'6 - de 26 de mar
ço de 1958.

MONUMENTOS

D2:::~'-Ct:J TI.O 43.4(J9
marc-, de 19'58.

- A bre ao Ministério -da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 612.O'DO,{]O, para pagamento de
orarificação ao pessoal da Comissão
Técnica doe Rádio.

Decreto n.e 43 .4,51 de 26 de
março 0-e 1'9'58.

--- Autoriza a execução de obras de
cmerçéncía nos Estados - de Pernam
buco e da Paraíba, em regiões as
s'suuiae pela eêca-,

Decreto n.v 43.400: - de 20 de mar
ç':::J de 1958.

- Autoriza a execução de obras de
emerçéncia nJJ'S Estados de Pernam~

buco, Poraíãa e Ceará e dá outras
providências.

Decreto n." 43.338
marco de 19'58.

_ Aprova Normas Especiai1r para
a conclusão das obrras da BR-55- 
Rodovia Fernão Dia'S entre Belo no
rizonte e São Paulo e da BR~31 no
trccno entre Monlevade e Belo Ho
ríeorüe,

. -- Altera o Decreto n.o 33.515, de
11 âe açósto de 1953.

Decreto n.c 43.327, de 11 de março
cie 1958.

Decrete n." 43.:2'61
vereiro ce 1958.

nllNISTÉRIO DA VIAÇÃO
iE OBRAS PÚBLICAS

-- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas. os créditos especiais
às Cr$ l.CCrCl.ODO,'Ü'Ü, crs 2.'ÜQO.OOG,OO
e Cr$ 3'.'O()ü.QOO"Q'Ü', para o fim que
'l/wnciona.

- Retifica o Decreto n.c 318. '5'94', de
16 de janeiro de 19'56.

Dc'c!"teto D.O 43.MB - de 16 de ja
n eíro de 1958.

- Dispõe sôlJre o pessoal a que se
retere o art. 15 da Lei n.o 3.11'5. -íe
16 de março de 19'57.

Decreto n." 43.102 - de 25, de ja
neiro de 195-8".

- A'bl"e, pelo Ministério da Viaçáo
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 100. O{)i;),OO, para o fim que
menciona.

Decreto D.O 4:3.1:04 - de 28 de ja
netro de 1958.

- A 'Ore, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especia,l
de Cr$ 764.912,50, para o fim que
menciona.

Decreto n.e 43.183 - de 5, de fe
vereiro de 1955.

- Autoriza a execução de obras de Abre, ao Ministério da Ftl2enda, o
emergência no Estado da Para!ba, em crédito especuü de Cr$ 1.000.000,00.
região assolada pelas eécas, para o fim que especifica.

Decreto n.c 43.U3 _ de 14 de re- Decreto n.s 43.400 de 14 de
vereiro de 19'58. março de 1958.

Autoriza o Ministro da Viação e
Obras Públicas a contratar, em nome
da União com o Banco Nacional do
Dcsenooloímento Econômico, em-prés-
timos até o montante de .
US$ 2,2.5GO.QOO,OO, oU o equivalente
em outras moedas, destinados à aqui
;~it::ão de draga'6 e equipamentos auxt
/fares.

Decreto TI.o 42.99'2 - de 6 de ja
nstro de 1958.

- Altera a lotação das renartsçõe;
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra-:
talho, Indústria e Comércio.

Decreto n.v 43.040 - de 15, de ja
neiro de 1958,

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

lIlllllSTtRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

- Altera a totonõo de repartições
elo Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio.

Decreto n,v 43.276 - de 25 de feve
reiro de 1958. i
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.\'I!OTORISTA

A.l'c;"(,~ O Decreto n.O 39:.690, de 7
de a~iósto de 1956.

Dz-cr-eto n.." 43-.037 de 15 de ja-
ncu c ,1'2 1958.

N

NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO
LAJEADO, LTDA.

Concede à socseaoae Navegação e
Comércio Lajeado Ltda ... autorização
vara continuar a funcionar comoem-orésa de navegaçã·o de cabotagem.

Decreto n.c 42.935 - de 30 de de
Zê;D11:..:''0 de 19'5·7.

NAVlEGAÇÃO MARíTIMA RANGEL
LIMITADA

Concede à sociedade Navegação Ma
rítima Ra.ngel Ltâa., autorização para
tu ncicnar como eminésa de navega
çõo (te cabotagem.

Decreto li." 42.933 - de 30 de de
zembr., de 1957.

NAVEGAÇÃO MERCANTIL S.A.
- NAVEM

Ccnceâe à sociedade anônima Na
':-'egaçãD Mercantil S. A. - Naoem,
cutorieaçâo para eonnnuar a fun
cionar como emprêsa de navegação
de cabotagem.

Decreto n.o 43.ü41 - de 1'5 de 'joa
netr., de 1958.

NAVEGAÇÃO MOURA VAZQUES
LIMITADA

c o r., c e d e à sociedade Navegação
Moura vaequee Ltsia-, autorização
para continuar a funcionar romo em
meea de naoeçação de coôotaçem:

Decreto n.c 42.929 - de 30 de de
zembro de 1957.

NlflVES & ClA. LTDA.

Concede à Sociedade Neves & Cia.
Lida. autorização para continuar a
tuncumor COmo emorésa de navega
ção de ccootoçem,

Decreto n.s 43-.301 - de 7 de mar
ço de 1958.

NORTHERN CAMPS LlMITED

Concede à sociedade anônima Nor··
thern Camps Limited autorização
pata coniimuir a funcionar na IWpú
blica.

Decreto n." 43.3-05 - de 7 de mar-
((o de 19'58. ,

NORTON MEGAW & CO. LTD.
Concede à eocíeauae Norton, Megaw

& Co. tia. autorização para conu
nUar a tuncionor na República.

Decreto n.v 42.814 - De 13 d'2 de
zembro de ·1957.

NOVA CAPITAL FEDERAL
Constitui Grupo de Trabalho com o

fim de Promovêr a Trcnsteréncui de
órgãos Federais para Brasília.

Decreto n.v 43,285 - de 2'5 de fe
vereiro de lS58.

- Altera o Decrete nY 43.285. de 25
de tcoerciro de 1958.

Decreto n.v 43.324 - Da 10 de mar
ço de 1958.

NOVO MUNDO - COMPANHIA
DE fjEGUROS TERRESTRES
E MARíTIMOS
Aprova olteracõesintroduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento do ca1Jt
tal social eextensâo das operações co
Ramo Vida da Novo Munlt..o - Com
panhia de seguroS Terrestres e Mari
temas,

Decreto n.e 43.044 - de 15 de ja
neiro de 1958.

o
O. LôBO & ClA.

Concede à »octeaaae O. 'Lobo & Cia.
autorização para" funcionar Corno e17l~

tnésa de navegação de cabotagem.
Decreto n. o 42.932 - de 30 de de

zembro de 1957.

OCRE
Autoriza São João deI Rei Inâustrui

de Minérios Ltda., a pesquisar mi
nério de ouro, calcário. areia quart
zosa, Deres, e associados no municipio
de São João DeZ Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.v 43.248 - De 24 de fe
vereiro de 1958.
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OFICIAL GENERAL (FUNÇõES
PRIVA1'IVAS Il{E)

Designa as junçúes privativas de
oficial-general em ternl;o de 71a;;;.

Decreto n- 43.19'Ü - de 12 de fe
vereiro de 1953.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Estima a· Receita e itaa a Despesa
da União para o exercício financeiro
«e H/53.

Lei n.e 3.327-A - de 3 de dezem
bro de 1957.

- Aprova o Orçamento para 1957,
rIo Serviço Social Rural e dá outras
providências.

Decreto n.v 41 952 - de2 de agôs
nelro de 19.58.

ORGANIZAÇÃO RÁDIO
COPACABANA LIMITADA

uutorga concessão à orçaraeacao
Rádio Coincancno Limitada para ins
talar uma estacão radiodijusora.

Decreto n.v 41. 952 - De 2 de agós
to de 1957.

OURO

Autoriza a Mineração de Ouro de
Jacobina Ltda., a pesquisar minério
de ouro e associados no município de
....ocootna, Estado da Bahia.

Decreto TI.o 43.153 - de 3 de feve
reiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Dirceu Oliveira a pesquisar dia
mante, carbonato, minério ele ouro e
associados no mamicípic de Andaraí.
Estado ·k Bahia.

Decreto TI.o 43 .167 - de 3 de teve
reíro de 1958.

- Autoriza a Companhia síaerar
çíca Cruzeiro do SuZ - Crueiü, a pes
quisar quartzo, minério de caro e as
sociados no município de Congonhas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 4,3.225 - De 22 de feve
reiro de 1958.

OURO

- Autorizá São João deZ Rei !:é(:Ü~~

tria de Minérios Lt'da. a pesquisar
minério de ouro, calcário, areia. qnart:
aosc, ocres e associados no município
de São João Del Rei, Estado t~ IÍ'Iin(lS
Gerais.

Decreto n." 43.248 - de 24 deie
vcreíro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro JOSé
Dias da Silva a pesquisar minério de
ouro no município àlz Jacobina, Es
iado da Bahia.

Decreto TI.o 43.348 - de 12' de mar
ço de 1958.

P
PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro tri
neu de Oliveira a pesquisar quartzo
e pedras coradas no município de M e
âína, Estado de Mimas Gerais.

Decreto TI.O 43.066 - de 22 de ja
neiro de 1958.

, - Autoriza o cidadão brasileiro Síl~

via Cnafilc Abu Kamel a. pesquisar
mica, quartzo e' pedras coraõae, no
municipio de ltsimbacuri, Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI.o 43.m5 - de 22 de ja
neiro de 1958.

PEDRAS PRECIOSAS

AutoriZa Bernardo EspíndoZa Júnior
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.? 4ll.8'2'7' - de 17 de da
zembro de 1957.

- Autoriza Sobrata S.A. Indústria
e Comércio G comprar pedras precio
sas.

Decreto TI.o 4'3.1'12 - de 28 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza José Raimundo da Pai
xão a comprar pedras preciosas.

Decreto n.? 43.113 - De 2'8 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza, José Aprigio dos Santos,
a comprar pedras preciosas.

IDe.Cl"eto ([1,0 4;3.114 - de 23 de ja
neiro de 1958.
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PODER JUDICIÁRIO

- AutoriZa J. Bandeira & Cia. Li
mitada a comprar pedras preciosas.

lDecreto TI.O 43.115 - de 28 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza Walter Fernando urpia
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.? 4t3.3i2.2 - de íu de março
de 1958.

- Revoga o Decreto n,o 1.211, àe
18 de- novem1lTo de 19136.

Decreto n.v 43.460 - de 26 de março
de 1958.

PETRÓ~EO BRASILEIRO S. A.
(PETROBRÁS)

Autoriza a cessão, sob o regime de
aforamento. do terreno que mencio
na, situado no Distrito Federal.

Decreto n.s 43.2&6 - de 24 de fe
vereiro de 1958.

PLANO RODOViÁRIO NACIONAL

Aprova Normae especiais para a
conclusão das obras da BR-55 - Ro
dotia Fernão Dias entre Belo üort
zonte e São Paulo e da BR-311 no
trecho entre Montelvade e Belo Ho
rizonte.

Decreto n.o 43.338 - de 11 de março
de 1958.

PODER JUDfCIARIO

Autoriza o Poder Executivo a a'mr
ao Poder Judiciãrio - Tribunal Su
perior do Trabalho - o crédito espe
cial de Cr$ 31.830.454,40 paTa aten
der despesas com o pagamento de
sentenças judiciárias, salário-família
e gratificação de função.

Lei !D.- 3.363 - de 2~ de fevereiro
de 1958.

- Abre ao Poder Jm:Uciárfo
Justiça do Trabalho - Tribunal Re
gional do Trabalho da 2·.8. R,egião 
o crédito especi(ü de Cr$ 1:.029.910,00.
para O fim que especifica.

Decreto D.o 42.280 - de 17 de se
tembro de 195'7i.

- Abre ao Poder Juaiciârio
Justiça Eleitoral - ·Tribunal Regio
nal Eleitoral 'CUJ Estado do Espírito
Santo, o crédito especial de Cr$ ....
175.000,00 para o fim que especifica.

Decreto n.v 43.105 - de 28 de ja
neiro de 1958.

- Abre ao poder Judiciário - Su
premo Tribunal Federal - o crésiito
especial de Cr$ 93.000,00 (noventa e
três mil cruzeiros) para o fim que
especifica.

Decreto n.? 43.1&2 - de 5 de fe
vereiro de 195,8.

- .Abre ao TTibwnial 'de Contas o
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00,
para o fim que especifica.

Decreto TI.O 43.261 - de 2i4 de fe
vereiro de 1958.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunat Regional do Trabalho, Primei
ra Região - o crédito especial de
Cr$ 33.154,10, para o fim que espe
cifica.

Decreto n,c 43.339 - de 10 de março
de 1958.

POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

Declara de fé pública, em toâo o
Território Nacional, a carteira de
identidade fornecida pelo Gabinete
de Identificação da Polícta Militctr
do Distrito Federal.

Decreto TI.o 43.03'8 - de 15 de ja
neiro de 1958.

PREFIEITURAS
A ore, ao Ministério da Eduoaçdo e

Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 2.000.()OO,OO para oueuuir a Pre
feitura Municipal de Formiga, no Es
taâo de Minas Gerais.

Decreto n.s 42.922 - de 30 de de
zembro de 1957.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Atuulia, Estado de Alagoas, coa
cessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto TI. 4'2.97'7- - de 31 de de
zembro de 1957.
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PREFEITURAS

- Outorga à Prefeitura Mü,nicipul
de Orobó, zwoao de per-aanttraco,
concessão para iiistritnur energia elé
trica.

Decreto TI.o 43.133 - de 29 de ja
neiro de 1958-.

- Autoriza a Prefeitura -MunidTJal
de lbiracú a ampliar suas instalações
termelétricas.

Decreto n." 43 .1122 - de 28 de ja
neiro de 19'58.

~ outorga à Prefeitura Municipal
de Santa Rita de Jactuinça concesstio
para o aimroenamevto de energia hi
dráulica (l'a cachoeira do Areal, exis
tente ao curso dágua denominado
Bananal, distrito de santa Rita q e
racuunça, município do mesmo nom.;:,
E:>tado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 43.118 - de 2·8 de ja
netro de 1958.

- oueoroa à Prefeitura Municipal
de Casimirc de Abreu ccncessdc para
d:si-ribuir energia. elétrica na sede do
município de Casimira de Abreu, Es
tudo do Rio de Janeiro.

Decreto n." 43.283 - de 26 de re
verelro de 195,8.

- Autoriza a Prefeitura MunicipcLf
àe Liberdade, na Estado de 1I1'inG
Gerais, a encampar os bens e inata
uicõee vincul<1das ao serzxço de explo
ração da ene,rgia elétrica no muni
cípio.

IDecreto n.v 43.~B9 - de 20() de fe
vereiro de 1958.

- AuiOriza. a Preteituru: (la Estância
de Socorro a lavrar água mineral 1W
munícipio de Socorro Bsiaâo de São
Paulo. '

Decreto n.v 43.365 - d'c 12 de marco
de 19'68.

PRESIDENTjE DA REPúBLICA
PORTUGUtSA

Abre ao Iâinistérío das Rela<,ões
Exteriores o crédito especial dc ..
Cr$ 13.000.0Qn,CO para aicnacr às
despesas decorrentes da vi.:3ita ao
Brasil do Presidente da Repú!j[ica
Pcrtuçuésa,

Decreto n.c 43.109 de 23 de
co de 1958.

PREVENÇÃO E REPRESSÃO
AO CRIME DE GENOCíDIO

-,,- V,cr-: Genccidio .

PRO~IOÇõES

Dispensa de eriçéncias do icesnua
menta de Promoções para Clicísss di),
Marinha, no caso que íruuco.

Decreto n.« 43.405 -- de 20 de mar
Co de 1958.

- Altera o Regulamento de promo
cões para Oficiais da Marinha.

Decreto n." 43. -127 - de 2'Ü de mar
Ç9 de 1953.

PROMOTORA DE MIN;ERAÇÃO
LIMITADA

Concede à promotora de Mineração
Ltxia, Autorizaciio para tuncomar
como emprécà de mineração.

,_ Decreto TI.o 43.150' - de 3 de fe
vereiro de 1958:

PROTETORA - CIA. D/E SEGUROS
GERAIS E ACIDENTES
DO TRABALHO

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Protetora - Companhia.
de seguros Gerais e Acidentes do Tra
balho.

Decreto n.s 43.308 - de 7 doe mar
ço de 1958.

Q

QUARTZO

Autoriza o cuiaaã» brasileiro Agosti
nho Bueno a pesquisar caulim; quartzo
e associados no munícipio de São Ber-
narâo do Campo_o Estado de São paula.

Decreto n.s 43.017 - de 8 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Iri
neu de Oliveira a pesquisar quartzo e
pedra:s eoraâae no município de Medi
na, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 43.066 - de 22 de ja
nelro de 1958.
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QUARTZO

- A utoriza O cidadão brasiieíro
Silvio Chatilc Abu Kamel a pesquisar
mica, quartzo e pedras coradas no
mumicípic de ltambticuri, Estado de
Minas Gm·!tis.

Decreto n.v 43.075 - de 22 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza o csaaaao brasileiro Lou
rival de Azevedo Costa a pesquisar
quartzo no município de Araqusüíns,
Estado de GOiás.

Decreto n.c 43.145 - de 3 de fe
vereiro de 1958.

_ Autoriza o cidadão brasileiro redro
Junqueira Filho a pesquisar quartzito
no município de Luminerías, setaao
de Minas Gerais.

Decreto n,» 43.152 - de 3 de fe
vereiro de 1958.

- Autoriza a Companhia Siderúrgi
ca Cruzeiro ao Sul - crueui. a pes
quisar quartzo, minério de ouro e asso
ciados no município de Congonhas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 43.225 - de 22 de fe
vereiro de 1958.

- Autoriza a cidad(i brasileira
Francisca de Avila e Silva, a pesquisar
quarteo, 110 municipio de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 43.367 - de 12 de mar
ço de 1958.

- Autoriza O cidadão omeuesro Jo
omo de Almeida Neves a pesquisar
quartzo no município de Miranda,
EstaJdo de Mato Grosso.

Decreto n,? 43.443 - de 26 de mar
ço de 1958.

QUARTZITO
Autoriza o cidadão brasiaeiro José

Bento Jumqueira: de Andrade a pes
quisar çuarteito no manicíçio de Bae
pendi, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 43.14a - de 3 de te
vereírc de 1958.

- Autoriza ª cidadã àrUlSileira -tconc
Pupo Felisí.ssimo a pesquisar teucoti
lito, quartzito e associados no muni
cípio de santana de Parnaíba, Estado
de Sã.o paulo.

Decreto TI.O 43.440 _ de 26 de mar
ço de 1958.

QUARTZITO

- Autorizá a Industrial São Tomé
Limitada a pesquisar quartzito no mu
nicípio de Baepetuii Estado de vnxos
Gerais. .

Decreto n." 43.441 - de 26 de mar
ço de 1958.

R
RADiO BARÉ LIMITADA

Outorga COncessão à Rádio Boré Li
mitada para instalar uma estação ra
diodifusora.

Decreto n.? 43.946 - de 31 de de
zembrode 1957 .

RADlO CARAJA DE ANAPOLIS
SOC~EDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Cara1á
de Aná-polis S. A. para instalar uma
estação radiodifusora.

Decreto n.« 42.947 - de 31 de de
zembro de 1957.

RADlO CULTURA GRAVATA!
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Cul
tura aroooroi ILimitada para insta
lar U1na eetaçâc radiodifusora.

Decreto n.o 43.030 - de 13 de ja
neiro de 1958.

RADlO EDUCADORA
DO NORDESTE LTDA.

Outorga conc€1ssão à Rádio Bâu
caitl.r.Jra Ido iJ"lCl{àJ.B3te Limitcula, para
instalar '!uma fstaçã:'J radiOd,/ifusora,

Decreto n.v 43.032 - de 14 de ja-
neiro de 19·58.

RADlO E 'JORNAIS DO CEARA
SOClEDAIJiE ANôNIMA
OutolTga concessão ~ Rádio e JQr

nais do Ceará S .A para instalar
uma estaçõo radiodifusora.

Decreto n.e 42.881 - de 26 de de ...
zembro de 1957.

RADlO PRINCESA DO JACUY
LUIITADA
Outorga concessão à Rádio Prin

cesa do JaEuy Limitada para instalar
uma estaçtia radiodifusora.

Decreto n.o 41. 987 - de 5 de agôs
to de 1957.
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RÁDIO SOCIEDADE OESTE
CA~'ARINIENSE LTDA.

OuiC,"qa concessão à Rádio SC,;(B
d(',d,tO Oes,'e Ccdcrinenee Limitada
lX:ra.,;ll',f.(!!'a( uJna entucãc 1Yl'dioà[ju
:,"}T(I.

Decreto 11." 42.739 - de 4 de de
-e.nbro de 1957.

RAIO X

Altem o Decreto n:" 2D.155, de 17
de ianeiro de 1951, 111.Odificado pelo
Decreto n.v 40.630 de 27 de âeeembro
de H156 c dá outras prcouiêncsas,

Decreto D." 43.185 - de 6 de teve
retro de 1958.

RAMI

Aprova es especificações para ezcs
sitícacõo 'e e jiscaltzação da expor;a
cão da Itora de ramt,

D;3-creto n.v 43. 2:2(} - de 21 de fe
vereiro de 1958.

REAJUSTAMENTO DA PECUARIA

.4.utoriza o Poder Exectuivo a uarír,
pelo Iâínistérío da Fazenda, o crédito
especial de crs 28.5(}O.OOQ,OO para
atender às despesas com [uros e
amcnttização "l~sapó~~oes 16'1wmitidas
em. decorrência das leis de reaj usta
monto da pecuária.

Lei n." 3.370 - de 26 de fevereiro
de '1953.

REAPARELHAMENTO IECONôMICO

Altera a redação do art. 5.° do De
ereto n.o 37.686 ele 2 de agôsto de
1955.

Decreto u.O 43.056 - de 17 de ja
neiro de 1'958.

R:!:DE FERROVIARIA FEn:ERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Acresce ao Decreto n." 30.9'55, de '1
,c? junho de 1952, função de Diretor
na Rede Ferroviária Federal S. A.

Decreto D.O 43.397 - de 14 de mar
<;'0 de 1958.

R:!:DE ·flERROVIARIA S.A.

Dispõe sôbre o pessoal a que se re
iere o art. 1'5 ãa Lei n.o 3.1105. de 16
(!e março de 1957.

Decreto n.e 43.102 - de 25 de ja
ne.ro de 1958.

REFINAÇõES DE MILHO BRASIL

Concede à socieâaâe anõ7ltma Re
j~nações de Milho Brasil, asitoríssacão
·_~,"tra continuar a funcionar na Repll
biíca,

Decreto n.e 42.981 - de 3 de ja
nJro de 1DB8.

REGIMENTOS

Aprova la Regimento da Dicisiic de
r.t-scucao Bxtra-Bscolar do Depa"ia
menio Nacional ,de Educação, do 1I.-Ti
nístério da Educação e Cultura,

Decreto 11." 43.170 - d.~, 4 de f E
vercíro de 1958.

RjEGULAMENTOS

Apro:!}a o Reçuiamento de Preceitos
Comuns aos Estabelecimentos d'J En
tino do Exército (R/126).

'Decreto n.? 42.911 - de. 2'1 de de
scmbro de 19'57.

- Dá nova redação ao art, 23 do
Regulamento da, Diretoria de Enge
nharia da Aeronáutica .

Decreto n.o 4!2. 991 - de 6 de ja
neiro de 1958.

- Dá nova redação CC() art. 6.° do
Reçuuunento do Seruíço de Saúde da
Aeronáutica .

Decreto n.v 4,3.093 - de :!3 de ja
neiro de 1958.

~ Aprova o Regulamento, corn as
especificações e tabelas, para a clas
sificação Ie fiscalizaÇão da exportação
de frutas ctiricas destinailas aos mer
cados externos, tenda em insta a sua
padronização.

Decreto n.« 43.144 ~ de 3 de fs
vereíro de 1958.

- Revoga os Decretos 1'7.738, de 2
de fevereiro de 1'9'45, e 19.857, rie Q3
de outubro de 1945, que aprovaram,
respectioamente, a .1.a e a z.e Part'3s
do R;70.

Decreto 11.0 43.1'912 - de 13 de fe
vereiro de 1958.

- Altera o Regulamento para a Es
cola de Marinha Mercante d'O Rio de
Janeiro.

Decreto n." 4'3.198 - da 21 de 113
vereu-o de- 1958.
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RiEGULAMENTOS
Dânova redação ao art. 172 do

Regulamento de Continências, Honra"
e stnate oe Respeito da.'? Fôrças Ar
madas, aprovado pel'o Decreto nÚ1ne
TO 8.736, de 10 de fevereiro de 1943.

De'ereto n.v 43.253 - de 24 dp. fe-
vereiro de 1955. ~

- Altera o Regulamento de Unifor
mes do Pessoal do Exército.

Decreto n.v 43.254 -- de 24 de feve
reido de 1958.

- Introduz m-odijicacões no Plano
de Unitormes para os Colégios Mili
tares, aprovado pelo Decreto mlmero
1.539, de 30 de março de 1937.

Decreto n.? 43. ~57 - de 24 de reve
reíro de 1958.

- Dá nova reâeçâo à letra "b" do
art. 48 do Regulamento para a Re
serva da Aeronáutica, aprovado peto
Decreto 71,,0 30.776, de 23 de abril de
19:52.

Decreto 11.° 43.27"7 - de 25 de teve
reíro de 1958.

- Altera a redação do art. 5." e
acrescenta um parágrafo único ao ar
tigo 6.° do Regulamento do Sermco
de Saúde da Aeronáutica. aprovado
pelo Decreto n. a 28.8ü5, de 30 de ou
tubro de 1950.

Decreto n. U 43.312 - de .3 de março
de 1958.

- Altera os arts. 7.°, 12, 13, 3J, 3I.
32, 33 e 34 do Regulamento para a
Diretoria de Intendência da Aeronáu
tica.

Decreto D.O 43.315 - de 8 de março
ue 1958.

- Disvensa de exigências do Reçu
tamento - de Promoções para Oficiais
da Marinhay no caso que indica.

"necreto n.o 43.405, - de 20 de março
de 1958.

-- Altera o Regulamento de promo
ções para Oficiais da Marinha.

Decreto n. ° 43. 4{l7 - de 20 de março
doe 1958.

_ Altera o Regulamento do Gabt
-nete do Minis,tra da Aeronáutica.

Decreto D.O 43.419 - de 25 de março
de 1958.

REGULAMENTOS

- Altera a redação dos arts. 187 e
138 do Regulamento Interno dos Ser
viços da Aeronáutica, aprovado per"
Decreto n.O 40.043, de 27 de setem
bro de 195-6,

Decreto n.v 43.420 ~ de 25 de março
de 1958.

_. Dá nova redação ao art. 41 e su
prime o art, 42 do Regulamento da
Escola de Comando e Estaâo-Iâator
do Exército, aprovado pelo Decreto
n.o 3V. 955, de 25 de fevereiro de 1955.

Decreto n.? 43,475, - de 23 de março
de 1958.

RONDON, MARECHAL CÂNDIDO
MARIANO DA SILVA

Declara luto oficial pelo ialectmerüc
do Marechal Cândido J.l;(ar;·ano da
Silva ROndon c disrõe SÔU1'C lvnn('-
n-ag'ens dos seus tuneroís. •

Decreto ri." 43 05'7 .._. de 19 ue J~i

neíro de 1958.

RUTILO

Autoriza o cidadão brasileiro Bíiseu
Carlos Pinto a pesquisar diamante,
rutilo e associados no municipio de
A raguacema, Estado de Goias.

Decreto n.? 43.0,64 - de 22 de 1a
netro de 1958,

- Autoriza o cidadão brasilelro
Eliseu Carlos pinto a pes'quisar dia
mante, rutilo e associados no muntci
pio de Araguacema., Estado de Gotás.

Decreto n.c 43,.080 _ de 22 de ja
neiro de 1958.

s
SALGEMA

RenOVa o Decreto n.O 38.117, de 2'])
de outubro de 1955.

Decreto n.c 43.32'0 _ de 12 de março
de 1958,

SCHEELITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Ferreira Gomes a pesquisar scheelita
magnesita e associados no municipto
de Brumado, Estado da Bahia.

Decreto n.o 43,()l}5 - de 3 de lanecrc
de 1958,
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SCHEELITA

- Retifica o art. 1.0 do Decrete
n.o 39,891, de 3 de setembro ele 195'G.

Decrete n.v -13A47 -" de 7::; ~2 2";1:';\'')
de 1['58.

SEMANA DE "OSóRIO"

Institui a "Semana de 0::,)1':,;" 3a
outras providências.

Decreto n.? 43.l{)3 - de I::: de n:i''''~''')

de 1953.

SE~VIÇO DE POLICIA
DO I EXÉRCITO

Cria o Serviço de Pulicia éo I Erer
cito.

Decreta n.« 43.413 .-- de ~5 de março
de 1958.

SERVIÇO DE SAúDE
DA AIERONÁUTICA

Dá nova redação ao art. 6.° ao Reçu-;
lamento do seroíoo de Sait'de da
Aeronáutica. .

Decreto n. o 43. 093 - de 23 de j?
neirc de 19'5.8.

SERVIDORES PúBLICOS

Dispõe sôbre a regime de trabalho
dos servidores do Dearsrtamcnta Fe
deral de Segurança Publica do Minis
téruv da Justiça e Negócios Lnteríc
res.

Decreto n.? 43.029 - de 10 de ja
neiro de 1958.

SILVA, AREAL, MÁRMORtES
E GRANITOS S.A.

Concede a Silva Areal Mármores e
Granitos S. A. a!dorizacão pa.ra tivn
cionar como em-oresa de mineração.

Decreto TI.o 43.211 - de 21 de te
vereiro de 1958.

SILVA FRANCO & CIA. LTDA·

Concede à Sociedade Sill).:1, Franco
& Cia, t.taa., autorização para tun
cionar como emprêsa.:..€ uG.vegaçao
de cabotagem.

Decreto TI.o 43 .042 - de 15 de ja
neiro de 1958.

SINOBRA - SOCIEDADE AGRO
INDUSTRIAL DO NORTE
BRASILEIRO LTDA.

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

Autoriza o Serv:co do Patrimônio
da União a aceitar ir doação do terre
no que menciOna, no Município da
Concórdia, Estado -de Santa Cata
rina.

SERVIÇO MILITAR

Validade da Carteira ele Identidade,
expedida pelo Serviço de Iâentitica
ção do Exército, como prova de qui
tação com o serviço Militar.

Decreto 0.° 48.255 - de 2:4 de feve
reiro de 1958.

Decreto n.c 43.107
netro de 1958.

de 28 de ja-

Cancela a antori:õação concedida à
SINOBRA - Sociedade Agro-Indus
trial do Norte Brasileiro Ltda., pela
Decrete n:" 40.365, dI] lO di? nonem
bro d,e 1956,

Decreto n.° 43.226 - de 22 de f e
vereirc de 1958.

SOCllEDADE DE ESTUDOS
E PESQUISAS TÉCNICAS

Declara de utilida.de pública a 80
cieâaâe ,.}e Estudos e Pesquisas Técni
cas (SOEPT), com sede no Distrito
Federal.

Decreto n." 43,025 - de 9 de ja
neiro de 1958.

SOCIEDADE DE MINERkÇAO iE BE
NEFICIAMENTO "MANUEL LUIZ
DIAS" LTDA.

SERVIÇO SOCIAL RURAL

Aprova o Orçamento para 1957, do
Serviço Social Rural e dá outras pro
niâéncias,

Decreto !ll.o 43.058 - de 20 de ja
neiro de 1958.

Autoriza a Sociedade de Mineração
e Beneficiamento «Mmwel Luiz Dias"
I.tda., a lavrar areia quar.tzOSa no
MunicíPio de são Vicente, EStado de
São Paulo,

Decreto n.c 43 437 - De 26 de mar
co de 1958.
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SOCIEDADE MINERAÇÃO COMER
GlAL LTDA. "SOMICOL"

Concede à So~i':?Cl(tf!2 MineT{f~:ãn C'o
l1wrCial Limitada "Sonucal' autoriza_
cão para funcionar C·"]7';O eJnprê3u de
mineração.

Decreto n.v 43' 085 ~ de 22 de ja
neiro de 1958.

S.A. DE SEGUROS GIGRAIS LLOYD
INDUSTRIAL SUL A~lERICANO"

Aprova a!ierações introdn~ida3 nos
Estatutos da Sociedade Anôi~úna d'?
Seguros Gerais "LlOYd Industrial Sul
Americano" .

Decrete TI.o 43 204 ~ de 21' de Ie
vcreíro de 1958.

SOCIEDADES POR AÇõES

Revoga o Decreto-lei n. o 2.9-20/3, de
31 de dezembro âe 1940, na parte ern
que se refere ao art. 127. n,« I, do De
creto-lei n.o 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

Lei TI.o 3.369 - de 212 de fevereiro

de 1958.

SOUTH!GRN TERRITORIES
LIMITED

Concede à Sociedade Anônima Sou:"
ttiem Territories Limited autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto TI.o 43.306 - de '1 de mar
ço de 1958.

SUBVENÇõES

Concede subvenção a entidades des
portivas.

Decreto n.e 43.171 - de 4 de rcve ..
retro de 1958.

SUPERINTENDf:NGlA DA MOEDA
IE DO CRÉDITO

Cria na Superintenrléncia da MOe
da e do Crédito a Comissão Consulti
Va de Política Bancária e dá outras
prcnnâéncíae, .

Decreto n.v 43.481 - de 31 de mar
ço de 1958.

SUPERINTENDf:NCIA DAS EMPR:E
SAS INCORPORADAS AO PATRI
MôNIO NACIONAL

Ver: gmpTêsas Incorporadas.

SUPRI3SS,iO DE CARGOS

SVENSK INTERKONTINENTAL
LUFTTRAFIK AKTIEBOLAG
<SILA)

Concede a "Svensk jntertamtínentnt
Lutttratilc Aktieocíaç (SILA) , auto
rização para continuar a funcionar na
República.

/*) Decreto TI.o 41.944 - de 30 de
julho de 1957.

T

TABACO

Torna extensivas ao tabaco em tó
lh.a produzido no Estado de Alagoas.
as especificações a que se refere o De
creto nP 10.218, de 12 sie 'agôsto ele
1942, com as alterações do Decreto
n.~ 40.071, de 8 de outubro de 1956.

Decreto TI.o 43.287 - de 216 de fe
vereiro de 1958.

TABELAS

Ver o Ministério Ou órgão a que
pertence.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro Oscar
de Araújo Silva a pesquisar talco e
associadOs no município ne Ouro Pré
to, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI,o 43.014 - de 8 de [a
neiro de 1958.

TARIFAS

- Autoriza o cidadão brasileiro
José >Rod(figues Pereira la tpesquiear
talco. ccmlim e assoctaâos no muni
dpio de Cnu-c Prêto, Estado de Minas
Gerais.

Df-ereto n.v 43.071 - de 22 de ja
neíro de 19ô8.
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TARIFAS

Concede reconhecimento ao cur
50 de Ciências Econômicas da· Fcctü
âade de Ciências Eco-nõm'lc,'T:J de Ai ;~

çoas .
Decreto n.v 42.828 - de 20 d2 de

xembro de 19'57.

TARIFAS DA ALFÂNDjEGA

Dá nova redação aos arte, 69 e no
do Decreto n,v 42.020, de 10 sie de
c:.embro de 1957.

Decreto n." 43.3~8 - de 14 ti2 mar
co de 1958.

'rERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeira a adquirir, €m
reçularíeação aeÓatoromento, trocõo
icLL',1J do domínio útil do (arena de
marinha que menciOna no Distrito
}i'EMral.

Decreto n." 43.2'6-3 - de 24 de re
vereir., de 1~j3.

-- Autoriza estrangeiro ,a adquirir,
eTl1 transferência Ide aforametüo, a
ração ideal ido domínio útil do ter

reno de maruüui que menciona) no
Distrito Federal.

Decreto 11," 43.264 - de 240 de fc
vereíro de 1958.

- Autoriza estrançetro a adquirir,
em. 'tra.nsflerênc~a ide utjo!famen1to, '(1

fi'ação ideal Ido domínio útil ',do ter.
rena de marinha que menciona, no
Distrito Federal.

L<2.creto TI.O 4,3.265 - de 24 dê fe
vereiro de 19'58.·

- Autoriza a cessão sob o regime
de atorcmento, do terreno que men
ciona, situada no Distrito Federal,

Decreto TI.o 43.26,6 - de 24 de f\2~

vcratro de 19'58.

~ Autoriza estrangeiro a tuiquuír,
em ireguflariza.çã.o :de atoromerüo, o
domini'c) útil ,d;:) terreno de acrescido
de marinha que menciona, no Distri
to Federal.

Decreto TI.O 43.269' - de 24 de fe
vcreíro de 1958.

TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiros a adquiri
í'on, em transferência de afcrcmc-i
to, tração ideal do domínio útil do
terreno de marinha que menciona, si
(nado no Distrito Federal.

Decreto TI.O 42.2'"/'6 de 17 de se-
tcenbro de 1957.

- A.1ltoriza estrangeira a cuiquir;r,
em contirmacão de aforamento, a
Ii'ação ideal do domfnio útil, do ter
(,':;'ll.;) de marinha que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto TI.O 4'2.388 - de 1 de ou
tuoro de 19,57.

- Autoriza estrangeira a adq~úi'iJ·)

em trans:,'c.rência de i[!,forranzeni:O, a
iractio ideal do domínio útil do terra
'!1O de 11zj(uinl/Ja e,w€ acrescidos '.'0"'

marinha que menciona, no Dtst/: :,1)
Federal.

Decreto TI.O 43.019 - de 9 de ja
T~ '2iro de 1958.

- Autoriza estrançetrc a (J)flquirir}
em uransteréncia 'de atoramento, (L

tração ideal do domínio útil do ter
reno de marinha e acrescido de 11Uf,
rtnnc que menciona, no Distrito fi' ,>
cena.

Decreto n.v 43.020 - de 9 de ja
neiro de' 1958.

- Autoriza estrangeira a adquirir>
em reniçoraçtio de aforamento, fra
ção ideal de domínio útil do terreno
de acrescido de marinha que mencio
na) situado no Distrito Federal.

Decreto n.v 43.02"1 - de 9 de ja
neiro de 1958.

- Autoriza estrangeira a adqui-rir,
em ,transferênc~a àe atorame:nAto, a
tração íâeiü do dJomínio útil do terre
no de -mariniui que menciona, no
Distrito reaenü.

Decreto ri." 43.108 - de 28 de ja
neiro de 19'58.

- Autoriza estrangeiros a aâquíri
rem. em tramsjerência de aforamen
to, a tracõo ideal do domínio útil do
terreno de marinha que menciona, 1'/,0

Distrito Federal.

Decreto n.c 43.110 - de 28 de je
neiro de 1'958.
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TF;RRENOS DE MARINHA

_ Autoriza estrangeira a adquirir)
em transferência de aforamento, a
'recão ideal do domínio útil do ter
reno ele marinha que menciona, no
Distrito Federal.

Decr2to n.v 43.ITl - de 28 de ja
-o de 1958.

_. Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio pleno do terreno que men
ciona, situado 1210 Distrito Federal.

Decreto n.v 43.4-58 - de 26 de mar
ec de 19,58.

_ Autoriza estrangeira a 'adquirir,
emtra,nsjerência de aforamento, fra
ção ideal ·do domínio útil do terreno
de marinha e âe acrescido de mort
nna que menciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto n." 43.4·59 - de 26 de mar
co de 19'58.

_ Autoriza estrangeira a adquirir;
em traauneréncie de aforamento, tra

'ção ideal do domínio útil do terreno
de marinha que menciona, no Distri
to Federal.

Decreto n.c 43.461 - de 26 de mar
ço de 1958.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em reoíçoração de aforamento,
a tração ideal do domínio útil do ter
reno de acrescidos de marinha que
menciona, no Distrito Federal.

Decrete, n.c 43.462 - de 26 de mar
Co de 1958.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
em transferência de aforamento, fra
ção ideal do domínio úta do terreno
de marinha e de acrescido de ma
rinha qUe menciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto D. o 43.463 de 26 de março
de 1958

- Autoriza estrangeiro a adquirir.
em transferência de aforamento, fra
ções ideais do âomínic útil do terrena
de marinha que menctmza, no Distrito
Federal.

Decreto D. o 43.464 de 26 de março
de 19M.

TERRITóRIO FEDERAL
DI!: FERNANDO NORONHA

DeclGJra caduca- a autO'l1izaçilo de
lavra c.aüeruui pelo Decreto número
3G.2Ü'8. de 21 de setembro de 1954.

Decreto TI," 43.063 de 22 de janer..,
de 1958.

THE J. B. WILLIAMS EXPORT
COMPANY

Concede à sociedade anônima The
J. B. wuuome Bxpcrt Company au
torização para continuar a funcionar
na Repúbíica,

Decreto -TI. O 43.034 de 15 de janeiro
de 1958.

TORREM CO - SOCIEDADE
DE NAV/EGAÇÃO E COMÉRCIO

Concede à SociecJ;a.de Torremco
Sociedade -ie Navegação e Comércio
Ltda., autorização para funcionar
como emorésa de navegação de ca
botagem.

Decreto n.v 43.3ü3 63 7 de março
de 1958.

TRANSCONTINENTAL SOCIEDADE
ANONIMA DE TRANSPORTES
COMjERCIAL E INDUSTRIAL

Concede à "Transcontirsmtal Sacie
ã~de Anânima de Transportes, Co
mercial e Iruiustrict"Ó autorizacuo
para funcionar no Brasil.

Decreto 'li.o 43.422 de 25 de març.,
de 1958.

TRATADOS

Torna pública a 'denúncia por par
te do B1UsU, do Tratado de Comércio
firmado com o Go-oêrno norte-ame
ricem, a 2' de fevereiro de 193,5 em
Washintgon.

Decreto n.o 43.317 de 10 de março
de 1958.

- Torna pública a den.úncia por
parte do Brasil do Trafuxro de Co
mércio e Navegação, firmado com o
Govêrno argentino, a 23 de -iuneiro de
1940, em Buenos Aires.

Decreto D.O 43.318 - de ,lO de mar
ço de 1958.
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TRANSPORTES MARíTIMOS

Dis7JÕe sobre O uso e a ocupaçõc
fonpr.;rli'ills· d p ;bens doe em.présas de
naocçacãc nuuiiima e dá outras pro
-oíâénciae,

Decreto 11. II 43.092 de 22 de jancir.,
de 1958.

TRIGO

Altera o art. 4.° do Decreto mi.me
r., ~2.490, de 14-5-57.

Decreto TI.o 43.457, de 26 de março
de 19-58.

TRITIGULTURA

Alt-e1'a a redação dos artigos 1.. ali
nea -a: e 6.° ao Decreto -n» 41.490, de
14 d'! maio de 1957, que instituiu a
comsseao Organizadora da Trtticuitu
Ta Nacional.

Decreto TI,o 43.191, de 12 de teve
reíro de 1958.

u
UNIFORMES

- Ver:
Aeronáutica, Exército, Marinha e

Fôrças Armadas.

UN1VERSIDADES

Abre, no MinistériD da Bducação e
Cultura,. Q crédito espccuü de .
Cr$ 5.9-84.000,00, para atender às des
pesas com a criação da Unitersuiae
dw Pará.

Decreto .0 43,4Q1, de 14 de março
de 1958.

URBANO GERN & FILHOS

Concede à sociedade U1"11'/,(j,lUJ Gern
& ranoe autorização para cotuinucr
a funcionar como emprêsa de navega
ção de cabo,tagem.

Decreto TI. ° 42.99,3 de 6 de janeiro
de 1958.

USINA TERMELÉTRI'CA
DE FIGUEIRA S.A. (UTELFA)

Aprova os atas constitutivos da
Usina Termelétríca de Figueira S.A.
- UTELFA.

Decreto n.« 43.190 de 21 de feve
reiro de 1958.

USINAS ELÉTRICAS
DO PARANAPANEMA S.A.

Declara âe 'ldúiâci:i') pública as
áreas tie te,rra e as benteitoriae, pOi"
acaso netas existentes necesairias 1:
ccaistrucân do reseroutorie de ccurnu
lacã-s, da usina Solto Grande. no rio
Paranapanema, Estado de Stio Pau
lo ,e autoriza a Usinne Elétricas dv
PÜ'r~1La']Janema S.A. a lJromover a
desapropriação.

Decreto n.? 43.189, de 12 de fev€
retro de 1958.

USO rE OCUPAÇÃO TEMPORÁRIOS
DE BENS DE EMPRtSAS
DE NAVEGAÇÃO
- Ver;
Bnvprésae de Nateçação Marítima.

V
VA!4E DO RIO GRANDE

Desigrrv{], comissão para oroceaer à;;
desapropriações que se fazem neces
sárias à execução dn projeto de irri
gação no Vale do Rio Grande e dá
outras providências.

Decreto !o.o 43.410, de 21 de março
de 195'8.

VISTO CONSULAR
Dispõe sôbre o visto consular nas

faturas comerciais e dá outras pTo
otâênoías,

Decreto n. ° 42.916 de 20 de-dezem
bro de 1957.

w
WOLFRAMITA

Autoriza o cidadão brasdeírc Vini
cio da Veiga (l pesquisar uiottramíta e
associados no município dI'! Pequi. Es
tooode Minas Gerais.

Decreto n.v 43.OH, de 2 de janeiro
de 1958.

y

YARAMA S.A. - MINERAÇÃO,
INDúSTRIA, COMÉRGIO
E IMPORTAÇÃO
conceãe à Yarama S. A. - Mine

ração, Indústnia, Comércio e Im,'por
tação autOriza:ção para funcionar
COmo emprêsa: de mineração.

Decreto n.? 43.073, de 2J2 de janeiro
de 19M.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATWO

N.O 1, de 1958

Aprova o ato do Presidente da República que determinou a
intervenção federal no Estado de Atagôqs.

Art. "1.0 :f: aprovado o ato do Presidente da República que determinou
8. intervenção 'federal, por 60 (sessenta) dias. no Estado de Atagoas, nos
têrmos do Decreto n.e 42.266, de 14 de setembro de 1957.

Art. 2.° :f;ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de abril de 1958.

Senador Apolônio Salles

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N." 2, de 1958

Aprova a adesão do Brasil ao Tratado que restabelece a Austria
como Estado independente e democrático.

Artigo único - E' aprovada a adesão do Brasil ao Tratado que resta
belece a Austria como, Estado Soberano, independente e democrático, fir
mado a 15 de maio de 1955, na cidade de vtena, pelo Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, pela França, pelos Estados Unidos da
América, pela União das Repúblicas Socialistas Soviéticas e pela Austria.

Senado Federal, em ·6 de maio de 1958

João Goutars

Presidente do Senado Federal
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DECRETO LEGISLATIVO

N." 3, de 1958

Determina o registro do térmo de acôrâo celebrado entre o
Ministerio da Agricultura ea Missão Salesiana àa Mato Grosso.

Al't. 1." E' determinado o registro do têrmo de acôrdo celebrado,
a 26 de outubro de 1955, entre o Ministéno da Agricultura e a Missão
Salesiana de Mato Grosso para aplicação da verba de Ors 100.000,O.Q,'(cem
mil cruzeiros) destinada ao Aprendizado Agrícola de Guiratlnga, naquele
Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de maio de 1958
Senador Apolônio Sales

VIce-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 4, de 1958

Mantém a decisão do Tribunal à9 Contas denegatória de regis
tro ao termo aditivo ao contrato celebrado entre o Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e a Sociedade Escritório Técnico
Passos e Mattos Ltda.

Art. 1. o E' mantida a decisão porque o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 10 de agôsto de 1954, denegou, registro ao têrmo de 3 de junho
do mesmo ano, aditivo ao contrato celebrado, a 26 de outubro de 1950,
entre o Departamento Nacional de Estradas de Ferro e a Sociedade Escri
tório Técnico Passos e Mattos Ltda., para a construção da variante João

Rodrígues-Ramíz Galvâo, da linha-tronco da Viação Férrea do Rio Grande
do sul.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de maio de 1958

Senador Apolônio Sales

VIce-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presídêncía

DECRIc"TO LEGISLATIVO

N.o 5, de '1958

Determina o registro do contrato celebrado entre o MintstérlO
da Agricultura e José Ferreira Batista e sua mulher.

Art. 1.° É determinado o registro, pelo Tribuna! de Contas, do contrato
celebrado a 24 de dezembro de 1954 e respectivo têrmc aditivo de 1.0

. de
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setembro de 1955 entre o Ministério da Agricultura e .José Ferreira Batista
e sua mulher, 'Hilda Bezerra Ferreira. para financiamento de obras deeti
necas à irrigação _de terras de propriedade dos mamas, situadas 00 Muni
cípio de Glória, no Esta'do da Bahia.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de junho de 1958.

Senador ApOLÔNIO SALLES

Vice-Prestdenta do senado Federal, no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 6, de 1958

Aprova a Convenção pMa a Repressão do Tráfico de Pessoas
e da Lenocínio, concluída em Lake succeis, Estados Unidos da
Amá'"ica do Norte, a 21 de março de 1950, e firmada pelo Brasil
a 5 de ouiubrc de 19-51.

Art. 1. o E' aprovada a Convenção para a Repressão do Tráfico de Pes
soas e do Lenocínio, concluída em Lake Success, Estados Unidos da Amé
rica do Norte, a 21 de março de 1951), e firmada pelo Brasil a 5 de ou
tubro de 1951, bem como o seu Protocolo Final.

Art. 2, o 1'tste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 11 de junho de 1958

Apolônio Salles

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 7, de 1958

Aprova os dois Protocolos relativos a emendas à "Convenção
Sôbre Aviação CiVil Internacional".

5

Art. 1.0 São aprovada; os cais Protocolos relativos a emendas à
"Convenção Sôbre Aviação Civil Internacional", concluída em Chicago a
'7 de dezembro de 1944, ratificada pelo Brasil a 26 de março de 1946 e
promulgada pelo Decreto n.v 21.713, de 27 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrárío,

Senado Federal, em 24 de junho de 1958.

Senador Cunha Mello

1.0 Secretário no exercício da Presídêncla
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o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art.' 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínlstérlo das
Relações Exteriores. o crédito especial
de ors 10.000.(i{lO,OO (dez milhões de
cruzeírcs) Come l'efôrço para atender
às despesas finais decorrentes da vi
sita, ao Brasil, do Presidente da Re
pública Portuguêsa.

Parágrafo único. O crédito espe
cial, de que trota êste artigo será
automàtícamente registrado peI.;) 'l.Ti~
bunal de Contas e distribuído ao
Tesouro Nacional.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em con"trári~.

Rio de Janeiro 2 de abril de Ie58;
137.0 da Independência e 70.0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Carlos de Macedo Soares.

José Maria Allo.mim.

~2C)d1/5i-

LEI N.o 3.379 - DE 2 DE ABRIL DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo wmíetérío das Relações Exte~
riores, o crédito especial de .
ors 10 .OOD .00,00, como refõrço, para
atender _às -despesas finais decor
rentes da visita. ao Brasil, do Pre
sidente da Repbíica Portuquêsa.

crs

LEI N.O 3.378 - DE 2 DE
ABRIL DE 1958

Parágrafo único - Os auxilias, de
que trata êste artigo, destinam-se à
assistência médico-social, prestada pe-

a) União Norte Brasilei
ra da Igreja Adven
tísta do '7. o Dia, em
B-elém. Est.. do Pará 3.0r(JO.OOO,O::l

b) Associação da União
E s t e Brasileira dos
Adventastas do 7. o
Dia, no Rio de .Ianei-
ro 3.000.000,00

c) União Sul Brasileira
da Igreja Adventis
ta do 7.° Dia, em São
Paulo, Estado de São'
Paulo '-.' 3. 000. OOO,OD

Art. 2. <> - Para atender 00 paga-
mento, no exercício de 1957, do .au
mente da ajuda financeira .nos têrmos
do artigo anterior, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Interto-
res, o crédito especial de .
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros) .

Art. 3." - São concedidos allual-,
mente os seguintes auxílios:

las entidades -benefícíá nas, através de
lanchas itinerantes, às populações ri
beirinhas dos rios Amazonas e anu
entes, Parnaíba, SãQ Francisco, Ara
guaia Ribeira, Peropava, .Iuquíá, Ja
cupiranga e outros.

Ar,t. 4. 0 _ As entidades benefícíà
rias deverão prestar contas, anualmen
te,' dos auxílios recebidos.

Art. 5. 0 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em con trárío .

Rio de Janeiro, em 2 de abril de
1958; 1310 da Independência e 70° da
República.

O Pr-esidente da República: .f'W}... JUSCELINO KUBITSCHEK.

FaÇO saber que o Congresso Na?l~:- 15} Eurico de Aguiar saue«
nal decreta e eu sanciono a seguinte 22 io é Ma 'a Alkm'm
Lei: 5::r s n i

Art. 1. o - A partir do exercício de
1957, fica elevada para o-s 35.000.000,00
(trinta e cinco milhões de cruzeiros)
a ajuda "financeira anual concedida as
Missões Balesianas do Amazonas
Prelazia de Rio Negro, no-s têrmos da
Lei número 2.515, de 1 de juíno de
1955.

Eleva para ors 35.000.000,00 a ajuda
financeira. concedida às Missões Sa
teeianae do Amazonas - Preuizia do
Rio Negro; e concede os auxílios de
ors 3.{)OO.OOO,OO à União Norte Brá
eneira da Igreja Adventista do 7."
Dia, em Belém, Estado do PG.Tá,
Cr$ 3.0{){).{)OO,OO à Associação da
União Este Brasileira dos Adventis
tas do 7. o Dia, no Rio 'de Jtmeíro,
União SUl Bnieileirc da I areia Aa~

ueniista do 7. o Dia, em São Paulo,
Estado de São Paulo,
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LEI N,o 3.380 - DE 15 DE ABRIL DE 1958

Marca novo prazo para a reaZização do I Conçressc Pan-Americano de
História da Medicina e do I I I Congresso Brasileiro de História da
Medicina.

o Presidente da República:
Faço saber que o Oongresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 É fixado ° mês de abril de 1958, para a realização, no Dis

trito Federal, doI Congresso pan-Amerlcano de História da Medicina e
do In oongresso Brasileiro de História da Medicina a Que se refere a
Lei n.e 2.810, de 2 de julho de 19-56.

Art. 2.°, Esta lei entrará em vigor na data d-e sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de abril de 1958; 137.° da Independência e 70.a

da RePública.

1

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José carlos de Macedo Soares.

Mauricio de Medeiros.

LEI N.O 3.381 - DE 24 DE ABRIL DE 1958

Cria o Fundo da Marinha Mercante e a Taxa de Renovação da Marinha
Mercante e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

An. 1.0 Fica orlado um funde de natureza contábil, denominado Fundo
da Marinha Mercante, destir.adc a prover recursos para a renovação, arn
olíaçâo e recuperação da frot", mercante nacional, e para o desenvolvi
nento da indústria de construçãr- naval no País.

Arn. 2.° O Fundo da Marinha Mercante será constituído:
a) co produto da Taxo de Ren.jvaçâo da Marinha Mercante (art. 8.°)

arrecadada pelas emprêsas cc navegação estrange.ras, pelas de preprre
jade da Untâo e também pelos armadores nacionais que operem navios
estrangeiros arretaooe:

bl de 32% t trtnt.. e dois por cento) da receita da taxa de despacha
aduaneiro criada pesa Lei n.s 3.244. de 14 de agôsto de 1957;

CJ ccs Juros, cormssoes e ou~ras receitas resultantes da aplicação doS
recu-ses do próprro Fundo ou úl.' execução desta lei;

dJ das dotações crçamentárras que lhe forem atribuídas no Orçamento
Geral àa União: -

e) das tmportânotas oriund:u: do cumprimento do disposto no art. 11,
§ 5.° e no art. 15, 9 V':

t I dos satuos anuais porventura apurados pela Comissão de Marinha
Mercante no desempenhe de Sl~3." atribuições.

§ .1.0 Os recursos a que se refere êste artigo, serão recolhidos ao Banco
Nacional do Deser,voiv mente t<.;( .·r,omico em conta especial sob a d?" .rm
nação de Fundo da Marinha Mercante, à ordem da Comissão de Marinha
Mercante.
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§ 2.° As Alfândegas e Mesas de Rendas recolherão, díàriamente, ao
Banco do Brasil S. A., mediante guia, 32% (trinta e dois por cento) da
arrecadação da taxa de despache aduaneiro, para crédito do Banco Na
oional de Desenvolvimento Econômico - Fundo da Marinha Mercante.

A':'t. 3.° Os recursos do Funde da Marinha Mercante serão aplicados
pela Oom'ssão de Marinha Mercante, exclusivamente:

I - Em investimentos:
a) na compra ou ccnstruçâc de embarcações para as emprêsas de

navegação de propriedade da União;
t» no reaparelhamento, na recuperação ou melhoria das condições

técnicas e econõnueas das embarcações pertencentes às emprêsas referidas
na alínea ante-for:

c) na construçê., no reaparelhamento ou ampliação de estaletrcs,
diques, carreiras e oficlns..s de reparos pertencentes às emprêsas navais de
propriedade da União;

d) na subscrição de ações de sociedades nacionais de navegação' ou
construção naval;

e) na construcâo de navio,'; e estaleiros para a própvla Comissão de
Marinha Mercante, quando destinados a posterior arrendamento ou venda,

li - Em financiamentos a emprêsas nacionais de navegação ou cons
trução ou reparação naval, privadas ou estatais, para:

a) compra ou construção de embarcações;
b) reaparelhament.j, recuperação ou melhoria das condições técnicas

oU econômicas de embarcações;
c) construção, reaparelhamento ou ampliação de estaleiros, d.ques,

carreiras e ofíclnas de repares da Marinha Mercante;
ri) aquísíçâ., de materiais para construção ou recuperação de embar

cações da Marinha Mercante.
Hf - Até 5% (oincc por cento) da arrecadação anual do Fundo, no

custeio dos serviços da Comissão de Marinha Mercante, que fica autorizada
fi contratar pessoal e serviços necessários mediante aprovação do Orça
mento da Comissão pelo Miníst.rc da Viação e Obras Públicas.

IV - Em prêmios. à constr uçã., naval do País, que não ultrapassem
a diferença verífícada entre o custo da produção nacional e o preço vígo
rnnte no mercado internacícnal.

§ 1.0 A Comíssâc de Marinns Mercante poderá caucionar a receita tu
tura do Fundo da Marinha Mercante para garantir empréstimos contraídos
para realização dos fins enumerados nos incisos I e n, dêste artigo, bem
como para dar cobertura a fianças prestadas pelo Tesouro Nacional ou pe,o
Banco Nacional de Desenvnrv.mento Econômico em tais empréstimos.

& 2.° Na. ooncessâ... dos fínancfamentos a que se refere \0 inciso Il dêste
artigo, a Comíssâc de Marinha Mercante deve levar em conslderaçâo,
como fator de preferência. em igualdade das demais condições que sejam
estabelecidas a boa tradição técnica financeira e administrativa das em
prêsas.

Art'. 4.° Até 31 de outubro ue cada ano a Comissão de Marinha Mer
cante submeterá à aprovação do Mínístrc da Viaçã0 e Obras Públicas o
programa de aplícação dos recursos do Fundo da Marinha Mercante no
exercício seguinte.

~ 1.0 Dependerão da aprovação do Ministro da Viação, e Obras PÚ
blicas, em cada caso:

a) os investimentos a que se refere o art. 3.°, inciso I;
b) os financiamentos a que ee refere o art. 3,°, incisa II, desde que

elevem a responsabilidade de um só mutuário a mais de Cr$ 75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de cruzeiros);

c) DS prêmios referidos no art. 3.°, inciso IV.
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§ 2.°. As apltcaçõer, a que Se refere a letra c do parágrafo anterior,
obedecerão a critérios gerais est·abelecidos em decreto do Poder Exeeutivo ,

Art. 5.° Até 31 de março de cada ano, a Comissão de Marinha Mercante
prestará contas ao Trfbunal de Contas da aplicação dos recursos do Fundo
da Marinha Mercante, no exercício anterior.

Art. 6.° Fica o Poder Exeeuttvo autorizado a dar a garantia do 'I'e
souro Nacional,' até a importância .de Cr$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de
cruzeiros), em fmanciamentos conta-etados pela comissão de. Marinha
Mercante, ou pelas emprêsaa de navegação e estaleiros da Umao, com o
Banco do Brasil S. A., para os fins do art. 3.°, inciso I. a serem liquidados
com os recursos do Fundo da Marinha Mercante, bem como pelas atuaís
sociedades de' economia mista. sob contrôle da União, a serem resgatados
com o produto da Taxa de Renovação por elas arrecadado.

Art. 7.° OS fínanciamentos concedidos pela Comissão de Marinha Mer
cante serão protegidos pela cousbltuição de hipoteca ou outros ônus reais,
em favor do credor, e vetado cessão do direito ao produto da Taxa de
Renovação da Marinha Mercante (art. 13 desta lei), até o valor da impor
tância mutuada.

Parágrafo único. Os bens ccnstitutivos da garantia serão, aJté a final
liquidação ~o financiamento, segurados no país a favor da entidade credora
pelo nnancíamento .

Art. 8.° Em substituição S, taxa! instituída pelo Decreto-lei TI.o 3.100,
de 7 de março de 1941 tert 8.0) alterado pelo Decreto-lei n.c 3.595, de 5
de setembro de 1941, o armador de qualquer embarcação que opere em
porto nacional cobrará. sob a designação de Taxa de Renovação da Mamnha

Mercante, uma taxa adicional ao frete liquido devido, de acôrdo com o
conhecimento de embarque e o manifesto do navio, pelo transporte de
qualquer carga;

I - saída de pôrto nacional, no comércio de cabotagem fluvial ou
lacustre;

II - saídar.de pôrto nacional ou nele entrada, no comercio com o
exterior.

§ 1.0 O monüante da taxa será:

a) nos caSDS do inciso I dêste artigo, 15% (quinze por cento) do frete
liquido;

b) nos casos do inciso II dêste artigo, 5% (cinco por c-ento) do frete
liquido.

§.2.0 A obrigatoriedade do pagamento da taxa abrange a1 carga trans
portada por tôda e qualquer embarcação, salvo quando se tratar de merce
darias não sujeitas a despacho ou carregadas por embarcações com menos
de 100 (cem) toneladas de registro.

§ 3.° No caso do inciso II, sendo o frete devido em moeda estrangeira,
será adotada como taxa de conversão em cruzeiros, para efeito de cálculo
da incidência da Taxa de Renovação, aquela determína'da pelo Conselho da
Superintendência da Moeda e do Crédito para a transferência, para. o Brasil,
de fretes auferidos em mo-eda estrangeira por navios brasileiros.

§ 4.° Não havendo cobrança na base da m-ercadoria transportada, a taxa
será calculada sôbre o frete que seria devido segundo a ta'riflJ estabelecida
pela Comissão de Marinha Mercante ou a vigorante nas linhas de longo
curso.

§ 5.° O produto da taxa será reeolhlde pelos armadores ou seus agen
tes ao Banco Nacional do Desenvolvímento Econômico ou seus represen
tantes, até 15 (quinze) dias após a saída da embarcação, nos casos de cabo
tagem e exportação, ou de chegada, no caso de importação.

§ 6.° Dentro do prazo referido no parágrafo anterior, os armadores ou
seus agentes apresentarão à Delegacia. 10001 da Comissão de Marinha Mer
cante o comprovante do recolhimento da taxa.
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§ 7.° Aquêle que receber' o produto da Taxa do embarque será o seu de
positário até o efetivo recolhimento ao Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico OU a seu í-epresentente autorizado, com a responsabilidade civil
e criminal decorrente dessa qualidade.

§ 8.° O atraso 110 recolhimento da Taxa autorizará a SUaJ cobrança
judicial pela Comissão de Marmha M-el'cante, em ação executiva, acrescido
o seu montante de jures de mora de 1% (um por cento) ao mês. aâém da
multa de 20% (vinte por cento) da importância devida.

§ 9.° Não será levada em consideração, para efeito da tributação do
Impôsto de Renda, a arrecadação da! Taxa criada neste artigo.

Art. 9.° A autorízaçâo para cobrança da Taxa de Renovação da
Marinha Mercante vigorará pelo prazo mínímo de 25 (vinte e cinco) anos
e, depois dêsse prazo, não será suspenso senão em virtude de lei especial.

Art. 10. O produto da arrecadação da Taxa será mantido em de
pôsito pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e só poderá
ser movimentado com autorização da comissão de M~dnha Mercante.

§ 1.0 Constituirá receita do Fundo da Marinha Mercante o produto
arrecadado pelas emprêsas de propriedade da União, peras emprêsas de
navegação estrangeira e pelos armadores nacionais em decorrência da ope
ração de navios estrangeiros afretados.

§ 2.° O produto arrecadado nos mais casos será creditado pelo Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico em conta especial, sob o título
de Taxa de Renovação da Marinha Mercante, em nome do proprietárIo
e da embarcação cujo serviço deu lugar à arrecadação.

Art. 11. O direito do proprtetárro da embarcação (art. 10, § 2.°) ao
produto da arrecadação da Taxa só poderá ser exercido com' autorização
da Comissão de Marinha Mercante, para aplicação, exclusivamente:

a) na compra ou construção de embarcações;

b) no reaparelhamentc, na recuperação ou melhoria das condições
técnicas ou econômicas" não consideradas nestas as despesas ,com reparos
normais.

§ 1.° O direito do proprietário da embarcação ao produto da Taxa
será sujeito à condição da sua efetiva aplicação OU cessão (art. 12) para
os fins enumerados neste artigo.

§ 2.° Ao fim de cada 5 (cinco) anos, extingue-se o direito ao pro
duto da Taxa arrecadada nesse prazo, se o proprietário da embarcação
não houver aplicado ao menos 60% (sessenta por cento) do seu montante,
ou não o houver onerado em garantia de empréstimos contraídos para
os fins enumerados neste artigo. O prazo acima referido será contado,
para os navios em tráfego a 31 de dezembro de 1957, a partir dessa data,
e para aquêles entrados em tráfego posteriormente, a partir de 31 de
dezembro do ano em 'que iniciarem suas operações.

§ 3.° Não se extinguirá o direito do proprietário da embarcação, na
forma do parágrafo anterior, caso a falta de aplicaçã-o resulte:

a) da insuficiência de fundos na Comissão de Marinha Mercante ou
no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico para financiá-lo;

b) da incapacidade de os estaleiros nacionais aceitarem a encomenda,
e da recusa das autoridades responsáveis pelo contrôle do comércio ex
terno a pedido de colocação da encomenda no exterior.

§ 4.° Nos casos de parágrafo anterior, o prazo de extinção do direito
será sucessivamente prorrogad-o por períodos de 1 (um) ano, enquanto
perdurarem as causas impeditivas nele enumeradas.

§ 5.° Extinto o direito do proprietário, o saldo existente será auto
màtleamente incorporado ao Fundo da Marinha Mercante.
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§ 6.° Quando o Mínlstéríoida Marinha fizer exigências de construção
nll.val que importe em aumento .de custo de embarcação, correrá por sua
conta o acrésclmo de preço correspondente.

§ 7.° vetado
Art. 12. O direito ao produto da arrecadação futura da Taxa poderá,

mediante autorização da Comissão de Marinha Mercante, ser dado em
garantia do pagamento do principal dos empréstimos contraídos para os
fins doart. 11.

§ 1.0 A autorização dependerá das condições do empréstlmó e da sua
aplicação.

§ 2.° O proprietário de várias embarcações poderá ceder o seu direito
à Taxa c-orrespondente a mais de uma unidade para assegurar uma só
aplicação. No caso de associação, o produto da arrecadação da Taxa por
vários armadores poderá ter aplicação comum.

Art. 13. cedido o direito à arrecadação futura da Taxa, o seu
produto ficará vinculado ao pagamento do empréstimo garantido, até
final liquidação dêste, e o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
poderá pagar diretamente ao credor as parcelas das importâncias rece
bidas na forma do art. 8.°, § 5.°, previstas no instrumento de mútuo.

AIt, 14. A Comissão de Marinha Mercante só poderá recusar a aplíca
çâo do produto. da arrecadaçâc da Taxa, ou a cessão do direito à sua. arre.
eadação futura; ,

a) para os fins do' art. 11, alínea a, se as car~'cterísticas da embar
cação não atenderem aos requisitos mínimos de ordem técnica e econômica,
perfodícamente estabelecidos pela Comissão, ou o seu preço não corres
ponder aos valores correntes do mercado;

b) para os fins do art. 11, alínea b. se não ficar comprovada a ren
tabilidade do reaparelhamento ou da reconstrução pretendida.

Art. 15. O direito ao produto da arrecadação da Taxa acompanha a
propriedade da embarcação.

§ 1.° A transferência do domínio da embarcação, a qualquer título,
implica transferência do direito ao produto- arrecadado, sem interrupçã-o

.da contagem do prazo -referido no art. 11, § 2.°, exceto no caso de trans
ferência para o estrangeiro, quando será incorporado ao Fundo da Ma
rinha Mercante.

§ 2.° A constituição de hipoteca sôbre embarcação cuja Taxa tenha
.stec gravada dependerá da prévia autorização da Comissão de Marinha
Mercante.

§ 3.° A alienação de embarcação cuja Taxa tenha sido gravada de
penderá da prévia liberação desta. Será também obrigatória a liquidação
da dívida nos cases de transferência de bandeira de embarcação que es
t.eja hipotecada em conseqüência de empréstimos fertos com recursos
criados nesta lei.

ArL 16. Os recursos do Fundo 'da Marinha Mercante e o produto da
Taxa de Renovação da Marinha Mercante somente poderão ser apücadoa
na compra ou reparaçã-o de embaroaçôea no exterior quando a indústria
nacícnal não estiver cap-acitada respectivamente para construi-las ou repa
ré-tas em prazos e condições razoáveis, observadas as exigências de socíe
dad'e classifíc adora aceita pela Comissão da Marinha Mercante e a
críténo ôeste .

Art. 17. lJ.s emprêsas nacionais de construção ou reparos navais
gozRl"M de tsençâo de direitos de Importação para consumo e demais taxas
aduaneiras, excíusive a de previdência social, em relação aos maquinísénos,
seus sobressalentes e acessórios, aparelhos, ferramentas, Instrumentos e
materiais destmados à construção, Instataçâc, amplíaçâo, .methorarnento,
funcionamento, explcr-açâc, conservação e manutenção de suas instalações,
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diques, oficinas e carreiras, que chegarem ao Pais dentro dos 3 (três) anos
seguintes ao mícío da vigência desta lei.

Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias importados pelas
empresas de cÜ'11struçã'Ú ou reparos navais, incluídos nos planos de reapa
rethamento, desenvotvímento ou ínstaíaçào aprovados pela Comissão de
Marinha Mercante. exceto Os que tenham similares nactonais, de qualidade
comprovada pelo Instituto Nacional de Tecnologia, serão desembaraçados
mediante portaria dos inspetores das alfândegas.

Art. 18. Ficam os ostaíeiroa nacionais, de construção e reparos navais,
equiparados B.OS estabelecimentos d'e caráter público para o único efeito de
promoverem, na forma da legislação vigente, desapropriação dos bens ne
cessários a seus serviços e mstalaçêea.

Art. 19. Dentro em 60 (sessenta) dias a partir da data da publicação
da presente rei, .o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional Mensa
gem propondo a reestruturação da comissão de Marinha Mercante, a trm
de aparelhá-Ia melhor para a aplicação' do Fundo da Marinha Mercante.

Art. 20. O poder Executivo, ao regulamentar esta lei, discriminará as
condições de concessão de empréstímce pela Oomíssâo de Marinha Mer
cante e os crtténos gerais para apreciação dos pedidos de aplicação d~

produto da Taxa de Renovação da Marinha Mercante.

Art. 21. Fica destacada do Fundo de Marinha Mercante, de que trata
esta lei, a importância de Cr$ 20.000.00{),O{) (vinte milhões de cruzeiros)
para a construção da Escola de Marinha Mercante do Rio Grande do Sul.

Art. Z2. Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias depois de publi
cada, revoga-das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abr-I de 1958; 137,° da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antonio Alves Câmara

José Maria Alkmim

Lucio Meira

LEr N. o 3.382 - DE 24 DE ADRIL DE 1953

Dispõe sôo-e o-oosentcâcría dos servidores civis que trabalham em 0$
ta.belccimentos ituiüstriaie da União, produtores d.e munições e ex
Plosivos.

o Presidente da República:

Faço saber que o COngreS3o Nacional decrete e eu sanciono a ~e
gutnte Lei:

Art. 1. 0 Terão direito à aposentadoria com vencimentos integrate,
se o requererem, os servidores civis dos estabelecimentos industriais da
União, onde se processe a fabricação OU a manípulaçã-, de pólvoras e
explosivos, desde que contem:

a) 25 (vinte e cinco) anoS de serviço: ... (veta,do).

i» Vetado.

:" Art. 2.° O disposto nesta lei só abrange os servidores CIVU\ dos :N
feridos Estabelecimentos que -trabalhem em contáto efetivo com explc

,SlVOS e gases venenosos; ou Sob a influência dêsses, em ambiente conaí
derado insalubre, desde que o exercício da atividade tenha preenchido"
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cousecutíva OU parceladamente. as condições previstas nas alíneas a
(vetado) .

Art. 3.° Es~a Ieí entrará 'em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as díspoaíçôes em contrário.

Rio dr- Janeiro, em 24 de abril de 1958; 137. ° da Independência e
7ú." da República.

LEI N.O 3.383 - DE 28 DE ABRIL DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao poder. Judiciário - Jus
tica do Trabalho - Tribunal Re
oíoiuü do Trabalho da 4.a Regiâo,
o crédito especial de Crg 5.550,00
para pagamento de salário-famí
lia nos exercícios de 1952 a 1955.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo
autortzado a abril' ao Poder Judi
cíárâo -Justiça do Trabalho _ Tri
bunal Regional do Trabalho da 4.'"
Regtâc.. o crédito, especial de ....
Cr$ 5.550,00 (cinco mil, quinhentos
e cínquenta cruzeiros) para ocorrer
2.0 pagamento de salário-família de
vido nos exercícios de 1952 a 1965.

Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gor na data de SUl:!, publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1958;
137.° da Independência e 70.° da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCNEK

Eurico de Aguiar Salles

JOSé Maria Alkmim

JUSCELINO KUEIT3CHEK

Eltrico de Aguiar Sales

Antonio Alves Câmara

Henrique t.ou
José Carlos de Maced.o Soares

José Maria Al7cmim

Lúcio Meira

Mário Meneghetti

Clovis Salgado'

Porsittü Barroso

Francisco de Melo

Mauricio de Medeiros

LEI N.O 3'.384 - DE 28 DE ABRIL DE 1958

Dá nova denominação à profissão de
guarda-livros.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte, LeI:

'Art. 1.0 Os profissionais habili
tados como guarda-livros, de acõrdo
com os decretos números 20.,15B, de
30 de junho de 1931, e 21.033, de 8
de fevereiro de 1932, bem como os
técnicos em contabilidade, diploma
dos em conformidade com o disposto
no Decreto-lei 11.° 6.141, de 28 doe de
zembro de 1943, modificado pelo De
creto-lei n.? 8.191, de 20 de novembro
de 1945, passam a Integrar a oatego
ria profissional de técnicos em Con
tabilidade, com as atribuições e prer
rogativas atualmente conferidas aos
guarda-livros.

Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1958;
137.° da Independência e 70.0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salga.do.

Parsiicü Barroso.
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LEI N.? 3.385 - DE 9 DE 1'IHIO DE 1958

Cria cargo na carreira de 0fic:iai judiciário no Quadro da Secretaria do
Tribunal Rcr/ional Eleitoral do Espírito Santo

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Pica criado no Quadro da secretaria .do Tribunal Regional
Eleitoral do Espírito Santo, aprovado pela Lei n.v 2.684, de 16 de dezembro
de 1955 um cargo de Oficial .ructoíárío, classe H; da carreira do mesmo
nome.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na da.ta de sua publicação, revo
gadas as disposições em eontrárrc,

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1958; 137.0 da Independência e 70.0 da
R.epública.

~d2GO/S1-
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurico de Aguia1 Stüles,

LEI N.O 3.385-A - DE 13 DE MAIO
DE 1958

Estende aos segurados de todos os
Institutos de Previdência Social os
oeneiícioe do art. 3.0 e respectivos
parágrafos da Lei n.o 3 .322, de 26 de
novembro ,de 1957, e dá outras pro~

»uiéncias.
O Presidente da. República:

!Faço sacer que o Ocmgu1esso Na
clonal d-ecreta ,e eu sencrono a re~

gudnte IJ2i:
iill:t. 1.0 São estendidos aos segu

eeôoe de 'todos' os Instdttrtos de Pre~
Iv,idêncifl., Sceíal os benefícios do ar
'tiglO 3.° ierespectiv.;)s, parágrafos da.
Léi n.c 3.3~2, <1é 26 de novêmMo de
H}57.
~rt. 2.° [P.ara atê,nd-el' às despesas

da presente lei, ficam acrescidas de
11% (um por cento) as taxas de cou
.tríbuíçâo dos segurados, dos emprega
dores e da. União para os Institutos
de Prevãdêncla Socíal.

Al't. 3.0 Fica ressalvada a situa
Cão dos segurados que, sm razão de
1et )E$pecfrfica" pêIl"cebam proventos
Su.pê.Tiorez. aos pre-vistos no art. 1.0.

lAJrt. 4.° Vetad·o.

<Parágrafo' único. Vetado.

l,,-\.rl. 5.° JVletado.
tAort. 6.° Vietudo.
i§ 1.0 Veta'do .

a) vetado.
b) Vetado.

~ 2.° Vetado.
'§ 3.° vetaoc
'§ 4.° Vetado.
;§ 5.° :v.êtaJdo.

Art. 7.° -vetado.
A'l't. 8.° Vetado.
Aot , 9.° Esta lei. entrará em yig{lil'

na data de sUa publíceçâo, revogadas
a,s disposições \2m contrário.

Rio de .reneco. em 1,3, de maio .de
1958; 1'37.° da Independência te 70.0 da
Repúblfca .F) '( JUSCELINO KUBITSCHEK.

3q3~ J5~pa,.sifal Barroso

LEI Nv 3.386 - DE 16 OE MAIO
DE 19'58

Reorganiza os Cursos do Departa
mento Nacional de saúde (C.D.N.~.)

e dá outras providências.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio_
nal decreta e eu sancíonora seguinte
Lei:

AI't. 1.0 Os Cursos do Departa
mento Nacional de Saúde (C.D.N.S),
criados naquele Departamento p::'lo
Decreto-lei 11.° 4.296, de 13 doe maio de
1942, modificado pelo Decrete-lei nú
mero 9· 023, de 26 de fevereiro de 1946,
têm por objativo :

I - Formar pessoal habilit~dü ,a
organizar e dirigir serviços de higiene
e saúde pública;
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illI ..::..- promover o preparo, (\JIiBél'fei
çoamento ou a especialização de pes·
soal para as diversas atividades e run
.çôes dos servíçoa de higiene e saúde
pública:
, In - preparar pessoal hatnlítado a

executar atividades auxiliares atdnen,
tes MS objetivos do Departamento
Nacional de Saúde (D.N.S.).

Art. 2.° Para atender aos seus nus.
os C.D.N.S. compreenderão:

I - Cu r.s o s de Saúde pumtca
(C.S.P.) ;
, II _ Cursos de Aperfeiçoamento e

Especialização (C.A E.);
lU - CUrSoS de Aperfeiçoamento

de Pessoal Auxiliar <C.A.?).

Art. 3.° Qualqu,er curso de pre
paro e aperfeiçoamento de oessca, téc
nico' dos diferentes órgãos componen,
tes do Departamento Nacional' de
Saúde, inclusive serviços especiais e
campanhas sanitárias, deverá Ser rea
Iízado pelos cursos do D.N.S .. · medi
ante SOlicitação do serviço ínteres
eeoo, que prestará para êsae fim a
necessária colaboração técnica e fi
nanceíra.

Ai·t. 4.° O cargo de diretor dos
Cursos do Departamento Nacional de
Saúde só poderá ser exercido por mê
dica portador de certificado de con,
elusão do curso oficial de saúde PÚ
blica, escolhido entre os integrantes

00 carreira de médico sanítariata do
Quadro Permanente do Ministério da
Saúde.

Art. 5.° O currículo dos cursos, o
regime didático, as condições de ma
trícula e mais disposições relativas à
organização dos C.D.N.S., serão n.
xados em' regulamento.

Art. 6.° O ensino será ministrado
por professôres e asalstentes desig
nados pelo diretor geral do D,N.S.,
mediante proposta do diretor dos
C.D.N.S .. dentre especlaítstas na
danais ou estrangeiros, servidores do
Estado, ou não.

§ 1.0 Os proressôres e assistentes
também poderão ser admitidos corno
extranumerários, na forma da Lei nú
mero 2.284, de $' de-egôsto de 1954.

§ 2,° Os funcionários designados
na forma dêste artigo poderão, em
casos especiais, mediante autorização
do Presidente da República, ser dís,
~ensr3.·d-os dos trabalhos da repartição
ou serviços em estiverem lo~ad'Os,.mas

ficarão obrigados, nesta hipótese, a 18
(dezoito) haras semanais de aulas Ou
trabalhos escolares.

§ 3.° Os proíessôres ~ assistentes
não compreendidos nos casos de que
tratam os §§ Lo e 2.°, perceberão. por
hora de aula dada ou de trabalho
executado, os honorários que forem
fixados em regulamento, dentro dos
recursos orçamentários.

Art. 7.0 Poderão ser concedidas,
anualmente, dentro dos recursos or
çamentários. bôlsas de estude a can
didatos resid-entes fora da cidade em
que se realizem os cursos do Depar~

tamento Nacional de saúde.

§ 1.°. Cada bôlsa de estut.o ccns
terá de uma importância mensal que
será fixada pelo Ministério da Saúde,
por proposta do diretor geral do ne·
partamento Nacional de saúde; OU~

vide o diretor dos cursos.
ê 2.° A dístribuíçâo das bôísas pe

las unidades federadas e o processo
da seleção dos beneficiarias serã.o dís
ciphnadoe na torma-prescrtta por re
gulamento.

§ 3.° O transporte' de bolsistas,
proressõres .e assistentes correrá à:
conta do Govêrno Federal.

M·t. 8.° Os créditos orçamentários
e adicionais, destinados ao transporte
e pagamento das bôlsas de estudo e
honorários de professôres e assisten
tes serão automàticamente registrados
e distrtbuidos ao Tesouro Nacional,
para efeito de depósito. no &-'tnco do
Brasil, à dísposíçâo do Deparvuuento
Nacional de saúde, que dêles prestara
contas, trimestralmente, ao Tribuna!
de Contas.

Art, 9.° Poderá o Ministério da
gaúde firmar acordos com Untversi
dades ou estabelecimentos oncíate de
ensino superior do pais, para que os
cursos do D. N.S .. eompreendiocs nos
itens I e II do art. 2,°, possam te!'
caráter universitário.

Art. 10., Esta lei entrará em vr.,
gor na data de sua. publícaçào .

Art. 11. Revogam-se as J.is:Josiçõts
em contrário.

Rio de janeiro, 16 de maio de :958;
137.° da Independência e 70.C1 da Repú
blica.

JYSCELINO . KUBITSCHEK.

M aueício de Medeiros.
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. 'Anexo n.? 4 - Poder Executivo.

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento
Econômico e Social.

. Consígnaçâo 3.2.00 - Dispositivos
constitucionais.

LEI N." 3.388 - DE 21 DE MAIO DE 1958

Autoriza. o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário "--- Justiça Elei
toral - Tribunal Regional Eleito
ral do Rio Grande do Norte, o cré
dito especial de ces 14"50ú,'Ú0 para
atender às despesas de pagament6
da maqoraçõa de gratificação de
iuiees e escrivães eieuonus.

o Presidente da República

Fago saber que o CongT€SSO Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L" E' o Poder Executivo au
torizado a abril' ao Poder Judiciário
- Justiça Eleitoral - Tribunal Re
gional Eleitoral do Rio Grande de
Norte, o crédito especial de Cr$ .. '
14.500,00 (quatorze mil e quinhentos
cruzeiros), para atender às despesas
de pagamento da majoração deter
minada pela Lei n.v 2.982, de 3D de
novembro de 195-6, na gratificação de
juízes e escrivães eleitorais" referente
ao mês de dezembro de 1936.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogada.'>
as disposições em contrário .

Rio de' Janeiro em 21 de maio "de
1958; 137." da Independência e 70.°
da República.
rrast- -:. JUSCELINO KumTSCHEIC

\- O '1- Eurwo de A guiar Salles

2331/5· JOSé Maria Alklnzm

o Presidente da República:

LEI N.o 3 ;387 - DE 19 DE

MAIO .DE 1958

. Subconsígnaçâo 3.2.02 - Valortza
ção Econômica da Amazônia (art. 199
da Oonstítuíçâo Federal).

Subvenções Extraordinárias.

,12 _ Maranhão.

Subanexo 4.10 - Superintendênrüa
do "Plano de Valorização Econômica
da Amazônia.

Retifica, seni ônus, a Lei n.? 2.665,
de 6 de dezembro de 1955, que
estima a Receita e fixa a Despesa

.' fIa, União para o exercício de 1955.

Art. 1.0 - E' feita a seguinte re
tificação na Lei n,? 2.665: de 6 de
dezembro de 1955, que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da União para
o exercício de 1956.

E'açO.saber que o Congresso Nacio
nal: decreta e eu sanciono a seguinte
Lei::

Onde se lê:

Construção do Conservatório" de
Música da Sociedade Maranhense de
cultura Artística ... 1.<JOO.OOO.

Leia-se:

oonstrucão do Conservatório de
Música da Sociedade de Cultura Ar
tística do Maranhão ... 1.000 .000.

Art. 2.° - Revogadas as disposições
em contrário, a presente lei vigorará
a partir de 1.0 de janeiro de 1956.

Rio de Janeiro. 19 de maio de
1958; 137.° da Independência e 70.0
da República.

JUSCELINo KUBITSCHEK.

Eurico de. Aguiar souee,

José MOJTia A~1Qmim.

h- lS13/50

LEI N." 3.389 - DE 21 DE MAIO DE 1958

Autoriza o Poder Bxecutroc a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e, Comércio, o crédito especial
de Cr$ 500.000,00 para custear ües
pesas. com a realização do 3." Con
gresso de Trabalhadores, em Põrto
Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L" Fica o Poder Executi·.o eu
torfzado a abrir, pelo Mluistérto do
"Trabalho, Indústria e Comércio, o cr~
dito especial de crs 500.000.00 (qUI
nhentos mil cruzeiros) para custear



ATOS DO PODER LEGIS!.b.TI'lO 17

de.sp~Rs com a realização, em maio
do corrente ano, do 3." Congresso de
-j'rabalhadores, em Pôrto Alegre, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de -1958;
137." da Independência e 70." da Re
públic'a.

jl"JJ'1A.J1 ::: JUSCELINO KUBITSCHEK

, - --tJ Parsifal Barroso

;2q SO/5 f- José Maria Alkmim.

LEI N." 3.390 - DE 21 DE MAm DE 1958

Retifica a Lei n." 2.584, de 1 de se
tembro de 1955, que cria coletorias
federais, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L" Fica retificada a expressão
Inhuma para Inhaúma, constante do
art. 1.0 da, Lei n.v 2.584, de 1 de se
tembrc de 1955.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em ccntrárto .

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1958;
137." da Independência e 70." da Re
pública.

~ -:: JUSCELINO KUBITSCHEK

.2 iJb 5v/S1-JOSé "":"?"
LEI N.« 3.391 - DE 22 DE MAIO DE

1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 500.()O-o,00 para
auxiliar a Sociedade Carpa de Bom
beiros Volu1:·tários de Joínoíüe, na
Estado de Santa Catarina.

o Presid-ente da República:

Faço saber que o Oongreeao Na
cional decreta e eu sancione a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
.500.000,,00 (quinhenjoe mil cruzeiros) ,

destinado a auxiliar a Sociedade Cor
po de Bombeiros Voluntários de Joín
ville, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2.0 O auxílio, de que trata o
artigo anterior, destina-se, exclusíva.,
mente, à aquisição de material e rea
parelhamento da Corporação benefi
ciária.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio da .Ianeiro, 22 de maio de 1958;
137.0 da Independência e 70.0 da Re
pública.

l
t:. /1ft~;USCELINO KUBITSCHEK

.J g5. :> (t) José Maria Alkmim

LEI N,o 3 3'92- DE 24 DE MAIO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, os créditos especiais
de Or$ 2.000.000,00 e ......•...••
Cr$ 2.000.000,00 cama auxílio às
comemorações dos Primeiros Cente
nários da fundação da cidade de Es
trêía do Sul; Estado de MiJJ.as Ge
rais, e da criação do Município de
Vassouras, Estado do Rio de Ja
-neírc,

o Presidente da República;

Faço saber que o CongresSo Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0 E' o Poder Executivo auto
. rizad:) .a abrir, pelo Ministério da Jus
tíça e Negócios Interiores, o crédito
especial de cr$ 2. OÜ{). ü'ÜQ,OO (dois mí
Ihões de cruzeiros) corno auxílio àe
comemorações do Primeiro Centená
rio da fundação da cidade de Estrêla
do Sul, Estado de Minas .Gerais.

ATt. 2.0 O auxílio concedido nesta
lei será entregue à Prefeitura Mu
nicipal de Estréla do Sul, que o apli
cará, em cooperação com o Depar
tamento Nacional de Obras de Sa
neamento do Ministério da Viação e
Obras Públicas, na organização da
planta cadastral da cidade e na cons
truçã<> da rêde de água e esgotos.

Art. 3.° E', igualmente, autorizada
o Poder Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, o crédito especial de , ....
Cr$ 2.000. O{]O,OO (dois milhões de cru
zeiros) como auxílio às comemora-
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LEI N.o 3.394 - DE 27 DE :M;AIO DE 1958

Concede isenção de direitos taxas
aduaneiras e imp6sto de consumo
para, material a ser importado pela
Telefônica de Sete Lagoas S. A., no
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono e seguinte
Lei:

RELAÇAo DO MATERIAL DE QUE
TRATA ESTA LEI

Centro telefôníco .

Centro telefônico automático, Erícs
son, ttpo AGF com seletores de 500
linhas completamente equipado com

empréstimo na importância equíva
lente ao valor da sua remissão, que
será adicionado alo montante da di
vida a ser paga no prazo previsto
no art. 2.°.

Art. 5.° Os beneficios da presente
lei não se aplicarão aos produtores
que já renunciaram. às vantagens das
Leis TIS. 2.095 de 16 de novembro de
1953 e 2.-897 de 27 -de dezembro de
1955.

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor
Dal data de sua publicação revogadas
as dísposlçôes em contrário.

Rio de Janeiro em 27 de maio de
1958;- 137.° da Independência e 70.0 da
República.

.~... JUSCELINo KUBITSCHEK.

?3{/Sjr:i?-Sé~Alkmim

Eurico de Aguiar $alle.s.
José Maria Alkmim.

LEI N.? 3.393 - DE 27 DE MAIO DE 1958

Fac·ulta aos cafeicultores a" liberação
da sotra agrícola independentemen
te do pagamento do débito uenct
vel no ano de 1957, ou de 1958, e dá
outras urovíâéncíoe.

o Presidente da República'
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a s.e
gumte Lei:

Art. 1.0 E' facultado aos cafeiculto
res que tiveram as suas lavouras fi
nanctadas nos têrmos da Lei n.c 2.697,
de 27 de dezembro de 1955, a libera
cão, à sua escolha, da safra agrícola
de 1956-7, ou da de 1957-8, indepen
dentemente do pagamento do débito
veneível no ano de 1957, ou de 1958,
conforme o caso.

Art. 1.0 E' concedida isenção de di.
reitoe taxas aduaneiras e ímpôstn de
consumo exceto a de previdência 80-

Art. 2.0 A exigência, pelo Banco do cíal para material a ser importado
Brasil S. A., do débito remanescente pela Telefônica de Sete Lagoas S. A.
e oriundo do ffnancíamento vprevlsto no Estado de Minas Gerais constante
na Lei TI.O 2.697,· de 27 de dezembro da relaçã-o anexa, destinado à íns-
de 1955, proc-essar-se-á mediante o talaçâo do serviço de telefones ur-
pagamento de quatro prestações iguais, ba-TIOS na cidade de sete Lagoas, no
a partir de 31 de outubro do ano íme- mesmo Estado.
díatamente posterior à safra que fÓI' Art. 2.° Esta leí entrará em vigor
Iíberada. na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
Art. 3.° O art. 7.° da Lei n.c 2.697, Rio de Janeiro, em 27 de met-, de

de 27 de dezembro de 1955, passa a '"U
ter a seguinte redação' 1958; 1~7.~ da Independência e 70.0

. da República.
"Art. 7.° QuaIsquer que sejam. aa ~f.

garantias oferecidas, os Iavradorea be- I..... r.. JUSCELINO KUBITSCHEK.

nefic.iados destinarão ao Banco CiO to 7-q 5 (yOSé Maria Alkmim.
Brasü S. A., para venda e paga- 1
mente da dívida, O café colhido nce
Imóveis atingtcos, na produção, a
partir da safra s-eguinte à que Iôr
hberadar" .

Art. 4.° Os catetcultores que j;1 ti
verem feito entrega, ao Banco do Bra
sil S, A., da safra de 1956-7, pode-:
râo obter do estabelecímento., um

ções do Primeiro Centenário da crt
ação do Município de Vassouras, ES
tado do Rio de Janeiro, a ser aplica-
do em obras públicas. '

Art. 4.° Revogam-se as dlsposiçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de melo de 1958;
"137.° da Independência. e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
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L

tod{ls os elementos automáticos ne
cessários à . ligação de 500 linhas e
permitindo, sem -modíficações futuras,
ampliações até 19.0{)O Iinhas ,

Distribuidor geral, com capacidade
de 1. 050-6'80 linhas, equipado com 27
listões de jacks de ensaio para 20 Ii
uhas e 18 listões de protetores com
fusíveis, páre-raíos a carvão e bebi-
nas térmicas de 50 linhas cada, fios
de crose, ligação e acessórios.

Instalação de fôrça prevista para
1,0'00 linhas, composta de:

1 retificador doe 25A 48V, com re
gulagem automática de tensão.

] bateria de 24 elementos e 225-Ah.
Ferramentas especiais, b-em como

um jôgo de peças sobressalentes para
o centro automático.

Fios e cabos necessários à Iígaçôes
Internas do centro e do distribuidor
geral .
- Todo o equipamento necessário à
localização d-e defeitos nas linhas,' ao
contrôle do tráfego e à prova de Iun
olonamento dos elementos automáti
cos, discos e seletores.

Equipamento para serviços interur
banos, rural e especial.'

centro interurbano de 1 posiçao
tipo ABK-2.040, equipado com:

50 linhas- interurbanas ou rurais;
6 linhas tronco para o centro au

tomátíco:

4 linhas tronco do centro automá
tico;

14 círcüitos de cordão;
3 medidores de tempo.

LEI N.? 3.395 - DE 27 DE M:UO DS 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pe~o Ministério da Bâucação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ....
7. 05{). O<Üú,OG para ser distribuidJ a
entidades espcrtioae.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu" sanciono a seguim e
Lei:

Art 1.0 E' o Poder Executivo au
tcrízado a abril', pelo Minístért.i da
Educação e Cultura, o crédito esoe
cfal à-e Cr$ 7.050.00-0,00 (Bete milhões

e cinqüenta mil cruzeírcs) , para ser
distribuído, na forma abaixo, às se
guintes .entidades esportivas:

a) Comité Olímpico Bra-
Ieíro . . 5.000 000,00'

b) Confederação Brasilei-
ra de Desportes. .... 700.000,00'

c) Oonfederacâo Brasilei-
ra de Baskethall . ." 400.000,00

d) Confederação Brasilei-
ra de Tênis . . ..... ,. 500.000,'00

e) Confederação Brasilei-
ra de Pugtlísmc .... : lOO.OCO,Of1<

l) Confederação Brasileí-
de Esgrima . 100.000,00

g) Confederação Brasilei-
ra de Volleyball ..... 1CO.OOO,Cfr

h) Confederação Brasilei-
ra de Tiro . 100.000,00-

i) Fedei-açã., Metropch
tana de Tênis de Me-
sa. . 50.{)OO,OO

T.Jtal . . 7.050.000,00

Art. 2.° As entidades beneficiá
rias deverão requerer o pagamento'
oferecendo o plano de aplicação, e
apresentarão contas dentro' do prazo
de 1 (um) ano após o recebíment :
dos auxilias.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas.
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de maio de
1958; 137.° da Independência e 70/
da República.

JUSCEL.INO KUBITSCHEK J~'t..
Clovis Salgado 12fiO/ 5{;
José Maria Alkmim.

liEI N.o 3.39'6 - nE 2 DE JU'Nl{O
DE" 19'5~

Altera a redação dos arts. 864 e 865,
do Código do Processo Civil.

o Presidente da República.

Faço saber que o' congresso Na
cional decreta e eu eancíono a se
gulnte Lei:

Art. Iv Caberá re-curso extraordí
nár!o para o Supremo Tribunal Pe
deral das decisões proferidas, em
única ou última instância, pelos Tri
bunais e Juízes da União, dos Esta
dos, do DiatrIto Federal e dos Te~ri-·
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tôrios, nos casos previstos na Cons
ütuícão Federal.

Art. 2" O recurso extraordinário
'Será interposto dentro de dez (lO)
dias, depois de intimada a parte da
decisão recorrida, ou de publicadas
as suas conclusões no órgão oficial
e, se tôr baseado no art. 101, lII, d,
da Constituição, deverá ser feita a
prova da decisão divergente mediante
certidão ou indicação do número e
página do jornal ou repertório de ju
risprudência que a houver publicado.

Art. 3<;> O recurso será interposto
perante o presidente do Tribunal re
corrido, e, nas causas de alçada, pe
rante ° próprio juízo prolator da de
cisão da qual se recorre.

- ~ 1" Recebida a petição, publicar
se-á, aviso do seu recebimento e fi
cará ela na Secretaria do Trtbunal
ou no cartório do ':uizo, à disposição
do recorrido, que poderá examiná-la
e impugnar o cabimento do recurso
dentro em três (3) dias, a contar da
publicação do aviso.

§ 2'·' Findo gsse prazo, serão os au-.
tos, com ou sem ímpugnacáo. con
clusos aopre.sidente do Tribunal ou
ao juiz, que deferirá ou não o segui
mento do recurso no prazo de cinco
(5) dias.

* 3" Será sempre motivado o des
pacho pelo qual o Presidente do
Tribunal OU o juiz' admitir o recurso
ou denegar a sua interposição.

Art. 4" Admitido o recurso, man
dará o presidente do "I'ribunàl, ou o
juiz. abru- vista dos respectivos 3,U

tos, sucessivamente, ao recorrente e
ao recorrido, para que cada um, no
prazo de dez (lO) dias, apresente as
suas alega~ões escri tas.

Art. Bv Apresentada ou não a de
fesa, os autos serão entregues, den
tro de quinze (15) dias, à Secretaria
-do Supremo Tribunal Federal, ou
postos no correto sob registro, dentro
do mesmo prazo, se -originários dos
'Estados ou dos Territórios.

Art. 6" Denegado o recurso, po .
-derá o recorrente, dentro em cinco
(5) dias, interpor, agravo de Instru
mento para o Supremo Tribunal Fe
-deral .. asse recurso subirá instruído
com as peças que forem indicadas
pelo agravante e, obrígatórtamente,

-com a certidão do despacho denegá
ttórre .

Art. 7" O recurso extraordinário
será processado e julgado no Supre
mo Tribunal Federal de acôrdo com
ú respecüvc regimento interno.

Art. 8" Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücaçâo, revogadas
as disposições em contrário, especial
mente os arts. 863 e 864 do Oódi.co
de Processo Civil e 632 a 636 do Có
digo de Processo Penal.

Rio de Janeiro, em 2 de junho dê
1958; 137" da Independência e 70" da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico de Aguiar soües

LEI N.c 3. 397 - DE 3 DE JUNHO DE 195.s

AutJrfza a união a constituir uma so
ciedade pOr ações que se deno1ni~
nará companhia Hidroelétrica· de
campo Grande, cOm tórc e sede na
Cidade do mesmo nome, no Est(J,(lo
de Mato G1'Osso.

Faço saber que o oongresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1.0 Fica a União autorizada a
constituir uma sociedade ror ações
que ::e denominará compan~ia Hi
drceletríca de Campo Grande, com
Jôrc e sede na cidade do mesmo no
me, no Estado de Mato orosso.

Art. 2.0 A companhia terá por ob
jeto a operação e manutençâo de usi

nas jrídrcelétrlcas isoladas ou coostí
tuídas em sistemas interligados, exe
cutando no Munlcípío de campo
Grande e áreas adjacentes 3S obras
previstas ou que vierem a ser previs
tas para a zona geo-econômica abran
gida por sua concessão a ser outor
gada em lei, das obras do Plano Na
cional de gletrttícação ou por convê
nio, as que Iízerem parte do plano Es
tadual, no tocante à geração. trans
missão e distribuição de energia elá
tríca.

Parágrafo único. A oomoannta ini
ciará suas atividades procedendo à
construção de uma usina hidrcelétri
ca no Iccal denominado Mimoso. si
tuado no Municiplo de Ribas do Rio
Pardo, Estado de Mato Grosso, com
potência inicial de 9.00Q kw confcr
me projetos aprcvadoa pela ccmissão
Mista Brasil-Estados Unidos.
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Art. 3.° Além da União, poderão
subscrever ações da rxunpanhia o
Estado de Mato Grosso o Municí
pio de Campo Grande e particulares,
nas proporções estabelecidas no arti
go 7.0 da presente lei ,

Art. 4.° A Companhia será admi
nistrada por uma Diretoria compos
ta de um ~iretor-Preside~te, livre
mente escolhido pelo presidente da
República, um Diretor Técnico e um
Diretor C-omercial, eleitos em Assem
bléia Geral por período a ser estabe
lecido nos Estatutos.

parágrafo único Os Diretores Téc
nico e õomercíal serão eleitos entre
os nomes indicados em lista ,tríolice
respectivamente, pelo Governador dd
Ditado de Mato Grosso e pela Pre
feitura Municipal de- Campo Grande,
n c mesmo Estado.

Art. 5.° Fica constituída a Oomis
são Incorporadora, composta de um
representante da União, de livre no
meação do presidente da Ropúblíca,
um representante do Estado de Mato
Grosso e um representante do Mu
rricrpío de camp;) Grande.

§ 1.0 A constituição da Sociedade
será aprovada por decreto do Poder
Executivo e os atos constitutivos se
rão arquivados no. Registro do 00
mércío, com uma cópia autenticada
do decreto de sua aprovação.

§ 2.° A Sociedade, uma vez arqui
vados 0l? seus atos constitutivos, na
conformidade de: § 1.0, ficará autori
zada, automàtícamente a funcionar
como emp!'êsa de energia elétrica.

Art. 6.° Na elaboe'açâo dos estatu
tos da gootedade, serão Observadas
em tudo que lhes fôr aplicável as nor
mas da Lei das Sociedades Anôni
mas. A reforma dos estatutos em
pontos que impliquem em moditica
cõea desta lei dependerá de autoriza
ção legislativa.

Art. 7.° O capital inicial da Socie
dade será de cr$ 2HO.O!Úü.UUO,GO (du
zentos milhões de cruzeiros) distri
buído em 2'CD.OOO (duzen~~s mil)
ações nominativas, ordinárias do va
Ior nominal de cr$ l.GaO,OO ónil cru
zeirosj cada uma, do qual a União
aubscreverg, 150.noo (cento e cinqüen
ta mil) ações; o Estado de Mato
Grosso I?oderá subscrever 30.000
(trínta mil) ações, o Município de
C~mpo Grande, 10 000 (dez mil)
ecoes, e o restante do capital a Ser
subsçr i0 pOr particulares 0'11 outros
Municípios da região a ser beneficia':'
da. com o aproveitamento da energia
elétrica produzida.

Art. 8.0 A tntegralízaçâo das ações
subscritas pela União será feita me
di~nte dota-çõ:es orçamentárias pró
prras, em dois exercícios, postes à
disposição da Companhia no Banco
do Brasil S.A.

Parágrafo úníco . Fica aberto, no
presente exercício, o crédito especial
de Cr$ 50.0'OO.OÜO,OO (cinqüenta mi
lhões de cruzeiros) destinad-o a-o na
gamento da primeira quota da união,
que deverá ser ucsta à disposição da
Comissão Incorporadora. no Banco
do Brasil S. A.

Art. 9.° A integrahzaçãc das acôes
subscritas pelos mais acíonístas será
feita pela forma estabelecida na Lei
das Sociedades per Ações e nos ES
tatutos Sociais .

Art. lO.. Os atos de constituícâc ôa .
Sociedade e mtegralízação do seu ca
pital, bem como as propriedades que
possuir e as aquisições de bens mó-.
vets e .imóveis que fizer e ainda os
instrumentos de mandato para o
exercício do direito do voto nas As
sembléias Gerais, serão isentos de im
postos e taxas e quaisquer outros ônus
fiscais, compreendidos na comnetên
oia tributária da união, que se en
tenderá com as outras entidades de
direito público, solicitando-lhes os
mesmos favores para a sociedade da.
qual participarão, na esfera 613 sua
competência tributária.

Art : 11, Os militares e 08 funcio
nários civis da tjmão e daa entidades
autárquicas, paraestatais e das socie
dades .de economia mista poderão ser
vir na Companhia Hidroelétríca de
C_ampo Grande, em funções de díre
cao ou de natureza técnica, não po
dendo todavia acumular vencimentos
gratificações ou quaisquer outras
vantagens. sob pena de se considerar
co~o tendo renunciad., ao cargo pri
míbivo.
. Art. 12. Constituída a. Eletrobrás,

flcará o Govêrno autorizado a trans
ferir a essa Empresa as ações que
subscreveu para ccnstítuicão da Com
pa.nhia Hidroelétrtca de campo
Grande.

Art. 13, Esta lei entra-rã em vigor
na data de sua publicação, .revoea
das as disposições em contrário o

Rio de Janeiro, 3 de junho de 195B'
137,0 da Independência e 70.0 da Re:
pública,

JUSCELINO KUBITSCHfK

JOsé Maria AZkmim
Mário Meneghetti
parsifaz Barroso

f/"JIWj~ 2. 6.15(S 1-



22 ATaS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N," 3.398 - DE 7 DE JUNHO
DE 1958

Abre ao Poder Jtuuciário - Justiça
Eleitoral - Triouruü RegiOnal Btei
coral do Rb Grande do NOrte o
crédito especial de Cr$ 172.000".00.
para pagamento de çratiticacâo
pela prestação de serviço eleitoral, a
Juízes e Escrivâes Eleitorais, no mês
de dezembro de 1956.

o Presldén te da República:

Faço eaber que o Congresso Nacio
nal decreta '8 eu sanciono a seguint-e
Lei:

Art. 1." lt aberto ao Poder- -Judi
etário - Justiça Eleitoral - Tribu
nal Regíooal Eleitoral do Rio Grande
do Norte, o crédito especial de .
ors 172.00000 (cento e setenta e dois
mil cruzeiros) para pagamento doe
grattfieaçâo pela prestação de serviço
eleitoral, a Juízes e Escrivães do
mesmo Trrbunal, relativa ao mês de
dez-embro de 1956.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

RiO de Janeiro, 7 de junho de 1958:
137.° da Independênica e- 70." da
República.

0/. ' ..2 332/5 t JUSCELINO KUB!TSCHEI<

I~.~- - Eunco de AgutaT saue«
José Maria Aíkmim:

LEI N.« 3 399 - DE 11 DE JUNHO
DE 1958

Fixa os efetivos dos Qjiciáis dos COr
pos e çnuiârce da Marinha de
Guerra, e dá outras propiâénctae,
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NacIO
nal decreta e eu' sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." Os efetívoe dos Oficiai"
dos Corpos e Quadros da Marinha C;>;
Guerra, abaixo Indicados, passam a
ter a seguinte constâtuiçâo :

Corpo da Armada

Almirante d-e Bsquadra .,.... '2
Vice-Almirante " 14
COntra-Almirante 23
Capitão de Mar e Guerra .. 11-1
Capitão de Fragata 220

Capitão de Corveta .......•..• 360-
Capitão-Tenente .........•..• 600
1.° Tenente 350
2.° Tenente (aberto) .

1.679

Corpo de Fuzileiros Navais

Vice-Almirante 1
Contra-Almirante 3
Capitão de Mar e Guerra .. .. 15
Capitão de Fragata 3S
Oapttâo de Corveta 50
Capitão-Tenente 95
1.0 Tenente ..................• 120
2." Tenente (aberto) .

319

Corpo de Engenheiros e
Técnicvs Navais

Vice-Almirante .. . I
Occitra-Almtrante .. ' 2,
Capitão de Mar e Guerra ." 14
Oepitão de Fragata :.,., 38
Capitão de Corveta GO
Capitão-Tenente ,.. 45

Corpo de Intendentes da
Marinha

Vice-Almirante 1
Con-ra-Almírante 2
Capitão de Mar e Guerra 21
Capitão de Fragata 50
Capitão de Corveta 90
Capitão-'Denente..... .. 120
1.0 Tenente 13.0-
2." Ten€nte (aberto)

4:;4

Corpo de Saúde da Marinha
Quadro de Médicos

Vice-Almirante ~....... 1
Contra-Amúrante 2
Capitão de Mar e Guerra 21
Canítão de Fragata . 50
Oapitâo de Corveta . !~O

Capitão-Tenente.............. 12n
1.0 Tenente 10ü

:ln
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Quadro de Farmacêuticos

Capitão de Mar e Guerra 2
Capitão de Fragata 5
Capitão de Corveta 8
Ca.pitão~Tenente 20
1.0 Tenente 25

60

Quadro de Cirurgiões
Dentistas

Capitão de Mar e Guerra 4
Capitão de Fragata 10
Capitão de Corveta 20
Capitão-Tenente 50
1,0 Tenente " 47

131

Quadro de Oficiais Auxiliares
da Marinha

Oapitãc de Corveta. FI
Capitão-Tenente 70
1." Tenente ,... ]30
2.0 .Tenente 130

345

Quadro de Oficiais Auxiliares do
Corpo de Fuailelroe Na vais

Capitão de Corveta 3
Capitão-Tenente 7
1.0 Tenente '15
2.· Tenen te ~5

,o

,Quadro doe Músicos Fuzileiros
Navais

Vetado .............•........ Veta-do
1.<-' Tenente '.' . . . . 2
2.° Tenente ,............. ::l

5

Art. 2.° As vagas provenientes do
presenta aument-o de efetivos serão
pree;11Jchídas vetado ... da. seguinte
fO'TIDa:

Corpo da Ilrnwda
(Vetado) 1958

3 Vice-Almirantes
2, Contra-Almírantes .

16 Oapítàes de Mar e Guerra
20 Oapítães de Fragata
10 Capitães de Corveta
25 Primeiros Tenentes

Janeiro de 1959'
Více-Almírante
Contra-Almirante

19 Capitães de Mar e Guerra
25 Capitães de Fragata .
25 Primeiros Tenentes

Corpo de Fuzileiros Navais

, (Vetado) 1958

2 Contra-Almlrantas
6 Capit-ães de Mar e" Guerra

11 Capitães de Fragata
10 Capitães de Corveta
13 Capitães-Tenentes
11 Prâmeíros Tenentes

Janeiro de 1959

5 Capitães de Mar e Guerra
9 Capitães de Fragata

10 Capitã-es de Corveta
12 Capitães-Tenentes

â Prfmeíros Tenentes"

Corpo de Engenheiros e Técnic,')s
Navais

(Vetado) 1958

1 Contra-Almirante
1 Capitão de Mar e Guerra
.9 Capitães de Fragata

,R Capitães de Corveta
7 Capitães-Tenentes

Janeiro de 1959

t Capitão de Mal' e Guerra
9 Capitães de Fragata

16 Capitães ce Corveta
6 Capitães-Tenentes

C01'PO de Scnuie da Marinha
Quadrc de Médícoe

(Vetado) 195!:!

1 Vice-Almirant~

1 Contra-Almírante
5 Capitães de Mar e Guerra

12 Capitães de Fragata
10 Copitàes de Corveta
15 Oapitâes-Tenentes
13 Primeiros Tenentes

Janeiro de 1959

, 4 Capitães de Mar e Geurra
10 Capitães doe Fragata
10 Capitães de Corveta
15 Capitães-Tenentes
12 Primeiros Tenentes

Quadro de Oírurgíôes Dent.a'iaa

(Vetado) 1958

2. Capitães de Mar e Guerra
4 Capitães de Fragata +.

7 Capitães de Corveta
14 Capitães-Tenentes
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o Presidente da República

Paço saber que o oongresso Na
cional decrete e eu sanciono ~J se
guinte Lei:

Art, 1.0 11: concedida a pensão es
pecral de Cr$ 5.000,OG (cincQ mil
cruzeírosj mensais a Adelina Du-

LEI N.? 3.40Q ~ DE 12 DE JUNHO
DE 1958

Concede o. pensão especial de CiS
5.0{){),O{) mensais a Aâeiina Dutra.
filha do Dr. Antonio Dutra Nicá~

cio, constituinte, de 1891.

do

da

§ 1.0 Vetado.

§ 2.° O preenchimento r1M vagas,
em [eneirc de 1959, far-se-á de acôr
do com as quotas de mervolmento e
antlguldade previstas no Regulamen-
to de Promoções em vigor.

§ 3.° Os oficiais agregados e que
forem promovidos :13 forma do pa
rágrafo anterior. deíxarào essa si
tuação e passarão a ocupar o nÚ'.TI€TO
que' Lhes couber na. escala respectiva.
desde que estejam em fUl1"'M de ca
ráter militar.

ATt, 3.° Continuam em vigor as
díspostçôes do art. 5.° e seus §§ 1,",
2.", 6.°, 7.°, 8.°, 9.° t' 10 da Lei nú
mero 1.531-A, de 29 d-e dezembro ue
1951.

Art. 4.~ O Ingresso r..03 ouaõros
do Corpo de Saú-de -ta Marinha íar
se-á no pôsto de Primeiro 'Ieeiente.

Art. 5.° Os at uaís Segundos Te
nentes dos Quadros de Oírurgiôee
Dentistas e Farmacêutteos, em virtude
da presente lei, serão rc-omovídos ao
pôsto d-e Pzímeiros Tenentes, inde
pend-ente de ínterstt -íc f' vagas. E
contarão antiguidade de acõrdo com
a Lei n.v 2.999. d'e 11 de dezembro
de 1956, sem díreitci a vencimentos
e vantagens atraBados.

Art. 6.° Vetado.

Art . 7.° Esta lei entrará em vigor
na data de GUa. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 11 de junho de
1958; 137.° da Independência e 70.°
da República.

f I "1 JUSCELINO KUBITSCHEKrir '22, 1 5 'TAnt~lves Câmara

Marinha

1 Capitão de Corveta
2 Capitã~5-Thnentes

1- 'Primeiros Tenentes
6 Segundos Tenentes

1 Oap'uõo de Mar e GU€r1":3.
1 Capi.âc de Fragata
2 Oapr'b es de Corveta
8 Oacotàes-Tenentes

Janeiro de 1959

1 O":1J 1:\: de Fragata
2 Oapnâcs de Corveta
7 Capitães-Tenentes

Corpo de Intendentes da

(Vetado) 1958

1 Vice-Almirante
1 Contra-Almirante
5 Capitães de MaT e Guerra
7 Capitães de Fragata
9 Capitães de Corveta
6 Capitães-Tenentes

Janeiro de 1959

4 Capitães de Mar e Guerra
7 Oapítães de Fragata
9 Capitães de Corveta
6 Capitães- Tenentes
-4 Prímeíros Tenentes

Janeiro de 1959

6 Capitães de Corveta.
22 Capltâee-Tenentes
40 Primeiros Tenentes
15 Segundos 'I'enentes

Quadro de Oficiais Auxíllares
Corpo de Fuzlleírce Navaís

(Vetado) 1958

1 Capitão de .Corveta
2 Capitães-Tenentes
011 Pnmeíros Tenentes
G Segundos Tenentes

Janeiro de 1959

Quadro da Oficiais Auxiliares
Marinha

(Vetado) 1958

6 Capitães de Corveta
2:~ Oapítães-Tenentes
~O Primeiros 'I'enentes
15 Segundos Tenentes

Janeiro de 1959

1 Capitão de Mal' e Guerra
3 Oapitâee de Fragata
G Capitães de Corveta

14 Capitães-Tenentes
Quadro de Parmacêuticos

.vetenoi 1953
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tra filha do Dr. Antônio Dutra Ni
các'iO constituinte d-e 1891,

Art. 2.0 O pagamento da pensão,
-de que trata esta lei, correrá à
conta da dotação crçamentárra do
Ministério da Fazenda, destinada
aos pensionistas da' União.

Art. 3.° Esta lei entras-á em vigor
na. data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

RlO de Janeiro, 12 de junho doe
1958; 137.° da Independência e 70.<)
da República.

M ~ JusCELINO . KUBITSC~EK

2363/51- José Mana Alkm,m

LEI N.o 3.401 - DE 12 DE JUNHO
DE 1958

Transforma em unidades-universitá
rias os atuais cursos de Odontolo
gia e de Farmácia da Faculdade de
Medicina da Universidade do Re
cife.

O Presidente da Repüblica:

Fuço saber que o congresso Naolo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
.Lei:

Art. 1.0 Passam a constituir unida
des-uníversítártas os atuais cursos de
Odontologia ·e de p'armácta da Fa
culdade de Medicina da universidade
do Recife, sob a denominação de Fa
culdade de Odontologia e de Facul
dade-de Farmácia da Universidade do
nccrrc.

Art. 2.° Dentro em 120 (cento e
vinte) dias a contar da data da pu
blicação da presente lei, o Poder EXe
eutivo tomará as provtdêncíaa neces
sanas à sua plena execução.

Art. 3.° Enquanto não forem bai
xados os atos complementares desta
1€i, as jaaculdades de Farmácia e
Odontologia da Universidade do Re
cife, referidas no art. 1.0, serão adnu
nistradas por um de seus professores
catedráticos, escolhido em eleição rea
lizada pela atual congregação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio doe Janeiro, 12 de junho de 1958;
137.° dal Independência e 70,0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

CloVis Salgado

1'2-U(f" 4q6/S5

LE'I N.o 3.4\)2 - DE 12 DE JUNHO
DE 1958

Altera o Quadro da Secretaria do Tri
bunal Regional Eleitoral de Per
nambuco, e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l." O Quadro da secretaria do'
'Tribunal Regional Eleitoral de Per
nambuco, criado pela Lei n.v 48<13, de
14 de novembro de 1948, e alterado
pela d>e n.O L 975. d€ 4 doe setembro
de 1933, fica substituído pelo que
consta da tabele anexa à presente
lei,

Art. 2.° Os atuais funcionários da
secretaria a que se refere esta lei.
terão seus títulos, aposttlsdos pelo
Presidente do Tribunal, de acôrdo com
a nova situação da tabela,

Art. 3.° Ficam criados OS seguintes.
cargos de provimento efetivo: 2 (d')iS)
Diretores de Serviço, símbolo PJ-5;
1 (um) Ajudante de Almoxarife, clas
se "L"; 1 (um) Motorista, cla~se

"J". 2 (dois) Auxiliares de Portaria;
classe "G'" e 3 (três) Auxiliares de
portaria" classe "F".'

§ LO - Serão providos êsses car
gos:

a) Os Diretores de Serviço símbolo
PJ-5, por funcionários da carreira de
Oficial Judiciário, do quadro da Se
cretaria do Tribunal Regional Elel
total:

b) o Ajudante .de .Almoxarffe, clas
se "L", pelo extranumerário_ que exer
ce, etualmente, essas Junções:

c) Os mais cargos, entre 06 funcio
nários da carreira de Auxiliare-s da
Portaria, sendo preenchidas as vagas.
restantes, mediante concurso orga
nizado pelo Tribunal.

§ 2.° As va'gas decorrentes do apro
veitamento dos, exü'anumerártos, nos
têrmcs dêste artigo, não poderão ser
preenchídas .

Art. 4.° Os cargos de Diretor da
Secretaria, símbolo PJ-4, e Auditor
Fiscal, simbOlo PJ-5, passarão a &81'
classíficadoe nos símbolos PJ-3 e PJ-
4. respectivamente.

Art. 5.° São transformados em car
gos isolados, de provimento efetivo, os
atualmente em comísâo, de Diretor
da Secretaria e Auditor Flscal ,
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Art. 6.° Os atuais ocupantes das
classes uM", "L" "K", "J", "I" e
"H", da carreira. de Oficial Judiciário,
cu [a estrutura fica alterada de acôr
.do· com a ta b-ela anexa, serão classt
ficados nas classes "O", "N"; "M",
"L", "K" e "3" da mesma carreira,
respectivamente.

Art. 7,° passam a' constituir a car
reira de Auxiliar Judiciário, 'com e3
calonamento das classes "G" a "I",

.as atuais de gscrtturár!o e Dacttló
grafo, mediante a extinção dessas.

§ 1.0 _ Os escriturários e 0:3 dacti
lógrafos, classe "G", ficam classíü
cadoe na classe "I"; os escriturários
e as dactüógrafos, class-e "F", na
classe "H", e os escr! turáríos, classe
"E", na classe "G".

§ 2.° - Aos auxiliares judiciários
cabem, precipuamente, os serviços de
dactílografia ,

Art. 8.° Os ocupantes da classe fi
nal da carreira de Auxiliar Judiciá
rio terão ecesso à classe inicial de

-Ofícial Judiciário, .medíante a pres
tação de concurso de segunda entrân
cia, organiza-do pelo Tribunal.

§ 1.0 - Fica ressalvado o direito de
acesso dos antigos ocupantes da car
reira de Escriturário, na . forma do
art. 5.°, da Lei n.c 485, de 14 de no

-vembro de 1948.
§ 2.° - Enquanto perdurar a si

tuação prevista no parágrafo ente
nor, sôbre a exíatêncla de antigos es
criturários, as vagas da cresse iniciai
da carreira de Oficial Judiciário serão
providas: metade pelo que estatele

.ce o § 1.0 dêste artigo e metade pela

forma prevlst., ,P.- .... ---

quanto aos antigos dactüógrafes .

Art. 9.° As carreiras de Contínuo e
servente passam a constituir a de
escalonamento das classes "F" a "1"
respeitados os direitos adquiridos pe
los atuais ocupantes,

Parágrafo único. Ficam elasstfica
dos nas classes "I", "H", "G" e "F",
da carreira de Auxiliar de Portaria,
respectivamente, os atuais ocupantes
das classes "G" e "F" de .Contínu-, e
"E" e "D" de Servente,

Art. 1'0. Os atuais cargos lsoladoa
de provimento ef-etivo passam a ter
a seguinte classificação: Arquivista,
Almoxarife e Porteiro, padrào UM",
e Ajudante doe Porteiro, padrão ,.L".

Art. 11. As atuais Iunçôes gra'tifi~
cedas de Secretário do Presidente e
Secretário do Procurador Regional fi
cam classificadas no simbolo ro-a.
passando as Chefias de seção para 08
símbolos FG-4.

Art. 12, f: o Poder Executivo au
torizado a abrir crédito especial ne
cessário para atender às despesas de
correntes desta lei, no corrente exer
cício.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
e.s disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 12 de 'junho de
1958; 137.° da Independência e 1G.n da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico de Aguiar souce

TABELA DE QUE, TR"~TA O ART, Lo DESTA LEI

Numero
do

Cargos

CARGOS ISOLhl'{.'S DE PROVIMEN'.l;O EFETIVO

Carreira ou Cargo

-r----
I Símbcle,
I Padrão 011
I orasse
1

PJ-3
PJ-4
PJ-5

M
M
M
L
L
J

Diretor da Secretaria
Auditor Fiscal , .

1
1
1
1
1
1

!
, , • ' , . , , . • • • • I

•••••• , 1

Dtretcres doe serviço , ,.!

:iJl~~l:;~·~~e ': :::::::::::::::::::::::::::::::::::: ::1
'i. Porteiro .. , .. , , .. , , . , ·1

Ajudonte de Porteiro .. . , .. , , , , .1
Ajudante de Almoxerífe .. . , .. ·1

j wrotonoia , .. , , ·1
~~_I .~ ,__ ~ __~L _
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CARGOS DE CARREIRA

27

Numero
<1,

- Cargo-
Carreira ou Cargo I Símbolo.

Padrão ouI, oiesee

1
2
2
3
4
5
:;
7
4
2
2
4
6

NÚil1't:'·O
de

Cargos

4

1

Oficia. Judiclário .. , ,." , .. \
Ofíeiars Judiciários .", , ·· 1
Oficíais Judiciários , ,.1
Oficlats Judiciários , , " 1
Ofícíais .rudícíártos .. ' , .
Oficiais Judiciários 1

Auxüíares Judíciártos ,., .. , ' 1
Auxíuares .judicíártos " " , .
Au~liare.s JudiCiário:, , .. , j
Auxíhares de Portaria , 'I·
Auxiliares de Portaria , , .
Auxihares de Portaria .. , •. ,' .. " , .. , ' .. ,. \
.auxma-es de portaria: , ' .. ' .. ,

I

FUNÇÕES GRA~CADAs

Icncrec de Seção .

I Secretário do Presidente " .ISecretário do Procurador :I

O
N
M
L
K
J
I
H
G
I
H
G
F

Símbolo,
Padrão ou

otasec

FG-~

FG--3

FG--3

LEI N,o 3.403 - DE 12 DE JUNHO
DE 1958

woauíca o parágrafo único do art. 509
do Código de Processo Civil

O Presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O parágrafo único do ertí
~o 509 do Código de Processo Civil
passa a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 509 , ..••
Parágrafo. único. O formal de parti-

lha poderá ser substttuído por sím
ples certidão de pagamento da l:e
gitíma, se esta não exceder de 011
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) .
Nesse caso. transcrever-se-á na cer ...
tídâo a sentença final da partilha,
transitada em julgado".

Art. 2.0 Revogam-se ee díspostçôee
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de [unho de 1958;
l:rt.o da .Independêncía e 70,0 da Re~

pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico de Aguiar soue«



28 Aros -DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.~ 3.404 - DE 12 DE JUNHO DE 19-58

Autoriza a abertura de créditos especiais no total de Cr$ 5.624.520.~94,50.

para os fins que menciona

O Presidente da Repú~lica:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

A..-l, L" ~ o Poder Bxecutrvc autorizado a abrir. pelos Mínístértos e
órgãos indicados, créditos especiais no total de ors 5.624.520,594.50. díscrt
míne.oo., nos Anexos que tàzem parte integrante da presente lei:

Departamento Administrativo do Serviço Público

Estado Maior das Fôrças Armadas .

Oonse.h r Nacional do Petróleo o .

Mínístertc da Aeronáutica .'......•..••.•..... , .
Míntstertc da Agricul tura ..........•..... ' .
Minísterro da Educação e Cultura ....•............•....

Mímsteno da Fazenda ' .

Míntsterto da Guerra .....................•..............

Mínlsterrc da Justiça e Negócios Interiores .

Míntsterrc das Relações Exteriores .

Mímsterrc da Saúde .......................•....•........

Mi::u::.tf rir do Trabalho, Indústria e Comércio .

Ministério da Viação e Obras Públicas .

TOTAL .......•..••.•.•...•.•••••••...........

ors
50.246.60

6500.00

43.420.727.80

358.334.325.90

153.163317.10

21.470 950.20

649.039.318,30

1:~. 321.04'j .90

18.898.73770

1.000.OUU.00

76.3'12.555.20

338.58,.760.50

3.95.0.848.107,30

5.624.520.594.50

Ar-~. 2.° Os créditos de que -trata o art. 1.0 desta lei serão registrados
pelo Tribunal de Contas e automàtícamente distribuídos ao T€souro Na

cional.

Art. 3.° reste lei entrará em vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de jl.lt1ho de 1958; 137.° da Independência e
,70.° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Suríco de Aguiar souee

Henrique Lott

José Carlos de Macedo Soares

José Marta Al7cmim

'.Júcio Meira

Mário Meneflhetti

Clóvis Salgado

Porsittü Barroso

Francisco de Melo

Maurício' de Medejros



DEMONSTRAÇÃO A QUE SE REFERE O ART. 1.'

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERViÇO PUBLICO

Para pagamento da diferença de diárias, referentes ao período de l' de agôsto
de 1948 a 11 de janeiro 'de -1950 a que fazem jús ex-diaristas do D.A.S,P.,
de acôrdo com a Lei n" 488, de 1948, (Proc.' M.F, 1.10.229-50) .,

ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Para regularização de despesa efetuada, no' exerci CIO em curso, de acôrdó
com o.§ 1"'. do artigo 48. do Código de Contabilidade da União. com
o pagamento de' auxilio-doença {Proc . M.F. 256.527-57) 0.

CONSELHO NACIONAL DO PETR6LE'

Para regularização de empréstimo. inclusive juros, feito pelo Banco do Brasil.
S. A. à Comissão de Constituição da Refinaria Nacional de Petróleo. com
a garantia do Tesouro Nacional [Proc , M.F. 99.190-55) ' .

MINISTf:RIO DA AERONAUTICA

1) Para atender ã liquidação e ao pagamento das obrigações a que se refere
o artigo 78 do Côdigo de Contabilidade da União. em favor de Antônio
Bley Lima e outros. conforme relacionamento (Proc, M.F. 236.98(}"57)

2) Para regularização de despesas realizadas além do crédito orçamentário
próprio. em 1955, na forma do § 1Y do artigo 48 do Código de Contabi
lidade da União. á conta da Verba Serviços e Encargos - Verba 3 -
2- 01 - 11 (Proc . M.F. 236.980·571 ..

3) Para requlartaação de despesas realizadas. em 1956. na .forma do § 19
do artigo 48 do Código de Contabilidade da União. referentes ã aquisição
de material de vôo da Fôrça Aérea Brasileira (Proc. M.F.236.980-57)

Cr$

50.246,60

>
~

6.500,00 o
~

~

o

c-s '1:l
€I
~
~

43 .420.727.80 I:"
~

8
~e-
~

"<!
o

16.521.405.90

38.612.91000

303.200.000.ao

358.334.325.90
.~
~



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
ee
'"

1) Para regularização de despesa efetuada .10 exerctcíc em curso. de acôrdo
com o § 1" do artigo 48. do Código de Contabilidade. com o pagamento,
de: [Proc . M.F. 23~.223·571:

a) função gratificada de Secretário. na Escola Superior de Agricultura
(Proc . M.A. 2.741-57 anexo ao Proc . M.F. 238.223-57) .

b) salárío-Iamíba. no Instituto de Fermentação (Proc , M. A. 4:.784-57
anexo ao PrUL. MvE. 238.223-57) : .. o .

H.iOO.OO

9.627.000.00 9.611.100.00

~
'"
~

30.000.000.00 o

'tlo
~
~
~

9. 7J5.850.00 t'
~

~
~
~

H. i90. 800.00 g

2Q. 000.000.00

1.320.000.00

5.000.000.00

2)

3)

4)

5)

6)

7)

Para o desenvolvimento de programas. serviços e trabalhos da Associação
Brasileira de Credito e Assistência Rural. mediante acôrdo com o Minis
tério da Agricultura (Proc. M.A. 5.003-57 anexo ao Proc. M.F.
238.223·57) .
Para .ínoenízar a la vl",Jdores do Município de Ourínhos. Estado de São
Paulo. pelos prejuízos que sofreram com a tromba dáqua e chuva de
granizo ocorridos a 26 de março de 1957 (Proc.M.A. -17.496~57 anexo
ao Proc. M.F. 238.223·57) .
Para indenizar a agricultores do Estado de Santa Catarina. pelos pre
juízos qUl' sofre. an; com a enchente do Rio Araranguá, ocorrida em
março de 1957 {Proc . M.A. 25.401-57 anexo ao Proc . M.F. 238.223
de 19571 .
Para aquisição de maquinaria desttnada : à mecanização dos elementos.
básicos das observações meteorológicas codificadas (Proc . M.A. 26.896
de 1957 anexo ao Proc . M.F. 23IL223~57) .
Para a contratação de onze colaboradores de ensino (Escola de Açro
nomía Eheeu Maciel - Instituto Agronômico do Sul). à razão de
Cr$ 10.000,00 mensais durante um ano (Proc. M. A. 27.936-57' anexo
ao Proc. M.f. 23~.223·57............................•••.••.....•
Cota da União, correspondente ao exercido de 19."7, para o "acôrdo"
com o Estado de Minas Gerais, firmada em 26~10-55, para o desenvol
vimento da produção de pó calcáreo destinado ~ correção e fertilização
do solo (Proc. M.A. 35.001-57 anexo ZlQ Proc . M.F. 238.223,.57) ..

Cr$ c-s



1.188.423.50

3.500.000.00 ~o
~

~o

'"o2.500.000.00 ~
~
~

t<
~

8
20.400.00

in
~

>
~o

12.387.750.00

154.900.00

I)

9)

10)

, 11)

12)

13)

14)

15'

Para obras de recc.astrucãc de ampliação. de reparo e reequíparaeatc
das hospedarias de imigrantes, situadas em Manaus, Belém e Fortaleza.
subordinadas ao Instituto Nacional de Imigração e Colonízaçâo [Prc-
cesso M.A. 7.355~56 anexo ao Proc. M.F. 238.223-57) .
Para pagamento a Ludwig Aeldert, da indenização a que tem direito
pela incorporação. ao Patrimônio Nacional. da fazenda de sua propríe
dade denominada eCapão do Cípó». situada no Município de Castro.
Estado do Paraná (Proc . M.A. 47.800-56 anexo ao Proc . M.F. 238.223
d.1957) ; .
Para indenizar. os lavradores do Município de Cai. no Rio Grande do
Sul. pelos prejuízos que sofreram com a enchente do Rio Caí. verificada
em abril de 1956 (Proc . M.A. 51.524-56 anexo ao Proc , M.F. 238.223
de 1957) .

Para pagamento de auxílio. correspondente ao exercrcio de 1956. à
Escola Superior de Agricultura de Lavras. Estado de Minas Gerais.
concedido pela Lei nY 2.935. de 31-10-56 (Proc . M.A. 54.938-56 anexo
ao Proc , M.F. 238.223-571 ..................•.....................
Para pagamento de aluguel do imóvel de propriedade de Alfredo del
Cima. situado na Estrada do Cabuçu n" 516. em Campo Grande., Distrito
Federal. ocupado por dependências do Serviço Florestal. no período de
janeiro a dezembro de 1953 (Proc , M.F. 150.240-54) ........•.......
Para indenização ao proprletárlo da fazenda denominada Pedra Branca.
situada no Munícípío de Nova Fríburqo. cujas florestas foram declaradas
protetora. oe!c Decreto n" 29.544. 9-5-51. retificado e ratificado pelo
de n" 34.288. de 15-10-53 (Proc . M.A; 6.582-57 anexo ao Proc . M.F.
238.223·57) .
Para pagamento da prestação de serviços como «Guarda dos Bens» da
Colônia Aqrtcola de Papuan, Estado de Santa Catarina. 00 período de
1.1-4·48 a 2-8-52 (Proc . M.F. 209.410·55) .
Para pagamento da indenização devida a Carlota Maria Taylor. nos
têrmos do artigo 141. § 16. da Constituição Federal. pela desapropriação
do imóv..:Ic "Ui' propriedade denominado Fazenda do Garrafão. situado
no Município de Maqé, Estado do Rio de Janeiro (Proc. M.F. 164.572
de 1957j ; .. ' , ; ; .

2S. 000.000.00

6.727.900.00
~



MINISTERlü DA EDUCAÇAO E CULTURA

Para pagamento de índeaízaçãc, a Manuel Pereira de Carvalho, por
acidente no trabalho, nos têrmcs do Decrero-Ieí n" 7. 036-'i4. alterado'
pele de nv 7.527-45 e pela Lei n' 599-A-48. sendo Cr$ 21.087.40 a título
de indenização pela- perda do ante-braço e Cr$ 25_.000.00. para aquisição
de um braço mecânico {Proc . M.F. 263.413~571 o •••••••••••••••••••

Para pagamento do remanescente do empréstimo levantado pelo Mínts
téno da Agricultura. na extinta Carteira de Exportação e Importação do
Banco do Brasil S.A .• em 1945. para aquisição e revenda de máquinas
aqrfcolas, inclusive juros até 31 de dezembro de 1957 [Proc, M.F.
67.133-56) .

1$
Cr$

46.087,40

11.47-1.806.20

153.168.317.10 I»

@

8

i
li;'

~
1l

150.00
450.00
300.00

2.550.00
3.600.00
1.500.00
3.600.00
1.800.00

1.800.00
1.800.00
4.500.00

1.800.00
-1.300.00

1.800.00

C'$

M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.

Proc ,
PrO'.: .
Proc.

Para atender ao pagamento de salário-família. referente a exercrcros an
teriores, a diversos servidores do Ministério da Educação e Cultura, como
se discrimina. (Proc . M. F. 259.S7557):

Proc . M.E.C. 5.729-54 - Rafael Iôrío, 1953 .....••••..•....•.
Prcc , M.E.C. 11.241-54 - Rtldete Alves-dos Santos; 1953 .
Proc . M.E.C. 16.263·54 - Arnaldo Pereira de Araujo. 1953 .
Proc ; M.E.C. 19.613-54 - Antônio Guabíraba da Cunha. 1953 .
Proc . M.E.C. 21.909-55 - Moysés Elias, 1953 .........•....•
Proc. M.E.C. 22.654-53 - César do VaI Vtllares. 1953 .
Proc. M.E.C. 22.666-56 - [osué Borges de Barros. 1953 ..
Proc, M.E.C. 29.153:54 - Joaquim Guedes Corrêa Gondim Neto.

. 1953 .
30,70S·56 - José' Ernani de Lima, 1953 .
33.929-54 - Alberto Rouqemont Junior, T953 .
39.495-53 - Marina Mazziotti Paes de Barros. 1952

• 1953 .
Proc , M.E.C. 40.91615 - Luiz Borqes Adreqa. 1953 ..
Proc. M.E.C. 41.083-56 -'- Maria de Lourdes Rodrigues, 1952.

1953 e 1951 ..
Proc . M.E.C. 49.565-46 - Sebastião Ferreira Gomes. 1953 .

1)

17)

, 16)
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90.500.00

2.550.00
2.550.00
1.800.00
2.650.00

1.050.00
2.400.00

150.00
3.600.00

450.00
1.500.00
1.800.00
1.800.00
3.600.00
5.400.00
7.200.00
1.350.00

900.00
750.00

1.800.00
1.800.00
2.100.00

450.00

900.00
900.00

3.600.00
600.00
300.00

2.400.00
2.400.00
1.800.00

50.00354
57.550-51

. 59.333-52
63.922-48
65.73855

M.E.C.
M.E.C.
M.E.C .
M.E.C.
M.E.C.

M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.

M,E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.
M.E.C.

- Albertina Lopes Sampaio. 1953 e 1954
- Celso Vieira Marques. 1953 .
- Carmen Mazzeo Berzottí, 1953 .

João Pedro de André, 1953 .
- Cyníra Chrtstíanc de Souza Cerpe,

1953 .........•..............•.....
66.437;'55 - Maria do Carmo Costa Carvalho, 1953
72.013-54 - Allan Kardec Ribeiro de Queiroz, 1953
76.041-54 - Antônio Martins. 1953 .
76.897-55 - Edqard Pinheiro Pôrto, 1953 .
77 .'008-54 - Francisco Leite Júnior, 1953 - ..
77.539-54 - Mário Felício, 1953 .
79.918 54 - Odilon Luiz Santos Lima. 1953 .
85.673-53 - Jose [úlío [ustíno, 1953 .
85, 976~52 - Yvone Pereira de Brito. 1953 .
87.576-57' - Pedro da Cunha [uníor, 1953 .
89.555·54 - Alcides Simões Mathías, 1953 ......•
92.523·54 '- Cândida Monteiro de Castro Pedroza,

1953 .
95.471~54 - Antônio Coelho Cardoso. 1954 .
99.10054 - Gilberto Moreira Leite. 1953 -
109.H6~55 - Manoel da Conceição Rocha Rêqo, 1953
109.819-53 - Hercilia Buccos Filhagosa, 1953 .....
109.917·54 - Milton Figueira de Lemos. 1953
109.918-54 - Paulo Antônio Verfssímo do Couto e

Silva. 1953 ..
M.E.C. 110.125-54 - Teotônio do Carmo, 1954 .
M.E.C. 115.51954 - Luts Felipe Vieira Souto, 1953 .
M.E.C. 124.170-53. - Espertdtâo Antônio da Rocha, 1953 .
M.E.C. 124.504-53 -.Alfredo Procópio dos Santos. 1953 .
M.E.C. 124.726-53 -Maria do Carmo da Costa Carvalho.

1953 ..
Proc . M.E.C. 127.3-79-53 - Maria Lúcia Veiga Teixeira, 1953 .•..
Proc. M.E.C. 128.48353 - José Rodrigues do Valle. 1953 ......

Proc .
Proc.
Proc .
Proc .
Proc .

Proc.
Proc .
Proc.
Proc .
Proc .

Proc.
Proc .
Proc.
Proc.
Proc ,
Proc .
Proc .
Proc ,
Proc .
Proc .
Proc .
Proc .

Proc .
Proc .
Proc .
Proc ,
Proc..
Proc .

~



2) Para p.agawento a diversas Co:mpaJiliías de Aviação, referente a exeecícícs
anteriores. pelo fornecimento de passagens a servidores do Ministério da
Educação e Cultura. como se discrimina (Prcc . M.F. 259.875-57):
- Proc . M.E.C. 663-56 - Panaír do Brasil S.A. . ....••....•
- Proc ; M.E.C. 11.695-56 - S.A. Emprêsa de Viação Aérea Rio

Grandense VARIG ..
Proc . M.E.C. 11.717-56 - Panair do Brasil S.A .
Proc , M,'E.C. 28.28056 - Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda .
Proc , M.E.C. 43.516-56 - Nacional Transportes Aéreos S.A.•.
Proc . M.E.C. 55.118-56 - Viação Aérea São Paulo S,A. -

«VASP» .
Proc , M. E. C. 56.487-56 - Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Li-

mitada , .
Proc , M.E.C. 56.48956 - Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul -Li-

mítada ., , , .
Proc . M.E.C. 63.051-56 - Viação Aérea São Paulo S.A. -

«VASP, .
Proc . M.E.C. 70.855-56 - Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Lí-

mitada , .........•..........
Proc . M.E.C. 72.375-56 - Real S/A. - Transportes Aéreos
Proc . M.E.C. 78.74.0-56 - Nacional Transportes Aéreos S.A.
Proc . M.E.C. 103.454:-56 - S.A. Emprêsa de Viação Aérea Rio

Grandense VARIG .
Proc. M.E.C. 112.577-54 - Panaír do Brasil S.A, : ..
Proc , M.E.C. 114:.575-54 - Panair do Brasil S.A .
Proc . M.E.C. 117.361-56 - Panair do Brasil S.A _ ..
Proc . M.E.C. 120.551-55 - Real S.A.- Transportes 'Aéreos .

3) Para pagamento à Estrada de Ferro Central do Brasil. referente a exercícios
anteriores. pelo fornecimento de passagens a servidores do Ministério da :
Educação e Cultura, come se discrimina (Proc.M.F. 259.875-57):
- Froc. M.E.C. 8.18846 - 1916 .

Proc. M.E.C. 53.669-56 - 1956 ..
- Proc. M.E.C. 102.087-56 - 1956 ..

Cr$

19.'S35.30

1.677.10
27.066.40
6.357.70
1.697.50

990.80

6.053.60

7.737.30

935.20

1.102.10
5.726.40
1.077.00

4.199.20
676.30
807.20

7.912.20
2.952.80

604.00
423.00
696.00

c.s

·96.804.10

1.723.00

;;:

~
8

i
i;'

~

~



2.709.00
2.500.00
-1.550.00 .

~2.500.00
2..500.00 "2.500.00 17.zss.oo ~o

'1j
o
~

""1.014.20
~
"
~

1.500.000.00 ~

~o

32.5-13.30
19.536.JO 52.079.-\0

i) Para regularização do pagamento de ágios sôbre a remessa de US$ .
50.000.00 para os Estados Unidos, destinados à aquisição de leite em pó
para a Campanha de Merenda Escolar' do Mínístérío da Educação e Cul
tura. no exercício de 1955 (Proc , M.E.C. 108.732-57 anexo ao Processo
M.F. 259.87557) .

5) Para atender ac paqamento r« honorários a que fizeram jus os professôres
e auxiliares "que constituíram, em 1947, as comissões julgadoras de exame
de admissão. provas de habilitação, concursos de docência e outros, como
se díscrímrna [Proc . M. F. 259. 875~57) :

Proc , M.E.C. 72.660-48 - Oscar Froes " ,." .
Proc . M.E.C. 72.684·48 - Alarico de Freitas , .. " .
Proc. M.E.C. 72.694·1:8 - João Sabota Barbosa " .
Proc , M.E.C. 72.714-48 - Ney Cidade Palmeira .
Proc. M. E. C. 72.724-48 - Odin Aquíno Casses ,., .. ,
Proc. M.E.C. 72.734·48 - Walter Gomes Cardtm ., .

6) Para atender 8.:;1 pagamento o salário. no período de 8 a 31 de dezembro de
1953, a Cornélia Vieira Lima. ateudente, ref. 18. da T.N .0. do Instituto
de Puericultura da' U,8. (Proc . M.E,C. 82,550-54 anexo ao Processo
M.F .. 259.875-57) .

7) Para ocorrer às despesas com o auxílio de emergência à .Cínemateca Bra
sileira, sediada na Capital do Estado de. São Paulo, e que foi atingida por
incêndio em janeiro de 1957 (Proc. M.E.C. 68.548·57 anexo ao Processo
M.F. 259.875-571 .

8) Para atencer <'10 paqamento de serviço ,de vigilância. nas instalações do
Observatório Magnético na ilha Itatuóca, feito pelos Serviços de Navegação
da Amazônia e Administração do Pôrto do Pará. (Proc. M.F. 259.875
de 1957),
- Proc . M.E.C. 30.894-57 - no exercício de 1956 ,'
- Proc . M.E.C. 72.247-56 - nos exercícios de 1955 e 1956 .

9) Para atender DO pcqamento a Conservadora Brasileira, por serviços de .Iím,
peza diária. lavagens, enceramentos. manutenção de plantões, no prédio
n." 195 do Campo de São Cristóvão e no novo Pavilhão de Dormitórios
e Serviços de Administração do Colégio Pedro 11 - Internato, em dezem
bro de ' 1955 (Proc . M.E.C. 136.024·56 anexo ao Processo M.F.
259.87557) .

175.000.OC

60.000.00
~
c»



10) Para atender ao paqamcnto 3. Socorel S. A. Comercial de Representações. de
Recife. por fornecimento de material .à Escola Técnica- de Manáus. em
1951 (Proc , M.E.C. 1.922-56 anexo ao Proc . M.F, 259.875-57) .....

11) Para atender <.0 paçamen.o a Cereais Santos Martins Ltda., do Rio de
Janeiro, por fornecimento de alimentação preparada' a repartições do MI
nistério da Educação e Cultura. durante o exercício de 1953 (Processo
M.E.C. 24.011-57 anexo ao Proc . M.F. 259.875-57) .

12) Para indenização ao Lóíde Brasileiro pelo transporte de estudantes que
participaram dos X Jogos Universitários Brasileiros, realizados em Recife.
Pernambuco (Proc , M.E.C. 77.250-50 anexo ao -Proc , M.F. 259.875
de 1957) ..

13) Para atender ao pagamento, à Cía . de Carris. Luz e Fôrça do Rio de
Janeiro. Limitada. das despesas excedentes. no exercício de 1955. com
«iluminação. fôrça motriz e gás» efetuadas como se discrimina (Processo
M.E.C. 26.096-56 anexo ao Proc . M.F. 259.875-57):

Peia Divisão do Material ••....••.......•..••.....•.••..•.... ,.
Pela Escola .Técntca de Curitiba ••......•..•••.•..••••...••••.•.•

1i) Para atender ao pagamento de despesa referente ao consumo de luz elétrica
e fôrça motrlz. pela Escola Técnica de Curitiba. relativo ao excedente do
4." trimestre do ano de 1954. e fornecidas pela Companhia Fôrça e Luz
do Paraná (Proc . M.E.C. 50.102~57 anexo ao Proc . ,M.F. 259.875
de 1957) .

15) Para atender c aqamcnto rJ~· despesa referente ao fornecimento de enerqla
elétrica feito ;i .Eacota Tecn.ca de Curitiba. durante os 39 e 49 trimestres
de 1951. pela Compenhta FÔ'Çê' e Luz do Paraná [Proc, M.E.C.99.346-57
anexo ao PrOL. M.F. 259.8í5-57) , ~ .

16) Para atender o pagamento à Companhia Energia Elétrica Rio Grandense.
pelo fornecimento de luz e tôrça motrta., nos meses -íe outubro e dezembro
de 1955. ao Instituto de Belas Artes rio Rio Grande do Sul (Processo
M E.C. tCS.285-57 anexo <'\0 Proc . M.F, 259.87'5·171 ..

17) Para atender ao pcqamento ~ Companhia Telefônica Brasileira, proveniente
de serviço telefônico prestado à Seção de Segurança Nacional do Mtnís
térío da Educação e Cultura. durante o segundo semestre de 1955 (Processo
M.E.C. 116.89556 anexo ao, Proc . M.F.' 259.875-57) ..

~
m

Cr$ c-s
69.919.00

668.082.90

1.180.738,90
I»
"~.
oo

510.438,20
'o50.987,10 561.425,30 Q
o

'"~
t<
'"~
"8.507.50 ~
o

27.603.00

'4.963.90

25.360.30



18) Para' atender a paqamento correspondente ao fornecimento de material à
Inspetoria de Saúde dos Portos da Bahia. em dezembro de 1951. como se
discrimina [Proc , M.E.C. 118.641-55 anexo ao Proc. M.F. 259.875
de 1957),

Ir-mãos Requtão & Cia. Ltda ......•..•....••..•..•••.••.'•.•••..•
J. Andrade. & Cia. . .

14.521.00
2.261,00 16.782.00

19) Para pagamento..no exerctclo de 1957, das subvenções anuais concedidas
à Faculdade de Filosofia e à Escola Politécnica. ambas da Universidade
Católica de .Pcruambuco. correspondend-, a Cr$ 2.500.000.00, para cada.
conforme o disposto no art. 1.0 da Lei n." 2.981. de 30 de novembro de
1956 IProc . M.E.C. 2.231-57 anexo ao Proc , M.F. 259.875-57) .....

20) Para auxiliar a realização do II Congresso Latino-Americano de Anatomia
Patológica. na Capital de São Paulo, em 1958 (Proc. M.E.C. 6.843-57
anexo ao Proc. M.F. 259.875~57) ...........•.............••......•

21) Para pagamento. no exercício de 1957, da subvenção anual concedida à
Faculdade de Direito de Sergipe. conforme o disposto no art. 6." da Lei
n." 3.038. de 19 de dezembro de 1956 (Proc . M.E.C. 9.590-57 anexo
ao Proc , M.F. 259.87557) ·.l .........•......' ..••.•....••....•..•...

22) Para regularização de despesa autorizada na forma do art. 48 do Código
de Contabilidade Pública. para pagamento de salários, referentes ao- exer
cicio de 1956. a Nair Henoy de Carvalho Sampaio, professôra contratada
do Instituto Benjamin Constant (Proc . M.E.C. 42.246-54 anexo ao Pro-
cesso M. F. 259.875-'>7) .........•.•.................••..••......••.

23) Para atender a arxtlío hr ancetro à realização do Congresso Brasileiro
de Obstetricia e Ginecologia. na Capital Federal. no período de 14 a 17 de
outubro de 1957 (Pro," M .E.C. 68.427~57 anexo ao Proc. M.F. 259.875
de 1957) : ..

24) Para atender ao pagamento do abono especial temporário concedido pela
Lei n." 2.412·55 ao pessoal do Quadro Extraordinário da Universidade do
Brasil, nos meses de novembro e dezembro de 1954 [Proc, M.E.C.
79.10355 anexo ao Proc . M.F. 259.875-57) ..

25) Para pagamento da subvenção correspondente ao exerccío de 1957, con
cedida pela Lei n," 3.061, de 22 de dezembro de 1956, à Faculdade de
Farmácia e Odontologia do Estado do Rio de Janeiro (Processo M.E.C.
91.511-57 anexo ao Proc. M.F. 259.875-57) ..

5.000.000.00

~
'1.000.000.00 w

oo

'"o2.500.000.00 o

"~
I:"

"~
"18.000.0C
~

~o

500.000.00

1.J73. 355.50

2.500.000.00

'"..,



81.832.00

1.000.00000
~2I.i70.950.20 ~

~o

"o~
""I. 731. 226.7C t<
"a
00
~

>
151.711.30 ~

21.315.300.00

2.824.164.00

26)

27)

28)

1)

2)

31

i)

5)

Para euxnlo Hnauceírz, à Llníão Nacional dos Estudantes ,a fim: de
atender és despesas com a lO' Semana Brasileira de Debates Cíentrftcos,
realizada em setembro .de 1956. em POrto Alegre. sob '0 _patrocínío do
Centro Acadêmico Sarmento Leite (Proc , M.E.C. 91.655-56 anexo ao
Proc , M.F. 259.875-57) . __ .
Para atender ao _paqarr.entc de indenização devida a [osef Amreín,
ex-técnico contratado cc Mmistério da Educação e Cultura•. com exercício
na Diretoria do Ens:no Industrial. referente ao período de 1Q de fevereiro
de 1952 a 25 de iunhc de 1954 (Proc. M.E.C. 100.725-53 anexo ao
Processo 1\1. F 2':'9.875~57) .
Para atender a despesas decorrentes dos festejos comemorativos da pas
sagem do Centenário do Instituto Nacional de Educação dos Surdos,
transcorrido em 26 de setembro de 1957 (Proc . M.F. 206.241-57) .

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Para regularização de despesas decorrentes da importação de trigo. efe~

tuada no exercício de 1949. inclusive iuros (Proc. M.F. 30.748-57) ..
Para regularização de despesas efetuadas com a Delegação do Brasil à
X Reunião das Partes Contratantes do Acôrdo Geral sôbre Tarifas Adua
neiras e Coméecto. realizada em Genebra, Suíça, em 1955 (Proc. M.F.
41.488'57) :.
Para regularização de despesa com a subscrição. pelo Brasil. de 1.163
ações da INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION (Prcc. M.
F. 50.535-57) ..
Para regularização de parcelas duplamente creditadas pelo Banco do
Brastl S.A. à Llníão, nos exercícios de 1942 (Cr$ 1.537.500.00) e -de
1946 (Cr$ 506.356,30), inclusive juros (Proc . M.F. 165.596-50) ....
Para regularização de despesas efetuadas de acôrdo com o § I'" do ar ..
tigo 48 do Código de Contabilidade da União. com o pagamento de
passagens e diárias. inclusive o ágio de Cr$ 25.00 por dólar. dos membro!
da Deleqaçãc Brastleíra à Confe-rência da, Organização dos .Estados
Americanos, realizada em Buenos Aires. de 15 de aqôsto a 5 de setembro

_de 1957 (Proc. M.F, 278.308-57) ..... : ........•...... , ..•.... , ....

Cr$ Cr$ Cr$

:lOO.ooo.OO

1.827.218.10

w
~



6) Para pagamento. à Remínqton Rand do Brasil S.A. (Casa Pratt}, por
locação de máquinas «Power.s» e serviços prestados nas Delegacias Regio
nais do Impôsto de Renda. nas cidades de São Paulo. Belo Horizonte.
Niterói. Curitiba ePôrt() Alegre, durante o exercício de 1955 (Proc ,
M.F. 324.389-56) .

7) Para compensação de lançamento feito em duplicata. a título de <Impôsto
de Renda». no exercício de 1956. e que deixou de ser anulado, naquele
exercício, pela Recebedoria do Dtstrlto-Pederal (Proc. M.F. 345.622-56)

S) Segunda prestação do capital a ser aplicado pela Carteira de Colonização
do Banco do Brasil. eex-ví» da Lei 0 9 2.237. de 19 de junho de 195'i
(Proc. M.F. 360.751-56) ..............................••........•

- 9) Para regularização de despesa com o pagamento do abono de emergência.
concedido pela Lei n" 1.765. de 18.12.52 e efetuado pelas seguintes
repartições, no exercício de 1953 (Proc , M.F. 318. 248~56)":
- Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional. no Estado da Paraiba •••.••
~' Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, no Estado do Rio de Janeiro
- Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional. no Estado de Minas Gerais ••
- Ministério da Guerra .....•......•.... ' ..
- Departamento de Imprensa Nacional ......................•.....

10J Para regularização de despesa com o pagamento de diferença de funções
gratificadas. de acôrdo COm a Lei. nQ 2.188. de 3.3.54 e efetuado
pelas seguintes repartições (Proc , M.F. 318.248-56):

no exerci CIO de 1953:
- Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, no Estado do Amazonas ..
- Delegacia Fiscal do Tesour., Nacional. no Estado do Pará ....
- Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, no Estado do Rio Grande

do Sul ' , .

no exercício' de 1954:
- Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos. do Estado do Piauí
- Diretoria Regional .dos Correios e Telégrafos, .do Distrito Federal

11) Para regularização de despesa com o pagamento do abono de Natal
de 1949 efetuado peja Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado
da Paraíba (Proc . M.P. 318.248-56) .............................•

7 .0\08.000.00

0\'.070.00

200.000.000.00

li"o
~

301.830.00
"6.870.00 o

590.00 '"0\5.900.00 g
32.700.00 387.890.00 M

~

t'
M

~
~

~
2.866.70 o

70.829.20

32.400.00 106.095.90

99.351.00
1.400.00 100.751.00 206.846.90

126.050.00
'"'~



8

63.369.662.80

317.738.517.90

ti'o.
7.484.14170 ~

~
C~$

816.30

'Ug
50.250.00 ~

t;,'
S

6.893.60 i
176.730.00

5.310.00

23. i76. 800.00

Cr$

25 .336.606.20
38.033 .056.60

12) Para regularização de despesa com o pagamento de vencimento de pessoal
permanente. efetuado. em 1952. pelo Tesouro Nacional, por. «Movimento
de Fundos» com a Casa da Moeda ......•.......•...••.•.•.....•...•

13) Para regularização de despesa com o pagamento de salário de extra
numerário-mensalista. efetuado, em 1950. pela Estrada de Ferro Goiás,
por «Movimento de Fundos» com a Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional

. no Estado de São Paulo {Proc . M.F. 318.248-56) .
14) Para atender às despesas com a aquisição de duas aeronaves destinadas

aos serviços fazendários [Proc . M.F, 203.727·57) '" .,. ",'" .•...
15) Para regularização das despesas efetuadas com as delegações brasileiras

às Reuniões das Partes 'Contratantes do Acôrdo Geral sôbre Tarifas
Aduaneiras e Comércio (GATI). rea'Iaedas em Genebra. Suíça. no
ano de 1957, e com a delegação' às Sessões do- GATT. no Comitê
Intersesslonal e no de Consultas (Proc . M.F. 315.285-57) .

16) Para pagamento à firma Limpadora Brasileira S.A .. pelos serviços
prestados. de asseío e higiene nos Edíftcíos da Alfândega do Rio de
Janeiro, Guardamoria e Armazém de Encomendas Postais. nos meses de
maio. junho e julho de 1951 {Proc . M.F. 410498-55) • . . . • . . . . . . . . . .

17) Para pagamento à Prefeitura Municipal de Salto Grande, no Estado
de São Paulo, referente a serviços de guias e sargetas executados pela
mesma Prefeitura. no exercício de 1948 e. aderentes a prédio residencial
de propriedade da União. situado naquela cidade (Proc , M.F. 78.528~'1.g)

18) Para atender ao pagamento de juros de depósitos devidos à Caixa
Econômica Federal- de Alagoas. referentes aos exercícios de 1917 a 1952
e 1954 e 1955 (Pr oc . M.F. 299.106·55) .

19) Para cumprimento da Lei n" 2.977. de 28 de novembro de 1956. que
reestrutura o· Serviço. da Dívida Interna 'Fundada Federal (Proc.M.F.
17.039.57) ..

20} Para. completar o pagamento de percentagem devida aos Municípios.
proveniente da cota de Impôsto de renda. nos exercícios de 1955 e 1956,
eex-vt» do art. 15. § 4.n

, da Constituição Federal [Proc. M.F. 56.068
de 1957). sendo:

Em 1955 .
Em. 1956 .



21) Para pagamento à Admínlstração /do Pôrto do Rio de Janeiro de despesas
referentes à armazenagem, capatazias. quotas e guindastes, quota de
Previdência de 4- %. Portaria 198, dei 25~2~4:6, a taxa Decreto 651, corres
pondentes. a várias máquinas e matérias prima.'? adquiridas pela Casa
da Moeda, em 1957 e em exercicios anteriores {Proc , M.F. 95.565~57).

22) Para atender às despesas com o consêrto de uma camioneta de uso da
Recebedorta Federal em São Paulo (Proc . M.F. 312.143-56) ;.

... , - , ;. " .

I)

2)

3)

l'

51

MINISTÉRIO DA GUERRA

Para atender à aquisição e instalação de uma usina termoelétrica para
suprir de energia a' Fábrica Presidente Vargas (Proc , M. F. 251.960-57)
Para atender ao pagamento de vencimentos atrasados aos funcionários
abrangidos pela Lei n" 1.329, de 2S de janeiro de 195] [Proc, M.F.
251.960.57) ....••...•........................•................•.•
Para atender ao pagamento ao construtor "[osé Martinelli, correspon
dente a serviços prestados nas obras de ampliação do Hospital Militar
de São Paulo. em face do parecer da Procuradoria Geral (Proc , M.F.'
251.960-57) .
Para atender ao paqamento à Prefeitura Municipal de Cruz Alta, Rio
Grande do Sul. correspondente a despesas feitas com o calçamento de
rua na área utilizada pelo 17.0 R.I. (Proc. M.F. 254.960-57) •....•..•.
Para atender ao paqamento de taxas de pavimentação devidas às Pre
feitu:as Municipais de: (Proc . M.F. 254.960-57)

São Paulo , , , .•
Curitiba

330.000.00

216.918.00

649.039.3 I8.30

~
10.000.000.00 ~

~

o

11.817.80
-o
g
~
~

t'
~

85 ..800.00 §
e-
>
::l

87.132.40 o

150.198.00
1.512.180.00 I. 692.678.00

6) Para atender ao pagamento de despesas resultantes de estudos, material
adequado ao novo - processo plástico-gravuras relacionadas com a re
presentação do. Serviço Geográfico no XVIII Congresso Internacional
de Geografia e O qual teve lugar Do Brasil. -em 1956 {Proc . M.F.
251.960-57) . 400.000.00 ..

~
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8)

Para atender ao pagamento de taxas de viação e sanitária à Prefeitura
Municipal de São Paulo correspondentes ao -rmõvel sito no Parque
D. Pedro 11, ocupado pelo 2' G. CAN, AU. A. AE. - Grupo
Bandeirante {Proc , M.F. 254.960~57) ......•.... 0'0 ••••••••••••••

Para atender ao pagamento de benefícios instituídos pelo Decreto número '
39.017-56, não pagos em 1956. atinente ao pessoal admitido pela Co
missão Especial de Obras nQ 5 à conta de dotação do Mtaístérto da
Viação e Obras Públicas (Proc . M.F. 262.091-57) 0'0

c-s c-s
to

c-s

87,313.60

956,006.10
---

13.321.047,90

I)

2)

3)

4)

5)

MINISTflRIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES

Para regularização de despesas efetuadas pelo Gcvêrno do Território
do Amapá. no' exercício de 1956 e levadas à conta «Diversos Respon-
sáveis», face a sua não, escrituração na verba orçamentária própria
IProc . M.F, 34.644.57) ,. , ,,. ,,. '
Para pagamento. referente ao exerctcío de 1956. de gratificação de
função (FG-3). aos Inspetores Regionais da Polícia Marítima. Aérea e de
Fronteira. em disponibilidade - Francisco Bastos Monteiro. Severino
Gonçalves da Rocha. Mário Cavalcanti de Melo Antônio Coelho da
Costa Guedes e Clóvis Barbosa '- devido em virtude de sentença lu
díclárta (Proc . M.}. 9.319-57 anexo ao Proc . M.F. 241.748) ....
Para paqamento de ajuda de custo concedida ao Guarda ref. «20» 
Floriano Tenórío da Silva, «ex-vi» do art. 127. da Lei n" 1.711. de
28.10.52 (Proc. M,). 46,596-56 anexo ao Proc . M.F. 241.748·57)
Para paqatnento, relativo ao exercício de 1957. da pensão concedida.
nos têrmos do art. 242 da Lei n'' 1.711. de 28.10.52. a Ana Màrcelína
da Silva. mãe do Guarda Territorial. ref . «20», da T .N. do Território
do Rio Branco - Aderbal da Silva Ferreira - falecido em consequência
de acidente no desempenho de suas funções em 1955 (Proc , M.T. 22.926
de 1957 anexo ao Proc . M.F .241.748-57) .
Para pagamento relativo ao exercício de 1956. dos servidores da Fun
dação Bmstl Central. do aumento de salários concedido nas bases da
Lei nQ 2745, de 12.3.56 (Proc . M.T. 18.83.3-57 anexo ao Proc .
M.F. 241.748-57) ,. ,. ,. ,. .. ,. ,.,. .. ,.." .

~
8

5.000,000,00 ó'
~
t
~

240.000,00 !
g

6.000,00

56.781,00

E.195.600,00



(j) Para pagamento de «Gratificação pela execução de trabalho de natureza
especial. COm risco de vida ou saúde». a que fazem jús nos têrmos
da legislação vigente os seguintes servidores (Proc . M.]. 9.316-57
anexo ao Proc . M.F. 241.748057): -
- do Serviço daAssístência a Menores

Artur Cícero Tavares __ ~ _.............•.•.
[oâo de Deus Filho _. _ ; .
Maria Emília Brasil , .........•..............
Mírcéa Vieira de Oliveira '. . ......•..•.... , ....•.•... "
[osé Pinto Soares "_" .

da Penitenciária Central do Distrito Federal
Avrton de Alcântara ·e Almeida Magalhães _....• " ., ,.
Felix PorceI Garcia _ , ., , ,.
Ney Queiroz .. , " >.

7) Para pagamento. à Compenhla de em-ris. Luz e Põrça do Rio de Janeiro,
por fornecimentos de energia elétrica (fôrça). à Polícia Militar do
Distrito Federal, no período de setembro a dezembro de 1955 (Processo
M.J. 26.515-56 anexo ao Proc . M.F. 241. 748-57) ..

8) Para pagamento. à Socleté Anonvme du Gás de Rio de Janeiro por
Iornecímento. de gás e energia elétrica {luz}, à Policia Militar do
Distrito Federal. no período de maio a dezembro de 1955 (Proc , M.J.
26.515·ô6 anexo ao Proc . M.F. 241.748-57) , .

9) Para pagamento, ao pessoal do Serviço de Navegação do Terrttórío
Federal do Amapá. das seguintes importâncias que lhe são devidas
(Proc . M.J. 29.351-57 anexo ao Proc. M.F. 241.748-57):

- Abono de emesoêncie
1953. a partir de 1>:> de julho , ...............••
1954 .
1955 .

Abono especial temporário

1955 .

48.000.00
33.600.00
33.600.00
39.840.00
55.200.00 210.240.00

-

62.400.00 ""52.200.00 o
w

36.000.00 153.600.00 363.810.00
. "o
"o
"o~

151.270.70
'"o
~
">
~
G

413.484.20

341.185.70
878.237.70
905.273.80 2.124.697.20

940.059.60 3.064.756.80
<-cc



10) Para pagamento, à Companhía-Brasíleíra de Energia Elétrica. por for
necimento feito ao Instituto Governador Macedo Soares, do Serviço
de Assistência a Menores. sito na Ilha do Carvalho, nos meses de no
vembro e dezembro de 1952 {Proc . M.J. 7.353-51 anexo Processo
M.F. 211.748-57) .

l.I} .Para pagamento à Casa Holanda de Máquinas Ltda., por fornecimentos
e servíçcs prestados ti Agencia Nacional (Proc . M.l. 32.979-52 anexo
ao Proc . M.F. 241.748-57) ' .

12) Para indenizar a Marta Joana Barbosa de Carvalho. por serviços como
«Trabalhador». no per-íodo de 1 de janeiro a 10 de março de 1956.
no Hospital Central do Serviço de Assistência a Menores e no período
de 10 a 24 de março do mesmo ano. no Instituto Governador Macedo
Soares, do mesmo Serviço (Proc . M.J. 34.172-56 anexo ao Processo
M.F. 241.7L}8-57) ............•....•.•••.....•.•••••••.•..••.....•• ,

13) Para indenização. do Dr . Pompeu Costa Lima Leite. de Albuquerque,
por serviços médicos prestados ao Serviço de Assistência a Menores.
00 per-íodo de 25 de janeiro a 23 de março de 1956 (Proc . M.f. 25.791
de 1956 anexo ao Proc , M.F. 241.748-57) ; .

11' Para pagamento. ao Patronato São [osé. de [uiz de Fora. Minas Gerais,
da importância que lhe ré devida pela ínternaçã-, de 20 menores naquele
estabelectmento, nos meses de setembro a dezembro de 1955. à razão
de Cl'$ 500.00 mensais. «per capita> (Proc , M. J. 14. 389~55 anexo
ao Proc. M.F. 241.71-8-57) .., : ..........•................

15) Par-a pagamento da aluda de custo concedida a Pauxy Gentil Nunes.
por fôrça do art . 127. da Lei n" 1.711. de 28.10.52 (Proc, M.T.
9.262-56 anexo ao Proc , M.F. 241.748-57) "

16) Para pcqamentos,' relativos 80S exercícios de 1953 (abril a dezembro)
e 1954. a servidores do Território do Amapá, da diferença do valor
das funções qrartftcadas decorrente do art . 2'l da Lei u'" 2. (88. de 3 de
março de J954. sendo c-s 281.400,00 í 1953)- C' c-s 379.200.00 (1954)
{Proc . M.I. 26.121_57 anexo ao Proc . fvLF. 241.748-57) .

17) Para ocqamcnto das seguintes despesas que deixaram de ser liquidadas
no exercício de 1956. por ínsuftctência dos créditos orçamentários próprios
atribuídos ao "Tcreitórío do Acre (Proc . M .1. 43.608-56 anexo ao
(Proc . M.F. 211.748-57) ;

:t:
Cr$ os Cr$

4.811.20

16.360.00

:>
~w

6.657.80 8

'tlo
9.150.00

~
M
~

t<
M

§
t-

40.000.00
>

~
O

46.000.00

663.600.00



J8.898.7:>/,1l'

«Salário família» (Pessoal Civil) .............................•.
«Gratificação pela execução de trabalho de natureza especial com
risco de vida ou saúde» ................................••.....•••
«Extranumerários aposentados» ~ ..............•'.•
«Greüücaçêo adicional por tempo de serviço» (Inativos) .......••.
«Abono provisório e novas aposentadorias» ....................••

J8) Para atender ao pagamento de despesas efetuadas de acôrdo com o artigo
48 do Código de Contabilidade (Proc , M.J. 32.711-57 anexo ao
Proc . M.F. 302.141-57) a saber:

Conselho Pcníteuctárío do Distrito Federal e Inspetoria Geral Pe-
nitenciária. com «ilumínaçêo. fôrça motriz e~ gás» , ..•
Procuradoras da República nos Estados e Distrito Federal (Para
a Procuredorta da República no Rio Grande do Sul) com «iluminação,
fôrça motriz e qás» ...........................................••
Subprccuradorta Geral da República. com "telefone, telefonemas, te
lcqramas. rc.dtoqraruas. porte postal e assinatura de caixas postais' .•

MINISTERIO DAS. RÉLAÇõES EXTERIORES
Para regularização das despesas com a realização. no Brasil. ao V Penedo

de Sessões da Comissão Econômica para a América Latina - (Pro-
cesso M. F. 205.839.55) .

MINISTERIO DA SAúDE

331.800.00

19.27L00
28.332.00

118.037.00
101.183.00

5.000.00

2.000.00

13.800.00

598.623.00

[
s

20.800,oe ó'
~
c'
S
~

1.000.000.00 ~
o

1)

2)

Para ocorrer ao pagamento de equipamento fornecido ao Hospital
de Psicopatas do Rio Grande do Norte (Proc . M. S. 11.932-57 anexo
ao Proc . M. F. 240.158-57) ..
Para regularização de despesas efetuadas. de acôrdo com o art. 48
do Códiqo de Contabilidade da União, no exercício de 1956, com o
pagamento do pessoal atendido à conta de dotações globais, relativo
aos benefícios decorrentes do Decreto n.'" 39.017. de ·11-4~56. ,e do
Decreto n." 40.118, de 13-10-56. dos seguintes setores do Ministério
da Saúde {Proc . M. F. 371.052-56):

Serviço Especial de Saúde Pública 4.012.450.00

10_000.000.00

5;



MINISTERIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMeRCIO

~
'"E
"'~

lo·
Oi
"66.372. 555.20 ~____._ o

76.372.555.20 ~

"",

Departamento Nacional da Criança • o ••••••••••••••••••••••••

Departamento Nacional de Saúde
- Serviço Nacional de Tuberculose •. o • o. o o o o ••• o., •••••••

- Diversas Campanhas a cargo da Divisão de Organização'
Sanitária e do Departamento Nacional de Endemias
Rurais o. o. o •••• o" o o o ••••••• o o o. o •••• o" o. o o ••• o •••• -. o o

- Serviço Nacional de Doenças Mentais o o •••••• o-o o o o ':-0_0.
- Serviço Nacional de Educação Sanitária ••.•••••• o o ... o" o

Departamento Nacional de Endemias Rurais:
Serviço Nacional de Febre Amarela o. o o • o • o •• o •••• o ••• o

- Serviço Nacional de Malária . o o .... o o ••• o o o .. o. O" o o o"

- Serviço Nacional de Peste • o o o. o' •• o o o •• o • o '-0 o • o'. o o o.

Instituto Osvaldo Cruz o. o o o •• o o •••••• o o o ••••• o •• o • o o' o o o •• o o o o

1) Para atender às seguintes despesas omitidas no Orçamento de 1957
(E. M. M. T. 1. C. 5.506.57 anexa ao Proc. M. F. 269.616.57):
- na Comissão doe Metroloqia:

a I para gratificação adicional por tempo de 'serviço o o •• o o o. o o o o

nas Delegacias Regionais do Trabalho: '
a} para reparos, adaptações, conservação e despesas de emergência

com bens ímóveía o ••••••••••• o •• o ••••••••

nas Delegacias do Trabalho Maritiroo:
a) para vencimentos ..... o' •••••• o ••• o' ••• o ••••••••••••• o ••••

b) para mobiliário em geral o •••••••••••••• .- : ••••• o ••••

c) para aluguel ou arrendamento de .ímóvets .
d) para máqúínas, motores e aparelhos ... o. O" o o ••••••••••••••

Cr$

25.690.225.20

7.383.554.50
1.760.420.00

11 .750.00

587.800.00
25.315.186.00

592.122.00

126.000.00
12.000.00
21.000.00
30.000.00

Cr$
621.830.00

31.851. 919.7G

26./'95.108.00

390.917.50

13.500.00

30.000.00

192.000.00

Cr. ~

na Comissão Federal ele Abastecimento e Preços:
n) para salários de mensalistas ..... o ••••• o. " •• o ••• o ••••• o o •

b) para salário-família ......•... o ••• o. o •• o o •••• o •• o' •••• o o

93. J25.910.00
4.000.000.00 97. J25.910.00 97 361. 410.0C



3)

2) Para atender às despesas com reparos, instalação, adaptação e aquisi
ção de materiais para a reorganização da Seção de Assistência Social
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (Proc, M. T. I. C.
168.656·57 anexo ao Proc. M. F. 269.646-57) .....•.•..•••.•.....

Em favor do Instituto de Previdência e Assistência Social para ser
levado à conta do «Fundo Especial de Assistência». a que se refere o
art. 37 do Decreto-lei n." 2.865, de 12 de dezembro de 194:0 (Pro
cesso M. T. I. C. 197.119-56 arrexo ao Proc . M. F. 269.646-57) ....

4) Em favor da Comissão Federal de Abastecimento e Preços para atender
a despesas realizadas, em 1951, pela Comissão Central de Preços
(Proc , M. T. I. C. 235.632.53 anexo ao Proc. M. F. 269.646-57) ..

5) Para atender às despesas. realizadas em 1956, com representação e pro
paganda no exterior (E. M. M. T. r. C. 5.511-57 anexa ao Pro
cesso M. F. 269.646-57), conforme discriminação abaixo:

Escritório de Propaganda e Expansão Comercial nos Estados Unidos
da América do Norte:

Pessoal '; ...•...•.........••.....•.. ; .•..•.....••..•••.••••.
Escritório de Propaganda e Expansão Comercial na Argentina:

Pessoal •...•.............•....•................••.••..••..
- Escritório de Propaganda eExpansão Comercial na França:

Pessoal ............•....•.•.......•............••.•••.••.•
Escritório de Propaganda e Expansão Comercial na Itália:

Pessoal ...,.....•.......•••.......•.•••..•.••...••.•...••••
Escritório' de Propaganda e Expansão Comercial no Canadá:

Pessoal •........ ,•.........•............••..•••.••••••.•.••
Escritório de Propaganda e Expansão Comercial na Inglaterra:

Pessoal ... , ..............•.................•....••••••.•..
Escritório de Propaganda e Expansão Comercial na Alemanha:

Pessoal ............•.....•..••.................•..•...•••.
Escritório de Propaganda e Expansão Comercial no Chile:

Pessoal ..........•...............•.....•...•.•••••••••••••
Escrttórlo de Propaganda e Expansão Comercial em Portugal:

Pessoal .•..........••......... " ...•.•••• "•.• ',' •••••••••••

1.607.897.00

1.170.407.00

1.068.329.00

716.314.00

770.967.00

770.978.00

770.981.00

754.494.00

716.454.00

1.500.000.00

156.139.592.90

50.000.000.oa i>

g
"o

~
"~
t:

~
~

d

~



~ Escritório de Propaganda e Expansão Comercial no Uruguai:
Pessoal o o •••••••••••••••• o ••• O" o •••••••. 0 •• o o o. o •• o •• o ••••

Escritório de Propaganda e' Expansão Comercial na Espanha:
Pessoal o' ••• o ••••• o ••••

Escritório de Propaganda e Expansão Comercial em Benelux:
Pessoal o ••••••••• o ••• o ••••••••••••••••••••••••••

Escritório de Propaganda e Expansão Comercial na Suíça:
P-essoal o •••••••••••••••• o •••••••••••• o. o •••••••

Escritório de Propaganda 'e Expansão Comercial no México:
Pessoal o •••• , •••••••••••••••••• o •••••••••• o •••••••••• o ••••

Escritório de Propaganda e Expansão Comercial no Paraguai:
Pessoal , o o ••••••••••••• o •••••••••••••

6) Para indenizar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
do Estado (lPASE). da restituição à Companhia de Seguros Assícura
ztone Generalí di Trtestrt e Venezta. -em face do, Acôrdo celebrado entre
os Governos do Brasil e Itália, das, reservas técnicas daquela em
prêsa seguradora,' incorporadas ao patrimônio daquele Instituto. por
fôrça do Decreto-lei n," 5.811, de 13 de setembro de 1943 (Processo
M.T.1.C.· 191.983·55 anexo ao Proc , M.F. 269.646-57) .

7)' Para pagamento das despesas decorrentes da participação do Brasil,
no exercício de 1953, nas Feiras Internacionais de Milão, Pádua,
Trtestre, Bart, na Itália: Lausane, na Suíça, e Feira de América;
Mendoza, na República Argentina (Proc . M. T o I. C. 209,295-53 anexo
"0 Proc . M.F. 269.646·57) .

8) Para ate nde.r à despesa com a aquisição, efetuada em 1954, à Socie
dade Brasileira de Expansão Comercial Ltda., de 30 (trinta) exem
plares do livro «Brasil, sua Indústria e Exportação», para distri
buição aos Escritórios de Propaganda e Expansão Comercial no ex

tertor (Proc . M. T .I.C. 220.223-55 anexo ao Pnoc . M.F. 269.646-57)

Despesas com ajuda de
investigações e pesquisas
Propaganda no Exterior

custo, passagens. diárias e outras com
para pessoal dos aludidos Escritórios de

:to-s Cr$ Cr$
754.491.00

716.449.00

716.449.00

770.981.00

716.208.00
:>

674.606.00 12.696.005.00 d
in

8
3.500.000.00 16.196.005.00

'"g
~
~

I:"'
~

~
~

>
"!;!

15.463.722.60 o

1.8oo.000.OC

9.000.00



MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

9) Para atender à despesa com a aquisição. efetuada em 1954:. de 1.000
l mil) exemplares da Edição Internacíonal da Revista «Conjuntura
Econômica». em inglês, edição daquele ano. para distribuição pelos
Escritórios de Propaganda e Expansão Comercial do Brasil no exterior
(Proc . M.T.I.C. 189.031~56 anexo ao Proc . M.F. 269.646+57) ..

10) Para atender ao pagamento de despesas com ajuda de custo e passagens
do pe-ssoal dos escritórios de propaqanda e expansão comercial no
exterior r elatívas ao - exercício de 1955 (E,M. M.T.I.C. 5.516-57
anexa ao Proc . M.F. 2ó9.646-S7) i .

í } Para atender ao paqamento de funções gratificadas. no exerctcto de
1957, não consignadas no respectivo Orçamento em favor da: (Processo
M.F. 244.286-57): .

Comissão Técníca de Rádio

Diretor da Secretaria FG~2 -., ........•.....•....•

Seção de Sequrença Nacional

1 Diretor FG·2 .

1 Secretárín .....•............. . .................•........••

60.000,00

18.000.00

60.000,00

108.000,00

20.000.ae

100.000.00

338.589.760.50

~
~

~

o

-o
g
~

~

t'
~

tl
",:;
G

168.000,00 ~

2) Para atender despesas da Rêde de Viação Cearense, por conta da
arrecadação dos Fundos de Melhoramentos e de Renovação Patrí
mental, 'no período de ianetro a agâsto de 1955 (Processo M. F.
214.286-57) ..•...•..•.................. -', .........••..••...•......

"3) Para atender à regularização da despesa. com o s-erviço de entrega
rápida de co-respondência postal. instituído em outubro de 1955. à
conta da v-erba 3' - 10- 04 - 30 - 01 {Proc . M. F; nú-
me'·o 241.286-57) ........•.......•.•...••...• , .

1. 683. 277AC

1.017 .02I.6e
~



(5)

'r')

6)

4) Para atender ao pagamento do Impôsto adicional de 100/0 sôbre dí
reitos aduaneiros aos Serviços de Navegação da Amazônia e da
Administração do Pôrto do Pará (SNAPP) nos exercíctos de 1940 a
1956 (Pmc. M.F. 244.286-57) .

5) Para atender ao' pagamento à Estrada de Ferro Dona Teresa Cristina
da diferença verificada entre a dotação constante do Orçamento para
1951 e a arrecadação efetiva, no mesmo exercício, das taxas adicionais
de 10% de que trata o Decreto-lei n," 7.632. de 12 de junho de
1945 (Proc , M.F. 244.286-57) .

Para pagamento de alugueres de locomotivas e outros auxílios pres
tados pela Estrada 'de Ferro Sorocabana à Estrada de Ferro de
Goiás (Proc . M.F. 244.286-57) .

Para pagamento à Petrobrás (Petróleo Brasileiro S.A.) pela Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro de dívida proveniente do forneci-
mento de gás natural de Aratu (Proc. M.F~ 244.286-57) .

l-ê:n-h J'agamento de despesas realizadas em 1950 e 1951 Da constru
ção do edifício dos Correios e Teléqrafos de São PÇlul0,assim dls-
crtmínando-se: (Proc, M.F. 244.286-57):

Miguel Cassi - Ind . e Comércio Ltda .....•.•.•...•.••...•
Metal - Arte •..........•.•..•....•...•..••••••.•.•..•••
Luíz Llcht ..............••......•...•...•..•••....•.•••• o

Laminação Nacional de Metais S.A .
Indústrias Petrarcco Nicoll S. A. . ......•.•.....•.•....••.•••
Cia. Industrial de Móveís . ' ; ....•..•..•.••.••.
Construtora Bruno de Biaggi Irmãos Ltda ..........••....•...
Sociedade Anônima Mármores Brasileiros - Sámbra ....•.•.••
Helmlmqer S.A. . ......................................•.
Francisco Fcqlíaco ., ...............•........•.....•.•.•••.
Caetano Giardíní ...............•....••....•...•.•. " .....
Peícolí Fabri Ltda. . .............•.............•...•....•••
Empresa Limpadora Paulista ...................•.•....•.•..
Elevadores Elbo Ltda . . , ..•....
Lumína ••....•.•.......•.. '" .•..•.•.•..•.••.••. " .•.•.••••

Cr$

31.500.00
119.90

79.650.00
13.428.00
10.212.80
8.000.00

11.609.30
19.595.10
21.590.00

333.881.40
39.801.80
62.000.00
13.540.00
90.000.00
72.576.00

~

'"Cr$

16.539.684.60

284.864.6l

~I. 386. 954.7l '"

8
.'U

5.591.206.20 g
>l
li;'

I



Ka] . A. Svanhola .
Com. Bras. de Eletrfc, - Síemens Schuckart S.A .
Fídel Peres " .
Soe. Técnica Reforma Ltda .

9) Para atender a despesas com a admissão de pessoal lmprescicdível ao fun
cionamento dos serviços da Rêde de .Vlação Cearense (Proc , M. F.
244.286·57) .

10) Para atender a despesas com a admissão de pessoal Imprescindível ao
Iuccíonamento dos serviços da Estrada de Ferro Dona Teresa Cristina
{Proc.. M.F. 244.286-57) ..

11) Para pagamento de aposentadorias CIOS servidores dos Serviços de Nave
gação da Amazônia e de Admínlstração do Pôrto do Pará (SNAPP)
durante o ano de 1956 (Proc . M.F. 244.286-53) .

12) Para atender à regularização do pagamento do pessoal diarista empregado
no serviço de custeie da Estrada de Ferro Dona Teresa Cristina à conta
da antiga Verba 4. no período de novembro de 1955 a dezembro de 1956
(Proc , M.F.244.286-5). . .

13) Para atender à regularização do adiantamento feito pelo Banco do Brasil
S.A. destinado à cobertura dos <deflcíts» do Distrito de Guaíra (Estrada
de Ferro Guaíra - Pôrto Mendes). nos exercícios de 1933 a 1955, e a
despesas de pessoal 00 ano de 1956 (Proc . M.F. 244.286-57) .

14) Para atender ao pagamento dardlterença de salários a que tem direito
servidores da Estrada de Ferro Sampaio· Correia em conseqüência da
redução indevida de seus salários, nos meses de maio de 1949 a julho de
1950 (Proc, 244.286·57). .. .

15) Para atender ao pagamento do aumento qüícqüenal aos servidores dos
Serviços de Navegação da Amazônia e de Administração do Pôrto do
Pará (SNAPP). no exercício de 1956 (Proc . M.F. 244.286-57) ......

16) Para atender ao pagamento do abono especial temporário devido aos ser
vidores da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil no mês de dezembro
de 1955 (Proc , M.F. 244.286-57) .

17) Para atender à requlartzação do adiantamento destinado a cobrir o «de
fícít> da Viação Férrea do Rio Grande do Sul. correspondente ao exercício
de 19~4 {Proc . M.F. 244.28?57), , .. , , .. , .. , "

8.JOO.00
205.761.70
31.094.80

339.940.00 1.395.303,80

7.500.000,00

1. 492.650,00

I>-
~

11.517.000,OG 8
~

o

~
'6.377 .800.0C ~

t-
"~
"14 .839.736,8C r
~
~

~

o

517.375,OC

4.722.014.4\:

7.272.252,7C

312.300.000,O( o.
r:-:



18) Para atender ao páqamecto à firma Indústrias de Pneumáticos Fírestonc
S. A., pelo fomcc.mentc de pneumáticos ao Departament-, Nacional de
Estrada.': de Rodagem (Proc . M.F. 244.286-57) ...........•.......

19) Para atender ao pagamento de diversas dívidas de exercício encerrados:
conforme relação anexa ao Proc . M. F. 244.286-57 ,

- conforme relação anexa ao Prcc . M.f. 25~_.458-57 _.•.

20) Para atender pagamento à firma Estacas Franki Ltda., de serviços exe
cutados extra-contratualmente, na construção dav barragem de Ernestína,
no rio [acuí, Estado do Rio Grande do Sul (Proc . M.F. 244.286-57)

21) Para atender ás despesas com a construção de um desvio da Estrada de
Ferro Central do Brasil, em Aparecida ao Norte, para o transporte de
material destinado às obras ua basílica Nacional de Nossa Senhora
Aparecida (Prcc . M . .b. L44. 286-57). , , ...•

22) Para atender ao peqamento de salários atrasados do pessoal de obras da
Estrada de Ferro Gotas. relativamente a diferenças salariais originadas
da aplicação do Decreto n." 35.450, de 1.0 de maio de -1951 (Prcc. M.F.
241.286-57) . . " . " " .. " " .. " . " " . " .. " " . " . " " " " ..

23) Para atender ao peqamcnto. ao Govêrno do Paraná. do auxilio de que
trata a Lei n.' 3.073. de 22 de dezembro de 1956. para ser aplicado na
construção da ligação fcrrovíárías Apucerana - Ponta Grossa. cuja
parcela deixou de figurar no Orçamento da União de 1957 (Proc. M.F.
241.286-57) ." " .. " ." . " " .. " " .. """,, ""."""" .... ,,"

24) Para atender ao paqamehto. ao Engenheiro Vasco Azevedo Neto. do
reajustamento de preços de serviços realizados em 1954. mediante tarefa,
relativamente a trabalhos de estudos da linha férrea Llbaitaba a Barcelos
no Estado da Bahia (Proc . M.F. 244.286-5) ..'..........•..•....... '

25) Para atender pagamento de salário-família ao pessoal da Estrada de
Ferro Central do Brasil (Proc , M.F. 244.286-57) .

26) Para atender ao pagamento. de reajustamento-de preços para os serviços
de limpeza e desobstrucão do Rio Parnaíba, a cargo da "Construtora de
Porto.': e Estradas Ltda." (Proc . M. F. 244.286-57) , .

27) Para atender à cobertura do «deflcít» financeiro presumível da Rêde
de Viação Paraná-Santa Catarina no exercício de 1957 [Proc . M.F.
214.286.57) "." "" .. """" "" """",,.,,

ti,
t;,$ ~

Cr$

52.508.4C

6.138.401.30
166.181,70, 6.304 .886.0C

2.782.398.00

~
H
o

1.000.000.00 '"
"o
'O
o

14.417.194.1G o
~
~

t-<
"S
sn
~

100.000.000.00
~

~
o

494.170.80

~5. 000.000.00

5.218.273.90

36.372.893.00



28) Para regularização de despesas com o pessoal das ferrovias e emprêsas
administradas pela União. em regime autárquico ou de natureaa especíal,
das autarquias de transportes marítimos e administração de portos de
correntes da Lei n." 2.412. de 1." de fevereiro de 1955. que concedeu
o abono especial temporário aos servidores civis e militares da União
(Proc . M.F. 214.286-57). . .

29) Para atender à regularização de despesas efetuadas nos têrmos do pará
grafo 1.'1 do artigo 48 do Código de Contabilidade da, União, para cobrir
o «defíclt» da Rêde Mineira de Viação no exercício de 1955 (Proc. M.F.
214.286-57) _ ..

30) Para atender pagamento. ao Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem. em reposição de arrecadações destinadas ao Fundo Rodoviário
Nacional. efetuadas indevidamente a favor da União pelas Alfâcdeqas
de JOão Pessoa, Florianópolis. Rio Grande e Delegacia Fiscal do Te
souro Nacional na Bahia (Refinaria de Mataripe) - (Proc. M.F.
244.286-57). .. ..

31) Para atender ao paqamento do abono provisório de Cr$ .1.300.00 «per
capita» ao pessoal da Viação Férrea do Rio Grande do Sul. realizado DO

último trimestre de 1956 (Proc . M.F. 244.286-57) .
32) Para atender às. despesas com o fornecímecto de materiais. serviços _de

empreitada e, indenizações por acidentes ocorridos no exercício de 1955
e em outros anteriores na Rêdc de Viação Cearense {Proc , M.F.
244.286-57) . . '" _ _.

33) Para atender ao pagamento de contas atrasadas. não pagas pela Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro, em 1956. por insuficiência de verba
(Proc . M.I:'. 244.28657) .

34:) Para atender a despesas com a restauração de tõdas as linhas da Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro (Proc . M.F. 244.286-57) .

35) Para atender à regularização de despesas com .::1 subvenção concedida. às
emprêsas de navegação marttíma, no exercício de 1957. a partir do mês
de maio. afim de ocorrer ao aumento salarial dos trabalhadores marí-
timos (P'Oc. M.F_ 191.866-57) ..

36) Para atender despesas Com o inicio da construção do trecho rodoviário
no Planalto Central de acesso : à Nova Capital Federal (Proo,' M.F.
257.458-57) . . ..

1.189.084.695.00

240.000.000.oe

~v.
~

271.718.965.70 o
-oo
"53.374.077.00 ~
t<
"~
t-

10.000. 000.00 ~

8
51.696.871.60

20.000.000.00

425.061 .792.00

75.000. cco.oc
"'co



37)

3~)

39)

40)

11 )

Para atender despesas. no exercicio de 1956, pelo Departamento Nacional
de Portos. Rios e Canais. decorrentes da majoração da tarifa de ilumi
nação, fôrça motriz e gás (Proc , M.F. 257.458-57) ..........•..•.
Para atender às despesas do auxilio financeiro destínado ao reapareiha-
menta da Estrada de Ferro Goiás (Proc . M.F. 257.458-57) .
Para atender ao pagamento do auxilio financeiro concedido, por autorí
zação presidencial, na forma do parágrafo L" do artigo 48 do Código
de Contabt.íd :!dp da União, e destinado à cobertura do "defícít" previsto
pela Comissão de Marinha Mercante no exercício de 1957 (Proc , M.F.
219.478·57) .
Para atender à regularização de despesas, decorrente de anulação im
própríamente feita em julho de 1955, a saber: (Proc . M.F. 318.248-56)

Verba 1 - Pessoal
Consíq . 1 - Pessoal Permanente
Subconsig. 01 - Vencimentos do Pessoal Civil

31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro
02 - Estrada de Ferro Bahia e Minas ...........•••

Consig. 3 - Vantagens
Subconsrq .' 11 -' Gratificações adicionais por tempo de serviço

31 - Dej.artemento Nacional de Estradas de Ferro
02 - Estrada de Ferro Bahia e Minas .............•

Cocstq. 6 - Diversos
Subconstq . 04 - Outras despesas

1 - AbOno de emergência para o pessoal permanente e em
disponibtltdade

31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro
02 - Estrada de Ferro Bahia e Minas ...........•..

Para atender às despesas adicionais com a cobertura do «deflcíts-, pre
visto pura 1957. da Rêde Ferroviária Federal S. A., nos têrmos da
Lei n." 3.115, d~ 19 de merçc de 1957 .

Cr$ Cr$

550.000.0C

1I.OO0.OO0,OC

17.000.0CD.OC

81.960,00

18.240.00

11 .040,00 114.240.00

1.000.000.000,00

3.950.848.107.30

rn

'"

"(j
m

8
-o
~
"
t"
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ATOS DO PODER LEGISI,ATIIfO 5;;

..Autoriza o Poder ExecutúJo a abrir
à Comissão do Vale do São Fran-
cisco o crédito especial de .
crs 5 .ÜO{) ,OO{},O-,() para conetructio de
uma ponte sôbre o rio das Velhas,
na cidade de Jequitibá, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rkl de Janeiro, 14 .de junho de 1958;
137.° da Independência e 70.0 da Re~

pública.

~" JUSCELINO KUBITSCHEK

1~ q~/5(JSé Maria Alkmim

LEI N." 3.405 - na 14 DE JUNHO

DE 1958

Concede a pensão especial de .. ""
o-s 3, OOO,{I0 mensais a Ernestina
Pereescni. viúva de Tomaz Peres
sani.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta - e eu sanciono a se w

guinte Lei:

Art. Lo E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 3, O()O,OO (três mil cru
zeiros) mensais a Ernestina Peres
sorü, viúva de Tomaz r-ercssont.

Art. 2.° Por morte da benefíciárla
reverterá a pensão às suas filhas sol
teiras.

Art. 3.0~A despesa com o pagamen
to da pensão, de que trata o art. 1.0,
correrá à conta da verba crcamen
táría do Ministério da Fazenda, des
tinada aos pensionistas da União.

Art. 4,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
'as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1958';
137.° da Independência e 70.° da Re
pública.

1r:2IuJl,.... JUSCELINO. KUBITS~HEI{

13/73/5(; José Mana Alkm,m

LEI N." 3.4{16 - DE 14 DE JUNHO
DE 1958

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
.olonal decreta e eu sanciono 'a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir à Comissão do Vale
do São Fr~ncisco o crédito especial
de o-s 5-. ano. O{){'I,OO (cinco milhões
de cruzeiros) para construção, em
cooperação com o Govêmo do Estado
de Minas Gerais, de uma ponte sô
bre o rio das Velhas, na cidade de
.Jequitlbá, no mesmo Estado.

LEI N.O 3.407 - DE 16 DE JUNHO
DE 1958

Concede à Federação das Bandei
rantes do Brasil o auxíllo de
Cr$ 10.000.000,00, para conclusão e
aparelhamento do edifício de sua
sede, no Distrito Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' concedido à Federação
das Bandeirantes do Brasil o auxilio
de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
eruzeiros) , para conclusão e aparelha
mento do edifício de sua sede, no Dis
trito Federal.

Art. 2.0 Para pagamento do auxilio
estipulado no art. 1.Q

, obrigar-se-á a
beneficiária a utilizar um dos andares
nara seus serviços gerais e cinco ou
tros para habitação de moças que se
dediquem a trabalho ou a cursos pro
fissionais ou científicos, devendo res
tItuir com os juros de 6% (seis por
cento) ao ano, desde a data elo rece
bimento, a quantia efetivamente en
tregue S-B fôr mudada a destinação do
edifício ou se vier a dissolver-se sem

, que seu. patrimônio seja destinado, a
título gratuito, a outra instituição de
fins Idênticos.

Art. 3.° Para execução desta lei, é
aberto ao Ministério da Educação e
Cultura o crédito especial de Cr$ _..
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei-
ros). -

Art, 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de junho de
1958; 137,0 da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

José Maria Alkmim .

~r 64:3/55



56 /\.TOS no PODER LEGISLATIVO

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Allcmim,

LEI N.O 3.408 - DE 16 DE JUNHO
DE 1958

Modifica o art. ::l.o da Lei n. p 2.931,
de 27 de outubro de 1956 ~ Dispõe
sôbre o penhor industrial de veículos
automotores, equipamento para exe
cução de terraplenagem e pavimen
tação, e quaisquer viaturas de tração
mecânica e dá outras providências.
O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 O art. '3.0 da Lei D.O 2.931,
de ·27 doe outubro de 1956, passa a ter
a seguinte redação:

"Art. '3.0 As dragas e os imple
mentas destinados à limpeza e de
sobstrução de portos, rios e canais
podem ser objeto de penhor naval
e demais ônus, observadas as for
maltdads .de registro previstas nos
arts. 98, 99 e 100 da Leí.n.e 2.180,
de 5 de fevereiro de 1954".

Art. 25' Esta lei entrará em vigor
na data de sua- publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de junho de
1958; 137.° da Independência e 70.° da
República.

LEI N.O 3.409 -- DE 16 DE JUNHO
DE 1958"

Concede isenção de direitos de neoov-:
eccao, impôsio de consumo e taxas
aduaneiras para um trator e seus
acessórios e u'a máquina para ota-:
ria doados à Prelueui do Xingu, no
Estado do Pará.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guln te lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de importação, impôsto de con
aumo e taxas aduaneiras, exceto a de
previdência social, para o seguinte ma
terial que se encontra no pôrto de
Hamburgo, doado por instituição mis
sionária da Alemanha 11 Prelazia do
Xtngu, no Estado do Pará:

a) uni trator com todos os acessó
nos:

b) u'a máquina para olaria '.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de junho de·
1958; 137.° da Independência e 70.0 da
República.

IGt;r56
LEI' N.o 3.410 _ DE 16 DE JUNHO

DE 1958

Inclui nas funções de extranu-aerórío
mensalista das Tabelas únicas do
Mini8iéTio da Mm"·inha os prctessõ
res do Colégio Naval, dos Centres
de Instrução, das Escolas -ie Apren
dizes Marinheiros e Escolas Técni
cas Profissionais, e dá ouirae p1'Oí.)i
dências.

o Preeídente da República:

Faço saber que o COngresso Nacional
decreta e eu sanciono a s-eguinte Lei:

Art. ·1.° - Os professôres do Colé
gio Naval, dos Centros de Instrução
das Escolas de Aprendizes Marínhéíro»
e das Escolas Técnicas Profissionais
mantidos pelo Ministério da Martnna,
que percebem vencimentos à conta de
dotações globais. fundos especiais, ou
recursos 'próprios dos mencionados es
tabelecimentos de ensino, passam a
ocupar funções de extranumerários
mensalistas nas Tabelas únicas do Mi-.
nistério da Marinha.

Art. 2.° Vetado.

Art. 3.° O disposto no art. 1.0 da
presente lei atinge os atuais orienta
dores educacionais do Centro de L"1s
truçâo Almirante Wandenkolk, no
oxerclcto de professóres ,

Art. 4.0 As despesas decorrentes da
oresente lei SCl'§,O atendidas, no atual
exercício, pelas verbas globais de ex
tranumerários contratados dos Mime-
tértos da Marinha .... Vetado -

Art. 5.° Revogam-s., as disposiçõe:s
em contrario.

Rio de Janeiro. 16 de junho de 1958;
_ 1370 da Independência e 70° da Repu

bhca..

JUSCELINO KUBITSCHECll;.

A.n"tônio Alves Câmara
CloV'fs Salg[!f[o.
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LEI N.? 3.411 - DE 16 Dl:: J:JKHO DE
1958

Concede, durante cinco anos, o a1txí
lia de 01'$25.000.000,00 ao Museu de
Arte Moderna do Rio de Janeiro.

o Presidente da República resolve:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono, a seguinte
lei:

Art. 1.0 Fica concedido;:\.0 Museu
de l;..rté Moderna do Rio de Janeiro,
durante cinco anos, o auxilio de Cr$
25.000.000,00 (vinte e cínro milhões
de oruzeiros) , para conclusão de suas
obras.

Parágrafo único. Na prnpcsta or
çamentária dos anos de 195fJ, 1960,
1961 e 1962. o Poder Executivo fará
constar, no Anexo do Ministério da

Educação e Cultura, :) auxílio de que
trata a presente lei.

Art. 2~0 Para atender ao dísnosto
nee,e lei, durante o corrente exercí
cio, fica o Poder Executivo autorizado
a abrir, pelo Ministério da Isducaçâo
e Cultura, o crédito especial de ors.
20.000.00G,OO (vinte milhões de cru
seíroai, a ser entregue '10 Mus-eu de
Arte Moderna do Rio de .Ianetro,
para complementação do auxilio pre
visto.

Art. 3.°, Esta lei' entrará em vigor
na .data de SUa' publicação, revogadas
as disposições em contrario
. Rio de Janeiro, 16 de junho de

1958; 137.° da Independêncla e 70.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK).g.~G·.;.:.-r
Clovis Salgado. ~Gg/VI
José Maria Alkmim.

LEI N.o 3.412 _-DE 18 DE JUNHO DE 1958

Denomina Escola Industrial Coriolano de Medeiros a Escola Inàustrial de
João Pessoa.

Faço saber que o Congresso Na1cion a1 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Passa a denomine-r-se Escola Industrial Coriolano de Medeiros
e Escola Industrial de João Pessoa, na Capital do Estado da pas-aiba ,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dtspcsiçôes 'em contrário.

Rio à-e .Ianeiro, 13 de junho de 1958; 137.° da Independência e 7().0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis Salgado

LEI N." 3.413 - DE 18 DE JUNHO DE 1.958

Retifica G Lei n." 2.996, de 10 de dezembro de 1056, qUe estima a Receita e
fixa a Despesa da União para o exercício de 1957

o Presidente de, República:

1. 510. OOD'·1.3.00 .

Paço caber que o Oong'rcs.so Nacional decreta e eu sanciono a se
gumte Lei:

Art. 1.0 Sâo feitas, sem ônus, as seguintes retificações na Lei nÚm31'O
2.996, de 10 de dezembro de 1956, que estima a Receita e fixa a Despesa.
da União para o exercício de 1957:

Anexo 4 - Poder Executivo
Subanexo 4.12 - Ministério da Agricultura
07.02.12 - Divisão do Material

Ond-e se lê:

da ConsignaçãoTot.al
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1)

1)

Consignação 1.6,00 - Encargos diversos

Subconaignaçâo 1.6.23 - Diversos

Manutenção da oficina central , .
Total da Ccnsignacãc 1.6.00 .

Leia-se':

Total da Consignação 1. 3,00 ., .

Consignação 1. 6.00 - Encargos Diversos
Subconsígnaçâo 1.6.23 - Diversos

Manutenção da oficina central ., .
.Total da Consignação 1. 6.00 .

Onde Se lê:

07,02 - Divisão do Material
Tabela de Dotações Centralizadas

07.02.01 "- Divisão do Material (Despesas Próprias)

Total da Consignação , , .
'Tota) , , , ",., .. ,', ,." .. , .

Leia-se:

Total da consignação ., .. ,., .. ,., , , .
'rotal .': , .......•..... ' ...• " .

07,02 - Divisão do Material
Tabela de dotações centralizadas

1.5,03 <Coluna)

Onde se li];

:Total , ,', ,., , , .•.. ',.,.

leOOO.OOO
1. 910.000

1.010.000

l,;)OO·OOO
2,410.000

1.510.000
ilA.45.100

1.010.000
2.!!45~100

234.554

Total , , .......•.•.... , .

Total da Verba 1. 0.00 (coluna)

:"'Total .... . ..... , . , ..... , , .................•••. " .....

Total da Consignação (coluna)

Total , ...............................••...

Leía-se :

, 1,6,23 (coluna)

Leia-se:
Total ..... , .. ,.".~'... , ... , .. " .. ,., .•"., .. " .. ,",., ..

07.02 - Dívísão do Material
Tabela de Dotações Centralizadas

Onde se lê:

1.6,23 (coluna)

231.554

431.290
71.884

8374.152
201·612

125.15Q.COO
J.475.500

141. 001.'645

2.410.000
147.910000
15,. 120.00i

1. 910.000
125.150.000
129 350.000

1.910.000
125.1DO.OOO
130.J.67.500

. . , . . , . .... .... .... ......, ... . .. .... . . ..... . .Total
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Total da consignação (coluna)

ThW ..................................•........•

Total da Verba 1.0.00

Total .

07.03 - Divisão de Obras

Tabela de Dotações Centralizadas

Departamento Nacional de Produção Animal

Onde se lê:
Total da Consignação tcolunaj

l'atal .

Total da Verba. (coluna) .

Leia-se:

Total da Consignação (coluna)

Total .

Total da Verba (coluna) _., .

Despesas Ordinárias - Verba 1. 0,00 - Custeio

Onde se lê:

07 .(}-1 -Divisão de Orçamento
1.1.06 (coluna) " .
Total (coluna) , .
1,1.14 (coluna) , .
1.1.17 (coluna) .
1.118 (coluna) .
].1.19 (coluna) .
1.1.24 (coluna) .
1 1.25 (coluna) , .
'rotal (coluna) " ' .
Total coluna 1.1. 06 .- ..
Total (geral) , .

Leia-se:

07.04 - Divisão de orçamento

1.1.06 (coluna) .
Total <coluna) .
Total coluna 1.1.06 .
Total (geral) , .

07.04.0-2 - Divisão de Orçamento <Encargos Gerais)

Verba 1.0.00 - Custeio

Consignação 1·6.00 - Encargos Diversos

Subconstgnação 1.6.23 - Diversos

Onde. se lê;

14) Escola Supencr de Agronomia Luiz de Queirós de
Piracicaba, S110 Paulo ... , .. ! ••••••••••••••••••••••••

59

2.410.000
147.91O.UOO
153.427.500

531. 290
86·844

3.494.152
291. 612

147 930.000
1 625.500

164.256.654

56.800.000
152 980.000

173:180.000

66·830.000
152.580.000

173.710.000

330.000
9833.580
1. 671. 000

189.600
72.000
30.UOO

123 8UO
1. 027·440

38.980.640
42.396.400

1.747.812.180

9G6.000
lO.lmJ.580
43 232.400

1. 748 .148 .180

2.200.000
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Lela-se :
14) Escola Superior de Agricultura Luiz Queirós, Pi-

racicaba, Estado de São Paulo' .

Verba 2.0.00 - Transferências

Consignação 2.1. O{} - Auxilíos e subvenções

Bubconeignaçâo 2.1.0-1 - Auxílios

3 - Entidades Autárquicas

3 - Serviço Social Rural (Al't. 15 da Lei n.e 2.6i3, de
23 de setembro de 1955)

Onde se lê:

06 - Ceará ',' . . . . . . . . . .. . .. , .
Total da Oonsignaçâo 2.1.00 , .

Leia-se:

06 - Ceará .
'I'otal da gubconsignação 2.1. 03 .

Onde se lê:

2.1.02 - Subvenções ordinárias

1) Para aplicação nos têrmcs da Lei n.o 2.656, de 26 de
novembro de 1955 -.

2.200.000

4.417.120
760.659.679

4.417.120
239.629.679

80.DOO.000

21) -Río Grande do Norte.

Ond-e se lê:

SO.COO.OM

48.490.000
17.845.0DO

173.294.179

48.490.0CO
17 845.0DO

173.294.179

o-s 50.000,OD;

j)
2)
3)

Associação Rural d.ç Oarambás

Leia-se:

Aseociaçâo Rural de Caraúbas - Cr$ 50.000,00.

Onde Se lê:

Acsociação Rural do Rio Grand-e do NOrte com prerrogativas de Fe
deração - Natal - Cr$ 350.000,00;

Federação das Assocíacõee Rurais do Estado do Rio Grande do Norte -
crs 264.087.DO.

Leia-se:
Federação das Aseociaçôes Rurais do Estado do Rio Grande do Norte 

Natal - Cr$ 614.087,00.

2:1.03 - Subvenções extraordinárias

parques de exposição .
Outras entidades , . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .
Para distribuíçâo, segundo relação anexa .

Leia-se:
2.1.02 - Subvenções ordínárías

1) Para aplicação nos têrmcs da Lei n.? 2.656. de 2,6 de
novembro de 19,55 ' :. . .. . .', .

2) Para distribuição nos têrmos das Leis TIS. 1.493, de
13 de dezembro de 1951, e 2.266, de 12 de julho de
1954. segundo relação anexa .

2.1.03 - Subvenções extraordinárias

1) parques de exposição ',' ' .
2) Outras entidades , .
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Subvenções Ordinárias (Relação Anexa)

Onde se lê:
Instruções de que trata o art . 2.° da Lei n.c 2.656, de 26 de

novembro de 1955

Leia-se:

61

Instituições de que tratam as Leis ns. 1.4&3, de 13 de
zembro de 1951, e 2.266, de 12 de julho de 1954.

Onde se lê:
16) Paraná (total)

Leia-se:
16) Paraná (total)

10 - Departamento Nacional da Produção Animal

de-

5.897.774

5.947.774

verba 3.0.00 - Desenvolvímento Econômico e SOCial

Consignação 3.1.00 - Serviços em _regime especial de
Financiamento
Subconsígnação 3.1.03 _ Desenvolvimento da pro-du
ção

onde se lê:

12) Manutenção do Hospital da Praia do suã, em .vttórte,
Espir'ito santo , .. ,.

46) Instalacâo e manutenção de uma câmara frigorifica
na Colônia de Pesca do Distrito de Manguinhos, Mu-
nicípio da Serra Estado do Espírito santo .

Leia-se:
12) Construção e Instalação do Hospital da Praia do suê,

em Vitória, Espírito Santo .. ;.,., .. , ,." ..
4$) Construção e mstalaçâo de uma câmara frigorifica na

COlônia de Pesca do Distrito de Mangulnhos IvIumcí
pio da Serra, Estado do Espírito santo , .... ".,.

11 - Departamento Nacional da produção Mineral
VErba. 3.Q.{JO - Desenvolvimento Eeonôm.co e Social

Consignação 3.1.00 - Serviços em Regime zspecrat

de Financiamento
Subconsignaçâo 3,1.{J3 - Desenvolvimento da Pro
dução

Onde se lê:

'33) Construção de poços, etc. .. .
Leia-se:

38) Construção de poços etc, ' ,,', .. ,.
Subconsígnação 3,1.06 - Irrigação e Energia mõrãu
Iíca

Onde se lê:
113) Para aproveitamento da Cachoeíra do Rio aecutmga.

em Santa Rita do .jacutinga ,', .
Leia-se:

113) Para aprov-eitamento da Cachoeira do Rio Bananal,
em Santa Rita de .jacutínga, Estado de Minas Gerais

2.00Q.OOO

1.000.QOO

2.000.000

1.000.000

2.000.00Q

1.600.00Q·

3.000.000

3.0QO.OOU
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12 - Departamento Nacional da produção Vegetal

Verba 1.0.00 - custeio

Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos
'SufbCOil.1signação 1.6.23 _ Díver soa

Onde se lê:
'I'Ot-al do item 2 , .

Leia-se:
Total do item 2 .

19 - Superintendência do Ensino .Agriccla e Veteri
nário

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômica e Social
Ocnsígnaçâo 3 1.00 - Serviços em Regime Especial
de Financiamento
Subconsignação 3.1.17 - Acõrdos

Onde se lê:
1) Acôrdos eatabelecídce pelo Decreto TI.O 22.470, de 20

de janeiro d-e1947 para instalação e manutenção de
escolas destinadas ao ensino agrícola:

Leia-se:
1) Acôrdos estabelecidos para instalação e manutenção

de escolas destinadas ao ensino agrícola.

2) Escolas de Iniciação Agrícola

Onde se lê:

05) Bahia

3) Feira de gantana, etc. . .
Total. . , , , .
Total do item 2 I

Leia-se:

(5) Bahia
3) Feira de santana, etc .

Total
Total do" ite'~'" 2"::::::::::::::::::::::::::::::::::

subvenções ordinárias

(Relações das Subvenções)

52.310.6úO

52.810.600

235.600
lú.535601
91.814.600

235400
10.535.4üü
91.814.400

n2)
n5)

06)

15)

Onde se lê:
Alagoas

Bahia

Cooperativa Agrícola e Industrial de Arauirís-Catu .
Outras Asscctacões Rurais .
Total . . .
Ceará . . .

Paraíba

6.670.109

100 000
332600

15 610.937

7.743.300

Associacão Rural de Areia .
Associação Rural de Avará o •••••

16) Paraná . . .

64.500
39.588

5.897.774
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20) Rio de Janeiro
Associação Rural de São Fidéhs .
Associação Rural de São Fidélís .
Total .

21) Rio Grande do Norte .
22) Rio Grande do Sul .
24) Santa Catarina ....................................•..
25) São -Paulo

Asscctaçâo Rural de Pernandópolis .
Associação Rural de Fernandópclis , ..
Outras Entidades .
Total '" .
Leia-se:

63

50.000
50.000

9.074.994

4.149.331
12.135.154
6.048.104

222.875
222.875
145.500

19.329.150

...., .()2)

~5)

~6)

15)

16)

20)

21>
22)
24)
25,

Alagoas . .

Bahia

Cooperativa Agrtcola e Industrial de Arauris, Respon-
sabilidade Ltda. _ Catu ..
Outras Associações Rurais .
Total . . .
Ceará . .
Paraíba
Associação Rural de Areía .
Paraná.. . .
Rio de Janeírc
Associação Rural de São Fídélls .
'Total .
Rio Grande do Norte ',' .
Rio Granae do Sul .
Santa Catarina .
São Paulo
Assoclação Rural de Fernandópolís .
Associação Rural de Franca .
Total . .

Subvenções Extraordinárias

5.669.900

100.000
294.811

15.573.148

7.743.300

104.086.0~0

5.947.774

50.000
8.994.994

4.123.858
12.160.154
6.133.1~4

222.875
282.875

19.021.100

(Redação das Subvenções)
1) parques de Exposição

1'2) Minas Gerais

Onde se lê:
Parque de Exposição de Visconde. do Rio Branco ....
Leia-se:

Associação Rural e dos Plantadores de Cana de Vis
conde do Rio Branco, para- construção do parque de
exposição . . . . , .

2) Outras entidades,
25) São Paulo

Onde se lê:

Aprendizado Agrícola São Judas Tadeu, Pindamonhan-
gaba . . . . .

5~0.O~0

500.000

500.ÜO~
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Leia-se:
Aprendizado Agrícola São Judas Tadeu, Pindamonhan-
gaba ..••••....•...•...•••••.•.....•.... : .. , .••.... 5C0.500

50.0'00

226 000

136 8CO

26000
200.000

Subanexn 4.13 _ Ministério da Educação e Cultura

09.04.02 - Divisão de Orçamento (Encargos Gerais)

Verba 3.(}.OO -- Desenvorvimento Econômico e Social

Consignação :3 i.oo --"- Serviços em Regime Especial de
Fmancramento

Subconeignaçào 3.1.15 - Fundo Nacional do Ensino
Médio

7) cooperativa financeira com entidades privadas man
tenedores de estabelecimentos de ensino médio, para
prosseguimento de obras nos seguintes estabelecimen
tos:
Onde se Iê:

10) ooias
Ginásio Coração Imaculado de Maria Itaberal
Ginásio Imaculada coração de Maria' Itàberal

12) MInas Gerais

Ginásio Municipal, Bicas " .
21) ItIO "Grande do Norte

_Gmásso do Instituto Jesus Menino _ Currais Novos
Leía-se:

10) GOlas

Gmásío Coração Imaculado de Maria _ Itaberal

13) Minas Gerais

GinasÍo Francisco Peres Ltda. - Bicas , ,.. 50.000
21) Rio Grande co Norte

Gmásto do Instituto Jesus Menino - Currais Novos.. 132"800

21) Rio Grande do Norte.

Onde Se lê:

Educandário Nossa Senhora das Vitórias - Açu - Cr$ 50.000,00;
Ginásio Nossa Senhora das Vitórias - Açu - Cr$ 50.000,00,

Leia-se:

Educandário Nessa Senhora das Vitórias - Açu - 01'$ 50.000.00.

SUbV\3nçÕeS Ordinárias.

('Relação de Entidades) .
11) Maranhão.

Onde Se lê:

Ascociação Beneficente de Ccdô-Codó _ ors 100.000,00;
Sociedade Beneficente de Codó-Codá - Cr$ 100.000,00.

Leia-se:

nescctacâo Beneficente de Ccdó-Oodó _ Cr$ 200.000,00.
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Subvenções Extraordinárias.

Relação de Entidades.

06) Ceará.

Onde se lê:
Congregação das Filhas do COração' Imaculado de Maria - Caucáia 

o-s 60.000,00.
Congregação das Filhas do Coração Imaculado de Maria, para ser

'i'iÇOS assístenchs - Cr$ 20.000,00.

Leia-se:

Congregação das Filhas do Coração Imaculado de Maria, para ser
víccs assísteneiaís - Oaucáía - Cr$ 80.000,00.

21) Rio Grande do Norte.

Onde Se lê:
.àsscctacâo dos Amigos de Nova Cruz - Cr$ 100.000.00;
Educandário Nossa senhora de Fátima - Natal - Cr$ 170.000,00;
Sociedade Benefícetne do Baixar das Quintas - Natal - Cr$ 40.000,00.

I,eia-se:

Sociedade Amigos de Nova Cruz - Org 100.000,00.
Externato NOSlSa Benhora . de Fátima - Natal - Cr$ 170.000,00,
Sociedade Beneficente "Amigos das QUlntas" - Natal - Cr$ 40.000,00.
Subanexo 4,16 - Ministério da Justiç.a e Negôcícs Interiores.

Sub'v,ençôes Ordinárias

(Relação de EntidadOO)

06 - ceará:

Onde Se lê:

Asilo, de Mendicância - Fortalezg. - Cr$ 10.000,00.

Leiapse;

AGilo de Mendicidade - Fortaleza - Cr$ 10.000,00.

26) Sergipe:

Onde Se lê:

- Abrigo de Menores de Rosário do Catete, mantido pela Associação
de proteção à Matermdade. à Infância e 'à Velhice de Rosáro do Catete

o-s 200.000,00.

Leia-se :

Asssociaçâo de Proteção € Assistência à velhice, à Maternidade e à
Infância de Rosário do Cate te. para o Abrigo de Menores - Rosário do
Oatete - Or$ 200.000,00'.

Subvenções Extraordinárias

(Relação de Entidades)

21) Rio Grande do Norte

Onde Se lê:

Abrigo Fernando Pedroza, Distrito de Fernando Pedroza - Muni
cípio de Angicos - Cr$ 50.000,00.

- centro Social D. Marcolino Dantas - SerreCaiada - Cr$ 60:000,OU.
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12.451. 300

Leia-se:
Dispensário Fabrício Pedróza, DIstrito de Fernando Pedroza. Muni

cípío de Angicos - Cr$ 50·000,00.
- Departamento Arquidiocesano de Ação Social, para o centro goeiaj

D. Marcalino Dantas, de Serra Caiada - Cr$ 60.000,00.

26) Sergipe:

Onde Se lê:
- Abrigo de Menores de Rosário do Oatete, mantido pela Associação

de Proteção à Maternidade e à Infância e à Velhice de Rosário do Ca
te te - Cr$ 130.00{),OO.

Leia-se :

- Associação de Proteção e Assístêncíe à Velhice, à Maternidade e à
Infãncta de Rosário do Catete. para o Abrigo de MenoreB - Rosário do
Catete - Cr$ 130.000,00.

U9.05 - DIVISáo do PeS50al

Tabela de Dotações Centralizadas

Despesas Ordinárias - Verba 1.0.00 - Custeio

Oonsignaçào 1.1.00 - Pessoal Civil

23) Dtretorra do Patrtmônlo Histórtco e Artistico Na
cional

onc- se lê:
Total da Oonstgnaçào 1.1.00 (coluna)
Leia-se:
Total da Consignação 1.1.00 (coluna)

Subvenções Ordinárias

(Relação das Entidades)
Onde se lê:

17) Pernambuco

Sociedade Beneficente Santa Teresa - Catende
Leia-se:

17) Pernambuco

Sociedade Beneficente Santa Helena _ Oatende

Diversos

(Relação das Entidades)

Onde se lê:
Instituto Santa Luzia de cegos - Pôrto Alegre - Rio

Grande do Sul .
Leia-se:
mstituto Santa Luzia - Pôrto Alegre .

Subvenções Extraordinárias

(Relação das Entidades)

Onde se lê:

02) Alagoas

Escolas da JI..t..':embleía de Deus - Maceió

11.866.~(ffi

250.000

250.000
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18) Piauí
Fundação Espírttn Píaulense - Teresina

25-) São Paulo.
SOCIedade .Judiaénse de ouitura Artística - .jundíaf
Socieuade Missionária de N. S. Consoladora - São

Paulo
Leia-se:

02) Alagoas

Escolas da Assembléia de Deus - Maceió
18) Piauí

Federação Jãsprnta Píaulense - Teresina
25) Sao Paulo

Sociedade Jundialense de Cultura Artístíca - Jundiaí
Sociedade Missionários de Nossa senhora Consoladora

- São Paulo

Subanexo 4. 14 - Ministério da Fazenda
23,02 -' Diretoria da Despesa Pública (Encargos Gerais)

Verba 2. 0.00 - 'I'ransferêncías
Consignação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções
Subconstgnaçâo 2.1.02 '- Suovençôes ordinárias

Onde S€ lê:

1 - Instituto Brasileiro de Direito Financeiro <filiado à
D. F. A., .

Leia-se:
Instituto Brasileiro de Díreítc Financeiro (filiado ao
I. F. A.) ..

32.01 - Atíândegas

'I'abela de Dotações Centralâzadas
Despesas Orcmá-ras - Verba 1.0.00 - custeio

Oonsígnação 1.3.00 - Material de Consume e de Trans-
formação

T-otal da coluna 1,3.04

Onde se Ie .

Leia-se .
Subanexo 4.16 - Ministério da Justiça e Negócíos Interiores

Subvenções oramaruie

(Relação das Entidades)

Onde se lê:
13) Minas Gerais

Asilo de Menores S. vícente. de Antônio Carlos
15) Paraíba

Artesanato Dom Bosco - Areia - ~

67

4(}O.OOO

40.QW

150.000

150.000

2.142.200

2. 142. O()()

50.000

20.000
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Leia-se
13) Minas GeraL'5

Escola de Menores São Vicente - Borda do Campo -
Antônjo Carlos , .

15) Paraíba

Artesanato D. Adauto - Areia

Subvenções Extraordinárias

(Relação das Entidades)

Onde se lê:

1l~ Maranhão
Paróquia de Coelho Neto, para obras de assistência' a

menores de coelho Neto ; .

Total ,' ".

17) Pernambuco

Total .

20) Rio de Janeiro

Instituto Industrial e Agnccle São Joã-o Batista -
Itaborat ---; .

Instituto São José - Niterói 0.0 •••••••••

22) RIO Grande do Sul

Orfanato do Pâo dos Pobres - Pôrtc Alegre .

Orfanotrópí., Santo Bantômo do Pão dos pobres -
Pôrto Alegre " .

Leia-se:
11) Maranhâx

Paróquia de Coelho Neto para obras de assistência a
menores -- Coelho Netr .

Total .

17) Pernambuco

'rota] .
20) Rio de Janeiro

Instituto Industrial e Agrícola João Batista ,- Itabotat
Institu-o "G{mçalem;~ de Assistência à Maternidade e à
Infância, para obras 'sociais .
Instituto São José - Niterói .

22 ~ Rio Grande do Sul

Fundação Díocesana "O pã,o dos pobres de Santo An-
tônio" ;- pôrt..:::, Alegre .

Subanexo 4.19 - Ministério da Saúde.

Subvenções Ordinárias

(Relação de Entidades)
06) Ceará.

Onde se lê:
- Asilo de Maternidade - Fortaleza - Cr$ 15:000.00.

&l.OOO

20.00D

120.000

4.920.000

B.970.ÓDO

90.OlJO
340.000

20.000

2n0.000

210.000
4.890.000

9.000.000

90.000

50.0GO
340.000

22Q.000
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Leia-se:

Asilo de Mendicidade - Fortaleza - Cr$ 15.000,00.
11) Maranhão.

Onde se lê:

Associação de Proteção à Infância e Assistência à Maternidade
de Codó - Cr$ 40.000.00,

Leia-se:

- Associação de Prctecâo e Assistência à Maternidade e à Infância
de Codó - Codó - Crg 40.000,00.

21) Rio Grande do Norte.

Onde se lê:

- Associação de Ass.stência e Protecão à Maternidade e à Infância
de Augusto Severo - orá 30.000.00.

Leia-se:

- Associação de Aes'stêncía e proteção à Maternidade e à Infância
do Município de Auguetó Severo - Augusto Severo - cr$ 30.000,00.

26) Sergipe.

Onde se lê:

Associação de Protecâo à Maternidade. à Infância e à Velhice de
Rosário do Catete - ora 70.()()(),00.

- Associação de Proteção e Assistência à Velhice. à Maternidade e
a Infância de Rosário do Catete - Cr$ 60.000,00.

Leia-se:

- Associação de Proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e à
Infância de Rosário do Catete - Org 130.000,00.

Subvenções Extraordinárias

(Relação de Entidades)

15) Paraíba.

- Onde se lê:

- Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Santa Luzia
ors 60,000,00,

Leia-se:

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância
de Santa Luzia - Santa Luzia - Cr$ 60.()OO,OO. '

21) Rio Grande do Norte.

Onde se lê: ,
- .Assoc'açâo de Assistência e proteção à Maternidade e à Infância

de Augusto Severo - crs 40.000.00.

_ Associação de Assistência e proteção à Maternidade e à Infância
do Município de Augusto Severo - Cr$ 40.00Q,00.

.Leia-se:

- Associacão de Assistência e Proteção à Maternidade e à Infância
do Município de Augusto Severo - Augusto Severo - Cr$ 80.000,00.

Onde se lê:

- Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância.
de Cerro Corá - Cr$ 20.(j()O,OO.
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Leia-se:

Assoc'acão de Proteção à Maternidade e à Infância de Cerro corá
- ors 20.000.00.

Onde se lê:
- Associação de Proteção à Maternidade, à Infância e à Velhice, de

Rosário do Catete - Org 270.()OO,OO.

Leia-se:
- ASsociação de Proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e

à Infância de Rosário do Catete - Rosário doCatete ~ Cr$ 270.000.00.

Subanexo 4.2:) - Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio

06.05 - Dívísão do Pessoal

Tabela de Dotações Centralízadas

Despesas Ordínárías - verba 1.0.00 - Custeio

Onde se lê:

Na coluna do Total da Consignação
(7." linha) .
19.<> Iinha t • "'o ••••• 0.0 ••••••••••••••• o.' •••••••••••••••

Leia-se:

<7.a linha) .
(9." linha) .•... . " , .

Anexo 5 - Poder Judiciário

Subanexo 5.04 - Justiça Eleitoral

·04.02 - Tribunais Regionais Eleitorais

04.02.01 - Alagoas

Verba 1.0~00 - Custeio

Consignação 1.1.00 - Pessoal CiVH

Subeonsignaçâo 1.1.25 Gratificação

Subconslgnaçâo 1.1.25 - Gratificação adicional por tempo
de serviço

Onde se lê ..........................................•.....
Leia-se : .

suoeneso 5.05 - Justiç~ do 'I'rabaího

05.02.01 - Tribunal Regional do Trabalho
Juntas de Conciliação e .Iulge ..nentc -da L." Região
ü2.01.01 - Tribunal Regtons.l coluna)

Onde se lê:
Total da Consignação 1. 5.00 .

Leia-se
Total da consignação 1.5.00 .
02.01.01 - Tribunal Regional (coluna)

Onde se lê:

Total da Consignação 1.5.00 .

Leia-se'

Total da COnsignação 1.5.00 .

12.991. 000
14.178.860

12.994.800
4.178.860

.249.500
249.580

1. 282.576

1. 308.576

43.818

43.848



Aros DO PODER LEGISI,ATIVO 71

Subanexo 5 05 - Justiça do Frabalho

05.02.02 .- 'I'rtbunaí Regional do Trabalho e Juntas de

Concüíaçâo e JUlgamento da 2. a Região

02.02.07 - J.Q.J. de Ribeirão Preto

Onde se lê:

Constgnaçâo 1.5.00 - Serviços de Terceiros
Subconsígnaçâo 1.5.04

Leia-se:

Oonstgnaçâo 1.5.00 - Servíeos de Terceiros
Sunconsignaçã-, 1.5.04 ............................•.••.• 3.000

120.000

130 OOD

942.500

. 942.000

Subanexc 5.05 - Justiça do Trabalho

05.02 04 - Tribunal Regtonal e Juntas de Conciliação
e Julgamento da 4.a aemão

Subconsignaçâa 1. 5 .1~ - (coluna Total)

'Onde se lê ..

Leia-se •.•........•••.•..•....................

Suuanexo 5.05 - JUstiça do Trabalha

06.02.08 - 'I'ríbuna; Regfonaj e Juntas de concnração
e Julgamento da g.e H.e~ião

Consignação 1.3.00 - Materrat de Consumo e de Trans-
formação .

Subeonsígnaçâo 1. 3, O~ rcolune Total)

Onde se lê " .

Leia-se . . .
Art. 2." Revogadas as disposíçoes em contrário, a presente lei vigorará

a partir de 1.° de janeiro de 1957

Rio de Janeiro,' 18 de junho de 1958; 137.° de. Independência e 70." da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico de Aguiar Salles

José Maria Alkmim

MáTio Meneghetti

Clovis Salgado

Parsifal -Barroso

DEI N.o 3.414 - 1JE 20 DE JUNHo DE 195R

Fixa vencimentos de Juízes e Membros do Ministério Público,
e -dá outras providências

o Presidente da Repúblíca:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono e. se
guinte Lei:

Art. 1.° Os vencimentos mensais dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal são fixadcs em Cr$ 6'Ü.OOO,úO; os dos Ministros do Tribunal de
Recursos e do Tribunal de Contas da União, em Cr$ 51.000,00.
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crs
51.000,00

42,000,00

38,000,00

32,000,00

Ministros de Superior Tribunal Militar .

Auditor - Corregedor .

Auditor de 2.a entrância .

Auditor de 1.a entrância , .

Art. 2.° Os vencimentos mensais dos Juízes da Justiça Militar pJ.S
sam a s~r os seguintes:

1)

2)

, 3)

4)

Art. 3.0 Os vencimentos mensais dos Juízes da Justiça de Trabalho,
ressalvados 08 direitos dos atuais ocupantes do cargo de Juiz Presidente
das Juntas de Conciliação e Julgamento de Niterói e Vitória, p'issam n ser
os seguintes:

I - Ministros do Tribunal Superior do Trabalho .
Ir - Juízes dos Tribunais Regionais de 1.a categoria .

III - Juízes dos Tribunais Regionais de 2.a categoria . . .
IV - Juízes Presidentes de Juntas de C(lnciliaçã-o e Julga-

mento localizadas nas sedes dos Tribunais Regíonaís
de La. categoria " "

V - Juizes Presidentes das Juntas de Conciliação e Julga-
mento não incluídas no item anterípr .

vi - Juízes presidentes Substitutos

5LOOO,00
48,000,00
4íLOOO,00

38.fJÚG.CO

ss.ono.oe
sa.ooo.co

. Parágrafo único. Os vogais das Juntas de Ccncilí.açâo e Julgamento
receberão, por sessão a que comparecerem, l/3D (um trinta avos) dos venci
mentos fixos dos Juízes Presidentes das respectivas Juntas, até o máximo
de 20 (vinte) sessões mensais.

Art. 4.° Os vencimentos mensais dcs Juízes da Justiça do Distrito
Federal e dcs Territórios passam a ser os seguintes:

I - Desembargadores . . , .
II - Juiz de Direito ,.......... . .

IH - Juiz Substituto e Juiz do Registro Civil ~ "

48,000,00
38,000,00
32,000,00

Art. 5.° Os vencimentos fixos dos membros do Ministério Público
Federal passam a ser DS seguintes:

60,000,00
5LOoo,00

I - Procurador Geral da República. . .
II - Subprccurador Geral da República .

iI!IIT (\!lotado)

lVi - {Vetado)
V - (Vetado)

Parágrafo único. Em nenhum caso, a soma das partes fixa e .varlável
de remuneração dos Procuradores da República poderá exoeder a 95% (no
venta e· cinco por cento) dos vencimentos do cargo em comissão de Pro
curador Geral da República.

Ar-t , 6,° (Vetado)
Pan-ágrrafo únãco..'(Vetado)

Art. 7.° Os vencimentos mensais dos membros do Minístérío Público
e os dos Advogados de Ofício junto à Justiça .Militar passam a ser os
seguintes:

I - Procurador Geral ..' .

II - Subprccuradcr Geral . . " .
5LOOO,00

38,000,00
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III - Promotor de La categoria .

IV - Promotor de 2.a categoria . . .
V - Promotor de 3.a categoria .

VI -- Advogado de Ofício de 2.a entrância .

VII - Advogada de' Ofício de La entrância .

36. '000.00

30:000,00

25.000,00

22.000,00

18.000,'00

73

Art. 8.° Os vencimentos mensais dos membros do Ministério Público
junto à Justiça do Trabalho passam 3, ser GS seguintes:

I - Procurador Geral . . ~ .

H - Procurador do Trabalho .

III- - Procurador Regional do Trabalho:

a) Junto aos Tribunais de La categoria .

b) Junto acs Tribunais de 2.a categoria .

IV - Procurador Adjunto:

a) Junto aos Tribunais de l.a categoria ,.

b) Junto- aos Tribunais de 2.a categoria .: ;.

eis

51.000,00

40.000,ÜO

36.000,00

30.000,00

27. GOo.o-O

23.000,00

Art. 9.° Os vencimentos mensais dos membros do Ministério Público
junto à Justiça do Distrito Federal e dcs Territórios passam a ser 0S se
guintes:

I - Procurador Geral . . , _ .

11 - Curador .

III - Promotor Público . . .

IV - Promotor Substituto . . .

V - Defensor Público . . .

oi8.000,O;)

36.000.00

32.0'00,00

27. Q{}Q,OO

22.000,00

Art. 10. O Auditor, o Promotor Público e 03 Advogados de Ofício da
.Iustiçn Militar, junto à Auditoria da Polícia Militar e do Corpo de Bom
beírcs do Distrito Federal passam a ter os seguintes vencimentos mensais:

~ - Auditor . . .

11 ---, Promotor .......................• , .

IH - Advogado de. Ofício . . .

36 000,00

30.00Q,OO

. 2Q.{)'ÜO,.o-O

Art. 11. Os vencimentos mensais do Procurador, dos Adjuntos do Pro
curador. em número de três, e dos Auditores junto ao> Tribunal de Contas
da União passam a ser de Org 51.000,00, os do primeiro, e de õrs 38.000,00 0S
dos maís.

Art. 12. O acréscimo de vencimentos, devido aos Membros d-o Poder
Judtciárío e do Ministério Público, por fôrça do disposto no artigo 2.0 da
Lei n.c 21, de 15 de fevereiro de 1947, no artigo 13, g.2.0, da Lei 116, de 15
de outubro de 1947, e no art. 82 da Lei TI.o 1.341, de 3() de janeiro de 1951.
passa a ser o seguinte, vedada a percepção de qualquer outra percentagem
ou gratificação por tempo de serviço:

I - de- 20% (vinte per cento), quando contarem mais de 8 ('oIto) anos
na função ou mais de 15 (quinze) no serviço público;
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TI - de 25% (vinte e cinco por cento), quando contarem mais de 10
(dez) anos na função ou mais de 20 (vinte) no serviço público;

Ilr - de 30% (trinta por cento), quando contarem mais de 15 (quinze)
anca na função ou mais de 25 (vinte e omco) no serviço público;

IV - de 35% (tc-inte e cinco por cento), quando contarem mais de
20 (vinte) anos na função ou mais de 30 (trinta) no serviço público;

V - de 40% (quarenta por cento). quando contarem mais de 25 (vinte
e cinco) anos na função OU mais de 35 (trinta e cinco) anos no serviço
público.

Art. 13. E' assegurado aos Membros da Magistratura e do Ministério
Público o direito à percepção do salário famílí.a na base prevista pela
Lei n.v 2.745, de 12 de março de 1956.

Art. 14. .vetasoi .

Art. 15.005 Presidentes dos 'I'ribunaís e os representantes do Mmistêr io
Público a seguir enumerados perceberão mensalmente a título de repre
sentaçâo e a partir da publicaçã-o desta lei, as seguintes gratdfícaçôes:

o-s
I - Presidente do Supremo 'I'ríbunal Federal e Procurador

Geral da República ', .

II - Presidente do Tribunal Federal de Recursos e Subpro
curador Geral da República; Presidente do Superior
'I'ríbunal Mihtar e Procurador Geral da Justiça Militar;
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e Pro
curador Geral da Justíça do Trabalho; Presidente do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Procurador
Geral da mesma .rurí.íça: e Presidente do Tribunal de
Contas e respectivo Procurador ........•..............

III ~ Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho de L,''
categoria . . .

IV - Presidentes dos 'I'ríbunaís Regionais de 2.8. categoria ..

10.000,00

6.000,00

0.000,00

3.000,00

Parágrafo úntco. O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e Ó 001'1''8
gedor da Justiça do Distrito Federal, bem assim 0S Presidentes do 1." e ~.o

'r'nbunets do Júri da mesma Justiça terão, a titulo de representação, a .gra
ttfícaçà., mensal de Cr$ 5-.{lüO,Oú, os dois primeiros, e de Cr$ 2.C'ÜO,OO, ce
últimos.

Art 16. A gratific8.ção dos membros dos órgãos da serviço eleitoral, a
que se refere o art. 193, alíneas a, b, c e d do Código Bleitcrul, será paga
na seguinte base: ~ . '

a) aos Juizes do Tribunal Supertor Cr$ 6Ú'O,OO (seiscentos cruzeiros)
por sessão:

b) aos Juizes dos Tribunais Regionais Cr$ 400,'O<Q (quatrocentos cru
zeiros) por sessão:

c). ao Procurador G-eral Cr$ 60-0,.00 (seiscentos cruzeiros) por sessão do
Trrbunal Superior; .

d) aos Procuradores Reglcnats Crg 400,00 (quatrocentos cruzeiros) por
sessào do Tribunal Regional perante o qual oficiem.

Art. 17. A gratificação de representação do Presidente do Tribunal
Superior; e dos Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais (Códig-o EI,ei
toral, art 1.93, § 1.0, e I,ei n." 1.814, de 14 de fevereiro de 1953- art. 6.'--)
serà respectivamente, de Cr$ 6.0QO,OO (seis mil cruzeiros) e Cr$ 3.000,00
(três mil cruzei-ros) mensais.
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Art. 18. O cargo do Subprocurador Geral da República passa a ser
isolado de provimento em comissão, mantida a situação pessoal do atual
ocupante.

§ 1.0 O Subprocurador Geral da República será substituído, nos casos
de férias ou impedimentos até trinta dias, pelo Procurador da. Repúbhcã
que tôr designado pelo Procurador Geral da República e, nos de maior
duração, .medíante livre nomeação pelo Presidente da República.

§ 2.° O Procurador Geral da República poderá designar Procuradores
da-República, ou assistente do Procurador Geral para terem exercício junto
à Procuradorta Geral da República, à Procurador-a Geral Eleitoral e à Sub
procuradoria Geral da República.

§ 3.° Os pareceres emitidos em virtude da designação prevista no pa
rágrafo anterior só produzirão efeitos quando aprovados pelo Procurador
Geral da República, ou pe1:j Subprocurador Geral da República, conforme
(lo caso.

Art. 19. A gratificação adicional por tempo de serviço prevista no
alto 146 da Lei n.v 1. 711, de 28 de outubro de 1952, não é devida aos J·"lZJ~S,

aos Membros do Ministério Público e aos mais servidores públicos referidos
nesta Iei, desde qUe já percebam acréscimos de vencimentos em virtude de
leis espectncae.

Art.. 20. Os vencimentos fixados nesta lei (vetado) vigorarão a par-tir
de 1 de janeiro de 19'57, deduzidas, .ímedíéjtaanente, quaisquee- Iv·arntl3.g.2I1Ís
aufertdas, desde então, combfuS;e no an-t, 14'6 da Lei n.? 1.7:11 de 2·3 de
outubro de 1952.

Art. 21. Os proventos dos Juízes e mais servidores públicos referidos
nesta lei, que se encontram em inatividade, serão reajustados, a partir d '
1 de janeiro de 1957, de acôrdo com os vencimentos ora estabelecídos .

Art. 22. (Vetado)

Art. 23. tVetado)

Art. 24. O concurso para provimento d.o cargo de Juiz do Trabalho
Substituto e Juiz do Trabalho Presidente de Junta será válido por quatro
anos, salvo se a lista dos habilitados ficar, nesse período, reduzida a menos
de três nomes.

, Parágrafo único. O p~azo de validade do último concurso para Juiz do
Trabalho realizado no Distrito Federal fica prorrogado pelo período que falta
para completar o prazo previsto neste artigo, devendo os candidatos nêle
aprovados ser aproveitados nas vagas que ocorrerem -durante o mesmo pe
ríoôo, Observado o disposto no § 3.° do art. 654 do Decreto-lei n." 5.452,
de 1 de maio de 1943. '

Art. 25. (Vetado)

Art. 26. Para atender às despesas da União, decorrentes da execução
da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial
até Crg 85.flO(L(lO{),(I(1 (oitenta e cinco milhões de cruzeiros).

Art. 27. Ficam revogados a Lei n." 2.588, de 8 de setembro de 195-5., o
art. 13 da Lei n,« 116, de 15 de outubro de 1947, e quaisquer outras dispo
sições em contrário.

Art. 28 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 20 de junho de 19·58; 137.° da Independência e 7'0.° da
República.

JUSCEr.INo KUBITSCHEK

EUrlCO de Aguiar saue« fvw;.. ,r:J C) 05/5 :}..
José Maria Alkmim . . ~.L ()
Parsijal Barroso
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souee

1958; 137.°
da Repú-

JUSCELINO KU,BITSCHEK

ratórtos das eleições de 3 de outubro
de 1958, ficam assim reduzidos:

a) de 30 dias os fixados para o re
cebimento de pedidos de mscnçâo e de
transferências.. a que se referem o
art. 4.°, e letra "a" do art. 10 da Lei
n.? 2.550. de 25 de julho de 1955;

b) de 20 dias os prazos para íns
crtção do eleitor e preparo dos títulos
a que aludem o art. 6.° e seu § 1.0,
bem como OS das providências conti
das, no art. 16 e no seu § 1.0 tudo
da citada Lei n.? 2.550 de 25 de ju
lho de 1955;

c) de 10 dias, o prazo para ex'oed",
cão de 2.a via. fixado no art. 12 da
m-esma lei citada.

Art. 2.° Os requerimentos do ex»c..
dlcão de 2.a via de título eleitoral (ar
tigo 13 da Lei n.? 2.550-55) sômen
te serão recebidos pelos cartórios até'
60 dias antes do pleíto .

Art. 3.° Os títulos decorrentes de
novas inscrições de transferências f!
de pedidos de zas. vias, expedidos nos
prazos desta lei, serão entregues aos
eleitores ou aos delegados de partidos
até 30 dias antes das citadas eleições.

Parágrafo único. Os titulas devol
vidos pelos delegados de partdd-s at é

15 dias antes do pleito nos têrmcs do
§ 7.° do art. 69, da Lei 2.550 de 25
de julho de 1955. com a redação que
lhe deu o art. 2,°. da Lei n.v 2,D82.
de 30 de novembro de 1955 poderão
ser entregues aos interessados até 48
horas antes do dia 3 de outubro.

Art. 4,° E' antecipado para 2!J dias
antes do pleito o prazo até quenco
poderá o candidato registrado solicitar
o cancelamento de seu Dome, nos têr
mos do art. 49 do Código Eleitoral
(Lei n." 1.164-50).

Art. 5.° E' prorrogado até 24 d-é Iu
lho de 1958 o prazo a que se refere
o parágrafo único, do art. 3.° da Lei
n.v 2,982. de 30 de novembro de 1956.

Art. 6.° Fica revogado o art. 19 da
Lei n.? 2.550-55 e demais disposíçôes
em contrário.

Brasília 30 de -junho de
da Independência e 70.°
blíca .

Art. 1.0 Os prazos prevístos na le-
gislação eleitoral. para os atos prepa- Eurico de Aguiar

~t' -43 ouc«

o Presidente da República

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Fica revigorada pelo prazo
máximo .de um ano. a contar de 30
de julho de 1958 a Lei n.v 1.522, de
26 de dezembro doe 1951. com as alte
rações que lhe foram íntroduaídas
pela Lei n. o 3. 084, de 29 de dezem
bro de 1956 e prorrogada pela Lei
n.' 3.344 de 14 de dezembro de 1957.

Art. 2,0 Dentro do prazo previsto
no art. 1.0. o Poder Executivo to
mará as providências necessárias à
extinção da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços,

Art. 3,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua puot'cacâo. revogadas
as disposições em contrário. '

Brasília 3i} de junho de 1958; 137.0
da Independência e 70.° da Reuú
blica.

Altera, para as eleições de 3 de outu
bro de 1958,r prazos previstos na te
gislação eleitoral, e dá cuiras pro
vidências.

LEI N.O 3.415 - DE 80 DE JUNHO
DE 1958

LEI N.o 3416 - DE 30 DE JUNHO
DE 1958

Revigora pelo prazo máximo de um
ano a Lei n.o 1.522. de 26 de _de
zembro de 1951, com as alterações
constantes da Lei n. o 3.084, de 29
de dezembro de 1956 e prorrogada
pela de n.O 3.344, de 14 de dezem
bro de 19'57.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Pursitat Barroso

Eurico de Aguiar salles

Lucas Lopes

Mário tâeneçhettt

Faço saber que o Congresso Nacio
nal d-ecreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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EMENTÁRIO

AERONÁUTICA

ABiERTURA DE CRÉDITO

Ver o nome do Ministério ou ór
gâo a que se refere.

ACORDOS

Determina o registro do têrmo de
acôrdo celebrado entre o MiniStério da
Açriciütura e a Missão saieeum« de
11tato Grosso.,

Decreto Legislativo TI,o 3, de 1958.

- Promulga o Acôrdo Internacional
do Trigo de 1956.

Decreto n51 43.'501 _ de 7 de abril
de 1958.

AERONAUTICA

Cria, na Escola Superior de
Guerra, o Curso. de Informações (CI)
e dá outras -pronidêmciae,

Decreto TI.O 43.310 - de 29 de maio
de 1958.

- Dispõe sôbre aorganização e o pre R 

paro, para· utilização na guerra, aos
Tr01M(p,or,tes T~Tfle8tJres dJe\ interêsse
militar.

Decreto n. o 43. SQ6 - de 26 de maio
de 1958.

- Altera o Regulamento da Direto
ria do Material d<t Aercnáutica.

Decreto n.v 43.825. - de 6 de ju,
nho d~ 1958.

- RegUla a formação e o aprovei·
tomento de Oficiais para ? Quaclro de
Oficiais' de Administração do corpa
de Ofimai$ da Aeronáutica.

Decreto n.s 43.903 _ de 16 de ju,
nho d- '01::0

- Dá nova redação co art. 74 do
Reçulasnento da Escola de Aeronáu
tica.

Decreto n.? 43.9:Q4 - de 16 de ju
nho de 1958.

- Regula a Fcemaçiio dos Oííciaie
do Quadro de Oficiais Espe'dalistas
em Suprimento Técnico da Aeronáu
tica.

Decreto TI.o 43.920 _ de 20 de ju
nho dei 1958.

- Ver, também, Ministério da Ae
ronáutica.

AEROPORTOS

Ver: Ministério da Aeronáutica.

AFORAMENTOS

Ver: Terrenos 4e Mlarinha.

AGALMATOLITO

Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria 'Cristina. de Faria a pesquisar agal"'!.
matolito e assocuuioe no município
àe Mateus Iseme, ESrtado de Minas
Gerais.

Decreto li.o 43.486 - de 2 de abril
de 1958.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 25.901, de 2 di dezembro tie 1948.

Decreto n.c 43.740 - de 21 de maio
de 1958.

AGENTE 'FISCAL DO ,IMPOSTO
DE CONSUMO

Altera' o Decreto número 33.673, de
27. de janeiro de 1'956, retificculo pelo
Decreto n.o 38.966. de 3 de abril de
1956.

Decreto li.o 43.684 - de '7 de maio
de 1958. '
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AGUA DE P.lIESA

Retifica o art. 1. o do Decreto
n.,o 38.797, de 16 de agôsto de 1956.

Decreto n.'O 43.768 - de 21 de maio
de 1958.

AGUA MINERAL

Autoriza a cidadã brasileira Marta
Vieira Cintra a pesquisar água mineR
rat no município de ttapíra, Estado
de São Paulo.

Decreto n. o 43.606 - de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
"gelo Ltei a pesquisar águ.o" mi-neral.
no mnmicipio de I'tapira, Estada de
São paulo.

Decreto n.c 43.667 - de 7 de maio
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Vi
cente Lomânico a pesquisar água, mi
neral no município de socorro, Esta
do de São !paulo.

Decreto n.v 43.671 - de 7de maio
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Nunes Duarte Cf. pesquisar água mine
ral no município de ttoooama; Estado
do Espírito santo.

Decreto n.c 43.681 - de 7 de maio
de 1958.

_ Autoriza o eidadão hg-asileiro Eu~
gênio Bíanc a pesquisar áyU<f, mine
ral no município de Teófíbo Ortoni,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 43.739 - de 21 de mato
de 1958.

- Awtoriza o ci:dadão brasileiro p:on,.
'ciano Ferreira SOuto a -pesqu,iSrtr CO-l
tcmoua, cassiterita. águas marinhas e
quartzo no município de cara), Es..
tado de Minas Gerais. -

Decreto n,» 43.745 - de 21 de maio
de 1958.

- Auioriea o cidadão brasileiro Do~
micio José Correia a lavrar água mi
neral no municípío de Itaboraí, Bs
taao do Rio de Janeiro.

Decreto 11.0 43.758 - de 21 de maio
de 1958.

AGUA MINERAL DIAS D'AVILA
LIMITADA

Concede à Agua Mineral Dias
D'Avila Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de mineração.

Decreto n.c 43.656 - de 7 de maio
de 1958.

AGUAS PúBLICAS

oectara públicas, de usa comum,
do dominio da União, as águas do
braço dágua tC Marinho" .

Decreto n.o 43.516 - de 9 de 'abril
de 1958.

...:: Declara públicas, de uso comum, do
domínio da União, a:s águas do Rio
"Tormenta" .

Decreto n.c 43.517 - de 9 de abril
de 1958.

- Ver, também, o nome do Estado
a cujo -domínio se submetem.

ALIANÇA DE MINAS GERAIS
- COMPANHIA DE SEGUROS

Aprova alterações introdUZidas
nos Estatutos 4a Aliança de Minas
Gerais - 'Companhia. de seguros.

Decreto nc 42.,651 - de 18 de no
vembro de 1957.

ALITALIA LINEE AEREE
ITALIANE - SOGIETA PER
AZIONI

Concede à <rAlUalia Linee
Aeree Italiane - Società per Azioni"
iautorização pa~a continuar a J.un.,.
cionar na R'8pÚblica.

Decreto n.e 43.905 ...:... de 16 de ju~

nho de 1958.

AMAZôNIA

ICriai, na! -Supsri'nt~ndência do
Plano de Valorização Econômica da
Amazônia, a comsssao Executiva da
Rotiooia Belém,..Brasília.

Decreto n.o"43.7l-0 - de 15 de maio
de 1958.

- Autoriza- o Tesouro Nacional a
afiançar O jinanciamento de qui-
nhentos milhões de cruzeiros '
(Cr$ 500.000.000,00) a ser concedido
pelo Banco do Brasil S. A. à Su-:
períntetuiénciá do Plano de vaumza
ção ,Econômica da Amazãnui,

Decreto n.> 43.9{)O - de 13 de
junho de 1958.
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AMERICAN nOME ASSURANCE
COMPANY

Concede autorizaçãfo a American
nome Assurance Companw. com seae
em Nova York; xstõaoe Unídos d(1,
América para funcionar na Repú1Jli
ca, operando .em: seguros e resseguros
doS ra,mos. elementares.

Decreto n. o 4::L499 _' de '1 de abril
de 1958.

AMERICAN MOTORISTS
INSURANCE GOMPANY

AprOVa alterações introàhlzida-S, nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital de responsabilidade da Ameri
can M otorísts tnsuronce Campany.

,"Decreto n. ° 43 '648 - de 7 de maio
de 1958.

AMIANTO

Autoriza S. Barret"o Õl Filhos (!,

pesquisar amfJa.nto ie la8,societtlos nu.
municípiu d~ Sf10 erae, Estado de
Alagoas.

:Decreto lJ.;'tJ' 43.754 de 21 de
maio de 1958.

APOSENTADORIA

Estende aos segurados de todos os
Institutos de Previdência Social os
'benefícios do ort .30. o e resp~cttvos

paragrafos da Lei n.o 3.322, de 2>3
de nOvembro de 195'1, e dá outras
providênCias.

Lei n.» 3.385-A - Ile 13 de mal0
de 1958.

AREIA ILMENfTICA

Autoriza o cidadão l>Tasíleiro RaI
mundo de Oliveira Barros a pesqui
$q.T areias ilmeniticce e csscctcãcs no
município de Barreirinh4s~ Estado do
'M'aranhão.

Decreto n.o 43.593 de 28 de
abril de 19!18.

- Autoriza o cidadão brasileiro Edé
2io Bcma a pesquisar areias ilmeníti
cas e assocw.dos no município de T1..l,
tóia, Estado do Maranhão.

Decreto n.v 43.601 - de 281 de
abril de 1953.

AREIA ILMENfT,ICA

Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo óe Oliveira Barro.'; a pesqui
sar areias ilmeníticas e associados no
município de Borremnnae, Estado do
Maranhão.

Decreto nv 43.608 - de 29 de
abril de 19,58,

Autoriza. o cidadão brasileiro Jo~é

Ribamar Cordeir,o a pesquiSUr areias
umensncae e associados 11,.0 municí
pio de ncrreirtnnae, Rstado do taa
rannõ»,

neCl'eto n.> 43.657 de '1/ de
maio de 19'58.

Autoriza o cidaiJJáo brasileiro An·
tenor veres a pesquisar areias iíme
niticas e associado,l;no município tie
Barreírimhae, Estadq do Maranhão.

Decreto n.e 43.000 de 7 de
maio de 1958.

Aut'or:iza o cüladão brasileiro Jose
R~bamar Cordeiro a pesquisar areias
ilmeniticas e associados no municí.
pio de Bal"tl!.irinhas. Estado do Ma
ranhão.

Decreta n, o 43.66'1 de 7 de
maio d.e 1958.

Autoriza o Cida&ã:o brasileiro -José
Ribamar Cordeiro a pe~qwisar areias
umeniucae e aseoouaoe mo municí
pi; de Barreirínnae, Estado do Ma·
rannõo,

Decreto n.e 43.662 de 7 de
maio de 1958.

.âu;bor1za O cidadão brasileiro An
ten'dr Veras a p,esquisar areias ilme~

níficas e associados no município de
"Barreirmhas~ Estddo do Maranhão.

'Decreto n."O 43.668 àe '1 de
maio de 1958.

Autoriza o cidaiNio brasíleiro Jose
Rf.,bamar Cordeiro a pesquisar areias
ilmeniticas e" a6sociadoSl ,no municí
pio de Barreiríaüuus, Estado do Ma
ranhã~

'Decreto- n.e 43".670 de '1 de
maío de 1958.

AUtoriza o cidaxlJif,o brasileiro José
Ribamar Cordeiro a pesquisar areias
ilmeníiicas e associaclos. ,no mumicí
pio de narreuennae. Estado do Ma
ranhão.

Decreto 0. 0 42.673 de 7 de
maio de 1958.
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AREIA ILMENíT.ICA

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tenor Veras a pesquisar areias üme
níticae e associados, no município de
Batreirinhas. Estado do Maranhão.

Decreto TI.O 43.674 óe 7 de
maio d-e 1958.

AREIA QUARTZOSA

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto ''Lira a lJJesquisar 'lLr:eias quartzo
soe, {no municíprib k$e JltanJa'ém, ee
tcao fdjel tS:ão \'pau~o.

Decreto TI.o 43.609 - de 29 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Valdi
Magalhães Bezerra apes'quisar areias
ümexiucoe e associados no município
de Barreirinhas, Estado do Ma~

ramtuia,

- Autoriza o cidadão brasüeíro An
tenor VeTas a pesquisar"areias ílme
niticas e associados, no município de
Borreirínhas, Estado do Maranhão

Decreto n. o 43.690 de 8 de
maio de 1958.

- Autoriza o cidadiio brasileiro An
tenor VeTas a pesquisar areias ílme
níticas e associados, no município de
Barreirírüuie, Estado do Maranhão.

Decreto n.c 43.680 de 7 da
maio de. 195R.

- Autoriza o cidadão brasileiro Valdi
Magalhães Bezerra a pesqui§ar areias
ilmeníticas e associados no município
de Barreírinhas, Estado do Ma
ranhão.

(Decreto n.c 43.757 de 21 de
majo de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro José
de )Almeida Sobrinho a pesquisar mi
nénb &1e manganês le p..rgi~ refra»
tária mo município, Ide 'JalJoticatubas
EstaJlio kle Minas 'Gerais.

Decreto n.o 43.688 - de 8 de maio
de 1958.

- Retifica o art. 10;> do Decreto nú
merO' 35.9:2-2" de 3 de julho de 1954.

Decreto n.c 43.872 - de 2 de ju
nho de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Boa
riste !Baggio la pesquisar caulim, ar
gi'lJa. e areie cuarteosa, 7l;O município
de 'Pao.n-Po !Largo, JEstawo Jdo Parawá.

Decreto TI.o 43.862 - de 9 de ju
nho de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pcü
miro ic;.onga,l'IJes da Silva !li taorar
caulim e 'argila -no município de Riú
Panda, lEstaif)o 'ido \Rio lJfand'e ido sn.

Decreto n.e 43.693 - de 8 -de maio
de 1958.

Retijica 'o crt , 1:° ao Decreto nú
mero 42.569, (l;:e 7 de nooembro de
,1957.

Decreto D.O 43.'5'87 - de 28 de abril
de 1958.'

ARGILA

- Autoriza o cidadão brasileiro Luís
Aurél~o ;prado Coelac 'a 'pesquisar

, areia ]quartzosa, \no municipto, 'de :SãO
vícente JEstald'o Ide l,J3ão ;Paulo.

Decreto n.? 43.610 - de 29 de abrU
de 1958.

de 22 deDecreto TI.O 43.790
maio de 1958.

Autoriza :0 lCi'daldãlo [Orasileiro João
Panissi a ,pesquisar lareia JqwCW'tzosa e
associados 'noe '1n-unicípiJos Ide Jabo
l1an!.di e M OTTO ~gudo) !,Estado (die São
Paulo. ,

Decreto n.c 43.'491 - de 2 de abrtl
de 1958.

AREIA QUARTZOSA

- Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Aurélio P1'<JJ.do :Co.elho 1 ill ([1.eS'quisar
are~(I; quarteosa mo 'J1UUnicipio ide ISão
Vicente, lEst:a.ão Ide São 'paulo.

Decreto TI.o 43.598- de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Eva
rísto (Bag,gio \a pesquisar caulim, ltvr
çila le ialneia qwartzosa, 31-0 'município
'f1Je iCampo Largo, EstaJão :d1o !Paraná.

Decreto n.c 43,.862 - de 9 de ju
nho de 1958.
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ARGILA

- Autoriza a Emprésa de Caoltm Li.
mitadb a murar· [argila (e jrosso:ciaiãos,
no munioípio Iãe 'JI.[agé (Eisí1WàJd do Rio
de \Janeiro.

!Decreto n.c 43.863- de 9 de ju
nho de 1958.

ASSOCIAÇõES

Autoriza .o fPo:d'er \,Executivo iQ. abrir;
pelo Ministério da Fazenda o crê.
dito esiectat de Or$ 500.000,00 para
,auxiliar la :Socül,clad~ Corpo de .lBom
beires VoluntárVo'S ae :,oinville. no
Estado de Santa Catarina,

]j~i n.? 3..391 - de 22 de maio de
1958.

- Concede à Federação das Baruiei-
ramtes do Brasil o auxílio de .
Cr$ 10.000.000,00, para conclusão e
aparelhamemtQ 'do iedifício I de sua
seâe, 'no jDistrito IFederal.

Lei n.c 3.407 - de 16 de junho
de 1958.

AUXILIOS E SUBVENÇõES

Elevo; para cr$ 35.000;000,00 a aju
da Jinamceirtrn concedida às Missões
Satesiamae ~o (Atmp:zonas ........ preZazia~
Rio Negro; ls omceae os auxílios rze
Cr$ 3.000.000,00 à União NOíÓe EM..
eaeíra da Igreja Adventista do 7"
Dia,. em Belém, Estado do Pará,
Cr$' 3.000.000,,00 à Associação roa
União Este Brasileira dos Aâoentis
tas dio ~.o oi«; no Rio de Jameftro.
União Sul Brasileira da IgrejaAd
ventilSta do 7.° Dia em São Parulo,
'Estado de São 'Paulo.

Leir n.s :5.378 - de 2 de abril de
[958.

- Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministélrio lia -iusnça 'e fNegÓ~
cios lnte,riores, lOS crr:J.ditos {especiais
de Cr$ 2.000.000,00 e Cr$ 2.000.000.00
como auxílio às :comemorações dos
Pril117Jeiros Centetuuíoe Ida fundação
da ddaroe: .ae Estrêla Ido 'Sul, IEstado
de Minas Geraü>, (e Ida criação ido M'u
nicíJ)'ilo rfle \Vla-ssour,([\S" Estado. do :Rio
de Jameiro. .

Lei n. ° 3. '392 - de 24 de maio de
1953.

- Declara de utilidade pública a As
sociaçÕJo ide ,pais e lAmigos (dOS 'E:ti~

cepct01l.!a.is, com eeae }7110 'Distrito '''(3
aeroi.

- Deciara: de utilidade pública a As
scciaçtio Óde .sõo Vicen1Je (de ',paulo
COm iSe;dé no Distrito Wecleta,l.

!Decreto n.v 43.891 - ,de 10 de ju~
nho de 1958.

Decretr, n.c 43.453
março de t958.

de 26 de

- Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Min~tério (da. Educação .:e Cul
'lUra o crédito especial de· . .' ....,....
C;'$ '7.050.000,O(), para ser distribuído
a entidades esportivas.

Lei n.? 3.395 - d-e 27 de malo de
1958.

- Concede à Federação dos Bandei-
rantes do Brasil o auxílio -de .
Cr$ 10.0-00.000,00. para conclusão e
aparelhamento do edifício de sua
sede no Distrito Federal.

Lei n .? 3.40-7 _ de 16 de junho de
1958.

AUTARQUIAS

Veda~ tf:emporàrvromente Jnomeação é
admissões mo eeroiço públíco -ieâertu
el m'as p.utarquias.

Decreto n.c 43.716 - de 19 de maio
de 1958.

AUTORIZAJÇÃO PARA PESQUISA,
OU L.l!jVRA

Ver o 'nOmie m-o::elemento fpesquisa\(Ld
ou taoraao,

- Concede, durante cinco anos, o
auxílio de Cr$ 25.000.'ÜOO,OO ao Mu
seu de Arte Moderna do Rio de i«.
neiro.

Lei n.? 3.411 - de 16 de junho de
1958.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 5.00().0()O,O<\ para o fim qUe
especifica.

Decreto n.e 43.918 - de 19 de ju,
nho de 1958.
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AVIAÇÃO CIVIL

Aprova os r:lOis Protocolos relativos
a emendas à "Convenção Sôbre Avia
ção Civil Iniernacional/',

Decreto Legislativo n. o 7, de 1958.

B

BANCO DO RIO GRANDE DO SUL

Aprova a reforma de estatutos ao
Banco do Rio Grande do Sul S. A.

Decreto n. o 43.848 - de 9 'de ju
nho de 1958.

BANCOS E CASAS BANCÁIUAS

Dispõe sôbre depósitos em eetaneie
cimeneoe bancários.

Decreto li.o 43.:577 - de 2{) de abril
de 1958.

BANK OF LONDON & SOUTH
AMERICA LIMITED

~prova a reforma de esituuios do
Bank ot Lcauioti & SOUth America
Limiteâ ..

Decreto n.v 43.'726 - de 21 de mala
de 1958.

BATALHÃO DE SUEZ

Considera srtrviço nacional relevan
te a missão at.ri'buíàa ao "Batalhãu
de Suez" no exterior.

Decreto r».o 43.800 - de 23 de maio
de 1958.

BAUXITA

AutJ:Jriza o cidadão brasileiro Fauez
Amaào a pesquisar bauxita e alssocia
dos no municipio de poços de Caldas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.» 43.655, - de 7 de maio
de 1958.

- Autoriza a iCompanhia Brasi~

letra de Alumínio, sociedade anônima.
a pesquisar bauxita e associados no
Município de Poços de Caldas, Esta.
do de Minas Gerais.

Decreto n .o 43.788 -de 22 de maio
de 1958.

BERlLO

Autoriza o cidadão brasileiro Avelar
da Silva Pereira a pesquisarberilo
e dssociados, no município de Itinga,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 43.495 - de 2 de abril
de 1958.

BRASITEX - POLíMEX INDúS
TRIAS QUíMICAS S. A.

Concede permissão a Brasiiex-Poli
m'er Indústrias Químicas S. A.) C01n
sede em S. Caetano doi Sul) Estado
de São Paulo, para funcionar aos do
mingos e nos feriados civis ou reli
gioSC1S

Decrete n.c 43.3'02 _ de 7 de mar.
ço de 1958.

c
CAFÉ

Faculta aos caieicuuoree a libera
ção da safra agrícola inâepenâenxe
mente do pagamento do débito ve:n
cível no ano de 1957, ou de 1958, e
dá outras providências.

Lei nv 3.393 - de 27 de maio de
19;;8.

CAIXA DE A P O·S E N T A D O R I A
E PENSõES DOS FERROViÁRIOS
E EMPREGADOS EM SERViÇOS
PúBLICOS

Aprova o Regimento da Caixa de
Aposentado:ria e Pensões dos Ferro
viários e Empregadas' e11} serviços Pú.
blico:1 (CAPFESP).

Decreto n.o 43.922- - de 2Q.·de ju,
nho de 1958.

CAIXAS ECONÔMICAS FEDERAIS

Altera o Quadro de Pessoal da Cai
xa Econômica Federal de' Minas Ge,
rais e dá outras providências.

Decreto n.» 43.,634 _ de 2- de maio
de 1958.

CALCARIO

Autoriza a' cidadã brasileira: Iveite
Kolling Lins a lavrar caLcáricl e' asso
ciados no município de Monte Alegre,
Estado do Pará.

Decreto n.? 43.597 - de 28 de abril
de 1958.
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GALCARIO

- Autoriza o cidadão braeüeiro
Emidio JOsé Ferreira a pesquisar cal
cário e associados no município de
prados, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.» 43.604 - de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileira Sii
vino Lopes Ferreira a pesquisar calcá
rio e associados, no mrunicí.pio de Ita
raré, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 43.691- de 8 de maio
de 1958.

_ Autoriza o cidadão hrast1Zeiro
José Pazetti a lavrar calcário e esse
ciaâos no municfrpio de Piracicaba,
Estado de São paulo.

Decreto TI.o 43.751 - de 21 de maio
de 1958.

- Retifica o art. 1.0 do ,ilecretO
n.c 42.5-81, de 7 de novembl1o de 1957.

Decreto n.? 43,85,8 - de 9 de junho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Spada u. lavn'Lr calcário' no mu_
nicípio de Piraoioaãa, Estado de São
Paulo'.

Decreto n.o 43.861 - de 9 de ju_
mo de 1958.

_ Autorieà O cidadéúY brasileiro
João Gobbo S01Yrinho a; pesquisar
cl'1.lcárJio e associnâos no mnmicipio de
Fartura, Estado de São Paulo.

!Decreto TI.O 43.366 - de 9 de ju~

nho 9-'8 1958.

CAMPANHA NAmONAL
DE TEATRO

- institJui a Campanha Nacional
de Teatro.

Decreto TI,O 43.928 - de 26 L1e ju
nho de 1958.

CARVÃO

- Autôriza a Einprêsa de Terras e
Colonização a lavrar carvão mineral
B associados no município de or:
íeane, Estado de Santl'L Ca'b{;trinm.

Decreto n.° 43.594 - de 28 de abril
de 1.958.

CASIMIRO FILHO (INDúSTRIA
E COMÉRCIO) S.A.

- concedJe là sociedade Casõmiro
Filho (Indústria e Comércio) S. A.
"autoriZação para continuar a funcio
nar como emprêsa 'de navegação de
cabotagem.

'Decreto n.v 43.304 - de 7 de mar
co de 1958.

CASSITERITA

- Renova o Decreto n.o 3'6.170 de
14 de setembro de 1954.

Decreto n." 43 .5-90 - de 28 d-e abril
de 1953.

- [Autoriza o cidJxdão brceiieiro
Ponciano Ferreira souto a p,esquisar
coíomoua, Icassiterita, águas marinh~

18 quartzo no município de Carai~ Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.e 43.745 - de 21 de maio
de 1958.

- 'Autoriza o cidl'1dão "brl[;sileir'o
Salim" Cesar Curi a pesquisar! Cassi
terita C associados, no Municipio de
Mqcap'á, rerraórío reaeaü do Ama_
pá.

Decreto n .° 43.755 - de 21 de maio
de 1958.

CAULIM

- AutoriZa a Sociedade de Mine
ração' Ernesto Zabeu & Filhos Ltda.
a ~a.vrtw caulim e associados niJ lVlu~

nicípio de São Bernardo do Ccmoo,
Estado de São Paulo.

Decreto n. ° 43.842 - de 2 de abrtl
de 1958.

- Autoriza a emprêsa dé minera
ção' caulim e associados, 1/.10 munici
pio âe IM,b1.rito, Bstaâo de Minas
Ger('~.

Decreto n.? 43.602 - de 28 de abr.I
de 1958.

- lAutoriza o cid!a.dão txueuesro
Palmiro Goru;alves da Silvo, a lavrar
caulim e argila no municipio de Rio
Partio, Esnado do Rio Grt!-nde dfJ
Sul.

Decreto TI.° 43. 6~3 - de 8 de maio
de 1958.
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a 'Cessão gratuita 6'0
menciona, situado no
Arac(JJju, no Estado de

CAULIM

- IA.utorlza O cid1'1dão b7!csileiro
Evaristo Ba.rJgW a pesquisar ctuüim,
argila e areia quartzosa, no mU1?icL
pio de aaupo1J.argo~ Estado do r«:
raaui,

Decreto n.? 43.86Z - de 9 de [unhe
de 1958.

_ Autoriza. a Emprêsa de Caulim
Lida. a pesquisar caulim e associa'..
dos no município dJ3 Bicas, Esmd.odle
MinY.z;s, Gerais.

Decreto n.? 43.874 - de 9 de [unho
de 1958'.

,CENTRO ,DE PREPARAÇÃO
DE OFICIAIS DA RESERVA

- Dá nona redação aos arts. 33',
35 (letro a), 48, 51 (parágrafo 'ÚnicO),
76, ('.§ 1."), 77 (parágrafo único), 109'
(pa'rá.grajo único) e 130, (letra f) do
Regulamento palla 0"8 Centros. de Pre
paração de Oficiais da Reserva (R
166) ,

Decreto n.s 43.801 - de 23 de maio
de 1958.

CESSÃO DE TERRAS DA UNIÃO

_Autoriza a cessãO gratuita do
terreno que menciona, sitUjxdo no
Distrito reaeroi.

Decreto n.? 43.616 - de 29 de 31b:il
d, 1958.

~ Auiariec
terreno qUe
Município de
Sergipe.

Decreto n." 43.,e30 - de 3ü d-e abril
de 1958.

- Autoriza a cessão gratuita do
terreno que menciona, situado no
Município de Aracaiu, no Estado de
Sergipe.

[Decreto n.e 43.631 - de 30 de abril
de 19&8.

CHUMBO

- \AutoriZa o cid),'J;dão brc:sHeiro
Lauro M orandi aI, lavrar minério, de
chumbo, zincO' e associados no Muni
cípio de, Jtmuàría, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 43.M~4 - de 28 de abril
de 1958,

CHUMBO

- AUtori:!a a "Plumbum S. A. 111-_
dústnia Brasileira. de Mineraçã'J a
pesquisar minério de chumbo e asso
d-zdos nos municípios de BO'caiuva
do Sul e cerro Azul, Estado do Pu
rand.

iDecreto n.s 43 .666 - de 7 de maio
de 1958.

- Autoríza o cidadão brasileira
Lauro Morandi a lavrar minédos de
zinco. chumbo 'e aseccíaaoe, 11,0 muni~

cípio de Jaauuuía, Estado ele Minas
Gerais.

Decreto n.° 43.741 - de 21 de mato
de 1958.

GlA. BRASILEIRA DE MINÉRIOS
E METAIS, COMÉRCIO
E INDúSTRIA

- 'Concede à cia. 'Brasileira de Mi~

nerios e Metais, Comércio e ndústriu
autOr'lzação para funcionar como em~

-présa de mineração.

COBRE

-'-- Autoriza o cidaãão brasileiro
Paulo Lecmiâae do Nascimento a -pee
quisar minério de CO'Me e associados.
no município de Bonito. ,Estado de
Ma-to Grosso.

:.Decreto n.c 43.,e54 - de 7 de maio
de 1958.

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL

- Altera a redação dos arts. 864
e 865 do Código de Processo Civil.

Lei n.o 3.396, de 2 de junho de 1958.

- Modifica o prerágrafo único do
art. 509 do Código de Processo Civil.

Lei n.c 3.403 - de 12 de- junho
de Ig58.

CóDIGO ELEITORAL

- Altera. pai1a as eleições de 3. de
owtubro de 1958, prazos previstos na
legislação eleitoral, e dá auras pro~'
oiâénciae,

Lei n.c 3.~la - de 30 de junno
de 1958.
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COFAP

- ver: comiss-ão Federal de- .A:bas,..
tecimento e Preços.

COLÉGlOS

- Ver: Escolas.

COLETORIAS FEDERAIS

- Retifica a Lei n.o 2.584, de 1 de
setembro de 1955, que cria coletorias
federais, e dá outras providências.

Ui n« 3.890 - de 21 de maio de
1958.

_ Extinção de Coleto'ria Federal.
Medida prevista em lei.

Decreton.o 43.625 - de 30 de abril
de 1958.

.;...... Dá nova redação ao § 2. o do ar
tigo 29 do Decreto n~ 41.852, de 15
de julho de 1957.

Decreto n.? 43.'843 - de 6 de ju~

nho de 1958.

COLOMBITA

_ Autoriza o cidadão brasileiro P01l.
ciamc Ferreira Souto a pesquisar CO
íombita, cassiterita, águas marinhne
e quartzo no município de curai. Bs
tasio de Minas Gerais.

Decreto n.? 43.745 - de 21 de maiô
de 1958.

COMISSÃO DO IMPOSTO
SINDICAL

Trcnefeee os servixIores da Comissão
do Lmpôsto smauxü (C.I.S.) para o
regime de seguro social do Instituto
de Preuuiênciá e Assistência dos Ser
mdores do Estado (I.P.A.S.E.), e dá
outras -proniâéncíae,

Decreto n.o 43.802 - de 23' de- maio
de 1958.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Autoriza o Poder Executivo .a
abrir à Comissão do Vale do São
Francisco o fY'édito especial de c-s..
5.000.000,00 para construção de uma
pornte 'sôbre o rio elas VelhaS, na ci~

tiaâe de Jequitibá, Estado de Minas
Gerais.

Lei n.c 3.406 _ de 11 de junho
de 1958.

COMISSÃO DO "VALE DO SÃQ
FRANCISCO

Autoriza a COmissão do vale do SitO
Francisco a construir a barragem de
regularização de Três Marias, no rio
São Francisco, aproximadamente a
1,5lcm da bà_''Ta do rio Borrachudo,
11Ja divisa entre os municípios de S60
Gonçalo do Abaeté e Voriruto, Estada
de Min.as Gerais.

Decreto n.o 43.582 - de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza a Comissão do lTale do
São Francisco a aceitar a doação dO
terreno onde d"8verá ser construída a
usina aseeei.eiemoo de BOnfim, 1I.{J Es~

tado cl;a Bahia .

Decreto n.o 43.621 - de 30 de abril
de 1S'58.

- Autoriza a Comisão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação de
um terreno situado na localidade di8
MontaZvd:nia, Município de Manga, no
Estado de Minas Gerais, de proprie~

aaae do Sr. Edntftr Viana e de sua
espôsa, D. Sebastiawa I~opes Via~.

Decreto n.c 43.895 - de 13 de ju
nho de 1958.

-Autoriza a Comissão do tTaZe· do
sao Framcisco a aceitar em Mon:talvâ~

-nsa, Município de Manga. Estada de
Minas Gerais, a doação de uma bar~

raçem. e de um canal de irrigação com
a sua respectiva área de propriedade
do Sr. Antônio Montalvão e de sua
espôsa D. Adelice Rosa Montalvão.

Decreto n 'O 43.896 -:- d.a 13 de ju,
nho de 1958'.

- Autoriza a, Comissão ao treze do
São Framciscc a aceitar. ·em Montar..
vania, Municrípio de Manga., no ge
fado de Minas Gerais, a :loação de
um campo de pouso, COm 2 000- metros
d-e comprimento por 60 de larg"l,raj de
propriedade do Sr. AveZino Francisco
de Souza e de sua e8pósa. D -. Fel~"
mina ROsa de Sousa.

Decreto n .• 43.897 - de 13 de ju
nho de 1958.
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COMISSÃO EXECUT.!VA
DA RODOVIA BELÉM-BRASíLIA

'- Aprova as, tlNOT11J,aS Bspecíais
para a construção da rodovia Belém
B~"asília. e de reçulameniaçõe das ati ..
ouuiaee administrafi'lJ.M da t'ROdo..;
õrás".

Decreto n,c 43.909 - de 16 de ju
nho de _1958.

COMISSÃO FEDERAL DE ABAS-
TECIMENTO E PREÇOS .

- Revigora pelo prazo máximo de
um ano a Lei n.o 1.522, de 26 de de
zernbro de 1951, com as alterações
constantes da Lei n./) 3.084, de 29 de
dezembro de 1956, e prorrogada pela
de n,o 3.344, de 14 de setembro de
1957.

Lei TI.O 3.415 - de 30 de junho de
1953.

- Inclui uma junção na Tabela Nu
vmérica de Mensalistas da Comissão
Federal de Abastecimento e Preços, e
dá outras providências.

Decreto n. Q 43.698 - de 9 de maio
de 1958.

COMISSõES

Altera os arts, 2.° e 3.° do Decreto
n.o 23.702, de 4 de janeiro de 1934.

Decreto n.s 43.697 - de 8 de maio
de 1958.

- Cria a Comissão Mista de Regu
lamentação da Lei n.'" 3 .173-57.

, Decreto TI.o 43.798 - de 22 de maio
de 1958.

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ESTIRENO

Autoriza os empregados da Compa
nhia Brasileira de Estireno, a traba
lharem aos domingos.

Decreto TI.O 43.201 - de 21 de feve
reiro de 1958.

COMPANHIA DE MINERAÇÃO
FERRO UNION (FERUSA)

Concede à Companhia de' Mineração
Ferro Union (Ferusa) autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto TI.Q 43.870, - de 9 de junho
de 1958.

. COMPANHIA HIDRELÉTRICA
DE CAMPO GRANDE

Autoriza a União a constituir uma
sociedade por ações que se denominará
CcnnpanhiJa Hidrelétrica de Cam'p'O
Grande, com tõro é sede na cidade do
mesmo nome, no Estado de Mato
Grosso.

1Jei n.v 3.397 - de 3 de junho d-e
1958.

COMPANHIA ST. PAUL DE SEGU
ROS CONTRA INCtNDIO
E MARíTIMOS

Concede autorização à Companhia
st. Paul de Seguros Contra Incêndio
e Marítimos, ist, Paul Fire and Ma
rine tneuromce Co.Y, com sede, tuiei
dade de st. Paul, Estado de Mznesota,
Estados Unidos da América, para fun
cionar na República operando em se
guros e resseguros dos ramos elemen
tares.

Decreto n.? 43.730 - de 21 de maio
de 1958.

COMPANH;JA SUZANO DE PAPEL

Concede autorização à, Companhia
Suzana de Papel, com sede no Muni
cípio de Susamo, Comarca de M agi das
Cruzes, Estado de São Paulo, para
funcionar aos domingos e nos feriados
civis ou religiosos.

Decreto TI.o 43.223 - de 21 de feve
reiro de 1958.

COMPANHIA

- Ver, também, Cia.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza União Indústria e Comér
cio Sociedade Anónima a pesquisar
conchas calcárias 'na Lagoa de Ara
ruamo; Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 43.792 - de 22 de maio
de 1958.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE.
DESPORTOS UN~VERSITARIOS

Altera dispositivos do Estatuto da
C:B.D. U. e do Regulamento dos io
ço« uruoerettórios Brasileiros e aprova
o Código de Penalidades da mesma
Instituição.

Decreto TIO 43.735 - de 21 de maio
de 1958.:
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CONGRESSOS

Marca novo prazo para a realização
do I Congresso Pan-Americano' de His
tória da Medictna e do III Congresso
Brasileiro de História da Medicina.

Lei n.e 3.380 - de 15 de abril de
1958.

- Autoriza0 poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho, In
dústria. e Comércio, o crédito especial
de Cr$ 500.000,00 para custear despe
sas com a realização do 3.° Congresso
de rriuxünaaores, em Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n.c 3.389 - de 21 de maio de
1958.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
400.000,00, para atender às despesas
com 'o comparecimento da delegação
brasileira ao XI Congresso,' Internacio
nal de Parteiras, em Estocolmo, sue
ma.

Decreto TI.O 43.738 - de 21 de maio
de 1958. -

CONS,ELHO DE DESENVOLVI.
MENTO

Cria no Conselho de Desenooíoi
menta o Grupo Executivo da Indústria
de Construção Naval.

Decreto n.° 43.899 - de 13 de junho
de 1958.

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Retifica a Relação Nominal a que
se refere o art. 2.\' do Decreto número
40.975, de 15 de fevereiro de 1957, que
aprovou as Tabelas de Pessoal do Con
selho Nacional de Pesquisas, do Insti
tuto Brasileiro de Bibliografia e Do
cumentação do Instituto Nacional de
Pesquisas 4a Amazônia, e dá outras
providências.

Decreto TI.o 43.894 - de 13 de junho
de 1958.

CONSELHO NACIONAL
DE PETRóLEO

Autoriza a abertura de créditos es
peciais no total de Cr$ 5.624.520.694,50,
para fins que menciona.

Lei n.° 3.404 - de 12 de junho de
1958.

CONSULADOS

- Ver:
Ministério das Relações Exteriores.

CONTRATOS

Mantém a decisão do 'Tribunal de
Contas denegatória de registro .ao têr
mo aditivo, do contrato celebrado entre
o 'Depa1;tamento Nacional de Estradas
de Ferro e a Sociedade Escritório Téc-
nico Passos e Mattos Ltda. ...

Decreto Legislativo, n.? 4, de 1958.

- Determinâ o registro do contrato
celebrado entre o Ministério da Agri
cultura e José Ferreira naneta e sua
mulher ..

Decreto Legislativo TI.O 5, de 1958.

CONVENÇõES

Aprova a Convenção para a Repres
são do Tráfico de Pessoas e do Leno
cínio cdncluida em Lake Success, Es_
tados Unidos da América do Norte, a
21 de março de, 1950, e firmada pelo
Brasil a 5 de outubro de 1951.

Decreto Legislativo n.c 6, de 1958.

- Aprova os dois Protocolos relati
vos a emendas à"Convenção Sôbre
Aviação Civil Internacional".

Decreto Legislativo n.? 7, de 1958.

- Torna pútfzico o depósito do ins
trumento" de ratificação, por parte do
Govêrno do Haiti, da Convenção In
teramericana sôbre a concessão de di
reitos politicos à Mulher, assinada, em
Bogotá, a 2 de maio de 1948, durante ~
IX Conferência Internacional Amen
cana.

Decreto TI.\' 43.683 - de 7 de maio
de 1958.

COOPERATIVAS

Dispõe- sôbre a fiscalização das co
operativas em geral, regulamentando
o art. 3.° do Decreto-lei n.O 8.401, de
19 de dezembro de 1945, e art. 24 do
Decreto-lei n.o 581, de 1 de agôsto de
1938.

Decreto n.c 43.552 - de 15 de abril
de 1958.
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CRtDITO ESPECIAL

- Ver:
O nome do Ministério ou órgão a

que se reter

CROMO

Autoriza o cidadão brasileiro Umbe
Zino Joaquim de Santana a, pesquisar
~~/:'Wd:OBr;:;:rd~íPiO de Queimadas, Es-

Decreto n.? 43.864 - de 9 de junho.
de 1958.

CURSOS

Reorganiza os Cursos do Departa
mento Nacional de Saúde (C.D.N.S.)
e dá outras provtdências.

Lei n.v 3.386 - de 16 de maio de
1958.

- Ver, também:

Escolas, Faculdades e Universidades.

D

DASP

-Ver:

Departamento Administratvio do
Serviço Público".

DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Autoriza a abertura de créditos es
peciais no total de Cr$ 5.624.520.594,50,
pora os fins que menciona.

Lei n,v 3.404 - de 12 de junho de
1958..

- Transfere, sem aumento de des
pesas, junção de referência única da
Tabela ú"nica de Extranumerárío
mensalista do Departamento Adminis
trativo do Serviço- Público para idên
tica Tabela - Parte Suplementar 
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências .

Decreto n.c 43.512 - de 9 de abril
de 1958.

- Dispõe sôbre as funções çratiiica
das do Departamento Administrativo
do Serviço Público.

Decreto n.c 43.823 - de 4 de junho
de 1958.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELtGRAFOS

Autoriza o serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreno
que menciona, situado no Município
de Itararé. Estado de São Paulo.

Decreto n.o 43.723 - de 21 de maio
de 1958.

- Autoriza o Serviço do Pturimõnio
da União a aceitar a doação do terre
no que menciona. situado no' Mnnici
pio de Araras, no Estado, de São Paulo.

Decreto n.° 43.724 - de 21 de maio
de 1958.

Autoriza o 'Serviço do Patrimônio da
União a ceitar a doação do terreno que
menciona, situado no Município de Di...
-oínóoous, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c '43.727 - de 21 de maio
de 1958.

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE SEGURANÇA PúBLICA

Cria, no Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores - Departamento Fe
deral de Segurança Pública - a me
dalha (rMérito Policial", ao ensejo do
Sesquicentenário da fundação de po
lícia civil brasileira, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 43.708 - de 15 de maio
de ]958.

DEPARTAMENTO NACIONAl
DE ENDEMIAS RURAIS

Altera a denominação do "Instituto
Ageu Magalhães" do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, e dá
outras providências.

Decreto n. o 43.620 - de 29 de abril
de 1958.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Mantém a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de registro ao têr
mo aditivo do contrato celebrado entre
o Departamento Nacional de Estradas
de Ferro e a SóciedadeEscritário Téc
nico Passos e Mattos Ltda.

Decreto Legislativo n.? 4, de 1958'.
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DEPAR1'APIlENTO N A C 1'0 N A L
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Declara 'de utilidade pública para
fins de desapropriação pelo D~parta
'menta Nacional de Estradas de Roda
gem áreas de terreno situadas na lo~
calidade denominada "Muinho" Mu
nicípio de Jabaeté, Comarca do .Jnesmo
nome, Estado do Espíríto Santo.

Decreto n.e 43.573 - de 26 de abrÚ
de 1958.

AprCrJa Normas Especiais para a
concln,sã{) das obras de BR-'2, que es
tabelece a ligação direta entre as ei...
âsuies de Curitiba e Pôrto Alegre.

Decreto D.O 43.687 - de 7 d-e maio
de 1958.

!nclui funções gratificadas na Tn
bela de Mensalistas do Deoartamento
Nacional .ae Estradas de Rodagem e
dá outras providências.

Decreto n.? 43.876 ---: de 9 de ju
nho de 1958.

Dá nova reaacõc ao art. 3.° do Df3
ereto n." 43. '338, de 1.1 de março ae
19"58

Decreto li'.o 43.879 - de 9 de ju~

n'ho de 1958.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SllCAS

AutoriZa, a execução de obra« de
emergência ,em Estados do Nordeste
assolados petas sêcas,

Decreto n.° 43.558 - de 22 de
abril de 1958.

Abre, no Mini,stério da víacão e
Obras Públicas, o crédito extraordi
nário de Cr$ 2.000.000.üOo-,OO para o
11m que especifica.

Decreto n.o 43.686 - de 7 de maio
de 1958.

Renova o Decreto n." 30.089, de 23
de outubro de 1951, que declarou de
utilidade pública para fins de desa,..
propriação pelo Departamento Na
cional ae Obras Contra cs secos. área
de terreno siuuuia nó Municipio de
Ccauieúba. Estado da Bahia.

Decreto n.c 4'3.908 - de 16 de ju
nho de 1958.

DEPóSITOS BANCÁRIOS

Dispõe sôbre devósito$ em eetaoe
lecirnentos b'ancários.

u:le01"lo n.O 48: 577 - de 26 de abril
de 1958.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública as
dreas ae terra e as benfeitoritu, 1]01
acaso nelas existentes, necessá.rias à
construção do reservatório de acumu~

lação da Usina Salto Grande, no rto
Paranapanema, Estado de sa» Pau~
lo, e autoriza a U.sinas Elétricas ao
Paramapamemà S. A. a promover de
sapropriação.

Decreto-lei n.c 4!3.'189 - de 12 de
fevereiro de 1-958.

Declara de utilidade pública diver~
ses áreas de terra que deverão ser
inundadas pelo Rio Caveiras" depois
da construção da usina situada nO
distrito de Lages, município ao mes
mo nome Estado de Santa Catari
na, e autoriza a Companhia Catari~
nense de Fôrça e Luz S. A. a promo
ver as desapropriações.

Decreto ri." 43.404 - de 19 de mar
ÇO de 1958.

Declara de utilidade 'D'!ibli::a, »ara
jins de desapropriação pelo Departa
mento .Nacional tie Estradas de RO
dagem, áreas de terreno situadas n~

localidade aenommaaa «MuEnho",
Município de sococié. Comarca do
mestJ?:o nome, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n." 43.'573 - de 26 de aoríl
de 1958.

Declará de unuaoae públi-:.oa, para
fins de desapropriação. faiXa de ter
rena necessária à construção de tre
cho ferroviário localizado- em Vaca~

ria, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.s 43.712 - de 17 de maio
de 1'958.

Dá nova redação ao item 17 do ar·
tíçc 1.0 do Decreto n." 38.105, de 18
de outuoro de 1955.

Decreto u,c' 4,3.889 - de 10 de ju...-
nbo de 1958. .
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DESAPROPRIAÇõES

icetunm o Decreto n,O 30.089, de 23
Ci6 outubro de 1951; que declarou de
utiliâaâe pública, para fins de desa
propriaçâo pelo Departamento Nacio
nal de Obras Contra as sécos. _área
de terreno situada no Municipio de
conaeona, EstCúi.o da Bahia.

Decreto n.c 43.908 - de 16 de ju
nho de 1958.

Declara de utilidade púbLica, para
efeitos de desapropriação, Uma área
de 203,25 tia, aproximadamente, con
tígua à desapropriada pelo Decreta
n.o 39.41'1, de 15 de [unha de 1956,
situada no município de São Pedro
da Aldeia, Estado do Rio de Jtmeíro,
e dá outras providências;

Decreto n.O 43.923 - de 23 de Ju
uno de 1958.

DIA DA INDúSTRIA

Fixa nova data para o «Dia da In-;
dÚstria" .

Deel'etc TI.O 43.769 - <te 21 de maío
de 1958.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Geral
dJa perpétuo da Silva a pesquisar dia
mantes e associados no município de
Diamantina. Estado de Minas Gerais.

Decreto ri." 43.492 ------'- te' 2 da abril
de 1958.

Autoriza a Mineração Caeté Mirim
S. A. a pesquisar âiamaniee e asso
ciados no Município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais ;

Decreto n." 43.49-3 -de 2 de abril
de 1958.

Autorizo. o cidadão bruJ:!e~~_) 'I'h.e
nustccles Carvalho a pe~qu-~sar tf;~··

nun.tee e ossocuuios. 'WS m7.lnicipios
de Torixorew -e Balisc, ESta,,(os ele
Mcio Grosso e Goiás,

1f)(I:;l'et'Ú n." 43,592 - de 28 de abril
\~E' 1958.

Aiitoriza o cidadão brasile::J Mil·
;.o:~_ Pereira de Queiróz a 1Jesquisar
tluurumte, minério de OUr0;] associa
{Ls nos munsctotos de Diarnanti-na e
Bocasuna. Estado de Minas':lerais.

Decreto 0.<> 43.756 .,- de 21 de m..üo
d.o; ~g58.

DIAMANTES

Autoriza: o cidadão brasileiro José
Emilio Racha a pesquisar diamante,
minério de OUro e assoeuuics, nos 171U·
nícipíos de' Bocaiuva e Diamantina,
Setoâo de Minas Gerais.

Decreto n.c 43.762 - di?' 21 de maio
Li-e 1958:

- Autoriza0 cidadão brasileiro
José' Emilio Rocha !t pesquisar dia··
mmte, rrnine.rio de ouro e associados,
nos rmunicíp-ios de Bocaiuva. e Dia
mamtma, ..Estado de Minas Gereis,

Decreto n.c 43.764 - de 2'1 de maio
de 1953. .

.- ,Autoriza o cidadão brasileiro
Jeaaz ..Bach, a pesquisar ,diamante,
minério ae IOUTo eassociJados nos
municipios de; Díamamcina -e Bc
canum, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI,o 43.787 - de 22 de
maio de 1958.

-o .,Autoriza o cidadão brasiíeirc
José Emílio Rocha a pesquisar dia.
maatte, minério de :ouro e associados,
nos municípios de Bccaiuma e Di(./.
numtina, Estado rze Minas Gcráis.

Decreto n.v 43,789 - de 22 de
maio de 1958.

- iAutoriza :O cidadão brasileiro
José Ermirio ,de Moraes a lavrar dia
mantes e aesociaslce ;no -munictpio
de Diamantina, Estado de Minas
Gerais,

necrerto n.? 43.-860 - de :} de
junho de 1958,

- 'Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana a -peequisor âia
mante, minério de ouro e associados
no município 'de ltupiranga, Estado
do Pará.

Decreto D,O 43.875 - de 9 de junho
de 19'53.

DOAÇõES

Autoriaa í.o Serviço do Patrimõ
nio ida União e aceitar doação de
lotes ide terreno, destinados ao Mi
nistério da Guerra, çue Laeeni czda
-MOS srmeüeime, na cuiaâe de Três
Corações, Sstaâo âe Min~ Gerais.

Decreto n.° 43. 508 ~ de 3 de abril
de 1958.
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DOAÇõES

Autoriza a Comissão do Vale
do São Francisco a aceitar a doação
do terreno o11.(Je acierã S'?J' cons~

truuia: a usina diesel-elétrica de
Bomfím, no Estado ,da. Bahia.

Decreto n." 43.621 - de Si) de
abril de 19"58.

- Autoriza 'o Ministério da Ae'l"(,
náutica a (aceitar doação de ter.renos
em Gu-G.rratinguetá (S.P".).

Decreto n.o 43.643 - de 7 de maio
de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da Un~ão a 'aceitar la; doação
de um terreno na' ctaaae do Ria
Branco, que jaz o Territórtn Feâerat
do Acre ao Ministério' da Guerra.

Dooreto TI.o 43.709" - de 15 de
maio'· de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patri
mônio via: União a aceitar ta doação
do terreno que memcuynu, situado
no MunicíP"io de Itararé; Estado de
São Paulo.

Decreto TI.o 43.723 - de 21 de
maio de 19·58.

- Autoriza o Serviço do Patri
mônio M União a aceitar (f.' dn(lçfio
do terreno que menciona, si-l;'l~àd{)
no Municipio Ide Araras, no' Estado
(]R, iSão Paulo.

Decretn TI.O 43.724 - de 21 de
maio de 19"58.

- IAutoriza o serviço d'o Patri
môuio da União -a aceitar a. doação
do terreno queme1iCiona, situado 110
Município de Divin6polis, Estado de
Minas Gerais,

Decreto TI.o, 43.727, de 21" de mato
de 1958.

......... Autoriza o Sermçc do Patrimô
nio di']. União a aceitar doação de
vmooet .que menciona, sduC,do 110
Municipio de Guasnara, no Estado
de São Paulo.

Decreto TI.° 43.8&1 - de 9 de
jnnho de 1958.

DOAÇõES

neciora aceita a doaçiio do
terreno ,que mencicna, situado no
Estado de São Paulo.

Decreto TI.o 43.882 - de 9 de
jU:J.ho de 1958.

- Autoriza a Comissão do Vale
do -São Francisca a aceitar a doação
iie um terreno situado na localidade
de Montalvânia, Município de Man
ga. no Estado de Minas Gerais, de
propriedade do sr. Edmar V.ia-na <€I
âe eua ,espôsa D. Seoastiama Lopes
Viana.

Decreto n.c 4'3.895 - de 13' de
jUnho de 1958.

- Autoriza a ComiSsão do Vale
do ISão Francisco a aceitar, em
Montalvânia, Município de lvlanga,
Eetaâc ,de Minas Gereis, .'L doar;ao
de uma barragem e de um canal de
irrigaçãoJ co.m a sua, respectiua área,
de pio1YTiedade do Sr. Ancônlo ]1-1()n-'
talvão e de sua eepôea D/I. Adelice
Rosa Monuuuão,

Decreto n.? 43.896 - de 13 da
junho de 1958.

- Autoriza lU Comissão -do Vale"
do São Francisco a 'aceitar, em .lWon
talvânia, Municíp.io de Mang"Ct, no
Estado âe Minas Gerais, ,a d açãc
de um campo de pouso, com 2.000
metros de comprimento por 6() de
largura, de propriedade do Sr. Ave
tino Framcísco de Souza' e de sua:
espôsa D.a Felisminà Rosa de 80'-(,')0.,.·

Decreto n.e 43.897 - de 13 de"
junho de 195'8.

nOLOMITA

Autoriza o cidadão ·õrasileiro José
Renato Fraccaroli a pesquisar ,dob
mita 'e lassociados, no Municipio de
ttapeoa; Estado de São Paulo.

Decreto TI.o 43.487 - de 2 de abril
de 1958 .

- Autoriza 'o ciàJ'l,dão brasileiro
Eu'eraldo âe Borres Ferreira a pes
quisar aotcmíra, no muniGípt;., de:
Limeira, Estado de São Paulo.

Decreto n. o 43.672 - de 7 de maio"
de 1958. .
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E

LEIÇõES

Altera para as eleições de 3 de
utubro de 1958 prazos previstos na
~gisIação eleitcral, e dá outras PTo
iâéncias .

Lei n.o 3.416 - de 30 de junho
e 1958.

:MBAIXADAS

-r-r- • Ver: Ministério das Relações
íxteriores,

:MISSORA DA EDUCAÇÃO
RURAL LTDA.

outorga cO'12cessão à Emissora de
?-ducacão Rural t.taa. para instala?'
Lma estação radiodifusora.,

-Decreto n.? 43.'7'29 - de 21 de
naío de 19'58".

ol\'!ISSORA RIO SÃO FRANCISCO
.LIMITADA

'Dutoí1Çja concessão à Emissora Bi'O
Scto Francisco Limitada para insta
lar t~ma eetaçõa radiodifuso'T'a de
-mõae médias.

jjecreto n." 43.911 - de 1'1 de ju
nho de 1958.

EMISSORAS RIOGRANDENSES
LIMITADA

outorga concessão à sociedade Emis
soras Riograndenses Ltxia. paria me
t,ala?· uma estação radiodifUsOra de
onrlas médias.

~ecre.to n.v 4'1.4-24 - de 24 de abril
de 1957.

EMPRílSA DE NAVEGAÇÃO
MIGUÉIS LTDA.

Concede à sociedade Emprêsa de
Navegação Miguéis Ltâsi, autorização
pava. funcionar como emprêsa de na
vegação de conotaçem,

Decreto TI.O 43 .:81,ô - de 4 de junho
de 1953.

EMPRtSAS INCORPORADAS

Outorga concessão à Swperintetulén
cia daS Emp1'êsas tncor-poraaos aO
Patrimônio Nacional pU'ra instalar uma
estação radiodifusora.

Decreto nv 43.502 - de 7 de abril
ca 1B53.

EMPRtSAS INCORPORADAS

outorga concessão à Superínteruiési
esc d'as Emprêsas Incorporadas ao e«:
trimónio Nacional para inetoíar ama
estação radiodifusora.

Decreto D,O 4'3.50,3 - de 7 de a:bril
de 1958.

- Retifica o Decreto w 36.291, de 5
de outubro de 1954, que dispõe sóbre
a inclus,áo' dos ex-servidores das Em
présas Incorporadas ao Pturímônio
Nacional na Ta'bela Onica de Extra
numerário Mensalista do Ministério da
Fazenda e dá outras providências.

Decr-eto n.v 43.:560 - de 28 de abril
de 1958

ENERGIA ELÉTRICA

Autorizá a União a constituir umá
sociedade por ações que se denomina
Tá Com'Po~nhia Hiârceiétricc de com
PO Grande, cem. toro e sede 11Jo" cidade
do mesmo nome, no E stado de Mato
Grosso,

Lei n.? 3,397 - de 3 de junho de
1958.

- Declara de utilidade pública as
áreas de terra. e Óas benfeitorias, por
acaso nelas existentes, necessárias à,
construção do reservatório de aeumu
la,ção da usina d'a usina. .Salto Grasi
de, no Tio Paranapanema. Estado de
São Paulo, e autoriza a Usinas Blé
tricae do Paramaqumemc: S. A. a pro
mover desapropriação.

Decreto-lei TI.O 43.189" - de l2 de
fevereiro de 1958.

- Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra que deverão ser
ínumâadas pelo Rio Caveiras, depois
da construção da usina situada no
âístrito de Lajes, muniCípio do mes
mo .ncme, Estado de Santa Cata
rina, e autoriza a Companhia Cata
rinense de Fôrça e Luz S. A., a pro
mover as desapropriações.

Decreto TI.O 43.404 - de 19 de março
de 1953.

- Outor'ga à Companhia Mista de
Energia Elétrica de Paranavaí. S. A.,
com sede na cidade de Paranavaí, Bs
uuto do Paraná. concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto TI.o 43. '513 - de 9 de abril
-de 1358.
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ENERGIA ELtTRIGA

Autoriza a companhia paulista de
rôrça e Luz a' construir uma linha
de transmissão.

Decreto nv 43.515 - de 9 de abril
de 1958.

- Autoriza a Companhia Paulista de
Fórça e Luz sccíeaoae Anônima a
construir uma linha de transmissão,

Decreto n Q 43. 518 - de 9 de abril
de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipal de
Dionísio Cerqueirc, Estado de Santa
Catarina, concessão para distribuir
energia etanca.

Oecreto TI.O 43.519 - de 9 de abr-il
de 1958.

- Dá nova redação ao art. 1Q do -De
creto n.O 39.115, de 2 de maio de 195f3.

Decreto n« 43.520 - d-e 9 de abril
de 1958.

- Autoriza Amando Dias Leite a cons
truir uma linha de transmissão entre
a zocalidadede Jeceaba e a Usina do
Salto, da Companhia Fôrça e Luz de
Conselheiro Lafaiete, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. o 43.5,22 - de 9 de a-bril
de 195,81.

- Outorga a São Paulo Light S.A. _
serviços de Eletricidxuie. autorização
de estudos para o aproveitamento pro_
çresemo da energia, hidráulica do RiO
Grande, no trecho compreendido ee
tre c Usina Hidreletrica de iMari
bando, da Companhia Paulista de Fôr
ça e Luz, e um ponto situado a doze
quilômetros q, jusante da foz do rio
Canoas,

Decreto nv 43.523 - de 9 de abril
de 1958.

- Transfere da Prefeitura Municipal'
de Teresópolis para o Govêr'no do Es
tado do Rio de Janeiro a concessão
para (t produção e forneeimentc de
energia elétrica ao distrito-sede do
Município de Teres6polis, Estado do
Rio de Janeiro.

\Decreto TI.O 43.524 - de 9 de abril
d-e 1958.

ENERGIA ELtTRIGA

Icetiiica as característícae da linha
de tronsmsseão, cuja autorização para.
constcrrUir foi conferida à Eletro Quí
mica Brasileira S. A. pelo Decreto
n~ 36.539, de 3 de dezembro de 1954,
e dá outras providências

Decreto n.c 43.,525 - de 9- de abril
ooe_ 1958.

- Outorga concessão à Prefeitura Mu
nicipal de Pimenta, Estado de Mi
1UlS Gerais, para Q aprooeíuunento
de energia hidráulica de um desnível
denominado «Cachoeira dos Monjo
los", no rio da Fábrica, na sede do
município) e restringe a ZOna de coe
cessão ida Preteítura Municipal de
Piumhy.

Decreto n.o 43.526 - de 9 de abril
de 1958.

Transfere à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S, A. a concessão para
distribuir' energia elétrica no muni
cípio de Cordisburgo, Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto n.c 43.527 - de 9 de aorrf
de 1958.

- Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
Norte Fluminense a ampliar suas ins
talações.

Decreto in.o 43.528 -'- de 9 de abril
de 1958.

- Autoriza o Departamento de Aguas
e 'Energia Elétrica do Estado de Mi
nas Gerais a construir uma linha de
tramemseeõ».

Decreto m." 43.'529 ~ de 9 de abril
de 1958.

- Autoriza o Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Estado de Mi
nas Gerais a construir uma linha de
transmissão.

Decreto n..° 43. ~3() - de 9 de abr!:I
de 1958.

- Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica a
"Socieâoâe ltuiusiríal Policetui Mas~

carenluie Limitada".

Decreto n..? 43.531 - de 9 de aorll
de 1~58.
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ENERGIA ELÉTRICA

MOdifica o 'Decreto n. o 37.034, de
15 de março de 1955 Diário Oficial de
29 de agôsto de 1957) e dá outras pro
vidências.

Decreto n. o 43.532 - de 9 de abril
de 1958.

- Transfere do Estado de Minas Ge M

tais para a "Centrais Elétricas de Mi~

nas Gerais S. A. (CEMIG)" a coe
cessão; para 01 iapQ'oveitamy;nto pro~

çressinc ela energia hidrául'ica da ca
choeira do Aníl existente 7l-O rio Jc
ccré, distrito de São Francisco de
Oliveira, município de Oliveira, E3
tudo"de Minas Gerais.

Decreto n.c 43.533 -- de 9' de abril
de 19:::8.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S.A, (CEMIG) a cons
truir uma linha de tromsrnissiio en
tre a usina de Itutinga, no rio Gran
de, e a cidade de Naeareno, Estado de
Mina$ Gerais,.

Decreto n. o 43 .534 - de 9 de abril
de 1958.

Transfere da Prefeitura Municipal
de Itapaci para a Centrais Eléh'icas
de . Goiás s. A. a concessão para a
produção e tornecimcnzo de energia
elétrica no distrito da sede, musuci
pio de ltaqiaci, Estado de Goiás.

Decreto n. o 43.535 _ de 9 de abril
d'e 1958.

- Outorga a Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais S. A. concessão para' dis
tribuição de energia elétrica no mu~

nicípio de São JoãO df3~ Rei, E~'

tado de Minas Gerais, e dá outras
providências .

Decreto TI, ° 43. 53,S - de 9 de abvil
de 19'58.

- Autoriza a Companhia Paulista de
E$,etriciàade, Isoc:iedade anônimi[t), Qj

construir uma linha de transmissão.

Decreto n. o 43.'537 _ de 9 de abril
de 1958.

ENERG IA ELÉTRICA

Transfere da Emprêsa Fôrça e Luz
de Espera Feliz Limitada para a Pre
feitura Munici(pal de Espera Feliz a
concessão para a produção e forneci
mento de energia elétrica no muni
cípio do mesmo 7Wrme~ Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto a.c 43.538 - de 9 de abril
de 1958.

- Outorga ç, Companhia Hidroelétrica.
São Patrício, Estado de Goiás, con
cessão para disrtribuir energia ele't9'i
ca.

Decreto n.c 43.539 - de 9 de abril
de 1958.

- Declara de utilidade pública uma
área de terra atravessada pela linha
de transmissão entre a subestação de
Guatapará e a cidade de Rincão, no
Estado de' São, Paulo, cuja cuüoriza:
ção para construção to; conferida à
Companhia Paulista de Fôrça e Luz,
Sociedade Anônima, pelo Decreta: nú
mero 38.426, de 27 de âeeemõro de
1955-, e constitui e:m favor da refe
rida Companhia a servidão necessá
ria à manwtenção e conservação da
mencionada linha de transmissão, na
área coneiaeraao,

'Decreto n.c 43.(j40 - de f) de 8!br.iJ
de 1958.

- Autoriza a Emprêsa Elétrica Bra
gantina a ,ampliar ~uas, instalações.

Decreto n.o 43.543 - de 10 de abTU
de 1958.

- Declara de utilidade pública õíoer
sae áreas de terra, necessárias à cone,
trução da linha de transmissão de
que trata o Decreto n.o 421.882, de
26 de dezembro de 1957, e autoriza a
centroi Elétrica de Furnas S;. .A,
a promover ap servidões necessárias
8ôbre elas ou a desapropriação das
mesmas.

Decreto n.o 43.5.44 - de 10 de abril
de 1958.

- Autoriza a ComqumhiaPnulieta de
F ô1'ça e Luz a construir uma linha
de. transmissão.

Decreto n.» 43.545 - de 10 de abril
de 1958.
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ENERGIA ELÉTRICA

outorga ao Gooêrno do Estado rle
Mato Grosso concessão para o a.pro_
veitamento de energia hidráulica da
cachoeira do Salto" existente no cer
80 dágua Aporé, disrtrito e município
de Cassilândia, .Bsuuic de Mato oro»
80.

Decreto li. o 43.546 - de lO de 3Jbril
de 1958.

Outorga à Companhia Paranaense
de Energia Elétrica (COPEL) conces
são para o aproveitamento de eaer-,
qia hidráulica do Salto João, 710 rio

~~~·r~~ta:U;~Cí~~a:3.Campo Mou-

Decreto n.v 43.557 - de 22 de abrü
de 1958.

- Outorga à Usinas Elétricas do
Paranapanema S. A. concessão para
o aproveitamento de energia hidráu

,liea de um trecho do Rio Parana~

panema, na divisa dos Estados de São
Paulo e Paraná.

Decreto n." 43.561 - de 23 de abril
de- 1958.

,....- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrca e Luz a construir uma li
nha de transmissão.

Decreto n." 43.578 - de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza à Sã'(j' Paulo Light S.
A. - Serviços de Eletricidade a coes
truir uma linha 'de transmissão,

Decreto n." 43.579 _ de 28 de abril
de 1958.

- outorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. concessão para
aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica no Rio São Francisco,
aproximadamente a 1,5 -?r-J!L da barra
do rio Borrachudo, na dzvzsa entre as
municípios de São Gonçalo do Abae
té e Corimio, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 43.581 "":'de 28 de-abril)
de i:

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Comissão do Vale cW
São Francisco a construir a barragem
de regularização de Três Marias, no
rio São Francisco, aproximadamente
a 1-5 km da barra do rio Borrachudo,
na divisa entre os municípios de São
Gonçalo do Abaeté e Corinio, Estado
de Mins Gerais.

Decreto n.» 43.582 - de 28 de abril
de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de José de Freitas, Estado do Piauí,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto n.s 43.583 - de 28 de abril
de 1958. '

- Autoriza a Prefeitura Municipa!
de Monte Sião a ,encamp<t1' os servi
ços de energia elétrica: de que é con
cessionária a Emprêsa Fôrça e Lw~

Ramalho & Zuccon ,

Decreto n,e 43.639 - de 5 de maio
de 1958.

- Autoriza a transferência da coa
cessão de que é titular a Companhia
Hidrelétrica Fabril de Nazar~ S. A.
nora a Emprêsa Nazarena de Energia
Sociedade Anônima.

- Decreto n.° 43.640 - de 5 de maio
de 1958.

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul a am.pliar seu 'sistema. de produ
cão de energia elétrica na cidade de
Júlio de Cnstílhoe, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.s. 43.641 - de 5 de maio
de 1958.

- Àutoriza a Compa~hia Paulista
de Fôrça e Luz a ampliar suas. insta
lacôes para esdenâer seus serreços no
Distrito de Hortoiõnâia, Município de

'Sumaré, Estado de São Paulo,

Decreto n.s 43,701 - de 9 de maio
de 1958.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica a e, A. Fôrça e Luz Santa Rita.

Decreto n.s 43.770 - de 22 de maio)
de 1958.
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ENERGIA ELÉTRICA ENERGIA ELtTRIGA

Declara caduca a concessão Ou
torgada à Sociedade "Madeireira: e
Colonizadora São Roque IAmitada",
pelo Decrete n.O 33.912, de 25 àB se
tembro de 195.3.

Decreto n." 43.771 - de 22 de maio
de 1958.

- outorga lt Prefeitura Municipa'l
de Campo Florido, esuuioÓae Minas
Gerais, concessão para o aproveita
mento 4e energia. hidráulica àa ca
choeira do Golfo, existente no -curso
dágua Uberaba, na divisa dos muni
cípios de Conceição das Alagoas e Ve
ríssimc, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 43,'772 _ de 22 ele matd
de 1958.

- Autoriza a Companhia Força e
Luz de Juiz de Fora a construir linha
de transmissão,

Decreto n." 43. '7'73 - de 22 de maio
de 1958.

- outorga ao Estado de Mato Gros
so concessão para distribuir energia
elétrica.

Decreto n." 43.774 - de 22 de maio
de 1958.

- Autorize a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. a construir uma
linha de transmissão.

Decreto nv 43.775 - de 22 de maio
de 1958.

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra destinada à passagem
da linha de transmissão de 11 kV da
Companhia Luz e Fôrça santa Cruz,
no município de lpauçu, Estado de
São Paulo.

Decreto n.s 43.776 - de 22 de maio
de 1958.

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a construir linhas de
transmissão e respec..tivas subestações,
entre a usina de Charqueadas e o
Município de Pórto Alegre,

Decreto n.v 43.777 - de 22 de meão
de 1958.

Transfere da Emprêsa Fôrça e
Luz de, Jaraguá para a "Centrais Elé
tricas de Goiás S. A., a concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica aos munic(vios de Ja-:
1aguá e São Francisco de Gdiás, no
Estado de Goiás.

Decreto n.s 43.778 - de 22 de maão
de 1958.

- Transfere da Bmqirésa Fôrça e
Luz de Pouso Alto para a Prefeitura
Municipal de Píracamíuba e desta para
a Centrais Elétricas de Goiás as coa
cessões para a produção e torneei.
mente de energia elétrica ao municí
pio de Pimcamiuba, Estado de Goiás.

Decreto n.s 43.779 - de 22 de maio
de 1958.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Carmo, no Estaâo do Rio 'de Janei
ro, a operar a linha de transmissão
existente entre a Ilha dos P01n.bos e
as localidades de PáTtO Velho do
Cunha, Córrego da Prata e Santa Ri~

ta da Floresta, no Estado do Rio de
Janeiro, e dá outras providências.

Decreto n.s 43.780 - de 22 de maio
de 1953.

- Autoriza a Prefeitura, Municipal de
ltuoorci Estado do Rio de Jomeiro , a
operar uma linha de transmissão exis
tente entre sltomõi e Pórto das Cai
xas, no município de ttaoorai.

Decreto n.c 43.781 - de' 22 de maio
de 1958,

Restringe a zona de concessão da
Comsvmíüa Sul Mimeini â2 Er2h-'~ci

âaâe outorga concessão à Prejeâ':ira
Municipal dJ.e Brazõpolis, Estado de
Minas Gerais, para distribuição de
energia elétrica no distrito de Isumi
nosa, e dá outras providências.

Decreto n.v 43.782 - de 22 de maio
de 1958,

- Autoriza a Companhia Hiclro-Elé~

trica Nacional a operar a linha @
tramemiseão existente entre Conserva~

tóric e Santa Isabel do Rio Prêio, no
município de -Marquês de Valença, e
dá outras providências.

Decreto n.s 43,783 -:- de 22 de maio
de 1958.
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ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Centrais Elétricas de
Santa Catarina S. A. a instalar um
grupo diesel e&trico' na cidade de São
Joaquim, Estado de Santa Catarina.

Decreto TI.o 43.784 - d-e 22 dê maio
de 1958.

ENERGIA .ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Bonsuces
so da Eletricidade a instalar um
motor diesel elétrico, de emergência,
na cidade de Caçador, município de
igual nome! Estado de Santa Cata
rina.

Autoriza a EletTo Química Bra~

sileira S. A. a construir uma linha
de transmissão entre t.atoíeíe. muni
cípio do mesmo nome, e Suramenhn,
município de Ouro Prêto, Estado de
Minas Gerais.

- Autoriza a companhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Li
mitada a construir uma linha de
transmissão entre a Usina Hidrelé
trica de Fontes e a Estação Recep
tora de Casciuiura,

Decreto TI. O 43.785 - de 22 de maio
de 1958.

Decreto n. o 43.887
nho de 1958.

de lO de ju-

- Autoriza o Govêrno do Estado do
Rio de Janeiro a construir por inter
médio da respectiva Comissão Esta
dual de Energia Elétrica duas linhas
de transmissão no mauucipíc de lta
guaí, Estado do Rio de Janeiro ·8 dá
outras providências. .

Decreto n.v 43.855 - de 9 dle junho
de 1958.

- Outorga à Bletro Munda7i S. A. J

com sede no Estado de Alagoas, coa
cessão para distribuir energia elétri
ca no município de Rio Larço, dó re~

ferido Estado.

Decreto ri." 43.856 - de 9- de junho
de 1958.

- Outorga à Companhia de Eletri
cidade do Alto Rio Grande concee
são para o aproveitamento da eaer
gia elétrica da corredeira 'de São Iâi
guel, existente no rio Grande, na di~

visa dos distritos de Ibituruma e Itu
mirim. municípios de Bonsucecso e
Itumirim, no Estado de Minas Ge
tais.

Decreto n.v 43.883 - de 10 de ju~
nho de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Barbalha, Estado do Ceará, con
cessão para distribuir energia elétrica.

Decreto n,v 43.884 - de 10 de ju
nho de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Santo Estevão, Estadá da Bahia,
concessão para distribuir enerma elé..
tricc na sede do mumicípio,

Decreto n.s 43.886 - de 10 de ju~

nho de 1958.

Decreto TI.O 43.888 - de 10 de ju
nho de 1958.

. - Autoriza a Centrais Elétricas de
Goiás S. A. a construir uma linha
de tramsmissãc entre a Usina Hidrelé
trica da Cachoeira Dourada e Bra~

silia, a ser construída no rio Partstuii
ba, entre os Estados de Minas Gerais
e Goiás, passando -pelos municípios de
Goiânia e Anápolis, no Estado de
Goiás.

Decreto n." 43.924 - de 25 de ju
nho de 1958.

ENERGIA HIDRAUWCA

- Ver:

Energia Elétrica.

ENERGIA TERr~ELÉTRICA

- ver:
Energia Elétrica

ESCOLAS

Denomina Escola Industrial Corto
limo de Medeiros a Escola Indus'trial
ae João Pessoa.

Lei n." 3.412 - de 18 de junho de
1958.

- Aprova o Regimento do Conser
vatório Nacional de Canto orteõiueo,
do Departamento Nacional de saueo
çtio, do Ministério da Educação e
Cultura.

Decreto TI.O 41. 9-26 - de 30 de ju
lho de 1957.
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ESCOLAS

Aprova _o Regulamento de Pre
ceitos Comuns aos Estabelecimentos
de Ensino do Exército (R/126).

Decreto n." 42.911 - de 27 de de
zembro de 1957.

- Concede reconhecimento à, Es
cola Técnica de Lins, no Estado de
São Paulo.

Decreto n,e 43.414 - de 25 de mar
ço de 1958.

-r-- Concede reconhecimento ao curso
auxiliar de enfermagem aa EscalaM
E}nfermeiTas do Hospital São ViC'e-nte
we Paulo.

Decreto n.c 43.416 - de 25 de mar
ÇO de 1958.

- Concede reconhecimento ao curso
de Auxiliar de Enfermagem da. Es
cola de Auxiliares àJe, Enferm.agem do
Hospital de Pronto SOcorro.

Decreto n. o 43.5-53 - de 16 de abril
de 1958.

- Derroga os arts. 127 e 128 das Dis
pOsições Transitórias do R/114 (De
creto 41.476, de 8 de maio de 1957)
e dá outras providências.

Decreto n.c 43,.,554 - de 16 de 3.ibril
de 1958.

Concede reconhecimento à Escola
Bahiana de M·eaicina e saúde PÚ-'
nuca.

Decreto TI;O 43 .'559 - de 23 de aJbril
de 1958.

- Concede reconhecimento à Escola
Industrial São José.

Decreto TI.O 43.565 de 24 de abril
de 1958.

- Cria, no Ministério da Marinha, os
pdmios "Forte sebastopol" e "Van:
guardJa" .

<Decreto n. o 43.572 - de 26 de abril
do 1958.

- Altera o Regulamento para a Esco
la de Guerra Naval.

Decreto n.c 43. 72{) - de 21 de maio
de 1958.

ESCOLAS

Abre ao Ministério ã'as Relações Ex~

tenores o crédito especial de Cr$ ....
2·0.000.QOC,00 para custear a constlru~

ção do Colegio Experimeeitat Para
guai-Brasil.

Decreto TI.O 43.7,28 - de 2'1 de maio
de 1958.

- Concede reconhecimento do Curso
de Enfermagem da EscOla de Enfer~

maçem. Dom Epaminondas.

Decreto n.° 43.734 - de 21 de maio
doa 19'58.

- Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura. Q crédito especial de 'Cr$ ..
5.QOO.OOO,QO para atender às d'e..spesas,
com as obras .do Instituto de Educa
cação de Belo Horizonte.

Decreto n.? 43.737 - de 210 de maio
d-e 1958.

,- Cria, na Escola Superior de. Guer
ra, o curso de Informações (CI) e dá
outras providências.

necreto TI.O 43.810 - de 29, de maio
de 1958.

- Altera o plano de Uniformes para
Os colégios MiliVares, aprcnxuio pelo
Decreto n.o 1.'539, de 30 de março de
193'1. '

Decreto n.e 43.83-6 - de 6 de junho
de 1958.

Altera a redação do art. 9.° do De
crDto n.o 26.49'3, de 19 de. março de
1949, que reorganiza o curso de Jor
nalismo.

Decreto n.o 43.839 - de 6 de junno
de 1958.

- Dá nova 1'edação ao art. 74 do Re
gulamento da Escola á'e Aeronáutica.

Decreto TI.O 43.904 - de 16 de jU~

nho de 1958.

- Dá nova redação aos arts. 49 , 14,
15, 18, 17, 18, 19, 20, 21, 23 e 28 do
Reçutamento da Escola Técnica do
Exército, aprovado pelo Decreto nú
mero 14.947, de 6 de março de 1~,
e alterado pelos Decretos M. 20.802,
de 21. de março de 1956, e 27.887,
mo 17 de m-arço á'e 1950, e acreecensa
ao Citado Regulamento os arts. 4-tA,
21-A, 21-B. 21-,0, 21-D, 21-E, 21-P,
21~G, 21-H, 21-1, 21-J, 214, 21-M.
21-N e 21-0.

Decreto n.c 43.912 - de 18 de jU
nho d-e 1958.
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ESCOLA NACIONAL DE SAúDE
PÚBLICA

Dispõe sÓbr·c> a Escola Nacional de
Saúde pública, e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 43.926 - de 26 de ju,
nhc de 1958.

ESCOLAS

- Ver também: Academias, Facul
dades e Unuiersuiaâes ,

Quanto às militares, ver, também,
Aeronáutica, Exército e Marinha.

ESTADO DA BAH:IA

Declara públicas, de USo comum,
do domínio do Estado da Bahia. as
ãouae do rio "Sã'D José".

Decreto n.e 43.514 - de 9 de abril
de 1958.

.ESTADO DE GOIÁS

DfJclara públicas, de uso comum, do
«lomínio do Estado de Goiás, as águas
do rio "JII[onjolinho"~ Caiapó" e
"Caiapó", respectivamente nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n,O 43.5-21 -de 9 de ahril
de 1958.

ESTADO DE MATO GROSSO

Determina o reçísíro do térmc à'e
aesrao celebrado entre o Ministério
da Agricultura e a Missão saZesiana
de Mato GrOsSO.

DEoreto Legíslatdvo n.s 3, de 1958.

- outorga ao Govêrno do Estado de
Mato Grosso concessão para o ap11D'
neitumento de energia hidráulica da
cachoeira do salto, existenrte no curso
ââgua Aporé, 'distrito e município .âe
cosetumaía, Estado âe Mato Grosso.

Decreto n.c 43,'540 - de 10 de abril
de 19'58.

Outorga" ao Estado de Jliato Gros
so concessão para distribuir energia
etemoa.

Decreto n.o 43.774 - de 22 de maio
de 1958.

ESTADO D.E MINAS GERAIS

Autoriza o Departamento' âe Açuae
e Energia Elétrica do 'Estado de JWi
nas (Gerais a construir uma linha d'e
transmissão.

. Decret-o n. ° 43.529 -, de 9 de abril
de 1958.

--.,.- Autoriza ao Departamento de Aguas
e !E1bfJrgia Elétrica do Estado de Mi
nas Gerais a construir uma linha de
cnsnemseeao.

Decreto TI.O 43.530 _ de 9 de abril
de 1958.

- Transfere do Estado de Minas Ge
Tais -pora a "Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. (CEMIG)" a coa
cessao {para 10 p,.pTOV'€1Jcam-eJ1JDo, tpP7"O_'
gressivo da 'energia hidráulica 'da ca
chO!:ira do Anil eiistenôe no rio Ja
caré, distrito âe São Fmncisco '{le 'Oli
veira, _município de Oliveira, Estado
de Minas Gerais.

Dec-r-eto TI.o ~3 .533 --.,.- de Q de abril
de 1958.

--.,.- Declara caduco o Decreto núme
ro 25.901, de 2 de dezembro de 1948.

Decreto n.c 43.740 - de 21 de maio
de 1958.

ESTADO .DO RIO DE JANEIRO

AU1)oriza o Gooérno 'lia (Estado do
Rio de Janeiro a construir, por inter
médio da respectiva comissão Esta
dual de Energia Elétrica, duas linhas

de tramemisstio no municípiO de lta
gua,í Estado 'do Rio de Janeiro, 'e. dá
outras pTouidências.

Decreto TI.o 43.855 - de 9 de junho
d., 1958.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Autoriza a (Comissão :Estadual de
J:;nergia Elétrica dlo' Rio (Grandé do
Sul ao ampliar seu sisromu de pflOktU
ção de emerçíà elétrica na cidadel de
Júlio de Castiíhos, E s t a d o do RiO
urande do Sul.

'Decreto n.c 43.641 - de 5 d-e maio
de 1958.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A utorize a .comissão Estadual de
Energia Elétrica «ro Estado do Rio
Grande do sia a construir linh'P-s~ de
transmissão e respectivas subestações,
entre a usina de Charqueadas e o Mu
nicípio de rorto AN:gre.

Decreto n.o 43.777 - de 22 de maio
de 1958.

ESTAnO-I!IAIOR DAS FORÇAS
ARI!IAnAS

Autoriza a abertura de créditos ee
peciais no total de Cr$ 5.624.520.504,50,
para 08 fins que me:nciona.

Lei n.o 3.4rlJ4 - de 12 de junho
de 1958.

ESTATUTO nos FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIVIS nA UNiÃO

Dispõe sôbre aposemuuioría 'dos ser
Viclorel$ civis aue trabalham em ecm
Oelecz)m'f!.ntos - industriais da União,
praàutores de munições e explOsivos.

Lei n.c 3.382 - de 24 de abril de'
1958.

- Modifica a redação do art. 29 do
Decreto n,o 34.252, de 16 de outuiJJra
de 19-53.

Decrete n.? 43.571 - de 2$ de abril
de 1958.

ESTRANGEIRO

Aquisição do domínio útil de terre
no de Ma1'imha..

V'f;T: Terrenos de Marinha,

EXÉRCITO

- Aprova o Regulamento de Preceitos
Comuns aos Estabelecimentos de En
sino do Exército (R/126).

Decreto n.c 42.911 - de 27 de de
zembro de 1957.

- Derroga os arts. 127 e 128 das Dis
posições Transitórias do R/H4 (De
cretç 41.4"76, dio8 de maio de 1957) e
dá outras providências.

Decreto TI.O 43.554 - de 16 de abril
de 1958.

EXÉRCITO

Reduz o íniersticio para a promo
ção !em postos sio Quadro de iFarma
céutícos.

Decreto n.° 43.555 - de 16 de eann
de 1958.

- Fixa a distribuição, em cada Arma
R. em cada pôsto, das junções gerais.
dos oficiais da Exército, a vigorar a
partir sie 24 de abril de 1958,

Decreto n.c 43.57'O-.A - de 35 de
abril de 1958.

- Dá nova redação' ao -n» 2 da letra c
do art. 8.°, à letra b do art; 22 e ao~

n» 2 da letra d do art. 24 do RrfJ{JUla
mente aprovado pelo Decreto número
34.999, de 2 de fevereiro de 1951.4.

Decreto n.c 43.'617 - de 29 de abril
de 1958. .

- Revoga trinta _e seis decretos que
ap1·ovaram ronüamc-uce do Exército,
postos em desuso por mamuaie atua
lizadOs.

Decrete n.o 43.618 - de 29 de abril
de 1958.

- Dá nova redação' aos arts. 33, 35
(letra a) 48, 51, (parágrafo único),
76 (§ 1.0), 77 (parágrafo único). 109
(parágrafo único) e, 130, (letra f) do
Regulamento para os Centros de Pre
paração de Oficiais da Reserval
(R-166) .

Decrete. TI.O 43.801 _ de 23 de maio
de 1258.

Dispõe sôbre a o1'ganização e o
preparo, para utilização na guerra,
dos Trameportes Terrestres de inte
résse militar.

Decreto n.» 43.8ü6 - ce 2·6 de maio
de 1958.

- Cria na Escola Superior de Guerra
o Curso de Informações (CI) e dá
ouirae prOvidências,.

Decreto n.« 43.810 - de 29 de
maio de 1958,

_. Cria o Quadro Especial de }11"úsicos,
no Exército.

Decreto n.? 43.83-4 - de '6 de
jilllho de \1958,
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:EXtRCITO

rramstorma O 9. o .GA Cav. 7,5 em
G-- Can 75- Motorizado.

Decreto n.v 43.-837 - de 6 de ju·
nho de 195-8.

- Cria o Estandarte-Distintivo para
o Ba.talhão Santos Dumotit .

Decreto n.o 43.838 - de 6 de ju
nho de 19:58.

- Da nova redação aos arts. 4Q 
14 - 15 -16 - 17 - 18 - .19 
20 - ·21 - 23' e ,28 do Reçulamento
da Escola Técnica do Exército, aoro
va:do pelo Decreto n. o 14.947, de 6
de ,março de 1944, e alterado pelos
Decretos ns . 2ú.802, dIe 21 de março
de 1956, e 27.887, de 17 de mar
so de 1950'. e acrescenta ao cita-do
Regulamento os arts. 4-A '- 21-A
21-B - 21-0 - 21-D - 22--E
21-F - 21-G - 21-H C-< 21-1
21-'3 -21-L - 21-M - 21-N e
21-0.

Decreto n.» 43.912 - doe 18 de jU
nho de 1-95-8.

- Ver, também:
Ministério da Guerra

EJrPOSI'Ç!O E FEIRAS

Abre, pelo Ministério da Agricul
ôura, o crédito especial de Cr$ .•••
2.000.000,:()0, para auxiliar a realiza
ção da 11 Exposição Agro-AVÍcola. In
dustrial no Municipio de Canoinhas,
EstoAo de 'Santa Catarina,

Decreto 'TI. (J 43.80& - de 2{) de
maio de 1958.

EXTRANUMERÁRIOS

Dispõe sôbre aposentadoria aoe se,r
?Adores civis que trabalham em es
totsetecímentoe industriais da União,
pradutOrres ae munições e explosivos.

Lei [11.0 3.38'2 - de 24 de aoríl de
1958.

- MOdifica a redação do art. 2Q do
Decreto n Q 34.252, de 16 de outu
bro de 1953.

Decreto n. Q 43.571 - de 26 de abril
de 1958.

EXTRANUMERÁRIOS

Altera o Decreto n.o 41.064-, de 27
de fevereiro de 1957.

Decreto n.» 43.921, de 20 de [unho
de 1958.

- Fixa normas de publicação de atos
relativos a pessoal, assim cama de
'ipjT1denchimento ite cargos, fu,nçqes
empregos, e dá outras providências.

Decreto n.c 43.925 - de 20 de .ju
nn-, de 19-58.

F

FACULDADES

Concede reconhecimento eo Curso
de Bacharelado da Faculdade de Di
reito. de Natal,

Decreto n- 43.142 - de 3 de feve
reiro de 1958.

- Concede reconhecimento ao Curso
de Bacharelado em Direito da Fa
culdaJ.ãie Catótiea de Direito de Pe
trópolis.

Decreto nv 43.335 _ de 11 de mar
Ç<J de 1958.

- Concede autorização para fundo
namento de curso.

Decreto n.v 43.563 - de 24 de
albl"'il de' 195&.

- Concede autorização para funcio
namento te curso.

Decreto n.c 43.·564 - de 24 de
abril de 195-8.

- Concede autorização para o fun
cionamento do Curso de Serviço So
cial 00 FaculclaJàe de Serviço Social
l1e Juiz de Fora.

D-ecreto nv 43.566 - de 24 de
aortl de .195&.,

- Concede autorização para [umcío
namento do Curso de Ciências Eco
nômicas da Faculâaâe de Ciências
Políticas e Econômicas oe P(l!SSO Fun
do.

Decreto m.v 43,5ô7 - de 24 de a"bril
de 19'58.
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FACULDADES
Concede autoriz<ição para o funcio

namento dos cursos de didática, fi
losofia e matemática, dia Faculdade
de Filosof{.U;. Ciências e Letras Ima
culada Conceição.

Decreto m.o 43. <568 - de 24 de
abril .de 1958.

- Concede autorização para o funcio
namento do Curse de Jornalismo da
Facul'dJaeZe de Filoso;jia. Ciências e
Letras do Prostituto Nossa Senhora
de Lourdes.

Decreto TI,o 43.591 - de 28 de abril
de 1958.

FACULDADE~

Ver também:

Escolas e UniversidaJdes

FEL,DSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Arthsir
Sancnes a -pesquiear feldspato e asso
ciaâos no Município d'e Monte Ale
gre do Sul, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 43.663 - de 7 de maio
de 1958.

fERRO

- Autoríza Míneralurgia Ltda. a la
vrar minérios doe ferro, manganês e
oesociaâos no Município de Maria
na. E:staao de Minas Gerais.

Autoriza o cidadão brasileiro Aris
ti<2es Monte AleYT1e o lavrar minério
de ferro no Município de Jacus, Es
tado de Minas Gerais. I

Decreto TI. <J 43.488 - de 2 de abri!
de 1958,

- Concede autorização para o juncio
nunento dos cursos de didática, 1)6
dagogia e letras anglo-germânicas da
Faculdade Católica de Filosofia,
Ciências e Letras ae petrópolis.

Decreto TI.O 43.7,05 - de 13 de.
maio de 195-8.

- Concede autorização para o fun
cionamento do Curso de .romouemo
00 Facu~da:de Católica de Filosofia
tie Pelotas.

Decreto m.v 43.7,32 - de 21 de
maio de 1958.

Decreto n.v 43.494
abril de 1958.

de 2 de

- Concede autorização para o tuncío
ncmcnso do curso de letras ançlo
germânica'sda racuiaoae de ruoso
fia da Universidade dia Paraíba.

Decreto u ,<J 43.733 - de 21 de
maio de 195-8.

- Altera a denominação de estonae
cimento de ensino.

Decreto (11.0 43.73-6 - doa '21 de
maio de 19'58..

- Concede autorização para o funcio
namento do curso de Ciências Econô
micas da Faculdade de Ciénciae Eco
nâmtcas do Espírito Santo.

Decreto n.c 43:7:95 - de 22 de
maio d~ 19,58.

- Altera a redação do art. 9? do De
creto 11,.0 26.493. de 19- de março de
1949 que reorganiza o Curso ele Jor
nalismo.

Decreto D.O 43.,839 - de 6 de ju
nho ru" 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Evangelista da Silva a pesquisar mt
nérios de ferro, manga.nês e associa~

dos no município de Ouro Preto, Es~

txuio de Minas Gerais.

Decreto n.e 43.589 de 28 de
abril de 1958.

- Autoriza o ciàadão brasileíro An
tônio Pacífico Homem Neto a la'ürar
minério de ferro e assocmàos no mu
nicípio de Belém. Estado de Mínas
Gerais.

Decreto nv 43.803 - de 23 de maio
de 1958.

FôRÇAS ARMADAS

Ver:
Aeronáutica. Exército e MMínha~

FUMO

Ver:
Tabac();
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FUNCIONARIOS PÚBLICOS

Dispõe sôbre aposentaâoría dos ser
vidJOres civis que tra'balham em esta
belecimentos ituiuetriaí» 'da União,
produtores de mumçõee e explosivos.

Lei TI.o 3.3820 - de 24 de a·bril de
1958.

- MOdijica a redação do art. 29 do
Decreto n.o 34.252. de 16 de outu
bro de 1953.

Decreto n.» 43.57'1 - de 26 de
abril de 19M.

- Fixa normas de publicação de atos
relativos a pessoal. assim como di3
preenchimento de cargos, - junções,
empregos e dá outras providências.

Decreto n.e 43.925 - de 20 de ju
nho de 1958.

FUNÇõES DE CARATER
OU INTERí:SSE MILITAR

Considera dJe interésee militar es
funções exercidas na Usina Termoelé
trica de Figueira S.A. (UT&FA)
em Curiuoa, E'.stxulo do Paraná. por
oficiais do Exército. Marinha e Aero
náutica.

Decreto n.° 43.551 - de 11 de
abril de Hl58.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Inclui funções gratificadas no Mi
nistério da Fazenda, e dá outrras pro
vidências.

Decreto n.v 43.846 - de 9 de ju
nho de 195-8.

- Inclui junções gratificadas no Mi
nistério da Agricultura. e dá outras
providências .

Decreto nv 43.854 - de 9 de ju
nho de 1958.

FUNDAÇÃO DE ASSISTí:NCIA
AOS GARIMPEIROS (FAG)

Aprova os Estatutos da Fundação de
Assistência aos Garimpeiros (F AG) .

Decreto n.c 43.497 - de 7 de abril
de 1958.

FUNDO DE MARINHA MERCANTE

Ver: Marinha Mercante~

G

GALENA

Renova o Decreto n.o 36.977, de 4
de março de 1955.

Decreto TI.o 43.871 - de 9 de [unhe
de 1958.

GRANADA

Autoriza o cidadão brasileiro Nilo
Rifjald a pesquisar ilmenita, granada
e associados no municipio de Cabo
Frio, Estado -ao Rio de Janeiro..

Decreto TI.o 43.678 - de 7 de maio
de 1958.

GRANITO

Autoriza 0- cidadão brasileiro Moa
cYr Veiga Martins a pesquisar granito,
quartzito e associados, no município de .
Cotia, Estado Ide São. Paulo.

Decreto TI.o 43.767 - de 21 de maío
de 1958.

GRUPO DE TRABALHO DA Ul
DúSTRIA DE MATERIAL
FERROVIARIO

Cria o Grupo de Trabalho da Indú~

iria de Material Ferroviário.

Decreto TI.o 43.812 - de 2 de junho
de 1953.

- Acrescenta uma ounea "g" ao
art. 2.° elo Decreto n.o 43.812, de 2 d~

jEnho de 1958.

Decreto 11.° 43.930 - de 30 de ju
nhode 1958.

GRUPO EXECUTIVO DA INDúSTRIA
AUTOMOBILíSTICA (GElA)

Inclui o Presidente do Conselho de
Política Aduaneira entre os membros
a que se refere o ort, 15 elo Decreto
n.o 39.412" de 16 de junho de 1956.

Decreto 11.° 43.715 - de 19 de maio
de 1958.

PRUPO EXECUTIVO DA INDúSTRIA
DECONSl'RUÇÃO NAVAL

Cria no Conselho do Desenvolvimen
to o' Grupo Executivo. da Indústria de
Construção Naval.

Decreto TI.o 43.899 - de 13 de ju
nho de 1958.



100 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

GUARDA-LIVROS
Dá nova denominação à profissão de

guarda-livros.

Lei n.c 3.384 - de 28 de abril de
1958.

H

HOSPITAL ESPíRITA DE MARíLIA

Declara de utilidade pública o Hon
pital Espírita de Marília, com sede em
Marília, Estado de São Paulo.

-Decreto n.o 43.452 - de 26 de março
de 191\8.

I

ILMENITA

Autoriza o cidadão brasileiro 08
man Magalhães Gomes a pesquisar il
menita e associados, no Município de
Barreirinhas, Estado do Maranhão.

Decreto n.c 43.586 - de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro 08
man Magalhães Gomes a pesquisar i1
menita e aesociaâos, no município de
Barreirtnha, Estado do Maranhão.

Decreto n.? 43.596 - de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
man Magalhães Gomes a pesquisar ü

menua e associados no município de
Barreírímnas, Estado do ll!aranhão.

Decreto n.v 43,6-99 - de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
man Magalhães Gomes a pesquisar il
menita e essocãcdcs, no município de
Btureirínnas, Estado do Maranhão.

Decreto n.c 43.605 - de 28 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
man Magalhães Gomes a pesquisar il
menita e associados, no município de
Barreirinhas, Estado do Maranhão.

Decreto n.? 43,607 - de 29 de abril
de 1958.

ILMENITA

Autoriza o cidadão brasileiro Nilo
Rifjald a pesquisar ilmenita, granada
e associados no município de Cabo
Frio, Estado do Rio de Janeiro,

Decreto TI,O 43.678 - de 7 de maio
de 1958.

- Autoriza o. cidadão brasileiro José
Candido de Araujo a pesquisar ilme
nita e associados, no município de
Barreirinhas, Estado do Maranhão.

Decreto n.c 43.747 - de 21 de maio
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Nonato Lopee da Silva a pes
quisar ilmenita e associados no muni
cípio de Barreirinhas, Estado do Ma
ranhão.

Decreto n.c 1:3,748 - de 21 de maio
de 1958,

....., Autoriza o cidadão brasileiro José
Cândido de Araújo a pesquisar ilme
nita e associados no município de
Barreirinhas, Estado do Maranhão.

Decreto n,c 43.749 - de 21 de maio
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Cândido de Araújo a pesquisar ilme
nita e associadas, no município de
Barreirinhae, Bstaâo do Maranhão.

Decreto nv 43.750 - de 21 de maio
de 1953-.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Rei
mundo N<YJut-i'o VJpes da Silv:a, a pes
quisar 'ilmeníiti e associados no mu
nicípio de X'ari'eirinhaEJ, Estado do
1Vlaranhão. .

Decreto n.c 43.'153 - de 21 de maio
de 195·8.

- A~toriza o cidadão brasileiro Rai
mundo N (mato Lopes da Silva a pes
quisar itmenitc e associados no mu
nicípio de Barreirimhas; Estado dO
Maranhão.

iDeCl'€to n,o 43.786 - de 22 de mato
de 195'3.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Cândido de Araujo a pesquisar ítmeni;
ta e associados no município de Bar
reírimnas, Estado do Mara/Tl,fU!;o.

Decreto TI.o 43.'79,1 - de 22' de maio
de 1958.
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ILlIIiENITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Cândido de Araujo a Pesquisar ítme
nifJa e associados no município de B'ar~

reirmhas. Estado do Maranhão.

Decreto n.v 43. 7t>3 --'- de 22 de maio
de 195'.&.

conceae isenção {te direitos, taxas
aduaneiras e impôsto de consumo para
-materuü a ser imp(jl~taào pel!a Tele
jônica de Bete Laooas S.A., no Es~

tado de Minas Gerais,

Lei n.v 3.394 - de 27 de maio de
1958.

- Concede isenção de direitos de im
portuçtic, ímpôsto de consumo e taxas
aduaneiras ['ara v;m trator e seus
acessórios e U'a máquina para olaria
doados à Preíazui do Xingu, no Esta
dO do Pará.

!Lei n.? 3.409 - de 16 de junho de
1958.

- Dispõe sôbre o Certiiiccuio de -- Co
vcrtur;[t Oambial a que se refere o De
ereto n.o 4·2.8-2(}, de l,ô de dezembro
de 1957, e estabelece medidas a serem
eeecutcuiae pelas autoridades cambial,
ccneular e tuiuameira, para tine d'e
coturôte jiscel, prevenção e repreestia
da trtnuie nas imqiortaçôee.

DEcreto TI.o 4,3 .'7:13, - de 17 de maio
d~ 1958.

---'- Dá nova redação ao art. 41' do De
creto 71,.0 41.'097 de 7-3-1957, alteroc1o
em SeU art. 7.° pelo Decreto 71,.0 41.492,
de 14-5-195;7, sÔOrea importação de
máquinas rodoviárias.

Decreto n.? 43.824 - de 4 de [unho
de 19'53.

IMPôSTO DE IMPORTAÇÃO

Regulame,nt'u a concess.ão da per
centagem prevista no art. 64 e seus
parágrafos àa Lei 71,.0 3.244, de 14 de
v.,gôsto de 1'95:7, e dá outras prcviâên
cios,

Decreto n.c 43.717 - de 19 de maio
de 19ii8.

IMPôSTO DE RENDA

" Prorroga no exercício de W58, o pra
zo esta:belecido no parágrafo único do
art. 13 do Decreto 71,.0 42.915, de 3.(} de
dezembro de 195'7.

Decretr, TI.O 4:3.915 - de 19 de junho
de 19.18.

iNDúSTRIA DE PAPEL SÃO
ROBERTO S.A.

- Concede permissão à Indústria de
Papel e Papelão São Roberto S. A ..
'Vara funcionar aos 'domingos e nos
teruuios civis du religiosos.

Decreto n.? 4,2.797 - de 12 de de
zembro de 19511.

INDúSTRIA F ARmACJWTICA

Alie1'a o Decreto n.o 20.397, de 14. de
janeiro de 1946, qUe regula o timcío
namentc dct indústria farmacêutica no
Brasil.

Decreto n.c 43.'702 - de 9 de maio
de 195-8.

INSTITUTO BRASILEIRO DE BI
BLIOGRAFIA E DOCUMENTAÇÃO

Retifica a Relação Nominal a que
Sc;: refere o art. 2.0 do Decreto núme
1'0 4,0.975" d-e- 15 âe. fevereiro de 19ô,7,
que aprovou cs Tabelas de Pessoal
do Conselho Nacioruü de Pesquisas do
Instituto Brasilei'flo de Bibliografia e
Documentação e -dI) Instituto Nacional
de pesquisas da Amazônia, e dá outras
providências.

Decreto n- 43.894 - de 13 de junho
de 1958.

. iNSTITUTO BRASILEIRO· DO SAL

Fixa a gratificação dos membros do
Conselho Deri'berativo do Instituto
Brasileiro do Sal (l.B.S.) e dá OU~

trasprbvidências.

Decreto nv 43.814 - de 4 de junho
ele 1958.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
Em TRANSPORTES E CARGAS

Altera o ,Quadro de Pessoal -do tns-
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transp011tes e Cargas
e dá outras 'providências.

Decreto ne 43.635 - de 2 de maio
de 1958.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS lNDUSTRlÁRIOS

Revoga· o art. 161 e dá nona reõa..
ção ao art. 162 do Reçtüamento do
LA.P.f.

Decreto nv 43. 9H.l~ de 19 de junho
de 1958.

iINSTITUTO DE PESQUISAS
RODOVIÁRIAS

Dá nova redação ao art. 5,.0 e seu
parágrafo 1y do Decreto n.o 42.212,
de 29- de agôs'to de 1957.

Decreto nv 43.550 - de 11 de abril
de 1958.

- Aprova o Regimento do Instituto de
Pesquisas Rodoviária's.

Decreto nv 43.902 - de 16 de junho
de 195&,

INSTITUTO DE !PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER
VIDORES DO ESTADO

Extingue e cria cargos em Quadro
do IPASE e dá outras -protnâéncías,

Decreto nv 43.718 - de 20 de maio
de 195,s.

- Transfere os servidores da Comissão
do lmpôsto Sindical (C. 1. S.) para
o regime de seguro social do 111Sti..
tuto fie Previdência, e Assistência dos
Sermâores do Estado (I.P.A.S.E.),
e dá outras providências.

Decreto nv 43.802 - de 23 de maio
de 1953.

,INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASIL

,Altera a redação õo« crzs. 1'2, -pa
rágrajo 10. 26 parágrafo único, 27
e 39, e sÚprLlIie ° parágrafo único
do art. 27, do Decreto nO. 2:1.SH),
de 4 de setembro de 19·'W

Decreto nc 43.622 - de 30 de abril
de 1958.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

DiSPÕe sôbre a; aplicação da Lei nú
mwo 3·.2:>0,5, de 15 de julho de 19;57,
ao Instituto Nactotuü de Imigração e
ColonizaçãO, e dá outras proouiénciae.

Decreto nv 43.853 - de 9 de ju-..
nho de 1958.

INSTITUTO NACIONAL DE PES
QUISAS DO AMAZONAS

Retilica a Relação NOrminal a que
se refere o- art. 20

• do Decrete nú
meTo 40.975. de Iõ de texereirc de
1957, que aprovou as Tabelas de Pes
quisas, do Instituto Brasileiro de Bi
bliografia e Iwcumentação e do Ins
tituto Nacional de Pesquisas da Ama
zônia, e dá 'Outras providência,;.

Decreto nv 43.894 - de 13 de ju
nho de 1958.

INSTITUTO RADIUM EMANO
TERAPICO LIMITADA

Concede wo Instituto Radium Ema
noteràqncc LimiWda autorizaçã,'Ji paro
junciOnar como €mprêsa de minera
.,~dr~.

Decreto n? 43.857 - de 9 de ju
nho de 1958.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Estende aos seouraaoe aé todos 08
InstitutOs fie Preoiâéncia. Social os
benoticioe do art. 3D, e respecturss
parágrafos da Lei n.o 3.3'22. de 26 de
nooemõro de 19'57 e dá outras pro-
utâéncias, '

Lei nv 3.385-A - de 13 de maio
de 1958.

INSTITUTOS

V-er também: Escolas.

INSURANCE COMPANY OF NORTli
AMERICA

!COncede autorização a Insurance
Company oi N orth America, com se
de em Filadélfia, Bstaâo âa: Pannsyl
vania, Estados Unidos da Alméri'ca.
para funcionar na República, ope
rando em seguros e resseguros dos
ramos elementares.

Decreto nv 43.813 - de 4 de junho
de 1958.

INTERVENÇÃO FEDERAL

Aprova o ato do Presidente da Re
pública que determinou. a interoen
çco federal no Bstaâo de Alagoas.

Decreto Legislativo nv 1 - de 1958.
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Ver: Instituto de PrevidênCia e As
sistência dos Servidores do xetoao.

ISENÇõES

Concede isenção de direitos, taxas
axiuaneuus e'impôsto de (lO,nsumo para
material a ser importado pela Tele
jónica de Sete Lagoas S. A., no Es
tado de lv.[inas Gerais.

Lei nv 8.394 - de 27 de maio de
1958.

Concede isenção âe direitOs de im
portoçãc, impôsto de CO'7LSumo e ta
xas c.'dur;;nEJiras pera um trator e seus
acessórios e uma máquina para olaria
doaào,s .à Prelaeía do Xíngu, no Es..
t~ào do Pará

Lei nv 3.409 - de 16 de junho
de 1958.

Concede ao "Frigorífico São seco»
tião S. A.", COjm eede na Capital Fe
deral, isenção de impostos federais.

Decreto nv 43.576 - de 26 de abril
de 1958.

L

11. FIGUEIREDO S'.A.

- Concede à scciedaãe L. Figuei
redo Navegação S. A. autorização
-pare ccmtimuar tt tumcionar c'ymo em
prrêsa ide navegfl(}ão de ca;botagem.

Decreto nc 43.817 - de 4 de .junho
de 1958.

LABORATÓRIO NACIONAL
DE ANALISES

Altera dispOsitivo do Regimento
aprovado pelo Decreto nO. 14:,,1'58, de
3 tte--àezembro de 19'43. .

Decreto nv 43,850 - de 9 d-e junho
de 1958.

LAVRAS

Ver: o nome do elemento lavrado.

AproVa a Convenção para a Repree
sã.o do Tráfico de Pessoas e do Le-:
nocinio. ccncuüdn: em Lake Sucess,
Bstiuics Unidcs da América do Norte,
a 21 de março de }9'ijO, e firmada pelo
Brasü a 5 de outubro de 19';)1.

Decreto Legislativo nv 6 ~ de 1958.

LESTECLA IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA

Concede à Lestecla Importadora e
EX1.p!'J1"tcdoJ'a; Ltâa, autorização-para
funciona'!' cama emprêsa de minera
ção.

Decreto nv 43.490 - de 2 de abril
de 1958.

LOTAÇÃO

Ver: O nClme do Ó1"{júo a qUe se

retere,
LUTO OFICIAL

Decrete. lJuto oficial pelo talecimen
to do ex-Prosuiente da Repúiblica,
Nereic de Oliveira Ramos e d'ispõe sô
ore homenagens de seus funerais.

Decreto nv 43.910 - de 17 de ju
nho de 1958.

M

MANGANtS

Autoriza Mineralurgia Ltda a la
vrar minérios '.'e ferro, manaanê9 e
associados no Município àlB' Mariana,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 43 .494 ~ de 2 de abril
de 1958.

Autoriza o cidadão brasüeiro João
Evangelista d.a Silva a pesquisar mi
nérios de feno, manganês e associa
dos no município de Ouro Préto, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 43,589 - de 28 dIa abril
de 1958.

'Autoriza o cidadão brasdeíro José
de Almeida Sobrinho a pesquisar mi
nérios de manganês 'e argila refratá
ria no município de Jubotícatuca, Es
tado r;!.e Minas Gerais.

Decreto n.s 43.688, - de 8 de maio
de 1958,



MANGANÊS

- Autoriza a cidadã orasueir« A.'fla
Beeerrü Pontenelie a pesquisar miné
rio de manganês e associados, 7W mu
nicípio de Granja, Estado do Ceará.

Decreto n.Q 43.694 - de 8 de maio
de 1958.

- Autoriza o cidiadã'o orasüeíro
Mauro Vilarim Meira a laorar miné.
rio de numçcnés e associados no 71W
nicíp:o de Muniz Freire, Estado do Es
pírito Santo.

Decreto n.v 43.742 - de 21 de maio
de 1958.

- Autoriza o Mineração Uraauii
Sociedade Anônima a pesquisar miné
rio de manganês e associados no l1W

rucipío de Urosuii, Estado da Bahia.

Decreto n.v 43.759 - de 21 e~~ maio
de 1958.

--.,.. Autoriza Mineração UTandifJ.A.
a pesquisar minério de manganês e
oseccuuics no Município de recamei,
Estado aO, Bahia.

Decreto n.v 43.760 - de 21 de maio
de 1958.

- Autoriza Mineração Urandi S.A.
a pesquisar minério de manganês e
associados no musucipío '.i!e Uruauii,
Estado d;a Bahia.

Decreto n.v 43.7G3 - de 21 de maio
de 1958.

MAQUINAS RODOVIÁRIAS

Dá -nooa: redação ao art. 4.9 do De
ereto n,o 41.097, de 7-3-1957, auera
do em seu art. 7.9 pelo Dêereto nÚ~

mero 41.492, de 14~5-1957, sôbre a im
portação de máquinas rodoviárias,

Decreto 11.9 43.824 - de 4 de junho
de 1958.

MARINHA

Fixa Os efetivos elos O /ic-icdb dos
Corpos e Qual.1ros d.,a Marinha de
Guerra, ,6 dá outras imnnõêneíos,

Lei n.v 3.399 - rue 11 de junho de
1958.

ThIARINHA

- Altera. o Regulamento de Premo
cães para Oficiais da Martnha.

Decreto n.v 43,706 - de 14 de maio
de 1958.

- Altera o Regulamento pa!ra a
Escola de Guerra Naval.

Decreto n.v 43.720 - de 21 de maio
de 1958.

- Dispõe SÔbTe a orçanizaçãc e o
preparo, pa-r'q, dtl:tizaçã-o na (lv/v""J"'rd.,
dos Transportes Terrestres de mte
résse militar,

Decreto n.v 4:;,806 - de 26 de maio
de 1958.

- Aprova o Cerimonial' da.. Mari
nha do BrasiL

D2creto n.v 43.807 ,"--, de 27 de maio
de 1958.

~ Cría, rui ESCola. :Sup~í"tcr de
Guerra, o Curso de Irüormaçôes (CI)
e dá outras providências.

Decreto 'n.v 43,810 - de 29 de maio
de 1958.

- Dectara. de utilidade PÚblij-::o.
para efeitos de desapropriaçã"J, U7;W
área de 203.25 ha, aproximadamente,
contígua à desapropriada pelo Decre
to n,9 39.411 de 15 de junho de 19M,
situaUa, no município de são Pedro
da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro,
e dá outras providências.

Decreto n.v 43.923 - de 23 de junho
ce 1958.

- Ver, também:

Ministério da ,Marinha.

MARINHA MERCANTE

Cria o Fundo da Marinha Mercam.
te e a Taxa dJe tcenoiaoão da Mari
nha Mercante e dá outras pro'l):dên
cias ,

Lei n.v 3,381 - de 24 de abril de
1958.

MÁRMORE

Renova. o Decreto n." 37.595, de 11
de julho 'de 1955.

Decreto n.s 43.484 - de 2 de abril
é.o 1958.
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- R'enova o Decreto n. p 38.215, de
10 de novembro de 1955.

D-ecreto 11.<;> 43.695 - de 8 de maio
ce 1958.

MEDALHAS

Cría.. no lIi'inistério da Marinha- 08
prémioe "Forte Seoastopcl" e "Van
guarda",

Dec-eto n." 43.'572, de 25 de abril
de lS58.

- Cria, no Ministério da Justiça e
Neçócios Interiores - Departamento
Fed~eral de Segurança Pública - a
medalha «Mérito policia!", ao ereeto
do Sesquicentenário de fundação de
polícia civil 'brasileira, e dá outras
providências.

Decreto n.« 43.7G8, d.e 15- de maio
de 1958.

MICA

AutoriZa o cidadão brasileiro Geral
do Batista Pereira a pesquisar mica e
associados, no município de Santa
Maria do Suaçui, IJstado de Minas
Gerais.

Decreto nv 43.595, de 28 de abril
de 1958.

- Renova o Decreto n.o 38,()G4, de
7 de outubro de liJ55.

Decreto 11.U 413, '6-03. de 28 de abrtl
de 1f>5'8,

- Autoriza o cisuuião brasileiro
Edésio Ba1,bosa da Silva a pesquisar
mica e associados, no município de
Porciúncula. Estado do Rio de Ja ..
neiro.

D-e.creto n," 4!.3,B65. de 7 de maío
de 1&58.

-' Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Carvalho a pesquisar mica,
ped-ras corad-as e assocuuios. no mu
nicípio de Galiléia, Estado de Minas
Gerais.

[Decreto !V 43.669. de 7 de maio
de 19~.

- Autoriza o cuiaââo brasileiro Se
bastião M auas de Sousa a pesquisar
quartzo, mica e associados, município
de Uf.t1n!bacut'i, ESl'ado de Minas
Gerais.

n~'cr.ebo 11,° 43.692, de 8 de maio
de Hl-58.

- Autoriza a ,ci(J;ad-ã brasileira Ge
ralda Gonçalves da Silva a pesquisar
mica e asS()ci~dos no município de
Galiléia. Estado de Minas Gerais.

'Decreto nv 43,752, de 21 de maio
de 19';;8.

MINERAÇÃO ARAPIRANGA LTlJA

Concede à 'Mineração A1'upiranga
Limitada. autorização para tumcio

nar como emprêsa de mineração.

!Decreto 11.° 43.429. de 2 de abril
de 1958.

MINERAÇÃO CAETÉ MIRIM S. A.

Autoriza a Mineração Caeté Mirim
S. A. a pesquisar diamantes e asso
ciados no mnnicípio de Dunnamtina;
EStado .de Minas Gerais.

lDecr,eto 11,° 4:3.49,3. de 2 de abrfl
do 1958.

MINERA:ÇÃOCHORó LTDA.

Concede à Mineração cnoró tsaa.
autorização para funcionar como em
présa de mineração.

[Decreto n.v 43,659, de 7 de maio
de 1958.

MINERAÇÃO DA PRAINHA LTDA.

Concede à Iâíneracão de Praínha
Limitada' avtorização" para funcionar
cemo emqsrésa âe mineração.

Decreto n.s 43,588, de 28 de abril
de 1958.

MINERAÇÃO DO JUTAi LTDA.

Concede à Mineração do Jutai Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

iC'Bcr.eto 11.° 43.585. de: 23 de abril
de 195'8.
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MINERAÇÃO ITAúNA S.A.

Concede à Mineração í unma S. A.
autorização para continuar a tumcio
nQ·r como emprêsa de mineração .

Decreto nv 43.483, de 2 0.8' abril de
H'53.

MINERAÇ2!.O MATAPI LTDA.

conccae à Mineraçao Jl'!atapi Lida.
ciaoríexçõo para funcionar como em
oreee de mineração,

Decreto 11.° 43.'679. de 7 de maio
de 19'58.

MlliERAÇAO lVfULUNGU LTDA.

Concede à Mineracão Mulungu Li
mitada, autorização - para funcionar
como 6'1lL'Prêsa de mineração.

ID,ooreto m." 43.675. de 7 de maio
de 1'958.

MINERAÇÃO PACAJUS LTDA.

Concede à .ivIineração Pacajús Ltâa,
autorização -para tumcioncr como em
-préea de mineração.

Decreto n.v 43.658, de 7 de maio
de 195j3.

MINERAÇÃO PIRANGI LTDA.

.conoeae à Mineração Piratuti Limi
tada autorização. para funcionar como'
emprêsa de mineração.

Decreto n.? 43.676, de 7 de maio
de 1958.

Retifica o Decreto 11,.0 42.594, de 7
de novembro de 1957.

Decreto n,» 43.873, de 9 de junho
de 1958.

lllINERALURGIA LTDA.

Autoriza Mineralurgia Ltda. a la
vtar minérios âe terra, manganês e
ossociaace no Município de Maria-na>
Bstaâo de Minas Gerais.

Decreto n.c 43.494, de 2 de abril de
1958.

mINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Autoriza a abertura de créditos es-
peciais no total de Cr$ .
5. G24.520.594,50, para os fins que
menciona.

Lei n.c 3.404, de 12 de junho de 1958.

- Acrescenta a alínea "h" ao n.o 1
do art. 1.°, do Decreto 11,.0 43.325, de
10 de março de 1!}38.

Decreto n.? 43.547, de 10 de abril
de 1958.

- Revoga o Decreto 11,.0 41.146, de
13 de março de 1957, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 43,569, de 25 de abril
de 1953.

- Torna insubsistente o. Decreto
11,.0 43.419, de 25 de março de 1958, que
alterou o Regulamento do Gabinete do
Ministro da Aeronáutica.

Decreto n.v 43,570, de 25 de abrí!
de 1958.

- Dispõe sôbre as funções de Dire
tores aoe Parques de Aeronáutica de
São Paulo e dos Ajonsos.

'Decreto n.v 4'3.64J2, de 7 de maio
-de 1958.

- Autoriza o. Ministério da- Aero
náutica Cf- aceitar aoaçôo de terrenos
em Guaratinquetá (S.P.) .

Decreto n.v 43.643, .de 7 de maio de
1958.

- Altera a lotação ae repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da ãero
náutica e dá 'Qutras prouuiénctas,

Decreto n.c 43.644, de 7 de maio de
1958.

- Transfere tunçôee das Tabelas
Numéricas Especiais de Bxtranasmerti
rio-mensalista do Ministério da Aero
náutica que menciona.

Decreto n.c 43,645, de 7 de maio de
1958.

- Altera a lotação numérica das
repartições atendidas pelo Quadro Su
plementar do Ministério da Aeronau
tica.

Decreto n.c 43,721, de 21 de maio
de 1958.
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA· MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Trametere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Btctromumerá
rio-mensalista do Ministério da .áero
náutica, que mencio.na.

Decreto n:U 43.'722, de 21 de mato
de 1958.

Trsmsteie junções de Tabelo,s
Numéricas Especiais de Bxtrcsiumera
ríc-mcnsulísta de repartições do l',.n
nietério da Aeronáutica, que menciona,

Decreto n.c 43, 82G, de 6 de junho
.C8 1953.

~ Alteia a lotação numérica elas re
partições atendidas pelo Quadro Su
plementar do Ministério da Aeroná.u
tice,

Decreto n.o 43.9'!}5, de 16 de junho
de 1958.

- Transfere júnções das Tabelas
Nusnéricae Especia'is de Extranumerá
ríc-rncnsalista do. 'Ministério da ae-c
náutica, que menciona,

Decreto n.c 43,907, de 16 de junho
de 19:58.

iI~INISTÉRIO DA AGRICULTURA

Determina o registro do contrato ce
lebrado entre o Ministério da Açrícui
tura e José Ferreira, Batista ç sua mu-:
tner,

Decreto Legislativo n.c 5, de 195~.

~ Autoriza a abertura ,àe créditos
especiais no total de Cr$ ., ..
5.624,520.59'1,50, para os fins que men
ciona.

Lei n." 3,404, de 12 de junho de 1953.

- Altera. a lotacão do Ministério da
Agricultura ', -

Decreto n.v 43.541, de 10 de abril
de 1958.

- Cria a Estacão Florestal de Ex-
perimentação de Ubuácrá Ceará.

Decreto n.v 43.542, de 10 de abril
de 19f.8.

- Altera a. lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Minísteríc da Agri
cuiture,

Decr-eto n.c 43,580, de 28 de abril
de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, [umçtio da Tabela Numérica Es
pecial de Bxtruntimcrtuío-mensulista,
de repartição âo M inistério da Agri
culturc, na forma que menciona,

Decreto n.v 43.613, de 29 de abril
de 1958.

- Transfere, sem aumente de des
pesa, função ele Tabela Numérica Es
pecial de Bxtrasuunertuío-mensatisui
do Ministério da Agricultura, que
Jnf.nciona. ~

Decreto n.» 43.614, de 29 de abril
de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa. função ria Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista,
de repartição do Ministério. da Ag1'i
cultura, na forma sue menciona,

Decreto n.? 43,653, de 7 de maio de
1958.

- Transfere sem aumento de des
pesa, funcões de Tabelas Numéricas
Especiais de Bxtrcnwmerório-mensiúie
ta do Ministério da Agricultura, que
menciona, e dá outTaS pronuiências,

Decreto 11.° 43.700, de 9 de maio de
1958.

Transfere sem aumento de des
pesa, função de Tabela -Numérica Es
pecial de Extranumerária-mensalista
do Mímietéríc da Açricuiturà, que men
ciona,

Decreto n.o 43,794, de 22 de maio de
1958.

- Abre pelo Ministério da Açricui-
tura, o credito especial de Cr$ .
2.000.000,00, para auxiliar a realiza
ção da 11 Exposição Agro-A.vícola-In
dustrial no Município de Canoinnas,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.c 43.805-, de 26 de maio
de 1958.

- Transfere, sem aumento, de des
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Açricuitura, que
menciona, e dá outras providências.

Decreto n.c 43.852, de 9 de junho
de 1953.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Inclui funções gratificadas no
Ministério ao Aarícuuura, e dã ou
tras providências.

Decreto n.v 43.854, de 9 de junho
de 1958.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

tl Reoraaniza os Cursos do Departa
mento ~Nacional ele Saúde (C.D.N.S,) ,
e dá outras providências.

'Lei n.? 3.386, de 16 de maio de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério ela Educação e
Cultura o crédito eepecuü de Cr$ ...
7 .ú5Q.OÓO,'ÜU para ser 'distribuído a en
tidades esportivas.

Lei n.? 3.395, de 27 de maio de 1958.

, -Autoriza a abertura ele créditos
especiais no total, de Cr$ .
5.624.520.594,5-0, para 08 -tvae que
menciona,

'Lei n.? 3.404, de 12 de junho de
1958.

- Aprova o Reqimento do Conser
vatório Nacional de Canto Ortcõnico,
do Departamento Nacional da Educa
ção, do Ministério 'da Edu.cação e Cul
tura.

Decreto TI.o 4"1.926, de 30 de julho
de 1957.

- Crie funções na Parte Suplemen
tar da 'I'obe'a. única de Bxtranumerii
rio-menecüista. do Ministério da Edu
cacão e Cultura: e clá outras 1JrDvi-
âênciae, ' ~

Decreto n.? 4:3.511, de 9 de abril de
1958.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura. o crédito especial de CrS
5.000.000,00 rara atender às despesas
com as coms do Insti-tuto «e Educa
ção de Belo Horizonte.

Decreto 11.° 43.737, de 21 de maio de
1558.

mINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Abre, ao. Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
400.000,0'0; para atender às, despesas
com o comparecimento da delegação
brasileira ao Xl Congresso tnterna-Ó
cional de Parteiras, em Estocolmo,
Suécia.

Decreto TI.o 43.738, de 21 de maio
de 1958.

- Inclui funções gratificadas no
Ministério da Educação e Cultura, e
dá outras providências.

Decreto n.? 43.811, de 30 de maio
de 1958.

mINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o poder Executivo a aorír,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 500.000,00 para aUXi
luir a Sociedade Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville, no Estado de
Santa Catarina.

Lei TI.O 3.391, de 22 de maio de 1958.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais no total de Cr$ , .
5.624.520.594,50, para os fins que
menciona,

'Lei n." 3.404, de 12 de junho de 1958.

- Abre, ao Mhlistério· da Fazenda o
crédito especial ele crs 4'lJ'O.CQO,ÜO-O,OO
para o fim que espedifica.

Decrete TI." 43.510, de 9 de abril de
1958.

- Retifica o Decreto n.O 3-6.29'1 de 5
de outubro d'e ,1954 qUe dispõe sôbre a
inclusão doS ex-seroiâoree das Emprê
sas Incorporadas ao Patrimônio Na
cional na Tabela única ~Le Extra
numerário Mensalista do Min'istériIJ
da Fazenda e dá outras prc-oiâénciae,

Decreto TI.O 43.53{), de 28 de abril d'3
1958.

- Suprime cargo extinto.

'Decreto li.O 43.632, de 30 de abril de
19-53.

- Altera o Decreto n." 38.673, de
27 .de janeiro d·9 19M, retificado 'Pela
Decreta n:" 38.965, de 3 de abril d.e
11956.

Decreto n." 43.0634, de 7 de maio de
1958.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

_ Abre ao Ministério das Relaçôes
Exteriores o crédito especial de crs
20.000.000,00 para custear a constru
ção do Colégio Experimental Para-
guai-Brasil. -

lDecreto TI.O 43. -'l28, de 2'1 de maio de
1068.

- Suprínie cargo extinto.

Decret., n.o43'.84il, de 6 de junho de
1958.

- Suqsrime: cargo extinto.
[)·wreto TI.O 43 ..g~2J de () de junho de

19õ8.

.:........ Abre o crédito especuu âe 01'$
21lO.00D.Ü'C{};CO. autorizado pela Lei
n.- 3.353, de 2i3 de dezembro de 19'57.

'Decreto TI.O 4'3.844, de 6 de junho de
1958.

- Lnclui funções çratificaâas no
Minis:f;érfi'J da Paeesuiú, e dá outrue
provilr!ências.

D?-creto n.c 43.845, de & de junho de
19<38.

- Inclwi íumçôee gratificadas no
MInistério da Fazenda, e dd outras
providências.

Deoret., TI.o 43.846, de 9 de junho
de 1968.

- Suprime ca1'(jos extintos.

Decreto n.s 4'3,84'7, de 9 de junho
dê 19'.,s.8'.

- Suprime ca1'gos extintos.

Docr.eto n." 43.849', de 9 d-ç junho
de 19'58.

- Suprime cargos provisórios.

Decreto n.s 43.851, de 9: fie junho
de U158.

- Suprime cargo extinto.

lDscret'O TI,o 4,3.9,14, de 19 de junho
de 1958.

-- Reclassifica a Delegacia Físcul d")
TeWúío Nacional no Estado de Santa
Catarina e dá outras providências.

Decreto 1.1.0 13,917, de 19 de [unhe
de 1958,

mINISTÉRIO DA GUERRA

Transfere, sem aumento de despesa,
funções de Tabelas Numéricas ES1Je
CvaJilsl l:i:e Extranumerário-mensalista
do MiniJstério Ida Guerra, que 1TU!:n
ciop;a e, dá outras providêro,r:ws,

Decret-, D,O 4'3' .5'0:5-, de 8 deaibril
de 1958.

I - Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
m.ernsalista ,em C ou~a;elaria âe ,Saicã
para iSdênti'ca ,tabela wo Estabeleci
mento de Subsistência ela 3.:'> Região
Militar, ambas do Ministério da
Guerra.

Decreto n.? 43.506, de 8 de abril
de 1958'.

- Transfere, sem aumento de des
pesa. função da Tabela Numérica Es
pecial de Extr(1;numerá1'io-mensalista
da- Fáõ-rica de Bcmsucenso, pm'a uiên
tica tabela d(l, Il.a Circumecríçãn de
Recrutamento, ambas do Ministério
da Guerra, e dá outras prouiâéncias,

'De{l1'~toD.o 43-.5'Ú7, de 8 de abril
dé 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimã
íÚO da União a aceitar doar:âJ de
lotes !de terreno, aeeunoaoe ao Mi
nistério ,c!a Guerra, que fazem cida
dãos brasíleíros, na ddade de Três
corações, Esta:rJJo ,de Minas GerQ)is,

Decreto TI.o 4,3.,508, de 8 de abril
de 1958.

- Transfere, sem 'aumento de aes
pesa, junção âe referência únk:a da
Tabela lJnica Ide Bxtramunerárto
mensalista do Depm·tamento A,dmi
-nistratuio do Serviço PúbliCo para
irJ,{;ntIZca - Ta·bela - Parte Swplemen
tar - âo Ministério 'da Guerra, e dá
outras provi'dénciCbS.

Decret., n." 43.512, de 9 de abril
de 1958.

- Acrescenta a alínea "h" ao m~
mero 1; elo art. 1.°, do Decreto nú
mero 43,325, de 10 de março de 1958.

Decreto n.» 43.547, de 110 de abril
de 1958.
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IW:INISTÉRIO DA GUERRA

- Transfere. sem aumente de âes
pesa, funções. ide Tabelas Numéricas
Especiais ele Extranumerárío-rnen-;
solista do Mini.s,tê,'io ela Guerra:
que' menciona, e :00 outras pr:JD±~
dências.

Decreto n.v 43.'556, de 18 de ubru
de 1958.

- Transfere, sem aumento de rtes
pesa, funcão de Tabela Numérica
F:special ae Bxtranumerório-mensa
lista :elo JkIinistério da Guerra, e dá
outras p'rDvidências.

'Decreto n.v 43.6115. de 29 de abril
de 195&.

- Autoriza o Serviço do patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terrenn na Ciâsuie do Rio Bran
co. que jaz 'Ü Território Federal do
Acre ao Ministério da Guerra.

Decreto n.v 43.709. de 15 de maio
de 1953.

- Retifica a Tmbela Numérica E.5Pe
cíot de Extranume ário-mensalista da
Fábrica de Juiz de Fora, d'O Minis
tésío da Guerra" e ,dá, outras pro
vidências.

Decreto n> 43.714, de 19 de ma'o
de 19'53.

- Abre, ao MinistériO da Guerra.
o créâito especial de Cr$ 40.790.00,
p,ara atender à 'despesa que estie
citíca,

Decreto-lei n.o 43.799, de 23 de
maio de 19'58.

- Transfere. sem aume-nto de des
pesa, tumeãee tia Tcoela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta ,elo M~ni:stério ld)x Guerra- (j'U'J
menciona, e dá outras providências.

Decreto n.o 43. '827, de 6 de junho
de 1958.

- Transfere, '8em aumento de des
pesa, junções de raretoe Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Ministério ,da Guerra, que
menciona; e d'á outrQ,J providJ.ência'l.

Decrete nv 43.828, d-e 6 de junho
de 1958.

MINISTÉRIO DA GUERRA

-s-Órronetere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica
ÜJra1"nária .de E:rlr.anunvetárib-men_
salistC}- do M'inistério ,da Guerra,' que
menciona, e dál outras 'Providências.

D'écreto n.s 43."829. de 6 de junnr,
de 1958.

~ Transfere. sem aumento de âes
pesa- [usiçôes de Tab6lws Numéricas
Especiais -ae Betranumerérioe-mensa
listas do Ministé1"io da Guerra, Que
menciona e dá caurae providPnch<:;.

'Decreto n.s 43.830, de $ de junho
de 1.958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, nmçõee de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
77sf[t Ido rIl1'inistério da 'Guerra. que
'-menciona, e tiá ou'i:ras providência.>.

Decreto n.o 43.831. de 6 de junho
de H.l'58.

- rronstere. sem aumento ae aes
pBSU. função de Tubeià Numérica
Especial de Etctramurneràrío-mensuiis
ta. do -Ministério ,dia Guerra, que men
ciona, B 'àá' '{YUt1'as mcnnaénctos,

Decreto n.o 43.832. de 6 de junho
de 1958.

- Dá, nova redação ao art. 334
do Regulamento Interno e dos Se:
viços Gerais (R/I).

Decreto n.v ~,,3. 833. de 6 de junho
de 1958.

- Aprova o Regu"lamentopara Os
Grandes Comandos (R1l63).

Decreto n.c 43.'835, de 6 de junho
de 19'58.

- Ailtera o Plano de Uniformes
para Os ColégiOs Militares. aprova
do pelo Decreto n." 1.539, de 30 de
março de 1937.

'Decreto n.s -43.836, de 6 de junho
de 1958.

- Dá nova redação ao item 17
ao art. 1·", do Decreto n.o 38.H){J,·
de 1'8 de outubro de 1955.

Decreto n.v 43..a89, de lO de junho
de 1958.
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l!!INISTtRlO DA JUSTIÇA
E NEGóCIOS INTERIORES

Eleva para Cr$ 35,.{}00.Oüi),OO a aiu-:
da. financeira concedida às Missões
soiesumae ão Amazonas ~ Prera
zia do Rio Neçrc; e concede os aiuci
tios de Cr$ 3.G'QO.OOG.ç'Ü à Uniâo
N arte Brasíleirà da Ir/reja Adven
i~i'$ia do 7.0 Dia, em Belém, Esta::b
do ra-«, c-« s.ceo.coaoe à Associa
ção da União Este Brasileír-i dos
.A.dventistas do 7.0 Dia, no Rio de
Ja,ne..~rro, União Sul BVlxsileirla' rla:
Igreja. á{~ventis(a do 7.° Dia, em sac
Paulo, Estado d;e são Paulo.

Lei n." 3.378, de 2 de abrtl de 1958-,

- Autoriza ;(1 aoertura de créâitos
especiais no total de ....-.... 1 ••••••

Cr$ 5.&24.520.594.50, para os fins que
'menciona.

1,,<;i ri." 3.40-4, de 12 de j unho de
1958.

- 'Transfere, sem ,aumento de des
pesa, função Ide Tabela Numérica
Especial de Bxtramusnerório-mensaue
ta do lvlinistério àa Justica e Negócios
trueríoreu que menciona; e dá outras
-prouíâéncias,

Decreto n." 43.796, de 22 de maio
de 1958.

- Abre. ao Ministério ilJa Just'ca
e Neaócios Interiores o crédito este
c:al de Cr$ 5.0aO.OoO,(l0:, para o f[m
que especifica.

Decreto 11.° 43.9118, de 19 de junho'
de 1958.

~rrNISTÉRIO DA I.URINHA

In:.;ZUi. nas funções de extmmsmne
ràrio-menscüista; das Tabelas ünícae,
do Ministério da Marinha. os nrotee
sôres do Colégio Naval, dos Centros
de Instrução, d'as Escolas de Avrendi
ees Marinheiros e Escolas Técnicas
Profissionais, e dá outras providên
cias.

Lei 1:;.0 3.410, de 16 de junho, de
1958.

- Acrescenta a alínea "h" ao nú
mem 1. do art. 1.0, do Decreto nú
mero 43.325, de 10 de março de 1958,

Decreto D.O 43.547, de 10 de abril
de 1958.

MINiSTÉRIO DA MARINHA

- Ci·ia. no MinEs,tério da Mari
nha,cs prêmios "Forte Sebastopol"
e "Vanguarda".

Decreto n.v 43.572, de 26 ct::: abrtl
de 1958.

r1IINIST~:RIO DA SAúDE

Transfere, sem aumento de despe
S{(, j~~nção âe Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista,
do Ministério da Saúde.

Decreto n.v 43,509, de 3 de abril dê
1958.

- Unifica, com reâucdo de tiespe
ea, séries funcionais da' Tabela úni
ca de Extranumerário-mensalista. do
Ministério da Saúde. que especifica, e
dá cnitrae providências.

Decreto n.» 43.619, de 29 de abril
de 1958.

MINIS'i'tRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações ./2Jxte-
riores, o crédito especial de .
Cr$ 10.0'ÚO,OOO,DO, come retõrço, para
ateruier às despesas finais, decorren
tes da visita, ao Brasil, do presuienie
da República Portuquésa,

Lei n.s 3.379, doe 2 de abril de 1958.

- Autoriza a abertura de. créditos
especiais, no total de , .
Cr$ 5.624"520.594,50, para os fins 'que
menciona.

Lei n.c 3.404, de 12 de junho de
1958.

- Cria o Consulado do Brasil em
Jerusalém.

Decreto :11.0 4'3.562, de 23 de abril
de 1958.

- Altera os arts. 2 o e 3 o do De
creto -n» 23.70.2, de 4' de ianeiro de
1934.

Decreto TI.O 43.697, de 8 de maio
de 1968.

- Inclui, na letra "D", da Tabela
aprovada pelo Decreto n» 42.996, de
7 de janeiro de '1958, a função de Mi
nistro-Conselheiro, na Delegação per
manente do Brasil junto à Organi~

zação dos Estados Americanos.

Decreto n." 4'3.9,29, de '27 de junho
te 1958.
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MIIlISTÉRlO DA SAúDE

Autoriza a abertura de créditos
especiais, no total de " .
c-s 5.624.52G.594,50, para os fins que
menciona.

Lei TI,O 3.404, de 1.2 de junho de
1958.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

- Autorizá o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito es
pecial de Cr$ 500.000,00, parq, custear
despesas com a realização do 3.0 Con
gresso de TTabalhadores, em PÔTtO
Alegre. Estado do Rio Grande do
Sul.

Leí n,c 3.389, de 21 de maio de
1958.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais. no total de , .
Cr$ 5.624.520.594,SO, para os fins que
menciona.

Lei D,O 3. 4(}4, 'de 12 die junho de
1958.

Substitui a Tabela e retiiicà a re
lação nominal, a que se refere o ar
tigo 1.". do Decreto n. O 43.173, de 4
de fevereiro de 1958, e dá outras pro~

-mâénciae,

'Decreto H.O 4'3.840, de 6 de junho
'de 1958.

MIN;iSTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Autó1'iza a abertura de créditos es-
peciais, no total de , .
Cr$ 5.624.520.594,50, para os fins que
menciona.

Lei n.s 3.404, de 12 de junho de
1958.

- Abre. no Ministério da Viação
e Obras Públicas, o. crédito extraor
dinário de Cr$ 2.000.000.001J,00. para
o fim que especifica.

TI'.,s'Cl'.e:O n.» 43.686, de 7 de maio
de 1958.

- Inclui funções gratificadas, na
Ministério da Viação e Obras Públi
cas e dá outras providências.

Decreto ri.o 43.797, de 22 de maio
ilf-o lQf\R

MIN;ISTÉRIO lTA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

- Dispõe sôbre a organização e o
P' eparo, para utiiizaçtio na guerra.
dos Transportes Terrestres de ímte

.rêsse militar.

Decreto n.o 43.806, de 26 de maio
de lS58.

- Suprime cargo extinto,
Decreto n.o 43.880, de 9 de junho

de 1958.

MINISTÉRIO PúBLICO DA UNI!I.O

Fixa vencimentos de Juizes e Mem
bros do Ministério Público e dá ou':"
tras providencias.

Lei n.e 3.414, de 20 de junho de
1958.

MONTEZUMA MINERAIS LTDll..

Concede à 111'ontezuma Minerais
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n.s 43.766, de 21 de maio
de 19153.

MUSEUS

Concede. âurcnte cinco anos, o a~k

xílio de c.s 25.00-0.000,00 ao Museu
de Arte Modenw. do Rio de Janeiro.

Lei n.c 3.4:111, de -16 de junho ele
1958.

N

NAVEGAÇÃO MONTENEGRO LTllA.

Concede .-à sociedade Navegação
Montenegro Ltoo. autorização pU.TU
funcionar cozao emprêsa de navega
ção de 'Cabotagem.

Decreto n.v 43.822, de 4 de [unhe
de 1958,

NAVEGAÇÃO SAVôNIA S.A.

Concede à sociedade Na'lil}gação Ba
vânia -S, A. autorização para oca
tinual' a [umciotuu: como emprêsa. de
navegação de cabotagem.

'Decreto n.v 43.89Q.. de 12 de junho
.-'Ir> Hlf'R
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NlóB!G
Declara _sem efeito o Decreto mi

mero 42.596, de 1. de novembro ae
lS57.

Decreto n.? 43.868, de 9 de junho.
oie 1953.

- Declara sem efeito o Decreto
n.. 42.598, de 7 de novembro de
ill1S7.

Decreto n." 43.869. de 9 de junho
de 1956.

NúCLEOS COLOj'lIAIS

Cria o Núcleo Colonial Rio Bonito.
00 Mum.icípio de Bonito, no Estado
tite pernambuco, destinado ao aocste
.!mento do uecue.

Decreto n." 43.~:37-, de 3de -llUÜO
t!O 1953.

o

OBRAS CONTRA AS Sí:CAS

Ver; Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas.

OBRIGAÇõES DO REAPARELHA
MENTO ECONôMICO

Prorroça, no exercício de· 1958,
o prazo estaôeíecuío no parágrafo
-&nico do art. 13 do Decreto nú
»aero 42.915, àe 30 eM dezembrv
tle 1957.

Decreto n.? 43.9:15, de 19 de junho
ol6 1963.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Retifica, sem ônus, a Lei n.O 2.665,
cie-(} de dezembro de 1955. que esti
ma a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício de 195ô.

·Lei n.o 3.387, de 1-9- de mato de
19ó1l.

Retifica a Lei a.c 2.996, de 10 ãe
éezembro ele 195'6. çue estima a
Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício de 1957.

Lei n,» 3,413. de 18 de junho de
1~56.

ORGANIZAÇõES DAS NAÇõES
UNIDAS

DisPõe sóbre a criação da Delegrl
çdo Permanente do Brasil junto à
Organização das Nações Unidas para
a EàJucação, Ciência e' Cultura
WNESCO) .

Decreto n.« 43.88'5, de 10 de junho
de 1958.

ORGANIZAÇÃO' nos ESTADOS
AMERICANOS

Inclui na letra "D" da Tàbe~ apro
vada pelo Decreto -n» 42:99-6, de 7
de j.aneiro de J;958. a função de Mi
nistro-Cnnsellieiro na Delegação Per
manente do Brasil junto à Organi
zação dos Estadns Americanos.

Decreto n.o4'3.929" de 2.7 de junho
de 1958.

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro Mil
ton Pereira de Queiroz a -pecquiear
diamante, minério de ouro e asso
ciados nos ,munícívios de Diamantina
e Bocaíúva, Estado de Minas Gerais :

Decl'eto n.v 43.756, de 21" de maio
de 1958.

- Autoriza o 'cidadão brasileiro
José Emílio Rocha a pesquisar asa
mante, minério de ouro e associados,
nos municípios de Bocaiúva e Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 43.762. de 21 de maio
de 1e58.

~ jAlUtoriza o cidadão brasileiro
José Emílio Rocha a pesquisa,r dia
mante, minério de ouro e assocuuios,
nos municípios de Bocaiúva e DZa
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto D.O 43.76'4, de 21 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Feliu Burgos, a pesquisar mi
nério 'de ouro no município de J a
cUJulá, Estado do Pará.

Decreto nv 43.765, de 21 de maio
de iaõa.
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PEDRAS PRECIOSAS

l- Autoriza o cid'adão 'brasileiro
Jean Bacti a pesquisar aiemante, mi
nério de ouro 6 associados nos -mns
nicipics de Diamantina e BocaiÚ'ü(t,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 43.787. de 22 de maio
de 1958.

- Autoriza' o cidadão brasíleirc
José Emílío Rocha a pesquisa?· dia
mante. minério de ouro e associados,

"nos municímos de Bocatúma e Dia
mantina, EStado de Minas Gerais.

Decreto n.v 43.789. de 22 de maio
de 1958.

_ Autoriza o cidadão ín-asileíro
David Paulo Dana a pesquisar dia
mante. minério de ouro e associados
no município de ltupira'[lga, Est(td',)
do IPará.

Decreto n.s 43.875, de 9 de junho
de 1958.

p

P:EDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Carvalho a pi?squisar mica, pe
dras eomaae e associados, no -muní
cípio de Galiléia, Estado de Minas
Gerais,.

Decreto n. o 43. '669 - -de 7 de maio
dê 1958.

Autoriza o cidadão braeüeiro Ma··
noei Rodrigues ccs Santos a pesqui
sar pedras coradas, quartzo e cssc-:
ciaaos no municipio de Joaima, E.,_
taâo de Minas Gerais.

Decreto n .o 43.677 - de 7 de maio
de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Moa
cyr de Oliveira Leite a pesquisar ve
dras coradas e associados no mumici
pio de Itumbacurí, ESltado de Minas
Gerais.

Decreto n. o 43.7-61 _ de 21' de maio
de 1958.

Autoriza José 11'Ia1'l'ins dos Santos (f.

comprar pedras preciosas.

Decl~eto n. o 43. {l-27 .:'. de 3-0 de amoU
de 1958.

Revoga o Decreto n.o 1-2.833, de 8
de julho di? '1943.

Decret'::l n.» 43.,628 - de 30 de abril
de 1958.

PENHOR INDUS'fHlAL

Modifica o art. 3° da Lei no 2.931.
de 27 de outubro de 1956 .- DisplíC
sõbre o ,pEnhor industrial de veículoi
automotores, equipamento para exe
cução de terraplenagem e pavimen
tação, e quaisquer viaturas de traçãu
mecânica e dá Outras providências.

Lei n. o 3.408 - doê 16 dê junho
de 1958.

PENSõES

Concede a pensão especial de C1$
5.000,00 mensais a Adelina Dutra. ji.
lha ,ao Dr . Antonio Dutra Nicácío.
constituinte de 1891. '

Lei n. o 3.400 - de 12 de junho
de 195,8.

Concede a pensão especial de Cr$
3.00(),rO'O mensais a Ernestina Peres:
soni, viúva de Tomas: Peresscni,

Lei n. o 3.405 - de 14 de junho de
19'58.

Pesquisas - Ver o nome do ele
mento pesquisado.

PESSOAL - PUBLICAÇÃO DE
ATOS RELATIVOS A

Fixa nGvrnas de publicação de a.tos
'nilativos a pessoal, assim como de
"Pnee:ndh{rmentiCJ ide carga...~. j!/1,nçqZlS,

empregos, e dá outras prOvidJnc..'1a..I\.

Decreto TI.O 43.925 _ de 20 de ju
nho de 1958.

PETRóLEO

Abre, ao MiniSltério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 40'0-. (l{)Ü'.OO(),OO,
para o fim que eeeeeitíca,

Decreto n.v 43.510 _ de 9 de abril
de 1958.
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Concede à Piccoti & Cia, autoriza
çllo para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto n.. o 4·3.49ô _ de 2 de abril
de ,1958.

PLANO DE ABASTECImENTO
NACIONAL

Regula a execucão do Plano de
A.bastecim'3nto Nac{onao.

Decreto TI.O 43.70'7 - de 14 de maio
de 15'58.

PODER JUDIClARlO

Aprova a Convenção. para a .ze.
pressão do Tráfico de Pessoas e do
Lenocínio, concluída ern Lake Success
Estados Unidos da América do NOT.:
te, a 21 âe março de 1950, e firmada
pelo BraS'll a 5 de outubro de 1951.

Decreto Legislativo n. o B - de 1-9:8.

Autoriza o Poder Executivo a ab1'zr
ao Poder Judiciário - JUstiça elo
Trabalho -c- Tribunal Riegionaz do
Trabalho da 4. a Região o crédilto es
pecial de Cr$ 5.550 (li) para pagamen~
to de salário-família nos exercícios
de 1952 a 1955-.

Leí nv 3.383 - de 28 de abril d-e
1958.

Cria cargo na carreira de o[icuü
judiciário no Quadro da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Es
pírito Santo.

Lei n.° 3.385 - de 9' de maio de
1958.

. Autoriza, o Poder Executivo a abrir
ao POder Judiciário _ Justiça Elei
toral - Tribunal Regional El€itoral
do Rio Grande do Norte, o crédito es
pecial de Cr$ 14.5flO{)Ü' para atender
às despesas de pagamentó da maio-

, ração de gratificação de juízes e es
crivães etenonüs,

Lei TI.o 3.38.8 - de 21 de maio de
1958.

Altera o Quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral de Per~
namouao, e dá outras providências.

Lei n." 3.40.21 - de 12 de junho
de 1958.

Abre, ao Poder Judiciá;-rio _ sueu
ça Eleitoral _ Tribunal Superior
Eleitoral, o crédito especial dI!. Cr$.,
10:(}.üOÜ'.(){)Q,()Ü'~ para o fim que espe
cifica,

Decreto TI.O 43.623 - d-e 30 de
abril de 1958.

Abre, ao Ministério da Justica e Ne
gócios Interiores _ Poder .hulicíàrio
- Tribunal de Justiça do Disirzto Fe
deral, o crédilto eeneciai de Cr$,."
139.511$,60, para o fim que especttica,

Decreto TI.o 43.703 - de 9 de maio
de 1958.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da g.e Região, o crédito
especial de Cr$ 48.000,00 paTa o fim
que espectficá,

Decreto n.v 43.704 - de 9 de maio
de 1958.

PORCELANA E STE.ATITA S.A.

Concede à Porcelana e Steatita So
ciedade Anônima uuiorizaçtio para
funcionar como emprêsa de minere
ção.

Decreto n.c 43.600 - de 28 de abril
de 1958.

PREFEITURAS

Outorga à Prefeitura Municipal. de
Dionísio Cerqueira, Estado de Santa
Catarina, concessão para distribuir
energia elétrica,

D2Cl'€'tO TI.o 43.519 - de D de abril
de 1958.

- Transfere da Prefeitura Iâumici
paI de Teresópolis para o Govêrno do
Estado do Rio de Janeiro a concessão
para a prOdução e fornecimento de
energia elétrica ao distrito sede do mu
nicípio de Teres6polis, Estado do Rio
de Janeiro,

Decreto n.v 43.524 - de 9 de abril
de 1958.
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PREFEITURAS
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PREFEITURAS

- Outorga concessão à Prefeitura
Municipal de Pimenta, Estado de Mi
nas Gerais, para- O aproveitamento de
energia hidráulica de um aemnxi de
nominado "Cachoeira dos Monjolos",
no rio ela Fábrica, na sede do municí
pio, e restringe a zona de concessão
da Prefeitura Municipal de Piumhy.

Decreto 11.° 43.526 - de 9 de abril
de 1958.

- Modifico, o Decreto n.~ 37.034, de
15 de março de 1955 (Diário Oficial de
29 de agôsto de 1957) e dá outras ~o

vidências.

Decreto n. o 43.532 - de 9 de abril
de 1958.

- Transfere da Prefeitura Munici;
pal de Itapaci para a Centrais Eíétrí
ccs de Goiás S. A. a concessão para,
a: produção e fornecimento de energia
elétrica no distrito da sede, município
de Itapaci, Estado de Goiás.

Decreto n.c 43.535 :- de 9 de abril
de 1958.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Monte Sião a encamp·'Xr os serviços
de enerqui elétrica de que é concessio
nária a Emprêsa Fôrça e Luz Rama
lho & Zuccon.

Decreto n.v 43.639 - de 5 de maio
de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de José de Freitas, Estado do Piuui,
concessão -pora distribuir energia elé
trica.

Decreto n.v 43.583 - de 28' de abril
de 1958.

-r- Transfere da Emprêsa Fôrça e
I..uz de Espera Feliz Limiiaàa para a
prefeitura Municipal de Espera Feliz
a concessão para a produção e forne
cimento de energia elétrica no muni
cípio do mesmo nome, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. o 43.588 - de 9 de abril
de 1958.

- Transfere da Emprêsa rore« e
Luz de Pouso Alto para a Prefeitura
Municipal de Piracaniucá e desta para
a Centrais Elétricas de Goiás as con
cessões para a produção e fornecimen
to de energia elétrica ao município de
Piracanjuba, Estado de Goiás.

Decreto n.o 43,779 - de 22 de maio
de 1958.

Outorga à Prefeitura Municipcil de
de Campo Florido, Estado de Minas
Gerais. concessão cora o amrouetta
menta de energia hidráulica da ca
choeira .do Golfo> existente no curso
d'água Uberaba.. na divisa dos muni
cípios de Conceição das .4.laqoa.'1 c Ve
ríssimo, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 4'3,772 - de 22 de maio
de 1958.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Carmo, no Estado do Rio de .Ta
neiro, a. operar a linha de transmíesõo
existente entre a. Ilha dos Pombos e
as localidades de Pôrto Velho do
Cusüui; Córrego da Prata e Santa Rita
da Floresta, no Estado do Rio de so
neoro, e dá outras providêrJ.Cia5;.

Decreto n.o 43.780 - de 22 de maio
ele 1958,

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro,
a operar wna linha de tramemissõo,
existente entre Itambi e Pôrto dar
Caixas, no município de Itaboraí.

Decreto n. o 43,781 - de 22 de maio
de 1958. -

- Restringe a zona de concessão tüt
Companhia Sul Mineíra de Eletrici
dade, outorga concessão à Prefeitura
Municipal de Brazópolis, Estado d4
Minas Gerais, para distributcão (Ü,

energia elétrica no distrito de LUm+
noea, e dá outras providências,

Decreto n. o 43.782 .- de 22 de maio
de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Barbalha, Estado do Ceará. coeces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto n.e 43.884 - de 10 de junho
de 1958.
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:fEITURAS

- Outorga .d Prefeitura Municipal
'de Santo Estevão, Estado da Bahia,
concessão para distribuir energia elé
trica na sede do município.

Decreto n.e 43.886 - de 10 de junho
de 1958.

PROMOÇÃO

- Altera o Regulamento de Pro
moções para Oficiais da Marinha.

Decreto n.° 43.706 - de 14 de maio
de 1958.

Q

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Moacyr
Veiga, Martins a pesquisar granito,
quartzito e «sscczezos, no município
de Cotia, Estado de São Paulo.

Decreto n.« 43.767 - de 21 de maio
de 1958.

QUARTZO

Renova o Decreto n.O 37.660, de 28
de julho de 1955. "

Decreto n.? 43.485 - de 2 de abril
de 1958.

- Autoriza o cidadão orosueoo
Illydio Mazzolini a peequisar quartzo
e" associados no Município de Borda
'.:i!a Mata, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 43.611 - de 29 de abril
de 1958.

~ Auiorizà o cidadão brasfleiro
Manoel Rodrigues dos santos a pes
quisar pedras coradas., quartzo e as
sociados no município de Joaima, Es
tado de Minas· Gerais.

Decreto n. Q 43.677 - de 7 de maio
de 1958.

- Autoriza o cidadãi,o bras4e'.l~·o
Gentil pJjre's AlVes a pesquisar quartzo
e associados, no município, a,. Ita
marandiba, Estasio de Minas Gerais.

Decreto 11.° 43.682 - de7 de maio
de 1958.

QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião taomsae d.e Souza a pesqui
cor quarteo, mica e associados no 'I1W
nicípio de ltarnbacuri, Esta'~'ib de Mi-
nas Gerais. -

Decreto nv 43.692 - de 8 de maio
de 1958.

Renova o Decreto n.O 38.551, de 12
de janeiro de 1956.

Decreto n.v 43.743 - de 21 de maio
de 1958.

Renova o Decreto n.O 39.105, de 30
de abril de 1956. '

Decreto n." 43 744 _. de 21 de maio
de- 1958.

- Au'toT'iza {) otaaaao bwisüeiro
Ponciano Ferreira Souto a pesquisar
colombi(raJ casslter1)ta, águaJs mfai~
nhas e quartzo no município de Cc
raí, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 43.745 - de 21 de maio
de 1958..

~ Anula o Decreto n.? 39.710, de
8 de a;gôsto de 19';6.

Decreto nv 43.859 - de 9 de junho
de 1958.

-Autoriza0" E'letro Química· Bra
Ieirà S.A. Ja pesquisar quartzo e asso
cioâo», no municípiio de Ouro Prêto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 43.865 - de9 de "junho
de '1958.

R

RAmo A VOZ DA ARARAQUA
RENSE LTDA.

- Outorga. concessão à Rádio A
Voz da Araraquarense Limitada para
instalar uma estação radiodijusbra.

Decreto n.? 42.017 -, de 9 de agôsto
de 1958.

RADIO BELA 'VISTA LIMITADA

- Out'oraa concessão à Rádio Bela
Vista Limsicuui para instatar uma es·
tação radiodifusora.

Decreto ri.v 43.504 - de 7 de abril
de 1958.
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RADIO COLON LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Colon
L,'rm:,tada para instalar urna estação
T(uUodi/usora de ondas médias.

Decreto n. o '13.808 - de 28 de maio
O-'ê" 1958.

RAD.IO DIFUSORA DO MARANHÃO
LTDA.

Outorga concessão à Rddio Difuso
ra do MaTanhão Ltela. pa1":((, insuüar
uma estação radiodifusora e1l"1- fre
qüência tropical.

Decreto n.v 43.575 - de 26 de abril
de 1958.

RADIO SOCIEDADE EMISSORAS
DEPIRAT.IHlNGA LIMITADA

REGEN1'E - GIA.NACIONAL
DE SEGUROS

Concede à Regente - C01npanhia
Nacíotuü de Seguros, autorização para
nmcionor e, aprova os seus Estatutos.

Decreto D.O 43.500 - de 7 de abril
de 1958.

REGIMENTOS

- Aprova o Regimento do conse-,
va"lório Nacional de Canto Orieõnico,
do Departamento Nacional da' ea«.
cação, do Ministério ela Erl:1L']í)/Jão e
Cuüurc:.,

Decreto n.o 41.926 - de 3D de ju
lho de 1957.

Decreto n.v 43. 85{) - de 9 de ju
nho de 1958.

Outorga conce8.950. à .S~ciedad~ ~á
(lio Emissoras de PtTatnnnga Limita
da para instalar uma estação radio
difusora.

Decreto n.v 42.626 - de 13 de no
vembro de 1957.

Altera dispositivo do
aprovado pelo Decreto n.o
3 de dezembro de 1943.

Regimento
14.16B. de

RADIODIFUSÃO

Outorga die concessão - Ver o
no'lne do concessionário.

RÉDE FERRqVIARIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Altera o Decreto n.9 42. 38Ó: de :),)
de seL~embTo de 1957.

Decreto n." 43.548 - de 10 de abril
de 1958.

- Dispõe sôbre o pessoal a que se
refere o art . 15 da Lei n.? 3.115, de
16 doe março de' 1957.

Decreto n.? 43.549 - de 10 de abril
de 1958,

RÉDE FEJ!.RO)V'IARIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

- Prorroco o prazo '!Jrevisto no ar
Ugo 8' dos Estatutos da Réde Feno
viár.,~(L Federal S. A., a.provados pelo
Decreto 1U 42.381, de 30 de setembro
de 1957.

Decreto n.v 43.633 - cJ.'e 30 de abril
ele 1958.

- Aprova o Regimento do I'nstitutO
de pesquisas Rodoviárias.

Decreto n.v 43.902 - de 16 de ju
nho de 1958.

- AprOva: o Regimento da Caixa
de Aposentadoria e Pensões dos rer
ro.viários e EmpregaàOsem Serviços
Públicos (CAPFESP).

'Decreto n." 4'3.9(}2~ de 20 de junho
de 1958.

REGULAMENTOS

Derroça os aTtigOs 127 e 128 das
Disposições Transitórias do R/114 CDe
ereto 41.476, de 8 de maio de 1957)
e -di .naroe providências.

Decreto n.? 43.554 - de 16 de êJ,bl'il
de 1958.

Torna insubsistente o Decreto nú
mero 43.419, de 25 de março, de 1958,
que alterou 'Ü Regula.mento do Ga
binete do .JWinistro da Aeronáutica.

Decreto TI.o 43.570 ~ de 25 de abril
de 1858.
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Revoga trinta e seis decretos que
apl'ova~am reçulamentcs do Exército,
postos em desuso por manuais atua
lizados.

Decreto n.c 43.618 - de 29 de abril
de 1958.

Altera o Regulamento de Promo
ções para O jiciais da Marinha.

Decreto n.c 43.706 _ de 14 de maio
de 1958.

Derrcqa o § 1.0 do art. 34 do De
creto n. D 29.151, de 17. de janeiro de
1951.

Decreto n.o 43.719 - de 2{} de maio
de 1958.

Altem c Rcçnücmento para a Es
cola de Guerra Naval.

Decreto n.» 4-3.7-20 - de 21 dI,,'; maio
de 1958.

Altera dispositivos do Estatuto da
C.B.D.U. e do Regulamento dos ro
goS Universitários Brasileiros, e apro
Va 'O C6digo de Penalidades da mes
ma institl~içéio.

Decreto n.o 43.735 -de 21 de maio
de 1958.

Altera Q Regulamento da Diretoria
do -Material 'da Aeronáutica.

Decreto 11.° 43.825 - de 6 de ju
nho de 1958.

Dá neva redação aO art. 334 do Re
gulamento Inter-ne e dos Serviços Ge
rais (R/I).

Decreto n,c 43.833 - de 6 de ju
nho de 1958.

- Aprova Q Regulamento para os
Grandes Comandos (R-163).

Decreto n.o 43.835 - de 6 de ju
nho da 1958.

Dá n::lVa redacõo ao § 2.° àl) art. 2,°
do Decreto n.o 41.852, de 15 de iu
lho de 1957.

Decreto n.c 43.843 - de 6 de ju
nho de 1958.

Dá nova reâaçãc ao art. 74 do Re
gulamento da Escola de Aeronáutica..,

Decrcr., 11.° 43.904 - de 16 de ju
nho de 1958.

- Aprova o Regulamento de Pre
ceitos Comuns aos Estabelecimentos
de Ensino do Exército (R/126).

Decreto n.? 42.911 - de 27 de de
zembro de 1957.

Dá nova redação aos Arfugos 4.° 
14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20
21 - 23 e 28 do Regulamento' da Es
cola Técnica do Exército, apró1;adO
pelo Decreto n.o 14.947, de 6 de ma?'
Ço de 1944 e altercuio pelos Decretos
ns. 2D.802 de 21 de março de 1956
e n.o 27.887, de 17 de março de 195D,
e acrescenta ao citado Requuimentc
Os Artigos 4-A - 21-A - 21..B
.zl-C - 21-!Q. - :n-E -- !21-F
21 ~ G - 2'1'-1i - 211,-11 ------' 21-J -
2'l-L - 21-M - 21-N e 21~O.

Decreto n.v 43.912 - de 18 de' ju
nho de 1958,

- Aprova o Regulamento do Serviço
de Aseísténcia e Seguro Social dos
Economiários (S.A.S.S.E.)

Decreto n.? 43.913 - de 19 de ju
nho de 1958.

Revoga o crt . 161 e dá nooa reda
ção ao art. 162 do Regulamento do
r.s.e.i.

Decreto n.c 43.919 - de 19 de jUR
nha de .1958.

RITTER & CIA.

Concede à sociedade Icüter & Cia.
autorização tiara continuar a fundo
nar como emprêsa de navegação d2
cabotagem.

Decreto n.v 43.649 - de 7 dia maio
de 1953.

RODOVIAS

Ver:
Comissão Executioa. ce ROCú)vtas

Belém-Brasília,
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s
SCHEEL1TA

Renova o Decreto n.') 38.118, \i~ 20
:;e outubro de 1955.

Decreto n. <) 43. Gô4 - de 7 de maio
de 1958.

SERVIÇO DE ASSISTtNCIA
E SEGURO SOCIAL DOS
ECONOMIARIOS -

Aprova o Regulamento do serviço
te ASS'lS'tênc4Cl e seguro soctal dos
Economiórios (8 .A.S.S.E.).

Decreto n." 43.913 - de 19 de junho
Ie 1958.

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL

Veda tem,poràriamente, nomeação e
",dmis5~es no serviço público NdJeral
e nas autarquias.

Decreto ri.v 43.715 - de 19 de maio
de 1958.

- Altera o Decreto n.<) 41.064, de
27 de fevereiro ae 1957,

Decreto n.v 43,921, de 20 de junhO
de 1958.

- Fixa normas de publicação de
atos relativos a pessoal. assím como
de preenchimento de carçoe, junções,
empregos e -dá outras providências.

Decreto n. Q 43. 925 ~ de 20 de junho
de 1958.

SERVIÇO SOCIAL RURAL

Cria o Quadro ele Pessctü do servi:"
co Social "Rura~, e dá outras provi
dências.

Decreto n. Q 43.638 - de 3 de maio
de 1958.

SERVIÇOS POSTAIS E DE TELE
COMUNICAÇõES

Derrooà .o § 1.0 do art. 34; clo De
creto u.« 2D.151, de 17 de janeiro l(Je
1951.

Decreto 11.° 43.719 - de 20 de maio
de 1958.

SERVIDÃO

Declara de utiU'daàe pública uma
área de terra atravessada pela linha
de transmissão entre a S1üJeStação de
Guataparã e a cidade' de Rincão, no
Estado de São Paulo, cuja autoriza
ção _para construçõo foi conferida à
Companhia Paulista de Fôrça e Luz,
soctcsuae Anônima., pelp Decreto nú~

mero 38.426, de 27 de aeeemnro de
1955, e constitui em favor da referi
da Companhia a servidão neces$ária
á manutenção e conservação da men
cumaaa linha de transmissão, na área
con~lderacra .

Decreto n.v 43.540 - de 9 de abril
de 1958.

- Declara de utilidade pública di
verses áreas de terra, necessárias à
construção J,i'..z - linha d.e transmissão
de que trata o Decreto n,v 42 ..882, de
26 de âezembrc de 1957, e autoriza
a Central Elétrica de Furnas S. A.
q. promove?' as servidões necessárias
sôbre elas ou a desapropriação das
mesmas.

Decreto n.v 43.544 - de 10 de a.u'll
de 1958. .

- Dizclarade utilidade pública a
ja1xa de terra destinada à pfJss'agem
\.,J-L linha de transmissão de 11 kV da
Companhia Luz e Fôrça San'!.a Cruz,
no município de Ipauçu, Estado de
São Paulo.

Decreto n.° 43. 776 - de 22 de maio
de 1958.

SERVIDORES PúBLICOS

Altera o Decrete n.c 42.380, -le 30
de setembro élJe 1957.

Decreto n.v 43.548 - de 10 de abril
de 1958.

- Dispõe sóbre o pessoal a que se
retere o art. 15 da Lei n? 3.115, de
16 de março de 1957.

Decreto nv 43.549 - de 10 de abril
de 1958.

- Regulamenta a concessão da per
centagem prevista no art. 64 e seus
parágrafos da Lei n.'.' 3.244, de 14 ·de
agôs~o de 1957. e dá outras- providên
cias.

Decreto n'' 43.717 - de 19 de maio
de 1953.
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lILFRAN COMÉRCIO. E NAVE-
GAÇÃO LIM'ITADA .

Concede à socieâxuie SiljTan - Co
nércic e-Navegação Ltda.. autoriza
-ao para continuara funcionar como
rmqirésa de navegação de cabotagem.

Decreto D.? 43.819 - de 4 de junho
le 1958.

SOCIEDADE COMISSARIA
E MARíTIMA MODESTO ROMA
LTDA.

Concede à Sociedade Comi'ssária e
Moritimo: 'Mddesto lRJ.oma Limitada.
xutorizaçõo para tuncícmar COmo em
orêea de navegação 'de cqhotagem.

Decreto nv 43.898, de 18 de junho
18 1958.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO
ERNESTO ZABEU & FILHOS
LTDA.

Autoriza a Sociedade de MineraçãO
Ernesto Zabeu & Filhos Lttia, a la
vrar caulim e iassociados no Municí
pio de, São Berncrâc do Campo Es-
tado ~e São Paulo. '

DecretD n:J'43.482 - de 2 de abril
de 1958.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO
TRIANGULO LTDA

Concede à Sociedade \i~ Mineração
Triângulo' Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nv 43.86'7 - de_9 de junho
de 1958.

SOCIEDADE EMPRÉSA FLUVIAL
TUPAN DO BAIXO SÃO FRAN
CISCO LTDA.

Concede c Sociedade Emprêsa Flu
vial Tupan do Baixo São Francisco
Limitada. autorização para funcionar
como emorésaÓae navegação de ce-
ootuqem . . ,

Decrete n." 43.650 - de 7 de maio
de 1958,

SOCIEDADE NPJVEGAÇÃO
E COMÉRCIO TAMOIO LTDA.

Concede à Socieâcuie Navegação e"
Comércio Tamoio Ltda .. autorização
para continuar a funciona?' como em
prêsa de navegação de eaoouutem,

Decreto n.? 43.647, de 7 de maio
de 1958.

SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA
DO_RECIFE LImITADA
RADIO 1)0 REGIFE

Outorga 'Concessão à Sociedade Rá
dio Emissom do Recife Limitada -
Rádio Recife - para instalar <J,':/U/
estação mdiodífusora.

Decreto D.O 43.901. de 13 de junho
de 1958.

SOCIÉTÉ SUCRlÉRE DE RIO
BRANCO

conceae à Sociedade anônima fran
cesa Société Sucriêre de Rio Branco.
autorização pUTacontinum' a tim
cumar na República.

Decreto n.o 43.-652, de 7 de maio
de 1958.

ST. PAUL FIRE AND MARINE
INSURANCE CO.

Concede autorização à Companhia
St. Paul de Seçuros Contra Incêndio
e Marítimos. '(,.St. :'Pi(wl FiTA a:nd

Marine ,Insurance Co .., com sede
na cuoaeÓae St. Paul, Estado de
Minesota. E'stados Unulos da Amé
rica, para iumcicmar na iR-e'pública
operando em sequroe e reeseçuros ace
1'amos elementares.

Decreto n." 43.731). de 21 de maio
de 1958.

SUPERINTENDtNCIA DAS
EMPRÉSAS INCORPORADAS AO
PATRIMONlO NACIONAL

Ver: Emprêsas Incorporadas.

SUPERINTENDÉNGIA DO PLANO
DE VALORIZAÇÃO ECONôMICA
DA AMAZôNIA

- Ver: jtmazônia
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TERRENOS DE MARINHA

TABACO

Torna extensivas co tabaco de oal
pão do Estado de Santa Catarina,
conhecido pela denominação 4,e 'Pipo
Oeste, as especificações referentes à
classijieaçéi!o e fiscalização da ex
portação do tabaco de galpão do
Estado do Rio Grorule do Sul.

Decreto n." 43.696. de 8 de maio
de 1058.

TABELAS

TABE1..rAIS Ver o Ministério ou
ôrgão a que pertencem

TAXA DE RENOVAÇÃO
DA MARINHA IdERCANTE

- Ver: Marinha Mercante.

TÉCNICOS EM CONTABILIDADE

Dá nova denominação à 'P'rofi8~:Ü:J
de çuamla-íunos .

Lei TI,o 3.384, de 28 de abril de 1858.

TERRENOS DE IdARINHA

Autoriza estrangeiro a aâquirir, cm
transterémcià ae aforamento, o do-:
minfa útil dO terreno de marinha WLe
menciona, no Distrito Federal.

Decreto n." 43.321. de 10 de março
de 1958.

- Autoriza estrançeiro a aâquuír
em transferência de atraamenro a
jração ideal Id:o domínio útil do ter
reac 'c1Je marinha e do acrescido que
mendona, no Distrito Federal.

Decreto n.v 43.624. de 30' de abril
de 1958.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em reçime sie ocu.pação, jração uleal
do terreno de marinna que mencio
na, situado no Distrito reaenü.

necrcto n.o 43',629. de 30 de abril
de 1958.

- Autorizá estrangeiro .a adquirir,
em regularização ide ct.a-amento, tra
cão ideal sio dominic útil do terreno
de marinha que menciona no Distri
to Federal,

Decreto n.o 43.685, de 7 de maIo
de 1958.

- Autoriza estrangeiros a aâquixír.
em regime de ocupação. tração ideal
cto terreno ,de marímtui que mencio
na, situado no Distrito "Federal.

Decreto nv 43.725, de 21 de maio
de 1958.

THE FIRST NATIONAL ClTY
BANK or NEW YORK

Aprova f]. reforma de estatutos e
aumento de capital do "The Fírst
National City Bank ot New Yor?c".
com sede em ne» York (V.S.A·).

Decreto n.« 43.626, de 30 de abril
de 1958.

TRANSBRil.SIL NAVEGAÇÃO
LIMITADA

Concede à sociedade Tran:;brasil
Naueçaciio Limitada. autorização para
contfmuar a funcionar como emprê
sa de (navegação de conoiaaem .

Decreto n." 43.498, 'de 7 de abril
de 1958.

TRANSCONTINENTAL SOCIEDADE
ANôNUIA DE TRANSPORTES
COMERCIAL A INDUSTRIAL

Concede à "TranscontinentaZ So
ciedade Anônima de Transportes Co
mercial e Industrial, autorizaçiic para
funcionar no Brasil.

Decreto n.? 43.4202, de 25 de março
de 195-8.

TRATADOS

Aprova a aaeeõo do Brasil ao Ttct
tado que restabelece a Ausuío: como
Estado ínâeiienaesue e democrdtico.

Decreto Legislativo n.» 2, de 1958.
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- Ver:
Aeronáutica, Exército _6 Marinha.

UNIVERSIDADES

T1'ansjarma em uniàades-universl
túrias .os atuais CU1'SOS de Od'Ontul;J
gía e rd'e Farmácia ,da Faculdade de
Medicina 'da Universidade do Recite.

Lei n.v 3 A01, de 12 de junh,.0, de 1958.

- Inclui funções na Tabela Numé
rica de Extranumerário-mensalista da
Uninersuiade Rural .de Pernambuco,
aprOvada pelo Decreto n.c 42.278.
,de Im "de setemJÕto de 1957, e dá
outras pTOvidêncías.

Decreto n.s 43.6'8·9', de 9 de maio
de 1958.

-.. Aprova novo Estatuto da Uni
versidade da namo .

Decreto TI.O 43.804, de 23 de maio
de 1955.

- Inclui timqõee .gratificadas 1"10
Quadro Extraordinário -de MensalistfL
da Universidade do B1'Mil e dái outras
proviclénclas.

Decreto TI.o 43.9'27, de 28 de junho
de 1958.

Ver. também:

Faculdades e Escola,s.

Concede à 'sociedade an6ni1na W.
M. Jackson Inc. auto.rização nane
continuar a [ímcictuir na República.

Decreto n.« 4'3.651, de 7 de maío
de 195-8.

z

znrco
Autoriza o cidadão brasileiro Lauro

Morandi a toorcr minério de chum
bo, zinco e associados no Munic~iJi!)

de Jcmnuiria: Estado de Minas Gemis.

D>ecreto H.O <13 584, 'Ó.+e 28 de abril
de 1958.

- Autoriza o cíaoaõo orasilelj'l)
Lauro Mora.ndi a 'lavrar minérios ele
zinco, chumoo e associados. no mu
nicípio de Jamuària - Estado de
Jl/finas Gerais..

'Decreto n.o 43.741, de 21 de maão
de 1058.

ZONA FRANCA DE MANAUS

Cria. a Comissão Mista de, Reu (!.

lamentucõa da Lei n.o 3.173-57. .,
" ,

Decreto li.') 43.79'8. de 22 de maio
de 1958.
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Figuram neste volume os decretos legislativos e. as leis que,
expedidos TIo terceiro trimestre de 1958, foram publicados no
«Díárío Oficial» até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As datas de publicação, retificação ou reprodução estão indi
cadas no índice,





ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Faço saber que o Congresso Naoícnal aprovou, nos têrmos do art. 66,
íacíso I, da COnstituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 7, de 1958

Aprova :JS dois t-roiocoto« relativos a emendas à "Conoençao
sôbre Aviação Civil Internacional".

Art. 1.0 São aprovados os dois Protocolos relativos a emendas
à "Convenção sôbre Aviação Civil Internacional", concluída em Chicago
a 7 de dezembro de 1944, ratificada pelo Brasil a 26 de março de 1946
e promulgada pelo Decreto n.e 21.713, de 27 de agõsto de 1946.

ArL 2.° - Revogam-se 38 disposições em contrário.
Senado Federal, em 24 de [unhe de 1958.~

Senador Cnuüia Mello
1. o Secretário no exerctcío da Presidência

PROTOCOLOS A QUE SE REFERE O DECRETO LEGISLATIVO
N.' 7, DE 1958, PUBLICADO NO "D.C.N." E "D.O." DE 26-6-1958

PROTOCOLO RELATIVO A UMA EMENDA A CONVENÇAO
SOBRE AVIAÇAO CIVIL INTERNACIONAL

A Assemoléía da Organização da Aviação Civil Internacional,

Tendo-se reunido em Montreal, em 'SUa. Oitava Sessão, em primeiro
de junho de 1954, e

Considerando que é desejável emendar a Convenção sôbre Aviação
Civil Internacional, concluída em Chicago aos sete dias de dezembro
de 1944.

Aprovou, aos quatorze dia s de junho de mil novecentos e cinqüenta
e quatro" de acôrdo com as disposições do Artigo 94, alínea a), da men
cianada Convenção, a seguinte propostaide emenda:

- No final do Artigo 45 da Convenção, substituir o ponto final por
uma vírgula e acrescentar as seguintes palavras: "e, não sendo em cará
ter provisório por decisão da Assembléia. Para tal decisão será neoes
sárlo o número "de VOCcs fixado peba Assembleía. O número de vetos
assim fixado mão poderá ser inferior aos três quintos do número total
dos Estados contratantes",

Determinou, em virtude do disposto no citado Artigo 94, alínea a),
da mencionada Convenção, que o projeto de emenda acima indicado não
entrará em vigor senão depois de ratificado p-or quarenta e dois Estados
contratantes. e
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DecidiU que o Secretário-Geral da Organização da A viação Civil
j'ntemacíonal redija um Protocolo nas linguas ínglêsa, francesa e espa
nhola, cada uma das quais fará igualment-e fé, com a emenda proposta,
anteriormente mencionada, e as disposições que se seguem.

Em conseqüência, de acôrdo com a decisão acima referida da As
sembléia,

O presente Protocolo será assinado pelo Presidente e pelo Secretário
Geral da Assembléía.;

O presente Protocolo será submetido à ratífícaçâo de todos os Estados
contratantes que ratificaram a convenção sôbre Aviação Civil Internar
cícnal cu a ela adorn-am:

Os instrumentos de ratífícaçâo serão denosttados na Orgamzaçâo da
Aviação Civil Internacional: - .

O presente Pl'oD-'JCOlo entrará em vigor no dia do depósito do Quadra
gésimo-segundo instrumento de ratificação para os Estados que o Úverem
ratificado até essa data;

O Secratártc-Gera! notrücará imediatamente a todos os Est"idos ccn
tratantes o depósito de cada instrumento de ratificação do presente
Protocole;

O Secretárro-Geral notificará imediatamente a todos os Estados con
tratantes da Convenção ou signatárias da mesma a data da entrada em
vigor do presente Protocolo;

O Protocolo entrará em vigor. para todos os Estados contratantes que
<D raüncarem posteríormente, no dia do depósito dos respectivos ínstru
mentes de ratificação na Organização da Aviação Civil Internacional.

Em fé do que, o Presidente e o Secretário-Geral da Oitava Sessão
da Assembléia da Orgamsaeãc da Aviaçã-o Civil Intemacíonol a tanto

autorizados pela Assembléia assinam o presente Protocolo.

Feito em Montreal aos catorze dias do mês de junho de mil nove
centos e cinqüenta e quatro em um único exemplar, nas línguas mglêsa,
francesa e espanhola, cada. uma das quais rará igualmente fé. O pre
sente Protocolo será depositado nos arquivos da Organização da Aviação
CiVIl Internacional e cópias autenticadas do mesmo serão enviadas !J'BIo
Secretária-Geral da Organização a todos os Estados contratantes da.
Convenção sôbre Aviação Civil Internacional, concluída em Chicago aos
sete dias de dezembro de 1944, bem como aOS outros Estados sígnatárícs
(ia mesma, Walter Binaghi, Presidente da Assembléia. -, Carl Ljungbáy,
.Secretárro-Geral da Assembléia.

PROTOCOLO R:E.."LATIVO A CERTAS EMENDAS A CONVENÇÃO
SOBRE AVIAÇAO CIVIL INTERNACIONAL

A Assembléia da Organização da Aviação Civil Internacional,

Tendo-soe reunido em Montreal, em sua oitava Sessão, em primeiro
de junho de 1954, e

Considerando que é desejável emendar a Convencia sôbre Aviação
~~vii9l~ternacional, concluída em Chicago aos sete dias de dezembro

Aprovou, aos catorze dias de junho .de mil novecentos e cinqüenta
e quatro, de acôrdo com as disposições do Artigo 94. alínea a). da men
cionada Convenção, as seguintes propostas de emenda:

- No artigo 4&, alínea a) substituir a palavra "anualmente" pela
expressão "pelo menos uma vez cada três anos";
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- No artigo 49, alínea e), substituir a expressão "um orçamento
anua-l" pela expressão "orçamentos anuais"; e

- No artigo 61, substituir as expressões "um 'orçamento anual, pres
tação de contas anual" e "aprovará o orçamento", respectivamente, pelas
tl!lCPressões "orçamentos anuais", "prestações de contas anuais" e "apro
vará os orçamentos",

Determinou, em virtude do dISPOSto no CItado Artigo 94, alínea a),
ia, mencionada Convenção, que os projetos de emendas acima mdícados
não entrarão em vigor senão depois de ratificados por quarenta e doís
Estados contratantes, e

Decidiu que o Secretário-Geral da Organízaçâo da Aviação Civil Inter
aacional redija um Protocolo nas línguas ínglêsa, francesa e espanhola,
eeda uma das quais fará igualmente fé, com as emendas propostas, ante,
rlormente .mencíonadas, e as disposições que se s-eguem,

Em conseqüência, de acôrdo com a decisão acima referida da As,
sembléía.

O presente Protocolo será assinado pelo Presidente e pelo Secretário
Geral da Assembléia;

O presente protccclo SErá submetido à ratificação de todos 0S Estados
ll1ue ratificaram a Convenção sôbre Aviação Civil Internacional ou a ela
edenram:

Os instrumentos de ratificação serão deposttados na Orgamsaçâo da
Avtacâo Civil Internacional;

O presente Protocolo entrará em vigor no dia do depósito do quadra
gésímo-segundo instrumento de ratificação para os Estados que o trverem
ratificado até essa data;

O Secretário-Geral notificará imediatamente a todos os Estados con
tratantes o depósito de cada instrumento de ratificação do presente
Protocolo;

O Secretário.Geral notificará imediatamente a todos os Estados COn~
'tratantes da Convenção ou signatários da mesma a data da entrada em
vigor do presente Protocolo;

O Protocolo entrará em vigor, para todos -os Estados contratantes
~ue o ratlfícarem posteriormente, no dia do depósito dos respectivos ms,

)j:umentos de ratíficaçâo na Organização da Aviação CiVIl Internacional.

Em fé do que, o Presidente e o Secretário-Geral da Oitava sessão da
Assembléia da Organização da Aviação Civil Internacional, a tanto auto
rizados pela Assembléia, assinam o presente Protocolo,

Feito em Montreal aOS catorze dias do mês de junho de mil nove
centos e cinqüenta e quatro, em um único exemplar, nas línguas inglêsa,
rrencesa e espanhola, cada urna das quais faz igualmente fé, O presente

Protocolo será depositado nos arquivos da Organização da Aviação CiVIl
Internacional e cópias autenticadas do mesmo serão enviadas pelo Secre
tárlo.Geral da Organização a todos os E..stados contratantes da Convenção
sôbre Aviação Civil Internacional" concluída em Chicago aos sete dias
eie dezembro de 1944, bem corno aos outros Estados Signatários da mesma.
- Walter Binaghi, Presidente da Assembléia, - Carl Liumçberç, Secre
tário-Geral da Assembléia,
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LEI N," 3.417 - DE 5 DE JULHO
DE 1958

Retifica o art. 1.0 da Lei n.o 3,367.
de 26 de dezembro de 1957, que
concede a pensão especial de Crg
5.o.al),QO mensais a Amalia de Car
valho Cunha, filha do ex-Proíesscr
Felisberto -de Carvalho.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° O art. L" da Lei n.« 3.367.
de 26 de dezembro de 1957. passa a
t-er a seguinte redação:

"Art. L" E' concedida a Amá
lia de Carvalho Cunha, filha do
ex-Professor Felisberto de Car
valho a pensão especial de Cr$
5.00'0.00 (cinco mil cruzeiros)
mensais, enquando viver. a con
tar de 27 de dezembro de 1957".

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 3.° Esta lei entrará -em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro. em 5 de julho de
1958; 137." da Independência e 70."
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes.

LEI N." 3 .418 - DE 5 DE JULHO
DE 1953

Estende aos militares da Marinha, in
capacitados em conseqüência de fe
rimentos em combate ou acidente
em serviço ou doença contraída ou
agravada no teatro de operações da
última guerra, os benefícios da Lei
n." 2.378. de 24 de dezembro de
1954. 'e dá outras providências.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
Cl\S-L.a e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° São extensivos aos mili
taa-es da Marinha Incapacitados em
conseqüência de rcnmcntos em com
bate ou acidente em serviço ou doen
ça contraída ou agravada no teatro
de operações da última guerra. devi
damente apuraelos em tôrmc de ací
dente ou inquérito sanitário de oTi
gem, os b-enefíci-os da Lei n.c 2.378.
de 24 de dezembro de 1954,

Art. 2." São ta m b é m extensivos
Idêntdcos benefícios acs herdeiros dos
que faleceram ou vierem a falecer
nas condições previstas no art. L"

desta Lei, ou em virtude de afunda
mento de navios ou considerados de
saparecidos por êsse fato, em navios
de guerra. mercantes OU estrangeiros.

Art. 3." Para a execução da Lei
n.« 2.378. de 24 de dezembro de 1954,
o Orçamento Ge-aj da União. duran
te dois anos, consignará em dotaçâe
própria para o Ministério da MMi
nha a importância de ors 4Q.ODO.OOQ.Ot
(quarenta milhões de cruzeir-os).

Art , 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de julho de
1958; 137.~ ela Ind-ependência e 70.G
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Antônio Alves Câmara.
Lucas Lopes.

LEI N.O 3.419 - DE 5 DE JULHO
DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a doar aos
seus ocupantes as porções que in
tegram o terreno situado na cidade
de Manaus, Estado do Amazonas,
mcorporaao ao Patrimônio da Utuão
Federal em virtude de deferimento,
em seu favo?', de herança jacente de
Julia Costa e Zulmira Amorim, e' dá
outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacío
na1 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a doar aos respectivos ocupan
tes as porções que integram o terreno
com frente para as Ruas Comenda
dor Amorim, Xavier de Mendonça e
Wi1ken de Matos, na cidade de Ma
naus, Estado do Amazonas, incorpo
rado ao patrimônio da União Federal
em virtude de deferimento, em seu fa
vor, de' herança jacente de Júlia Ces
ta e Zulmíra Amorhn ,

Art. 2.0 As porções doadas do ter
reno serão estabelecidas em conformi
dade com o registro das ocupações.
para cobrança das taxas, existente no
Serviço do Patrimônio da União ou,
na falta dês te, pela prova de ocupa
ção permitida pelas extintas proprie
tánas.

Parágrafo único. No caso de, por
suas dimensões ou configuração, as
porções de terreno não se ajustarem
às exigências das posturas, munici
pais, o Serviço do Patrimônio da União
com audiência das partes interessadas
fará a recomposição dos lotes,



ATOS no PODER LEGIS1.j'.'IIvO 7

Arb. 3.° A Delegacia do Patrimônio
Nacional em Manaus procederá h tô
das as verificações necessárias à ratá
ficaçã{) das extremas do aludido imó
vel da União, na conformidade das es
crituras originais existentes e devida
mente registradas.

Art. 4.° A doação autorizada nesta
lei será feita em relação às diversas
porções, cuja ocupação vinha sendo
permitida, tanto pelas extintas pro
príetárfas do imóvel considerado t cm
vacante, como pelas autoridades do
Patrimônio da União, mediante a co
brança de uma taxa aos respectivos
ocupantes.

Art. 5.° Para que as pessoas, qUe se
fixaram regularmente nas diversas
porções que integram o terreno refe
rido nesta lei, possam receber o do
cumento legal da doação da área
ocupada, é necessário comprovar, pe
rante a Diretoria Geral do Patrimô
nio da Uníâo:

a) a ocupação permitida. tanto pe
las extintas proprietárias do bem va
cante e pelas autoridades do Patri
mônio da União, com relação das ben
feitorias úteis, construídas às suas pró
prias expensas;

b) a sltuaçâo de seu estado civil,
atestado de vida; profissão e residên
cia.

Art. 6.° A União reservará ao seu
patrimônio, na área total do imóvel
cuja doação a diversos ocupantes é
autorizada nesta lei, a porção de ter
reno localizado na esquina da Rua
Xavier de Mendonça com a Rua Ale
xandre Amorim necessária à cons
trução de um edifício de 3 (três) pa
vimentos destinado ao funcionamento
de um Patronato de Menores, em cujo
pavimento térreo funcionarão ambu-.
latórío. lactário e os serviços de me
renda escolar.

Parágrafo único. Para compensar os
ocupantes da área destinada ao edi
ffcio educacional e assistencial de que
trata êste artigo, que deveriam ser
contemplados na doação autorizada
nesta lei, a Diretoria do Patrimônio
da União entrarávem entendimento
imediato com os interessados, devendo,
nesse caso, ser elaborado um plano es
pecíal de construções, no terreno doa
do, a ser executado com os recursos
da quota destinada aos Serviços As
sistenciais no Estado do Amazonas,
pela Superintendência do Plano de
Valorização Econômica da Amazônia,
atendendo-se os ocupantes acaso pre-
judicados. .

Art. 7.0 Imediatamente à decreta
ção pelo Poder Executivo da doação,
a Diretoria Geral do Patrimônio da
União providenciará sôbre a organiza
ção da relação dos ocupantes do ter
reno doado, MS quais deverá ser ex
pedido o título de doação respectiva,
mandando, por sua vez, delimitar a
área referida no art. 1.0 desta lei, e
proceder na forma do art. 2.° e seu
parágrafo único.

Art. 8.° O decreto de doação. a cue
se refére esta lei, deverá ser baixado
dentro em 60 (sessenta) dias de sua
vigência.

Art. 9.° Esta lei entrará. em vigor
nos têrmos do regulamento que fôr
expedido para SUa exe~ução.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de julho de
1958; 13'7.° .:a Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes.

LEI N." 3.420 - DE 5 DE JULHO
DE 1958

Autoriza o Pnâer Executivo a abrir,
pelo Ministério do TraballW. ln

. dústria e Comércio, o crédito espe
cial de o-s 5. eco. oon.oo para aten
der às despesas com a retüizacãc da
I Exposição Brasileira de Alimenta
ção.

O Presidente da República:
Faço saber que o Ccngresso Nacío

nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério do
Trabalho. Indústria e Comércio. 'o
crédito Especial de, crs 5 .OUD. OGO,OD
(cinco milhões de cruzeiros) para.
atender às d-espesas com >1 reohzacâo
da I Exposição Brasil-ura de Ali
mentaçâo, no' Distrito Federal, no
ano de 1958. sob o patrocínio da Con
federacão Rural Brasileira.

Al't. - 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposíçôes em contrário.

Rio de .Ianelro, 5 de julho de 1958;
13"7." da Ind-ependência e 70." da R€
pública.

JUSCELINO KUBITSCHDX

Lucas Lopes
Mário Meneçhetti,
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LEI N.Q 3.421 - DE 10 DE JULHO DE 1958

Cria Q Fund;o Portuário Nacional, a Taxa de Melhoramentos dos Portos. e
dá outras providências

O Pr-esidente da RepúbUca:

FaÇO saber que co Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l' É criado o Fundo Portuário Nacional, destinado a prover
recursos para o melhoramento dos pertos e das vias navegáveis do País,
constante do Plano Portuário Nacional,

Art. 29 Constituirão receitas do Fundo Portuário Nacional:
a) 60% esc-senta por cento) do produto da arrecadação da Taxa de

Melhoramento cios Portos (art. 3\');
b) 8% toíto por cento) dei produto da arrecadação dos direitos de

importação para consumo (art. 59);
C) o produto do aforamento dos acrescidos de marinha, quando re

sultantes de obras realizadas pelo Departamento Nacional de Portos, Rios
e CAnais (act 7q;

d) o reemnôjso de serviços de dragagem executados por conta do
Fundo (art. 89 ) :

e) a remuneração dos recursos da União investidos nos portos sou
concessão ... Vetado;

[v as dotaçõe. que lhe forem atribuídas no Orçamento Geral da União;
g) os juros e outras receitas resultantes dos depósitos de recursos cto

Fundo.

Parágrafo Úll!CO. Os recursos, a que se refere êste artigo, serão reco
lhidos em depósito. ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, em
conta especial sob a denominação de Fundo Portuário Nacional, à ordem do
Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais.

Art. 3'1 A Taxa de Emergência, criada pelo Decreto-lei n~ 3.311, de
i de dezembro de 19_45, passará a ser cobrada sob a denominação de Taxa
de Melhoramento dos Portos, e incidirá sôbre tôdas as mercadorias- movi
mentadas nos portos organizados, de ou para navios ou embarcações au-

. xiliares, na seguinte razão do valor comercial da m-ercadoria:
a) 1% (um por cento) quando importada do exterior;
b) 0,2% (G0i.' décimos por cento) quando exportada para o extertor:
c) 0,2% (dt-i.:. décimos por cento) quando importada e exportada no

comércio de cabotagem e de navegação interior.

~ 19 São Ise-ntas do pagamento da Taxa de Melhoramento dos Portos
as mercadorias a que se refere o art. 89 do Decreto n- 24.511, de 29 de
junho de 1934.

§ 2." Nos casos de baâdeação. quer direta, quer por meio de sàveíros
Ó11 alvarengas ou através dos cais e pontes de acostagem, a Taxa de Me
Incrementos dos Portos será. devida uma 6Õ vez. na descarga da embarcação
chegada ao pôrto. ou no carregamento da embarcação a sair do pôrto .

S 39 Nos C8.':>OS da alínea a dêste artigo, entende-se por valor comer
cial o custo da mercadoria que servir de base para o cálculo dos direitos
aduaneiros. ". Vetado.

S 4v Nos CCh':.OS da alínea o dêste artigo, entende-se por valor comer
cial aquele constante das guias de exportação, correspondentes à impor
tância efetivamente recebida pelo exportador, incluindo câmbio e bonifi
cações.

§ 5~ Nos C<U30S da alínea c dêste artigo, entende-se por valor da mer
cadoria o da equísiçãc constante no conhecimento, ,.. Vetado,

§ 6,0 Vetado.
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Art. 4'1 A Taxa de Melhoramento das Portos será cobrada pela admt
nístraçâo de pôrto onde a carga tôr movimentada, a qual recolherá me .
diante guia, semanalmente:

aJ 40% (quarenta por cento) do seu produto, à agência do Banco
do Brasil S. A., para crédito de conta especial vinculada, que só poderá
ser movimentada nos termos do art. 16;

bJ 60?) (sessenta por cento) do seu produto, ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, ou seu correspondente autorizado, para cré
dito do Fundo Portuário Nacional.

~ Iv O administrador responsável pelo pôrto que arrecada. a Taxa
será s-eu depositário até o efetivo recolhimento na forma dêste artigo, com
a responsabllídade civil e criminal decorrente desta qualidade.

~ 2'1 C Poder Executivo poderá suspender a entrega de qualquer te
Ci,USO. consignado no Orçamento Geral da União, à administração do pôrto
qu-e estiver em mora no recolhimento do produto da Taxa de Melhora-
mento dos Fartos. .

~ gv Se, depois de notificados pelo Departamento Nacional de Portos,
Rios e Oanate.e, administração do pôrto deixar de recolher, no prazo que
lhe rõr assina de. o produto da Taxa de Melhoramento dos Portos em
atraso. o referido Departamento poderá, na primeira tomada de contas.
deduzir o montante não recolhido da conta de capital do pôrto reeonne
cido pelo Poder Executivo.

Art. 5Q Du produto da arrecadação dos direitos de importação 8%
(oit-o por cento serão destinados ao Fundo Portuário Nacional (art. 2'1
alínea b) ,

~ Iv Anualmente, o Orçamento Geral da União, no anexo referente
~O Mímstérío da Viação e Obras Públicas, consignará ao Fundo Por
tuário Nacional, para recolhimento ao Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico, em duodécimos mensais, dotação eqüívalente a 8% (oito por
cento J do montante da arrecadação prevista dos direitos de importação
para consumo.

2 2'.' Verificada, no correr do exercício, a insuficiência da dotação 01'
camentárta, a que se refere o § 1Q dêste a-rtigo, o Ministério da vtacão
e Obras Públlcn.s proporá, em tempo oportuno, a abertura do necessária
crédito suplementar.

Art. üQ A porcentagem de 6% (seis por cento) da arrecadação «a
Taxa de despacho aduaneiro destinada às administrações dos portos, que.
nos têrmos do art. 66 da Lei nv 3.244, de 14 de agôsto de 1957, substituiu
e adicional de 10% (dez por cento), Instdtuído pelo Decreto nv 24.343,
de 5 de junho de 1934, terá em cada pôrto a mesma destinação dêste
adicional, à datr da publicação daquela lei.

§ 1.0 Anualmente, o Orçamento Geral da União, no anexo referente
ao Ministério da Viação e Obras Públicas, consignará, a favor das admi
nistrações dos Portos que tinham direito ao recebimento do referido adt
cíonal, dotação eqüívalente à previsão da arrecadação de 6% (seis por
cento) da Taxa de Despacho Aduaneir-o, na respectiva Alfândega ou M-esa
de Rendas .

.s 2\) Mensalmente os Distritos do Departamento Nacional de Portos.
Rios e Canais, requisitarão às Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional (J

correspondente 0), efetiva arrecadação, no mês anterior, da referida por
centagem da Taxa de despacho aduaneiro.

§ 3v Verificada, no correr do exercício, a insuficiência das dotações
a que se refere c § l°, o Ministro da Viação e Obras Públicas proporá,
CHl tempo oportuno, a abertura do necessário crédito suplementar.

Art 7~ O Poder Executivo promoverá o aforamento dos aerescídos
de marinha, resultantes de obras realizadas pelo Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais, ou por autarquias e repartições federais que
explorem portos, desde. que êsses terrenos não sejam necessários à exe
cução futura das instalações portuárias.

§ 1\' O aforamento será feito mediante concorrência pública, e o edital
poderá prever c pagamento do preço da alienação do domínio útil, à
vista ou a prazo.

9
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§ 2Q OS recursos provenientes dessas vendas do domínio útil consti
tuirão receita coe respectivos portos e serão depositados na agência do
Banco de Brasil para crédito da conta especial vinculada de que trata
a alínea a do art. 4Q

, salvo quando as obras tenham sido executadas dire
tame!?-te e com recursos do Departamenoo, Nacional de Portos, Rios e
Canais, quando então o produto da venda do domínio útil dêsses aCl"JS

cidos de martnhc constituirá receita do Fundo Portuário Nacional.
§ 3Q Anualmente, o Orçamento Geral da União consignara, no anexo

da Receita, a provisâo da receita resultante das vendas do domínio útil,
referidas neste artigo, quando as obras, de que provêm, tenham sido exe
cuta-tas pelo Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, e no anexo
de Despesa do Mmiatérío da Viação e Obras Públicas, para ser recolhida
ao Fundo Portuário Nacional, dotação igual àquela con.'.ita?te desta receita.

Art 8" Os concessionários do melhoramento, aparelhamento e expío
ração comercial dos portos manterão escriturados entre as contas de seu
passivo não exigível, sob o titulo de Recursos do Fundo Portuário Nacional:

a) o produto efetivamente recebido da taxa de 2% (dois por cento)
ouro, criada pela Lei nv 1.144, de 30 de dezembro de 1903, quando esta
receita, de acôrdo com o contrato de concessão, tenha-se destinado à
construção, amphaçâo, melhoramento ou aparelhamento das íntalações
portuárias a cargc do concessionário;

b) o produto efetivamente recebido, ou que vier a ser recebido, de
adicional de 1()% (dez por cento) sôbre os direitos de importação para
consumo, criado pelo art. 2" do Decreto nv 24.343, de 5 de junho de 1934,
e da percentagem de 6% (seis por cento) da taxa doe despacho aduaneiro.
criada pelo art. 66, da Lei nv 3.244, de 14 de agôsto de 1957, quando
esta receita ou parte dela, de acôrdo com o contrato de concessão, tenha-se
destinado ou se destine à construção, ampliação e melhoramento das ÜlS
talacões portuárias a cargo do concessionário;

c) ° produto da taxa de emergência, criada pelo Decreto-lei número
8,311, de 6 de dezembro de 1945, já aplicado ou em depósito nos têrmos
do art. 4'J do referido Decreto-lei; .

â) a parcela da Taxa de Melhoramento dos Portos sujeita ao regime
do art. 4", alínea a, desta Ieí;

e) as importâncias recebidas do Fundo Portuário Nacional para in
vestimentos nas instalações portuárias:

j) outras importâncias, de qualquer origem ou natureza, que lhes
tenham sio') ou venham a ser efetivamente entregues ou diretamente pagas
pela Uniê..o, pat-a construção, ampliação, melhoramento ou aparelhamento
das instalações portuárias a cargo do concessionário.

§ Iv O montante escriturado na conta Recursos do Fundo Portuârro
Nacional, referido neste artigo, constitui crédito inerente ao serviço, não
S€ confunde com o capital da concessão, e não será computado para ere-to
de encampaçâo cu reversão.

* zv O Departamento Nacional de portos, Rios e Canais, levando em
conta as condições econômicas do pôrtc e o nível de preços dos serviços
portuários, promoverá a inclusão na T~rifa de cada pôrto organizado de
uma quota anua: destinada a reembolsar o Fundo Portuário Nacional,
total ou parcialmente, do custo dos serviços de dragagem do pôr to, exe
cutados com recursos do referido Fundo.

§ 3" O montante dessas quotas será recolhido pelo concessionário do
pôrto e pelas autarquias portuárias, em duodécímos mensais, ao Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico ou ao seu correspondente amo
z-Iaado. para crédito do Fundo Portuário Nacional.

S 4" Na primeira tomada de contas, depois da vigência desta lei, será
apurado o montante da conta Recursos do Fundo Portuário Nacional.

Art. 9" As autarquias federais que explorem serviços portuárros recc
Iherão. até 30 (trinta) dias depois de aprovadas suas contas, e a SNJ
crédito, ao Bancc do Brasil S.A., a fenda líquida auferida no exercício
anterior, depois de feitas as deduções regulamentares, em conta vinculada
de que trata a alínea a do art.. 4" desta lei.
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Art. 10. (JS créditos orçamentários referidos na alínea f do art. 2'
no § 1'" do art. 5'" e no ~ 3'" .do art. 7"', independem de registro prévio no
Tribunal de Contas, e sua dtstríbulção será feita, automaticamente, ae
Tesouro Naclcnal. que lhes dará o competente destino.

Art 11. Os recursos do Fundo portuário Nacional serão aplicados
pelo Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, exclusivamente
na execução do plano portuário nacional que compreende:

a.) o estude c projeto de construção, melhoramentos, expansão ou apa
relhamento dos portos. instalações portuárias e das vias navegáveís.

b) as obras, aquisições ou serviços destinados ao melhoramento, à
construção de obras portuárias ou sua expansão ou no aparelhamento de
portos, instalações portuárias e vias navegáveis;

c i a aqulsicâc de equipamento de dragagem e os serviços de dra
gagem de portos e vias navegáveis nacionais.

Parágrafo únlco . A aplicação dos' recursos do Fundo Portuário Na
cíonal poderá ssn-:

. a) direta, pelo Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, em
estudos, projetos, serviços, obras, aquisições e pagamentos de serviços de
dragagem:

b) através das administrações de portos, no pagamento dos estudos,
projetos, obras, aquisições e serviços a cargo dessas admlnistracôes.: para
execução de programas ou projetos previamente aprovados pelo Ministro
da Viação e Obras Públicas;

c) através de empréstimos contraídos nos têrmos do art. 13 para
pagamento de toros, amortização e despesas contratuais de ünancíamentos.

Art. 12, Até 31 de outubro de cada ano, o Departamento Nacional
de portos, Rios e Canais submeterá à aprovação do Ministro da Viação
e Obras Públicas o programa de aplicação dos recursos do Fundo Por
tuárío Nacíoual no exercício seguinte.

~ 1'" Nenhuma aplicação por conta do Fundo Portuário Nacíonal po
derá ser aprovada ou iniciada, não obstante estar prevista no Plano Por
tuário Nacional, :3 que se refere o art. 1'" desta lei, sem prévio estudo,
projeto e orçame nto detalhados, inclusive fundamentada justífícação f,'CO
nônuca .

~ zv Ressalvado o disposto no § 3Q seguinte, e salvo os casos da me
lhoria das ccndtcõcs naturais dos portos, só serão autorizadas Inversões
em msseracões portuárias, à conta do Fundo Portuário Nacional, quando
o cálculo de rentabilidade do projeto ou programa a ser realizado assegurar
a acumulaeâo de recursos durante o prazo de duração provável dos bens
e instalações, em montante que permita a reposição de suas pat-tes de
pr-eciáveis, ou '3. sua renovação.

~ 3') No cas.o de projeto ou programa que, por sua natureza, não
permita a afer.ção direta da sua rentabilidade poderá ser autorizada a
inversão desde que fique demonstrado que da sua realizacâo resultará
a melhoria da rentabilidade do conjunto das instalações do pôrto, onde
será feita a ajr-cacãó.

Art. 13. O produto da arrecadação futura das receitas do Fundo
POrtuário Nacíona, poderá ser vinculado como meio de pagamento, ou ce
dido em garantia de empréstimos obtidos para o financiamento da execução
de projetos ou programas que se incluam entre os objetives do Fundo,
e contraidos :

(o pela União, para serem aplicados pelo Departamento Nacional de
Portos, Rios ~ Oenais ou repartições federais que explorem portos;

b) pelas autarquias federais que explorem portos;
c) por concessíonártos da exploração de portos.
§ 1'1 A vinculação ou cessão referida neste artigo dependerá de auto

rização do Ministro da Viação e Obras Públicas, e o ato de autorização
empenha, eutc-màtíeamente, as receitas vinculadas ou cedidas, que serão
pagas diretamente ao credor pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico
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* 2') É o Poder Executivo autorizado a contrair ou garantir emprés
timos em moeda nacional ou estrangeira, até o montante, respectivamente,
de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros) e US$ 3'0.000.000,00
(teinta milhões de dólares) OU o eqürvalente em outras moedas, destinados
a financiar a execução de programas ou projetos de melhoramentos dos
portos e vias r-avegáveís nacionais, a serem liquidados com os recursos
tIo Fundo Portuário Nacional.

Art 14. Com a prévia aquiescência do Ministro da Viação e Obras
Públicas, ouvido o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, o
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico poderá financiar, com re
cursos do Funde Portuário Nacional, a aquisição de equipamento de dra
gagem para emprêsas privadas ou de economia mista.

§ I'=' Os Juros e os prazos de resgate dos empréstimos serão os usual
mente adotados pelo Banco, em financiamentos a emprêsas privadas.

§ 2'1 Incorporar-se-ão ao Fundo Portuário Nacional, nas datas (los
seus pagamentos, as quotas de amortização e juros dos empréstimos couce
éidos nos 'êrmcs dêste artigo, deduzidas as despesas correspondentes aos
serviços do Banco.

Art. 15 O produto de 40% (Quarenta por cento) da areecadacâc da
Taxa de Melhoramento dos Portos, a Que se refere a alínea a do art. 4?,
~Ó poderá ser empregado pela administração do pôrto em que tiver atdo
crrece.rlado:

a) em estudos e projetos, ou na execução de obras, aquisícôes e ser
viços para melhoramento, ampliação, expansão ou aparelhamento das ins
talecõcs portuârtas:

b) no pagamento de serviços de dragagem que interessem ao pôrtc:
c) no pagamento dos serviços de juros, amortizações e outras despesas

~e contratos de empréstimos, contraídos para antecipação da receita da
percentagem da taxa referida neste artigo e destinadas à execução de
erojetoa O'J programas com os objetivos previstos nas alíneas a e b dêste
artigo.

~ I? A aplícaçâo do produto de porcentagem da taxa, nos casos das
alíneas a e b dêste artigo, dep-enderá da prévia aprovação, pelo Ministro
da Viação e Obras Públicas, de relação-programa ou projeto de obras,
aquisições ou serviços, que deverão atender ao disposto nos §§ 19, 2'=' e 3"
ia art. 12. '

S 29 Nos casos da alínea c dêste artigo, a aplicação dependerá, além
~ previsto no parágrafo anterior, da aprovação pelo Ministro da Viação
e Obras Públlcaa. das condições de crédito cuja utilização ficará sujeita à
1iBcalização do Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, .'. Vetado.

~ 3'=' O ato do Ministro da Viação e Obras Públicas, que aprovar
as operações de crédito referidas neste artigo, empenhará automàtíca
mente em garantis do credor, o produto da porcentagem da taxa arreca
Mada no respectivo pôrto, até final liquidação do empréstimo,

§ 4\> O Ministro da Viação e Obras Públicas dará conhecimento ao
Banco do Brasa S. A. do ato que autorizar a realização da operação de
crédito e comunicará a importância dos encargos da operação, ficando o
concessionário autorizado a movimentar a conta referida no artigo se
guinte, dentro dos limites dos 'serviços de juros, amortização e despesas
previstas no contrato de empréstimo,

§ 5'1 Até 31 de outubro de cada ano as administrações dos portos
submeterão à aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas, através
do Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, o programa de apli
cação, ao exercícío seguinte, dos r€ClU'SOS da porcentagem da Taxa de
Melhoramento dos Portos, a que se refere êate artigo.

* 6'1 Constitui falta grave da administração do pôrto, punível com as
sanções regulamentares ou contratuais a que estiver sujeita, a aplicação
indevida doa recursos:

a) da porcer-tagem da taxa a que se retere êste a:rtigo:
b) das Importâncias do Fundo portuário Nacional que lhe forem en

treguea;
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C) do produto de empréstimos contraidos com a garantia ou vinculação
como meio de pagamento da percentagem da Taxa de Melhoramento dos
Portos, referida neste artigo, ou de receitas do Fundo Portuário Nacloual ,

§ 7~ A aplicação indevida de recursos, prevista no parágrafo anterior,
autorizará, também:

a) a suspensão da entrega à administração do pôrto de verbas orça
mentárias que lhe forem consignadas (art. 4~, § 2~).

b) a dedução no capital da concessão reconhecida pelo Poder Exe
cutivo, d9.8· importâncias indevidamente aplicadas.

Art. 16. Salvo no caso previsto no ~ 4Q do art.' 15, a administração
do pôrto só poderá movimentar a conta a que se refere o art. 4"', alínea a,
mediante all..I;l€Sentação ao Banco do Brasil S.A., de certificados de
aprovação de «esreses ou de requtsícões de adiantamentos emitidos Del~)

chefe do Dístrrto, do Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais,
e111 cuja jurteõteão estiver o pôrto.

§ 1'" A aplicação dos adiantamentos recebidos na forma dêste rarttgo
deverá ser comprovada pela Administração do Pôrto, dentro em 90 (no
venta) dias do seu recebimento; perante o Chefe de Dístrtto respectivo.
que emitirá os certificados de despesas correspondentes, sendo o saldo,
Se houver, recolhloo ao Banco do Brasil S.A., na conta respectiva.

S 2'1 A contabilização, movimentação e Iiscalízação da conta, a que
se refere êste artigo, serão reguladas em ato do Ministro da Viação e Obras
Públicas.

Art. 17. As tarifas dos serviços portuários serão estabelecidas com
base no custo do serviço, que compreende:

a) as despesas de exploração;
b) 88 ciferençaa a que se refere o § 7Q

;

c) os encargos financeiros do investimento assim considerados:

I - es quotas de depreciação do investimento e de amortização do
capital da concet.sâo:

II - a remuneração de investimentos.
§ l Q São despesas de exploração as realizadas com o material, ser

viços ou pessoal empregados na operação ou administração dos servíçcs
portuários e na conservação do patrimônio do pôrto. As despesas com
pessoal, computadas no custo do serviço, não poderão exceder os Itmítes
05 ." Vetado '" aprovados pelo Departamento Naõlõnàl de Portos,
Rios e Canais. tendo em vista 3.G necessidades efetivas dos serviços

§ 2'1 No custo do serviço será computada uma importância anual,
correspondente a uma percentagem de custo de reposição dos bens e tas
tal ações deprecíáveis que compõem o patrimônio do pôrto e que consti
tuirá a Reserva para Depreciação, destinada a manter a integridade dos
bens e instalações ou a restaurá-los nos casos de desgastes, destruições,
insuficiências ou obsoletásmo .

§ 3Q A quota anual de depreciação será determinada de acôrdo ocm
as percentagem, ou taxas de depreciação dos bens depreciáveis, aprovadas
pelo Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, e calculadas em
função:

a) da duração provável dos bens depreciáveis e de suas partes, tendo
em vista a natureza de cada um;

b) de custo de reposição de cada bem depreciável, ou de parte sua.
§ 4'" As importâncias correspondentes às quotas anuais de depre

ciação serão cepositadas em conta bancária especial (Fundo de Depre
ciação) na agência do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico ou
do BanC(I do Brasil S.A., e só serão movimentadas para o seu objetivo, na
forma da regulamentação. Os juros bancários dêsse depósito serão cre
ditados à Reserva para Depreciação.



14 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 59 Em quaisquer casos de extinção, das concessões, ficarão à tine
disponibilidade da União os saldos dos Fundos de Depreciação, previstos
JI.-6l!1te artigo,

§ 6' Serão feitas à conta de Reserva para Depreciação:
&) as despesas de retiradas de bens e instalações do serviço;
b) . as suosntutções ou reposições de bens e mstatacôes ou de suas

partes; nestes casos, a Reserva será debitada pelo custo de reposição e
creditada pelo valor dos salvados.

~ 7'1 Se a administração do pôrto fôr devedora de empréstimo em
moeda cstrangelea contraído para o aumento do patrimônio do pôrto,
devidamente remstrudo na Superintendência da Moeda e do Crédito, e
aprovado pelo Mmístro da Viação e Obras Públicas, serão consideradas no
custo de serviço 33 diferenças resultantes de variações entre a taxa camtnal
à qual foram contanílízadas as inversões feitas com o produto do em
préstimo, e aquelas efetivamente pagas paea a remessa de juros e prin
cipal dos refertdoa empréstimos. O disposto neste artigo se aplica, também,
ao caso de operação, com cláusula de escala móvel, realizada COm o Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico.

Art. 18. No custo do serviço serão computadas as quotas anuais de
amortização dr) capital inicial e dos capitais adicionais, destinadas à cons
tituição das Reservas para Amortização de Capital Inicial e dos Capitais
Adicionais, "previstos no art. 11, do Decreto nv 24.599, de '6 de julho de
1934, e fixadas pele Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais,

~ 19 O montante da quota de amortização do capital ínlcíal . será
'fixado de modo a reproduzir o capital inicial, ao fim do prazo da con
cessão.

§ 2Q O montante da quota de amortização dos capitais adicionais será
fixado de medo a reproduzir o mais rápido possível êsses capitais, levado
em conta o reflexo que possa ter sôbre os níveis de preços dos serviços
portuários e tendo-se presente que o período de amortização não poderá
exceder prazo -ígual ao da concessão.

Art. 19. A remuneração de investimento compreenderá:

a) a referente aD6 Recursos do Fundo Portuário Nacional; , .. Vetado.
b) a referente ao capital da concessão. -

§ 19 A remuneração dos Recursos do Fundo Portuário Nacional será
estabelecrda cem umc.. quota anual, '" Vetaâo ,

§ zv A remuneração do capital Investido pelo concessionário será
calculada à taxa de 10% (dez por cento) ao ano sôbre a soma dos ca
pitais inicial e adicionais da concessão, reconhecidos pela União.

I - Acrescida:

a) do valor dos materiais em almoxarifado existentes a 31 de de
zembro, indispensáveis ao funcionamento da emprêsa no que se refere
à prestação dos seus serviços;

b) do capital de movimento, assim entendido a importância em di
nheiro necessária à exploração dos serviços. '" vetado.

II - Deduzida:

a) da diferença entre o saldo da conta de Resultados a compensar
C' o saldo do Fundo de Compensação (§ 2\»;

b) da diferença entre o saldo da conta Reserva para Depreclaçâo e
o depósito existente no respectivo Fundo.

§ 39 AB parcelas referidas nas alíneas a e b do inciso I do § 2",
dêste artigo, deverão ser devidamente comprovadas e apuradas nas to
madas de contas anuais dos concessionários.

§ 4v O excesso de remuneração do capital da concessão, verificado em
qualquer exercício. será levado a crédito de uma conta de .Resultado s a
Compensar, para ser compensado nos exercícios seguintes. AB lmportânc'ns
correspondentes aos saldos credores da Conta de Resultados a Compensar
serão depositadas pelo concessionário, até 30 (trinta) dias depois da apro-
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o Poder Executivo promoverá a revisão, dos contratos de
obras, melhoramento e aparelhamento dos portos nacionais,
do respectivo tráfego, a fim de adaptá-lo ao disposto nesta

vaeão das tomadas de contas, em conta especial (Fundo de Compensação)
ao Banco do Brasil S.A., ou no Banco Nacional do Desenvolvímento
Econômico. Esta conta só .poderá ser movimentada, mediante autorfzecão
"-o - Depeartamentc Nacional de Portos, Rios e Canais. Os juros bancàríos
dêste depósito serão creditados à conta de Resultados a Compensar. Em
caso de extinção da concessão, o saldo do Fundo de Compensação ficará
SI, livre disposicã» da União.

Art. 20 As tarifas portuárias serão estabelecidas, segundo modêlo pa
aJ.roni:1':ado, aprovado pelo Poder Executivo, e deverão ser obrtgatõrramente
revistas de 5 (cinco) em.5 (cinco) anos, seguindo-se a competente aprc
vaçâo do Mírustrc da Viação e Obras Públicas. por portaria.

Paràgraro uruco . Por lnlctativa do Departamento Nacional de Portos,
Rios e Canais ou do concessionário poderão, entretanto, ser revistas as
tarifas antes deste prazo, para que fique assegurada a manutenção da
paridade entre a renda do pôrto e o custo do serviço.

Art. 21. Até 31 de março de cada ano, o Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais prestará conta." ao Tribunal de Contas da aplicação,
no exercício anterior, dos recursos do Fundo Portuário Nacional.

Art. 22. Anualmente, será procedida uma tomada de contas da
aplicação pelas acmíntstraçôes dos portos, das receitas a que se referem
as alíneas G, b e c do § 6\> do art. 15, obedecida a regulamentação em vigor
sôore tornada de contas de concessionários de portos.

Art. 23. Os, concessionários de portos poderão transferir a terceiros,
durante o prazo da concessão, os seus direitos de uso e gôzo dos acres
cidos de terreno de marinha, que resultaram das obras de melhoramento
do pôrto, desde que estas áreas não sejam necessárias à expansão futura
das instalações portuárias, a juízo do Departamento Nacional de Portos,
Rios e Canais

Parágrafo umco . O preço e as condições de transferência fícarâo
sujeitos à aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas e o seu
montante será abatido na conta do capital inicial ou dos capitais adi
clonais da concessão,

Art. 24. A parte da Taxa de Melhoramentos dos Portos, a que se
refere o art. 15, continuará empenhada, pelo pleno direito, no pagamento
dos empréstimos em vigor, garantidos pela Taxa de Emergência, na pro
porção que fôr necessária para assegurar os- serviços de juros, amorfa
zação e despesas de contrato de empréstimos, substituindo a taxa criada
por esta lei as garantias previamente oferecidas pela Taxa de Emer
gência, na forma do Decreto-lei nv 8.311, de 6 'de dezembro de J945.

Parágrafo' unico . As obras já iniciadas constantes das reíaçôes-nrc
gramas aprovadas para aplicação da Taxa de Emergência não serão inter
rompldas . AS relações-programas serão revistas na parte das obras, aqui
sições ou serviços não iniciados, para verificação da obediência ao disposto
[(0 art. 12. §§ 1" 2Q e 3Q •

ArL 25. A contabilidade das administrações dos portos obedecerá a
um plano de c-r.tas e normas estabelecidas pelo Ministro da Viação e Obras
Públicas.

Art. 26.
concessão de
e exploração
lei.

Art. 27. O Poder Executivo promoverá a atualização do Plano Por
tnário Nacional. a que se refere o art. 1", devendo conclui-la dentro em
120 (cento e vinte) dias, a partir da data da publicação da presente lei.

Art. 28. Es.ta lei entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 10 de julho de 1958; 137.° da Independência e 70c da
Repúblíca .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Luciv Meira

Lucas r.cnes
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LEI N ,0 3,422 - DE 10 DE ,JUL.HO
DE 1958

Altera o Quadro da Secretaria do Tri
bunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norle e dá outras provi
dências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu samcícno a seguinte
Lei:

AI'L 1.0 O Quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte, criado pela Lei nú
mero 486 de 14 de novembro ue 1948,
e moditicado pela Lei TI.o 2.308, de 2
de dezembro de 1954, fica alterado
nos têrmos desta lei e da tabela que
a acompanha.

Parágrafo único. Cabe ao Presi
dente do Tribunal detemínar 8, apos
tila dos títulos dos atuais servidores,
em face da nova situação estabeleci
da por esta lei.

Art. 2.° As vagas da classe inicial
da carreira de Oficial Judíciárro se
rão providas:

I - metade por ocupantes na elas
S'8 final da carreira de Auxiliar Ju
diciário e metade por candidatos ha
bíütados- por concurso;

n - o acesso obedecerá ao critério
do merecimento absoluto, apurado na
rorma da legislação vigente.

Art. 3,° Piõa extinta a carreira de
Dactilógrafo e criada, C(Jm iguais atri
buiçôes, a de .Auxíliar Judiciário. es··
cal ornada de G a H.

Parágrafo único. Os atuais ocupan
tes efetivos da carreira de Da-ctiló
grafo, observada a situação em que se

encontram, serão aproveitados na de
Auxíltar Judiciário.

Art. 4.0 Ficam criados um cargo
ísoíado de prcvímento efetivo, de Bi
tilíotecárío, padrão, J. um de classe
E, na carreira doe servente. e dois, de
classe G, na carreira de Auxiliar Ju
diciário.

Art. 5,° E' ainda criada a função
gratcfícada de Secretário do Correg-e
dor. símbolo FG-S.

Art, 6,0 Serão extintos, quando va
gerem, OS cargos de extranumerários,
ficando vedada a admíssâo de nevo
pessoal dessa categoria funcional.

Art. 7,0 Na nomeação, promoção,
ucence, exoneração, demissão, rcad
missão, readaptação e aposentadorâa
dos funcionários da secretaria do Trí
cunal Regional Eleitoral do Rio Gran
de do Norte, serão aplicadas, no que
couberem, as normas do Estatuto dos
Funeíonáríos PúblicoS Civis da União
(Lei n.c 1.711, de 28 de outubro doe
19'52) ,

Art: 8.0 Para atender. no oorren
te exercício, ao amnento de despesas
decorrentes «este lei, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir ao Po-
oer Judiciário - Justiça Eleitoral ___
Trtounal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte, ° crédito escecíal
de o-s 3\J'O.(}OO,OO (trezentos mil cru
zeiros) .

Art. 9.0 Eata lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Jan-eiro, 10 de julho de 1958;
13'1".0 da Independência e 70.0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCH);K

Carlos Cyril'lo Júnior

Lucas Lop'es

Número
de

Cargos

TABELA DE QUE TRATA O ART. ).0 DESTA LEI

Ca1'gos isolaâos da prOVirn,e,nto em COmissão

I

ISímbolo
Cargo ou Carreira ! classe ou

I padrão
I
I
I
I

Diretor de Secretaria ." ... "., .... " ..... , ... "., .. ) PJ-5
I
I
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Cargos isola.dlls de provimento efetivo

Número
de

Cargos
Cargo ou Carreira

'1 Símbolo
I classe ou
I padrão
I

1 IArquivista . . 1

1

1 I Bibliotecário , ··· .. ;· ·;··· 1
1 I Porteiro ~ I

I I

K
J
[

Cnrços de Carreira

N
M
L
K
J
I

H
G
H
G
F
E

11 \~b~
I

Cargo ou Carreira I classe ou
I padrão

I LI~~_

1 I Oficial -Iudiclárío 1
2 I Oficial Judiciário [
2 I Oficial Jud'ciárra ··.· · .. · .. · 1
2 I Oficial JucEciáno -.. 1
2 I Oficial Judiciário · ·· 1
3 I Oficial Juuícíáno : 1
3 I Auxiliar Jud'cíáríc ·· 1

r II ~~~f~~a~o Jm:~~i~~:~ .. :::::::::::::::::::::::::::::::::I
1 I Contínuo · ·•· .. · ;· ·.1
1 l aervcnte ·, · ··· 1

2 I Servente I
I I

Núm€ro
de

Cargos

Funções Gratificadas

Número
de

Cargos

11 11 Símbolo
I Cargo ou Carreira 1 classe ou
I I padrão

I I
1 I Secretário do Presidente 1
1 I Secretário do Proc-rrador Regional 1
1 I Secretário do Ocr regedor 1
2 I Chefe de Seção _ 1

i \

FG-4
FG-S
FG-S
FG-S
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LEI N.o 3.423 - DE 10 DE JULHO
DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrlr
pelo Ministério da Educação e
Cultura. o credito especial de Cr$
€O{l.OOO.()O, para aUxilialr a rea
lização do 1 Ccnçreeco de tmoren
sa do Interior Nordestino.

o Presídenta da República:

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decr-eta e P.U sanciono a seguinte
Lei:

Art. L o E' o Poder Executivo
sutorízada a abrir pele Ministério ca
Educação e _Cultura. o crédito espe
cialde Cr$ 600.000.CO cceíscentos mil
cruzeiros r. para auxiliar ai" despe
sas com a ree.lízação do I Congres
êo de Imprensa do Interior Nordesti
no, em se.embro dp 1958. na cidade
de Pesqueira, Estado de Pernambuco.

Art. 2. o O crédito especial, a que
se refere o artíao anterior. será au
tomàtícamente registrado r. dístri
buídz, au Tesouro Nacional, pela Trf
bunal o'e Contas.

Art. 3 <> E~t.a lei entrara. em vigor
n. data de SU8. publicação, revoga
das as disposições em contrário,

Rio de .Taneir/), 10- de julho de
19'58: 137.° (1'(1 Indenendência e 70
da Reuúblíca

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

T...ucas J...oses.

T...iEI R,o :L4:.'.4 - DE 10 DE JULHO
DE 1958

Abre, pelo Ministério da Educaçtlo r.
Cultura, o crp-dito especial de Cr$
2.0DO.OOO.OO oara auxiliar as testas
eomemoratioae do I centenário ce
Brusque. Estado de Santa cata~

rina.

o Presid'Cute da Repúblíca.:

Faço saber que O Congresso xacíc-.
nal decreta e eu sanciono <lo seguinte
Lei:

Art. 1. 0 E' aberto, pelo Ministerl0
da Edllcaçào e Cultura. o crédito es..
pecíal de Cr$ 2.000.0(}Q.OO (dois mí
lhões de cruzeiros) para auxilíar as

festas comemorativas do I centenã
Tio dA. eídads de Bruscue, Estado, de
Santa Oatarma

.Art. 2. 0 O auxilio de <rue trata
esta lei será entregue à Prefeitura
Munícíoal de Brusque, que prestara
contas de sue aplícacão 120 (cento e
vinte) dias aDÓ~ a realização nas fes ..
t.al:>.

Art. ~. o Thta lei entrara em \1got
na data do sua publicação, revoga,..
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 10 de julho de
1958: 137." de. Independência e 70. 6

da República.

JUSCELINO KmlTSCHElt.

ClO1)is Salgado.

t.ucae Lwes.

LEI :N'. o S.42h _ DE 10 DE JULIto
DE 1958

Autoriza0 Poder Ezecutímo a atmr,
pelo Mínietério da Agricultura. o
crédito especial de Cr$ 3. OGO _{;-G-D,OO
para construçãc do primeiro pa!vi~

tiuio para alunos internos ao
Avrerid7zado AgríCola J1J.venil Mon
senhor Gíorâamc, no Municfpio de
-tunâuü. Estad dt. São Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que (' Congresso Nacto
nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei'

Art. L o . E' o Poder Executivo
autortzad., a abrir pelo Ministério ua
Agricultura, o orédíto especiaí de Cr$
3 .o-M. 00.0,00 (três milhões de cruzei
1"'os) , d-estinado à construção do pri
meiro pa vtlhâc para aí.mos internos
do Aprencfzado A,,°ticola Juvenil
Monsenhor Gíordano, no Muníclptõ
d-f Jundíaí, Estado de São Paulo,

Art. 2.° O crédito especial, de que
trata o art. 1.0, será aplicado na
contnrmidade de convênio a ser ce
lebrado, Do prazo de 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data ua pu
blicacâo desta lei, entre o Minísté
rie da Agricultura. Supermtendêncta
do Ensino Azrícoía e a entidade be..
nef'ícíárra ,
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Art. 3. Q Esta lei entrará. em vigor
na data -de sua publicação, revoga
d~ as o'ísposíçôes em contrárro .

Rio de Janeiro, 10 de julho de
1958; 137.° da Independência e 70. 0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mário Iâeneçhetti,

Lucas Lopes.

LEI N.o 3.426 - DE10 DE JULHo DE 1958

Determina providências para a come
moração do centenário de nasci
menta de Clóvzs Beoüacquü,

o Presidente da República

Faço saber que o Congressn Na
cíonaí decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O centenário do nascimento
de Clóvis Bevtlacqua, a verifíear-se
em 4 de outubro de 1959, deverá ser
comemorado pelo Poder Executivo e
institUições culturais, num preito de
homenagem ao grande jurisconsulto
.pátrío.

Art. 2.° Para organizar e executar
o plano das comemorações do cen
tenário do nascimento de Clóvis Be
vílacqua, o Poder Executiv-o designará,
no Ministério da Educação e cultura,
uma comissão que supertntenderá to
dos os trabalhos e da qual façam par
te, entre outros: representantes dos
Ministérios da Justiça e das Relações
Exteriores, .Oonselho Federal da Or
dem dos Advogados do Brasil, Ins
tituto da Ordem dos Advogados, Aca
demí'a Brasileira de Letras, Supremo
Tr:bunal Federal, Universidades do
'Brasil e do Ceará e Instituto Hj,'5~

tórtcove Geográfico Brasileiro.

AIL 3.° Dentre as comemorações a
serem programadas deverá constar:

a) reedição das obras completas de
Clóvis Bevilacqua 'a ser feita pelo Ins
tituto Nacional do Livro para dístri
bulção entre as Bibliotecas públicas,
centros de Estudos e Magistrados em
exercício;

b) instituição de um concurso sô
bre o melhor trabalho a ser apresen-

fado .sôbre a vida e obra do grande
Jurista pátrio;

C) instituição de prêmios a serem.
distribuídos aos universitários de todo
o País a respeito dos melhores traba
lhos apresentados sôbre a vida e obra
clE' Clóvis Bevtlacoua. em cada Uni
versídade ou Faculdade de Direito;

a, inauguração no Fórum Clóvis
'gevllacqua, na cidade d-e Fortaleza,
E.c;tado do Ceará. da erm-a em que
deverá'} ser denosltados os despojos
do grande jurisconsulto;

p) .celebracão de um Congresso de
Direito a realizar-se em Fortaleza, E~s~

ta do do Ceará;
j) emíssâo de sêlo postal comemo ..

ratlvo.

Art. 4.° Para a efetivação do dís
posto na alínea a do art. 3,°, o jne
tituto Nac'onal do Livro realizará com
os Iegftlmos portadores d-s direitos
autorais - das obras de Olóvís Bevi
Iacqua. os acôrdcs necessá.rlos à aouí
siçáo dos direitos e ücencas relativos
à reedição nest.a lei determinada,

parágrafo único. A reedição das
obras completas de Clóvis Bev'Iaccua
far-se-á mediante normas a serem fl
X8 das por uma subcomíssâo organi
zada pelo Ministro da Educacâo e
Cultura e subordinada à comissão de
QUe truta o art. 2° desta l€'i,com
posta de turlstàs de .renom e, de for
ma que contenha as mesmas an-ta
ções destinadas a atualizar 9. dou
trina da obra do mestre., referências
à legislação brasileira atual.

Art, 5,° O autor do trabalho pre
miado, .de que trata a' alínea b do
art . 3°. fará [us ao prêmio Olóv's
nevnaeoua no valor de CTS 200.000A)O
rõuzentos mil cruzeiros) e terá seu
trabalho-publicado pela o-míssêo Ge
ral. Aos dois outros colocados 8'BráO
distribuídos prêmios no valer de .
Cr$ 150.()OO,oo(cento e cmoücnta mil
cruzeiros) e Cr$ 20 000,00 (vinte mil
cruzeiros) ,

Art. 6,° Os prêmios, de que trata
a alínea c d0 art. 3.°, serão de :...
Cr$ 20.000.00 (vinte mil cruzeiros),
c.s 10 :(){l{LO() (dez mil cruzeiros) e
cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros) e
serão distrfbuídos em cada Univer
sidade cu Faculdade autônoma de
DIreito, mediante concursos próprios,
obedecidas asvnormas fixadas pelo
MInistério da Educação e' Cultura
em acôrdocom a Comísaâo central.
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Art. 7." Fica o Poder zxecúttvo au
torizado fi abrir, pelo. Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cl'S l5 000 OOQ.rOD tnuinze mi
lhões de cruzeiros) para .ocorrer às
desp-esas decorrentes desta lei.

~ 1.0 Dêsse total. será cntreone. de
uma só vez. ao GOV1?l'n" do Estado
do Ceará. a lmnortãncta de Cr$
lOnOQ.{lúOOO (01"'7 milhões de eu
zeírosi ccmo auxíft- à t"'D.Cltruç§. 'l e
aparelhamento dn Por-um Olóvís Be
vtlacoua r resnect.tva cr'nta em cons
trucão. na cid-de de Ff>1'hl":>:a, para
s~r a sede do Poder Judlciáric .

§ 2." O restante de o-s s orr.o .p'!H)I},')
(c'nco m'Ihões de crueetr-si fiCfll'á
à dtspos'cão da Comissão Cfntrnl
para oco-ver às mais despesas previs
tas nesta lei.

o Art. 8" E<:t8 10; entrará em \:;i!.'02!'
na data de' sua oubltcacêc revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Jwnetro 10 r1e iulh-. de 1958;
1.37 <I da Independência e 70.° da
Repúbliea .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Carlos Cyrill6 Junior

Francisco Negra.o cie Lima

Lucas Lopes

Clovis Salgado

LEI N.O 3.127 - DE 10 DE JULHO DE 1958

Determina a inclusão da eepecioliza
ção de enocnheiro sanitarista na
enum.eracão do art. 16 do Dec"eto
lei n." 8.62.0, de 10 de janeiro de 1946.

O Presidente da República:

FaGo saber qU'8 o Cím::resso N8.
cicnal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° A especialização de enge
nheiro sanitarista r'oa tnclulda na
enumcracão do art. 16 do ;)2Creto
lei n.« 8.62D, de 1{) de [an-tro de 1946.

Art. 2° Esta lei entrará em vtgor
na data de suatpublicacâ (I- revogadas
as disposlçõea em contrário. .

Rio de Janeiro, lQ de julho, de 1958;
137.0 da Independência e 70.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHE!{

Mário FinotU

. LEI N.? 3.428 - DE 15 DE JULHO

DE 1958

Cria a Comissão Executiva do Sisal.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu" sanci-ono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' criada a Comissão Exe
cutiva do Slsal subordinada ao Mi
nistério da Agr:cultura,

Art. 2.° A Comissão terá por obje
tivo prestar diretamente ou median
te contrato com órgãos [á existentes,
assistência técnica e financeira às
conperutlvas e Associações Rurais, já
organlzidas ou que vierem a se ar":
ganizar de produtores e Industrtats
de gisal, na área do Polígono das Sê
C8.5. e o S'~V prazo de funcionamento
será de 10 (dez) anos.

Art. 3,° Compete, especialmente à
Comissão:

ai estimular a formação de coo-pe
rativas de produtores e mdustrtaís de
aísal:

b) promover diretamente ou atra
vés de financiamento. 2.03 Interessa
dos. a aquisição de máquinas aar-íco
IRs e industriais lnclustve mediante
entendimento com os estatietecimen
tos de crédito oficiais ou partteularcs:

c) manter. nos Estados slsalelros do
Polizono das Sêcas. a unidade de
classrücacào da fibra do aaave. em
ccnscnâ.nc!a cem ;j classtfieacã-. in
temacional. prevalente nos centros
estransreiros consumidores.

Art. 4.c A Comissão. que terá sua
s2de na ctdede de João Pessoa, Es
tao., da Paraíba compor-se-á de 3
(três) membros. fendo um Presidente.
todos de livre nomeação do Presídeu
te da República.

Art. 5 o A Comissão terá um C011
selho Consultívo e Fiscal como-ato de:

a) representantes dos aovêrrios dos
Estados, com produção além de vinte
mil tonetcdas de st-e: por ano. indi
cados em lista tríplice ao Presidente
da República, que Os nomeará:

b) um .representante do Murístérrc
da Agricultura nroposto pelo Mi-
nistro:

c) um representante das Pederacoes
das Associações Rurais e outro dae
Federações das Indústrias dos Esta-'
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'das, com produção superior a vinte
mil toneladas, consider-ados membros
natos e nomeados pelo Presidente da
República.

§ 1.0 A presidência do Conselho Ctt
berá ao representante do Ministério
da AgricultUl'a.

§ 2.0 O Conselho, cujo mandato sera
.de 2 (dois) anos, reunir-se-á ordinà
rramente uma v-ez por semestre ou
axtr aordinàrtamente. por convocação
do seu Presidente. correndo Dor con
ta da Comissão as despesas de viagem
e estada.

Art. 6.° Os membros da Comissão
terão uma gratificação mensal de CrS
15.000.00 tquínze míl.«, uzeíros)- e o
seu Presidente, além da grataficacào,
uma verba de representação até Cr$
5.'ÜOO,OO (cinco mil cruzeirosi .

Parágrafo ún'co . Os membros do
Conselho receberão Cr$ 5{)0.ü'Ü (qui
nhentos cruzeiros) por sessão a que
comparecerem, até o máximo de 10
(dez par semestre.

Art. 7.° O Orçamento Geral da
União consignará. anualmente. à Co~

missão Executiva do Sisal, no anexo
do Ministério da _Agricultura, a do
tacâo de Cr$ 20.000.00Q,QO (vinte mi
lhões de cruzeiros) que lhe será en
tregue até o dia 31 de marco de cada
ano.

Art. 8.° Tôdas as quantéas postas
à disposição da Comissão deverão ser,
obrtgatortamente. d-epositadas no
Banco do Nordeste do Brasil S.A
01., em sua falta, no Banco do Bra
sil S.A.

Parágrafo único. Todos os do
eumentos que importe em responsa
bilidade da Comissão, inclusive mo
vímen taçâo de fundos serão. necessà
rtamente. assinados pelo Presidente e
por um membro da Comissão.

Art. 9.° A oom'ssão contratará o
pessoal necessário aDS seus serviços,
fíxando-Ihes a remuneração.

Parágrafo único. Em nenhuma hr
pótese, as despesas de administração
poderão exceder' a 10% (dez POI cen
to) da dotação anual a que se ref-ere
o aj-t , 7.°,

Art. 10. A Oomissâr, deverá fazer
duas prestações de contas. semestrais,
ao Ministério da Agricultura subme
tidas previamente. à aprovação do
Conselho.

Art , 1L A partir do prímeiro ano
de Instalação da Oomissâc. será 00-

brada um ataxa fixa de Cr$ 100,00
(cem cruzeiros), por tonelada de fI
bra d-e sisal exportada, para fazer
face ás despesas decorrentes da
execução do programa de recupera
cão da economia slsaleíra .

Parágrafo único. A quantia arreca
dada nessa cobrança será incorpora
da aos recursos gerais destinados às
operações do. Comissão.

Art. 12. Para ocorrer às desreeas
de instalação e Iuncíonament-, da C9~

missão. no presente exercíct-, é e PO·
der Executivo autortzado a abril' pelo
Ministério da Ag-ricultura, c crédito
especial de Cr$ 40 O{}{) (}O-o.OO (qua
renta milhões doê cruzeíres)

Art. 13. Esta lei entrará em vtsor
na datá de SUa publícacâo. revogadas
as disposições em contráriÇl.

Rio de Janeiro. 15 de iulho de 1958;
137.° da Independência e 7(),(l da "Re
pública.

JUSCELINO KUBJTSCHf.K

Mário Meneghetti

Lucas Lopes.

LEI NQ 3.429 - DE 15 DE JULHO DE

1958

Modifica o ort, 11 da Lei nÇ 3.338'.
de 14 de dezembro de 1957.

o Presidente 4>3. República:

Faço saber que o Congresso Naelo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l Q O art. 11 da Lei nv 3.338.
de 14 de dezembro de 1957, passa. a
ter a seguinte redação:

"Art. 11. Fica o Poder Executivo
autorizado 'a abrir ao Poder Judi
ciário - Justiça Eleit>::>ral - Tribu·
nal Superior Eleitoral, o crédito cs..
pecial de crs 300 000 00000 (trezen
tos milhões de cruzeiros>. para ocor
rer, nos exercícios de 1957 e 1958 às
despesas eleitorais. nos têrmos desta
lei, do Código Eleitoral e das Leis
ris 2.550, de 25 de julho de 1955, e
2.982, de 30 de novembro de 1956".
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em <contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de julho de
1958; 1379 da Independência e 70" da
República.

iJUSCELINO KUBITSCHEK

Carlos Cyrillo Junior
Lucas Lopes'

~EI N9 3.430 - DE 15 DE JULHO DE
1958

-Auioriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de
Cr$ 582.424.000,00 para atender à
despesa, no exercício de 1958; com
o pagamento do repouso semanal
remunerado, qiiinqíiétuos e salário
jamilia devidos aos trabalhadores
maritimos que prestam ceroiccs ao
Lóide Brasileiro - Patrimônio Na
cional - e à Companhia de Nome
gação Costeira Patrimônio Na
cional.

O -Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de-

ereta e eu sanciono a seguint-e
Lei:

Art. 19 f: o Poder Executivo auto,
rizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas. o crédito de
Cr$ 582.424.000,00 (quinhentos e oi
tenta e dois milhões. quatrocentos e
vinte quatro mil cruzeiros) para.
atender à despesa no exercício de
1958, com o pagamento do repouso
semanal remunerado, qüinqüênios e
salário-família devidos aos trabalha
dores marítimos que prestam serviços
ao Lóide Brasileiro - Patrímônío
Nacional, e à Companhia de Nave
gação Costeira Patrimônio Na
cional.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de julho de
1958. 137" da Independência e 709 da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucia Meira

Lucas Lopes

LEI N.o 3.431 - DE 18 DE JULHO DE 1958

Crus no Município de Scntarém, Estado do Pará, o Estabelecimento
Rural do Tapajós

o Presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacíonaj decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° Fica ocnstituídc, com personalidade própria, de natureza au
tárquica, sob -<l. jurisdição do Ministério da Agricultura e COm sede no
Município de Sanbarém, Estado do pará, v Estabelecimento Rural do Ta
pajós (E.R. T.), formado pelo conjunto de propriedades rurais até agora
dencmmado plantações Ford de Belterra e jrordlãndia, resultante da
aquisição. ncs têrmos do Decreto-lei n.o 8.440, de 24 de dezembro de 1945,
do ce-rvo ria Companhia Ford Industrial do Brasil.

Art,2.o O Estabelecimento Rural do Tapajós tem por objetivo:

I - realizar a exploração de. suas proprtedades rurais, procurando o
melhoramento de seu rendimento econômico, provendo à conservação e
melhoramento de seus serviços. instalações e equipamentos:

II - realizar pesquisa e experimentação de natureza agrcnômica e
zcctécnica, de Interêsse para as atividades rurais da região amazônica;

In - produzir, na escala reclamada pelas necessidades da regiã-o
amazônica, material de propagação de linhagens melhcrad as de espécies
vegetais aconselháveis para a região, especialmente de seringueira;

IV - manter plantéís para a criação de animais reprodutores, obje
tivando ao suprimento das necessidades da regíâo amazôníca;
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V _\ intensificar aproduçã·o .de alimentos necessários às populações
das suas dependências; .

VI ~ manter instalações para' a industrialização primária e beneficia
mento de prcdut os de origem vegetal e animal. segundo as conveniências
de seus trs balhcs ;

VlI - cooperar nas atividades gerais de fomento da produção agro
pecuária desenvvlvídaa no vale do rio Tapajós

Parágrafo único. Os trabalhos realizados para a ccnsecuçâo do obje
tivo d-o E.R. T. serão desenvolvidos em estreita cooperação e harmonia
de ação com cs mais órgãos específíccs das atividades referidas que
atuam na região amazônica.

Art. 3.° Constituem o patrimônio d-o Estabelecimento Rural do Ta
pajós:

a) os bens e direitos cuja aquisição foi feita em virtude do Decreto-lei
n." 8.44{), de 24 de dezembro de 1945;

b) cs bens e díreitcs adquiridos .ocr Plantações Pord de Belterra e
Pordlândia. seja com cs recursos concedidos para SUa manutenção, seja
cem os oriundos de sua produção; I

c) os bens e díreítcs que, de futuro, sejam adquírtdcs e íncorporadcs.,

Art. 4.° O Bstabelecímento Rural do Tapajós gozará de tôdas as rega
'lias e vantagens outorgadas à União quanto ao pagamento de impostos,
taxas, díreítos aduaneirce, ímpenhcrablltdade dos bens patrímoníaís, Iôro
e tr-atamento ncs pleitos judiciais, bem come de tôdas as isenções e favo
res que tenham sido atribuídos à Companhia Fcrd Tndustrral do Brasil.

Art. 5.° A administração do E.R. T. será composta de um Adminis
trador, nomeado em comissão, por livre escolha do Presidente da Repú
blica, entre engenheírce agrônomos de reconhecido tirocínio, e de um Con
selho Fiscal constituído por dois representantes -do Ministério da Agri
cultura, indicados pelo Ministre, per um representante do Estado do pará,
Indicado pelo Governador, e por um representante do Município de San
tarém, índícado pelo Prefeito.

§ 1.0 O mandato dcs membros do oonselho Fiscal será. de 2 (deis)
ancs,

§ 2.° O Presidente do Conselho Fiscal, que será escolhido por eleição
entre seus membros, substituirá o Administrador em suas faltas e im
pedímentos.

Art. 6.° Ao Adminístrador competirá superintender todos os serviços
e negócios d3 autarquia e representá-Ia em jUizo' ou fora dêle. Os seguín
tes ates dependerão porém, de autortzeçâo do Conselho Fiscal:

'1) e. cxecucâo d(' serviços e obras-por administração direta, por adml
nistraçâo contratada, por _tarefa OU empreitada;

b) a aquisição de materiais de qualquer natureaa: direta no caso de
aquisição a produtor, fabricante ou vendedor exclusivo, e mediante co-n
corrência pública no-s mais casos;

c) o estabelecimento e assinatura de contrates convênios ou ajustes
para execução de servíccs e obras, bem como de croperecâo COm outrcs
órgãos para execução de trabalhos referentes aos seus objetivos;

d) o pagamento das despesas regul rmente processadas e a movi
mentação das contas de depósito da autarquia;

e) a admissão de empregados mediante concurso público de provas
e concessão de melhorias de salários obedecendo-se a Iegíslsção em vigor:

f) a baixa cu venda. dcs bens que se inutilizarem ou se tornarem
desnecessários aos servíçcs .da autarquia;

g) o arrendamento, 8 locação e a prestação de serviços a terceiros;
h) regulamentação da ocupação gratuito cu remunerada dos imóveis

da autarquia, segundo a conveniência d-o serviço;
i) a. colaboração com as autoridades e órgãos próprfcs para o saneá

mento e o povoamento de sua área de influência;
1) a formação de pessoal necessário aos seus serviços por meio de

seleção, orientação e treinamento;
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k) a assistência social e educacional- aos dependentes de seus em
pregados.

§ 1.0 Os seguintes atos independerão de autorizaçoo do Conselho
Fiscal:

a) cs atos sôbre pessoal não especificados na letra e dêste artigo;
b) as despesas de pronto pagamento até o total máximo de ~

Cr$ 50.00Ü,OQ (cinqüenta mil cruzeírcs) por mês, que serão examinadas a
posteriori pelo Conselho Fiscal.

§ 2.° O relatório a ser apresentado anualmente, até 30 "de abril,ao
Ministro da Agricultura pelo Administrador, será acompanhado do parecer
do Conselho Fiscal.

Art. 7.° O E.R.T. custeará suas atividades, com a renda proveniente
de sua prcduçâo, observado o orçamento da despesa que será aprovado pelo
Ministro da Agricultura. .

.Art, 8.° O Orçamento Geral éla União incluirá anualmente, durante
5 (cinco) anos, a dotação de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cru
zeircsj , para incremento das atividades do E.R. T.,

Art. 9.° O Administrador apresentará, dentro em 120 (cento e vinte)
dias da vigência da presente lei. ao Ministro da Agricultura, para aprova
ção do Presidente da República, .os seguintes projeto. acompanhados do
parecer do Conselho Fiscal:

a) Regulamento Geral do E.R.T., com a discriminação, competência
e atríbuíçôes dos diversos órgãos, e a definição das atribuições e respcn
sabüidades dcs respectivos dirigentes;

b) Qua-dro de pesscal, constante de tabelas de mensalistas, diaristas
e tarereíros, bem como tabela de funções gratífícadas.

Art. 10.. Caberá ao Gavêrno da União fornecer os recursos necessários
ao pagamento de qualquer aumento de despesa decorrente de ato expresso
dor, Poderes Legtslatroo e Executivo.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 18 de julho de 1958; 137.0 da Independêncí.a e 70.° da.

República.
JUSCELIN'o KUBITSCHEK

Mário Meneghetti

Lucas Lopes.

LEI N,» 3.432 - D'E 18 DE
JULHO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de o-s 5.000.000,00
para auxiliar a Associação Rural de
Montes Claros, Estado de Minas Ge ,
rais, na conclusão das obras do t-ar:
«ue Regional da ExpOSlção Agro
-Pecuária Industrial.

o Presidente da República,

Faço eaber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei: .

Art. 1.0 E' O Pod-er Executivo auto
rizado a abrir. nela Ministérfo da

Agricultura, o crédito especial de
o-s 5. DOO .üOQ,OO (cinco milhões de
cruzeiros) para auxiliar a Asaootacão
Rural de Montes Claros, Estado de
Minas Gerais, na conclusão das obras
do Parque Regional da Exposição Agro_
-Pecuáría Industrial.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as díspoeíções em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de julho de
1958; 137;° da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mário Meneghetti.

Lucas Lemes,
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LEI N.03.433 - DE 1,8 DE

JULHO DE 19&8
LEI N". 3.434 - - DE 20 DE JULHO
. DE '958

DAS ATRIBU;ÇÔES

VII ~ os Defensores Públicos.

TITULO I

Do MINISTÉRIO PÚBLICO

Aos órqâos do Ministério
geral. mcurube promover ou
execução das leis. notada-

I o Procurador Geral;

11 o Conselho:

III os Procuradores da Justiça:

IV os Curadores:

V os Promotores Públicos;

VI os Promotores Substitutos:

Art. 3"
Público. em
Hscahzar a
mente:

1 - promover a ação penal e a exe
cução das sentenças. nos casos e peja
forma que prevêem as leis em vlqor,
assim como assegurar a de tesa doa

Dísposiçôes Gerais

Capitulo I

Art. 2.0 São auxiliares do Mínístérlo
Público:

I - os Estagiários;

II - a Secretaria.

Art. 1." São os órgãos do Mínís
térío Público do Distrito Federal:

TITULO 11

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu oan.Ic a sequínte Lei:

Parágrafo único. Os cargos men
cionados nos inCISOS III e v a VII são
numerados, ordtnalmente. em cada CJi:1S~
se, e os de Curador em cada especíali
dade.

Dispõe cobre o código do Ministério
Púb'ico do Distrito Federal, e dá ore
tces prci' -""leias.

Dispõe sôbre contagem de tempo de
serviço prestado à Superintendência
e' às Empresas incorporadas ao Pu
trímônio Nacional) a que se refere
a Lei n.° 2. 193, de 9 de março de
1954, e dá outras providências

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1958; 13'1.° da Independência e 70.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Carlos Cyrillo Júnior.

Antônio Alves Câmara.
Henrique tou,
Francisco Negrão de Lima.
Lucas Lopes.
Lúcio Meira.
Mário sscneotiecu,
Clovis Salgado.
Ferruuuic Carneiro da Cunha
Nóbrega.
Francisco de Melo.
Mário Pinotti,

o Presidente da -Repúblíca ;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte

, lei:

Art. 1.0 Ao pessoal da Superinten
dência e das Empresas Incorporadas
ao Patrímõmo Nacícnal transrenoo
para o Serviço Público Federal, por
fôrça d'3. execução da Lei n.? 2.193. d·e
9 de marco de 1954. e dos atos do Po
der zxecuuvo decorrentes 'ia mesma
lei vara fins de gratificação a"üC10
nal, por tempo de, serviço e licença
especial, será,' também, computado o
tempo de serviço prestado antes de
sua incorporação ao Patrimônio Na
otonat, até a data da entrada do
referido /pessoal em exercício no Ser
viço Público Federal.

.AI't. >, 2.° OsefeítOS desta lei 'serão
extensivos a todos os que SB tornaram
extranumerárícs-mensauetas da União,
por. rorça ca citada Lei n.v 2.193, de
9 de março de 1954.

Art 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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acusados que n50 tenham constituído
defensor. ou quando êste não -se achar
presente.

II ----,- promover no Juizo civil. pela
forma da lei, a defesa dos Interêsses
das pessoas definidas como pobres;

111 -promover, independente do
pagamento de custas e despesas [u
dtctais. as ações civis para execuvão
e observância das leis de ordem oú
blica, ou sempre que, nos têrmos da
lei processual. delas depender o -xer
ciclo da ação penal:

IV -' usar dos recursos íegaís nos
feitos em que fôr ou puder ser parte
principal bem como para execução e
observância das leis de ordem pública:

,V - requerer _habees-ccrpuss

VI -r- promover a inscrição de hí
poteca legal e outras providências as
securatórtas, em favor do ofendido ou
do incapaz, nos casos da lei;

VII defender a jurisdição das
autoridades judiciárias:

VIII - denunciar à autoridade com
petente. prevaricação. omtssão, neqlí
qência, êrro. abuso. ou praxes ilegais
ou contrárias ao ínterêsse publico. por
que - sejam responsáveis os serventué
rios e funcionários da Justiça;

IX velar nela fiel observâocta
das formas processuais. ínclustve uara
evitar despesas supérfluas. omissão de
formahdades legais e morosidade dos
processos:

X - exercer quaisquer outras atrt
buíçôes inerentes à natureza do MÜJÍs
tér!o Público, bem como as implicita
mente contidas nas que esta lei enu
mera. ou que lhes forem cometidas por
leis especiais.

Parágrafo único. No exerctcto
das respectivas atribuições, há recí
proca independência entre os órgãos do
Ministério Público e as autoridades judi
ciárias.

Art. 4,° Para o desempenho das
suas atribuições. os órgãos do Mh.ts
tério Público poderão requisitar direta
mente, de quaisquer autoridades compe
tentes, inquéritos, corpos de delito. pro
vidências. certidões e esclarecímeutos

necessários ou úteis. bem assim acom
panhar as diligências que requererem.

Art. S.Q Aos órgãos do Mmisté-tc
Publico subordinados ao Procurador
Geral incumbe. além das atribuições es
pecificas relativas a cada classe. cargo
ou função:

1 - submeter ao Procurador Geral
as dúvidas sôbre as suas atrlbutções:

11 - suscitar conflitos de atríbuíções
perante o Procurador Geral:

IH - cumprir as ordens e Instruções
do Procurador Geral. concernentes ao
serviço. e apresentar. nas épocas e [Ida
forma que êle fixar. relatório dos ser
viços a seu cargo.

Art. 6." O órgão do Ministério Pú·
bltco exercerá as funções de Curador
à lide nos casos em que êste deva ser
nomeado.

Art. 7Q Quando verificar que da
falta não resultou prejuízo para o tu
terêsse que lhe cumpria defender, po
derá o órgão do Ministério Público
ratificar qualquer ato processual pretl
cada sem sua intervenção;

:Art. 8.° A Intervenção de um 'órgão
'do Ministério Público no processo dis
pensa. Da mesma instância, a dos
mais, salvo quando houver conflito entre
os ínterêsses que devam defender. aquê
Ie que primeiro deva funcionar exer
cerá as atribuições dos outros. Os Cura
dores preferirão aos promotores. salvo
em matéria especializada.

Art. 9." Sem prejuízo da tnterven
ção do Procurador Geral. os recursos
serão arrazoados em primeira instância
pelo órgão do Ministério Público.

Art 10. Os órgãos do Ministério
Público podem deixar de promover a
ação penal quanto aos fatos de que
tenham conhecimento:

I - quando não estiver caracterizada
infração penal;

II - quando não existirem indícios
da autoria;

III - quando estiver extinta a puní
bíltdade. ou faltar condição exigida em
lei para o exerctcío da ação penal.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 27

§ '1? Em cada caso ° ôrgão do
Ministério Público declarará. ,Jor es
cri to. nos autos do inquérito policial ou
junto às peças de informação. os mo
tivos pelos quais deixa de intentar a
ação, e requererá ao Juiz o respectivo
arquivamento. Deferido êste o óruâo
do Ministério Público comunicará o
fato ao Procurador Geral. o qual po
dera requisitar os autos ou as pecas de
informações ao Juiz e. se Iôr o caso. ofe
recer a denúncia ou designar um Pro
curador para oferecê la.

§ 2. o O mesmo órgão do Ministério
Público, ou seu substituto, pode. antes
de extinta a ação penal, promover o
desarquívamento das peças. reexaminar
o C<lSO e oferecer denúncia. Se o ar-qui
vamento foi mantido oelo Procurador
Geral, só a êste compete promover
o desarquívamento. de oficio ou .ne
diante representação do órgão do Mí
ntstérto Público 081 de Interessado Com
pete igualmente ao Procurador Geral
oferecer denúncia ou mandar que a ofe
reça outro órgão do Ministério Pú
blico. ainda que tenha havido arquiva
mento.

§ 3.° Para os fins do disposto no
parágrafo anterior, O despacho do Pro
curador Geral, em matéria de arquiva
mento, será comunicado à autortdsde
que o ordenou. a fim de ser· juntado
às. peças ou ao inquérito arquivados.

Art. 11. Os Defensores Públicos
pcderâc deíxar de propor ação. requerer
providências e dtlíqênclas ou recorrer
quando êsres atos forem manifestamente
íncabtveís ou inconvenientes aos ínte
rêsses da parte sob o seu patrocínio.
Nessas hipóteses, por ofício reservado,
darão conhecimento ao Procurador
Geral, das suas razões de proceder,

Art. 12. Intentada a ação. o Míuís
téríc Público. por qualquer dos seus
órgãos, 030 poderá dela desistir,
impedir-lhe o julgamento ou transigir
sôbre o respectlvo objeto: poderá. to
davia. manifestar livremente a sua cpí
níão. quando lhe cumprir falar nos
autos. após concluída a prova.

Paréqrafo-úníco , Poderá o órgão do
Ministério Público assistir a parte nos
atos de transtqêncía ou desistêncía.
quando funcionar como seu represen
tante.

Art. 13. Da decisão recorrtvel. as
sim como nos processos de habeas
corpus e naqueles em que funcione
algum órgão do Ministério público,
êste será cientificado pessoalmente.

Art. 14. Aos mais órq àos do Mí
nistérío Público. pode o Procuraoor
Geral delegar a sustentação oral de
suas conclusões na segundo tnstáncte .

Parágrafo único. Nos casos em que
tenha funcionado como representante de
uma das partes o órgão do Mmtsterto
Público poderá intervir na sequnda ins
tância, na mesma qualidade. sem pre
juizo da intervenção do Procurador
Geral,

Capítulo II

Do Procurador Geral

Art. 15. O Procurador Geral s o
Chefe do Ministério Público e o re
presenta perante tôdas as autoridades
judiciárias e administrativas, sem pre..
juizo das atribuições que esta lei con
fere especialmente aos outros õrqaos.

Art. 16. A.o Procurador Geral in
cumbe especialmente:

I assistir, obrtqatórlamente. às
Sessões plenartas de Tribunal de Jus
tiça e. facultativamente. às -ias Cã
rnaras isoladas ou reunidas. e dos Gru
pos ... vetado ._.. podendo intervir
oralmente, e sem l.mítação de tempo,
após a parte ou, em falta desta. depois
do relatório, em qualquer assunto ou
feito, criminal ou civil. objeto de dell
beração .

Il - promover a ação penal hOS

casos de competêncta ortqtnàrta do Trí
bunal de Justiça e representar .\0 Mí
nístérto da Justiça e Negócios Inte
riares. quandc se tratar de crimes de
desembargadores (Constituição Federal
nrttço 101. I. letra c);

III - representar o Ministério 'Pú
blico no Conselho de Justiça e oficiar
por escrito. em 48 horas da vista. nas
correições parciais ou oralmente. nestas
e nos mais casos, por ocasião do jul
qamento.

IV - ofíctar, obrigatoriamente:

.a) nos recursos criminais em qerul,
exceto nos habeas-corpus;
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b) n0S recursos interpostos em feitos
nos quars seja necessárta a íntervençeo
do Ministério Público na r.nmetra íns
têncta.

c) nos recursos de revista, nas ações
rescísónas. e nos conflitos de [urisdi
ção:

d) nos mandados de segurança que
devam ser julgados originariamente pelo
Tríbunal de Justiça;

e) nas argüições de ínconstítuctone
lídade. tendo vista por dez dias e de
vendo comunicar ao Ministro da 'US~
tlça e Negócios Interiores o teor do
lulqamento proferido.

V - oficiar.' facultativamente:

a) nos habeas-corpus;
b) nos recursos. em que" forem inte

ressados o Distrito Federal -iu autori
dade nomeada pelo Govêmo Federal;

c). nos agravo, em materta de ta-
Iêncta e acidentes do trabalho.

VI suscitar conflitos de [urtsdí-
ção:

VII - requerer revisão criminal. usar
de recursos ... vetado ... funcionar
naqueles em que o M'nistérto Público
fôr recorrido, em única ou em últlma
instância, nos têrmos da Constituição
Federal c. das leis processuais:

VIII - impetrar graça. em favor
de condenados pela lusttca do Distrito

. Federal. nos têrmos das }PIS de pro
cesso,

IX - exercer. em geral, as atribui
ções que lhe são conferidas- nas leis;

X .....s. determinar aos mais órqãos
do Míntsterto Público a promoção da
ação penal, a prática dos atos proces
suais necessário.'; ou útC1S ao andamento
dos terros. à Interposição " ao vcqui
mento de recursos,' bem assim, quando
julgar necessano 80S interesses da ,11S

tíça. substítun . em determmado feito.
ato ou p-ovídêncta o órqào do Mmts
térío Público por outro que designar;

XI - delcqar atribuições aos mais
órgãos d,) Ministério Público para [un
cionar perante as Câmaras Isoladas ou
reunidas 80S Grupos .. vetado ... do
Tribunal de [usüca:

XII -- destqnar. atendendo às respec
tivas atribuições:

a) os Procuradores da [ustíça cque
devam exercer as diferentes funções
previstas no art. 21;

b) os Curadores. Prometeres Públí
cos, Promotores Substitutos e Defen
sores Publicas para terem exerctcío nos
diferentes juizos ou cartórios. no Trtbu
nal do Júri e no Conselho Penitenciário;
e, em caso de acúmulo de serviço, ou
de urgência para funcionarem em n.ats
de um juizo ou serviço;

c) os membros do Ministério Público
que devem inspecionar as nnsôes. os
estabelecimentos onde Sê' r-e-olhem osf
copatas, servir junto à justiça eleítornl
e exercer quaisquer outras atribuições
não expressamente previstas nesta' lei;

d) o membro do Ministério Público
que, ... vetado ... deva acompanhar
determinado inquérito policial;

e) (vetado)',

XIII - resolver os conflitos de atri
buições entre órgãos do Ministério Pú
blico;

XIV - deferir compromisso. dar
posse e conceder férias e licenças aos
órgãos do Ministério Público:

XV _ superintender a atividade dos
órgãos do M'nistérío Público, expedir
ordens e instruções concernentes ao-de
sempenho de suas atribuições. promo
ver a apuração da sua responsabilidade.
impor-lhes penas disciplinares e avocar
qualquer processo cujo andamento de':'
penda da iniciativa dêles,

XVI - orientar os serviços da Se
cretaria do_o Ministério Público, expe..
díndo. instruções e atos sôbre o des-m...
penha e a distribuição dos mesmos, bem
como sôb-e o provimento dos encargos
e conceder licença e férias aos respec...
ttvos servidores;

XVII - promover o exame de sani
dade para a verificação da tncapací
dade Hsica ou mental de autoridade
judiciária, órgãos do Ministério Público.
serventuários e h.nctonartos da tusnça
e, quando fõr o caso, o seu afastamento
dos cargos;

XVIII representar. sôbre faltas
e om.ssões de autortdades tudíctártas
e de serventuários e funcionários da
Justiça no cumprimento do dever;
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XIX - prestar informações ao Go
vêrno vsôbre os serviços do Ministério
Público e sôbre quaisquer assuntos con

cernentc à Justiça do Dístrtto Ee
deral.

XX ~ apresentar ao Ministro da Jus
tíça e Negócios Intertores. até o dia
P de março de cada ano. relatório
das atividades do Mínísrério Púbbco
durante o ano anterior mencionando as
dúvidas e dificuldades que ocorrerem na
execução de leis e regulamentos. suqe
rindo medidas leqtslatívas e orovtdên
eras adequadas ao aperfeiçoamento da
admmístrecâo da, iustiça:

XXI - exercer as funções de Presí
dente do Conselho;

XXIl expedir provimento para
reqular os deveres e a disciplina dos
esraurános: _

XXII1 - fazer puoücar anualmente,
até 31 de janeiro, no "Diário' da [us
tlça", o quadro dei Mínístérío Público,
com a mdrcação da ordem je antn.üí
dade e dato da posse de cada membro.

Parágrafo único. O Procurador Geral
poderá exercer qualquer 'ias atril.ui
ções específicas dos' outros órgãos do
Mimsterto Público.

Art. 17 Ao Procurador Geral com
pete ainda. exercer por -ntcíanva pró
pria OU sohcttacão de autondade com
perente qualquer outra funcâo ou atri
buição que, não prevista nesta lei. seja
inerente ao objetivo do Ministério Pú
blico.

Art _ 18. A correição dos atos do
Ministério Públtcc compete privativa
mente ao Procurador Geral.

Capítulo III
Do Conselho

Art. 19 O Conselho será constituído
do Procurador Geral, que o p -esídirá,
e de quatro Procuradores da Justiça,
sendo 2 {dota) escolhidos livremente pelo.
Presidente da República e 2 (dois) elet
tos pela maioria de todos êles. em
~scrutinio secreto. O mandato do Con
sclho será. de 1 (um) ano. suscetível de
renovação.

~ L" O Procurador da Justiça mais
moço exercerá as funções de Secretário
dn Conselho, sem prejuízo de seu direito
de voto. ~

§ 29
• A escolha dos membros do

Conselho será feita na segunda quín
zena do mês de dezembro

§ 39
• Pelo mesmo processo previsto

neste artigo e na mesma data' serão
escolhidos. dentre os mais Procura
dores da Justiça, 1- (quatro) suplentes
do Conselho, um para cada Procurador
d;'\ Justiça.

Art. 20. Compete ao Conselho:
I - Proceder ao concurso para ín

qresso na carreira do Ministério PlÍ~

blico:
II - orqanízar as listas que se (orna

rem ner essánas para o provimento dos
cargos do M'nístério Público e da sua
Secretaria;

III ~ Llsar. quanto aos membros do
Mtntsterto Público das atrtb.ncôcs que.
em relação aos Juízes, a lei confere ao
Tribunal de lusttça. inclusive a de ex
clusão da lista de antiqüídade para
efeito de oromocão:

IV - propor, ao Procurador Geral,
sem prejuízo da uuoaüva dêsre. a apll
cação' de penas drsctoltnares aos ruem
bras do M'nístério Público;

V - orocecter à corrercêo dos ser
viços do Ministério Público, contcrme
o disposto nos a-ts . 93 e 96, per de
terminação do Procurador Geral;

VI baixar. com aprovação do
Procurador Geral. e sem prejuízo' da
iniciativa dêste. instruções. .era a exe
EW,;50 dos serviço-, a cargo do Minis
tério Público;

VIl - organizar as listas de anti
güidade a que- 'e refere o art ,65 e ~eUS

paráqrafos. e atualizá-las na data da
ocorrência de vaga;

VIII ~ zelar. de modo geral pela
boa execução dos serviços do Minis
tério Público P Dela bom conceito dê-te:

IX opinar, por provocação do
Procurador Geral em qualquer assunto
re).1tivn â oroa niv ac âo ou à disciplina
do Ministério Público;

X - representar ao Procurador Ge
ral. sôbre qualquer assunto que in
teresse à orqantzacào 011 à disciplina
do Mínísrérto Público.

Capítulo IV

Dos Procuradores da Justiça

Art. 21. Aos Procuradores da [us
tiça incumbe:

I - substituir O Procurador Geral,
na forma do artigo 82;
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11 - representar o Procurador Ge-ral.
mediante delegação, Das sessões das
Câmaras criminais e cíveis. das Câma
ras reunidas e dos Grupos ... vetado ..•
do Tribunal de Justiça;

IH - exercer as atribuições que lhes
forem delegadas pelo Procurador Geral,
especialmente:

.a' oficiar nos feitos a que se retere
o artrqo 16, n." IV, exceto a letra e.

b s promover a ação penal, na forma
do artigo 16. n." Il. 1." parte;

c) representar o Míntsterto Público
e oficiar. na forma do art. 16. 0.

0 UI;
d) suscitar conflitos de turtsdíçâo:
e) requerer revisão criminal;
tJ exercer. em geral. as atrfbutçôes

que sâo conferidas ao Procurador Geral
nas leis de processo:g' impetrar graça, em favor de von
deuaoos pela Justiça do Oistrito Fe
deral. nos têrmos da lei processuah

h) assistir e auxiliar o Procurador...
Geral:

i) ., .. vetado, ..

IV - exercer fiscalização permanente
dos serviços a cargo das raais elas
ses do Míntsteno Público;

V superintender os serviços a
cargo dos Defensores Públicos.

Parágrafo único ." vetado ' ..
Art. 22. Aos Procuradores da Jus

tiça que. por delegação do Procurador
Geral tiverem exercicio junto às Cãma...
ras, isoladas ou reunidas, e aos grupos
incumbirá assistir. obnqatóriamente, às
sessões e intervir oralmente, na forma
do que dispõe o artigo 16, 0.° 1. Cem
pete-lhe, também, usar dos recursos ca
bíveis em relação aos julgados. sem
prejuízo da iniciativa do Procurador
Geral,

Art. 23, Aos Procuradores da Jus-
tiça incumbidos da fiscalização perma
nente (art. 21, 0,° IV), compete pro
mover a uniformidade da ação do Mí...
nístértc Público na primeira instância.
especíalmente:

I - Apreciar os pedidos de arquí
vamento, com os quais não tenham con
cordado OS juizes. e as comunicações SÔ ...

bre arquivamento deferidos e promover,
na forma da lei. o início da ação penal
ou insistir no pedido de arquivamento.
na forma do disposto no art. 28 do
Código de Processo Penal:

11 - Usar. nos processos criminais,
semp-e que entender necessário 'e o
Promotor não haja feito. dos recursos
legais contra as sentenças e mais de ...
cisões.

111 - dar, ao Procurador Geral. por
escrito. conhecimento das providências
que tomar, na forma dos incisos ante..
riores .

Art. 24. No caso de impedimento
de Curador. o Procurador Geral poderá
designar Procurador da Justiça para
substítu.clo.

Capítulo V

Dos Curadores

Art. 25. Os Curadores, de acôrdc
COI" a respectiva especialidade. terão
as destqnaçôes sequlntes: de Família.
de Órfãos. de Resíduos. de Ausentes.
de Massas Falidas. de Acidente do
Trabalho. de Menores e de Registros
Públicos.

Parágrafo único. Funcionarão os
Curadores nas varas e nos cartórios
que o Procurador Geral determinar e.
nos feitos de' sua iniciativa. segundo Cri
tério domiciliar fíxado também pele
Procurador Geral.

Seção

Dos Curadores de Família

Art. 26," Aos Curadores de Família.
os quais terão exerctcío nas varas de
Família, incumbe:

I - funcionar em todos os têrmos
das causas da competência das varas
de Família. haja. ou não. interessados
incapazes, pronunciando-se sôbre o vres
pectivo mérito e comparecendo às au
diências de instrução e julgamento;

II - promover as causas de iniciativa
do .Mínístérto Público. inclusive as de
nulidade de casamento;

III - promover. em beneficio dos
incapazes, as providências cuja iniciati
va pertença ao Ministério Público, espe..
cíalmente nomeaçâo e remoção dos tu..
tores. prestação das respectivas contas.
buscas e apreensões, suspensâo e perda
do pátrio poder. a inscrição de "hipoteca
legal:

IV - defender, como seu advogado.
os direitos dos incapazes. nos casos, de
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revelia ou de defesa insuficiente por
parte' dos seus representantes leqais:

V ~ exercer a função de defensor
do' vínculo matrímontal:

VI - recorrer. quando fôr o caso das
sentenças e· decrsôes proferidas nos teí
tos em que funcionarem, e promover
lhes a execução:

VII ~ ter escriturado. segundo mo
dê!o aprovado pelo Procurador Geral,
livro de registro de movimento das tu
telas. de modo que facilite sua fis
calização.

Seção Il

Dos Curadores de Órfãos

.l\.rt. ' 27. Aos Curadores de Órfãos,
os quais terão exercício nas varas de
Órfãos e Sucessões. incumbe:

1 - funcionar em todos os têrmos
dos inventários, arrolamentos e parti
lhas, e dos feitos ... vetado '" em
que sejam interessados incapazes, pro
nuncíando-se sôbre o respectivo mérito
comparecendo às audiências, na Ior
ma da lei processual;

n - requerer remessa. ao juízo COll1

petente. das peças necessártas à premo
ç50 de tutela e a nomeação de tutor,
Quando Iôr o caso;

III - defender. como seu advogado.
Os dtrertos dos incapazes. nos casos
de revelia ou de defesa insuficiente por
parte dos respectivos representantes Ie
qaís.

IV - recorrer, quando fôr o caso, das
sentenças ou decisões proferidas n03

processos em' que funcionarem e pro
mover-lhes a execução:

V ......, requerer e promover interdição.
nos casos previstos na lei civil;

VI promover, em beneficio dos
incapazes, as providências cuja iniciati
va competir ao Mtmsterío Público, no
tadamente a nomeação e a remoção de
tutores e curadores e a inscrição de
hipoteca legal. bem assim fiscalizar o
tratamento dispensado aos interditos e
Os estabelecimentos onde se recolham
psicopatas;

VIl - promover a prestação de con
tas de- tutores, curadores e inventarian
tes. e providenciar par", o exato cumprt
mento -dos seus deveres. nos processos
eD.l"q~e forem interessados incapazes;

VIU - assistir à avaliação e ao
leilão público de venda de bens e in
ter vir nesses atos, usando das pvoví
dências necessárias. em beneficio dos
lntcrêsses dos incapazes;

IX - ter escriturado. segundo mo
dêlo aprovado pelo Procurador Geral.
livro de registro de movimento dos in
ventários, das tutelas e das curatelas
em que functcnarem .

Seção III

Dos Curadores de Resíduos

Art. 28. Aos Curadores de Resí
duos incumbe:

I - funcionar 11")S processos de sub
roqaçào ou extinção de usufruto ou fí
detcormsso e. em geral. nos inventários
em que houver testamento;

Il ~ funcionar nos processos de nu
[idade ou anulação de testamento e nos
mais feitos contenciosos que interes
sem à execução do testamento:

III - promover a exibição dos tes
ramenros em juizo e a tntímação dos
tcstamentetros para dar-lhes cumprt
mente:

IV - opinar sôbre a interpretação
das verbas testamentárias; promover as
p-cvrdênclas necessárias à execução dos
testamentos. à administração e à con
servação dos bens deixados pelo tes~

tador;
V - requerer a prestação de contas

dos testamenteiros;
VI - p-omover a remoção dos tes

tamenteiros negligentes ou culpados:
VIl - promove-f a arrecadação dos

resíduos, quer para sua entrega à ta
zenda pública. quer para cumprimento
do testamento;

VIII _ requerer e promover o cum
primento dos lcqados pios;

IX - promover a prestação de con
tas de quem tenha recebido legado Com
encargo. e promover as medidas dccor
rentes do inadimplemento da obrigação;

X - aprovar ou elaborar os estatu
tos das fundações. bem como examinar
c aprovar suas contas, correndo as
despesas, quando necessária a Inter
vençâo de perito, por conta da in~

teressada:
Xl ~ velar pelas fundações, promo

vendo, quando fôr o caso. a vertfícação
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a que se refere o art. 30. parágrafo
único. do Códtqo Civil. e oficiar nos
processos que lhes digam respeito:

XII - requerer a remoção dos ad
míntstradorcs das fundações. nos casos
de negligência ou prevaricação. e a no
meação de quem os substitua. respeitado
o disposto nos respectivos estatutos ou
atos constitutivos;

XIII - promover a anulação dos atos
praticados pelos administrador,es das fun
dações sem observância dos estatutos
ou da lei, inclusive .requerendo as pro
vidências assecu -atórlas necessárias;

XIV - promover a observância do
disposto no Título IH do livro IV do
Códiqo Civil, nos ínventáríos e demais
feitos.

Seção IV

Dos Curadores de Ausentes

Art. 29. As Curadores de Ausentes
incumbe:

I - cumprir e promover ocumpri~

mente do dispo-sto nos artigos 463 e
seguintes f: 1.591 e seguintes do Código
Civil. e das mais leis a respeito da
matér-ia nela regulada;

(I - fuoctonar em tôdas as causas
que se moverem contra ausentes ou nas
quat-, forem êstes mteressados. inclusive
nas de direito mnrttí mo. 011 quando se
houver de nomear curador à lde:

UI - requerer a arrccadacêo de bens
de ausentes. assistindo pessoalmente as
diligências; .

IV exercer as atribuições dos
Curadores de Órfãos e de Família nos
proC('SSOS que correrem fora das varas
de' Orfâcs e Sucevsões e de Família;

V - requerer a abertura da sucessão
provtsorta ou deftnuíva do ausente e
promover o respectivo processo até sen
tença final:

VI - funcionar em todos os rêrmos
do arrolamento e do Inventárto dos
bens de ausentes. nas habilitações de
herdeiros e justificações de dívidas que
néles se fizerem:

VII - promover a cobrança das dí
vidas dos ausentes e interromper-lhes
a prescrição:

VIII representar a herança do
ausente em juízo. defendendo-a nos fei
tos que contra: ela forem movidos. ou;

mediante autorização do juiz. promover
os que se tornem necessártos.

IX - entregar aos depositários ju
díctaf os bens arrecadados e tê-los sob
sua' vigilância:

X - promover. mediante autorização
do juiz, a venda dos bens de fáctl de
terioração. ou de guarda ou conserva
ção dispendiosa ou arriscada;

XI - promover. mediante eutortza
çêo do juiz. a venda e o arrendamento
dos bens unóveis do ausente nos casos
e pelas formas legais:

XII dar ctencta. às autortdades
-consulares. da existência de herança
de bens de ausentes estrangeiros;

XIII - promover o recolhimento. aos
estabelecimentos indicados por lei~ de
dinheiro. título de credito e outros va
lores moveis pertencentes ao ausente;

XIV prestar contas. em juizo.
da admtní stracã-, dos valores recebidos.
e apresentar. em anexo ao seu relatório
anual relação dos valores arrecadados
e da respectiva apltcacão. sob pena de
ser considerado em falta gravei

XV representar os presos e OS
que. cttados por edital. ou com hora
certa. não comparecerem em iutzo cível.
inclusive "-03 executivos fiscais.

Paráqrafo único. Nas prestações de
contas dos Curadores de Ausentes e- dos
Depositários Judiciais, relativamente aos
bens qUE' tenham recebido ou edmínts
tredo. functonarêo os Curadores de Or
fãos .

Seção V

Dos Curadores de Massas Falidas

ArL 30, Aos Curadores de Massas
F~;];Jas incumbe:

1 - funcionar nos processos de fa
lência e concordata e em tôdas as ações
e rectamaçôes sôbre bens e rnterêsses
relativos à massa falida, podendo im
pugnar as habilitações de credito. os
pedídos de rcstttuícão e os embargos
de terceiro. ainda que não contestados
ou tmpuqnados:

[] exercer as atribuições conferi-
das pela lei especial em materta de' fa
lência e concordata:

In - assistir 'à arrecadação dos li
vros. papéis documentos e bens do
falido.. bem como às praças. e aos leilões
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dos bens da massa e do concordatário,
sendo considerada falta grave a sua
ausência a êsses atos:

IV - intervir em qualquer dos rêr
mos do processo de falência ou de con
corda ta. requerendo e promovendo o que
fôr necessário ao seu andamento e ao
encerramento dentro dos prazos legais;

V - oficiar nas prestações de contas
do síndico e de outros administradores
da massa, assim como dos leiloeiros,
e promover as que não forem apresen
tadas no prazo legal:

VI - dizer sôbre o reletórto final
para encerramento da falência e apre
sentá-lo quando o não tiver feito o sín
dico. na forma da lei;

VII - promover a destituição do stn
dtco e do comissário, e opinar quando
fôr pedida:

VIU - comparecer. salvo quando
impedido por serviço inadiável do car
go, às assembléias de credores para de
liberação sôbre o modo de realização
do ativo;

IX - fiscalizar o recolhimento dos
dinheiros da massa no estabelecimento
determinado por lei:

X - oficiar nos pedidos de extinção
das obrigações do falido:

XI - opinar sôbre a exposição do
síndico e as alegações dos credores,
no inquérito judicial;

XII . - promover ação penal, nos
casos previstos na legislação falimentar,
e acompanhá-la no juízo competente
com as mesmas atribuições dos Promo
tores Públicos nas varas criminais;

XIII - opinar sôbre o pedido do
concordatário para alienar ou onerar
bens próprios ou de terceiros, que qa
rantem o cumprimento da concordata e
sôbre a venda ou transferência de seu
estabelecimento comercial;

XIV - promover os atos necessé
rios à efetivação de garantia oferecida
na concordata, e nêles intervir:

XV - funcionar em todos os têrmos
do processo de liquidação forçada das
socíedades de economia coletiva;

XVI - oficiar no processo de ho
mologação judicial- das deliberações que
alterem cláusulas de contrato de em
préstimo por debêntures.

Seção VI

Dos Curadores de Acidentes do Trabalho

Art. 31. Aos Curadores de Acíden
tes do Trabalho incumbe:

I - exercer as atribuições que lhes
são conferidas pela legislação especial
de acidentes do trabalho. inclusive nos
feitos em que forem interessadas a Ia
zenda pública e as autarquias;

II - prestar assistência jurídica
gratuita às vitimas de acidentes do tra
balho e aos beneficiários do reasarcí
rnento:

UI - impugnar convenções ou acôr
dos contrários a lei. ou ao mterêssc das
vítimas ou dos beneficiários

IV - requerer as providências ne
cessárias ao bom tratamento médico e
hospitalar devido à vitima de acidente
do trabalho.

Parágrafo único. Os feitos serão dís
tríbuídos alternadamente entre os
Curadores, na forma que o Procurador
Geral determinar.

Seção VII

Dos Curadores de Menores

Art. 32 . Aos Curadores de Me
nores Incumbe:

I - exercer as atribuições que lhe
são conferidas pela legislação especial
relativa a menores;

11 - oficiar em todos os processos
do juízo de menores:

Hl - desempenhar as funções de
Curador de Famtha e de Órfãos nos
feitos da competência do juizo de me
nores:

IV - inspecionar e ter sob sua vigi
lância os asilos de menores e de órfãos
de administração pública ou privada,
promovendo o que fór necessário ou útil
à proteçâo Jos ínterêsses dos asilados;

V - fiscalizar as casas de diversões
de todo gênero e os estabelecimentos co
merciais, fabris e aqrtcolas, promovendo
o que fôr de tnterêsse dos menores:

VI - promover os processos de co
branca de soldadas ou alimentos devidos
a menores, ou nêles oficiar;

VII - promover os processos rela..
tívos a menores de 18 (dezoito] anos
por fatos definidos em lei como crimes
ou contravenções e a aplicação das
medidas cabíveís:
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VIU - promover o processo por in
fração das leis e regulamentos de pro
teção e assistência a menores:

IX - representar à autoridade com
petente sôbre a atuação dos comissários
de menores.

Parágrafo único. Os feitos serão dts
tríbuídos pelos Curadores na Iorn-a que
determinar o Procurador Geral.

Seção VIII

Dos Curadores de Registros Púbíícos

Art. 33. Aos Curadores de Regis
tros Públicos incumbe:

1 - oficiar em todos os feitos, con
tenciosos ou não, do juizo de registros
públicos:

II ~ recorrer, quando Iôr o caso, das
sentenças e despachos nêles proferidos;

III - opinar sôbre dúvidas e recla
mações dos serventuários;

IV - exercer fiscalização perma
ne-nte sôbre os cartórtos sujeitos à ju
risdição do juizo.

Paráqrafo único. Os Curadores ofi
ciarão nos feitos relativos aos cartó
rios que fisca-lizam e, nos mais casos,
de acôrdo com o que Iõr determinado
pelo Procurador-Geral.

Capitulo VI

Dos Promotores

Art. 34. Os Promotores Públicos
servirão, por designação do Procurador
Geral, 5 (cinco) no serviço do registro
civil. 2 (dois) junto a cada uma das
Varas Criminais a cujos titulares cora
pete a presidência dos Tribunais do.
Júri. e 1 (um) perante cada uma das
mais Varas Criminais.

Seção J

Dos Promotores junto ao Juízo Ccíminel

Art. 35. Aos Promotores junto aos
juizos criminais incumbe. especialmente:

I - representar o Ministério Público
perante o juizo;

II - intentar a ação penal pública
assistindo, obrigatoriamente. a Instrução
criminal. salvo impedimento justo e pro
movendo todos os têrmos da acusação:

IH -. oferecer denúncia substitutiva,
aditar a queixa, e requerer a nomeação

de curador, nos casos e pela forma re
guiados na lei -processual penal;

IV - intervir em todos os têrmos de.
qualquer ação penal;

V - requerer prisão preventiva, ofe
recer hbelo, oficiar nos pedidos de pres
tação de fiança, suspensão de execução
da pena, livramento condicional e em
qualquer incidente dos processos penais;

VI - promover o andamento dos Iei
tos criminais, ressalvados os casos pre...
vistos em lei, a execução das decisões
e sentenças nêles proferidas, a expedi
ção de cartas de guia, a aplicação de
medidas de sequrança, requisitando, às
autoridades competentes, diligências e
documentos necessários à repressão dos
delitos e à captura dos delinqüentes;

VII - oficiar nos pedidos de uníft
cação de penas impostas aos condenados
e exercer, em geral, perante os juizos
nos quais servirem, as 'atribuições ex
plícita ou implicitamente conferidas ao
Ministério Público nas leis de processo;

VIII - inspecionar as prisões, re
querendo e promovendo, quando coa
vier, sua higiene, decência e o trata
menta dos presos, assim como o cum
primento das penas das sentenças e
das leis, apresentando relatório ao
Procurador-Geral, e lavrando têrmo a
êsse respeito:

IX - ter devidamente .escriturado,
segundo mcdêlo aprovado pelo Procura
dor-Geral, livro de registro do anda
mento dos processos criminais em que
funcionarem:

X ------, inspecionar os distritos polí
ciais e mais dependências do Depar
tamento Federal de Segurança Pública,
na parte que disser respeito ao in
terêase processual judiciário, zelando
pelo exato cumprimento das normas e
prazos dos arts. ':!:Q a 23 do Códíqo
de Processo Penal;

XI - fiscalizar os prazos e tomar
providências no sentido de serem os
mesmos obedecidos na execução das
precatórias policiais;

XII - fiscalizar o cumprimento dos
mandados de prisão, os prazos de sua
execução, as requisições e mais me
didas determinadas pelas autoridades
judiciárias.

XIII - acompanhar inquéritos em
repartições públicas, quer da admints
tração direta, quer da descentralizada.
quando requisitada a assístêncía do-
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Ministério Público e houver conve
niência em atendê-Ia, pela relevância
e suas conseqüências judiciais;

XIV - oficiar e acompanhar os
inquéritos administrativos instaurados
pela Correqedorta da Justiça do Dís
trtto Federal.

Parágrafo único. Incumbe-lhes, ainda,
representar o Ministério Público pe
rante as varas cíveis, nos feitos em que
a representação não couber a outro Sr
gão especializado especialmente, pro
mover a ação civil, nela prosseguir ou
intervir, nos casos dos arts. 92, perá
grafo único, e 93, § 3", do Código de
Processo Penal, salvo em matéria da
competência dos juízos privativos, caso
em que esta atribuição cabe aos órgãos
do Ministério Público que perante êles
funcionarem.

Art. 36. Os Promotores designados
para o serviço permanente do [úrt íun
cíonarão também junto ao juiz substí
tuto a que se refere o art. 65 do CÓ~

digo de Organização Judiciária, levan
do até final, em primeira instância, os
feitos em que funcionarem; observado
o disposto no artigo anterior no que
fôr aplicável.

Seção 11

Dos Promotores. do Registt'O Civil

Art'. 37. Aos Promotores junto ao
registro civil das pessoas naturais In
cumbe;

I - inspecionar, pelo menos de três
em três meses, e sempre que lhes fôr
determinado pelo Procurador Geral, os
livros de assento de nascimentos, casa
mentos e óbitos, do registro ele editais
e quaisquer outros a cargo do registro
civil das pessoas naturais, observada a
regra constante do art. 43, 0.° li.
letra f, parte final, do Código de
Organização Judiciária. devendo apre
sentar relatório ao Procurador-Geral:

'Il - representar contra qualquer falta
ou cmtssêo concernente ao registro cí
vil das pessoas naturais, para efeitos
disciplinares e repressão penal;

In - promover. pelos meios judiciais
próprios, anotações. averbações e retíh
caçôes, bem como o cancelamento ou o

restabelecimento dos atos do estado ti...
vil;

IV - representar ao juiz, ou, por
intermédio do Procurador-Geral, ao de
sembargador corregedor, para aplicação
das penalidades previstas nos artigos
227 e 228 do Códtqo Civil;

V - funcionar, e requerer o que fôr
a bem da justiça, em todos os feitos
da competência dos Juizos do registro
civil, inclusive nas habilitações para CII

sarnento e justificações, assistindo a,
tomada de provas, notadamente a teste ...
munhal. c recorrer. quando fõr o caso.
das decisões neles proferidas;

VI - velar, especialmente. pelo di
reitos dos incapazes, nos processos em
que funcionarem. e pela regularidade da
averbação das sentenças anulatórias fie
casamento.

Capitulo VII

Dos Promotores Substitutos

Art. 38. Aos Promotores Substítu
tos incumbe. por destqnaçâo do PrQ
curador-Geral:

I - substituir e auxiliar os Preme
tores Públicos;

Il -- promover a ação pe-nal e a cívtl
e a execução da sentença nos casos dos
arts. 32 e 68 do Código de Processe
Penal.

Capítulo VIII

Dos Defensores Públicos

Art. 39. Os Defensores Públicos
servirão, por designação do Procurador
Geral 2 (dois) junto a' cada uma das
Varas Criminais a cujos titulares com
pete a presrdêncta dos Tribunais do
Júri e 1 (um) junto a cada uma das
Varas de' Pamílía, de Menores, de Or
fãos e: Sucessões, bem assim perante
cada uma das outras Varas Crlmínaís.
Poderão ser ainda designados para ser ...
virem nas Varas Cíveis em geral, de
acôrdo com as necessidades reclamadas
pelos serviços judiciários de natureza
assistencial.

Seção I

Dos Defensores nos Juízos Criminais

Art. 40. Aos Defensores. nos juízos
criminais. incumbe, de modo geral, sem
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prejuizc da escolha da parte ou da indi
cação pela Assistência Judiciária. exer
cer as funções de Curador !?: Defensor
nós processos penais, nos casos em que
ao Juiz compete a nomeação (Código
de Processo Penal, arts. 262 e 263).
e, particularmente:

I - oferecer alegações preliminares
e finais: produzir a defesa oral. em au
diência; usar de' todos os recursos
para quaisquer instâncias ou tribunais,
desde que encontrem fundamento em lei
e amparo na prova dos autos;

li - assistir, obríqatõríamente, a ína
trução criminal, salvo justo impedimen
to; requerer diligências, exames periciais.
e tudo mais que ror útil ou necessárto
à defesa dos acusados;

III ~ impetrar, «habeas-corpus», con
cessão de liberdade provisória, presta
ção de fiança e expedição de alvarás
de soltura;

IV - requerer a suspensão condi
cional da pena;

V ~ requerer a conversão de penas
e a transferência do prêso para local
adequado ao cumprimento da pena.
atendido o seu estado de saudei

Vl _ promover a unificação de pe
Das impostas aos condenados;

VII - requerer livramento condicio
nal;

VIU - requerer revisão criminal;
IX - impetrar graças e extinção da

pena nos casos de concessão de indulto
ou anistia;

X - requerer a reabilitação;
XI - visitar. na Penitenciária Cen

tral e no Presídio. os presos que esti
verem sob o seu patrocínio.

Seção II

Dos Deiensoree junto aos Juizos Cíveis

Art. 41. Aos Defensores. nos juízos
cíveis. incumbe. de modo geral, sem pre
juízo da escolha da parte ou - da índí
cação da Assistência Judiciária. exercer
as funções de advogado a Que se refere
<I artigo 68. parágrafo único. do Código
de Processo Civil e Lei n.v 1.060; de
5 de fevereiro de 1950. mediante no
meação do Juiz, e, particularmente:

1 - atender às partes. dtàrtaniente,
em horário preestabelecido, de acôrdo
com a distribuição do pedido de gra
tuidade de justiça;

Il - aconselhar as partes sôbre seus
Interêsses e solicitar a documentação
própria; ,

III - dirigir-se. por ofício. a reparti
ções públicas ou autárquicas, bem como
a particulares. pedindo esclarecimento.
informações e documentos para instruir
processos judiciais;

IV ~ acompanhar os processos e
comparecer às diligências e às audiên
cias. sendo sua intimação feita sempre
pessoalmente;

V - dar conhecimento. ao Juiz, dos
eventuais atrasos no processamento dos
feitos. beneficiados com a gratuidade de
justiça, representando. se necessário, às
autoridades judiciárias superiores, por
íntermédío do Procurador Geral.

Art. 42. Ao Defensor. no juízo de
menores. incumbe. de modo geral. exer
cer as atribuições que lhe s50 cometidas
na legislação especial sôbre menores.
particularmente:

I - requerer têrmos de guarda e
responsabilidade;

II - requerer tutela para os menores
abandonados:

III - requerer busca e apreensão.
nos casos de competência do juízo;

IV - requerer. nos processos de ali
mentos já existentes. aumentos de pen
sões. oficio a novo empregador e o
mais que fôr de direito;

V, - assistir e 'aconselhar as partes;
VI - representar. perante as autor-i

dades competentes. nos crimes pratica..
dos contra menores abandonados (Có
digo de Processo Civil. art. 33).

Art. 43. Aos Defensores incumbe.
ainda. promover as diligências neces
sárias para que sejam arbitrados os
honorários e custas a que se referem o
art. 75 (Código de Processo Penal),
art. 263, parágrafo único; Lei n" 1.060.
de 5 de dezembro de 1950, art . 11;
(Código de Processo Criminal, art. 76) .

TITULO III

DA CARREIRA

Art. 44. A carreira do Ministério
Público compreende os cargos de De~
fensor Público. Promotor Substituto.
Promotor. Público, Curador e Procura
dor da Justiça.
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Capitulo I Capítulo II

Do Ingresso

Art. 45. O ingresso na carreira
Iar-se-á no cargo de Defensor Público
eujo provimento depende de concurso
de provas e títulos.

Art. 46. Só poderão inscrever-se,
no concurso, bacharéis em Direito
que tenham, no máximo, 35 (trinta e
cinco) anos de. idade e 2 (dois) anos,
pelo menos, de prática forense, estejam

,alistados como eleitores, quites com o
serviço militar e no gôzo de saúde
física· e mental. possuam bons ante
cedentes e sejam considerados idôneos
para o exercício da função.

Paráqrafc único. Independerá de
limite de idade a inscrição, em con
curso, de ocupante efetivo de cargo
ou, função pública.

Art. 47. O concurso será realizado
perante o \Conselho ao qual incumbirá
organizar o respectivo regulamento.
fazendo-o publicar, no «Diário da
Justiça», pelo menos 60 (sessenta) dias
antes da abertura do prazo para as
inscrições.

Parágrafo único. O Conselho poderá
dívídtr.se em turmas, bem assim cons
tituir bancas examinadoras de quaisquer
provas com pessoas a êle estranhas.

Art. 48. As provas do concurso
versarão sôbre direito público. cons
titucional e administrativo. direito civil,
direito comercial. direito penal, direito
judiciário civil e direito judiciário
penal.

Parágrafo único. Os pontos a serem
sorteados entre os candidatos serão
publicados com 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência pelo menos.

Art. 49. Dentre os candidatos apro
vados. e na ordem decrescente das res
pectivas notas. o Procurador Geral,
enviará ao Govêmo, para nomeação,
tantos nomes quantas forem as vagas,
mais 2 (dois).

.§ 1.0. Se o número de candidatos
.eprovado- fôr inferior a 3 (três), pro

ceder-se-á a novo concurso, ao qual
aquêles poderão concorrer com a nota

. já obtida.
§ 2.° O Concurso é válido por 3

(três) anos, se antes não ficar redu
zido a menos de 3 (três) o número dos
aprovados. (Vetado) .

Da Nomeação, do Compromisso. da
Posse e do Exercício

Art. 50. O Procurador Geral. no
meado em comissão, ... Vetado.

Art. 51. Os cargos de Defensor Pu
bltco. Promotor Substituto. Promotor
Público, Curador e Procurador da Jus
tiça são providos em caráter efetivo:
o primeiro, por nomeação e os mais,
por promoção.

Art. 52. Ocorrendo vaga de De
fensor Público, sem que haja candidato
aprovado em concurso. o carqc será
provido, interinamente. por bacharel
em direito que tenha. pelo menos, 2
(dois) anos de prática .forense .

Art. 53. Poderá fazer-se, tqual
mente. a nomeação interina do Defensor
Público, quando o titular efetivo es
tiver afastado do exercício do cargo.
por tempo nunca inferior a 60 [ses
senta) dias, salvo se por motivo de
férias.

'Parágrafo único , Havendo candidato
aprovado em concurso, sôbre êle
recairá a nomeação interina prevista
neste artigo.

Art. 54. O Procurador Geral toma
posse perante o Ministro da Justiça e
Negócios Interiores, e dá posse aos
mais membros do Ministério Público.

Art. 55. E' de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do ato de
nomeação no «Diário Ofícíals, o prazo
para tomarem posse os .membros do
Ministério Público. E:sse prazo, pro
vando o nomeado impedimento legíp

tímo, poderá ser prorrogado por 60
(sessenta) dias pelo Procurador Geral.

§ 1.9_ A passe será precedida do
compromisso de bem servir o carqo .

§ 2.0 O prazo para o início do
exercício do cargo é de 30 (trinta) dias,
após a posse.

Art. 56. (Vetado) .

Art. 57. Os membros .do Ministério
Público são sujeitos a matrícula. que
se fará na Secretaria do Ministério Pú
blico e deverá conter o nome. a idade
e o estado civil, devidamente compro
vados. a data da nomeação, das pro
moções, da posse, do exercicio e das
interrupções dêste e seus motivos.
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Ccpttulo IH

Direitos e Garantias

Art. 58. Os membros do Míntsténo
Público gozam das garantias que lhes
são asseguradas pelo art. 127 da Cons
tituição Federal, 'observado o _que dis
põe o art. 16. n,? XII, desta; lei.

Paraqraío úníco . O disposto neste
artigo não se aplica ao Procurador-
Geral que exerce o cargo em comissão.
.nem aos que tenham sido nomeados em
caráter interino.

Art. 59. O membro do M'ntstérto
Público terá assento à direita de ma
.qístrado que presidir os trabalhos das
sessões ou audiências dos tribunais e
juízos, junto aos quais tenham exercí
cio. Todavia. o Defensor Publico ficará
no lugar destinado <la advogado.

Art. 60. No exercício de suas fun
ções. e conforme a praxe. os membros
do Ministério Público usarão dístín
tívos e vestes talares, .de acôrdo com
os modêlos oficiais.

Art. 61. Os membros do Ministério
Público serão recolhidos a quartéis ou
a prisão especial à disposição da au
toridade competente. quando sujeitos a
prisão antes de condenação definitiva.
Em quaisquer circunstincias, inclusive
no estado de sítio, a prt.são será íme-.
diatamentc comunicada ao Procurador..
Geral, sob pena de responsabilidade da
autoridade que o não fizer.

Capítulo IV

Da Promoção

Art. 62. As promoções no Minis
tério Público far-se-ãe metade por
antigüidade de classe e metade por me....
recimento. salvo quanto à classe final.
na qual serão feitas à razão de um
têrçó por antigüidade de classe e dois
têrcos por merecimento.

§ I.". Só os membros do Mi
nistério Público. compreendidos nos dois
primeiros têrmos da lista de antigüidade
da respectiva classe e que tenham na
mesma, pelo menos, um ano de efetivo
e:xoercído, poderão concorrer à promoção
por merecimento.

§ 2.9
• E' lícita a recusa de premo..

ção • Quando se tratar de promoção
por antigüidade, esta recaíra no íme..
díato da respectiva lista.

Art. 63. Para a promoção por me
recimento. o Conselho organizará lista
tríplice que o Procurador-Geral envãaré
ao Ministro da Justiça e Negócios
Interiores. A nomeação recairá em um
dos indicados.

§ 1.°. Na apuração do merecimento
serão considerados os elementos cons
tantes dos assentamentos do candidato,
bem como os referentes à sua idonei
dade moral. capacidade intelectual e
eficiência funcional .

§ 2.". A lista de classificação. en
viada ao Govêrno será acompanhada
do curdculum funcional dos candí
datas. Dela deverá constar ainda e
número de votos obtidos e a posição
de cada candidato nas listas anteriores.

Art. M. Para o disposto no artigo
anterior, o Conselho deliberará em
seSsão secreta. Serão Incluídos na lista
os nomes dos que obtiverem os votos
da maioria absoluta dos membros do
Conselho.

Art. 65. A antigüidade em cada
classe será determinada pelo tempo
de exercício. resultante de provimento
efetivo. no cargo de igual categoria
:r.a carreira. deduzidas quaisquer ia.
terrupçôes, exceto as permitidas. para
tal fim, na legislação geral relativa aos
funcionários públicos civis da Llotâe.

{Vetado} ,
§ 1.9 • Quando ocorrer empate Da

classificação por antigüidade, terá pre
ferência o de maior tempo de servrçe
público federal; havendo, ainda. eM
pate, o de maior tempo de serviço pú
blico, o de maior prole e o mais idoso;
sucessivamente. Na classe de Defensor
Público. o desempate lar-se-á pela
classificação no concurso.

§ 2.°. Em janeiro de cada ano, o
Procurador Geral mandará publicar nc
"Diário da Justiça" a lista de antigüi..
dade dos integrantes de cada classe.
As reclamações contra a lista serão
apresentadas dentro em 30 (trinta) díaa
ao Procurador-Geral. que as decidirá
com recurso, em igual prazo. para o
Ministro da Justiça e Negócios Inte
riores.

§ 3.". O tempo líquido do exercícíe
interino. continuado ou não. será coa
tado como antigüidade de classe.
apenas quando prestado no cargo inicial
da carreira do Ministério Público.
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Art. 66. As vaqas ser-ão providas
uma a uma. a.nda que ocorram várias
simultâneamente. para cada uma delas
se organizando lista tríplice. quando
4) provimento deva ser feito por me
recimento.

Art. 67. Na promoção por antí
qüídade. o Procurador-Geral deixará de
indicar o mais antigo se o Conselho,
por dois têrços de votos. entender que
não deva ser promovido. Neste caso
·0 Conselho apreciará asvcondtcões e
repetirá a votação em relação ao imc
diato, e assim por diante, até os fixar
na indicação.

Parágrafo único. (Vetado).

Capitulo V

Da RemOção

Art. 68, Qualquer Curador poderá
ser removido. a pedido, para Curadoria
que esteja vaga.

Art. 69. A remoção poderá dar-se
tqualmentc. em virtude de permuta. re
querida pelos titulares de 2 {duas)
Curadorias.

Art. 70. Em qualquer caso. o de
fcnmento do pedido de remoção fica
ao critério do Govêrno .

Capítulo Vl

Dos Vencénenéos

Art. 71. Os vencimentos dos mem
bros do Ministério Público serão os
atribuídos nas leis especiais sôbre o
assunto.

Art. 72. (Vetado).
Art. 73. O substituto terá direito

aos vencimentos do cargo do substl
tutdo .

Art. 74. As custas relativas aos
atos praticados pelos membros do Mi
nístério Público serão P3J3S err sêlo.
na forma regulada pejo regimento de
custas, salvo as relativas aos atos pra
ticador fora da sede dos juízos. as
qU8i.s serão pagas em dinheiro.

Art. 75. Nos feitos em que funcio
narem como advogados. os honorários
a que fôr condenado o vencido {ar
tigo 76 do Códíqo de Processo Ctvíl},
ou arbitrados para os acusados. que
os possam satisfazer. serão pagos em
selos de custas, apostos ao processo

e inutiliz.edos pelo membro do Minis
tenc Publico.

Capitulo VII

Das Licenças

Art. 76. Os membros do Ministério
Públíco gozarão as licenças prevtstas
nas leis relat.vas aos funcionários civis
da União.

Capítulo VIU

Des Férias

Art. 77. Os membros do Mmrstérte
Publico gozarão férias de sessenta
dias POI ano.

§ 1.0 Serão concedidas pelo Minis
tro da justiça e Neqoctos lnter.oree
as férias do Procurador-Geral: êste
as concederá aos mais membros da
Ministério Público.

§ 2.°. As férias do Procurador-Geral
e dos demais membros do Ministério Pú~

blico serão gozadas,· obrigatoriamente,
por períodos consecutivos ou alterna.
dos de 30 (trinta) dias cada um, res
salvado, em qualquer 'caso, o Jnterêsse
do .serviço.

§ 3.0 • Se o Interêsse do serviço
impedir algum membro do Mtntsteno
Público de gozar férias em um ano,
poderá .o mesmo gozá-las. acumulada
mente, no ano seguinte.

§ 4.CI
• O Defensor Público só poderá

gozar férias d e p o i s de um aLO de
exercício.

Art. 78. Não entrará em férias .,
membro do Mtnistérlo Público que tiver
processo em seu poder com vista a
êle aberto, por tempo excedente de
prazo legal. Antes de entrar em fê
rias. o interessado comunicará ao Pro
curador-Geral a não existência de pro
cesso nestas condições.

Capitulo IX

Da Aposentedcrie

Art. 79. Os membros do Mmístérta
Público serão aposentados:

I - compulsóriamente, ao completa
rem 70 (setenta) anos de idade;

II - a pedido. após trinta e cinco
anos de serviço público;
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Os órgãos do Ministério
passíveis das seguintes

intervenção do Ministério Público, por
qualquer de seus órgãos, salve em
causa própria, ou de cônjuge, ascen
dente ou descendente;

II - pleitear. por qualquer forma.
ainda que não ostensivamente, em Ieí
tos nos quais esteja legalmente ímpe
dído de advogar;

III - valer-se da qualidade de mem
bro do Ministério Público para melhor
desempenhar atividade estranha às fun
çõe-s ou para lograr proveito, direta ou
indiretamente, por si ou interposta
pessoa;

IV - enquanto funcionar no servi
Ça eleitoral. exercer atividade político
partidária;

V - empregar em despacho, pro
moção. informação ou parecer. expres
Sã9 ou têrmo desrespeitoso à Justiça
ou ao Ministério Público, à lei. ato do
Govêrno ou à autoridade, ou que cons
tituam injúria ou calúnia a outro ór
gão do Ministério Público. da Justiça

Q1i do Governo, ressalvadas a acusação
e a defesa no processo penal;

VI - referir-se. de, modo ínsultante,
em público. à lei, ao Governo. à auto
ridade. ou a ato oficial, sendo-lhe po
rém licito criticá-los, em trabalhos
assinados, do ponto de vista doutrt
_círio;

VII - aceitar ou exercer função.
cargo ou comissão, fora dos casos pre
vistos em lei, salvo por ato do Presi
dente da República.

Parágrafo UOlCO. Os Procuradores
da Justiça são proibidos de advogar,
mesmo em causa própria ... (Vetado).

TITULO V

DOS DEVERES B DAS SANÇÕES

Capítulo I

Dos Deveres

Art. 89. Os membros do Minis
tério Público devem. ter írrepreensível
procedimento na vida pública e parti
cular. pugnando pelo prestígio da [us
ãça. velando pela dignidade de suas
funções e respeitando as da maqístra-

tura e as dos advogados. Incumbe-lhes.
especialmente:

1 - comparecer ao juízo onde Iun
ctonem nas horas de expediente. assis
tindo aos atos judiciais quando fôr in
dispensável a sua presença e. sempre
que possível. àqueles a que não esü
verem obrigados:

Il - desempenhar com zêlo e pres
teza, e dentro dos prazos, os serviços
a seu cargo e os que, na forma da lei,
lhe forem atribuídos pelo Procurador
Geral:

UI - representar ao Procurador-Ge
ral eóbre as irregularidades de quettí
verem conhecimento e que ocorrerem
nos serviços a seu cargo:

IV - tratar as partes com urbaní-.
dade e atendê-las sem preferências pes
soais:

V - residir no Distrito Federal ou,
mediante autorização do Procurador
Geral, se não houver inconveniente para
o serviço público, em localidade vi
zinha;

VI - providenciar para qUE' estejam
sempre em dia os seus assentamentos
na Secretarta:

VII - velar pela boa aplicação dos'
bens confiados à sua guarda;

VIII - suqerír ao Procurador-Ge
ral providências tendentes à melhoria
dos serviços judiciais.

Parágrafo unrco . Os membros do
Minístérío Público não estão sujeitos
a ponto, mas o Procurador-Geral po
derá estipular condições para a com
provação do comparecimento. em de
terminados casos.

Capitulo II

Das Sanções

Art. 90.
Público são
sanções:

I - advertência:
11 - repreensão,
UI multa:
IV ~ perda de vencimento e de

tempo de serviço:
V - suspensão até 90 (noventa)

dias:
VI - disponibilidade:
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VII - demissão;
VIII - demissão a bem do serviço

publico.

Art. 91. As penas previstas no
artiqo anterior serão aplicadas:

I - a de advertência oralmente ou
por escr-ito, nos' casos de negligência;

II - a de repreensão. por escrito.
nos casos de desobediência ou falta de
cumprimento do dever, ou ainda por
ato reiterado de negligência. ou de pro
cedimento reprovável:

111 - a de multa. até Cr$ 500.00,
quando exceder de mais outro tanto o
prazo legal para qualquer ato:

IV - a de perde, de vencimentos e
de tempo de serviço. nos têrmos do
e rt. 801 do Código de Processo Pe
nal;

V - a de suspensão quando a falta
fôr de natureza grave e na relnctdên
cia em falta já punida com pena mais
leve;

VI - a de disponibilidade nos ca
sos de:

a) procedimento jrreqular.. ou falta
grave. que incompatibilize para o exer
cicio do carqo. inclusive condenação a
pena de reclusão ou a pena de deten
ção por mais de 1 (um) ano:

b) incontinência escandalosa, embrta
quea habitual, vício de [oqos profbí
«os:

c) habitualidade na transgressão de
à.everes funcionais ou das proíbíçêes
contldaa nesta lei:

.VII - a de demissão. nos casos de
abandono do cargo. revelação de se
grêdo que conheça em razão do carço
ou da função; prática de ato ínfaman
te. lesão aos cofres publicas. dilapida
ção de patrimônio nacional ou de bens
confiados à sua guarda. 011 ainda quan
do de excepcional gravidade qualquer
das faltas previstas no inciso anterior;

VIII - a de demissão a bem do
serviço publico, nos casos de crime
contra a administração pública. ou da
Justiça, a fé pública, ou prevista nas
leis relativas à defesa nacional ou se
gurança do Estado.

1.0 Quando houver conveniên
cia para o serviço, a pena de suspen-

são poderá ser convertida em multa.
na base de 50% (cinqüenta por centé4
por dia de vencimento ou l'emuntraçUb.
obrigado o funcionário a permaReQr
em serviço.

§ 2.? A importância da multa será
descontada dos vencimentos. mediante
comunicação do Procurador-Geral à
repartição competente.

§ 3.° A pena de suspensão ímpesja,
enquanto durar. a perda dos direitos e
vantagens inerentes ao exercício dCl
cargo.

§ 4.° O membro dó Ministério Pii
blico. cuja inatividade definitiva S'e.1a
decretada nos têrmos do n:" VI dêsje
artigo. perceberá proventos determina
dos no ato que o puser em disponíbl
lidade. os quais não poderão ser ínfe
rlores a um têrço nem superiores a dota
têrços dos vencimentos que percebia ma
atividade.

§ 5.9 Considera-se abandono do
cargo a ausência do serviço, sem causa
justificada, por mais de 30 (trinta) dJB~

consecutivos. Ter-se-á ainda como abB'M.~

donado o cargo se o funcionário. SUII.

per iodo de 12 meses, faltar ao servi4.e
mais de 60 dias interpoladamente, sem
causa justificada.

§ 6.& Na aplicação das penas dís
cipltnares, constderar-se-ão a natureza
e a gravidade da infração. os danoa éue
dela provierem para o serviço eu f)

prcstíqto do Ministério Público e es
antecedentes do servidor.

§ 7.° As penas de demissão e dis
ponibilidade serão aplicadas medtaaté
processo disciplinar ou em conseqüêa
era de sentença judicial passada em
julgado.

Art. 92. São competentes para
aplicar as penas:

I - O Presidente da República aos
casos dos itens VI, VII e VIII do ar
tigo anterior;

II - o Procurador-Geral, nos maie
casos.

Parágrafo único. O membro do M-i~

nistérío Público será sempre ouvtde
antes que ~~, seja aplicada qualquer
pena disciplinar.
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TITULO VI

Das Correições, da Sindicância, do
Processo Disciplinar e da Revisão do

Processo Disciplinar

Capítulo

Das Correições

Art. 93. Os serviços de Ministério
Público estão sujeitos a correições:

1 - permanente;
li - ordinárias e extraordinárias.
Art. 94. A correição permanente é

feita pelos Procuradores. nos processos
em que funcionam.

Parágrafo UOiCO. Verificada falha
na atuação do .membro do Ministério
Público, tal fato será comunicado ao
Procurador~Geral, que adotará as pro
vidências convenientes.

Are 95. A correição ordinária será
feita uma vez por ano pelo Conselho,
de acôrdo com instruções do Procura
dor Geral. A correíção extraordinária.
sempre que a ordenar o Procurador
Geral.

Parágrafo UnlCO. Para as correi
ções. o Conselho'poderá formar tantas
comissões quantas forem necessárias.
cada uma das quais será presidida por
um Procurador da Justiça.

Art 96. Finda a correição, o Con
selho apresentará ao Procurador-Geral
.relatórío pormenorizado propondo as
providências disciplinares ou -de ordem
administrativa e informando a respeito
do membro do Ministério Público. M .•b
o . aspecto moral, intelectual, de zêlo
e eficiência no exercício do cargo.

Capitulo n
Da Síndícêncíe

Art. 97. A sindicância será feita
.pelo Procurador da Justiça que o Pro
curador Geral designar.

Art. 98". Tem por objetivo a sín
dícãncía:

I - instruir processo disciplinar;
II - apurar falta pare cuja punição

não Iôr necessário processo discipli
nar.

Art. 99. O Procurador da Justiça
designado para a sindicância procederá

em segredo. ouvindo o s'ndlcado e co
Ihcndo as provas que puder.

Parágrafo único , O resultado da
sindicância, com a prova colhida. será
apresentado ao Procurador Geral em re
la tório que. se tór o caso. concluirá men
cionando as disposições legais que (\
síndícado haja infringido.

Art. 100. Havendo necessidade" po
derá o Procurador Geral designar um ou
derá o Procurador-Geral designar um ou
para auxiliar a sindicância.

Capitulo III

Do Processo Disciplinar

Art. 101. O processo disciplinar será
feito por unia comissão de 3 (três)
Procuradores da Justiça, designada, pelo
Procurador Geral. em portaria que
mencionará o motivo do processo (er
tigo 99. parágrafo único) e designarão
também. o funcionário que deva servir
como escrivão do processo. Ainda que
o relatório da sindicância não tenha
concluído pela existência de infração,
o Procurador Geral .poderá, na por
taria, espec.flcar os fatos cujo esclare
cimento será objeto do processo dísct ...
plinar, classificando a infração.

§ 10 Ouaúdo o acusado íôr Prc
curador da Justiça e haja Impedimento
dos outros. a comissão poderá ser ínte ...
grada por pessoas de notória ídoneí
dade, estranhas ao Ministério Público
do Distrito Federal.

§ 2.° Durante o processo, o Pro
curador-Geral poderá suspender o acusa;
do do exercício do cargo. A qualquer
tempo. no entanto. poderá o Procurador
Geral mandar que o acusado reassuma
o exercicio do cargo, enquanto aquar
da (i conclusão do processo. A sus
pensão e a volta ao exercício serão
determinadas pelo Procurador-Geral
ex-oiiícío ou mediante representação da
comissão.

Art. 102. A comissão procederá a.
tôdas as diligências necessárías ao e:"'~

clarecímento da verdade. recorrendo.
quando fôr o caso, a técnicos ou peritos
oficiais .

'§ 1.0 Na ata da sua primeira reu
nião, a comissão poderá arrolar tes-
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tem unhas . Em qualquer tempo, porem.
a comissão poderá chamar a depor ou
tias pessoas que tenham conhec.mcnto
dos fatos. cientificado sempre o acusa
do, com 72 (setenta e duas) horas pelo
menos de antecedência. do dia e da
hora em que as mesmas deverão prestar
depoimento. Igual faculdade terá o
acusado.

§ 2.° Salvo quando indispensável
ao esclarecimento da verdade, o número
das testemunhas arroladas íntcialmen
te, ou durante o processo, pela CO~

missão' ou pelo acusado, não excederá
de 8 (oito). Terá sempre o acusado
a faculdade de chamar a depor tantas
testemunhas quantas forem as chama
das pela comissão.

'§ 3.0 À comissão fica reservada
a faculdade de indeferir diligências re
queridas pelo acusado e que tendam a
protelar u processo.

§ 4.° Quando fôr necessário o es-'
clarecímento de fatos ocorridos fora do
Distrito Federal. a comissão poderá de
legar o exercício das suas atribuições,
para tal fim. com aprovação do Pro
curador Geral. a um dos seus mcn..brc..>$

ou a outra autoridade.

Art. 103. O prazo para se ultima!
a instrução do processo será de 90
(noventa) dias, prorrogável a juizo do
Procurador Geral. e contar-se-á da
citação do acusado (art. 105).

Parágrafo único.' Quando uecessá
rio, o Procurador Geral dispensará dos
outros serviços os membros da corais
são e os servidores que a auxiliam.

Al't. 104. Em qualquer fase do pro
cesso será permitida a intervenção de
defensor constituído pele acusado. Se
êste o não fizer, a comissão lhe nomea
rá defensor.

'§ 1.0 Excetuada a citação inicial,
a intimação do acusado para qualquer
ato do processo poderá ser feita direta
mente.' ou na pessoa do defensor. ou
pela publicação no «Diário da Justiça».

§ 2.0 O acusado não poderá estar
presente à inquirição das testemunhas,
devendo. porém, estar representado pelo
defensor que constituir. ou que fôr no
meado pela comissão.

Art. 105. Iniciado o processo com
a primeira ata da comissão. o acusado
será citado para a êle responder. No
interrogatório, que se realizará em data
marcada na citação, dar-se-á, ao acusa
do. conhecimento da portaria. do -ela
tório. da sindicância e dos documentos
que instruirem um e outra. Terá o
acusado, em seguida, o prazo de 15
(quinze) dias para oferecer defesa por
escrito, arrolar testemunhas e apresentar
documentos. Durante êsse prazo ser ..
lhe-á dada vista dos autos na Secretaria
do Ministério Público.

Parágrafo único. Achando-se o
acusado em lugar ignorado, incerto ou
inacessível. a citação lar-se-é por edital
publicado no "Diário da Justiça", com o
prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 106. Terminada a inquirição
das testemunhas arroladas, abrir-se-á
prazo de 3 (três) dias, durante o qual o
acusado poderá requerer diligências '-le~

cessá rias ao esclarecimento da verdade.
No mesmo prazo e para o mesmo fim.
a comissão poderá dispor sôbre a -ea
lízação de diligências.

Art. 107. Se não fõr necessarra a
realização de diligências ou concluídas
estas, o acusado terá o prazo de 10
(dez) dias .para oferecer alegações es
critas. Findo o prazo para as alegações
do acusado, a comissão. em 15 (quinze}
dias, remeterá, ao Procurador GeraL o
relatório. no qual concluirá pela prece..
dêncla ou improcedência da acusação
especificando, se fôr o caso, as dispo
sições legais transgredidas e propondo
as penalidades aplicáveis.

Art. 108. Havendo 2 (dois) ou mais
acusados. os prazos mencionados nos
arts. lOS, 106 e 107 serão comuns e
em dôbro .

Art. 109. Recebido o processo, a au..
toridade julgadora proferirá decisão
dentro em 20 (vinte) dias.

Art. 110. Tratando-se de crime ou
contravenção. o Procurador Geral pro ..
vídenctará para instauração do inquérito
policial. ou da ação penal.

Art. 111. Poderá cessar o processo
disciplinar se o indiciado fôr exonerado
a pedido. Nessa hipótese, porém. não
poderá retornar ao Ministério Público
do Distrito Federal.
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Art. 112 Da decisão proferida no
processo disciplinar não caberá recurso
na esfera admínístrtiva, salvo o disposto
no capitulo seguinte. Caberá. porém,
pedido de reconsideração. no prazo dI'
30 {trínta ) dias, sem efeito suspensivo.

Capitulo IV

Da Revisão do Processo Disciplinar

Art. 113. A qualquer tempo, pode
ser requerida a revisão do processo dis
ciplinar. do qual resultou imposição de
pena. quando se aduzam fatos ou cir
cunstâncias, ainda não apreciados. que
justiftquem nova decisão sôbre O caso.
Não constitui fundamento para a reví
são a simples alegação de injustiça da
penalidade.

_'§ 1.0 Os pedidos, que não se fun
darem nos casos previstos neste arnqo,
serão desde logo indeferidos.

§ 2.° Se o punido falecer ou esw

tiver desaparecido. a revisão pode ser
requerida por cônjuge, descendente. as
cendente ou colateral, até o terceiro
grau;

Art. 114. A petição será dirigida ao
Procurador-Geral que, ao recébê-la, no
meará comissão, constituída na forma
prevista no art. 101.

'§ 1.0 O requerimento será apen
sado ao processo. marcando o presiden
te prazo de 10 (dez) dias para que o
requerente junte as provas que tiver,
ou indique as que pretende produztr;

§ 2.° Não pode ser membro da
comissão o participante da comissão que
tiver feito o processo disciplinar.

!§ 3.° Concluída a instrução do
processo, será aberta vista ao requereu
te, na Secretaria, pelo prazo de 15
(quinze ) dias, para alegações.

§ 4.° Decorrido o prazo, com ale
qaçôes. ou sem elas. a comissão revr
sora. dentro em 20 (vinte) dias. enca..
mlnhará o processo ao Procurador-Ge
ralo Quando não Iôr de sua .alçada a
penalidade aplicada, o Procurador-Ge
ral remete-lo-é. com seu parecer. ao
Ministro da Justiça e Negócios Inte
rlores ,

§ .5.° O prazo para o julgamento
.é de 30 (trinta) dias.

Art. 115. Julgada procedente a re
visão, fica .sem efeito a penalidade im
posta, restabelecendo-se todos os direi
tos por ela atingidos.

TITULO VII

DOS ESTAGIÁRIOr.

Art. 116. O Procurador-Geral po
derá designar. para servirem como esta
giários junto aos órqâos do Mtmstérío
Público, bacharéis recém-formados e
acadêmicos dos 2 (dois) últimos anos
das faculdades ou escolas de direito.
oficiais, equiparadas ou reconhecidas.

Art. 117. Os estagiários são destq
nados por 1 (um) ano sem ônus para os
cofres públicos, podendo ser recondu
zidos até 2 (duas) vêzes e dispensados
livremente pelo Procurador-Geral.

Art 118 - Os estagiários têm di..
reíto:

1'- de contar,' como de efetive
exercício na advocacia, o tem

. po de estágio:
II - de contar, pela metade. o re

ferido tempo, para efeito dlOl
aposentadoria:

III - de obter, sem despesas, pro
visão de solicitador após 3
meses de exercício .

Art. 119. Incumbe aos estagiários
auxiliar os órgãos do Ministério Públí
co, pela forma regulada em instruções
do Procurador Geral.

Art. 120. Os estagiários estão su
feitos à disciplina normal dos órgãos do
Ministério Público. Aos 'i'.l" funciona..
rem junto aos Defensores Públicos. ca
bem os mesmos deveres que, de acordo
com a legislação especial, têm os advo
gados; solicitadores e provisionados.

TíTULO VIII

DA SECRETARIA

Art. 121. A Secretaria é o órgão
encarregado dos Serviçal> Adrmmstratí..
vos do Míntstérto Público, subordinada
ao Procurador-Geral, e compreenderá
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3 (três) Seções, cujas atividades serão
defínídas no Regimento Interno.

Art. 122. (Vetado).

Art. 123. Os cargos da Secretaria
serão providos mediante proposta do
Procurador-Geral: as funções qratlfica
das. por ato deste, respeitada a leqrsla
ção vigente para os mais funcionários
civis da Llníão ,

Art. 121. (Vetado).

Parágrafo único. ... (vetado).

Art. 125. Aplica-se aos servédores
da Secretaria o disposto nas leis gerais
relativas ao funcionalismo civil da Llníão
quanto aos deveres. direitos. proibições
e sanções. inclusive no que se refere a
proventos, licença e aposentadorias.

Art. 126. As atribuições dos servi
dores da Secretaria serão estabelecidas
no Regimento.

Parágrafo único. Entre as atribui...
ções dos auxiltares judiciários se Incluirá
a execução de serviço de dactilogra
fia.

Art. 127. A Secretaria fundona to
dos os dias úteis, no horário Hxado
pelo Procurador-Geral.

Parágrafo único. Quando houver
excesso, atraso. urgência .,1.1 conventên
ela do serviço. poderá o expediente ser
antecipado ou prorroq ado pelo diretor
da Secretaria, para todos ou alguns ser
vídorcs .

DISPOSIÇÕES FiNAIS

Art. 128. No que esta lei fôr omís
sa.. aplicam-se as disposições das leis
anteriores de organização judiciária do
Distrito Federal. a partir das mais re
centes. Aplícem-se, também. supletiva
mente, iJ,O Ministério Púolíco. as dispo
sições referentes. em geral, ao funcio
nalismo público da União. .. (Vetado).

Art. 129. Para o cumprimento do
que dispõe o art. 16, n." XIl. letra c
e o art. 27. n.v VI, os estabelecimentos
onde se- recolhem psicopatas, ficam
obrigados a comunicar ao Procurador
Geral os nomes de tôdas as pessoas
recolhidas e a pr estar as mais in
formações que c .mesmo requisitar.

Art. 130. São criados no Quadro
da Justiça, Parte Permanente, de Mi~

nístérto da Justiça e Neqócfos Interío
res. 14 (quatorze) cargos de Procurador
da Justiça, 2 (dots} de Promotor PÚH

blíco. 5 (cinco) de Promotor Substituto
e 5 (cinco) d,e Defensor Público. Os
Curadores. a' que se refere a Lei número
1.734-A. de 17 de novembro de 1952,
passam a denominar-se l' e 2' Curador
de Registros Públicos e 3' e 4' Curador
de Acidentes do Trabalho.

'§ 1.0 O primeiro provimento dos
cargos de Procurador da Justiça criados
por esta lei, será feito por livre escolha
do Presidente da República dentre todos
os Curadores e os Promotores, que fiqu
rem no primeiro têrço da lista de anti
güidade.

§ 2.". Publicada a presente lei, o
Procurador Geral enviará ao Govêmo
a lista dos Curadores e Promotores PÚ
blicos, acompanhada do cllrriculum
funcional e da relação da antíqüíde.de
na classe e no serviço público de cada
um.

Art. 131. (Vetado)

Art. 132. (Vetado)

Art . 133. (Vetado)

Art. 134 . (Vetado)

Art. 135. Será dispensado o prazo
de íntersttcío de que trata o art. 62,
§- 1.", para as primeiras promoções que
ocorrerem por fôrça da presente Lei, se
a classe Icar reduzida a menos de 3
(três) membros com o referido ínters
tícío .

Art. 136. E' instituída a carteira
profissional do Mmísteno Público. que
valera como orova de identidade e cbe
decorá ao m~dêlo que fôr aprovado em
Regulamento baixado pelo Ministério
da justiça e Negócios Interiores.

Art. 137. Ao. prazo do mandato
do primeiro Conselho acrescerá o pe
ríode até 31 de dezembro do ano em
que esta lei entrar em vigor. A eleição
do prtmetro Conselho far-se-á nos pri ...
uc.íros 30 (trinta) dias da vlqêncía da
presente lei.

Art. 138. E' criado, no Ministério
da Justiça e NegÓCIOs Interiores, o Qua
dro da Secretaria do Mímstéro Público
do Distrito Federal. com os cargos cons
tantes da tabela anexa.
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.Art. 139 E' extinto o atual
Quadro da Secretaria da Procurado
'ria Geral do Distrito Federal. Os seus
fuecíonártos passam para o Ouadrc a
que se refere o artigo anterior. com
"li mesmos cargos e antigüidades que
averem nas respectivas classes, ca
bendo à Divisão do Pessoal do Mí
teria da Justiça e Negócios Interiores
apostilar seus títulos.

Parágrafo único (Vetado) .
Art. 140. As transferências. para

• quadro a que se refere o art. 138

Só poderão fazer-se na classe íní-
ciaI de cada carreira.

Art. 141. E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Intertorea o crédito
especial até o limite de quatro mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00)
para fazer face, no, corrente exerctcíe,
às despesas decorrentes da presente Ieí ..

Art. 142. Esta lei entrará em
vigor na data da sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 133 DESTA LEI

I
~ro< I

I

DENüMINAÇ.'W

Oficia] Judiciário .
Oficial Judiciário .
Oficial Judiciário .
Oficial Judiciário .
Oficial Judiciário " .
Auxiliar Judiciário .
Auxiliar Judiciário .
Auxiliar Judiciário .

o
N
M
L
K

\
H

H
H
F

Classe
ou

Padrão

FG-3
FG-3
FG-1

Funções Gra.tificadas:

Cargos de Cl1r~eit'a:

Cargos Isolados de Provimento Efetivo:

Secretário do Procurador Geral .
Subchefe da Secretaria ..............••.•
Chefe de Seção .

I
I
i
l

Contínuo '.' I
Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I
Servente ' .. ' I

I
I
I
I

i
1I

I
I
j
I

I
I
I
I

\

I
I
i

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

J
I
3

2
4
5
6
7
5

I@
15

4
2

12

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1958; 137." da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELrNO KUBITSCHEk.

Carlos Cyrillo Junior.

Lucas Lopes.
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LEI N.? 3.435 - DE 22 DE JULHO
DE 1958

Autorize O Poder EXecutivo a abrir.
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de Cr$
30.400.0GO,OI} para atender às des
pesas com a criação de funções de
extranumerória-tureteirc no Depar
tamento dos Correios e reuaratoe;
e dá outras providências.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta. e eu sanciono a' seguinte Lei:

Art.. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de' ors 30. 4Q{). 000,00 (trinta
milhões e quatrocentos mil cruzeiros)
para atender às despesas com a cria
ção de funções de extranumerário
barefeíro no Departamento dos Cor
reios e 'I'elégrafcs,

Art. 2.0 Os antigos empregados tU>
Serviço -H-ollerith S. A. e; posterior
mente, dos serviços Técnicos Orga
mec, atualmente em exercício no De
partamento dos Correios e Telégrafos
e que por fôrÇa do rérmmo do contra
to de locação de serviços entre a
Uniá·o e as mesmas emprêsas fica
ram como empregados, pagos à con
ta de dotações globais, fundo espe
cial ou recursos próprios, do men
cíonado Departamento, passam à
condição de extranumerários-mensa
listas, em funções para êsse fim cria
das pOT ato do Poder Executivo.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de julho dli
1958; 137.0 da Independência e '10,0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucia Meira.
Lucas Lopes.

lQqq/5h

L'EI N.'J 3.436 _ DE 22 DE JULHO DE 1958

Abre créditos suplementares no valor total de Cr$ 37'.500.000,00 ao Orça
mento da União pa1~a o exercício financeiro de 195-8, Anexo 2 - Poder
Leqislativo.

o Presidente da República,

Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
L-ei:

Art. 1,0 São abertos ao Poder Legislativo _- Câmara das Deputados e
Senado Federal - os seguintes créditos suplementares à Le:: n,c 3. 327-A,
de 3 de dezembro de 1957. que esnma a Receita e fixa a Despesa da união
para o exercício financeiro de 1958:

SUBANEXO N.' 2.01 - cAMAlRA DOS DEPUTADOS

DESPESAS ORD~ÁRIAS

Verba 1.0.00 - CUSteio

Consignação 1.1.00- - Pessoal Civil

1.1.14 - Salárlo-ãamília , ................•..........

1.1.17 ---- Gratificação pela prestação de serviço extraordi
nário:

1) \S-ecreta1'ia. . .

Subecnsignações

1.1.02 - Subsídios e representações

Fixa
o-s

6.00{).000

variável
ors

6.000.000

300.00{)

4.500.000

10.800.0{)0
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Consignação 1.3.00 - Material de Consumo e 'I'Xansfal"mação
Bubeonsignaçõcs

1.3.02 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação o"

1.3.04 ---, Oombustíveís e lubrríicaníea .
1'.3.05 - Mate1"ia:.s e acessórios de máquinas de viaturas e de

aparelhos .
1.3.0S ~ Gêneros de alimeniaçãd, artigos para fumantes .

variável
Or$

1.000.000
ÓOO.OOO

300.000
300.000

SUBANEXO 2.02 - SENADO FEDERiAL

DESPESAS ORDINÁRIAS

Verba- 1.0.00 - Custeio
Consignaçâ., 1.0.00 - Enca;r,gos Diversos

Subconstgnaçôes

'1.6 14 _ Expos:ções, Congressos e Conferências:
1) Grupo Brasíleírr. da União Inrerparlamenrar

Consignação 1.5.00 - Serviços de Terceiros
Subcortsignações

1.11.06 -- iReparos, edapraçõ-s, recuperação e conservação de
bens móveis - .

1.5.01 - publicações. serviços de impressão e de encader-
nação . . .

1.11.11 - Telefone, t€!cfcy.,emas.. tel0gramas, radiogramas,
porte postal, e asstnajuras de caixas postais .

consi-gnação 1.6.00 - Encargos Diversos

Subconaignações

1.6-. 10 - Serviço de caráter secreto ou reservado:

1) ComisEõ'es de Inquérito .

t.6 14 - ~"P6sições. congressos. ."" conferências:
1) Grupo Brasileiro da União Intenparlameniar ..
3) Diversos . . '

consignação
Bubconsígnação

1.4"~2l - 'Mobiliário em geral

1.4.00" - Material Permanente
2.100.000

Variável
Or$

1.000.000

1.00Q.Qoo

Variável
01'$

2.600. Q()()

6.000.000

1.000.000

9.600.000

variável
Or$

500.000

4.000.000
500.000

5.000.000

Variável
ces

3.000.000

3.000.000

JusCELINO KUBITSCHEK

Carlos CyrilLo Júnior

Al't. 2;° Os créditos aos quais sa refere 'a presente lei são auromà
ti'oamente registrados pelo Tribunal de Contas e dísírfbuidos ~ Tesouro
Ncional, dispensadas as exigências do art. 93" do Regulamento do Código
de ContaJi:lidade Públtea..

Art. 3.° Esta lei eIltT<al'á em vigor TIa \dava. de sua püblleação, l'€'VO
gadas as dlspoaiçôcs em contrário.

Rio de 'Janeiro, 23 de [ulnc de 1958; l3V" da IndePendência e 70.0 da.
República.
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LEI N.> 3.437 - DE 15 DE AGOSTO DE 1953

Denomina "Ponte Presidente Eurico Dutra" a ponte da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil sôbre o rio Paraguai, no b'stado de Mato Grosso.

o Presidente da República,

Faço saber que o Oongreseo Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 A ponte da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil sôbre o rio
Paraguai. Estado de Mato Grosso chamar-se-a "Ponte Presidente Eurico
Dutra", denominação que lhe foi dada ao ser ínaugurada a 21 de setem
bro ck 1947,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
Coas as disposições em ecmtrárío.

Rio de Janeiro. 15 de agôsto de 1953; 137.° da Independência e 70." da
República,

JUSCELINO KUBITSCHSK

Cyrillo Júnior

LEI N." 3.433 - DE 21 DE AGÕSTO DE 1958

Retifica a Lei 11.° 2.996. de 10-12-56, que estima a Receita e tixa a Despesa
da União para o exercício financeiro de 1957

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacíoeial decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar' 1." Sâo terras, sem ônus na Lei n. v 2.996. de 10 de dezernnro de:
1956. que esturra a Rcccit.a ~ tlJl'" a Despesa da Uruào para o exercício de
1957. as ~cg~jr.Ll..L retrucacoes :

Anexo " - Pocer ExecutIvo

Subancxo 4.12 - Ministério da Agricultura.

07-03 - Divisão de Obras (Tabelas das Dotações Centralizadas -
Despesas de Cla,p:tal).

Verba 4.0.00 - Investimentos.

4 1. 00 - Or-ras (Coluna Totaj da Consignação).

10 - Departamento Nacional da Produção Animal.

Onde se lê:

o-s 56 800.000,00.

L-eia-sc'

crs 56.830 '\'''0,00.

10 - Departamento Nacional da Produção Animal.

Despesas de Capital.

Verba J 0.00 - Desenvolvimento EconômIco e sociaí.
Oonsígnaçáo 31.00 - ServIços em Regime espeCIal de

F'inanc:amento.
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Subconstgnaçâo 3.1.03 - Desenvolvimento da produção.
Onde se iê:

116) Escola de Pescadores de Cuia-há .

Leia-se:

118) Escola de Pesca em Várzea Grande. EStado de Mato
Grosso . . ........................•.....................

11 - Departamento Nacional da Produção Mineral.
Despesas de Oaprtal .
Verba 3. 0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social.
Consignação 3 i .00 - Serviços em Regime Especial de
Fínancíamento.

Bubconstgnaçâc 3.1.06 - Irrigação e energia hidráuüca.

Onde se lê:

20 Aproveitamento do potencial hldroelétrrcc da Cachoeira
do Rio Piraquê-Assu, em Aracruz, Espírito Santo ..•.

23 ) Construção de usinas hídroeíétricas tprosseguímento) no
Espirito Santo:
1; Rio 'I'rmuuí, no Município de Fundão ..••....•.••
2) Rio Santa Maria, Município de Aracruz o •••••••••••

Leia-se:
ZO ) Construção da usina htdroelétríea do Rio Santa Maria,

Município de Aracruz, Estado do Espirito santo. me-
diante convênio com a -Prefeítura Municipal .

23 ) Construção da usina hídroetetrrca do, Rio 'I'ímbuf Mu
nícípío de Fundão. Estado do gsptrftc Santo, mediante
convênio com a Prefeitura Municipal •...•....•••....

SUbvenções Ordinárias (Relação das entidades>
Co} Ceará

Onde se lê:

Federação das Associações Rurais do Bstado do Ceará..

Leia-se-

Federação das Associações Rurais do Estado do Ceará
Associação Rural de Igüatu .
Sociedade Agro-Pecuária de Arneiroz-Tauá ••..••..•.

07) mste.to Fed.eral

Onde se lê:

Intendência Agrícola do Sertão Carioca ••••••...•..•••.

Leia-se:
Cooperativa. dos Agricultores e criadores do Sertão de
.Jacarepaguá e Guaratíba .•.••••.............•••....•.•

Subvenções Extraordinárias (Relação das entidades)
1) parques de Exposição:

06> Ceará

51

412.000

412 000

1. 000. eea

1.000.000
800.000

1.800000

1.000.000

2.200.808

2.000808

100 000

100 000

504.320

504.326
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Onde se lê:

Parque de Exposição de Itapipoca, a cargo do Circulo
Operário . . .............•..•..••. , .•...•...............

Leía- se:

Parque de Exposição de Itapípcca, sendo Orâ 200 _000,00
a cargo da Associação Rural e Cr$ 180.000,00 a cargo do
Circulo Operário .................•..••..•••..•.••....•.

2) Outras entidades:

03) Alagoas

Onde se lê:

Federação dos Plantadores de Cana de Alagoas .
Leia-se:

AoSSOCl0,çãtJ dos Plantadores de Cana de Alagoas ...•

06) Ceará

Onde se lê:
.ássociaçâo Pró-Melhoramentos Rurais do Aratícum. ..
Associações Pró Melhoramentos Rurais de Innuçu
Associação Pró-Melhoramentos RuraIS de .Iaíbaras
Associação Pro-Melhoramentos Rurais de .Iordâo

Leia-se:

Assoctaçâo Pró-Melhoramentos Rurais de Jatoaras
Associação Pró-Melhoramentos Rurais de Jordâc

12) M~to Grosso

Onde se lê:
Cooj ei ativa de Agricultura dos Criadores de Paranaíba

LEHI.-W

Cocoeratíva Agrícola de Paranaíba .

Suoanexo 4.13 - Ministério da Educação e Cultura.

09 04 02- Dívísâo de Orçamento (Encargos Gerais) ,

Verba 3 O 00 - Desenvolvimento Econômico e SOcla!.
Oousignaçâo 3 1.00 - Serviços em Regime EspecIal de
Financiamento,
gubccnsrgnacão 3·1.15· - Fundo Nacional do gnsmc MédiO.

7) Cooperação financeira etc.
20) Ria de .Janeíro.

Onde se lê-
Ginásio de ttaocera : ................•.....••..........

Leia-se:
Ginásio João Brasil - Itaocara .....•.................

21 - Dtretorra do Ensino Superior.

Adendo "A"
Z 1.02 - Subvenções ordinárias.

7) Outras entidades.

io: GoiáS

380 000

380.000

500.000

SOO.OOO

500W
50 000
'25 000
50.000

75000
100.000

40.000

40.000

100 .000

100.000
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teta-se:

Oomissão Nacional de História ....•.•.................
25) São Paulo

Onde se lê:

Oampanna- de Gratidão aos Fundadores do Oolégto
São Luiz ......................•..•....................

Leia-se;

Campanha de Gratcdâo aos Pundadores de São Paulo .;

14) Pará

Onde se 1~

Orfanato São José (Colônia ágrícola) , .Santarem ....

Leia-se:
Orrar;a to Sã<J José, das Irmãs Mtssíonártas da Ima-
culada Conceição (sede em São José), Santarém .

22) Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Sociedade Educação e Cultur-a. - Pôrto Alegre •......•

Leia-se.
Sociedade de Educação e Oartdade - Pôrto Alegre ....

26) Sergipe

Onde se lê:

êssccíacâo do Plantador de cana, de Aracaju
Leia-se'

êsaocíação dos Plantadores de Cana de Sergipe

Bunanexc 4.16 - MiníStério da Justiça e Negócios Inte
riores
Subvenções ordmárías (Relação das entíüades) ,

01)' Acre

Onde se lê:

Instituto Darcy Vargas - Xapurt
\

Leia-se:
Instituto Divina PTovidência - xepuri .....•••......•.

08) Espírito Santo

Onde se lê:
.êasocíação de Proteção à Familla (Casa da Oríança)
Vitória . . .•.•............•..•.••........••••.•.•.•....•

L-eia-se:

Sociedade de Amparo à Família .:- Vitória •.........

10) Goiás

Onde se lê:

Instituto de Proteção e. Menores de Rio verde o •••••••

Leia-se:
Instituto de Assistência a Menores - Rio Verde ••..•.
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onde se lê:
1) Fundação Faculdade de Parmácia e, Odontologia de
Goiás - Lei numero 1.254, de 4-12-1950 .

Leia-se r.

Faculdade de Farmácia e
nO 1.254. de 4-12-1950)

26 - Instituto Nacional de Cinema Educativo.

Despesas Ordinárias.

Verba 1.0.00 - Custeio.
Oonsígnaçâo 1. 0.00 - Encargos diversos.

Onde se lê:
1.6.05 - Reprodutores e Matertal para revenda.

1 - Aquisição de aparelhos, etc......•.. , .•..........•

2 - Auxilias. mediante convênio. aos institutos de ca-
ráter cutturar. etc. . " , .

1.6.13 - Serviços Educativos e cuuurais.
1) Produção de filmes educativos .

Leia-se:
1.0.05 - Reprodutores e material para revenda.
1 _ Aquisição de aparelhos, etc ','"

)..6 13 - Serviços educativos e culturais.
1 - Prouuçâo de filmes educativos , ~ .. '..
2 - Auxílios, mediante convênío, aos institutos de ea
ràter cultural e pedagógtcovque desenvolvam o sistema
audiovisual do cinema educativo ..............•.......
34 - Serviço Nacional do Teatro.

Despesas Ordinárias.

Verba 1.0.00 - Custeio.

Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos.
Subconslgnação 1.6.13 - Serviços Educativos e curtu
raís ,

1) Desenvolvimento do Teatro Nacional, etc.

Onde se. lê:

"ínclusíve para O Teatro Bcctal",

Leia-se:
-íncruswe para o Teatro Social do Distrito Federa!".

Subvenções Ordinárias (Relação (las entidades).

06) Ceará

Onde se lê:

Circulo Operário de Maragogípe •......................

Leia-se:
Circulo Operário de Maranguape •.....••....... " ...

13) Minas Gerais

Onde se lê:

Ginásio Vigário Raimundo - Santos Dumont .
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Leia-se

Ginásio Santos Dumont _ santos Dumont •........•

22) Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Educandário dos Martstaa - Caixas do Sul .
E&Lol& Evangélica Martin Lutero -Ldnha Dona Ot1lia
- Sâc l u.z Oonzaga .

Casa de Recuperação de MenOres Delinqüentes - Pôr-
to Alegre ..............................•..•............
Patronato de Menores - São Gabriel ........•..•...•

Leia-se:

Educandário da União Sul - Brasileira de EducaçãO
e Ensino - Caxias do Sul .
Escola Evangélica Martdn Lutero - Linha Dona Otilia
.- Cêrro Largo .
Mitra Arquídíocesana de pôrto Alegre, para' o Novo Lar
do Menor viemêc
Patronato Agrícola e ·pr~fisSion~i· ..:..... 'sã~' O~b~1~i' :-:::::

25) São Ptmlo

Onde se lê:

Betel - Lar da. Igreja. mantido pela Igreja Presbiteria
na Independente do Brasil -' Sorocaba .••..••.•.••.•••
Igreja Missionária do Brasü. para assistência social à
infância e à velhice -'Guarulhos ........•...........
Igreja Presbiteriana Independente do Brasil, mantene-
dera do Bete] _ Lar da Igreja - Sorocaba .
Igreja Presbiteriana Independente do Brasil. mantene-
dera do' Orfanato Betel _ campinas .
Orfanato Batista Regional .da AltaBorocabana - Que.tá

Leia-se:

Beteí - Lar da Igreja. mantido pela Igreja presbtterta
lli\ Independente do Brasil - aorocaoa .•......,.......•
Bubvençôes Extraordínárías (relação das entidades).

Onde se lê:

05) Bahia

Caminhe da. Redenção - Salvador •.................

casa. da Bahia .

Casa T·.a Sarah - Salvador ..
Leia-se-

05) Bahia

Caminhe cL-'1 Redenção - Salvador .
Casa Tia Sarah - Salvador .

07) Distrito Fedem!

Casa da Bahia .
(Em conseqüência, os totais de subvenções extraordi
nárias . de Bahia e Distrito Federal passam a ser,
respectivamente, de Cr$ 1(L616.000,00 e 20.528.000,00).

07) Dístrrto Federal

Onde se lê:

Sociedade Nacional de História. .••••..•••..••..•..•••
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24) Santa Catarina

Onde se lê:
Associação de Assistência a MEnOres Desamparados fi-
lhos de Comercíáríos - Blumenau .

Leía-se:

Associação de Amparo a.:;'!i Filhos dos Empregados no
COmércio .dc Blumenau .. , .
Subvenções extraordlnàrias (Relação das entidades).

06, Ceará

Onde se lê:

Lar do Menor Desamparado de 'Monte Castelo .
Sociedade São Vicente de Paulo. para menores aban-
donados - Caríré ........•.••....•..•••..•.•••.•.....

Leia-se:
Sociedade São Vivente de Paulo, para menores aban-
donados - oanrõ .

14) Pará

Onde se Iê:

Orfanato São José (a cargo das Irmãs Olartssesj San-
tarem .
Orfanato Sâo José das Irmãs Missionárias da Imacula-
da Conceição - Santarém _ .

Leia-se:

Orfanato São José, das Irmãs Míssíonárras da Imacula
da Conceição (sede em São José) > Santarem ..•.......

24} Santa octanne

Onde se lê:
Associação de Assistência a Menores Desamparados, Fi-
lhos de COmerciários de Blumenau - Bíumenau .
Educandário Santa Maria GarettI, para menores aban-
donados. - Xanxerê .. ; .......•..•....................

Leia-se:

Associação de Amparo aos Filhas dos Empregados na
Comércio de Blumenau - Blumenau .
Educandário Santa Maria Goretti - São Lourenço MU~

mcípío de Ohapecô •. ; .......•••...•••.•..•.•..•.....•

Subanexu 4.19 - Ministério da Saúde.
lu 16 - Serviço Nacional. de -ruuercurose.
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e social.
Oonsígnaçâo 3. 1.(lO - Serviços em Regime Especial de
Financiamento.
Succonsignaçâo ·3.1 _01 - Saúde e Higiene.
7) Desenvolvimento de assistência, etc.

05) Bahia

Onde se lê:
- Fundação Anti-Tuberculose Santa Terezinha salvador

Leia-se:
Fundação Hospitalar Otávio, Mangabeira - Salvador
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Subvenções ordinárias (Relação das entidades).

Onde se lê:

13 - Minas Gerais

Hospital São Seuaatiâo - Tombos , .

20 - Rio de Janeiro

Hospital Santa Terezmna - Area) •.• , ••••••• , ••••••••

Hospital São Sebastião _ Tombos de Oarangola ,.,. ,.

Instituto de proteção e Assistência à Infância de Niterói

Leia-se:

13 - Minas Gerais

Hospial São sebMtião .~ Tombos .•..•.••...•.. , .....

20 - Rio de Janeiro

Hospital Santa Terezinha - Areál ....••...... , .....
Instituto de Proteção e Asststêncía à Infância de Niterói

(Em consequência, os totais de SUbvenções ordinárias de
Minas Gerais e Rio de Janeiro passam a ser. respecn
vamente, de Cr$ 11.419.000,00 e ors 3 )01. ()'JO,OO) •

22 - Rio Grande do Sul

Onde se tê:

Hospital de Beneficência e Caridade São Joâo Batista 
Santa Casa de MIsericórdia - Uruguaiana '•.......•••.
Brocníer - Mcntenegro ................• " , .
Hospital de Caznpma - Santa Rosa .
Hospit!J1 Duque de Caxias - Lagoa Vermelha , .• ,
Hospital Lagoense -:- Lagoa Vermelha ' .
Hospital ~r. Sra , Aparecida - Ivagací - Três Passos

Leia-se:

Hospttal eão .Ioâo _ Brochíer _ Montenegrc .
Hospital Santa Maria - Campinas - Santa aosa ..•.
HospitEll Lagoense - lagoa Vermelha , .....•.....
Santa Casa de Caridade - Ijruguaiana .
Sociedade Hospitalar N03Sa senhora Apaeeclda ..:...... Mus-
sum - Guaporé· .

Bubvençôes extraordinárias (Relação das entidades).

22) Ri.: Grande do 8::1

Onde se lê:

Associação Hospital Agudo - de Vila Agudo - Ca-
choeira do. Sul :" .
Hospital de Carldade ' de Agudo- Santa Cruz do Sul
Hospital N. Sra. Aparecida - Boa Vista do Burícá -
Três de zcato .

Leia-se:

Associação Hospital Agudo - Cachoeira do Sul .
Sociedade Hospitalar N. STa. Aparecida - Mussum
- Guaporé •.•.•.••.•.. ~ ....•••....••..•.........••...

25) 8ão Paulo

Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia - Ibiuna .
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Leia-se:

Casa Santa Rita - Ibluna .

Subanexo 4.21 -- Mintsterro da Viação e Obras Púbncas

04 03 02 - Dtvisào de Orçamento (Encargos Gerais).

Despesas Ordinárias.

Verba 2. O 00 ..- Transferências.

Consígnaçâo 2.1,00 - Auxílios e Subvenções.

Subconsignaçâo 2.1.01 _ auxüioe.

2) Corrussâc de Marinha Mercante.

1) Dotações para serem dístrtbuídas, etc.

15) Linhas dos Rios Aura. Cajapió, Meartm. Píndaré e
Itapecuru ,

Onde se lê:
1) H. Ferreira - secção de Navegação e Cabotagem

Leia-se:

M Ferreira, secção de Navegação e Cabotagem .
Onde se lê: tprrmeira coluna):

8.600 000.

Leía-se:
8800 000

Onde ee lê: (segunda coluna):

TQtal do trem 2

200.000

1.500000

1.500 000

1.124.799 511

200.500

Leia-se:

Tota. do item 2 .. ,/•.. 0'0 ••••••••••••••••••••• '" • 0'0 • o ••• 1.124,999 511

7) Outras entidades

Onde se lê: (segunda coluna):

Total da Ocnstgnaçâo 2.1.00 o b 381. 798 305

Leia-se:

Total da Ocnstgnaçâo 21.00 5381.998·:$05

Onde se lê: tsegunda coluna):

Total Gerar , o ••• o •••••••••••• o ••••••• 5·.403.798 30.5

Lera-se.
Total Gera! ....•.........••..•••.... o, ••••••• o ••••• o o •• 5.403.998 305

66 - Departam..-nto dos Correios e Telégrafos
Verba 4.Q.OO - -Investtmentos.
Consignação 4.1.00 Obras.
Bubconstgnaçâo 4.1.03 - prosseguimento e conclusão
de obras.

04 - Amazonas

1) êrédíos.

Onde se lê:

3* Antezes Novo
Leia-se:

3) Antazes Novo .....•.... o •• o o •••••• '0 •••••••• o o, •• '.' 200.000
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10 - Gcíás

3) Estações Ràdío-telegráífcas.

Onde ee lê:
3) Caíapóma

Leia-se:
3) Oaiapônla - Piranhas - Bom Jardim
de Goiás ......•...•.............•...•.•• 500 O'JO

59

500.000

6.292.294

07 03 - Departamento Nacional de Estradas C1e Ferro.
(Despesas Próprias).

Despesas de Capital.

Verba 4 0;00 - Investimentos.
Consignação 4.1.00 - Obras.
Subconstgnação 4.1,03 - Prosseguimento e conclusão de obrai

13) Minas Gerais

5) Passagem para veículos. etc.

Onde se Iê ;

1 200000.

Leia-se:

5.000000

07.02 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

(Encargos Gerais).

Despesas Ordinárias.

Verba 2_ O. 00 - Transferências.

Constgnaçào 2.1.00 - Auxilio e subveuçôea.
Subconsígnaçâo 2,1.01 - êuxílíos .

3) Entidades eutarqtncaa .
. 1) Rêde Mineira de Viaçâo.

Total do item 1.

Onde se tê:

702 .485 900.

Leia-se:
712 495.900.

09 - Departamento Nacíonal de Obras de Saneamento.

Despesas de Capital.
Verba. 4.0.00 - Investimentos.

Oonstgnaçâc 4.1.00 - Obras.
Subconstgr.e câc 4.1.03 - Prosseguimento e conclusão de obras.

13) Minas Gerais
2) Construção e desapropriação, etc.

Onde se lê:
25.000.000



60 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Leia-se:
15.000.000

Art. 2.° São feitas as seguíntes retificações na Lei D,O 3.269, de 30 de
setembro de 1957, que retlncou a Lei n.v 2.996, de 10 de dezembro de 1956:

1) Ao art. 1,0

Anexo 4 - Poder Executivo

Subanexo 4.12 - Ministério da Agricultura.

Onde se lê:

07.044.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Díversosj

Leia-se:
07.04.02 - Divisão do Orçamento <Encargos Gerais)

Onde se lê:

14) Escola Superior de Agronomia de Queiroz de Píractcaba 
São Paulo - ora 2.2DO.OOO,OO.

Leia-se:

-14) Escola Superior de Agronomia Luiz de Queiroz dre Piracicaba 
São Paulo - Cr$ 2.200.000.00.

Onde se lê:

2.1·01 - Auxílios.

Leia-se:
3 - Entidades Autárquicas.

3 - Serviço Social Rural - (Artigo 15 da Lei D.O 2.618, de 23 de se-
tembro de 1955).

06) Ceará - Cr$ -4.417 .210,00.

Leía-se :

2.1. 01 - Auxíhos,

3 - Entidades Autárquícae,

3 - Serviço Social Rural _. (ArtigD 15 da Lei n.o 2.613. de 23 de se
tembro de 1955) .

06~ Ceara - Cr$ 4.417.120,00.

Onse se lê:

2.1.03 - Subvenções Extraordmárías ,
1) Parques, etc.

2) Outras entidades - Cr$ 17.845.500,00. /

Leia-se: .

2.1.03 - Subvenções Fxtraordínárraa.

1) Parques, etc.

2) Outras entidades - Cr$ 17.845.000.00.

Onde se lê:

Leia-se:

3.1.17 - Acordos.

$) Feira de Santana a cargo da Sociedade Educadora' Assistencíal e
Rural - Cr$ 235.40000.
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Leía-ce:

3.1.17 - Acôrdos.

S) Feira de Santana a cargo da Sociedade Educadora Assístencíal e
Rural - Cr$ 235.600,00.

Onde Se lê:

Subvenções Ordinárias .

._Lera-se:
16) Paraná - Crê 5 040.774,00.'

Leia-se:
- Subvenções Ordínártaa.

16) Paraná - Ors 5.047.774,00.

Onde se Iê:

"Lera-se.
10 - Departamento da Produção Animal.

Inclua-se :

4.3.01 - Cr$ 500.000,00.

Total - Cr$ 500.000,00.

Total da Consignação - Crg 500.000.00.

Leia-se:

19 - Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário.
Inclua-se:

4.3.01 - crs 500.000·00.

Total - Crâ 500.000,00.

Total da Consignação - Cr$ 500.000.00.

Onde se lê:

07.04 - Divisão do Orçamento - Cr$ 966.000,00 - 10.169.680 DO,

Total - Cr$ 43.232.400,00 - Cr$ 1.748.180,00.

Leia-se:

07.040 - Divisão do Orçam-ento - Cr$ 966.000,00 - o-s 10.169.580.00

Total - o-s 43.232.400 00

Onde se lê:

"Suprimam-se as segumtes importâncias não atribuídas a qualquer
Unidade nem incluídas nos totais parciais" da Tab'ala".'

Leia-se:
"Suprímam-se as seguintes ímportâncías não atribuídas a qualquer

Unidade nem incluídas nos totais parciais e geral da Tabela:

2) Ao art. 2."

"Art. 2.° Ficam rcunceoos .«, totais da Despesa do Subaeexo 4.12
Ministério da Agricultura, dv Anexo 4 - Poder Executivo. moncto

nados nos arts. 1.0 e 4.° da Lei n.v 2.996. de 15 de dezembro de 19õô".

De: Cr$ 115.971.197,00 (CeLta e quinze bilhões. novecentos e setenta
e um mil e cento e noventa e sete mil e cem cruseírosj ,
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Para: Ors 115.972.089.889·00 (cento e quinze bilhões, novecentos e se
teota e doís milhões, oitenta e r'OVe mil oitocentos e oitenta e nove cru
zcirosj .

Da: Cr$ 6.487.352.503,00 (SW, bílhôes. quatrocentos e oitenta e sete
milhões, trezentos e cinqüenta e dois mil quinhentos e três cruzeiros).

Para.' Cr$ 6.487.525.292,00 (seis bilhões, quatrocentos e oitenta e sete
milhões, quinhentos e vinte e ecínco mil, duzentos e noventa e dois cru
zeíros) .

De: Cr$ 114,508.l'i4.309,OO (cento e quatorze bilhões, quinhentos e oito
milhões, cento e setenta e quatro mil trezentos e nove cruzeíros) .

Para: Cr$ 114.508.347.098,00 (cento e quatorze bilhões. quinhentos e
oito milhões trezentos e quarenta e sete mil e noventa e oito cruzeiros)".

Art. 3.° Revogadas 8.6 dlsposícóes em contrário. a presente Ieí vigorará
a partir de V' de janeiro de 1957.

Rio de Janeiro. em 21 de agôst-, de 1958; 137.° da Independência e
70.0 da República,

JUSCELINO KUBITSCHEIC

Curillo Junior

Lúcio Meira

Paulo .srões da Cruz

CJovis Salgado

Mário Pinotti

LEI N.O 3.439 - DE 21 DE
AGÔSTO DE 1958

Considera estáveis os servidores ex
tranumerários e interinos .que to
rnaram parte ativa no último con
flito mundial e dá outras providên
cias.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu SB.nCiOllO a seguinte
Lei:

Art. 1.0" Os servidoresvextranume
ráríos e interinos que prestam servi
ços à União 'e que, como- convocados
cú voluntários, no último conflito
mundial, tomaram parte ativa em
operações de guerra ou em ativida
des' ée comboio e patrulhamento, são
conetcerados estáveis, independente
mente do díspcsto no item II do ar
tigo 82 da Leí TI.O 1. 711, de 28 de ou"
tubrc de 1952.

'Parágrafo único. As vantagens pre
Tistas neste artigo são para efeito da
estavíhdade no serviço público e não
no cargo (art. 82, § 2.°, da Lei núme
ro n." 1.711, de 28 de outubro te
1952) .

Art. 2.0 AJ5 disposições da presen
te lei aplicam-se também aos servido
res de autarquias e entidades paraes
tatais.

Art. 3 ° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições 'em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1958; 137.° da Independência e 70.G

d.'l República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cyrillo Júnior

Jorge do Paço Mattoso
Maia

Henrique Lott

Francisco Neçrôo de Lima

Lucas Lopes

Lucio Meir~

Paulo Fróis da Cruz

Clovis Salgado

Fernando Nóbrega

Francisco de Melo

Mário Pimotti.
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LEI N.? 3.440 ~ DE 27 DE AGÔSTO
DE 19"58

Acrescenta parágrafo 'Ia ort; 682 tio
Decreto-lei n. 5.452, de 1.0 de maia
de 1943 ~ Consolidq.çáo das Leis do
Trabalho. '

Faço saber que o Oongress., Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ao art. 682 do Decreto-lei
0.° 5.452. de 1.0 de maio de 1943 
Oensclídação das Leís do Trabalho 
é acrescentado o seguinte parágrafo:

"Art. 682 .

......................................
§ 3.0 Na falta ou impedimento de

qualquer Juiz representante classista
e seu respectivo Suplente, é facultado
ao Presidente do Tribunal Regional de
signar um dos vogais de Junta de
Ooncllíacâo e Julgamento para íuei
ejenar nas sessões do Tuíbunal, res
peitada a categoria profissional OU
econômica do represeo.tante;"

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, Em 27 de agôsto de
1958; 1370 da Independência e 70. o
ela República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Fernando Nóbrega

LEI N." 3.441 ,- DE 27 DE AGÔSIO
DE 1958

Concede isenção de licença prévia' de
todos os impostos de importação,
consumo e taxas alfandegárias para
o material de propaganda da Cam
panha de Nossa senhora de Fátima
no Brasil.

O Presldenre da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de lt-,
cença prévia de todos os impostos de
ímpcrtacão, consumo e taxas alfan
degárias. exceto a d-e previdência So
cial, para o material de propaganda
da campanha de Nossa Senho-ra de
Fátima 110 Brasil, destinado à Socie
dade Propagadora Esdeva, sediada em
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais,
e a que pertence a Congregação dos
Padres do Verbo Divino.

Parágrafo único. O material, de
que trata o art. 1.0 com o uêsc total
de 350 quilos, que compreende 10 (dez)
maletas com folhetos impressos. ter
ços, medalhas, cruzes, coroas e. outros
objetos religiosos, desembarcou no
pôrt., do Rio de Janeiro em 25 de [u
lho de 1956, cnm a bagagem de Cláu
dia Maglía Brecianí .

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de
1958, 137.° da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas LOpes

UI N.o 3.442 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1958

Autoriza o pàder Executivo a abrir. pelo Ministério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ 30 .(){)ú. aOO,QQ, para auxiliar a construção da
futurct sede do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, no Distrito
Federal.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decretei e eu sanciono a. se
guinte Lei: .

Art. 1.0 'É o Poder Executivo. autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educaçoo e Cultura, o crédito especial de cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões
11'8 cruzeiros) para a execução da .presente lei.
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Art. 2.° O poder Executivo auxiliará com ai importância de .
Cr$ SO.OOO.()(J(},OO (trinta milhões de cruzeírosj as obras da construção da
futura sede do Instituto Histórico e Geogràttco Brasileiro no terreno à Ave
nida Augusto Severo TI.O 4, no Distrito Federal, nos têrmos da Lei TI,o 2,5i4,
de 3 -de agõsto de 1955-, ou em qualquer outro cedido' pela União.

Art. 3.0 ESta lei entrará em vigor na data) de SUa publicaçâc. revogadas
as disposições em- contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1958; 137.° da Independência e 70.e
da República .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

Lucas Lopes

LEI N.o 3.443 - DE 3 DE 8ETE...~ao DE 1958

Abre. pelo Ministério da Viação' e Obras Públicas, crédito especial pam 30·
correr vítimas de explosão em Gramacho, Município de Duque de Ca~

xias, Estado do Rio de Janeiro, e de incéruiic em Guaratinguetá, E.
tado de São Paula, bem como reparar prejuízos resultantes do desaba
mento do Edifício sao Luiz Rei, na Capital Federal.
O presidente da República,

Paço saber que o Congresso Nacional decretar e eu sancione a se
guinte Lei:

Art. 1.0 lt aberto pelo Ministério da Viação e obres Públicas o crédito
especial. .. (vetado) ... para ser entregue, como auxílio, da seguinte forma:

Cr$

a) à Prefeitura Municipal de Duque de caxias, Estado
do.Râc de Janeiro, para os trabalhos de socorro às vítimas
de explosão em Gramacho, -Município de Duque de oaxtas,
Estado do Rio de Janeiro 15.000.000,Ctm

b) à Prefeitura Municipal de Guaratlnguetá. Estado
de São paulo, para soc-orro às vítimas de incêndio OC·GT

rido no mercado municipal, construção ou reconstrução de
novo mercado 10.().01).o.OO..OO

c) vetado

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada"
as disposições em contrário

Rto de Janeiro, 3 de setembro de 1958; 137.° da Independência e 7ú;0 da,
'República.

JUSCELINO KUJ3ITSCHEK.

Lucio Me'ira.

Luoas Lop.es
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DEI N. o 3.444 - DE 4 DE SETEMBRO
DE 1958

Abre ao Poder Judiciário - Justiça
ão Trabalho - o crédito especial
de Cr$ 84.282,70(}. para atender a
despesas relativas ao exercícío de
195B.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta €. eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° E' aberto a-o Poder Ju
diciário - Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da
7.S. Regiã-o - O crédito especial de
ors 84.282,70 (oitenta e quatro mil
duzentos e oitenta e dois cruzeiros e
-setenta centavos) destinado ao par
gamentç, de despesas ocorridas no
exercício de 19-56, assim dísorímína
das:

Verba 1.0.00 - Custeio
consigmação 1.1.0ü - Pessoal Civil
Subconsígneçâo 1.1.11 sub-sti

tuições

5.05 .- Justiça do 'rraoanio.
02 - Trtbunaís Regionais do 'I'ra

balho e Juntas de Conciliação e Jul
gamento.

0'7 - 7.n Regtâo o-s 80.000,(}l)

Sub consignação 1.1.14 - Salário..
família

5.05 - Justiça do Trabalho
Ü'2 - Tribunais Regionais do Tra

balho e Juntas de Conciliação e Jul
gamento

ü7 - 7.l\ Região - Cr$ 150.00

Subconeígnaçâ., 1.1.25 - Gratifi
cação adicional por tempo de serviço

5. OS ---, Ju~tiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Tra

balho e Juntas de Ooncíhaçâo e Jul
gamento

07 _ 7.a Região - Cr$ 4.132,70

Art. 2." A presente Irei entrará em
vigor' na data de sua publicaçã-o, re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1953, 1137." da Independncda e 70.8.
da República.

JUSCELnro KUBITSCHEK

cvríuo Júnior

Lucas Lopes

LEI N." 3.445 ---, DE 11 DE SETEMBRO DE 1958

Autoriza o Poder Executivó a abrir ao Poder Judiciário - Tribunal Regional
do Trabalho da 1.a Região - o crédito especial de e1'$ 42.000,00 para
ocorrer ao pagamento ãe despesas de funções gratificadas.

O Presidente da República

Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder reaecunvc autorizado a abrir ao Poder Judiciário
Trinunal Regional do 'I'rabalho da La Região - o. crédito especial de

Org 42.OOO,IlO (quarenta e dois mil oruzetroai , para atender às despesas refe
rentes a verba 1 - Pessoal, Consígnaçào 3 ---, Vantagens, Subconstgnaçào UI
- Funções Gratificadas, 05 - Justiça do Trabalho, 02 - Tribunais Regionais
do Trabalho e Juntas de Conciliação e Julgamento - 01 ---, V'" Região, do
exercício de 1955.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
a Lei n,» 2.985, de 30 de novembro de 195'6, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro ~de 1958, 137.° da Independência e 70.° da
República.

JUSCELnil"O KUBITSCHEK

Cyrillo Júnior

Lucas Laves
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LEI N." 3.446 - D:E. 29 DE SETEMBRO DE 1958

Retifica, sem ônus, as Leis Orçamentárias para os exercícios financeiros ele
1952, 1953, 1954, 1955, 1956, 1957 e 1958

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a s-e
guinte Lei:

Art. 1.0 São feitas, sem ônus- as seguintes retificações nas leis números
1. 487, de, 6 de dezembro de 1951, 1. 757, de 10 de dezembro de 1952, 2.135, de
14 de dezembro de 1953, 2.368, de 9 de dezembro de 1954, 2.665, de 6 de
dezembro de 1955. 2.996, de 10 de dezembro. de 1956 e 3.327-A, de 14 de
dezembro de 1957, que esr ímam a Receita e fixam a Despesa da Umào para
os exercícios, respecnvaioente. de 1952, 1953, 1954, 1955, 1956, 1957 e 1958:

I - ORÇAMENTO PARA 1952

Anexo 18 - Ministério da Educação e Saúde.

Oonsígnaçâo II - Auxílios, oonstrtbutções e Subvenções.

18 - Auxilias.

09 Departamento de Administração.

14 Divisão de Orçamento.

22 Rio Grande do Sul.

tRelação das entidades)

Onde se lê:

Asscctaçâo GinásioSã-ú Patrício - Itaqui - 70.000.

Leia-se:

Ginásio Sâo Patrício - It:H·"-: - ·7{J.OüO.

11 _ ORÇAMENTO PARA 1953

Anexo 18 _ Ministério da Educação e Saúde

06 -" Conselho Nacional do Serviço Social.

2) Subvenções Extraordínárias (Relação das entidades?

22) Rio Grande do Sul.

Onde se lê:

Assocíaçào Ginásio Sã8 Patrtcto -'- Itaqur - 100.{JOO.

Educandário Nossa Senhora das Graças, Nonoai

Sarandi - 40.000.
Hospital São João _ Marcelino Ramos - 50.000.
Liga cultural Israelita - Pôrto Alegre - 10,00D.
patronato Rural e Patronato Lauro Dornetes -, Alegrete - 90.0ÓO.
Sociedade Educação e Cultura, - 'I'upanclretâ - 10.000.

Leia-se:

Ginásio Sâo Patrício - Itaqui - 100.000. .
Educandário Nossa Senhora de Fátima- Alpestre - Iraí - 40.000.
Hospital São João _ Sananduva - 50.000.
Colégio Israelita-Brasileiro - Pôrto Alegre - 10.000.
Patronato Agrícola Getúlio Vargas Pilho, pertencente à Associação

Rural - Ira i - 90.000.
Sociedade Educação e caridade - Pôrto Alegre - 10.000.



ATOS DO -PODER LEGISL1TIVO 67

!II - ORÇAMENTO PARA 1954

Subanexo 18 - Ministério da Educação e Cultura.
Verba 3 - Serviços e Encargos.
Consignação 2 --,.- Auxílios e Subvenções. ~

06 - »onserho Nacíonal d-o Serviço SUCla!.
SUbvenções Ordinárias (Relação das entidades) >

23) Rio Grande do Sul.

Onde se lê:

Escola Evangélica Guilherme Rotermund - Crtssiumal - Três Passos
34.500.

Leia-se:

Escola Divino Mestre, pertencente à Comunidade Evangélica de trai 
Irat - 34.500.

Anexo 4 - Poder Executivo.

Subanexo 2 - Ministério da Saúde.

Verba 3 - Serviços e Encargos.
Consignação 2 - Auxílios e subvenções.
Subvenções Extraordinárias (Relação / das entidades).

22) Rio Grande di) Norte.

Onue se lê:

Associação de Assistência e Proteção à Maternidade e à Infância de
Alexandria - 80.000.

Associação de Proteção á Maternidade e à infância de Alexandria
40000.

Leia-se:

Asscciaçâc de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de
Alexandria - 120.000.

IV - ORÇAMENTO PARA 1955

Anex-o n." 18 =--Ministério da Educação e Cultura.
06 - Conselho Nacional do Serviço Social.
Subvenções Extraordínártas (Relação das entidades).

16) Paraíba.

Onde se lê:

Gínáaío Emerentina Coelho de João Pesse'a - Jão Pessoa - IOO.OOO.

Leia-se:

Instituto NOSSa Senhora de L-ourdes - Campina Grande - 100.000.

Onde se lê:

10) Goiás.

Santa Casa de Misericórdia de Resende - Resende - 5Q.000.

21> Rio .de Janeiro.

Santa Casa da Misericórdia - Resende - 135.000.

Lera-se:

21) Rio de Janeiro.

Santa Casa de Misericórdia _ Resende - 185.000.

(Em conseqüência, ficam alterados os totais de subvenções extracr
rímártas de Goiás e Rio de Janeiro para Cr$ 1. 64Q, OOB,OO e Cr$ .........•
10.050.000,00, respectivamente).
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v - ORÇAMENTO PARA 1956

Anexo 4 - Poder Executivo,

.Subanexo 4,13 - Mínistérro da Educação e Cultura.
08.02 - Conselho Nacional do Serviço Social (Encargos Gerais).

Verba 2.0.00 - Transferências.
Consígnaçâo 2.1.00 - Auxílios e Sunvençóes.
Subvenções ordinárias (Relação das entidades).

Onde se lê:

10) GOlâS.

Escola de Enfermagem Evangélica - Rio Verde - 20.000.
Ginásio Saleeiano - Itumbíara - 20.000.

12) Maranhão.

Sociedade Beneficente de coao - 20.000.

23) Rio Grande do Sul.

Escola Evangélica Guilherme Rotermund - Três Passos - 40.000.
Leia-se:

io: GoIáS.

Escola de Enfermagem Cruzeiro do Sul - Rio Verde - 20.000.
Ginásio Arquidiocesano de Itumbíara - 20.000.

12) Maranhão.

Associação Beneficente, de ooeõ - Codô - 20.00{).

22) Rit) Grande do Sul.

Escola Divino Mestre, pertencente à Comunidade Evangálícn de Iraí
Ira! - 40_000.
Subvenções Extraordinárias (Relação das entidades).

Onde se lê:

10) Goiás.

Ginásio Calesíano de Itumbir'a 50.000.

12) Maranhão.

Sociedade Beneficente de Oodó - 300,00{).

16) Paraíba

Ginásio Oàmpinense - Campina Grande - 240. DOi).
Vila Remígdío - 50.000.

22) Rio Grande do N0rte.

Escola de Ocmércío de Santo Cruz - 450.000.

Leia-se:

10) Goiás.

Ginásio Arquidiocesano de Ibumbtara - 50.000,

12) Maranhão,

nseocíecâo Beneficente de oooc - Codó - 300.000.

16) Paraiba.

Casa do Estudante - Campina Grande - 100.000.
Centro Estudantil Campinense - Campina Grande _ 140,ÜQO.
Escola Doméstica Rural Nossa Senhora de Fátima - Remígío

50.000.
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22) Rio Grande do Norte.

Escola Comerc1al de Santa Cruz - Santa Cruz - 450. ono.
4,16 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores.
07.04 .02 ~ Dlvísâo de Orçamento (Encargos Gerais).
Verba 2.0.00 - Transferências.
Oonsígnaçào 2.1.00 - Auxílios e Subvenções.
Subvenções ordinárias (Relaçâ.c das entidades).

26) Sergipe.

Onde se lê:

Abrigo de Menores de Rosário do Catete (mantido pela Associação de
Proteção à Maternidade, Infância e Velhice, de Rosário do Catete
160.0OG.

Leia-se:

Assccíaçâo de Proteção e Assistência à Velhice. à Maternidade e à
Infância de Rosário do Catete, para o Abrigo de Menores - Rosário do
cateto - 16-0.000.

Subvenções Extraordinárias cRelacâo das entidades).

05) Bahia.

Onde se lê:

Asilo dos Cegos da BahLJ., para compra de terreno - 200.000.

Leia-se:

Instituto dos cegos da Bahia - Salvador - 200.000.

26) Sergipe.

Onde se lê:

Abrigo de Menores de Rosário do Catete <construção de prédio próprio,
.a cargo do Govêrnc do Estado) - 245.400.

Leia-se:

Associação de Proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e à
Infância de Rosário dú Catet:, para construção do Abrigo de Mimares 
245.400.

4.19 - Ministério da Saúde.

05.04.02 - Divisão de Orçamento (Encargos Gerais).

verba 2. 0.00 - 'I'ransferênctas.

Consignação 2.1.00 - Auxíüos e SUbvenções.

Subvenções Ordinárias (Relaçác de entidades).

Onde se lê:

Asilo de Maternidade - Fortaleza - 10.000.

12) Maranhão.

Associação de Proteção à Infância e Assistência à Maternidade de
Codó - 40.000.

22) Rio Grande do Norte.

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância 
Augusto Severo - 30.000.

23) Rto Grande do Sul.

Hospital Nossa Senhora Aparecida de Ivagacl - Três Passos - 10.000.
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Fortaleza - 10.000.

Leia-se:

06) oeara,
Asilo da Mendicidade

12) Maranhão.

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à infância de
00d6 - Codó - 40.000.

22) Ri{) Grande do Norte.

Associação de Assistência e proteção à Maternidade e à Infância do
Município de Augusto Severo - Augusto Severo - 30.000.

23) Rio Grande do Sul.

Hosprtal Nossa Senhora Aparecida - Mussum - Guaporé - lO.OQ{l.
Subvenções .gxtraordinárias (Relação das entidades).

Onde se lê:

12) Maranhão.

Assocração de Proteção à Maternidade e à Infância de eod6 
500.000.

22) Rio Grande do Norte.

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de
Augusto Severo - 60. QOO.

26) Sergipe.

Associação de Proteção e Assístêncía à Velhice e à Infância de Ro
sário do cateto - 200.000.

Leia-se:

12) Maranhão.

Associação de Prcteçâo e Assistência à' Maternidade e à Infância de
Cedo - Ovdó - 300.000.

22) Riú Grande do Norte.

Associação de ASSIstência e Proteção à Maternidade e à Infância do
Município de Augusto Severo - Augusto Severo .- 60.000.

26) Sergipe,

Associação de Proteção e Assístêncta à Velhice, à Maternidade e à
Infância de Rosário do Catete - 200.000.

VI - ORÇAMENTO DE 1957

Anexo 4 - poder Executivo.

Suoanexc 4.10 - Ministério da Agricultura.
07.04.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Gerais).
Subvenções Ordinár-as rEelaçâo das. Entidades> .

10) GoiM.

Onde se lê:

Associação Agropecuária' de Anápolis _ 164.500.

Assocíaçâo Rural Anápclis 348 537.

Leia-se:

Associação Rural - Anápolis - 513.037.

21) Rio Grande do Norte.
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Onde se lê:

Associação Rural de Carambás _ 50.000
Associação Rural do Rio Grande do Norte, COm prerrogativas de

Federação - Natal - 350 000.
Federação das Associações Rurais de Estado do Rio Grande do Norte

264.087.

Leia-se:

ASSOCIação Rural de Caraúoas - 50.000.
Federação das Associações Rurais do Estado do Rio Grande do Norte

Natal - 614.0.87.

22) Ri-o Grande do Sul.

Onde se lê:

Assocíacão Rural dos Plantadores de Fumo em Fôlha - Trombudo
Santa Cruz do Sul.

Leia-se:

Associação dcs Plantadores de Fumo em Fôlha do' Rio Grande do
Sul - Santa Cruz do Sul.

Suovençôes Extraordinárias.

2 - Outras entidades rRelação das entidades).

25) São Paulo.

Onde se lê:

Aprendizado Agrícola São Judas Tadeu. Píndamonhangaba - 500.000.

Leia-se:

Orfanato São Judas T'a:J€J., para o seu Aprendizado Agrtcota - Ptnda-
mcnhangaba -r- 500.500.

Subanexo 4.13 _ Ministério da Educaçã-o e Curtur'a.
09.04.02 - Di visão de Orçamento (Encargos Gerais).
Verba 3.000 - Desenvolvimento Ecunômico e Social
Consrgnaçâo 3.1.00 - Serviços em Regime Especia, de Financiamento.
Subconsignaçâo 5.1.15 - Fundo Nacional de; Ensino Médio.
7) Cooperação financeira com entidades privadas, etc.

Onde se lê:

ir» Goíàs.
Ginásio Coração Imaculado de Maria - Itaboral - 26.eOO.
GináSIO Imaculada Ocnceiçâo de Maria - jtabcraí - 200.000.

17) Pernambuco.
Ginásio de Surubim - 950.000.

21) R10 Grande do N01'te.
Educandário Nossa' Senhora das Vitórias Açu - 50.00'0.
Ginásio Nossa Senhora das Vitórias - Açu - 50.000.

Lera-se:
10) Goiás.

Ginásio Ooraçâo Imaculado de Maria - jtaoeraí - 226 000.
17) Pernambuco.

GInásio Municipal Santa Cruz do Captbarfbe - 250.000.
Ginásio Maciel Pinheiro das Vertentes - 5ÚO.000.
Oolégío Santa Sofia - Garanhuns - 200.000.

2}) Rio Grande do Norte.
Educandário Nossa Senhora das Vitórias _ AÇU - 100.000.'
2}) Diretoria do Ensino Superior.
Verba 1.0.00 - Custeio.
Consignação 1.5.00 - serviços de Terceiros.



72 ATOS no PODER LEGISLATIVO

Subconsignação 1.5.15 - Outros serviços contratuais.
1) Acordes com os seguintes estabelecimentos etc.

16) Paraíba,

Onde se lê:

1) Escola Politécnica de Campina Grande - 1.000.000.

6) Curso de Auxiliares de Enfermagem da Escola de Enfermagem
de Patos - 2DO.ODO.

Lera-se:

1) Escola Politécnica de Campina Grande - 1.000.000.

6) Escola de Auxiliares de Enfermagem da paraíba - 200.000,

24) Santa Catarina.

Onde se lê:
2) Faculdade de Filosofia de Florianópolis - 700.000.

Leia-se:
2) Faculdade Catartnense de Filosofia _ Florianópolis - 700.000.
06.02 - Conselho Nacional do Serviço Social.
Subvenções Ordinárias (Relação das Entidades).

Onde se lê:
65) Bahia,

Associação das Senhoras de Caridade - Cachoeira..
Associação Filantrópica da Igreja Luterang de Jettbá - Santa Leo

poldína.
11) Maranhão.

Associação Beneficente de Codó - 100.000.
Sociedade Beneficente de Codó - 100.000.

2) RlQ Grande do Sul.

Escola Evangélica Guilherme Rotermund - Três Passos - 40.000.

25) São Paulo.
Associação Creche A.."·Ho Amáhe Franco - Santo - 64.000.
Assoctaçâo Protetora da Infância Desvalida de Santos - Asilo de

órfãos - 70.0llO.

26) Sergipe.
Sociedade de Assistência ao Trabalhador Rural - Itabaiana.

Leia-se:
05) Bahia.

Obra Assistência Paroquial de Cachoeira.

08) Espírito Santo.

11) Maranhão.
Associação de Beneficência da Igreja Luterana de Jetibá - Santa

Leopoldína.
Associação Beneficente de coco - Codó - 200.000~

22) Rio Grande do Sul.

Escola Divino Mestre pertencente a Comunidade Evangélica de Irat 
Iraí - 40. 000.

25) São Paulo.

Educandárto Amália Franco - Santos - 70.000.
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26) Sergipe.

Sociedade Beneficente dos 'I'rabarhadores de Itabaiana.
Subvenções -Extraordinárias (Relação das entídedesj .

Onde se lê:

06l Ceará.

Oongregaçâo das Filhas do Coração Imaculado de Maria _ Caucaia 
60.000.

Congregação das Filhas do COração Imaculado de Maria (para servi
ços assistenciais) - 20.000.

07) Distrito Federal.

Ass0ciaçã.v I'eresrana de Educação - 25.000.000.

Instituto de Micopatolagia Médico- Veterinária 100.0OQ.
15) Paraíba.

Artezanato São José - Areia - 30000.

21) Rio Grande do Norte.

.êssocíeção dos Amigos de Nova Cruz - tOO,OVO.
Educandário N. S. de Fátima -" Natal- 170.000.
Liga Artística Operária - Natal - 50 O(){).
Sociedade Beneficente do Bairro das QUlntas - Natal _ 40.000.

Leta-se :

06) Ceará.

Congregação das Filhas do Coração Imaouladc de Maria, para serviços
assistenciais - Ceucata - ao.oov.

07) Distrito Federal.

Instituição 'I'ereztana de Educação - 25 000
Socie nade de Miropatologia Médica e Veterinária - 100.000.

15) Paraíba.

Artesanato Dom Adauto - Areia - 30.000
21) RI0 Grande dú Norte.
Sociedade Amigos de Nova Cruz - Nova Cruz - 100.000.
Externato Nossa Senhora de Páuma - Natal - 170.000.
LIga Artaatíco-Operárís Norterrogranoense - Natal - 50.000.
Sociedade Beneficente "Amigos das Quintas" - Natal - ,40.000.
Suba nexo 4.16 - 'Mínistérío da Justiça e Negócios Interiores.
0'1.04.02 _ Divisão de Orçamento (Encargos Gerais).

Subvenções Ordinárias (Relação das entidades).

Onde se lê:

06} Ceará.

Asilo de Mendicância de Fortaleza - tO. 000.

07) DIStrito Federal.

Assocí.açâc de Assistência e Educação São Jorge - 200.000.
Lar Sente Bárbara (Rua Borccaba n.s 243) - 30.000.

16) Paraná.
Educandário N.. S. da Conceição - Palmeira 100.400.
Educandário N. S. Conceição - Palmeira - 20.000.

24) Santa Catarma.

Oolégto Servos de Maria Turvo - 60.000.
Educandário N. S. das Dôres - Turvo - 4.0.000.
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26) SergIpe.

Abrigo de menores de Rosário do Catete (mantido pela Associação de
Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Rosário do cateter
200.000.

Leia-se:

06) Ceará.

Asilo de Mendicidade Fortaleza - 10.000.

07) Distrito Federal.

EducandárIo São Jorge - 200 000.

Instituto Santa Bárbara (Rua Sorocaba 243) - 30.000.

16) Paraná.

Educandário Nossa Senhora da Conceiçâo - Palmeira - 120.000.

24) Santa Catarina.

Educandário Nossa Senhora das Dõres - Turvo _ 100.000.

26) Sergipe.

Associação de proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e à
Infância, para o Abrigo de Menores - Rosário do Catete - 200 000.

Subvenções Extraordinárias - (Relação das entidades).

Onde se lê:

04) Amazonas.

Assistência Social a menores abandonados, a cargo das Missões dos
Padres Servos de Maria - Bóca do Acre - 40.000

Bervíço de Assistência a menores- abandonados. a cargo da Paróquia

de Bôca do Acre - 50 000,

07) Instrtto FederaL

Lar Santa Bárbara - 215.000.

10) Goiás.

Instituto São Tarcisio (Patronato de Menores) - Goiânia.

13) Minas Gerais.

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, para assistên-
cia a menores - Piranga - 180.000.

21) Rio Grande do Norte.

Abrigo Pemando Pedrcsa, distrito de Fernando Pedrosa, Munícípío de
Angicos - 50.000.

Centro Social Dom Marcolino Dantas - Serra Caiada - 60.000.

26) Sergipe.

Abrigo de Men"res de Rosário do Catete, mantido pela Associação
de Proteção à Maternidade, à Infância e à Velhice - 130.000.

Leia-se:

04) Amazonas.

Serviço de Assistência a menores abandonados, a cargo da Paróquía
de Bôca do Acre - 90.000.

07) Distrito Federal.

Instituto Santa Bárbara - 215.000.
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lOJ GOlá."

mstituto Agroprotíssional de Goiânia - Goiânia

13) Mmas Gerais

Assistência Cônego Felícto de Proteção à Maternidade e à Infância, para
.assrstencia a menores abandonados - Píranga - 180,000.

:n1 Rio Grande do Norte

Dispensárto Fatmcio Pedrosa - Fernando Pedrosa - Angicos - 50.000
Departamento Arquidiocesano de Ação Social, para o. Centro Social

Dom Marconno Dantas - Serra Caiada - 60. (}(lO

26) Sergipe

Associação de Proteção à Maternidade e à' Infância, para o Aortgc de
Menores - Rosário do Catete - 130.000.

euoanexo 4.19 - Mnuster Ú) da Saúde
08.U1 - Departamento nacional da Criança (Orgâos Centrais)
Verba i:l,O.00 "- Desenvolvimento Econômico e Social
Oonstgnaçâr, ;3.1.00 - Serviços em Regime Especial de Pínanciamentc
Suoconsignaçàr, 3.1.01 - Saúde e Higiene
7) Para as seguintes entidades, etc.

Onde se lê:

(l4) Amazonas

Assistência à Inrâncía, a cargo dos Padr-es Servos de Maria, Bôca GoD
.Acrc r- 25.000

Assoctação .de Assistência à Infância - Bôca do Acre - 20.000.

21) Ria Grande do Norte

Matermdade do Hospital de Santa Cruz, em Santa Cruz - 200:,000.

Leia-se:

04) Amazonas

ASSIstência à, Infância, f; cargo dos Padres Servos de Maria - Bôca
.do Acre - 45.000

21) RlO Grande do Norte

MaternIdade de Santa Cruz - Santa Cruz - 200 {lOO
U\).U4.(}::l - Divisão de Orçamento (Encargos Gerais)
Sunvençces Oromarras t Retaçáo das entidades)

onde Se lê:

06) Ceará

ASIlo de Matermdade - Fortaleza - 15.000.

11) Maranhão

.ASSOCIaçao de Proteção, à Infância e Assistência à Materrddade de
-Coôo - 40.000

21) RIo Grande do Norte

Associação de Assietêncta e proteção à Maternidade e à Infância oe
.Augusto -Severo -- ao. 000.

23) R:o Grande do SUl

Hospitaí N Sra. Aparecida de Jvagací - Três Passos - 10.000.

~5) Sergipe

Associação de Proteção à Maternidade, à Infância e à Velhice - Ro
:Sàrlodo Oatete - 7C.OOQ.
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Asscc.açào de Proteção à Assistência à Velhice. à Maternidade e à In
rãncia do Oatete - 60.000.

nospitar de Caridade São Jose de DêUS - Laranjeiras.

Leia-se:

Co) Ceará

Asilo de Mendicidade - Fortaleza 15.000.

11) Maranhão

Asscciaçao 'de Prctecâo e Assistência à Maternidade e à Infância de·
Coct6 - Oodó ~ 40. OO{) .

21) Rio Grande do Norte

Associação de ASSIstência E Proteção à Maternidade e à Infância do
Município de Augusto Severo -- Augusto Severo - 30 OO{l

23) RJo Grande do su:

Hospital NOssa Senhora Aparecida Mussum - Guaporé - 10 000.

25) Sergipe

ASSOCIação de Proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e à"
Intância - Rosário do Catete - 130_000

Hospital de Oarrdade São João de Deus __Laranjeiras

SUbven-ções Extraorrnnárias (Relação ~as entidades)

Onde se lê:

OS) Espirito Santo

poncnnica Antônio Aguirre - Vitória

15) Paraíba

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Santa Luzia
60.00U

20) RIO de Janeiro
Grupo .l!.i.'3p11'1ta Araoy, para corrttnuaçáo do hospital - 50.000

21) Rio Grande do Norte

Associação de ASSistência e Proteção à Maternidade e à' Infância de
Augusta Severo - 40 .OQü.

Assocíaçâo de Assistência. e Proteção à Maternidade e à Inrãncia do
Mumcíptc de Augusto Severo - Augusto Severo - 40 000

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de
Cerro Oorà - Cêrro Corá -. 20.000

25) sao Paulo

Hospital da Sociedade de Amparo e Assistência de Pedreira - 20Q.(iOO.

26) Sergipe

Associação de Proteção à Maternidade, à Infânc.a e à Velh:ce - Ro-,
sárro do Ca tete - 27D.000.

Leia-se-

OS) li"!sp1rito Santo

Pohcnmca Antônio Agulrre - Espírito Santo

15) Paraíba

Associação de Prcteçâo e Assistência à Maternidade e à Infância
Santa Luzia - 60.000
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20) Rw de J anerro

Grupo Jsspn-ita Aracy para construção do hospital - Campos - 5<LO'OO

21) RIO Grande do Norte

Asscciaçao de Assistência e Proteção à Matermdade e à Infância lia
MUnIClPIO de Augusto Severo _. liO.OOO.

Associação cte Proteção à Maternidade e à Infância de Cêrro Corá
Cerro Corá - 2(J .()OO.

25' sao Pauto

Hospital 'da Sociedaue Beneficente de Pedreira - 2{}(}.OOO.

26) Sergipe

Associaçac ce Proteção e ass'stêncta à. Velhice, à Maternidade e à
Jntâncra - RosárIo do Catete - 270.00{l,

onde se lê:

10) Goiás

Associaçeo Araguarina de Amparo à Maternidade e Proteção à In
rancia - Araguari - 40.QOI),

Leia-se;

13) Minas Gerais

Associaçao Araguarma de Amparo à Maternidade e proteção à In
rância - Araguarí - 40.000.

(Ficam, em conseqüência, alterados para ors 1.675.000,OQ e ors
14.788.0{lt{),OO os totais de subvenções extraordtnárías dos Estados de Goiás
Minas Gerais, respectivamente):

lU - Departamento Nacional de Saúde.

10.01 - Departmento Nacional de Saúde (órgão central)

Verba 2:.0.00 - Transferências.

consignaçao 2.1.00 - Auxílios e Subvenções

Suoeonsignacãc 2.1.02 - Svbvençôes extraordinárias

'1) - Outras entidades

Onde se lê:

8) Hosprtai Geral de Oatolc do Rocha - 2 000.00'0

Leia-se:

8) . Hospital Geral de Oatolé do Rocha 2.000.000

10.16 - Serviço Nacional de Tuberculose.

Verba :1.0.00

Oonsignaçao 3.1.01

7) Desenvotvtmento, etc,

24) Santa Catarina

Onde se lê:
Asscciaçao de Amparo aca Tuberculosos - Joinvile

Leia-se:

Sociedade de Assistência e Amparo aos Tuberculosos de Joínvfle
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VII - ORÇAMENTO PARA 1958

Anexo 4 - Poder Executivo.
Subanexo 4.13 _ Ministério da Agricultura.

Onde se lê:

19.02 - Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário (Encar-
gos Gerais).

Verba 2.U.OO.

Constgnaçâo 2.1 00.

Subconsignação 2.1.01.

7 - Outras entidades.
7) Insta laçáo e Manutenção da Escola de Iniciação Agrícola de

Frederico Westphalen. Rio Grande do Sul (Lei n.? 3_215, de 19·7-1957)
7.000.000.

Leia-se:
19.01 - Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário <Despesas

PrÓprIaS) .

Verba 3.0.00.

Consignação 3.1.00.

Subconslgnaçâo 3.1.03.

22) Rio Grande do Sul.

3) Instalação e manutenção da Escola de Iniciação Agrícola de Fre
derico westphalen (Lei n." 3.215, de 19",,:7-57) - 7.000.000.

{Em conseqüência, ficam o total da Subconsignaçâo 3.1.03, da Con
signação 3.1.00, Verba 3.0.00, da Superintendência do Ensino Agrícola e
Veterinário (De~pesasPrólv-ia~j aumentado de Ct'$ 119 _04'1.000,00 para
Cr$ 12fi 047.000,00, e os total- da Consignação 2 1 00. da verba 2.0.00, De..~
pesas Ordinárias e o Total Geral, da Superintendência d·o Ensino Agrícola
e Veterinârio rancargos Gerais) reduzidos, cada um, de Cr$ 129,000.000,00

09.04.02 _ Dívisâo de Orçamento (Encarg<Js Geraís) .
para Cr$ 122.000. OOO,()O) .

Subanexo 4.14 - Ministério da Educação e Cultura.

Verba 3.0.00~

Consignaçác 3.1.00.

Subconsígnaçâo 3.1.07.

8 Despesas de qualquer natureza, etc.

Onde se lê:

a} Escola Primária de Pejuçara, Município de Santa Cruz. Rio Gran
de do Sul - 100.000.

Leia-se:

a) Escola Santo Antônio _ Pejuçara - Munlcípíc de Cruz Alta 
Rio Grande do Sul - 100.000.
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17 - Diretoria do Ensino Comercial.

Verba 1.0.00.

Consignação 1.6.00.
Subconsígnaçâc 1.6.13.

Onde se lê:
1) Campanha de Aperfeiçoamento e Expansão do Ensino Oomercial

(Decreto n.v 35.247, de 24-3-54), nas seguintes Unidades da Federação:

Leia-se o total, sem díscrímínaçâo por Estados, de Cr$ 15.000.000.00.

Art. 2.0 Revogadas as disposições em contrário, a presente lei en-
trará em vigor à data de SUa publicação. '

Rio de Janeiro, 29' de setembro de 1958; 137.° da Independência e 70.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Meneghetti

Clovis Salgado

Mario Pinotti
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EMENTARIO

Regula
Especia
iGnarda.

A

ABERTURA DE CRÉDITO

Ver o nome do Ministério ou órgão
a que se retere.

ACORDOS

Promulga o Acôrdo entre Os ESM
ouioe Unidos -do Brasil e a República
Federal: da Alemanha sôbre Restau
ração dos Direitos de Propriedade
Industrial e de Direitos Autorais atin
gido8 pela 11 Guerra Mundial, firmado
mo Rio de Janeiro, a 4 de setembro
de 1953.

Decreto nv 43.956 - de 3 de julho
de 1958.

AERONAUTICA

Introduz alterações no
menta da Escola de Oficiais
~'tWtas e de In1lwntaria 'de
(EOEG) .

Decreto n.c 44.046 - de 21 de julho
de 1958.

- Altera dispositivos do Decreto
n p 38.778, de 27 de fevereiro de 1956,
que dispõe eôbre a criação da Comís
~ão De,spOTtiva -aa« Fôrças 'Armadas
e dá outras providências.

Decreto n.c 44.452 - de 30 de agôs
to de: 1958.

.,...- Dispõe sôbre a fiscaliZação de
estaoeiecimentoe militares e suas de
petuiémciae .

Decreto TI.O 44.487 - de 1·2 de SB
tembro de 1958.

- Altera o art. 3.0 do Decrete nÚN
. mero 41.077, de 1.0 de março de 19&7.

Decreto D.a 44.496 - de 24 de se
tembro de 1958.

AERONAUTICA

- Dispõe sôÕíe funçáo privativa de
Oficieis-Generais do Quadro de Oíi
euus-Aouiaoree do Corpo de Oficiais

·da Aeronáutica.

Decreto n.c 44.497 - de 24 de se.,
temoro de 1958.

- Suprime e modijica disposições
do 'Regulamento do Estado-JIIIasor da
Aeronáutica.

Decreto n.c 44.504 - de 24 de seN
tembro de 1958.

....... Ver, também, Ministério da Ae
ronáutica.

AFORAMENTOS

Submete ao regime de aforamento a
área de terras que menciona, situada
no Estado do Rio de Janeiro.

Decret-, n.° 44.068 - de 23 de julho
de 1958.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
emtran&jerênciade aforamento, e
domínio útil do terreno nacional in
terior que' menciona, no Distrito Fe~

deral.

Decreto n.? 44.442 - de 29 de agôsto
de 1958.

- Ver. também, Terrenos de Ma_
rmnc .

AGALII!ATOLITO

Autoriza o cidadão brasileiro JOsé
EuVálio de Mattos Pimenta a tnoror
açalmatolito no município de pará' de
Minas, Estado de Minas Gerais,

Decret-, .n.c 44.478 - de 6 de setem
bro de 1958.
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ÁGUA MINERAL

ueooo« o Decreto n,o 3,S.'690, de 28
ele janeiro de 1956.

Decreto- TI.o 44.:010 - de 8 de julho
de 1958.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Dário de Sá a lavrar água mineral
no município de petrópolis, eetaao d'o
Rio de Janeiro.

Decreto n.» 44.0.84 - de 24 de julho
de 1958.

_ Autoriza Agricobraz - Sociedag.,e
de Expansão Agrícola e com~Tcwl
Limitada a pesquisar água mzneraJ
no município de Camrpos do ioraso.
E'8taclio 'de São Paulo,

Decreto n,o 44 .131 - de 24. de julho
de 195-R.

_ AutoriZa o cidadão -brasileiro A1'
mando Bartholo a pesquisar água
mineral no município de São José
do Rio Prêto, Estado de São Paulo.

Decreto TI.o 44.,241 - de 6 de agôstc
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eugênio UI1azon c pesquisar água mi
neral, no mynicipio de Mogi~Mirim,

Estado de Suo Paulo.

Decreto n.O 44.253 - de 6 de agôsto
de 1958.

- Autoriza fi Emprêsa Partnuiense
de Aguas Minerais Ltda .. a pesquisar
água mineral no município de Ja
carêzinho, Estado do Paraná.'

Decreto TI.O 44 .:258 - de 6 de agôsto
de 1958.

- RenOVa o Decreto n.O 39.046, de
13 de abril de 1956,

Decreto TI,O 44.262- de 6 de agôsto
de 1958.

- Autoriza0 cidadão brasileiro
Carlos. Henrique de Aragão a lavrar
água Mineral -no Município de Tere
sina, Estado do Piauí.

Decreto TI,O 44.339 - de 22 de agôsto
de 1958.

ÁGUA 1\I.INERAL

- Autoriza o cidad;ã'o brasileiro
AdJherbal tnae Jamel Edina' lavrar
água mineral radioativa no municípiO
de Teójilo Otôni, Estado de Mina!'
Gerais.

Decreto n.c 44 .478 - de 6 de set-em
bro' de 1958.

---' Autoriza o cidadão brasileiro
José Fernandes Vilela a pesquisar
"água mineral, no municipio de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 4'4.5-38 - de 24 de Se
tembro de 1958.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Os
waldo Carpi a pesquisar água mine
ral no município de Mairiporã, Es
tado de Sáopaulo.

Decreto TI.o 44.546 - de 25 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o ctâaaão orasuetro
WOlfgang Krau8e a pesquisar água
msneras no municipio de campos do
Jorâão, Estado: de São Paulo.

Decreto TI.O 44.555 - de 25 de se
tembro de 1958.

AGUA MINERAL 'ITAMARATI
LIMITADA

Concede à Aaua :Mineral Itamaratí
Lida. autorizaç-ão para funcionar
como empresa de mineração.

Decreto TI.o 44.410 - de 28 de agôsto
de 1958. .

AGUAS MINERAIS NATURAIS
LIMITADA

Concede à Aguas Minerais Naturais
Limitada, autorização para funcionar
como empréso: de mineração.

Decreto TI.O 44.479 - de 6 de setem
bro de 195&.

AGUAS PúBLICAS

Ver, o nome do Estado a cujo ao
mínio Se euínnetem,

ALFANDEGAS

Dispôe eôbre a subordinação aa»
Mesas de Rendas.

Decrete TI.O 44.189 - de 28 de julhO
de 1958.
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ALYANnEGAS

_ Altera o Decreto nP 44.189 de
28 de julho de 1958, que dispõe s6bre
a subordinaçãd de Mesas de Rendas.

Decreto n.o 44 .'581 - de :26 de se
tembro de 1958.

ALGOnAO

Assegura aO algodão da zona me1'i
âiona: ékJ país, da safra de 1958-59
a gara7/ltia de· preços mínimos.

Decret.o n.c 44.485 - de 11 de se
tembro de 1958.

ALIANÇA nA BAHIA CAP<lTA
LIZAÇAO

Aprova alterações introduzid:as nos
Estatutos da Aliança da Bahia Capi
talizaçiio,

Decreto TI,O 44.324 - de 22 de agôsto
de 1958.

ALLIANCE COMPANY LIMITEn

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da. Alliamce Assurance com:
pany Limiteâ,

Decreto TI.O 43.815 - de 4 de junho
de 1958.

ALUMíNIO

Autoriza Mineração ao Jari Ltda.
a pesquisar minério de alumínio é as
'Saciados no município de Almerim,
Estado' do Pará.

Decreto n.c 44.,205- ......:... de 30 de julho
de 1958.

- Autoriza Mineração do Jari Lida.
a pesquisar minérios de alumínio e
associados 7/1:) MunicipiQ de Almeirim,
Estadô do Pará. .

Decreto 11.° 44.206 - de 31 de julho
de 1958.

- Autorizá Mineração do Jari Ltda.
a pesquisar minério de alumínio e
associados no município de Almeírím,
Estado do Pará,

Decreto n.c 4'4.207 - de 31. de julho
de 1958

ALUMíNIO

_ Autoriza \Mineração do Jari tsaa.
a pesquisar -minério de alumínio e aS
sociados no mumícípio de Almeirim.
Estado do Pará.

Deéreto n.s 44.'21() - de 31 de julho
do 1958.

- Autoriza llkTineraçãQ do Jari Ltda:.
a pesquisar minério de alumínio e
associados no -mumícipio de Aímeuím,
Estado do pará,

Decreto TI.o 44.212 - de 31 de julho
de 1958.

- Autoriza Mineração do Paru
Limitada a pesquisar minérios de alu
mínio e associados. no município de
Almeirim, rEstado do Pará.

Decreto n.° 44.250 - de f de agôsto
de 1958.

- Autoriza Mineração do Paru
Limitada a pesquisar minérios de alu·
mínio e ossocuuios, no município de
Almeirim, :Estado do Pará.

Decreto TI.O 4'4.252 - de 6, de agôsbo
de 1958).

- Autoriza Mineração do Parti
Limitada,({, pesquisar mimérioe de alu-:
mínio e associados no município de
Almeirím, Estado do Pará.

Decreto n.c 44.,275- - de e de agôsto
de 1958.

- Autoriza Mineraço,o do Paru
Limitada (J, pesquisar minérios de alu
mínio e associados. no município de
Almeirím- Estado do Pará.

Decreto n.044,278 - de 7 de agôsto
de 1958.

- Autoriza Mineração do Paru
Limitada a pesquisa?' minérios de oix
minios e associados, no municípto de
Atmeirim, Estado do Pará.

Decreto TI.O 4,4.'283 - .de 7 de agôsto
d0 1958.

ALUMiNIO MINAS GERAIS S.A.

Concede a Alumínio Minas Gerais
S. A. autoriZação para continuar a
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto 11.° 44.282 - de 7 de agôsbo
de 1958.
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ALUMíNIO POÇOS DE CALDAS
SOClIEDADE ANôNIMA

Retifica o Decreto nP 24.207, de 17
de dezembro de 1947.

Decreto n.? 44.149 - de 25- de julho
de 1958.

AMETISTA

Autoriza a cidadão brasileiro PaU·
carpa Gondima pesquisar ametista
e quartzo no município de caetité,
Estado da Bahia.

Decreto n.? 44.343 - de 22 de agõsto
de 1958,

AMIANTO

Autoriza a Companhia Níquel To
cantins a pesquisar amianto e asso
ciados no município de Pirenópolis,
Estado 'de Goiás.

Decreto TI.O 43.978 - de 4 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidarlão braeíieírc
Solon Guedes Barreto a pesquisar
amianto e associados no município de
São Brás, Estado de Alagoas.

Decreto n,« 44,012 - de 8 de julho
de 1958.

ANTôNIO GOMES DA SILVA
NAVEGAÇÃO LIMITADA

Concede à sociedade Antônio Gomes
da Silva Navegação Limitada outcri
zação para continuar a funcionar
como empresa de navegação de cabo
tagem.

Decreto TI.o 44.200 - de 29 de julho
de 1958.

APOSENTADORIA

DiSPõe sõbre a aposentadoria cmii
nária a ser concedida aos segurados
dos Institutos de Aposentadoria e
pensões, ae ocõrao com o art. 3.° da
LlBi n.Q 3.322, de 26 de novembro
de 1957, combinado com a Lei nú
mero 3.385-A, de 13 de maio de 1953.

Decreto n.c 44.172 - de 26 de julho
de 1958.

AREIA

AutoriZa o cidadão brasileiro Nino
Gullo a pesquisar areia. depósitos
coneniteros e associados na Restinga
da Tiiuca, no Distrito Federal.

Decreto n.° 44.543 - de 25 de se
tembro de 19&8.

AREIA IILMENíTICA

Autoriza o cidadão brasileiro Almir
de Paiva Lima a pesquisar areias il~

meniticae e associados, no município
de Primeira Cruz,.· Estado do M ara
nhão.

Decreto n.e 43.964 - de 4 de julho
de 1958.

-Autoriza o cidadão brasileiro Al
mir de Paiva Lima a pesquisar areias
iimeniiicae e associados no municípiO
de Primeira Cruz, Estado de Mara
nhão.

Decreto TI.O 43.977 - de 4 de julho
de 1958:.

_ Autoriza o cidadão brasileiro AZ
mirde Paiva Lima a pesquisar areias
ilmeníticas e associados em terrenos
devolutas no município de Primeira
Cruz, Estado do Maranhão.

Decreto n.c 44.008 - de 8 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
mir de paiva Lima a pesquisar areias
ílmeníiícae e associados, no município
de Primeira Cruz, Estado do Mara
não.

Decreto TI,O 44.0H - de 8 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Bernardo SOusa Castelo Branco a pes
quisar ateias ilmeníticas. e associadas
no município de Barreirínhae, Estado
do ltfaranhão.

Decreto n.e 44.088 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Septimus de Mendonça Clark a pes;
quisar areias ilmeníticas e oesoeaace
no municipio de sraíoees, Estado do
Maranhão.

Decreto n.° 44.098 - de 24 de julho
de 1958.
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AREIA ILMENíTICA

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jl1i
guel Arcanjo de Oliveira a pesquisar
ateias ílmeniiicas e associados -no
município de Barreírimhae. Estado do
Maranhão.

Decret.o n.044.'102 - de 24 de julho
ele 1958.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
João Batista de cerqueíro: a pesquisar
cireias iimeníiicae e associados no mu
nicípiO de Barreirinhne, Estado do
taarannõo.

Decreto n.? 4'4.1ú4 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Miguel Arcanio' de Oliveira a pesqui
sar areias íêmemíiicae e associados. no
municipio de Barreírímhas, Estado do
Maranhão.

Decreto TI.O 44.110 _ de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o Cidadão' brasileiro
Septimus ele Mendonça cian. a -pes
'quisar areias ilmeniticas e associados
no município de Araioeee, ,Estado d~
Maranhão.

Decreto TI.o 44.111 - de 24 de julho
de 195&.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Septimusde 'MendOnça Clarlc a pes
quisar areias ilmeníticas e associados
no município de Araioses, Estado do
Maranhão.

Decreto TI.° 44 .113' - de 24 de julho
te 1958.

- Autoriza o cidadão brasilelm
Bernardo de Souza Castelo Branco a
pesquisar areias ilmeníticas e cssocíc-
'~g~on~om;~~~~~ã~~ Barreirinhae, Es-

Decreto TI.o 44.119- - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza0 cidadão brasileiro Mi
guel Arcanjo de Oliveira a pesquisar
areias ílmeniticas e associados, no
município de Barreirinhas, Estado do
Maranhão.

Decreto n.c 44.121 ......., de 24 de julho
de 1958

AREIA ILMENíTICA

- Autoriza: o cidadão 'brasileiro
CarI'Os tsustoec a pesquisar areias il
meníticas e associados no Município
de Barreirimtuis, Estadei do Maranhão.

Decret'O 11.° 44.122 - de 24 de julho
de 1958.

......., Autoriza o cidadão brasileiro
José Freitas Nascimento a pesquisar
areias íimensnoie e associados no
município de Barreirinhas, Estado do
Maranhão.

'Decret.o n.v 44.124 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão, brasileiro
Septímus romee Fredericlc ctorte a
pesquisar areias ilmeníticas e associa
dos no Município de Araioses. Estado
do Maranhão.

D-ecreto TI.O 44.127 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadãO õrasileiro
Carlos Lustosa a pesquisar areias il
-memiiicae e associados no município
de Barreirinhae, Estado do Maranhão.

Decreto n.c 44.;128 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Freitas Nascimento a- pesquisar
areias ilmeníticas e associados, no mu
nicípio de Barreirinhas, Estado do
Maranhão.

Decreto TI.o 44 .132 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Batista de Cerqueira a pesquisar
areias ilmeníticae e associados no 1nu_
micípio de Barreirirnha8', Estado do
Maranhão.

Decreto n.« 44.133 - de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileíro
João Batista de Cerqueira a pesquisar
areiae íimeníticae e associados no mu
nicípio de Borreirinluis, Estada do
Maranhão.

Decreto n.e 44.134 - de 25 de julho
de 1958.
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AREIA ILMENITICA

- Autoriza o cidaàão brasileiro
José Freitas Nascimento a pesquisar
areias íímeníiicas e associados. no
município de Barreirintuus Estado do
Araranhão. ~

Decreto TI,o 44.'135 - de 2& de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Batista de Cerqueira a pesquisar
areias ilmeníticas e associados no
município de Borreírmhas, Estado do
Maranhão.

Decreto TI.O 44.138- - de 250 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Freitas Nascimento a pesquisar
areias ilmeníticas e associados no
município de Barreirinhas, Estado do
Iâoramtuio,

Decreto n.c 44.140 - de 25. de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão braeíleiro
Miguel Arcanio de Oliveira a pesqui
sar areias ilmeníticas e associados no
municício de Barreirínhas, Estad~ ao
Maranhão.

Decreto n.o 44.144 - de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Miguel Arcanio de Oliveira a pesqui
sar areias ilmeníticas e associado~ no
municívip de Barreirínhas, Estado do
Maranhao.

Decret-o n.c 44.145 - de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza: o cidadão brasileiro'
Cartoe Lustosa a pesquisar areias il
m,eníticas e associados no muniefpio
de Barreírínhae, Estado do Maranhão.

Decreto n,« 44.146 - de 25, de julho
de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
Carl?~ L.ustosa a pesquisar areias il
meniticae e associados no muniCípiO
de Borreirinluie, Estado do Maranhão.

Decreto n." 44.147 - de 25 de julho
de 1958.

AREIA ILMENITICA

- Autoriza. o cidadão braeüeiro
João Batista de Cerqueíra a pesquisar
areias ilmeníticas e associaãos no mu
!nicípio de B'aN"eirtinhaS'. 'iE~ta:do do
Ma1'anhão.

Decreto n.e 44.'148 .:...- de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão nraeuetro
Bernardo Souza Castelo Branco o;
pesquisar areias ilmeníticas e associa
dOS, no município de Barreirmlute,
Etsado do Maranhão.

Decreto n. o 44 .150 - de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Septimus Jamee Eretieriek: (Jl:ark a
pesqUisar -areias ·ilmeníticas e associá:
dos no município de Araioses, Estado
da Maranhão.

Decreto n.c 44.151 - de 25, de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasi!ei1'o"
Bernartlc t:!0usa Castelo Branco a pes
quzsar arezas ilmeníticas e associados
no município de Barreirimhae Estado
do Maranhão. . -'

Decreto n.e 44.154 - de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro
Carlos Lustosa a pesquisar areias ü~
meníticas. .6 associados no município
de Borreírímhas, Estado do Maranhão.

Decreto n.o 44.155 - de 250 de julho:
de 1958.

- Autoriza o cidadão -orasileiro
Be:nardo ~ouza Castelo Branco a .pes
quzsar areias ilmeníticas e associados
no município de Barreirinhae sstaõo
do Maranhão.

Decreto TI.O 44.156 - de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão braeíleíro
Jos~ Fr~tas ,IYascimento a -pesquisür
armas iimenitícae e associados. na
município de Barreírintuie ~stado do
Maranhão. '

Decreto n.c 44.1&7 - de 25 de julho
de 1958. .
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AREIA ILMENiTICA
_ Autoriza o cidadão brasileiro

José Bruce de Mendonça Clark a pes
quisar areias umeiuncae e aseociaâo»
no município de Araioses, Estado do
Maranhão.

Decreto n.c 44.260 - de 6 de agôsto
de 1958.

AREIA ILMENiTlCA

---'- Autoriza o cidacI:ão orasuesro
Sebastião AlVes de Brito a pesquisar'
oreíae ilmeníticas e associados no mu
nicípio de Primeira Cruz, Estaoo tIo
Maranhão.

Decreto D.O 44.336 - de 22 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadãO brasileiro
Lourival Cardoso Gomes a pesquisar
areias ílsneníiicas 'e asso'cíados no
município de Primeira cruz. Estado'
do M aramluio,

.:....- Autoriza o cidadão brasileiro
septimus iomee Frederi:ck Cíarlc a
pesquisar. areias ilmeníiicae e _associa
dos, no Município de Araioses~ Estado
do Maranhão.

Decreto n.c 44.267 - de 6 de agôsto
de 1958. Decreto D.O 44'.516

tembro de 1958.
de 24 de se-

- Autoriza o cidadão brasilei1'O
Francisco Portela de Sampaio a pes
quisar areias ilJmeníticas e oeeocteaoe,
no município de Primeira cruz, Es~

tado do Maranhão.

Decreto n.? 44.268 - de 6 de agôsto
de 1958. '

- Autoriza 'O cidadão brasileiro
Sebastião Alves de Brito a pesquisar
areias ílmeníiicas 'e associados, no mu
nicípio de Primeira Cruz, Esta'do do
Maranhão.

Decreto n.e 44 289 - de 7 de agôstc
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
S:eptimus James Freâeríck Clark a
pesquisar areias ilmeniiicae e associa
dos.., no município de Araioses, Estado
do Maranhão.

Decreto n.e 44.,292 - de 7 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão braeíleírc
Francisco Portela de Sampaio a pes
quisar areias ilmeníticas e assocuuice
no município de Primeira Cruz. Es
tadó do Matanhão.

Decreto n Q 44.332 - de 22 de agôstc
de 1958.

- Autoriza o cidadão 'lfrasileiro
Sebastião Alves de Brito a pesquisar
areias ümeniticae e associados, no mu
nicípio ge Primeira Cruz, iEstado do
Maranhão.

Decreto n.° 44.335 - de 22 de agôsto
de 19'58.

AREIA QUARTZOSA

Retifica o crt, 1.0 do Decreto nÚ-·
mero 42.721, de 2,9 de novembro de
1957.

De.cret.o D,O 43.966 - de 4 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Angelo Píanaro a pesquisar areia;
quorteoea e associados :no municípto
de Campo Largo) Estado do .paraná.

Decreto D.O 44, .O()2 - de 8 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidad.ã,o lórasileiro
Jose Vieira a -pesquisor areia quart
;2;OSO, no município de Srmuss, Estado
de, São Paulo,

Decreto TI,o 44.349 - de 22 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Caetano de Freitas a pesquisar
areia quartzosa, em Jacarepaçuá, no
Distrito Federal.

Decreto TI.o 44.417 - de 28 de agõsto
de 1958.

- Autoriza Mitra Diocesana de
Santos a pesquisar areia quartzcsa e
associados, no município de São Vi-'
cenie, Estado de São Paulo.

Decreto n.e 44.525, - de 24 de se_o
temere de t958.



90 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Paulo
-Costo: a pesquisar bauxita, argila e
associados no município de poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

'Decreto n,» 44.019 - de 8 de julho
de 1958.

- Autoriza a Companhia Cimento
Portlaaui Corumbá a pesquisar argila
no município de Corumbá. Estado de
Mato Grosso.

Decret-o n.o 44.160 - de 25 de julho
de 1958.

_ Declara sem efeito o decreto mí:
mero 39.55-5, de 12 de julho de 1956.

Decreto n.? 44.279 - de 7 de agôsto
de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
Dímae Esteves da Costa a lavrar ar
gila no municício de Resplendor. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 44.280 - de '1 de agôsto
de 1958.

- Renova o Decreto n? Ja. 921, de
21 de ~rço de 1956.

Decretq, n,c 44.412 - de 28 de agôsto
de 1958.

-- Renova o Decreto W 39.467, de
27 de junho de 1956.

Decreto n,« 44.415 - de 28 de agôsto
de 1958.

ARMADA

Aprova o Regulamento para o Corpo
do Pessoal Subalterno da Armada.

Decreto TI.O 44.061 - de 23 ,de julho
de 1958.

- Ver: Marinha e Ministério da
Marinha..

ASSOCIAÇÕES

Declara. de utilidade pública a As
-soetaçõa Brasileira 'Beneficente de
Reabilitação (ABBR). com sede no
Distrito Federal.

Decr€to TI.o 43.890 - de 10 de julho
de 1958.

ATLANTIS (BRASIL) LIMITED

CCJ11.Cede à sociedade anônima.
Atlantis (Brasil) Li7liited autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto TI.o 43.818 - de 4 de junho
de 1958.

AUTARQUIAS

Altera a alínea d do art. 1.0 do De
creto n·O 29.155, de 17 de janeiro de
1951, e dá outras- providências.

Decreto n,o 43.951 "Is" - de 3 de
julho de 1958.

- Díspõe sôbre o expediente nas
repartições públicas federais e autâr
quicas.

Decreto n,c 44.422 - de 28 de agôsto
de 1958.

AUTORIZAÇÃO PARA PESQUISA
OU· LAVRA - Ver o ncme do
elemento pesquisado ou la
vrado.

AUXIL"OS E SUBVENÇõES

Abre, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 2.000.000,O() para auxiliar cs fes
tas comemorativas do I centenário de
Brusque, Estado de Santa Catarina.

Lei n.° 3.424 - de 10 de julho de
1958.

- Autoriza o Poder Executivo a
aorir, peco Ministério da Agricultura
o crédito especial .âe o-s 3.000,000,00
para construção do primeiro pavilhão
para alunos imiemoe do Aprendizado
Agricola Juvenil Monsenhor Giordano,
no Município de runauu, Estado de
São Paulo.

Lei nv 3.425 - de 10 de julno de
1958.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obrae Públicas" crédito especial para
socorrer vítimas de explosão em Grc
macho. Municipio de Duque de Ca
xias, Estado do Rio de Janeiro, e de
incêndio em Guaratinçuetà; Estado
de São Paulo, bem como reparar pre
juízos resultantes do desabamento do
Edifício sso Luiz Rei. na Capital Fe
deral.

L-ei TI.O 3.443 - de 3 de setembro
de 1958.



ATOS DO PoDER LEGISLA1'IVO 91

AUXiLilOS E SUBVENÇõES

_ -Abre,. ao Ministério da Educação
e cunura, o crédito especial de •...
c-s 10.000.01)0,00 para auxiliar a So
ciedade Ordem Servas de Maria
província do Brasil, na conclusão de
obras assistenciais e eâucucíctuiís,

Decreto n,« 43.982 - de 1 de julho
de 1958.

-Abre, ao Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito' extraor
dinário de Cr$ -3.000.000.000,00, para
o fim que especifica.

Decreto n.c 44.379 - de 26 -de agôsto
de 1958.

- A'bre, ao Ministério da Ju&tiça
e Negócios Interiores. os créditos es
peciais de crs 2.000.00'0,00 e, ......
o-s 2.000. OOO,üO como auxílio às co
memorações dos primeiros Centená
rios da fundação da cidade de Estrela
d::> Sul, Estado de Minas Gerais, e
a criação do Município de Vassouras,
no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.e 44.395 - de 27 de agôstc
de 1958.

AVIAÇÃO CIVIL

Aprova os dois Protocolos reíatioos
a emendas à "Convenção eóbre Avia
ção Civil Internacional".

Decreto Legislativo nv 7, de 1958.

B
BANCO I10LANDtS UNIDO S. A.

Aprova o aumento de capital do
Banco Holandês Unido S, A., desti
nado às suas operações no Brasil.

Decreto n.c 44.304 - 'eLe 8 de agôsto
de 1958.

BANCO UNIÃO DE SÃO PAULO
SOGIBDADECOOPERATIVA
DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

RevOga o Decreto n.O 43.271, de 24
. de fevereiro de - 1958 e revigora o de
n.o 39.831, de 21-8-195'6, qUe autorizou
a constituição, na capital do Estado
de São Paulo, do Banco União de São
Paulo Sociedade Cooperativo, de ReS~

ponsabUidade Limitada.

Decreto n.c 44.382 - de 26 de- agôsto
<\e_1958.

BANCOS

Altera o prazo para a publicação
d09 balancetes dos estabelecimentos
bancários a que se refere o art. 30 do
Decreto n.O 14.728, de 1{) de março de
1921, que aprovou o regulamento para
a fiscaZi.:?'ação dJos bancos e casas ban
cárias.

Decreto n.? 44.559 - de 25- de se
tembro de 1953.

BATATA

Institui o serviço de certificação do
tubérculo de batata para plantio e dá
outras providências.

Decreto n.c 44.165, de 26 de julho
de 1958.

~ tmpcrtacão de bataia-eemenie
para venda aos taoraaores e seroiccs
de multiplicação a preços reduzidôs.

De-ereto n.? 44.03,6 ~ de 10 de julho
de 1958.

BAURU RAmO CLUBE S. A.

Outorga concessão à Bauru Rã/lia
Clube S. A. para estabelecer uma
estação deradiotelevisão na cidade
de Bauru, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 44.484 - de 10 de se
tembro de ,1958.

BAUXITA

Renova o Decreto n» 39.041, de la
de abril de 19'56.

Decreto n." 43.971 - de 4 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasiVe'lro
Paulo Costa a pesquisar bauaita; ar
gila e associados no -munscíino de
Poços de Caldas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.e '44.019 - de 8 de julho
de 1958.

- tcenozc o Decreto n,o 381.574, de
16 de janeiro de 1956.

Decrcton.c 44.435 - de 29 de agôsto
de 1958.
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BAUXITA
_ Autoriza a Companhia Geral de

Minas a pesquisar bauxita e associa
dos no -mumicípío de Poços de Caldas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto ,TI.O 44 .436 - de 20 de agôsto
de 1958.

- Declara sem efeito o Decrete> nú
mero 39.461, de 27 de junho de 195-6.

Decreto n.c 44.'51:4 - de 24' de se
tembl'o de 1958.

BAYER DO BRASIL INDúSTRIAS
QUíMICAS S. A.

Concede permissão, em caráter per~

manente,. para que a fábrica de ácido
sul/úrico e a de suqierjosiato de Bayer
do Brasíi Indús-trias Químicas S .A.,
ambas estabelecidas em Beifort: Roxo,
Muntcípio de Nova; Iguaçu. Estado do
Rio, funcionem aos domingos e nos
feriados civis ou religiosos.

Decret., n,o 43.821 - de 4 de junho
de 1958.

"BRANATRA" - EMPRllSA BRASI
LEIRA DE NAVEGAÇÃO
TRANSATLANTICA E
CABOTAGEM LTDA.

Concede à sociedade "Braruura"
- Emprêsa Brasileira de Navegação
Transatlântica e Cabotagem Ltâa,
autorização para funcionar como em
pl'êsa de tuioeqoção de cabotagem.

Decreto n.° 44.1'17 - de 28 de julho
de 1958.

c
CACEX - lo/er: Carteira do Comér

cio Exterior.

CAFÉ

Dispensa de inspeção e Iornectmen
to do Certificado Fiioseamitório PU1'U
café, mate e madeira de pinho.

Decreto n.? 44.506 - de 24 de se~

tembro de 1958.

CAIElllA PEDRA DO SINO S. A.

Concede à Caieira Pedra de Sino
S. A. autorização para funciona?'
como emprêsa de mineração.

Decreto TI.O 44.'53-2 - de 24 de se
tembro de 1958.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Altera o Decreto n.O 39.43'3, de 20'
de junho de 1956, e dá outras provi
dências.

Decret-, TI.o 44.185- - de 28'de julho
de 1958.

CALCARIO

Autoriza o. s, A. de Cimento, Mi
neração e Cabotagem "Cimímar" a
pesquisar calcário e associados nomu
nicípio de Pinheiro Machado, Estado
do Rio Grosuie do siu,

Decreto TI.O 43.99'3 - de 8 de [ulho .
de 1958.

_ Revoga o Decreto n,o 41.119-, de
12 de março de 1957.

Decreto n.? 44.016 - de 8 de julho
de 1958.

- AutoriZa a emoréec de minera
c.ão Cal Ítu _Ltda. a pesquisar calcá-
rio, dolCYmita e associados no muni
cípio de Itararé, Estado de São paula,

Decrete TI.o 44.103' -, de 24 de julho
de Hl58.

_ Autoriza -a empl'êsa de mineração
Cal it« ,Ltda. a pesqui&ar eoícãrío,
aotomua e associados no municípío
de Itararé, Estado de São P'!ulo.

Decreto n.o 44 .107 - de 2'4 de julho
de 1958.

- Autoriza 'O cidadão ,brasileiro
Gospurínc Ferreira de Andrade a pes..
quisar calcário no município de Pru
tápoUs. Estado de Minas Gereis,

D-ecret.o n.c 44.114 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza 'O cidadão brasileiro
:Walter Carlos Alaroão a pesquisar
calcário no município de Planaltina,
Estado de Goiás.

Decreto n.o 44.214 - de 31 de julho
de 1958.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Cía. de Cimento Portland GOiás a
pesquisar' calcário e associados no mu
nicípio de Patmeirae de GOiás, Estaào
de Goiás.

Decreto TI.o 44.215 - de 31 de jtilho
de 1958.
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'Í!ALGARIO
_ Autoriza o ciâaãã» brasilei1·o

Benjamim Bontorin a pesquisar cal~

cário e asso'ciados no município tio
Rio' Branco do' Sul, Estado do parana.

Decreto TI.O 44.216 - de 31 de julho
de 1958.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel: Demosthenes Barba de Si
queira a pe,squisar calcétrio mo m~ni
cipl0 de PlanaUina, eetcao de Gmás.

(Decreto n.v 44.259 - de 6 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hugo Pac-heco a lavrar calcário e as
eocuuios no MunicípiO! de Iporan.ya,
Estudo' de São Paulo.

Decreto n.c 44.348 - de 22 de agôsto
de H158.

- Autoriza a Companhia Vidraria
santa Marina a pesquisar calcário e
associados no município' de São Ro
que. Estado de São Paulo.

Decreto n." 44.352 - de 22 de agôsto
de 1958.

',- Auiortea a empresa de mineração
Teixeira Guimariiee & Cia., a lavrar
oaicarío e associados no municíPio de
Elvas, Estado de Minas Gertue.,

Dec;'eto n. o 44.354 - de 22 'de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
'João Germano Lseriuu â a lavrar cal
cário no Município de Rio Pardo, Es
taao do Rio Granãe do Sul.

Decreto n. o 4'4.423 - de 29 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a cidadã brasileira Filo
mena Teixeira de Matos a pesquisar
calcário e calcita no município de
Matosinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 44.426 - de 29, de agôsto
de 19'58.

- Autoriza o cidadão orasileiro
Idolindo Rodrigues de Oliveira JúniOr
a pesquisar calcário e associeâae no
município de Matosinhos, E8tado de
Minas Gerais.

Decreto n.s 44.427 .,.... de 29 de agôsto
de 1958,

GALGARIO
- Renova o Decreto n.O 38.574, de

16 de janBiro de. '1956.

R"'Creto n. o 44.4350 - de 29 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro
Lauro Alvares a lavrar calcário no
município de JEncruzilhada do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 44.437 - de 29 de agôsto
de 1958.

- Autoriza. o cidadão brasileiro An
tônio de símeiaa Leite a pesquisar
calcário e associados, no muaucípio de
rieu, Estado de São Paulo

Decr-eto n.? 44.480 - de {) de se
tembro de 1958.

'--' Altera o Decreto n P 36.698, de 29
de dezembro de 1954 que autoriza a
cidadã. brasileira Maria José de Aqui
no a lavrar calcário no município de
»raao», Estado de Minas GeraiS.

Decreto nv 44.519, de 24 de serem-
brode 1958. '

- AJutariza o cidadão brasileiro João
de IV!acedo Linhares a lavrar calcário
no Município de Caçapava do sul.
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 44.535 de 24 de
setembro de 1958.

- Autoriza a Mitra Diocesana de
Santos a pesquisar minério de chum
bo, calcário. mármore e associados no
município de Ribeira, Estado de São
Paulo.

Decreto n.° 44.53:7 - de 24 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
'WilSdn Gabriel Gíaametti a pesquisar
calcário no município de Iporanga,
Estado de São Paulo.

D-ecreto n.e 44.'547 - de 25 de se
tembro de 1958.

- Altera o art. 1.0 do Decreto ?tú:,
mero 43.242, de 22 de fevereiro de
1958.

Decreto n.s 44.55() - de 250 de se
tembro de 1958.
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CALGARIO

_ Autoriza a Cia. Cimento eo-tuma
Barroso a lavrar calcário no município
de Prtuios; Estado de Minas: Gerais.

Decreto n.c 44 .:556 - de 25 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Lins a pesquisar calcário e
associados no município de Monte
Alegre, Estado do Pará.

Decreto n.v 44.557 - de 25 de se
tembro de 1958..

CAL CITA

Autoriza a cidadã 'brasileira Filo
mena Teixeirü de Matos a pesquisar
calcário e calcita, no município de
Matosinhos~Estado de Minas Gerais'.

Decreto n.c 44.426 - de 29 de agôstc
de 1958.

CAMBIO

Dá nova redação ao art. 44 do De
creto' n·o 42.820, de 16 de dezembro
de 1957.

Decreto n.c 44.187 - de 28 de julho
<te 1958.

CAJlIlPANHANACIONAL DE EDU
CAÇA0 E REABILITAÇÃO DOS
DEF,ICITARIOS VIStl'AIS

Institui a Campanha Nacional de
Educação e Reabilitação dos Defici
tários Visuais.

Decreto nv 44.236 - de 1? de agôsto
de 1952. .

CAPITANIA DOS PORTOS - Ver:
Ministério dalVial'inha.

- Dá nova redação ao art. 98 do
Decreto n P 42.820, de 16 de dezembro
de 1957.

Decreto D.O 43.997 - de. S de julho
de 1958.

- Dá nova redação ao art. 44 do
Decreta n.o 42.820, de 16 de dezembro
de 1957.

Decreto TI.o 44.187 - de 28 de julho
de 1958. .

CARVÃO
Autoriza o cidadãd brasileiro Victor

Dequecti a pesquisar carvão mineral
no município de Cricíuma- Estado de
santa Catarina,

Decreto n.' 44.092 - de 24 de julho
de 1B58.

- Renova o Decreto n.o 38.052, de
10 de outubro de 195-5.

Decreto TI.o 44.100 - de 24 de julho
de 1955.

- Renova o Decreto a,« 39.238, de
23 de maio de 1956.

Decreto TI.o 44.272 - de 6 de agõsto
d<; 1958.

- RenOVa o Decreto n.o 39.241, de
23 de maio de. 1956.

Decreto n.? 44.291 - de 7 de agôeto
de 195-8.

- Autorize a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais copelmi a
lav1'ar carvão mineral no município
de sao Jerônimo, EstadO do Rio
Grande do Sul.

Decreta n,? 44.340 - de 22 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a Viação Férrea do Rio
Grande do Sul a íJavrar carvão mine
ral no Município de São Jerônimo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto D.O 44.534 - de 24 de se
tembro de 1958.

CASAS BANCARIAS

Altera o prazo para a publicação
dos balancetes dos estabelecimentos
bancários a que Se retere o art. 30
do Decreto n.o 14.728, de 16 de março
de 19,21, que aprovou o regulamento
para a ttseauzaçõo dos bancos e casas
bancárias,

Decreto n.c 44.'559 - de 25 de se
ternb~o de 1958.

CASSITERITA

Autoriza a Companhia Estanítera
rj,o Brasil a lavrar cassiterita e a880~

cuuios no município de ttinça, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.e 44.153 _ de 25 de julho
de 1958.
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CASSITERITA

_ Renova o necreto m» 39.274, de
30 de maio de 1956.

Decreto n.? 44.334 - de 2-2 de agôato
de 1956.

- Autoriza o cidadJio brasileiro
Theophilo Badin. a pesquiso:r caesi
terita e associados, no munzcípio de
Oliveira dos Brejinhos, Estado da
Bahia.

Decreto n.? 44 .4'25· - de 29 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Thedphilo Badin a pesquisa?' cassite
rita eassociaclos. no mumicipo dé Pa
ramtrim, Estado da Bahia.

Decreto n.o 44,429 - de 29 de agõsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasile-iro
Theophil'O Badin 'a pesquisar cassite
rita e associados no município de M a~

caúba, Estado da Bahia.

Decreto n.c 44,431 - de 29 de agôstc
de 195<1.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Theophilo Badin a pesquisarcassite...
rita e associados no município de Cti
-oeirà dos _Breíinhoe, Estado da. Bahia.

Decreto- n.? 44.432 - de 29 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a 'Companhia Estarâ
fera do Brasil a lavrar cassiterita e
assccíaâos no município de São João
del Rei, Estado de ~inas Gerais.

Decreto TI.o 44.517 - d'ê 24 de se
tembro de 195~.

- Autoriza, a Companhia Bstsuu
fera do Brasil a pesquisar cassiterita
no município de ltinga, Estado de
Minas Gerais.

Decrete n.c 44 .'530 ~ de 24 de se
tembro de 1958.

- Autoriza a Compannia Estani
fera 'dJo B:rosil a pesquisar cassiterita
no município de Itinga, Estado de
Minas Gerais.

Decrete n.v 44.'553 - de 25 de se
tembro de l$l58.

CAULIM

Renova o Decreto n.o 38.369'. de 28:
de dez~bro de 1955.

Decreto TI.o 44.023' --:- de 8 de julho
de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
Jose Stopa Filho a pesquisar auünn:
e associados no município de Juiz de
Fora. Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 44.{)95 - de 24 de 'julho
de 1958.

_ Autoriza o cidsuião brasileiro
Geraldo Alves Motta a pesquisar cau
Um e asso'ciados no município de Itc
perica da Serra, Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 44.270 - de ô de agôsto
de 1958.

~ RenOVa o Decreto n.o 38.921, de
21 de março de 1956.

Decret-o n.o 44.412 - de 28 de agôsto.
de 195-8. -

_ Renova o Decreto n» 39.467, de
27 de junho de 1956.

Decreto TI,o 44.415 - de 28 de agôsto
de 1956.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOlAS
SOCIEDADE ANôNfMA

Autoriza a aquisição de ações da
Emprêsa Centrais Elétricas de Goiás
Sociedade Anônima.

Decreto nv 44. 173-"A" - de 27 de
julho de 1958.

CENTRAL ELÉTRICA DE FURNAS
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar a garantia do Tesouro Nacionaz
a empréstimo á ser realizado pela
Central Elétrica de Furnas S. A.

De-ereto TI.O 44.486 _ de 12 de se~·

temere de 1958.

CERAMICA MOGI-GU AÇU SOCIE
DADE ANôNIMA

Concede à Cerâmica Mogi-Guaçtt
soaeaoae Anônima autorização para
funciona?' como emprêsa doe minera.
ção.

Decreto n.o 43.974 - de 4 de julho.
de 1958.
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CESSA0 DE IMólVEIS DA UNIÃO

Autoriza estrangeiro a adquirir o
'domínio pleno do terreno que' men·
ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto n.c 44.076 - de 23 de julho
de 1958,

- Autoriza a cessão gratuita do
imóvel qUe menciona, situado na Ci ..
daqe de Barbacena. no Estado de Mi~

nas Gerais.
Decreto n.s 44.081 - de 23 de julho

de 1958.

CHUMBO

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 42.587, de 7 de novembro de
1957,

Decreto n.c 43.970 _ de 4 de julho
de 1958,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Nicea Grassi Vasconcelos a pesquisar
minério de chumbo e associados no
nnmicipio Morro do Chapéu, Estado
da Bahia._

Decreto n.c 44,017 ~ de 8 de julho
de 1958,

- Autoriza a cs«. Mineração toe
rança a pesquisar minérios de chumbo
e zinco .no município de Iporanga,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 44.213 - de 31 de julho,
de 1958,

- nectar« "sem efeito o Decreto
n» 29.980, de 8 de setembro de 195L

Decreto nv 44.433 - de 29 de agôstc
de 1958.

- Autoriza a Mitra Diocesana de
Santos a pesquisar minério de ctuun-:
1:)0, calcário, mármore e associados no
município de Ribeira, Estado de São
Paulo'.

'Decreto n.o 44.53'1 - de 24 de se
tembro de 1958.

- Autoriza a Mineração uaçeaao
Ltda. a lavrar minério de chumbo
e associados no 'município de lporan
ga, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 44.544 - de 25 de se
tembro de 1958.

CIANITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Patrus ,de \Souza a pesquisar cianita
e associados, no município de Gou
vêet, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 44.261 - de 6 de agôsto
de 1958,

CLóVIS BEVILACQUA (CENTENA
RIO DE NASCIMENTO

Determina providências para a COR
memoração do centenário de nasci
mento âe Clóvis Bevilacqua.

Lei nv 3.426 - de 10 de julho de
1958.

CLUBE NAVAL

Altera o Regulamento das Opera
ções Imobiliárias da Carteira Hipote
cária e Im~biliária do Clube Naval.

Decreto ns 44.240 - de 1 de agôsto
de 1958 ~

COBRE

Retifica o art. 1° do Decreto nú
mero 42.587, de 7 de novembro de
1957,

Decreto nv 43.970 - de 4de julho
de 1958,

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Mauricio Gonçalves Leite a pesquisar
-numério de cobre e associados nos
municípios ,de Aurora, Barro e Mila
gres, eeuiao 'do Cearão

Decreto nv 44.290 - de 7 de agôsto
de 1958.

_ Autoriza à Companhia Brasileira
de ccore» pesquisar minério de cobre
e associados, no municipio ae Caça
pava do Sul, Estado do Rio Grande
do Siü,

Decreto "nv 44.548 - de 25 de se
tembro de 1958.

CóDIGO DO M,INISTÉRIO PúBLICO
DO DISTRITO FEDERAL

- Ver:

Ministério Público do Distrito Fe
deral.
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COLÉGIOS
_ Ver:

Escolas.

COLETORIAS FEDERAIS

Extingue Coletoria Federal.

Decreto nv 44.188 - de 28 de ju
lho de 1958.

- Revoga o Art. 29 do Decreto
W 39.451, de 27 de junho de 1956.

Decreto ns 44.443 de 29 de
agôsto de 1958.

COLôNIAS MILITARES

Orçamizaçiio e instalação de Colô
nias Militares de Frcmteirá na Ama
zônia.

Decreto n- 44.359 -,.. de 25 de agôs
te de 1958.

COMÉRCIO E TRANSPORTE
MUCURIPE S.A.

Concede à Societioâe : Comércio e
Transportes Mueuripe S. A. autori
zação para continuar a funcionar
come empréeá de navegação de ca
botagem.

Decreto nv 44.024 - de 8 de julho
de 1958.

COMISSÃO CENSITARIA
NACIONAL

Institui a Comissão Censitária Na
cional e dá outras providências.

Decreto n- 44.229 - de 31 de julho
de 1958.

COMISSÃO DE ASSUNTOS
TLRRITORIAIS

Cria a Comissão de Assuntos Ter
ritoriais e dá outras providências.

Decreto n« 44 .491 - de 18 de se
tembro de 1958.

COMISSÃO DO PLANO PORTUARJO
NACIONAL

Cria a Comissão do Plano Portuá
Tio Nacional.

Decreto nv 44.203 - de 30 de julho
de 1958.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação do
terreno onde deverá ser construfd.o
um campo de pouso, 1W Distrito de
central, no município -de Xique Xi
que, 1W Estado da Bahia.

Decreto nv 44.032 - de 9 de julho
de 1958.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco -a aceitar a doação do
terreno onde deverá ser contruída
uma barragem, no Povoado de La
goa Gtande, mo Distrito de lbipeba
no _Município de Santo Inácio} no
Estado da Bahia. I

Decreto n- 44.225 - de 31 de julho
de 1958.

---:..... Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar, na sede do
ltlunicípio de Gararu, Estado de Ser
gipe, a doação de um terreno com
área de 10.000m2, de propriedade do
Sr. Elizio A1·aujo e de sua espõsa
D.I,> Therezito: Albuquerque Araujo.

Decreto nv 44.-228 - de 31 de julho
de 1958.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar da Prefeitura
Municipal de Penedo, Estado de
Alagoas, a doação de uma área de
1l.200m2, medindo 80 metros de
frente por 140 de fundo.

Decreto ns 44.462 - de 5 de S€
tembro de 1958.

COMISSÃO EXECUTIVA DO SISAL

Ver: Sisal.

COMISSÃO MISTA BRASIL.
PARAGUAI

Considera de caráter permanente
no exterior as funções exercidas por
militares na Comissão Mista Brasil
Pa.raguai.

Decreto 11(> 44.889 - de 27 de agõsto
de 1958.
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COMi·:SS~4.0 mISTA FERRG1VIÃRIA
llRA.SILEIRO-BOLIVIANA

neçuiomenui. a Lei 1],0 1. 998 de 1
de outubro de 1953, que rege a si
tuação dos emnreçaaos brasileiros
dispensados da Comissão Mista Fer
roviária Brasileiro-Boliviana.

Decreto nv 44.044 - de 18 de julho
de 1958.

COMISSõES

Prorroga o prazo das atividades da
Comissão Especial para o Estudo do
Aproveitamento Hidráulico das cor
redeiras do Salto, paredão, Funil, no
rio Paraíba, Estado dd Rio de Janei
ro, e dá outras providências.

Decreto nv 43.937 - de 3 de julho
de 1958.

- Cria no Ministério da Aeronáu
. tica a Comissão de Estudos e Cons
trução da nova Escola de Aeronáutica.

Decreto nv 44.239 - de 1 de agôsto
de 1958. .

__ Altera dispositivos do Decreto
n 9 38.778, de 27 de fevereiro de 1056,
que dispõe sôbre a criação da Comis
são Desportiva das Fôrças Armadas
e dá outras providências.

Decreto nv 44.452 - de 30 de agôsto
de 1958.

COMPANHIA ADRIATIGA
DE SEGUROS
Ap;'Ova alterações introduzidas nos

Estatutos) inclusive aumento do ca
pital de responsabilidade da «Com
panhia Adriática de Seguros".

Decreto U '1 44.325 - de 22 de agôsto
de 1958.

comPANHIA AGRO-INDUSTRIAL
DE CImENTO PORTLAND
DA AmAZõNIA

Concede à Companhia Agro-Indus
trial de Cimento Portland da Ama
zônia autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 43.999 _ de 8 de julho
de 1958.

COlVIPANHIA BRASILEIRA
n:E NAVEGAÇÃO

Concede à Companhia Brasileira de
Navegação autorização para funcio
nar corno emprêsa de nooeoacao de
cabotagem.

Decreto 11'1 44.201 - de 29 de julho
de 1958.

CDlViPANHIA CATARINEN8E
DE SEGUROS GERAIS

Aprova a transformação da Mútua
Catarinense de Seguros Gerais em
sociedade anônima, com a denomi
nação de Companhia Cuiarínense de
Seguros Gerais.

Decreto U'1 44 322 - de 22 de agósto
de 1958.

COMPANHIA COMERCIAL
DE SEGUROS GERAIS

Concede à Companhia Comercial
de Seguros Gerais autorização para
funcionar e aprova os seus Bstatuio«.

Decreto nv 44.026 - de 8 de .julho
de 1958.

COMPANHIA CONT,INENTAL
.DE SEGUROS
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia, Continen
tal de Seguros.

Decreto nv 44.183 - de 28 de julho
de 1958.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
COSTEIRA - PATRIMôNIO
NACIONAL
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o 'crédito especial de Cr$
582.424.000,00 para atender à despesa,
no exercicio de 1958, com o paga
mento do repnosc semanal remune
rado) qüinqüênios e sa!ário-família
devidos aos trabalhadores marítimos
que prestam serviços ao Lóuie Brasi
leiro - Patrimônio Naciotuü - e à
Companhia de Navegação Costeira 
Patrimônio Nacional.

'Lei nv 3.430 - de 15 de julho de
1958.
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COMPANHIA DE NfoVEGAÇAO
DA AMAZôNIA

.Conceâe à Companhia de Navega
ção da Ama:zônia em que se trans
formou a sociedade srttiur Reis &
"Cia. (Navegação) Ltda. autorização
paTa continuar a funcionar como em
prêsa de navegação de cabotaçem-;

Decreto n? 44.195 - De 28· de ju
lho de 1953.

COMPANHIA DE Nf,VEGAÇAO
MARíTIMA NETUMAR

Concede à Cornpanhia de Navega
ção Maritima Netumar autorização
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem."

Decreto n? 44.408 - de 28 de agôs
to de 1958.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAH,IA .

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
"Alumça da Bahia".

Decreto li" 44.323 - de 22 de agôs
to de 1958.

COMPANHIA DE SEGUROS
ARGOS FLUMINENSE

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
"Argos Fluminense"

Decreto n? 44.326 - de 22 de agôs
to de 1958.

COMPANHIA DE SEGUROS
VILA RIGA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive transferência da
sede social da Companhia de Seguros
Vila Rica.

Decreto nv 44.184 '""T de 28 de julho
de 1958.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA
DE SAO FRANCISCO

Declara de utilidade pública a fai
xa de terra destinada à passagem da
linha ae tranemiseão da Companhia

fg~~;; teléb~~~gi~~ ~ãfvr~~~~Ci~~O'E~:
taao da Bahia.

Decreto nv -44.449 - de' 29 de agôs
to de 1958.

C01llPANHIA INDUSTRIAL E CO
MERCIAL DE MINÉRIOS - GI
COMINA

Concede à Companhia Industrial e
Comercial de Minérios - Cicomina
- autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto nv 44.130 - de 24 de julho
de 1958.

COMPANHIA MOGIANA DE ESTRê
DAS DE FERRO

Concede a Companhia Mogiana de
Est/adas de Ferro autorização para
funcionar como emprêsa de mine
mção.

Decreto nv 44.413 - de 28 de agós
to de 1958.

- Declara de utilidade públ2cQ,
para fins de desapropriação pela
Companhia Mogiana de Estradas de
Ferro, área de terreno situada na
zona rural da cidade de Uberaba. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto li" 44.444 ~ de 29 de agôs
to de 1958.

COMPANHIA NACIONAL
DE ALCALIS

Declara de utilidade pública) para
efeito de desapropriação, imóvel si
tuado no município de Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto ns 44.238 - de 1 de agôs-.
to de 1958.

COMPANHIA PAULISTA DE ES
TRADAS DE FERRO

Autoriza a inclusão da importância
de Cr$ 39.239.250,30 no Plano Geral
de Obras e Aquisições da Companhia
Paulista de Estradas de Ferro, do pe
ríodo 1954-1965.

Decreto nv 44 .190 - de 28 de julho
de 1958.

- Aprova orçamento para substi
tuição de trilhos no trecho de Jundiaí
a ttirooína; da Companhia Paulista
de Estradas de Ferro.

Decreto li" 44.558 - de 25 de se
tembro de 1958.
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COMPANHIA ST. PAUL DE SE
GUROS CONTRA INC:tNDIO
E MARI'I\IMOS

Concede autorização à Companhia
St. Paul de Seguros Contra Incêndio
e MaTítimos, is«. Paul FiTe amâ Ma
rine Insurance Co.j , com sede na ci
dade de Si. Paul, Estado de Mine
seta. Estados Unidos da América,
para funcionar na República, operan
do em seguros e ieseeçuros dos ramos
elementares.

Decreto nv 43.730 - de 21 de maio
de 1958.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar a garantia do Tesouro Nacional
à operação de crédito negociada pela
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil.

Decreto nv 44.194 - de 28 de julho
de 1958.

-< Atribui à Companhia Urbtmiza
dOTa da Nova Capital do Brasil a
instalação de uma réâe de teleccmui
nrcccões de interéeee do futuro Dis
trito Federal.

Decreto n<.> 44.312 _ de 12 de 'agôs
to de 1958.

CONGRESSOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação ~ Cul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
600.000,00, para auxiliar a realização
do I Congresso de Imprensa do Lnte
rior noraeetmo ;

Lei n- 3.423 - de 10 de julho de
1958.

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA

Aprova o Regulamento do Conselho
Federal e Conselhos Regionais de
Medicina a que se retere a Lei núme
ro 3.268, de 30 de setembro de 1957.

Decreto nv 44.045 - de 19 de julho
de 1958.

CONSELHO NACIONAL
DO PETRóLEO

Altera o Regimento do Conselho
Nacional do Petróleo, aprovado pelo
Decreto W 42.786, de 10 de dezem
bro de 1957.

Decreto nv 44.042 - de 14 de julho
de 1958.

- Acrescenta um parágrafo único
ao art. 1Q do Decreto W 42.787, de
10 de dezembro de 1957.

Decreto n? 44.043 - de 14 de julho
de 1958.

- Declara de caráter ou uiteréeee
militar funções exercidas no conee
lho Nacional de Petróleo.

Decreto n Q 44.227 - de 31 de julho
de 1958.

- Aprova, com redução de despesa,
a Tabela única de Extranumerário
Mensalista do Conselho Nacional do
Petróleo.

Decreto nv 44.461 de 5 de se-
tembro de 1958.

CONSELHO SUPERIOR
DE TARJ]FAS

Altera a redação dos itens 1~, 2~ e
3~ do § 1~ do art. 19; 'art. 59 e seus
parágrafos; arts. 7~ e 11 do Decreto
ns 43.194. de 19 de fevereiro de 1938
e dá outras providêmias.

Decreto nv 44.378 - de 26 de agôs
to de 1958.

CONSELHOS REGIONAIS
DE CONTABILIDADE

Aprova o Quadro de Pessoal do
Conselho Regional de Contabilidade
da Bahia e dá outras providências.

Decreto ns 44.298 - de 8 de agôsto
de 1958.

- Aprova o Quadro de Pessoal do
Conselho Regional de Contabilidade
do Espírito Santo e dá outras prom
âéncias,

Decreto n- 44.299 - de8 de agôs
to de 1958.
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CONSELHOS REGIONAIS
DE MEDICINA

Aprova o Regulamento do Conse
lho Federal e Conselhos Regionais de
Medicina a que se refere a 'Let nú
mero 3.268 de 30 â setembro de 1957.

Decreto 11Q 44.045 - de 19 de julho
de .1958.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

-Ver:

Marinha ..

CRtnITO ESPECIAL

Ver: o nome do Ministério ou 6r
gão a que se refere.

CROMITA

Dá nova redação ao art. 1Q do
Decreto n 9 31. 039, de 21 de junho.
de 1952.

Aprova o Regulamento para Os
Cursos de Aperfeiçoamento (C.A.F.)
do Ministério da Fazenda, criados
pelo Decreto-lei 'fl9 7.311, de 8 de fe
vereiro de 1945.

"Decreto nv 44.310 - De 9 de agôs
to de 1958.:

- Altera o Decreto 12Q 8.673, de 3
de fevereiro de 1942, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 44.490 - de 17 de se
tembro de 1958.

- Ver, também, Escolas, Faculda
des e Universidades.

D
DEPARTAMENTO DOS CORREIOS

E TELtGRAFOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de Cr$
30.400.000,00 pam atender às des
pesas com a' criação de funções de
extramumerérío-tareietro no Departa
mento dos Correios e Telégrafos; e
dá outras providências.

Lei nv 3'.435 - de 22 'de julho de
1958.

- T11ansfe1'e, sem aumento de des
pesa, função da Tabela 'única de Ex
tranumerários-Mensalistas do Minis
tério da Agricultura, para idêntica
Tabela cro Departamento dos Correios
e Telégrafos, do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Decreto nv 43.936 - de 3 de julho
de 1958.

de 25 de ju-Decr€to nv 44.142
lho de 1958.

CURSOS

CONSOLIDkÇÁO DAS LEIS
DO TRABALHO

CONVtNIOS

CóRIDON

Renova o Decreto n 9 39.124 de 2
ele maio de 1956.

Decr-eto nv 44.571 de 25 de se-
tembro de 1958.

CONVENÇõES

Aprova os dois Protocolos relativos
a emendas à "Convenção sôbre Avia
ção Civil Internacional".

Decreto Legislativo nv 7 de 1958.

CORPO DE BOMBEIROS DO DIS
TRITO FEDERAL

MOdifica artigos cro Regulamento
do Ensino do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, aprovado pelo De
creto -ns 38.233, de 10 de novembro
de 1955•.

Decr-eto nv 44.602 - de 29 de se
bembro de 1958.

Autoriza o Poder' Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 3.000.000,00
para construção do primeiro pavi
lhão para alunos internos do Apren
diZado Agrfeola Juvenil Monsenhor
aíoraono; no Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo.

Lei 11Q 3.425 - de 10 de julho de
1958.

Acrescenta parágrafo ao art. 682 do
Decreto-lei n 9 5.452 de 19 de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

Lei nv 3.440 - de 27 de agôsto de
1958.
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o Serviço do Patrimô
a aceitar a doação do
menciona situado na
Iâtuui; Estado de São

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

~ Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situada no
Município de Astolfo Dutra, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 44.070 - de 23 de julho
de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no

..JWunicípio de São Sebastião do Pa
raíso, Estado de. Minas Gerais.

Decreto nv 44.074 - de 23 de julho
de 1958·.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio ele Pratàpolie, no Estado de
l',finas Gerais:

Decreto n- 44.077 - de 23 de julho
de 1958.

- Autoriza
nio da União
terreno que
Município de
Paulo.

Decreto nv 44 388 ~ de 26 de agôs
to de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceita?' a doação do
terreno que menciona. Situado no
Município de Volta Redonda, Estado
elo Rio de Janeiro. .

Decreto nv 44.575 -. de 26 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o seroiço do PatT7.mÔ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Esmeraldas, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 44,576 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a .aoacaa do
imóvel que menciona, situado no
Município de Lagarto, no Estado de
Sergipe .

.Decreto nv 44.577 _ de 26 de .se
témbro de 1958.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

~ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona) situado no
Municipio de Conceição da Aparecida,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 44.579 - de 26 de S~

tembro de 1958.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

Altera o Decreto n 9'43.174, de 4 de
fevereiro de 1958, que instituiu um
Gruoo de Trabalho no Departamento
Nacional de Endemias Rurais, do Mi
nistésio da Saúde, para erradicação
da. malária no País, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 44.494 - de 23 de Se
tembro de 1958.

DEPARTAMENTO N A C I O N A L
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito extraordi
ndrio de Cr$ 3.000.000.000,00, pura o
fim que especifica.

Decreto nv 44.379 - de 26 de agôs
to de 1958.

DEPARTAMENTO N A C I O N A L
DE OBRAS CONTRA AS S:tCAS

Renova o Decreto n 9 30.369, de 8
de janeiro de 1952, que declarou de
utilidade pública -pora fins de desa
propriação pelo Departamento .Nacíc
nal de Obras Contra as Sêcas área
de terreno situada no Município de
Santa Cruz, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto 119 43.979 - de 4 de julho
de 1958.

- Declara de utilidade pública,
iara fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas área de terreno situada.
na cidade do Recife, Estado de Per
nambuco, necessária à construção àe
prédio pelo mesmo Departamento.

Decreto nv 43.985 - de 5 de julho
de 1958.
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DEPARTAMENTO N A C I O N A L
DE OBRAS CONTRA AS SJ:;CAS

- Declara de utilidade pública,
para efeito de ·desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
co-uro as Sêcas, área de terreno sr
tuada no -numicipio de Orós; Estado
do Ceará.

Decreto nv 44.199 .......,. de 29 de julho
de 1958.

_ Autoriza o Departamento Na
cional de Obras Contra as Sêcas a
instalar uma central tuareiaríca nJ
açude Bamobui, no Estado do Ceará.,

Decreto nv 44.218 - de 31 de julho
de 1958.

Declara de utilidade pública
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, área de terreno a
jusante do açude Penteccstc, no Mu
nicípio de Pentecoste. Estado do
Ceará.

Decreto nv 44.244 - de 6 de agõsto
de 1958.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito extraordi
nário de Cr$ 3.000.000.000,00, para o
fim que' especifica.

Decreto nv 44.379 ----'- de 26 de agôa
to de 1958.

~ Autoriza o Departamento Na
cional de Obras Centrá as Sêcas a
instalar uma central hidrelétrica no
açude Araras~ no Estado do Ceará.

Decreto nv 44,446 ~ de 29 de agôs
to de 1958.

DEPóSITOS CONCHIFEROS

Autoriza o cidadão brasileiro Nino
Gallo a pesquisar areia, depósitos
conchíferos e associados na Reetinça:
da Tijuca, no Distrito Federal.

Decreto nv 44.543 - de 25 de se
tembro de 1958.

DESAPROPRIAÇõES

Renova o Decreto ns 30.369, de 8
de janeiro de 1952, que declarou de
utilidade pública para fins de desa
propriação pelo Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcas área de
terreno situada no' Município . de
Santa Cruz, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto nv 43,979 - de 4 de julho
de 1958.

DESAPROPRIAÇõES

~ Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras- Con
tra as Sêcas área de terreno situada
na cidade do Recite, Estado de Per
nambuco, necessária à constrúçãodé
prédio pelo mesmo Departamenio ;

Decreto n- 43.985 ----'- de 5 de julho
de 1958.

.......... Declara de utilidade pública.
a área necessana à construção ferro
viária D. silvério-Sáo Domingos do
Prata-Nova Era, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 44.056 - de 22 de julho
de 1958.

- Declara de utilidade pública,
tiara fins de desapropriação, imóvel
que menciona, necessário ao Ministé
rio da Guerra, no Município de Pau
d'Alho, no Estado de Pernambuco.

Decreto nv 44.162 - de 25 de julho
de 1958:

- Declara de utilidade pública,
para efeito de aeeoonnmaeao pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas área de terreno si
tuada no município de Ores, Estado
do Ceará.

Decreto nv 44.199 - de 29 de julho
de 1958.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, imóvel situa
do no Município de Cabo' Frio, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nv 44.238 ...-:. de 1 de' agês
to de 1~58.

- Declara de utilidade pública. para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sécas, área de terreno a justmte do
açude Peniecoste, no Municipio de
Pentecoste. Estado do Ceará.

Decreto nv 44.244 - de 6 de agõs
to de 1~58.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública
uma faixa de terra necessária à cons
trução da linha de transmissão de
que trata o Decreto -nr 34.968, de 19
de janeiro de 1954, e autoriza a Com
panhia Luz e Fôrça Santa Crue a
promover a desapropriação da mesma.

Decreto nv 44.374 - de 26 de agôs
to de 195B.

- Dispõe sôbre a desapropriação
de imóvel destinado à construção da
Casa do Estudante, da Universidade
do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 44.441 - de 29 de agôs
to de 195B.

~ Declara de utilidade pública~

para. fins de desap,~opriaçãó pela
Companhia Mogiana de Estradas de
Ferro. área -de terreno situada na
zona rural da cidade de Uberaba.
Estado de Minas. Gerais.

Decreto nc 44.444 - de 29 de agôs
to de 195B.

- Dá nova redação aos itens que
cita do art . 1v do Decreto -ns 40.570,
de 18 de dezembro do ano de 1956.

Decreto nv 44.458 - de 3 de se
tembro de 1958.

- Declara: de utilidade pública
u-rna área de terra destinada à coas
trução da subestação de Pôr,to Fer
reoa.Óao Companhia Hidrelétrica do
Rio Pardo, e autoriza essa Companhia
a promover a desapropriação da
'mesma.

Decreto nv 44.465 - de 5 de se
tembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imóvel
que mencione, necessário à 71) Região
Militar, em Recife - Estado de Per
namõuco,

Decreto nv 44.573 - de 25 de se
tembro de 1958.

- Declara de utilidade pública as
faixas de terra destinadas à passa
gem, operação, conservação e manu~

tençtic das linhas de transmissão
Usina peixoto-Ribeirão Prêto e Usina
Peixoto-Deljin6polis, da Companhia
Paulista de Fôrça e Luz S. A. e au
toriza essa Companhia a promover a
desapropriação das mesmas.

Decreto nv 44.593 - de 26 de se
+"n'lh,...... N'<:>' 1 Ql';Q

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro José
Feliu Burgos a pesquisar diamantes
e associados, no Município de Itupi
rança, Estado do Pará.

Decreto nv 44.004 - de 8 de julho
de 195B.

- Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana a pesquisar dia..
metite, ouro e associados no Municí
pio de Itupiranga, Estado do Porâ :

Decreto nv 44,007 - de 8 de julho
de 195B.

- Auioriza o cidadão brasileiro
José Feliu BU1;gOS a pesquisar dia~

mantes e associados no Município de
Jacundá, Estado do Pará.

Decreto nv 44.020 - de 8 de julho
de 1958.

- Fica autorizada a emprêsa Mi
neração Caeté-Mirim S. A. a pesqui
sar diamante, minério de ouro e as
sociados, no Município de Itupiranga,
Estado do Pará.

Decreto n- 44.089 - de 24 de julho
de 195B.

--' Autoriza o cidadão brasileiro
José Tieghi a pesquisar diamantes e
associados, no Município de Jacumâã,
Estado do Pará.

Decreto nv 44.090 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Tieghi a pesquisar diamantes e
associados, no Município de Jacurulá;
Estado do Pará. -

Decreto n" 44.091 - de 24 de julho
de 1958. .

- Autorisà o cidadão brasllet1'u
José Thieghi a pesquisar diamante e
associados no município de J acu7Ídáy

Estado ·do Pará.

Decreto nv 44.106 - de 24 de ju
lho de 195B.

- A uiorizá o cidadão brasileiro
José Feliu Burgos a pesquisar dia
mante e assocuuioe no Município de
ltupirangay Estado do Pará..

Decreto nv 44.120 - de 24 de julho
ri,:>. 1Qr,R
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DIAMANTES

'-- Autoriza o cidadão brus2tetTO
Mârio Leite· Vidal a pesquisar ina
nunite e associados, no Município de
Alto do Paraguai, Estado de Mato
Grosso.

Decreto ;hQ 44.126 _ de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Tieghi a- pesquisar diamantes e
associados, no Município de Itupi
ranga, Estado do Pará.

Decreto ,n? 44.129 - de 24 de julho
de 1958.

- Renova o Decreto n~ 39.052, de
18 de abril de 1956.

Decreto nv 44.136 - de 25 de julho
de 1958.

-.Renova o Decreto nQ 38.978, de
4: de abril de 1956.

Decreto nv 44.255 - de 6 de agôsto
de 1958. '

- Renova o Decreto nO 38.979, de
4 de abril de 1956.

Decreto nv 44~266, d~ 6 de agôsto
de 1958.

'- Renova o Decreto -v 39.054, de
18 de abril de 1956.

Decreto ns 44.276 - de 7 de agôstc
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adieu Seul Tibães a lavrar iuomam
te, ouro e associados, no Município
de Diamantina, Estado de Minas Gc w

tais,

Decreto n? 44.277 - de 7 de agôsto
de 1958.

- Renova o Decreto nQ 39.053, de
18 de abril de 1956.

Decreto n« 44.287 - de 7 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
José Feliu Burgos a pesquisar dia
mantes e associados, no Município de
Itupiranga, Estado do Pará.

Decreto UQ 44.344 - de 22 de agôsto
de 1958.

DIAMANTES

- Autoriza o cidadão Brasileiro
José Feliu Burgos a pesquisar aía
-numtee e associados no Município de
Jocusulá, Estado do Pará.

Decreto nv 44.353 - de 22 de agôsto
de 1958.

....... Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana} a pesquisar dia
mante, minério de ouro e associados,
no municipio de ltupiranga, Estado
do Pará.

Decreto nv 44.416 - de 23 de agôs
to de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana, a pesquisar dia
mante, minério de ouro e associados,
no Município de Itupiranga, Esto.do
do Pardo

Decreto nv 44.421 _ De 28 -de agôs-
to de 1958. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana a pesquisar dia..
monte. minério de ouro e associados,
no Município de Itupiranga, Estado
do Pará.

Decreto n- 44.428 - de 29 de agôsto
de 1958.

- Renova o Decreto n 9 39.051, de
16 de abril de 1956.

Decreto mv 44.471 - de 6 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Waldemar Martins a pesquisar dia
mantes e associados, no Município de
Diamantino, Estado de Mato' Grosso.

Decreto n« 44.515 - de 24 de se
tembro de 1958.

DIREITOS AUTORAIS

Promulga o Acôrdo entre os Bsta
dos Unidos do Brasü e a República
Federal da Alemanha sôbre Restau
ração dos Direitos de Propriedade
Industrial e de Direitos Autorais atin
gidos pela II Guerra Mundial. fir
mado no Rio de Janeiro, a 4 de se
lembro de 1953.

Decreto n« 43.956 - de 3 de julho
de 1958.
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DIREITOS DE PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

Promulga o Acôrdo entre 08 Esta
dos Unidos do Brasil e a. República
Federal da 'Alemanha sôbre neetou
ração dos Direitos de Prcpríesiaâe
Industrial e de Direitos Autoross
atingidos pela II Guerra Mundial,
firmado no Rio de Janeiro, a 4 de
setembro de 1953.

Decreto nv 43.956 - de 3 de julho
de 1958.

DISPENSARlO SANTA TEREZINHA
no MENINO JESUS DA PARó
QUIA DA GA'VEA •

Declara de utilidade pública o "Dis
pensário Santa Therezinha do M e
nino Jesus da Paróquia da Gávea",
com sede no Distrito Federal.

Decreto ris 44 309 - de 8 de agôstc
ele J958.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doar
aos . seus ocupantes as porções que
integram 'o terreno situado na cidade
de Manaus) Estado do Amazonas, in
corporadoao Patrimônio da União
Federa'Iem virtude de deferimento,
era seu favor, Ide herança jacente de
Julia costa e Zulmira -Amori11!:; e dá
outras providências.

Lei n? 3.419 - de 5 de julho doe
1958.

- Autoriza o Ministério 'da Aero
náutica a aceitar doação de terreno
em rtanuenv (S. P.).

Decreto nv 43.990 - de 8 de julho
de 1958.

- Autoriza o Ministério da zlero
náutica {L aceitar doação ide terrenos
em Crateús (CE).

Decreto nv 43.991 - de 8 de julho
de 1958.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a 'aceitar ,a doação do
terreno onde deverá ser construído
um t]ampo -de spouso, no Distrito de
Central, no Município de Xique xi
que, no Estado da Bahia.

Decreto n I' 44.032 - de 9 de julho
de 1958.

DOAÇÕES

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceita?' a ,doação do
terreno que menciona, situado nc
Município de Patos de Minas, mo Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 44.069 - de 23 de julho
de 1958.

- Autoriza o Serviço 'do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Aetctto Dutra, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 44.070 - de 23 de ju
lho de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
niodá União a aceitar 'a noacõo de
terreno, que menciona, situado no
l\.Junicípio de Natal. no Estado do
Rio Grande do Norte.

Decreto nv 44.071 - de 23 de ju
ího de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio :da União a aceitar a âoacõo do
terreno que menciona, situado no
Município de Sã,,-) Sebastião sio Paraí
so, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 44.074 ~ de 23' de ju
lho de 1958.

- Autoriza o Serviço ao Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Municipio de Pratápoiís, no Estado
de JrJinas Gerais.

Decreto nv 44.077 - de 23 de ju
lho de 1958.

-'Declara aceita a aoacao do ter~
reno que menciona situado ,7/.0 Mu-.
nicípio de Piraçununga, no Estado de
São Paulo.

Decreto nc 44.080 de 23 de ju ~

lho de '1958.

- Autoriza o Serviço ,do Patrimô
nio da 'União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Teresina, no Esta(jodo
Piauí.

Decreto nv 44.168 - de 26 de ju
lho de 1958.
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DOAÇõES
_ Autoriza a Comísstio do Vale do

São Francisco a aceitar a doação do
terreno onde deverá ser construída
urna barragem, no Povoado d€! Ln
gôa Grande, no Distrito ele Ibipeba,
'no Município ele Santo Inácio, no
Estado da Bahia.

Decreto nv 44.225 - De 31 de ju
lho de 1958.

- Autoriza a Ccnuesão do Vale do
São Francisco a aceitar, na sede do
Município de 'Gararu, Estado de Ser
gipe, a cocção de um terreno com
área de 10. OOOrn2, de propriedade do
Sr. Elízio ATaujo e âe sua espôsa D<>
Therezita Albuquerque Araujo.

Decreto nv 44.228 - de ,31 de ju
lho de 1958.

L..- Autoriza o Seruiçc do Patrimõ
nio da União a aceitar a 'doaçtio do
terreno que menciona situado no
Município de Mauã, Estado de São
Paulo ..

Decreto nv 44.388 - de 26 de agôs
to de 1958.

~ Autoriza 'a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar da Prefeitura
Municipa~ de [penedo, Estado de Ala
goas, a doação de urna área de
11 ,200m2, medindo ,80 metros de
frente por 140 de fundo.

Decreto nv 44.462 _ de 5 de Sf'~

tembro de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio eu União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Volta Redc.ndu, Estado
fIo Bí('l de Jameiro;

Decreto nv 44.575 - de 26 de .se~

tembro de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Esmeraldas, no Estado
de Mínas Gerais.

Decreto n? 44.576 - de 26 de Stl
tembro de 1958.

~ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
imóvel que menciona, situado 1uJ Mu
nicipio de t.açorto, no Estado ,de Ser
gipe.

Decreto n« 44.577 - de 2./3 de M
tembro de 1958.

DOAÇõES

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceita?' a doação do
terreno que menciona, situado no
Municipio de Conceição da Apareci
da) .no Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 44.579 - de 26 de Se
tembro de 1958.

- Autoriza o Serviço ,'do Patrimô
nio da União a receber doaçao do
terreno que faz o Município de- Lsiura
mente. -mo Estado do Rio Grande do
Sul, ao Mini::itério da Guerra.

Decreto nv 44.583 - de 26 de ee
tembro de 19511.

- Autoriza o Serviçoào Patris...Ló
nio :da União, a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Municipio de Goiânia, no Estado ae
Goiás.

Decreto 111) 44.588 - de 25 de ~,.e'"

tcmbro de 1958.

DOLOMITA

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Athos Fontes Ferreira a pesquisar do ...
lomita e associados no município de
Itararé, Estado de São Paulo.

Decreto 'nv 43.968 - de 4 de julho
de 1958.

----' Autori2a . a cidadã oraeuera
Luiza Gomes Antunes a pesquisar
minério de ferro, manganês, dolomita
e ossoctaõos, no município de BTU
nuulintio, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 4S.973 - de 4 de julho
de 1958.

- Autoriza a Sociedade An6nima
Mármores Brasileirôs "Sosnbrc" a
pesquisar mármore,dolomita e asso
ciados no município de Cachoeira da
ttopemsrtm; Estado do ,Espirito Santo.

Decreto n« 44.101 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza a ernprésa de minera
ção Cal ltu Lttia.; a pesquisar calcá1·io, .
dolomita e associados no município
de Itararé, Estado de São Ptiulc, -

Decreto nv 44.103 - de 24 de ju
lho de 1958.
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art. lo;> do Decreto nú
de, 22 de fevereiro de

\- Autoriza a encméea de minera
cao Cal !tu Ltâa.; a pesquisar calcá~

rio. dolomita e associados no munt~

cimo de, Itararé, Estado de São Paulo.

Decreto nv 44.107 - de 24 de ju
lho de 1958.

- Autoriza Icominas, S. A. Bmprê
sa de Mineração a pesquisar minério
de ferro. numçamés, dolomita, már
more, e associados, no município de
Santa Earbata, Estddo de Minas Ge
rais.

Decreto nv 44.152 - de 25 de ju
lho de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Oc
tavio dos Santos Castro a pesquisar
mármore,dolomita e associados no
município de Rio Branco do. Sul, Es
tado do Paraná.

Decreto n Q 44. 254 - de 6 de agôs
to de 1958.

- Autoriza a Companhia Síâerúr
gica Cruzeiro do Sul - Crueul a pes
quisar minérios de terro, mangcinês,
âalomita; mármore~ ocre e associados
no município de Santa ,Bárbara, gs
taçlo de Minas :Gerais.

Decreto nv 44.333 - ·de 22 de agôs
to de 1958..

- Autoriza a Companhia Siderúr
gica Cruzeiro :do Sul - cruaü a pes
quisar minérios de jerro,manganês.
aoiomno. mármore, core e associados
no município de Santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto ne 44.341 - de 22 de agõs
to de 1958.

- Autoriza a Companhia Siderúr~

gica Cruzeiro do :Sul _ Crueui a pes
quisar minérios de [erro, manganês,
doíomita. mármore, acre e associados,
no Município de Santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 44.347 - de 22 de agôs
to de 1958.

- Autoriza a Mineração da Vigia
Limitada a lavrar minério de ferro,
dolOmita e associados, no município
de Betim; Estado âe Minas Gerqis.

Decreto nv 44.414 - de 28 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pacifícc Homem Neto .e pes
quisar minério de ferro, de manga
nês, dolomita e associados no muni
cípio de Betim- Estado de Minas Ge
rais.

Decreto ns 44.424 - de 29 de agôs
to de 1958.

- Altera a
mero 43.242,
1958.

Decreto nv 44.550 - de 25 de se
tembro de 1953.

DOLOMITA DO ACABA MUNDO
LIMITADA

Concede d Dolomita do Acaba
Mundo Ltda. autorização para fun
cionar como emoréoa de mineração.

Decreto nv 44-.022 - de 8 de julho
de 1958.

DUNLOP DO BRASIL S.A. - IN
DúSTRoIA DE BORRACHA

Concede- permissão para que fun
cione aos domingos e feriados civis
Ou religiosos, o Departamento de Ma
nutenção e, serviços ae Dunlop do
Brasil Sccieâaâe Anônima Indús
tria ae Borracha.

Decreto JlO;> 43.046 - de 15 de ja
neiro de 1958.

E

E. TOGNI & CIA.

Concede a E. Togni & :eia. autori
eacõo para funcionar comoemp. éeo
de mineração.

Decreto n« 44.217 - de 31 de julho
de 1958.

ELEIÇõES

Modifica o art. 11 da Lei w 3.338,
de 14 de dezembro de 1957. -

Lei nv 3.429 - de 15 de julho de
1958.

EMBAIXADAS

Ver: Ministério das, Relações Exte
riores.
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EMISSORAS REUNIDAS RÁDIO
CULTURA LIlrlITADA

"outorg;'co concessão à eoeíeaoae
"Emissoras Reuniàas Rádio Cultura
Limitada" para instalar uma estação
radiOdifusora.

Decreto n- 43.987 - de 5 de julho ..'
de 1958.

EMPEtSAS INCORPORADAS

- Dispõe sôbre funções de extra
numerário-mensalista para o enqua
dramento de pessoal da Superinten
dência e Emprêsas· Incorporadas ao
Patrimônio Nacional por fôrça do
art. }9 da Lei W 2.904, de 8 de ou
tubro de ·1956, combinado com o ar
tigo 69, § 2.9 , da Lei n9 2.193, de 9 de
março de 1954, e dá outras provi
dências.

ENCONTRO DOS BISPOS
DO NORDESTE

Regula a aplicação da verba orça
mentária relativa à despesa -decor
rente do Encontro dos Bispos do
Nordeste e dá outras providências.

Decreto nv 43.992 - de 8 de julho
de 1958.

- Altera os arts. 29 e 39 do De
creto n 9 43.992, de 8 de julho de
1958.

Decreto nv 44.391 - de 27 de agôs
to de 1958. .

de 12 de se-Decreto n Q 44.489
tembro de 1958.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
E PESCA VIEIRA LTDA.

Concédea Bnuprêsa: âe Navegação
e Pescá Vieira Limitada autorização
para funcionar COmo emprêsa de na
vegação de. cabotagem.

Decreto nv 440.401 - de 23 de agôsto
de 1958.

EMPRtSA DAS ÁGUAS MINERAIS
AMBA! LTDA.

Concede à .E.mprêsa . das Aguas
Minerais Ambaí Ltda., autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto n« 44.000 - de 8 de julho
de 1958.

Concede à sociedade Emprêsa de
Navegação Caeté Limitada-, autoriza
ção para funcionar como emprêsa pe
navegação de caaotaçem.

Decreto nv 44.17'5 - de 28 de julho
de 1958.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
CAETÉ LIMITADA

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
NEVES LTDA.

Concede à El1~P1'êsa 'de Navegação
-Nenee Ltda. autorização para funcio
nar como emprêsa de ausoeçaçiic e
caàotagem.

Decreto nv 44.407 -,- de 28 de agôsto
de 1958.

EMPRtSA TELEFôNICA DE NOVA
FmBURGO S.A.

Outorga concessão à Bmprêsa Te
íetõntco de Nova Friburgo Sociedade
A nônima para estabelecer serviço
radiotelefônico público interior.

Decreto ais 44.118 - de 24 de julho
de 1958.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza o Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Estado de Mi
nas Gerais a construir uma linha de
transmissão.

Decreto nv 43.938 - de 3 de julho
de 1958.

ElrlPEtSAS INCORPORADAS

DisPõe sôbre contagem de temoo
de serviço prestado à Superintendên
cia e às Emprêsas Incorporadas ao
patrimônio Nacional, a que se refere
a Lei -ns 2.193, de 9 de março de
1954, e dá outràs providências.

Lei nv 3 .433 -,- de 18 de julho, de
1958.

~ Outorga à Ccarupcaüiui Parana
ense de Energia Elétrica - COPEL
- concessão para o aproveitamento
progressivo de energia hidráulica .do
Salto das Bananeiras, existente 'IW
curso d'água denominado Ivaí, 1W
município de Campo Mourão, Estado

. !do Paraná.,

Decreto nv 43.939 - de 3 de julho
de 1958.
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- Outorga à Companhia Parana
ense de Energia Elétrica - COPEL)
concessão para distribuir energia elé
trica na sede do município de Loan
da, Estado do Paraná.

Decreto nv 43.940 - d-e 3 de julho
de 1958.

- Autoriza a Companhia Sul 111"1'
neira de Eletricidade a construir uma
linha de transmissão.

Decreto nv 43.9·12 - de 3 de julho
de 1958.

- Concede autorização para fun
cionar como en~prêsa de energia elé
trica à Hidrelétrica de Juçari S.' A.

Decreto nv 43.943 - de 3 de julho
de 1958.

- Outorga à Comissão Estadual de
Energia elétrica, Estado do Rio Gran
Ide do Sul, concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n- 43.944 - de 3 de julho
de 1958.

- Transfere da Emprêsa Fôrça e
Lue Somta Tereza S. A. para a Pre
leitura Municipal d/g Rio das Fíôres
a lconcessão para a prodUÇ'.flo e for
necimento de energia elétrica ao Mu
nicípio de Vassouras, e ao povoado de
Sebastião de Lacerda, no distrito de
Barão de Juporarui, município de
Marquês de vcüenco, todos no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nv 43.945 - de 3 de julho
de 1958.

- Transfere à Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A. a concessão
para distribuir energia elétrica no
Municipio de Bom Sucesso, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 43.946 - de 3 de julho
de 1953.

- Transfere da Emprêsa Agro-In
dustrial Leobino Mota S. A. à Com
panhia de Administração e Investi
mentos a concessão para a produção
e fornecimento de energia elétrica ao
município de Palmeira dos índios,
Estado de Alagoas.

Decreto ns 43.948 - de 3 doe julho
de 1958.

- Outorga a Indústria, Comércio
e C71ltU1'a de MadeL'as Sguario S. A.
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica de um desnível
existente no curso d'água São Fran
cisco, municipio de Castro, Estado do
Paraná.

Decreto nv 43. 949 ~ de 3 de julho
cio 1958.

- Transfere do; Prefeitura Muni
cipal de Barbacena para "Cenirtus
Elétricas de Minas Gerais" a coeces
são para distribuição de energia elé
trica aos municipioe de Barbacena,
Antônio Carlos) Ressaquinha e Se
nhora dos Remédios, no Estado de
Minas Gerais, e dá ouiras prooíâêm
\:::ias.

Decreto n? 43.950 - de 3, de julho
de 1958.

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal de Congonhas para ti Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A. a
concessão para distribuir energia elé
trica no município de Congonhas,
Estaclo de Minas Gerais, e dá outras
providências.

Decreto nv 43.951 - de 3 de julho
de 1958.

----' Transfere da Fôrça e Luz Entre
Rios de Minas' para a Centrais Elé
-tricae de Minas Gerais S. A. a con
cessão para distribuir energia elétrica
nos municípios de Entre Rios de Mi
nas e São Brás do- Suacui, Estado de
Minas Gerais, e dá o.utras providên
~cias..

Decreto, n- -43.952 - de 3 de julho
'de 1958.

- Outorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. concessão para
distrísnsir energia elétrica no municí
pio de Campo do Meio) Estado de
Minas Gerais.

Decreto n« 43.953 - de 3 de julho
de 1958.

- Transfere de Manoel Sebastião
Costa para a Emprêsa Fluminense de
Energia Elétrica S. A., com s.ede em
Niterói, __ Estado do Rio de Janeiro, a
concessão para fornecimento de ener
giaelétl'ica ao distrito de Santa Cla
ra, município de Porciúncula, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto ris 43.954 - de 3 de julho
de 1958.
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- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia ele
trica à Companhia de Eletricidade
Alto Giunüiãee Sociedade Anônima.

Decreto ,li? 44.085 - de 24 de julho
de 1958.

- rrometere para a Comissão Es
tadual de Energia Elétrica, do Estado
do Rio de Janeiro, a concessão para
distribuição de energia elétrica no 19

Distrito do Município de Rio Bonito,
no mesmo Estado, de que é detento
ra a Companhia Fluminense de Ele
tricidade Limittuia, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 44.086 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza a Companhia Paulista
Ide Fôrça e Luz a construir uma li
nha de transmissão bem como duas
subestações cooíeaaorae. no Estoiio de
São Paulo ..

Decreto nv 44.087 - de 24 de julho
.de 1958.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Babaçulândia, no Estado de Goiás,
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira do
Salto existente no curso d'água Ge
nipapo, distrito e município de Baba
çulândia, Estado de Goiás.

Decreto n- 44.166 - de 26 de julho
de 1958.

- Transfere do GOVêi'120 do Esta
do do Poramá para a Companhia Pa
rmuiense de Eletricidade a concessão
para o aproveitamento progressivo da
energia hidráulica do Salto Grande
situado no rio Iguaçu, no Distrito sede

~gd:~~i~~;~n~~ Cruz Machado, Es-

Decreto n" 44.170 - de 26 de julho
de 1958.

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal de Montenegro para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica a con
cessão para a produção e forneci
mento de energia elétrica ao distrito
da sede e ao 11~ Distrito do M unicí
pio de Montenegro,' Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 44.171 _ 'doe 26 de julho
de 1958.

- Aiüoriza a aquisição de ações da
Emprêsa Centrais Elétricas de Goiás
Sociedade Anônima.

Decreto nc 44.173-A - o.e_27 de
julho 'de 1958.

~ Autoriza o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcas a ins
talar uma central hidrelétrica no
aç1!de Banabuiu, no Estado do Ceará.

Decreto li? 44.218 - de 31 de julho
de 1958.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Cooperativa de Fôrça e Luz
.de Vala do Sousa ..

Decreto nv 44.219 - de 31 de julho
de 1958.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a ampliar suas
instalações .'

Decreto li'> 44.36'3 - de 26 doe agôs
to de 1958.

- Outorga a Centrais Elétricas de
Goiás 'S. A. concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nv 44.364 - de 26 de agôs
to de 1958.

- Outorga ao Govêrno do Estado
da Bahia concessão para distribuir
eneriua elétrica nos municípios de
Pcíuca, Camaçari, Mata de São João
e São sebastião do .Pcssé, no Estado
da Bahia.

Decreto nv 44,365 - de 26 de agôs
to de 1958.

- Transfere da Companhia Indus
trial Itaunense para Centrais Elétri
cas dé Minas Gerais S; A. a conces
são para distribuição de energia elé
trica no municipio de ttaúna, Estado
de Minas Gerais, e dá outras provi
clências.

Decreto n? 44~366 - de 26 de agôs
to de 1958.

- Autoriza a Sociedade Termelé
trica de Capivari a ;construir uma li
nha de transmissão.

Decreto n- '44.367 - de 26 de agos
to de 1958.
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- Autoriza a Eletro Química Bra
sileira S. A. a fazer cessão de ener
gia elétrica à Companhia vícosense
de Fôrça e Luz.

Decreto nv 44.363 -- de 26 de agôs
to de 1958.

-... Outorga à Prefeitura Municipal
de Porteírírüui, Estado de Minas Ge
rais, concessão para o aproneitumen
to progressivo de energia hidráulica
da cachoeira do Serrado existente mo
curso d'água Serra Branca. distrito
da seõe, nuunicipio de Porteirinha, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n« 44.:369 -- de 26 de agôs
to de 1958.

- Outorga à Companhia de Ele
tricidade ido Alto Rio Grande conces
são para o aproveitamento de ener
gia hidráulica das corredeiras de Ca
margos existentes no Rio Grande na
divisa dos municípios de Itutinga e
Nueareno, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 44.370- de 26 de agôs
to de 1958.

-----' Trnasfere da Companhia Sul
Americana de Serviços Públicos para
a Comissão Estadual de Energia Elé
trica ,do Rio Grande do Sul as con
cessões para a produção e forneci
mento ide energia efetrica nas sedes
dos municípios de Alegrete, Livra
mento) Santa Maria, Uruguaiana e
nos municipios de Bagé e Dom Pe
f1rito. todos no, Estado do Rio Gran
de do Sul.

l)ecreto n Q 44.371 -- de 26 de,agôs
to de 1958.

-----' Outorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. (CEMIG) con
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica no rio Pará, no
distrito de Carmo do Ccíuru; muni
cípio de igual nonw, Estado de Minas
Gerais, resultante da. oarragem já
construída e autorizada pelo Decreto
-ns 31.938, de 18 de dezembro de 1952.

Decreto ns 44.372 - de 26 de agôs
to de 1958.

~ Autoriza à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A.- a construir uma
linha -âe transmissão entre o distrito
sede Ido município de ltctbirito e a
localidade de Saramenha, município
de Ouro Préto, Estado de Minas Ge
rais, e dá outras providências.

Decreto nv 44.373 - de 26 de agês
to de 1958.

- Declara de utilidade 'pública uma
faixa de terra necessária a constru
ção da linha de transmissão de que
trata o Decreto n 9 34.968, de 19 de
janeiro de 19M, e autoriza à Com
panhia Luz e Fôrça Santa Cruz a
promover a desapropriação da mes-
ma. '

])ecl~to nQ 44.374 -- de 26 d~ agôs
to de 1958.

----< Restringe a 'zona' de conceesõo
da Companhia Hidrelétrica Parana
panema, e dá outras providências.

Decreto n Q 44. 375 ~ de 26 de agôs
to de 1958.

----< Autoriza à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. a construir uma
linha de transmissão entre as subes
tações de Nova Lima e de Conse
lheiro Lafaiete, passando por ltcbtri
/0, no Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

Decreto nv 44.376 - de 26 de agõs
to de 1958.

- Autoriza o Departamento Na
cional de Obras Contra' as Sêcas a
instalar uma central hidrelétrica no
açude Araras, no Estado do ceará.

Decreto ,U" 44.446 - de 29 de agõs
to de 1958.

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra de -Bnerçia Blétricà a proceder eS
tudos pera o aproveitamento, da ener
gia hidráulica de diversos desníveis
situados nos municípios de Juiz de
Fora, Matias Barbosa e Mar de Es
panha, no Estado de Minas Gerais, e
Três Rios, no Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto nv 44.447 - de'29 de agôs
to de 1958.
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- Outorga à Companhia Luz e
Fôrça: Santa C1'UZ com sede no Es
tado ae São Paulo, conceeeõo. para
distribuir energia elétrica no municí
pio de !taí, Estado ,de São Paulo.

Decreto n« 44.448 _ de 29 'de agôs
to de 1958.

----' Declara de utilidade públicà a
faixa de terra destinada à passagem
(la linha de transmissão da Compa
nhia Hidro Elétrica do ,São Francisco,
de 331cV. de Cotegipe a MapeIe, no
Estado da Bahia.

Decreto .nv 44.449 - de 29 de agõs
to dé1958.

- Autoriza à Emprêsa Luz e Fôrça
Itaoapoana Limitada a ampliar as
suas instalações geradoras na Usina
do rio Calçado, Estado do Espírito
Santo, e dd outras providências.

Decreto nv 44,450 - de 29 de agôs
to de 1958.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Tarumirim 'a ampliar suas instala
ções hidrelétricas no rio Caratinga,
município de 'I'arumirím- Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 44.451 - 'de 29 de agôs-
to de 1958. '

- ovioroa à Celulose Cambarã
Limitada concessão para o aproveita
mento de energia hidrdulíca de um
desnível existente no curso d'dgua Ar
cado' distrito de Combcré, município
de São Francisco de Paula, Estado
lIa Rio Gn:mde do Sul. para uso ex
clusivo.

Decrete nv 44.453 - de 30 de agôs
to de 1958.

- Outorga à Prefeitura Munkipal
ãe Ceard-Mirim, E'8tado ,do Rio c-a»:
de tio Norte, concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n- 44.463 - de 5 de se
tembro de 1958.

, - Outorga à Prefeitura Municipal
de Coronel Vivida concessão para o
aprooeitnmento progressivo da ener
gia hidráulica do Salto de Alemoa
existente na cursoti'âçua denominado
chootn. na divisa dos municípios de
Coronel Vivida e Pato Branco, no
Estado do Paraná ..

Decreto ns 44.464 de 5 de se~

tembro de 1958.

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga a Jorge David Sctiieoer
Júnior concessão para -o aproveita'
mento progressivo de energia hidráu
lica da cachoeira Santa Clara, exis
tente no curso d'água denominado
Mucuri, distrito-sede do município de
Nanuque, Estado de Minas Gerais.'

Decreto nv 44.466 - de 5 de se
tembro de 1958.

- Dd nova redação ao art. 2' do
Decreto W 42.889, de 26 de dezembro
de 1957.

Decreto nv 44.467 - de 5 de se
tembro de 1958.

- Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul concessão para distribuir ener
gia elétrica no Município de Marau,
Distrito de Maria, no estado .ao Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 44,468 - de 5 de se
tembrc de 1958,

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal de Cruz Alta para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica, a con
cessão para produção e fornecimen
to de energia elétrica no 1. Q distrito
município de Cruz Alta, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nv 44.469 - de 5 de se
tembro de 1958.

- Autoriza a Companhia Luz e
Fôrça «Santa Cruz" a ampliar suas
instalações.

Decreto nv 44.470 - de '5 de se
tembro de 1958.

- Outorga a São Paulo Light S.A.
- Serviços ce Eletricidade autoriza-
ção de estudos para o aproveitamen
to progressivo da energia hidrduliça
do rio Grande. no trecho compreen
dido entre '.u Usina Hidroelétrica de
Maribondo da Companhia Páulísta de
Fôrça e Luz e um ponto situado 12
Icm, 'Q. jusante da fOZ do rio Canoas.

Decreto n- 44.564 - De 25 de se
tembro de 1958.
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ENERGIA ELÉTRICA ENERGIA ELÉTI\ICA

- Trcnstere. ,do Gcuêrno co Estado
de Goiás pora a Centrais Elétricas de
Goiás S. A ., a concessão para o
aproveitamento progressivo da- ener
gia hidráulica da cachoeira Dourada,
existente no rio Paranaíba, situada
entre os :,Estados de Minas Gerais e
Goiás, no Distrito de Capinópolis,
Município de ltuiutaba, no Estado de
Minas Gerais e no Município de ltum
biarc; Estddo de Goiás.

Decreto n.v 44.585 _ de 26 de se-
tembro de 1958. '

- Transfere do Govêrno do Estado
de Goiás para a Centrais Elétricas
de Goiás S. A., a concessão para o
aproveitamento :da energia hidráulica
da cachoeira do tcocneao, no rio
Meia Ponte, município de Piracaniu
ba, Estado de Goiás.

Decreto nv 44.586 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Transfere do Govêrno do Estado
de Goiás para a Centrais Elétricas de
Goiás S. A. a concessão para o apro
veitamento da enerqiá tiíarõuuca da
cachoeira do Jaà, no rio Meia Ponte,
município de Goiânia, Estado de
Goiás.

Decreto nv 44.587 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Dá nova redação ao art. 19 do
Decreto w 40 _085, .de 9 de outubro de
1956, que autoriza a Companhia Fôr
ça e Luz do Paraná S. A." a ampliar
suas instalações geradoras.

Decreto nv 44.589 - de 26 de se
tembro 'de 1958.

- Autoriza a Companhia Energia
Elétrica da Bahia a ampliar suas ins
talações.

Decreta nv 44.590 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Autoriza a &10 Paulo Liçtü: S.A.
- Serviços de Eletricidade a retirar
do seu sistema de produção a Usina
do 'I'uruc, no Ribeirão Turvo, no Mu
nicípio .ae São José dos Campos, Es
tado ele São Paulo.

Decreto nv 44.591 - de 26 de se
tembrode 1958.

.......:.. Dá-nova redação ao art, 19 do
Decreto -ns 40.985, de 19 de fevereiro
de 1957.

Decreto ns 44.592 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Declara de utilidade pública as
jaixa's de terra destinadas à passa
gem, operação, conservação e manu
tenção das linhas de transmissão
Usina Peixoto-Ribeirão Preto e Usi
na Peucoto-Deliinópolis, da Compa
nhia Paulista de Fôrça e Luz S. A.
e autoriza essa Companhia a promo
veI' fi desapropriação da's mesmas.

Decreto nv 44.593 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Autoriza a «São Paulo Light
S. A" Serviços de Eletricidade" a
construir uma linha de transmissão
entre a linha tranco Aparecida-São
José dos Campos e a Fábrica da Ge
neral Motors do Brasil S. A.

Decreto nv 44.594 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Concede aut-orização para íun
cionar como ernprêsa de energia elé
trica à, Emprêsa Elétrica de Itabaiana
Limitada.

Decreto ri" 44.595 _ de 26 de se
tembro de 1953.

- Outorga a Ana Ribeiro de Mou-ra
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica de uma· .queda
existente no curso d'água Panelão,
distrito de Camacan, município de
Camcoieiros, Estado da Bahia.

Decreto nv 44.596 - de 26 de se
tembro de 1958.

ENERGIA HIDRAUL;!CA

Ver: Energia Elétrica.

ENERGIA TERl\lOELÉTRICA
Ver: Energia Elétrica.

ENGENHEIROS SANITARISTAS

Determina a inclusão da especiali
zação de ençenheirc sanitarista na
enumeração do art. 16 do Decreto
lei n° 8.620, de 10 de janeiro de 1946.

Lei nv 3.427 - de 10 de julho de
1958. -
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ENSINO INDUSTRIAL

Altera o Decreto n 9 8,673, de 3 de
fevereiro de 1942, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 44.490 de 17 _de se-
tembro de 1958,

ESCOLAS

- Cria no Ministério da Aeronáu
tica a Comissão de Estudos e Cons
trução da nova Escola de Aeronáu_
ltica.

Decreto n 9 44,239 - de 1 de agôsto
de 1958.

Curso de
da Escola
da Motta

ESCOLAS

- MOdifica artigos do Regulamen
to da Escola de Formação de Oficiais
da Polícia Militar do Distrito Fe
-aenü, aprovado pelo Decreto ns 29.363,
de 19 de março de 195!.

Decreto n- 44.362 - de 25 de agôsto
de 1958.

- Concede reconhecimento a es
cola de ensino industrial,

Decreto nv 44.295 - de 7 de agôsto
de 1958.

Regula
Especia
Guarda

- Introduz alterações no
mente da Escola de Oficiais
lisuu: e de Infantaria de
(EOEG) .

Concede equiparação ao
Técnico em Agricultura
Açrotécnica "Dr, Carolino
[e Silva;".

Decreto nv 43,963 - de 4 de julho
de 1958,

Decreto 119 44.046 - de 21 de julho
de 1958,

----" Concede reconhecimento a es
cola de ensino industrial.

- Cassa reconhecimento concedido
a escola de ensino industrial.

Decreto nv 44 .510 - de 24 de se
tembro de 1958.

Decreto J.l9 44.049- de 22 de julho
de 1958.

- Concede reconhecimento ao cur
so de auxiliar de enfermagem da Es
cola de Enfermagem São Vicente de
Paulo.

Decreto n? 44.052 - de 22 de julho
de 1958,

- Cassa reconhecimento concedido
a escola de ensino industrial.

Decreto nv 44.511 - de 24 de se
tembro de 1958,

-----; Ver, também, Cursos, Faculda
eles e Universidades. Quanto às, mi
litaree ver, também, Aeronáutica,
Exército e Marinha.

- Cria o estandarte-distintivo para
as Escolas Preparatórias.

Decreto nv 44,220 - de 31 de julho
de 1958,

- Concede reconhecimento ao cur
eo de auxiliares de enfermagem da
Escol~ de Auxiliares ae Enfermagem
Catarina Labouré,

Decreto .n.v 44.230 - de 31 de ju
lho de 1958.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Marinha Mercante do Pará.

Decreto 11'9 44,233 - de 31 de ju
lho de 1958.

ESTABELECIMENTO RURAL
DO TAPAJóS

Cria, no Município de Santarém,
Estado do Pará, o Estabelecim.ento
Rural do Tapajós.

Lei nv 3.431 - de 18 de julho de
1958.

ESTADO DA BAH'IA

Outorga ao Govêrno do Estado da
Bahia concessão para distribuir ener
gia· elétrica nos Municípios de Poju
ca; Canuiçori, Mata de São João e
São Sebastião do Passe, no Estado
da Bahia.

Decreto nv 44.365 - de 26 de agôsto
de 1958.
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ESTADO DE GOlAS

Transfere do Govêrno do Estado
de Goiás para a Centrais Elétricas de
Goiás S. A. - a concessão para o
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica da cachoeira Dourada,
existente no rtO- Paranaíba, situada
entre os Estados de Minas Gerais e
Goiás, no Distrito de Capímópoíis,
Município de Ituiutaba, no Estado de
Minas Gerais e no Município ,de Itum
biara, Estado de Goiás.

Decreto n. 'I 44.585 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Transfere do Gocérno do Estado
de Goiás para a Centrais Elétricas de
Goiás S. A . a concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira do Rochedo, no rio Meia
Ponte, Município de Piracanjuba, Es
tado de Goiás.

Decreto nv 44 586 - de 26 de S~
tembro de 1958.

- Transfere do Gonérno do Estado
de Goiás para a Centrais Elétricas de
Goiás S. A. a concessão para o
aproveitamento da energia hidráuli
ca da cachoeira do Jaó, m-o rio Meia
Ponte, Município de Goiânia, Estado
de Goiás.

Decreto ris 44.587 - de 26 de se
tembro de 1958.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Autoriza o Departamento de Águas
e Energia Elétrica do Estado de Mi
nas Gerais a construir uma linha de
transmissão.

'Decreto n.c 43.938 - de 3 de julho
de 1956.

~ Declara públicas de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais. as águas do rio "Pedras", "Be
tume" e liBetume", respectivamente
nos seus trechos superior, médio e
inferior. '

Decreto ns 43.947 - de 3 de julho
de 1958.

ESTADO DO PARANA

Transfere do Govêrno do Estado
Paraná para :a Companhia Parana
ense de Eletricidade a concessão para
o aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica do Salto Grande) si
tuado no rio Iguaçu, no Distrito sede
do Município de Cruz Machado, Es..
taao do Paraná.

Decreto ns 44.170 -- de 26 de julho
de 1958.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 10.000.000,00 para o combate às
geadas na região cafeeíra do Estado
do Paraná.

I>ecreto n 9 44.385 -- de 26 de agõs
ta de 1958.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Transfere para a Comissão Esta
dual de Energia Elétrica, do Estado
do Rio de Janeiro, a concessão pa'fa
distribuição de energia elétrica -no 19
Distrito do Município de Rio Bonito)
no mesmo Estado, de que é detento
ra a Companhia Fluminense de Ele
tricidade Limitada, e dá outras pro
uiâéncias,

Decreto nv 44.086 - de 24 de julho
de 1953.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Outorga à Comissão Estadual de
Energia elétrica. Estado .ac Rio
Grande Ido· Sul, concessão pnm· dis
tribuir energia elétrica.

Decreto nv 43.944 -- de 3 doe julho
de 1958.

-- Declara piiblicas de uso com.um,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Ciríaco ,

Decreto nc 44.169 - de 26 de julho
de 1958.

~ Transfere da Prefeitura Muni
cipal de Montenegro para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica a con
cessão para a produção e fornecimen
to de energia elétrica ao distrito da
sede e ao llP Distrito do Município de
Iâcmteneçro, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto ne 44.171 - de 26 de julho
de 1958.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul a saldar a dí
vida da Viação Férrea daquele Esta
do, para com o Fundo único da Pre
vidência Social em 20 (vinte) presta
ções semestrais.

Decreto nv 44,196 - de 29 de julho
de 1958.

----' Transfere -da Companhia Sul
Americana de Seruicos Públicos para
a Comissão Estadual de Energia Ele
tríca do Rio Grande do Sul as con
cessões para a produção e forneci
mento de energia elétrica nas sedes
dos municípios de Aleqrete, Livra
mento; Santa Maria) Uruguaiana e
nos municípios de Baçé e Dom Pe
ârito soaoe no Estado do Rio Grande
do Sul.

Decr-eto n 9 44.371 - .de 26 de-agôs
.to de 1958.

_ outorga à Comissão Estaàual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul concessão para distribuir energia
elétrica no Município de Marau, Dis
trito de Maria, no Estado do Rio
Grande âo Sul.

Decreto n- 44.458 - de 5 de se
tembro de 1958.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Cruz . Alta para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica, a con
cessão para produção e fornecimento
de encrçui elétrica no 19 distrito) mu
nicipio de Cruz Alta, Estado do Rio
IGrande do Sul. .

Decreto nv 44.469 - de 5 de se
tembro de 1958.

ESTADO DE SÃO PAULO

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo
às águas do rio Préto..

Decreto nv 44.208 - de 31 de julho
de 1958.

~ Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Vargem Grande ou
"Branco", "Branco" e "Branco" res
pectivamente nos seus trechos 'supe
rior, médio e ínteríor,

Decreto ris 44,209 _ de 31 de julho
de 1958.

ESTANDARTES

Cria o estandarte-distintivo para
as Escolas Preparat6rias.

Decreto n 9 44.220 - de 31 de julho
de 1958.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Altera o Decreto n~ 43,186, de 6 de
[eoereiro de 1958, regulamentando a
concessão da gratificação prevista no
art. 145, item VI, da Lei n~ 1. 711, de
28 de outubro de 1952,a08 servidores
que exercem cargos ou funções rela
cionadas com o exercício da medicina
no serviço Público Federal. -

Decreto nv 44.037 - de 10 de julho
de 1958.

ESTATUTOS

Ver: o nome da entidade que o
teve aprovado ou alterado.

EXÉRCITO

acresce ao Regulamento a'Qrovado
pelo Decrete me 30.163, de 13 de no
vembro de 1951, o Título VI e ao
aprovado pelo Decreto W 34.399, de
2 de fevereiro de 1954, o Titulo V,
reteretues aos uniformes das Oficiais
Enjermeims.

Decreto nv 43',934 - de 3 de julho
de 1958.

~ Altera o Regulamento do QOA
QOE, aprovado pelo Decreto nQ 42.25.1,
de 6 de setembro de 1957.

Decreto n.v 44.163- de 25 de ju
lho de 1958.

- Cria o estandarte-distintivo pa~

ra as Escolas preparatórias,
Decreto nv 44.220 - de 31 de julho

de 1958.

- Dá nova redação aos arts. 27 e
39 do Regulamento da Lei de Promo
ções.

Decreto n« 44.221 - de 31 de julho
de 1958.

- Regula a concessão de licença a
militares do Exército.

'Decreto nv 44-.242 - de 4 de agôs
to de 1958.
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EXÉRCITO

_ Restabelece a redação da letra
"a" do Art. 35 e letra "l" do Art. 130
do Regulamento do Centro de Pre
paração de O jiciais da Reserva
(R/188) .

Decreto nl> 44.321 - de 22 de agôs
to de 1958.

- Classificação de guarnições espe
ciais de 1", categoria.

Decreto nv 44.360 - de 25 de agôs
to de 1958.

--'- Fixa a distribuição, em cada
Arma e em cada pôsto, das funções
gerais dos Oficiais do Exército, a vi
gorar a partir de 24 de agôsto de 1958.

Decreto ns 44.362-A - de 25 de
agâsto de 1958.

- Altera dispositivos do Decreto
W 38.778, de 27 de fevereiro de 1956,
que dispõe sôbre a criação da Comis
são Desportiva das Fôrças Annadas
e dá outras prcnnâéncias,

Decreto nv 44.452 _ de 30 de agõs
to de 1958.

- Dispõe sôbre a fiscalização de
estabelecimentos militares e suas de
pendências.

Decreto no 44.487 - de 12 de se
tembro de 1958.

- Cria a Companhia Mista de
Transporte"

Decreto no 44.604 - de 30 de se
tembro de 1958.

EXPORTAÇÃO

- Altera os arts. 49, 50, 52, 54 e
seus parágrafos, do Decreto ns 5.739,
de 29-5-40.

Decreto no 44.505 - de 24 de se
tembro de 1958.

- Altera disposições dos -Decretos
n 9 15.812, de 13 de novembro de 1922
e 42. 82üde 16 de dezembro de 1957.

Decreto no 44.507 - de 24 de se
tembro de 1958.

EXPOSIÇõES E FEIRAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio) o crédito especial de
Cr$ 5.000.000,00 para atender às des
pesas com a realização da I Exposição
Brasileira de Alimentação.

Lei no 3.420 - de 5 de julho de
1958.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo tâintstérío da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 5.000.000,00
para auxiliar a Associação Rural de
Montes Claros, Estado de Minas Ge
rais, na conclusão das obras do Par
que Regional da Exposição Agro-Pe
cuária Industrial.

Lei no 3.432 - de 18 de julho de
1958.

EXTRANUMERÁRIOS

Considera estáveis os servidores ex
tranumerários e interinos que toma
ram parte ativa no último conflito
mundial e dá outras providências.

Lei no 3.439 - de 21 de agôsto de
1958.

Decreto no 44.187 - de 28 de julho
de 1958.

Dá nova redação ao art. 44 do De
creto n 9 42.820, de 16 de dezembro
de 1957.

- Inclusão de Tropa de Serviço no
Art. 17 do Decreto n» 41.186, de 2()
âe. março de 1957.

Decreto nv 44.605
tembro de 1958.'

EXPORTAÇÃO

de 30 _de se-

- Altera o Decreto W 41. 195, de
26 de março de 1957.

Decreto no 44.488 - de 12 de se
tembro de 1958.

F
F. GADELHA - INDúSTRIA,

COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO
LIMITADA

Concede à scciedaâe F. Gadelha
- Indústria) Comércio' e Navegação
Limitada autorização para funcionar
como emqirêsa de navegação de ca
botagem.

,])ecreto no 44.400 - de 28 de agôs
to de 1958.
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FERRO

FELDSPATO
Autoriza o cidadão brasileira Se..

bastião Fernandes de Oliveira a la
vrar feldspato, quartzo e ossoctaaoe,
no município de Niterói, Estado do
Ria de Janeiro.

Autoriza a Emprêsa de Caolim Li
mitada a pesquisar feldspato e asso
ciados, no município de São Gonça
lo, Estado do Rio de Janeiro :

Decreto TI. 9 44.554 - de 25 de se
tembro de 1958.

de 29 deDecreto n. 9 44.434
agôato de 1958.

Autoriza a cidadã brasileira Luiza
Gomes Antunes a pesquisar minério
de [erro. manganês, dolomita e as
sociados, no município de Brumadi
nno, Estado de Minas Gerais.-

Decreto n.» 43.973 - de 4 .de ju
lho de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Letm
áro Delatibera a pesquisar feldspato,
no município de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 44.474 - de 6 de se
tembro de 1958.

Autoriza a Emprêsa COmercial e
Técnica de Minérios S. A. a peequi
sar minérios de ferro e associados,
no município de No'va Lima, Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI.9 44.001 - de 8de ju
lho de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Antônio Teixeira a pesquisar
feldspato e associados, no município
de Andradas) Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 9 44.552 - de 25 de se
tembro .de 1958.

FELDSPATO

Autoriza o [usicíotuimenic do cursa
de jornalismo da Faculdade de Filo
sofia e Letras de Juiz de Fora.

Decreto 11.° 44.512 - de 24 de setem
bro de 1958.

Ver: também, Escolas e tjnueret
dad~s .

Decreto n.v 44.159 - de 25 de ju
lho de 1958.

Decreto n 9 43.972 - de 4 de julho
de 1958.

Autoriza o cidadão brasileira Nar
ciso Franco a pesquisar feldspato e
associados no município de noceüios.
Estado de Minas Gerais:

Renova o Decreto n,» 39.041, de 18
~ie abril de 1956.

Decreto n. Q 43.971, de 4 de julho
de 1958.

Concede autorização para o fun
cionamento dos cursos que indica:

Decreto 11. 9 .14 .231 - de 31 de ju
lho de 1958.

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 40.096, de 9 de outubro de
1956.

FACULDADES
Concede autorização para o fun

cionamento do curso de medicina da
Faculdade de Ciências Médicas do,
Maranhão.

Decreto 11. 9 43.941 - de 3 de ju
lho de 1958.

IConcede reconhecimento ao curso
de didática da Faculdade Dom Bos
'Co de Filosofia, Ciências e Letras.

Decreto 11. Q 44.053 - de 22 de ju
_lho de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Mil
ton Resende 'a pesquisar jeldspato e
associados no município de Piau, Es-
tada de Minas Gerais. .

Decreto n. 9 44.285
agôsto de 1958.

Autoriza S. A. Comércio e I ndús
tria Souza Noschese a lavrar miné
rio de ferro no município de Côngo
nhasdo campo, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto n.? 44.021 - de 8 de ju
lho de 1958.
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FERRO
Autoriza a Comp[mhia de Minera~

ção e Metalurgia São Paulo-Paraná
a pesquisar minério de ferro e asso
ciados no município de Antonina,
Estado do Paraná.

Decreto n,v 44.093 ~ de 24 de ju
lho de 1958.

Autoriza a Companhia de Minera~

ção Novalimense a lavrar minério de
ferro e associados nos municípios de
Nova Lima e Brumadinho, Estado de
Minas Gerais"

Decreto n.» 44.099 _ de 24· de ju
lho de 1958.

Anula o Decreto n,'! 42.136, de 28
ide açôsto de 1957.

Decreto n. Q 44.139 de 25 de ju-
lho de 1958.

Autoriza Icominas S. A. Emprêsa
de Mineração a pesquisar minério de
ferro, manganês, dolomita, mármore,
e associados. no município de Santa
Barbam Estado de Minas Gerais,

Decreto n.v 44.152 - de 25 de ju
lho de 1958.

Autoriza o cidadão braeileíro Fran
cisco Içnácio Martins Neto a pes
quisar minério de ferro no municí
pio de Antonina, Estado do Paraná ..

Decr-eto n.v 44.269 - de 6 de
agôsto de 1958.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Pitangui a pesquisar minérios de fer
ro, manganês e associados no muni
cípio Ide Pitangui, Estado de Minas
Gerais.

FERRO
Autoriza o cidadbo brasileiro José

Marinho Thomasi a lavrar minério
de [erro no municipio de ltobíra; Es
tado de Minas Gerais.

Decreto .n.v 44.293 ~ de 7 de
agôsto de 1958.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Nacianal: a pesquisar minérios de ter:
ro, manganês e associados no. muni
cipio de Ouro Prétc, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 44.294 ~ de 7 de
agôsto de 1958,

Autoriza o cidadão brasileiro José
Maria Pinheiro Lima de Mouro Pe
droso, a pesquisar minério de [erro,
no município de Antonina, Estado
do Paraná,

Decreto li. '" 44. 328 ~ de 22 de
agôsto de 1958.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Cruzeiro do Sul - Cru:ml, a pesqui
sar minérios de ferro. manganês, do
[omita, mármore, ocre e associados,
no município de Santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.v 44.333 ~ de 22 de
agôsto de 1958,

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Cruzeiro do Sul ~ CruzuZ a pesqui
sar minérios de ferro, manganês, do
lomita, mármore, acre e associados.
no município de Santa Bárbara, Bs
taao de Minas Gerais.

Decreto n.v 44.341 - de 22 de
agôsto de 1958,

Autoriza o cidadão brasileiro José
Marinho Thomasí a lavrar minério
de ferro no município de Itabira,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 44.274 - de. 6 de
agôsto de 1958.

Autoriza o cidadã.Jo brasileiro José
Marinho Tomasi a pesquisar miné
rio de terro, no municipio de Itcbíra,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.» 44.281 - de 7 de
agôsto de 1958.

Decreto n.» 44.271
agôsto de 1958.

de 6 de Autoriza a Companhia Siderúrgica
Pitangui a. pesquisar minério de fer
ro e manganês, no município de Pi
tangui, Estado de Minas Gerais.

Decreto li. '" 44.345 - de 22 de
agõsto de 1958.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Cruzeiro do Sul - Cruanü a pesqui
sar minérios de ferro, manganês, 'do
lomita; mármore, OC1-e e associados,
no município de Santa Bárbara Es
tado de Minas Gerais ,"

Decreto n.v 4.4,347 - de 22 de
agôsto de 1958.
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FERRO FERRO

Decreto n.> 44.424 - de 29 de
agôsto de 1958.

Decreto n. 'I ~4. 430 - de 29 de
agôsto de 1958.

Decrete li. Q 44.350 - de 22 de
agôstc de 1958.

Torna sem ejeito o Decreto número
41 .458, de 6 de maio de 1957._

24 de se-

da Silva:
de ferro

de Santa
Gerais.

de 25 de se-Decreto n,» 44.551
tembro de 1958.

Nabuco Carneiro -eereíra
Porto apesquisur minério
e manganês, no município
Bárbara, Estado de Minas

Decreto n.v 44.531 - de
tembro de 1958.

Autoriza a SideTúrgica Barra Man
sa S. A. a lavrar minério de ferro
g associados, no Município _de Ouro
t-reta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 44.540 - de 24 de se
tembro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Jayr
Nabuco Carneiro Pereira da Silva
Põrto a pesquisar minério ae ferra
e manganês,_ no .município de Santa
Bárbara, Estiidõ de Minas Gerais.

Decreto n.v '44.529 - de 24 de se
tembro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Jayr

Retifica o art. 1. Q do Decreto nú
meTO 41. 526, de 17 de maio de 1957.

Decreto n. 'I 44.518 - de 24 de se
tembro (1"8 1958.

Autoriza o cuuuuio brasileiro Der~

Zi1' Batista Guimarães a lavrar mi
nério d~ ferro, no município de Itaé
na, Estado de Minas Gerais.

Decrete n.« 44.549 - de 25 de se-
tembro de 1958. -

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Cruzeiro do Sul - Cruzul a lavrar
minério de terra, ocre e cusocuuios,
no município de Santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais.

Autoriza o cidadão brasileiro Jayr
Nubnco Carneiro Pereira da.. SUva
Pórto a pesquisar minério de ferro
e manganês, no município de. Santa
Bárbara, Estado de Minas Gerais.

Decreto n .9 44.524 - de 24 de se
tembro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Heral
do de Campos Lima a pesquisar mi
nérios de ferro, manganês e associa
dos, no município de Nova Lima, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 'I 44.4.72 de 6 de
setembro de 1958.

de 29 de

de 28 de

Decreto n.? 44.438
agôsto de 1958.

Decreto n.? 44.414
agôsto de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pacífico Homem Neto a -pes
quisar minério de terra, de manga
nês, dolomita e associados, no muni
cípio de Betim; Estado de Minas Ge
'Tais.

Autoriza o cidadão brasileiro Alti·
no Diniz Andrade a pesquisar miné
rio de ferro e associados, no -manicí
pio de Mateus Leme, Estado de Mt
nas Gerais.

Autoriza a lIliner(l,ção da Vigia Li
-msuuia a lavrar minério de ferro, do
urmna e associados, no município de
Betím- Estado de Minas Gerais.

Autoriza a Companhia de Minera
ção Novalimense a laomr minério de
ferro e assocuuios, nos municípios de
Brumadinho e Nova Lima, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 'I 44.~40 - de 29 de
agôsto de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Na
vantino Alves a pesquisar minério de
terrc e associados, no município de
Belo Horizonte, Estado deMinasGe
reis,

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Ignácio Martins Neto a pes
quisar minério de ferro, no municí
pio de Morretes, Estado do Paraná.

Decreto n.e 44.418 - de 28 de
. agôsto de 1958.
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FERRO MINAS PARANÁ LTDA.

Concede à Ferrominas Paraná Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa ae mineração.

Decreto n.v 44.419 - de 28 de
agôsto de 1958.

FERROSUL LTDA.

Concede à Ferrosul Ltda. autori
zação para funcionar COmo em/préeà
de mineração.

Decreto n. Q 44.256 - de 6 de
-agôsto de 1958.

FERROVIAS

Declara de utilidade pública a área
-neeeseóría à eonetruçbo lferr:Oviárirn
D. Sihsério-Siio Domingos do Prata
Nova Era, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 11,<'> 44.056 - de 22 de ju
'lho de 1958.

FINANCIAMENTOS

Fixa os preços básicos mínimos pa_
Ta- o financiamento ou aquisição de
cereau e outros gêneros de produçao
nacional, para o ano de 1959.

Decreto n.v 44.411 - de 28 de
agôsto de 1958.

FlREMEN'S INSURANCE COMPANY .
OF NEWARK

Aprova alterações introtiueiâas nos
Estatutos,_ inclusive aumento do ca
pital de responsabilidade àa Fíre
men's Insurance Company ot Newark,

Decreto n.» 44.182 - de 28 de ju
lho de 1958.

FLUORlTA

Renova o Decreto n. 'I 39.044, de 18
de abril de 1956.

Decreto n.v 44.286 - de 7 de
agôsto de 1958.

l'OLHELHO ARGILOSO

Autoriza Cerâmica Indaiatuba S. A.
a pesquisar jolhelho argiloso) muni
cípio de Indaiatuba, Estado de" São
Paulo ..

Decreto n .v 44.094 _ de 24 de ju
lho de 1958.

FORDLANDIA

Cria, no municipio de Somtorém,
Estado do pará, o Estabelecimento
do Rural do Tapajós.

Lei n.v 3.431 - de 18 de julho de
1958.

FOSFATO

Autoriza a Fostoríui Olinda S. A.
a pesquisar fosfato e associados, no
municipio de Igarassu, Estado de
Pernambuco .'

Decreto n. Q 44.143 - de 25 de ju
lho de 1958.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Altera a alínea d do art. 1. Q do
Decreto n. Q 29.155, de 17 de janeiro
de 1951, e dá outras providências

Decr-eto n.» 43.961 "A" - de 3 de
julho de 1958. -

Altera o Decreto n. Q 28.959, de 11
de dezembro de 1950. que regula a
concessão de auxílio para transporte.
ajuda de custo e diárias aos funcio
nários diplomáticos e consulares, e
dá outras .providências.

Decreto n.v 44.193 - de 28 de ju
lho de 1958.

Altera o Decreto -n,» 41.195, de 26
de março de 1957.

Decreto TI.? 44.488 - de 12 de se
tembro de 1958.

FUNÇõES DE CARÁTER OU INTE
RJlSSE MILITAR

Declara de caráter ou interêsse mio
litar funções exercidas no Conselho
Nacional de Petróleo.

Decreto n.v 44.227 - de 31 de ju
lho de 1958.

Inclui nas disposições do art. 1 . Q

do Decreto n." 30.955, de 7 de junho
de 1952, funções exercidas na Rêde
Ferroviária Federal S. A .. e nas Es
tradas de Ferro a ela incorporadas e
na Superintendência da Valorizacão
Econômica da Amazônia. .

Decreto n . Q 44.600 - de 27 de se
tembro de 1958.
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FUNÇõES GRATIFICADAS GIPSITA

Acrescenta um parágrafo único ao
art. 1. Q do Decreto n, o 42.787, de

10 de dezembro de 1957.

Decreto n.« 44.04;3 - de 14 de ju
lho de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro John
Daoies a pesquisar gipsita e associa
dos, nos municipios de Camamu e
Maraú, Estado da Bahia.

Decreto n.« 44.123 ~ de 24 de ju
lho de 1958.

,Altera o Decreto n. Q 41.195, de 26
de março de 1957.

Decreto n.v '44.488 - de 12 de se~

tembro de 1958,

Autoriza o cidadão brasÜeiro Pe·
trônio de Macedo Lacerda, a pesqui
sar gipsita e. associados) no munici
pio de Bodocó, Estado dl~ Pernam~

buco.

FUNÇõES PERMANENTES
NO EXTERIOR

Decreto n. Q 44. 249
agôsto de 1958.

de 6 de

GRAFITA

Autoriza o cidadão brceíleirc 'Wal
ter Brockes a pesquisar grafita) no
nuuucipio de Peixe, Estado de Goiás.

Autoriza Petrônio de Macedo La
cerda a pesquisar gipsita e associa
dos, no município de Bcâocó. Estado
de Pernambuco.

Autoriza Minerium do Brasil, Ln
âústría e Comércio t.uia, a pesqui
sar gipsita, no município de Ou
rícuri, ~stado de Pernambuco.

Decreto n.v 44.521 - de 24 de se
tembro de 1958.

de 7 deDecreto n. \' 44.288
agôsto de 1958.

Cria o Fundo Portuário Nacional,
a Taxa de Melhoramentos dos Por
tos e dá outras providências.

Lei n." 3.421 - de 10 de julho de
1958.

G

Especifica as junções que., no Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
são consideradas de caráter perma
nente no exteríor.. para os efeitos do
disposto no art. 19 do Decreto nú
mero 43.028, de 9 de janeiro de 1958.

Decreto n.v 43.935 - de 3 de ju
lho de 1958.

FUNDO PORTUÁRIO NACIONAL

GALENA

Renova o Decreto n." 39.044. de.
18 de abril de 1956.

Decreto n. ''> 44 .286 ~ de 7 de
agsto de 1958.

Decreto n.? 44.273 ~ de 6 de
agôsto de 1958.

GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO
DE TRABALHO COM RISCO
DE VIDA OU SAúDE

GILLETTE SAFETY RAZOR
COMPANY OF BRAZIL

Concede à sa~iedade anônima Gil
lette Safety Bazar Company ot Bra
zil, autorização para continuar a
funcionar na República.

'nccreto .».» 43.820 ~ de 4 de ju
nho de 1958.

Aliem o Decreto n. Q 43.186, de 6
de fevereiro de 1958; regulamentando
a concessão da gratificação _prevista
no art. 145, item VI, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, aos
servidores que ecc-cem cargos ou
funções relacionadas com o exercício
da medicina no serviço Público Fe
deral ..

Decreto n.v 44.037 - de 10 de ju
lho de 1958.
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GRUPO DE TRABALHO PARA
ERRADIGAÇKO DA MALARIA

Altera o Decreto n.'í 43.174, de 4
de fevereiro de 1958, que instituiu
um Grupo de Trabalho no Deporta
menta Nacional de Endemias Rurais,
do Ministério da .sooae. para erra
dicação da malária no País, e dá ou
tras provirtên;cias.

Decreto TI. 'I 44,494 _ de 23 de se
tembro de 1958.

GRUPO DE TRABALHO PARA
O DESENVOLVIMENTO
no NORDESTE

Altera o Decreto -n,» 40.554, de 14
de dezembro de 1956, e dá outras
providências.

Decreto n.« 44.226 - de 31 de ju
lho de 1958.

GRllPO EXECUTIVO DA INDúSTRIA
DE CONSTRUÇÃO NAVAL

Estabelece as diretrizes básicas pa
m implantação e desenvolvimento
das indústrias de construção e repa
ros navais e complementares -.

Decreto n.v 44.031 - de 9 de ju
lho de 1958.

GRUPO INDUSTRIAL EL:Ji1'TRO
ll'lECANICHE PER IMPlANTI
ALL'ESTERO - GIE - S.P.A.

Concede à ~ociedade anônima Gru
Po Industrial Eléttro Mecaniche Per
Impianti All'Estero - GlE - S .p.
A. auirizução para funcionar na Re
pública.

Decreto n. Q 44.179 - de 28 de ju
lho de 195-8.

H

HEMATITA

Aiuoeíea o didadli:J brasileiro Joa
quim Nogueira .a pesquisar hemati
ta, no muniCíPio de Mateus Leme,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 44.264 - de 6 de
agôsto de 1958.

I
I.B.G.E.

n\l1PORTAÇAO

Dá. nova redação ao art. 96 do De
creto n. Q 42.820, de 16 de dezembro
de 1957.

Decreto n.v 43.997 - de 8 de ju
lho de 1958.

IIMPôSTO DE CONSUMO

Consolida as disposições legais e
regulamentares de que trata o Deâre
to-lei n. Q 7.404, de 22 de março de
1945, e suas posteriores alterações.

Decreto n .v 43.711 - de 17 de
maio d-e 1958.

INDúSTRIA DE MARMORES,
GRANITOS E SIMILARES
LIMITADA - SIMWAL

Concede à Indústria de Mármores,
Granitos e Similares Ltda. - Sim
wal - autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. o 44.533 - de 24 de se
tembro de 1958.

INDúSTRIA E COMÉRCIO
DE AGUAS, S.A.
(INCASA)

Concede 'à Indústria e Comércio de
Águas, Sociedade Anônima (lNCA
SA) autorização para funcionar co
mo emprêsa de mineração.

Decreto n.v 44.211 - de 31 de ju
lho de 1958.

INSTITUTO BENJAMIN
GONSTANT

Institui a Campanha Nacional de
Educação e Reabilitação dos Defici
tários Visuais.

Decreto n.» 44.236 - de 1. Q de
agôsto de 1958.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Institui a Comissão Censitária Na
cional e dá outras providências.

ver: Instituto Brasileiro de Decreto n,v 44.229- de 31 de ju-
Geografia e Estatística. lho de 1958.
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INSTITUTO DE fíSICA TEóRIOA
DE SÃO PAULO

iAbre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Ors
3.000.000,00, para atender ao paga
mento, relativo ao exercício de 1956,
da subvenção anual concedida ao
Instituto de Física Teórica de São
paulo.

Decreto n.v 44.198 -- de 29 doe ju
lho de 1958.

INSTITUTO DE óLEOS

Cria, no Instituto de óleos; do lkH
nistéríc da Agricultura, o Centro de
Cooperação Técnica e dá outros pro-
vidências. "

Decreto, n Q 44,222 - de 31 de ju
1110 de 1958.

I ~, S T I T U TOm: PREWlD:!:NClA
E ASSISTtNCIA DOS SERVI
DORES DO E8'fADO

\,Altera o Decreto n. Q 39.144, de 12
de maio de 1956, e dá outras pr,?vi
aenaos,

Decreto n. 'I 44.038 - de 12 de ju
lho de 1958.

INSTITUTO DO ACúCAR
E DO ÁLCOOL -

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO :E COLONIZAÇÃO

Regula a aplicação da verba orça
mentária relatiua à despesa decor
rente do Encontro dos Bispos do
Nordeste e dá outras providências.

Decreto n.« 43.992 de 8 de ju-
lho de 1958.

Altera o Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional de Imigração e
Colonização. e dá outras proouién
cias ..

Decreto n.v 44.040 - de 12 de ju
lho de 1958.

INSTITUTO NACIONAL DO PINHO

Dispõe sôbre a aplicação da Lei
n. Q 3.205, de 15 de julho de 1957, ao
Instituto Nacional do Pinho, e dá
outras providências.

Decreto n.> 44.381 - de 26 de
agôsto de 1958.

INSTITUTOS DE APOSENTA
DORIA E .PENSõES

Dispõe sôbre a aposentadoria ordi
nária a ser concedida aos segurados
dos Institutos de Aposentadoria e
Pensões, de acôrdo com o art. 3. 'I,

da Lei n:» 3.322, de 26 de novembro
de 1957, combinado com a Lei nú
mero 3.385-A, de 13 de maio de 1958.

Decreto n.« 44.172 - de 26 de íu-
Ih.') de 1958. -

Altera o Decreto n. Q 39.141, de 12
de m.aio de 1956, que aprovou os
Quadro e Tabelas de Pessoal do Ins
titulo do Açúcar' e do AZeool e apro
va a Tabelá Numérica Especial de
Bxirccnumerária-ôâensalista do reteri
do Instituto.

Decreto li. 'I 44 ~ 237
agôstc de 1958.

de 1 de

IliTERINOS

Considera estáveis os servidores
extraatumerários e interinos que to
maram parte ativa no último ccníti
to mundial, 'e dá outras providên
cias.

Lei n. Q 3 439 - de 21 de agôsto
de 1958.

I.P.A,S.E.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO BRASILEIRO

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ...
'30.000.000,00. paro, auxiliar a cons
trução da futura sede do Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro) no
Distrito Federal.

Lei n . 'I 3.442 _ de 2 de setembro
de 1958.

Ver: Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado.

IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERlCõRDIA DE S. PAULO

Declare de utilidade pública a "1r
moruuuie da Santa Casa de Miseri
córdia de São Paulo", com sede na
Capital do Estado de São Paulo.

Decreto ».« 43.036" - de 15 de [a....
netrc de 1958.
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- Ver: O nome do elemento lavrado.

LAVRA
L

LIGA BRASILEIRA CONTRA
A EPILEPSIA

M

nome do órg1jo a que se
LOTAÇÃO

- Ver: O
l'e'ifere.

Autoriza o 'Poder. Executivo a abrir,
pelo MinistériO da Viação e Obras
públicas, o crédito 'zspecial de Cr$
582.424.00.0.00, palra atender a despesa,
mo exercício de 1958, (nm o pagamento
do repouso semanal remunerado, qüin
qüênios esalário_jamília devidos aos
trabalhadores marítimos que prestam
serviços ao Lóuie Brasiíeirc .z: patrL
mônio Nacional - e à Companhia de
Naueçaçéo Costeira - Patrimônio Nu
cama,

Lei n.v 3.430 - de 15 de julho
de 1958.

MANGANtS

Autoriza o cidadão brasileiro walter
di3 Souza Castro a pesquisar manga
nês e associadas no Município. de Ma
teus Leme Estado de Minem Gerais.

Decreto n.v 43.969 - de 4 de julho
de 1958,

Abre ao Ministério da Saúde o cré
dito;) especial de Cr$ l..QO~.OOO,OO, à Liga
Brasileira Contra a Epilepsia.

Decreto h.o 44.192 - de 28 de julho
de 1958.

LóIDE BRASILEIRO - PATRI
MõNIO NACIONAL

LIBERAÇÃO DE BENS

Prorroga a vigência do Decreto
rfl..O 39.869, de 30. de agôsto de 1956,
e toma outras providências.

Decreto n,« 44.409 - de 28 de
agôsto de 1958.

LEGIÃO BRASILEIRA
DE ASSISTtNCIA.

Abre ao Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito extlraordJiná
1'-:0 de c-s 3.000.000.(100,00 para o jim
q'~le 13specifica. '

Decreto n.e 44.379 - de 26 de
agôsto de 1958.

A'prova alterações introâueíâas nos
Betatiüce. inclusive aumento do capi
tal ecctai da Jaraguá Companhia
de Si3gU1'O'S Gerais.

Decreto; TI.O 44.398 de 28 de
agôsto de 1958.

JARAGUÃ - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

ISENÇõES

(Concede isenção de licença prévia
de todos os impostos de' importação,
consumo e taxas alfandegárias para
o material de propaganda da Cam
panha de Nossa Senhora de Fátima
no Brasil.

Lei n .v 3.441 - de 27 de agôsto
de 1958.

IRMÃOS BRITO

Concede à sociedade Irmãos Brito
autorização para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto n. Q 44.025 - de 8 de ju
lho de 1958.

J. M, KALIL & IRMÃO

Concede à sociedade J. M. K «ui
& Irmão, autorização uara funcionar
C01WO emprêJsa de navegação _de ca:
txnaoenc.

Decreto n. o 44. 178 - de 28 de julho
de 1958.

JUTA

- Ver: Sisal.

JARDIM BOTÂNICO

Dá nova 113dação aos arts. 2.° e 3.°,
alineas II e IlI~ do Decreto n.O 43.088,
de 22 de jameiro dJ3 1958.

Decreto TI,o 44.167 - de 26 de julho
de 1958.

J

IRMANDADE DE MISERICóRDIA
,DE CACollDE

Declara de utilidade pública a «Ir
mandade de Misericórdia de Cacon
de", com sede" em Caconde, Estado
de São Paulo.

Decreto n.v 44.057 -' de 22 de ju
lho de 1958.
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- AutOriza a cidadã brasileira tnuza
Gomes Antunes a pesquisar minério
de ferro, mançanée dolomita e asso
ciados, no Município dl~ Brunuulinho,
Estado de Min'as Gerais.

Decreto n." 43.973 - de 4 de Ijulho
de 1958.

- Autoriza Mineração Caribe Limi
tada a pesquisar manganês e cseocrc,
dos, no Município de Aracoiaba, Bs
tado do CeaJrá.

Decreto ri." 44.096 - de 24 de julho
de 1958.

_ Autoriza Manganês do Ceará Li
mitada a pssquiear manganês e asso
ciados no -Município de Aracoiaba,
Fstado do Ceará.

Decreto n." 44.105 - de 24 de julho
de 1958.

- Autoriza a Mineração Caríbe Li
mitada a pesquisar, manganês e esse
eaase. no MulnicíP1~o de Aracoiaba,
Estado do Ceeré..

Decreto n.o 44.108 - de 24 de julho
d" J.958.

- Autoriza Manganês do Ceará Li
mitada a rüsqWisar 'manganês e aeeo
moao« no Município de Aracoiaba,
Estado do Ceará.

Decreto n.v 44.109 - de 24 de julho
de 1958.

- Autorizá a emprêsa de mineração
Minerium do Brasil,lnd'ÚStria e Co
mercio Ltda., a pe;squl$sar minério de
manganês e associados no Município
de Pentecostes, Estado do Ceará.

Decreto n.>. 44.137 - de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza Mineração Caribe Limi
tada a -peeqursar manganês e associa
dos no Municipio de Aracoiaba, se.
ta(k) do Ceará.

Decreto n." 44.141 - de 25 de julho
de 1958.

-.....: Autoriza Icomina:s S.A. Emp!rêsa
de Minera.-;;,ãoJ a pesquisar minério sie
ferro, manganês, dOlomita, mármore,
e associados, no Município de Santa
{lárbara, Estado de Minas Gerais.

Decseto D.O 44.152 - de 25 de julho
de 1958.

- Arutoriza MdJnganês do Ceará Li
mitada a pesquisar manganês e asso-
ciados no Município de Aracoiaba Bs:
tado do Chará. '

Decrete D.O 44.158 de 25 de julho
de 1958.

- Autoriza O {cidadão brasileiro
Joaquim. Nogueira a 'pesqu~sar minério
de -manganês no Munt:::ípio de Maieus
L,eme, Estado de lWinasGefais.

Decreto D.O 44.263 _ de 6 de agôsto
de 19'58.

- Autoriza a Companhia Siâerúr:
g,ica Pitangui a pesquisar minérios de'
ferro" manganês e associados Ino Mu
nicípio de Pitançuí; Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.s 44.271 - de 6 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a Commamhiá Siderúr
gica Nacional' a pe,sqwsar minérios de
ferro, manganês e assccíaiios no Mu'"
nicipio de.. Ouro Prêto, Estado db Mi
nas Gerais,

Decreto D." 44.294 - de 7 de agôsto
de 1958.

- AutC1iza a Companhia Siderúr
gica Cruzeiro do Sul - Crusul, a pes:
cursor minérios de terro, mainganês,
ootomaa. mármore, GClre '?- associados
no Município de Santa Bárbara, Es;
tado de .JWinas Gerais.

Decreto n.s 44.333 - de 22 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a Comsiannui Siderúr
gica Cruzeiro do Sul - Cruzul, a pes
quisar minérios de ferro, marnganês,
éolcmita, mármore, acre e associados
no MiUnicípio de Santa BáJrbara, Bs-.
tado de Minas Gerais,

Decreto n.c 44.341 - de 22 de agôsto
de 1958.

_- AutCri'za a C-:Jmpanhia Siderúr
gica Pitangu.i a p'esquisar msnéric de
ferro e manganês no Município de Pi
tangui, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 44.345 - de 22 de agôato
de 1958.
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MANGANl':S

- AutOriZa a Companhia Siâerúr:
gica Cruzeiro do Sul - Cruzul, a pes
quisar minérios de terro, manganês

·ãolomita, mármore. ocre e associados'
no Município de Santa Bárbara Es~
tado cts Minas Gerais" '

Decreto TI,O 44.3'1'7 - de 22 de agôsto
'de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Aln
tónic Pacífico Homem Neto a pesqui
sar minério de ferro, de manganês,
.âoíomita e ~<fsociaàos 1'/.0 Município de
Betim, ~stado de Minas Gerais.

Decreto n.s 44.424 - de 29 de agôsto
.de 1958,

- Autoriza o cidadão brasileiro He
raldo de Cammos Lima a pesquisar
mi111érios de ferro. manganês e a3S0_
.cícaoe no Municivio' de Nova Lima,
Estado de Minas Gerais.

Decreto D,O 44.472 - de 6 de setcm.
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão bra'sileiro Al
varo Maia Lello a -peequiear minério
de mangf1lnês e assazuuics no Municí
pio de Senhor do Bonfim, Estado da
B.ahia.

Decreto- 11.0 44.476 - de 6 de setem
bro de 1958.

Autoriza a Mineração Lagôu'
Séca Ltda. a pesquisar 'minério de
manganês no Município de Diaman
tina, Estado de Iffinas Gerais.

DecrEto n.? 44.523 - de 24 de se
tembro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
.Jayr Naouco Carneiro Pereira da
SUva Pôrta a pesquisar minério' de
ft'Jrro e mangaJnês, no Município de
Sa.nta BrliTbara, Estado de Minas Ge_

-rcas,

Decreto n.» 44.524 - de 24 de se,
tembro de 1958.

- Autoriza o,') cidadão brasileiro José
Patrús de Souza, a pesquisar minério
de manganês e aesccuiaoe, no Muni
cípio. CDe GOUveia, Estado de ~ Mina~;

·Gera~s .

Decreto n.s 44.526 - de 24 de se
tembro de 1958.

MA~GANl':S

'- Auroriza o cidadão brasileiro Jayr
Na1JU.Co Carneiro Pereira da Silva
Pôrto a pesquii;'lar minério de ferro e
manganês no Munfcípio ae Salnta Bár-;
bara, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. ° 44.529 - de 24 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jayr
Naouco Carneiro Pereira da Silva
Pôrto a pesquisar minério de ferro e
manganês no .Município de Santa Bár
bara, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 44.531 ~ de 24 de se,
tembro de 1958.

Renoua o Decreto n.o 39.245, de 23
de maio de 1956.

Decreto n.s 44.536 de 24 de se-
tembro de 1958.

mARINHA

~'ltende aoe militares da Marinha,
incapacitados em conseqüência di3 fe
1imentos em combate ou acidente em
«oroiço ou õoença contraída ou agra
vada no teatro de operações da última
guerra os benetíeíoe da Lei n." 2.378,
de 24 'db dezembro de 1954, e dá ou
tras providências.

'Lei n." 3.418 - de 5 de âulho
de 1958.

- Aprova. o Regulamento para. a Es
cola de Marinha Mercante do Pará.

Decreto nv 44.233 - doe 31 de julho
de 1958.

_ Revoga o Decreto n.o 38.746, de 7
de fevereiro de 1956.

Decreto n,e 44.319 - de 22 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a Companhia Vidraria
Santa Marina a pesquisar calcário e
associasios no Município de São Ro,
que, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 44.352 - de 22 de agôsto
de 1958.

-' Altera o Regulamento para o Ar
sel.naJ de Marinha do Ri;) de Janeiro,

Decreto n." 44.357 - de 23 de agôsto
de 1958.
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MARINHA
- Disõe sôbre a fiscalização de es

tabelecimentos militares e suas depen
dências.

Decrete n.» 44.487 - de 12 de se
tembro de 1958.

- Institui o estandarte do Quartel
de Marinheiros.

Decreto n.° 44.493 - de 23 de se.,
tembro de 1958.'

~ Altera o Regulamento para a Or
dem do M éritc Naval.

Decreto nv 44.495 - de 24 de se
tembro de 1958.

- Ver: Tamb,ém, Ministério da Ma.;
Tinha.

MÁRMORE

Autoriza a Sociedade A1lÓnima Már
mores Brasileiros "Samora" a -pesqui:
sar -màrmore, dolomità e 'associados
no Município de Cactuxziro do ltape
mi11im

J
Estado do Espírito sonso,

Decreto n.« 44.101 ~ de 24 de- julho
de 1958.

- Autorizá Icominas, S.A .. Bmarê:
sa de Mineração a pesquisar minério
de '[erro mangamês, dolomita, mármo
res e f:ts-sociados, no Municipio de
Santa Bárbara, Estado de Minas Ge.,
raés,

Decreto n.v 44.152 - de 25 de julho
de 1958.

- iAutoriza o cidadão brasiíeirc
cota-no dos Santos Castro a pesquisar
mánnore, õolomita f! associados no
Município de Rio Branco do Sul, Es
taae do Palraná.

Decreto n.v 44.254 - de 6 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a Compmnhia Siderúr
gica Cruzeiro do Sul - Cruzul, a -pee
quisar minérios de· ferro manganês,
dolomita, mármone,. acre e associados
no Mumicípio, de Santa Bárbara, Es
tado de Mina's Gerais.

Decreto ne 44.333 - de 22 de aeôsto.
de 1958.

MÁRMORE

- Autoriza a Companhía Siâerúr
gica Cruzeiro do Sul - Crueul, a pes
quisar minérios de ferro, manganês,
dolomita, mármore, acre e associadas
no Município de Santa Bárbara Bs-
iaâo de Minas Gerais. '

Decreto n.« 44.341 - de- 22 de agôsto
de 1958.

- "Anüoriza a Companhia Suierúr
gt-:a Cruzeiro do Sul - Cruzul, a pee
quisar 'minérios de ferro, manganês,

. aotomsta, mármroe, ocrs e cssccícdos,
ao Mumicípio de Samui Bárbam Es-
tado de Minas Gerais. '

Decreto n.(\ 44.347 - de 22 de agôstc
de 1958.

...,..- Autoriza o Didadão brasileiro En
rico Guarneri a pmquisarmármore e
associados n.o Município de Rio Bran·
co do Sul, Estado do Paraná.

'Decreto n.s 44.522 - de 24 de se
tembro de 1958.

- Autoriza 'a Mitra Diocesaaui de
Santos, a pesquisar mimério de ctunn
bo, caícãrto, mármore e associados 1Jo
Município de Ribeira, Estado de São
Paoüo,

Decreto n.» 44.537 - De 24 de se
tembro de 1958.

- Autoriza: o cidadão brasileiro Ga
ribaldA de Oliveira LOpes a _pesquisar
már,mOTe e associados no Município
de Btmsuceseo, Estado de Minas Ge
raie,

De-creto n.v 44.545 - de 25 de se
tembro de 1958.

MÁRMORES TIGRE LIMITADA
Concede a Mármores Tíore Limi

tada, autorização para jumcionar come
emoréea de mineraçã·;;.

Decreto n.v 44.248 - de 6 de agôsbo
de 1958.

MATE
'Dispensa de inspeção ~ torneei

menta do Certificado Fitossanítário
para café, mate e madeira de pínho.

Decreto n.s 44.5ü6 - de 24 de se..,
tembro de 1958.
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MEDALHAS

Dá nOVa reaaçõo aos arts, 2.° e 3.0,
alineas 11 '2 111, do Decreto n,O 43.088,
de 22 de janeiro de ·1958.

Decreto n.e 44.167 -r--. de 26 de julho
de 1958;

MESAS DE RENDAS

- Vêr; Alfândegas.

MICA

Autorliza o cidadão brasileiro Nilo
Rijjald a pesquisar mica e associados
no Município de Mwricá, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.e 44.015 - de 8 de julho
de 1958',

- ReJnbva o Decreto n.O 38.369, de
23 de dezembro de 1955.

Decreto n.v 44.023 - de 8 de-julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Lucinâo aa Silva a pesquisar quartzo,
mica e associadlps no Município d>3
Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. o 44.439 - de "29 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ce
lino JúliO de Oliveira .a pe.squisar
mica e assodiados no Município de
Santa Maria do Suaçuí, Betaâo de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 44.513 - de 24 de se...
tembro de 1958.

- Renova o Decreto n. O 3{l'.335, de
15 de junho de 1956.

Decreto n. o 44.528 - de 24 de se,
tembro de 1958. -

- Autoriza a cidadã brasileira Ma_
rieta Sampaio 'Gsozrra, a pesquisar
mica e cssccéedcs ,nO Município de
Santa Maria de I tobira Estado de
Minas Gerais,

Decreto n. ~ 44,541 - de 25 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro JOSt
Fonttgallantt de SfY.UZa Xavier a pes:
quisar quartzo, mica e assoeiaâoe no
Município de B01nJesus do Galho,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 44.542 _ de 25 de se
tembro de 1958.

MICA NORTE S.A.

Concede à Mica NOrte S. A. auto
rização pwra continuar a. funcionar
como emrrrêsaéle minlzração.

Decreto n- 44.351 - de 22 de agõsto
de 1958.

MILITARES

Acrescenta um parág:rafo Úlnico ao
art. 1.0 do Decreto n,o 42.787, de 10
de dezembro de 1957.

Decreto n.v 44.043 - de 14 de julho
de 1958.

- Altera o Decreto n.O 37.856, de 5
de setembro de 1955. para o fim que
especifica,

Decreto D.O 44.296 - de 7 de agôstc
de 1958.

- Considera de caráter permanente
no exterior as junções exercidas po?,
militares na Comissbo M·ista Brasil
Paraguai.

Decreto n. (> 44.389 - de 27 de agôsto
de 1958.

- Regula, a concessdo da gratiji
cação de técnico Milita?', e dá outras
-nrooíâéncuie,

Decreto n.c 44.394 - de 27 de agôsto
de 1958.

MINERAÇÃO ABEL LTDA.

Concede 'it M~neTUção Abel Ltda.
autorização, para funcionar como e-rn_
-présa de mineração.

Decreto 'TI.O 43.976 - de 4 de julho
de 1958.

MINERAÇÃO AROEIRA LTDA.

Concede ã Mineração Aroeim Li
mitada autorização para funcionar
como empréea de mineração.

Decreto n.o 43.965 - de 4 de julho
de 1958.

MINERAÇÃO OCARA, LTDA.

Concede à Mineração Ocara, Ltda.,
outortzaçãc para [umcionar como em.,
-prêsa de mímeraçtio,

Decreto n,« 43.975 -, de 4 de [úlhc
de 1958.
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MINERAÇÃO SÃO DOMINGOS
. L.IMITADA

Concede 'à Mineração São Romingos
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n.° 44.257 - de 6 de agôsto
de 1958.

MINISTERIO DA AERONAUTIGA

Autoriza o Minfstério da Aeronáu..,
tica . a aceitar doação de terneno em
Itahaem (8.P.).

Decreto n.v 43;99{} - de 8 de julho
de 1958..

_ Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar .doação de terrenos
em' Cratéus (CE).

Decreto n.e 43.991 - de 8 de julho
de 1958.

-Transjere junções de TabelCliS
Numéricas Especiais de Extranumerá
río-anensalista do Ministério da xerc,
suuüica, que menQi,ona.

Decreto lU.o 44..047 - de 21 de julho
de 1958.

_ Altera a lotaçlão numérica de re
partifões do Ministério da Aeronáu_
tica.

Decreto n.s 44.232, - de 31 de julho
de 1958.

- D~põe sóbre a Tabela Numjérica
Especial àe Extranumerário-mensalista
da Base Aérea dos Atonsos, do Minis
tétrio da Aeronáutica.

Decreto n.c 44.234 - de 1 de agôsto
de ~958. ~

- Cria no Ministério da Aeronáu
tica a Comissão de Estudos e Cons:
tnução da inova EscOla de Aeronáutica.

Decreto n.° 4'4.239 - de 1 de agôsto
de 1958.

- Transfere. fwnção de Tabela Nu
mérica &special de Extranumerário
mensalista dle repartição do Ministério
da Aeronáutica, que menciona.

!Decreto n.« 44.313' -de 12 de egôsto
de 1958.

MIN,ISTÉRIO DA AERONAUTIGA

----.., Trametere junções das Tabelas
Numéricas Especiais ae. Extranumerá_
rio-menstüísta do Ministério da aero
náutica, qUe menciona,

Decreto n.o 44.355 - de 23 de agôsto
de 1958.

- Tramstere função da Tabela· Nu
mérica Especial de Bxtramumerério:
-mensaueta do Quartel General da
Terceira Z:>na Aiérea para a do EstadJJ.
Maior da Algronáutica.

Decreto n- 44.356 - de 23 de agôsto
de 1953. .

.,- Classificação de localidades na
Categoria A.

Decreto n. o 44.377 - de 26 de agôsto
de 1958.

- Torna sem ejeit:> tramsteréncia de
junção de Tabelas Especiais de Ex..,
tranumJerário..,mensalista de repartições
do Ministério da Aeronáutica.

Decreto n.? 44.499 - de 24 de se
tembro de 1958.

_ Retifica o Decreto n.O 35.246, de
24 de março dJg 1954.

Decreto n.o 44. 50iO - de 24 de se
tembro de 1958.

- Desliga, no, Ministério da Aero_
náutica) do Estado-Maior, a meoe
txnía,

Decreto n.° 44.501 - de 24 de se
tembro de 1958.

- Retifica o Decreto n.O 32.941, de
Sde junho de 1953.

Decreto n." 44.502 - de 24 de se,
tembro de 1958.

- Transjere junção da Tabela NIJ,i-:
mérice Especial de Extranumerálrto..
mensoneta do Comando de Trum;..
-porte Aêr1eo para a da' Escola de
AerOináutica.

Decreto n.? 44.503 - de 24 de ~
tembro de 1958.

- Ver: Também, Aeronáutica.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir> peb MiThistl.ério da Ag.riculwra
o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00'
para construção do primeiro pavilhão
para alunos internos do Aprendizado
Agrícola Júvenil Monsenhor Giortumo
no Municíp.~o de Jundiai, Estado de
São Paulo.

Lei n.s 3.425 - de 10 de ,julho
de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a
SbriT1 pelo Milnisté1rio da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 5.000.().{}{JI,<lO
para auxiliar a Associação Rural de
Montes Claros, Estado de Minais Ge
rais, na concíueão das obras do Par
que Regional da .Exposição AgrO_Pe
cuária Ltuiustruú,

Lei nv 3.432 - de 18 de julho
de 1958.

- Transfere, sem aumento. de des
pesa, função da Tabela ünica de Bx
tranumerários-mJ3nsalistas do Mi1z,.".sté
rio da Agrioultura, para idêntica Ta
bela do Departamento do's Correios e
Telégrafos, d'3 M~nistério da Via;;ão
e Obras púbUca$.

'Decreto n.s 43.936 - de 3 de julho
de 1958.

- Torna iSem efeito' transferência
de junção nas Tabelas Numéricas Es
IplXiais de ExtranumeráriOs_mJensaZis:'
tas do Ministério da Agricultura, cons
tante no Decreto. Coletivo no 42,696,
de 26 ae novembro de 1957, e dá ou
tras provêdênciWs.

Decreto n.s 43.962 - de 4 dô julho
de 1958.

- Substitui a Tabela e retifica a
relação snomiauü a que .513 retere o a1'
tiço 1.0 âo Decreto n.O 43.173, de 4 de
fevereiro de 1958, e dá outras provi
aénaos,

Decreto n.c 44.039 - de 12 de julho
de 1958.

- Autoriza o Sermiça do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
neno que menciona, situado nQ Mu
nicípio de 'Patos de Minas. no Estado
de Minas Gerais.

lDecreto n.» 44.069 - de 23 de julho
de 1958.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Autoniza o Serviço do Patrimônio
do União a aceitCllr a doação de ter:
remo, que menciona, situado no Mu~

nicipio de Natal, no Estado (f.::, Rio
Grande do Norte.

Decreto n.v 44.Q71 - de 23 de julho
de 1958.

- Autoriza estrangeiro ~ adquirir
em revigoração de aforamento, traçãô
ideal do domínio útil do terreno de
marinha, qUe menciona, no Distrito
Federq,l.

Decreto n.v 44.072 - de 23 de julho
de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio"
da unirão a aceitar a doação do ter-:
reno que menciona, situado no Mu
nAclpio de Teresina, no Estado do
l'iwu.i. .

Decreto TI.O 44.168 - de 26 de julho
de 1958.

"~ Transfere, sem aumento de eee
pesa. junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerários-mensa
Zista$ do Ministério da Agricultura, que
menciona, e dá outras providê~cias.

Decreto ri.° 44.204 - de 30 de ,julho
de 1958.

I - Altera a lotação de" repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri_
cultura. "

Decreto n." 44.342 - de 22 de agôsto
de 1958.

~ Trtmsiere, sem aumente de des.,
pesa fiunção de Tabela Numérica Es
peciàl de Extranum6Jrárn-mensalista
de repcrtiçõze do Ministério da Agri
cultura, que menciona.

Decreto n.? 44.361 - de 25 de agôsto
de 195B.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$
10.000.000;0.0 para o combate às geadas
na região caieeirà do Estado do ea
ramá.

Decreto n.e 44.385 - de 26 de agôsto
de 1958.
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MINISTtRTO DA AGRICULTURA

- Altera dispcJsitivos do Regimento
do. seroiço de Economia Rural, do Mi_
nistélrio da Açricuitura, .

Decreto n. o 44.393 _ de 27 de agôsto
de 1958.

-r- Transfere, !sem aumento de aee,
pesa, junções dle Tabelas Numéricas
Espa~iais âe Extmnumerários-mensa
listas do MinisMrio da Agricultura,
que 'menciona, e dá outras providên
cias,

Decreto TI.O 44.481 - de 8 doe -se
tembro de 1958.

MIlHSTtRIO DA AGRICULTURA

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela. Numérica
Especial w Extranumerário-mensalista
de repartição do Ministério da Açri
cultura, na [erma que m6lnciona.

Decreto TI.o 44.569 - de 25, de se
tembro de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funçéto da Tablzla Numérica
Especial de Bxtramuanerário-mensalistá
de repartição do Ministério da Agri
cultura, na forma que menciona.

Decreto n.s 44.570 - de 25 de se
. tembro de 1958.

Decreto n.« 44.568 - de 25 de se
tembro de 1958.

- Transfere sem aumento de des
pesa, furU),ão da Tabela. Numérica Bs
pecial àl2 Extramumerório-mensaíistc
~ Ministérb da Agrricultura, que men
cacnc.

- Tranelere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
de repartição do Ministério da Agri
cultura, que menciona.

- rrumslere, sem aumento de aee;
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
dO Ministério da Agricultura, que men_
ciona,

Decreto TI.o 44.565 - de 25 de se,
tembro de 1958.

- Altera a lotação de reparticães
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da AWi
cultwra.

Decreto n.? 44.584 - de 26 de se
tembro de ·1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da UniékJ a aositar a doação do ter
rena que menciona, situado no ,Muni_
cípio- de Goiânia, no Estado de Goéds.

Decreto n.v 44.588 - de 26 de se
tembro de 1958.

lVIINISTtRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Autoriza o P04er Executivo a abrir
pelo Ministêrio da Educaç}fio e Cultura'
o crédito especial de c-s 600.{]IOGOO'
para auxtliar a realização do I dai'?
areeeo de Imprensa do Interior Nor
destino.

Lei n.v 3.423 - de 10 de julho
de 1958.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 2.000.000,00 para auxiliar as fes
tas comemorativas do I centenário de
Brusque, Estado de Sania Catarina.

Lei D. O 3.424 - de 10 de julho
de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a
aorir ; pelo Ministério da Educação
e Cultura, o orédito especial de cr$
30. 000. Oo-n,GICt, para auxiliar a csmstru
ciio .da futura <sede do Instituto HiS-
I:;;:~o';e:te~gf.ráfico Brasileiro, no tne-

Lei TI.o 3.442 - de 2 de setembro
de 1958.

de 25 de se-Decreto nv 44.566
tembro de 1958.

- Transfere sem aumento de âee
pesa, função da Tabela Numélril::a ss,
peoial de Extranumerário-mensalista
de repartição do Ministerio da Agri
cultura, que menciOna.

Decreto TI.o 44.567 - de 25 de se
tembro de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, fwnções de Tabelas Numéricas
Bepecuus de Bxtrtmumeràrioe-mensa
listas, de repartições do Ministério
~~n::ricultura, na forma que men-

Decreto TI.o 44.563 - de 25 de se
tembro de 1958.
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M,INISTÉRIO DA EDUCAÇÁQ E
CULTURA

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica Es
pecial di'! ExtrrnnumeráriO-mensalista
do Ministério da. Educação e C(Ultwra,
e dá outras providências.

Decrete n- 44.197 - de 29 de julho
de 1958.

- Abre,. ao Ministério da Biiu
cação e Cultura, 0 crédito especial de
Cr- 2. úOOU)ü(},OO, para auxiliar a PrB_
feitura Municipal de Anõpolis. no Es
tado deGoiâ,s .

Decreto n.c 44.316 - de 18 de agôsto
de 1958.

- Abre) ao jvlinistério aa Educação
e Cultura, o crédito espl3cial ae Cr$
1.500.001);00 (um milhão e quinhentos
mü crueeiros) , para auxiliar a Prefei
tura Municipal de CUTClguawiuba, nO
Estado de São Paulo.

Decreto D.O 44.317 - de 17 de agôsto
de 1958.

- Inclui junção ma Parte Suple
mentar da Tabela Única de Bxtramu
smzrório-mensalistà do Ministério da
Educação e Cultura, e dá outras pro
uiâéncâas .

Decreto n.v 44.392 - de 27 de agôsto
de 1958.

- Abre, no Ministério da Bâu-:
C'ação e Cultura, O crédito especial de
Cr$ 2().1J.DO. 000.-0-0, destinado ao paga
mento do auxílio concedido novigente
esizrcicio ao Museu de Arte Moden~a

do Rio de Janeiro.

Decreto nv 44.603 - de 30 de se
tembro de 1958.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Retifica o Decreto n.O 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

(Decreto n.s 43.989 - de 7 de julho
de 1958.

- Suprime cargo extinto.

Decreto n.» 43.993 - de .. de Julho
de 1958.

- Abre, ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 85.000.000,00,
para o jim que especifica.

Decreto n.? 44.029 - de 9 de julho
de 1958.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Retifica a relação nominal a que
se refere o parágrato.únt-:o do art. 1.0
do Decreto n.027 .654, de 29 de dezem
bro de 1949, e dá outras proidências.

Decreto n.e 44. 186 - de 28 de julho
de 1958.

- Dispõe sobre a subordinaçá'o das
Mesas de R€lndas.

])ecreto li" 44.189 - de 28 de julho
de 1958.

_ Aprova o Regulamento para os
Cursos de Aperfeiçoamento (C.A.F.)
do Ministe'rio da Fazenda, criados plzb
Decreto-lei n.o 7.311, de 8 de fevereiro
de 1945.

Decreto n.v 44.310 - de 9 de agôsto
de 1958.

- Altera a redação dos itens 1.0,
2.~ e 3.° do § 1.0 do art. 1.0; art. 5.°
te seus pa1{ágrajos; arts. 7.° e 11 do
Decreto n.O 43.194. de 19 de tecereeo
de 1938, e dá outras providências.

Decreto u.e 44.378 - de 26 de agõsto
de 1958.

- Suprime cargo extinto .

Decreto n.c 44.384 - de 26 de 'agôstó
de 1958.

- Retifica o Decreto n.<' 36;291, de
5 de outubro de 1954.

Decreto n. ° 44.562 - de 25 de se
tembro de 1958.

MINISTÉRIO DA GUERRA

'Prorroga o prazo Iconcedido pelo
art. 46 do Dtscreto n.° 42.251, de 6 de
setembro de 195·7.

Decreto n.o 43.932 - de 3 de julho
de 1958.

- Cria a COm'PUnhia de Servirp
.Industrial da Fábrica de Juiz de
Fora.

Decreto n.s 43.933 - de 3 de julho
de 1958.

- Abre, ao Minis"Mrio da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 30.000 000,00,
para atender à despesa q,ue especifica;

Decreto n.s 43.981 - de 4 de julho
de 1958.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

- Cria o Seruíçc de Polícia dos lI,
111 e IV Exércitos.

Decreto n.c 43.983 - de 5 de julho
de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica de
Bxtranumerório-meneaiista _ Parte
Suplementar - do Ministério da Jus
tiça e Neqócioe Imteriores, vara o Mi
nistério da Guerra e dá outras -prcui-
âéncíae, '

Decreto n.? 44.030 - ele 9 de julho
de 1958.

- rromstere, sem aumento de des
pesa, junçõe$ da Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalista
do MiwsMrio da Guerra, que me1Wio_
na, e dá outras providências.

Decreto-ri." 44.161 - de 25 de julho
de 1958.

- Declara de utilidade pública. para
fins de âesapropriaçiic, imóvel que
menciona, meceseéric rio Ministiério da
Guerra" no Município de Pau d'Alho,
no Estado de F1zmambuco.

Decreto TI.o 44.162- de 25 de julho
de 1958.

- Transfere, sem aumento de âes
(pesa, ftu:nx}ão de Tabela Numérica
Espl~cial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 44.241 - de 4 de agôsto
de 1958.

- Organização e iJnstalaçl'lo de Co
lônias Militares de Frcaüeira na Ama
zônia.

'Decreto n.c 44.359 - de 25 de agôsto
de 1958.

- Classificação de lOdalidades na
CatJ3goria A.

Decreto n,v 44.377 - de 26 de agôatc
de 1958:

- T1·arWJere, sem aumento de des..
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranun:z.eráriO-mensa
listas do MinvstériO da Guerra, que
menciona, e dá outras -prouiâénouis,

Decreto n.« 44.454' - de 3 de se~

tembro cte 1958.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Tromstere, sem aumento de aee
pesa, junção da Tabela Numérica
de ExtranumJzrário-mensalista do M i., ,
nistério da. Guerra, e dá outras mo
uuiências,

Decreto TI.O 44.455 - de 3 de se
tembro de 1958.

- Transfere \Sem aumento de âes;
txssa, junção' de Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 44.456 ....:.... de 3 de se
tembro de 1958.

- Cria a Companhia de Seroíço Ln
dustrial da Fábrica de Itajubá.

Decreto TI.O 44.457 - de 3 de se
tembro de 1958.

_ Dá nOva redação aos itens que
cita do art. 1.0 do Decreto n.(l 4{)1.570,
de 18 de dezembro do ano de 1956.

Decreto TI. O 44.458 - de 3 de se
tembro de 1958.

_ Altera o art. 65, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 41.475, de
8 de maio de 1957.

Decreto TI. O 44.572 - de 25 de se,
tembra, de J958.

- Declara de utilidade públir:a. -para
fim de desapropriação, imóvel que
menciona -necessório à Sétima Região
Militar, em Recife - Estado de Per:
-ncmbuco,

Decreto TI.~ 44'.573 - de 25 de se
tembro de 1958.

..,...- Dispõe sôbre Tabelas Numérica>;
Especiais de Extranumizrário-mensalis.
ta do MinistéTio da Guerra.

Decreto n.c 44.582 - de 26 de se~

-tembro de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a receber doação do terreno
que jaz o Município de Livramento,
no Estado do Rb Graooz do Sul, ao
Ministério da Guerra.

Decreto n.v 44.583 - de 26 de S8-,
tembro de 1958.

- Vêr: Também. Exército,
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MINISTÉRIO DA JUSTiÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Transfere sem aumento de despesa
junção de Tabela Numérica de Extra~
-numerârio-nõensalistá - Parte Suple
mentar - do Min~tério da Justiça
e Negócios Interiores, para o Minis
tério da Guerra e dá outras providên
cias.

Decreto n.s 44.030 - de 9 de julho
de 1958.

- Altera a lotação das repartições
atetuiuias pelo. Quadro Perman'mte do,
Ministétrio da Justiça e Negócios In
-teriores,

Decreto TI.O 44.059 - de 23 de ulho
de 1958.

- Abre, uo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, os créditos es
peciais d)e Cr$ 2.000.000,00 e Cr$
2.000.000,O'ÜI como auxílio às comemo,
rações dos Primeiros Centenários da
fundação da cidade de Estrêla do Sul,
Estado de Minas Gerais, e da criação
do Município de Vassouras, no Estado
do Rio de J ameíro,

Decreto D.~ 44.395 - de 27 de agôsto
de 1958.

MINISTÉRIO DA ~íARlNBA

Aprova o RI3gimento da Div~são do
Pessoal Civil cu», P. C.) do Mini's
téria da Marinha.

Decreto D.O 43.984 _ de 5 de 3ulho
de 1958.

- Retifica o Decreto n» 43.101, de
24 de janeiro de 1958.

Decreto D.O 43.989 - de 7 de- julho
de 1958.

- Concetõs reconhecimento a' escola
de ensino industrial.

Decrete n.c 44.049 - de 22 de julho
de 1958.

- Aprova O Regulamento para a
Imprensa Naval.

Dêcreton.~ 44.063 - de 23 de julho
de 1958.

- Cria 13. inclui .à coteçcna de
3.° Comissário no Primeiro Grupo
(Câmara) do art. 320 do Regulamento
para as Capitanias dos Portos.

Decreto ai.s 44:297 - de 7 de agôsto
de 1958.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Dispõe, sem aumento de despesa
sóbre. eis Tabelas Numéricas EspeciaiS
de Bxtrtmumerãríos-meniiüistas do Mi
nistério da Marinha, que menciona, e
dá outras providências. .

Decreto n.c 44.320 - de 22 de agôsto
de 1958.

- Transforma em Agência a De
legacia da CapÚronia dos POrtos do
Estado do RiO Grande do Sul, em ra.
quorão,

Decreto n.s 44.353 - de 23 de agôsto
de 1958.

- Classificaçiio de localidades na
Categoria A.

Decreto TI.O 44.377 - de 26 de agôsto
de 1958.

- Torna iSem efeito o Decreta nú·
mero 43.984, de 5 de julho de 1958
e dá outras providências. '

Decreto TI.O 44.45g - de 3 de se.
tembro de 1958.

íllINISTtRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Especifica as tunçõee que, no Minis
tério da Viação e Obras Públii']as~ Mo
consideradas de caráter permanente
no exterior, parra oe eieüos do disposto
no art. 19 do Decreto n.O 43.028 àb
9 de janeiro de 1958. '

Decreto n.v 43.935 _ de 3 de julho
de 1958.

- Eleva à categoria de Embaixada
a representação diplomática do Brasil
junto ao Gooémo da Finlândia com
sede em Helsinki, '

Decreto TI.~ 44:048 - de 21 de 'julho
de 1958.

- Altera o Decreto no 28.959, de 11
de dezembro de 1950, que regula a
concessão d).;: ouxsuo para transporte,
ajuda de custo e diáJrias aos tumc:o
nários diplomátiocs e consulares, e dá
outras providências.

Decreto n.» 44.193 - de 28 <te julho
de 1958.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Abre ao Ministé'rio da Saúde o cré.,
dito especial de Cr$ 1. OOQ. 000·00 à
Liga Brasileira _Contra a EPilepsia'.

Decreto TI.O 44.192 - de 28 de Iurno
doe 1958.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza o 'Poder Executivo a abrir
pelo Ministério do Trabalho, lndús~
tria e Comércio, o crédito especial de
Cr$ 5.000.000,00 para atender às des
pesas com a realização da 1 EXpJsição
Brasileira: de Alimentação.

Lei riv 3.420 - de 5 de julho de
1958.

MINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS
PÚBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a obrtr,
pelo - Iâínistério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
3-o.400.000,<ltl} para atender às despe
eae com. a criação de funções de extra
-numerórío.taretesro no Departamento
dos Conreios e Telegrafas, e dá mUras
providêlncias. ~

Lei n.e 3.435 de 22 de julho
de 1958.

~ Efspecifica as funções qUJ3, no
Ministério da Viagao e Obras Públicas
são consideradas de, caráter perma~
nente no exterior, para os efeitos do
disposto no art. 19 do Decreto núme
ro 43.028, de 9 de janeiro dl3 1958.

Decreto TI.o 43.935 - de 3 de julho
de 1958.

- Revoga o art. 5.° do Decreto
n.o 24.14~, de 29 de novembro de 1947.

Decreto TI,o 44.060 - de 23 de julho
de 1958.

- Declara aceita a doação do ter
reao que mencio!na situado no Muni_

. cípio de Piraçu1UUnga, no Estado de
São Paulo.

Decr-eto TI.~ 44.080 - de 23 de ilulho
de 1958.

_ Altera a reaacao do art. 25 do
Reqímetito da Seção de segurança
Naciztuü 40 Ministério da Viação e
Obras Públicas, baixado com o De
creto n.O 23.315, de 8 de julho de 1947.

Decreto n." 44.235 - de 1 de agôsto
de 1958.

MINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS
PÚBLICAS

.....,... Abre ao Ministério da Viação'
e Obras Públicas, o crédito extraordi
nório de Cr$ 3.000.000. O'Ú{}.oO para O'
fim qUI~ especitíza, '

Decreto TI. ° 44.379 - de 26 de agôsto
de 1958.

- Revoga o art. 6.° e dá nova e-e,
dação ao art. 25 do Reçímento da Se
ção de seçuronça Nacional do Minis
tério da Viação e Obras Públicas
aprovado pleo Decreto n.\' 23.315, de
8 dJ3 julho de 1947, e alterado pelo de
n.o 44.235, de 1 de ooósto de 1958.

Decreto TI.O 44.483 - de 8 de se
tembro de 1958.

- Aprova orçamento para substi
tuição de trilhos no trecho de Jundiaí
a Itirapina da Companhia Paulista
de Estradas de Ferro.

Decreto TI,O 44.558 - de 25 de se
tembro de 1958.

MJN,ISTÉRlO PÚBLICO DO DIS
TRITO FEDERAL

Dispõe sôbre o Código do Ministério'
Público (b Distrito Federal e dá oe-.
tra.s providências. .

Lei TI.O 3.434 - de 20 de .julho
de 1958.

- Regula a execução transitória do
Código do Iâinistério Público do Dts.,
trito FederaT. -

Decreto n.s 44.083 - de 23 de julho
de 1958.

MUSEUS

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$
2. Ü'DO. 000,0.0, para auxiliar o Muse~t de
Arte Moderna de São Paulo na reali
zacãc do programa organizado para
as manifestações da IV Bienal de São
Paulo.

Decreto nv 44.014 - de 8 de jure')
de 1958.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o lGTédito especial- de Cr$
20.crOO.000,OO, destinado ao pagamento
do auxílio concedido no vigente exer
cicio ao Musel1t. de Awte Moderna -no
Rio as Janeir.o.

Decreto ris 44.603 - de 30 de ...:se
tembro de 1958.
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·ilÚTUA GATARINENSE DE SEGU·
ROS GERAIS

Aprova a tramstormacõc da Mútua
Catarinense de Seguros Gerais em
-sociedade anônima, com a aenomsna:
ção de Companhia Catarinense dl~ Se
guros Gerais.

Decreto n.o 44.322 - de 22 de agosto
de 1958.

N

NAVEBRAS S.A. (COMÉRCIO
DE PETRóLEO)

Concede à sOiciedade anônima Na
vebras S.A. (Comércio de Petróleo),
«utortzoçõo para continuar a tuncío.
nar como emprêsa dJz navegação de
-cabotaçem .

Decrete n:" 44.180 - de 28 de julho
.de 1958.

NAVEGAÇÃO ALIANÇA LIMITADA

Concede ii sociedade Navegação
Aliança Limitada autorização piara
continuar a funcionar como emaréea
de navegação de cabotagem.

Decr-eto n.s 44.403 - de 28 de agôsto
de 1958.

N.~VEGAÇÃO ANTóNIO RAMOS
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede li; sociedade Navegação An
tônio Ramos S.A. autorização para
continuar a Ifuncionar como emP1'êsa
de navegação de Icao::Jtagem.

Decreto n.v 44.173 - de 26 de julho
de 1958.

WAVEGAÇÃO "COMETA" LTDA.

oonoeae à -sociedade Navegação "C0

meta" Ltda., autorização para conti
nuar a tumcumar corno em]Jrêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto nv 44.202 - de 29 de julho
de 1958.

NAVEGAÇÃO H,ISPANO-BRASI
I,EIRA LTDA.

Ooncediz 'à sociedade Navegação
Híspano-Brasileirà Ltda., autorização
para funcionar como eniprésts de na
vegaçkío de cabotagem.

Decreto n.v 44'.396 - de 27 de agôsto
.de 1958.

NAVEGAÇÃO LITORÂNEA
BRASILEIRA S.A.

Concede à sociedade Navegaçéí;> Li
torânea Brasileira S.A. (NaU3libra)
autorização para íumcíonar 'como em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto n.v 44.402 - de 28 de agôsto
de 1958.

NAVEGAÇÃO S. PAULO-PARANA
LIMITADA

Concede à eccseaaae Navegação São
Pculo-Poraná Ltda'

J
autorização para

continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de coaotooem .

Decreto n.s 44.406 - de 2-8 de agôsto
de 1958.

N,]óBIO

Autoriza o cidadão brasileiro Hiíâe
brando Marti~s Borges a pesquisar
nióbio e associados 11-::J Município de
Sacramento, Estado 413 Minas Gerais.

Decreto n.c 44.475 - de 6 de se
tembro de 1958.

NOVACAP

- Ver: Companhia UlrbanizadOra da
Nova Capital do Brasil.

o
OBRAS CONTRA AS SECAS

Ver: Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas.

aCRE

Autori.za a Companhia Siâerúrçicá
Cruzeiro do Sul - Cruzul, a pesqui
sar minérios de tenro, manganês, ric:
lomita, márnwre, acre e assocuuioe no
Município de Santa Bárbara, Estado
de Minas Gerais,

Decreto n.s 44.333 - de 22 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a Compa,nhia Siderúr
gica Crneeírc do Sul - Cruzul, a pes
quisar minérios de ter-o, manganês,
âoíomita, mármore, ocre '13 associados,
no Município de Santa B.árbara, Es
tado de Minas Gerais.

iDecl'eto n.c 44.341 - d-e 22 doe agôsbo
de 1958.
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OCRE

"'- Autoriza a Companhia Síderúr:
gica Cruzeiro do Sul - Cruzul, a pee
quisar minerirYs de terro, manganês
aoíomua, mármore, acre e associadOS:
no Município de Santa Bárbara Bs-
tado d13 Minas Gerais. '

Decreto n.Q 44.347 _ de 22 de agôstc
de 1958.

Autoriza a Compwnhia Síâerúr,
gica Cruzeiro do Sul - Crusaü, a la
vrar minério de tesro, acre e ass':Jcia
dos no Município de Santa B,árbara,
Estàdo de Minas Gerais.

Decreto nv 44.551 - de 25 de se
tembro de 1958.

ORÇAMENTO GERAL DA UNlliO

Retifica a Lei n.o 2.996, de lO de
dezembro de 1956, que estima a Receita
e fixa a Despesa da uniJão para o exer:
cfci;] tinimceirc de 1957.

Lei n.» 3.438 - de 21 de agôsto
de 1958.

- Retifica, sem ônus, as leis orça
mentárias para os exercícios financei
ros de 1952, 1953, 1954, 1955. 1956, 1957
e 1958.

Lei n.c 3.446 - de 29 de setembro
de 1958.

- Estabelece 1Wrmas para a eze
cuctio orçamentária do exercício de
1958.

Decreto nv 44.058 - de 22 de julho
de 1958.

ORDEM DO MÉRITO Nk'JAI.

Altera o Regulamento para a Ordem
do Mérib Naval.

Decreto n.» 44.495 - de 24 de se
tembro de 1958.

OURO

Arutoriza o cidadão brasileiro Aluísio
PinhJziro Ferreira a pesquisar ouro e
associados no Município de Pôrto de
lIfoz, Estado do Pará.

Decreto n.c 43.957 - de 3 de 'julho
de 1958.

OURO

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Aluisio Pinheiro Ferreira a pesquisQ,J)"
ouro e associados no Município de
Pôrtc de Moz, Estada do Pará.

Decreto n." 43.958 - de 3 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aluísio Pinheiro Ferreira a Ppgqu13ar
ouro e associados no municipic de
rõrto de Moz, Estado do Pará.

Decreto TI.o 43.959 - de 3 de julho
de 1958.

Autoriza o oíaaaao brasileiro
Aluísio Pinheiro Ferreira a pesquisar
ouro e associados no município de
Põrtc de uo«, Estado do pará.

Decreto TI.o 43.960 - de 3 de julho
de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
Aluísio Pinheiro Ferreira a pesquisar
ouro e associados no município de
Pôrto de Moz~ Estado do Pará.

Decreto n.c 43.961 _ de 3 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Feliu Burgos a pesquisar OU7'O
no município de Jacundá, Estad'o do
Pará.

Decreto nv 44.003 - de 8 de julho
de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
Rui Nunes de Campos Rosa a pes
quisar minério de ouro e aeeccauíos,
no município de Mauês, Estado do
Amazonas.

Decreto n.c 44.005 - de 8 de julho
doe 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
Rui Nunes de Campos Rosa a pesqui
sar minérios de oro-c e assoei'MOs. no
município ,de rMaUês, Estado do Ama
zonas.

Decreto TI.o 44.006 - de 8 de julho
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana a pesquisar dia
mante, ouro e associados no municí
Pio de ltupiranga, Estado do pará.

Decreto TI.o 44.Q07 - de 8 de julho
de 1958.
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OURO
Autoriza o cidadão brasileiro

José Feliu Burgos a pesquisar mine
rio de ouro no município de raeunõã,
Estado do Pará.

D-ecreto TI.O 44.013, - de 8 de julho
de 1958.

- Fica autorizada a emprêsa Mine
·raçfi:o Caem-Mirim S. A. a pesquisar
diama.nte, minério de ouro e associa
dos. no mamicípic de Itupiranga, Es
tado do Pará.

Decreto D.O 44.089 - de 24 de julho
de 19Ô'8.

Autoriza o cidadão braeüeiro
Herly Diniz de Oliveira a pesqu13ar
minério de OUTO, no município de Oia
-pooue, Terriióríc Federal do Amapá .

Decreto n. o 44. 24ti - de 6 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adieu Seul Ti'bães a lavrar diamante',
ouro e associados, .. no município de
Diamantina, Estailo de Minas Gerais.

Decreto n.~ 44.277 - de 7 de agôsto
de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Isaac Marcus Pinto a pesquisar ouro
e associados, no m.unicípio de Maúes..
Estado do Amazonas.

Decreto TI.O 44.338 - de 2·2 de agôsto
de 1953.

Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana, a pesquisar dia
mante, minério de duro e aesccuulcs,
no município de ltannramqa, Estado
do Pará.

Decreto n.c 44.416 - de 28 de agôsto
de 1958.

Autoriza o cidadão 'brasileiro
David PauVo Dana, a pesquisar dia
mante, minério de ouro e csscctcrtcs,
nomunicipio de Itupiranr;a, Estado
do Pará.

Decreto TI.o 44.421 - de 28 de ngôsto
de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana a pesquisar dia
mante, minério de ouro e aesccsoaoe..
no município de Itupiranga~' setaao
do pará.

Decreto TI.o 44.4-28 - doe 29 de 3,gÔStO
de 1958.

OURO
- neuttca o art. 1.0 do decreto nú

mero 43.958, de 3 de julho de 1958.

Decreto n.c 44.520 - de 24 de "'se
tembrn de 1958.

__ Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 43.961, de 3 de julho de 1958.

Decreto TI,o 44.527 - de 24 de se
tembro de 1958.

p

PEDRA SABÃO

Autoriza o cidadão brasileiro José
de Sousa Franco a pesquisar pedra
sabão no município de Andraàas, Es
tado de Minas Gerais.

Decrete n.c 43.967 - de 4 d.e julho
de 1958.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Jac
ques Francisco Laenâer a pesquisar
quartzo e pedras coradas, no municí
pio de AtaMa" Esta.4o de Minas Ge
rais.

Decr-eto n.? 44.284 - de 7 de agôsto
de 1958:.

Autoriza o cidaâõa brasileiro
Ary Ma1'cos da Silva a pesquisar 1Je
dras coradas, quartzo e associados, no
município de Corai; Estado de Minas'
Gerais.

Decreto- n.v 44.539 - de 24 de se
t€mbl"o de 1958.

PEDRAS PRECIOSAS

Autorizá Armando Gomes da Silva'
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 43 996 ~ de 8 de julho
de 1958.

- Auícriza a Organização Brasil"
S. A. <Organsil S. A.)· a- ccnnprlJ,r
pedras preciosas.

Decreto 11.° 44.064 - de 23 de julho
de 1958.

- Auicrizii a Lapidação Arcc-Iris
Limitada a comprar pedras precio
sas.

Decreto TI.O 44.066 - de 23 de julho
de 1958.
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PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza Goellner& Sturmer Li
mitada a comprar pedras preciosas.

Decreto n." 44.Q'79 - de 23 de julho
de 1958.

- Autoriza a Lapidação AUca Lirni
tada a comprar peq,ras preciosas.

Decreto n.? 44.305 - de 8 de agôsto
de 1958.

- Autoriza George Hollo a cOmprar
pedras preciosas.

Decreto n.c 44.38'7 - de 26 de agôsto
de 1958.

- Autoriza José daSüva Miranda
a comprar pedras preciosas.

Decreto TI? 44.560 - d e25 de se
de 1958.

PEIXOTO GONÇALVES NAVEGAÇÃO
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à sociedade Peixoto Gon
çaives, Navegação S.· A.· autorização
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotage~.

Decreto n.? ";3.955 - de .'1 de julho
de 1958.

PENSõES

Retifica o art. 1.° da Lei n.O 3.3-6'1,
de 26 de deumbro de 195,7, que con
cede pensão especial de o-s 5.000,00
menSais a Amalia de carvalho Cunha
filha do ex-Professor Felisberto- de
Carvalho.

Lei n.? 3.417 - de 5 de julho de
1958.

PESQUISA

Ver: o nome do elemento pesqui
sado.

PESSOAL (PUBLICAÇÃO DE ATOS
RELATIVO A)

Fixa normas de publicação de atos
relativos a pessoal, assim como de
preenchimento de cargos, tunoões,
empregos e dá outras providênéias.

Decreto n.v 43.925 - de 26 de junho
de 1958.

NNHO

Dispensa de -inspeção e tomecimen
to do Certificado. Fitcssanitáríc para
café, mate e madeira de pinho.

Decreto TI.o 44.506 - de 24 de se

tembrv, de 1958.

PIRES, CARNEIRO S.A.

Concede à Pires. carneiro S. A.
autorização para continuar a funcio
nar como emprêsa de mineração,

Decreto D.O 4'4.G13 - de 8 de julho
de 1958.

PLANTAcÇõES FORD DE BELTERRA

Cria no Município de Stmtarérn,
EstadO do pará, o .getaoeíecimenio
Rural do Tapajós.

Lei n.s 3.431 - de 18 de julho de
1958.

PODER JUDICIÁRIO

Altera o Quadro da Secretaria do
Tribunal Regional steuora; elo' Rio
Grande do Norte, e dá outras provi
dências.

Lei n.c 3.422 - de 10 de julho de
1958.

- Modifica o art. 11 da Lei nú
mero 3.338, de 14 de dezembro de
1957.

r.et TI.O 3.429 - de 15 d-e julho de
1958.

- A,bre ao pode?' JUrliciário - Jus
tiça do Trabalho - o crédito especial
de cr$ 84.282,70, para atender a des
pesas relativas ao exercício de 195G.

'Lei n.o 3.444 - de 4 de setembro
de 1958c

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - 'Tribunal
Regional do Traibalho da 1.a Região
- o crédito especial de crs 42.000,00
para ocorrer ao pagamento de despe
sas de junções gratijicadas.

Lei n.° 3.445- - de 11 de setembro
brc de 1958.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Superior do Trab'(l~ho - o cré
dito especial de ors 31. 830 ,454,40,
para o fim que especifica.

Decreta TI.O 43.988 ,;,...- de 5 de julho
de 1958.
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PODER JUDICIARIO

-....,. Abre, ao Poder Judiciário, Justiça,
do Trabalho - Tribunal Regional da
Segunda RegiãO, o crédito especial de
Cr$ 380.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.? 44.082 - de 23 de julro
de 1958.

- Dá nova redação às Disposições
Tramsitórias do Regulamento das Se
cretarias do Ministério Público da
União junto à Justiça do Tra'oalho,.
aprovado pelo Decreto n.o 42.62-3, de
8 de novembro de 1957. -

Decreto TI,O 44.380 - de 26 de agôsto
de 1958.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Elettoral - Tribunal Regional
EZez:toral de Pernambuco, o crédito
especial de Cr$ 1.977.212,50, para o
fim que especifica.

Decreto n. 44.383 - de 26 de agôsto
de 1958

- Abre,. ao poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da Quarta Região, o
creaíio especial de c-s 5.550,00, para
o jim que especifica.

Decreto· nv 44.599 _ de 27 de -se...
tembr-o de 1958.

PODER LEGISLATIVO

Abre créditos suple.mentares no va
tor total de o-s 37. 5()O. 000,00 ao Or
çamento da União para o exercício
financeiro de 1958, Anexo 2 - Poder
Legislativo.,

Lei n.c 3.436 - de 2·2 de julho de
1958.

POLICIA MIL;ITAR DO DISTRITO
FEDERAL

Modifica artigos do Regulamento da
Escola de Formação de Oficiais da
Polícia Militar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n,o 29.363, de
19 de março de 1951.

Decreto nv 44.362 - de 25 de agõsto
de 1958.

PONTE PRESIDENTE EURICO
DUTRA

Denomina "Ponte Presidente Eurico
Dutra" a ponte da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil sôàre o rio pl],ra~

guai, n'D Estaào de Mato Grosso.

Lei nv 3.437 - de 15 de agôsto de
1958.

PORTOS

Aprova o novo orçamento para a
execução das Obras do pôrto de São
Fromciscç do Sul, no Estado de Santa
Catarina.

Decreto n.« 44.243 - de 6 d-e agôsto
de 1958.

PREÇOS MINIMOS

Ver: o nome do produto a que se
refere.

PREFEITURAS

Transfere da Emprêsa Fôrça e Luz
Santa Tereza S.A ... para a prefei
tura Municipal de Rio das Flores a
ccmceseãc para a produção e forneci
mento de energia elétrica ao Municí..
-pío de Vassouras, e ao povoado de Se
bastião Lacerda, no distrito de Barão
de Jwpcramã. municipio de Marquês de
Valença, todos no Estado do "Rio de'
Janeiro.

Decreto n." 43.945 _ de 3 de" julho
de 1958.

- Transfere da prefeitura Muni
cipal de Barbacena para "Centrais
Elétricas de Minas Gerais" a conces
são para distribuição de energia elé
trica aos 'municípios de Barbacena.
Antônio Carlos. Ressaquinha e Se
nhora' dos Remédios, no Estado de
Minas Gerais, e dá outras proVidôn
cías,

Decreto n.o 4;3.950 - de 3 ele' julho'
de 1953.

- Transjere da Prefeitura Muni
cipal de .Congonhas para a Centrais
Elétricas de Minas Gerais S.A. a.
concessão para distribuir energia. elé
trica no município de Ccmçonhas..
Estado de Minas Gerais, e dá outras
providências,

Decreto .n.c 43.951 - de 3 de julho"
de 1953.
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PREFEITURAS

_ outorga à Prefeitura li{gniC'ipal
de Babaçulãtulia, no Estado de Goiás,
concessãio para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira do
Salto existente no curso dá[/1.l(l. Ge
nipapo, distrito e município de nora
çulândia, Estado de GOiáS.

Decreto n.? 44 .1S-6 - de 26 de julho
de 1958.

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal de M onteneçrc para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica a eon
cessão para a produção e fornecimen
to de energia elétrica ao distrito da
sede e ao H.o Distrito do Município
de Iâonteneçro, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.o 44.171 -de 26 de julho
de 1958.

- A ore, ao Ministério da Bducacãc
e Cultura, o crédito especial de .,...
Cr$ 2.000. OOO,no. para auxiliar a Pre
feitura Municipal de Anápolis. no Es
tado de Goiás.

Decreto TI.O 44 316 - de 18 de agõsto
de 1953.

Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
crs 1.500.00a,oo (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros), para auxiliar
a Prefeitura Municipal de Caragua
tatuba, no Estado de São Paulo.

Decreto n.c 44,317 - de 18 de agôsto
de 1953,

- Outorga à Prefeitura Municival
de Pcrteirinna, Estado de Minas Ge
1'ais. concessão para o aproveitamento
progres-sivo de energia hidráulica da
cachoeira do Serrado existente no
curso d'água Serra Branca, distrito da
sede, município de Porteirintus Es-
tado de Minas Gerais. '

Decret., n.? 44.369 - de 26 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a Mineração da Vigia
Limitada a lavrar minério de ferro,
dolomita e associados, no município
de Betim, Estado de Minas Gerais.

Decret'Ú n.c 44.414 - de 28 de agôsto
de 1958.

PREFEITURAS

- Autoriza a Prefeitura MU1ficipal"
de Tarumirim a ampliar suas insta
lações hidrelétricas no rio Caratinga.
município de Tarumirim, Estado de.
Minas Gerais.

Decreto n.c 44.451 _ de 29 de agôsto
de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Ceará-Mirim, Estado do Rio Gran
de do Norte. concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto TI.O 44.463 - de 5 de agôsto
de 1958.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Coronel Vivida concessão para o
aproveitamento progressivo da energia
hidráulica do Salto de Alemoa exie
tente no curso a'água denominado
Chopin, na divisa dos municípios de
Coronel: Vivida e Puto Branco, no
Estado do Paraná.

Decreto n." 44,464 - de 5 de E€
tembro de 1958.

- Transfere da prefeitura Muni
cipal de Cruz Alta para a comseeõo
Estadual de Energia Elétrica, a con
cessão para produção e fornecimento
de energia elétrica no 1.0 distrito, mu
nicípio de Cruz Alta, Estado do Rio·
Grande do Sul.

Decreto n.c 44.4:69 - de 5 de s€
tembro de 1958.

PRO~IOÇõES

Altera o Decreto n» 37.856, de 5 de"
setembro de 1955, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.? 44.296 - de 7 de agôsto
de 1958.

- Altera o art. 65, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n,o 41.475, de'
8 de maio de 1957.

Decreto n.e 44,572. - de 25 de 5e-'
tembro .de 1958.

PROVIDENG.E MERCANTIL S.A.
. - NAVEGAÇÃO E PESCA

Concede à sociedade' Pronuience
Mercantil S,A. - Navegação e Pesca
autorização para funcionar cOmo em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto n.c 44.176 - de 28 de .julbo
de 1953.
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QUARTZITO
Retifica o art. 1.0 do Decreto nú

mero 42.721, -de 29 de novembro de
195'7.

Decreto TI,o 43.966 - de 4 de julho
de 1958.

- Renova o Decreto n' 38.921, de
21 de março de 1956.

Decreto TI.O 44.412 - de 28 de agôsto
<I. 19{i8,

QUARTZO
RenOva o Decreto n,o 38.369, de 29

de dezembro de 1955.

Decreto ri.? 44.-023 _ de 8 de julho
de 19{i8,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Augusto Faceio a pesquisar
quartzo e ussocuuioe no município de
Monte Sião, Estado de Minas Gerais.

Decrete n.c 44.265 - de 6 de. agôsto
de 1958. .

- Autoriza o cidadão brusiieírc
Jacques Francisco Laender a pesqui
sar quartzo e pedras coradas, no mu
nicípío de Ataléa, Estado "de Minas
Gerais.

Decreto TI.O 44.284 - de 7 de agõsto
de 1958,

- Autoriza 'O cidadão brasil-eiro
Policarpo Gondim a pesquisar ame
tista e quartzo no município de Cae
tité- Estado da Bahia.

Decreto n.o 44.343 - de 22 de agôsto
de 1958,

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Gcelmer & Sturmer Ltda, a pes
quisa?' quartzo e associados no muni
cípio de Lageado~ Estado do liio Gran
de do Sul.

Decreto li.o 44.346- de 22 de agôsto
de 195'8.

- Renova O: Decreto n.O 38.9Q1, de
21 de março de 1956.

Decreto n.c 44.412 - de 28 de agôsto
de 1958, .

QUARTZO
Autoriza a cidadã brasileiro:

pauline Vieira da costa a pesquisar
qum·tzo e assocuuloe no município de
Itaçuai, Estado do Rio ae Janeiro.

Decreto n.o,44.420 - de 28 de agósto
de 1958.

- Autoriza o csaanao brasileiro
Sebastião Fernandes de Oliveira a la
vrar feldspato, quartzo e associados,
no muniCÍpio de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro,

Decreto n.c 44.434 - de 29 de agôsto
de '1958.

- Autoriza .o ciâaâão brasileiro
José Lucindo da Silva a pesquisar
quartzo, mica e associados no muni
cípio . de Galiléia, Estado de Minas
Gerais,

Decreto D.O 44.439 - de 29 de agôsto
de 1958.

Autoriza a cidadã brasileira
Amandina Carmelita de Magalhães a
pesquisar quartzo no 'município de
Raposos, Estado de Minas Gerais.

Decreto D.O 44.477 - de 6 de f>e
tembrv, de 1958.

- Autoriza o cidadão braeíbeiro
Ary M arcos da Silva a pesquisar pe
dras coradas, quartzo e associados, no
município de coros, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 44.539 - de 24 de se
tembro de 1958.

- Autoriza o cidadãO braeíbeiro
José Fonttgallantt de Souza Xaoier
a pesquisar quartzo, mica e associados
no município de Bom Jesus do Galho,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 44.-542 _ d-e 25 de se.
tembrn de 1958.

R

R, AZEVEDO & ,IRMÃO

Concede à Sociedade R. Azevedo
& Irmão autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem.

Decreto n.? 43.731 - de 21 de maio
de 1958.
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RADIOATIVIDADE

Altera a alínea d do art. 1.0 do
Decreto n,o 29,155, de 17 de inneiro
de 1951, e dá outras providências.

Decrete n.v 43961 :'A" - de 3 de
julho de 1958.

RADIODIFUSÃO

'Outorga de ccacessao. Ver o nome
do c~Dce."sicmí.río,

HADro ARATIBA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Aratiba
Lnruttuia pura instalar uma estação
mmoanueora,

Decreto n.v 43.877 - de' 9de ju
nho de 1958.

HAD,IO BREJUf

Outorga concessão à Rádio Breini
Limitada para instalar uma. estação
rtuiiotlitusoru,

Decreto n.e 43.574 - de 26 de abril
C:e msa.

RADIO CAPIBARIBE DO RECIFE
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio ca]ii
oaribe do Recife SQciedade Anônima
para instalar uma estação radiodifu
sora.

Decreto 11.° 43 893 - de 12 de junho
d-8 1958.

RADIO CARAJA DE ANAPOLIS
SOCIEDADE AliôN,IlllA

Outorga concessão à Rádio carai«
de Anilpolis S.A. para instalar uma
estação roaíoaituscra de freqüência
tropical.

Decreto n.c 44.062 -,- de 23 de julho
de 1958.

R'ADlO CLUBE DE TUPÃ S,A,

outorga concessão à Rádio Clube
ae Tupã Sociedade' Anônima para
instalar uma estação radiodifusora.

Decreto 11.0 43.809 - de 28 de maio
de 1958,

RÁDIO GAZETA DE ALAGGAS
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga' concessão à Rádio Gazeta
de Alagoas Sccieâaâe Anônima. pera
instalar uma eetaçõo radiodifusora.

Decreto n.c 43,986 - de 5 de julho
doe 19"58.

RADIO GUl'..RAN! S.A

Outorga concessão à Rádio Guarani
S. A, para instalar uma cctoceo raü,;D
siitusora de ondas curtes,

Decreto n.v 44,315 - de 13 de agôsto
de 1958.

RADIO lVIARAJOARA Llm,TTADA

outorga concessão à - Rádio Moia
jcara tsmuaaa para instalar uma es
tação raaícauuecm:

Decreto n.v 4.3,8'i8 - de 9 de jU~h'O,

ce 1958.

RADIO OPERARIA DE ARAXA
LImI1'ADA

Oute<ll{Ja concessão à Rádio Operá~

ria de ,Araxá Limitada para íneuslar
uma estação radiodifusora.

Decreto n.? 44.035 '- de 10 de julho
de 1858.

RAIO X

Altera a aHnea d do art. 1.0 do
Decreto u.» 29.155, de 1'7 de ianeíro
de 1951, e dá outras providências.

DEC.::-tO n .v 43.961 "A" - de 3 de
jul-ho de 1958.

RtDE DE VIA{:lW CEARENSE

Transfere [unção da série tunciinuü
de Proteesor, da ext-ln~a Ta'bela N{{,_
mérica de Bxtrunumerório-mensalista
da Rêde âe Viação Cearense. para
idêntica Tabela da Universidade (lI)
Ceará do 'Ministério da Eâucação e
Cultura.

Decreto n.c 44,4.,60 de 5 de se-
Lembro de 1958.

REDE FERRO,VIAltfA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Altera o parágrafo único do art. 1.0
do Decreto- n.o 37.686, de 2 de agôsto
de 1955.

Decreto n.? 43.980 - de 4 de julho
de 1958,
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RtDE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

...,...., Dispõe sõbre a lotação de servi
dorea cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto n.c 44.482 - de 8 de se
tembro de 1958,

_ Inclui nas disposições do art. 1.0
do Decreto -n» 30.95&, de 7 de j1mho
ele 1952, Junções exercidas na Réâe
Ferroviária Federal S.A. e nas Be
trcuias de, Ferro a eZa incorporadas e
na Superintendência da Valorização
Econômica da Amazônia.

Decreto n.v 44,600 - de 27 de sc
tcmbro de 1958.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento da Divisão do
Pessoal Civil (Do, p. C.) do Minis
térío da Marinha.

Decreto TI.O 43.984 - de 5 de julho
de 1958.

-- Altera o Regimento, do Conselho
Nacional do Petróleo, aprovado pelo
Decreto n.o 42.786, de 10 de dezembro
de 1957.

Decret-, n.v 44.042 - de 14 de julho
de 1958.

_ Aprova o Regimento do SeT7;iço
Nacional de Teatro, do Mimuaerío da
Educação e Cultura.

Decreto n.? 44.318 - d-e 21 de agôsto
de 1958.

_ Revoga o art. 6.° e dá nova re
tiactio ao art. 23- do Regimento da
Seção de segurança Nacional do J1ii
nisterio da Viaçüo c 'Obras- Públicos,
aprovado. pelo Decreto n.o 23.315, de
8 de julho de 1947, e alterado pelo de
n.o 44.235, de 1.0 de agôsto de 1953.

Decreto D.044 .483 - de 8 de se
tembro d-e 1958.

REGULAli1E;NTOS
Acresce ao Regulamento apro'vgdo

pelo Decreto n.o 20.1:63, de 13 de no
vembro de 19510 Título VI e ao apro
-oaâo pelo Decreto. n. Q 34.999, de 2 de
fevereiro' de 1954, o Título V, refe
rentes «os uniformes das Oficiais En..,
[ermeiras,

Decrete n.e 43.93·1 - de 3 de julho
de 1958.

REGULAMEN,TOS

~ Aprova o Regulamento do Con
selho Federal e conselhOs Regionais
de .ik!edicina a que se retere a Lei. nú
mero 3.268, de 30 de setembro' de 1957.

Decreto n.c 44.045 - de 19 de julho
de 1958.

- Introduz aueraoõee no Reg1úCl.
menta da Escola de oticuus Sspecia
listas e de Infantaria de Guerra
(EOEo) .

Decreto TI.o 44.046 - de 21 de iulhc
de 1958.

- Aprova o Regulamento para o
Corpo do Pesscat SubalteT1J.o da A1'
mada.

Decreto TI.O 44.0&1 - de 23 de julho
de 1953.

- Aprova o Regulamento para a
Imprensa Naval.

Decreto nv 44,063 - de 23 de ju
lho de 1958.

- Altera o Regulamento do QOA
QOE. aprovado pelo Decreto númerO
'}2.251, de {i de setembro de 195'7.

Decreto TI.O 44.163 - de 25 de julho
de 1958.

- Dá nova redccéo aos arts. 27 e
39 do Regulamento'da Lei de Promo
ções.

Decret.o TI.o 44.221 - de 31 de julho
de 195R,

- Aprova o Regulamento para a
Escola de 'lWarinha Mercante do Pará.

Decreto n.v 44.233 _ de 31 de julho
de 1958.

- Altera a redação do A1't. 25 do
Regulamento da Seção de Seouramca
Nacional elo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, -baixado com o. De
creto n.O 23.315, de 8 de julho de 19·47.

Decreto 11. Q 44.235 - de 1 de
agôstc de 1958.

- Altera o Regulamento das Ope
rações Imobiliárias da Carteira HiIJO··
tecáric e Imobiliária ao Clube Naval.

Decreto n.v 44.-240 ...,....,de 1 de agôsto
de 1958. .
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REQULAMENTOS

_ Cria e inclui a categoria de 3.°
Comissário no 1.0 Grupo (Câmara)
do art. 32i} do Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

Decret-o n;c 44.297 - de 7 de agôsto
de 193-8.

- Aprova o Regulamento para os
Cursos de Aperfeiçoamento (C.A.F.)
do Ministério da Fazenda, criados pelo
Decreto-lei n. Q 7.311, de 8 de feve
reiro de 1945.

Decreto n.? 44.310 - de 9 de agôsto
de 1953.

- Restabelece a redação da letra a
do Art. 35 e letra f do Art. 131) do
do Regulamento ào Centro de Prepti
yação de Oficiais da Reserva (R1166L

Decreto n.o 44.321 - de 22 de agõst,o
de 1958.

- Azte1'u o Reçnüametüc para o
Arsenal de Marinna. do Rio de Ja
neiro.

Decret-, n.c 44.357 - de 23 de agôszo
de 1958.

- Modifica w·tigos do Regulamento
da, Escola de Formação de Oficiai~ da.
Policia Miutar do Distrito Federal,
aprovaào pelo Decreto n.O .29.363, de
19 de março de 1951.

Decrete n.o 44.382 - de 25 de agôsto
de 1958.

- Dá nava redação às Disposições
Trnnsitórice do tceçutamento das Se
cretarias do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho,
aprovado pelo Decreto n.o 42.6'23,. de
8 ele novembro de 1957.

Decret-, TI.o 44.330 - de 26 de agosto
CI2 1958.

- Altera dispositivos. do Regimento
do . Serviço de Economia Rural, do
M inísteric da Agricultura.

Decreto n.e 44.393 _ de 27 de agôsto
(:e 1958.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 43.984, de 5 de julho de 1958 e
dá outras providências.

Decreto TI.o 44.4V9 - de 3 de ~e~

tembrc de 1958.

REGULAMENTOS

- Altera o Decreto n.o 8 .,673, d~

3 de feve-reiro de 1942, e dá outras
prouiâéncias,

Decreto n.o 44.490 - de 17 de S€
temb::--o de 195-8.

- Altera o Regulamento para a
Ordem do Mérito Naval.

Decreto n.c 44.495 - de 24 de se
tembro de 1958.

-- Siupríme e modifiCa disposições
do Regulamento do Estado-Maia'r da
Aeronáutica.

Dccretc m.? 44.504 - de 24 de se
tembro de H}58.

- Altera o art. 65, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.O 41.475, de
8 de maio de 194'1.

Decreto TI.o 44.572 - de 25 de se
tembro de 1958.

- MOdifica artigos do Regulamento
do Ensino do Corpo de Bom;bei1'os do
Distri-to Federal, aprovado pelo De
creto n.O 38.233, de 10 de novembro
de 1955.

Decreto TI.o 44 602 de 29 de s€-
tembro de 1953.

RUTILO

Autoriza Comercie e Mineração Vale
do Assu Sociedade Anônima a pes
quisar rutilo e associados no muni
cípio de Independência, Estado do
ceará.

Decr-eto n.c 44.0-09 - de 8 de julho
ele 1958.

s
S.A. INDUSTRIAL IRMÃOS

LEVER

Concede nernussão em caráter per_
manente. àS. A. Industrial Irmãos
Leuer, com sede em São Paulo, Ca
pital. para funcionar aos domingos
e nos feridos civis ou religiosos. \

Decret.o n.? 44.027 - de 8 de julho
de 1958.



148 Aros R') PODER LEGISLATIVO

SEGUROS GERAI:5

Declara em vigor as novas condi
ções da. proposta, apólice e a tarifa
de seguro agrário ao triqo .

Decreto n.c 44.041 - de 12 de julho
de 1958.

SERV,!ÇOS DE TAXIS

Altera a tabela de -prêçoe dos tá
xis no Distrito Federal.

Decreto n.v 44.390 - de 27 de agôsto
de 1958.

SERVIÇO NACIONAL DE TEATRO

Aprova o Regimento do Seruico
Nacictuü de Teatro, do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto -11',044.318 - de 21 de agôst-o
de 1958.

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL

Fixa normas de publicação de atos
relatioce a pessoal, assim como de
-arcenctumext.; de cargos, funções,
(;1npregcs e dá ou~ras providências.

Decreto n.c 43.925 - dê 2,6 de junho
de 1958.

- DiSPõe eôíxre o expediente nas
repardçôes públicas federais e au
tá. 'quicas.

Decreto 11'.0 4.4.422 - de 28 de agôsto
62 1358.

SERVIÇO SOCIAL RURAL

A,prova o Grcamento para 1958, do
Sermçc Social Rural e dá outras pro
vidências.

Decreto 11.° 44.164 - de 26 de julho
de 1958.

- Abre ao serviço Social Rural o
crédito suplementar de Cr$ .
1.000.000,00 pura atender à despesa
que especifica.

Decreto 11.° 44.233-A.- .de 31 de
julho àe 1958.

-'Cria ttinçôee gratificadas uo Ser
mco Secial' Rural.,. altera ',0 Decreto
12. <) 42.633, de 3 de maio de 1958, e
dá outras providências.

Decreto 11.° 44(245 -de6 de agôsto
iB 1958.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇAO AMA
ZôNIA E DE ADfrIIN.:STRAÇÃO
DO PôRTO DO PARA

Retifica a Tabela de Mensalistas
(.~03 Serviços de Ncmeçação da Ama·
eónia e de Atiministnicõc do Pôrto
do pará, e dá outras providências.

Decreto 11.° 44.115 - de 24 de julho
d,c 1958.

SERVIDORES PúBLICOS

cons.aera estáveis os servidores ex
tranumerários e interinos que tom«
mm parte atina no último conflito
mundial e dei outras providências.

Lei 11,° 3.439 - de 21 d.e agôsto de
1958.

- Fixa normas de publicação de
atos relativos a pessoal, assim como
de preenchimento de cargos, tunçôes,
empregos e dá outras providências.

Decreto 11,° 43 925 - doe 26 de junho
ele 1958.

SIPAL - SOCIEDADE IMOBI
LIáRIA PAULISTA LTDA.

Concede à Sipa~ - Sociedade ImO
bitiária Paulista Lida. autortzacão
Y;;Clra funcionar como empTêsa dc 11:.i
neração.

Decret.) n.o 44,330 - d-e 22 de agôsto
c\e 1958.

SJ".8AL

Cria a Comissão Executiva do Sieat.

Lct 11,° 3.428 - de 15 de julho de
195B!.

SlVIELBA - SOCIEDADE íVlELHO·
RAMENTOS DA BACIA
AMAZôNICA LTDA.

Ccnceâc à Smelba - Sociedade M e
tnoramcntcs da'Bacia Ama,sônica Li
mituda eutcrização para funcionar
como emorésa de mineração,

Decreto n.v 44.337 .....:... de 22 de agôsto
(e 1958,
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SOCIEDADE COMERCIAL INDUS
TRIAL ,IMPORTADORA E EXPOR
TADORA .- SOCOIMEX LTDA.

Concede à Scciedadé Comercial In
âustritü Importadora e Exportadora

Socomiex Ltâu, autorização
para funcionar COJno em1Jrêsa de tni
neracão

Decreto TI.O '44.33-1 - de 22 de agõsto
de 1958, .

SOCIEDADE NAiVEGAÇAO SAVÔNIA
SOCIEDADE ANÔNIMA

Concede à Sociedade Navegação
Savônia S. A, autorização para con
tinuar a funcionar co-no emprêsa de
navegaç-{w de cabotagem.

Decreta TI.o 43 892 - de 12 de junho
é'e 1958.

SOCIEDADE RADIO SANTA
MARIENSE LTD A.

'Outorga concessão à sociedade .'Pú
aío Santa .1I'J.ariense Ltda, para ins
tala?" uma estação radiOdifusora.

Decreto n.c 44 11'6 - de 24 de julho
de !S<:(l.

"SOEMIBRA", SOCIEDADE EXTRA
TIVA DE MINÉRIOS LTDA.

Cc:·ncede à "Scemiom" - Sociedade
Extrativa de ,Minérios Brasileiros Li
mitada autorizaç-ão para funcionar
come enzprésa de mineração,

Decreto 11.° 1A,251- de 6 de agôsto
de 1958.

STANDARD BRANDS or
BRAZIL INC,

Concede à sociedade anônima
stanaora Bromâs 01 Brazü, Inc. au
.tórizaç'ãopa'i'a a .. continuar a" [umcio
-nar na República,

Decreto n.? 44.1'74 - de 23' de julho
de 1958.

ST. PAUL FIRE AND MARINl:
,1NSURANCE CO.

Concede autorização à Companhia
Si. Paul de Seguros Contra Incêndio
e Marítimos, (Si, paul Fire ama Ma
Tine Insurance CO,), com sede na;.
cidade de si. Paul, Estado de Min
nesota, Estados Unidos da América,
para funcionar na República. cpe
Htndo em seguros e resseguros dos ra
mos elementares,

Decret-, n.? 43.'730 - de 21 de mat.,
d~ !95B.

SúDITOS DO EIXO

Prorroga a vigência do Decreto nú
mero 39,369, de 30 de açôsic de 1956,
e toma outras providências,

D2Cl'et'O n.c 44 4(},3 - de 28 de agôsto
de 1952,

SUPERINTENDllNClA DAS El'IiPRt_
SAS INCORPORADAS AO PATRI
môNIO NACIONAL

VCY'.: Emprêsas. Incorporadas,

T
TABELAS

Ver: o Ministério ou órgão a que
se reterem,

'I'ALCO

Aiücriea o cidadão brasileiro Antô
nio de Souza Dias a lavrar talco e
associados no Município de Castro,
Estado do Paraná,

Decreto n." 44.112 - de 24 de 'julho
d-e 1958.

Autoriza o cidadão broeiteiro
Antônio de SC.uza Dias a lavrar talco
ri cusaciaáoe no Município de castro,
Estado do Paraná.

Dec:'et..c; n.» 4,1.125 - .de 24 de julho
de 1358.

TAXA. DE MELHORAlúENTOS
nos 'PORTOS

Cria O Fundo portuário Nacional, a
Taxa de taeuvsromentoe dos Portos,
e dá outms pro.vidências,

Lei ri.v 3. ,121 - de 1{} de julho de
lD58.



150 A.'I'OS DO PODER LEG!SLATIVO

TAXIS

ver: serviço de Táxis.

TERRENOS DE lIlARINIU,

Autoriza estrangei,ros a adquirir em
,·egime de ocupação, fração ideal de
terreno de martnno,Ó que menciona,
situado no Distrito Füercü,

Decrete, n.c 43.994 - de B de julho
«e 1958,

_ Autoriza estrangeiros a adquirir
em reçime de ocupação, fração ideal
de terreno de marmh-á que mencio
na, situado no Distrito Federal.

Decreto TI.O 43.995 - de 8 de julho
de 1958.

~ Auicriza: estronçeuos a tuiqurrír
o domínio útil dos terrenos de 1Jwri
nha e acrescidos, que mencísma; no
Distrito Federal.

Decreto TI,O 44.067 -:... de 23 de jutho
Ôe 1958.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em revigoração de aíoromerua, fração
ideal do domínio ÚW do terreno de
marinha qUe menciona, no Distrito
Federal.

Decreto 11.° 44.072 - de 23 de [uluo
de 1958-.

- Autoriza a cessão, sob o reçímc
ele aforamento, ao. terreno qUe men
OiD1W, situado na Cidade de Vitória
no Estado do Espírito Santo.

Decreto l1,0 44.073 - de 23 de julho
de 1958,

- Autoriza 1JeSSOa jurídica estrtin-:
oesr« (l adquirir o direito preferencial
do aioramento do terreno de acresci
dos aos acrescidos tios acrescidos de
morinlui, que menciona, situado no
Distito Federal.

Decreto n.o 44,0'75 - de 23 de julho
de lS58,

- Autoriza estraneeuc a adquiri1'
o direito preferencial do aforamento
de fraç.ão ideal do terreno de mari
nha, que menciona, no Distrito Fe
deral,

Decreto n,o 44.078 - de 23 de julho
de 1958.

TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem o dominio pleno do terreno que
menciona, situado no Distrito Federal,

Decreto n.o 44,300 - de 8 de agôsto
de 1958.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem. o domínio útil do terreno fie
acrescido de maTinha qUe menciona,
6111. Niterói, no Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreta H.O 44.301 - de 8 de agôsto
(e 1958,

- Autoriza estrangeiro a adquir.:r
o âomsnio útil do terreno de, marinha
que menciona, no ,Distrito Federal,

Decreto n.c 44.302 - de8 de agôsto
de 1958.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio pleno do terreno que men
ciona, eíttuuio no Distriio.. reaerai.

D2Cl'eto D,O 44.303 - de 8 de agôstc
d0 1958.

~ Autoriza estrangeiro a adquirir,
em trcnsferêncic de aforamento, lt
tracão ideal do domínio ;[tU do ter
1'6110 de marinha e de acrcsc.aoe que
menciona, no Distrito reaerut.

Decrete, 11.° 44.306 - da 2 de agõsto
d·e 1958.

- Autoriza estrangeiro a aâqturír
frações ideais do terreno de marmtia
que menciona, no Distrito Federal.

Decreto n.« 44,561 - de 25 de se
tembro de 1958,

~ Autoriza estrangeiro a adquirir,
em Tõ!-gul~rização de aforamento, tra
cão ideal do terreno de marinha qu«
menciona, no Distrito Federal.

Decreto 11.° 44,578 - de 26 de se
temuro de 1958.

- Autcriza estrangeiro a adquiJ'ir
fração ideal do terreno de marinh"
que menciona no Distrito Federal.

Decreto n,c 44,580 '- de 26 de se
tembro d-e 1958-,
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'l'HE TINEEN ROLLER BEARING
COlVIPANY OF SOUTH AMEl\ICA

Concede à sociedade anônima Tlie
Tinken: Roller Bearing Company Df
South America autorização para ccn
tinuar a [umcíotun: na República.

Decreto n.? 44.404 - de 28 de agõsto
de 195&.

TRANSPORTES MARíTIMOS
CACIQUE LTDA.

Concede à sociedade rraneportes
.Marítimos Cacique Ltda, autorização
para continua'}" a funcionar como ent
tsréea de navegação de cabotagem,

Decreto n.v 44.405- de 28 de agôsto
de 1958.

TRIGO

declara em mçor as novas condições
da proposta. apólice e a tarifa de
seguro agrário do trigo,

Decreto n.c 44.04.1 - de 12 d-ejulho
de 1933,

1'UBÉRCULO DE BATATA

Institui c serviço de certificação do
t.uoerculo de batata para 'plantio e
dá o-urus providências.

Decreto n. <;> 44,165 - de 26 de ju
lho de 1958.

li

UNIFORMES

Ver: Exército.

UNIVERSIDADES

Transfere função da eérie funcional
ele Professor, da extinta Tabela Nu
méríca de Bxtramumerárío-mensaíista
da Rêde de Viação Cearense, para
ic!êntica Tabela ,da Universidade do
Cearei, do Ministêrio da Educação e
C·ui,tura. -

Decreto n.c 44 460 - de 5 de se
tembro ele 1953.

- Dispõe sôbre a organização de
lista tríplice para efeito' de nomeaçt1C!
de Reitores. de Urdoersidaâesr e da
cutras providências.

Decreto n.c 44 .492 ~ de 19 de se
temhro de 1958,

v
VALORIZAÇÃO DA AMAi;ôNIA

Autoriza o Tesouro Nacional a
atumcar, en~ contraprestação, o Bom
co do Brtssít S. 11, pelo aval que a
reteriâa organização de crédito dará
(~'Supei'íntendencia do Plano. de Va
lorização Econômica da A11wzônia
para aquisição de mdqu';nas destina:
da.s à construção da Rodovia Belém
Brasília.

Decrete n.? '14 314 - de 12 da agôsto
de 1853.

UNIÃO BRASn.. EIRA
[lHIA DE SEGUROS

COMPA.
GEHAIS

VER.f\ CRUZ COIHPANH.1A
BRA8IJ..EIRA DE SEGUB.OS

ApTOVé( ulterocãee íntrcâüzíâas aos
Estatutos. inclusive aumento de CG
nitel social da "União Brasileira" __
C'ompanhia de Seguros Gerais,

Dsc!'et:J n.c 44 327 ~ doe 22 c;e agôsto
de 1958,

UNIÃO DOS VIAJANTES E COR.
RETOnES aOPIIEHClAIS

Declara de utilidade pública a
"União dos Viajantes e Corretores
Ccmercuus", com sede em São Paulo,
Zl>i,aclo de São Paulo.

Decreto n.v 44. 307 ~ de 8 de agôsto
de 1958.

Am·ova utteraçõee introduzidas nas
Pstcüutoe, inclusive aumento do capi
-:r;! social da Veta Cruz - comim
1~;i.ia. BmsileiTCl de Seguros.

:CeCl''Ct;) n.v 44 399 de 26 de agôsto
de 1958,

'VER)}I!CULITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jctía
JOS,i c1.a, S"lva a pesqUisar oermiculita
no Município -âe Ubá, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI,o 44.097 - de 24 de' julho
C€ 1958.
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VIAÇÃO FtRREA DU RIO GRANDE
DO SUL

A'l~toriza o Gotêrno do Estado do
Rio Grande do sul a saldar a dÚ)ida
da Viacão Ferreis daquele Estado,
para c07n o: Fundo Único da Preni
dência Social' em 20 . (vinte) presta
ções semestrais.

Decreto D.O 44 .195 ~ de 29 de julho
de 1858.

x

XISTO SILICOSO

Renova o Decreto n,o 39.124, de 2
de maio de 195-ô.

Decreto- TI,o 44.571 - de 25. de se
t.embrr, de 1956.

z
zrxco

Retifica o art. 1.° do Decreto nú
mero 42.587, de 7 de novembro de
1957.

Decreto TI.O 43.970 - de 4 de julho
de 1958.

XISTO CLORíTICO

Renova o Decreto n,O 39 124, rle 2
.de inaio de 1956.

Decreto D.Q 44.571
tembro de 1958.

de 25 de se-

- Autoriza a Companhia Mineraçá0
lpcrang'a a pesquisar minérios de
chumbo e zinco no Município ,de lZ)O
Tanga, Estado de São Paulo.

Decret-, n.s 44.213 - de 31 de julho
de 1958.
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Diretoria de Hidrografia e
Navegação e Hans Bruno Her
bert Kaule. Publicado no
D. O. de 13 de dezembro de
1958 ' .

13 - Decreto Legislativo de 1958
-:- Aprova o ato do Tribunal

3

3

3

4

4

de Contas, denegatório de re
gistro ao têrmo de contrato
celebrado entre a Superin
tendência do Plano de Valo
rização Econômica da Ama
zônia e a Ordem dos Servos
de Maria, Província do Bra
sil. Public'ado no D.O. de
17 de dezembro de 1958 ....

14 - Decreto Legislativo de 1958
- Aprova o Protocolo à Con
venção Internacional para a
Regulamentação da Pesca da
Baleia. Publicado no -D. O.
de 20 de dezembro de 1958 ...

3.447 - Lei de 23 de outubro
de 1958 - Altera disposições
do Código Civil. Publicada no
D. O. de 25 de outubro de
1958 .

3.448 - Lei de 3 de novembro
de 1958 - Concede a pensão
vitalícia de Cr$ 5.000.00 men
sais' a Justiniana Fleury Pas
sos, viúva do .engenheiro Edi
son Junqueira Passos. Publi
cada no D. O. de 5 de no-
vembro de 1958 : .

3_449 - Lei de 6 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria
e Comércio, o crédito especial
de o-s 762.550,20, para aten
der ao pagamento de, despesas
com transportes de pessoal,
em serviço, no exercício de
1954. Publicada no D. O. de
7 de novembro de 1958 .
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5

5

6
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3.450 - Lei de 6 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério das Relações Exteriores,
o crédito especial de Cr$
5. coa. 0',)0,00, para atender às
despesas decorrentes da visi
ta ao Brasil do Presidente da
República' do' Paraguai. Pu-
blicada no D. O. de 7 de no
vembro de 1958 " ..... , .....

3.451 - Lei de 6 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria e
Comércio, o crédito especial de
Cr$ 36.611. 240,00 para aten
der ao pagamento dos bene
fícios do abono famíliar. Pu
blicada. no D. O. de 7 de no-
vembro de 1958 __ .

'3.452 - Lei de 6 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a. abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito
especial de Cr$ 5.000.000,00,
para auxiliar a realização da
Festa da Uva e da Exposição
Agro-Industrial, em Caxias do
Sul, Estado do Rio Grande do
Sul. Publicada no D. O. de
7 de novembro de 1958 ....

3.453 - Lei de 6 de novembro
de 1958 - Concede isenção de
ímpôsto de consumo, de direi
tos de importação e taxas
aduaneiras para material des
tinado à Pontifícia Universi
dade Católica do Rio de Ja
neiro. Publicada no D. O. de
7 de novembro de 1958 .

3.454 - Lei de 6 de novembro
de 1958 - Reorganiza o Qua
dro da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral do Amazo
nas, e dá outras providências,
Publicada no D, O. de 7 de
novembro de 1958 .. __. , ....

3.455 - Lei de 18' de novembro
de 1958 - Altera o Quadro
da Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral da Paraíba e
dá outras providências. Pu
blicada no D. O. de 18 de no-
vembro de 1958 .

3.456 - Lei de 18 de novembro
de 1958 - Altera, sem aumen
to de despesa, a Lei n.? 2,996,
de 10 de dezembro, de 1956,

9

9
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7

7

9

que estima B, Receita e fixa a
Despesa da União para o exer
cício de 1957; e dá outras pro
vídências. Publicada no D. O.
de 18 de novembro de 1958

3.457 - Lei de 18 de novembro
de 1958 - Autoriza. o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito
especial de crs 9.300. '000,00,
para atender às despesas de-
correntes das comemorações
do 150.° aniversário da tun
dação do Jardim Botânico.
Publicada no D. O. de 18 de
novembro de 1958 .

3.458 - Lei de 18 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrír, pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especíal de Cr$ ,. ~

10.000.000,00, destinado à
PJ'ovUnlc,ia Brasiteira dos Ir-

mãos Lassalistas - Sociedade
Porvir Cientifico, com sede em
PÔ1'1io Alegre, Estado do Rio
Grande da Sul. Publicada no

-D .. O. de 18 de novembro de
1958 .. __ .

3.459 - Lei de 18 de novembro
de 1958 - Concede isenção de
direitos aduaneiros, ímpôsto de
consumo e taxas alfandegárias
para materiais e equipamen
tos importados' pela Compa
nhia de Armazéns Gerais do
Estado de Pernambuco
CAGEP. Publicada no D. O,
de 18 de novembro de 1958 ..

3,460 - Lei de 19 de novembro
de 1958 - Altera o quadro da
Secre taría do Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado de
Santa Catarina, e dá outras
providências. Publicada no
D. O. de 19 de novembro de
1953 , ,., '- ,

3.461 - Lei de 19 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ ..
10.000.000,00, para auxiliar a
Federação Universitária Pau
lista de Esportes, na constru
ção de um Estádio Universitá
rio. Publicada no D. O, de 20
de novembro de 1958 , .....
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11
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12
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:3 . 462 - Lei de 20 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, no Banco
do BrasH S. A., o crédito re
lativo até o limite de Cr$
100.000.000,00, destinado à
aquisição de gêneros alimen
tícios para socorrer as popu
lações atingidas pela sêca do
Nordeste. Publicada no D. O.
de 21 de novembro de 1958.
Retificada no D. O. de 22 de
novembro de 1958 15

3.463 - Lei de 20 de novembro
de 1958 - Transforma em
unidades universitárias os
cursos de Odontologia e de
Farmácia da Faculdade de
Medicina do Paraná e de
Odontologia da Faculdade
Fluminense de Medicina, e
dá outras providências. Pu
blicada no D. O. de 25 de
novembro de 11958 15

3.464 - Lei de 2ô de novembro
de 1958 - Dispõe sôbre a con
signação de Cr$ 300. 000 .000,00,
no subanexo do Ministério da
Viação e Obras Públicas
(DNER), durante cinco exer
cícios consecutivos, para a
construção da nova rodovia
São Paulo-Curitiba (BR-2).
Publicada no D. O. de 26 de
novembro de 1958 18

3.465 - Lei de 26 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de
crs 20.000.000,00, destinado à
construcão de nova obra de
arte sôbre o Rio Paranaíba,
da rodovia BR-31. Publica
da no D. O. de 26 de novem-
bro de 1958 18

3 .466 - Lei de 26 de novembro
de 1953 -'-- Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o cré-
dito especial de Cr$ .
3.000.000,00, destinado a au
xiliar a prefeitura Municipal
de Estrêla, no Estado do Rio
Grande do Sul, na realízacâo
da I Exposição Nacional' de
Suínos. publicada no D. O.
de 27 de novembro de 1958 18

Págs.

3.467 - Lei de 28 de novembro
de 1958 - Isenta, de impostos
de importação e de consumo,
inclusive a taxa aduaneira de
5%, trilhos de aço e respecti
vos acessórios, destinados à
Companhia Paulista: de Estra
das de Ferro e mais emprêsas
ferroviárias, nas mesmas con
dlções. Publicada no D. O. de
28 de novembro de 1958 .... 19

2.463 - Lei de 28 de novembro
de 1958 - Concede a pensão
especial de Cr$ 3.222,50 men
sais a Hermelinda Franco de
Godoy, viúva do ex-oficial ad
ministrativo aposentado do
antigo Ministério da Educa
ção e saúde, Avelino de Go
doy. Publicada no D. O. de
28 de novembro de 1958 .... 19

3.4.69 - Lei·de 28 de novembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Agricultura, o cré-
dito especial de. Cr$ .
10.000.000,00, para combater a
erosão que assola o Estado do
Paraná. publicada no D. O.
de 28 de novembro de 1953 20

3.470 - Lei de 28 de novembro
de 1958 - Altera a legislação
do Impõsto de Renda e dá
outras providências. Publica
da no D. O. de 28 de novem-
bro de 1958 20

3.471 - Lei de 28 de novembro
de 1958 - Institui o crédito de
emergência aos agricultores e
criadores do Polígono das S~

caso Publicada no D. O. de 29
de novembro de 1958 40

3.472 - Lei de 1 de dezembro
de 1958 - Autoriza a abertura
de créditos especiais no total
de Cr$ 2.138.767.323,30, para
atender a pagamentos no De
partamento Administrativo do
'ServiÇO Público :e nos Minis-
térios da Aeronáutica, Agr..'i
cultura, Educaçã<J e Cultura,
Fazenda, Guerra, JUEiiça e
Negócios Interiores, Marinha,
Relações Exteriores, Saúde,
Trabalho, Indústria e Comér
cio e Viação e Obras Públicas.
'Publicada no D. O. de 2 de
dezembro de 1958 ..... __. . . . 40
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3.473 - Lei de 1 de dezembro
de 1958 - Autoriza o Poder

. Executivo a financiar opera
ções imobiliárias realizadas
pela Associação dos Subofi
dais da Armada, e dá outras
providências. Publicada no
D. O. de 2 de dezembro de
1958 . • 47

3.474 - Lei de 1 de dezembro
de 1958 - Altera o art. 28 da
Lei n.? 2.657, de 1 de dezem
bro de 1955, que regula as
promoções dos Oficiais do
Exército. Publicada no D. O.
de 2 de dezembro de 1938 " 51

3.475 - Lei de 1 de dezembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de
Cr$ 340. 51L 455 ,O'G, para a co
bertura do "deficit" da explo
racão industrial da Viação
Férrea do Rio Grande do Sul,
no exercício de 1956. Publi
cada no D. O. de 2 de de-
zembro de 1958 51

3.476 - Lei de 1 de dezembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito es
pecial de Cr$ 272. 162,00 para
atender ao pagamento do abo
no de Natal no exercício de
1949, aos servidores da Estra-·
da de Ferro Tocantins. Publi
cada no D. O. de 2 de dezem-
bro de 1958·................ 51

3.477 - Lei de 1. de dezembro
de 1958 - Retifica, sem ônus,

• a Lei n.o 2. 99ô, de 10 de de
zembro de 1956, que estima a
Receita e fixa a Despesa da
União, para o Exercício Fi
nanceiro de 1957. Publicada
no D. O. de 5 de dezembro
de 1953 . . __. 52

3.478 - Lei de 4 de dezembro
de 1958 - .Cria o Quadro da
Secretaria da Procuradoria
Geral da Justiça Milita!', C dá
outras providências. Publica
da no D. O .. de 5 de dezem
bro de 1958. Retificada. no
D. O.· de 12 de dezembro de
1958 . . 57

Págs,

3.479 - Lei de 4 de dezembro
de 1958 - Isenta de todos os
impostos e taxas federais o
Museu de Arte Moderna do
Rio de Jane-íro. Publicada no
D. O. de 5 de dezembro de
1958 -_" .. . . . 59

3.480 - Lei de 5 de dezembro
de 1958 - Altera o Quadro da
Secretaria do Tribunal Supe
rior Eleitoral e dá outras pre
vidências. Publicada no D.a.
de 5 de dezembro de 1958. Re
tificada no D. O. de 12 de de-
zembro de 1958 : ..... __..... 59

3.481 _. Lei de 5 de dezembro
de 1958 - Concede o auxílio
de Cr$ 12.000.000,00 à Confe
deração Brasileira de Despor
tos para realização de cam
peonatos nacionais e partici
pação do Brasil em competi
ções .internacionais. Publicada
no D. O. de 5 de dezembro
de 1958. Retificada no D. O.
de 12 de dezembro de 1958 .. 62

3.482 - Lei de 7 de dezembro
de 1958 - Abre ao Congres
50 Nacional o crédito suple,.
montar de Cr$ 4.200.0'00 ,00
(quatro milhões e duzentos
mil cruzeiros) em refôrço do
Orçamento vigente. Publica
da no D. O. de 9 de dezem-
bro de 1958 __ 63

3.483 -- Lei de 8·de dezembro
de 1958 - _Equipara servido
res da União e das autarquias
federais à categoria de extra
numerários mensalistas , desde
que contem ou venham a

.contar cinco anos de exercí
cio. e dá outras providências.
Publicada no D. O. de 9 de
dezembro de 1958. Retificada
no D. O. de 17 de dezembro
de 1958 63

3.484 - Lei de 10 de dezembro
de 1958 - Suprime a alínea
"e" do art. 4.° do Decreto
lei n.v 6.920, de 3 de outubro
de 1944. Publicada no D. a.
de 10 de dezembro de 1958. M

3.485 -- Lei de 10 de dezembro
de .1958 --. ~egura promoção
ao pôsto de 2.° tenente aos As-
pirantes a Oficial e Sargentos
do Corpo de Bombeiros do
Distrit0 Federal, diplomados
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com o curso da EscoÍa para
Sargentos dessa Corporação,
e dá outras providências. Pu
blicada no D. O. de 10 de de-
zembro de 1958 64

3.486 - Lei de 10 de dezembro
de 1958 - Cria no Tribunal
Regional do Trabalho da 2.0.
Região- dois cargos de Juiz, e
dá (outras providências. ~u-

blicada no D. O. de 10 de de-
zembro de 1958 65

3.487 - Lei de 10 de dezembro
de 1958 - Estima a Receita e
fixa a Despesa da União para
o exercício financeiro de 1959.'
Publicada 'no D. O. de 13 de
dezembro de 1958 65

3.488 - Lei de 12 de dezembro
de 1958 - Modifica o artigo
226 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Publicada no
D. O. de 13 de dezembro de
1958 .. ' ....•................ 68

3.489 - Lei de 16 de dezembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Guerra, o crédito e&
pecíal de Cr$ 65.000. 000,00,
para a conclusão da constru
ção do Monumento Nacional,
destinado -a representar a
participação ativa do Brasil
na Segunda Guerra e a guar
dar os despojos dos brasileiros
tombados p.urante as opera
ções de guerra. Publicada no
D. O. de 17 de dezembro de
1958 __.. . . . 69

3.490 - Lei de 16 de dezembro,
de 1958 -' Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Minis
tério da Guerra, o crédito es
pecial de 01'$ 4.788.300,00,
destinado a atender ao paga
mento de vencimentos, salá
rio-família e gratificação adi
cional por tempo de serviço
aos servidores do Estabeleci
menta Comercial de Material
de Intendência. Publicada no
D. O. de 17 de dezembro de
1958 ' 69

3.491 - vii de 18 de dezembro
de 1958 - Altera a- redação da
Lei n 9 3.346. de 17 de dezem
bro de 1957. Publicada no
D. O. de 19 de dezembro de
1958 69

Págs.

3.492 - Lei de 19 de dezembro
de 1958 - Eleva à Primeira
Categoria os Tribunais Regio
nais do Trabalho das Tercei
ra' Quinta e Sexta Regiões;
cria Juntas de Conciliação e
Julgamento e dá outras provi
dências. Publicada no D. O.
de 19 de dezembro de 1958 .. 70

. 3.493 - Lei de 19 de dezembro
de 1958 - Concede isenção de
direitos aduaneiros e mais ta
xas, inclusive a de impôsto de
consumo, para material im
portado pela EmprêsaJornal
do Comércio S. A., com sede
no Recife, capital do Esta
do de Pernambuco. Publica
da no D. O. de 22 de dezem-
bro de 1958 ~. .. 73

3.494 - Lei de 19 de dezembro
de 1958 - Prorroga a vigên
cia da Lei nv 1. 300, de 28 de
dezembro de 1950 (Lei' do In
quilinato) e dá outras provi
dências. Publicada no D. O.
de 22 de dezembro de 1958 .. 74

3.495 - Lei de 21 de dezembro
de 1958 ~ Doa ao Clube dos
Oficiais da Policia Militar e
do Corpo de Bombeiros, ímó
veís e terrenos situados no
Distrito Federal- pertencentes
ao Patrimônio da União. Pu
blicada no D. O. de 22 de
dezembro de 1958 74

3.496 - Lei de 21 de dezembro
de 1958 - Autoriza a impor
tação de automóveis para o
serviço de transporte de pas
sageiros, dispõe sôbre a venda
de automóveis apreendidos e
dá outras pr-ovidências. Pu
blicada no D. O. de 22 de de-
zembro de 1958 75

3.497 - Lei de 21 de dezembro'
de 1958 - Autoríza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis~

tério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de
01'$ 31.400.237,30 para com
pletar o pagamento do que é
devido à Companhia Ferro
viária Este Brasileiro. Publi
cada no D. O. de 22 de de-
zembro de 1958 . '16

3.498 - Lei de 21 de dezembro
de 1958 - Autoriza o Poder
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Executivo a abrir, pelo Tribu
nal de Contas, o crédito es
pecial de Cr$ 10.000.000.00
para atender a despesas de
qualquer natureza com a rea
lização do UI Congresso In
ternacional das Instituições
Superiores de Contrôle das Fi
nanças Públicas. Publicada no
D. O. de 22 de dezembro de
1958 , .

3.499 - Lei de 21 de dezembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$
126.000.000,00, para atender
ao prosseguimento das obras
da Cidade -Universitária da
Universidade do Brasil, e dá
outras providências. Publica
da no D. O. de 22 de dezem-
bro de 1958 .

3.500 - Lei de 21 de dezembro
de 1958 - Eleva à primeira
categoria o Tribunal Regio
nal do Trabalho da, Quarta
Região; cria Juntas de Con
ciliação e Julgamento e dá
outras providências. Publica
da no D. O. de 22 de dezem-
bro de 1958 .. __ .

3.501 - Lei de 21 de dezembro
de 1958 - Dispõe sôbre a apo
sentadoria do aeronauta e dá
outras providências. Publica
da no D. O. de 22 de dezem-
bro de 1958 .

3.502 - Lei de 21 de dezembro
de 1958 - Regula o seqües
tro e o perdimento de bens
nos casos de enriquecimento
ilícito, por influência ou abuso
do cargo ou função. Publica
da no D. O. de 22 de dezem-
bro de 1958 __ .

3.503 - Leí de 24 de dezembro
de 1958 - Autoriza '0 Poder
Executivo a. abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito es
pecial de Cr$ 38.033.056.60,
para completar pagamento da
percentagem devida aos muni
cípios, referente ao exercício
de 1956, ex vi do art. 15, § 4.°.
da Constituição Federal. Pu
blicada no D. O. de 26 de de-
zembro de 1958 .

76

77

77

78

81

83

3.504 - Lei de 24 de dezembro
de 1958 - Institui o "Dia da
Saúde Dentária". Publicada
no D. O. de 26 de dezembro
de 1958 .

3.505 - Lei de 24 de dezembro
de 1958 - Cria cargos na Jus
tiça do Distrito Federal, e dá
outras providências. Publica
da no D. O. de 26 de de-
zembro de 1958 __ .

-3.506 - Lei de 27 de dezembro
de 1958 - Regula a situação
dos servidores civis e milita
res candidatos a cargos eleti
vos ou diplomados para o
exercício de mandato legisla
tivo federal. Publicada no
D. O. de 29 de dezembro de
1958 .

3.507 - Lei de 27 de dezembro
de 1958 - Modifica a Lei nú
mero 2.929, de 27 de outubro
de 1956, que díscíplína o pro
cesso de alteração ou retifica
ção de idade dos Oficiais das
Fôrças Armadas e dá outras
providências. Publicada no
D.a. de 29 de dezembro de 1958

3.508 - Lei de 27 de dezembro
de 1958 - Altera. os Quadros
da Secretaria e dos Serviços
Auxiliares do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal, e dá
outras providências. Publica
da no D. O. de 29 de dezem
bro de 1958 ......•..•..••...•

3.509 - Lei de 30 de dezembro
de 1958 - Isenta do ímpôsto
de importação e de consumo
material importado pala Com
panhia de Produtos Químicos
Idrongal , Publicada no D. O.
de 30 de dezembro de 1958 ..

3.51'0 - Lei de 30 de dezembro,
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a subscrever ações
da Companhia. Siderúrgica
Paulista - COSIPA, e dá ou
tras providências. Publicada
no D.. O. de 30 de dezembro
de 1958 __ -.

3.511 - Lei de 30 de dezembro
de 1958 - Concede a pensão
especial de Cr$ 3.000,00 men
sais a Alma de Carvalho Cos
ta, viúva de Antenor Gonçal
ves da. Costa, ex-mestre de ofi-

83
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85

85

86

90

90
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cína aposentado do Arsenal de
ouerra do Rio de Janeiro. Pu
blicada no D. O. de 30 de de-
zembro- de 1958 .

3.512 - Lei de 30 de dezembro
ele 1958 - Revigora pelo pra
zo de dois anos os créditos es
peciais de o-s 100.000.000,00,
Cr$ 300.000.000,00 e Cr$
30. úQO. 000,00 para atender
despesas necessárias ao reapa
relhamento de órgãos da
União e das repartições
aduaneiras e aperfeiçoamento
e inspeção dos serviços fazen
dários, inclusive pessoal e ma
terial. Publicada no D . O .
de 30 de dezembro de 1958 ..

3.513 - Lei de 30 de dezembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$
1.000.000,00 destinado à come
moraçâo do bicentenário da
criação do município de Rio
Pomba, no Estado de Minas:
Gerais. Publicada no D. O .
de 30 de dezembro de 1958 ..

3.514 - Lei de 30 de dezembro
de 1958 - Altera o quadro da
Secretaria do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Goiás, e dá ou-
tras providências. Publicada

no D.. O. de 30 de dezembro
de 1958 __ .

3.515 - Lei de 30 de dezembro
de 1958 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Tribu
nal de Contas, o crédito espe
cial de Cr$ 23.600 ..702,20 para
atender a despesas decorren
tes da Lei n,o 3.334, de lO de
setembro de 1957. Publicada

91

91

91'

91

no D. O. de 30 de dezembro
de 1958 __.

3.516 - Lei de 30 d'e dezembro
de 1958 - Revigora a vigên
cia dos créditos esp-eciais de
Cr$ 150.000.000,00 e o-s
120.000.000,0'0, para atender
às despesas com as obras e
instalações da usina termelé
tríca e da mina de Candícta,
no Estado do Rio Grande do
Sul. Publicada no D. O. de 30
de dezembro de 1958 .

3.517 - Lei de 30 de dezembro
de 1958 - Concede isenção de
direitos aduaneiros, inclusive
o adicional de 10%, írnpôsto de
consumo e mais taxas adua
neiras para materiais impor
tados pela Companhia Telefô
nica Cuiabana. Publicada no
D. O. de 30 de dezembro de
1958, . . .

3.518 - Lei de 30 de dezembro
de 1958 - Retifica, sem ônus,
a Lei n,? 3. 327-A, de 3 de de
zembro de 1957, que estima a
receita te fixa a Despesa da
União para o exercício finan
ceiro de 1958. Publicada no
D. O. de 30 de dezembro de
1958 __ .

3.519 - Lei de 30 de dezembro
de 1958 - Modifica a Conso
lidação das Leis do ImPÔ,'3to
do Sêlo, baixada com o De
creto n.? 32.392, de 9 de mar
ço de 1953, e dá outras provi
dências. Publicada no D. O.
de 3D de dezembro de 1958 ..

3.520 - Leí de 30 de dezembro
de H.l58 - Altera a legislação
do Impôsto de Consumo e dá
outras providências. Publica
da no D. O. de 3'0 de dezem-
bro de 1958 __ ,
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nEaRETO LEGISLATIVO

N9 8, de 1958

Aprova o Convênio Cultural entre o Brasil e o Uruguai.

Art. 19 :Ê aprovado o Convênio Oultural entre os Estadoo Unidos do
Brasil e a. República Oriental do Uruguai, assinado em MontevidéU, a 28
de de~Inbro de 1956. .

Art. 2Q Revogam-se as disposições em contrário.

Sen3.ào Federal, em 7 de novembro de 1958

Senador Apolônio Salles

Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO
N,o 9, de 1958

Concede licença ao Presidente da República para ausentar-se do Pais

Art. 1.0 E' concedida autorização ao Presidente da República, Senhor
Jnscelino Kubitschek de Oliveira, para ausentar-se do território nacional,
pelo prazo" de 10 (dez) dias, a fim de atender ao convite do Govêrno
da República Argentina para uma visita oficial a êsse País.

Art. 2.° ltste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua.
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Senadp Federal, em 12 de novembro de 1958.

Senado!" Apolonio Salles

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercícíe da Presidência

DEORETO LEGISLATIVO
N ,o 10, de 1958

Aprova a Convenção sõbre a Pre,stação de Alimentos no Estrangeiro.

Art. 1. o - E' aprovada a Convenção sôbre a Prestação de Alimentos
no Estrangeiro, celebrada em Nova York. a 20 de junho de 1956, e à
qual o Brasil deu a sua adesão a 31 de dezembro do mesmo ano.

Art. 2 . o - Revogam-se as dísposições em contrário.

senado Federal, em 13 de novembro de 1958

Senador Apolônio soüee

Vice-Presidente do Senado Fedem.!.

no exercício da ?residêncij1
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DECRETO LEGISLATIVO
N.o 11. DE 1958

Dispõe sõbre a fixação dos subsídios, diária e ajuda âe eust.;
dos membros do Congresso Nacunuü para o período legislativo de
1959 a 1962 .

. Art. 1.0 Os l1;le.mbr,os do Ccngres60 Nacional perceberão, 'na próxima
1€~·lSlatUl'~. o SUbsIdIO fixo anual de Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil cruzeiros); a diária de crs 1.200,O() (mil e duzentos cruzeiros) como,
parte variável. e mais uma ajuda de cust., de ors 60.000,00 '''.iessenta mil
cruzeiros) .

Art. 2.° Quando o Congresso estiver em funcionamento. a parte variá
vel nâo será paga. nos dias de sessão. aos deputados oU senadores que não
comparecerem.

S 1.0 O subsidio, tanto na parte fixa, como na varrável, será pago rnen
salmente.:

§ 2.0 Os senadores e deputados nào terão direito à ajuda de custo em
Convocação extraordinária do Congresso Nacional reua, por qualquer da~

suas Câmaras, em imediato pro~.segulIDento à se~são legislativa, ou dentro
em 15 (quinze) dias do seu encerramento.

§ 3.° Aquêle que não comparecer às sessões, no período de convoeaçã-o
extraordinária. não terá direito à ajuda de custo.

Art. 3.° Os Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu
tados perceberâ.; anualmente. Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) res
pectivamente, importância essa que será paga em duodécimos. a titulo de
representação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Sen8,do Federal, em 3 de dezembro de 1958. - Apolônio Saltes, Vire
Pr.esidl;nte do Senado Federal, nc exercício da Presidência.

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 12. de 1958

Mantém a decisão do Tribunal de Contas dénegatória de'
T(.Qistro ao tértno aditive, ao contrato celebrado entre a tnre

teria de Hidrografia c Navegação e Hans Bruno Herbert Kaule,
Art. 1." E' mantida a d'2ctsão Por que o Tribunal de Contas, em:

sessão realizada a 29 de ab~iI de 1955. denegou registro ao tãrmo de 2
de março do mesmo ano, adiliivo ao contrato celebrado a 22 de junho de,
1954, entre a Diretoria de Hidrografia e Navegação e Hans Bruno Herbert
Kaule. para desempenho da função de Técnico em Eletrômca.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de dezembro de 1958
SenadOr Apolônio Salles

Vice-Presidente do Senado Federal.
no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

. N. o 13, de 1958

Aprova o ato do Tribunal de Contas, denegatório de registro.
ao têrmo de contrato celeortuio entre a Superintendência do Plomo.
de Valorização Econômica da Amazônia e a Ordem dos Servos de
Maria. Províncla do Brasil.

Art. 1. o - E' mantida a decisão porque o Tribunal de COntas. em,
sessão realizada a 24 de fevereiro de 1956, denegou registro ao têrmo de
contrato celebrado a 3-0 de dezembro de 1955, entre a Superintendência

do Plano de Valorização Econôrnlca da Amazônia e a Ordem dos Servos
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de Maria - Província do Brasil. para prosseguimento das obras da cons
trução da Instituto da Divina Providência, em Xapurí, no Território do
Acre.

Art. 2. l') - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 15 de dezembro de 1958

Senador Apolônio Salles
Vice-Presidente do Senado Fedeml,

nc exercício da' Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 14, de 1958

Apr.:>va o Protocolo à Conoenção Internacional para a Regula
mentação da Pesca da saeso.

Art. 1. o E' aprovado o' Protocolo à Convenção Internacional para a.
Regulamentação da Pesca da Baleia. de 2 de dezembro de 1946, firmado
em Washington a 19 de novembro de 1956.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 19 de dezembro de 1958

Apolônio saue«
Vice-Presidente do senado Fed€lral,

no exercício da Presidência

5

LE1' N.~ 3.447 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 1958

Altera disposições do Código Civ2l.

O Presidente da República

Faço saber que, o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono e. seguinte
~i: .

Art. 10) Dê-se ao art. 649 e seus
parágrafos do Códí go Civil a se
guinte redação:

"Art. 649. Ao autor de obra. lite
rária. científica ou artística pertence
o 'direito exclusivo de reproduzi-la.

§ ,10 Os herdeiros e sucessores
do autor gozarão dêsse direito pejo
tempo de 60 (sessenta) anos, a con
tar do dia de seu falecimento.

§ 20 Se morrer o autor,_ sem her
deiros ou sucessores até o 20 grau.
a obra cairá no domínio comum.

§ 30 No caso de caber a sucessão
aos filhos, MS ;pais ou ao cônjuge do
autor, não prevalecerá o prazo do
§ 10 e o direito só se extinguirá com
a morte do sucessor".

Art. 2° Revogam-se as dísposícões
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1958; 1370 da Independência e 700

da República.

JUSCELlNO KUBITSCHEK.

Cyrillo Júnior,

LEI N° 3.448 - DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1958

Conceâe a pensão vitalícia de Cr$ ..
5.000,00 mensais a Justiniana Fleury
Passos. viúva do engenheiro Edi
son Jumqueira Passos.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Na,

eionat decreta e eu . sanciono a se
guinte Lei:

Art. 10 Ê: concedida a pensão vi
talícia de Cr$ 5.000.00 (cinco mil
cruzeiros) mensais a. Justiníana Fleu
1'y Passos, viúva do engenheiro Edi
son Junqueira Passos.

Parágrafo ÚniCO. Em Ca&J de
morte da beneficiária, a pensão re
verterá em favor de sua filha Maria
Nilsa Fleury Passos.

Art. 2v O pagamento da pensão, a
que se refere o art. 1Q, correrá à
con ta 'da verba orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União.

Art. 3v Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em con trário.

Rio de Janeiro. 3 de novembro de
1958: 1370 da Independência e 70Q da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes
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LEI N.o 3.449 - DE 6 DE
NOVEMBRO DE. 1958

Autorzza o Poder ExeCutivo a aõrir.•
de Cr$ 762.550,20, para atender 0..0
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial
pagamento de despesas com trans
portes de pessoal, em serviço, no
exerciCio de 1954.

o Presidentoe da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art".1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, :Pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e comércio, o
crédito especial de Cr$ 762. 55ú,20 (se
tecentos e sessenta e dois mil, qui
nhentos e cinqüenta cruzeiros e vinte
centavos) para atender M pagamento
de .despesas com transportes de pes
soal, em serviço. durante o. exercício
de 1954, de acôrdo com ° art. 48 do
Código de Contabilidade da Uruáo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de
1958; 137.° da lndep.endência e 79,0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

"Fernando Nóbrega

Lucas Lopes

LEI N.O 3.450 - DE 6 DE

NOVEMBRO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pel'o Ministério das Relações Exte-
riores. o crédito especial de .
ors 5.000.000,00. para atender às
despesas decorrentes da visita ao
Brasil do Presidente da República
do paraguai.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito sspecíaj

de C~$ 5. ODO .000,00 (cinCo milhões de
cruzeirosj , para atender às despesas
decorrent-es da visita ao Brasil do
Presidente do República do Paraguai.

Parágrafo único. "O crédito especial.
de que trata êste artigo será auto
màticamente registrado pelo Tribunal
de Contas e' distribuído ao Tesouro
Nadonal.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de
1958; 137.° da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Mendes Via.na

Lucas Lopes

LEI N.o 3.451 - DE 6 DE

NOVEMBRO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial
de cr$ 36.611.240,00 para atender
ao pagamento âos benefícios do
abono familiar.

à Presidente da República

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono' a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de Cr$ 36.611.240,00
(trinta e seis milhões, seiscentos e
onzs mil, duzentos e quarenta cruzei
ros), para atender ao pagamento dos
benefícios do abono familiar <Decreto
lei n.o 3.200, de 19 de abril de 194.1)
caídos em exercícios findo de 1943 a
1955 inclusive.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 6 de novembro de
R€opública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Fernando Nóbrega

Lucas Lopes
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LEI NQ 3.452 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 5.000.000,00 para auxiliar a realização da Festa da
Uva e da Exposição Agro-Industrial, em Caxias do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

o Presidente da República,

FaÇO saber que o Congresso Na'cionaldecreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 ' É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da.
Agric-ultura, o crédito especial de 'Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cru
zeiros), destinado à Oomíssão 'da Festa da Uva, - de Caxias do Sul, no Es
tado do Rio Grande do Sul, para auxiliar a realização da Festa da Uva
e 'da Exposição .Agro-Industrral, em 1952, naquela cidade. '

Art. 2 9 Revogam-se as disposições em contrárío ,
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 195'8; 1370> da Independência e 709 da

República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mário Meneghttti.
Lucas Lopes.

LEI N.o 3.453 - DE 6 DE NOVEMBRO DE
1958

Concede isenção de imoõst» de c~n
sumo, de direitos de importação e
taxas aduaneiras para material des
tinado à pontifícia Universidade
Católica do Rio de Janeiro.

O .Presídente da República
Faço saber que o oongress-, Na

cional decreta e eu sanciono a Se
guinte Lei:

Art. 1_° ~ concedida isençã-O de ím
pôsto de consumo. de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, exceto
de previdência social. para o seguin
te material destinado à Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Ja
neiro:

a) uma camioneta Ford (Motor e
série n,v 27EX 137.498). doada pela
Universidade de Fordham, em. Nova
York; .

b) uma máquina Multilith modêlo
750;

c) uma máquina graphntype mo
dêlo 6.281;

d) uma máquina de escrever IBM.
doada pelo Spel1man Hall (da Uni
versidade de Fordham);

e) uma máquina de contabilidade
Remington com somaderes e perten
ces, adquirida na Alemanha por 7.184
D. M. CIF Rio; ,

f) equípamente, cientifico, na 00
portância total de 5.000 dólares,' ad
quirido nos Estados UnidOS, parcela
damente. para as laboratórios de físi
ca nuclear da referida Universidade
Católica.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 6 de novembro de
1958, 137.° da Independência e 70.0 Ja
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes

LEI N,? 3.454 -- DE 6 DE NOVEMBRO DE 1958

Reorgánizr, () Quadre da Stt~retaria do Tribunal Regional Eleitoral
de AmazGnns_ e dá outras 'Orovidências

o Presidente da República
FaÇO sa oe- que o congresso NTacíonal de-cl:'eta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.1) O quadro de pessoal d.a. secretaria do Tribunal Region;tl E~f',i-

tcral do Amazonas, aprovado pela Lei n.o 486, de 14 de novembro de Ul48
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e alterado pelas Leis ns 1.975, de 4 de setembro de 1S'53, e 2.877, dío ~u
de setembro de 1956 passa a ser constituído da tabela qu eacompanha
esta lei.

Parágrafo único. Caberá ao Pr€t5idente li') Tribunal apostilar O~, r J

tulos dos functonários de acôrdo com a situação decorrente da presente .ei ,

Art. 2.<1 A carreira de ~actilúgrafo fica cranstormada na de Auxuíar
Judiciário, com a estrutura constante da tabela anexa.

Art. 3;} Os ocupantes da cresse final da' cerreíra de Auxiliar .ruci
cíárío terão acesso à classe inicial da carreira de Ofiviat Judiciário, me·
diante concurso de 211. entrância, respeitado, em .elação aos atuais OCUD::.lll
tes da carreira de Dactilógrafo, o disposto no art. 5.° da Lei n.O .J:86 de
14 de novemoi o de 1948.

Art. 4.° F'i'J::t errado no qn~d!v da secreta:'i,a doe Tribunal Regional do
Amazonas a função gratificada de secretário do Corregedor. símbolo FG-6,
e 2 (duas) d~ Chefe de seção. símbolo FG-6.

Art. 5.° Fica.) Poder Exetuth'(l autorizado a abrir ao Poder Judlclaliél
- Justiçe. Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas - ü cré
dito especial de cr$ 280,000,00 (dUrentos e oíter.ta mil cruzeiros). 9<'1'(\
atender às J~';pcsas decorrentes desta lei.

Art. 6.° B~ta lei entrará em vigOr na data d.e SUa publicação, revo
gadas as dispOSlçôes Em contrário.

Rio de Ja:ueíro. 6 de novembro de 1958; 137.° dia Independência C> 70/j
da. República, .

JUSCELINO KUBI'l.'5CHEK •

Cyrillo Jumor .

Lucas Lopes.

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI

cargos de Ca1Yeira

}:ü.rr~e!'

d.e
car~os

1
I

1 : Oficial
2 : O fie iaI
2 J oríciar
3 . OfiCIal

Judiciãria
.Judiciáno
Juaíciárlo
Judiciário

CA...~GOS

I

:.:" " ::::::::::::::::::::::::::::::\
." , ········1
........... , - )

!

SímbOlo
cu

Padrão

M
L
K
J

1 Auxiliar
2 AI..L,,{lliar

1 Gontínuo
1 Oc-ntmn-,
1 8-~rvente

I
H

G
E,
E

---------~-------------- --- ------~
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Carqos isolados de Prooimento Efetivo

9

Nümer
de

cargos

1
1

.!',Úmer~_

de
cargo-s

1
1
1

CARGOS

J
Diretor da Secretaria .......•...................... 1

?r)~·teiro .. ".. " 1
[

li unções Gratijicadas

CARGOS

I
S,;cretáriv da Presi.àÉllcia. ·.····:··"·:···············1
.secrEtário na Procuradorl/3.. Regwnal .
;,).;(;retário do Corregedr,y ····························1

Cnei., de seção '" ··· •• •••·•••·· .. •·••••••·•· .. ····1

SímbOlo
uu

Pad.1'âo

PJ-o
H

Símbolo

F'G-S
'eQ-~

FG'-6

FG-·)

LEI N.o 3.455 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1958

Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional sieuoro: da Paraíba,
e dá outras providências

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu ,sanci.ono a se

guinte Lei:

Art. 1.0 O Quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraiba. criado pela Leí n.O 486 ce 14 de novembro de 1948. e alterado
pelas) Leis ns. 1. 975. de 4 de setembro de 1953, e 2.877, de 20 de setembro
de 1956. ,passa a ser o constante da tabela que acompanha esta lei.

Parágrafo único. Caberá ao Presidente do Tribunal a apostila dos
titulos dos atuais runcíonáríos, de acôrdo com a situação decorrente
desta lei.

Art. 2.° ~ vagas d~ classe Inicial da carreira de Oficial Judiciário
serão providas.

I - metade por ocupantes da classe final da carreira de Auxiliar
JudiCla,riO e metade por candidatos habilitados em concurso:

li - O acesso obedecera ao crrtérto do merecimento aosotuto, apurado
na forma da legislação vigente.

Art. 3.° Fica extinta a éarreira de Dactilógrafo e criada, com Iguais
atrtbuiçôes, a de Auxiliar Judiciário, escalonada nas classes G a H.

.Parágrafo único. Os atuais ocupantes' efetivos da carreira de Dactiló
grafo. observada a situação em que se encontram, serão aproveitados na
de Auxiliar JudicIárIo.
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Art. 4.° Fica criado o cargo isolado de provimento efetivo de Biblio
I!;ecá!i.o, padrão J, ,e outro de zelador, padrão H, e ainda, na carreira de
Auxílíar de Portaría, mais um cargo da classe E.

Art. 5.° :e ainda criada a função gratificada de Secretário do Corre
gedor, símbolo }I'G-5.

Art. 6.Q Serão extintos. quando vagarem, os atuais cargos de extra
numerános meosalístas, de Auxiliar de Fichario e Zelador, ficando proibida a
admissão de novo pessoal extranuenerâríc.

Art. 7.° ~ transformado em cargo isolado de provimento efetivo o
atualmente em comissão de diretor da Secretaria do Tribunal Regio:lal
Eleitoral da Paraíba.

Art. 8.° São fundidas em uma s6 as carreiras de Servente e Contínuo,
da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, sob a denomi
nação de Auxiliar de Portaria, de acôrdo com a Lei n.o 1.721, de 4 de
novembro de 1952.

~ Art. 9.° Na nomeação, promoção, licença, exoneração, demissão,
readmissão. readaptação e aposentadoria d06 funcionários da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba serão aplicadas, no. que couberem,
as normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei nú
mero 1. 711, de 28 de outubro de 1952).

Art. 10,' Para atender, no corrente exercício, ao aumento de despesas
decorrentes desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder
Judiciário - Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
o crédito especial de Cr$ 300.OOO,OG (trezentos mil cruzeiros).

Art. 11. Esta lei entrará e..m vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de JaneiTo, 18 d-e novembro de 1958; 137.° da In-dependência e 70.0
da I{,epúblical •

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo Junior

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI

Número
de

Cargos

1

1

1

I

CARGO OU CARREmA

I
Oaraoe isolados de provimento efetivo I
Diretor da Secretaria .

Cargos isolados de provimento efetivo

Arquivista .

Bibliotecário .

Porteiro

Zelador

Símbolo, Classe
ou

Padrão

PJ-S

K
J

I

H



Número
de

Cargos

1
2
2
2
2
3
3
4
1
1
1
2

1
1
1
2
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CARGO OU CARREIRA

Cargos de Carreira

Oficial Judiciário .
Oficial Judiciário .
Oficial Judiciário .
Oficial Judicilirio .
Oficü'J Judiciário .
Oficial Judiciário ,
Auxiliar Judtcíárto .
Auxiliar Jud'iciál'io .
Auxiliar de portaria .
Auxiliar de Portaria ',' .
Auxiliar de portaria .
Auxiliar de Portaria .

Funçóes Gratificadas

Secretário do Presidente .
Secretário do Procurador Regional .
Secretário do Corregedor .
Chefe de Seçâo .

11

Símboio. C~a8Se

ou
Padráo

N
M
L
K
J
I
H
G
H
G
F
E

FG-4
FG-S
FG-5
FG-5

LEI N,O 3.456 - DE 18 DE
NOVEM:BRO DE u}58

Altera, sem aumento âe despesa, a Lei
número 2.996, de 10 de àBz~mbro

de 1956. que estima a Receita e fi
xa a Despesa da União »cr« o exer
cício de 1957; e dá Outras providên
cias.

o Presidente da República. faço sa
ber que o CQngres.so Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. ° A lei n. o 2.996. de 1C' de
dezembro de 1956, que estima a Recei
ta e fixa a Despesa da Uníâo para o
exercício financeiro de 1957. no seu
artigo 4.°, Anexo 4, subanexo 4.13
- Ministério da Educacão e CUltura.
- Verba 3. Oonsígnaçâo 3 _1.00 -
Subconsignaçã-o 3.1.1'5 - Fundo Na
cional de Ensino Médio - (7). passa
a vigorar com a seguinte redação:

"()'7) ooonecacão financeira com en
tidades privadas maotenedoras de €6
tabelecímentos de ensino médio, para
obras e equipamento escolar e didá
tico. nos seguintes estabelccímentos":

Art. 2. o Revogadas as dísposrçôes
em contrário, esta lei vigorará a par-_
tir de 1.0 de j aneíro de 1957.

Ria de Janeiro, em 18 doe novembro
de 1958; 1370 da Iridependêncía e 70°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado
Lucas Lopes

LEI N.O 3.457 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1958

AutOriza o Poder Executivo a ubrir ,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de crs 9.300, ooo.oo,
para atender às despesas âscorren:
tes das comemoracões do 1500 ani
versáTio da jundaçélo do Jcaãim. Bo
tânico.

O Presidente da República. faço sa
ber qUe o Congresso- Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art , 1.0 :f: o poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Millist(·l'io da
Agricultura. o crédito especial de ....
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Cr$ 9.300.000,00 (nove mühões t: tre
zentos mil cruzeiros), para- atender ás
despesas DOm as Iestividades de co
memoração do transcurso, em 13 de
junho de 1958 do 150.° aniversário Cl3.
fundação do Jardim BotãniC'i.>.

Art. 2. ° O crédito especial a que se
refere o art. 1. o será automáticamen
te registrado p€10 Tl'iblillaI de Con
tas e distribuído ao Tesouro Nacional,
para depósito no Banco do Brasil S A..

à disposição do Mínístérío da Agricul
tura.'

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 d4:l novembro
de 1958; 1370 da tndependêncie e 7<Y'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Mário Meneghetti.
t.ncas Lopes

LEI N° 3.458'-·- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Culiurc. o credito especial de Cr$ 10.000.000,00, destinado
à Província Brasileira dos Irmãos Lassalistas - socseâaâe Porvir
Científico, com sede em Põrto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul. .

O Presidente 'da República, faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. P Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Ouitura, o crédito especial de Cr$ lO.OOO.aao,oo (dez milhões
de cruzeiros), destinado à Provincia Brasileira dos Irmãos Lassalistas 
SociedaJcte Porvir Cientí-fico - com sede em Pôrto Alegre, Esta'Cio do Rio
Grande do Sul para auxiliar a. conclusão de suas obras educacionais e
assistenciais, ora em construção em vários Estados da Federação, e como
'Prêmío-Oinqüentenário comemorativo dos 50 (cinqüenta) anos de ativi
dades dessa Congregação Religiosa em terras brasíleíras, completados em
1957.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário,
Rio. de Je.neiro, em 1'8 de novembro de 1958; 1379 da Independência

e 709 da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.
Lucas Lopes.

LEI N.o 3.459 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1958

Concede isenção de direitos aduaneiros, impôsto de consumo e taxas al
fandegárias para materiais e equipamentos importados pela Companhia
de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco - CAGEP.

O Presidente da República

Faço saber que o Congressc Naciona,l decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Art. P É e-rncedida isenção de direitos aduaneiros, ímpôsto de con
sumo e taxas alfandegárras, exceto a de previdência social, para a impor
tação, pela Companhia de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco 
CAGE2, dos materiais destinados a um silo portuário de' 100 toneladas, parn
descarga de grãos, e equipamento para uma bateria de silos no mterror,
conforme especif.cações anexas (1 e 2).

Art 21' Esta lei entrará em vigor na data de sua publ.eação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de J'aneirlD, 18 de novembro de 1958; 137.° da Ind-ependência e 70.0
da Repúblicz.

JUSCELINO KUBITSCHEK

t.ueas Lopes.



ANEXO 1

Equipamento pneumático da capacidade de 100 toneladas por hora para descarga dos grãos dos navios com maqumarta

interna do silo portuário

r-os.

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14

15

16
17
18
19

20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30

31
32
33
34
35
36
37
'8
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55

Quantid.

1
1
2
1
1
6
3
1
1
1
1
1
2
6

1

1
1
1
1

2
2
2
2
2

11
1
1
2
2
1

1
30

6
38
34
12
6
2
2
1
1
6
6
1
2
1
9
2
2
1
1
1
1
1

18

DISCRIMINAÇãO

MaterIal por armação móvel sóore trilhos
Mecamsmc para a translação .....•... _.... " .. 1

I TubUlações para aspiração dos grãoS dos POXõ€s!
I Dispositivo de manobra , i
I Recebedor para separar os grãos do ar j
I Ciclones pequenos externos ................•.... I
I Descarregadores p/descarga dos g.:áos do recebedor I
\ Tubo-aspirador , 1
I conjunto de tubulações " i
I Elevador metálico i

I
Conjunto de tubulações ,
'I'übo telescópico , i

I Arganeís manUaiS ...................•........ ~

I Motores elétricos, sendo: 1 de 170 CV; 1 de 18 ov:
1 de -13 CV; 2 de 6,5 CV e 1 de 2 CV .........•

Instalação elétrica de alimentaçã-o 11
. fi
Instelaçâo elétrica de comando J I

I'ransporbador de corrente , I

Transportador de corrente i
Material por passadíç., _de sustentação dos trans~,

I portadores de corrente ao. longo do cáís .. , .•. I
l Elevadores Metálicos p/recebímento cereais 1

Elevadores SE 8,~ p/retomada dos grãos .. ···· 1
I Balanças automáticas , I
I Transportadores de corrente ,
, Transportadores de corrente ,., ,I
! Válvulas de desvio , '/' .

Conjunto de tubulações p/descarga das válvutas I

I Tubulação e válvula doe desvio I

',Tubulações fixas , (
Limpadores a vibração :
TUbulação p zcar'regamento dos grãos nos um-]

puderes ..............•..•....... , ......•. ,: ...
'I'uoutaçâc p za descarga dos grãos das tremonhas]
Passagens de inspeção , , I

Passagens de tnepeção de 600'x 600mm .. · 1
Bocais dE descarga , , I

I Bocais ., , , .. , , .....• 1
I Bocais . , , , , I

Boca.s de cremalheira "., I
I -rracsportaaores de correntes .···" ····.·.··1

Transportadores de correntes .. , .. · ·· ··,·1
I Balança ensecadorn ' , , , , I

i 'rubo 'telescópio móvel , .. , ,' .. , í
I Grades pvtremcnhas lazerats " , .
. Tampas 18. terais , , ,. i

Gtuncaste de inspeção .. "'.. . i
I Tubo.:; telescópicos , , ",. \
l Conjunto de tuoutações ,., .. ", .
: Válvulas ... , .. ' '" ,.. ····,,··.·,.·.1
I Ventiladores . , , . . . . . , . , . ,
: Supercíclones duplos .. " , I
': S.~lbljuln~ de

d
tU?Ulaçôes ' , , . . . . . . '1'

... ll U açao e a.escarga , .
Conjunto de tubulação , .. "., , '

I Tuculaçâo para coleta ,' 'f· I
I Ensacador- . _.. , j

Motores ínstataô.,s no edifíCio dos silos ' I

Pr-eço
unttértc

eis

30.'!~0.OÚ

13.290.00
5.818.50

10.22900
3.806.00

224.00
1.343.00

10.835.00
767.00

B.S5a,O/j
~30.00

%4.00
;3600

B.42o.00

31. 430.00

11.569 Da
13.446.00

.1.715.00
11200.00
12.310.00
3.951.00

10. 223,O{)
S.314.G-O

130,00
2.266.00

18700
64.00

2.487. 00

1700D
250.00
48,00
3500
8? co
37 oo

101.00
110 eo

-1 38500
2 855.ot·
1 A73 ou

:~06.Ü!)

b74.08
lD.00

857.00
455.00

2.077 00
4lW

513 C{1
B3tU)ü r

69100
521.00 I

1.186.00
479,C.o
195.00

l4.076(}0

I?êso
liqUido
kg.

63.100
8.500
5.864
3.400
3,00;'

396
1.314
5.805

430
3.248

580
100
140

2.118

3.500

6.485
7.515

10.250
11. 220
12426
4.420

11500
9 540

990
1.950

130
110

1. 360

130
:JDO

1.320
204

1. 820
1.020

625
340

4.530
2.570

74~

190
3.360

6Da
30B
460

1. 800
270
SôO
500
305
230
525
415
137

3In9

volume

m3

6
13
5

20
5
2
2
3,5

10,5
3.5
1 i
0.3 I

I
1.6 I

I
7,7 I

I
16
19. I

I4: li
50 l

2,2 I
26,5
25 I
1 I

10 I
0.2 I
0,6 I

17 I
I

0,251
0,8 I
1 I
0,151
0.6
0.551
2.2 I
0.1 I

13,501
9.2 I
3.751
4 !
2.4 ,
0.16\
1,5
1.6 1

10 I
0,121
1.4 I

16.8
0,471
0,251
0.281
2
0,4
1

preço
total
o-s

30.409.00
13.290,00
11.637.00
10.229,00
3.896.00
1.344,00
.4.029.00

10.835,00
767,00

6.550.00
930,00
304.00
272.00

3.426.00

31. 430,00

11.569,00
13 446.00

5.715,00
22.412.00
24.620,00
17'.902,00
20 446,00
16.628.00

1.430,00
2.266,00

187.00
128.00

4.974,00

170.00
25000

1.380:00
210.00

3.116.00
. 1. 258.00
1.212.00

660,00
8.77000
5 710.00
1. 473.00

306.00
3.282.00

60.00
857.00
910.00

2.07708
3G9.DG

1.036.l'()
L 672.00

691.00
521,00

1.136.00
479.00
195.00

14.076.00

-----'---------'----._-----------'.-----'------'----_--'._---

TOTAIS : .•••. , ;

Desp-esas de Embarque

206.102

I
I

I
I ~

J

327.997.00

47.893.00

VALOR TOTAL ..... . . . . . . . . . . . . . .I 375.890.00

Orço 250.098 - Pég . 12 - Mapa 1.
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.~ S preço Totàl~ '" ~ preço Unitário I-" ~
~ •v .Elo em dólares I em cotares" 8 ~

• ~ ~ u. S. A. U.S. A.
~ '" '"'" .\i o I •

I

$ I So

I
fi Io
f< I

I
12'1 i 427 1.154,35 492.903.00I 72 72

I

[
I
"I

I
I
,

I I 2.348,20 16.437,00

I
1 2.653.50 , 10.614,00

,

t
54 106.00I 8 6.763,30 I

\
I

24 336.001 3.128.80 I

II I
1.092.001 I 1

)
11 99,30 ,

I I
I I

1.380,00

\
I 8 172,50 I

1 I
I

3 355,20 I 1 06MO
i Ii II I

4 349,00I I 16 271,80 I
2 I 2 2

I
6 I II I

I , ,
72 I 72 127 I 4~7 i 41,fiD 17 489,00

1 I I I
35.273,00I 11 , 3.206,60 I

I I ! 2.031,002 I 2 2 I 22 I 94,60 ,
I I

\ 5 823,001 I I 10 I 532,30
I I I I

3 I 3 5 I 20 I 728,70 I 14.574.00
3 I 3 6 I 20 I 340,80 I 6.816,00

\
I I

I I
II

45.646.00

I
I 7 ! 6.520.80 I

1 i 10 752.00 I 10.752.00
I

II I
I I ,,

3 I 831,40 I , .644,00
5

I
997.40 I 4 987.00

I 1 2 1.697,90 I
3.995,00

I 1 I 1.930,00 1 930.00, I I-_..._----------- ..-

2

2

4

1
1

1

24

2

1

1

I

1
1

24

I
I I

I
I
I
[
I
I
I

2 I

I
I I

J
2 I

I
1 I

I
1 I
I I

I
I I

I
I
I

I11
I

24

ANEXO 2

I

I

I

I

I

I1

I

I

.,- --~-'-----'--
i , I

.2
I '" ~ o

" '" ~'bO o '" o '" ~" ª .~ " ,~ ~'" -<o o "' cno cs f<-o § ~ ~ cn
;;; U)

o ;:;C>

~
U) \l ~

I
rn U) :;:

I
\ i I I I

I 12 12 24 I 24 I 24 i 24 2
I I I I I I
I i I i I
I I

\
I I

i I I I
I I I I ,I

I I ,I
1I

I I
!

,
I II II I I

I I i I

I
1 i I I 1 I I

I I I I
I

.

I I I
J I I I I
I 1 I 1 -I I I I I 1

\
1

I I I I

I

I

2 2 2 2 2

12 12 12 24 24

1 1 I I

2 2 7 2 2

1 I I 1

I I I I 1
1 1 1 1 1

I

12

EQUIPAMENTO

I
l Célula 18 x ie , .......•... 1

I. I
2 ; Armazéns - Eliminado de:

i acôrdo com os têrmos do:I ofício 11

3 iLi~fador de g'rão H car-

I
I a) 11 x 42 •..
I b) 11x 60 .1
I ,

4 I Secador de grão Oampbell:
I AF - 36-.05 ,
I Secador de grâo Oampbell I

I AF - 36-f"07 ........ I
5 : Ta n q u j, de oombustivef

J para secadores 300 ga-
i Iões · 1'

6 I Equípamento de fumigação)
I I
I a) simples ".
I b) duplo . I

I . I
7 Jôgo de ventilador oortárnt

I I
l a) tipo <IA" •.....•••. )
I b) tipo "B" /
I I

8 I Adaptação para ventdladorj
I Portátil .. .. .. . .. . .... I
I . I

9 I Balança picaminhão 6506/

10 1_ Balança por-átfj 1124 •.. , I
11 ['I'ranspartadOl de coerente:

I de20-1,<x24 ....... 1
12 I 'I'ranspzrt. de rósea 41'

I portátil 1
13 I Transport. portátil 16' .. I

, I
14 j Gerador Diesel - Elétrico;

I ai D-315 ,
\ bi 0-325 ,

15 I Equipamento para labora._
1

[ tório [
I I
j Q) Jôgo n.O 1 , 1
I t» Jôgo c.' 2 ..
I C) JÔgo n.e 3 !
i dl JOgo n.' 4 /

.~~~~

Número
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i i
I I :§ '", ."I ~ eo

J
ID oI .o 01 o N .tJI .~ ." '"I I '" o 1! en ID, .o '" ti ~

Número I Equipamento I .2 13 '";;]
I E-< ..; ..:l .... rn
I

\
ui -c

\

1
1

I

1 1 i 1

1

1 1

9.980,00
1.913,00

24.326,00
4.252.00
7.149,00

13.967,00

9.845,00

6,771,00

27.839.00

1.633 .. 0
I. 913,00

3.475,20
.. 25200

2.283.00
4.655,60

895.00

3.311.>.30

1.985,50

6
1

3 2.441,20 7.324,00
4 3.209.70 12.839,00
I 4.033.00 4.033,00
1 9.140,00 9,140,00
2 5.660.30 11.321,00

8 16520 1.322,00

11 3.669,70 40.367,00

11 1.171,00 12,881,00

7
1
3
3

11

2

14

I
I
I
I

I
1 I

I

1 I
I
I

I
I
I

i I
I

: I

1 I
!

I
I
I

1 \
1 I

I

1 \

2 I

1

2

1

1
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

I

1

o S
ee li!-c •• a'" " " .~ ~~ -c ~ -e

@ Preço Unítárío Preço Total
~

'ã " .B- em cotares em dólares
E-< ui '" 8 ~ ~ V.S. A. V.S.A .~ i?,; d :;: o $ $
" ~ :&UJ

1'\ \,
I I I I
I i
! I I

1 I 7 I 1.644,60 11.512,00
: 1 I 1 1 4 i 2.167,30 8.s69.00

,
I I I

I
I ,
I , I I II ! I I

6.462,001 ! I I i 4 1.365·50

I
1 I

\
I
I
I
I

1 I

I
I
I

1 I

i
I

1 I
I
I
I,
I

I

I
I

1 I1

,I
1 I

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

I

I
I

1 I
I

I
1 \

1

1

1

1

1

1 I
I
I
I
I

1 I
I
I

1 I
I
!
I
i

1 I'

16

17

t preço F. A. S, ,' , '. US$
2() ! Montagem ,."... .., : '.:::' :: .. : :::::::::::::::::::::::::::::::::::::: , , "
27 I Peças sobressalentes . .28 I Assistência técnica parte em dólares U. SÁ'·····,········ . - .' , , ,
29 : Frete marítimo .. , , " ,.,., . . ,., .. ".",.,., , """ .. , .
30 I 110 Carretas-tanques BS&B (caçamb~)"""""""""""'" , .

I .
I

989.620,00
220.840,00
42.623·00
7.000,00

134.82400
115.940.00

1.510.847,00

Orço 250.098 - Pág. 12 - Ma!,a 3.
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LEI N.C 3.460- DE 19 DE NDVEMBRO DE 1958

13

Altera o quadro da Secreí aria d,) TrVbunal Regional Eleitoral do Estado
de santa Catarinrc, e dá (fUtras providências '

o Presid-:nte da Repúb~ica

F13.ço saber que o Congresso Nacional d-ecreta e eU sanciono a s'guinte
~i:

Art. 1.0 O quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
ES'tado de Santa Oatarina. criado pela Lei nO 486· de 14 de novembro de
194B, e modificado pela Lei n.o 1. 4{)9. de 9 de agósto de 1951, é substí
tuído na {arma da tabela anexa, integrante desta lei.

Parágrafo único. Serão apostilados pelo Presidente do Tribunal os
títulos de nomeação. de acôrdo com a nova situação dos funcionários da
citada. tabela.

Art. 2.° As carreiras de Escriturário e Dactilógrafo passam a cons
tituir a de Auxiliar Judiciário, escalonada de G a H. na conformidade da
tabela anexa. .
. § I.? Os atuais Escriturários e Dactilógrafos. classe G. ficam classi-

ficados na classe H e os Escriturários F e E. bem assim os Dactilógrafos
classe F, na classe G.

~ 2.0 Cabe aos AUXiliares Judiciários a execução dos serviços de dae
tilograüa

Art. 3.° Os ocupantes da classe final da carreira de Auxiliar Judi
ciário terão acesso à inicial de Oficial Judiciário. mediante concurso de
2.8. e~trância. organizado pelo Tribunal.

§ 1.0 F'ica ressalvado o direito de acesso dos antigos ocupantes da
carreira de Escrtturárto na forma do art. 5.° da Lei n.O 486. de 14 de
novembro de 1948.

§ 2.~ Enquanto perdurar a situação prevista no parágrafo anterior
sôbre a existência de antigos Escriturários, as vagas da classe inicial da
carreira de Oficial Judiciário serão providas metade pelo que estabelece
o § 1.0 dêste artigo e metade pela forma prevista no próprio artigo. quanto
aos antigos Dactilógrafos. -

Art. 4." Na nova carreira de Auxiliar Judiciário quando ocorrerem
vagas de antigos Escriturários· só êsses poderão concorrer, procedendo-se,
do mesmo modo. quanto aos ant.gos Dactilógrafos,

Art. 5." Ficam criados um cargo da classe I, na carreira de Oficial
Judiciário. doís. da classe H. e dois, da classe G, na carreira de Auxiliar
Judiciário; um da classe F e outro da classe E, na carreira de Servente:
bem assim uma função grat.fícada. símbolo FG-5, de Secretário do Cor
regedor,

Art, 6,° O atual cargo em comissão de Auditor Fiscal. símbolo PJ-6.
retoma à situação de cargo isolado de provimento efetivo.

Art. 7.° Para atender às despesas decorrentes da execução da pre
sente lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa ca
tarína - o crédito especial de Cr$ 3{)O.000.00 (trezentos mil cruzeiros).

Art. 8.° .Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 d~ novembro de 1958; 137.° da Independência e 70.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cyrillo Junior,

Lucas LOPes,
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TABELA DE QUE TRATA ESTA LEI

CARGO ou CARREIRA

CARGOS EM COMISSAO

Diretor Geral

CARGOS ISOLADOS

Auditor Fiscal - .
Arquivista .

Almoxarífe .....••......•...••.....•
Porteiro .............•...••••....••
Ajudante de Porteiro .

CARGOS DE CARREIRA

Oficial Judiciário .
Oficial Judic:ário .
Oficial Judiciário ..
Oficial Judic~ário •...•..••.........
Oficial Judiciário •..............•..
Oficial Judiciário .•...•.. '.........•.
Auxiliar Judiciário ..•..............
Auxiliar Judiciário ..•..... : .
Continuo ..•...............•....•..
Contínuo •......•••.......•....•...
Servente .......•.•.....••.......••.
Servente .........................••

FUNÇÕES GRATAFICADAS

Chefe de Seção .
Secretário da Presidência : .
Secretário da Procuradoria Regional
Secretário do - Corregedor' .

LEI N.O 3.461 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1958

Símbolo
Classe ou

Padrão

PJ-5
J
J
J
I

N
M
L
K
J
I
H
G
H
G
F
E

FG-5
FG-4
FG-S
FG-S

Autoriza o Poder Executivo a abrir
J

pelo Ministério da Edw;:ação e Cultura,
o crédit, especial dJ~ Cr$ lQl.OOO.OOO,OO, pa,ra auxil'ar a Federação Uni-
versitária Paulista de Esportes na construção de um Estádio Univer-
sitário '

o Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta.
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorisadn a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 10.000.000.00 (dez milhões
de cruzeiros) para auxiliar a Federação Universttáría Paulista de Esportes
na construção de um Estádio UniversUário.
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~t ..2.~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as díspcsíções em contrárío ,

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1958; 137.° da Independência
e 70,0 da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado,

Lucas Lopes,

LEI N.o 3.462 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1958 "

Autoriza, o Poder Execuiiaic a atmr, ~ Banco do Brasil S. A" o crédito
relat2Vo ate o umue de Cr$ 100.000.000,00. desti1í.'fLdo à aquisição de
gêneros aitmenticios para socorrer as Papulações atingidas pela sêca
do Nvrtieste .

o Presidente da Repú.blica

Faço saber que o Oongresso Níicional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: -

Art. 1.° :É: o Poder Executivo autorizado a abrir, no Banco do Brasil
S. Ao) o crédito r{)t::ttivo até o limite de ors 100.000.000,00 (cem milhões
de cruzeiros) destinado à aqUls:;çáo de gêneros alimentícios para soCorrer
as populações aungídas pela sêca do Nordeste.

Art. 2.° Esta lei entrará. em vigor na data de sua publicação. revoga-
das as ct.isposições em Contráno. "

Rio de Janeiro. 20 de novembr(J de 1958; 137,0 da Independência e 70.0
da- República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes,

,LEI N ,0 3.463 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 195'8

Transformaf em unidades universitárias os cursos de Odontologia e de tra»:
mácia da Faculclade de Medicina do Paraná e de Odontologia da Fa
culdade Fluminense' de Medicina, e dá outras providências.

o Presidente da República,

Faço saber Que o (!ongrtSso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.0 Passam a constituir unidades universitárias e autônomas OS

atuais cursos de Odontologia B de Farmácia da Faculdade de Medicina da
Universidade do Paraná, e df Odontologia da Faculdade Fluminense de
Medicina.

Art." 2.° Ficam alterados o art. 7.°, item III, da Lei n.s 1.254. de 4 de
dezembr-, de 1950, reduzmds-se de 47 para 33 os cargos de Profes.csor Oa
tedr atíco, padrã-, O. do Quaàro Permanente do Ministério da Educação e
Cultura, destinados à Faculdade de Medicina da Universidade do Paraná,
transterindo-se 7 cargos para a Faculdade de Odontologia e 7 para a Fa
culdade cte-Farn~ácia; e o item XIII. do mesmo artigo, reduzindo-se de 44
para 31 oS cargos de Pl·ofe.stl~r Catedrático, padrão O, do citado Quadro
Permanente do ML."1istério da. Educação e Cultura acima referido. des-
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tinados à Faculdade Fluminense de Medicina. transferindo-se 13 para a.
Faculda-te Fluminense de Odc11tologia, constituídas pela presente lei.

Art. 3~ Os atuais assistentes, reterência 27, e os funcionários admi
nistrativos, da Tabela Numérica de Extranumerários-Mensalistas do Minis
tério da Educação e Cultura que servem ao ensino das cadeiras privativas
dos cursos anexos de Odontologia e de Farmácla da Faculdade de Medicina
da Universidade do Paraná P. de Odontologia da Faculdade Fluminense ete
Medicinar serão transferidos para as respectivas Faculdades constituídas
pela presente lei.

Parágraf., único. Os assistentes, referência 27: que servem ao ensino
das cadeiras comuns, ao ensino médico e odontológico ou farmacêutico.
desde que assim o desejarem pedirão transferência para as Faculdades
constituidas pela presente lei.

ArL 4~ 3ão criados. no Quadro Permanente do Ministério da Edu
cação e Cultura, 12 cargos de Professor Catedrático, padrão O. sendo 6
para a Paculdude de Odontologia e 6 para a de Farmácia da Universidade
do Paraná; 3 funções gratificadas de Diretor, símbolo FG-1. 3 de Se
cretário símbolo FG-3 e 3 de Chefe de Portaria, sfmbolo FG-7, a serem
dístríbuídas igualmente. ~ funções gratificadas, acima referida.s, pelas três
FacuJ":!ades.

Parágrafo único. As funções gratificadas de Secretário e de Chefe de
Portaria, erradas neste artigo. poderão ser exercidas por extranumerários.

ArL 5Q Para. nomeação do pessoal administrativo e de auxiliares de
ensino necessários ao funcionamento normal das novas unidades universi
tárí as, fícam criados no Quadro Permanente do Ministério da Educação e
Cultura i):> seguintes carg'G'~' para a Universidade do Paraná - 8 Assis
tente, padrão K; 2 Bibli~,tecárlQ-Auxíliar. classe D; 4 Dactilógrafo, classe
D,. 4 Inspetor de Alunos, classe E; 20 Instrutor, padrão 1.. 8 Laboratorista,
classe E .. 4 Oficial Adrnintstrativo, classe H; 4 Servente. classe A; para a
Faculdade Fluminense dL Odontologia - 4 Assistente, padrão K: 1 Biblio
tecásíe Auxiliar, classe D' '~ Dactilógrafo, classe D,' 2 Inspetor de Alunos,
classe E; 10 Instrutnr, padrão I; 4 Laboratarista, classe E; 2 Oficial Ad
ministrativo, classe H; 2 Servente. classe A.

Art. 6.° O Poder Exc.cutivo introduzirá no Estatuto da Universidade
do Paraná. aprovado pelo Decrete n Q 39.824. de 21 de agôsto de 1956, as
rnodittcacões decorrentes d'-\ execução desta, lei.

Art. 7.° Dentro em 60 dias as Faculdades referidas DO art. 1.0 sub
meterão no; projetos dos seus regimentos ao Conselho Un~versitário da
Universidade do Paraná, as pert-encentes a esta Universidade; e ao Con
sfltho Nacional de Educaçá lJ , a F'iuminense de Odontologia. sendo que, até
a sua aprovação, eontinuarão regidas, no que fôr aplicável, pelo regimento
em vigor nas Faculdades de Medicina nas quais os cursos de Odontologia
e Farmácia estavam anexados.

Art 8.° Para o eumprrrnent- do disposto nesta lei, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da Educação e Cultura, o
crédito especia I ele Cr$ 12.052.300.00 (doze milhões, cinqüenta e dois mil
e trezentos cruzeiros), para atender às despesas nas novas unidades uni
versítárras e autônomas, sendo Cr$ 10.303.200,00 (dez mílhôes, trezentos e
três mil e duzentos cruzcíras) para o Pessoal Permanente. Cr$ 396. O<lO.OO
(trezentos e noventa e seis mil cruzeiros) para Funções Gratificadas,
o-s 1. OOi}. 000 M (um milhão de cruzeiros) para Material e crs 353.100.00
(trezent.-s e cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) para Serviç-os e En
cargos, ue acôtdo com a díscríminaçã-, constante no quadro anexo.

Art. 9Q O Reitor da Umversidade do Paraná apostílará os títulos dos
Protessôres Catedráticos qU8 passam a integrar as Faculdade~ desta Um
versídade criadas por esta lei ~

Art. 10 A Faculdade. Fluminense de Odontologia criada por esta lei.
continua funcionando nas dependências da' Faculdade Fluminense de Me-
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dícina onde vêm sendo ministrados os seus cursos anexos. até que se ins
talem em prédio próprio.

Art. 11 Esta lei cutr ara em vigor na data de sua publicação, re
vogadas :3.;5 di.sposiç5~.s em t:ontrârio.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1958; 13'7.0 da Independência e 70.0

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis Salgado

Lucas Lopes.

QUADRO A QUE ;SE REFERE O ART. 8.° DESTA LEI

COl1SiglJ ações Despesa anual
Cr$

Pessoa) Permanente:

6 Professor Catedrático. padrão O (F.C.U.P.) .
6 Professor Catedrático. padrão O (F. F. U. P.) .
8 Assistent>, padrão K CU.P.) .
4 Assistente. padrão K. (F.F.O,) .
2 ,Bibliot.ecário Auxiliar, classe D (U. P.) .
1 B i blia tecário Auxiliar, classe O (F. F .O.) .
4 Dactílógratc. classe D <TLP.) - .
2 Dactilógrafo, classe D CF.F. O.) .
4 Inspetor de Alunos, classe E (U. P.) .
2 Inspe'. \1 de Aluno~ classe E (F. F. O. ) .

20 Instrutor, padrão I (lJ. P.) , .
10 Instrutor, padrão I (F.F.O.) .
8 Laboratarista, classe E (U.P.) " ..
4 Laboraior ísta, classe :E tP .F .O . ) .
4 Oficial Adminlstratívo. classe H (U. P.) ', .
2 Oficial Administrativo classe H. (F.F.O.) .
4 Servente, classe A (U.P) ..
2 Servente, classe A (F. li'. O.) .

Sonla .......................................•....

1. 224. 000 00
1.224.000:00
1. 104.00000

552.000,00
144.000.00

72 000,00
288.00000
144.000,00
312,00000
156.ÚOO,00

2.184.000.00
1. 092.00000

624.000.00
312.000,00
398.400.00
199.200.00
182.400.00
91.200,00

10.303.200.00

Funções çratiiícaãas

3 Diret.)!', sín~bul0 FG..l ., .
3 Secretária, sím'ut)lo FG 3 ,.
3 Chefe de PortariG., símbulo FG·7 .

Soma , .

Material

216.0DO.OO
144.00il,OO

36.000,0-0

396.000,00

Material permanente e de consumo (U. P.) .
Material permanente e de consumo (F. F. O.) .

soma ..........................................•

600.000.00
400.00000

1.000.000,00

serviços e Bncarttos

235.400.00
117.700,00

353.100.00

12.052.300,00........... ,' ••• , •• , to_ ..

.. .. .. • .. • • .. • .. .. .. • , • .. , , .. , I , .. ~ ..

Total

Serviço de Terc~ircS e Encargos Diversos (U. P. ) ....
Berviços de Terceiros e Encargos Diversos CF.F. O.) ..

Soma
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DEI N.o- 3.4.1$4 DE 26 DE NOVEMBRO
DE 10958

Dispõe sôbre a consignação de crs
300.000.000,00, no subanexo do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas
(DNiElR) , durante cinco exercícios
consecutivos para a construção da
nova rodovia São Paulo-Curitiba
(BR-2) •

o Presidente da Rrê-pública,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. L° O Pode"!' Ex'êcutivo con
signará no Orçamento da Repúbli,~a

anexo l'e·ferente ao Ministério da
Viação e Obras Públicas (Departa
mente Nacional de Estradas de Ro
dagem). anualmente, e em cinco
exercícios consecutivos, a' pcrtír do
ano de 19,5,8 a ímportâncía de Cr$
300. 00-0. O{)O,o.O (trezentos milhões de
cruzeiros), para a construção do novo
trecho Sã·o Paulo-Guritiba, da rodo
via BR-2, ~ Plano' Rodoviário Na
cional.

Art. 2,0 Esta lei €·ntl'ará em vigor
na d'3..ta de sua publicação rev-ogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro 2J6 de novembro
de 1958; 137.° dá Ind-ependência e
70,0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

-Lücio Meira.

Lucas Lopes.

LElI N.o 3. 416'5 DE 2i6 DE NOVEM:BRO
DE W53

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de
Or$ 20. aoo. O{){},OO, destinado à cons
trução de nova obra de arte sôbre
o rio Paranaíba, da rodovia
BR-31.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congress., Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art , 1.0 E' o Poda Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Viação e obras - Púolícos. o crédito
especial de crs 20.0ÜO.OO'O,OO (vinte
milhões de cruzeiros). destinado à
construçâ., de nova obra de arte sô
bre o rio Paranaíba, i"--'3. divisa entre
os Estados de Minas Gerais e Goiás,
no traçado da rodovia BR-31 ,

Art. 2,° Esta lei entrará em vigor
na dota de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro 2Jô de novembro
de 1958; 13'7.° da' Indejrendênrua te
7Ü.o da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Lúcio fI[ eira.

Lucas Lope

LEI N.o 3.466 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir, peZo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 3. ODO .C'OO,OO, destinado a auxiliar a Prefeitura Mu
nicipal de EstrêZa, no E:stt~do do Rio Grande do Sul, na reolizaçã»
da 1 Exposição Nadonal de Suínos.

o Presidente da Repúb-li-ca:

Faço saber Que o Congresso NacionaJ decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$ 3.000.()OO,OO (três milhões de cru
zeiros), destinado a auxiliar a Prefeitm-a Municipal de Estrêla, no Estado
do Rio Grande- do Sul, na realização da I Exposição Nacional de Suínos,
patrocinada pela Associação Brasileira de Criadores de Suínos, na comemo-,
ração do I Centenário' de Colonização do Munícípíz, em 1958.
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Art. 2,D Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 26 de novembr.. de 1958; 137.° da Independência e 70.0
da República,

Mario Meneqhetti

Lucas Lopes.'
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LEI N.O :~.467 DE 28 DE N::VEMBRO

DE 19&8

Isenta de impostos de importação e
de consume, inclusive' a taxa adua
neira se 5- %, trilhos de aço r; H'8
pecfivos acessórios, destinados à
Companhia Paulista de Est"raI.Ws' de
Ferro e mais emorêsos terrooiàrias,
nas mesmas COndições.

o Pres;.d·ente da República:

Faço saber que -o GDngresso Nacio
nal decreta e eu sandono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' Concedida isenção de ím
postos de importação e de cOnSumo,
inclusIVe a taxa aduaneira de 5% (cin
co por cento) prevista no art. 66 da
Lei n." 3 244, de 14 de agôsro de 1957,
para trilh.)s de aço e r-espectivos aces- /
sóríos, destinado>s à Compauhia Pau
lista de Estradas de Feno e mais
empresas ferroviárías, nas mesmas
COndIÇÕes. adquiridos sob firianciamen
to do Export-Imp-ort Bar.k of Was
hingtOn c do BanCO Nacional do De
s€nvolvimênto Eo0nômico .

parágrafo único. Os materiais,' a
que se refere ésie artigo. destinam-se
a complementar a pr{)dução da com
panhia SIderúrgica Nacional na r-ea
lização de melhoramemos ou prolon
gamentoS de linhas férreas, previa
mente aprovados pelo pOder Executivo.

Art; 2.' A isenção, de qu-e trata o
artig{) anterio-r, abrange 1)5 materiais
já desemuaraçados, medía-ae . assina
tura de rêrmosde respoosabílídade.

Art. 3/ Esta lei entrará em vigor
na data d.e SUa publicação.

Art. 4 o Revogam-se a.s dísposiçô 28

em cantl'ario,
RiO de Jal~eiro, 28 de n':)·vemb:·o de

1958; 13YI
v da lndep·endência e 70.0

da Repúb.ica.

JUSCELINO KUBI1'SCHEK.

Lucas Lopes,
Lucia ,M"eira .

LEI N.o 3.468 - DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1958

Concede a pensão especaü de .
Cr$ 3.222,50 menscz.is a Hermeliruia
Franco de Godoy, viúva do ex~

oficial câsnênistratioo apccenttuio
do antigo Ministério da Educação
e Saúde Auelino de Godoy.

O Presidente da República.

'Faço saber que o Gongresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. LO E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 3.222.50 (três mil. du-'
zentos e vinte e dois cruzeiros e cin
qüenta centavos) mensais a Her
zneltnda Franco de Godoy, viúva do
ex-oficial administrativo aposentado
do antigo Ministério da Educação e
Saúde Avelino de Godoy.
, Art. 2.° O pagamento da pensão,
oe que trata o art. 1.0 .correrá à con
ta da verba orçamentária· do Mi
nistério da Fazenda, destinada ao
pagamento dos pensionistas da
União.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de .sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro
de 1958; 137.° da Independência e 70.0
da República.

JUSCELINO KUI3!TSCHEK.

Lucas Lopes.
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LEI N.? .3.469 - DE. 28 DE NOVEMBRO
DE 1958

Autoriza o Prrler Executivo a aorir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de ....•.........•
Cr$ 10.000.000,00, para combater a
erosão que assola o Estado do Pa
raná.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a 3e
guínte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00 <dez milhões de
cruzeiros), para combater a erosão
que assola o Estado do Paraná.

Art. 2.° Esta lei entrará- em vigor
na data de sua publicação, revoga
-das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro
de 1958; 137.° da Independência e 70.0

da República..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mário lMeneghetti.
Lucas Lopes.

LEI N0 3.470 DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1958'

Altera a legislação do Irripôsio de
Renda e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o CongTesso Nacio
nal decreta e eu ~anciono a seguin
te Lei:

Art. V A legislação do ímpõsto de
renda consolidada no Regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 4'0,702, de
31 de dezembro de 19-56, de acõrdo
com as modificações introduzidas pela
Lei n.o 2.862. de/ 4 de setembro de
1956, passa a vigorar com as altera
ções da presente lei.

Art. 2.0 Não são dedutíveis, para
os efeitos do ímpôsto de renda da
pessoa jurídica, as importâncias que
forem declaradas como pagas ou cre
ditadas a titulo de comissões, bonifi
cações, gratificações ou semelhantes,
quando não fôr indicada a operação
ou a causa que deu origem ao rendi
mento e nuando o comprovante do
pagamento não individualizar o be
neficiário do rendimento,

§ 1.° Desde que não atendida a con
dição estabelecida neste artigo, os
rendimentos declarados como pagos
ou creditados por sociedades anôni
mas serão tributados na fonte à ra
zão de 28%.

§ 2.o No CMO das ClemaIs socieda
des ou de firma individual. conside
ram-se os mesmos rendimentos como
lucros pagos aos seus sócios ou titula
res.

Art. 3,° O direito à distribuiçâo de
rendimentos por exercícios, a que se
refere o art. 23 do regulamento apro
vado pelo Decreto n.s 40.702, de 31
de dezembr., de 1956, só será reco
nhecido aos que a requererem até 30
de abril do ano seguinte ao do rece
bimento.

§ 1.0 Os rendimentos de que trata
êste artigo, correspondentes a período
superior a um qüinqüênio, serão dis
tribuídos pelos últimos cinco exerci
cios a contar da data do seu rece-·
bim~nto. '

§ 2.° Quando o rendimento se refe
rir a período anterior aos últimos cin
co anos, contados da data do seu re
cebimento, será igualmente compu
tado, para fins de tributação. dentro
do mesmo qüinqüênio.

Art. 4.° Para efeito do disposto no
art. 92 do regulamento aprovado pelo
Decreto n.O 40,702, de 31 de dezem
bro de 1956, equiparam-se à venda
a promessa de compra e venda e a
cessão de direitos de nromessa de
compra e fenda sôbre propriedades
imobiliárias. .

§ 1.0 O impôsto sôbre lucros imo
biliários de que trata êste artigo de
verá ser recolhido até a data da es
critura, quando houver quitação de
preço, e dentro de 30 dias do paga
mento da última prestação, nos de
mais casos.

~ '2.0 O recolhimento fora dos pra
zos, a que se refere o parágrafo ant-e
ríor, ficará sujeito às penalidades
aplicáveis às infrações relativas ao
Título de Arrecadação nas Fontes da
consolidação da legislação do impôste
de renda aprovada pelo Decreto nú
mero 40.702, de 31 de dezembro de
1956.

§ 3.9 As cessões de direito abrangi
das por êste artigo estão exclnidns do
ímnôsto a que se refere o art. 10 do
regulamento aprovado pelo Decreto
n.? 40.702. de 31 de dezembro de
1956.

§ 4.° Ficam excluídos das dispo
sições dêste artigo, referentes à tri
butação dos lucros apurados nas ope-
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rações imobiliárias, os rendimen tos
das promessas de compra e venda, e
das cessões de direitos de promessa
de compra e venda constantes de es
critura-s públicas lavradas até 45 (qua
renta e cinco) dias após a publicação
desta lei, os quais serão tributáveis
na conformidade da legislação ante
ricr ,

Art. 5.o Os tabeliães de notas e
serventuários .que exerçam função de'
notário público ou de oficial de re
gistro, federais OU estaduais, não po
derào, sob pena de multa de Cr$ ...•
5.00'0,00 (cinco mil cruzeíros i , lavrar
ou regísjrar escritura de compra e
venda de propriedades imobiliárias
ou escritura de promessa de compra

'e venda ou de cessão de direlto de
promessa de compra e venda sôbre
propriedades imobiliárias, com cláu
sula de quitação de preço, sem que
seja feita, pelo vendedor, prova de
recolhimento do ímpôsto de que trata
o art. 92 do regulamento baixado
com o Decreto 'n '1 40.'702, de 31 de
dezembro de 1956, mediante exibição
da guia própria com o respectivo re
cibo. cujo número e data deverão ser
indicados' na mesma escritura, ressal
vado o disposto no § 1'1 do art. 94
do mesmo Regulamen to.

Art. 6.° É facultado ao fisco arbi
trar o valor de venda do imóvel, para
o efeito da taxação prevista no artigo
92, do regulamento aprovado pelo De
creto n.s 40.7"02, de 31 de dezembro de
1956, quando o preço da operação
constante no respectivo instrumento
fôr notoriamente inferior ao real.

§ 1.Q Para os efeitos dêste artigo' o
arbitramento será baseado no valor
definitivo de incidência do ímpôsto de
transmissão de propriedade nos ea
sos de pagamento à vista, ou valor
equivalente na data da cessão ou pro-
messa de venda. . /

§ 2.° O arbitramento de que trata
o parágrafo anterior não poderá. sal
vo prova em contrário, exceder a 80%
(Oitenta por cento) do valor sôbre o
qual incidir o impôsto de transmissão
de propriedade,

Art. 7.° \) custo do imóvel, para o
vendedor, quando adquirido por doa
ção, herança ou legado, é o valor
constante do respectivo instrumento
de transferência da propriedade,
transcrito no registro próprio.

Parágrafo único. Quando o valor
da aquisição da propriedade constante

do respectivo instrumento fôr infe
rior ao- que tenha servido de base
para o pagamento do ímpõsto de
transnussãc observar-se-á D dísposto
no art. 6.°.

Al't. 8.o Pa ra os efeh os à{) dispostO
ho art. 92 do regulamento aprovado
pelo Decreto n.v 40.702, de 31 de de
zembro de 1956, às autoridades do írn
pôsto de renda é facultado arbitrar
o CUSIC das b:'nfeitori1as, r~s3alvadOs

os casos de comprovação. até o limi
te de 10 vêzes o correspondente valor
locativo anual à época da realização
dessas benfeitorias.

Parágrafo único. Quando o custo
das benfeitorias avaliado pela auto
ridade fiscal não atingir a 10 vêzes
o valor locativo, é facultado ao con
tribuinte promover a respectiva ava
liação judicial, sem efeito suspensivo
da cobrança, respeitado o limite dêste
artigo.

Art. 9.° Para Os efeitos do ím
pôsto de qus trata o art. 92 do re
gulamento aprovado pelo Decr..,.t" nú
mero 40.702, de 31 de dezembro de
1956. nã{) são computáveis como par
celas integrantes dl) custo do imóvel
e das respectivas benreítortas os ju
ros abatidos nas declarações de ren
dimentos de pessoa física do ven
dedor.

Art. 10. Estão sujeitos ao des~

conto do lmpósto na fClnte à razão
da taxa de 10% (dez pcr canto) as
imp-ortâncias relativas 11 multas ou
vantagens recebidas pelas pessoas fí
sicas, nos casos de rescisão de con
tra tcs, excetuadas aS importâneias re
cebidas pelos assalariados a titulo de
indenização. nos casos de rescísão de
contrato de trabalho.

Art. 11. Na cédula "0" só serão
prrmítídas as. seguintes deduções:

a) de gastes pessoais de passagem,
alimentação € alojamento, bem como
o d" transportes de volume, e o alu
gue] de locais destinados a mcstrtiá
rícs necessários a{) exercíci., do em
prêgo, carg.o cu função do contribu
inte, nos eM'OS de viagem e estada.
fona do local de residência;

b) de contribuições às associações
cí-ntífícas, aquisição e assinatura de
jornais, revistas e livros técnicos e
compra ou aluguel de materiaís. íns
trumentos e utenstüos. indispensáveis
ao desempenho de funções técnicas;
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c) . de contribuições para a cons
tituição d!" fundes de beneficência e
ímpôstn sindical:

d) de representação paga pelos co
fres públicos para o exercicio de fun
ções transitórias no exterior, até seis.
meses, mantido o critério anterior para
os que exercem funções no exterior
em prazo superior.

e) as despesas pessoais de 'locomo
çã o dos empregados e dos servidores
públicos, em g e r a I, que exerçam
permanentemente funções e x t e r n ta s
de vendedor, propagandista, cobrador,
fiscal, inspetor ou semelhantes, até
o limite de cinco por cento (5%) da
remuneraçã-o anual de cada benefi
ciado e desde que não indenizadas
pelo empregador.

§ 1.0 A dedução das despesas de
viagem e estada, a que se refere a
alínea a, será admitida sõment- até
o limite das ímportãncías recebidas
p.ara o custeio dêsses gastos. salvo se
correrem pOl' conta do contribuinte,
caso em que poderão ser deduzidas
as despesas comprovadas, ou até 30%
do rendimento bruto declarado. índe
pendentemrnta de comprovação, cuan
do se tratar de caixeír., viajante.

§ 2.° Serão também deduzidas co
mo despesas de viagem e estada, as
diárias e ajudas de custo pagas pelos
cofres públicos, e as que forem pa
gas por entid-ades privadas quando
destinadas à indenização de gastos de
viagem e de instalàção d., contribu
inte e da sua família em Iocalidade
diferente draquela em qUe r€3idia.

Art. 12. Na cédula "D" será per
mitida a dedução das despesas reta
cíonadas com a atividade profissio
nal, realizadas no decurso <Li ano de
base e n-ecessárias à percepção do
rendimento e à manutenção da fonte
produtora.

§ 1.0 As deduções de que ~ r a t a
êste artigo não poderão exceder, no
conjunto, a 40% (quarenta por cen
to) do rendimento bruto declarado na
cédula, salvo se o contribuinte de
monstrar. de acôrdo com 13.::; dispo
sições dos §§ 2~ e 3Q do art. 22, do
Regulamentf\ do Impôstc de Renda
em vigor, a exatidão dos rendimentos
e d,as despesas. .

§ 2.° A dedução de quotas-partes
de lucros, assim como de cormssões.
corretagens e honoráríos, deelarados
corno pagos a terceiros a titulo de
participação, será permitida somente

quando indicada a operação que deu
origem ao pagamento e individuali
zado o beneficiário da distribuição.

Art. 13. Na cédula "D" quando
o contribuinte auferir rendimentos da
prestação de serviços de transporte,
de carga ou de passageiros, em veí
eulo de sua proprfedade, será permi
tido deduzir, independentemente de
comprovação. como despesas necessá
riras ao exercício da atividade prorís
sional, 60% (sessenta por c~nt()) ou
40% (quarenta par cento), respecti
vamente, sôbre OS rendimentos bru
tos declarados. '

Art. 14. Na cédula "H" será per
mitida a dedução das seguíntrs des
pesas:

a) de impostos, taxas e emolumen
tos federais, estaduais e municipais
que gravem o imóvel sublocado cu o
seu uso, exceto multas e adicionais
pa,gOs por excesso de prazos legal
mente estabelecidos e, bem assim 58
de conservação. quando êsses PDC3r
gos correrem por conta do subiocador:

b) 08 despesas relacíonaoas com a
atívídade prcüssíonal, realizadas no
decurso do an-, de base e necessárias
à percepção do rendiment-, e à ma;;.
nutençã-, da fonte produtora.

Parágrafo único. As despesas a que
Se refere a alínea b só serã., admi
tidas mediante comprovação, obser
vado. ainda. o díspcsto no § 2.0 do
art. 12 desta lei.

Art. 15. Fica alterada a redacão
do § 2.°. o, do art. 11, di) Regula
mente do .Impôst., de Rend13. em vi
gor, pela seguinte:

"Não serão considerados pal'9. efeito
do impôst-, cedular e complementar
os direitos de autor, nem a remunera
çã.o d'e .proressôres e dos jornalistas,
inclusive os proventos dos ~rofess6

res e dcs jornalistas aposentados, en
tendendo-se como direitos d!" autor
os rendimentos que promanarem da
alienação ou exploração de :)b~'as li
terárias, científicas, artísticas ou di-
dáticas" . "

Art. 16, Altere-se a redação co
disposto no art. 11. § 2.°. letra j, do
Regulamento do Imnõst-, de R/nda
em vígcr. baixado com o Decreto nú
mero 40,702. de 31 de dezembro de
1956, para:

f) as importâncias relativas aos
proventos de aposentadoria oU refor
ma, quando motivada pelas moléstias
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enumeradas no item lII, do art. 178,
da Lei n.O J. 711, de 28 de outubro de
1952. (Vetado).

Art. 17. Os residentes cu domici
liados no Brasil que se retirarem em
caráter definitivo do território na
eíonaj no correr de um exercício fi
nanceiro, além do ímpôsto calculado
na declaração correspondente aos ren
dimentos do ano civil imediatamente
anterior. ficam sujeitos à apresenta
ção imediata da nova declaração dos \
rendimentos do período de 1 de ja
neiro até a data em que fôr requeri
da às repartições do irnnôsto de ren
da a certidão para visto no passapor
te, ficando, ainda. obrigados ao pa-'
gamenbo, no at.o da entrega dessa de
claração. do ímpôsto que nela fôr
apura.do.

§ 1.° No caso dos residentes ou do
mícíliados no Brasil aue se retirarem
em caráter definitivo do território na
cional. a certidão negativa do impôs
to de renda. para visto no passa
porte, somente terá validade at€ ses
senta dias da data da SUa emissão.

§ 2.0 para efeito do disposto neste
artíeo, são considerados venctdos to
dos os prazos nara pagamento e, bem
assim. sem efeito sus-pensivo da co
branca. as reclamacões contra irnnôs
to de ren da la nca do ou arrecadado
na fonte. nermitidos. todavia. depó
sitos em dinheiro. relatívamente à
parte objet-o de reclamação.

§ 3.° Os que (Vetado) continuarem
a perceber rendimentos produzidos no
país. fícarã() sujeitos ao regime de
tributação na fonte. sóbre oS rendi
ment.ss oue auferirem a nartir da da
ta em oue fôr requerida a certidão
fol'necidá pelas repartições do ím
pôsto de renda.

Art 18. A participação dos produ
to-res. distribuidores oU intermediá
rios, no exterior, de películas cinema
tográficas não poderá ultrapassar de
70% (setenta por cento) da receita
produzida pelas fitas comuns e de 80%
(oitenta por cento) da proveniente
das superproduções, não podendo es~

tas exceder a 12 <doze) em cada ano.

§ 1.0 Correm por conta dos produ
tores, dístrlbuidores ou lntermediártos,
no exterior, a serem deduzidas das
quantias que lhes forem pagas, em
pregadas, remetidas ou entregues, tô
das as despesas com as películas, tais

como fretes, direitos aduaneiros, ta
xas de censura e' fiscalização, cópia
gem e material de propaganda.

§ 2." considera-se receita nrodusí
da pelas películas cinematográficas a
obtida na atividade de distribuição no
território brasileiro, excluída, quando
fôr o caso, a parcela do lucro corres
pondente ao setor de exibição.

Art. 19. O process-, de lançamento
"ex-officio" será iniciado por despa
cho mandando intimar o interessado
para, no prazo de 2{) (vinte) dias,
prestar escl are cimentos, quando ne
cessários, OU para efetuar o recolhi
mento do ímpôsto devido. com o
acréscimo da multa cabível.

Parágrafo único, Quando a falta
ou a inexatidão da declaração houver
sido apurada p-elos agentes físcaís
do --impôsto de renda, em ação fiscal
direta no domicílio do contribuinte, o
processo será iniciado mediante auto
de infração, no qual será feita. ao in
teressado, pessoalmente. a intimação
para prestar esclarecimentos,

Art. 20. No casó de rendimentox de
ações ao portador, o impôsto deverá
Ser recolhido à repartição competen
te dentro de 60 (sessenta) dias con
tados da data da realização da' as
sembléia geral que autorizar a dis
tribuição dêsses rendimentos.

§ 1.° O disposto no artigo aplica-se
também aos rendimentos de ações
nominativas de residentes no estran-
geiro. .

§ 2." Se houver pagamento antecí
pado de rendimentos originados de
ações ao portador, o im pôsto deverá
ser recolhido dentro de 60 (sessenta)
dias contados da data do ato que au
torizar a distribuição dêsses rendi-
mentos, ~

Art, 21. O ímpôsto retíd» na f~'nte
devido pelas ernprêsas sediadas no
estrangeiro sõbre ' lucros de suas fi
liais no país será recolhido dentro de
120 (cento e vinte) dias, contados da
data de encerramento do balanço.

Art. 22. Os COntribuintes sujeitos
ao regime do art. 98. inciso 2.°. do Re~

gulamento do Impôsto de Renda vi
gente, sã-o obrigados a informar até
30 de abril de cada ano, os rendi
mentos pagos a terceiros, no ano an
terior, indicando nomes e endereços
das pessoas que os receberam
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Parágrafo único. ESsas ínforrnações,
prestadas em fórmula próplia, deve
râo ser entregues às repartições, por
intermédio dos empregadores.

Art. 23. Não cOrrerão os prazos
estabeíecídos em lei para o la....·}-.•.ar
merito OU a cobrança do ímpôsto de
rende, a revisão da declaração e o
exame da escrituração do contrtbuinte
OU da fonte pagadora do rendimento.
até decisão final na esfera j'ld.iCiária.
n05 casos em que a ação das repartí
ções do Impôst-, de Renda Ulr 6US
pensa por meuda Judicial contra a
Fazenda Nacional.

Art. 24. Nos casos de cobrança
judicial da dívida ativa, a pubíieaçâo
do despacho do juiz da execução, de
terminando a citaçáo do .:éU. suspen
de o curso da p_~scriçãO.

Art. 25. O' Banc:o dl) Brasil S. A.
e demais estabelecímentos oancár'os,
inclusive as caixas Econômicas, de
verão prestar inh·rmações de todos
os juros superiores a Cr$ 2,000,00
(dOIS mil cruzeiros). pagos ou credi
tados a particulares. com i~d~Caçã(T

tio!') nom'2s e rendereços das pessoas a
que pertencerem.

Art . 26. Fica alterada a redação
do § 2,° do artigo 62 do Regulamento
do Impôsto de Renda aprovado pelo
Decreto n.s 40.702. de 31 de aezembro
de 1956. e acrescentado o § 3," do
mesmo artigo. nos têrmos seguzn tes:

§ 2.0 Quando a firma ou socieda
de não houver realizado balanço até
31 de dezembro, por não estar obri
gada a fazê-lo. em virtude de dispo
sição Contratual ou estatutárra, po
derá se eximir da obrigação doe apre
sentar declaração de rendimentos 110
exercícro fín ao ceíro seguinte ao íníeío
das sua, operações, desde que re·
queira à autoridade fiscal eompeten
te. até 3u de abril. a uispensa dêsse
ônus. ficando. todavia, oorígada a d"e
clarar no exercício subseqü- nte, o lu
cro real apurado 00 ::J'3Janço do 6€U
primeiro período de atividade.

§ 3.° A falta de escrituração re
gular desde o inicio das operações ou
o não encerraenento do balanço até
31 de dezembro, quando existente a
obrigaçã., cootratuej ou estatutária 1e
fazê-lo, determinará o arbitramento
du lucro em conformidade com o § 4.<>
do art. 34, se a pessoa jurtdíca não
puder optar pela tributação naseada
no lucro presumido.

Art. 27. As pessoas juridtcas que
não tiverem escrituracâo e gozarem do
direito de optar pela tributação com
base no lucro presumido deverão pos
suir um üvro "Caixa" para J régistro
de suas operações. quando E:S'Sas ope
rações nã., estiverem, no todo oU em
parte. sujeitas ao Impõsto de vendas
e consígnacões ,

§ 1.0 O livro a que S>e refere êste
artigO deverá ser autenticado pelas
repartições do Impôsto de Renda ou.
excepcionalmente, pelas exatúrias das
rendas federais, quando as peSSool> ju
ridicas forem domiciliadas f LYra da
sede daquelas repartições. .

§ 2.0 A inobservância do disposto
neste artigo e no parágrafo ant-erior
será punida com a multa de , .. , .•
Cr$ 2, O{)O,O(} (dois mil cruzeiros) a
ors 5.000,00 (cinco mil cruzeírcs) .

Art. 28, As pessoas [uridícas "que
optarem pela trrbutação com base no
lucro presumido deverão mstruír a de
claração de rendimentos com urna dís
crimínaeâo da receí ta mensal e um
demcnstratívo com as ímportàncias
das principais despesas. tais como
aluguéis, retiradas "prc-íabore". sa
lários de empregados, telefones, íuz
fôrça e compras de mercadorias OU
m atérías-primas.

Art , 29. A falta de escrituração,
de acôrdo com as disposições das leis
ccmerníaís e riscais, para 05 fins da
tributação do lucro real das pessoas
jurídicas, dará ao fisco a raculdade
de arbitrar o lucro pela torma previs
ta no § 4,° do art. 34 do Regulamento
do Impôsto de Rendo"

§ 1.0 Nos ca505 em ique ficar P!'O
vado, de mameíra inequívoca, haver a
pessoa jurídica obtido rendimen to su
perior a 50% (Cinqüenta por cento)
dú capital ou da receita bruta, os
coeficientes de arbitramento estabele
cidos no dispositivo fi que se refere
êste artigo poderão ser aumentados
até 75% (setenta e cinco por cento) .

§ 2.° Para 06 efeitos do arbitra
menta do lucro, serão excluídas da
receita bruta as quantias relativas às
transações alheias ao objeto do ne
gócio e adicionados ao rendimento
calculado na conformidade dês te ar
tigo 06 resultados daquelas mesmas
transações, quando forem conhecidos.

§ 3.° As disposições dêste artígo se
apücam igualmente aos caS05 de re
cusa de apresentação d.e livros aos
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agentes do fisco, sem prejuízo da im
posição da multa de lançamento "ex
officio" cabível.

Art. 30. O art. 143 do R~gula

ment., de Impôsto de Renda (Decreto
n." 40.'102, de 31 de dezembro de
1956, com o seu parágrafo único,
passam a vigorar cem a segu.nt.e re
dação:

"Art. 143. POr infração das dis
posições da Parte Segunda do Título
I, serão aplicadas as multas:

a) de Cr$ l.(){){),OO (hum mil cru
zeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cru
zeíros) , às pessoas jurídicas qUe não
puderem cptar pela tributação do lu
cro presumido e não cumprirem as
obrigaçôes relativas à e3~nr.uraçáo

pela forma estabetecída nas íeís co
merciais e fiscais;

b) de Cr$ 500,000 (quinhentos cru
zeiroS) às firmas e sociedades que não
ínstruíreen as declaracões de rendi
mentos na con:'Jl'midü<i'ê! dcs disposí-
coes 1egaís: .

c) de Cr$ 500,00 (quinhentos cru
zeiros) aos profissicnaís a qUe se re
fere o § 4.° do art. 39;

d) de o-s 501),00 (quínhen t:/us cru
zeiros) aos aruáríos. peritos contado
res, contadores e guarda-n vios que
não fi:u;I em a ccmunícação de que
trata o § 5.° do. art 39."

"Parágrafo ÚIolCO. A mllTta previs-
ta na letra "a" s-rrá aplicada até o
dôbro do máximo, quando Iôr pro
vado qUe a pessoa j'.uídi% teve ren
dímeeito superior a 50% (cinqüenta
por cento) da receita bruta ."

Art. 31. Nos casos de lançamento
"ex officío" serão aplicadas as mul
tas:

a) de Cr$ 200,00 (duzentos cru
zeiros), se o contribuinte, obrigado
à declaração, demonstrar, em respcs
toa à intimação de que trata o art.
19 desta lei, não haver auferido ren
d1mentos tributáveis, de acôrdo com
as disposições legais;

b) de l(l% <dez por cento), sôbre
a totalidade ou díferença do ímpósto
devido, n-os casos de inexatidão da
declaração de pessoa física, per de
duções OU abatimentos indevidos ou
não comprovados, quando tenha ha
vido boa fé do contribuinte;

c) de 50% (cinqüenta por cento),
sôbre a totalidade ou diferença do
impôsto devido, nos casos de falta de

declaração e nos de dec.aração íne
xara, excetuaoas as hipóteses das ali.
neas b e â -dêste artigo;

et) de 300% (trezentos por cento).
sõbro a totalidade ou diferença do
ímpóst., devido, em qualquer caS{) de
evidente intuito de fraude.

S 1.0 Ressalvado o disposto na alí
nea â, será cobrada em dôbro a mul
ta indicada na alínea c, nvs casos de
falta de declaração ou nos de ine
xatidão da declaração per omissão
de rendimentos, se o contrtbumt, não
atender no prazc da lei à intimação
prevista no art. 19, oU deixar de
acusar, na sua resposta, todos os seus
rendimentos.

§ 2.° Será concedida a redução da
quinta parte da multa cobrada, ao
contribuinte notíncado do lançamento
"ex cHicio" e qUe efetuar o paga
mento do débito, no prazo marcado.
independentemente de réclarnaçâ., ou
recurso..

§ 3.° As multas estabelecidas nes
te artigo, excetuada a da alínea a.
serão cobradas com o impôsto.

§ 4.° O disposto no § 2.9 será igual
mente aplicável, no que couber. aos
casos de açâo fiscal para a exigên
cia do recolhimento do imposto, o.e
vida nas f0ntoPs, em virtude de falta
Ou ínexatidã., das respectivas guias.

Art. 32. As letras a, b, c. d e e,
do art. 149 do Regulamento do .m
pôsto de Renda ,(Decreto n,v 40.702,
de 31 de dezembro de 1956), passam
a vigorar com a seguinte redação :

"a) de o-s 1.000,00 (Um mil cru
zeiros) a Cr$ 10.000,00 .cdez mil cru
zeiros) aos infratores em geral, res
salvada-s os casos das letras seguintes;

b) de o-s 10.000,00 (dez mu cru
zeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta
mil cruzeiros) aos que se recusarem
a exibir os livros e documentos de
contabilidade para o exame de que
tratam os arts. 136 e 140, sem pre
juízo das outras sanções legais que
couberem;

C) do triplo do impôsto sonegado,
quando, pelo exame a que se referem
os artigos 136 e 140, ficar apurada a
falsidade do balanc- ou da escrita;

â: de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru
zeiros), às pessoas jurídicas com sede
no país e às filiais, sucursais, agên
cias ou repre-sentantes das que U7'~

rem sede no estrangeiro, quando não
cumprirem o disposto no art. 141;
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a prêmiodotalsegurode

Art. 39. Vetado.

§ 1.° Veta'do.

§ 2.° Vetado.

§ 3,° Vetado.

§ 4.° Vetado.

Art. 40. O Poder Executivo deverá
reajustar a Tabela para desconto do
ímpósto de renda, na fonte, sôbre
rendimentos do trabalho, a que se re
fere o inciso 2 o dr- art. 98 do Regu
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 40-702. de 31 de dezsmbl'o de
1956, atingindo até Cr$ 15,000,00
mensais, observados o impôsto com
plementar prorrressivo e o limite de
isenção das pessoas físicas, (Vetado)
e considera'dos, ainda. todos oS abati
mentos previstos no art. 20 do men-
cionado Regulamento. .

§ 1.0 E' fixada em CrS 1.00D.OO a
cota mensal para a soma dos abati
mentos de que tratam as letras a. b.
c. ti, f e i do referido art, 20 aue
serão concedidos "ex officio" a todos:
os contribuintes.

§ 2.°. O tmpôst., a ser descontado,
segundo a tabela a que se refere êste
artigo S81'2 , determinado de acõrdo
ocm a situacão pessoal do contribuin
te pela seguinte forma:

a) o cônjuge e os filhos. na cons
tânci,a da scciedads conjugal. serão
co-isíderadcs e-icargos do cabeça do

prêmio
único ...

"e) os encargos de família à razão
de Cr$ 60,000,00 (sessenta mil cru
zeiros) anuais pelo outro cônjuge. e

, de Cr$ 30.000.00 (trinta mil cruzei
ros) para cada filho menor ou in
válido; filha solteira, viúva sem ar
rimo ou abandonada sem recursos
pelo marido; descendente menor ou
inválido, sem arrimo de seus pais:
obedecidas as seguíntes regras: JJ

Art. 37. Vetado.

ParágTafo único. Vetado.

Art. 38. Excluídos os abatimentos
relativcs a encargos de família, ali
mentos prestados em virtude de de
cisão jucícíal ou administrativa. OU
admissíveis em face da lei civil cria
cão e educacão da críanca pobre. mé
dicos, dentista, hospitalização <Veta-
do) o total dos outros abatimentos
não poderá exceder a 40% da renda
bruta declarada.

e) de Cr$ 500,00 (quinhentos (~ru

zeíros) ao chefe da repartição, nos
casos do § 4.Q do art. 127."

Art. 33. A redacãn do § 2.° do
artigo 67 d-, Regulamento di) ImpôStü
de Renda aprovado pelo Decreto n."
40.702, de 31 de dezembro de 1956.
é substituída peJa seguinte:

"No regime da comunhão de bens,
quando cada cônjuge auferir mais de
CrS 90. (}(}O:OO anuais. além da decla
ração de rendimentos do cabeça de
casal, poderá ser apresentada decla.
ração de rendimentos do outro côn
juge, relatívx aos proventos jo tra
balho e de bens gravados Co'!) as
cláusulas de incomunicabilída.de e
Inalienabilidade . "

Art. 34. Os inspetores c~l('fes das
tnspetorías do Impõsto de Renda po
derão:

I - designar os agentes fiscais do
Irnpõsto de Renda para procederem
ao exame dos livros e documentos de
contabilidade. dos contribuintes:

II - aplicar as multas previstas
na legislação do impôsto de renda: e

III determinar o Iançamento
"ex offício" .

Art. 35. O abatimento de [uros de
dívidas pessoais de que trata a letra
"a" do artigo 20 do regulamento
aprovado pelo Decreto n.s 40.702. de
31 de dezembro de 1956. não poderá
ultrapassar o limite de 50% da renda
bruta declarada pelo contribuinte,
salvo quando o montante dêsse aba
timento não exceder a Cr$ 500.000,:10
(quinhentos mil cruzeiros).

Parágrafo único. O dispost'O ne~te

artigo não se aplica aos juros decor,
rentes de empréstimos tomados' para
aplicação na produção de reridímen
tos tributáveis na declaração da pes
soa física. (Vetado)

Art. 36. As alíneas IIb" e "c" do
artigo 20 do Regulamento do Irn
põsto de Renda passam a vigorar
com a seguinte redação:

"b) os prêmios de seguros de VIda
pagos a companhias nacionais ou às
autorizadas a funcionar no país. até
o limite máximo de Cr$ 150.-000.00
<cento e cinqüenta mil cruzeiros)
quando forem indicados o nome da
seguradora e o número da apól.ce. _
não podendo ultrapassar, em cada
caso, a 116 (um sexto) da renda
bruta declarada, nem ser Incluído o



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 27

casal, ficando a mulher casada equi
parada à solteira ou à víúva.. sem fi
lhos, para os efeitos do desconto do
ímpõsto sôbre os rendimentos do seu
trabalho:

b) a mulher casada também será
cOnsiderada cabeça de casal além dos
casos previstos tia lei civil. quando o
marido estiver sob a Sua dependência
econômica. não .recebendo êle pro
ventos de valor anuaJ superior ao li
mite de íseneâo individual, estabele
cido para as pessoas físicas;

c) serão considerados como encar
gos de família e dependentes da mu
lher desquitada. ou quando o casa
mento houvex sklo anulado, oU quan
do abandonada, 6€t'TI recursos, pelo
marido. 05 filhos, ascendentes , irmão
OU irmã, descendente menor oU in
válido. ou menor pobre, que ela. 6US~

tentar, nas condições qt:~ a íei esta
belece para 0 abatimento na declarar
cão de rendimentos de pessoa física.

Art. 41. Para controle da legitímí
daríe das deducões e abatimentos de
juros pagos oU debitados pelos con
tribuintes em geral, é assegurado às
autoridades do tmpõsto de Renda tn
vestígar a natureza dos respectivos
empréstimos, inclusive a capacidade
econômica e financeira do presta
mista.

Art 42. Paria cs €fe itos do im pôsto
de renda. o valor da remuneração
mensal correspondente à efetiva pres
tação de servícos, dos diretores de
sociedades anônímas. civis ou de qual
Quer esoécte dos negociantes em fir
ma individual € dos sócios das em
prêsas comerciais e industriais, (Ve~

tado) ná\') poderá ultrapassar a qua
tro (4) vêzes o salário mínimo men
sal de maior valor. até o número de
três (3) beneficiários e. para oS de
mais, a três (3) vêzes êsse salário.

§ 1.0 Vetado.

~ 2, o A remuneração mensal da to,
talidade dos diretores e dos ~ócics das
pessoas jurídicas (Vetado) não pode
rá ultrapassar a vinte e oito (28) vê
zes o referido salário mínimo men
sal; (Vetado)

§ 3° Os limites- máximos de remu
neração mensal de aue trata êste ar
tig,') e seus rJfl!ágrafos será" reaíus
tados n€ acôrdo COm 0 capital realí
'liado da firma oU sociedade. para:

I - 50% rcíncüent-, por cento)
ouando o capttal realizado não exce
der a o-s 2.000. OOO.O<l.

II - 60% (sessenta por cento).
Quando o capital realizado fôr supe
rior a CrS 2.00{).Ü'GO.OO e não ultra
passar de Cr$ 3.000:000,00.

In - 80% (oitenta por cento).
Quando o capital realizad'o fôr supe
rior a CrS 3. OOD .O()'),OO e não ultra
-passar de Or$ 5.000.000,00.

§ 4. o A restrtcão de que trata o
§ 3. o dêste artigo não se aplica às
firmas oU sociedades cuja receita.
bruta seja constitufda, em mais de
20% (oitenta por cento). por rendi
mentos oriundos de serviços' prorís
síonaís cu ue assistência técnica. ad
ministrativa.

Art. 43. O § 5.° d., artigo 5.° do
Regulamento do Impôsto de Renda
passa a vigorar com a seg'linte reda
ção:

"& 5.0 As importâncias recebidas
pE'iOs empregados, a título de gratífi
cacâo. seja qual fôr a designação que
tíverem. náo poderã., exceder o ecuí
valente a três (3) vêzes o valor do
maior salárí , mínimo anual vigente
no pais para cada um dos benefícíá
rios, 'a partir do exercícle rlnanceíro
de 1959".

Art. 44. O artigo 4Q do R.egulamen
to do Impôs-o de Renda passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 40. O lucro presumido será
determinado pela aplícaçã., do coeri
ciente de 80/0 (oito Dor cento) sõbre
a receita bruta definida no § 1. o dês
tP. artigo. quando esta exceder a Cr$
ISO. O·~O 00 (cento e oitenta mil cruzei
ros) anuais".

Parágrafo único. Vetado.

Art. 45.. Para OS efeitos de tributa
cão equipara-se a dil:etor de E,Ccie"
d1a-d c anônima o representante ns
Brasil de firmas Ou sociedades es
tranzeiras autorizadas a funcionar no
território nacional.

Art. -46 Fica revOgado ('I Inciso II
do artigo 6.0 <la Lei ~n.o 2.354. de 29
de novembro de 1954. acrescentando
se ao artigo 37 do Regulamento do
Impõsto de RE'nda aprovado pelo De
creto n o 40.702 de 31 de dezembro
de 1956. OS seuuíntes dispositivos:

"h) as quantias destinadas à cons
tituicão de fundo de reserva para in
denizações previstas na legislação do
trabalho.. desde QUE' aplicadas em' tí
tulos .da divida pública de emissão
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especíaj, cujo resga te imediáto fica
rá asseaurado para o iJagamento efe
tivo das mdenízaçôes , ,.

,"§ 5.° As importâncias menciona
das na atínea "h" dêste artigo não
poderão exceder. em cada exercício
social, do limite de 7% (sete por cen
to) da remuneração paga aos empre
gados durante o ano, correndo obrí
gatõrtamen te por conta dêsse fundo
()~ dispêndios realiz8doS. no decurso
de ~ad.~ exercícro. a título de índení
l"J3,p'~O.

"§ 6. o As quantias correspondentes
ao fundo de reSf'J'VR de qUe trata a.
letra "h" dêste artigo somente pode
rã{) ser utilizadas em sUa finalidade
espeeírica. "

"§ 7. o O limite máximo do saldo
da reserva prevista na alínea "h"
dêste artigo não poderá ultrapassar o
total das fôlhas de pagamento do úl-
timo ano." .

Parágrafo único. Fica o Poder Exe
cutivo autorizado a euntír os titulaS
da Divida Pública Federal a que se
refere êste artigo até o montante
anual da respectiva previsão do orça~

mente geral da União.

Art. 47. O 2.0 Conselho" de CC11·
tribuíntes fica constituído de duas Câ
maras, cada uma delas com seis mem
bros, observ adas na sua composição as
disposições do Decreto n , o 24.763, de
14 de julho de 1D34.

§ 1. o Compete à 1. a Câmara o jul
gamento das questõeg refel'entes ao
ímpósto de consumo. taxa de viação
e demais impostos. taxas e contritnn
ções, cujo julgamento não esteja atri
buído à 2. ~ Câmara ou ao 1. o con
selho de Contribuintes.

§ 2. o Cabe à 2. a Câmara o julga
mento das questões relatívas ao ím
p-ô3to do sêlo, taxa de educação e saú
de, operações bancárias e impõsto sô
bre vendas e consignações aos teni..;
tóríos federais. '

§ 3.° Os atuais membros da 2.8 ca
rnara do 1." Conselho de C<)!l.tribuintes
passam a integral' a 2. a Oâmara do
2. o Conselho de Contribumtes, ccntr
nuando em vigor OS respectivos man
dates.

Art. 48. E' mantida a atual constí
tuição do 1. o Conselho de ContriiJuin
teso em duas Câmaras, cada uma com
seis (6) membros, Observadas na sua

cornposiçao as dísposiçôes dú Decreto
n.» 24.763. de 14 de julho de 1934.

§ 1. o A 1. a Câmara compete o jul
gamento das questões relativas ao ím
pôsto doe renda da pessoa jurídica, aos
adicionais dêsse írnpôsto, e aos im
postos sôbre lucros extraordinários
(D. L, n.> 6.224, de 24 de ja~eil'o de
1944) e de adicionais de renda (D. L,
n. o 9.159, de 10 de abril de 1946, e
Lei n. O 2.862, de 4 de setembro de
1956) ,

§2. o A 2, a Câmara ea be o julgamen
to das questões referentes ao impôs to
de renda de pessoa rísíca e de rcten
çâo na fonte, e aOs adicionais dêsse
impôsto ,

§ 3.0 O p.oder Executivo designará
os novos Membros, da 2. a Câmara do
1. o Conselho de Contribuintes e os.
respectivos suplentes, com a indicação
daqu-eles cujo mandato deva ter me
nor duração, para os efeitos de futu
ra recomposição.

Art. 49. Os M~mbros dos Cü-ru;e1hos
d-e Contribuintes (1.0 e 2:)). do Con
selho Superior de Tarifa e da ,Jun
ta oonsulnva do Imposto de Consu
mo, assim corno os Representantes da
Fazenda junto a ésses tribunais ad
ministratjvos, p-erceberão uma gratí~

ficaçã.o de presença de Cr$ 1. Ó-oO. 00
(um míl cruzeiros) por sessão realí
zada, até o máximo de 10 (d0Z) 9~
sões por mês.

Pa.~ágrafo único. O não compareci
ment.a à sessã.o ou a ausência !1{) ato
de votação, mesmo por motivo justi
ficado. importará na perda ela grati
ficacâo de presença.

Art. 50. Fica o Poder Execut·ivo «u
torízado a transrerir de ama para.

. outra Câmara dos Conselhos ce CQn
tríbuintes a respectiva ecmpntência sô
~re matéria de julgamento.

Art. 51. Nos casos de recursos aO
1.o Conselho doe contnbuíntes. se o
fiador apresentado fôr julgado inidô
neo ou estiver proibido de prestar fi
ança em virtude de dísposíçâo contra
tual ou estatutária. será o recorrente
intima.do a apresentar um segundo e
último fiador, dentro do prazo igual
ao que restava para completar o de
30 (trinta) dias. na data em que foí
protocolada a petição oferecendo o
fiador anterior.

§ 1. o. Da decisão que recusar o se
gundo fiador caberá um 10100 recur
so à autoridade admímstrativa íme-
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<1iatamente superior. que decidirá de
finitivamente sôbre as ímpugnações.

§ 2. o Mantidas as recusas marcar..
s-e-á o prazo improrrogável G.e jez l10)
dias pa.ca depósito da quantia em li
tígio, contado 'da ciência do despa
cho ,

Art, 52. Passam a ter a den{)mina
cão de Agentes Fiscais do Impôsto de
Renda, integrando o Quadro Perma
nente da Ministério da Fazenda, com
os seus atuais ocupantes e respeit;-ldos
os respectivos padrões. Os cargos exer
cidos pelos funcionários de que trata
o art. 30 da Lei número 2.862, de 4
de setembro de 1956, regulamentada
pelo Decreto n. 40.702. de 31 ele de
zembro de 1956.

Parágrafo único. Aplicam-se as dis
posições dêste artigo aos at'Jais run
cíonários das carreiras de contador e
ofidal admtmstratlvn 'lotados na Di~

visão do Impôsto de Renda na vi
gência da Lei n. o 2.862. de 4 :ia se
tembro de 1956, e, desde que o requei
ram no prazo de 30 (trinta) dias. aOS
contadores que. aprovados em coneur
so nos têrmos do Decreto-l~i n. o 1.168,
de 22 de março de 1939. não se encon
trarem lotados na Divisão do !1npôsoo
de Renda na data da publicação desta
1~. \

Art. 53. Os Agentes Fiscais do Irn
p~sto de Renda ficam sujeitos ao re
gime de remuneração nos têrm-s da
legislação vigente e de acôrdo com a
classificação regional a ser estabeleci
da pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Para eftito do dis
post., neste artigo. o poder Ex<'cutiv o
organizará no prazo de 30 (trinta)
d!as, a respectiva tabela. que será :e
VIsta sempre qUe fôr conveniente a
redução das percentagens em função
do aumento da arrecade çãc.

Art. 54. Nenhuma informação po
derá ser dada sôbre a situação fiscal
e financeira dos contribuintes. sem
que fique registrado. em. processo re
gular, qUe se trata de requísiçã., fei
ta por magistrado no ínterêsse da
Justiça oU por chefes de repartições
federais. diretores da Prefeitura do
Distrito Federal e Secretários da Fa
zenda nos Estados, no ínterêsse da
administração pública.

Parágrafo único. As informações
requisitadas pelos diretores da Prefei
tura do. Distrito Federal e Secretá
rios da Fazenda Estadual sõments Po
derão versar sôbre a receita e des-

pesa das firmas e soei" dades, bem
como a respeito de propne ia des imo
bíl.ártas.

Art. 55. A cópia dos laudos de fis
calização será encaminhada à Divi
são do Impôst-, de Renda pelos órgãos
subordinados, para estudos de sua
competência.

Art. 56. Vetado.

§ 1.0 Vetado.

§ 2.° Vetado.

§ 3.° Veta:?-o.

§ 4.° Vetado.

Art. 57. As firmas ou sJ01édad~s

poderão corrigir o registro r::.)r~tábiI do
valor original dos bens do seu ativo
imobilizado até o llmite das varia
ções resultantes da apllcaçã-, nos
têrmos dêste artigo, de cceficientes
determinados pelo Conselho Nacional
de Economia, cada dois anos. Essa
correção poderá ser procedida a qual
que- tempo. até o limite dos coefi
cientes vigentes à época, e ::t niva tra
dução monetária do valor o.ngínal do
rativo imobüízad., vigorará. pq.r.'1. tOd-os
cs ~fü~~ legais até nova cl}{']'eçáO
pela! firma ou sociedade.

§ 1.0 O coeficiente referido neste
artigo será calculado de modo a ex
primir a influência. no período de
corrido entre o ano da aquisição do
bem a 31 de dezembro do segundo
ano de cada biênio. elas varíacões do
poder aquisitivo da moeda n'acional
na tradução monetária do valor ori
ginal- doS bens que constituem o ativo
imobilizado. Em cada biênio será fi
xado um coeficiente para cada um
dos anos dos biênioS antert.sres.

§ 2.0 A alteração da tradução mo
netária do ativo imobilizado terá por
limite a diferença entre:

a) a variação resultante da aplica
ção. ao registro contábil do valor
original de cada bem, do coeficiente
fixado para o ano de sua aquísiçã-,
pela firma oU sociedade;
. b> as amortizações contabiliza
das desde a aquisição até a correção.
corrigidas aos mesmos coeficientes, de
acôrdo com o ano de sua contabili
zação.

§ 3.0 Entende-s€ Por valor original
do bem a importância em moeda na
CÍonal pela qual tenha sido adquirido
pela firma ou sociedade. ou' a im
portância em moeda nacional pela
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qual tenha sido o bem incorPorado à
sociedade, nos casos de despesas oU
valor de Incorporação expresso em
moeda estrangeira: a conversão para
moeda nacional será feita à taxa vi
gente na época da aquisição, (Veta
do). Se a taxa vigente na data da
aquisição, incol"Poraçâo (Vetado) não
fôr conhecida. será adotada a taxa
média do ano.

§ 4.° Nâu serão corrigidas:

a) a parcela do ativo eorrespon
dente a auxílios, subvenções ou ou
tros recursos públicos não exigíveis
recebidos pela firma OU sociedade
para auxílio na realização dQ' ativo;

b) a parcela do ativo imobilizado
correspondente a{) saldo devedor de
empréstín:o tomado no Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Econômico.
salvo se a firma oU sociedade acor
dar com êSte Banco a correção si
multânea do saldo devedor do em
préstimo. aos mesmos coeficientes
aplicados na correção do ativo.

§ 5.° SimUltâneamente à correçâo
do ativo prevísja nOS parágrafos an
teriores serão registradas as diferen
ças do passivo resultantes de varia
ções cambiais .no saldo devedor de
empréstimos em moeda estrangeira
ou das operações, a que se refere o
artigo 16 da Lei n." 2.873, de 26 de
novembro de 1956. A variação no ati
Vo poderá. ser compensada por pre
[uízos.

§ 6.° Ao aumento liquido do mOn
tante do ativo resultante das corre
ções e' compensações referidas nos pa
rágrafos an-eríores eorrespgnderá
obrigatàriamente aumento. em igual
ímportáncra. do capital da pessoa ju
rídica. A fração do valor nómínal de
ações poderá ser mantida em conta
especial do passivo não exigível até a
correcão seguinte.

§ 7.° Os aumentos de capital cor
respocidentes ao aumento líquido do
ativo, realizados na conforzmaade do
§ 6.°, ficarão sujeitos úníeamente ao
ímpôsro de renda na 'fonte. à razão
de 10% (dez por cento) , como ônus
da pessoa juridica.

§ 8.0 O ímpôst-, de qUe trata o pa
rágrafo 7.0 será recolhido à reparti
cão competente. por meio de .guias.
instruídas com demonstrativo dos
cálculos e lançamentos efetuados e
cópia da ata da assembléia geral oU

do instrumento de alteraçãz do con
trato social. conforme o CMO.

§ 9.° Se da correção não resultar
aumento liquido do ativo, dentro de
30 dias dos registros contáneis, a fir
ma ou sociecace submeterá à com
petente DelegaCla do Impôsto de
Renda demonstrativo dos cálculos e

.registres efetuados.

§ 10. O recolhimento do ímpôsto
a que se referem, oS parágraf.js dêste
artigo poderá. ser feit-o em 12 l doze)
prestações iguais, mensais e sucessi
vas. devendo a primeira prestação ser
recolhida dentro de 30 <trinta) dias.

§ 11. A falta do pagamento da prí
meíra prestação dentro do prazo fi
xado, ou a ln()bServánCia dos demais
diSPoSitivoS dêste artigo. importará
na cobrança do ímpôsro devic1-o pela
pessoa jundíca e pelas pessoas físi
cas ou 'na fonte. s,egundo as taxas nor
mais.

§ 12. Admirír-se-á o 3tr&-eo no re
colhímence das prestações restantes.
até 4 (quatro) meses, mediante o pa
gamento da multa de mora regula
mentar ; atraso maior importará .na
perda dos benefíci<X5 dêste artigo, sal
vo nos casos de absoluta lmpossibili~

dade de pagamento. a juizo exclusivo
do Ministro da Fazenda. que podera
autorizar a redução da correção e de
reajustamento do capital na propor
ÇãD do impôst., que já houver sído
pago.

§ 13. A fal~a de íntegralísaçâo do
capital não impede a correção pre
vista neste artigo. mas o aument., de
ativo liquido e de capital qUe dela
resultar nã.o poderá ser. aplicado na
íntegralízaçâ., da s ações oU quotas.

2 14. O montante da ;orreção não
será. em tempo algum. computado
para os efeitos das depreciações oU
amortizações previstas na legislação
do impôs-o de renda, ficando a pes
soa jurídica obrigad.a a destacar na
sua contabilidade o registro de va
lor original dos bens e as variações
resultantes das correções, nos têrmos
do Regularnen to.

§ 15. Para efeito de apuração do
lucro tributável nas firmas oU so
ciedades. nâo será admitido como de
dução o impõst-, a que se refere o
§ 7.° dêste artigo.

§ 16. Não sofrerão nova tributação.
proporcional e complementar, oU na
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fonte, OS aumentos de capital das
pessoas jurídicas, mediante aumento
do valor do ativo decorrente dos au
mentos de capital realizados nos têr
mos dê'Ste artigo por sociedades das
quais sejam acionistas ou sócios, bem
como as ações novas oU cotas distri
buídas em virtude daquel-es aumentos
dt:; capital.

§ 17 _ Os benefícios dêste artigo só
atingem as pessoas jurídicas que não
estiverem em débito com c ímpôsto
de renda na data da assemoléia geral
que aprovar o aumento do capital no
caso das sociedades por ações; na
data da alteração do contrato, nas
demais sociedades; na data da con
tabilização do aumento de capital se
se tratar de firma individual.

§ 18. O recolhimento do ímpõst.;
pela pessoa jurídica. na conformida
de dos parágrafos dêste artigo. exime
do pagamento de qualquer outro ím
PÔStO, sôbre os mesmos rendimentos..
os acionistas ou sócios das socieda
des e os titulares das firmas que os
tenham distribuído.

§ 19. Aplicar-se-á também o dis
Posto no parágrafo ante-rior aos acío
nístas ou sócios de sociedades e aos
titulares de firmas isentas do impôs
to de renda. desde que seja efetuado
o recolhimento dlJ ímpõsto previsto
no § 7.0 dêste "lrtigo,

§ 20. Vetado,

§ 21. O Conselho Nacional de Eco
nomia fixará. dentro do prazo de 90
(noventa) dias os coeficientes para a
primeira correçã., ,

Art 58 O po·der Executivo ba-ixa
rá regulamento de execução desta lei,
o qual consolidará tôda a legislação
do Impôsto de Renda.

Art. 5~ . .As disp-osições legais r e_
Ierentes à obrigação de apresentar
declaração. bem como de informar oS
rendimentos pagos OU credítados, e as
relativas às retíredas pro-labore dos
titulares, sócios e diretores de emprô
sas comerciais e industriais. na con
formidade do limite de isenção de
ímpósto das pessoas físicas, fioom al
teradas de acôrdo com o disposto no
art ,' 39 desta lei.

Art. 60. A letra b do § 1.0 dI) ar
tigo ·63 do regulamento aprovad., pelo
Decreto n.? 4{). 702, de 31 de dezem
bro de 1956, passa a V1g'ora,r com
a seguínts redação:

b) quando tiverem percebido ex
clusivamente rendimentos de trabalho
sujeitos ai) desconto do ímpõst., na
fonte, em importância náo excedente
dê crs 15.000,00 (quinze mil cruzei
:r{)S) par mês e de uma só fonte pa.
g.adora.

Art. 61. Se ta fonte não desconta!'
o ímpõsto de qUe trata o art. 98. in
cis() 2.°, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.s 40.702. de 3: de de
zembro de 1956, pod 2rá o fisco exi
gir, diretamente dos ben-eficiados,
através de declaraçâo de rendímen
tos, o pagamento do tributo devido.

§ 1,° Nro caso dêste artigo será
concedido o praz., de 20 (vir.te) dias
para que o beneficiado apresente de
elaração de rendimentos, livre de
multa de mora, findo o qual será rní
ciado o processo de lançamento "C:x
orrtcío: .

§ 2.° Quando oCOITer a 11ípótese
prevista neste artigo, será a -tente pu
nida com a multa dê Cr$ 500,00 /qui
nhentcs cruzeiros) a Cr$ 5.000.00 (cin
co mil cruzeiros), em relação b. cada
grupo de cinco benefícíados.

Art. 62. O inciso 1,1' do art. 98 de
regulamento aprovado pelo Decreto
n.v 40.702, de 31 de dezembro de
IS56, passa a vigorar acrescido do
seguinte item:

Il - As importâncias pagas ou
creditadas a pessoas físicas. a título
de remuneração por serviços presta
dos, cemo comissões, corretagens" gra
tificações. participações ou nonorários.
superíores a ors 20.0ÚO.OO tvmte mil
oruzeíros) em cada mês, quando o
beneficiário não seja empregado da
fonte pagadora dü rendimento: de
vendo ser abatido no cálculo do ím
pôsto devido na declaração de rendi
mentes do beneficiário o que houver
sido desconta.do nas f{)ntes" ,

Art. 63. TDdos os contrünríntvs.
pessoas físicas e jurídicas. d,~verão

apresentar, anualmente, com sua de
claração de rendimentos, uma reía
ção dos impostos recolhidos de acôr
do cem o artigo anterior,

Art. 64. As letras h e i e o § 4.°
do art. 20 do Regulamento do Im
pôsto de Renda (D2creto n, o 40. 702,
de 31 de dezembro de 1956). passam
a ter a seguinte redação:

"h) a importância equivalente ao,
abatimento relativo a filho. para cada
menor de dezoito anos. pob.."e, qu,: o
contribuinte críe e edu-que.
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"i) as despesas de nospítalízação
do contribuinte cu das pessoas com
preendidas como encargos d.e família
ou dependentes, nOs têrmos das le
tras (J e h",

"§ 4.° Na hipótese da letra g dêste
artíg», abater-se-á a importância res
pectiva n-, caso de () juiz a ter fi
xado, ou importância equivalente ao
abatírnento de filho".

Art. 65. Incluem-se entre os ren
dírnentos de qUe trata o item n. § 1.0.
do art., 5.° do regulamento exprdido
com Decreto n.' 40.702. de 31 de de
zembr-, de 1956. as pensões militares.

Art. 66. Acrescente-se ao art. 15-3
do RegulamEnto do Impôsto de Rend-a
o seguinte parágrafo:'

c'§ 7.° Para os efeitos dêste artigo
ccnsideram-ss em exercício Uia D:vi
sálo do tmnõst-, de Renda os servido
res nera lotados, ou nas repartições
subordinadas, quando d"signados par8

funções no L° Conselho de (l,mtri
buintes. no Gabinete do MiniSt.r.. da
Fazenda e iunto à Direção Gõ!'al da
F\:Izend8 NaciOnal".

Art. 67. O art. 183 d"J rcgul~
menta aprovaào pel() D~crêto nu
mero 40.702. de 31 de dezembro de
1956. passa a vigorar com a seguinte
redação:

l' Art. 183. No caso de não serem
satisfeitos nos prazos legais. 08 né
bitos dos servidores públicos f"àerais,
estaduais e municipais, dos militares
em geral e dOs funcíonários das en
tidades autárquicas. paraestatais e de
economia mista, as Delegacias Regio
nais E' seccionais do Impõsto de Ren
da farão as devidas comunícacões àS
repantrçõ es pagadoras competentes,
para a averbaçã., em Iôlha de paga
m,ento e deSConto na torma do dis
posto no § 1.0 do art. 85. desde que
o contribuinte devedOr solicite essa
provídênoía até trinta (30) dias após
o vencimento do prazo de cobrança
u.migável.

Art. 68. Para a determinação do
lucro real. poderão ser abatidos do
lucro bruto quotas para a constituí
çã,o de fundos de deprecíaçã., em re·
l'.lção ao valer das patentes índus
tríaís e à duração das mesmas.

Parágrafo único. Para efeito de
cálculo das quotas, será consíderada
a vida útil remanescente da patente.

te Art. 69. Acreseentem-s- ao arti
go 37 do atual Regulamento do tm,

põsto de Renda OS seguintes pará,
grafos:

§ - Para efeito do disposto na
letra d dêste artigo, COl1siderar-se-áD
os seguintes coeficientes de acelera.
ção d-e depreciação:

Um tUrno de oito horas ....•. 1,0

Dois turnos de oito horas 1.5

Três turnoS de oito horas 2,0

§ - O Instituto Nacional de Tec~

nologia fixará oS critérios para de
terminação da vida útil das máquinas
e equipamentos, para cada tiPo de
indúsn-ia. subsistindo os critérios
atuais até qUe sejam fixados OS atos.
competentes do referido InStitUtO.

§ - O Poder Executivo poderá fi
xar eoefícien-e de aceleração das
depreciações, lndependr.ntement€ de
desgaste físico dos bens, para esti
mular a renovação e modernização
das indústrias em funcionamento na
território nacional."

§ - Os cceficientes a qUe se re
fere o parágrafo anterior serão fi_
xados em caráter geral. por setor de
atividade ou tipo de indÚStrias, para
vigorar durante pretermínadz prazo.

"Art. 7(). Para OS" efeitos previs
tos na letra c, § 2,°, do art 43 do Re
gulamento do Impõsto de Renda," apro
vado pelo Decreto n . o 40" 7()2. de 31
de dezembro de 1956, as pessoas ju
rídicas que distribuírem rendimentos
já tributados como lucros de outras
pessoas jurídicas dev-erão fazê-lo se~

paradarnenre dos que apurar nas
suas próprias atividades. ficando
aquêles rendimentos imu-ies à i\1ci~

dência de- novo ímpôsm, em poder
de outras pessoas jurídicas, quê os
receberem em virtude de novas dis
tribuições ...

Art. 71. Acrescente-se ao a r t i g o
38 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n. o 40.702. de 31 de dezem
bro de 195-6. OS seguintes narágra
fos:

§ As pess oas jurídicas ficam
obrigad as a Indicar nos documentr·s
que instruirem as suas declarações
de rendimentos. o número e a data
do registro do livro "Diário" nO Re
gistro de Comércio comnetsnte, as
sim como o número doa página do
mesmo livro onde se acharem trans-
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critos O balanço e a demonstração
da conta de lucros e perdas.

§ - O número e a data do regís,
tro do livro' "Diário" serão fc-rlle
cidos às sociedades civis pelo com
petente Cartório de Registro de Tí
tulos e Documentas.

§ - APurada a inexatidão das in
dicações feitas de acôrdo com as
parágrafos anteriores, ou a falta, de
transcrição do balanço geral e da
demonstração da conta de lucros e
perdas. no "Diário", o infrator fi
cará sujeito à multa de Cr$ ••••
2.000.00 (dois mil cruzeiros) sem
prejuízo de outras sanções legais que
couberem.

Art. 72. O art. 35 da Lei núme
ro 2.973. de 26 de novembro de 1956,
passa a vigorar Cem a seguinte re
dação:

"Art. 35. As índúserías de fertill.
zantes, celulose, 'álcal:i8, beneficia
mento de minérios. extração de óleo
de babaçu e oiticica e de cêra de
carnaúba, beneficiamento e tecela
gem de carsá, agave e fibras nativas,
(Vetado) l~alizadas nas regiões Nor
te e Nordeste (Vetado) do país oU que
venham a ser instaladas nessas mes
[nas regiões pagarão com redução dt~

5()% <cinqüenta por cento) o impôs
to de renda e o adicional sôbre os lu
cros em relação ao capital e às re
servas. até o exercício financeiro de
1968, ínclusíve",

"Parágrafo único. .As nevas in.
dústrias, previstas neste artigo, que
tenham t:€ instalado a partir da vi
gência da Lei 2.973, de 26 de novem
bro de 1956, ou venham a se 'estalar
até 31 de dezembro de 1963, ficarão
isentas do ímpôsto de renda e adicio
nal de renda, até 31 de dezembro d-e
1968. desde que não exista indústria
na região. utilizando matéria prima
idêntica ou similar e' fabricando o
mesmo produto em volume superior
a 30% do consumo aparente regio
nal OU as existentes lá Se nenen
cíem ,~(Js favores do presente pará
grafo .

Art. 73. Aplica-se às pessoas - jurí
dicas 'que explorem exclusivamente
a indústria oU o comércio. ou am
bos, de livros. o disposto no artigo
9. 0 da Lei n.o 2.862 de 4 de se
tembro de 1956.

Art; 74. Para os fins dra determi-
nação do lucro real das pessoas

jurídicas como, 6·, define a. legislação
do impõsto <:l.e renda. somente' pode",:
rão ser deduzidas do lucro bruto a
soma das quantias devidas a titulo
de "royalties". pela exploração de
marcas de indústria e de comércio"
e patentes de invenção. por assis...
-êncía técnica. cíentíríea, admínís,
trativa oU semelhantes até o limite
máximo de 5% <cinco por cento)
da receita bruta do produto fabri
cado ou vendido.

§ 1. o Serão, estabelecidos e revts,
tos períõdícamente mediante ato do
Ministro da Fazenda, os coeficientes
percentuais acrnítídos para as dedu..
ções de qUe trata êsre artigo, COn
siderados OS tipos de produção oU
atividades. rEunidcs em grupos, se
gundo o 'grau de essencialidade.

§ 2.° Poderão ser também dedu
zidas do lucro real, observadas as
disposições .dêste artigo e do pará.
grafo a~terior. as quotas destinadas
à amorrizaçâj, do valor das paten
tes de invenção adquiridas e íncor.
poradas ao ativo da nessoá [urídí
ca.

§ 3. o A comprovação das d~as
a que se refere êste artigo será feita
mediante contrato de cessão ou li.
cença de USo da marca ou invento
privilegiado, regularme-i-e registra
do no pais, de acôrde com as pres
crições do Código da Propriedade
Industrial (Decreto-lei n. o 7·.903, de
27 de agôsto de 1945). ou de assis
tência técnica, científica, adminis
trativa ou semelhante. desde que ere.
tivamente prestados tais serviços.

Art. 75. O produto da alienação. a.
qualquer titulo, de patentes de ín;
vençãs, processoS oU fónnu"las de fa
bricação e marcas de índústcia e de
comércio. é equiparado, para OS efei
tos do ímpõsto de renda aos ganhos
auferidos da explOll'ação dessas pro
príedades, quando o seu possuidor
não as utilizar diretamente.

Art. '76. As disposições legais que
regulam a tributação dos lucros apu
rados no território nacional pelas fi
liais, sucursais. agências ou represen
tações das sociedades estrangeiras au
torizadas a funcionar no pais. al
cançam, igualmente, os rendiment-os
auferidos por comitentes domicíua
dos no exterior, nas operações reali
zadas por seus mandatários ou co
míssáríos no Brasil.
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§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo,
o agente ou' representante do comi
tente com domicílio fora do' país de
verá escriturar os seus livros comer
ciais de modo qUe demonstre, além
dos próprios rendimentos, os lucros
reais apurados nas operações de con
ta alheia, em cada ano.

§ 2." Quando não' forem regular
mente apurados os resultados das ope
rações de que trata êste artigo, será
arbitrado o lucro, para os fins da tri
butação. na conf-ormidade da íegis-
lacâo €rn vigor. -

~ 3 o No caso de serem eretuadas
vendas, no país, por intermédio de
agentes ou representantes de p,,-ssoas
estabelecidas no exterior. o rendímen
to tributável será arbitrado à razão
de 20% (vinte por cento) do preço
total da venda, faturado diretamen
te ao comprador."

Art. 77. O item 1.0, ~ art. 97,
do Regulamento do ImpOsto de Ren
da passa a vigorar com a seguinte
redação:

1.0 ) à razão de 25% (vinte e cinco
p-or cento i :

1 - os rendimentos percebidos pelas
pessoas físicas ou jurídicas, residen
tes ou domiciliadas no estrangeiro, in
clusive aqueles oriundos da explora
ção de películas cinematográficas;

II - os rendimentos percebidos pe
los residentes no pais, que estiverem
ausentes no exterior por mais de doze
meses.

Art. 78. Os §§ 3.0 e 4.0 do art. 97
da Consolidação das Leis do tm
põsto de Renda (Regu!am€nto apro
vado pelo Decreto n.a 40.702. de 31
de dezembro 'e 195-6', passam a vi
gor"r c-om a seguinte redação:

§ 3 o considera-se rendimento trí
butável da exploração de películag ci
nematográficas estrangeiras, no pais,
à percentagem de 30% I trinta por
cento> sobre as importâncias pagas,
creditadas, empregadas. remetidas ou
entregues aOs produtores, di5tr~buido-.

res ou intermediários, no exterior,

§ 4 o Os rendimentos já tríbutados
na fonte sofrerão o desconto da di
rcrença de impôsto até perfazer 25%
rvrnte e cinco por cento),

Art '79. O artigo 92 do Regula,..
mente do Impôsto de Renda passa a
vig01'ar com a segu in te, redação :

" Art. 92. -- O lucro apurado pelas
pessoas físicas na venda de proprie
dades imobiliárias está sujeito ao pa
gamento do ímpôsto à razão de 15%
(quinze pOr cento)".

Art. 80, substituir as alíneas "a"
e "b", do artigo 147. do Regulamento
do Jmpôsto de Renda, aprovado pelo
Decreto n·o 40.702, de 31 de dezem
brç de 1956, pelas seguintes:

a) com a multa de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000.00
'cinco mil cruzeiros). quando o con
tribUinte não apresentar, nos prazos
fixados em Intimação OU na guia, a
comprovação de que trata o art. 9~.

b) com multa igual à devida nos
casos de pagamento de ímpôsto fora
dos prazos fixados em lei, quando, na
revisão da guia de recolhimento. tõr
apurado impôsto, ou diferença ao co-
brar. -

Art. 81. As pessoas físicas qUe ex
ploram. habitual e profissionalmente.
a incorporação oU a construção de
prédios para venda, a venda de lotes

. de terren-s de sua propriedade oU dos
quais tenha opção ou promessa de
compra e venda, estão sujeitas ao pa
gamento do ímpôsto à razão de 25%
(vinte e cinCo por cr;nto) sôbre o lu
cro líquido na forma do artigo 92
do Regulamento expedido com o De
creto n.o 40.702 de 31 de dezembro
de 1956.

§ 1.0 ~te artigo não Se aplica aos
imóveis da zona rural ou que tenham
destinação rural.

§ 2.° Na zona urbana, fica excluí
do do diSPoSto neste artigo o lotea
mento feito pelo propríetárío que at1.
teriormente não tenha exercido pro
fissionalmente essa atividade,

Art. 82. Para efeit() de tributação
do impôsto de renda, não são consi
deradzs pessoas jurídicas, (Vetado) os
fundoB constituídos em condomínio' e
administrados por sociedades de in
vestimentos fiscalizadas pela Superin
tendência da Moeda e do Crédito,
desde que não seja aplicada em uma
só emprêsa importância superior a
10% (dez por cento) do valor do fun
do e haja distribuição anual, peloS
condôminos, dos resultados auferidxs.

Parágl'afo único. Os rendimentos
correspondenteg a êsses fundos se
rão tributados, conforme a sUa na-



tureza, em poda dos condôminos. de
acôrdo com a legislação em vigor.'

Art. 83. Os aumentos de capital
das sociedades em geral, com recur
sos provenientes de reservas ou lucros
em suspenso, ncarao sujeitos a.... ím
pôsto de renda na fonte, à razão de
15% <quinze por cento), como ônus
da pessoa jurídica.

§ 1.0 Para os efeitos dêste artrgo,
somente se computarão as provisões,
fundos ou reservas tributados em pc.
der da pessoa [urídíca. '

§ 2.° O ímpôsto .a que se 'refere
êsre artigo será recolhido à reparti..
ção competente. por meio de guias,
ínstruidas COm a cópia da ata da as
sembléia geral no caso das sociedades
anônimas, ou da instrumento de al
teração do contrato, no caso das de
mais sociedades, podendo ser efetua
do o recolhimento em 10 (dez) pres
tações iguais, mensais e sucessivas,
com à prímeíra prestação dentro do
mês seguinte àquele em que se rea
lizar o aumento do capital.

§ 3.o Não Será admrtído como de
dução, para efeito da apuração do
lucro tributável na. pessoa jurídica, o
tmpôsto a que se refere êste artigo.

§ 4.° A falta de pagamento .da pri
meira prestacâo dentro do prezo fi
xado, a extinção da socíedad., ou a
diminuição do capital, antes de 6
(cinco) anos. contados de. data' ~m
cue tenha sido realizado o. aumento
de capital pele. forma prevista neste
artigo, importará na cobrança do ím
pôsto devido nas declarações ~)U na
fonte. segundo as taxas normais. na
forma da legislação em vigor.

§ 5.o As dísposíções dêSte artízo
não se-rão aplícadas:

a) às pessoas jurídicas Que tive
rem débito vencido de impôsto de
renda, adicional de renda e multas,
na- data de pagamento da primeira
prestação;

b) às soeíedades de qualquer na
tureza que tenham dímínuído o seu
capital depois de 1.0 de janeir.) de
1958... (Vetado) ... salvo se prejuízos,
não re'cebimento de débitos ou desva
Iorízação, supervení-nres, o justifica
I'em~

§ 6° Ressalvado o disposto nos §§ 4.°
e 5.°, o recolhimento do ímp ôsto, pela
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pessoa jurídica. na conformidade dês
te artigo, exime do pagamento de
qualquer outro ímpôsto sôbre os mes
mos rendímen tos, Os acionistas ou s6
dos das sociedades que (l.S tenham dis
tribuído.

§ 7,0 Aplicar-se-á também o díspos
to no parágrafo anterior aos aeío
nístas e sócios das pessoag jurrdícas
isentas do ímpôsto de renda, desde
que seja efetuado o recolhimento do
ímpôsto de que trata êste artigo.

§ 8.° Não sofrerão nova tJ'ibutação.
proporcional e complementar, ou na
fonte. os aumentes de capítal das
pessoas jurídícas. mediante utilizacão
do aumento de valor do seu ativo.
quando decorrentes de aumentos de
capital realizados por sociedades das
quais sejam acionistas oU sócias, bem
como as ações novas ou quotas dis
tribuídas em virtude daqueles aumen
tos de caI>~tal.

Art. 84. Para os efeitos da apura.
ção de lucros, as pessoas [urídíeas não
poderão deduzir os prejuízos havidos
em vIrtUde de alienação de ações, tí·
tulos ou quotas de capital, com de
ságlo superío- a 10% (dez por cento)
aos seus respectivos valores de aqui
sição, salvo se a venda obedecer às
seguintes condições:

a) houver sido realizada em Bôlsa
de Valores ou. onde esta não existir.
tenha sido efetuada através de lei
lão público, ,com divulgação do res
pectivo edital, na forma da lei, du
rante três dias no período de um
mês:

b) houver comunicação. por eserrto,
à competente repartição do Impôsto
de Renda, dentro de 30 (trinta) dias
da venda, com demonstração de que
há correspondência entre o preço de
venda e o valor das ações, títulos ou
quotas de capitral no mercado 9U com
nase no acervo, líquido da emprêsa a
que se referem.

Parágrafo único. As disposições
dêste-- artigo não se aplicam às socie
dades de investimentos fiscalízadas
pela SUMOC.

, Art. 85. pa-ra a apuração de> deságio
referido no artigo anterior. só será
admitido valor de aquísíção das
ações. títulos ou quotas de capital.
superior ao do mercado OU do acer
VO liquido. além de 10% (dez Po1'
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cento) . quando a pessoa jurídica ad~

quírents comunicar a transração à
competente repartição do Inlpôsto de
Renda, Com demonstração idêntica à
prevista na alínea "b" do artigo an
terior dentro de 30 (trinta) dias
da data da aquísjção.

Parágrafo único. Para efeito da
apuração d-e d·eságio a que se retere
êste artigo. nos casos da aquisição
anterior à vigência desta lei sera ad
mitido o ágio suj.erior a l(}% (dez por
cento) do, valor nominal dos tí tu10lS,
ações oU quotas de capital somente
quan-do provada a correspondência
entre Ú valor ,de aquisição e o valor
real do acervo liquido da emprêsa, na
data da aquisição.

Art. 86. ~ Câmaras Sílldicais de
Corretores .publicarão. mensalmente.
a lista dos títulos que hajam sido
objeto de. transações reiteradas na
Bô1.<;.a e cuja cotação, a. juizo d.a
Câmara Sindical. represente' o preço
real do mercado.

Parágrafo único. Serão exctuidos
da lista os títulos cuja cotação por
falta de mercado permanente, resul,
te de prévio entendimento entre com.
prador e vendedor>

Art. 87. Os agentes tíscais do ím
pôsto 'de renda. designados pelo díre,
ter OU pelos chefes das -epart.çõe,
lançadoras . dêsse ímpôsto, realizarão
as investígações necessártas tJ>i.ra apu,
rar as condições de venda dos títulos
Inclusive junto aos corretores. aGra.
vcs das suas notas e livros.

Art. 88. E' facultado às pessoas
jurídtcns para cálculo do lucrv, bá
sico do impôst-, de que trata o ar
tigo 8.° da Lei 0.0 2 '362 de 4 de
<setembro de 1905ô, considerarem como
capital efetívamenta aplícado .

a) ca.pital realizado;
b) reservas. excluídas as provisÕes:
c) lucros não díatrtbutdos:
d) os importância.s que os. titulares

das firmas individuais oU oS sócios
soüdártos tenham mantido em po..
der' das respectivas emprêscs. dedu
zidos, porém. OS juros col1:esponden
tes;

e) 70% (setenta por cento) do va;
1()1' dos empréstimos efetuados por
aciOll~stas, por sócios quútistas OU
oomandítáríos às respectivas emprê.
sas. bem como por terceiros deduzl~

doS porém', os juroS correSPondentes;

j) o saldo devedor dos emprésti
mos nacionais e estran5eir0.'5 aplica
doS em empreendimentos de especial
Interêsss para a ecoj-omta nacwnal.
assim reconhecidos pelo Ministro da
Fazenda. deduzidos, porém, os juros
correspondentes.

§ 1.0. As parcelas referidas nas le4
tras "d" e "e" deste artigo só seráo
computadas até o limite da soma do
capital realizado' mais reservas.

~ 2.0 . As importâncias de que Gra
ta êste artigo serão computadas na
razão do tempo em Que tiverem per
manecido na ernprêsa durante o ano
base. apurando-se o saldo médio men,
sal.

§ 3.° No caso da opção pr-evista
neste artigo, o lucro do ano base
~e)'á acrescido dos juros doS emprés
timos Computados no montante do
cap i ta 1 efetívamente aplícado .

Art. 89. Para as pessoas jurídlcas
que u..sarem da opção prevista, no
artigo anterior. a percentagem 'para
determinar o lucro básico é a de
25% <vinte e cinco por cento).

Art. 90. O lucro do ano base. para.
cálculo do ímpõsto previsto 00 ar.
tigo 8.° da Lei n.o 2 862, de 4 de
setembro de 1S'56. é o lucro trlbutá
vel llúS têrmos dú art. 43 e parágra
fos da' ConSolidação das Leis do Im,
pôsto de Renda aprovada pelo De
crete n·o 4(}. 702. de 31 de dezembro
de 19'56. acrescido das seguintes par
celas:

'a)' as diVidendos, lucros e demais
rendimentos oriundos de recursos
investidos em outras firmas ou so
ciedades, se d~ capital aplicado não
forem deduzidos êsses mesmos recur;
sos:

b> os rendimentos de títulos ao
portador. Se o cnntrtbujnte não de.
duzir do capital aplicado o valor dos
respectivos títulos.

Art. 91. As pessoas jurídicas sujei
tas ao pagam-ento do ímpôst-, de que
trata o art. 8.° da Lei n.o 2.862. de
4 de setembro de 1956. poderão op ..
tar na sua declaração de lucras pela
constituição de IIDepósitos para In...
vestimentas" em importância igual
a() impôste devido. acrescida de 50%
(cinqüenta por cento).

§ 1. o Os uDepósitos para Investi
mentos" previstos oeste artigo serão
feitos em conta especial em Banco
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de que a União seja prOiprietária ou
ao maior acionista. à ordem da Co
missão de Investimentos criada por
esta Lei e O respectivo zecíbo será
anexad-, à declaração de lucros em
que se declarar a opção.

§ 2. ° Os "Depósitos para Investi
mentos" só poderão ser 3Jplicados,
crYür autorização e sob a fiscalização
da Comissão de Investimentos. em
instalações fixas e equípamentos:

a) nas atividades do próprio COOl

tribuinte, se esta não rÓr considera
da inconveniente para o processo
de desenvolvimento econômico:

b) em empreendimentos nos seto
res julgados prloritárl'Os para o de
senvolvimento eeonômíco nacional,

§ 3.0) A COmissão de mvestímectcs
declarará os setores de economia em
:JUe permitirá a aplicação - dos De
pósitos. nos casos das alíneas a e b
do parágrafo anterior, e poderá ín
dicar proj-e-tos concretos aprovados
para OS fins desta aplicação. Na
definição dêsses setores. e na a.pre
cíação dos pedidos de reaplícação
pelo próprio contribuinte, a oomís
são levará em conta as condíções
regionais. al situação local de ocupa
ção dos fatôres de produção, e a
necessidade de acelerar o desenvol
vimento das regiões menos desen
vclvídas do país.

§ 4. o Os titulares de I'Depõsi tos
para rnvesttmentos" poderão subme
ter à aprovação da Comissão pro
jet()S de empreendimentos nos seto
res definidos pela COmissão. Os pro
jetos serão organizados de aeôrdo
cem a, normas gerais aprovadas pela
Comissão.

§ 5. 0 O titular do depósito t-erá o
dirt'4CO doe receber, dentro tjp 15 dias
do requerimento. a parte do depó
:5iito correspondente aos cinqüenta.
poe cento de acréscimo ao montante
do impôsto devido;

. a) se, dentro de quatro meses da
apresentação do seu projeto, para as
aplicações previstas na àlínea b do
§ 2.°, a Com.i.c;são não o tiver solu..
cíonado. ou o recusar;

b) se, dentl"Q de dois meses do
pedido de aplicação. em projeto apro
vado pela COmissão nos -têrmos do
§ 3.°. esta não o deferir;

C) se a COmissão' recusa!' a re
aplicação na própria atívtdade do tí
tul:u- do depósito.

§ 6.0 Se a Comissão não solucto
nar o pedido de rooplicação na pró
nna atividade do titular do Depó
sito. dentro de dois meses da sua
apresentação, entender-se-á aprova
do.

§ 7.° .f: admissível, a qualquer tem
po. a liberação dos cinqüenta .por
cento de acréscimo ao ímpôsto, para
faZer face a reais prejuízos do seu
titular. desde que comprometam
profundamente a. situação da em
prêsa, a juizo da Comissão; Iíbera
do o acréscimo. a parte do depósito
correspondente ao ímpôsto será trans
ferida ao Tesouro Nacional como
renda da União. .

§ 8. 0 Nos casos de devolução. pre ..
vistos nos §§ 5. 0 e 7.°. serão pagos
jures de 3% ao ano sõbre o acresci
mo de cinqü-enta por cento ao impôs
te devido.

. § 9. ° Os bens e direitos em que
forem aplicados os recursos dos "ne_
pósítos para Lnvestimenoos" serão
inalienáveis ti impenhoráveis pelo
prazo de 5 anOs a contar da d·ata.
da aplicação. e só serão transferi
Vê\"<;:

al nos casos de liquidação da pes
8.)'8, [urídíca, mediante autoríaação
da C<lmissão e sem prejuízo' da ina
lienabilidade. no prazo fíxà.d.o neste
artigo;

b) nos casos excepcionais estabele
cidos pela COmissão. mediante pré
via aprovação desta.

A.rt. 92. Fica criada a Oornissâ«
d.o Investimentas com a, finalidade:
de julgar e fiscalizar a aplicação dos
recUISCS dos "Depósitos paj-a Invés
tímentos" de que trata o artigo an
terior.

§ 1.'/ A Comissão será presidida pelo
~_'.::inistro da Fazenda e constítuída
dos seguintes membros:

a) Presidente do Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico;

b) Diretor de. Divisão do Irnpôsto
de Renda;

C) DIretor da Carteira de Orédíto
Agrícola e Industrial do Banco do
Brnsil S. A.;

d) Diretor-Exeeutívo da Su!)erm
tendência da Moeda e do Orédito ;

e) Diretor da Carteira de Oomér..
cio Exterior do Banco do Brasil S.A.

- § 2,~ O Ministro da Fazenda ãe
sígnarã dentre os demais membros
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da Comissão aquêle que o substituirá
n .. presidência da -Comissão, nos ~eU6

impedimentos, e aprovará os suplen
tes dos membros da Comissão.

Art. 93.. Fica extinta a Comissão
de Investimentos criada pelo Decre
to-lei n.1J 6.567, de 8 de junno de
1944, passando à competência da Co
missão criada por esta lei o exame
da aplicação da legislação anterior,
no Que se refere a oertíncados de
Equipamento e a Depósitos de Ga
rantia.

Art. 94. Fica o POd-er Executivo
autorizado a abrir, pelo Mínístério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
200.00".000,00 (duzentos milhóe.s de
cruzeiros) t para vigorar por três
«xercícíos financeiros, no período de
U de janeiro de 1959 a 31 de de"
zembro de 1961, a fim de atender
às despesas de pessoal _e mateJ'lal,
compreendido também o aluguel, que
se tornarem necessárías às reparti
ções do Impôsto de Renda, em eon
seqüência das alterações constantes
desta leí, inclusive para o seu rea
parelhamento .

Parágrafo único. O créti.itn de que
trata êste __artigo será automàtíca
mente registrado pelo Tribuna} d.e
Contas e dístrihuído ao Tesouro Na~

cíonal, à disposição da Dlvtsão ao
Irnpôsto de Renda.

Art. 95. Vetado.

Art. 96. A avaliação judicial, em
todos 05 casos de que trata esta íeí,
será feita sempre por avaliador ~·u
dlcíaí, sendo que,' onde houver ava
liadores privativos de Varas da Fa
zenda pública, a êstas caberá f!3Zer
a avaliação.

Parágrafo único . somente ondf" não
houver avaliador judicial, poderá o
Juiz designar perito estranho ao qua
dro da Justiça. para, em cada Cl~>O,

proceder à avaliação,

Art. 97. O Banco do Nordeste do
Brasil S. A. e o Bancn de Crédito
da Amazônia S. A. recolherão, em
cada exercício financeiro, o ímpôstr,
de renda numa quota fixa igual ao di
videndo que houver dístríbuíde, no
ano social oU civil imediatamente an
terior, (Vetado).

Art. 98. O Impôsto a que se re
fere o art. 44 do Regulamento apro
vado com o decreto número 40. '102.
de 31 de dezembro de 1956, será

acrescido. nos exercícios financeiros
de 1959 e 1960, de um adicional de
3% (três por cento) sôbre ·os lucros
apurados de conformidade com a lei.

Art. 99. Parta, os efeitos da legis
lação do ímpõstr, de renda, 05 pro~

fessôres que. por motivo de premo
ção, venham a ocupar funções ineren
tes ao magistério, não perdem as
vantagens atribuídas aos protessôres
em exercício,

Art. 100. O ímpôsto de renda e
multa vencidos até a data da publi
cação d-esta leí, poderân ser liquida
dos em 12 (doze) prestações mensais,
consecutivas e iguais, embora arre-
donda.das. .

§ 1.0 O contribuinte que quiser apru
veítar-se dos favores dêste artigo po
derá iniciar o pagamento até 30 de
maio. desde que pague de uma só
vez as prestações vencidas no perío
do de dezembro de 1958 a abril de
1959.

§ 2.° O não pagamento de duas
prestações após Os primeiros seis me
ses importará na perda do favor.

§ 3.° Se a divida já estiver em 00
brança judicial. s6 se aplicará O dis
posto nesta lei ao contribuinte que
pagar até' o mês de janeit·c de 1959
tôdas as despesas judiciais.

Art. 101. . O art. 1.° da Consolida
ção das Leis do ImpÔ6to de Renda,
aprovada pelo Decreto n.O 40.702, de
31 de dezembro de 1956, passa a vi
gorar com a seguinte redação, man
tido o parágrafo único do mesmo ar
tigo:

Art. 1.0 AJ5 pessoas físicas domi
ciliadas ou residentes no Brasil, que
tiverem renda líquida anua'l supertor
a Cr$ 90.000,<l0 (noventa mil cruzei
ros) , apurada de acôrdo com este
regulamento, são contribuintes do ím
pôsto de renda, sem dístínção de na-
cionalidade, sexo, -idade. estado ou
profissão.

Art. 102. As novas taxas do ím
pôsto de renda, bem como o adicio
nal de Que trata esta lei. serão apli
cados aos rendimentos tributáveis a
partir de 1.0 de janeiro de 1959, aín
da que anteriormente produzidos.

Art. 103. poderão ser deduzidas da.
renda bruta das .pesaoas naturais oU
jurídicas, para o efeito da çobrança
do ímpõste de renda. as contribUições
e doações feitas a instituições tüan-
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trópícas, (Vetado) de pesquisas cien
tíficas (Vetado).

Art. 104. Para que a dedução seja
aprovada. quando feita a instituições
filantrópicas (VetadQ) de pesquisas
científicas <Vetado) a beneficiada de
verá preencher. pelo menos, os se
guintes requisitos:

1) estar legalmente constituída no
Brasil e fundonando em forma re
gular, com a- exata observância dos
esratut-s aprovados;

2) haver sido reconhecida de uti
lidade pública por ato formal de
órgão competente da União. dos Eg..,
tados, Distrito Federal oU dos Mu..
mcípixs:

3) publicar. semestralmente, a de
monstração da receita obtida e da
despesa realizada no período anterior;

4) não distribuir lucres, bonifica
ções oU vantagens a dirigentes, man
tenedores oU a.ssoGiadoS, sob ne
nhuma. forma oU pretexto.

Art. 1{)5. Vetado.
§ LO Vetado.
§ 2.0 Vetado.
§ 3.° Vetado.

Art. 106. O abatimento das Contri
buições e doações previstas nos ar
tigos anteriores desta lei e na letra
d do art. 20, da Consolidação das
~eis do DnPôsto de Renda. aprovada
pelo Decreto n.o 40.702, de 31 de
dezembro de 1956, será admitido me
diante especificações do respectivo
pagamento nas relações de rendi
mentos pagos que acompanham a de
claração de rendimentos do contri
buinte.

Parágrafo único. A comprovação do
efetivo pagamento da contribuição OU
doação. abatida na forma desta lei,
será feita com o recibo oU decla
ração da pessoa ou instituição bene
ficiada. isento do ímpôsto de sêlo.
com. firma reconhecida, sem prejuíz-,
das investigações que a autoridade
incumbida da cobrança e fiscali
zação do ímpõst., de renda determinar
para a verificaçãó do fiel cumpri
mento da Ieí, inclusive junto às
pessoas oU instituições beneficiadas.

Art. 107. Os rendimentos de títulos
ao portador estão sujeitos ao ímpôsto
de renda, na conformidade da Iegísla
cão, em vigor, sejam quais forem os
seus possuídorss.

Art. 108. Vetado.
Art. 109. Vetado.
Parágrafo único. Vetado.

Art. 110. Acrescente-se, ao art. 20,
do Regulamento baixado com -O De
creto n.> 40.702, de 31 de dezembro
de .1956, o seguinte:

j) as. despesas com prospecção de
jazidas minerais, desde que estejam
estas autorizadas por decreto federal,
sob a orientação direta de engenheiro
de minas ou geólogo habilitado, e vin
culadas a um plano de pesquisa, com
respectivo orçamento, aprovados pelo
Departamento Nacional de Produção
Mineral; a dedução somente poderá
ser feita mediante certificação, pelo
Departamento Nacional da Produção
Mineral, das despesas efetuadas.

Art. 111. Acrescente-se ao § 1.0, do
"art. 37, do Regulamento baixado com
o Decreto n.> 40.702, de 31 de dezem
bro de 1956, o seguinte:

c) quanto às sociedades de minera
ção, as despesas com prospecção de
jazidas minerais, desde que estejam
estas autorizadas por decreto rederaí,
sob a orientação direta de engenheiro
de minas OU geólogo habilitado, e vin
culadas a um plano de pesquisa, com
respectivo orçamento, aprovado pelo
Departamento Nacional de Produção
Mineral; a dedução somente poderá
ser feita mediante certificação, pelo
Departamento Nacional de Produção
Mineral, das despesas efetuadas.

Art. 112. O disposto no art. 59 do
Regulamento do Impôsto de Renda.

- aprovado pelo Decreto n.o 40.702. de
31 de dezembro de 1956, aplica-se aos
exercícíos anteriores ainda não pagos
pelo Banco de Crédito da Amazônia
S. A., mesmo àqueles que se encon
trem ajuizados, para efeito de cobran
ça, devendo a respectiva, liquidação
ser feita em 24 <vinte e quatro) par
celas mensais, sendo a primeira. 30
(trinta) dias após a publicação desta
lei. livres de quaisquer penalidades..

Art. 113. Ficam isentas das tribu
tações constantes desta lei, na forma
do art. 31 da Constituição Federal, as
instituições de educação. cujas rendas
sejam aplicadas integralmente no
país para fins educacionais.

Art. 114. Esta lei entrará em vigor.
na data da Sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1958, 137.0 da Independência e 70.0 da.

.República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes.
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LEI N.O 3.471 - DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1958

Institui o· crédito de emergência aos
agricultores e criadores do Polígono
das Sêcas.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eU sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Aos proprietários (VETADO)
de terras destinadas ao cultivo agrí
cola e à criação de gado, sítuadas
no Polígono das sêcas, o Banco do
Nordeste do Brasil S. A. e a CR1'
teíra Agrícola e Industrial do Ban
Co do Brasil S. A. deverão conceder.
em caráter de emergência, díreta
mente ou através de cooperativas
agropecuárias e banccs rurais regio
nais, empréstimos especiais de defe
sa das pequenas propriedades contra
os efeitos da sêca ,

Art. 2.° Ê:sse crédito será concedido
nas seguintes bases:

a) cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei
ros) por hectare de terra cultivada,
até o Iímíte de 200 hectares;

b) crs 1.000,00 (mil eruzeírns) por
cabeça de gado vacum ou cavalar,
até 1. 000 (mil) rêses:

"'C) 'VETAD'O;

d) juros de 4% (quatro por cento):
e) prazo de amortização de 5 (cin

co) anos, em prestações de 10% (dez
por cento) em 1959 e 1960, 20% (vin
.te por cento) em 1961, e 30% (trinta
por cento) em 1962 e 1963. vencíveís
no últi.m.o dia do ano.

Art. 3.0 O empréstimo será conce
dido mediante apresentação de um
dOS seguintes documentos (VETADO.)

a) certidã-o da coletoria fiscal que
identifique o US<> das terras ou a ati
vidade criadora pelos impostos pa
gos no ano de 195$;

b) certidão baseada em financia
mento feito. em 19M, passada pela
Carreira Agrícola e Indu.striaI do
Banco do Brasil S. A., ou expedida!
pelo Banco do Nordeste do Brasil
S. A., OU cooperativa Agropecuária.
Ou Banco Rural, devidamente regis
trados no serviço de Economia Rural.

Art. 4.° As importâncias relatwas
às diferenças da taxa de juros do
empréstimn de emergência ínstítuí
do por esta lei (4%) e a usualmente
cobrada pelo Banco d{) Nordeste do
Brasil S. A. e pela Carteira Agrícola
e Industrial do Banco do Brasil S. .Ao••
nos empréstimos de melhoramentos
de propriedades rurais (7%). corre
rão POr conta do "fundo" criado
pelQ Decreto n.O 33.843, de 24 de agôs
to de 1953.

Art. 5.0 O crédito de emergência
não poderá ser objeto de qualquer
desconto, por parte do Banco do Nor
deste do Brasil S. A. e da Carteira
Agrícola e Industríal do Banco do
Brasil S. A.. para amortização de
outras operações porventura realiza
das pelo beneficiário.

Art. 6.0 VETADO.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pUblica-çáo. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1958; 137.° da Independência e 70."
da República.

JUSCELINO KUBrrSCHEK.

Lucas Lopes

Mario Meneghetti

LEI N.o 3.472 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1958·

Autoriza a aberaura de créditos especiais no total de Cr$ 2.138.767.323,30
pf!'ra a~en_der a pl,gam:e7!'to,s.no Departamento Administrativo do ser
V2Ço Pub1zco e nos M1,msteTZos da Aeronáutica, Agricultura, Educação
e Cul~ura, Faz.enda, G~erra, Justiça e Negócios Interiores, Marinha,
Relações ~xterzores, saúde, Trabalho,- Indústria e Comércio e Viação
e Obras Publicas.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta é eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. }9 É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelos Minist.érios e
órgãos ír-dícados, os créditos especíaís no total de Cr$ 2.138.767.323,,30
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(dois bilhões, cento e trinta e oito milhões, setecentos e sessenta e sete
mil, trezentos e vinte e três cruzeiros e trinta centavos), abaixo discri
minados;

DEPARTAMENTO ADMl:!.'USTRATIVO DO SERVIÇO
PÚBL1CO

Cr$

40.000.000,00
50.000. ooe.oc

1. p.ar·a pagamento cà'~ diferença de contribuição à
Associação Brasileira de Normas Técnicas, relativamente
aos exercícios de 1952, 1353 e 1954. de acôrdo com a Leí
n Q 2.166, de 11 ce janeiro de 1954 ..

MINISTI'..RJO DA AERONAUTICA

1. Para regularíaaçàc .u despesas efetuadas, no exer
cício de Hl54, doa acôrdo OOE' o § 1.0 do art. 48 do Código
de Contabilidade da União a saber:

a) com aparelhos e utensüícs de copa,
cozinha, refeitório e enrermarta .. " ..... , 8.000 .000,00

O) com vestuários. unírormes e equí-
pamentos.. artigos de lama mesa e banho;
tecidos e artefatos _.'., .. ' .... , .....•.....

C) combustíveis e Iubrífícantes .

2. Para regula r iJ.8 I suprimento feito à Delegacia do
Tasour(\ Brasileiro em N01~ Iorque de US$ 2.'000.000,00
(dois milhões de dÓl.1;i"es), destinado ao atendimento de
d~IJt~sas ~mplenyeni'~lUi ~?~ a renovação do material de
VOa da Fôrça Aérea Brasílena .....•............. , .

MINISTÉRIO DA. AGRICULTURA

1. Para pagamento ao InsWuto Nacional de Imi~ação

e Colonização, nos têrmos do art. 6'1, da Lei n~ 2.163,
de 5 de janeiro d~· li-54, da importância correspondente à
renda de imigração arre cadada pela União, no exercício de
1954 , ......•...... , , ••.. ".,', ...•.•... , .

, 2, Parrl. pagamenio, à oaixa de Crédito da Pesca, de
emprésrímo feito ao Estadf, {'iç, Rio Grande do Sul, para
prosseguimento da ínstalaçâ« de entreposto de pesca do
Rio Grandt~ do sul ., ' .. ,"", , .. ".,

3. Contribl:.ição ca Unia.u, ao Instituto da Aposenta
doria e Per.sõ8s ccs Iridustrtártos. na qualidade de smpre
gadora, correspondente à' qun.ta sexta e oitava Inspetorias
Regionais do S€rv.iço de Protleçáo aos índios, situadas em
Cuiabá e Campo Grande, ESta.dc de Mato Grosso, e GoiâD'La,
Esta.do de Goiás . .' ' , , .. ,., .. " .. , .

4, pa.ra regularização de adíantamento feito pelo Ban
co do Brasil S. A., nc exercícíc de 1952, à Comissão Mista.
de Ex,ecução de Acôrdo de lmiga-ação e colonizaçã,o .

5. Para regularização de adíantamento feito pelo Ban
co do Brasil S . A. à Associação Serrana de Defesa dos
Agropecu~ri5tas de IJui. no atado do Rio Grande do sul,
COnforme autoriza,çá() presidencial na Exposição de Motivos
n.O 1.225. de 20 de, agôsto de 1952. do Ministério da Fa-
zenda " , , ', " ., , ........• ,., .

1.500.000,00

98.()()O.OOO,OO

87.640,000.00

185.640 000,00

3 .836. ~16,90

2.000 .000,00

13'3.182,70.

2.000.000,00

200.000,00
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6. Para regularízeção elo pagamento efetuado pela
Delegacia FiBcal do Estoo<. do Rio de JaneirO, com a
execução de acordos entre o Ministério da Agricultura e
o referido Esta,do, .os quai» deixaram de ser levados, no
exercício de 1955, às verrv. próprias, ª" saber:

Verba 3- 3-01~-m-O'1- -os 1.0'30.000,00

Verha. 3-3~1-16-1 ,..... 700.000,00 1.700.ooa.Do

9,866.599,60

MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5:0 .000,00

30.000,00

100. ();)O,OO

70.000,00

350.000,00

1100 .000,00

1, Para nagamento de auxílios concedidos, no exercício
de 1949. para obras destínadas à assistência à maternídade
e à infância, no Estado de Santa Catarina, a saber:

a) Florian6polL<; - Depar:amento Es-
tadual doê Saúde - Para construção da
Maternidade Oarmela Dutra ., ..... ,', ....

Para prosseguimento da construção do
parque Infantil , .. ,." .

ti b) oanotnhas - DepartameTJt.a Esta-
dual de Saúdt3 - Para prcsseguímento da
construção de parque Infantil .. " .

c) Rio Granc1e do Sul - Hospital
oruzeíro - Para prosseguimento da cons-
trução da Matiernid-ade ,,', .

d) Urussanga - Hospital N,a S.a. da
ooneeíção --'- Para prosseguímentc da cons-
trução da Maternídade , ,",.

MINISTÉRIO ~A FAZENDA

crs
1, Pa.r(\, regularização de despesas do exercício de 1954.

resultantes de diferença de câmbio .. , , .... ,',........... 4.727.370.20
2. Para r-egurarízação das despesas efetuadas com a

delegação do Brasil à- VIII Reunião das Parms Contra
tantes do Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e CO-
mércio. realizada em Genebra, em 1953 ... "........... 828.• 17,90

3. Para atender ao pagamento correspondente à per
centagem sôbre a cobrança executiva contra a firma
StahlunicTI Ltda.. cujos bens imóveis. localizados na ci
dad> de Sã.o Paulo toran adjudicados em forma legal à
Uniã.a Federal. a 1l~qu~rim8"l1.to da procuradoria da Repú-
blica . . ,., , " ....•... , , ,.... 655,882,40

4. Para atender às despesas com o armazenamento 'dos
oarés da safra de 1956-19'57, encaminhados para o põrto
do Rio de Janeiro, a partir de .julho de 1956, sob o contrôle
do Insbítuto Brasíleiro do Café , .....•.••........ ,... 60.000.000,00

5. Para o pagamento da. sobretaxa df~ que tratam a
Lei n,s sso. de 16 de janeiro de 1937, o 'Decreto n.s 1.557.
de 8 de abril de 1937, e o Dec.reto-lei n.o 651. de 26 de
agõsto útc} 1938, cobrada pela Administração dD Pôrto do
Rio de ·.Janeiro a favor do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empl'eg.a.dos em Transportes e Cargas, e que
em W3'1, ao tempo da extinta Demissão central de Com
pras, não foi por esta Incluída no preço da mercadoria
l.In:portada . . , , , , , ,', ,., .. ,. 214.413,80
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6. Para regularízação de despesas efetuadas pelo Ser
viço de Comunicaçôes do Ministério da Fa~enda, com
porte postal aéreo simples, regístrado e expresso, referentes
ao exercício de J.g54- 25iD. 000,00

7. Para atender ao pagament<l de restituição à oom
panhía Nacional de Alcalís, proveniente de recoíhímento,
em 1953. ínaevído, a titulo de transferência de valores paro.
o Extel'im (Reposições e Restituições) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.240.735,00

8. Pa.ra atender ao pagamento nnaí da construção do
edifício da Mesa de Renldas de Angra cL~s Reis, no Estado
do Rio de Janeiro, executada pela filma OSman Marinho,
110 Distrito Federal. por fôrça de obrigação contratual .... 2.360.530,00

9. parcl regularização de despessa com as d-elegações
do Br<1Eil ás H.euniões Píenárías do Comité Consultivo do
Algod<1ü, reíatívas a 1953. 1955 e- 1956 740.548,30

10. Para atender ao pagamento de dívidas relaciona-
das. referentes aos exercícíos de 1941 a 1952 9.762.264.00

11. Pa.ra atender ao pagamento de dívidas relaciona-
das. rcrerentes ,'-OS exercidos de 1941 a 1953 33.339.167,00

12. Para atender à entrega de parte da arrecadação
do exercício de 1955. ao Banco Nacional de Desenvolvi
mento Económíco, na forma do item I, do art. 26 da Ui
n.O 1.62B. de 20 ciI~ junho de 19,52 802.647,00

1.3. P' r d atender à entrega ao Banco Nacional do De
senvoívimento E,xnâmico, da arrecadação de 1955, ma for
ma do item II do art. 26 da Lei n.s 1.628, de 20 de junho
-de J ~·h:& • _. . . •• ••..•..••..•..•••••••..•••••••....•••..•..•. 22.991,00
. a. Para regularízação de despesa com a íntegralíza

cão de 20% do aumento da quota do Governo BrasileÍl'o,
de 105 para 150 milhões de dólares americanos, de ações
do Banco rnternacíonal de Reconstrução e De9~nvolví

fl't'nto, .euto ~a.gLlment;r foi feito parte em cruzeiros 08%
- Cr$ 149.850.000,00) e parte em dólares (2% - US$
OO().OOú.OO) •. ' . •••.••••••..•.••••..••...•...•.••••••••.. 166.500.GOO,OD

15. Par-.a regularização de despesa realizada, no exer
cícío de 19:;4. com a aquísíçâo de ouro pelo Banco do Brasil
B. A .. decorrente da ínsufícíêncía do crédito orçamentário
pardo ~ f:im 15.098 _759.80

':'6. Par' reguiarrzação de adíantamet.tos feItos à SU
,perintendêncía das Empre.~a." Incorporadas ao Patrimônio
d~ União, no esercício de" 1955, para pagamento do abono
especial temporário de que trata a Lei n? 2.412, de 1 de
fevereiro de 1955 1.562.830,00

17. Para regu'arizaçáo de débito de responsabilidade
do DJ(l:etor 'i'a Casa da Moeda, r.1Q exercício de 1955, rela
tivo a desp MM; corr ágio sôbre o valor das compras efe
tuadas pela Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova
IOr'4l'C . • •••..•••......•••...••...•.••••...•....••........ 14. ()62.659>10

313.168.866,50

MINISnRIO DA GUER.RA

1. PaI'la regularizar despesas efetuadas além do crédito,
na Verba 2-2-'02 - Artigos de expediente, desenho etc.

2. Para pagamento à Prefeitura de São Paulo reta
tiro à taxa de pavimentação da rua otívl~i.ra Li.IÚa, em
frente ao ímóvet onde se -acha instalado o Hospita.l Geral
de São Pau!,o .

389.404,00

451.283.(iü

840. 68'7,60
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MINIST~RIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

1. Para a Fundação Brasil Central:

a) Para normalizaçá<.> da vida financeira da Fund-açà)
Br<J.6i1 Central face à situação em que se
encontra . , 23.251.564,70

b) Para regUlariza.r adiantamento feito pelo BanCO do
Brasil à Fundação Brasil Central, mediante ordem do Mi
nistériú da Fazenda, com autorização preSi-
dencíal . . 6 .754.028,90 3O.005.593,60;

2. Para recolhimentO, ao Banco Co Brasil, da importân
cia correspondenteà parte restante dos ágios devidos àquele
Banco. para importação de uma lancha para extinção de
incêndios, adquirida- Pelo COl1po c:e Bombeiros do Distrito Fe-
deral, no exercício de 1~54 , .. '............................ 3. 121.918,50.

3. Para pagamento ao Seniç.o de Alimentação da
Previdência Social da fatura extraída em 17-12~1954,

relativa aos seguintes fornecimentos feitos no exercício de
1954, ao Departamento Federal de Segu,rança pública, à COn
ta da. Verba' 2 -.:- Material. oonsígnação 2 - Material de
Consumo, Subeonsignaçâo úB - Gêneros, etc. a saber:

141.()ó3 refeições a ois 5,00 705.265,00
174.341 refeições a Cr$ 8,00 1.394.728,00 2.099.993.00

4. Para regularização de deSpeSaS pagas. no eXercicio C'e
1954. além do crédito Q·rÇiamentário próprio pelo COrpo de
Bombeiros do Distrito Federal, à conta das seguintes verbas:

Material - (2-2-04) .

Serviços e Encarg<Js - (3-1-04).

451.00<l,OO

69.581,00 520. 581,Oa

5. Para regularização das seguintes de$PeSM efetua&s
pela Polícia Militar do Distrito Federal, de acôrdo com o
art. 48. § 1. o, do Código de COntabilidae.'c da União, no eXer
eíeio de 1954, à conta da

Verba 2-2-04 ..........•......•....

07 ..........................••....
11 .............................••
13 .

699.784,00

800. ()'ÜO,OQ
500 . 999;50

5.999.99-9,00 8 .099.782,50"'

ti. Para regularizaçãa das deSPeSas pagas além do créóí
to orçamentáJ:io' próprio, Pela Divisão do Material, no' eXer
cicio de 1955. à COnta da Verba 2-2-.(l8, na tormn dcs arjt
sos 46 c 4.8, § 1. o, da Código C'e oantabilidade da União ..

7_ Para regularização das deSPesas pagas, no eXercicio de
19'54. Pelo DepartamentO Federal de' Segurança pública, além
do crédito orçamentário próprio, à COnta Coa Verba 2-2-0'4

8. Para regularização de desPeSa efetuad-a, no exercicl,')
(e 1950, Pela Policia Mil1tar do Distrito Federal, para o qUe
hOUVe autorização de abertura de crédito não aprOVeitada -
(Lei nQ 1. 700. de 15 de outubro de 1952) .

5.OQO.<J.OÚ,OO

1.641.522,Ol}

600.000,00

51.089.390,60
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I',ilINISTÉRIO DA MARINHA

Crs
1. Para regularização de desPesas efetuaôas além do

crédito orçamentário próprio nu exercício de 19M, à conta
da verba material:

Verba 2-2-0'4-02 .••................
05-02, , .
08-02 , .
10--02 •............................
13-{)2 .

2.() . 000. OOü.OO
10.000.000,00

100.000.000,0{)
75.000.0!{}Ü,OO
15.950.80000 220.950.800,00

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

1. Para i.'egu!arização de. adiantamento concedido pelo
Banco C:'O Brasil, no eXercício de 1954, por aut[)rização preSi
dencial, para as despesas com- a visita, ao Brasil, do Presi-
dente da Repliblica do Libano .

2. Para regularização das despesas. efetUadas cem a rea
1i21açáJO. no Brasil, do V Períoc.o de SeSoSÕes da Oomíssâo
Econômica para 2. América Latina, reunido em 1953, cujos
gastos importaram em Cr$ 1.800.000,00 e para os quais já foi
autorizada a abert-ura do crédito especial de .
Cr$ 1.000.000,00 .; (Lei n Q 2.365, de 7 de dezembro de 1954)

3. Para regularização de adiantamento, feito no exercí
cio de 1955, ao Chefe da ComiE;Sac Mista Ferroviária Brasi
leiro-Boliviana, para atender as despesas decorrentes do rea
justamento de salários, da Estrada de Ferre Corumbá-
Santa Cruz de La Sierra . .-; .

:MJ:NISTÉRIO DA SAÚDE

1. Para pagamento, corresPOndente ao exercício de
1~54, dos auxílios cOncedic.os Pela Lei n. Q 2.0(3) de 2 de ou
tUbr·o de 1953:

a) ao Instituto Butantàn. de sãO Paulo, Estado de São
Paulo 1.900.0DO,OO

b) ao Instituto de Técnnlogia Industrial de Belo Hori-
ZOnte, EstaC.o de Minas Gerais 1.000.000,00

'2. Para pagamento de auxilio COrrespOndente ao exer
cícío de 1955, cOncedido à. Policlínica Geral do Rio de Ja-
neiro, pela Lei n. o 2.119,. de 211 de novembro -de 195·3 .

Cr$

3.800.000,00

800.000,00

15. 000. 000,00

19.600 .000,00

2.900.00000

1. 500.000 00

4.400.000,00

M[N[STf.,"R,]Q DÓ TRABALHO, INDÚS'I'RIA E COMÉROIO'

Cr$
. 1. P8ira, pagamento ao InstitUto e'e PreVidênCia. e Assis

têllc1'a aos ServidoreS do Estado, da indenização qUe lhe, é
devida rererenrs à reservas individuais em virtude da
extínção da Caixa de Pensões dos Operários da Casa da
MOec,a . 3.833 . 9'79,5(1
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MINIS'!'lmITO DA VIAÇAO É OBRAs PúBLICAS
Cr$

1. Para pagamento de sentenças judiciais passadas em
julgado a várias emprêsas, Pelo Lóide BrasIleiro 6.273.918.30

2. Para regularização de despcsa-s e!etuMIas nOS têrm<ls
do § 1. o do art. 48, do Código de COntabilida,de da Unlâo,
para cobrir o "deficit" da. Rêde Mineira de Viação, nO
exercício de 1955 ~ • . . . .. • . . . .. . .. .. 361. 528 .587,9 O

3. Para regularização de despe.sas diversas efetUU'3.S
Pela Estrada de Ferro Mad-íra-Mamoré, autorizadas na for-
ma do art. 48, do Código c!e OOntabilidade da Un1ão 1.400.000,00

4. Paxa SubVenCionar o Serviço de 'I\l"an8porteS do Ter-
ritór10 Federal do Amapá .....,. (Sertta-NavegaçâO) - no eXer -
cicio de 1954 .....• ; . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . • . . • . . . . . . . . . . • . 2.250.000,00-

fi. Para pagamento de carvão adqurrióo pela Admin1s
tração do Põrto de Laguna à C'ia. Siderúrgica Nacional So-
c1edade Anônima ...............•...•.••.." ~ • . . • 2.779.003 80

6. Para atender a d~esas efetuadas Pela Viação Férrea
Feê'eraJ. LeSte Brasileiro, com combusttvsís e lubi'ificanteS,
no exerc1cio de 1954 '-. .. . 12.79-5. 9S3,60

7. Para pagamento do auxílio de cr$ 20,00 por tonelada
de carvão. tipo "Lavador", entregue à COmpanhia Siderúr
gica Nacional, por c.,1versas emprêsas. carboniferas carari
nenees, nos PeríodOs de 14 de ja:neiro a 3 de julho· de 19'49
e de 4 de janeiro de 1~51 a 31 de C.'eZembro de 19·~2 ........ 22.681.154,80

8. Para subVencionar OS Serviçcs de NaVegação do Gua-
poré e do MadeÍl'a, no eXercício de 1954 2.5S0.0ÜO,OO

9. ,P.ara cobertura ço "deficit" de exploração_ da Rêde
de Viaçá<l Paraná-5anta catarina, no ~xercício de 1953 .... 72.421.089,40

10. Para llquídação de compromissos assumidos Pela
Rê<ie de Viação paraná-Santa Catarina, C(JoID oS eIDprésstimos
de obras, em virtude óa Lei n." 605, de 5 de janeiro de 1949 7.059.257,50

11.' Para pagamento à Viação Férrea do Rio Grande do
Sul, dos "deficits" da Est:radac.-e Ferro Jacui, referentes ao
4.° trimestre de 1949 e exercícios de 1950 e 1951 •. __ . . . . . . 17.516.943,10

, 12.Para atender a deSPeSaS realizadas com obras co
Plano de Reaparelhamento dos Portos 473.000. ()OO,OO

13. Para cobrir a díferença ya menos consignada no Or
çamento Geral da União para o exercício de 1950, relativo
aos FUnôos de Renovação Patrimonial e MelhüramentOS, a
ser assim dísrnbuída:

E5trada de Ferro Madeira - Ma-
rnoré . . ..••.. 143.494,00

Estrada de Ferro Bragança 65.329,90
Estrada de Ferro São Luiz - Terezina 138.356,90
Estrada de Ferro Central do Piauí.... 70.412,00
Rêàe Viaçãü Cearense ............•... 731.610,30
Estrada. de Ferro Sampaio Correia.... 159.548,70
Vie.çl'io Férrea Federal Leste Brasileiro 1.127.081,10
Estrada de Ferro Dona Tereza Cristina 403.672,00
:atrada de Ferro Bahia e Minas .... 246.670,80
Est1:ada. .te Ferro Goiás ............•• 4(l8. 015,50 . 3.554.191,20

14. ?a.ra cobrir o acréscimo de despesa relativa a
diVersos encal'lgós da Viação Férrea Rio Grande do Sul, nO
exercício c:~ 1954, e da reaponsabillda.de dá Govêrno Fe-
deral ..•........•...... . . . . . . • . • • • •• . • • . . . . . • . . . . . • • • . • • • . . 61.932.353,40
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8.663 . 97·i,60

2. 157.722,60

7.266.897,60

14.799.157,80

1.092.200,30

49 .294.866,10

16.350.000,00

180. 159. 682,5()

15. Para pagameno de conrrtbuíções devidas à caixa
de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários. pela Estrada
de Ferro D. Tereza Oristrna, no exercício de 1955 .

16. Para cobrir a diferença do "deficít" da Viação .Fêr...
rea do Rio Grande do Sul, no exercício de 1952 .

17. Para atender a c<eSPeS'as da Estrada de Ferrro GOlãS,
no eXercicio de 1955 .................•.....................

18. Para pagamento da diferença do 1:mPÔSto adiciOna!
de 10% sôbre direit{)s ad'llaneiroS arrecaeMOS, n~ eXerc1c10s
de 1948 e 1951, no põrto de Salvador, Bahia ...•..........

19. Para cobertura do "deficit" da Estraea de Fen'O
Jacui, no exercício de 1953 . . ...•....... __ .

. 20. Para pagamento do reajustamento dos preços de
tarefas fírmados com o Departamento Nacional de Estradas
de Ferro para serviços realizados nos exercícios de' 1954
e 1955 .•..........••••.•..........................•.......

21. Para paganientO, Pelo ServiÇo de Navegação da Ba
cia do Prata, de cOntribuições arrasaóas ao InStitUto de. Apo-
sentadoria e Pensões dos M~rit:mos .

-22. Para pag3imento ao Lóide Brasile1ro - patrimÔn10
Nacional - de dívidas relativas a tranSportes efetUadoS para
órgãos federais, r.o exercício ãe 1953 .

'ç; --------

1.327.526.999,50

Total .. . ' __ . .. 2.138.767. 323.30

JUSCJi:LlNO K:uBI'I'SCHEK

Cyrillo Júnior
Jorge Leite
Henrique LoU
Francisco Negrão de Lima
Sebastião Paes de Almeida
Lúcio Meira
Mario Meneghetti
Clovis Salgado
Fernando Nóbrega
Frammco de li!ello
Mario Pinotti.

Art. 2.° Os eredítos d~ qpe trata o art. 1.° .desta lei serão registrados
pelo Tribunal de Contas e automaticamente dístríbuídos ao Tesouro Nacional.

Art. 3. o Esta. lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. o ReV{)gam-se as di$posições em cOntrário.

Rio de Janeiro. 1 de dezembro de 1958; 137.0 da Independência e 70,8
da República.

LEI N." 3.473 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1958

Autoriza I',) Poder Executivo a financiar operações imobiliárias realizadas pela
Asso.dação dos Suboiicieis da Armada, e dé outras providências.

Faço saber que o Conqresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1,O. E' o Poder Executivo autorizado a financiar, nos têrrnos desta
lei, as operações imobiliárias entre a Associação dos Subofidaís da Ar-
mada e seus associados que não possuam residência própria,

Paráqrafo único;. O sócio da Associação dos Suboficiais da Armada
que já possua casa ou apartamento residencial e tenha o imóvel hipotecado
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poderá transferir essa hipoteca à Carteira Hipotecária e Imobiliária, gozando
das mesmas vantagens asseguradas nesta lei, aos associados da Associa,",
ção não proprietários de imóvel residencial.

Art. 2.0 O financiamento autorizado nesta lei será atendido, a partir
do exercício de 1959,' mediante dotações próprias, que constarão do Or
çamento da União, durante 5 (cinco) exercícios no Anexo do. Ministério
da Marinha, até o máximo de Cr$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta
milhões de cruzeiros). e vencerão juros de 3D

/ D (três por cento).

Parágrafo único. O resgate, que" começará a ser feito no primeiro
exercício. após o recebimento da última parcela do financiamento, será,
em prestações semestrais, recolhidas ao Tesouro. Nacional, vencíveis em 30
de junho e 31 de dezembro, compreendendo amortizações e jures sôbre
o saldo devedor.

Art. 3.9 • A Associação dós Suboficiais da Armada para os fins pre
vistos nesta lei, operará com seus associados aos juros máximos ,de 60/0
(seis por cento) anuais (Tabela Price}, com um plano de resgate não
superior a 25 (vinte e cinco) anos.

§ 1.0. As prestações .mensais referidas neste artigo serão pagas à.
Associa:ção dos Suboficíais da Armada, mediante consignação em fôlha,
não podendo ela exceder de SOO!C> (cinqüenta por cento) dos vencimentos
do sócio na data da operação.

§ 2.°. O prazo do empréstimo: poderá ser prorrogado até 30 (trinta)
anos, se o _associado falecer antes de o resqatar, e os beneficiários assumirem
o compromisso de pagamento do saldo devedor, mediante consignação em
Fôlha da pensão ou pensões deixadas pelo extinto.

Art. 4.°. São condições para o associado obter empréstimos:

a) estar inscrito na Carteira Hipotecária e Imobiliária;
b) pagar a joia de 1% (um por cento) sôbre o valor do financiamento,

que deverá nêle ser acrescida e amortizada, conjuntamente, com o Iínancía
mento concedido;

c) ter recolhido à Carteira Hipotecária e Imobiliária importância não
inferior a 5% (cinco por cento) do financiamento pretendido, caso o associado
queira valer-se das condições de preferência para obtenção do financiamento,
dentro do que dispuser o regulamento das operações imobiliárias.

Parágrafo único. Os depósitos da alínea "c" vencerão a favor do
associado juros de 4% [quatro por cento), capitalizados semestralmente,
até a data em que fôr concedido o :Eínanciamento ao associado.

Art. 5.Q
• OS contratos em que fôr parte a Carteira Hipotecária e

Imobiliária ou sua Associação, tendo por objeto imóveis negociados pela
Carteira ou por intermédio desta, obedecerão ao tipo uniforme, serão lavra
dos por instrumentos particulares, impressos e rubricados pelas partes em
tôdas as páginas, revogado, para êsse efeito, o art. 134, n," Il, do Código
Civil.

§ 1.". Os instrumentos. deverão ter como parte integrante a planta ou
projeto do imóvel; mencionarão minuciosamente os característicos, localiza..
ção, confrontações e indicações do Registro Público de Imóveis, cujas
transcrições e mais anotações serão sujeitas à forma da lei e regulamentos
em vigor.

§ 2.°. Valerão como certidões dos instrumentos as fotocópias auten
ticadas pela' Diretoria da Ca'rteira Hipotecária e Imobiliária.

§ 3. Q
• No regstro Civil de Imóveis, os registros de qualquer natureza,

exigidos por lei e regulamentos, serão feitos com o arquivamento de uma
das vias e respectivas plantas integrantes.
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Art . 6.° Reputar-se-á vencida a' dívida se a residência Iínanciada pela
Carteira Hipotecária' c Imobiliária fór, por qualquer modo, alienada ou
locada, à pessoa não associada, salvo os casos de locação, previamente
autorizada pela mesma Carteira.

Parágrafo único. A Carteira Hipotecária e Imobiliária e os sócios
da Associação dos Suboficiaís da Armada nela inscritos terão preferência
na aquisição de imóvel já vinculado à Cart-eira, devendo o associado que
pretender vendê-lo notificar à Carteira Hipotecária e Imobiliária, com o
prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para que a mesma se manifeste sôbre
êsse direito ou pr-eferência.

Art. 7.°. E' assegurado o direito de opção a qualquer sócio da Associa
ção dos Subofíciais da Armada. inscrito para aquisição de imóvel finan
dado pela Carteira Hipotecária e Imobiliária', sendo atendido quando pela
sua classificação de antiguidade de inscrição, pelo sorteio 'ou por condição
preferencial prevista no Regulamento, fizer jus ao financiamento pleiteado
para aquisição do imóvel.

§ 1.0. Se houver mais de um interessado, Iar-se-á Iicltação .

'§ 2.9
• Se não houver associados interessados, a opção caberá ã

Carteira.

Art. 8.°. As residências financiadas pela Carteira Hipotecária e Imo
biliária serão impenhoráveis por terceiros, salvo'o caso de dívidas por
alimentos ou impostos. e taxas incidentes sôbre os imóveis.

Art, 9.°. Anualmente. na forma prevista pelo Regulamento. será ela
borado o plano de distribuição dos fundos da Carteira Hipotecária e Imo
biliária, respeitados os critérios previstos nesta lei.

Art. lO. O Regulamento das Operações Imobiliárias será submetido
pela Associação dos Suboficíaís da Armada à aprovação em Decreto do
Poder Executivo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. a contar da
publicação da presente lei.

Art. 11. As sobras apuradas nos balanços da Carteira Hipotecária e
Imobiliária, depois de realizadas as amortizações, pagamentos de juros e
despesas gerais d'e administração ou outras autorizadas no Regulamento,
constituirão o capital da instituição para sua perenidade e maior desen
volvimento ....

Parágrafo único, A Carteira Hipotecária e Imobiliária gozará de isenção
de quaisquer impostos da competência federal, exceto do da renda.

Art. 12. Não poderão contratar com a Carteira Hipotecária .e Imo
biliária, emprêsas construtoras ou imobiliárias cujos diretores. sócios ou
gerentes sejam parentes dos diretores da instituição ,

Art. 13. Verificadas irreqularidades graves, devidamente comprovadas.
na aplicação dos fundos postos pelo Govêrno à disposição da Carteira Hi
potecária e Imobiliária, nos termos previstos na presente lei, é lícito ao
Presidente da República designar, por tempo limitado, uma comissão com
posta de 2 (dois) oficiais generais das Fôrças Armadas, 1 (um) diretor
da Associação dos Suboficíaís da Armada e 1 (um) funcionário da Fis
calização Bancária ou da Superintendênda da Moeda e do Crédito, para o
.fim especial de normalização das operações.

Art. 14. A Associação dos Subofíctaís da Armada. através de sua
Carteira Hipotecária e Imobiliária, com o objetivo de dar maior garanti~

e rentabilidade às suas operações. poderá realizar qualquer atividade de
compra. venda de imóveis, de administração de bens e de fundo geral des
finado à aquisição e construção de moradia própria para seus associados.
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Art. 15. Extinta a Carteira Hipotecária e Imobiliária, de qualquer
modo, encerradas as operações imobiliárias previstas na presente lei: ficará
a União, para todos os efeitos, subrogada nos efeitos de compra e venda,
firmados entre a Associação dis Suboficiais da Armada e seus associados',

Art. 16. E' permitida a consignação em fõlha de pagamento de pensão,
em favor da Carteira Hipotecária e Imobiliária da Associação dos Suboficiais
da Armada, às pensionistas militares, cujos maridos, avós, pais, filhos ou
irmãos tenham adquirido casa ou apartamento para moradia e na data
do óbito estejam em débito com a referida Carteira ou nela inscrita.

Art. 17. A consignação, a que se refere o art. 16, que só poderá
ter por fim a aquisição de casa ou apartamento para moradia, não poderá
exceder de 30% (trinta por cento) da importância da pensão, ou pensões,
percebidas pelos respectivos pensionistas. nem o prazo de amortização do
empréstimo respectivo ser superior a 30 {trinta} anos.

Art. 18. Falecida a viúva do associado em débito com a Carteira
Hipitecária e Imobiliária da Associação dos Suboficiais da Armada, e sendo
reversível a sua pensão ou pensões, os herdeiros do associado poderão
continuar com o mesmo desconto em fõlha pelo prazo necessário à indeni
zação do compromisso assumido, observado o disposto nesta lei.

Art. 19. A averbação das consignações nas repartições competentes
será efetuada mediante requerimento firmado pelo Diretor da Carteira, dis
criminando:

,1) data do início e terminação da transação;
b) importância total consignada;
c) importância a ser descontada mensalmente;
d) prazo da consignação;
e) saldo devedor deixado pelo associado ou pensionista.

§ 1.0. Da averbação poderá ser dada certidão com todos os requisitos:
constantes do respectivo' requerimento.

§ 2.Q
• O requerimento, de que trata êste artigo, será acompanhado de

uma declaração do consignante, autorizando o desconto.
Art. 20. Dentro do prazo estipulado não poderá a consignação ser

suspensa ou modificada em qualquer sentido, a não ser por acôrdo das
duas partes interessadas, que a requererão, em conjunto, à repartição aver.;
badora ou fique provada a quitação do compromisso assumido.

§ 1.°. Esgotado o prazo sem que tenha havido interrupção nos paqa
mentos, a repartição suspenderá «ex-offtcíos o respectivo desconto em fôlha .

§ 2.°. No caso de interrupção, o prazo será dilatado, quando neces
sário, para o pagamento das consignações em débito e dos juros de mora,
quando devidos, sendo a taxa a mesma sõbre o saldo devedor.

Art. 21. Ao consignante caberá o direito de antecipar a liquidação
do compromisso assumido com a Carteira e, assim. ficará isento dos juros'
relativos ao período antecipado.

Art. 22. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoqa
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1.0 de dezembro de 1958; 137.° da Independência e 70.° da,
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Jorge Leite
Henrique Lott
Sebastião Paes de Almeida
Francisco de Mello
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LEI N. o 3.474 - DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1958

Altera o art. 28 da Lei n. o 2.657, de
1 de dezembro de 1955,. que regula
as promoções dos Oficiais do Exér

.cito.

o Presidente da. República, faço
saber que o oongrcsso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O art. 28 da Lei n.> 2.657,
de 1 de dezembro de 1955. passa a
ter a. seguinte redação:

"Art. 28. Os Oficiais do Exército
pertencentes ao Magistério Militar
terão gradual acesso na Reserva até
o pôsto de coronel, conforme o tempo
de serviço, sendo-lhes assegurada
promoção aos postos de major, te.
nente.coronel e coronel quando con
tarem 15 (quinze), 2(}' (vinte) e 25
(vinte e cinco) anos de serviço e
respeitados Os tempos de interstício
fixados nesta lei".

Art. 2.° E-sta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. '

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
1958; 1370 da Independência e 70. o

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique Lott

LE! N.O 3.475 -'- DE 1 DE DEZEl\'IBRO
DE 1958

Autoriza o Poder Executivc a abrir,
pelo Mi1zistério da Viação, e Obras
Pú'fJlicas, o crédito especial de '"
Cr$ 340.511.455.00, para a cobertura
do detíeír da exploração indUStrial

da Viação Férrea do RiO Grallde
do Sul, nO exercício de 1956.

O presidente da Repúbliéa,

Faço saber que o OOngresso Naeioj-al
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1,° E' o Poder Exep.utivo auto
rizado a abrir. pelo Min1stério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito es
pecial de o-s 340.511. 455,()Q (trezen-'

t{lS e quarenta milhões, qUiI,hentoS e
Onze mil, quarroce-jos e cinqüenta e
cíncc (ll'uze-ir-ú-s), para a coberjura do
ãeiici: da exploração indUStl'ial da
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
no exercício de 1956.

Art. 2.° Esta lei eeitraeá em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Jan€b:·c>, 1 de dezembro de
1958; ]37.~ da IndependênCia e 70.0 da
República.

JUSCF.LINO KUBITSCHEK

Lucia Meira.

Sebastião Paes de Almeida.

LEI, N.o 3.476 - DE 1 DE DEZEMBRO
. DE 1958

Autorísa o Poder Executivo a abrir?
pelo MiniStério da Fazel1(la, o cré
dite especial de Cr$ 272.152,Of) para
atender ao pagamento do abono ele
Natal, no exercício de 1949, aos ser-

, »iaoree da Estrada de Ferro Tocan

tins.

O presidente da República.

F~[} saber que o OOngr-esso NaciOnal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mínistéríc da Fa
zenda, o crédito especial doe Cr$ ...
272 .162.00 (duzentos e setenra e dois
mil, cei1t6 e sessenta e doís cruzeiros)
para atender ao pagamento do aboj-o
de Natal, .nO ex-ercício de 1949, aos
servidores da Estrada de Ferro To

'cantirus. de acôrdo com a Lei n,> 974,
de 17 de dezembro de 19~9_

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se 'as disposições
em cOntrário.

Rio de Janeiro, 1 de deZêmbro d€
1958; 137.0 da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Sebastiáo Paes ele Almeida.

Lucia Meira.
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LEI N.O 3.477 - DE 4 DE DEZEM.BRO
DE 1958

Retifica sem ônus, a Lei n» 2.S96, de
10 de' dezembro de 1956, que esti
ma a Receita e fixa a Despesa da
União para o Exercicio Financeiro
de 1957.

. O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:'

Art. 1.° São feitas, sem ônus, as
seguintes retificações na Lei n,? 2.996,
de 10 de dezembro de 1956, que esti
ma a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício financeiro de
195'1:

Anexo 4 .- Poder Executivo.

Subanexo 4: •12 Ministério da
Agricultura.

11 - Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Verba 3. 0.00 Desenvolvimento
Econômico e Social.

Consignação 3.1.00 - Serviços e.Ln
Regiri1e Especial de Financiamento.

Subconsignação 3. 1.06 - Irrigação e
energia elétrica.

Onde se ,lê:

26 - Aproveitamento hidroelétrico
em Itapaci - Espírito Santo - Cr$
500.000.

Leia-se:
26 - Aproveitamento hídroelétríco

em Itapaci - GOiás - cr$ SOO.OOO.

19 - Superintendência do Ensino
Agrícola e Veterinário.

Verba 1.0.00 - Custeio;

Consignação 1.5.00 - Serviços de
Terceiros.

Subconsignação 1.5.14 Outros
Serviços contratuais.

Onde se lê:

2) Fábrica-Escola de Laticínios Oân
dido Tostes, em Juiz de Fora, Minas
Gerais - Cr$ 320.000.

Leia-se:

2) Instituto de Laticínios Cândido
Tostes, em Juiz de Fora - Minas Ge
rais - Cr$ 320. 000.

Consignação 1.6.00.

Subconsignação 1. 6 .23.

Onde se lê:

2) Fábrica-Escola de Laticínios
Cândido Tostes, em Juiz de Fora, Mi
nas Gerais - Cr$ 600.000.

Leia-se:

2) Instituto de Laticínios Cândido
Tostes, em Juiz de Fora, Minas
Gerais - Cr$ 600.000.

Subvenções Ordinárias (Relação das
entidades) .

25) São Paulo.

Onde se lê:
Associação Rural de Olímpía - Cr$

107.875.
Associação Rural de Rio Claro 

Cr$ 279.500.

Leia-se:

Centro Rural Olímpta - Cr$
107.875.

Assocíacão Rural da zona de Rio
Claro - ~Rio Claro - Cr$ 279.500.

Subanexo 4.13 - Ministério da Edu
cação e Cultura.

09.04.02 - Divisão de Orçamento
(Encargos Gerais).

Verba 2.0.00 - Transferências.
Verba 3. 0.00 Desenvolvimento

Econômico e Social.

Consignação 3.1.00 - Serviços em
Regime Especial de Financiamento.

Subconsignação 3.1.15 Fundo
Nacional do Ensino Médio.

7 - Cooperação financeira, etc.

22) Rio Grande do Sul.

Onde se lê:

Colégio São Francisco - Vacaria
- Cr$ 50.000.
Col~io São José, de Pareci Novo 

Montenegro - Cr$ 5.000.
Escola Sagrado Coração de Jesus,

de Nova Bassano - Nova. Prata 
ors 20.000.

Ginásio Nossa Senhora das Graças
- Aparados da Serra - Cr$ 20.000.

Gínásío São Francisco - Vacaria·
- Cr$ '40.000.

Ginásio Nossa Senhora das Gra~as

- Bom Jesus - Cr$ 45.000.
Ginásio São João Batista - Mon-

tenegro - Cr$ 20.000. '
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Instituto São José - Santa Maria
- Cr$ 40.000.

Sociedade Literária Padre Antônio
Vieira, do C olégío Anchieta - Pôrto
Alegre - Cr$ 20.000.

Leia-se:

Colégio Anchieta - Pôrto Alegre 
CrS 20.000.

Ginásio Coração de Maria - Santa
Maria - CrS 40.000.

Ginásio Nõssa Senhora Aparecida
Nova Prata - Cr$ 20.000. -

Ginásio Nossa Senhora das Graças
- Bom Jesus - Cr$ 65.000.

Ginásio São Francisco - íJacaría
- Cr$ 90.000.

Ginásio São João Batista - Monte
negro - Cr$ 25.000.

25) São Paulo.

Onde se lê:
Organização Escola Allem Cr$

14G-.OOQ.

Leia-se:

Organização Escolar Allem - Rio
Claro - Cr$ 140.000.

0-5.02 - Conselho Nacional do Ser
viço Social (Encargos Gerai':;).

Subvenções Ordinárias (Relaçáo das
entídades) •

Onde se lê:

05) Bahia.

Casa de 68.0 José do Pacatu 
Santa Bárbara - Feira de Santana
- Cr$ 20.00a.

Casa Sâo José - Pacatu - Feira
de Santana - Cr$ 195.000.

Colégio Sá!oJosé - Pacatu Feira
de Santana - Hl.OOO.

10) Goiás.

Ginásio D. Prudência de Posse -
Cr$ 2'0.000. . ,

15) Paraíba.

Instituto de Assistência Social For
mação e Cultura, de Campina Grande
- Cr$ 50.000.

22) Rio Grande do SuL

União dos Estudantes Santacruzen
ses - Santa Cruz do Sul - Cr$ 15.000.

União Santacruzense de Estudantes
Santa Cruz do Sul - Cr$ 10.000.

Leia-se:

05) Bahia.
Casa São João-Feira de Santana 

Cr$ 225 .000.

10) , Goiás:

Escola Normal Regional Municipal
Dom Prudêncio --'- Posse - Cr$ 20.GOO.

15) Paraíba.

Faculdade de Filosofia - Campina
Grande - Cr$ 50.aOO.

22) Rio Grande do Sul.

União dos Estudantes ~anta-Cru

zenses - Santa Cruz do Sul - Cr$
25.000.

Subvencõ~s extraordinárias (Relaçáo
das entidades).

Onde se' lê:

10) Goiá-s:

Esccla Normal Regional Dom Pru
dência - Posse.

Sociedade. Educa.clora Feminina, pa
ra o Colégio Assunção, de Itapaci.

15) Paraíba.

Instituto de Assistência, Formação
e Cultura - Campina Grande - Cr$
160.000.

22) Rio Grande do Sul .:

Associação Imaculada N. S. de Fá
tima - Itaqui - Cr$ 5.000.

Colégio Israelita-Brasileiro, manti
do pela Sociedade de Educação e Cul
tura Portoalegrense - Pórt-o Alegre
Cr::> 165. eoo.

Colégio Sagrado Coraçâo de Jesus
- Itaqui - Cr$ 200.000.

Colégio Sagrado Coração de Jesus
-- Nova Bréscia - Arroio do M~io 
Cr$ 40.000.

Colégio Santo Inácio, de São Salva
dor, mantido pela Sociedade Literá
ria Padre Antônio Vieira - Monte
negro - Cr$ 20. 000.

Escola Normal Rura! Sagrado Co
ração de Jesus, de Nova Bréscia 
Arroio do Meio - Cr$ 105.000.

Fundação Orfanato Bidart Bagé
- Cr$ 5.nDO.

Ginásio Israelita-Brasileiro Pôr-
to Alegre - Cr$ 20.000.

Ginásio Rainha da paz, mantido
pela Sociedade Caritativa e Literária
Irmãs de São José - Lagoa Verme
lha - CrS 75.000.

GináS:o Santa 'Tereza de Jesus 
ltaqui -- 90.0QO.

Instituto Santa Luzia de Cegos 
Ginásio .e Escola Profissional para
Cegos - Pôrto Alegre - Cr$ 15.000.

Instituto Santa Luzia - Pórto Ale
gre - Cr$ 30.000.
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Orfanato Bídart - Bagé -Cr$
35.000.

SocIedade Caritativa-Literária São
José .:..- Lagoa Vermelha - Cr$ 5.0ÜO.

SocIedade de Educação e Cultura
Portoalegrense - Pôrto Alegre - Cr$
30.000.

Sociedade Escola Paroquial de São
Franctsco de Assis - São Francisco
de Assis - Cr$ 5.000.

soctedade Literária Padre Antônio
Vieira, mantenedora do Colégio Santo
Inàcio - Montenegro - ors 30.000.

Sociedade Missionários de N. S.
Consoladora, para obras socíaís da
Paróquia de São Francisco de Assis
.- SW Francisco de Assis Cr$
40.000.

25) São Paulo.

Irmã Franciscana Coração de Maria,
para onras socíaís Rua / .tonso
Freitas, 575 - São Paulo - Cr$ 10.000.

Leia-se:
10) Golas:

Colégio Coração de Marta - lta
paci.

Escola Normal RegIonal Municipal
Dom Prudência - PDsse.

15) Paraíba.

Cruz Branca Amarela - Campina
Grande - Cr$ 100.000.

Cruzada Rural contra o ~odo Dom
Adauto - Fagundes - C1:$ 60.000.

22) Rio Grande do Sul.

Associação Imaculada Conceição de
Fátima - Itaaui - Cr$ 5.000.

Colégio Israelita-Brasileiro, manti
do pela Sociedade de Educação e Cul
tura Portoalegrense - Pôrto Alegre 
c-s 215.000.

Ginâsio Santa Teresa de Jesus 
Itaqui - Cr$ 290.000.

Escola Normal Rural sagrado Co
ração de Jesus - Nova Bréscia 
Arroio do Meio - Cr$ 145.000;

Colégio Santo Inácio, mantido pela
SOciedade Literária Padre Antônio
Vieira - São Salvador - Montene
gro - Cr$ 50.000.

Fundação Orfanato Bidart - Bagé
- Cr$ 40.000.

Ginásio Rainha -da Paz, mantido
pela Sociedade Caritativo-Literária
rrrnãs de São José - Lagoa Verme
lha - Cr$ 80.000.

Instituto Santa Luzia - Pôrto Ale
gre - Cr$ 45.000.

Sociedade Missionária de Nossa Se
nhora Consoladora, para obras sociais

ela Parõquia de São Francisco de
Assis - São FranciBco de Assis
crs 45.0úO.

25) São Paulo.

Casa Coração de Jesus, Escola Pro
fissional - São Paulo' - Cr$ 10.000.

Subanezo 4.16 Minis'térío da
Justiça e Negócios Interiores.

07.04.02 - Divisão de Orçamento
(Encargos Gerais).

Subvenções Ordinárias (RelaçãD das
entidades) .

Onde se lê:

05) Bahia.

Casa Pia e Orfanato N. S. da Sa
lete -- r:lalvador - Cr$ 20.000.

Instituto N. S. Salete - Salvador
- Cr$ 70.000.

Medalha Milagrosa - Salvador
ors 20.000.

Orfanato da Medalha Milagrosa
Salvador - Cr$ 50.000.

Orfanato Vila da Medalha Mílagro
sa - Salvador - Cr$ 140.000.

22) Rie Grande do Sul.

Asilo de Menores Desamparados
Jú.lio de Castílhos - Cr$ 125.000.

Leia-se:

05) Bahia.

Casa Pia ou Colégio de Nossa Se
nhora da Salete - Salvador - Cr$
90.000.

Orfanato Vila-Medalha Milagrosa
- Salvador - Cr$ 210.000. -,

22) Rio Grande do Sul.
Asilo de Menores e Velhos Desam

parados - Júlio de Oastilhos - Cr$
125.00u.

Subvenções ExtraordInárias (Rela
ção das entidades)

Onde se lê:

05) Bahia.

Associação Santa Luisa de Marrllac,
Medalha Milagrosa - Salvador - Cr$
100.000.

Casa Pia e orranato N. S. da Sa
lete - Salvador - Cr$ 40.000.

Instituto N. S. da Salete - Sal
vador - Cr$ 200.000.

Ofício da Medalha Milagrosa
Salvador - Cr$ 50.000.

Orfanato Vila da Medalha Milagro
sa - Salvador - Cr$ 160.000.



-Aros DO PODER LEGISLATIVO 55

13) Minas Gerais.
Asilo e Colégio N. S. da oonceíção

- Sêrro - Cr$ 40.000.
Asilo Nossa Senhora da Conceição
Sêrro - Cr$ 20.000.

22) Rio Grande do Sul.

Casa da Criança Desamparada "Sa·
grado Coração de Jesus", mantida
pela Sociedade Educação e Caridade
- Caxias do Sul - Cr$ 50.000.

Lactário das Minas do Arroio. dos
Ratos - São Jerônimo - Cr$ 15.000.

25) São Paulo.

Abrigo Análía Franco - S. Manuel
- Cr$ 5D.OOO.

Aprendizado Agrícola S. Judas Ta-
deu - Pmdamonhangaba Cr$
380.000.

Eden Lar - São José dos oampos
- Cr$ 50.000.

Lar Anália Fraco - São Manoel 
o-s 90.000.

Lar São Judas Tadeu (Orfanato) 
Píndarnonhangaba - Cr$ 10.000.

Sociedade, de Proteção e Assistência
à Maternidade e à Infância - Ourí
MOS - Cr$ 100.000.

Soprami - Ourinhos - Cr$ 50.000.

Leia-se:
05) Bahia.

Orfanato Vila-Medalha Milagrosa
- Salvador - Cr$ 310.000.

Casa Pia ou Colégio de Nossa Se
nhora da Salete - Salvador - Cr$
240.000.

13) Minas Gerais.

Asilo de Nossa Senhora: da Concei
ção - Sêrro - Cr$ 60.000.

22) Rio Grande do Sul.

Casa da Criança Desamparada Sa
grado Coração de Jesus, mantida pela
Sociedade Educação e Caridade - Oa
choeíra do Sul - Cr$ 50.000.

Associação de Assistência ao Menor,
para o Lactário das Minas do Arroio
dos Ratos - São Jerônimo - Cr$
15.000.

25) São Paulo.

Aprendizado Agrícola São Judas Ta-
deu - Pindamonhangaba Cr$
390.000.

Eden Lar das Crianças - São José
dos Campos - Cr$ 50.00-0.

Lar AnáIia Franco (ex-Orfanato
Anál1a Franco) - São Manuel - Or$
140.000.

Sociedade de Proteção e Assistencía
à Maternidade e à Infância - Ouri
nhos - Cr$ 150. 000.

Subanexo 4.19 - Ministério da
SaUde.

08.01 - Departamento Nacional da
Criança (órgãos Centrais) .

Verba 3.0.0 Desenvolvimento
Econômico e Social.

Consignação 3. 1. OO - servícos em
Regime Especial de Financiamento.

Subconsignação 3~ 1.01 - Saúde e
Higiene.

1) Para a Campanha, etc,
7) Para as seguintes entidades que

cooperam com a Campanh1a:

10) Goiás:

Onde se lê:

Seção de Maternidade do Hospital
da Associação Hospitalar de Crista

. lând!a.

Leia-se:

Sociedade de Assistência à Infàn
cia Abandonada - Cristalãndla.

05.04.02 '- Divisão de Orçamento
(Encargos Gerais).

Subvencões Ordinárias (Relação das
entidades) .

Onde se lê:

13) Mlnas Gerais.

Hospital São Francisco de Paula 
Francísco Sales.

22) Rio Grande do Sul.

Hospital de Caridade - Quevedos
- Julio de Castilhos - Cr$ 20.000.

Hospital SOO Francisco - São Joào
do Herval - soledade - Cr$ 50.000.

Leia-se:

13) Minas Gerais. 

Hospital São Vicente de Paulo
São Vicente de Minas.

22) Rio Grande do Sul.

Hospital Nossa Senhora dos Remé-
dios - Quevedo8 - Júl10 de Oastl
lhos) - Cr$ 20.000.

Hospital São Francisco - São José
do Herval - Soledade - Cr$ 50.000.

Subvenções Extraordinárias (Rela
laçâo das entidades).
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Onde se lê:

10) Goiás:

Associação Araguarma do Amparo à
Maternidade e Proteção à Infância

Araguari - Cr$ 40.000.

Leia-se:

13) Minas Gerais.
Assocíação Araguarína de Amparo

à Maternidade e Proteção à Infância
- Araguari. - Cr$ 40.000.

(Em conseqüência, ficam alterados
para Cr$ 1.675.000,00 e Cr$ .
14.788.000,00. os totais de . Subvenções
Extraordinária.s relacionadas em Goiás
e Minas Gerais, respectivamente).

Onde se lê:

22) Rio Grande do Sul.

Hospital de Alecrim - Santo Cris
to - Cr$ 50.000.

Hospital de Caridade "Agostinho
Cezar de Azevedo" - Santa Maria 
o-s 100.000.

Hospital de Caridade de Alecrmo 
Vila Alecrim - Santo CrThto - Cr$
10.000.

o Hospital de Caridade - São Jel'Ô~

nimo - Cr$ 30. 000 ~

Hospital de Caridade São Roque e
Dois Lajeados - Guaporê Cr$
120.000.

Hospital de São Jerônimo - Cr$
75.000.

Hospital Relvado - Relvado - En
cantado - Cr$ 10.000.

Instituto Santa Luzla de Cegos,
Surdos e Mudos de Pôrto Alegre
crs 50.000.

Lactã.rio das Minas dos Ratos
São Jerônimo - Cr$ 15.000.

25) São Paulo.

Provedoria da Santa Casa - Bar
retos - Cr$ 30. 000 .

Santa Casa de Barretos Cr$
50.000.

Santa Casa de Misericórdia Bar-
retos - C1'$ 250.000.

.26) Sergipe.

Hospital de Cirurgia - Cr$ 250.000.

Leia-se:

22) Rio Grande do Sul.
Hospital de Caridade - Alecrim

Santo Cristo - Cr$ 60.000.
Hospital de Caridade Dr. Astro

gildo de Azevedo - Santa Maria 
o-s 100.000.

Hospital de Caridade - Sâo Jerô
nimo - Cr$ 105.000.

Hospital São Roque - Dois Lajea
dos - Guaporé - Cr$ 120.000.

Hospital Beneficente Santo Antô
nio - Relvado - Encantado - Cr$
10.000.

Instituto Santa Luzia - Pôrto Ale
gre - Cr$ 50.000.

Associação de Assistência ao Menor
- Lactário das Minas do Arroio dos
Ratos - São Jerônimo - Cr$ 15.001).

25) São Paulo.

Santa oasn de Misericórdla - Bar
retos - Cr$ 330.00.

26) Sergipe.

Hospital de Cirurgia de Aracaju 
Cr$ 200. OBO .

Subanexo 4.21 Minístérto da
Viação e Obras Públicas.

04.03.02 - Divisão de Orçamento
(Encargos Gerais).

Consignação 2 .1. 00 Auxílíos e
Subvenções.

Subconsignação 2.1. 01 - Auxílios.

3 - Entidades autárquicas.

1 - Deparbamento Nacional de ES
tradas de Rodagem.

2 - Outras Rodovias.

13) Minas Gerais.

Onde se lê:

64) Para restauração da ponte de
Peixotos, sôbre o Rio Grande, nos
limites de Minas e São Paulo - Cr$
3.000.000.

Leia-se:

64) Para restauração da Ponte dos
Peixotos e rodovia que a liga à sede
do Município de Delfin6polis, me
diante convênio com êste - Cr$ ..••
3.000.000.

Art. 2.° Revogadas as disposições
em contrário, a presente lei vigorará
a partir de 1.0 de janeiro de 1957.

Rio de Janeiro, -4 de dezembro de
1958; 137.0 da Independência e 7Q.o
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

CyrilZo Júnior
Paes de 'Almeida
Lucio Meira
Mario Meneghetti
Clovis Salgado

'Marin Pinfliti.



LEI N. o 3.478 - DE 4 DE DEZl!:MBRO
DE 1958

Cria o Quadro da Secretaria da Pro
curadoria Geral da Justiça Milita'!,
e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o COngresso Na
cional decreta e eu sancioIlo a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Fica criado, na forma da
tabela anexa, o quadre da Secreta
ria da Procuradoria Geral da Justiça
Militar.

parágrafo único. 0.5 valores dos
padrões de vencimentos e da função
g~y.,tiricad?:, de qUe trata êste artigo,
sao os fixados na Lei n Q 2.745, de
1. de março de 1956.

Art. 2.° O provimento dos cargos
criados por esta lei será feito medi
ante o aproveitamento dos funcioná
rios estáveis lotados na Procuradoria
Geral da Justiça Militar, até 31 de
dezembro de 1955, devendo as vagas
restantes ser preenchidas mediante
concurso de provas.

Art. 3.° Caberá ao Procurador Ge
ral da Justiça Militar lotar. mediante
portaria, os funcionários do Quadro
da Secretaria do Ministério Público
junkl à Justiça Militar, conforme as
necessidades d,o serviço e atendendo
à legislação vigente.

Parágrafo único. Serão centraliza
dos na Secretaria da Procuradoria
Geral da Justiça Militar os assenta
mentes da vida funcional de todos os
servidores, enviando-se CÓpIa auten
ticada à Divisão do Pessoal Civil do'
Ministério da Guerra.

Art. 4.° Fica assegurado aos
ocupantes d,a carreira de auxiliar de
Procuradoria, ao atingirem à classe
final, o ingresso na carreira de Ofí
cíal de Procuradoria. obedecido o d~s·

posto no art. 25'5 da Lei n'" 1. 711, de
28 de outubro de 1952, e respectiva
regulamentação.

Art. 5.0 Para atender às despesas
decorrentes desta lei, durante o pre
sente exercício. é n Poder E:{Bcutivo
autorâzad-, a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial oe erS ..
576.400,00 (quinhentos e setenta e
seis mil e quatrocentos cruzeiros).

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor
na da.ta de sua publlcaçáo ,

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

-Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1958; 137.0 da. Independência e 70,°
da República.

JUSCELINO KUBITSCffEK

Cyrillo Júnior
Henrique i.eu
Paes de AZmeida

TABELA A Ql::rE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI

I - Cargos isolado!': de provimento efetivo

Número Símbolo,

de oarreíra ou cargo -Classe ou Exc.

cargo:'! padrão

1 iPorteiro ................. 1 H
, I

1 ~oto~a .... ~ •.. ··· .... l I
I 1

2

I
I

I

Vagos

1

1
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u - Carço« de carteira

j
Símbolo,

1
Número

1,de Carreira ou cargo Classe ou . Exc. Vagos

I I
I

cargos padrão 1
I

·1 1 I
I

\ Oficial de Procuradoría i 1
1 I I

I I I
1 •••••••• ,•••••••••••••••••• 1 N I 1

I I ,
1 .............. ,. · .•..•••• ·1 M I 1

I
1 ' i L I 1........................ "'1

I
1 l K 1 1..... , ........................ j

! /.
2

11

•••••••••••••• ,-, • • • • • • '.' • j J I 2

I I
6 I I 6

I
! I !
I I I
I 1
r Auxiliar de Procuradoria ~ r
1 ' I I
I I I

1 I •.•••••••••••••••••••••••• 1 I I
1 . ! t

~ I H
I

2

\

............. ············i
3 ... ; ..................•.,.1 G ) 3

1 I 1
6 I I I 6

} I '"I

II! - Função gratificada

Número '1 Símbolo.
I

de Carreira ou cargo i Classe ou Exc. Vagos

cargos I padrão
I

I I
I

1
Iser~~et~~i.~. ~~.. ~~.c~r.~~~~1 FG-3 1

I 1
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LEI N. o 3.479 - DE 4 DE DEZEMBRO DE

1958

Isenta de todos os impostos e taxas
federais o Museu de Arte Moderna
do Rio de Janeiro.

o P1'esidente da. República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' concedída isenção ae
todos os impostos e taxas f-ederais,
exceto a de Previdência Social, ao
Mu.seu de Arte Moderna do Rio de
Ja.neiro, sociedade civil sem objetivo
lucrativo, com sede no Distrito Fe·

deral, e a todos os bens e direitos
de que seja titular aquela entidade.

A.rt. 2. o A isenção, a que se refere
o art. 1. o desta le1, compreende, para
os portos administrados pela União
ou suas Autarquias, as taxas de ca
patazía e mais despesas portuárras e
inclui, para os primeiras trinta dias
de armazenagem, nos armazéns por
tuáríos, franquia das respectivas des
pesas.

Art. 3. 0 Esta lei entrara em vigor
na data. de sua publlcaçâa, revoga-
das as disposições -ern contrário. .

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
de' 1958; 137. o da Independência e
7<0.0 da República.

JUSCELINO KUBITS(;HEX.

Paes de Almeida.

LEI N.o 3.480 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1958

Altera o Quadrada Secretaria do Tribunal Superior EleiT;oral
e dá outras providências

o Presídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 10 O quadro da Secretaria do Tribunal Supei'iol' Eleitoral, criado
pela Lei nO 4.86, de 14 de novembro de 1948, e alterado pelas Leis ns. 867,
de 15 de outubro de 1949, L 814, de 14 de fevereiro de 1953, e 2.488, de 16 de
maio de 1955 fica substituído pelas 'tabelas que acompanham a presente lei.

Art. 29 São criados os seguintes cargos isolados de provimento efetivo:
1 (um) - Redator-Principal. símbolo PJ-7; 2 (dois) - Assessor-Adminis
trativo. símbolo PJ-7; 2 (dOIS) - Redator-Revisor, padrão M; 1 (um) 
Bibliotecário-Auxiliar, padrão M; 1 (um) - Protoeolísta-Auxíüar. pa
drão K; 1 (um) - Arquivista- Auxllíar, padrão K; 1 (um) - Almoxarife
Auxiliar, padrão K; 1 (um) Eletricista-Auxiliar, padrão K; 5 (cinco) 
Guarda-Eleitoral, padrão J; 2 (dois) Ascensorista, padrão I; e 5 (cinco)
- Servente. padrão lI.

Art. 3'> São extintos quando vagarem, os seguintes cargos: 1- (um)
- Contador, símbolo PJ-8-, e 1 (um) - Zelador, padrão N.

Art. 4'> A carreira de Taquígrafo passa a ter a seguinte estrutura: 2
(dois) - Taquigrafo N; 2 (dois) - Taquígrafo O; 2 (dois) - Taquígrafo
Redat;)r PJ-8 e' 1 (um) -- 'I'aquígrafo-~evisorPJ-7.

Art. 5Q OS atuais cargos isolados de Redator de Debate e Redator de
Boletim Eleitoral passam a de.nornínar-se: Redator-Assistente e Redator,
respectivamente , '

, Art. 60 São criadas as funções gratificadas de: 1 (um) Chefe de Se
ção, símbolo FG-3; 1 (um) Auxiliar de Gabinete do Presidente, símbolo
FG-7; e 1 (um) Auxiliar de Gabinete do Diretor-Geral, símbolo FG-8,
ficando extintas as de Secretãrío do Presidente e Secretário do Diretor
Geral, símbolo FG-3.
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Art. 7Q No primeiro pr<Jv:imento dos cargos criados, observar-se-ão,
ainda, as seguintes normas:

a) a inclusão dos Oficiais Judiciários, nas novas classes da carreira,
obedecerá ao escalonamento atual do Quadro e a colocação dos funcionários.
por antlguldade, dentro à.e cada classe;

b) as vagas resultantes da nomeação de Oficiais Judiciá'rios para outros
cargos serão providas por promoção de ocupantes das classes/ inferiores, dís
pensada a exigência do interstíeío, até a normalização da carreira, com
a inclusão do.'; Auxiliares, nos têrmos do art. 2° da Lei nv 1.814, de 14 de
fevereiro de 1953;

c) as vagas verítícadas na carreira de Auxílíar-Judícíáno serão preen
chidas mediante concurso a .s0I' realizado pelo Tribunal e a que concor
rerão os interinos, os extranumerários e W· requisitados em exercício na
Secretaria;

d) nos novos cargos isolados.' criados por esta lei. serão aproveitados os
servidores efetivos que vêm desempenhando as respectivas atribuições na
Secretaria do Tribunal;

e) serão extintas em obediê-ncia ao 'disposto no art. 8Q da Lei n 9 1.814,
de 14 de fever-eiro de 1953, as funções de extranumerários que se vagarem
em virtude do aprcveitarnentc de seus ocupantes nos cargos criados por
esta lei.

Art. B? Compete ao Presidente do Tribunal Superior Eleitoral apostilar
os títulos dos atuais servidores de acôrdo com a nova situação resultante
desta lei e das tabelas anexas.

Art. 9Q OS ocupantes das classes da carreira de Oficial judiciário exe
cutarâo, também, serviços de dactilcgrafia.

Art. 10. Ê revogada a .última parte do art. 2° da Lei nv 486, de 14
de novembro de :1.948.

Art. 11. Os vencíment, s dos cargos correspond-entes ao símbolo PJ
obedecerão à equivalência prevista na Lei nv 2.745, de 12 de março -de
1956, sendo acrescidos. para o cargo de Diretor-Geral, da diferença entre
os valores dos símbolos PJ-l e PJ-2.

Parágrafo único. Os vencimentos do símbolo PJ-8 corresponderão a
Cr$ 1S. 000,OO (dezoito mil cruzeiros) .

Art , 12. As gratíficacões cos membros dos órgãos do serviço eleitoral,
a que se refere o art. 193, alíneas "a", "b", "c" e "d", do Código Eleitoral.
8e1'f1:;) pagas na seguinte base:

a) aos juizes do TrIbunal Supericr Eleitoral , Cr$ 600,00 (seis-centos
cruzeiros) por sessão;

b) aos juizes dos 'Tríbunais Regionais, Cr$ 400·00 (quatrocentos cru
zeiros) por sessão:

c) ao Procurador-Geral, Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) por sessão
do Tribunal Superior Eleit~')l'a~;

d) aos Procuradores I\.egionais, Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros) por
sessão do Tribunal Regional junto ao qual oficiem.

Art. 13. Vetado.

Art. 14. Fica o Pod-er Executivo 'autorizado a abrir ao Poder Judi
ciário - Justiça Eleitoral - 'I'ríbunal Superior Eleitoral, o crédito especial
de Cr$ 4.800.00000 (quatro milhões e oitocentos mil cruzeiros)' para as
despesas decorrentes da presente lei, no corrente exercício.
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Art. 15. Esta lei entrará. em vigor na data de sua 'publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro de 195B;"1-37.° da Independência e
70.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cvrillo Júnior

Paes de Almeida.

TABELA A QUE SE REFERE ESTA LEI

- Cargos i:;ofQde-,~' de provimento em Comissão

r I
Número l I

® I

I

I CARGO I
Cargos

Símbolo
Padrão
Olasse

1
2.

Número
de

. Cargos

1
2
1
2
1
2
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
5
9

15
1
1
2
2
5
2

IDiretor Geral , " O'" •••• " ••• \

I Diretor de Se.rviço ...•.•••.. , .•••••.•.•.•.•••..••. \
I I

II - Cargos isouuios de prooimetitc efetivo

I
I
I CARGO
I

I
II Audítor Fiscal ...................•.. , 1
i AliJessor AclministratlvQ ·· .... ···· •.•........... ··1

\
Redator. ]?rÍll~Cipai ..•.•••••.••••••••..•••••••••.••• 1
&d-atCi! Assistente •.............................. j

I Redator .• ·:·,·········· •. ·················,.·······1I Rie-dator-RevlSor .....••••.•...••••..••••••..••.••. /
I Bibliotecárlo ..... , ................••.........•....
! Bibliotecário Auxiliar /
I Zelad-or (~' ) .. ' .' .......•••.•...••..•.......•..•. "•.
I Contador ("') .....................•............... J

I Arquívísta .• , ....• - •••••. , .•••••••••.••••..•••• , .[
) Arquivista Auxiliar .••.•.....••.•..• " •..•.•.•.••••• 1

I Almoxaríre /

I
Almoxar~fe Auxiliar ......••.........••..'........• "
Protoco~sta ' '..: "
Protocolísta Auxiliar " .

I Port,e~ro , .. -' ................••.......••... ". "I
IAUXIliar de Portal'!a ....•.••••.••....•....•.•.....•

Ocntísiuo ............•.........••....•...•.........
I Servente · .. · ·.· .. • · ...•....•• · .•.......•. 1
I Eletricista . '..........•...........••••............. '1
I Eletricísta Auxiliar ••...... "......•.•...••..•.•....
I M~torista ..•....... : ..........................•.... '1
J Ajudante de Mctorista 1
I Guarda Eleitora! ••....••••........•.......•...... '1
I[ Asceasorísta ....•....•....••.............. " .

PJ-()
PJ-2

Símbolo
Padrão
Classe

pJ·2
pJ-7
PJ-7
p,r-8
o
M
N
M
N
pJ·8
o
K
IJ
B:
L
K
1'4
L
J'
II

L
K
L
K
J
I

(*) Extinto quando vagar
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Número
de

Cargos

3
3
4
5
6
6
6
8
1
2
2
2

Número
de

Cargos

B
1
1
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III - Cargos de Carreira

CARREIRA

i I
I Oficial Judiciário - - 1
I Oficial Judiciário - • - .............••...•........... ]
1 Oficial Judiciário ................•...•............ (
IOficieJ Judiciário \
I Oficial Judi0iál i o · ::'.::::::::::::::::::::::::::::::
! Oficial Judiciário ................•.......... . 1• • • • • 1

\ Auxiliar Judic.iário 1
I Auxiliar Jud1Ciário 1

! Taquígrafo-R€visor .........•..•................... /
I Taquígrafo-Eedator ············· ·· ·1
I Taquígrafo ..............•................•....... 1
\ Taquígrafo ....................•..•...•............ (
I i

IV - Funções gratificadas

I
I

CARGO J

I
I
I

Chefe de Seção .....•...............•.............. I
I Auxiliar do Gabinete do Presidente · ; 1

Auxiliar do Gabinete do - Diretor-Geral 1

I

Síni1x110
Padrão
Olasse

p.T-8
o
N
M
L

K
J
I
pJ-7
pJ-8
o
N

Símbolo
Padrão
orasse

FG-3
FG-7
FG-8

LEI N.O 3.481 - DE 5 DE DEZEMERO Dl!:
1958

Concecie o auxtuo de Cr~ ....
12.000.000,00 à conteaeracõ«
Brasileira de Desportos para rea
lização de cam-peonatos naciotuue
e participação do Brasil em com
petições internacionais.

O Presidente da RepúbUca..

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1. o E' o POder ExecutIvo 8.11
torizado a abrir, pelo MinistérIo da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de o-s 12. ooo .OM,OQ (doze rní
lhões de cruzeiros). corno aux1110 à

Confederação Brasileira de Despor·
tos.

Art. 2. o O auxílio, (te que trata
esta lei, será. entregue à Confedera
ção Brasileira de Desportos e desti
nado a .oconer despesas com os cam
peonatos nacionais e pa.rtícípaçãc do
Brasil em competições ínternacíonaís,
autorizadas pelo Conselho Na cional
de Desportos, já realizadas e a reali
zar-se.

Art . 3. o Est~ lei entrara, em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio - de Janeiro, 5 de dezembro de
de 1958; 137.(1 da Independência e
70.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.
Paes de Almeida.
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LEI N.o 3.4.'8:2 - DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1-9,58

Abre ao Congresso Nacional o crédito
suplementàr de Cr$ 4.2{)rO.OOO,OO
.(quatro milhões e duzentos mil cru
eeiros) em reiõrço do Orçamento
vigente.

o Presidente da Repúblk~<l"

Faço saber que o Ocng'1'{"sso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' aberto o crédito suple
mentar de 01'$ 2. 8DO. O{lO,OO (dois mi
lhões e oitocentos mil cruzeiros) à
Subccnsígnação 1.1.2,3 - Gratifica
ção Adicional por 'I'empo de SeI'viço
- Oonsignaçâs 1. 1.00 - Pessoal Ci
vil, V'ê:1'1:u. 1.0.00 - Custeio, 2.01 
oàmera dos Deputados Anexo 2 
P.cder Legislativo, da Lei n.o 3. 3'27-A,
de 3 de dezembro de 1957,'

Art; 2.° E' ígualment., aberto o
crédito suplementa~ de ...•........
ors 1.400.000,00 (hum milhão e qua
trccentos mil cruzeiros) à SUDcOn
sígnaçáo 1.1.23 - Gratificação Adi
cional púf Tempo de Serviço - oon
signação 1.1.(J;Q - Pessoal Civil, V'ér
ba 1. O. O{) - Custeio 2. 0,2 - Senado
Federal - AneXo 2' - Poder Legís
lI.1tivo. da Lei n.o 3.3 i2'7- A, de 3 de
dezembro de Hl5'7.

Ar,L 3.0 O crédito de que trata a
presente lei será automàticamente
registrado l}21o Tribunal de Oontas e
distrtbuído ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exigências do art. 93 do
R,egtilamento do Código de Contabilí
dade Pública da União.

Art. 4.0 A presente h:i entrará em
rigor na data de sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrária.

.R.io de Janeiro, 7 de deZêlmbro de
19'58; 137.0 da Independência. e 70.0
da Rep'Ública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Paes. de Almeida.

LEI N.o 3.483 - DE 8 DE DEZEMBRO

DE 195-8

t;quzpara servtaores da União e aos
autarquias federais à categoria ele
extranumerariOs mensalistas. desde
que contem Ou venham a contar
cinco anos de exercício) e ã'á outras
p1"CYtJtdências.

o Presidente da República

. Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguí.n
te Lei:

Art. 1.0 Os empregados admitidos
à conta de dotações constantes das.
verbas 1. O.(lO - custeio, consignação
1.6.00 - Encargos Diversos, 3.0.00 
Desenvolvímente, Econômico e social,
Consignação 3.1.00 - Serviços em Re
gime Especial de Financiamento, e
4.0.00 - Investimentos, consignação
4.1. (lO - obras, ficam equiparados
aos extranumerários mensalistas da
União desde que contem ou venham
a contar 5 (cinco) anos de exercício,

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica:

a) aos empregados admitidos em
organismos mistos de cooperação in
ternacíonal ;

b) ao pessoal de obras, exceto o ta
belado pertencente aos serviços técni
cos, de adminístraçâo e fiscalização;

C) aos pagos à conta de fundo es
pecial oU recurso pa:óprio do serviço;

d) aos que prestam serviços con
tra pagamento mediante recibo. ..,
vetado.

Art. 2.° lt vedado admitir' emprega
dos à conta doe dotação global. re
curso próprio de obra ou serviço, ou
fundo especial, -soj, pena de nulidade
de pleno direito do ato de responsabí
lídade do admínístrador que o prati
car.

Parágrafo único. Não se inclui nes
sa pr-oibição o pagamento de salário
de mão-de-obra, honorários de pro
ressôres e examinadores, retribuições
por serviços diversos pagos mediante
recibo, bem como outc..os de caráter
eventual, todos de natureza temporá
ria ou esporádiCa e que não justifi
cam a criação do emprêgo ,
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Art. 3.° O pessoal de obras, desti
nado à execução de trabalho de natu
reza eatracteristicamente temnorána,
fícará sujeito ao regime previsto na
OOnsolidação das Leis do Trabalho,
inclusive para efeito de estabilidade
no respectivo emprego.

Parágrafo único. será competente a
.Justiça do Trabalho para conhecer dos
litígios suscitados entre a União e o
pessoal de que trata Mte artigo.

Art. 4.° Pederão ser preenchidas,
~or admissão, mediante a prévia ha
bilitação em prova pública realizada
pelo Departamento Administrativo do
SeJ:'Vi-ço público, as vagas de referên
cia inicial ou única de extranumerário
mensalista de natureza permanen
te, ... vetado '" vedadas as adrnís
sões em caráter provisório.

Parágrafo único. As propostas rela
trvas a essas admissões serão exami
nadas pelo Departamento Admínis
tratívo do Serviço Público que as sub
meterá, em seguida, com parecer, à
apreciação do presidente da Repú
íblica.

Art. 5.° Os extranumerários contra
tados e tarefeiros. cujas funções ro
rem declaradas permanentes. na for
ma do disposto no § 2.° do art. 2.0 da
Lei n,o 2.284, de 9 de agôsto de 1954,
uma vez equiparados a funcionários,
!passarão à 'categoria de extranumerá
Tio mensalista.

Art. 6.° O disposto nesta lei é ex
tensivo ao pessoal das autarquias fe
-deraís.

Art. 7.° Esta lei entrara em vigor
'TIa data de sua publícaçâo.
, Art. 8.° Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro. 8 de dezembro de
1958; 137.0 da Independência e 70.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Cyrilw Junior.
Jorge Leite.
Henrique Lott.
Francisco Negrão de Lima.
Paes de Almeida.
Lucia Meira.
Mano M eneçhetti.
Clovis Salgado.
Fernando Nóbrega.
Francisco de Mello.
Mario Pinotti.

LEI N. o 3.484 - DE 10 DE DEZEl\ICRO

DE 1958

Suprime a alínea "e" do art. 4. o do
Decreto-lei n.O 6.920, de 3 de outu
bro de 1944.

o Presidente da Repúblíca ;

Faço saber que o oongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono. a seguín
te Lei:

Art. 1. o Fica. suprimida, a alínea e
do art. 4.° do Decreto-lei número
6.920 de 3 doe outubro de 1944, que
lhe foi acrescentada por fôrça do
disposto no art. 1. o do Decreto-lei
n.v 8.247, de 28 de novembro de
194:5.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigorna data de sua publicação, revoga
das as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembr., de
1958; 137. 0 da Independência e f.()-. o
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Fernando Nóbrega

LEI N. o :3.485 - DE la DE DEZEMBRO

DE 1958

Assegura promoção ao pôsto de 2. o

tenente aos Aspirantes a Oficial.8
Sargentos do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal. diplomadJ>s
com o curso da esco:« para sar:
gentos dessa Corporação, e dá
outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segum
te Lei:

Art. '1. o Aos Aspirantes a Oficial e
Sargentos do Corpo de Bombeiros do
Distritp - Federal, diplomados com o
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curso da Escola para sargentos des.
sa oorporaçãc, é assegurada a pro
moção ao pôsto de 2. o tenente n8.S
condições estabelecidas nesta lei.

§ 1. o Os atuais Aspirantes a Ofi
cial, abrangidos por êste artigo, te
rão suas promoções a 2. o tenente na
data da publicação desta lei, :nde
pendente de vaga e de idade, fícan
do agregados ao respectivo quadro.'

§ 2. o Os atuais Sargent{)s abl':.mgi
dos por êste artigo terão assegura.. ,
das suas promoções a Aspirantes a
Oficial e a 2. o tenente, ind€pend~-;n

te de idade respeitadas as exigências
de 6 (seis)' meses de interstício no
pôsto de Aspirante e as condíções
regulamentares de colocação uueiec
tual, ficando agregados ao respectivo.
quadro.

§ 3. o Os oficiais que possuem o
curso citado nesta lei. e os sargent OS
que vierem a ser promovidos por
efeito dela, terão M suas promoções
a Aspirante a Oficial consideradas
a contar da data em que concluíram
aquêle curso.

Art. 2. o Os beneficiários desta lei
não terão direito à percepção de di
rerenças e vencimentos atrasados.

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.'

Rio de .Janeiro, 10 de dezembro de
1958; 137.o da IndependênCia e 7.0,o
da República. .

JUSCELINO KUBITSClIEK

Cyrillo Junior

LEI N. o 3. 486 - DE 10 DE DEZEMBRO
. DE UlSS

Cria no Tribunal Regional do TraJoo
lho da 2.a. Região dois cargos de
Juiz, e dá outras pro1>i.dências.

O Presideste da República:

Faço saber que o Congresso Na.
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: .

Art. 1. o Fica alterado o disposto
no art. 670 da Consolidação das Leis
do Trabalho, quant., ao Tribunal ae,
giona~ do Trabalho da 2.ll. Região.
que passará a ser composto de nove
Juizes, dos quais dois serão repre,
sentanjes classistas 'Um dos em.
pregadores e outr(\' àos empregadas.

Art. 2. o Para atender ao diSPosto
no artigo anterior, ficam criados 2
(dois) cargos de Juiz do Tribunal Re
glona,l do Trabalho da 2.1\ Região. a
serem preenchidxs de acõrdo com a.
legislação vigente.

Art. 3.° E' o Poder Exe.cutivo an.
torizado a abrir ao Poder Judiciári()
- Justiça do Trahalho. o crédito es
pecial de crs 614.928,00 (seiscentoB e
quatorze mil novecentos e vinte e
oito cruzeiros) para atender às des
pesas decorrentes desta lei.

Art. 4. o Esta l€i entrará em vigor
na data de sua publicação. -

Art. 5 .o Revogam.se as dispr sições
em contrário.

Rio de Janeirü. em 10 de dezembro
de 1958; 137.o da Independência e
70.o da República.

JUSCELINO KUBITS('HER.

Cyrillo Júnior.

Paes de Almeida.

LEI N9 3.487 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1958

Estima a Receita e iixa a Despesa da União para o exercício financeiro
de 1959

O Presidente da R-epúblic:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro de
1959, dlscriminado pelos Anexos integrantes desta lei, estima a Receita em
Cr$ 147.671.328.000.00 (cento e quarenta- e sete bilhões, seiscentos e setenta
e um milhões. trezentos e vinte e oito mil cruzeiros) e fixa a Despesa em
Cr$ 156.226.543.201,00 (cento e cinqüenta e seis bilhões. duzentos e vinte
e seis milhões, quinhentos e quarenta e três mil e duzentos e um cruzeiros) .
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Art. 2Q A Receita será realízad> mediante arrecadação dos tributos, rendas,
-suprimentos de fundos e outras receitas ordinárias e extraordinárias na
forma da legislação em virror ç das especificações do Anexo 1, de acôrdo
com o seguinte desdobramento:

crs Cr$

1 Receita Ordinária

1.1 - Rend2 Tributária I •••• toa •• 128.472.232.000
1.2 - Renda Patrimonial - ....... 3.781.430.000

1.3 - Renda Industrial I f f ........ 2.657.471."000

1.4 - Rendas Diversas ..... ~ ... ,. .... 5.910.195.000 140.821.328.000

2 - Receita Extraol'd:nária ... ,......................... _6.850.000.000

Total ela Receita ,....................... 147.671. 328.000

Art. SQ Fica autorizada a cobrança do ímpôsto único criado· pelo
Decreto-lei n" 2.615. de 21 de setembro de 1940, modificado pelas Leis
ns. 1.749. de 28 de novembro de 1952, e 2.975, de 27 de novembro de 1956,
cujo produto será aplicado de acôi-do com o que estabelece a legislação
vigente.

Parágrafo único. O recolhimento do ímpôsto único a que s-e refere êste
artigo continuará a processar-se de acôrdo com o estabelecido nos artigos
80 e 9~ da Lei nv 2.975, de 27 de novembro de 1956.

Art. 40 A Despesa será realizada na _forma dos Quadros Analíticos
constantes dos Anexos 2 a 5 e respectivos Sub anexos , conforme o seguinte
desdobramento:

2 - Poder Legislativo

2.01 --Câmara dos Deputados

2.02 - Senado F'ederal ..

3 -- órgãos Auxiliares

3.01 - Tribunal de Contas ...••...

3.02 - Conselho Nacional de Econo-
mí c .

4 - Poder Executivo

4.01 - Presidência da Repúolica ..

4.02 - Departamento Administrativo
do Serviço Público .

4.03 - Estado Maior das Fôrças Ar-
madas - ....•..............•.•

4.04 - Comissão de Readapta~ão dos
Incapazes das Fôrças Armadas

4.05 - Comissão de Reparações de
Guerra .

601.861.720

269.585.100

120.982.400

34.909.620

1.-086.769.160

-189.227.940

43.847.060

5.518.000

492.880

871.446.820

155.892.020
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4.06 - Comissão do Vale do São
Francisco .

4.07 - Conselho ~aci(inal ti,: Aguas
e Enelgia E~él,rlca .

4.08 - Conselho Nacional do Petróleo

4.09 - Conselho de Segurança Na-
cional , , .

4.10 - Superintendência do Plano de
Valori~a9ão E c o n ô m i c a da
Amazõnía .

4. 11 - Superintendência do Plano de
Valorização E c o n ô m i c a da
Fronteira Sudoeste do País ..

4.12 - Ministério da Aeronáutica ...

4.13 - Ministério da Agricultura .. '

4.14 - Ministério da Educação e cul-
tura, _ .

4.15 - Ministério da Fazenda .

4.16 - MiniStério 'da Guerra .

4.17 - Ministério da Justiça e Ne-
gócíos Interiores . . .

4.18 - Ministério da Marinha .

4.19 - Ministério das Relações - Ex-
teriores .

4.20 - Ministério da Saúde .

4.21 - Ministério do Trabalho, In-
dústria e ComérCio .

4.22 - Ministério da Viação e Obras
Públicas .

5 - Poder Judiciário

5.01 - Supremo ,Tribunal Federal ...

5.02 - Tribunal Federal de Recursos

5.03 - Justiça Militar .............•.

.5.04 - Justiça Eleitoral .

5.05 - Justiça do Trabalho .

5:06 - Justiça do Distrito Federal ..

1. 878.500.000

8.587.580

49.636,720

262.441. 300

3.434.115.MO

499.000.000
10.394.066.320
9.639.427.823

13.224.142.9&6

22.538.752.749

20.528.629.957

6.265.102.753

10.160.484.940

729. 041'-7ol~0

7.239.632.966

3.182.193.993

42.670.644.282 155.057.595.929

46.530.560

91.907,645

80.927.857

394.455.430

320.077.579

235.0~9.201 1.168.947.272

lrotal da I>espesa 156.226,543.201

Art. 5.°· As Divisões oU Serviços de pessoal, Material, Orçamento e
Obras dos Ministérios, inclusive a Diretoria da Despesa Pública. do Minis
tério da Fazenda. sempre que necessário. movimentarão as dotações de
pessoal, material de Consumo, material permanente, serviços de terceiros,
encargos diversos, auxílios e subvenções, servíç.,s em regime especial de
financiamento. obras e equipamentos discriminados DoS Quadl'os AnaJíticos.
por unidades orçamentárias.
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Art. 6.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos suple
mentares que se fizerem. necessários, na forma do art. 48 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública. para atender às entrega.s das im.portâncias
correspondentes às diferenças verificadas entre a Receita efetivamente
arrecadada e as dotações a ela vinculadas.

Art. 7.° A execução da despesa variável ficará na dependência do com
portamento. efetivo da Receita Pública.

Art. 8.° O Ministro da Fazenda fica autoriza.do a realizar as ope
rações .de crédito que se tornarem necessárias por antecipação da Receita.
até 20% (vinte por cento) sôbre o montante da Despesa.

Art. 9.0 Revogam-se as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro. em 10 de dezembro de 1958; 137.° da Independência e
70.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo Júnior

Jorge Leite

Henrique Lott

Francisco Negrão de Lima

Paes de Almeida

Lucio Meira

Mario Meneghetti

CloVis salgado

Fernando Nóbrega

Francisco de Mello

Mario Pinotti.

LEI N.D 3.483 - DF. 12 DE DEZEMBRO Dl~ 1958

MOdíftca o art. ·226 da COn.solidaçt1o das Leis do Trabalh'J
O Presidente da República,

Faço saber Que o COngresso Nacional decrera e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° O art. 226 da COnsolidaçãe. das Leis dó Trabalho (Decl'eto-hi
n-" 5, '452, de 1 de maio de 1943) passa a ter a 8-êguint>f' redaçâo:

"AI·t. 226. O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho também se
apnca aos empregados de portaria e de limpeza, tais como porteiras, tele
ronisras de mesa, contínuos e serventes, empregados em Bancos e Casas
Bancárias.

Parágrafo Único. A direção de cada Banco organIzC'l"á a escala de ser
VIÇO do esrabelecímrnto de maneira a haver empregados do quadro da por
taria. em runção meia hora ante;, e até ID'::'Í3. hora após o encerramento dos
tt'abalhos, respe.radn o limite de 6 (seis) horas díárias".

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data d~ sua publicação, revogadas
as disposições em conjrárío ,

Rio de Jan€iro, em 12 ce dezembro de 1958; 137.~ da Independência e
70.0 da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Fern.ando Nobrega..
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LEI N.o 3.489 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra) o cré
dito especial de Cr$ 65,000.000,00
para a conclusão da conetrução do
Monumento Nacional, aesnnaão a
representar a participação ativa do
Brasil na Segunda Guerra e a
guardar os despojos âoe bras..ileiros
tombados durante as. operaçoes de
guerra.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 lt o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de ....
65.000.000,00 (sessenta e cinco mi
lhões de cruzeiros), para a conclu
são da construção do Monumento
Nacional destinado a representar a
participáção ativa do Brasil na Se
gunda Guerra e a guardar os despo
jos dos brasileiros das três Fôrças
Armadas, tombados durante as ope
rações de guerra.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em ' contrário.

Rio de Janeiro 16 de dezembro de
1958' 137.° da Independência e 70.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique t.ott
Lucas Lopes.

LEI N.o 30.490 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1958

Auioriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédi
to especial de Cr$ 4.788.300,00, des
tinado a atender ao naaamento de
nencurzenics, salário-familia e gra
tificação adicional por tempo de
seroico aos servidores do Estabele
cimento Comercial de Material de
Intendência.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 :É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra. o crédito especial de .
Cr$ 4 .788.300,00 (quatro milhôes.
setecentos e oitenta ~ oito mil e
trezentos cruzeiros) , destinado a
atender ao pagamento, no corrente
exercício, a partir de 26 de tevereí
ro de vencimentos. salário-família e
gratificação adicional por tempo de
serviço, aos servidores do Estabele
cimento Comereíal de Material de
Intendência amparados por sentença
judiciária, passada _em julgado. .

Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gol' na data de sua publicação.

Art . 3.° Revogam-se as dísposi
ções em contrário.

Rio de Janei~o. 16 de dezembro de
J958; 137,° da Independência e 7<J.CI

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique ion
Lucas Lopes

tEI N.o 3.491 - DB 18 _DE DEZEMBRO DE 1958

Altera a redação da Lei Ji..Q 3.346. de 17 de âeeembro de 1957.

o Presidente da Republica.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 1.0 Paa>a a, ser assim reoígída a parte final do 0.° 7 acre~i<io pela
Lei n.v 3.346, de 17 de dezembro de 1957, ao art . 9.° do Decreto-lei n.? 6.259, de
10 de fevereiro d~ 1944:

"Art. 9.° .

7) •.. e dístríouição de prêmios e comissões, com as demais .despesas,
até Cr$ 2()..000 000,00 (vinte milhões de cruzeíros) ".
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Art. 2.° Esta leí entrará em vigor na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro de 1958; 137,° da Independência e
70.c da República.

JU~CF.LINO KUbITSCHEK,

Lucas LO/Jes.

LEI N.O 3 .4'~2 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1958

Elê'1.~a à Prirnei1'(!, Categoria cs Tribunais Regionais do Trabalho das Ter
ceira, Quinta e Sexta Iceçiôes; cria Juntas de Conciliação e Julgamento
e dá outras J-iT cúdélldaB.

o President'G da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decr-eta t~ eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 Ficam c:s Tribunais do Trabalho das 3.a, 5.a e 6.a Regiões,
com sede, respectivamente, em Belo Horizonte, Salvador e Recife, Estados
de Minas Gerais, Bahia e Pernambuco, elevados à Primeira Categoria,
C'C;ffi aumento para 7 (se~e) do númeiv, de seus .Juíz.es, na forma do
art. 670 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2.° Fil.:am criadas 18 (dezoito) Juntas de Conciliação e Julga
mento, sendo 12 (doze) na Terceira e 6 (seis) na Quinta Região da
Ju.s~iça do Trabalho. .

. § 1.0 As Juntas era criadas na Terceira Região terão sede: 3 (três)
. em Belo HOl'izente e 9 (nove) nas cidades de: Juiz de Fora, São Jcâo

del Rei, Uberaha, Oataguazes, B>arbacena, Uberlândia, Governador Vala
dares e oonselhcn-o Lataíete, Estado de Minas Gerais, e Anápolís, Estado
de Goiás.

§ 2.° As Juntas criadas na Quinta Região terão sede: 2 (duas) em
Salvador, Estado da Bahia, e 4 (quatro) nas cidades de: Itabuna,
Cachoeira e Valença, Estado da Bahia, e Estância, Estado de sergipe.

Art. 3.° As Juntas de Conciliação e Julgament{) de Itabuna. Cachoeira
e Val.ença, terão jurisdição: a primeira Eôbre as COmarcas de Itabuna (,
Ilhéus; a segunda sôbre as de cachceíra, Sâo F'elix, Sã'Ü Gonçalo dos
Campos e Marogcgipe ; e a terceira sôbre as Comarcas de Valença,
Taperoá e Nilo Peçanha.

Art. 4.° Fic-am criados 6 (seis) cargos de Juiz do Trabalho, sendo
.2 (dois) para o Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 2
<deis) para o da Quinta Região e 2 (dois) para o da Sexta Região; 18
(dezoito) cargos de Juiz do Trabalho, Pr~id-ente de Junta de Ooncílíação
e Jul,gamento, sendo 12 (doze) na Terceira Região e 6 (seis) na Quinta
Regjão e 7/ (sete) cargos de Juiz do Trabalho, Substdtutc, send-o 4 (quatro)
para a sede da Terceira Região e 3 (três) para a da QUinta Região,

§ 1.0 Ficam criadas 13 (treze) funções de Suplente de Juiz do Tra
balho Presidente de Junta doê Conciliação e JulgamentD, para as Juntas
orladas fora da sede da T€rceira e Quinta Regiões.

§ 2.° Ficam criadas, ainda, 36 (trinta e seis) funções de V'Ügal, sendo')
2 (duas) para cada uma das Juntas, ora criadas, observada a paridade
de representants de empregadcse empregadores,

§ 3.° Haverá um -Suplente para .cada. Vogal.

Art. 5.9 Fica ainda criada 1 (uma) Junta de ooncílíação e JUlga-
mento em Campina Grande, Estado da Paraíba.
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Art. 6.° Sá() também criados 1 (um) cargo de -Juiz do Trabalho
Presidente de Junta de Ooncíliaçâa e Julgamento, 1 (uma) função da
Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta e 2 (duas) de Vogal.
observada a paridade de representantes de empregadores e empregados,
para lotaçâo da Junta de Campina Grande.

Art. 7.° Fk.a criada 1 (uma) Junta de ooncúíação e Julgamento na
Sétima Região, no Município de Parnaíba, Estado do Piauí, com [urísdíçâo
no mesmo Município e nos Municípios de Luis correia e Buriti dos Lopes.

Parágrafo único . Ficam criados os seguintes ca.rgos:

a) 1 (um) de Juiz do Trabalho, Presidente de Junta;
b) 2 (duas) funções de Vúgal, sendo 1 (uma) para representação dos ~

empregados e 1 (uma) para a de empregadores e seus respectivos
suplentes.

Art. 8.° Os mandatos dos Vogais das Juntas de que trata esta lei
term inarâo, símultâneaznente. com Os dos titulares das demais Juntas ·das
respectivas jurisdições atualmente em curs-o.

Art. 9.° Para a escolha dos Vogais e Suplentes doas Juntas criadas
por esta- lei, observar-se-á o disposto no art. 662 da Consolidação das Leis
do Trabalho, cumprindo ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
fixar prazo não superícr a 60 (S'C5senta) dias, a contar da data da
publicação desta lei, para os Sindicatos de Empregadores e de Empregados,
com sede na jurisdição da Junta, procederem a escolha drOs nomes que
deverão compor as nstas trípllces.-

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. Picam criados, no Quadro do Pessoal da Justiça do Trabalho
das Terceira, Quinta, sexta e Sétima Regiões, para lotação nas Juntas
de Conciliação e Julgamento criadas P()T esta lei, OS cargos constantes das
Tabelas anexas.

Art. 12. Os Presidentes dos Tribunais das Regiões, a que se refere
o artigo 'anterior, providenciarão a instalação das Juntas ora criadas nos
limites de suas respectivas jurisdições.

Art. 13. Ficam extintas as atuais funções de Suplente de Jujz do
Trabalho das Juntas de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte e
Salvadol'.

Art. 14. Os atuais Suplentes de Juiz do Trabalho das Juntas de Belo
Horizonte e Salvador, que gozam de garantias de estabilidade, serão no
meados para os cargos de Juiz do Trabalho Substituto, se aprovados em
concurso de títulos a ser realizadz dentro 12m 60 (sessenta) dias, a cont-ar
da vigência da presente lei. .

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a abril' ao Poder Judi
ciárÍ() - Justiça do Trabalho - crédito especial até Cr$ 12.600 .()O(),OO
(doze milhões e seiscentos mil cruzeíros) , sendo até Cr$ 6.600.000,()O rseís
milhões e seiscentos mil cruzeiros) para a Terceira Região, até
Cr$ 3. () 00 .()00,00 (três milhões de cruzeiros) para aQuinta' Re giãro e até
C1'$ 3.0'00.000,00 (três milhões de cruzeiros) para a Sexta Região.

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na date, de sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1958; 137.° da Independência e 70.0 da.
Re~úbHca.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo Junior

Lucas Lopes
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TABELAS A QUE SE REFERE O ART. 10 DESTA LEI

TERCEIRA REGIÃO

Número
de

Cargos
CARGOS

I
I' Padrão
I ou
1 Classe
I

3
9

3
9

22
3

18

I . t f - !-\ Cargos iSoladoS de prommen o e etzvo : .

I
- I
Chefes de Secretaria de JCJ de Belo HOl'iZ'Ünte ····1

I Chefes de secretaria de JCJ (Juiz de Fora, Ubere..ba,
I São João Del Rei, Cataguazes, Barbacena, Uber-I
I lârrdía, Goven1flidor Valadares, COnselheiro La-]
I Iaíete e Anápolís) .. - ...........•. - .... - . - . - - - -,
I Oficial de Justiça (JCJ de Belo Horizonte) .
I Oficial de Justiç,3, (JCJ de Juiz de Fora. Uberaba,
I São João Del Rei, Cataguazes, Barbacena,. Uber-I
1 lândia, Governador Valadares, ConselheIro La- \
I taíete e Anápolís) - - ·1

\ Cargos de Carreira I·
\ Oficial Judiciário - - I

I Auxiliar Judiciário - . - - '. : - - - -/
I servente - ' -
I \------

QUINTA REGI<\O

M

K
H

G

H
F
C

Númerc
de

Cargos

2
4

2
4

10
15
10

I
I CARGOS

I

I
Cargos teotaáoe de prOvimento efetivo - 11

Chef'e de Secretaria de JCJ de Salvador .
I Chefe de Secretaria de JCJ (Itabuna Cachoeira
I valença e Estância) : : I
I Of~c~al de Justiça de JCJ de Salvador 1

j Of~~~~c?:) J.US~I:~....(~~~~~~~: . ~~~~~:~~'.. ~~l.e.~~~.~I

Oficial JUdiCiári~a~~~~.':..~~~~~~~.•................ \1

I Auxiliar Judiciário .
I Servente ...•................... - 1

I I

Padrão
ou

Classe

M

K
H

G

H
F
C
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SEXTA REGIÃO

73

Número I
de I

Cargos 1_

CARGOS

Cargos isouutos de provimento etetioo

Padrão
o.u

classe

1

1

2
3
2

Ohefoe de Secretaria de JOJ de Campina Grande,
Paraíba 1

O1~~íal de Justiça da mesma Junta 1

. I
Cargos de cerrara !

Oficial Judiciário /
I Auxiliar Judiciário .
! servente - I
I I

SÉTIMA REGIÃO

K
G

H
li'
C

I I
Número I 1 Padrão

de I CARGOS I ou
oargos I I Classe

I I

I Chefe de Secretaria de JCJ de Parnaíba
I

1 ........... \ K

IOficial
I

1 de Justiça da mesma Junta .... •• .. •• .. •• .. 1 G
I I

LEI N.o 3.493 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1958

conceoe isenção de direitos aâuanei
rios e mais taxas, inclusive a de
imiiôsto de consumo, para material
imoortaão pela .zmprêsa Jornal do
comercio S. A '. com seâe no Re
cite, capital do Eslaáo de Pernam
buco.

o Presidente da República.

Faço saber cue o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' concedida a ísençâz, de
direitos aduaneiros e mais taxas. in
clusíve a de hnP9f:to de consumo.
para o seguinte material importado
pela Empil'ês a Jornal do comércio
S. A. com sede no Recife. capital
do Estado de Pernambuco, no varor

de t 249. 3g.2.0(): 1 Equipamento
transmissor de televisão; 1 equipa
mente, para aíuste de antena: 1
Antena e equipamento alimentadnr; 1
Tôrre auto-suportada de 350 pés; 1
Equip~mento terminal par.al contrôle
mestre; 1 Equipamento para trans
missão de filmes; 1 Equipamen
to para estúdio com três câmeras e
material de áudio; 2 Equipamentos
de iluminação para estúdios; 1 Equi
p-amento para tes:e: 1 E~uipamento

para transmissão externa; 1 Equipa
mento para enlace (micro-ondas); 1
Eou:pamento para cabine de fôrça:
22 válvulas Orthicon de imagem; 4
válvulas Vidicon; 1 Gerador Elétrico
de 15 KVA tipD móvel; 1 Equipamen~

to para transmíssã.s . de filmes: 2
Equipamentos completos - para estú
dio. inclusive material de áudio; 1
E.quipamento de enlace (micro-ondas)
1 sistema central' de relógios elétri
cos; 1 Máquina automática "AigloneJ~
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para, revelação; 1 Carrinho suporte de
câmera com elevador; 1 projetor sono

ro de 16mm com alto-falante e tela:
6 Monitores para televisão; 6 alto
falantes monitores; 1 Gravador de
fita portátil; 1 Gerador de sincronís
me: de erneraêncía com paíns; de co
mutacão: 1 Ec,.uipamento de ilumina
ção para' estúdio: 1 Monitor de ima
g'ern 14"; 1 Gravador de fita "Am
pex" 3.500; 3 câmeras"Arriflex"
completas, com estojos, tripés, lentes
e "magazines"; 1 jôgo de material
ele reserva e acessórios para todos os
equípamentcs; 2 Compressores al
ternatrvos completos para resfriamen
to das válvulas e dcs transmissores,
Modêlo 5-F-4'O; 2 Compressores alter
nativos completos para resfriamento
das válvulas e doS transmissores, Mo
dêlo 5-H'-4.0; 4 Unidades condensado
ras completas, com base antivíbran
res: 1 Condensador Shell a água, tipú
5-H-60: 1 oondensadoc a água, tipo
9-T-14; e seus pertences.

Art. 2.0 A Isenção abrangerá ape
nas as mercadorias a que se aplicar
o disposto na- art. 73 da Lei número
3.244, de 14 de agôsto de 1957.

Ar t , 3 .o Esta lei entrará em vigor
n:::. data de SUa publicação. revogadas
as dís i10sições em oontrar:o .

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1958; 137.0 da Independência e
70.0 da República.

JUSCELINO KunITSCHEK.

Lucas Lotpet.

LEI N,o 3·494 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1958

Prorroga a vigência da Lei n.O 1.300,
de 28 de dezembro de 1950 (Lei do
Inquilinato) e dá outras proouién:
cias,

o presidente da República

Faço saber que o Oongresso Nacio
·nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei;

A·rt. LO O prazo de vigência da Lei
n.o L 30-0, de 28 de dezembro de 1950,
referido no art . Lo da Lei n.o 3.336,
de 10 dezembro de 1957, fica prorro
igado até :31 de dezembro de 1960, com
r~ alterações constantes dêste últi
"mo diploma e da presente lei.

Art. 2.° Os contratos de locações
resídencíaís COm a cláusula de au
mento periódico do aluguel não pode
Tão, em hipótese nenhuma, fixar per
centagem de acréscímo superior a 5%
(cinco por cento), por ano de vi
gência.

parágrafo únko. Não soe aplica o
disposto no presen1:€ artigo às loca
ções residenciais de aluguel superior
a cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros)
mensais.

Art , 3.° Vetado.
ATt. 4.° Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições Em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
195K 137.0 da Independência e 70.° da
República. -

JUSCELINO KUBITScHEK,

Cyrillo Junior.

LEI N.° 3.495 DF 21 DE DEZEMBRO
DE 1958

Doa ao Clube dos' Oficiais da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros
tmôoeie e terrenos situados nl) ins
trito Federal pertencenies li,') Pa
trimõni., da União.

O PNsident8 da. República:

Faç.o saber que o Congn~o Na.cio
nal decreta e eu sanciono ct, seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poda" Executivo au
t or iz3do a dcar ao olub, dos Cfi2iais
d:l, Polícia Milít,ar' e do Corno de
Bombeiros oS ,imóveis e "Bl'l'z'nOS si
tuiados à Rua oamcrín-, ns. 110 e
114, no Distrito, Federal, nertsncentes
até) Patrimônio da União, p::tra cons
trução de sua sede social.

Art. 2.° Em caso de extinção, lI
quídaçã., OU díssoluçâo do Clube dos
Oficiais da Polícia Militar, e do Corpo
de Bcmbeh'()s, os .imóveís e terrenos
doados reverterão e.o Patúmtm:o da
União.

ATt. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücaçã-, revogadas
as disposições em contrário:

. Rio de Janeiro, 21 de d·az"mbl'o de
1958; 137.° da Ind-ependência e 7.° da.
Repúblioa.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cyrillo Junior.
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LEI ,'N.o 3.496 .- DE :n DE D:E.zEMBRO

DE lS'58

Autoriza a importação de tuitoméoei«
para o serviço de transporte de -VQS
stiçeiros, dispõe sôbr» a venda de
automóveis apreendidos e dá I)Ut,,'1S
providências.

o Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e cu sanciono a s-gurnte
"Lei:

(Art. 1.0 <Vetado).

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 2.0 (Ve1ndo)

§ 1.0 (Vetado).
§ 2,° <Vet:3.dO).

Art, 3.° <Vetado).

Art. 4.° (Vetado).
Art. 5.° <vetado).
Art. 6.° (Vetado).
Art. 7.° (Vetado).
Art. 8.° (vetad<J).
,§ 1.0 (Vetado).
S . 2.0 (Vetado).

Art. 9.° (VEtadO).

a) (vetado).
b) (V-etado)_

c) (Vetado).
d) (Vebado).

I (Vetado).
a) (Vetado).
b) (Veta·do).
·c) (Vetado).
d) (Vetado) .
li (Vetado).
a) (Vetado).
v) (Vetado) .
c) (Vetad·o).

III (Vetado),

-a) ·(VetadD).
b) (Vetado) .
'C) (Vet·ado).
-d) (vetado).
e) (V-etado).
1) (Vetado).
g) (Vetado).
Parágra,fo único: <vetado).

Art. ·10. (Vet3.do).
§ 1.0 (V€tado).
§ 2.° (Vetado).

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. (Vetado).
Art. 13. (Vetado).
§ 1.0 (Vetado).
§ 2.° (VetadO).

Art. 14. 06 automóveil5 de passeío,
de preço unitário não superior a US$
3.000,00 (três mil dólares) o-u seu
equ\valen~ em outra moed., es
t.rangeíra e ra,d,:quados ao serviço de
transporte de passageiros por aluguel,
que tenham sido ou venham a ser
objeto de apreensão, per que mtrodu
zidos no País, ou trazidos para êle,
a qualquer título, com infração das
leis vigentes, . Serão v:endid.os pela
Fazenda Naciona1, uma vez reconhe
cidos em definitivo OS seus direitos;
a motoristas profissionais. nos têr
mos do art. 17.

Parágrafo único. A venda será fei
ta com a condição exoressa de, des
tinar-se o veículo, obrigatoriamente,
dUIl3.:21Jte o prazo de 5 (oinco) " anos,
ao s-erviço de transporte de passageiros
por aíuguel.

Art. 16. O preço dos automóveis
será pago no praZo máximo de 5
(cinco) anos em prestações a serem
estipuladas no contrato de venda,
não podendo exceder quantia corres
pondente ao rlMor da fatura, conver
tida a moeda à taxa do c â m b í o
livre na data da entrada do veículo
no País com redução que poderá ir
até 50% (cinqüenta por cento) de
acôrdo com as característiccs e o es
tado de conservação do ~~Tro.

Parágrafo úníco . Correrão por oon
ta do comprador as despesas com o
seguro do carro, oS tributos e os emo
lumentos do contrato.
, Art. 16. O contrato de venda, na
híoótess prevista t1.o art. 14 deve exa
rar condições uniformes para tüdos
os interessados e conterá a cláusula
de' reserva d'J domínio. além d" ou
tras necessárias à garantil3. da venda
e ao, preenchimersto dos fins a que
são destina-dos OS automóveis ven
didos. ,

Art. 17. T2rão direito à aquisição
dos automó:..eis de que trata o art.
14 os motoristas profissionais q li e
forem qualifioados . de acôrd., com a
regulamentação a ser expedida no P!!'a
Zo de trinta dias da vigência desta
lei, e que além dos requisitos de
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ordem geral. preencham as seguintes
condições :

a) estar, há mais de 5 (cinco)
anas no exercido efetivo da ativi
dade profissional, no S2IViÇO de trans
porte de passageiros por aluguel
(táxi) ;

b) ter filhos menores ou pais sob
sua dep-endência econômica.

§ 1. ° A prioridade pal\3. a aquisi
ção dos autoenóveís será determd..
nada por sorteio entre as motoristas
qualificados de acôrd-, com a regu
lamentação prevista neste art.igo ,

§ 2.° .Em qualquer hipótese porém
nenhum motorista, uma vez 'C:(}ntJe:m~
plado, poderá concorrer a novo S'Or
teío .

Art. 18. Para a execucão e fiscali
zação do dísposto nos aU't1gos 1'4, a.. 1'7
'POderá. o Ministério da Fazenda fir"':
mar convênio com o Instituto de Aoo
sentadoria e Pensões dos Empregados
em Tr.ansportes e cargas, nos têr
Jr:os da regulamentaçãa a ser exne-
dída , .

A.rt. 19. Esta lei entrará em vízor
na. d~ta ~e_ sua publicação, riwogadas
as díspoaições em contrário.

Rio de JaneirO, 21 de dezembro dê
1958; 1?7.~ dL3. Ind-ependência e 70.0
da R-epubhca.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes.

Fernando Nó1Yrega.

LEI N.o 3.497 - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas. o crédito especial de Cr$
31.400.237,30 para completar o pa
ga"0ento do ,que é devido à Compa
tinia Perroniáría Este Brasileiro.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abril" pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es-

pecial de Cr$ 31.400.237,30 (trinta. e
um milhões, quatrocentxs mil, duzen
toS e trinta e sete cruzeiros e trinta
centavoS) , para completar o paga
mento do que é devido à Companhia
Ferroviária Este Brasileiro e apura
do nos têrmos do art. 2.° do Decreto
n.o 24.321. de 1 de junho de 1934.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
.em contrário.

Rio de janeíro. 21 de dezembro de
1958; 137.° da Independência e 70.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucio Meira
Lucas Lopes

LEI N.o 3.498 - DE 21 DE
DEZ'gMBRO DE 1958

Autoriza0 Poder Executivo a abriT~
pelo Tribunal de COntas, o crédito
especial de Cr$ 10.000. 000,00 para
atender a deSPesas de qualquer na
tureza com a realizaçtio do 111 Con
gresso Internacional das Instituiçõeg
Superiores de Contrôle das Finan
ças públicas.

o Presidente da República.

FaÇO saber que o oongr-sso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1. o É o Pode, ExecutiVo auto
rizado a abrir, Pelo Tribunal de Con-
tas, o crédito eSpecial de - .
Cr$ 10.000.0(JO,OO (dez milhõ-s àe cru
z-eiros) para atender a despesas de
qualquer natureza com a realização,
em 1959, do !II Congresso Internacio
nal das Instituições SUPeriores de
oontrõle das Finanças pública.'5, na
cidade do Rio de JaneL.-.o, sob os aus-
pícios do Tribunal de oontas. .

Art. 2.o E"ta lei entrará em vigor
na data de sua publjcação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de JaneirO. 21 de dezembro de
1958; 1370 da Independência e 7lYl da.
RePública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Isucas Lopes
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LEI N. o 3.499 - DE 21 DE DEZE1>iBRO
DE 1958

DEI No.o 3. 5r{)O - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 19'5:8"

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

Lucas LOpes.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal d-ecreta. e eu sanciono a seguinte
Lei.

Au.toriza, o Poder Executivo tt abrir,
pelo Ministério ~2 EJducação e Cul,.
tura. o crédito especial de Cr$ ....
126.000.000,00, para atender ao
prosseguimento das obras da Cida
de Universitária da Utuoersiâaâe do
Brasil, e dá o.Jtras providências.

Art. 1.o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mímstérío da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de eis 126.000.000,00 (cento e
vinte e seis milhões de cruzeíros) , pa
ra atender, no corrente exercício, ao
prosseguiment-, das obras da cidade
Universitária da Universidade do
Brasil, a cargo do Escritório Técnico
criado pelo Decerto-lei 11. o 7.217, de.
30 de dezembro de 1944.

Art. 2. o A importância a que se
refer-e o artigo anterior será entregue
à Universidade do Brasil como sub
venção especial. e escríturada mo
Fundo Especial para as Ooras da Ci
dade Universitária, nos têrmos dO
Decreto-lei n.> 8.393, de 17 de dezem
bro d 1945, e 0:0 Decreto-lei número
21.321, de 18 de junho d-e 194ti.

Art. 3.0 Para assegurar o progra.
IDa .de Obras da Cidade Universítá
ria, da Universidade do Brasil, o Or
çamento Geral da União consignará,
durante 5 (cinco) exercícios coru;e~

eutívos, verba específica de impor-
tância nunca inferior a Cr$ .
4(}().OOO.OOO,OO (quatrocentos milhões
de cruzeiros) anualmente.

Art. 4,0 Esta lei entrará em vigor
t1a datá. ele sua pubhcação, revogadas
as disposições em Contrário.

Eleva à primeira cateqoria o Tribunal
Regional do Trabalho da Quarta
Região; cria Juntas de Concil~ação

e Julgamento e dá. outras pro'Vi
dências.

o Rre~derute da Rep.ública.

LPaÇo saoer que o Congresso Nacío
nàl decreto. e eu s'andono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' el~v:iliao à primeira ca
tegoria o Ttl'.ilbunal Regional do Tra
baüho da 4.a Re.giã.oJ com sede em
Pôrto Alegre, e animentado para 7
(sete) o númoro de seus juízes na
forma do art. &'7() da, Consolldaçâo
d as Leis do T,r3.JbaJ.ho.

Art. 2.0 São criadas, na 4.a Região
da Justiça do 'fu;aJballho, 13 (treze)
Juntas de C<mcoliação e Julgamento.
sendo 3 (três) com sede na cidade
de Pôrto Alegre; 1 (uma) nas cidades
de Caxias do Sul, Er.ecním, Livra
mento, No·vo Hamburgo, Passo Fun
do, Santa l\1!a;t1a e Uruguiana no Es
tado <to Rio Grande do Sul; 1 (uma)
nas cidades de Blumenau Orleiúanee JdnvJle, no Estado de "Santa Ca
tarina,

§ 1.0 Fica estendida a [urísdíçâo
das seguintes Juntas de Conciliação
e Julgamento: 1:1 das sediadas em
Põrto Ailegre, aos Munidp,ios de Ca
noas, Gravataí. Guaíba e Víamão; a
da sedíada. em Florianórp'Oli-s, aos IvLu
ni<::ÍJ)':-os de Biguaçu, Palhoça e São
José; a da sediada em Pelotas, aos
Munic~p·ios de Arroio G.r8.rLde e São
Lourenço do Sul; a da sediada em
a~c> GTao:l{l.~, ao M'UJllic.íJp.io de São
J'Ds-é do Norte; a da sediad.•:t em São
Jerônimo. aos Municípios de Gen-e.ral
Câmara Taquari e Triunfo.

§ 2.° A jurtsdíção da' Junta criada.
em Caxias do Sul s-erá, extensuva aos
Municipios dl2 Antônio Prado, Bento
Gonçalves, Far:roua:>ilha. Flôres da
CUnha e Garibaldí ; a de Erechim,
aos MUil1idp.ios de Aratíba Gaurama
Getúlio Vargas e Marcelíno Ramos;
a de Livram-ento aDS Municípios de
Dcrn Pedrito e Ro&ário do SU!l; a de
N'ovo Hamburgo, com exclusão do
Disktto de Lomba Orande aos Mu
niópios de NlQva, Petrópolis: Sa,piran
ga e MS Distritos de Campo I30Irle
Estância Velha- Dois Irmãos e Ivotí
do Munícípio de São Leop,oldo; a de.
1J?o3.&'So Foun<1D, a".]s Muntc:ítpdos de Ca
razinho, Tajpl::j.a['·a e Marau; a de

21 de dezembro
Independência e

Rio dJ~ Janeiro,
de 1958; 137.° da

. 70." da República..
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Santa Maria. aos Município5 de Júlio
de castilhos e São Pedro. do . Sul; a
de tjruguíana aos M1ID1CJJP1'OS de
AleO"l'eve e R.3qUl; a de mumenau,
aos"'MunxcipLcoS de BruSJqlll~. G~p~r. e
I.tajaí; a de c:ridúroe., aOS Mumclplos
<l'ê Araransuâ, Turvo, Sombrio, UrU6
sanga, J,agaruna. Tubarão e BT~Ç? .do
Norte; e a de JoinviUe, aos MumClplO.s
de SãlJ Francisco do Sul Araquarr,
Guanamirim e JiMa.guá do Sul. _

§ 3.0 A jurisdiçã,c. da Junta de S~o
Leopoldo passa a ser, com exolu~ao
dos Distritos de Gam;po Bom. E.stan
ela Velha Dois Irmãos e Ivotl, ex
tensiva 3.J~S MunJ.dpios de Esteio e
Caí e ao Distrito de Lomba Grande,
do Munic.í:pio di? Ntovo Hamburgo.

AJ:t. 3.° Ficam críadcs e serão
providos na forma do ne,c:reto-lel nu
mero 9. 7So'7. de 10 de setcnubro de
l'g.4.,6 os seguin-es cargcs: 2 (doIS) de
Juiz do Tribunal Regional do Tra,ba
lho da 4:.a Região, alheio aos interês
ses profíssionaís: 1\3 (treze) de Juiz
do TraJba1ho Presidente de Junta;
... Vetado ... 10 (dez) de Suplente
de Juiz do Trabalho, distribuídos en
tre as lO (dez) Juntas de Oondliaçãf->
e Julgament'J instituídas por esta lei
fora das G3Jpitais dos Estados inte
grantes da Região; e 205 (vinte e seis)·
tunções de vogal, sendo 13 (treze)
par.:t, a representacão de empregados
e 13 <tre:oer para a d'3 empregadores,
'Para atender ao disposto nos arti
gos 1.0 e 2.° desta lei.

Pal'ág1.'a'fo único. Har.erá um su
plente para cada vogal.

Art , 4.0 . São extintas as funçõ-es
de suplente do Juiz do Tliabalho Pre
sidente das atuais Juntas de Concilia
ção e Julg'amento cem sede em PÔlrto
Alegre.... vetado ... assegurando-se
a-os seus OcU!p·1Jnt es o <lJproveitameJnto
nc- cargo de J,uiz do Trabalho substi-
tuto, mediante concurso de títulos,
. " vetado.

Parágrafo úníco. Vetado.

Art. 5.° _ as mandatos dos vogais
das Juntas, ora criadas, termina.rão
símultâneamente com Os dos titulares:
das arualm-nta em funcionamento no
respectivo EStado.

Art. 6.° São criados os seguintes
cargos is()lados. de pro'iimentQ ete
t.ivo par.1- lot:aç~ nas J-uTI!t-a,<; de oon-.
cüíação e JUlg.3.nlIW1to instituídas pc'!"
esta lei:

a) Vetado;
b) Vetado;
c) 3 (três) de Ofidal de Justiça

das Juntas de Gonciliação e JuJga
mente de Pôrto Alegre, padrão H;

d) 10 (d:~z) doe Oficial de .rusuça,
lP'liCl.rão G. .

Art. 7.° O Preside-nte do Tribunal
Regiona.l promoverá a instalação das
Juntas ora criadas, bem comI) as 011
tras medidas decorrentes da presente
leí .

Art. 8.° Vetado.
Parágrafo único. Vetado
ATt. 9() Os vencimentos dos cargos

e as gratificações das funções de que.
trata esta lei. serã{) fixado' pela Lei
!l,o 3.414, de 20 de junho de 1958.
para as sed-es das La e 2.a Regiões _ ,.
~t. 10. E' ,o Pod'ê;f Executivo au

torlza~0 a abrh- ao Poder Judtcíáeío.
- Justiça do Traíbalho o cré-dito es
pc.eiaI necessário à execução desta
Ieí, are o limite. de ors 3.0(10.0'00 ocr
(t.rês milhões de cruzeiros). '

Art. 1-1 . Esta lei entrará em vigor·
ria d.a.ta ç1e~ SUa publicaç§f.> r.evogi'ld<ts
as dlSPcSlçoes em contrárío .

Rio de J.aneiro 21 de dezembro
de W53; 113'7.° da Independência e
70.° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cyrillo Júnior.

Lucas Lopes.

LEI N.O 3.501 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1958

Dispõe SÔbre a aposcntad ori(~ do aeronauta e dá outras providências

O Presidente da República:

FaÇo saber que o Congress-, N.acional decreta e eu sanciono o se-o
.guin~ Lei:

Art. 1.0 A aposentadoria do aeronauta obedecerá ao que dispõe esta.

Art. 2.° Ê consíderado _aeronauta, para os efeitos da presente lei,
.aquêle que, em caráter permanente, exerce função remunerada a bordo de
Gt:l'onave civil. naeíonal,
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Art. 3.~ A concessão de outros benetícíos previstos na legislação vi
gente continuará a obedecei ao que dispõem as leis. decretos e normas
respactívos.

Parágrafo único Perderão cireito aos beneficies deste. lei aquêles que.
votuntànamcnte, se afastarem do vôo por período superior a 2 (dois) anos
conseeutívgs.

Art. 4.~ A aposeutadcrie de aeronauta será:

a) por invalidez, à razã-, de 1/30 (um trinta avos) por ano de serviço,
com o mínimo de 70% (setenta per cento) de salário cre henefícío, satisfeito
o períod.o de carência de 12 «íoze ) meses consecutivos de contribuições.

b) ordinária, com mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço e desde
que haja o segurado completado 45 (quarenta e cinco) anos de idade. com
remuneração equivalente, a tantas trigésimas quintas partes do salário, até
35 (trinta e cíncc) , quantos Iorem os anos de serviço.

Art. 5.° As apasentadcrías de que trata esta lei serão calculadas com
base no salário· de beneftcío, entendendo-ss como tal a média dos últimos
12 (doze) salários de contríbuíção.

§ - 1.0 Dencmina-se salário de contribuição a importância sôbre a qu-al
incide a percentagem devida I,.'êlc) aeronauta à Caixa. Iímitada a 10 (dez)
vêzes o salárío-rnísnmo de maior vigência no Pais.

§' 2.° -Nenhuma aposentador ía será ínferíor ao salário-mínimo regional,
nem superior a 10 (dt~Z) vêzes o saláno-mínim., de maior valor vigenlJe no
Pais. entendecido-se como limitado a essa importância qualquer excesso
que S€ 'VBrificar [la remuneração _dos aeronautas que aunram quantias 6U
períores. ,

Art. 6.° Denomina-se invaudez qualquer lesão dt= órgão ou perturbação
de função. que impossibilite c.êfinj,tivamente para o exercício do trabalho
de vôo.

~ 1.° A apuração e a c€"~sa.ção da invaJidez serão declaradas pela Di
retoria' de Saúde da Aerom1·J.tlca. após exame de saúde do segurado feito
por Junta Médica, da qual fará parte, obrigatOriami:mte. um médico da .ns
títuíção, livremente indícad., pelo Presidente, da Caixa.

§ 2.° O aeronauta aposentado por ínvalícez, que passar a exercer qual
quer cargo oU função remunerada. perderá o direito ao provento total do
benefício concedido. cbrtgada a Caixa de Aposentedorin e Pensões a com
pletar a diferença, se houver, t;I~tl'E o valor do benefí-cio a que tiver direito
e a remuneração ql;B perceber na nova ocupação.

§ s.e O segurad., em gôzo de aPGrentadoria por invalidez fica obrigada
a seguir o tratamento médico que fôr prescrito pela ínstítuíçâo, desde que
por esta fornecido, sob pena de 6usp::nGáo do benefício. salvo nos casos de
matéria cirúrgica. quando o segurado não concorde, mediante têrmo de
responsabílídade. com a íntervençâ-, indicada.

§ 4.0 Para efeito de '.ierificação da capacidade de trabalho, as aposen
tadc rias por invalidez ficarão sujeitas à revisão, dentro do prazo de 5
(cinco) anos, contados da data de sua concessão.

§ 5.° O Empregador, d€tlt-ro dá psreentagem de 5% (cinCo por cento)
d05 cargos existentes na empresa, não poderá recusar a readmíssã., dos t)e~

gurados. n06 casos de cessação çta invalidez.
§ 6." Oessada a invalidez mediante comprovação feita pelo órgão pró

prio ficará o aeronauta com díreít., à percepção dos seus proventos, pela
Caixa de Aposentadoria "e Pensões. até o seu efetivo aproveitamento por
parte do empregador.

Art. 7.0 Para efeito de aposentadorta ordinária d{) aeronauta. o' tempo
de serviço será multiplicado POI' 1,5 (um e meio), desde que anualmente
complete. (la sua função, mais d<.. metade do número de horas de vôo anuais
es!t..,belecidc pela DIretoria de Aeronáutica Civil.
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Parágrafo único. Será de um quarto o mínimo dessa condição pare. os
aeronautas que desempenham cargos eletivos de direção sindical ou que
exerçam cargos técnícc-admmlstretívo nas emprêsas, relacionados com a
função de vôO.

Art. 8.0 O aeronauta portador de diploma militar de avíàçâo, e aquêles
cuja permanência nas Fôrças Armadas tenha contribuído para sua habili
tação técnico-profissional em s rívicade correlata na Aviação Comercial. terão
direito à averbação de tempo doê serviço prestado às mesmas, desde que o
referido tempo não tenha sido' ~:1, não venha a ser computado para efeito
de outra inatividade. remunerada, e tenham indenizado a Caixa doe Ap06et1
íadoria e Perusôes com as correspondentes contribuições, calculando-se essas
na base de sua primeira con tríbuiçã., para a Caixa de Aposentadoria e
Pensões.

§ 1.° O direito à averbação do tempo de eervíço referido neste artigo
prescreve em 180 (cento e oitenta) dias. contados da data da vigência ela
presente lei. salvo no caso de cepender a prova de decisão de autcrídade
superior.

§ 2.0 O aeronauta que averbar na Caixa de Aposentadoria. e Pensões
tempo de serviço prestado às Fôrças Armadas. previsto nesta artigo. compu
tável para OIS eteítos da apcsentadoría ordinária, deverá indenizar a Caixa
d3.s importâncias totais ccrresponderites à sua contribuição e 'à do em-
pregador, '

§ 3.° A importância, da divida. será paga pelo aeronauta diretamente à
Caixa. acrescida dos juros cttd 6% (seis por cento) ao ano, capitalizados
anualmente e contados a partir ca data de sua primeira contribuição para
a Caixa.

§ 4,° f:: facultado à Caixa ( recebimento do débito, mediante quotas
mensais, até o máximo me 12 (doze).

§ 5.° O tempo de serviço a que se refere êsts artigo só poderá ser
comprovado por documento oficíaí. firmado por autoridade competente e do
qual conste: nome, dia, mês e ano do nascimento, fiUação e tempo de
serviço.

Art. 9.Q Para cobrir 1')8 'encl'I:rgos conseqüentes desta lei, fica criada uma
taxa especial de 2% (dois por cento) denominada "seguro especial ao aero
nauta''. que incidira sôbl'e as tarifas aéreas, deveeid., seu produto ser' re
COlhido ao Banco do Brasil. mensalmente, pelo empregador. até o último
dia d., mês seguinte do da arrecadação, a crédito da resp-ectiva Caixa de
Aposentadoria e Fen~ôf'..s, à qual competírã., os encargos das apceentadorras ,

Art. 10. l'!: considerado crime de apropriação indébita. para todos os
efeitos penais, o não recolhimente mensal ao Banc() do Brasil, na conta da.
Caixa de Aposeeitadorta ,~ Pensões. na época tíxada, de todo ou de parte do
produto da taxa especial

~ 1.0 Para efeito do dísposto neste artigo, consideram-se pessoalmente
responsáveis 06 representaeites legais das empresas.

§ 2.° O não recoíhímento, na época própria, do produto de. taxa e6~

pedal. sujeitará, ainda. o empregador responsável ao pagamento da multa
de mora de 1% (um pOI cento) a., mês sôbre as ímportãncías indevidamente
retidas.

Art. 11. Incorrerá em crime de prevaricação o presidente da Caixa
de Aposentadoria e Pensôes que deixar de promover. dentro em 30 <trinta)
dias, contados da data. frxada para o recolhimento mensal da taxa espe
cial. a imediata cobrança da mesma e a ação criminal contra os respon
saveís pelo não recolhimento da referida taxa.

§ 1.0 Incorrerá, ígualmente, r.o mesmo crime o Presídents, e 06 membros
do ConE~lho Deliberativo que findo o prazo referido O€SW artigo, 'não pro-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 81

moverem. dentro em 30 (trinta) djas. a ação penal contra o Presidente da
Caixa de Aposenta..doria, e Pensões incurso no crime de prevaricação.
. § 2.° Ao Ministério Público d() Trabalho, desde que tenha conhecimento
do feto. mediante cornunícaçâo escrita e ohrig,alÍÓria do Diretor-Geral do
Departamento Nacional da Prev idência Social, através do Inspetor de Pre
vidência em exercício na Caixa de Aposentadcrra e Pensões, ou repre
sentação de servidor OU segurado da mesma ínstitutção, caberá promover e.
ação penal cantrl:< o Presidente da Caixa de Aposentadoria e Pensões. do
Oonselh., Deliberativo e os membros dêste, incursos no crime de prevarica
ção, nos têrmos do disposto neste artigo.

Art. 12. As ações peoats de que tratam 06 arts. lO e 11 terão cabímento
~inda quand-; ao ser ínícíada. ce índígitados infratores não mais l5e en
contrem no exercício das Iunçõrs. cargos ou empregos em que hajam prati
cado o ato ou a omissão em causa.

Art. 13. Esta lei entrará em vigoa: na data de sua publicação, revogadas
.as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro di: 1958; 137.° d;;t, IndePEndência i: 70.0

d'a República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Francisco de Mello.

Ff5l'nanào Nóbrega.

LEI N.o 3.502 - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1958

Regula o seqüestro e o perdimento de
bens nos casos de enriquecimento
ilícito, por influência ou abuso do
cargo ou função.

Thço saber ql:t~ o Congresso Nado
, na1 decreta e eu sanciono a seguinte
,'Lei: :.,.!

Art. 1.0 O servidor público, ou o
dirigente, ou o empregado de autar
quia que, por influência ou abuso de
cargo OU função, se ben€'ticial' de en
riquecimento ilícito, freará su,ieito ao
seqüestr., e perda dos respectivos bens
ou valores.

§ 1.0 A expressão "servidor público"
-eompreende tôdas as ~ess0as que exer
'Cem na União, n{)s Estadus, nos Ter
ritórios, no Distrito Pederal e nos mU
nícípíos, quaisquer cargos, funções ou
empregos, civis ou rmhtares. Quer ~e

jam eletivos quer de nomeaçâ-, Ou
-eontrato. :lOS órgãos dos Podêres Exe
~utivo, Legislativo eu JudiDiário.

§ 2.° Equipara-se a-o dirigente ou
-empregadj, de autarquia, para os rins
'da presente lei, o dirigente ou em
pregado de socíedad, de economia
mista, de fundação instituída pelo
Poder Público, de emprêsa incorpora
da ao patrimônio público, ou de en
tidade que receba e aplique contribui
.çães parafiscais,

Art. 2.° Constituem casos de enrí
quecímento ilícito, para os' fms dEsta.
lei:

a) a incOrporação ao patrímõnío
privado. sem as formalidades previs
tas em leis. regulamentos, estatutcs
Ou em normas gerais to sem e. indeni
zação correspondente, de' bens oU va
lores do patrímônío de qualquer das
entidades mencionadas no art. 1.° e
seus parágrafos;

b) a doação de valores ou bens do
patrimônio d-as entidades menciona
das no art. 1.0 e :;eU3 parágrafos a
indivíduos ou ínstizu.ções privadas,
ainda qu- de fins assistenciais ou
educatívcs, desde que feita sem publi
cidade e sem autorização prévia do
órgão que tenha competência expressa
para deliberar a ês5e rEspeito;

c) o recebimento de dinheiro, de
bem móvel ou imóvel, ou de qualquer
outra vantagem econômica, a título
de comissão. percentagem, gratifica
ção OU presente;

d) a percepcâ-, de vantagem €(.1)..

nômica por meio de alienação de bem
móvel OU imóvel, por valor sensivel
mente superior ao corrents no mer
cado ou ao seu valvr real:

e) a Obtenção de vantagem econô
mica pOr meio de. aquisiçao de bem
móvel ou imóvel por preço sensível
mente inferior ao corrente no mer
cado OU ao seu ValOI real;

f) a utilização ezn obras Ou ser
viços de natureza privada de veículos,
máquinas e materiais d-e qualquer na-
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tureza de prepríedade da. União, E8
tado, Município, entddads autárquica,
soeíedade de economia mista, tunda
ção de direitopúblíco, <mprêsa Ineor
pora~ M patrimônio d~ União ou
entidade qUe receba e aplique contri
buições . parafiscais e. bem assim, ca
dos serviços de servidores públicos,
ou de ompregadOs ~ operárros de qual
quer dessas entidades.

parágI"afo· único, Para a. caracterí
.zação do enriquecimento ilícito, pre
visto nas letras a, b, c, â, e e f dêste
artigo, deverá ser feita a prova de
qUe o responsável j,)eia doação (letra
b) ou o beneücrmo (letras a, c a,
e e /) está íncluíd, entr- es pessoas
indicadas no art. 1.0 p seus parágraJ<'s
e ainda:

1) no caso da letra b, a de qUe o
doado- tem interesse político ou de
outra natureza cue. direta. ou. mdí
zetarnente, possa ser ou ha.ja sido be
neficiado pelo seu ato;

2) n06 casos das letras c, li e e,
a de que o doador (letra c), o adqui
:rente (letra (i) ou o alienante (l-et-r-a
~) tem interês&e Qn~ possa ser atin
gido ou qU-e tenha sido amparado por
.despacho, decisão, voto, sentença, de-
liberação, nomeação. contrato .íntcr
mação, Laudo pericial, medição, decla
ração, parecer, licença, concessão, to
lerância, autorização ou ordem de
qualquer natureza, verbal, escrita ou
tácita. do benerícíárío,

Art. 3.0. C,onstitui também 'enri
quecimento ilícito, qualquer dos fatos
mencionados nas letras c e e do arti
go 2,°, quando p:'6,·ticado por quem,
em razão de írifluêncín política fun
cional oU pessoal, intervenha junto às.
pessoas indicadas n., art. 1.° e seus
parágrafos, para delas obter a prática
de algum dos atoi) runcícnaís citados
em favor de terceiro. .

Al't. 4.U O enriquecimento ilícito
definido DoS têrmos desta lei, equi
para-se aos crimes contra a adminis
tração e o patrimônio público, sujei~

tando os responsáveis ao processo
criminal e à imposição de penas. na
forma das leis penais em vigor.

Parágrafo único. E' igualmente en
riquecimento ilícito o qUe reSultar· de:

a) tolerância ou autorização oU Or
dem verbal. escrita ou tácita, para a
exploração de jogos de azar ou de
lenocínio:

b) declaração falsa em meJição de
.servíços de construção de estradas ou
de obras públicas, executados Pelo

Poder Público ou pOr tarereíros, em
preiteiros, subempreiteiros ou conces
sionários;

C) declaração falsa sôbre quanti
dade, pêso, qualidade ou caracterís-,
tícas de mercadorias ou bens entre
gues a serviço público, autarquia. so
ciedade de economia mista, fundação
instituída pelo Poder Público,· emprê
sa incorporada. ao patrimônio públi
co ou entidade que reCeba e aplique
contribuições parafiscais ou. de qual
quer dêles recebidas.

Art. 5.° A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Munícípios, bem
como as entidades que recebem e
aplicam contribuições parafiscais, as.
emprêsas incorporadas aO patrimônio
da União, as sociedades de economia
mista. as fundações e autarquias) au
torizadas, instituídas ou criadas POI"
qualquer daqueles governos, poderão
mgrsssar em JUIZo para pleitear o
seqüestro e a perda, em seu favor,
dos bens OU valores correspondentes.
.ao enriquecimento ilícito dos seus
servidores, dirigentes cu empregados.
e dos qtte exercerem junto a. elas,
advocacía administrativa .

§ 1.0 Apurado o enriquecimento m
c.to, mediante denúncia documenta
da. investigação policial ou adminis
trativa, ínquéríto, confissão ou por
qualquer outro modo, a pessoa rurí
dica. de direito público ou privad'ó in
teressada terá, privativamente, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, o direito'
de ingressar em Juízo.

§ 20 (VETADO).

§ 3.° O pedido de seqüestro será
processado de acôrdo com o rito dis
posto no art. 685 do Código de Pro
ceSfo Civil.

§ 4.° Dentro em 30 (trinta) dias
da efetivação do seqüestro e sob pena
de perder êste a eficácia, deverá ser
proposta a ação principal. que se
guirá o rito ordinário disposto Doa
arts. 291 a 297 do Código de Proces
so Civil e terá por o)ojetivà a decre
tação de perda dos bens seqüestrados
em favor da pessoa jurídica autora

(VETADO) •

§ 5 o Na ação principal poderá ser
pedido. cumulativamente, o ressarcí
mento integral de perdas e danos so
fridos Pela pessoa jurídica autora OU
litisconsorte .

Art. 6.° O JUiZ, o representante
do Ministério Público, {J serventuâ
rio ou o Funcionário da Justiça Gue
por qualquer meio, direto ou índíre-
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to, retardar o andam-nto dos pro
cessos a que se r-efere o artigo ante
rior ou deixar de ordenar ou cumprir
os atos e têrmos judiciais nos prazos
fixados por lei, fiCal!'áo impedidos
de prosseguir funcionando 110 feito,
sem pr-ejuízo da ação penal cabíveí
na hipótese.

ATt, 7.° A fôrmula "vant:::.gem eco
nômica", smpregada no art. 2,°. le
tra c, abrange genericamente tôdaa
as modalidades de prestações positi
vas ou negativas. de qUe se beneficie
quem aufira enr~fluecimento ilícito.

Parágrafo único. A vantagem €c.o
nômíca, sob fo, ma de p'"estação ne
gativa, compreenda a utihzaçâo de
serviços, a locaçâo de imóveis oU mó
veis, o transporte ou a h'~p-edagem

gratuitos ou pagos por terceiro.

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes i m contrário.

Rio de Jeneiro, 21 de dezembro de
1958; 137.° da. Independên,cia e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrilo Junior ,
Jorge do Passo Matoso Maia
Henrique Lott
Francisco Negrão de Lima
Lucas Lopes
Lucio Meira
Mario Meneghetti
Clóvis Salgado
Fernando Nóbrega
Francisco de Mello
Mario Pinotti.

LEI N.o 3.503 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1958

Autor-iza o Poâer Executivo a abrir, pelo Ministério da FazenclJa, o crédito es-
pecin] de Cr$. 38.033.056,60 para completar pagamento da percentagem
devida aos municípios, referente ao exercício de 195-6, ex vi ao art. 15, §
4.°, da Constituição Federal.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.° E' O Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mínístérío da Fa
senda, o crédito especial de Cr$ 38.033.056,60 (trinta e oito milhões, trinta e
três mil, cinqüenta e seis cruzeiros e sessenta centavos), para completar o
pagamento da percentagem devida MS municípios, "ex vi" do art. 15, § 4.°,
da Oonstítuíção Federal, referente ao exercício de 1956.

Art. 2,° Os pagamentos aos municípios não serão feitos parceladamente.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1958; 137,° da Indepen-dência e 70.° da
Riepública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes

LEI N.o 3.504 - DE 24 DE DEZEMRRO DE 1958

Institui o "Dia da Saúde Dentária"

O l?residente da República,

Faço saber que o Congr-esso Nacional decreta e eu sanciono a se~

guinte lei:

Art. 1.0 E' instituído o Dia da saúde Dentária.

Parágrafo único. As comemorações serão realizadas, em todo o terrító
do nacional, a 25 de outubro de cada ano, sob o patrocmio do 8-erviça Na
cíonal de Educaçáo Sanitária do Departamento 'Nacional de Saúde, com a.
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oolaboração da. União Odontológica Brasileira. e da Federação Nacional dos
Odontologistas.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua \publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1958; 137,0 da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

M afio Pinoiti

LEI N.o 3.5005 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1958

Cria cargos na Justiça elo Distrito reoera, e dá outras providências
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.° Ficam criados na Justiça do Distrito Federal, com 06 venci-
mentes pagos pelos cofres públicos, os seguintes cargcs:

a) 31 (trinta e um) de Oficial de Justiçe.. padrão J;

b) 15 (quinze) de E<:icrevente Juramentado, padrão J;

c) 5 (cínco) de Oorrcio, padrão A.

§ 1.° Dos cargos de OficiaI de Justiça, 15 (quinze) destínam-ss às
Varas Criminais 21.6. a 25.D.. sendo 3 (três) para cada uma; e 16 (dezes
seis) às quatro últimas Varas Cíveis. 15.a a 18.30, sendo 4 (quatro) para
cada Vara. .

§ 2.° Os cargos de E9crevente Juramentado destinam-se todos às
mencionadas Varas Criminais, 3 (três) para cada Vara; e os de Correio 1
(um) para cada Vara.

A,rt. 2.0 Os Ce.l'g'05 de Correio, padrão l, criadOtS pelo art, 5.°, letra t
da Lei n.s 2.537, de 13 de julho de 195·5. passarão. à medida 'que vagarem, a
ecrresponder ao padrão A.

Art. 3.° N<ls novos cargos de OficiaJl de Justiça serão aproveitados,
na ordem de sua colocação, os candidatos habilitados no último concurso,
cuja vigência fica revalida-da para tcdos 08' efeitos de direito.

Art. 4.° Fica aberto ao Poder Judiciário, Justiça do Distrito Federal, o
crédito espe cial dt~ Cr$ 2.874.000,O{) (dois milhões, oitocentos e setenta
e quatro mil cruzeírosj , para atender, no corrente exercício. às despesas
decorrentes da, execução desta lt~i .

Art. 5." EstJ8, Irei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.0 Revogam-6e as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1958; 137.° da Independência e 70.0 da
República.
t-:tl'.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo Junior

Lucas Lopes
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LEI N. o 3.500 - DE 27 DE DEZEMBRO

DE 1958

Regula a situação dos servidores ci:
vis e militares caruiuiatos a cargos
eletivos ou' d~plomados para o exer
cício de mandato legislativo te:
âertü.

o presidente da R-epública

FaÇo saber que o Congresso Nac.o
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o O funcionário público, o
militar OU o empregado de entidade
autárquica, sociedade de economia
mista OU empresa ooncessíonáría de
serviço público poderá, para dedicar
se à atividade política, requerer licen
ça sem vencimento, remuneração cu
sôldo, cargo ou \ pôsto, qUE' :::st.iver
ocupando, durante o período qUê me
diar entre a sua escolha, em conven
ção partidária, para candidato a car
g\O eletivo e a data em que forem
diplomados os eleitos pelo órgão
competente da Justiça E:eitoral.

Art. 2. o O militar. que exercer co
mando, bem como o funcionário ou
o empregado, referidos no artigo pre
cedente que exercer cargo de chefia,
direção fiscalização ou arrecadação,
serão afastados de suas funções ...
Vetado ... desde a data em que forem
registrados atá ao dia seguinte ao
pleito.

Art. 3. o Qualquer dos servidores
designados no art. 1. o, que for eleito
deputado ou senador, afastar.se-á das
funções, que .estíver exercendo, na
mesma data da expedição do l-.~plo

ma, sob pena de perda do mandato
<constituição Federal, art. 48. I, b e
§ 1.0) •.• Vetado.

Art. 4. o O período de licença fi os
de afastamento previstos n-esta Lei
serão considerados de efetivo exercí
cio para a aposentadoria dispojdbilí.,
dade, promoção por antiguidade,
transferência para a reserva ou re
forma.

Art. 5 . o Revogam-se as disposíções
em contrário ... Vetado.

Art. 6 . o Esta lei entrará em vigor
na data doe sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
de 1958; 137. o da Ind€'Pendência e
70. o da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo Junior
Jorge do paço Matoso Maia
Henrique Lo'it
Francisco Negráo de Lima
Lucas Lopes
Lucia Meira
Mario Meneçheitt
Clovis Salqaeo
Fernando Nóbrega
Francisco de Mello
Mcirio Pinotti

LEI N. o 3. 5{l'7 - DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1958

MOdifica a Lei n. o 2.929, de 27 de
outubro de 1956, que disciplina. o
processo de alteração ou retificaçõ»
de idade dos Oficiais das Fôrças
Armadas e dá ouiras providêncic:s.

O presidentê da República
Faç.a saber que o Congresso Nac'o

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. 0 É acrescentada ao art. 3."
da Lei n. o 2.929. de 27 de outubro
de 1956, a seguinte letra:

"Art. 3. 0 - ., •••••••••••••••• ,.,.

e) em caso de díscordãncín de
datas entre a certidão de nascímen,
to (verbum ad verburrn do registre
civil e a dos assentamentos indivi
duais do oficial, prevalecerá a :lata.
constante da certidão desde que seu
registro expresso seja anterior à data
da declaração ou justificação de ida
de a alterar ou retificar por ocasião
de verificação de praça, incorpora,
cao ou matrícula nas escolas de for
mação" .

Art. 2. 0 Vetado.
Art. 3. 0 Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
d-e 1958; 137. o da Independência e
70. o da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Jorge do paço Maioso Maia
Henrique Lortt
Francisco de Mello
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LEI N.? 3.508 - DE 27 DE DEZEMURO
DE 1958

Altera oS Quadros da Secretaria e dos
Serviços Auxitiaree ão Trib1tnal de
Justiça do Distrito Federal, e dá
outras providências.

o Presidente da República:

F-aço saber que o ,congJ:l25So Naci()~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o Ficam alterados nos têr
mos desta lei e das tabelas' anexas, o
Quadro da Secretaria do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e o da
S€cr{'taria da Corregedoria da Jus
tica do Distrito Federal,

'Parágrafo único. Competi' ao pre
sidente do Tribunal determinar a
apostila d05 títulos de nomeação, dos
fueicíoeiárIos em faC{: de sua nova Bi~

tuação decorr"n1f' da Dl'('Sente l,;.
Art. 2.° A carreira d-B Oficial Judi

ciário dos ' Quadros das Secrf'tarias
do Trrbunal . e doa Corregedoria da
Justiça do Distrito Federal. escaloná
da d~ M a O, passa a ter a ~."t.rut'i1ra

constante das Tabelas B e D. anexas
à presente lei.

Parágrafo único. Os atuais cr-u
pantes efetivos das classes NeM da
referida carreira serão clossífioados,
em cada um dos citados quadros, na
classe O in~ os das classes L p K
para a classe N e os da classe J para
ta classe M (vetado) .

Art , 3, li As carreiras de Auxtliar
Judiciário e Dactilógrafo dos aludi
dos quadros ficam fundidas na de
Auxiliar Judicíárto, escalonada de H
e. L e com a estrutura constante das
Tabelas B e D desta lei.

Parágrafo único. Os atuais ocupen
tes efetivos das classes J € I das re
feridas carreiras passarão a o~apar.
nos quadros a que pertencerem a
classe L da nova carreira, indo OS da
classes H - G e F parta, as Classes
K - J e l, respectivamente,

Art. 4.° Aos integrantes na carreí..
ra de Auxiliar Judiciário cabe pre
cípuamente, a execução dos serviços
de dactilografía ,

Art. 5.° Os ocupantes da classe fi.
na] da. carreira de Áuxiliar Judiciá
rio terão acesso à classe inicial da
carreira de Ofícial Judícián:io (ve
tado) .

Art. 6.° As carreiras de Artífice,
Ascensol'ista, Guarda Judiciário e
Auxiliar de Portaria do quadro da

Seoretarla do Tribunal, que passam
a ter a. estrutura constante da Tabela.
B. ficam escalonados nas classes H
a L, G a J, G a K, e G a K, res
pectivam-ente.

Art. 7.° AOG Auxiliares de Portaria,
além dos serviços gerais de zelado
ria e portaria, incumbe, de acôrdo
com as instruções qUe ferem baixa
das pelo Presidente d<> Tribunal, au
xiliar os serviços de limpeza e eon
servaçâo,

Art. 8.° Ficam criados 11JO Quadl'o
da Secretaria do Trtbunel os cargos
isolados de províment., efetivo de
Chefe de Seção de Oomunicações,
símbolo PJ-2 (um), de Revisor, pa
drão O (Um), de Auxiliar de Biblio
tecário, padrão L (um), dois de Mo
torista, padrão J, e 25 (vinte e em
C{;) de Servente, padrão G, bem 00
mo uma função gratificada de Secre
tário do Dil'<:túr Geral, FG-4, nove
de Encarregado doe Turma, FG-5, uma
de Chefe de Portaria, 1"G-4, e uma
de Chefe de zeiaoona, FG-4.

Art. 9.Q Ficam crtadcs no Quadro
da c.orregedoria os seguintes cargos
isolados de provímenkl eretívo: dois
de Chde de Seção. PJ-3, um Ser
vente H, sete de Servente, padrão
G, dez de Assistenta Social, padrão
J, e dois de Motorista, padrão J.

ParágTafo único. Serão aproveita
dos nos cargos de Assistente Social,
Motorista e Servente, a que se re·
fere éste artigo. os atuais extranu
merários ccupante.s das referidas fun
ções, no Quadro da Corregedoria.

Art. lO. Os cargos isolados de pro
vimento efetivo "dos Quadros das Se
cretarias do Tribunal e da Correge
doría passam-a ter os símbolos e pa
drões de vencimentos constantes das
Tabelas A e C. anexas à presente lei.

Art. 11. Ficam extintos, quando
vagarem, um cargo isolado de Aju
dante de M{)torista. padrão G, e um
de Protocolísta, padrão M, assim co
IDO um de Escriturário, um de Auxi
liar de Arquivista, trinta e seis de
Auxiliar de Escritório e cinco de Ser
vente, da série funcional de Extra
numerário. e ainda dezesseis de Ser
vente contratado, todos da Secreta-
ria' do Tribunal de Jus.tiça. .

Art. 12. Ficam também extintas na
Secretaria da Corregedoria da Jus
tiça, logo que vagarem. duas tunções
gratifi'.:adas de Ohefe de Seção
FG-3. cínc-, de Inspetor, seís de Es
criturário, sete de Auxiliar de Es-
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erítõno, cinco de Servente, dez de
Assistente Social. e um de Motorista,
todos dG. série funcional de Extranu~
merárío.

Art. 13. O Revisor, cujo cargo é
criado por esta lei. terá exercício na
secão de Oomunícações, incumbin
do-lhe a supervisão da Turma de
Cúnferência e Registro de Acórdãos.

Art. 14. E' vedad., ao Tribunal de
JU5tiça do Distrito Pederal contra
tar novos servid-ores ou admitir, a
·qualquer título, extranurnerártos pa
ra a sua Secretaria e Serviç::is Auxí
liares, ínclusívs para a Corregedoria.

Art. 15. Os cargos isolados serão
providos pelo Tribunal por prcpcsta
de seu Presidente, observadas as in
dícaçôes do CorregedM qU'3.nto aos
cargos da ,Corr-êgedoria, dando-se, to
davia, preferência aos servidores do
Tribunal ou da oorregedoría, sem
pre que, a critério do Tribunal, sa
tisfaçam os requisitos doe merecimen
to e especialízação.

Parágrafo único, Oabe ao Presi
dente do Tribunal prover livremente
as funções gratificadas. '

Art. 16. Na nomeação, promoção,
licença, exoneração, demissâo, read
missão, readaptaçã-, e' apos-entadoria
dos funcionários da Secretaria do
Tribunal e da Conegedoria da Jus
tiça do Distrito Federal aplicam-se.
no que couberem, as normas do Es
tatuto dos Funci<Jnári{JS Públicos Ci
vis da União (Lei n.O 1. 711, de 28 de
outubro de 195~).

Art. 17. Para atender. no corrente
exercício. ao aument., de despesas de
corrente desta lei, é o Poder Executí
V<l autorrzad-, a abrir ao POder Judi
ciário - Tribunal de JustIça do Dis
trito Federal - o crédíto especial de
ors 8,OOO.O'Úü,Q-Q (oito milhões de cru
zeiros) .

Art. 18. Esta lei entrará em vigor
na data doê Sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dszembro .
de 1958; 1~7Q da Independência e 701)
'da República,

TABELA A

QUADRO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL

Número
de

cargos

1
6
1
1
1
1
1
1
1
1
2
2
5
3

25

CARGOS
Padrão

ou
S1mbolo

PJ-O
PJ-2

O
O
O
L
L
L
M
M
K
J
J
L
G



88 Aros DO PODER LEGISLATIVO

TABELA B

QUADRO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL

o
N
M
L
K
J
1
H
L
K
J
1
H
J
I
H
G
K
J
I
H
G
X
J
I
H
G

ClasseCARGOS

I
Oficial JUdicigf~g~~.~~ • •~~~:~:r.~ \
Oficial Judiciário .•..••...••••••..........••••..
Oficial Judiciário ..•••......•••.......•........•
Auxiliar Judiciário ...••.•••••••••.••••....•.••.•
Auxiliar Judiciário ...••.....•.....•.............
Auxiliar Judiciário ••.•......•.............•.•••.
Auxiliar Judiciário ••...•...••.•.••.••.••.....••.
Auxiliar Judiciário .•.•..........................
Artífice ............••..•..•...••........•.....
Artífice •........................•••.......•..•
Artifice ........••.••••••••.••••............ ~ ..
Artífice ........•..••..•••...••••••......••..•.
Artífice . . .....' . . . • . •. • •••••.•..•...............
Ascensorista . . ....•••••..••••••••••••...•.••.•.
Ascensorista . . ......•.••.••.•••••••.••......•..
Ascensorista . . ....•• , ..........•....•....•....•
Ascensorista . "" ..••..••...••••.•.•........•..
Guarda Judiciário ...••••••.••.••.•...••...•....
Guarda Judiciário ...•..........•.•.......•.....
Guarda Jud~c~ár~o ...•..•.....•...•............ '1
Guarda Judiciárro .......••.••.•••.•••..• '.•••••.
Guarda Judiciário ....•...............••........
Auxiliar de portaria .••....•...•.•.••.•...•.•...
Auxiliar de Portaria .••....•.••.......•.........
Auxiliar de Portaria .•.•......••..•.......•.•...
Auxiliar de Portaria .••.....•.............•...•.
Auxiliar de Portaria •• •••••·•••• .. •••••••••••• ..1

5
11
15
10
12
15
22
25

1
1
1
1
3'
2
2
2
2
4
6
7
B

10
5
7
9

10
19

Número
de

c<:-rg_os__~ ~ ~_~ _

TABELA C

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA

Número
ue

csrgcs
cargos

Padrão
ou

Símbolo

Cargos Isolados de Provimento Efetivo

pJ-3
1
J
J
I

B
G
o

I,
i

~:~~b. ....:.:.:.:':':':.:':::::::::/1

I

!
2 I Chefe de
1 I onciai de

10 I Assistente Social ...•......•.....••.....•...•........ 1
2 \ Motorista .........•. , .•....••...........•.........•. )
2 Continuo ..... ' ......•..•..........•.....•......•..•.
1 Servente .................•.......•..•.....•......•... I
7 Servente .............•.••.....••.............•....•. 1
:l Correio ...•..•..•.....• .-.•...• -•.••••.••.••••.•••...•• I

I
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'1'ABELA D

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA

I
Ca1'(JéM de Carreira j

2 I Oficial JUdiciário .. , ................•..•..••.••.••.•• / O
5 ! Oficial Judiciário .....• , .........•. , •.....•..••.•.... 1 N
5 ! Oücial Judiciário .......•...........•..•....•..••..• 1 M
2' I Auxiliar Judiciário ................•.....•.•..••.•..•. I L
4 (Auxiliar Judiciario 1 K
4 Auxiliar Judiciário ................•.....•..•..•....•. 1 J
S Auxiliar Judiciário .....•.•..............•..••...•... / I

10 Auxiliar Judiciárk ....•...•..•.......•......•.•..... 1 H

TABELA E

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA CORREGEDORIA
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

89

Número Função
I
" simooio

I
I Funções Gratiticaâa«

I secretárro do Presidel'.te , .. , ............••.•...•.
Secretário do Corregedor , , ..

1 I Secretário do Vice- presidente ., ' •.... , , .
11 I Secretárro de Câmara Isolada i

4 I Secretário de Grupo de Câmaras - ., ...•........ ·1
2 I Secretário de Comissão de Concurso ......•••..••... 1
1 I Secretário do Diretor Geral ...........•.••.•..••.•. 'I
1 I Chefe da Guarda Judiciária , .
1 I Chefe da Zeladoria , , .
1 I Chefe da Portaria. '.' '.' _I

9 I Encarregado de Turma ..
1 I

FG·2
F'G-2
FG-3

FG-4
FG-4

FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4.
FG-5

TABELA F

QUADRO DA SECRETARlA DO THJBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL

Parte Suplementar

(Funcionários enquadrados em virtude de Acórdão do supremo Tribunal
Federal. constante da Ação -cesctsórta n.o 153}

Número
de

cargos

1
1
4

cargos

I
Vice-Diretor ..•......... 'I
Diretor de servíco ,
Ajudante de porteiro .. '

1
I

Padrão
011

Sirnbolo

pJ-l
PJ-~

M

Observação

~Extinto quando. vagar)
(Extinto quando· vagar)
(Extintos quando vaga
rem)
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LEI N. o 3. 5G9 - DE 30 DE DEZD.'IBRO

DE 1958

[senta do impôstQ de importação e de
consumo material importado pela
Companhia de Produtos Químicos
Itironçal. .

O Presidente da. Rt~pública :

Faço saber que o Congresso Nacio.,
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o f: concedida isencão do
ímpôsto de importação e de consumo,
exceto a. taxa de previdência social;"
para os materiais constantes 'ia li
cença. n. o DG.56-43. 845-42.555 '~mitl

da pela Carteira d-e Comércio Ext-e
rior, importados pela- Companhia de
Produtos Químicos Idrongal, com
sede no Distrito Federal.

Art. 2. ó A isenção concedida pela
presente lei não abrange o material
com similar nacional.

Art, 3. 0 Esta lei entrará em vigor
na. data de sua publicação.

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1958; 137.° da Independência e 7ü,o
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes

LEI N.o 3.510 - DE 30 DE DEZEMBR:>

DE 1958

Autoriza o Poder Executivo a subscre
ver ações da C01Jl,panhia Siderúrgica
Paulista - OOSIPA, e dá outras
providências •

o Presidente da República

Faço saber que Q C0ngresso Na
ciOnal decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tor:l..zado a subscrever ou . adquirir
150.000 (cento e cinqüenta mil) ações

do valor nominal de Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) cada uma, na aumento
para Cr$ 2.000.000. 000,00 (d()~s bi
lhões de cruzeiros) do capital da
companhia Siderúrgica Paulista
COSIPA. com sede na capital do Es
tado de Sã,:> Paulo, e que tem por
obj-etivo social a COnStrução de uma
usina siderúrgica em Piaçaguera, no
mesmo Estado.

Parágrafo único. A Uniâo intEgrali
zará o valor d~ suas ações relativas
aos exercícios de 1957 e 1958.

Art. 2.° E' abA-rto no M'niStério da
Fazenda o crédíro espe-cial de ....
Cr$ 3{)(). OQ.(U:Hl° ,G-D (trezfntOs milhô -s
de cruzeiros). de.<;tinad0 a atender as
despesas com a integralíza<;ão das
ações de que (rata o art. 1.0.

Art. 3" E' também autorizado o
poder ExeCUtivo a subscrever, até ...
CrS 50Q.000 .(JOO,O('- (quinhentt:s milhõ-s
de cruzeiros), no nOVO aumento de
capital a ser realizado pela COSIPA
em 1960 oU em ano subseqüente, das
ações que não encontrarem toma dores
entre os aciOniStas cu o público.

Parágrafo único. Os orçame-ecs
Gerais da Ur,iã o dos exercícios de
1960 e seguintes CGnsignarão, no Anexo
do MiniStério da Fazenda. as dota
ções necessárias à integraIlzação das
ações subscritas nOS têrmos dêste ar
tigo.

Art. 4.0 .A15 ações da União na CO
SIPA, quando intégralizadas, serão
transferidas ao BanCO Nacional do
Desenvolvimento ECOnômico.

- Parágrafo Único. (;) capital d0 Ban
Co NaciOnal do Desenvolvimento Eco
nômico será acrescido do valor d38
ações transferidas ..

An. 5.0 E';ta lei entrará em vigor
na. data de SUa publicação, revogadas
as disposições em COntrál'io.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 19'58; 137.° da Independência e 70.
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes.
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LEI N.O 3.511 - DE 30 DE DEZE.l\IBRO
DE 195!)

Concede a pensão especial de Cr$ ..
3. 000,00 men~!2is a Alina de cor
vaZho Costa, viú1,'{L de Aniennr
GOnçalves da Costa, ex-mestre âe
oficina aposentado do Arsenal de
Guerra do Rio de Janeiro.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão es
pedal de eis 3.0{)O.OO (três mil cru
zeiros) mensais 'a Alina de Carvalho
Costa, viúva ào ex-mestre de oficina
Antenar Gonç.alv~.s da Costa, a·posen
tado cIo Arsenal de Guerra do Rio
de Janeiro - Ministério da Guerra..

Art. 2.° O pagamento da pensão,
de que trata esta lei, correrá à con
ta da verba orçamentárig, do Minis
tério da Fazenda, destinada aos pen
sioni8'tas da União.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcaoã.s, reVogadas
as disposições em Contrário.

Rio de Janeiro. 30 de dezembro de
1958; 137.0 da IndE;-pendênda e 70.0

. da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Henrique -Lot t

Lucas t.nues.

LEI N.9 3.512 - DE 30 DE DEZEMBRO
1958

Revigora, pelo prazo de dois anos, 0$
créditos . especiais de Cr$ .•....•.
100.000.000,00, c-s 300.000.000,00 e
CrS 30.000.000,00 para atender des
pesas necessárias ao reamarelha
mento de órgãos da União e das
repartições aduaneiras e aperfeiçoa
mento e inspeção dos serviços fa
zendários, inclusive pessoal e mate
rial.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NacI:o
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q São revigorados, pelo prazo
de 2 (dois) anos, os créditos especíaís

de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões
de cruzeiros), Cr$ 300.000.000,00 (tre
zentos milhõees de cruzeiros) e Cr$
30.000.000,00 (trinta milhões de cru
zeiros) , autorizados pelas Leis nú
mero 2.974, de 26 de novembro de
1956, n'? 3.244, de 14 de ,agôsto de
1957, e n? 3.057, de 22 de dezembro
de 1956. e abertos pelos Decretos
n9 41. 644, de 31 de maio de 1957.
n9 42.490. de 22 de outubro de 1957.
e n 9 41.231, de 29 de março de 1957,
para atender, respectivamente, às se
guintes despesas:

(1,) reaparelhamento dos óraâos de
arrecadação e fiscalizacão dos im
postos internos da União, exceto de
pessoal:

b) reaparelhamento das reuartições
aduaneiras:

c) aperfeiçoamento e inspeção dos
servicos fazendários, inclusive pessoal
e material. .

Art. 2\1 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücação, revogadas
as disposições em. contrário.

Rio de Janet~o. ::0 de dezembro (le
1958: 137Q da Independência e 709 da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes.

LEI N.o 3.513 - DE 30 DE DEZE'M'BRO
DE 1958

Aut(Jriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ....
1.000.()()O.00, destinado à comemora
ção do bicentenário da cruição do
Município de Rio Pomba. no Estadf)
de Minas Gerais.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sancí.sno a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelO Ministério da.
Educação e Cultura, l"\ crédito espe
cial de Cr$ 1.000.000.00 (hum mi
lhão de cruzeiros), destinado à co-
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memoraçâo do bicentenário da cria
ção do Município de Rio Pomba, no
Estado de Minas Gerais.

Art. 2,0 80% (oitenta por cento) do
crédito, de que trata a presente lei,
serão empregados pelo Govêrno Fe
deral na conclusão das obras do no
vo edifício do Ginásio Estadual de
Rio Pomba, sen-do o restante e!1tre[U.e

à Prefeitura Municipal para as d~s

pesas :':o'ncmcrati"as.

Art. 3,° ~aj.a le1 entrará em vígor
na cata de sua publicação, revoga/ias
as disposiçõ~s em Contrário.

Rio de Janeli',), 30 de dezembro de
1958; 137.° da Independência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis saeao»,
Lucas Lopes.

LEI N. o 3.514 - DE 30 DE DEZKMBRO DE .1958

Altera o quadro da, Secretaria do Tribunal Regional Eleitorol de Go~(isl
e dá outras propuiéncias

o Presídeate da República.:

"Faç0 saber que- o Oongress., Nacione..l decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 1.0 O Quad'fO da Secretarie. do Tribunal Regional EleitO'raJ. de
Goiás, criado 1=1.:1<:1 Leí I!.~ 486, d't 14 de novembro de 1948, e modificado
pela Lei !l," 2.31\8, de 2 de dezembro de 1954, fica alterad., nos têrmcs desta
lei e da tabela que a a.companha.

Parágrafo único. Cabe ao Presidente do Tribunal determinar a apos
tüa dos títulos dos atuais servidores, em face da nova situação estabele
eida por esta lei.

Art. 21' .AB vagas da. classe inicial da. carreira de Oficial Judiciário
serão providas:

I - metade por ocupantes da. classe final da carreira de Auxiliar
Judiciário e metade por candidatos habilitados por concurso;

II - o acesso obedecerá ao critério do merecimento absoluto, apurado
na forma da legislação vigente. '"

Art. 3q Fica extinta a carr-eira. de Datilógrafo e criada, com iguale;
atribuições, .a de Auxiliar Judiciário, escalonada de G a H,

Parágrafo único. Os atuais ocupantes efetivos da carreira de Dati
lógrafo, observada a situação em que se encontram, serão aproveitados na
de Auxiliar Judiciário.

Art. 4'> Ficam criados um cargo isolado de provimento efetivo, de
Bibliotecário padrão J, um de da6se E. na carreira de Serv€ute, e nols,
de ,classe G, na carreira de Auxiliar Judiciário.

Art. 5° E: ainda criada a função gratificada de Sycretãrio do COr
regedor, símbolo FG-5.

Art. 60 Serão extintos, quando vagarem, os cargos de extranume
rários, ficando vedada a admissão de novo pessoal dessa categoria fun
cional.

Art. 7Q Na nomeação, promoção, licença, exoneração, demissão, read
missão, readaptação e aposentadoria. dos funcionários da secretaria do
Tribunal Regional EleitlJral de Goiás serão aplicadas, no que couberem, as
normas do EstatUto d03 Funcl-cnários PÚ'blic()6 Civis da União (Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro Q~ 1952).

Art. 80 Para atender, no corrente exercício, ao aumento de des
pesas decorrentes desta lei, fica o Poder Executivo autorizado· a abrir
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ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, o crédito t3Gpecial de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) .

Art. 9') Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de JaU:6..To, 3{j _de dezernhrz, de 1958; 137." da Independência e
'70.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Ci.rillo Junior

Lucas Lopes

TABELA DE QUE TRATA O ART. 1(' DESTA LEI

Cargos isolados de provimento efetivo

Cargos isolados de provimento
em Comissão

Número
de

Cargos

1
2
2
2
2
3
3
6
1
1
1
2

1
1
1
2

cargo ou Carreira

I

I
Diretor de Secretaria _ I

I

I
Arquivista .•.............................. 1

Bibliotecário . . . _ _. -I
Porteiro .

I
I

Cargos de Carreira i
Oficial Judiciário 11

Oficial Judiciário 1

Oficial Judiciário !
Oficial Judiciário _ __ I
Oficial Judiciário _ 1
Oficial Judiciário _ I
Auxiliar Judiciário 1

Auxiliar Judiciário 1

Continuo 1

Contínuo 1

Servente . . , 1

Servente ' 1

I
I

Funções Gratificadas 'I

c,o~~ tá' . - Izsecre no do Presídente . -1
Secretário do Procurador Regional .
secretário do Corregedor -1
Chefe de Seção .

Símbolo,
classe ou
padrão

PJ-5

K
J
I

N
M
L
K
J
I
H
G
H
G
F
E

FG-4
FG-5
FG-S
FG-5



Aros DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.o 3.515 - DE 3() n:i
DEZEMBRO DE 1958

Autoriza O Poder ExecutiVo a abrir,
pelo Tribunal de Contas) o crédito
especial de Cr$ 23.600. 7~2,20 para
atender a despesas âecorrents« da
Lei ns 3.334, de 10 de setembro de
1957.

o Presidente da Replibllca..

Faço saber que o COI1e,01.'es,so Nacio~

nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Tribunal de
Contas. o crédito especial de .. , .....
Cr$ 23.600.702.20. (vinte e três mi
lhões. seiscentos mil, setecentos e dois
cruzeiros e vinte centavos), para aien
der a despesas com diferenças de v-n
c:~ent:>s, g,atificaçâo adicional. gra
tlflcaÇao de função e salário-Iarníjía,
decorrentes da Lei n.> 3.334, de 10 da
dezembro de 1957.

Art. 2.° Esta lei entrará em vtaor
na data de SUa publicação. - ,I:>

Art. 3. o Revogam-se as dísposíções
em contrário. -

Rio de Janeiro. 3{) de dezembro de
1958; 137° da Independência e 700 da
Repmblica.

JUSCELINo KUBITSCRECK

Lucas L,opes

LEI N. ° 3.516 - DE 30 -DE DEZEMBRO
DE 1958

Reuiçora: a vigência dos créditos espe:
cuus de Cr$ 150.000. OOG,Oa e c-s ..
120.000.000,00, para atender às des
pesas-'com as obras e instalações da
usina termetétrica e da mina de
Canâiota, no Estado do Rio Gran
de do Sul.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso NacIonal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' revigorada, até 31 de
dezembro de 1959, a vigência do cré
dito especial de o-s 150.000.000,00
(cento e cínquenta milhões de cruzei
ros) autorízaêo pela Lei n. O 1. 610, de
27 de maio de 1952, aberto pelo De
creto n. O 31.481, de 18 de s-etembro de
19&2, e revigorado, até 1958, pela Lei
n.o 2.595, de 10 de setembro de 1955.

Art. 2. 0 E' também revigorada, a,t,6
31 de dezembro de 1959, a vigência
do crédito especial de Cr$ .... , ....•
120.000.000,00 (cento e vinte mílhõea
de cruzeiros) autorizado pela Lei nú
mero 2.626, de 22 de outubro de 1955,
e aberto pelo Decreto n.> 39.60'1, de
18 de julho de 1956.

Art. 3. 0 Os créditos especiais, de
que trata esta lei, destinam-se a aten..
der despesas com M obras e instala
ções da usina. termelétrica e da mina
de Candiota, no- Estado do Rio Gran
de do SU1.

Art. 4. o Revogam-se as dísposlçôes
em contrário,

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1958; 137. o da Independência e 70,0
da República.. .

JUSCELINO I;;:UBI'I'SC:íi=L~'

Lucas Lopes,

LEI NI,) 3.517, DE 30 DE DEZEMBRO

DE 19-58

Concede isenção de dír.eitos aõuaaiei
ToS, inclusive o adZCZonal de 10%.
impôsto de consumo e mais taxas
aduaneiras para materiais im-porta
dos pela Companhia Têlejônica
Cuuibatui,

O Presidente da República, faço sa
saber que o congresso Nacional de
creta e eu saneísno a seguinte Lei:

Art. 1.0 ít concedida isenção de di
reitos aduaneiros, inclusive o adi-cional
de 10% (dez por cento). impôsto de
consumo e mais taxas alfandegárias.
exceto a taxa de despach., aduaneiro·
para o ocnjunto de um Oentco Telefo-
níc-, automático de 1. 000 (mil) linhas
com nertcnces e acessórios no valor to
tal de CIF Sw 475.0.00,00 (quatrocen
tos e setenta e cinco mil corôas sue
casi , importa.dos- pela Companhia Te
tetõníca Ouiabana, com sede na cida
de de Cuiabá, Oapital do Estado de
Mato Grosso, da T€lefonaktiebol~uet

L. M. Ericss()n da sueeía.
Art. 2.° .' Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação e Sé aplica
a materiais desembaraçados sob ter
mo de responsabilidade.

Art. 3.°. Revogam-se as dísnosícões
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembre de
19'58; 137 da Ind.ependência e 70.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Lucas Lopes.
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LEI N<) 3.518 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1958

Retifica sem ônus, a Lei nQ 3.327-A, de 3 de dezembro de 1957.
que estima B receita e fixa B Despesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1958.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica retificada a Lei n? 3.327-A, de 3 de dezembro de 1957
(Orçamento para 1958) - Anexo 4: - Poder Executivo - Subanexo 4:.19 
Ministério da Agricultura - 19.01 - Superintendência do Ensinô Agrícola
e Veterinário (Despesas Próprias), na forma que Se segue:

Onde se lê:

VERBA 3. 0.00 - DESENVOLVIMENTO ECONôMICO E SOCIAL

CONSIGNAÇÃO 3. 1.00 - Serviços em Regime Especial de Financiamento

93

Suhconsíqnação 3.1.03 - Desenvolvimento da produção

01) Acre

1) Prosseguimento da instalação de patronatos aqrjcolas,
sendo um em Rio Branco e um em Cruzeiro do Sul.
Território do Acre, em. partes iguais ".......•

04) Amazonas

2) Escola de Iniciação Agrícola de São Cristóvão. de
Amaturá, a cargo da Prelazía do Alto Solímões ..•

3) Escola de Iniciação Agrícola na Paróquia da Foz
do lutai. a cargo da Prelazía de Teíé .

4) Patronato Feminino Santa Terezínha de Cachoeírí-
nha - Manaus .................................•

5) Patronato Agrícola de Tapuruguá .

6) Para a construção da Escola Agrícola de Tapuruguá

05)· Bahia

2) Instalação e equipamento para o Instituto Biológico
da Bahia .....................•..............•.•.

07) Distrito Federal

2) Escola Agrotêcnica Profissional Madre Mazzarello ..

19) Goiás

1) Aprendizado Agrícola Pires do Rio ..•........•...

2) Para instalação e manutenção da Escola de Agrono
mia e Veterinária em convênio com o Estado de Goiás

3) Fundação do Instituto Profissional Aqro-Industrial São
• José. Díanópolis, para prosseguimento de obras

e equipamentos •...........••••..•........•......•

1."':iOO.OOO

800.000

800.000

1.000.000

1.000.000

800.000

3.000.000

1.000.000

1.500.000

5.000.000

1.500.000
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1) Ateneu Dom Bosco, de Goiânia, para a eS(u!a a'dlU~

profissional ' ~ .

5) Escola Agrícola D. BOSl':O, Silvãnia, para despesas
de qualquer natureza .

12) Mato Grosso

1) Patronato Aqrícola, com curso de alfabetização de
adultos, escolas de Iniciação Agrícola, para indíos

13) Minas Gerais

5) c' 10) Obra Social dos Salesíanos para a Escola
Agrícola de Cachoeira do Campo .

6) Colégio São João D'El Rey, para a Escola Agrícola

12) Instituto Tenente Ferreira. para a Escola Agrícola
em Barbacena .

12) Pernambuco

1) Patronato Agrícola de Salobro. Lagedo .

20) Río de Janeiro

1) Instituto Dom Bosco. de Campos .•..............

23) Rondônia

1) Escolas de Iniciação Agrícola e Postos Agropecuá
rios, mantidos pelo Govêrno do Território de Rondônia

24) Santa Catarina

2) Aprendizado Agrícola Fernando Costa, em Criciuma

Leis-se :

VERBA 1. 0.00 - CUSTEIO

CONSIGNAÇÃO 1.5.00 - Serviços de Terceiros

Subconsignação 1.5. 14 - Outros serviços contratuais

01) Acre

1) Prosseguimento da instalação de dois patronatos aqrí
colas, sendo um em Rio Branco e um em Cruzeiro do
Sul; Território do Acre. em partes iguais .

04) Amazonas

2) Escolas de Iniciação Agrícola -de São Cristóvão, de
Amaturá, a cargo da Prelazía do Alto Solimões ....

3) Escola de Iniciação Agrícola na Paróquia da Foz
do [utaí, a cargo da Prelazia de TeU ...........•

1) Patronato Feminino Santa Terezinha, de Cachoeírlnha
- Manaus ...........•.........................•

5) Patronato Agrícola de Tapuruquá ...•.............

6) Para a construção da Escola Agrícola de Tapuruquá

05) Bahia

2) Instalação e equipamento para o Instituto Biológico
da Bahia •.••.•....•...•••••.••••..•............

1.000.000

700.000

1..000.000

2.000.000

1.200.000

1.000.000

700.000

1.000.000

800.000

500.000

1.400.000

800.000

800.000

1.000.000

1.000.000

800.000

3.000.000
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800.000

700.000

700.000

1.500.000

1.000.000

1.000.000

2.000.000

1.200.000

1.000;000

1.000~OOO

1.000.000

1.500.000

5.000.000

07) Distrito Federal

2) Escola Agrotécnica Profissional Madre Mazzarello ..

tO) Goiás

1) Aprendizado Agrícola Pires do Rio .

2) Para instalação e manutenção da Escola de Aqrono
mia e Veterinária em convênio com o Estado de Goiás

3) Fundação do Instituto Profissional Agro-Industrial
São [osé, Dianópolís, para prosseguimento de obras
e equipamento ' .

4) Ateneu Dom Bosco, de Goiânia, para a Escola Agro~

profissional .

5) Escola Agrícola Dom Bosco, Silvânia, para despesas
de qualquer natureza .

!2} Mato Grosso

1) Patronato Agrkola, com curso de alfabetização de
adultos. escolas de Iniciação Agrícola para índios ...

1,) Minas Gerais

5) elO) Obra Social dos Salesíanos para a Escola
Agrícola de Cachoeira do Campo .

6) Colégio São João D'EI Rey. para a Escola Agrícola

12) Instituto Tenente Ferreira. para a Escola. em Bar-
bacena ...........•......... - .

q7) Pernambuco

1) Patronato Agrícola de Salogro, Lagedo .

10} Rio de Janeiro

1) Instituto Dom Bosco. de Campos .

23). Rondônia

1) Escolas de Iniciação AgrÍCola e Postos Agropecuários
mantidos pelo Govêrno do Território de Rondônia ..

24) Santa Catarina'

2) Aprendizado Agrícola Fernando Costa, em Crícíuma 500.000

Art. 29 Fica igualmente retificada a Lei 0 9 3.327-A, de 3 de dezembro
de 1957 (Orçamento para 1958) - Anexo 4- - Poder Executivo - Subane
xo 1.11 - Ministério da Educação e Cultura - 16 - Departamento Na
cional de Educação, no seguinte;

DESPESAS ORDlNÂR1AS

VERBA 1. 0.00 - CUSTEIO

CONSIGNAÇÃO 1.6.00 - Encargos Diversos

Onde se lê:

! .6.11 - Seleção, aperfeiçoamento e especialização de pessoal:

1) Exames de suficiência para o exercício do magis
tério no curso secundário e de Educação Física 665.000
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Leia-se:

1.6. 11 - Seleção. aperfeiçoamento e 'especialização de pessoal

Onde se lê:

1.6.17 - Serviço de Assistência Social

2) Despesas de qualquer natureza para manutenção
e desenvolvimento da Campanha Nacional de
Merenda Escolar (Decretos ns , 37.106, de 31~6

de 1955, 37.007, de l1A~56 e 40.054, de 1-10
de 1955, 37.007, de 11-4;56. e 40.054. de 1·10
mediante Acôrdos com os Estados e Munícípios:

665.000

Leia-se :

02) Alagoas .......•........
04) Amazonas .-
05) Bahia .
06) Ceará - ' .
07) Distrlto Federal .
08) Espírito Santo •.•.......
10) Goiás .......••..........
11} Maranhão •....•.•.......
12) Mato Grosso .
13) Minas Gerais .
li} Pará .
15} Paraíba .
16} Paraná .
17} Pernambuco .
18) Piauí .
20) Rio de Janeiro .
21) Rio Grande do Norte .. ..
22} Rio Grande do Sul .
24) Santa Catarina .
25) São Paulo .
26} Sergipe •......•••.•.•.•.

5.980.000
5.233.000
9.718.000
7.475.000
4.784.000
3.636.000
4.635.000
7.475.000
5.233.000

14.053 .000 
5.083.000
5.681.000
5.233.000
7.176.000
8.522.000
4.934.000
7.475.000
8.372.000
4.186.000

17.641.000
7.475.000 150.000.000

a) Despesas de qualquer natureza para manu
tenção e desenvolvimento da Campanha Na
cional de Merenda Escolar (Decretos núme

ros 37.106. de 31~6~955. 37.007. de 11-4;56.
e 40.054, de 1~1O~56) ,. 150.000.000

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. ~O de dezembro de 1958, 137° da Independência e 709

da República.

JUSCELINO KUBITSHEK.

Mar0. Men.eghetti

Lucas Lopes.
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LEI N.o 3.519,.- DE 30 DE DEZEMBRO
D:8 1958

Modifica a Consoluiacão das Leis do
Inipõsto do Sêl», baixada com o De
creto ns 32.392, de 9 de março de
1<953, e dá outras providênd'lLs.

o Presi,dente da R.;,pública:

Faço saber que' o Oongress-, Nacío
eial decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

. Art. 1. ° A Consolidação das Leis
do Impôsto do Sêlo, baixada com à
Decreto n.? 32.392, de 9 de março
de 1953. e modificada pelas Leis nú,
meros 2.916. de 13 de outubro de
1956. e 2.930, de 27 de outubro de
1956. passa a vigorar com as seguin
tes alterações:

NAS "NORMAS GERAIS"

Alteração 1.a :

E' acrescentado o seguinte pará~

grafo ao art. 2. 0 :

"§ 4.0 (VETADO).

Alteração 2.1\:

E' substitu1do pelo seguinte o pará
grafo único do art. 3.°:

"Parágrafo úníc-, - Os papéis em'
idioma estrangeiro deverão ser tra
duzidos para o vernáculo, por tradutor
público. antes do pagamento do ím,
pôsto, excetuadas os cheques. notas
promissórias e letras de câmbio e
ressalvada a faculdade constante do
§ 5. 0 do art. 83"

Alteraçãc 3.1l
:

Ficam incluídas, entre aquêles que
poderão vender estampilhas, de acôr
do com o art. 14. as "entidades re
presentativas do comércio e da in
uúsiría", e elevada para 2% <dois
por cento) a comissão prevista no
mesmo artigo e na letra "a" do. seu
§ 6.°

Alteraçáo 4.8 :

Sâo substitU1doS pelos seguintes oS
parágrafos do art. 22:

"§ 1.0 Nos contratos realizadas por
meio. de correspondência epistolar .ou
telegráfica. ínuríüza a estampilha:

a) o aceitante - no documento
de aceitação. quando o proponente

fôr cemercíanie.: industrial ou produ
tor. oU na segunda via. dêsse do.
cument., ou na mínu-a telegráfica,
nos demais casas;

b) o proponente - no documento
de aceitação. quando êSte fôr expe,
dido do estrangeiro.

"§ 2. ° Quando o impôsto fôr pago
na segunda via' da aceitação. na hi
pótese prevista na letra "a" do pará
grafo anterior. a emissão dessa se
gunda via será obrigatória, e caberá
ao próprio ccntribuínte declarar no
documento ortginal a ímportãncía '
e a data do' sê10 pago. ficando êste
tamh~m sujeito ao ímpôsto. c .mo
papel autônomo. se a declaração rõr
omitida".

§ 3. o Nos ataS reaüzadss por ascrí.,
tura pública. inutiliza a estampilha;
no livro do tabelião, a parte que as
sinar em primeiro lugar.

§ 4.o Nos papéis passa dos no es.
trangeiro <art. 3.°), inutiliza a es
tampilha a repartição arrecadadora
lü cal. saIvo oS casos previStoS n js
parágrafos anteriores oU quand- se
tratar de cheques, notas promissó
rias. letras de câmbio e oUtros pa
péis que forem tndícados em circular
pelo Ministro da Fazenda ".

Alteração 5.a :

E' elevado para Cr$ 100,00 o limite
de que trata o art. 23.

Alteração 6.!!.:
O art. 26 passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 26, Pagarão sê10 por verba.
ainda que prevista outra forma na
Tabela:

1.0 ;s papéis decorrentes das ope
rações de Compra e venda de câmbio:

2.0 os saques (letras de câmb~o.

cheques oU outros papéis equivalen
tes). giradas do exterior. p,:ra Co
brança a cargo de estabetecímentos
bancários; ,

3. 0 os papéis por escrito particular
fumados ou eI;lutidos pelos estabeleci
mentos bancários e companhias de
seguros e de capitalização;

4.0 oS papéis por escrito particular
firma.doS ou emitidoS pelos estabeleci
mentos ou emprêsas de que trata o
art. 29, letras "c" e <d", quando au
torizados;

5.0 outros papéis do ínterêsse doS
estabelecimentos oU emprêsas de que
tratam oS inciSoS 3.° e 4.°, que forem
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indicados pelo Ministro da Fazenda
mediante expedição de circular;

6.0 OS papéis em que o sê10 devido
exceder a importância de Cr$ .....•
5.000,00;

7.0 os papéis a cue se refere o
artigo 47, Quando se tratar de repeti
ção anual do impôsto.
Pará~afo único. O DIretor das

Rendas Internas baixará instruções
regulando o pagamento do sêlo inci
dente nos papéis relativos a recebi
mento de quantías devidas aos esta
belecimentos autorizados a recolher o
ímpõst-, por "verba especial", quando
dito recebimento fôr efetuado por in
termédio de seus agentes oU prepos
tos",

Alteração 7.a :

Substitua-se pelo seguinte o inciso
2.° do art. 27, das Normas Gerais, da
vigente Consolidação das Leis do Im
pôsto do Sê1o:

"2. 0 - quando o sêlo devido exce
der de c-s 1. OOl>,(JO".

Alteração 8.0 :

A Seção I do Capitulo IV passa a
vigorar Com a seguinte redação:

SEÇÃO I

Da verba especial

A.rt. 28. Denominar-se-á "verba es
pecial" a que fôr feita fora das re
partições arrecadadoras, pelas entida
des referidas no art. 29. obedecidas
as normas desta Seção.

Art. 29. Pagarão sêlo por "verba
especial" :

a) as estabelecimentos bancários;
b) 35 companhias de seguros e de

capitalização;
c) as sociedades comerciais e in

dustriais de reconhecida idoneidade
que' po&Suam capital regtstrado e in-
tegralizado não inferior a Cr$ .
10.000.000,OG (dez milhões de cruzei
1'05), mediante autorização, a título
precário. dos delegados fiscais do
Tesouro Nacional. nos Estados, e doS
diretores de recebedorías federais, na
respectiva jurisdição;

d) outros estabelecimentos oU em
prêsas de comprovada idoneidade e
capacidade financeira, a critério do
Diretor das Rendas Internas.

§ 1.0 As sociedades oU ernprêsas de
que tratam as alíneas c e â deverão.

ao requererem autorização para usar
o processo de "verba especial". ofe
recer prova de SUa constituição. inte
gralização do capital mínimo exigido
e quitação du:S tributos federais, e
ainda cópia autenticada do último
balanço.

§ 2.° O Diretor das Rendas Inter
nas, resguardad-s as interêsses do
Tesouro Nacional. poderá alterar o
limite de capital de que trata êste ar
tigo.

Art. 30. O pagamento do impôsto
por "verba especial" nos estabeleci
mentos bancários, e nos demais esta
belecimentos oU emprêsas a que alude
o artigo anterior. quando autorizadas.
será obrigatório e deverá ser feito
pelo respectivo estabelecimento oU
ernprêsa, Sob sua exclusiva respxnsa
bílidade, mediante registro em livro
próprio, para recolhimento ao Ban
Co do Brasil S. A.. a crédito da con
ta "R-eceita da União".

§ 1.0. O registro de que trata êste
artigo -será feito obrigatóriamente
dentro de três dias úteis. contados da
data da operação. e o recolhimento da
importância total de cada quinzena
do .mês se fará nos oito primeiros
dias da quinzena seguinte. ressalva
do o caso previsto no art. 109 da Ta
bela.

S 2;0. Quando na localidade não
existir agência do Banco do Brasil. o
recolhimento será feito à réparticão
arrecadadora local. ou. se também
não existir, à agência. do BanCo do
Brasil ou repartição arrecadadora
mais próxima. da respectiva zona fis
cal. Nesses casos, o prazo para o re
colhimento de que trata o parágrafo
anterior será de 15 dias.

§ 3.°. A Diretoria da-s Rendas In
temas expedirá modêlo do livro. que
terá as indicações indispensáveis à
identificação dos papéis.,

§ 4." Poderão ser 'adotados livros au
xiliares. corresp.mdentes às várias se
ções do esrabelecíme-ao arrecadador.

§ 5.0 • Nesse último caso. o livro
principal registrará. díáriamente, ape
nas as importâncias totais, discrimina
das por Secões.

Art. 31. 005 estabelecment-,s OU em
prêsas referidos no art. 29 declararão.
nas diversas vias dos papéis que expe
direm, bem Como nas fichas oU regis
tros em seu poder, a importância do
Sêlo pago.
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Alteração 9:ao

É acrescentado ao art. 32 o seguinte
parágrafo:

Parágrafo único. O Ministro da Fa
zenda poderá autorizar a selagem por
verba. mediante processo mecânico.
ba.ixando as necessárias instruções.

Alteração' io>
Fi~a suprimido o § 2.° do art. 33,

passando o atual § 1.0 a parágra.fo
únic-,;

Alteração IV'

O art. 34 fica substituído pelo se
guinte:

Art. 34. O sêlo por verba. quando
devido nos atos lavrados em liv1'os das
repartições públicas e cartórios, será
pago mediante guia.

§ 1.0. Quando se referir a, atos rea
liza.dQS em notas públicas, a guia de
verá ser numerada e extraída em três
vias (A. B e C,) pelo serventuário de
ofício. com as especificações neees
sárías e na mesma data da escritura.

§ 2,° O serventuário entregará ao
contribuinte, mediante recibo. aos vias
A 'e B, na data da escritura, Sob
pena de ficar responsável solidària
mente pelo impôsro e ainda sujeito à
multa do art. 66. igualm-ente aplicá
vel no caso de guia expedida com
insuficiência do impõsto oU sem as
especificações necessárias.

§ 3.° O contribuinte pagará o sêlo
no prazo do art , 38. c{)II1tado. da data
da escritura, so,b pena, da multa do
art. 65, ealvo se o fizer antes de pro
cedimento fiscal. caso em qUe será
aplicada a revalidacãz do art. 62, le
tra b, n.O 5.

§ 4.°. Após o recolhimento do sê1o.
a via B, com as anotações feitas pela
repartição. será restítuída ao Contri
buinte. que a entregará ao serventuá
rio de ofício

§ 5.°. Ao serventuário Compete ane
xar a via B à respectiva escritura e
anotar o pagamento do ímpôst-, com
indicação da importância. data e nú
mero da verba, na via C e no tras
lado e certídões que expedir.

§ 6.°. Até o dia 15 de cada mês. o
serventuário entregará à 'repartição ar
recadadora local- iôdas a.5 vias C das
guias expedi-das no mês anterior.

§ 7.°. De posse das vias C, de que
trata o parágrafo antecedente. incum
be à. repartícâ., organizar e manter
perfeito serviço de catalogação e revi
são das guias e do eontrôle dos rece
bimentos. procedendo imediatamente

contra os faltosas, quando verificar
infração desta lei.

§ 8.°. No caso de dúvida Cluanto ao
câlcul-, OU íncídêneía do ímpôste; o
serventuário entregará ao contribuinte
uma cópia autenticada do ato lavra
do. justificando na guia a dúvida sus
citada, para que a repartíççâo calcule
o ímpõsto. A repartição anotará na
guia a apresentação da cópia do ato,
a importância paga e o número da.
respectiva verba.

§ 9.0
• Quando ocorrer a hipótese de

dúvida. prevista no parágrafo anterior,
em papéis sujeites à selagem por es
tampilha. o ímpôst-, poderá ser pago
por verba, na fonua deste artigo e
seus parág-rafos.

§ 10. Na hipótese do § 8.°, .se o con
tribuinte não s'e conformar com o cál
culo OU incidência do ímuôsto, pode
rá reclamar no prazo de oito dias,
contados da data da apresentacâr, da
guia e mediante depósito da quantia
exigida, para a autoridade a que es
tiver subzrdínade a que fez a exigên
cia. O depósito será feito por meio
da própria guia expedida pelo cartó
rio, n .. qual a repartição fará as ano
tações necessárias.

Alteraçáo 12.0.

É acrescentado ao art. 40 o seguinte
parágrafo: '

§ 4.0 • Nos contratos de valor deter
minado em que houver cláusula adjeta
de pagamento de impostos. taxas,
contribuições de melhoria ou prêmios
de seguro. de valor ainda não conhe
cido, será o papel dispensado das exi
gências dos §§ 1.0 e 2.0 dêste arti.go,
se também fôr pago ° sêlo corres
pondente a 15% (quinze por cento)
do valor da obrigação principal.

Alteração J3.8.

O art , 45 passa a vigorar' com a s-e
guinte redação. mantidos OS pará
grafos:

Art. 45. Nos papéis em virtude doS
quais se passem. na mesma data, le
tras de câmbio oU notas promissórias.
será levado em conta o sêlo pag"o nes
ses títulos. desde que tais títulos não
sejam de emissão de terceírxs e não
tenham vencimento em branco oU PoS
teríor ao têrmo de vigência dos papéis.

Alteração 14.1\:

O art. 51 das Normas Gerais da
ConSolidaçào das Leis do Impôst-, do
SêIo. aprovada pelo decreto n.s 32.392.
de 9 de março de 1953 passa a. vigorar
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com a seguinte redação, revogado o
respectíVo Parágrafo único:

Art. 51. NãC1 sofrem a tributação
do ímpôsto do sêlo os atos juridicoS
oU as seus instrumentos, quand.o fo
rem partes a União. as Estados oU oS
MUnicipios, ou qua ndo incluídos na
competência trtbutãría e.stabelecida
nCS arts. 19 e 29 da COnstituição (§
5.° do art. 15 da Constituição) .

Alteração 15.3 :

Art. - Fica acresoentad-, ao artigo
52 do Decreto n.O 32:392. de 9 de,
março de 1953. o seguinte item:

"Art. 52 ........•............••..•

35) OOntratos e recibos relativos a
direitos de autor.

Alt€raçáo 16.a :

O § 3.0 do art. 52 das Normas Ge
rais da COtlsolidacã.o das Leis do tm
posto do Sêlo passa a vigorar com a
seguinte redação;

"§ 3.0 O impôsto do sêlo não ine!de
sôbre vencimento; remuna-ação, salá
rio, granncação, indeniza.ção OU outro
provento individual do funcionário
público do extranumerário e do em
pregado em atividades priva.Ias. bem
como sóbrs atos oU títutcs referentes-o
à sua vida tuncíonal, inclusive recibos
e certidões".

Alteração 17.(1,:

O art. if5 fica substituído pelo se
guinte:

I' Art. 55. O Banco do arasn re
meterá quinzenalmente 2. repartição
arrecadadora local as fo '11as destacá
veis do livro de registro de "verba
especial" qUe deverão acompanh~r as
guias de recolhírnento do ímpôsto de
sêlo arrecadado na quinzena anterior,
de acôrdo com o art , 30.

Parágrafo único. A'> repartições ar
recadadoras fiscalizarão a fcg'llari
dade da cobrança da "verba especial" l

examinando. para esse fim, as listas
de compra e venda de câmbio e regís
tros, livros, fichas- e mais papéis .dos
estabelecimentos reSponsaveis".

Alteração 18.e.:
F'ica substituíd., pelo seguinte o ar

tigo 58 e acrescentado aD m-smo ar
tigo o § 3.°, como abaixo se lê:

/I Art. 58. As firmas individuaís e
as sociedades comerciais e industriais.
os bancos e casas bancánaa. as em
prêsas de seguros e de capítalizaçâo,
as sociedades civis que revestirem a

forma comercial, as cooperativas, os
leiloeiros e todos os QU'3 são obrigados
a manter escrituração. não poderãO
escusar-se, sob pretexto algum, de
exibir aos encarregados da üscaüza
çâo do sêlo os papéis e livros de sua
escrituração e arquivo. ainda que
guardados em armários, eé't,antes, ga.
vetas. cofres. casas-fortes, etc.".

"§ 3.0 Ainda nO caso de recusa, a
.fiscalização poderá lacrar OS móveís ou
depósitos onde possrvelmenta ~s!.€Jam

os papéis e livros exigidos, lavrandc
têrmo dêsss procedimento, do qual
deixará cópia com o contribuinte, nãc
poden ,.l0 a interdição ultrapassar de
7'2 tJI'<is"

Alteração 19.R :

o art . 60 e SBU parágrafo são subs
tituídos pelos seguintes:

" Art. 60. Nenhum procedimento
haverá contra o contribuinte que. core
fundamento em interpretação fi'>c.",
constante de dscísâo irrecorrível ~1>3

última' instância e no perfodo em que
prevalecer essa Interpretação, tiver
a~ido, pago -c: deixado de pagar o
selo.

§ 1.0 Nâo será passlveí de Penali
dade o eontríbuinte que, com funda
mento Çm decisão de primeira ínstãn,
cía, proferida p ·Ia autoridade fiscal
da tnsrísdíção do seu domicílio. e no
oevíodo em qUe prevalecer dita. decí
SR,.f), tiver agido, pagú ou deixado de
pagar o sélo.

§ 2.° Ressalvados os casos de omis
são de declaração ou de dolo, por
parte do contribuinte, não cabe apli
cação de penalidade'quando a selagem
do papel houver sido feta em vir
tude de classificação nscal ou cál
culo do impôsto procedidos pela repar
tição arrecadadora. OU quando o ato
houver sido praticado perante repar
tição pública tederál",

Alteração 20.a ~

Fica substituído pelo seguíntj, o ar
tigo 61:

Art. 61. O ~r(.'cedimento fiscal Para
imposição de pe-nalidades prescreve
em cinCO anOS, CJntados da data da
infração.

Parágrafo único. Em se tratando
de papel cujo p~a2.0 de vigência tôr
superior a cinco anos, o prazo de
prescrição a que se refet'e êste artigo
terminará juntamente com o 'ia vi
gência do papel.
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.Alteração 21.R

E' aorescenrada. no artigo 65, en
tre as expressões "ficarã.D sujeitas" e
"'à multa", a palavra "golidàriamen
te" e elevado para Cr$ 500,00 o mí
pimo da multa prevista na mesmo
,artigo e seu § 2.° suprírnídos os. §§
3.° e 4.°.

Alteração 22.8.
Ficam substítuidos pelo seguintes o

artigo 66 e seu parágrafo.
I'Artigo €6 - A falta ou insuficiê;l'

da do ímpôsro. quanto acs papéis
passados em notas públicas. sujeita o
serventuário de oficio à multa de
duas vêzes o valor do sêlo devido. 9

qual não será í nf'erior a CrS 500.00
além da indenização do impôsto sim
ples pelo contribuinte, ressalvados os
casos .prevístos nos §§ 2.° e 3.° do ar-.
tigo 34. .

Parágrafo único - Os que, nos re
gistros de comércio, de imóveis,. de tí
tU10s e documentos, de hípotécas ou
nos registros marítímos, arquivarem,
registrarem ou mandarem arquivar ou
-egístrar ;P2Jpéis em que se verifique
;')fração a esta lei, bem como 05 lei-

loeiros que não arquivarem as segun
das via" de SUflS contas de venda, fi
carão sujeitas à multa dêsre artigo".

AlterQ{;ão 23. a

Passa. a vigorar com a seguinte re
dação o artigo 67, mantidos os pará
·grMoS:

"Art. 67 - A falta ou insuficiência
iio ímpõsto quanto aos papéis em que
o mesmo deva ser pago por "verba
especial "(Artigo 2·6, incisos 1.0 a 5.'»)
sujeita o esiaoelecíme-no ou emprêsa
responsável à multa de três vêzes o
valor do sêlo devido, a qual não será
inferior a o-s 500.00, além da indeni
zação do ímpôste ,

Atteração 24.a

Fica elevado para Cr$ 1.000,00 o mí
nimo da multa prevista no arr. 70.

Alteração 25:°.

O art. 72 fica substituído pelo se
guínte:

"Art. 72 - A falta de apresentação
do papel à repartição arrecadadora,
para registro, na praZo a que alude o
'artígo 40, § 2 .... , letra a, sujeita os ín
iratores, sclidàrtameate, à multa de
importânCia igual ao valor do ímpôsro
devido, assim considerado o correspon-

dente à estimativa feita nesse papel
ou, no caso de opera.çóes já iniciadas,
o que houver sido apurado pelo fisco.
se mais elevado, multa nUnca infe
rior a Cr$ 500.0<l.

§ 1.0 Os que não apresentarem o pa
pet à repartição arrecadadora DO
prazo de que trata o artigo 40, § 2.°,
letra b, Iicarâ., sujeíros, solidàriamen
te, à multa de cinCo vêzes O valor da
diferença verificada, multa nUnca in
ferior a Cr$ 5-00,OC. se não houver di
f"r~rlça a cobrar, a multa será de Cr$
:J\ ~'.I.!O.

* .:' \!as hipóteses dês te artízo e
do seu § 1.0, se não houver sido pago
o sêlo correspondente à estimativa reí
ta, a multa será oi~ ClnCv vêzes o valer
dêsse sêlo, ou do que fôr apurado
pelo fisco, se mais elevado, multa nun
ca inferior a Cr$ 1.000,00. Se não ti
ver sid., feita a esrírnariva e não hou
ver elementos para apurar o impôsjo
devido, a multa será de Cr$ 1.000,00.

§ 3.° se a apresentação de que rra
tam êsre artigo e seus §§ 1.0 e 2.° S~

der fora do prazo, mas esponjânea
mente. a multa respectiva será redu
zida de 50% (cinquenta tJor eento) .

§ 4.° Se, instaurado processo e
após a intimaç~ para defesa, os 10
tratores não apresentarem () papel
registrado e a demonstração do seu
valor, ficarão sujeitos, solidà.riamente.
à multa de dez vêzes a importân0Ia
do sêlo pago por ocasião do registro,
multe. nunca inferior a crs 1.000,00,
salvo se a reparriçâ-, ti.ver eleme-uos
para. de acôrde com o § LO, aplicar
multa maior,

§ 5.° O papel sujeito a registro. na
forma do artigo 40. quando levado à
reparjrção para outro fim, antes de
fin-do o pT'3.Zo de oito dias. será re
gistrado eX-of/icio, ficando o contri~

buí-te isento de penalidade, salvo se,
in tímado a recolher, no prazo de oito
dias. o impôsto devido, deírar de fa,
zê-lo, caso em qUE' terá aplicação o
disposto neste artigo oU no seu § 1.0.

§ 6. 0 Na hipótese do parágrafo an
terior, se o papel estiver fora do pra
zo de oito dias, aplicar-se-á o díspos
to no § 3.°.

Alteração 26. D

O artigo 74 fica substítuído pelo se
guinte:

"Artigo 74 - Ficam sujeitos à mul
ta de Cr$ lO.(lúO,OO a Cr$ 50.000,00, in
dependentemente do pedido de exíbí
ção judicial e de qualquer penalidade
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Que no caso venha a caber depois do
exame, oS que, previamente intimados
por escrito. em prazo nunca inferior
8. 48 horas, se recusarem a apresentar
livros ou papéis exigidos pela fiscaliza
ção."

Alteração 27.a

Fica substituído pelo seguinte o ar
tigo 77.

"Artigo n - Incorrem na multa de
Cr$ 10.000,00 a o-s ·50.000,00 os que,
Sob qualquer forma. embaraçarem,
.Impedirem ou iludirem a ação fiscal.

Alteração 28,a - O artigo 78 passa
a. vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 78 - Incorrem na multa de:

I - oes 50'(),O() a o-s 1.000,00:
a) Os serventuários de ofíCIO que

,deixa.rem de cumprir as dísjxsstcões
tI.o artigo 34 e seUB parágrafns, d~sd?

t{,ue nãú prevista multa mais elevada,
b) os que derem quitação em papel

no qual não esteja declarado o valor
recebido, sem indicar êsse valor.

c) as que cometerem infração a esta
lei para a qual não haja penalidade
esnecíal ,

â: oS que desobedecerem as forma·
Iídades prescritas nos artigos 29. 30
~ 3h. das Norma.s Gerais. e no axtigo
109, da Tabela, desde que não co
minada outra .penalídade.

e) oS que deixarem de prestar In
formações para finS esratístícos.

/> as fUnCIonários públIco., em ge~d.j

que atenderem, Informarem OU enca-:
mínharem papéis, sem que premo
vam a cobrança do impôsto devíuo
GU representem nesse sentido, oU no
0aso de qualquer outm irregularidade,

g) OS que 'infringirem o disposto no
artigo 57,

h) os Iiccncíados para a venda d~

estampilhas que não m3.ntíverem em
ordem, sem rasura ou emenda, o livro
previsto no artigo 14 § 6.8 alínea "g",

TI - o-s 1. (lOO,OO a Cr$ 2.000,00:
es serventuários de of1::io que dei
xa.rem de calcular. na guia de rec;.)
lhimento, o impôsto devido. com fUn
dame-ito em dúvida sem justificaçâ.,
ou descabida por versar assunto já
resolvido pela repartição em guia an
terior de sua expedição.

lU - ors 2.000,00 a CrS 4.000.00:
eis serventuários de ofício que dei
xarem de cumprir o disposto no § ?o
do artigo 34".

Alteração 29.a.
É acrescentado ao art. 83 o se

guinte parágrafo:
§ 5.° No caso de ação fiscal rela...

tíva a papel em Idioma estrangeiro.
êste será traduzido para o vernáculo
pelo próprio autor do procedimento.
par fUncionár~o da reparjição arre
cadadora local ou pessoa 'que esta
designar. Se o aeusedo não aceitar
como boa a, tradução, poderá reque
rer seja feita, às suas expensas, por
tradutor público.

Alteração 30.a

Fíca restabelecido o art. 85, com
a seguinte redação:

"Art. 85. Julgado o processo em
primeira instância, o contribuinte.
conformando-se com a decisão, go
zará da redução de 20% (vinte por
cento) sôbre o valor da multa apli
cada, se efetuar o pagamento das im
portâncias devidas no prazo de vinte
dias úteis, contados da íntímaçâo,
caso em que o processo considerar
se-á fIndo administrativamente,

Parágrafo ÚnICO. Na hipótese dês
te artigo, o pagamento será feito
mediante requerímento-guía, cujo
rnodêlo será expedido pela Díretorta
das Rendas Internas",

Alteração 31.&

Ê acrescentado ao art. 91 o se
guinte parágrafo:

"Parágrafo único. Tratando-se d&
responsablhdade solidária. será, apli
cada uma única penalidade, podendo
o processo correr sàmente contra um
dos responsáveis, assegurado ao que
pagar o direito regressivo COntra Q3.

demais"

Aueração 32."

Redija-se. assim o art. M, acres
centando-se-lhe o seguinte pará,..
grafo:

Art.. 94 Os processos instaurados
contra a mesma pessoa e referente.
fi. mesma mrração serão reunidos em
um só, para efeito de julgamento".

" § 3.o VerificadaJ pela escrita. co
mercial ou documento do contríbuín
~e, a existência de cor.trato ou título
sujeito a selo e cuj a posse, pela. pró
pria natureza dos papéis, lhe caíba,
exígír-se-á do mesmo contribuinte o
pagamento do ímpõsto respectivo &
da multa que no caso couber, se, in
timado a fazê-lo em prazo nuoca in..
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ferior a 72 horas, .não apresentar
ditos papéis à fiscalização ou não com
provar o pagamento do tributo".

AlterOA}ão 33.a

Ficam suprimidos os _íneísos 3.° e
5.° do art. 25, bem como o artigo 75.
o parágrafo único do artigo 112 e o
artigo 113, e redigido como segue o
artigo m. suprimidos os parágrafos:

"Art. 111. O disposto no art. 14 é
extensivo ao "Sêl0 Penitenciário" e
demais taxas' cobradas por meio de
estampilhas' .

NA "TABELA":

Alteração 34.S.

A 'tarifa constante da observação
2.a passa a vigorar com as seguintes
alterações:

ors
"I - De mais de Cr$ 100,00

até Cr$ 1. 000,00 . . . . . . . . . . 3,00
11 - De mais de Cr$ 1. 000,00

até Cr$ 5.000,00, por -
Cr$ 1.000,00 ou fração .... 4,00

m - De mais de crs 5.000,00
até crs 10.000,00, por-
crs 1.000,00 ou fração •... 6,00

IV - De mais de Cr$ 10.000,00
até Cr$ 100.000,00, por-
Cr$ 1.000,00 ou fração ...• 7,00

V - De mais de Cr$ 100.000,00.
por c-s 1. ooo.ee ou !Façã.o.. 8.00"

Alteração 35.tl.

O art. 2.° passa a vigorar com a
seguínte redação:

"Art. 2.° Alfândegas (taxas rela
tivas aos serviços de corretores de na
vios) :

I - Arquivamento de livros
e papéis 20,00

Il - Busca nos livros findos
ou papéis arquivados:

De mais de 6; meses até um
-ano 10,00

De mais de um até cinco
anos '.. . . . . .. .. .. 20,00

De mais de cinco anos. por
quínquênío ou fração .... 20.00

III - Certidão de qualquer
livro findo ou documento ar
quivado, por fôlha, além da
busca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20,00

IV - Registro:
a) de comunicação do exer-

cício de agência de navios 20.00
b) de laudo de vistoria ... 20,M

NOTA

Se Iôr indicado o ano. a cobrança
da busca será feita com o abatímen
to de 50% (cínquenta por cento).

Alteração 36.0.

Fica elevado para ors 5.000,00 o
limite de que trata a nota 4.!lo do
art. 4.°.

Alteração 3'7.11

Os artigos 7.° e 8.° passam a. \71-.
gorar como um só artigo, com a se..
guinte redação:

UArt. 7." - Autenticação de <.lo~

cumentos, inclusive cópias de plan..
tas ou mapas e reprodução fotográ
fica, nas repartições públicas. ~
documento - Cr 10,00".

Alteração 38.a

A nota do art. 11 fica substituída
pela seguinte:

"O sêlo dêste artigo será pl:l.'!O por
"verba especial" (Cap. IV, séc. 1,
das Normas Gerais), nas Iístas diá
rias das operações cambiais de com
pra e venda, onde será discriminado
.o ímpôsto devido em cada opera
ção".

Alteração 39'.&

O art. 12 fica substituído pelo se
guinte:

,.Art. 12 - Capitanias dos POrtai
(caxas especiais):

I - Averbeçâo Iançada na provisão
ou título de ínscríção de embarcaçâo
- Cr$ 5,00.

n - Certificado:

a) de arqueação Cr$ 20,00.
b) internacional de borda livre

Cr$ 15,00.

III - Inscrição de embarcaçã-, na.
cíonal de menos de 20 tone.adas bru
tas - Cr$ 5,00.

IV - Inscrição em exames ao se
rem prestados para o exercício de
profissão que exija a exuedícão de
título, carta ou diploma -' crs' 20,00.

V - Licença:

. a) .anual. cQncedida a ernbarcaçâa
ínscríta: -

Até 10 toneladas Iíqiudas de ar
queação - Cr$ 10,00.

De mais de 10 até 25 toneladas
Cr$ 20,00.

De mais de 25 até 50 tonctaoas
crs 30.00.
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De mais de 50 até 75 toneladas
crs 40,00.

De mais de 75 até 100 toneladas
eis 60,00.

Por tonelada que exceder de 100,
líquidas, de arqueação - Cr$ 0.50.

b) anual. concedida a embarcação
. registrada:

Até 30 toneladas Iíquídas de ar
queação - Cr$ 20.00.

De mais de 30 até 50 toneladas
.Cr$ 30,00.

De mais de 50 até 75 toneladas
Cr$ 40,00.

De mais de 75 até 100 toneladas 
crs 60.00.

Por tonelada que exceder de 100,
liquidas, de arqueação - Cr$ <l,50.

C) anual, concedida a estaleiros de
construção naval - Cr$ 200.00.

d) anual, concedida a oficinas de
construção naval - ors 100,00.

e) não especificada - Cr$ 10.00.

VI - Passes de saída a embarca
ções de cabotagem e longo curso 
Cr$ 20.00.

VII - Registro:
a) de embarcação nacíona. dt.; mais

de 20 toneladas brutas - Cr$ 40.00.
b) de titulo, carta ou diploma 

ors 5,00.

VIII - Revalidação de titulo, car
ta ou documento expedidos por es
cola estrangeira - Cr$ 200,{)().

IX - Têrmo:

a) de abertura nos livros de em
barcação - Cr$ 10,00.

b) de encerramento nos mesmos,
por fôlha - Cr$ 0,50.

e) de vistoria, proeedída em em
barcações - Cr$ 5Q,(J0.

NOTA

Está ísento o têrmo de vistoria em
embarcações empregadas na peque
na cabotagem.

Alteração 40.e..

Os artigos 20 e 23 passam a vi
gorar como um s6 artigo. assim re
digido:

" ATt. 20 - Certidões:

I - De quitação de impostos OU
taxas federais - crs 50.00. \.

n - Não especificadas, expedidas
por repartições públicas, por tôlha
- Cr$ 2{J.OO.

NOTAS

1. a , Nenhuma certidão deve ser
dada pelas repartições federais. sem
prévio requerimento.

2. a Estâo isentas:
a) as certidões de depósít-, (uma

para o Departamento do Trabalho
e outra para o empregador), expe
didas por fôrça do art. 36, pará
grato 5.°, primeira parte, do Decreto
n ,° 24.637, de 10 de julho de 1934;

b) as -certidões "ex-officio" para
aposentadoria e pensões;

C) as certidões "ex-officio" pasea
das no ínterêsse da Justiça e da Fa
zenda Federal;

d) as certidões para habilitação de
herdeiros de praças à pensão ínstí
Cuida pelos Decretos-leis n.oa 4.819.
de 8 de outubro de 1942, e 4.S39, de
16 de outubro de 1942".

Alteração 41. 11
•

Os artigos 29, 30 e 31 passam a
Vigorar como um só artigO, com a
seguinte redação:

"Art. 29 - Concessões (Verba):

1 - De entrepostos particulares e
de trapiches alfandegados - ••••••
o-s 1. 000,00.

II - De privilégios, que nâo íorem
de invenção, -por decênio - ..••..••
Cr$ 2.000,00.

IH - D"e regalias de paquete:

Até 3.000 toneladas líquidas
eis 1. GOO,OO.

De mais de 3.000 até 5.000 tone
ladas líquidas - Cr$ 2.00'0,00.·

De mais de 5.000 até 10.000 tone
ladas líquidas - Or$ 3.000,00.

De mais de 10.000 toneíadas liqui
das - Cr$ 4.000,00.

NOTA

O sêlo de que trata o item DI
será pago em dôbro no caso pre
visto no art. 5.°, § 1.0, do Decreto
lei n. o 5.406, de 14 de abril de
1943".

Alteração 42. a.•

Fica subsrítuído pelo seguinte o
artigo 38:

Art. 38. Contratos de cOmpra e
venda de bens móveis, excetuados
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()s realizados entre comerciantes e
produtores, inclusive industriais, para
fins mercantis.

NOTAS

1. a Se não fôr firmado contrato
na venda de meroadoría a prestação,
o sêlo será devido e pago na segun
da' via dos recibos, a qual ficará ar
quivada em poder do vendedor para
fins de fiscalização.

2.& No caso da nota anterior, se
não houver recibo ou quando a qui-

.taçãe fôr passada em duplicata de
fatura Ou outro papel representativo
da venda, o sêto será pago na ficha
de lançamento ou no fólio du "Diá
ríc' , da escrita do vendedor.

3, II O vendedor declarará nas vias
das quitações expedidas a importân
cia do sêlo pago na segunda via oU
no tancamentn 6~ Contabilidade, sem
o que ficarão aquelas também su
jeitas ao ímpõsto.

4.a Na permuta, o sêlo será cal
culado sôbre o bem de maior valor;
se não fôr declarado o valor, o sêlo
será pago por estimativa.

5.a Não w reputara transmissão
de bans, para efeitos físcaís, a incor
Poração do patrimônio de uma asso
ciação profissional ao da entidade
sindíoai, eu das entidades aludidas
entre si.

6.a Estãc ísent-,s:

a) os contratos de compra e ven
da de mercadorias celebrados, sob a
fOrma de pedidos. orçamentos, pro
Postas oU ofertas. aceitos ou confir
mados, entre comerciantes, índus
trtaís ou agricultores, para fins mer
cantis, desde que "tais papéis não
contenham condições ou obrigações
outras que não as nec-essárias à de
terminação da mercadoria, preço,
condições de pagamento e prazo de
entrega, exceto quando ajuizados oU
registrados no Registro de Títulos e
Documentos;

b) - os contratos de -compra e venda
de mercadorias celebrados. sob a for
ma de pedidos. orçamentos. propos
tas oU Ofertas. aceitos ou confirma-

-dos, sntre construtores e firmas for
necedoras, observadas as mesmas
restrições e exceção da alínea an-
terícr: ,

c) 03 pedidas de mercadorias en
caminhados prelos viajantes ou reore
sentantes aos estabelecímenbos co
merciais ou índustrraís que repre
sentam;

d) as operações de compra e ven
da de pedras preciosas entre garim
peiro matriculado e CoQlprador au
torizado;

e) as escrituras oU têrmos de in
Corporação ou doação de bens ài
uníversídades oficiais ou equipa
radas" .

Alteração 43.a :
Ficam substituídos peles seguintes

o art. 40 e suas notas:
" Art. 40 Contratos de construção,

sob qualquer modalidade.

NOTAS:

1.a O ímpôsto será também devido,
Quando se tratar de contrato verbal
ou de acréscimo ao valor ajustado,
sôbre as importâncias recebidas ou
creditadas.

2.1'. No caso da nGta La, O sêlo
será pago na segunda via das quita
ções, que ficará arquivada em poder

• do construtor para fins de fiscaliza
ção, ou, não havendo quitação, na
ficha do lançamento ou no tólio do
Diário", da escrita do construtor.

3.a O construtor declarará nas vias
das quitações expedidas a importân
cía do sêlo pagO 00, segunda via, sem
o qUe ficarão aquelas também sujeitas
ao ímpôsto. .

4.& É isento o contrato de cons
trução em que o construtor (pessoa
ffsíoa) apenas forneça o próprio
trabalho.

5.a Nos contratos cre construção
por administração, o sêlo incidirá so
bre as importâncias eretívamente en
tregues, pagas ou creditadas ao cons
trutor pelo proprietário".

Alteraçâo M,a:

Os artigos ~1 -'i! 42 passam a vigo
rar como um 1$6 a.rtigo. assim re
digido:

"Art. 41 Contratos:

I - De operações a prazo. 'dre cem
pra e venda de títulos públicos ou
não, cotados em bõlsa, e de metais
preciosos - por Cr$ 1.000,üO ou fra
ção, 2.00.

11 - De operações a têrmo, de
mercadorias. quando realizados por
intermédio de corretor - por
ors 1.000,00 OU fração, 2,00.

NOTAS:

l.a No caso do item 1, o ímpôsto
será pago pelo corretor, no ato da
h1vratul'a do têrmo, na margem do
protocolo.
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2.a - No caso do item n, o Impôsto
será pago pelo vendedor, no respectt,
\'0 COntrato, devendo o corretor cer
tificar no protocolo o pagamento do
sêlo.

3.11. Os arrecadadores do impôsto de
operações a têrmo (art. 5.0 do De
creto n.o 17.537, de 10 de novembro
cie 1926) comunícarão à Diretoria
das Rendas Internas, para fins esta
tísticos, até o dia 10 de cada mês,
c total do sêlo pagO nos contratos
realizados no mês anterior".

Alteração 45.S.:

Fica substituído pelo seguinte o
art. 45.

rt Art. 45 - Departamento Nacional
de Saúde (taxas especiais):

I - Anotações:
a) de firmas - crs 100,00.
b) ,de qualquer natureza, não. es

pecificadas - Cr$ 200,ilO
II - Autorização:
a) para fabrico e venda de pro

autos ofícinaís, equiparados a ofici
nais e químicos - Cr$ LOOO,OO.

b) para funcioname~tü de consul
tório de cirurgião dentista e dentis
ta prático licenciado - o-s 500,00.

III - Concessão de mcdíftcação de
fórmula, forma tarmacêutica e nome
de .produto - Cr$ 30il,OO.

IV - Exame médico emestrangeL
ros (Dec, n.O 3.010, de 20 de agôs
to de 1938) J por pessoa examinada 
eis 200,00.

V - Licença:
a) inicial para tuncíonamento - de

Iaboratórro de especialidades far
macêuticas, produtos químicos e de
toucador - o-s 1.000,00.

b) inicial para funcíonarnenta de
laboratório de antíssétícos, desiníe
tantes e produtos de higiene - ....
crs 600·,00.

e) inicial para funcionamento de
depósitos de especialidades ou pro.
dutos referidos nas alíneas a e b
supra - crs 1.500.00.

d) inicial para funcionamento de
farmácia - Cr$ 1.000,00.

e) inicial para funcionamento de
drogaria - Cr$ 2.000,00: /

f) inicial para tuncíonamento de
oficinas de prótese - Cr$ 500J<JO .

g) inicial para runcíonaenento de
depósito, escritório ou qualquer es
tabelecimento que negocie com ar
tigos odontológicos - Cr$ 1.000,00.

h) inicial a laboratório para maní
,t-lular produtos com substâncias en
torpecentes - Cr$ 1.000,00.

i) inicial para importar, exportar
ou re-exportar substâncias entorpe
centes OU produtos que as contenham
- cr$ 2.000.00.

1) inicial para fabricar, extranr,
transformar ou purificar SUbstân
eras entorpecentes - Cr$ 3000,00.

7c) de especialidade rarmacêutí..
ca - Cr$ 1.500,00.

l) de ligas e metais nã.o preciosos
para o USo em odontologia - Cr$

1. 000,00.
m) para funcionamento de gabl..

nete de aparelhos de Raios-X e la
boratórios de pesquisas e análises
clinicas relacionadRs com os casos
específicos da profissão odontológí
ca - Cr$ 500.00.

VI - Pedidos:

a) da autorização a que se refere
a alínea a do inciso li -
Cr$ 5C{),(){).

I» de autorização para fabrico e
venda de antísséticos, desinfetantes.
produtos químicos, de higiene e de
tl ucador - Cr$ 50U.00.

c) de licenciamento de especialida
de farmacêutica de qualquer nature-
za - Cr$ 500,00. .

d) de Iícenciamento de ligas G
metais não preciosos para USO em
cdontologta - Cr$ 5<lO.OO

e) de revalidação de licença de
especialidade farmacêutica de qual
quer natureza - Cr~' 3()O,OO.

f) de revalidação de licença de
qualquer outra natureza - Cr$ ..••
5.1)0.00.

g) de modífícaçâo de tórmula, for~

ma farmacêutica e nome de produto
- Cr$ 500,00.

VII - Revalidação:
a) de licença para funcionamento

de ervanaría - Cr$ 50il,OO.
b) da licença referida na alínea lã

do inciso V - Cr$ 500.00.
c> da licença referida na alínea ~

do inciso V - Cr$ 300.00.
â: da licença referido. na alínea c

do inciso V - 01'$ 1.000,00.
e) da licença referída na alínea ct

do inciso V - Cr$ 500,00.
f) da licença referida na alínea jl

do inciso V - cr$ 1.000,00.
g) anual da autorização prevista

na. alínea b do inciso li - crs 300,00.
h) anual da licença referida na alí ...

nea 1 do i[]ciso V - Cr$ 300.00.
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1) anual da licença referida na alí
nea {j do inciso V - Cr$ 500,00.

j) anual da licença referida na ali
nea h do inciso V - Cr$ 500,00.

k) aeruat da licença referida na alí
nea i do inciso V - Cr$ 1.000.00.

l) anual da licença referida na el1-
nea j do inciso V - o-s 1.500,O{).

VIII - Rubrica em livros:
a) de até 200 íôlhas - Cr$ lIlQ,OO.
b) de mais de 2(}() fôlhas - .....•

Cr$ 200.00.

IX - Transferência:

a) de responsabilidade de qualquer
estabelecíment., - Cr$ 300,00.

b) de propriedade de qualquer es
tabelecimento - Cr$' 500.00.

c) de responsabíüdade <te fabrica
ção de qualquer produto - .....•••
Or$ 200,00.

d) de propriedade da Iícença de
qualquer produto - Cr$ 300.00.

e) de local de laboratório ou droga
ria - Cr$ 1.000,00.

f) de local de outros estabeíecímen
tos - Cr$ 500.00.

X - Visto':

a) em guias de embarque - ...•
Cr$ 5,00.

b) em relação de especialidades far
macêuticas licenciadas - Cr$ 20.00.

XI - Vistoria ou conferência de
substâncias entorpecentes. ou produ
tos que as contiverem, importadas, ex
portadas CU reexportadas, em arma
zéns alfandegários - Cr$ 300.00.

NOTA

A estampilha será inutilizada:

a) n06 atos referidos 110 inciso VII,
pelo interessado, no próprio requeri
mento;

b) nos demais atos, pelo funcioná-
rio ou autcridade competente para
emiti-Ios" .

Alteração 46.11.

Os artigos 51. 52, 53 e 54 passam
Q vigorar como um só artigo, com a
seguinte ~dação:

"Art. 51 - EndoS60s:

I - De cheques. letras de câmbio.
notas promissórias e outros titules em
moeda estrangeira.

II - De quaísquer títulos. depois do
vencímento .

liI - De conhecimento de carga.
com valor declarado.

IV - De Warrants, quando desta
cados do conhecimento de depósito.

NOTAS

1.0. O sêlo de que trata o Item IV
é devido sempre que o endôsso, em
bora em branco, houver sido feito.
'para gararrtia de empréstimo. descon
to oU outra operação de crédito, aín
da que o conhecimento não tenha t:ido
separado do Warrant.

2.a Efitã,o isentos:

a) no caso do item I, o orímetre
endôsso de titulo que tenha pago sêlo
proporcional. desde qUe não seja fei
to em branco. e o endôsso feito pelo
estabelecímento bancário comp cador,
das cambiais emitidas pelos export,a·
dores;

b) Do caSo do item lI, o endõsse
mandato.

Alteração 47.8

Fica substítuído pelo seguinte o a:r
tigo 68:

"Art , 68. Junta de Corretores de
Mercadorías do Distrito F'bderal( ta
xas especiais):

1 - Arquivamento de qualquer do
cumento ou livro - Cr$ 20.CO.

II - B'tscas nos livros findoS oU pa
péis arq ui V't(lOf5,:

de mais de 6· meses até 1 a...'10 
Cr$ lO,fj{);

de maís de 1 até 5 anoa
Cr$ 20.00.

de mais de 5 amos, por quínquênío ou
fração - Cr$ 20.00.

III - Certidão:

a) de cotação média semanal, por
semana e por espécie de merccdoría:

Até 6 meses -' Cr$ 10,00.
De mais de 6 meses, por semana 

o-s 20.00.

b) De qualquer cotação:
Registrada dentro de um p!êri{)do de

12 meseg - Cr$ 10,00.
De mais de 12 meses - Cr$ 20.00.
c) Extrafda de qualquer livro findo

ou documento arquivado na Junta
(Seção Administrativa dos oorreto
res de Mercadorias -do Departannen
to Nacional de Indústria e Comércio),
por fôlha - Cr$ 20.00.

d) não especificada. por fôlha -
Cr$ 20,00. .



110 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TV - certificados:
a) de cla.ssificação de mercadorias

em SOlução dos contratos de opera.
ções a têrmo - Or$ 5.00.

b) de qualidade, procedêncía e pêso
de qualquer espécie de mercazíerías c

o-s 10,00.
e) de cêrmo de compromi.Eso de cor

retor de mercadorias e de aprovação
e nomeação de prepostos - Cr$ 30.00.

V - Laudo de verificação de qua
lidade de mercadorias pela eonrron
t3çâo com tipoS oficiais devidamente
arqulvad-s, de operações náo ceah
zadas por intermédio de corretor de
mercadortas, por espécie de merca
dorias - CrS' 50.00.

VI - Portanas de licença conce
dida aos corretores de mercadorias.
por período de 3 meses ou fração 
Cr$ 20.00.

VII - Registro do laudo de. cornís
8áo de vístcrías - Cr$ 10,00.

NOTA

Se fôr indicado o ano, a. CoO:i:ODça
da busca de que trata. o item II será
feita com o abatimento de 50% (cin
qüenta POr cento)'.

Alteraçâo 48.&
São acrescentadas ao art. 69 as se

guíntss notas:

"3. a Na hipótese da letra lia" da
nora 2,11. e quando não houver inter
ferêneí., de estabelecimento bancário,
o ímpôsto 'será pago na ficha de con
tabilidade oU no fólio do "Diário" da
escrita do importador. salvo Se .;e tra
tar de particular oU Importado- não
regístrad., na repartição adusneire.
cas., em qUe o sêlo será pago na
f,atura ou outro documento re::etndú
do exterior que declare o valor Iíqutdo
da importação (via destinada à reM
partição aduaneira) li •

"4.11 Para efeito de cálculo do sêlo,
no caso da letra a da nota 2.a a con
versão em eruzeírcs do valor em moeda
estrangeira será feita com bd~ na
tax,a média de câmbio do mês a.nt,e
ríor, na categoria e moeda respecti
vas, Incluídos quaisquer ágios e 80•
bretaxas apuradoS pela superintendên
cía da Moeda e do Crédito".

Alte:ração 49.a

E' substituída pela seguinte a note.
La do art. 81:

" 1.li O ímpôsto será pago pelo be
neficiário na própria ordem, ao ser

cumprida, ou pelo credítador, na ficha
d.e contabilidade ou no fólio do uDiá~
rio", quando a importância fôr ore
di tacLa em con ta" .

Alteração 50.a

Acrescente-se à nata. 1.11 do' art. 82
a. seguinte alínea:

"d) 'qu2Jndo se tratar de 'lança
mento referente a importação de
mercadoria. cujo ato e valor já este ..
Jarn compreendidos na tributaçãu do
art. 69".

Alternção 51.ll.

Acrescente-se à Nota 2.lL do art. 83
da Tabela. da Lej do Sêlo:

t) (VE'l'AOO) •

u) as autorizações ou pedidoS de
inserção de publicidade em jornais,
revistas, estações de rádio. de televi
são e semelhantes".

Alteração 52.a

O art. 93 passa. a vigora.r com a s~
guínte red-ação:

" Art. 93 . Procurações e su bstabe
lecímentzs, com a cláusula "in rem
propriam" oU cláusula equivalente.

NOTAS

L 11. Equipara...se a procuraçâ., em
causa .própria, para efeito :la ínci
dêncía do impõsto, a que cOnfBrlr
poderes irrevogáv eis fora dos caros
previstas nos itens Il e III do ar
tIgo 1. 317 do Cócügl\ Civil.

2.ll. As procurações em causa pró
pria oU Com poderes irrevogáveis oa.rrJ.
vender móveis ou imóveis. por orazo
indeterminado, ficam equiparadas,
para efeitos fiscais, à promessa de
compra e venda, bem como as mes
mas. por prazo determinado. quando
êste tôr superior a 12 meses".

Alteração 53.a

O art. 99 paSSa a vigorar com li
seguinte redação. mantídas a~ res
pecuvas notas c acrescentadas a nOta
5.ll. M alíneas h e i:

"Art. 99. Recebimentos superteres
a. ors 100,00. feitoS Por estabeleci
menta bancário - Cr$ 3,00.

NOTAS

.................... ti ••• lIli •• ,. tio ti ,

s.a Estão isentzss:



h) os reeebíment-s e Iançamentes
relativos à cobrança de .contas, desde
que nas mesmas já tenha sido pago
o sêlo previsto Ilo art. 100 desta Ta
bela.

1) os recebimentos e lançamentos
reltltivos a depósitos em ~nta cor
rente e ordens de pagamento, de va..
Ior até crs 2.00{),00.

Alteração 54. &:
Ficam substituídas a tarifa do ar

tigO 100, a nota 10.a e sua letra "a".
e restabelecída a letra <m" da nota
8. a e acrescentadas à mesma nl')ta,
as alíneas "r" e "5", tudo cOmo ,se
segue:

"De mais de Cr$ IOO,OO até .....•
Cr$ 5CO,OO - Cr$ 2,00.

De mais de Cr$ 500,00 até .•......
Cr$ 5. 000.0() - ors 3,00.

De mais de Cr$ 5.000,00, por ....
Cr$ 5.000,00 oU fração - Cr$ 2.00."

..... I • ,. ••• 4' " & •• ,. •• " oi. ,. .. ,. .. ,. ~ ••

"10. a. - A título de quitação de
despesa de hospedagem, será Co bra
do o sêlo de Cr$ 3,00. atendido o se
gUint€:

a) o 'sêlo será devido pelos pro~

prietários das hOSPedarias - (hvtéis,
pensões e estabelecimentos semelhan
tes) - relativamente a cada saída
de hóspede, quando a despesa excs
der de crs 100,00....

ms as recibos passados em papéis
nos quais tenha &ido pago o sêlo
proPorcional, bem como as quita
ções decorrentes de contratos em qUe
tenha sido pago o mesmo sêío, dP..-sde
que tais quitações declarem essa cír
cunstàncía. I.

r) vias de recibo, excedentes da
primeira, passado a repartições pú·
blícas, desde que o funcionário nelas
anote que o pagamento do sêl0 foi
feito na 1. a via.

.... " Ia • " ; I a-" ..

........ .

IH

"8) os recibos decorrentes de paga
mento de contribuições, subvenções e
auxílios consignados nos- orçamçntos
da União. dos EStados, do Distrito
Federal e dos Municípios."

Alteração 55. a :

O artigo 102 passa a vigorar com
a seguinte" redação:

"Art. 102. Recibos ou declara-
ções equivalentes. de meroadartas re
colhidas a armazéns de depósitoS
com valor declarado."

NOTAS

1. a - O sêlo dêste artigo será. pago·
na segunda via do recibo oU pil.pcl
equivalente, a qual ficará arquivada
no armazém para efeito de fisca
lização.

2. 8 - O respolliiável pelo arma
zém declarará nas vias dos papeis
expedidos a imPortância do sêlo
pago na segunda via, sem o que fi·
carão aquelas também sujeitas ao
ímpôsto , "

Alteração 56. a~

E' acrescentada ao artigo 108 a se
guinte nota, passando a atual &.
nota 1. a :

"2. II - Quando se tratar de au
mento de capital, o ímpõst., será cal
culado sõbre o valor do aumento."

Alteraçâo 57. &:
Picam subetítuídas pelas Seguinte;

as notas gerais 2. a e 4. n e as tarí
ras e taxas doa itens l, II .e V, do
artigo 109:

"2. a - O reenlhíment-, do im
põsto, inclusive o que fôr devido'
Posteriormente, de acOrdo com as
notas aos númeroS de íncidência
cêste artigo. será feito onde' o se-'
gurador tiver sede, Por "verba es
pecial". na forma <10 art1~o 30 das
Normas Gerais, devendo as fôlhas·
uestacadas do livro próprio ser v1sa
das, antes do recolhimento· pela
Fiscalização do Departamento Na
cional de Seguros Privados e Ca.pi
taíízação . li .

"4.8. - Para obtenção do "visto··
referido na nota 2.8.. as fõlhas des
tacadas do livro de "verba eepecuu".
deVerão ser apresentadas à Fiscali··
zação até 15 dias antes de eXpirar
o praZo aludido na nota 3. a ."
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UI - seguros de vida. pecúlíns,
?endM. dotes. anuidades, capitaliza
eao e Congêneres:

Até Cr$ 300,00 - Cr$ 3.00.
De mais de o-s 300.00 até

Cr$ 000,00 - ors 4,50.
'De mais de o-s 600.00 até

o-s 1.000,00 - Cr$ 5,50.
De mais de Cr$ 1.000,00, POl •• , •

Cr$ l.(){}O.OO oU fração - Cr$ 5.00.
li - seguros de acidentes pessoais, '

não especificados:

Até Cr$ 50,00 - Cr$ 3,00.

De mais de Cr$ 50,00 até
Cr$ 100,00 - Cr$ 4,50.

De mais de Cr$ 100,()(). Por .....•
Cr$ 100.00 OU fração - Cr$ 3,30.

• .. • <lo " " " " • "" ~ lo ..

.............. " ~ ~ ..
~ " " ..

v - Seguros não especificados:

Até Cr$ 25,00 - Cl'$ 3,50.

De mais de o-s 25,00 até o-s 50.00
- Cr$ 5.50.

De mais de Cr.$ 50,00, por ...••.
Cr$ 50.00 oU fraçã-o - Cr$ 4,50.

Alteração 57.°

substituam-se no art. 110, a nota
1.a e a ..alínea "a" da nota. 5.0 pelas
seguintes:

/'1.° O sêlo será calculado. de
acôrdo com o art. 40. das Normais
Gera.is~

a) na constituição da sociedade 
sõbre o capital;

b) no distrato, liquidação ou dís
soluçãe - sôbre a li'11antia que se re
partir pelos sócios ou acionistas;

c) na alteração ou prorrogação 
sõbre Qualquer entrada ou aumento
e sôbre qualquer retirada de capi
tal;

d) na fusão - sôbre Q capital da
nova sociedade;

e) na incorporação - sôbre o ca
pital incorporado;

j) na amortização de aeões <artI"
go 18 do Decreto-leí n.o 2.627. de
1940) - sôbra o valor das açõei
amortizadas" .

"a) nos casos de aumento de ca
pital e de amortização de ações. ano
tes do arquivamento da ata da as
sembléia Que aprovou e aumento ou
a amortização."

Alteração 58.°

Ficam suprímidos OS artigos 3.°
5.° 6.° - 9.° - 10 - 13 - 15
16 1', - 18 - 19 - 21 -22
24 25 - 32 - 33 - 34 - 37
46 47- 55 - 56 - 57 - 58
ss 61 62 65 --66 70
'11 72 - 73 74 - 75 - 76
77 78 79 84 - 85 - 86
87 88 89 90 - 91 - 95
ljô 97 98 101 - 1{)3 - 105
- 106 - 107 - 111 - 112 - 113

114 - 115 - 116 - 117 - 118
121 e 123 da Tabela e respectívas

notas .

Art. 2.° Fica abolido o uso do pa
pel selado instituído pelo Decreto nú
mero 5.049. de 22 de dezembro de
1939.

Art. 3.° I 'suprimido o art. 3.( do
Decreto-lei n.o 1.72-6. de 1.0 de no
vembro de 1939.

Art. 4. o Fica extinta a taxa de
b;ducacão e Saúde criada pelo De
creto n.O 21. 335, de 29 de abrü de
1932, alterado pela legislação poste.
rio!.

~ 1. 0 Da· arrecadação total do ím
~ôs,to do sêlo são reservados 10%
(dez por cento) para constituição do
fundo especial de Educaçâo e Baúde
a q,rue se refere o art. 2,° do Decreto
n. o 21.335. citado. mantida a ante
ríor proporcionalidade para a dís
'tribuição das quotas destínadas às
entidades até então atendidas com os
recursos da taxa extinta.

~ 2. o No exercícto de 1959, as do
tações orçamentárias. decorrentes da.
vínculação da extinta taxa de Edu·
l''1Qão e Saúde, serão suplementadas
na proporçâz, da vinculação anterior.
até montante da arrecadação do
fundo a que se refere o parágrafo la o
dêste artigo.

Art. 5.° Os que, na data da vigên
cia desta lei possuírem estampilhas
da taxa de' Educação e' Saúde e do
Sêlo Penitenciário da taxa de Cr$ ..
0.10 (dez centavos). poderãe UtilIZá

:Las até cento e vinte dias do inicio
ds vigência desta lei. no estampilha
menta de papéis sujeitos ao ímpõsto
do sêlo,
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Parágrafo ünícc Decorrido o
orazo fixado neste artigo, as cole
torias federais trocarão os papéis se
lados.? as selos penitenciários e de
Educação e Saúde por selos comuns,

Art. 6.° Os nrt:gos 8.°, 12 e 14 e
seus §§ V ~ 3.°, do Decreto-Ier nú
msrc 6:>7, de to de agosto de 193R.
passam a vigorar cem [ secuínts re
dação:

"Art. 8. o O prazo para pedidos de
recons.deração a qualquer dos oonse
lhos será de vinte dias. contados da
data da intimaçã.') dos interessados".

" Art. 12. A decisão de' prím ell'a
instância tavorá vel às partes, OU que
desclassíríque a infração capitulada'
no processo, qualquer qus seja a te]
ou regulamentz, fiscal, obriga a re
curso ex- offido, salvo se a impor
tância total em litígio não exceder
Cr$ 10.000,00 (dez mil n r u z e í ro sr ,
ou se a decisâo fôr proferida. em Co
n11ssáo de Tarifa, sôbre desclass.í'i-
cação rJU valor de mercadorias".

" Art. 1'1' Sob pena de perempção.
o recurs., voluntário será interposto
ltentro rie vinte dias úteis, contados"
da Intimação. mediante préviD depó
'sito (la quantia exigida ..

§ 1." Quando a imnortàncía totai
em Iitigío exceder d~ Cr$ o

1O.OO{LGO (dez mí1 eruaeíros i , permir

ter-se-á. para interposição do reemo.
&0 voluntário, fiança idônea. cabendo
ao chefe da repartíçâe, julgar da
idoneidade do fiador. O despacho
que autorizar a lavratura do têrmo
marcará o prazo, entr-e cinco e dez
dias. para a sUa assinatura.

§ 3v Se o primeiro fiador não fôr
julgadú idôneo. o contribuinte poderá,
depois de devidamente intimado e
dentro de prazo igual ao que restava
quando protocolada a respectiva pe
tição, indicar mais um segundo e um
terceiro fiadores, não se admitindo;
depois dessas, nova indicação.

Art. 7v Oonsiderar-se-ão sem ereí-
. to os recursos ex-oiticio já interpos

tos pelas autoridades julgadora.'> de
primeira Instância em 1'l3.zâo de deci
são favorável às partes, nos preces
80S cujo valor em litígio não atinja
o limite de Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros) e que ainda não tenham
sido objeto de julgamento dos oon
selhos,

Art. 81' Os recursos interpostos à
l:n.stância superior contra decisão

proferida em processos fiscais pode
rão versar apenas sôbre parte-da
quantia exigida, desde que o inte
ressado o declare, em requerimento.
à repartição arrecadadora local .:

Parágrafo único.. Para efeito do
disposto neste artigo, o contribuinte
deverá pagar no prazo lega! a parte
não litigiosa. cabendo, quanto à quan
tia objeto de discussão, o depósito ou
fiança. obedecidas as exigências le
gais.

Art. 9~ Os débitos resultantes de
processos instaurados por infração de
regulamentos dos impostos internos,
e superiores a Cr$ 100 00000, poderão
ser pagos em parcelas mensais, iguais
e sucessivas, até O máximo de seis,
desde que os interessados o requei
ram à repartição arrecadadora local
dentro do prazo previsto para o cum
primento da decisão de primeira ins
tância.

Parágrafo único - Desatendido o
pagamento doe duas prestações suces
sivas, vencer-se-ào automàttcamente
as demais devendo a' repartição pro
videnciar a cobrança exeoutíva do
restante do débito, na forma da le
gislação em vigor.

Art. 10. Aplicam-se a todos os
tributos. excetuados aquêles que pos
suam dísposiçâo semelhante em sua
legislação específica, as normas e
sanções estabelecidas na Oonsolida
cão das Leis do Impôsto de Consumo,
rela ti vas à inscrição e cobrança das
dívidas, tíscaís cujo valor não tenha
sido pago ou depositado nos prazos
legais.

Art. 11. São dispensados do paga
mento de qualquer penalidade e do
impôsto respectivo aqueles que, em
qualquer instância. respondam a pro
cessos fiscais, pendentes de solução
ou já julgados, instaurados por infra
ção de dispositivos de incidência da
Consolidação das Leis do Impôsto do
Sêlo, ora suprimidos.

Parágrafo único Os processos a que
se refere êste artigo deverão ser res
tituídos à repartição de origem para
fim de arquivamento.

Art. 12. O Poder Executivo dará
nova publícação à oonsoüdacão das
Leis do Impôsto do Sêlo, com as dis
posições desta lei e outras em vigor,
podendo, para êsse fim. reagrupar os
artigos, rever as remissões em geral,
bem como adotar as providências ne
cessárias à harmonizaçân dos textos
legais consojídedos e 6. consolidar,
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Art. 13. Revogadas as dísposiçôes
001 contrário, a presente Ieí entrará.
em vigor em 1.° de janeiro de 1959.

Rio ele Janeiro, 30 de dezembro Ct~

1958; 137.° da Indepenência e 70.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucae LOpes

LEI N.o 3.5-20 DE 30 DE DEZEMBRO

DE 1958

Altera a legislação do Impôsto de
Consumo e dá outra sprovidências

Faço saher que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Dec~'et(}-lei D.O 7.404, de
22 de março de 1945, modificado por
leis poSteriores e consolidado Pelo
Decreto n.O 43.711, de 17 de maio de
1958. passa a vigorar com as' seguin
teS alteraçÕes:

Alteração l.a:

O Capitulo 1 das Normas GeraiS
passa a ter a seguinte redação, man
tido o que dispõe o art. 2.0

:

"Art. 1.0 O [mpôsto de Consumo in
cide sôbre oS produtoS indUstrializa
dos, nacionais OU eStrangeiroS· dis
criminados nas Tabelas anexas.

Art. 2.0 O ímpõstz, será pago pelos
contribUinteS definidos neSta Lei,
conforme se acha indicado nas Tabe
las "A" e "B" e reSPectivas alíneas,
por guia OU por estampilhas, dev~n
do Ser n:'encionado em parcela Separa
da na nota fiscal.

Art.' 3.° O produto que' não estiVer
nominalmente citado· deVerá Ser clas
sificado de acôrdo com as sesuíntes
normas:

a) preferencialmente· na alínea com.
descrição mais eSPecífica. sôbr- a de
caráter geral;

b) as produtos mistas cu compos
tos e os conStituidos Pela montagem
ou reunião de matérias oU artigos
heterogêneos. não compreendidoS no
item "a", seguirão o regime da ma
téria oU artigo qUe lhes conferir ca
ráter essencial;

c) o produto qUe Se classificar em
mais de uma alínea. não obstante as
regras dos itens "a" e "b~', será in
cluído na alínea de taxa mais ele~
vada.

Art. 4,° Equiparam-se a fabrican
te. para os efeitos deSta Lei os
transformadores, montadores. be'nefi
ciadores e reacondicionadores doS pro
dutoS sujeitos ao impôsto de ConSU
mo, assim como as importadores e,
nos casos em que estiverem obriga
doS ao recolhimento do impôsto, OS
demais comerciantes.

Art. 5.0 Quando num mesmo eSta.
belecimento produtor se fabricarem
artigos sujeitos ao impÔ"sto de con
sumo Que, sem saírem dêste estabele
cimento. forem utilizados na fabrica
ção ou no acondicionamento de ou
tros tributados. o ímpôsj., inCide ~à

mell~e no prodUto final, facultada ao
fabncante a dedução dos impostos pa
gos sôbr- as matérias primas qUe con
correrem para a sua produ('ão.

Alteração 2.&

I - Ficam acrescentadas as se_
guintes isenções às constantes do ar
tigo 9.° e seu § 1.0, da Consolidação,
das Leis do Irnpôsjj, de Consumo
revogadas às discriminadas nas alf~,
neas, no item 4.° ao citado art. 9.°
€ no inciso IV à letra "a" do seu
§ 1.0;

1 - a madeira em toras, a serra
da. ou simplesmente aplainada e os.
artefatos de madeira bruta. símples,
mente desbastada oU serrada;

2 - as panelas de barro e as ar..
tefatos rústicos de uso doméstico 1a.
brícadrss de barro bruto. apenas ume
decido e amassado, com ou sem vi.
dramento de sal;

3 - as chapéus de palha oU fibra.
de produçáo nacional, sem carneira..
fôrro oU guarnição: .

4 - cs chapéus, as roupas e pro....
teção de couro, próprios para tro....
peiros;

5 - os pisos e quaisquer revesti
mentos de produtos da alínea. IX...
quand-, inteiramente confeceíenad..a
pelo construtor no local da aplica;
ção;

6 - os sapatos de ponto de malha•.
de qualquer espécie, para recém.nas..
cíd.,s: as rêdes para dormir,. de qual
quer qualidade, fabricadas em tea•.
res rudimentares de madeira. acio
nados a mão. quando vendidas pelo
fabricante até o preço de Cr$ lOO,(){}-:
(cem cruzeiros) no varejo;

7 - os artefatos de tecíd.ss para:
vestuário, quando confeccionados por"
alfaiates, modistas OU costureiras,
registrados como oficina e por êstee,
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vendidos diretamente ao Consumi
do!.;

8 - as- salsichas, lingüiças mor
celas e OS salgados pa-ra aperitivos,
não acondicionados em recipiente de
matéria plástica. louça "ou vidro. la.
tas, caixas, sacos ou envoltórioS de
apresentação de pano e de "silcome"
cU de papel impermeável;

9 - a banha ríe porco e a mantei
ga animal;

10 - as carnes, vísceras e miúdos
salgados, sêcos, salgados-sêcos, de
fumados oU cosidos - a granel oU
em caixas, caixotes) barricas, sacos
e recipientes semelhantes, de capa
cidade superior a 15 quilos;

11 - oS peixes. crustáceos e mo
luscos, ~ congelados. r.esfriados, salga,
dos, secos, salgad-s-sêces, defuma
dos oU cosidos - a granel oU em·
caixas, caixotes, barricas, sacos e
recipientes semelhantes. para comér
cio PO? gros~o;

12 - oS cereais em grão oU moí.
dos, farinhas e semxlínas: farinha
de trigo vitaminada; cereais em flo
cos, escamas oU lâminas. não acon
dicionados em latas ou Potes para
venda a varejo;

13 - as produtos de panificação
e oS doces de confeitaria; o melado
(lU mel de engenho. o mel de abe
lha e a rapadura; as massas alimen
rícias: os biscoitos e bolachas a gra,
nel, compreendendo-se como talos
acondicionadas em continentes aber
tos, oU embalados em papel Comum
para embrulho. exclusivamente para
acondiCionamento durante o trans
porte;

14 - as locomotivas, "tenders"
vagões oU carros e outros veículos
para estradas de ferro: oS arcos e
cubos de aço para rodas, aparelhas
de choque e traçãe, engates, eíx-s,
rodas de ferro fundido "coquilhado"
cilíndr.js para freios, sapatas de freio:
assim como qualquer peça de aço
oU ferro, uma vez que se destinem
ao emprêg., cxcíusív., e específico
em locomotivas. "tenders", vagões
oU canos pa~a estradas de ferro;

15 - OS trilhos e dormentes para
estradas de ferro;

16 - OS blocos, pacstes, pães, lin
gotes, pedaços e formas semelhantes
de qualquer metal não precioso des~
tínados à fusão oU transformáção:

17 - o arame de ferro galvanizado
e o farpado:

Hl - as obras de escultura quando
vendidas por seus autores; ,

. 19 - a bon'acha bruta e a bor
racha crepe lamínada, pura oU re
generada;

20 - OS caixões. caixotes e engra
dados de madeira) os jacás e as cestos
rústicos;

21 - oS caixões funeráríes: .
22 _o. o granito para "guia" Meio

fio), paralelepípedos e brítas:
23 - oS pés isolados de calçados,

quando conduzidos por viajantes das
respectivas fábricas como mostruário,
desde que contenham, gravada nas
solas, a declaração "amoStra para
viajante: ;

24 - as águas minerais definidas
DO art. LO do Código de Aguas Mi
nerais, já tributadas de -aeôrd.; com
o disposto no art . 37 do mesmo Có
digo; e OS produtoS de origem mi
neral referidos no Código de Minas
inclusive OS que tiverem sofrido be~
nerícíament., para elirnínaçã., de im
purezas através de processos quí
micos;

25 - as amostras de tecidas, de
qualquer largura até 0,45 metro de
comprimento para os tecidos de al
godão estampado e 0,30 metro para
oS demais, desde que apresentem im
pressa ou a carimbo a indicação
"-:,em valor comercial", da qual ficam
dispensadas aquelas até 0,25 metr., e
0,15 metro;

26 - o papel destinado exclusiva
~~n.te à i~pl'e(!são de jornais, pe
riódícas e llVToS. proibida a SUa apli
cação a fim diferente, salvo a ces
são, devidamente autorizada, para o
mesmo fim, a. outro jornal ou revis
ta, correndo, entretanto sob a res
ponsabílidcdg do primeiro cedente
qualquer irufraçã~ verificada;

.27 - o guaraná em bastões ou em
po :

28 --=- os alimentos preparados para
aruma~. quando nã'Ü acondícíoncdos
em caixas ou latas hermeticamente
fec.ha-das;

29 - (VETADO).
30 - os aparelhos ortopédicos de

qualquer !Th.lte~ial ou tip.o , írnporba
dos <?u produzldoS TIo País, dest-ina
dos a reparaçãq .de parte do corpo
humano e adquirídos pelo interessa
do •. para. ~eu uso, ou Por entidades
asslstenoiaíx devidamente registra
d.as no .Conselho Regional do ser
VIÇo SOCIal do Ministério da Sa;úde'

31 . 7 OS produtos e materiais re
fratârios, como tijolos peças, ter
ras, argamassas e cimento;
•3:2 - I?rep~ações que constituam

tlplCoS Inseticidas, carraoaücíaas,
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herbicidas e semelhemtes, segundo
lista organizada pela Diretoria das
Rendas Internas, ouvidos o Minis
tério da Agricultura e outros órgãos
técnicos;

33 - Sal em bruto para gado OU
qualquer outr{) f.im; sal refinlldo ou
triturado. desde que não acondicio
nado em recipientes de vídr-, ma
téria plástica e embalagens seme
lhantes.

3:4 - - as telhas e os tijolos de
bano bruto. apenas umedecido e
amassado. cozidoS, não prensad-s:

3·5 - os sa,bôes sem perfume. gros
seiros, adicionados ou nOO de maté
ria corante, com carga oU não de
caolim_ oU gualquer sílícat., alcalino,
que 11"-0 sejam prensados ou prepa
radcs em raspas, lámína. ou flocos
que nâo tragam qualquer envoltól'iô
dr, apresentação e se destinem ex
clusivamente à lavagem de roupas
cases e utensílios domésticos; )

36 - <VETADO).
37 - (VETADO).
38 - Enxactas, machados, Íoices,

ancinhos, pás, picaretas e outros
ímplemen tos oU ferramentas agríc-,
Ias rudimentares declarados, como
tal, pelo Diretor das Renãas Inter
nas.

TI - Ficl3.. substituída a redação do
item In, letra e 2.'0 art. 9.°, § LO,
das Normas Gerais da Con,soEda
ção das Leis do Impôsto dB oonsumo
aprovada pelú Decreto n ,o '1'3,711, de
17 de maio àe lS5S, pelo que se se
gue:

"Frutas e hortaliças frescas; o leits
fresco beneficiado. modificado ou
não; o leite condensado ou concen
trado. em emulsão, em pó ou em
qualquer outro estado; o queijo e o
requeijão." .

Alteração 3,0.:

Os emolumentos de registro de que
trata o art. 45 das Normas Gerais
da vigente Consolidação das Leis di}
Impôsto de Consumo, passam a ser
pagos obedecendo à seguinte ~,abela:

a) Fábricas - \ de acôrdo com o
número de operários, aparelhos ~

fôrça motora equivalente. calculando
fie cada cavalo (H. P.) como equi
valente a três (3) operários:

crs
I - Até 3 operáríos:

Em uma só espécie tribu-
tada .... ,.............. 50,00

Pelas excedentes. cada
uma, mais .

II - De mais de 3 até 6:
Em uma só esoécíe tribu-

tada : .
Pelas excedentes. c a d a

uma. mais .
IH - Dê mais de 6 até 12:
Em uma só espécie tribu-

tada .... , ... ,." .. , ...
Pelas exc-edent-es, c a d a

uma. mais .
IV - De mais de 12 até 25:
Em uma só espécie tribu-

tada ' .
Pelas excedentes, c a ti a

uma. mais .
V - De mais de 25 até 50:
Em uma Só espécie tribu-

tada .
Pelas excedentes. c a d a

uma" mais ., .
VI - De mais de 50. até

10"0:
Em uma só espécie tribu-

tada .
Pelas excedentes. c a da

uma, mais , .
VII - De mais de 100. are

20,0:
Em uma só esnécíe trlbu-

butada - .
Pelas excedentes. c a d a

uma, mais .
VIII - De mais de 200

até 5{)ú:
Em uma só espécie tribu-

tada , .
Pelas excedentes, c a d a

um,a. mais .
IX - De mais de 500

até 1.000:
Em uma só esoécíe tribu-

tada , .
Pelas, excedentes. c a da

uma, mais .
X - De mais de 1.000 até

2.000
Em uma só espécie tribu-

tada , .
Pelas excedentes. c a d a

uma. mais .
XI - De mais de 2.000

operários:
Em uma só espécie tribu-

tada .
Pelas excedentes. cada

Uma, mais , .

5.00

100,00

1'0,00

300.00

.o.oo

60D,OO

60,00

1. 400,(Jf)

14'0,00

s.ocaoo
300,<)0

4. °(){),OD

400,00

R.DOO,DO

e<lOJJD

7,OO<l.ÜQ

700.í}-~

9.000,{)O

soo.oo

10.00~,OO

1.000,00
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b) C<Jmércio por grosso:

I - Com capital até Cr$
10.00000:

Em uma só espécie tribu-
tada _. . . . . . 2Qü. DO

Pelas excedentes. c a d a
uma, mais 'W.OO

11 - Com capital sup-e-
rior a cr$ 10.OOO.C{) até
crs 50.000.00:

E...'1l uma só espécie tribu-
tada •............•.... 400,00

Pelas excedentes, c a d a
uma, mais 40,00
!lI - Com capital superior a Cr$

50.CC:O,OO até Cr$ 200.000.00:

Em um só espécie tributada
o-s 1. OOO,O{).

Pelas excedentes, cada uma, mais
- cr$ 100.00.

IV - CDm capital superior a ors
20C.ooo.eo atê Cr$ 500. O{)O.(]{I:

Em uma só espécie tributada 
c-s 1. 6CO.OO.

Pelas excedentes. cada uma, mais
Cr$ 160,OG.

V - Com capital superior a ')1'$
5G{) .C(} Q.00 a tê Cr$ 1. 000 .000,00 :

Em uma SÓ espécie tributada 
Cr$ 2.000.00.

pelas excedentes, cada uma. ma.s
- Cr$ 2GO.00.

VI - O.:;m capital superior a 01'$
i. 000. OC0,00 até crs 2. OCO. 000,00:

F.m uma só espécie tributada
01'$ 2. 4{)0.(h1.

Pelas excedentes. cada uma. mais
- Cr$ 240.00.

VI! - Com capital superior a Cr$
2.000.000.00 :

Em uma só espécie tributada 
CrS 4. OOO,O{).

Pelas excedentes. cada uma, mais
- O'S 400,O'Ü.

c) Comércio a varejo:
I - Com capital ate Cr$ 10.000,00:
Em uma só espécie tributada 

crs iou.oo.
Pelas excedentes, cada uma. mais

- Cr$ 10.00.
11 - G~m capital superior a ors

10. (]{}{).O·Q ate c-s 50. oco.co
Em un.•a so espécie tributada 

CiS 200,00_
Pelas excedentes. cada uma. mais

- OrS 2-0,00.
IH - C0m capital superior a C1'$

50.0<>0.110 até C!'S 2{)'Ü.OG{),OO:
Em uma só espécie tributada -

Gl'S 500,CO . .

Pelas excedentes, cada uma, mais
_ Cl'$ 50,00.

IV - Com capital superior a Cr$
200. (}QO,OO até c-s 500.000,00:

Em uma só espécie tributada -
Cr$ 800,00. .

Pelas excedentes, cada uma, mais
- Cr$ 80,00.

V - Com capital superior a eis
500.C{)3,OO até o-s l.(JOO.{)OO,OO:

Em uma só espécie tributada 
ors L 00-0.00.

Pelas excedentes, cada uma. mais
- Cr$ 100,00.

VI - Com capital superior a Cr$
l.CCO.úOO.OO até CrS 2.000.000,GO:

Ern uma só espécie 'tributada 
eis 1.200,00.

Pelas excedentes, cada uma, maís
- C"!.·$ 120,00.

\711 - Cem capital superior a Cr$
2.000. DüO.(IO:

Em uma só espécie tributada 
Cl'S 2. O{)O,O{).

Pela.s excedentes, cada uma, mais
eis 20G,OO.

Alteração 4.a

Para a obtenção da J?l1.tente de Re
gístro, o interessado preencherá OS
formulários conforme modelos que
forem estabelecidos no regulamento.
Recolhidas as importâncias, uma das
vias será devolvida pela repartição
arrecadadora e servirá de Patente de
Registro do contribuinte.

Atteraçãr, s.a
No Oapítulo VII, fica alterado o

seguinte díspositívo: § 4.° do art. 8~,

das Norma.s Gerais. que passa a Vl
gorar com a seguinte redação:

"§ 4.Q OS tecidos, além das indica
ções dêste artig-o, conterãO, obrigatõ·
riamente, na ourela, a expressão "In
dústria Brasileira" por meio de de
calcomania, carimbo ou textura, em
distância não rr.aíor de três metros,
ou per meio de frisos oU fios verde e
amarelo". '

Alteração 6.a

O Capítulo VIII passa a vigorar
com as seguintes aJt€Tações:

I - O art. 98 fica assim redigido:

"Art. 98. Nenhum produto sujeito
2. ímpôstn de consumo poderá sair
da fábrica OU repartição aduaneira,
nem ser exposto à venda, vendido ou
mantido em depósito fora da fábrica,
ainda que em armazéns gerais. sem
estar acompanhado da Nota Fiscal,
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devendo os sujeitos à selagem direta
estar estampilhados .

§ 1.0 O ímpôsto, relativo a produ
to que fór objeto de doação, será pa
go na base do preço normal do .esta
belecímento doador.

§ 2.9 • As mercadorias depositadas
em armazéns gerais serão acompa
nhad~s da Nota Fiscal, emitida pelo
depositante, bem como, quando fôr o
caso, do certificado do desembaraco
aduaneiro, documentos que ficarão em
poder do depositário que os exibirã-

o aos agentes do fisco, quando solici
tado a fazê-lo, ficando a emprêsa de
positária sujeita à multa de ímpnr
tâncía igual ao irnpôsto corresponden~

te as mesmas mercadorias, à base do
seu preç'<l no mercado atacadista in
terno, se desatender ao disposto neste
artigo, sem prejuízo da penalidade em
que inCorrer o depositante,

II - Fica suprimído o art. 99.

IH - O art. 104 passa a ter o se-
guinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Equiparam-se a
fabricantes, para OS efeitos desta Lei,
os comerciantes que mandarem prepa
rar produtos de seu negócio em, fá
bricas de propriedade de terceiros, re
metendo-lhes tôda ou parte da maté
ria-prima, produto inacabado ou in
termedíàrío, moldes, matrizes ou mo
delos, cumprindo-lhes recolher o ím
pôsto de consumo respectivo que será
calculado sôbre o seu preço de
venda" ,

IV - O atual art. 112 fica subs
tituídc pelo seguínte :

(i Art. 112, Os produtos que forem
devolvidos transitarão acompanhados
da respectiva Nota Fiscal. Se a de
volução fôr parcial, serão os produ
tos acompanhados de Nota Fiscal, na
qual será feita menção desta circuns
tância ou em memorando copiado em
Copiador reaístrado, ficando uma có
pia anexa 8. Nota Fiscal que tiver
dado motivo a tal devolução. Cum
prirá ao recebedor colar no talão oU
bloco correspondente o documento
devolvido e registrar, no caso de im
portadores e fa,bricantes ou comer
ciantes, aos mesmos equíparad.,s, OS

(pro<iutos na coluna de "Observacôes"
do livro fiscal competente, com' oS
esclarecimentos necessários. A Dire
toria das Rendas Internas expedirá
IDodê1o e instruções para usa do me
morando",

v - O parágrafo uruco do art , 112
passa a § 10, acrescido do seguinte:

"&; a devolução se der ao estabe
lecimento do importador da mercado
ria, desde que S€ POSf8 comprovar essa
devolução, creditar-se-á o mesmo no
livro competente pelo valor do Un
pôsto incidente sôbre o produto de
volvido" .

VI - Fica acrescentado ao art. 112
mais o seguinte parágrafo:

"§ 2Q Excetuam-se da exigência
de novo írnpôstr, os produtos que te
nham de voltar à fábrica para C011
sêrto em virtude de defeitos ou de
garantia de funcionamento dada pelo
rahrícante" .

VII - o atual art. 115 passa a
ter a seguinte redação:

I,Art. 115, Os raoncaotes. impor
tadores e demais responsáveis pelo
pagamento do ímpôsto de consumo,
além das demais exigências de cara
ter geral desta Lei e das obrigações
especiais estàbelecídas, são obrigados:

a) a possuir e escriturar, de acor
do com os modelos que forem estabe
lecidos pela Diretoria das Rendas In
ternas, obedecendo na escrituração as
Instruções nêles contidas, os livros
necessários ao contrôle perfeito do
movimento do ímpôst., e dos produtos
fabricados;

b) a permitir a verificação. por
meio de visita fiscal, dos valores
quantitativos dOS estoques de mate
rías primas e de produtos estrangei
ros;

C) a apresentar, mensalmente à
reparticão arrecadadora Íocal, para
fins de ccntrôle e estatística, até o
décimo dia útil do mês subseqüente
um resumo do movimento de vendá
dos produtos sujeitos ao' impôstn, sob
o regime de selagem direta, de eon
formidads com as normas e especifi
cações estabelecidas no Regulamento.

Parágrafo único, Poderá ser usado
um só livro a que Se refere a letra a,
para mais de uma alínea ou incíeo,
desde que, na escrituração respectiva,
haja separação Que facilite a verifi
cação do tmpôsts íneídente".

VIII - No art. 116 acrescentar
se-á o seguinte íneíso;

C/e) dentro do prazo de três (3)
dias úteís, após o término de cada
quinzena. será a soma do ímpõsto
lançada na coluna própria. do livro
a que se refere a letra a do art. 115
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das Norma.'! Gerais, com a necessá
ria indicação, para o competente re
colhímento" .

Alteração 7.80

O Capitulo IX passa a vigorar com
as seguintes alterações;

I - O art. 120 e seus parágrafos
ficam substituídos pelo seguinte:

"Art. 12;). Os livros da escrita fis
cal, exigidos por esta Lei, terão as
fôlhas numeradas tipogràficamente,
devendo, antes de SUa utilização, ser
autenticados pela repartição compe
tente" .

Parágrafo único. I'OS dados cons
tantes dos livres da escrita fiscal,
quanto ao registro da produção, estão
sujeitos à. tolerância de quebrao ad
missíveis para cada espécie tribu
tada".

rI - Fica suprimido o disposto no
art. 124 e seus §§ 2.° e 3.°, passando
o § 1.° a parágrafo do art. 120 e
acrescentando-se a êste o seguinte:

,,§ 2.° Aquêles que também fabrica
rem produtos ísentoe do ímpôsto de
consumo, OU não tributados, são obrí
gados a escriturar o respectivo movi
mento em coluna própria do livro
fiscal em uso".

III - No art. 125, fica suprimida a
referência a "bo~etim de produção".

IV - O parágrafo único do art. 125
pa~sa a ser o seguinte:

"Parágrafo único. Os eontrtbuintes
F-:\-) obrigados a conservar, para exi
bição à fiscalização. OS livros e Notas
Fiscais durante o prazo de cinco (5)
anos, que se íntcrrxmpe por qual
quer exigência fiscal".

V - Acrescente-se à letra "d" do
art. lô1 das Normas Gerais:

"Omitida a data no recibo A. R.
dar-se-é Dor feita a íntímacâo 15
(quinze) dias depois da entrega da
carta ao Oorreio".

Atteracão 8/'
O Capítulo XII pasea a vigorar com

as seguintes alterações;

I - No art. 187, substitua-se o
~ 1.0 pelo seguinte:

"§ 1.0 Findo êsse prazo, se a divi
da não estiver depositada ou paga na
repartíção arrecadadora competente,
salvo o direito de recurso, será o pro
cess.o encaminhado à eeção de co~

brança amigável. por mais trinta (30)

dias, após o que será extraída certi
dão para cobrança executiva, cum
prídas as disposições legais vigentes";

II - Acrescentem-se ao mesmo ar
tigo 187, mais os seguíntee parágra-
fM: '

tt§ 4.0 A inscriçM' da divida su...
jeita o devedor à multa moratória. de
10% (dez por cento);

§. 5.° No caso de cobrança. executi
va da dívida fiscal, se procedente a
ação, correm por conta do executado
tôdas as despesas da execução".

Alteração 9,8.

O art. 213 das Normas Gerais e
seu parágrafo único ficam subotituí
dos pelo seguinte:

"Art. 213. Os' contribuintes que
procurarem espontãneaments a repar
tição arrecadadora, antes de qualquer
procedimento tíscal, para sanar qual
quer trregularidade; poderão ser
atendidos, independentemente de qual
quer penalidade, excetuados os casos
de falta de pagamento do ímpôsto ou
de atraso no Deu recolhimento, hi
pótese em qUe o recolhimento espon
tâneo do tributo será feito com as se
guintes multas:

a) de 10% (dez por cento) - quan
do se verífioar até vinte (20) dias da
data da entrega do produto a consu
mo ou do término do prazo para re
colhimento do ímpõsto:

b) de 20% (vinte por cento) - de
pois de vinte (20) até tririta (30)
dias; e

c) de 50% (cinqüenta por cento)
d-epois de trinta (30) dias".

Alteração 10.3

Os produtos discríminados na Ta
bela "A" desta Lei, terão o regime
de cálculo e pagamento do ímpôsto
regulado. no que couber, pelo disposto
nas Obcervaçôes as Tabelas tiA", "B"
e "D" e notas das respectivas alíneas
do Decreto n.? 43,711, de 17 de maio
de 1958, atendidas ainda as seguintes
normas:

LO O impõsto será calculado, quan
do se tratar de produto nacional, só
bre o preço de venda da fábrica. cons
tante da Nota Fiscal, deduzidos. (VE
TADO) , Os descontos, difer€~ç.asJ b,J
nificaçôzs ou abatímentos; excetuados
os subordínadoe à condição de pra-zo
para pagamento, e incluídas as despe
sas de embalagem e. caso não sejam
debitadas em separadz, as de carreto,
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utilização de pôrtD, frete, seus adicío
naís, respectivas taxas e seguros;

2.° Os fabricantes pagarão o ím
põsto com base nas vendas de merca
dorias tributadas, apuradas quinze
nalmente, deduzido, no mesmo perío
do o valor do impôetn relativo às ma
térias primas e outros produtos ad
quiridos a fabricantes ou importado
res oU importados diretamente. para
emprêgo na Iabricaçâo e acondicio
namento de artigos ou produtos tri
butados.

3.° O ímpôst-, será recolhido pelas
fabricantes, importadores e outros res
ponsáveía (inclusive filiais, agências,
postos de venda e depósitos), quinze
nalmente à repartição arrecadadora
local, até o último dia da quinzena
subseqüente. O recolhimento espon
tãneo, fora do prazo a que alude êste
item, será feito com as rmiltas previs
tas no art. 213;

4.° Quando a importância do ím
pôsto a deduzir fôr superior ao de
'vido pelas vendas, o saldo eerá trans
ferido para as quinzenas subseqüen
tes;

5.0 Não será permitido o pagamen
to do ímpôsto referente a uma quin
zena, sem que o contribuinte tenha
efetuado o pagamento relativo à
quinz-ena. anterior de que esteja em
débito. ressalvados as casos em que
a falta de pagament., resulte de pro
cedimento fiscal ínstaurad.c

6.° Para fins de contrôle e esta
tística serão tornecicas. juntamente
CJD1 2.S Guias de R-ecolhimento, íntor
mações sôbre o movimento quinzenal
de vendas efetuadas pelo estabeleci
mento, de acôrdo cem as normas e
Especificações estabelecidas nO Regu
J8me!:W;

7.° Os Iabricantea que, além de pro
dutos tributados, também produzirem,
com a mesma matéria prima, artigos
isentos oU não tributados, somente Po
derão efetuar a dedução a que se re
tere a norma 2.°, se lhes Iôr possível
provar, por meios hábeis, as quanti
dades que efetivamente forem empre
gadas na composíçâo das mercadorias
tributadas, não podendo. em caso al
gum, utilizar impôsto correspondente
à matéria prima que fôr objeto de re
venda;

8.0 O impôsto será devido sôbre o
prêço de venda das filiais. agências,
postos de venda, depósitos ou outros
estabelecimentos revendedores. nOO
seguin t es casos:

a> quando a fábrica, o Importador
ou arrematante mantiver depósito de
sua propriedade para a venda de
seus produtos;

b) quando o fabricante, importa
dor cu arrematante vender a qual
quer estabelecimento oU firma. me
díanre contrato de comissão, dístrt
bu.ção. participação e ajustes seme
lhantes;

c) quando a firma ou sociedade
fabricante. importadora ou arrema
tante vender a firma ou sociedade de
que faça parte, como sócio ou acionis
ta. ou se a firma ou sociedade com
pradora fizer parte da firma ou so..
ciedade Ianricam.e importadora ou
arrematante, como sócio ou acionista;

d) cuando a firma ou sociedade fa
bricante. tmportadora ou arrematante
e a compradora tiverem sócios co
muns. ou que de ambas fizerem parte,
na qualidade de sócio, gerente (pes
soa oue exerça essa função. embora
sob outra denominação), diretor. acio
nista controlador (possuidor. em seu
próprio nome ou em nome do cõnju..
se ou filhos, de mais de 50% das
ações da sociedade);

e) quando o fabricante, importa
dor ou arrematante vender ou oon
sígnar a um mesmo estabelecimento
comercial (compreendida a matriz e
filiais) mais de 50% do volume de
suas vendas de produtos tributados,
num período de doze (12) mes-es. hi
pótese em que recolherá, dentro de
trinta (30) dias do término dos doze
(12) meses, a diferença de irnpõsto
qUe houver;

j) quando a firma ou socíedane
compradora fôr a única adquirente,
por qualquer forma ou titulo, ce um
ou mais de um dos produtos do fa
bricante, importador ou arrematante,
inclusive por padronagem. marca ou
tipo, ou volume global das mercado
rias de um mesmo despacho de tm
portação, venda ou não mercadonas
semelhantes ou diferentes, de outras
procedências:

g) quando dois ou mais sócio." d~

firma ou acionista da sociedade fa
bricante, importadora ou arrernatan
te, possuindo mais de 50% do respec
tívo capital social. desfrutarem de
idên tica predominância na firma ou
sociedade compradora.

9Q OS óleos essenciais naturais.
soem mistura, tributados pelo inCISO 4



ATOS no PODER LEGISLATIVO 121

10%

15%

12%

225 classe "IC - Primeira Categoria
- lotados nas capitais dos Esta íos
de São Paulo, Pernambuco, Bahia.
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná,
Santa Catarína e Rio Grande do Sul;

356 classe uI" - Primeira Categoria
---:. lotados no interior dos Estados de
São Paulo, Pernambuco. Bahia, Minas
Gerais, Rio de [aneíro Paraná, Santa
Catarina e Rio Grande de Sul:

78 classe «1» - Seguc.da Categoria
- roados nos Estados dr- Pará. Ceará
Paraíba, Alagoas e Sergipe: e

72 classe "H" - Terceira Cateqoría
'- lotados nos Estados do Amazones.
Maranllc'O Piauí, Rio Crande do Nor'e,
Goiás, !(~rtto Grosso ~ Espirito Sanr J.

§ 1.0 O Poder Executivo distribuirá,
por decreto. os agentes fiscais do ím
pôsto ci~ consumo de cada categoria
numericamente pelos' diversos Estados
que a compõem, de acórdo com a neces-

sidade 10 serviço, mediante proposta
da Diretoria das Rendas Internas.

§ 2.° A Dir<?toria das Rendas In
ternas fixará. conforme a necessidade
do serviço, o número de agentes fiscais
do impôsto de consumo que devam ter
exerclcío nas cnpitais dos Estados de
segunda e terceira catcqorias ,

~ '. " Na primeira distrtbuíção de-
corrente dêste artiqo, em igualdade de
condições de merecimento, a promoção

o artigo 196, das normas gerais da
vigente Consolidação das Leis do Im
pôsto de Consumo, aprovada pelo De
ereto n.? 4-1.711 de 17 de maio de
1958. passará a ter a sequinte redação.
acrescido dos §§ 1.0, 2.° e 3.°.:

Art. 196. A corporação dos agentes
fiscais do imposto de consumo com
põe-se de 836 funcionários, de acõrdo
r.o.n a distribuição abaixo. observado.
para as promoções, o sistema da leqís
1a.;50 vigente. e passando à atribuícãc
do Dír-ror (Jeral da Fazenda Nacional
o cc..mJ!=-etên'·'él dos atos de suas remo
ções:

105 classe «L» - Categoria Especial
_. .otados no Distrito Federal.

o inciso I da alínea XXIIl (fumo)
passa a ter a seguinte redução:

«Charutos, com base no preço de
venda do fabricante (por unidade}:
Até o preço de Cr$ 3,00 ..... 5%
De mais de Cr$ 3,00 até

Cr$ 5,00 .
De mais de Cr$ 5.00 até

Cr$ 10.00 .
De mais de Cr$ 10,00 até

Cr$ 25,00 .
Dc mais de c-s 25,00 até

Cr$ 50.00 .
De :na:s de Cr$ 50.00

A Tabela "B" se constir-rirá das se
guintes alíneas: XXII (bebidas, XXIII
( fósforos] • XXIV ( fumo) , XXV
(móveis) e XXVI (jóias, obras de
ourives e relóqios}, cujo r<?'Çlime de
cálculo e paqarnento do írnpósto se-rá
rcqulado pe.as observaçõe-s á ralx-la
D e notas das respectivas alíneas'
ch Decreto n.? 43.711. de 17 de maio
de 1958.

Alteração 13.Q
:

Ficam feitas as seguintes modificações
no Capitulo XIII da Consolidação das
Leis do Impósto de Consumo:

lJteraç50 12.~:

da alínea IIl, de produção nacional,
quando extraídos em instalações lo
calizadas em zona rural e vendidos
pelo próprí., extrator a comerciante
por grosso registrado, transitarão sem
o pagamento do impôsto, do estabele
cimento do produtor ao do comer
ciante. uma vez qUe estejam acom
panhados de guia especial, segundo
modêlo que será estabelecido pela Di
retoria das Rendas Internas. O pa
gamento do tributo· competirá. então,
ao comerciante que fica equiparado,
para os efeitos desta Lei. ao fabricante.
Se, porem, as vendas forem feitas díre
tarnente a industriais de produtos da
alínea IJI, deverão sair do estabeleci-

. menta produtor acompanhados na
Nota Fiscal, sujeitos ao impôsto pre
visto ...

"10.° - Fica o Poder Exectuivo au
torizado a determinar que o recolhi
ment., quinzenal a que se refere o
inciso 3.°. passe a se fazer mensal
mente" .
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por ê.j';c critério recaira, de preferên
<:13, no agente fiscal do impôsto de
consumo mais antico na classe.

II

Substitua-se os §§ l ." e 2.0 do ar
tigo 197. do Decreto n.? 43.711, de
J7 de m,HJ de 1958, pelos seguintes:

§ l.Q O Poder Executivo premo
verá, bienalmente. a revisão da tabela
de nerce ntaqens que constitui a parte
varíávcl da remuneração dos agentes
fiscais do' impôsto de consumo, de
modo que as razões percentuais atri
buldas àqueles servidores no biênio
anterior sejam reduzidas na mesma pro
porção geométrica em que se tiver
verificado \J aumento da arrecadação
entre os dois anos do mesmo biênio ,

§ 2." A fixação das razões percen
tuais de que trata êste artigo far-se-á
dividindo-se a arrecadação verificada
no primeiro ano de. biênio pela apurada
no segundo e multiplicando-se o resuí
tado pela razão percentual vigente".

IH
A redação do art. 198, das Normas

Gerais do Decreto n.? 43.711, de 17 de
maio de 1958, acrescida dos seguintes
§§ l .", 2.0 e 3.° passa a ter a redação·
Que se segue;

" Art. 198 . A parte variável da
remuneração (percentagem), a que têm
direito os agentes fiscais do impôsto
[e consumo, será calculada mensalmen
te, em cada categoria, sôbre o total
lc impôsto de consumo arrecadado nos

Estados que a compõem e será pago,
a cada um dos servidores, o quociente
da divisão do total da percentagem
assin: calculada, pelo número de agen
tes fiscais lotados nos mesmos Es
tados.

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo, a
arrecadação do Distrito Federal. aten
dida a lotação numérica elos agentes
fiscais com exercício na mesma unidade.
será considerada juntamente com a dos
Estados de primeira categoria.

§ 2'" O Poder Executlvo. tendo em
vista as razões percentuais previstas
em lei. estabelecerá a razão média para
cada grupo de Estado de igual cate
goria, tomando por base a arrecadação
média do biênio anterior e a média das

percentagens efetivamente pagas no mes
mo período.

§ 3Q Na determinação da razão per
centual de que trata o § 2Q

• levar-se-á
em conta a redistribuição de cargos ora
feita, de modo a relacioná-la com o
aumento ou a diminuição do número de
agentes fiscais em cada categoria.

IV

Acrescente-se. após o art. 200 das
Normas Gerais do Decreto 43.71 1, de
17 de maio de 1958, mais os seguintes:

«Art. - A ação do agente fiscal
do impôsto de consumo poderá estender
se além dos limites de sua seção ou
circunscrição, do Estado ou do Distrito
Federal em que fôr lotado. desde que
e trate de apuração. iniciada pelo mes

mo, de evasão de impostos Olt fraudes
íscaís, obedecidas as instruções que fo
rem baixadas pelo Diretor das Rendas
Internas.

Art. ~O Diretor das Rendas In-
ternas poderá. quando a necessidade do
serviço o aconselhar, designar agentes
fiscais do ímpôsto de consumo para in
cumbir-se de serviços, diligências ou en
cargos especiais de fiscalização, ou de
inspeções extraordinárias. onde se fizer
conveniente aos ínterêsseg da Fazenda'
Nacional.

Art , Competem ao Diretor das
Rendas Internas a designação e a fixa
ção do número de agentes fiscais do
rnpôsto de consumo para o exercício

das comissões de:

Inspetor Fiscal;

Auxiliar da Fiscalização do Sêlo nas
Operações Bancárias: e

Assessor Técnico da Diretoria das
Rendas Internas.

Art , (VETADO).

Art. Transferida a Capital da Re-
pública, a atual cidade do Rio de Janei
ro continuará integrando a Categoria
~spec!aj para efeito da Eíscaliznção dos
Impostos Internes».

V

A Alinea XXV Móveis. da Ta-
bela D, fica acrescida da seguinte Nota:

«E' facultado ao fabricante ou impor
ador de móveis pagar desde logo o im

pôsto sôbre preço marcado para a ven-



Aros DO POI:lER LEGI5LNW10 123

ia do produto no varejo. o qual -não
poderá ser excedido. sob pena de multa
de Cr$ 2.500.00 a Cr$ 5.000,00, se
outra maior não fôr cabível. pela dife
rença de impôsto».

VI

Fica revogado o disposto no Art. 13,
§ 2.°, do Decreto n." 24.763, de 14 de
julho de 1934 e revigorado o art. 30

do mesmo decreto. passando a designa
ção dos Representantes da Fazenda jun
to aos Conselhos' a ser feita por De
creto do poder Executivo.

VII

Não será levada à cobrança judicial
dívida ativa da União até Cr$ 200,00,
cessando o andamento das respectivas
ações,

Alteração 14":

Ficam incluídos na Isertcão prevista
pelo item II! à letra «d» 'do § lOdo
art. 99 da Consolidaç.ão das Leis do
Impôsto de Consumo, os medicamentos
destinados ao combate da paralisia in
fantil.

Alteração 15n
:

(VETADO) .

Art. 29 Ficam suprimidas as pena
lidades que figuram na parte final
de cada capitulo das Normas Gerais
da Consolidação das Leis do Irnpôsto
de Consumo, aprovada pelo Decreto
no 43.711, de 17 de maío de 1958.
aplicando-se, em substituição. o regi
me de multas estabelecido nos pará-
grafos seguín tes: .

§ 10 A falta de pagamento do tri
buto e as infrações que esta Lei equi
para à falta de pagamento do impôs
to, sujeitarão o infrator à multa pre
vista no art. 201, incisos 1, 2 e 3, res
salvado o disposto no 'parágrafo
único do art. 213.

§ 2<' As infrações aos dísposítívos
desta Lei e respectivo Regulamento,
quando não sujeitas à multa propor
cional ao valor do imposto ou do pro
duto. 521'2.0 punida-s com multas de
c-s 500,00 a o-s 20.000,00, aplicadas
em grau mínimo, médio ou máximo
conforme a gravidade da infração, e
escalonadas segundo a graduação das
penalidades ora v-ig-entes.

§ 30 Aquêles que simularem, vicia
rem ou falsificarem documentos ou ao

escrituração de seus livros fiscais ou
comerciais para iludir a fiscalização
ou fugir ao pagamento do ímpôsto,
bem corno os que embaraçarem OU
impedirem a ação fiscal, falsificarem
estampilhas ou utilizarem documentos
falsos, estampilhas já servidas ou ile
galmente havidas, incorrerão nas
multas de grau máximo, multiplicadas
por cinco (5).

Art. 30 Fica o Poder Executivo au
torizado a substituir, gradativamente,
o regíms de selagem direta pelo de
recolhímen to do ímpõsto por guia, em
relação aos produtos, cujo contrõle se
possa fazer de fórma satisfatória.

Art. 4.° O Poder Executivo consoli
dará e regulamentará, mediante de
creto, no prazo de sessenta (6{J) dias,
as alterações feitas por esta Lei e
(por leis posteriores à pUhlicação do
Decreto n.v 43.711, de 17 de maio de
1!t58, de modo a que tôdas as matérias
relativas ao impôsto de consumo, sua
arrecadação e fiscalização, espe'ci
almente em face do nevo sistema ado
tado, passem a ser disciplinadas in
teiramente pelo regulamento expedi
do. podendo, para ésse fim:

a) suprimir os dispositivos que di
reta ou indiretamente tenham sido
revogados e alterar os que tenham
sido em parte atíngídos pelas altera
ções, bem como retificar as citações
que neeessàriamente tenham de Se
modificar;

b) estabelecer as cautelas de ordem
fiscal tendentes a evitar a evasão de
ímpõste, adaptando as existentes às
n Ovas prescrições;

c) adotar modelos de livros para
escrita fiscal, prescrevendo as normas
necessárias à clareza e segurança de
seus lançamentos;

d) alterar oS modelos doS uvros..
talões e notas de escrita fiscal em us-,
e modificar as instruções para a sua
escrituração.

Parágraf., único. (VETADO) .

Art. 5.° Fica o Ministério oa Fa~

zenda autorizado a promover acôrde
com o Instituto do Açúcar e do Al
cocl, transferindo para essa entidade
a obrigação de instalar, assistir e
conservar em perfeito funcionamento,
medidores automáticos de sua pro
priedade, para cumprimento das dis
posições do Decreto-lei n.? 3.494, de
13 de agõsto de 1941, quer quanto às
fábricas de aguardente, quer quanto
-às de álcool.
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Art 6.° Os inspetores fiscais do ím
pãsto de consumo terão direito a diá
rias, na forma prevista nos artigOs
135 e 136, da Lei n.? 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Art. 7.° Os produtos d~s incisos 1 e 7
da alínea XXI da Tabela D da Con
solidação das Leis do .l:mpõsto de oon
sumo, pagarão o impôsto por guia, su
jeitos às normas previstas para oS

-produt.:s da Tabela /IA" desta Lei,
desde que, por meio de contador au
tomátco invíerávet do respectivo en
g"3.rrafamento ou outro processo me
cânico. aceito pela Diretoria das Ren
cas Internas. ofereçam a s=-gurança
ao ccntrôie fiscal, que f'ôr estabel-eci
da nO Regulamento.

Parágrafo único. Os fabricantes
que não possam se adaptar às nor
mas exigidas neste artigo, pagarão o
tributo por selagem direta, na forma
da alínea XXI da Tabela "D", da
Consolidação das Leis do Impôsto de
Consumo.

Art. 8. o O café torrado ou moído,
tributado no inciso 4. à alín-ea XXVI
da Oonsolidaçâ-, das Leis d'o Jmpôsto
de Consumo, integrará a Tabela "B"
desta Lei, em alínea própria, deven
do ser observadas, na selagem do
produto, as seguintes normas, man
tidas as exigências a que se refere
a. Nota 5.11 à citada alínea;

a) as estamnilhas, devidamente
inutilizadas na fôrma do art , 76 das
Normas Gerais, deverão ser aplica
das, por n.eío de goma forte, no fê
oho do invólucro oU recipiente, de
modo a que se remoam oU inutilizem
ao serem abertos:

bJ o café tolTado, vendido a moe
dores, sairá da fábrica acompanha
de das competentes estampilhas, ínu
t.ltzadas na forma do art. 77 das
Normas Gerais, competmdo ao esta
belectmento moedor efetuar o estam
pilhament., do café moído e adquí
rindo, :e necessário, as estampilhas
indispensáveis à complementação
da selagem.

Art . 9. o Os calçados passam :;I, in
tegrar a Tabela "A", mediante a ali
quota de 12% sôbre o preço de venda
dos rabrícantes ou importadores. ob
servadas, especialmente, as seguintes
cautelas:

1. a Os fabricantes ou ímportaderes
serão obrigados a marcar, em cada
par, o número de ordem da fabrica-

ção. oU importação. pela forma que o
Regulamento estabelecer, permitido o
uso de séries numéricas ou altabéti
cas:

2. a quando os produtos não estr
verem numerados ou a numeração
não obedeça às prescrições legais,
serão considerados como não" tendo
satisfeito o ímpóst.i, calculado com
base no preço de venda a varejo vi
gente no mercado, caso não o te
nham marcado;

3.3 os produtos que forem encon..
trados nos estabelecimentos mdustrtais
a que se referem os incisos r e n da
letra a, do art. 45 das Normas Ge
rais, já prontos para serem vendidos
OU em condições de serem expedidos e
que não estiverem numerados, _s·erão
considerados como não tendo satísfei
to o ímpôsto;

4.Uo quando apreendidos fora dos es
tabelecimentos fabris OU importadores
produtos por cujos rótulos se possa
identificar o fabricante OU importador,
sem estarem acompanhados da Nota
Fiscal e cuja numeração seja superior
ao maior número de ordem já em uso.
serão consíaerados como não tendo
satisfeito o tributo tantos pares idên
ticos quantos formem os números ex
cedentes;

5.a as calçados isentos pelo item IV
da letra b ao parágrafo 1.° do artigo
9° das Normas Gerais da Consolida
ção das Leis do Impôsto de Consumo
krão obríga.tóriamente marcados pelo
fabricante o preço de venda no varêjo,
como fôr determinado peb Regula
mento.

§ l.U QUil.1ldo a própria fIrma ra
brtcante dos produtos a que Se refere
a atual alínea XV da Tabela B da vi
gente Consolidação das Leis do Impôs
to de Consumo mantiver estabeleci
mento varejista .ou efetuar vendas a
firmas atingidas pelo regim€ da Obser
vação a- da Tabela A. o impôsto será
calculado e pago. em relação aos pro
dutos qUe venderem por intermédio
dêsses estabelecimentos, com base no
respectivo preço de venda no varejo,
reduzido de 20% (vinte por cento).
desde qUe Se submetam ao contrôle
de vendas que Iôr estabelecid., pela
Diretor.a das Rendas Internas.

§ 2,1> Aos rarieantes dos produtos a
que Se refere o item anterior se aplica
o disposto no art. 26 das normas ge
rais da ConsoEdação das Lei-s do tm
pôsro de Consumo. baixadas com o
Decreto n.o 43.711, de 17 de maio de
19-58.
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Art. lO. Fica aumentado de Cr$
E. 000,00 para crs 10. O~.OO o ~lmlte a.
partir do qual é permitida_a Interpo
sição de recurs-, das decisões de pri
meira instància. a qUe se refere o ar
tigo lia.<> das Normas Gerais da Con
solidação das Leis do rmpósto de Con
sumo aprovada pelo Decreto número
43.7Ú. de 17 de maio de 1958 e o ar
tigo 167 do Decreto-lei n.o 7.M:4, de 22
de março de 1945.

Art. 11. Recusado o fiador apre
sentado para efeito de recurs., aos
Conselhos de Contribuintes poderã, o
interessado, dentro de prazo igual ao
que restava quando protocolada a
respectiva petição, indicar mais um
segund-, e um terceiro fiadores, S"C

cessívarnente, não se admitindo.
depois dessas, nova indicação.

Art. 12. A decisão de primeíra ins
tância favorável às partes, ou que des
classifique a infração capitulada no
processo, qualquer qUe seja a lei ou
regulamento fiscal, ob"iga a leCUl'SO
"ex otrícío", salvo se a importância
total em litígio não exceder de 0,'$
10.000.00 (dez mil oruzeíros) ou Se a.
decisão fôr proferida, em Corníssâ.. de
Tarifa sóbre desclassíficaçã., OU valor
de mercadcrías .

Art. 13. Quando' o processo versar
sôbre assuujo de alto interêsse para
a Fazenda e as COntribUintes. o Di
reior Geral da Fazenda Nacional p,)
derá solicitar .''<Os Conselhos de COn
tl'ibuintes ou COnselho Superior de
Tarifa o seu imediato julgamento.

Art. 14. Os processos instaur?dos
por infrações de legislaçân tribujárín
federal, existentes na data da publí
caçâo desta Lei. em qualquer fase ad
ministrativa oU judiciária, e cujo valor
em litígio nâ{) seja superior a 01'$ ..
1.000,00 (um mil cruzeiros), não te-o
rão prosseguimento e serão arquiva
dos.

Art. 15. A alíquota do inciso 1.
da Alínea IX. ficará reduaída para
8 % em 1960 e 6% a partir de 19fH.

Art. 16. Para efeito de cálcul., :10
impôsto de Consumo sôbre os pro
dutos dos incisos 1 e 7 da atual
alínea XXI, da 'I'abela "D" (cerveja.
chope e refrigerantes) , não se
computará o valor dos recipientes ou
embalagens, desde que debitados ao
preço de cUSto, majorado de até 10%
(dez por cento), para compensação
de quebras e despesas outras inc1u~

síve o impõsto de vendas e consíg
nações. Será, porém, indispensável,
para tanto, que seja êsse valor tam
bém debírad-, na nota tíscal em $e·
parado, devendo constar da nora. em
caracteres impressos e desjacarles que
a devolução .erá aceita pelo mesm.,
preço do tarurame-tc. preço que
nunca poderá ser superior ao de
fábrica vigente à época para pro
dutos idêntiCOS. com o acréscimo já
citado.

Al't. 17. Me~mo 'quando debitadas
em separado. 'as despesas de carre~

tos e !"retes. nOS casos de transp'Jl'
res por meio de veículos de. próprio
rabrícan,e oU de ernprêsa que com
éle tenha relações de interdependên
cia, previstas pela Observação 3.3. da
Ta'c-êla "A", não coderâo em hípó
tese alguma, exceder oS -níveis nOr
mais de pr€ços vigorantes, para
transporte semelhaj-te. nO mercauo
l0<3al, Sob pena de nele incidir o ím
pÕSto de Consumo.

Art. 18. Esta Leí entrará em vigOr
trinta (30) dias após a publicaçâo do
Regulamento previsto no art. 4.Q

, 1'8
vcg;?das as díspcsições em ccntrário .'

TABELA A

Alíne., 1

Proâuios alimentares industrializados

I - Preparaçóes e conservas de ear
nea, vísceras, e miúdos \:omestíveis de
peixe, crustáceos ou moluscos, extra
tos, sopas e caldos - 3%.

2 - Caviar e sucedâna.s - 20%.
3 - óleos e gorduras 2.nimais cu

vegetais para alnnentaçâo, margarinas
e semelhantes - 4%,

4 - Açúcar refinado oU em ta
bletes; glieose, maltese. loa.etose e

'outros açúcares, mesmo em xarope
- 4%.

5 - Pós G,çucraradJs para preparação
de doces, geléias, pudins,. sorvetes. e
semelhantes ; doces, Confe1tos, pas t I
lhas, balas, drágeas, caramelos e vrJ 
dutos semelhantes; qualquer OULra

preparação açucarada náo sspeeinca
cL;l. nem compreendida em outra par-
te - 5%. .

6 - Extratos de café, café SOlúvel e
sucedâneos de café; chá e mate em
latas, caixas, eaquínncs oU outra em
balagem própria para venda a var2-
j.o - 5%.
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7 - Chocolate, arrigcs de ehccola-e
e qualquer preparação cOntendo
cacau, cem ou sem açúcar - 5%.

8 - Farinhas compostas farinha
láctea, leit ; maltado. qualqúH outra
preparaçã., com i)3.sÔ' de fl.uinl1as ou
féculas; "corn-flakes", "puffed-rice"
e outros flocos de cereais pré-cozidos;
bolachas e biscoitos em embalagem
destinada aO consumidor: - 3%,

9 - Preparações e conservas de le
gumes, hortaliças, raízes, frutos, plan
tas e outras partes de plantas, geléias,
polpas e pastas de frutos; extratos.
sopas e caldos; frutas sêcas oU pas
sadas - 5%.

10 - Mostarda e farinha de moS
tarda, preparada; pimentas e pímen
tões, em pó.: baunilha. canela. em pó
e outras especiarias em pó oU prepa
radas e outros condimentos culinários;
molhos e temperos; vinagre - 5%,

11 - Levedura e fermentos natu
rais OU artificiais e quaisquer outras
preparações e produtos alimentares
índustrializados. inclusive comple
mentos alimentares. não especifica
dos nem Colllpreendidos em outra
parte - 3%.

12 - Sal refinado ou tríturade,
acondicionado em recipientes de vi
dro, matéria plástica e embalagens
semelhantes - 2%.

ALÍNEA TI

Produtos farmacêuticos

1 - Produtos oPoterápicas ; hormô
nioS e enzimas; vitaminas; alcalóídes
e heterósidos - não acondicionados
para venda a varejo - 2%.

2 - sulras, sulfonas e antibióti
cos, em qualquer forma de apresen
tação - 2%.

3 - Outros medicamentos compre
endendo: a) as produtos misturados
para fins terapêuticos oU profilátiCos
de emprêgo humans oU veterinário;
b) os produtoS para oS mesmos -fins.
apresentados em doses unitárias OU
múltiplas; c) oS acondicionados para
venda a varejo que indicarem. no
rótulo oU buía, emprêgo profilá.tieo
oU terapêutico; d) especialidades far
macêuticas devidamente licenciadas
no País e produtos oficinais inscritos
em farmacopéia oU repertório farma
cêutico legalmente admitido, de uso
em medicina humana ou veterínâría,
sob qualquer forma farmacêutica 
4%.

4 - Material de penso: algodão
hidrófilo. gase, ataduras. esparadra..

Pos; agafe. categute cirúrgico e qual
quer outro fio para sutura - 2%.

5 - Esponjas; algodão de oxícetu
lose e outros penses hemostãticos tó
picos semelhantes: Iamínártas, pessá
rios solúveis oU não: caixas e estojos
farmacêuticos para socorros de ur
gência - 4%,

6 - CimentoS dentãlioB - 3%.
7 - Preparações Com base de sais

granulad-s e pós efervescentes; sais
para águas minera1s de ação medica
mentosa - 4%.

ALíNEA UI

Artigos de higiene c cuidados
pessoais

1 - Dentifrícios e outras prepara4

ções para higie!1,e bucal e limpeza
dos dentes - 6% .

2 - Sabões e sabonetes perfuma
dos~ de qu~.19uer forma preparados;
sabões medícinats, veterinários e de
sinfetantes; sa-bões em ':>astão em
pó ou em creme, para ba;'bear;
"shampoos" para lavagem dos ca
belos - 20%.

3 - Aguas de COlônia, de quina, de
rosas, de alfazema, quando prepara
das em álcool; água de "maquilla
ge" e de bel-eza; amôneas para tOU
cador ; preparados próprios para lim
peza das Unhas; bandolinas, batOnS
brílhanrínas, carrni-s, "crauons" par~
"maquiüaqe", cremes, pastas e poma
~as próprias para amaciar, embelezar,
Iimpar OU preservar a pele e os ca
belos; depüaiórics e desodorantes de
qualquer forma preparados, com ou
sem perfume; destruidores de pelí
culas; esmaltes, vernizes e outros
produtos próprios para .co-servação
ou embelezamento das Unhas; extra
tos, fixadores de cabelo e prepara
ções semelhantes; lança-perfumes;
lentilhas perfumadas; loções; lápis
hemostãríco para barba; óleo-s per
fumados, artificialmente; pastilhas
perfumadas; pós de arroz; pós para
uso de toucador; preparados para
!PI'oteger oU colorir a pele e OS des
tinados a frisar OU alisar os cabelos;
pedras-hums próprias para barba, em
tabletes; "rouaes"; sais perfuma
dos para banhos e outros finS; sa
quinhos. almofadas e cabides perfu
mados; tabletes e rrocíscos perfu
mados; talco e polvilho. com oU sem

.perfume e adicionados, ou não de
subs-ãncías aderentes ou medica
mentosas; tinturas e tônicos para
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-CIS cabelos; vinagres arcmauecs:
bem como todo e qualquer outro si
milar aos aqui mencionad0s, conside
rados oU não especialidades farma
cêuticas pelo órgão competente, in
clusíve as loções tônicas e prepara
ções s-emelhantes, perfumadas, mesmo
indicadas para vigorar os cabelos e
a barba, cu curar doença do couro
cabeludo e os' não perfumados que
não forem cOnsiderados especialida
des farmacêUticas pelo órgão compe
tente, ficam sujeitos ao ímpôsro dêste
inciso - 35%.

4 - 61-20:5 esseaciaís, simples ou
combinaúcs, naturais cu. artificiais,
compreendidoS as produtos químicos
ar.smàucos qu- constituem matéria
prima básica para composição - de
Perfumes - 51) % .

ALÍNEA IV

TecidOs e oUtrOs artefatos têxteiS

1 - Cordoalhas (amarras, barban
tes, cabos, cordéis, estais) de qual
quer fibra têxtil; fitilho gomado de
qualquer fio oU fibra - 6%.

2 - Sacos de embalagem de qual
qUer téxtil - 4 % .

j - Mangue1l'as. e correias trallii
porjadcras ou ae transmissão, de te
cidos; feltros cu teCidos fe1trados para
cardas oU outro fim téCnico; gaSes
para Penelras; véus para luz incan
dc~Ccnte; tecid{)s para compressão ou
filtração de matérias graxas ou se
melha-u-s: feltros e tecidos feltrados
em peça oU tecidoS sem fim, impreg
nados ou não para máquínas; lOnas
para quaiquer fim: tecido para fil
tração de ácidus; tecidos para fabri
cação de pneumáticOS; e outros teci
dos semelha'l1te~ para usos téCnicoS e
seus an-raios -' 10 %.

4 - Fios e linhas acondicionados
para venda a varejo - 6 %.

5 - TeCld.·Js comuns, constituidos de
trama e urdidura; tecidos eSPeciais;
veíudcs, pelúcias, tecidos ·'!Jouclés,
riços (chenílle) , tecidos de ponto de
rêde ou filé, tule oU fil6, rendas, l?>n
tremeins bordados e aplicações; tecí
dos elásticos: retall10s e aparas de te
cidos impregnados ou recobertos: en
tretelas: pavios, retalhos e aparas de
tecidos; quaisquer _outroS tecidos não
especificadas nem compreendidos em
outra parte - 10 %.

6 - Malharia e ponto de meia e
seUS al'tcfatCf, - 10 % .

7 - Feltros e axtlgúS de feltro
não eSPécificado:, nem compreendidos
em outra parte - 10 %.

8 - Artigos de passamanaria: ala
mares, barbícach.,s, horlas. cordões,
dragonas, elásticos trançadoS. etique
tas, fiadores, fitas e fitilhas, franjas,
flocos, galões, golas e palas feitas à,
máquina, jugulares. letras, monogra
mas oU números; passadores, pin
gentes, precíntas, requires, rosetas,
sutaches, tranças, trancelins e ou
tros artigos de passarnanaría
10%.

9 - Tapetes e tapeçaria, congóleos,
linÓle{lS, passadeiras e artigos Sefie
ihantes - 10 %.

10 - Fios de qualquer fibra -êxtu
retorcidos ou frouxos com qua.quer
número de cabos ou pernas, para
fins industriais - 2%.

11 - Quaisquer artefatos ou c..on
tecçôes de têxtil, não especificados
nem compreendidos em outra :/>il'W
- 10%.

ALÍNEA V

couros. peles e seus artefatos

1 - Couros e peles preparado- ou
curtidos (exclusíve salgados, secos,
salgados-secos. tratadas com calou
prelados) - 2%.

2 - Artefatos de couro ou peles,
com ou sem outra matéria, não es~

pecíf'ícados nem compreendidos .em
outra parte - 8%.

3 - Peles de peleteria preparadas
oU aprestadas e seus artefatos 
20%.

ALÍNEA VI

Borracha e seus arteiatos

1 Borracha sintética em bruto-
- 2%.

2 - Pneumáticos, câmaras de ar
e bandas ("!laps"), para rodas de'
veículos OU aeronaves - 7%.

3 - Mangueiras, corr-ias transpor,
tadoras ou de transmissão e outros
artefatos mistos de· borracha e te

·cido. lona oU outras matérias - '1%.

4 - outros artefatos de borra cna
natural ou sintética. nã{) especifica
dos nem compreendídos em outra
parte - 7%.



128 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ALÍNEA VII

celulose, papel e seus artefatos

1 -- Celulose OU pasta de papel;
pastas de madeira mecânicas semi
Químicas ou químicas; pastas 'je era
pos de esparto, manilha ou fibra.~ se
mclhantes - 2% .

2 - Papel. papelão, cartão OU car
tolin3 de qualquer qualidade pala
qualquer fim; papeis carbono es
têncil e se-melhantes" pauéis' nara
marcar oU dourar livros, fBCido~ oU
sem-Ihantes: ~ outros papéis, pape
lôes, cartões oU cartolinas impregna
dos oU recobertos; papéis para vi
draças, torração de paredes e seme.
lhanres: coberturas de piso com base
de papel ou papelão; p'acae de n.tra
rãn - 4%,

3 - Artefatos de papel paoe.ão
cartão oU cartolina, inclusive p'apéis'
para cartas. em oiocos ou rôlhas
sôltas, envelopes e outros artigos de
correspcndêncía: pastas e capas para
escritório; registras. cadernos. "car
nets", blocos, agendas, álbuns. m-s
truár.os, livros para escru uração: i::tl

quêtas e outros artigos de escritório;
d-ca lcomaruas para qualquer fim;
quaisquer outros artefatos de !;(.(l:JeL
excluídas: livros, músicas e ~utl'OS
impressos para fim didáticos ou eui
tura.s assim como cartões de visita
e de aniversária, calendários, ima
gens, estampas, gravuras, anúncios,
prospectos, catálogos, talões e outros
impressos ccnreccionados mediante
encomenda para consumo do oróurío
ccmpradcr - 5%. - .

4 - Fibra vulcanizada e seus ar
tefatos - 6%.

ALÍNEA VII!

Ar te/atos de produtos de oriqem. ant
mal e vegetal

1 Madeira Iaminada, madeira
compensada ou qualquer outra artt,
ficialmente reconstituída ou prepara
da, c, bem. assim, suas fôlhas. placas.
chapas e semelhantes - 3%.

2 - Artef'aroj, de madeira, mclusi
ve artiücíarnente reconstituída; ar.
mações, balcões, vitrinas e s~me

Ihantes, para. estabeleciment.ss Co
mercaís oU industriais, de madeira
de qualquer espécie, com ou sem
outra matéria, ainda que confeccio
nadas no próprio local de aplicacãc
1301' fabrtcante de móveis ou de 'l.rte-

fatos de produtos desta alíneav i-

7%.
3 - Ar.etatcs de cortiça - 7%,
4 - Artefatos de matérias de es

partaría, trançaria e cestaría (de
bambu, ráfía. cana. cipó, crina ve
getal OU artificial, fibras vegetais não
preparadas para fiação. filament-s
oU vergônteas de madeira, juncos,
palha na: uraí oU artrfícial, tiras de
mater:.a p.àstrca ou de papel, vime e
rnatertaí, semethantes) -- 7%.

::> - ,Artefatos de carapaças, de
madrepér.yla, de marfim, de osso, de
coral, de espuma do mar, de clutre
de ~mbar, de azeviche, de cõc-, de'
coquílho, de carôço de jarrna, üe re
smas natUraIS, de sementes. de fru
tos oU cascas de vegetais e de outr-as
matérias semeínan-es: artefatos moi.
dados, de ceras, de parafina, de e.s
tear.na, de pastas para modelar de
gelatina não endurecida e mat'tr:as
semelhantes - 8%.

6 - Brochas, escovas, escovões, es
panadores, enceradeiras não elé.ricas
píncéís rodos de Qorricha. com o~
sem cabos, vasculhadares, vassouras e
vasscurões, doe qualquer matéria e
feitio e para qualquer fim - 6%.

7 - Qualquer outro artefato de
prcduto d~ ,origem animal ou vegetal
nao específícad., nem compreendido
em outra parte - 6%.

ALínEA IX

Cimento, mármore, pedras e seus
artefatos

1 - Cimento e seus artefatos, ex
cluídos os do item 6 - 10%.

2 - Mós, rebolos, afiadores, poli
dores e semelhantes: abrasivos natu
rais ou artificiais, em pó ou grão,
aplicados sôbre papel. tecido ou ou
tra matéria (lixas) - 5%.

3 - Painéis, pranchas, blocos, e
semelhantes de fibras vegetais, de
fibras de madeira, de palha. de re
síduos de madeira ou de outras übras,
aglomeradas com cimento, com gêsso,
cu com outro aglomerado minera}
- 6%,

4 - Artefatos de amianto, PUl"(J ou
de mistura com outras fibras, imo
pregnad-s oU não: papel, papelãn. te
CIdos, calçados, chapéus, luvas -e ou
tras vestímentàs e qualquer outro ar
terato não especificado nem compre
endtdo em outra parte; lonas de freio
e semelhantes, de qualquer matéria
- 6% -
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5 - Artefatos ele mármore, de ala
bastro, de gTartitó, de porfiro, de ba
salto, de grês e outras pedras e
qualquer artefato de matérias mine
rais não especificadas nem compre
endidas em outra parte, excluídas as
pedras simplesmente serradas oU es
quadríadas - 6%.

6 - Tubos e respectivas conexões,
(VETADO) , de címento simPle3 ou
misto - 2%.

ALíNEA X

Cerâmica e Vidro

1 - Vidro em barra, varetas, tu
bos oU grânul.js; lâminas, fôlhas ou
placas de vidro; vidros de segurança
e vidros temperados - 6%.

2 - Fibra de vidro e artigos de
fibra de vidro: placas, blocos, len-'
çóís, colchões e semelhantes; fios, te
cidos e outros artefatos de fiibra de
vidro - 6%.

3 - Vidro ótico, prensado ou mol
dado. sem polimento ótico, para o
fabrico de lentes - 6%.

4 - Qualquer outro artefato de vi
dro ou de cristal não especificado
nem compreendido em outra parte 
~%"

5 - Todo e qualquer artefato de
cerámíoa - 5%.

ALiNEA XI

Resinas sintéticas, plásticos e seus
artefatos

1 - Matérias plásticas e resinas
artificiais ou sintéticas, de condensá
ção ou polimerização, em bruto OU
em películas. fôlhas, laminados, es
tratificados, placas, barras, blocos.
prefílados, tubos, bastões, e outras
formas semi-manufaturadas; celulose
regenerada, (celofane); éteres de ce
lulose em bruto ou em forma semi
manuraturadas; gelatina. endurecida e
matérias plásticas, albumínóídes se
melhantes em bruto ou em tormas
semi-manufaturadas; derivados de
eelofõnía e de resinas naturais: de
rivados de borracha; outra.s matérias
plásticas e re-sinas artificiais ou sin
téticas em bruto ou em forma semi
manufaturadas - 5%.

2 - Quaisquer artefatos de maté
lias plásticas ou resinas artificiais
ou sintéticas não específícados nem
compreendidos em outra parte
8%.

ALÍNEA XlI

Produtos das iruiústrias químicas

1 - Produtos químicos inorgãntcos
ou orgânicos produzidos industrial
mente - 2%.

2 - Extratos tanantes de origem
vegetal; ácidos tânicoS OU taninos;
produtos tanantes artificiais ou sm
tétieos ; preparações com base em
enzimas e semelhantes para pré-ta
nagem ou purga de couros; ma térías
corantes de origem vegetal ou ani
mal; matérias corantes orgâ.nical
sintéticas: corantes minerais (pig
mentos inorgânicos); negro de fumo
ou pó de sapato; pós metálicos para
dourar, pratear, bronzear e semelhan
tes; côres, pigmentos e opaeífícantes
preparados para cerâmica, esmaltaria
e vidraçaria; fritas ou preparações
vitrificáveis, lustros líquidos e pre
parações semelhantes para indústria
de cerâmíca, esmaltaria ou vidraria;
secantes - 6%.

3 - Tintas, esmaltes, vernizes.
massa.'). pastas, preparações e com
posíções para conservação ou prepa
ro de superrícíes e pinturas em geral,
para impressão. para carimbo. para
escrever. para tingir, para desenho e
outro fim - 7%.

4 - Sabões sem perfume de qual
quer forma preparados. que tragam
obrígatõriamente enVoltório de apre
s-entação, no qual se indique, expres
samente. sua destinação à lavagem.
ou limpeza de tecidos em geral,
roupas, casas, utensílios domésticos e
outros finS, que não oS de higiene e
cuidados pessoais; detergentes sinté
ticos ou não de qualquer forma pre
para-dos, que não tragam qualquer
envoltório de apresentaçã-, ou, quan
do o trouxerem, indiquem. expressa
mente, sua destinação à lavagem, ou
limpeza de tecidos em geral, roupas.
casas. utensílios domésticos é outroS
fins. que não os de higíêne e cuida
dos pessoais: ume decedol"es. emulsío
nantes, amacíantes ("softners", anti
espumanteB, ígualaderes "1 e ve 1in g
agents") e outros! produtos tenso
ativos semelhantes; preparações para.
lavagem; cêras preparadas; prepara
ções, pastas, líquídOS, suspensões" pós
e semelhantes. para limpeza. lustro.
polimento. conservação, recuperaçâe.
recomposição ou amaciamento de
cOuros, madeiras, assoalhos, metais,
vidros, cerâmica, mármore e para
outros usos semelhantes. doIDésticoa
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OU industriais, inclusive sabões a.bra..
iiivoS oU saponáceoS; velas, c1rioS e
artigoS semelhantes; pastas para mo
delar; pastas e preparações com base
de cêras, colofônia ou resinas natu
rais para moldes dentários e outras
cêras para dentistas; graxas lubrifi..
cal1:~s. de qualquer qualídade: cêràs
artif1cIais; caseínas e caseínatos: al~

bwninas; gelatinas; peptonas. ~pto
natos e outras matérias protéicas;
dextrína e amido solúveis, colas pre
paradas de qualquer qualidadl.'! - 6%.

5 - Outros sabões nã.o íncluídos nO
item anterior nem no item 3D inciso I
da alteração 2.R desta Lei -' 3%.

6 - AlcooI etílico - 3% •
7 - Produtos fotográificos e cíne

matográríecs: placas ou chapas sen
sibilizadas. não impressionadas (vir~

gem) , de vidro, matéria plástica oU
outra matéria; pelicuJas sensibilizadas
não ímpressíonadas (virgem) ; ear..
tões. papéis oU tecidos sensibilizados
(vírgemr ; .reveladores e fixadores pre
paradcs; preparações para intensifi
cação, reducâe. viragem e outras
preparações químicas para usos foto
gráfiros - 7% .

8 - Carvões ativos (descorantes
despolarizantes OU absorventes: sili~
cas, argilas, terras e outros produtos
semelhantes ativados; colofônia e
breus resinosos; goma arábica, goma
laca, sandaraca e outras gomas, resi
nas e mucílagens: sucos e extratos ve
getais; alcatrão de madeira, água-raz,
pirolinhitos e outros produtos de dís
tilação da madeira; óleos de resinas;
resínatos: preparações com base de
coiorônía OU pez vegetal; preparações
para apresto ou acabamento; prepara
ções mordentes oU curtíentes; fluxOS e
preparações auxiliares para SoIdagem;
preparações e cargas extintnras de
incêndio; "thinners" , "redutores" ,
"dopes" e outroS solventes oU di
Iusntes, não especificadas nem com
preendídzs em .outra parte; óleo de
linhaça e outros óleoS vegetais refi
:f:lados, exclusíve para alímentação;
oleos CoZIdoS, soprados, oxidados, hí
drogenados. sul furados oU estan.ilí
z~~; ácido algínícxs e alginados ;
a~ltlVo~ para óleos; fluidos para freioS
hídráulíces: preparações an tis sétíc as
ou desinfetantes e inseticidas de uSo
doméstico; preparações não esoecífí
cadas nem compreendidas em outra
parte - 6%. -

9 - Fertilizantes simples ou com
Postos - 2% ..

ALíNEA -XIn

Produtos ela Indústria Metalúrgica

1 - Barras, perfis, chapas, pran
chas, fôlhas, fitas, lâminas, fios,
tubos, canas, barras ôeas e outras
formas semelhantes, obtidas por la-·
~ina.9ão, forja:mento, estíragem, tre
,fI laç aC!,. eentrífugaçân, fundição oU
extrusã., de qualquer metal - 2%.

2 - Obras de- cutelaria e talheres:
facas, canivetes, lâminas para tacas,
navalhas, canivetes e semelhantes:
navalhas para barbear- comuns OU d~
segurança; tesouras e tesourinhas
ferr~mentas de manicura, ped1curà
e semelhantes; lâminas e alíeates
para unhas, pinças, r aspadetras, abri
dores de cartas, facas para papéis;
apontadores de lápis e semelhantes'
colheres, garfos, conchas, pás para tor":
tas, talheres para peixe, garras e ou
tras obras de cutelaria não especifi
cadas oU compreendidas em 'outra
parte, exclusíve as destinadas a má
quinas ou. rerramentas e ao emprêg~

em crrurgra oU odontologia - 7%.
3 - As latas ou outros recipientes

de fôlha de Flandres, de terro, ou oU
tro qualquer metal - 2%,

_4 - A~tefatos de qualquer metaã,
nao especificados nem compreendidos
em outra parte - 6%.

ALíNEA XIV

Máquinas e aparelhos mect1nicOs

1 - Oaldeiras geradoras e apare.
lhos auxiliares (econsmlzadores, su
per-aqueced.jres, acumuladores de va
por. removedores de fuligem e oU
trcs»: gasogênios geradores e depu
radares. para ga&OgênioS; geradores
de. acetílen., por via úmida; locomó
veis a vapor - 2%.

2 _- ~otores de explosão oU com
Pl.lstao ínter-ia: máquinas motrizes
hidráulicas e outros motores OU má,
quinas motrizes - 2% .

3 - Bombas, turbo-bombas e mo-
to-bombas; compressores de' ar e
outros gases - 2%.

4 - Pistolas de ar comprimido
com ou sem o respectivo compreSSor!
bal~nç.as. exclusíve as de prec1sãO~
extintores de incêndio - 6%. _•

5 - Máquinas - ferramenta e
prensas mecânicas oU hidrá.ulicas·
máqui?~ para tundíção. Iamínação ~
metalúrgica: máquinas e ímpíemen
to~ agrícolas e de terraplenagem; má
qumas para a indústria de papel o
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celulose; máquinas e aparelhos de
beneficiamento de produtos agrícolas;
máquinas texteís; fornos e estufas;
moinhoS, bombas hidráulicas e com
presssres de ar ou gás e qualquer
outra máquina oU aparelho destina
dOS especificamente à indústria, agrí
cultura e pecuária - 2%.

6 - Máquinas e aparelhes para
suspender, carregar, transpgrtar ou
empilhar volumes; elevadores de car
ga; graxeiras, almotelías e outros
aparelhos ou máquinas para lubrifi
cação; ferramentas elétricas, pneu
máticas, manuais oU quaisquer 'Ou
tras; maçaricos, máquinas ,e apare
lhos de chama a gás, "para soldagem
corte e têmpera superficial - 2% '

7 - Elevadores para pessoas - 4%
8 Geladeiras, refrigeradores,

congeladores e sorveteiras exclusive
oS domésticos; vitrinas e balcões re
lfrigerados, bebedouros refrigerados e
unidades semelhantes; gruPOS frigo
ríficos - 6%.

9 - Máquinas de escrever, de cal
cular, de contabilidade, de selar, de
timbrar, de autenticar cheques e se
melhantes; caixas registradoras e
aparelhos semelhantes; máquinas de
estatístíca: máquinas para estampar
ou. abrir chapas de endereçar; má
(}UInas de perfurar, de grampear e
de numerar, para escritório - ,6%.

10 - Tôd3, e qualqu-er máquina ou
aparelho não especificado nem in
cluído em outra parte - 5%.

ALíNEA xv
Veiculos Automotores

1. Automóveis de passageiros,
pesando:

a) até 1.000 kg 10%
b) Entre 1.000 kg e 1.600 kg 15%
C) acima de 1.600 kg .... 2()%

2. Camionetas de carga e uso
misto; "furgons". "píck
ups", "station-wagons" e
semelhantes, (VETADO)

i1. Caminhões. ônibus; micro
ônibus, "jeeps" , cavalos
mecânicos, ambulâncias e
semelhantes . . 3%

4. Bicicletas . . 6%
5. Motocicletas, inclusive bi

cicletas motorizadas sem
ação de pedal, lambretas
e semelhantes '" . . . . . . . ~O%

(j. Barcos de corrkra espor-
te ou recreio ... :........ 5%

7. Outros veiculos automo-
tores . . .....•.•...•...•.. 3'"

8. Chassis e carroçartas para
os veículos indicados nOS
íneísos 1 ao 3 2~

ALÍNEA XVI

Equipamento elétrico ou eletrônico

1. Motores, geradores, conversores
rotatórios e condensadores, íneiusíve
grupos conversores e outros gerado
res; transformadores e tndutores 
2%.

2. Aparelhos de telecomunícações:
de radiodifusão e televisão, exeíusíve
os de uso doméstico, de telegrafia,
teleímpressáo, teleracsímile, de onda
portadora e semelhantes; aparelhos de
radar, sanar, radiogoniometria. sen
das e detetores ae onstacUlOS -e outroS
aparelhos radioelétricos; aparelhos
de intercomunicação, telefonia, trans
missão de Som e semelhantes; mesas
e centrais telefônicas. Ampliadores
de som, alto-falantes, microfones e
semelhantes ..L 5%.

3. Aparelhos eletromagnéticos, ele
troímãs permanentes, conversores es
táticos; pilhas elétricas; acumulado
res isolados ou een bateria; aparelhos
e dispositivos elétricos de arranque
ou ignição para motores de 'explosão
ou combustão interna; aparelhos elé
tricos de iluminação ou sinalização,

'lanternas e aparelhos com fonte pró
pria de energia; condensadores ou
capacitares elétricos fixos, ajustá
veís ou variáveis; aparelhos de
proteção contra sobretensões, apare
lhos de comando, contrôle e prote
ção: relés, aparelhos de derivação e
de conexão. acessórios para condu
tores oU isoladores de linhas de
transmissão, redes de distribuição. de
tração e semelhantes; mesas, cabí
nes, painéis, quadros de comando,
distribuição, regulação, medida, veri
ficação, contrôle e operações seme
lhantes. com instrumentos OU dis
tribuição elétrica; resístêncías fixas
ou variáveis, inclusive potenciôme
tros; células foto elétricas. lâmpadas,
válvulas e tubos elétricos oU eletrô
nicos, exclusíve as para iluminação;
fioS. filas, cadarços, cabos e outros

"Condutores isoladoS para eletricida-
de; isoladores e peças isolantes; es
côvas, eletrodos e outras peças de
carvão oU grafito; placas de selênio,
diodoS, transistores e qualquer outra
peça elétrica; máquinas e aparelhos
elétricos oU eletrôníces não especifi-
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cades nem compreendidos em outra
parte - 6%.

4 - Lâmpadas e tubos elétricos
para iluminação - 6%

5 - Aparelhas elétricos de uso
doméstico:' acendedores, almofadas
térmicas. aquecedores de água, aspi
radores de pó. aparelhas para mas
sagem, aparelhos elétricos de bar
bear, para ar condicionado e seme
lhantes, batedores de coquetel oU
massa, bules, caçarolas, cafeteiras,
chaleiras. chuveiros, enceradeiras,
exaustores. ferros de engomar, fo-'
gareír.ss, fogões. frisadores e secado-

. res de cabelo e aparelhos semelhan
tes; geladeiras, máquinas de lavar e
passar roupa, radiadores de calor,
rádio-receptores, radí.ilas, vitrolas,
televisores, toca-discos, refrigerado
res. sorveteiras, secadores de qual:
quer e:spécie, torradores, ventüade
res, víbradores e outros aparelhos
elétricos de USo doméstico não es
pecificados nem compreendidos em
outra parte - 10%.

ALÍNEA XVII

Material de ótica, Aparelhos e Ins
trumentos Técnicos. e ,Científicos

1 - Vidro. Quartzo, plásticos e ou
tras matérias, polidos, com trabalho
de ótica, tais como espêlnes óticos
fil~ros, lentes, lupas, conta-fios:
prismas e semelhantes; óculos, mo
nóculos "lorgnons" e semelhantes'
binóculos e óculos de alcance: apa~
relhos OU Instrumentas de ótica, não
especificados nem compreendidoS em
outra parte - 6%.

2 - InStrumentoS e aparelhos de
astronomia ou cosmografia; microscó
pios óticos oU eletrônicos. objetivas
oculares e acessórícs de microsCopi~

ou fotomicrografia, de geodésia, de
geofísica. de geologia. de t.opografia.
de navegação, de hidrologia e de me
teorologia; Instrumentes. aparelhos e
~ode1os de demonstração e en3a io·
nao suscet1-yeis· de emprêgo inq.ús
trIa]; máquínas e aparalhos para en
s~io de r~~stência. dureza, compres
sae. elasticidade e outras proprieda
des Iísicas dos materiais; den:ümc
t1'08: alcôo1?etros. aerôtr.'etros, pesa
UqUldos e Instrumentos semelhantes'
termômetroS, aparelhos auxüíarss d~
rned ida. de contrôle e de análiSe para
fluidos gasosos oU líquidos, ou oara
temperatura; manômetros, term-sta
toS, indicadores de nível, reguladores

de tiragem, analisadores de gases, pi
rômetr.ss. debtímetr-s. e outros; íns
trumentoS e aparelhos de rísíca e úe
química: aparelhos de raioS-X, para
medicina. Pesquisa oU indústria; apa
relhos produtores oU aceleradores de
partículas atômicas OU nucleares; ba
lanQas de precisão - 6%.

3 - InStrumentos de desenho c de
traçado: micrôrt:"etros. ~a1i.brcs. me
tros, escalas e outros instrumentes
semelhantes de medida, de v~t~jC5açã.o
e de Contrôle - 6%.

4 - Instrumentas e aparelhOf: para
medicina, cirurgia. odontologia e Ve
terinária. inclusive os de eletricidade
médica - 6%.

5 - Contadores oU medidores para
gases, líquidos oU eletricidade, conta
gotas, contadores de produção, taxí
metros, velocímetros, tacômetros. ta
qu1metroS· Conta-paSSo5 e )Utr')s spa,
relhas de medir, semelhantes - 6%.

8 - Aparelhos elétricos de medida:
voltímetros, amperímetros, galvanô
metros, homômetros, medidores de
freqüência de fase de capacidade,
de onda; caixas de resistências pa
drões osciloscópios e semelhantes
aparelhos para testes e outros apa~
relhas e instrumentos para wattíme
tros. medida de grandezas elétricas
- 6%.

7 - QualqUer aparelho oU instn;~

menta c~entifiCo náo eSPecificado
nem compreendido em outra parte 
6%.

8 - Câmaras, aparelhoS. ln.3trU
~entoS e aCessórioS para fotl)gr<ifJa.
l11CluS111<: Tevelacão e oPerações e-m
pleme~tares; f'ílmadxres, prqjetores e
material de cinematografia para.
qualquer fim - 8%, '

ALíNEA XVIn

Instrumentos Musicais e Aparelhos
Registradores e Reprodutores de Som

~1.. pianos, harmôní.js, órgã.ss, ban
domas, concertinas e outros instru
mentos de música, de corda. de sôpro
ou de percussão: gattas de bôca ou
de fole e outros instrumentos musi
cais não incluídos em outra parte 
8%.

2. Gramofones, vitrolas e semelhan
tes. não elétricos - S%.

3. Aparelhos registradores e re,
produtores cre som - 10%.

4. Discos gravados, 'excluidas as
matrizes - 8%.
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5. Agulhas e cristais para toca-dís
Cos e semelhantes; cordas, fios, fitas,
rôlos e cartões perfurados, para ins
trumentos musicais e aparelhos re
gistradores ou reprodutores de som 
8%.

ALÍNEA XIX

Armas e Munições e Artigos de
Pirotécnica

1. olavínas, espingardas, mosque
tões, rifles e outros artigos para caça
e esporte, não compreendidas as ar..
mas de guerra; garruchas, pistolas,
revólveres e outros semelhantes 
~%. -

2. Balas com oU sem camísamen
to, e chumbo de munição. de qual..
quer modo acondicionado; cartuchos
com ou sem carga - 15%.

3. Estopim, mecnas, ..blcldord''' e
semelhantes; espoletas, escoras e cáp
suías"fulminantes e detonadores, PÓ!
,oras e explosivos preparados - 10%.

~. ArtigOS de pirotéCnica - 30%.

ALÍNEA xx

Produtos Diversos

1. Chapéus, bonés e semelhantes. de
qualquer matéria - 7%.

2. Guarda",chuva ou guarda-sol de
qualquer matéria - 8%.

3. Brinquedos - 8%.
4. Artigos de esporte e jogos 

B%.
5. Bijouterias - 15%.
6. Canetas-tinteiro e Iapíseíras de

qualquer matéria. - 'i'%.
7. Isqueiros. acendedores e pedras

de isqueiros - 2()%;
8. Baralhos oU cartas de jogar, de

papel, de plástico ou de qualquer ou
tra matéria prima, para qualquer fim
- 30%.

Rio de Jaceiro, 30 de dezembro de
1958; 137.° de. Independência e 70.0 da
República. .

JusCELINO KUBl'I'SCHEK

Lucas Lope$





APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante..
ziores, forem puhlicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres
anteriores.
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LEI N.o 3.414 - D~ 20 DE JUNHú
DE 1958 '

Partes vetadas poo Presidente· da
Pepública e mantidas pelo Congres
so Nacü .uü; do Projeto que se
transfJrmou na Lei n.0 3.414 ae
20 de junho de 1958. •

O Presidente da Repúbllca,

Faço saber que o Oongresso Na
cional manteve e eu promulgo, nos
têrmos do Art. 70, § a,o da COns
tituíção Fc ~ A. 1.1. os seguinte. disposi
tivos da' Lei n.O 3.-4.14, de 20 de Ju
nho de 1958:
...................... to 11 ... 6 .... ~ li li ...... <li .... I ••

Art. 5.- - ..•.•••••••••••••••••••
m - Procurador da República. de

1.& categoria Cr$ 36.000,00;
IV - Procura.dor da Repúbllca de

2·& categoria crs 30.000.00;
V - Procurador da. República de

s.a. Categoria cr$ 25.000,00.

Art. 6.° Os vencimentos mensats
dos A~-' - ~entes do Procurador Geral
da República são fixados em ..•.••
Cr$ 22.000,00.

Pa!"ágrafo único. Os Assistentes de
Procurador Geral da República,

_quando. além de suas atribuições nor
maís, auxiliarem a arrecadação JU
dicial da dívIda ativa da. União. per
ceberão ainda 50% (cinqüenta por

cento) do próprio vencimento fixado
nesta lei.
,. ,. 6 ••••

Art. 14. OS veneímentos mensais
dos Membros do serviço Juridico da
União passam a ser 03 seguintes:

I - COnsultor Gera.l da República
Cr$ 51.000.00;
li - oonsultor JUlidic() ••••••••

Cr$ 30. ;OO.00סס
llr - Assistente Jurídico, Assessor

Jurídico e PrOcurador do Min.i:3tério
da Fazenda (Lei n.~ 2.193. de '9 de
março de 1954 e Decreto n.U 36.291.
de 5 de outubro de 195~) cr$ 25.000,00;

IV - Assessor de Direito Aeronáu
tico e Auditor da Fazenda Nacio
nal, lotado na. caixa. de Amortiza·
ção ors 22.000,00.

Art. 20••••e os acréscimos a que
se refere o seu art, 12..•

Art. 22. O cUsPosto na Lei núme
ro 2 .123, de 1.0 de dezembro de 1953.
81plica-se igualmente M autarquias
federais criadas a pa.rtir de sua vi
gência.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1958; 137.° da. Independência e 70.0 da
República.

JusaI!LINO Kl7BI'1'SCREK.
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EMENTÁRIO

AERONAUTIÇft,

A,CIDENTES DO TRABALHO

Dispõe sbre o regime de manutel~

ção de salário, a que se refere !!' al;
-nea B do art. 7,6 do necreto-tet nu
mero 7.036, de 10' de novembro de
1944, e dá outras providências.

Decreto-lei nv 44.7.10 - de 20 de
outubro de 1958.

ACORDOS

Dispõe, sõbre a isenção, temporária,
do pagamento das taxas a que estão
sujeitos mercadorias e equipamentos
importados nos têrmos do Acôrdo Bá
sico. de Cooperação Técnica e de Acôr
do sõbre Programas de Serviços Téc
nicos Especiais, concluiâoe entre o
Brasil e os Estados Unidos da Améri
ca e dá outras providências.

Decreto n9 44.u09 - de 8, de outu
bro de 1958.

ACUMULAÇÃO DE' CARGOS

Altera o Decreto n9 35-.95-6, de 2 de
aeõsto de 1954, que regulamenta os
arts . 188 a 193 da Lei nQ 1.7'11, de 28
de outubro de 195,2, e dá outras pro
vidências .

Decreto nv 4!5.048 - de 12 de de
.zembro de 1958.

AERONAUTAS

Dispõe sõbre :a aposentadoria do
aeronauta e dá outras providências.

Lei n Q 3.501 - de 21 de dezembro
de 1953.

Funções privatívas de Oficiais In
tendentes. nas Organizações da Aero
náutica.

Decreto n Q 44.830 - de 8 de no
vembro de 1958.

- Organiza, no Ministério da Aero
náutica, a 3~ Esquadrilha de Ligação
e Observação '(3~ ELO).

Decreto nv 44.833 - de 8 de no
vembro de 1958.

- Altera a redação do § 1Q do art. 45
do Regulamento Provisório de Pro
moções dos Oficiais da Aeroruuiiica
da Ativa.

-Decreto nv 44.887 - de 27 de no~
vembro de 1958.

AEROPORTOS

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Pirapora, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 45.094 - de 2.2 de de
zembro de 195a.

AFORAMENTOS

Ver: Terrenos de -Marinha.

AGALMATOLITO

Autoriza Mineração Matheus Leme
Limitada a lavrar aatümatolito no
Município de Matheus Leme, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n'? 44.794 - de 6 de no..
vembro de 1958.
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A.GUA MINERAL

Autoriza o Govérno do Estado de
Minas Gerais a pesquisar água mi
neral no Município de Cambuouiru,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 44.329 - de 22 de agôs
to de 19-58.

Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Motz7cus a lavrar água mineral
no município de Põrto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul e estabelece
área de proteção para a mesma lavra.

Decreto n Q 44.655 - de 17 de ou
tubro de 1958..

- Renova o Decreto n fi 39.397, de
13 de junho de 195-6.

Decreto nº 44.687 "- de 2(} de outu
bro de 1958

- Renova o Decreto n() 39. ~8, de
27 de junho de 19~. -

Decreto n° 44.937 - de 1 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza Carvalho Franco & Fi
lho Ltda. a lavrar água mineral no
município de Goiás, Estado de Goiás.

-Decreto nl? 44.972 - de 2de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amaro Pinto de Barros a pesquisar
água mineral no município de Forta
leza, Estado do Ceará.

Decreto n Q 45-.127 - de 29 de de
zembro de 1958.

ÁGUAS PúBLICAS

Ver o nome do Estaào a cujo do
minio se subm-etem.

ALFANDEGAS

Revigora, pelo prazo de dois anos,
os créditos especiais de Cr$ .
-100.000.000,01}. c-s 300. ooo. 000,00 e
Cr$ 30.000.000,00 para atender des
pesas necessárias ao reatusreüunnento.
de órgãos da União e das repastições
aduaneiras e aperfeiçoamento e ins
peção dos serviços fazendários, inclu
sive pessoal e material.

Lei n9 3.512 - de 30 de dezembro
de 1958.

ALIMENTOS

(Prestação de) - Ver: Convenções.

ALUMíNIO

,Autoriza. :Kaiser Aluminio Limitada
a pesquisar' minério de 'OJ,umínio n.o
município de 'Almeirim. Estado do.
Pará.

Decreto n.O 44.300 - de 7 de no
vembro de 195-8.

Autoriza Kais,er Alu7l21~io Limitada.
a pesquisar minério & Alumínio no
município de 'Almeirtm, Estado do
parrá.

Dooreto n.> «.795 - de ~ de no
vembro de 1958.

Autoriza Xaiser Alumfu.io Limitada
a pesquisar minério ae Alumínio nO'
município de 'Almeirim, Estado do
paITá.

Decreto n.> ~4.801 - de 7 de no
vembro de 195-&.

Autoriza Xaiser Alumilnio Limitada
a pesquisar minério cle Alumínio no.
município de Almeirim, Estado do
Ptló'á.

Decreto n.O 44.808 - de 'J de no
vembro de Hl58.

Autoriza KaiS&r Alu~io ltimitaila
a peeouisar minério (l)e Aluminio no
município de :Almeirim.· Estado do
eor«.

Decreto n.O 44.'824 - de 7 de no
vembro de 1958.

AMAZÔNIA

\AJmo;va o ato. do Tri'oonal de Con-
tas. denegat6rio õe rregistro ao têrmo
tie contrato celeibrooo entre a S'upe
rinietuiências do PllJm.o. de Valoriza
ção Econômica da 'Amazônia e a OT~

âem. dos Servos de Maria, Província
do, Brasil.

Decreto Legislativo n.O 13, de 1958.

Dá rwva redação ao art. 2Q do De
creto n.o 44.~OO. de 27 de seiemõr»
de 19-58.

Decreto nv 45.044, de 11 de de
zembro-de 1958.
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Autoriza. emtsrêsa de mineração S.
Barreto & ;Filhos a pesquisar amianto
no município de IBatalJz,:a~ EstalJ,o de
Alagoas.

Decreto n,o 44.814 - de rz de no
vembro de 1958.

APOSENTADORIA

Dispõe só1Yre a aposentMoria do a.e
ronauta e dã outroo priJ:~.

Lei n.o 3.501 - de 21 de dezembro
de 195-8.

AQUISIÇ10 DE MATERIAIS

Suspende, provisóriamente, a aqui
sição de material permanente e de
consumo para o seroiço público, e dá
outras providências. .

Decreto nl? 44.857 - de 20 de no
vembro de 1958.

ARDóSIA

Autoriza Ardósias Brasil tsaa. a
lavrar ardósia no município de sete
Lagoas, Estado de Minas Gerais,

Decreto nl? 44.965 - de 1 de de
zembro de 1958.

AREIA ILMENiTICA

Autoriza o cidadão brasileiro An..
tônio João Basto Ribeiro a pesqui
sar areias ilmeniticas, no município
de Tutóia, Estado do Maranhão.

Decreto ns 44.696 - de 20 de outu
bro de 1958.

- Autoriza o cidac1iio brasileiro An..
tônio João Basto Ribeiro a pesquisar
areias umeniticas e associados, no
município de Tutóia, Estado do Ma..
ramnão,

Decreto nQ 44.6S8 - de 20 de outu
bro de 1958.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio João Basto Ribeiro a pesqui
sar areias ilmeníticas e associaâos no
'município de Tutóia, Estado do Ma·
rannão,

Decreto n9 44.749 - de 27 de outu
bro de 1958.

- Autoriza o eiaaaõo brasileiro
Aloisio Van der NailZen da Silt1a a
pesquisar areias umentucas e associa
dos no município de Barreirinhas,
Estado do Maranhão.

Decreto n 9 44: .8116 - de 7 de no
vembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Tiradentes de Lima a pesquisar
areias ilmeniticas e associados no
município de Brejo Grande, Estado
de Sergipe. .

Decreto n 9 44.819 - de 7 de no
vembro de 1958.

- Autoriza o oiãaâõa brasileiro
Jayme Bitencourt de Araú10 a pes
quisar areias ümeniticas e associados,
no município de Araioses, Estado do
Maranhão.

Decreto nQ 44:. azo - de 7 de no
vembro de 1958.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
Jayme Bitencouri de Araújo a pes
quisar areias ilmeníticas e associa:"
dos, no município de Araioses, Estado
do Maranhão.

Decreto n9 44.942 - de 19 de de
zembro de 1958.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Jay
me Duarte Guimarães a pesquisar
areia ouartzosa no Município de Tre
membé, Estado ele São Paulo.

Decreto n9 44.U9 - de 18 de outu
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Aurélio Prado Coelho a lavrar
area quartzosa no município de SiLo
Vicente, Estado de São' Paulo.

Decreto n9 44.759 - de 27 de ou
tubro de 1958.

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 42 .5·74, de 7 de novembro de
1957.

Decreto nv 44.796 - de ~ ele no
ver.nbro de 1958.
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ARMADA

- A utoriza o cidadão brasileiro
Leão Benedito âe Araújo Novais a
pesquisar areias quartzosas no mu
nicípio de Itanhaem, Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 44.811 - de 7 de no
.,.embro de 1958.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Alber
to Andrade Galvão a pesquisar ar
gila no município de Caldas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nQ 44.'797 - de {l de no
ven1bro de 1958. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
otto Júlio Brutechke a lavrar cauü
lim e argila no município de Rio Par
do, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 44.931 - de l' de de
zembro de 1958.

- Dá nova reâacão ao art. 1Q do
Decreto n9 42. SU9, de 7 de novembro
de 1957.

Decreto nº 44.93& - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Gabriel Ferreira a pesquisar bauxita
e argila no município de .Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nl! 44.938 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o Cidadão brasileiro An-
-tônio José de Melo Nogueira a lavrar
argila no Município de SUZjLna, Esta
do de São Paulo.

Decreto nl? 44. 940~ - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza Melhoramentos de Gua
rulhos Sociedade Limitada a lanrnr
argila refratária no município de
Guarulhos, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 44.941 - de '1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a firma Machado '&
Cia. Ltda. a 'Pesquisar argila, cau
Um, no Município de Magé, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nQ 44.960, de 1 de dezem
bro de 1958.

- Altera o Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada.

Decreto nv 44. '009 - de Z1 de de
zembro de 1958.

- Ver, também, Marinha e ]!inis
tériq da Marinha.

ARQUI~,TO NACIONAL

Aprova o Regimento do Arq1tivâ
Nacional, do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

Decreto nl? M.8S:? - de 21 de de
zembro de 1958.

ASSOCIAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a fi
\nanciar operações imobiliárias rea
lizadas pela AssoCiação dos Suboficiais
da Armada, e dá outras providências.

Lei nl! 3.473 - de 1 de dezembro
de 19'58.

- Declara de utilidade pública a
Associação "Obra do Berço", com sede
em São Paulo, '!Estado de São Paulo.

Decreto nQ 44.30& - de 8 de agôs
to de 1958.

- Dispõe sôbre a âoação de imó~

veis que menciona, à Associação Ru
ral Arroio do Meio, com sede na ci
dade do mesmo nome, Estado do Rio
Grande do Sul, e à Sociedade Diouu:
Providência; com sede em Florianó
polis, Estado de Santa Catarina.

Decreto nl? 44.574 - de 26 de se
tembro de 1958.

- Declara de utilidade pública a
"Sociedade Recreio dos Anciãos para
Asilo da Velhice Desamparada", com
sede no Distrito Federal.

Decreto nQ 44.-598 - de 27 de seM
tembro de 1958.

- Declara de utilidade pública a
"Associação dos Servidores Ativos e
Inativos da Estrada de Ferro Santos
a Jundiaí", com sede em São Paulo,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 44.662 - de 18 de outu
bro de 195a.
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Autoriza a doação do terreno que
menciona à So'ciedade Civil Associa
ção dos Ex-Combatentes do Brasil,
Seção do Distrito FederaL

Decreto n 9 44.838 - de 11 de no
vembro de 1958.

AUTARQUIAS

Prorroga a vigência do Decreto
n9 43.716, de 19 de maio de 1958 e
dá outras providências.

Decreto nl? 44.606 - de 4 de outu
bro de 1958.

AUTOMóVEIS

Ver: Importação.

AUTORIZAÇÃO PARA PESQUISA
OU LAVRA

Ver o nome do elemento pesquisado
ou lavrado.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da saucasõo e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ....
10. (1)0.000,00, destinado à Pruv'lncia
Brasileira dos Irmãos Lassalistas 
Sociedade Porvir Científico, com sede
em Pôrto Alegre, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Lei n. Q 3.45-8. - de 18 de novembro
de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a aorir,
pelo Ministério da Educ~çüo e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ... ,
10.000.000,00, para auxiliar a Federa
ção Universitária Paulista de Espor
tes, na construção de um Estádü) Uni
versitário.

Lei n,'? 3.461 - de 19 de novembro
de ]958.

- Autoriza o Poder Executivo a aorir,
no Banco do Brasil S. A ., o crcâito
relativo até o limite de Cr$ .
100.000.000,00, destinado à aquisição
de gêneros alimentícios pcr« socorrer
as populações atingidas pela sêca do
Nordeste.

Lei n,v 3 .462 - de 20 de novembro
de 195-8.

Concede o auxilio de Cr$
12.Cr(}(},{}OO,OO à Confederação Brasi
leira de Desportos para realizaciio de
campeonatos nacionais e participação
do Brasil em cem-petições internacio
nais.

Lei n,v 3.481 .- de 5 ele dezembro
de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Eâucacão e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ....
1. 000. ooo,00 destinado à comemoraçiLo
do bicentenário da criação do 111uni
cípio de Rio pomba, no Estado de
Minas Gerais.

Lei n.9 3.513 - de 30 de dezembro
de 1958.

- Abre, ao Ministério da Ed/u~ação e
Cultura, os créditos especiais de Cr$
5.000.000,'ÜO e crs 2..0-0<1. OOO,(){r para
auxiliar, respectivamente, a Associa
ção Cristã de Moços do Rio de Ja
neiro e Associação Cristã de Moços
de Põrto Alegre.

Decreto n.C:> 4.4.1621 - de 16 de ou
tubro de 1958.

- Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
20.000.000,'ÜO, como auxílio ':is Provin
cias Maristas Brasileiras, para alJ'J2
pliação de sua rêâe de estabetecimen
tos educacionais.

Decreto n.C:> 44,73,2 - de 23- de ou
tubro de 1958.

- Aore, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 50{). OOO,Ol} tun«
o fim que especifica.

Decreto n,v 44.859 - de 21 de no
vembro de 19'58'.

- Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o cn~!àito especial de Cr$ ..
1.000.0no,oo, para auxiliar a Preiei
tura Municipal de Borba, no Estado
do Amazonas .

Decreto n,v 44.8-54 - de 24 de no
vembro de 1958.

- Abre, ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o crédito es
pecial de Cr$ 15.000.000,00, para o
fim que especifica.

Decreto 119 44.866 - de 26 de no
vembro de 1958.
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BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

BANCO ALEMÃO TRANSA
TLÂNTICO

Autortza a Superintendência da
Moeâa e do Crédito a processar o
restabelecimento das cartas-patentes
do Banco Alemão Transatlântico e
do Banco Germânico da América, do
Sul, para o seu funcionamento no
território nacional, e dá outras pro
vidências.

Decreto nO 44.865 ~ de 25 de no
vembro de 1958.

BANCO DE CRtDITO REAL
DE MINAS GERAIS S.A.

Aprova a reforma dos. Estatutos
Sociais do Banco de Crédito Real de
Minas Gerais S. A.

Decreto nl) 44.842 - de 11 de no
vembro de 1958.

BANCO no NORDESTE no BRASIL
SOCIEDADE AnôNIMA
- Aprova a reforma dos estatutos

sociais do Banco do Nordeste do Bra
sil S,' A,

Decreto n? 44.772 - de 5 de no
vembro de 1958.

BANCO no ~IO GRANDE no SUL
SOCIEDADE ANÔNIMA
Concede prorroqação do prazo de

validade de carta-patente do Banco
do Rio Grande do Sul S. A.

Decreto n Q 45.082 - de 22 de de
zembro de 1958,

- Aprova o aumento de capital do
B ànco do Rio Grande do Sul S. A.,
com sede em Porto Alegre, Estado (Ia
Rio Grande do s-a..

Decreto nv 45.152 - de 31 de de
zembro de 1958.

BANCO GERMÂNICO DA AMtR'lCA
no SUL .

Autoriza a Superintendência da
Moeda e do Crédito a processar o res
tabelecimento das cartas-patentes do
Banco Alemão Transatlântico e do
Banco Germânico da América do Sul,
para o seu funcionamento no terri
tório nacional, e dá outras prouiâên
eias .

Decreto nv 44.865 - de 25 de, no
vembro de 1958.

Altera o Quadro de Pessoal do
Banco Nacional de Crédito Coopera
tivo.

Decreto nv 44.888 - de 27 de no
vembro de 1958.

BARITINA

Declara sem efeito o Decreto tlÚ~

mero 41.395, de 24 de abril de 1957.

Decreto nl? 44.685 - de 20 de ou
tubro de 1958.

BATATA-SEMENTE

Aprova o Regulamento Nacional
da Certificação da Batata-semente.

Decreto nv 45.104 - de 23 de de
zembro de 1958.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Hen
rique Nora Júnior a lavrar bauxita
no município de Barra do PiTaí, i»
taâo do Rio de J aneiro .

Decreto nv 44.812 - de 7 de no
vembro de 1958.

- Autoriza o cidadão Brasileiro José
Gabriel Ferreira a pesquisar bauxita
e argila no municipio de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto, nl? 44.938 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a cidadã brasileira Nico
Una .Bernardo a pesquisar bauxita,
no municipio de Poços de Caldas, Es
tado, de Minas Gerais.

Decreto n Q 44.95'8 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Lopes da Silva a lavrar bauxita no
Município de Poços de Caldas, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nv 44.991 - de 2 de de
zembro de 1958.

BENS CuLTURAIS (PROTEÇÃO DE)

Promulga a Convenção e Proto
colo para a Protecão de Bens Cultu

rais, em caso de conflito armado.
Haia, 1954.

Decreto nv 44.851 - de 11 de no
vembro de 1958.
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Regula a importação. de borracha.

Decreto n? 44.728 - de 22 de ou
tubro de 1958.

c

CALCARIO

Auioriza o cidadão brasileiro Ma
noel de Matos Júnior a lavrar calcá
rio, mármore e associados, no Mu
nicípio de ltumirim, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n9 44.686 - de 20 de ou
tubro de 1958.

- Renova o Decreto nC! 38.785, de
29 de fevereiro de 1956.

, Decreto n 9 44.700 - de 20 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel de Matos Júnior a pesquisar cal
cário e associados no Município de
Arcos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 44.702 - de 20 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Bruncal S. A. Mineração e Co
mércio a pesquisar minério de cobre,
cauum, calcário e associados, no mu
nicípio de Ribeirão Branco, Estado de
São Paulo.

Decreto n 9 44.707 - de 20 de ou
tubro de 1958.

A utoriza o cidadão brasileiro
Henrique Vendrechowski a pesquisar
calcário no município elo Rio Branco
do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n.? 44.730 - de 22 de ou
tubro de 1958.

Auioriza o cidadão brasileiro
Raymundo de Souza Viana Filho a
pesquisar calcário e associados, no
município de Sete Lagoas, Estado de
Minas Gerais .

Decreto n.s 44.803 - de 7 de nO'"
vembro de 1958.

Autoriza a Companhia Caiari-
nense de Cimento Portland a pesqui
sar calcário no município de Cambo
riú, Estado de Santa Catarina.

Decreto n Q 44.815 - de 7 de no
vembro de 1958.

- Autoriza a Companhia de Cimen
to Brasileiro a lavrar' calcário no mu
nicípio de São Gabriel, Estado do Rio
Granâe do Sul.

Decreto n. o 44.825 -,de 7 de no
vembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Odor~ico Pereira Leite a pesquisar cal
cário no município de Delfim Moreira,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.° 44. 905 - de 28 de no
vembro de 1958.

- Auioriza o cidadão brasileiro
Luiz Carvalho de Araujo a lavrar cal
cário e associados no município de
Itüuipim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.° 44. 982 - de 2 de de
zembro de 1958.

- Autoriza Liz S. A. - Comércic
e Beneficiamento de Calcário a laorar
calcário no município de Maroim) Es
tado de Seroipe.

Decreto n, o 45. 123 - de 29 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Companhia Caiarinenr
se de Cimento Porilanâ a pesquisar'
calcário, no município de Comboriú,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.> 45.137 - de 29 de de
zembro de 1958.

CALDAS DA IMPERATRIZ - CO·
MERCIO 1: INDúSTRIA S.A.

Concede à Caldas da Imoeratriz 
Comércio e Indústria S. A ~ autorizar
cão para funcionar como em/presa de
mineração.

Decreto n. Q 44.936 - doe 1 de de
zembro de 1958.

CÂMARA fEDERAL

Disp,õe eõore a fixação dos subsi
dias, diária e ajuda de custo dos mem
bros do Congresso Nacional para o
perioâo legislativo de 1959 a 1962.

Decreto Legislativo n.? 11 - de 1958.
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CAMPANHA NACIONAL EDUCA
TIVA DE "TRÂNSITO"

Institui a "Campanha Nacional
Educativa de Trânsito" e dá outras
providências.

Decreto n.? 45.064 - de 19 de de
zembro de 1958.

CAPITANIAS DE PORTOS

Ver: Marinha.

CARBONíFERA SANTA LUZIA
L!MITADA

Concede à Carbonífera Santa Luzia
Limitada autorização para- funcionar
como emorêsa de mineração.

Decreto n.> 44.750 - de 27 de ou
tubro de 1958.

CARGOS ELETIVOS

Regula a situação dos servidores ci,
vis e militares candidatos a cargos
eletivos ou diplO'n'Wdos para o exer
cício de mandato legislativo federal.

Lei n.° 3.506 - de 27 de dezembro
de 1958.

CARVÃO

A ujtoriza o cidadão brasileiro Car
los Jaiet a lavrar carvão mineral no
município de Criciüma, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.o 44.751 - de 27 de ou
tubro de 1958.

Renova o Decreto n.o 39.466, de 27
de junho de 1956.

Decreto n.v 44.752 - de 27 de ou
tubro de 1958.

- A uioriza o cidadão brasileiro
Carlos Jaiet a lavrar carvão' mimerul
no município de Criciúma, Estado de
Santa Catarina. '

Decreto n.? 44.754 - de 27 de oir'
tubro de 1958.

- Renova o Decreto n.O 39.463, de
27 de junho de 1956.

Decreto n. O 44.755 - de 27 de ou
tubro de 1958.

CARVÃO

Renova o Decreto nl) 39,670, de
30 de julho de 1956.

Decreto n.? 44.756 - de 27 de ou
tubro de 1958.

- A uioriza o cidadão brasileiro
Roberto Jatet: a lavrar caroão mine
ral no município de Criciúrna, Estado
de Santa Cartarina,

Decreto n.? 44.758 - de 27 de ou
tubro de 1958.

- A utoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Jatet a lavrar carvão -minertü,
no município de criciuma, Estado
de Santa Catarina.

!Decreto n.'? 4'4.'161 de 27 de outu
bro de 1958.

- Renova o Decreto n fJ 39.471, de
27 de junho de 1956.

iDecreto n.~ 4,4. 7{}2 - de 27 de
outubro de a9!5B.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Jatet a lavrar carvão mineral
no mumicinic de criciumaJ Estado de
Santa CatarIna.

\Decreto n.!? '44.764 - de 27 de
outubro de '1958.

- lAutoriza o ciâaâão brasileiro
Carlos .tatet a lavrar cercao mmerai
no município de Criciuma, Estado de
Santa Catarina.

!Decreto n.v 44.9-24 - de .1 de ce
zembro de 119'58.

Autoriza o ciâaâõo brasileiro
Roberto Jajet a lavrar carono mi
neral no municipio de Criciuma,
Estado de santa Catarina.

Decreto n.'? 44.9&2 - de 1 de de
zembro de 11958.

Autoriza o cidadão brasileiro
ll.-[anij Zacharias a pesquisar carnao
mineral no municipio de JaguarunaJ

Estado de Santa Catarina.

OJecreto n.'? 44.9,62 - de 1 de de
zembro de 1958.

Autoriza o ciâaãõo brasileiro
Carlos aatet, a taorar carvão mine
ral no município ãe Crioiuma, Esta
do de Santa Catarina.

Decreto n.v 44.9'67 - de 1 de de
zembro de 1958.
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Renova o Decreto n Q 39.470, de
27 de junho de 1956.

iDecreto nv 44.97'7 - de 2 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Roberto Jatet a lavrar carvão mi
neral no município ãe Criciumà,
Estado de Santa Catarina.

[)ecreto n Q 44. n8 - de 2 de de
zembro de 19'581.'

- Renova o Decreto nQ 39.45-8, de
27 de junho de 1956.

Decreto nv '44.979 - de 2 de de
zembro de ·1958.

- LAutoriza o cidadão brasileiro
Roberto Jafet a lavrar éarvão mi
neral no município de Criciiurui,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n,v 44.980 - de 2 de de
zembro de 1958.

- Renova o Decreto n. Q 39.459, de
27 de junho de Hl56.

Decreto n Q 44.98'1 - de 2 de de
zembro de 1958.

CASA DE RUI BARBOSA

Dá nova denominação la funções
gratificaàas da Casa de Rui BClfr,bosa.

[)ecrreto rJ.O 45.1Hl - de 26 de de ..
zembro de 19M.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Anto
nio Rodrigues Filho a pesquisar cas-
siterita e columbita nos municípios de
Araçuai le J tinga, Estado de Minas
Gerais.

D2'creto n.> 4:4.648 - de 17 de outu~

bro de 1958.

- Autoriz~. o cidadão twaeüetr«
Antônio Rodt'igues Filho a pesquisar
cassiterita e columbita; no município
de Araçuai. Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 44.653 - de 17 de outu
bro de 1958.'

- tAutoriza o cidadão brasileiro
Antônio Rodrigues ,Filho a pesquisa.r
cassiterita e coZumbita, no município
de ]tinga, Estaào de Minas Gerais.

..Decreto n Q 4'4.654 - de 17 de outu
br-o de 19'58,.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Rodrigues Filho a pesquisar
cassiterita e colum"bita nos ,municípios
de Iiinça e Medina, Estado de Mi'nas
Gerais.

[D~creto n.O 44.692 - de 21:> d.e euiu
bro de 1958.

- Renova o Decreto n.O 39.532, de
6 de julho de 1956.

Decreto n.o 44.706 - de 20 de outu
bro de 195&.

- Renova o Decreto n,.o 39.722', de
8 -de agÔSf;() --de 1956.

Decreto n.O 44.7,57 - de 27 de outu
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Teojilo -Baàin a pesqUísar cassiterita
e associados no município de Mucugê,
Estado da Bahia.

Decreto n,> 44.802 -- de 7 de no
v-embro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Tneophilo Badin a pesquisar cassite
rita e associados. no Município de IA
»raonento do Brumado. Estado da
Bahia.

[Decreto n.O 44.~07. de 28 de novem
ibro de 1958.

- AutoriZa o cidadão 'brasileiro
Theophilo Badin a pesquisar cassite
rita e associados, no Município de Li
vramento do BTumado, Esuulo da
Bahia.

Decreto 21.° 44.984. de 2 de dezem
bro de 1958.

- AutoriZa o cidadão 'brasileiro
Theophilo Badin 'ft pesquisar' ecssite
riia e assocuulos, mo Município de Li
vramento do tsrumaâ-; EStado da
Bahia. .

Decreto n. O 44.986, de 2 de dezem
hro de .1958.

- Autorizà o cidadão brasileiro
Theophilo Badin a pesquisar cassite
rita e associados, no ,Município de Li
vramento do Brumado. Estado da,
Bahia .

Decreto T,I.O 44.988, de 2 de dezem
bro de 1958.



150

CASSITERITA

ATOS no PODER LEGISLATIVO

CESSÃO DE ImóVEIS DA UNIÃO

Autoriza o cidadão brasileiro Fer
nando Maria Tinoco a pesquisar
cassiterita no município de Manáus.
Estado Ido Amaeonas,

IDecreto n. O 45.1Q1, de 29 de dezem
bro de 1958.

Autoriza o ciãaãão brasiieiro Pau
lo Solt; a pesquisar caulim no muni
cípio de Itapecerica da Serra, Estado
de sa; 'Paulo.

Decreto TI.O 44.677, doe 20 de outubro
de 1958.

- Autoriza a eniprêea de minera
cão .nrcnca; rS. cA. Mineraciio e Co
mércioa pesquisar minério ~ de coOte,
caulim, calcá/ia !e associados. no mu
nicipio de Ribeirão Branco, "Estado de
São !Paulo.

Decreto n.O 44.707, de 20 de oUtU
b1'o de 1958,

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto PaTaíso Rocha a pesquisar cau-'
lim, nomunicipio de Pirai, Estado do
Rio de Janeiro.

[)ecreto n.? 44.923, de I de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Otso Julio .]3rutschke a taora» caulim
e argila. no município de Rio Par
do. Estado do Rio Grande do Sul.

JJecNto n." 44.93,1, de 1 de dezem-:
bro de 1958...

- Autoriza a firma Jl'lachado .&
Oia, Ltâa . a pesquisar argila e cau
limo no 'Município de Magé, Estado
do Rio de ~aneiro •

Decreto 11.0 44.96(), de 1 de dezem
bro de 1958.

CERTIFICADO FITOSS.ANITARIO

Dispensa :a· inspeção e o forneci
mento do Certtfictuio Fitossanitário
paro: piacoba sementes torradas de
guaraná, bauita, cêra de carnaúba,
coco a-alado; madeiras e óleos Vege
tais.

Decreto n.o 44.969 de 1 de dezem
bro de 1958.

Autoriza a cessão à Sociedade Espí
rita Eranciscn tie ASsis de Amparo aos
N&essitados âe !terreno situado na
margem da Estrada ,Fonta ,Grossa 
ttoiac-ca, no Município de ponta
Grossa, Estado 'rJ,o !paraná.

DeCl'eto n.O 44.{)65, de 2·3 de julho
de 1958.

- Autoriza a cessão gratuita do
imóvel que menciona. situado no Dis
trito Federal.

Decreto TI.O 44.386, de 26 de agôsto
de 1958.

- Autoriza a cessão gratuíta do
ierreru: que menciona, situado no Mu
nicípio de Olinda, no Estado de Per
nambuco.

Decreto n.O 44.625, de 1.6 de outu
bro de 1958.

- 'Autoriza a cessão çratuisa. do
terreno qUe menciona, sitiuuio no Dis
trito <Feéleral.

Decreto n.O 44.626, de 16 de outu
bro de 1958.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem o domínio pleno do terreno que
menciona, situado no Distrito Federal,

Decrejo n.o 44.628, de :16 de eutu
bro de 1958.

- Autoriza ,estrangeiros a adquirZr
o domínio pleno do terreno' que men
ciona. situado no. ,Distrito Federal.

JI)'2Cl"-etO n- 44.631, de 16 de' outubro
de 1958.

- Autoriza a 'cessão gratuita das
áreas de terras que. menciona. situa..
das no Município âe Macapá, no Ter
ritório Federal /lo !Amapá.

Decreto n.O 44.731, de 23 de outu
bro de 1958.

- Aiüoriza estrançeiro a adquirir o
dominio pleno do terreno que men
ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto TI.O 45.:079" de 22 de dezem
bro de 1958.

- Auicriea estrangeiros a adquirir
o domínio pleno do terreno que men

. cio na, situado no" Distrito Federal.

Decreto nv 45.091, de 22 de dezem
bro de 1958.
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CESSÃO DE-IMóVEIS DA 'UNIÃO

Autoriza a cessão gratuita de
uma faixa de terreno da Coudelaria
de Campos, no Estado do iRio de Ja
neiro.

Decreto n." 45.098, de 22 de dezem
bro de 1958.

- :Autoriza a cessão gratuita da
terreno aue menciona. situado no Dis·
trito ,pederal.

Decreto nl.o 45. il07, de 26 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a cessão gratuita à As·
socuição Médica .do Distrito Fede1'aZ,
do domínio útil do terreno que men
ciona.

Decreto nv 45.140, de 30 de d·~

zembro de 1958.

CHumBO '
Autoriza a Eniprésa. de ,Mineração

Faqueiro Lttia . a pesquisar minério
de chumbo no Municipio ele' Bocatuoa
do .sia, Estado do Paraná.

!Decreto n.o 44.668, de 18 de ouju
bro de 1958.

CIANITA

Aiuoriza. ~. s . Green do Bmsil
S. A. Comercial, Industrial e 1.'éc·
nica a 'pesquisár cianiui no municí
pio de Bom Jardim de Minas, Estado
de .Mina« Gerais.

Decreto nv 44.964, de 1 de dezem
bro de 1958.

CIDADE UN·IVERSITARIA
Autoriza o Potier Executivo a abrir,

pelo Ministério da 'Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
cr« :126. OO:Q. 000,00, para atender ao
prosseguimento das obras da Cidade
Universitária da Universidade do
Brasil, e dá outras prouulências .

Lei n- 3.499 - de 21 de dezembro
àe 1958.

CLUBE DE AERONAUTICA
.Dá nova redação aos arts. H, ao

qual acreecenta o parágrafo único, e
49-. do Regulamento das Operações
Imobiliárias da Carteim Hipotectiria
e Imobiliária do Clube de Aeronáu
tica.

Decreto n." 44.743 - de 23 de ou
tubro de 1958.:

COBRE
Autoriza a emprésa de mineração

Brancal S. A. Mineração e Comércio
a pesquisar minério de cobre, cuulim,
calcário e associados, no município
de Ribeirão Branco, Estado de São
Paulo.'

'Decreto n.O M.'707 - de 20 de ou
tubro de Hl58-.

- Autoriza o culaâão braeüeiro
Miguel Lanqcne a pesquisar mi
nério de cobre, no município de Apiai,
Estado de São Paulo.

'Decreto D.O 44.932 - de 1 de de
zembro de ,1958-.

CóDIGO C~VIL

Altera disposições do Código Civil

Lei n.O 3.447 - de 2·3 de outubro
de 1958.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E VAN..
TAGENS DOS MILITARES

'Classifica localidade do Território
Nacional, na Categoria prevista no
art. 123, da Lei n./) 1.31:6, de 20 de
janeiro de 1951.

'Decreto n.o44.'723 - de 21 de ou-
tubro de '1-958. -

- Considera Guarnição Especial
da segunda categoria e sediada na
localidade .de Francisco Bettrão, Es
tado do Pamná.

Decreto n.o 4.4.724 - de 21 de ou
tubro de 1953.

'COLÉGIOS

Extingue o funcionamento dos siclos
do Colégio vera Cruz, situado no Dis
trito Federal.

'Decreto n.o 44.050 - de 22 de julho
de 11958 .

- Cria o Colégio Militar de Curi
tiba e dá outras providências.

Decreto n.s 45. Ó52 - de 15 de de
zembro de 1958.

- Ver, também, Escolas.
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COLETORIAS FEDERAIS

Restabelece a vigência do art. 23
e seu parágrafo único do regulamento
aprovado pelo Decreto W 29.191, de
24 de janeiro de 19'51-. .

Decreto n,v 44.€57 - de 17 de ou
tubro de 195,8.

- Extingue Coletoria Federal.

Decreto n.Q 44.845 - de 11 de no
vembro de 1955.

C:OLUMBITA

Autoriza o cidadão brasileiro Anto
nio Rodrigues Filho a pesquisa« cas
siterita e columbita nos municípios de
Araçua; e Itinça, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.9 44.$48 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Antõnio Rodrigues Filho a pesquisar
cassiterita e columbita, no município
de Araçuai, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 44. 1653J - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Rodrigues Filho a pesquisar
cassiterita e columbita, no niunicitno
de tttnça, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.9 44.-654 - de 17 de ou
tubro de 19'58.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Rodrigues Filho a pesquisar
cassiterita e cotumbita nos municí
pios de Itinga e Medina, Estado de
Minas Gerais. .

Decreto n,v 44.69-2 - de 20 de ou
tubro de 1953.

- Renova o Decreto n.Q 39'.722, de
8 de agôsto de 19'5&.

Decreto n.o 44.75'7 - de 27 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Theophilo Badin a .pesrnüsar coium
bita e associados no município de Pa
ramirim., Estado da Bahia.

Decreto n.~ 44.908 - de 28 de no
vembro de 1f158.

- Autoriza o ciâcuiiio brasileiro
Theophilo Btulin. a pesquisar colum
bita e associados, no município de f'a
ramirim, Estado da Bahia.

Decreto n,v 44.9'45 - de 1 de de
zembro de 1958.

COLUMBITA

- Autoriza o cidadão. brasileiro
Theoph.üo Btuiin a pesquisar colam
bita e associados, no município de
Paramirim, Estado da Bahia,

Decreto n./? 44.974 - de 2 de de
zembro de lfl58.

COMISSÃO BRASILEIRA DE OPE
RAÇÃO PAN-AMERIC'ANA

Institui a Comissão Brasüeua de
Operação Pan-Americana e dá ou
tras providências.

Decreto n? 44.771 - de 4 de no
vembro de 1958.

COMISSÃO DF. DESEN'VOLVIrAENTO
no PLANA.LTO DE IBIAPABA

Aprova o Regulamento ela Co
missão de Desenvolvimento do Pla
nalto de lbiapaba, do Ministério da
Agricultura, que com êste baixa.

Decreto nl? 44.6B4 - de 20 de ou
tubro de 1958.

COMISSÃO DE SUPERV,ISÃO
DOS óHGÃOS AUTôNOMOS

Cria a Comissão de Supervisão
de órgãos Autônomos e dá outras
providências.

Decreto n9 45.039 - de 5 de de
zembro de 1958.

COMISSÃO· DO VALE DE SÃO
FRANCISCO

Declara de utilidade pública, por«
efeito de desapropriação, a área. men
cionada.

Decreto nv 44.858 - de 21 de no
vembro de 1958.

COMISSÃO MILiTAR MISTA
BRASIL-ES'I'ADOS UNIDOS

Modifica o Decreto ns 36.512, de
1 de dezembro de 1954, que fixa a

composição da Delegação Brasileira
rui Comissão Militar Mista Brasil-Es
tados Unidos e na Comissão Mista de
Defesa Brasil-Estados Unidos.

Decreto n? 45.000 - de 4 de de
zembro de 1958.
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COMISSÃO :MISTA DE DEFESA
BRASIL ESTADOS-UNIDOS

Considera de caráter permanente
nc exterior as junções exercidas pelos
militares na Comissão Mista de De
tesa Brasil-Estados Unidos.

Decreto n'? 44.850 - de 11 de no
vembro de 1958.

- MOdifica o Decreto n 9 36.512, de
1 de dezembro de 1954, que fixa a
composição 'da Delegação Brasileim
na Comissão Militar Mista Brasil-Es
tados Unidos e na Comissão Mista de
Defesa Brasil-Estados Unidos.

Decreto no 45.000 - de 4 de de
zembro de 1958.

COMISSÕES

Inclui mais um representante no
Conselho Consultivo, de que trata o
a-rt. 4D e alíneas do Decreto n° 44.203,
de 30 de julho de 1958.

Decreto nQ 44.733 - de 23 de ou
tubro de 1953.

- Institui a Comissão Brasileira de
Turismo.

Decreto nº 44.863 - de 21 de no
vembro de 1958.

COMPANHIA CEARA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive transjeréncui âa
sede social da Companhia Ceará de
Seguros Gerais.

Decreto n Q 44.874 - de 26 de no
vembro de 1958,

COIUPANllIA DE MINERli'ÇÁO
NOVALIlVIENSE

Autoriea a ,companhia de Minera
ção Noualimense la laurar minério de
ferro no ín1.~nicípio de Brumaâinh.o,
Estado ide Minas 'Gerais.

Decreto n.? 44.9135, dê 2 de dezembro
de 1958.

cor~PANIlIA DE SEGUROS
"AmÉRICA no SUL"

Concede à Companhia ele Setruros
"América do Sul" autorizaçiio para
funcionar 'e aprovar :08 seus Estatutos.

Decreto n.o 45.ü67, de 2.0 de dezem
bro de 1958,

COMPANHIA DE SEGUROS
"COMERCIAL DO PARA"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento 'do capi
tal <social .aa Companhia de Seguros
"Comercial do. Pará".

(Decreto n.? 44.776, de 6 de novem
bro de 1958'.

COMPANHIA DE SEGUROS MARí~

'l',mIJOS E TERRESTRES "PHENIX
DE PôRTO ALEGRE"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres ",phenix de
PáTtO ..Alegre".

Decreto n.o 44.718, de 20 de outubro
de 1958.

COMPANHIA FERROVIARIA
ESTE BRASILEIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo :Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial ae Cr$ .....
31.400.237,30 para completar o paga
mento ido que é devido à Companhia
Ferroviária Este Brasileiro.

iLei n.o 3.497, de 21 de dezembro de
1958.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA
DE SÃO FRAN CISCO

Declara âe uiiluiaâe pública la fai
xa Ide terra destinada à passagem da
linha ,de transmissão. aà Companhia
Hidro Elétrica Ido Stio Francisco, de
66 7cV, de Arujelim. a Maceió, nos Es
tados de Pernambuco 'e Alagoas.

Decreto n" 45.029 - de 4 de de
zembro de 1958.

COMPANHIA MATERIAIS SULFO
ROSOS "MATSULFUR"

Concede à Companhia .JVIateriais s-u
iorosos "Matsultur" autorização para
funcionar corno envprêsa de mineração .

Decreto li.O 44.690, de 20 de outubro
de 1958.
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CONPAi\JllIA NACIONAL DE NAVE-
GAÇKO COSTEIRA PA'l~1{U/rõ-

NIO I\i',A(JONAl.

-Abre, pelo Ministério da, Viação e
Obras Públicas, o créâiio especial de
CrS 532.,424. OQr(J,OO, para o fim que
menciona.

Decrete 11.° '44.8'11, de 11 de novem
bro de 1958.

COI'#.PANHIA NACIONAL DB SE
GUROS J.P.IRANGA

Aprova aiteraçõee iniroâueiaa« nos
Estatutos, inoíusiue aumento do capi
tal social 'da Companhia Nacional de
Seguros Ipiranga.

Decreto n.o 44.713, de 20 de outubro
de 195.8:

COMPANHIA PAULISTA ns ES_
rrRAIUi.S DE FERRO

, Agtoriza:a inclusão da importância
de C1'~~ 1.542.232.5D no Plano Geral de
Obras e Aquisições do período 1954
1965, da Companhia Paulista de Es
tradas de Ferro.

Decreto n.O 44 .:837, de 10 de novem
bro de 1958.

CDE-'1PAI'HIIA SIDERúRGICA
PAULISTA - COSIPA

A uioriza o poder Executivo a subs
crever ações da companhia' Siâerúr- ,
gica Paulista - COSIPA, e âà outras
providências.

Lei n,« '3.,510 - de 30 de dezembro
de 1953.

cor,lPANHJA SUL-BRASIL :DE SE
GUROS TERRESTRES
.E :MARIT!MOS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento' do ca
pital social da Companhia Sul Brasil
de Seguros Terrestres e Marítimos.

'Decreto n.O 44.878 - de 26' de no
vembro de 19058.

COMPANHIA SWIFT no BRASIL
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede permissão, em caráter per
manente, à Companhia Swift do
Brasil S. A., estabelecida com ma
taâouro-trtaorittco, em Utinga, Mu
nicípio de Santo André, 'Estado de
São Paulo, para funcionar aos .do
mingos e nos feriados civis ou re
ligiosos.

Decreto n.O 44.71'5 de 20 de ou-
tubro de 1953.

COR1PANHLI\. URBANIZADORA
DA N~VA CAPITAL
DO BRASIL

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar a aararüui do Tesouro Nacional à
operacão de crédito negociada pela
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil.

Decreto n.> 45.'1'2{) - de 26 de de
zembro de 1958.

CONCHAS CALCÁRIAS

Autoriza o cidadão brasileiro Mm·tin
Francisco Braz Neto a pesquisar con
chas caicãriae, no município de Ma
1'icá, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.O 45.134 - de 29 de de
zembro de -1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
IvJa1'tin Eranciscc Braz Neto a pes
quisar conchas calcárias no município
de Maricá, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n,O 45.135 - de 29 de de
zembro de 1958.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Martin Francisco Braz Neto a pes
quisar conchas calcárias no município
de Maricá, Estado âo Rio de Janeiro.

Decreto n.o 45.136 - de 29 de de
zembro de ·195B..

CONCURSOS

Restabelece' a vigência do art. 28 e
seu parágrafo único do Regulamento
aprovado pelo Decreto 11,." 29.-l01, de
24 de janeiro de 195,1.

Decreto n.O 44.651j' - de 17 de' ou
tubro de 1958.
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GO'N'?EDERAÇ110 BRASIL"EIRA
DE DESPORT05

Concede o auxilio de .
c-s ,12AlDO. 000,00 à Confederação
Brasileira de Desportos para reali
zocão de campeonatos nacionais e
participação do Brasil em compe
tições iniernacionais .

·Lei n. () 3 A81 - de 5 de dezembro
de 195'8.

CONFERÊNCIAS
Regulamenta o Decreto-lei nú

mero 1.'58,5. de ,5 de setembro de 1939,
que _dispõe sõbre a nomeação de de
legarias do Brasil a conareesos, Con
ferências e, outras reuniões interna
cionais no país ou no estrangeiro.

Decreto n.O 44.721 - de 21 de ou
tubro de 1953.

CONGRESSO NACrONAL

Abre ao Congresso Nacional o crédito
suplementar de Cr$ 4.200.0DJ,OO
(quatro milhões e duzentos mil cru
zeiros) em reiõrço do Orçamento

, vigente.
Lei n.O 3.4.82 - de 7 de dezembro

de 1958.

CONG~:1.ESSOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
l)elo T1'ibunal de Contas, o crédito
especial de c-« 1'0.000 .OOG,OO para
atender a despesas de qualquer na
tureza com a realizacão do 111 Con
gresso Internacional "das Instituições
Superiores de Contrôle das Finanças
Públicas.

Lei n. D 3,498 - de 21 de dezembro
de 1958.

- Regulamenta o Decreto-lei nú
mero '1.565, de 5 de setembro de 19·5S,
que dispõe sõbre a nomeação de de
legados do Brasii a Congressos, Con
ferências e outras reuniões interna
cionais no pais ou no estraruteiro,

Decreto n.o 44.7,21 - de 21 de ou
tubro de '1958.

CONSELHO COORDENADOR
no ABASTECIMENTO

Constitui, no Conselho Coordenador
do Abastecimento, o Grupo de Es
tudos da Pecuária de Corte.

Decreto n.s 44.613 - de 15 de ou
tubro de 195.ft.

CONSELH'O DE SEGURANÇA
NACION~{\;,.L

Aprova o Regimento da Secre
taria Gertü do Conselho de Segurança
Nacional.

Decreto nv 45.040 '- de 6 de de
zembro de 1958.

CONSELHO RODOVIARIO
NACIONAL

Dispõe sôbre os projetos de ro
dovias ou obras de artes especiais en
quadradas na relação anexa à Lei
n~ 2.975, de 27 de novembro de 1956.

Decreto n? 45.037 - de 5 de de
11'0 de 1958.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO Il'JI-PôSTO DO StLO

Modifica a Consolidação das Leis
do Impôsto do Sêlo, baixada com o
Decreto nr.> 32.392,' de 9 de março de
1953, e dá outras proniâências .

Lei n? 3.519 - de. 30 de dezembro
de 1958.

CONSOLIDA'Ç.Ã.O DAS LEIs"
DO TRABALHO

MOdifica o art. 226 da Consoli
dação das Leis do Trabalho.

Lei n'? 3.488 - de 12 de dezembro
de 1953.

CONSULADOS

Ver: Ministério das Relações Exte
riores.

COHTRATOS

Mantém a decisão do Tribunal
de Contas denegatória de registro ao
têrmo aditivo ao contrato celebrado
entre a Diretoria de Hidrografia e
Ncueaaçiio e Hans Bruno Herbert
KauZe.

Decreto Legíslatívo n.'? 12, de 1958.

- Aprova o ato do Tribunal de
Contas, denegatório de registro ao
têrmo de contrato celebrado entre a
Superintendência do Plano de Valo~

rização Econômica da Amazônia e a
Ordem dos Servos de Maria, Provín
cia do' Brasil.

Decreto Legislativo n<? 13, de 1958.
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Aprova a Convenção sôbre a Pres
tação de Alimentos no Estrangeiro.

Decreto Legislativo n,v 10, de 1958.

- Aprova o Protocolo à Convenção
Internacional para a Regulamentação
da Pesca da Baleia.

Decreto Legislativo n 9 14, de 1958.

- Promulga a Convenção e Pro
tocolo vara a Protecão de Bens Cultu
rais em caso de conflito armado. Haia,
1954.

Decreto nl? 44.851 - de 11 de no
vembro de 1958.

CONV.Ê~HOS

Aprova o Convenio Culiurtü entre
o Brasil e o Uruguai.

Decreto Legislativo n 9 8, de 1958.

CORPO DE BOMBEIROS DO DIS-
TRITO FEDERAL '

Assegura promoção ao põsto de
29 Tenente aos Aspirantes a Oficial
e Sargentos do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, diplomados com
o curso da Escola para Sargentos des
sa Corporação, e dá outras providên
cias.

Lei n 9 3.485 - de 10 de dezembro
de 1958.

- Doa ao Clube dos Oficiais da
Polícia Militar e do Corpo de Bom
beiros, imóveis e terrenos situados no
Distrito Federal pertencentes ao Pa
trimônio da União.

Lei n? 3.495 - de 21 de dezembro
de 1958.

- Aprona o Regulamento Disci
plinar do Corpo de Bombeiros do
Distrito Eeâenil ..

Decreto n? 44.601 - de 29 de se
tembro de 1958.
CROlVHTA

. Autoriza Representações Mineração
Cidade I,de Aço Ltaa : a pesquisar cro
mita e associados, no truuiieipio de
Piui, Estado de Minas Gerais,

Decreto nv 44.809, de 7 da novem
bro de 1958.

DAS:?

- Ver:
Departamento Administrativo da

Serviço Público.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
'I'l'"VO no SERVIÇO PuBLICO

Autoriza a abertura de créditos es
peciais no total de Cr$ 2.138.767.323,30
para aietuier ta pagamentos mo Depar
tamento Administrativo 'do Serviço
Público e nos 'Ministérios aa Aeronáu
tica, iAgricultura, Educação e Culiurc,
Fazenda, Guerra, Justiça e Negõcws
Interiores, Marinha, Relações nxteno
res, Saúde, Trabalho, Indústria e Co
mércio e Viação e Obras Públicas.

,Lei n.? 3.47,2, de 1 de dezembro de
1958.

- Retijica os Decretos ns. 40.785,
de 21 de Janeiro de 1957, 43.2ÜO, de 21
de fevereiro de 1958 e 44.489, de 12 de
Setembro de 1958, e dá outras provi~
âências:

(Decreto n.? 44.699, de 20 de outubro
de 1958.

- Transjere,sem aumento de despesa,
funções Ide reterênoias únicas 'âa Ta~

bela única âe Extranumerário-Mensa
lista do Departarrwnto Administrativo
do Serviço Público para iâéntico: Ta
bela ido Ministério do Trabalho, Indús
tria ;e Comércio, fe dá outras :providên
cias .

[)ecreto n.o 44.889, de 27 .de novem
bro de 1958.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Autoriza o Serviço Ido Patrimônio da
União a aceitar 'a vioação do terreno
qUe 'menciona, süuaão no Município
de 'Castro Alves, aio Estrià,'J. âa Bahia.

Decreto n.s 44.'663, de 18 de outubro
de 1958.

- Autoriza I) se1'viço ido Patrimônio
da União a aceitar 'a doação dos ter
renos que menciona, situados no Mu~

nicipio de Barra de Siio Frtmcisco, no
Estado Ido Espirito ISa-nto.

Decreto n.> 44.B64, de 18 de outubro
de 1958.
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
. E TELÉGRAFOS .-

Autoriza o ser-oiço do Patrimônio
da União a aceitar ia vioação do ter
reno que menciona, eituaâo. no Muni
cípio de Casa Branca, Estado de São
Paulo.

[)ecreto n.? 44.665, de 18 de outubro
d'J 195,8.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar la doação do ter
reno oue menciona, gituaào no Muni
cípio 'de atiruçu, no Estado da Bahia.

Decreto n.? 44.666, de 18 de outubro
de 1958.

- Autoriza o Serviço .âo Patrimônio
da União a aceitar .ta! c.oaçãoclo ter
reno que menciona, -eitiuuir: no Muni
cípio se jtuoeraua, »io Esiaâo de São
Paulo.

Decreto n," 44.740, de 23 de outubro
de 1958.

- Autoriza o Serviço. do Pa.trimônio
da União a aceitar ia doação do ter .
reno que menciona, situado no Muni
cípio ide 'Pedro lI, >no Es1)a;do do Piauí.

. 'Decreto D.o 45.075, de 22 de dezem
bro de 1958.

- »Autoriea o. Serviço Ido IPatrimônio
da; União a aceitar a doação .do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de Poxo1"éu, no Estado de Mato
Grosso.

Decreto D'.o 45.076, de 22 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
rena que menciona, siiuaâo no Muni
cípio âe Aimorés" no Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 45.099, 'de ·22 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza 'o Serviço -âo Patrimônio
da União ia' aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de Santarém, no Estado do Pará.

Decreto n.> 45.100, de 22 de 'dezem~

bro de 1958.

,DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS' -

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União ía aceitar a âoacão Ido ter
reno que menciona, situadó no Munt
cípio de Boquim, no Estado die ser
ame.

!Decreto D.O 45. 101, de 2'2 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o Servíco -âo Patrimônio
da União a' aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de General Vargas, no Estado do
Rio Grande do. Sul.

Decreto n.s 45.102, de 22 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a âoaciio do ter
reno que menciona, situado no Muní
cípio Ide verancpoiis, ma Estado do Rio
Grande ,do .sui.

iDecreto n.s 45.103, de 22 de dezem
bro de 1953.

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE SEGURANÇA PuBLICA
Regulamenta a concessão da grati

ficação prevista no art. 145, item VI,
da Lei n» 1.711, de 28 de outubro de
1952, aOs servidores lotados no Depor
tomento Federal de Segurança Públi~

ca (D.F.S ·P.), do Ministério da' Jus
tiça e Negócios Interiores, e dá outras
providências.

Decreto n.? 45.042 - de 10 de de
zembro de 1958.

DEPARTAMENTO NACIONAL
.DE :ESTRADAS DE FERRO
Dectara de utilidade pública, para

fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro,
áJ-ea de terreno e benfeitorias situa
da entre Pesqueira e Salgueiro, ne
cessária ao prolongamento da Estrada
de Ferro Central de Pernambuco.

Decreto n.> 45.038 - de 5 de de
zembro de 1958.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS .DE RODAGEM
Dispõe sôbre a consignação de

Cr$ 300.000.000,00, no euotmexo do
Ministério da Viação e Obras Públicas
('DNER) , âurante cinco exerdcj.y,
consecuiiocs para a construção da
nova rodovia São Paula - Curitiba
(BR-2) .

Lei ns 3.464 - de 26 de novembro
de 1958.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Aprova o Regimento do Depar
tamento Nacional de üeiraâae de Ro
dagem, e dá outras providências.

Decreto n,o 44.656 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Dá caráter de urgência aos ser
viços do Plano Qüinqüenal de Ob~as
'Rodoviárias e aplica, ao pessoal iéc
nico especializado do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem in
dicado para os referidos serviços, o
disposto no art. 3.° do Decreto nú
mero 43.338, de 11 de março de 1958,
retiiicado pelos de n.o 43.879, de 9 de
junho de 1958, e n. Q 43.687, de 7 de
maio de 1958.

Decreto n.o 44.746 - de 25 de OU-·

tubro de 1958.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS StCAS

Declara de utilidade pública, para
fins de' desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
sêca», a área de terreno siiauuia no
município de Peniecoste, Estado do
Ceará.

Decreto n.o 45.034 - de 5 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras: Con
tra as Sécas, o prédió sito à Rua Pe
dro Pereira n.O 684, na cidade de For
taleza, Estado do Ceará.

Decreto TI.O 45.035 - de 5 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Secas, área de terreno situada no mu
nicípio de Pocinhos, Estado da Pa
raíba,·

Decreto n.o 45.097 - de 27 de de
zembro de 1958.

DESAPROPR:AÇõES

Dispõe sôbre a desapropriação de
'imóvel desUnadb 'à construção da
Casa" do Estudante, da Universidade
do Rio Grande do Sul.

Decret{) n. O 44.441 - de 29 de agôs
to de 1958.

- Declara de utilidade pública uma
área de terra destinada a construção
da subestação de Pôrto Ferreira, da
Companhia Huiroelétrica: do Rio Par
do, e autoriza essa Companhia pro
mover a desapropriação da mesma,

Decreto n. o 44.465 - de 5 de se
tembro de 1958.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, sito nesta Capital.

Decreto n." 44.608 - de 6 de ou
tubro de 1958.

Declara de utüuuule pública
para fins de âesapropriação, imóvel
destinado à ampliação das instala
ções da Faculdade de Direito de Pe
lotas.

Decreto n.o 44.614 - de 16 de ou
tubro de 1958.

- Declara de utilidade pública
e autoriza a desapropriação de imó
vel necessário ao Serviço do Exército
Nacional.

Decreto n.? 44.619 - de 16 de ou
tubro de 1958.

Declara de utilidade. pública
e autoriza a desapropriação de' terras
na <Fazenâa Três Cascatas", no mu
nicípio de- Resende, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.o 44.622" - de 16 de ou
tubro de 1958.

Declara de utilidade pública
para efeito de desapropriação, um ter
reno situado na cidade e municipio de
Turiaçu, no Estado do Maranhão, ães
tiniuto à construção da Agencia da
respectiva Capitania dos Portos, e dá
outras providências.

Decreto n.\' 44.676 - de 20 de ou
tubro de 1958.
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DESAPROPRIA'ÇÕES

Declara de utilidade pública, para
efeitos de âesapropriacão, os - bens
que especifica.

Decreto n.o 44.744: - de 23 de ou
tubro de 1958.

Declara de utilidade pública
para efeito de desapropriação pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, imóvel que menciona, situado
no Distrito F eãerai e necessário à
ampliação do Arquivo Nacional.

Decreto n.? 44.779 - de 6 de no
vembro de 1958.

- Dá nova redação ao art. 3() do
Decreto n.'"· 40.934, de 14 de fevereiro
de 1957, que autorizou a Companhia
HidnJ Elétrica do São Francisco a
construir uma linha de transmissão
e declarou de utilidade pública a' ioi
xa de terra destinada à passagem da
referida linha.

Decreto n.? 44.788 - de 6 de no
vembro de 1958.

Declara de utilidade pública
áreas de terra situadas nos municípios
de Casa Branca, São Carlos, Rio Cla
ro e São João da Boa Vista. do Esta
do de São paulo, em que se situam as
subestações tramsiornuuioras da C01n
panhia Huiroelétrica do Rio Pardo, e
autoriza a cilada Companhia a pro
mover a desapropriação das referidas
áreas de terra.

Decreto n." 44.791 - de 6 de no
vembro de 1958.

Declara de utilidade pública
para âescpropriaçtio, imóvel nécessá
rio ao Ministério da Aeronáutica em
Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 44.827 - de 7 de no
vembro de 1958.

- Altera a redação do art. 19 do
Decreto n 9 36.664, de 24 de dezembro
de 1954.

Decreto n? 44.835 - de 8 de no
vembro de '1958.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, a área men
cionada.

Decreto nO? 44.858 - de 21 de no
vembro de 1958.

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóvel que men
ciona em Barbacena (MG), nece3
sários aos serviços do Ministério da
A eronáutica.

Decreto n Q 44.886 - de.27 de no
vembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, faixa de
terreno e. benfeitorias necessárias à
ligação ferroviária Lima tnuirte-nom.
Jardim, Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 45.032 - de 5 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, faixa de
terreno necessária à construcão de
trecho ferroviário localizado em Ma
[ra, Estado de santa Catarina.

Decreto n9 45.033 - de 5 de de
zembro de 1958.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, a área de terreno situa
da no Município de Pentecoste, Esta
ão do Ceará.

Decreto n Q 45.034 - de 5 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as secas, o prédio sito à Rua Pe
dro Pereira n9 684, na cidade de For
taleza, Estado do Ceará,

Decreto n? 45".035 - de 5 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo 29
Batalhão Ferroviário, faixa de terre
no necessária à construcão de trecho
[errooiârio localizado em Mafra, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nv 45.036 - de 5 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De- .
portomentc Nacional de Estradas de
Ferro, área de terreno e benfeitorias
sitiuuia entre Pesqueira e Salgueiro,
necessária ao proZongamento da Es
trada de Ferro Central de Pernam
buco.

Decreto n" 45.038 - de' 5 de de
zembro de 1958.
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DESAPROPRIAÇõES

Dispõe sõbre a desapropriação de
imóvel.

Decreto n Q 45.050 - de 13 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para efeitos de desapropriação, os
imóveis que indica, e dá outras pro
vidências.

Decreto nl? 45.059 - de 18 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao ser
viço do Exército Nacional.

Decreto nO 45.060 - de 18 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, im6veis
que menciona, em Pinâamorüuuutaba,
Estado de São Paulo, necessários à 2(&
Região Militar e Ministério da Guerra.

Decreto nl? 45.061 - de 18 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a sua desapropriacão imó
veis que menciona, situados "na Cida
de de Recife, no Estado de Pernam
buco, necessários ao Serviço do Exér
cito.

Decreto n? 45.062 - de 18 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras Con
tra as sécas, área de terreno situa
da no Município de Pocimnos, Estad.o
da Paraíba.

Decreto nv 45.097 - de 27 de de
zembro de 1958.

-, Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imóveis
que menciona, na Cidade de Alegrete,
no Estado do Rio Grande do Sul, ne
cessário à 3I.! Região Militar e Mi
nistério da Guerra.

Decreto nv 45.106 - de 23 de de
zembro de 1958.

Declara de utilidade pública e
autoriza a sua desapropriação imocel
que menciona, situado em tuunuü,
no Estado do Rio de Janeiro, neces-
sário ao Serviço do Exército. '

Decreto nv 45.118 - de 26 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóveis
necessários aos Serviços do Exército
Nacional.

Decreto n? 45.119 - de 26 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública,
parã fins de desapropriação em favor
da Petróleo. Brasileiro S. A. - Pe
trobrás, em caráter de urgência, área
de terrenos situada na· Ilha do Go
vernador, entre a Praia do Barão e
a Praia das Pelõnias, no Distrito Fe
deral.

Decreto n? 45.151 - de 31 de de
zembro de 1958.

DIA DA SAúDE DENTÁRIA

Institui o "Dia da Saúde Dentá
ria" .

llei n. o 3.5:04 - de 24 de dezembro
de 1il58.

DIAMANTE
Autoriza !Mineração Anamaquarc: So

ciedade A nônimo, a lavrar diama.wte
no Município de Itupirang{f), J!:stado
ao Pará.

Decreto n.o 44. 3M - de 7 de no
v'Cmibro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
car Silveira Ledo a pe squisar dia
marn{'e no Mu1?Jic'ipio ,de Itupiranga.
Estado do Pará. - ,

D€Breto n. o 44.954 - de ] de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
car Silveira iLedo a pe squisar dw
mante e associados no Município de
Ltupirtmça, Estado do Pará.

Decreto n. O 44.959 - de 1 de de..
zembr., de 1958.

- Renova o Decreto nO 39.551, de 12
de julho de 195:6.

Decreto n- 45.133 - de 29 de de
zembro de 1958.
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DIOGO & elA LT,DA.

Concede à sociedade Diogo & Cia,
Lt~. autorização para co,ntinuar a
hlncionarr como emorêea de nafl),ega~

ção de cabotagem.
.Decreto n.O 44'.397 de 27 de

agôsto de 195-8.

nOA'çõES

Doa ao Clube dos O jiciais da Polí
cia Militar e do Co,rpo' de Bombeiros
imóveis e t,err.enos sitUlfl,dos no Dis~

trito Eeâertü pertencentes ao Patri
mônio (ta união.

Lei n,« 3.495 - de 21 de dezembro
de 1958.

- Dispõe sõbre a doação de imó11e.is
que menciona. à Ass'ociação Rural
Arrôio do Meio) com sede na cuisuie
-ânmesm.; nome. EstaJ.do do' Rio Gram:
de do Sul. e à SocieeZa:de Divina
Providênci([j, com setie em Fljrianó~

'polis, Estado de Santa Catarina.

Decreto- ·D.o 44 .:574 - de 26 de: Sê,
tembr., de Hl58.

- Autoriza 0- Serviço do Patrimônio
-âa. União a aceitar IClJ doação d J ter:
reno que menciona. situailJo no Mu.
nicipio de Goiânia, no 'Estado de
-Goiás.

Decreto, .D.a 44.'538 - de 26, de se,
tembro de 19'58.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
,da União a aceitar (b doação de ter
reno que téz a Municipalidade da Ci
duxle de AquidJ1:uana. no Estado de
Mr..z.'to GrOSSOi, do Minjstério da
Guerra.

Decreto n.o 44.617' - de 16 de ou.
tubro de 1958.

- Autoriza o Patrimônio da União a
-aceitar a doação à,e um tJerreno, si:
fiU(1;(},o na cidade de Jaçuarã», no Es
tado do Rio Grande do Sul. que se
faz ,necessária do Ministér20 da
Guerra.

Decreto, n. o 44.620 - de Ui de I()Ill,.
rubro de U158.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
orLa União a aceitar a doação do ter..
reno que menciona, situado no Mu,
-nicípi.~ de cast;ro. Alves. no Estado
.aa Bahia.

Decreto nQ 44.663 - de 18 de ou
tubro de 19&8.

nOA'çÕES

Autoriza o Serviço do PatrimIJnio
da União a aceitar ai doaçá,o dos ter,
renas que meneiaM. situados no Mu.
nicímo de Barra de SãD Francisco.
no: ESitadj do Espírito santo .

Decreto n Q 44.664 - de 18 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza o serviço do Patrimônio
õa União a aeeuar a doação do ter,
rena que menciona, situado no Mu~

nw'\pio de Casa Branca, Estado da
São Paulo.

Decreto n.s 44.0665 - de 18 de iOU~

tubro de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
&.7 União a aceitar a doação do ter,
rena que menciona) situado no Mu..
nioioio de Itiruçu, no Estado da
sons«.

Decreto TI. o 44.666 - de 18 de 0U...
tubro de _195,8.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doOA;â(} do ter ~

reno que me-nci'ona, situado no Mu..
nicípio d.e Londrina, EsttUVo do ra.
raná.

Deol'et'a n,s 44.711 - de 20 de OU,
tUbro de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da U.nião a aceitar a dOOA;ão do ter~

rena que menciona, situado no Mu..
nicipio de Caicé, no Estado do Rio
Graauie do N arte .

Decreto n.> 44-.734 - de 23 de :ou
tubr., de 1~58.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
iba União a aceitar a doação do ter..
'reno rjue mencimui; situado no Mu~

nicípio de ttuoetaoa, no Estado· de
São POIUlo.

Decreto TI.O 44.740 - de 2.3 de oQill~

rtubro de 195!L

- Autorizá o Ministério da Aeronáu
Uca a aceitar doação de terrenos em
Ja'carezinho'. Estado do P'arramlt.

Decreto ·n.a 44.832. - de 8 de no ..
vembr., de 19&8.

- Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a aceitar doação do lote de ter.
reno em Pituba. SalvaitoT (BA).

Decreto n. o 44..834 - de à de ,no
vembro de 19'58.
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Autoriza a doação do terreno que
menciona à ,SodedluI>e Civil Associa~

ção dos Ex-CombatenJt.es do Brasil,
Seção do Distrito seaeroe.

Decreto. n.? 44.838 - de 11 de no
v-embro de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
dai Uniâc a aceitar a doação d'a ter
J1eno que mencinna, situado no Mu
nicípio de caeté, no, Estaàa de Mi
nas Gerais.

Decret-, n.<l 44.,896 - de 27 de no
vembro de 1958.

- Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a aceitar doação de terrenos.

Decreto n.? 45.072 - de 2.0 de de
zembro de 1958,

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
dr11 União a aceitar a doação &0 ter
renr. que mencinna. situado no Mu
nicípio de Ped1'0 it, no Estado do
Piauí.

Decret., n.s 45.()75- - de 22 de de
zembro de H158.

- A,utoriza o serviço do Patrimônio
rJ,~ Uniã-o a aceitar a doação ito ter
imo que mencinna, situado no Mu
nicípio de Poxoréu. no -Estado de
Mato Grosso.

Dec'reto n.s 45·.07·6 - de 22 de de
zembro de 1958.

- Autoriza 'o Serviço do Patrimônio
âa. União a aceitar a doação d'a ter
r.tJno que menciona, situado no 11111_
nicipio d~ Pí'rapora'. no EstaàJo de
.Prfinas G211ais.

Decreto D.o 45.094' - de 22 de 'de
zembro de Hl58.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
d-a; Uniã·o' a aceitar a doação do ter
r,eno que menciona. situado no Mu
nioipia de Aimorés, no, Estado de
IvI inas Gerais.

Decreto n,o 45.099 - -de 22 de de
zembrn de 1958.

- Autoriza o seroico âo Patrimônio
ãa União a aceitar a doação. e» ter
r,e12o que mencisna. situado no Mu_
nicípio de Stuuarém, no Estado do
Pará. '

Decreto n.O 45.100 - de 22 de de
zembro de 1958.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
c1;/1J, Unüio a aceitar a doação do ter
neno que menciena, situado no u«.
nicípio de Boquim, no Estado de
sergipe.

DecPêto n.O 45,101 - de 22 de de
zembro> de 1958.

- Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
r,~o que mencuma. situado no Mu
nicípio de General VargaiS. no Estad~

do Rio Gl'u,nde do Sul.

Decreto D.o 45.102 - de 22 de de.,
zembr., de 1958.

- Autoriza a Companhia Brasileira
a~ União a aceitar a doação do ter
r:eno que menciona, situado no Mu...
nicípio ée Varanõpolis. no EstadJ do:
Rio 'Grande do Sul,

Decreto 11.0 45.H}3 - de 22 de de.,
zernbr-, de 1958.

E

ENERGIA ELÉTRICA

R 9'b'Ígora a vigência dos c1'éditog
especiais âe Cr$ 150.00'0.o-O'Ú,{}() e Cr$
120.üOÜ'.cnO,Go. para atender às âes;
pesas com as obrtas e instalações (fa
usina termeietrtai e da mina; ãe
Can!diova., no Estado ão Rio Grande
do Sul.

Lei n.> 3.5-'16 - de 30 de dezembro
de 195-3.

- Autoriza a Companhia Brasileira
dl9 'Energi-u Elétrica a PTor:eder esbu:
dos para o aproveit'ClJmento da ener;
{lia hidráulica de diversos desníveis
sitwados nos munic.lpiJs de Juiz de
rc-«, 1VJarias Barbosa e Mar de z»:
pcntu», no Estado. ée M,inas Gerais,
,e Três Rios. no Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto 11.° 4-4:,447 - d'a 29 de
agôsto de 195-8.

- Declara de utilidade pública a faixa
de terra âestituuio: à passagem da
linl~ de transmissão da Companhia.
Hid1'J Elétrica do São Francisco de
33kv. de Cotegipe a Mapele, no Es
tado da Bahia.

Decreto D.O 44.449 - de 29 de
a"gÔSto doe 1958.



ENERGIA ELt'TRICA

ATOS DO PODER LEGISLAtrvo

EN,ERGIA ELÉTRICA

1'63

Declara de utilidade pública uma
área de terra destinada à consiru
trução da subestação de Pôrto Fer
o-eira. da Compt:lnhia Hidroelétrica do
Rio .FaràJo. e autoriza essa; C Q1}ZPf}
nhia a prompver a desa'rfYl'óprzaçao
da mesma.

Decreto TI,o 44.465 - de S de se
tembro d'ê 1958.

- Concede autorização para funcio
nar como emtnésa de en;ergia elétrica
Ql Emprêsa Elétrica de ltaõaian~ Li
miuuia .

Decreton,O 44.5fJ:5 - de 26 de se
tembro de 195B.

- Declara a caducidade do contrato
de concessão 'outorgada a Francisco
dos SantoS (Emprêsa 'Fôrça e Luz
Bom Jesus de Matozinh. os) , e dá· ou.
'trae prQvidências.

Decreto n,O 44,-624 - de 16 de oU
tuoro de 195-8.

- Outorga a Walter Ereiesleben. con
cessão para D apro(1)eittl,mento de
energia hidráulica de um âesniuel
existente no rio Trombudo, âistrito
de TrombudJ centr.all~ municípi-o de
Rio &0 Sul, Estado de Santa Cata
rina.

Decreto n.? 44.635 - de 17 de 'ou
tubro de 1'95B.

- Transfere da Prefeitura Mun1cipal
õe Oaçapana. do Sul para a Co,mis
são Estadual de Energia Elétrica do'
R.io Grande do Sul a concessão para
a 'Proliução e fornecimento de ener
gia elétrica, ao município de Caça
pava do Sul. Estado do Rio Granâe
do Bul.

Decr-eto n.s 44.636 - de 17 <1e ou
tubro de 1~58.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Paimeirae file Goiás esnceesã.,
pa.ra o aproveitarmen'bo de energia
hidráulica da cachoeira do Riacho
existenlfeno rio dos Bois, na divisa
dos municípios d.e Palmeiras de Goiás
e Cuap6, Estado cDe Goiás. '

Decreto n.O 44.'637 - de 17 de :oU~
tubr., de 1958. '

'Da nova redação ao art. 1.o do De
creto n .Q 43 .:557, de 22 de abril de
195B.

Decreto n.v 44.638 - 'de 17 de ou
tubro de 1958.

- Outorga ao Estado do Paraná con
cessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica de um
âesnioel existente no rio Chopínzi
niio, distrito sede do município de
Chopinzinho, Estado do Paraná.

Decreto n.v 44.639 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Outorga a Antonio Luiz de Souza
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica de um tiesnioe;
existente no curso dágua Itaci, dis
trito de llicinea, município do mes
mo nome, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. Q 44.'640 - de 17 de ou-
tubro de 1958.

- Dá nova redação ao art. 1Q do De
creto n. Çl 42.695, de 26 de novembro
de 1957.

Decreto n. ç 44.641 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Transfere da Companhia Agro Fa
bril Mercantil para a Companhia l-li
droelétrica do Siio Erancisco a con
cessão do aproveitamento parcial de
energia hidráulica da cacnoeira ae
Paulo Afonso, e dá outras provillên
cias,

Decreto n.v 44.642'- de 17 de ou
tubro de 19:58.

, - Transfere da Companhia Parana·
ense de Energia Elétrica (COPHL)
para a Usina TermeZétrica de Fi
gueira S. A. (UTELFA) a conces
são para distribuir energia elétrica
no município de curiuoa, Estado do
Paraná e dá outras providências.

Decreto n.v 44.643 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Transfere da Emprêsa Fôrça e Luz
Brumadinense 'Ltda., para a Prefei
tura Municipal de Brumadinho, Es
tado de Minas Gerais, a concessão,
para distribuir energia elétrica à sede
do respectivo município e dá outras
providências.

Decreto n ,<;I 44.644 - de 17 fie ou
tubro de 1958.
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Transfere da Emprêsa Fôrça e Luz
Brumadínense Ltda., para a Pret-a
tura Municipal de Bonfim, Esttuio de
Minas Gerais, a concessão para (l,lS-

tribuir energia elétrica à sede do res-
pectivo município. "

Decreto n.v 44.Q45 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Concede autorização para funcio
nar como em.préea de energia elétri
ca a Companhia Moedense de Ele
tricidade S. A .

Decreto n.v 44.646 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Concede autorização para [uncio-
-nar como emorêsa de energia elél~ri-

ca a C'entrais Elétricas Mato{1ros
senses S. A. - CEM!AT.

Decreto n. o 44 ..647 - de ,l7 de ou
tubro de 1958.

- Modifica o art. 19 'do Decreto nú..
mero" 42.287, de 26 de dezembro de
1957, e dá outras' providências.

Decreto n .Q 44.781 - de 6 de no
vembro de 1958.

- Autoriza a Companhia paulista
de Eletricidade a construir linha de
tramsmissão, e dá outras providê"n
das.

Decreto n. 9 44.782 - de 6 de no
vembro de 1958.

- Dá nova redação ao art. 1Q do
IJecreto n» 32.ú78, de 12 de janeiro
de 1953, que autorizou a Compar.hia
Brasileira de Energia Elétrica a i:f~8

tatar uma usina termoelétrica. de
emergência em Pôrto da Ponte mu
nicípio de São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n ,<:I 44.783 - de 6 de no
vembro de 1958.

- Autoriza a Alumínio Minas Gerais
S. A. a modificar a jreqiiencia das
suas instalações e dá outras provi-
dências. .

Decreto n. Q 44.784 - de 6 de no
vembro de 1958.

Dá nova redação ao art. 1. q do
Decreto n. 1J 39.419. de 19 de junho
de 195"6, que outorgou à comoannia
Vale do Rio Dôce S. A. concessão
para o aproveitamento dá energia.
hidráulica das cachoeiras Dona tu
ta e Sumidouro, existentes no rio
Tanque, município de Santa Maia
de Itabira, Estado de Minas Gerais,
para uso exclusivo.

Decreto n. f! 44.785 - de 6 de' no
vembro de 1958.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica ao
Salto dos Vieiras, existente no rio
Braço do Poiinça, tiistrito-eetie ao
município de Mallet, Estado ào Pa
raná.

Decreto n. 9 44.786 - de 6- de no
vembro de 19"58.

- Transfere" da Prefeitura Munici
pal de ttaoorica, para o Govêrno do
Estado da Bahia a concessão nora
a produção e fornecimento de ener
gia elétrica ao Município de Ital)ar i 
ca, Estado da Bahia.

Decreto n. 9 44.787 - de 6 de no
vembro de 1!:}58.

- "Dá nova reâaçõo ao art . 3~ do
Decreto n. 9 4{). 934, de 14 de tecerei
ro de 1957, que autorizou a Compa
nhia Hidroelétrica do São Francisco
a construir uma linha de transmiseao
e declarou de utilidade pública a.
faixa de terra destinada à passagem
da reieriãa linha.

Decreto n. ç 44.788 - de 6 de no
vembro de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipal de
Bela Vista concessão para o (.1,])1'0

veitamento de energia hidráulica de
um trecho existente no curso aàaua
denominado Rio Apa, distrito da sede
do município de Bela Vista, Estado
de Mato Grosso.

Decreto n.v 44.789 - de '6 de no
vembro de 1958.
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Outorga a Gilberto veitrin; coaces
são para distribuir energia etetrica
no município de São João do CaiUá,
Estado do Paraná.

Decreto n. Q 44. 790 - de 6 de no
vembro de 1958.

- Declara de utilidade pública áreas
de ferra situadas n08 mUnicípios de
Casa Branca, sa« Carlos, Rio Claro
e São João da Boa Vista, elo Estado de
São Paulo, em que se situam as
subestacõee traneiormaâorae da Com,
panhia ~ Hiâroeléirica do Rio Pardo, e
autoriza a citada Companhia a pro
mover a desapropriação das referidas
áreas de terra,

Decrejo . n .? 44.791 de 6 de
novembro d€ 1958.

Autoriza a Companhia Industrial
Celulose e papeZ Guaiba "Ceiupu" a
inStalar, 'para uso exclustoo, uma
USi,na termelétnca na granja. Santa
Rita, situada tIO distrito de Cnuiiba,
mUnicípio do mesmo nome, Estado' do
Rio Granrle do S1Jl.

Decreto n Q 44.792 - de 6 de no
vembro .de 1958.

. - Amplia a zona de fornecimento da
Companhia Huiroelétrica São Patricio,
sediada M mUnicípio> de Anápolis,
Estado de Go.iás.

Decreto n. o 44.793 - de 6 de no
vembro de 1958.

- Autoriza a Prefeitura Municipal de
Lambari, Estado de Millas Gerais, a
ampliar suas inStalações. .

Decreto 11. o 44.993 - de 3· de de
zembro de 1958.

- Transfere de Sebastião Pereira da
Silva para a Prefeitura MUnicipal de
Coimbra a COncessão para a proõução
e fornecimento de energia elétrica aos
distritos ele Ooimbra e Caiur), mu
nicípios de Coimbra e Viçosa, Estada
de Minas Gerais.

Dooreto n. o 44.994 - de 3 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a construção de uma linha
de transmissão eJiJre ausina Coteoipe,
de propriedade do Commanni« Hidre
létrica de São Francisco. e fL fabrica;
de Cimento Aratu, Estado da Bahia.

Decrete. n. o 44.995 - de 3 'de de
zembro de 1958.

Dá nova redação à ementa e ao ar
tigO 1. ~ do Deerei« n. o 42.833, de 26
de dezembro de 1957,

Decreto n , o 44.996 - de 3 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Indústria e Comércio de
Minérios S, A. I( Icomi"J a instala?"
uma usina termoelétrica na llHl1a
"Serra do Navio", situada no Ilist1'ito
de Pôrto Grande. do munk'ipio de
Macapá, Território Federal do AmaPá.
para uso exclusino,

Decrero n. o 44. 997 - de 3 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Indústria e Comércio de
Minéri'os S. A. -- [COM] - a inStalar
uma usina termoelétrica, para uso
exclusivo nO Pârtú de Macapá. situado
HO mUnicípio de Macar:á, Território
Federal de Amapá.

Decreto n .o 44 .:998 - de 3 de d,e
zembro de 1958.

- Auioriza a Companhia Hiâro-Elétri
ca paranapanema a ampliar suas
instalações.

Decreto n.O 44.999 - de 3 de de
zembro de 1958.

- Outorga a Ptumoneelli, lIachmann
& Companha Limitada concessão para
o aproveitamento da energia hÍl:lráuli
ca de um desní",;~l existente nO CUt'So
dágua Hernal ou Santa Cruz. distrito
da sede do muvicimo ele Capinza1.,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n , o 45.007 - de 4 de de-
zembro de 1958. '

- Autoriza a Companhia Luz e Fôrça
SaJlta Cruz a ampliar suas illstaZações.

Decreto n ." 45-.008 - de 4 de de
zembro de 1958,

- Autoriza a Composütia de Cimento
Pcrtland Rio Brrt-nco a ampliar suas
instalações termoelétricas.

Decreto n. o 45.009 - de 4 de de
zembro de 1958,

- Autoriza a' Companhia Fábrica de
Papel I tajaí a construir uma linha de
transmissão,

Decreto 11. o 45.01-0 - de 4 de de,,:
zernbro de 1958.
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Autoriza aS, A. Central Elétrica
Rio Claro a ampliar suas in8utlaçôes.

Decreto n,O 45.011 - de 4 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
Juiz de FOra R. A. a am/olio» a
potência da Usina Hiâroeléiiíco: de
coroee; Pacheco, Estad,o de Millas
Gerais.

Decreto n. o 45.013 - de 4 de d-e
zembro <te 1958.

- Autoriza a Emprêsa Elétrica de
LOndri}l,a S. A. a amplia,. suas 4lSta
'lacões de distrib~'1icão na cidade de
LÕndril1a, Estado do Parallcí.

Decreto n.? 45.014 - de 4 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Companhia Viçosense de
Fôrça e Luz a cOnstruir uma linha
de transmissão entre a USil1.a da'
Brecha e a cidade de Vi(:osa, passandO
pela -de Teixeira.')" Estado de Minas
Gerais, e dá OUITas providências. ,

Decreto n . o 45.015 - de 4 de de
zembro ~e .1958.

- Autoriza a Emprêsa de Eletricidade
Vale do Paral1apallema S. A. a am
pliar suas instalaç'ões.

Decreto 11.° 4ó.016 - de 1: de de
zembro de 1958.

- Dá nova redação ao art. 11,1 do De
creto n. o 42.938, de 30 cIe dezembro
de 1957, que 'OUtorgou a CCmlJo,nhict
Hiâro-Elétrica ParanapanenUt COn
cessão para distribuir eJ!ergia elétrica
1L08 mUnicípios de Urai e Abatiá, nO
Estado do Paranâ,

Decreto n ." 45.0í7 - de 4 de de
zembro de 1958.

- ,Dá nova redação ao art. 1Q do De
ereto n, o 33,913, de 25 /la setembro
de 1953.

Decreto n Q 45.019 - de 4 de de
zembro de 1958.

- Outorga à Companhia Paranaenee
de Energia Elétrica (COPEL) autori
zação de estudos, para I) aproueiia
menta de energia hidráulica, do rio
Tibagi - i Alto e Médio. a 'monlante
da cidade de Jaw.iziJlho.

DeCI'éto n.v 45.019 - de 4 de de·
zernbro de 1958.

Autoriza a Petróleo Brasileiro socie
aoae Anônima, PMrobrãs, a estender
as linluu: de subtransmissão e cOl1struir
subestaçôes para distribuição da
energia elétrica em suo, ZOna petroliie
ra, nO Estado da Bahia.

Decreto 11. o 45. {}20 - de 4 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Companhia Geral de
Eletricidade a COnstruir uma tiniu: de
transmissão.

Decreto n .0-45,021 - de 4 de de
zembro de 1958.

- Outorga ao Governo do Estado do
Rio ele Ja'leiro, concessão para diStri
buir energia elétrica.

D3Creto 11. o 4fL'lJ22 - de 4 de de
zembro d~ 1958.

- Tra-nsfere de Mm'ia das Dores Pires
de Alvarenga e herãeiroe para a
Companhia MOntanhesa de Eleirici~

aaae a concessão para a rrrO(lUçáo e
jCYr1'lecimento de eneraia etemc« 0.0

mUnicípio de GlIanháes, Estado de
Minas Gerais.

D-ecreto n. O 45.023 - de 4 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Prefeitura Municipal de
POllta Porã, »o Estado de Mato
Grosso, a ampliar e mo/lijicar suas
instalações.

Decl',eto . n. o 45.024 - de 4 de de
zembro de 1958

- Outorga ao Estado de Minas Gerais
cOncessão para c aproveitamento ele
energia hidráulica da cachoeira de
Salto, existente 1/0 rio Aratnuiri; dis
trito sede do muwicipio de Nova POn';'
te, Estado de Mznas Gerais.

Decreto n .o 45.025- - de 4 de de
zembro de 1958.

- Transfere de Felicíssimo Dominques
Altonsin para a Prefeitura M(,~llicipal

de Tapes· a concessão para a produçáOi
e fornecimento de ener,qia elétrica 1,0
município de T(J,pes, Estad.o do Rio
Grande do Sul.

Decrero n ." 45-.026 - de 4 de de
zembro de 1958.
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Outorga a Centrais Elétricas de
GOiás S. A., E;:tado de Goiás, COJl~
cessão para distribuir energia elétrica:

Decrejo n .? 45-.027 - de 4 de de
zembr., de 1958.

- Modifica o art. 19 e parágrafos do
Decreta ')'l,. o 24.420) de 30 de janeiro
ele 1948, que outorgou à Alumí1âo
Mil1aS Gerais '8. A. (antiga zie-ro
Química Brasileira S. A.) cowzeseão
para ltproveitamç;l1to de energia hi
dráulica se ãioersae quedas existew

'fes no Rio Piran!Ja, dis/rifa ae aua-
-racuina, MUnicípio de pirangrt, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n .o 45. ()28 - de 4: de de
zembro de 1958.

- Declara- de utilidade pública a faixa
(te terra deSfinCln,a à passagem da
linha ele transmissão (la Cc>mpanhia
Hidro-Elétrica do São Francisco, de
€6 kV, de Angflim a Maceió, lIÚS
-Estados de pernambuco e Alagoas.

Decreto 11.0 45..029 - de 4 de de
.aembro de 1958.

- Outorga à Companhia Industrial d'X
EStânCia S. A. COncessão para distri
buir energia elétrica em ?)árias mu
nicípios elo EstarIo de Sergipg.

Decreto n. o 45.045 - de 11 de de
zembro de 1958.

- Outorga à Prefeitura Municipa7 de
Paraná Concessão para o aproveita,...
-me.no de e,zergia hidráulica. de um
âesnível existente 110 Ribeirão Lajes,
110 mUlticípio de Paraná, Bstaão de
Goiás.

Decreio 11. o 45.053 - de 15 d.e de
,:z·embr{) doe 1958.

- Concede autorização para funcionar
"como emprêsa de ene:rgia ctémca à
Compa'nhia Sul Sergipalla ae Ele/riei-'
aaae (Sulgipe).

Decreto n .o 45.105 - de 23 de de
2embro de 1958.

- Outorqa à <Cooperaiioa de Fôrça e
Luz de Vala do Souza" COncessão para
o aproveitamento de energia hidráuli
ca do Ribeirão Cristal no Distrito de
Vala do Souza, 1t(lunicípiD ele .4. leqre,
Estado do Espírito Sa-nto.

Decreto n. o 45.139 - de ao de de
zembro de 1958.

Ve',' Energia Elétrica.

ENEHG'IA TERMOELtTR!CA

Vex Energia Elétrica.

.ENRI'QUECIMENTO ILíCITO

Regula o seqüestro e o perdimento
de benS nOS cas-.s de enriquecimentO
ilícito, por influência Q,u abuso {lo
cargO ou jUnção.

Lei 11. 0 3.502 - de 21 de dezembro
de 1958.

ENSINO INDUSTRIAL

Altera o Regulamento {lo Quadro
dos Cursos do EnSino IndUStrial, apro
vado pelo Decreto n. o 8.763, de 3 'de
fevereiro de 1942, e dá 01LiraS pro
vidências.

Decreto 11. 0 44.912 - de 28 de nO
vembn, de 195-8.

ESCOLAS

Assegura promoçõo ao põsto de 2Q
tenente aos Aspirantes a Oficial e
Sargentos do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, diplomados .'::om. o
curso da Escola para Sargentos dessa
Corporação, e" dá outras providências.

Lei nQ 3.485 - de 10 de dezembro
de 1958.

A utoriza o funcionamento a título
precário dos cursos de iníciaçãe e
mestria agrícolas e técnico em aari
cultura da Escola Açroiécnuu: de
Campos.

Decreto nv 44.891 - de 27 de no
vembro de 1958.

- Concede equiparação ao Curso de
Iniciação Agrícola da Escola Agrícola
(l Assis Brasil".

Decreto n 9 44.894 - de 27 de no
vembro de 1968.

- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de Serviço So~

-cial da Escola de Serviço Social do
Instituto Social de Vitória.

Decreto nQ 45,054 - de 16 de de
zembro de 1958.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Ver, também, Cursos, Faculdades
e Universidades. Quanto aos .Milita
res, ver, também, Aeronáutica, E:cét
cito e Marinna.

ESCOTISMO

Abre ao Ministério da Educação e;
Cultura o crédito especial ae .
Cr$ 2.500.000,00, como auxílio à União
dos Becotetros do Brasil pela realiza
ção do Ajuri Nacional Bscoteiro e da
IV Conferência Escoteira Interum. e
ricana e participação dos Bscoteiros
Brasiletros no IX Jamboree Mundif1,l
de Escoteiros.

Decreto nQ 44.852 -- de 12 de 110
vembro de 1958.

.ESTADO DA BAHIA

Transfere da Prefeitura Municipal
de Itapartca para o Govêrno do E:s
tado da Bahia u concessão pera a
produção e fornecimento de energia
elétrica .ao Município de Itaocrtca,
Estado da Bahia.

Decreto nQ 44.787 - de 6 de no
vembro de 1958.

ESTADO no MARANHÃO

Outorga concessão .ao Govêrno tio
Estado do Maranhão para instalar
uma estação radiodifusora.

Decreto nº 44.223 - de 31 de julho
de 1958.

Outorga concessão ao Gouérno
do Estado do Maranhão para instalar
uma estação radiodifusora.

Decreto nQ 44.224 - de 31 de julho
de 1958.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas de uso comum" do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio " Borrachudo" .

Decreto n" 44.632 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Declara públicas de uso comum
do domínio do Estado de Minas Ge~

rais, as águas do rio "São Vicente."

Decreto nv 44.633 - de 17 de ou
tubro de 1958.

Declara públicas' de uso ccmuni;
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio "Marmelada".

Decreto nv 4.634 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de M·lnas· oe
rais, as águas do rio Inferno.

Decreto nv 45.012 - de 4 de de
zen1bro de 1958.

- Outorga ao Estado de Minas Ge
rais, concessão para o aproveitamen
to da energia hidráulica da cachoei
ra de Salto,' existente no rio Ariurua-

. ri, distrito sede do município de Nova.
Potite, Estado de Minas -Gerais.

Decreto n? 45.025 - de 4 de de
zembro de 1958.

ESTADO DO PARANA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 10.000.000,00, para,
combater a erosão que assola o Esta
do do Paranâ.

Lei nq 3.469 - de 28 de novembro
de 1958.

- Outorga ao Estado do Parana
concessão para o aproveitamento 1J{O
gressivo da energia huinuüica de um
âesnioe; existente no rio Chopineinlu»,
distrito sede do mwnicitno de Chopin-:
zinho, Estado do Paraná.

Decreto n9 44.639 - de 17 de ou
tubro de 1958.

ESTADO no RÍO DE JANEIRO

Outorga ao Gouêrno do Estado do
Rio de Janeiro, concessão pa1'lt âis»
triouir energia elétrica.

Decreto n 9 45.022 - de 4 de de-
zembro de 1958. .

ESTADO O RIO GRANDE no SUL

1.'ransfere da Prefeitura Municipca
de Caçapava do Sul para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica do Rio
Grande do Sul a concessão para a
produção e fornecimento de enerçià
elétrica ao município de Cacasuux: do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n9 44.636 - de 17 de ou
tubro de 1958.
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ESTATUTO' nos FUNCIONARIOS
, PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Regulamenta a concessão da grati-,
. [icaçiio prevista no art. 145, item VI,

da Lei n() 1.711, de 28 de outubro de
1952, aos servidores lotados no Depar
tamento Federal de Segurança Públi
ca (D. F. S. P.) do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, e dá ou
tras providências.

Decreto n 9 45.042 - de 10 de de
zembro de 1958.

ESTRADA DE FERRO TOCANTINS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito 'especial de Cr$ 272 . 162,ÚO para
atender ao pagamento do abono de
Natal no exercício de i949, aos ser
vidores da Estrada de Ferro Tocan
tins.

Lei no) 3.476 - de 1 de dezembro
de 1953.

ExtRCITO

Altera o art. 28 da Lei n.Q 2.657,
de 1 de dezembro de 1955, que re
gula as promoções dos Ojiciais do
Exército. .

Lei n.~ 3.474, - de 1 de dezembro
de 1958.

'- Altera redação da letra e,. do nú
mero 7, item IV, do Anexo IV do De
creto n Q 23.8'88, de ·22 de outubro de
1947.

Decreto nv 44.610 - de 8 de ou
tubro de 1958.

- Acresce o no 3 à letra g, do art. 4Q

do Regulamento aprovado pelo De
creto nQ 30. 'l6'3, de 13 de novembro
de 1951.

Decreto n Q 44.616 - de 16- de ou
tubro de 1958.

- }l_prova as Normas para Feitura de
Distintivos das Unidades e Estabe
lecimentos do Exército.

Decreto n\l 44.618 - de 16 de ou
tubro de 1958.

~ Acrescenta ao art. 2Q do Decreto
nQ 31.4r{H, de 8 de setembro de 10952,
o Quadro de Enfermeiros (Q~EF).

Decreto n? 44.831' - de 8 de no-
vembro de 1958. '

ExtRCITO

Altera artigos do RUPE - Iª' e 2l,l
Partes.

Decreto n Q 44.971. - de 2 de de-o
zembro de 1958.

- Cria o Depósito Central de M'lmi
ções e o Batalhão Depósito de Mu-,
nições,

Decreto n<l 45. 03() - de 4 de de-
zembro de 1958. .

- Modifica a redação do Decreto
n9 43.19{), de 12 de fevereiro de 1958.

Decreto nQ 45,. HlB - de 26 de de-
zembro de 1958.

- Fixa a distribuição, em cada Arma'
e em cada pôsto, das funções gerais
dos oficiais do Exército, a vigorar a
partir de 24 de dezembro de 1958'.

Decreto n<l 45. 11~ - de 26 de de
zembro de 1958.

- Altera a redação do Decreto núme
ro 43-.HIO, de lQ. de .fevereiro de 1958r

referente a funções de oticuus-çe
nerais .

Decreto nv 45.142 - de ao de de-o
zembro de 19.58.

EXPORTAÇÃO

Altera disposições dos Decretos nú-·
mero 15.813 de ,13 de novembro de'
lB22 e nO 42.820, de 16 de âezembro
de 1957.

Decreto nQ 44.916 - de 23 de no
vembro de 1958.

- Dá nova redação ao Decreto núme
ro 44.505 de 24 de setembro de .l~58~,

que alterou os arts. 4e, 50, 52, '54 e
seus parágrafos, do Decreto núme-,
ro 5.73'9, de 29-5-40.

Decreto n Q 44. 97(}· - de 1 de de
zembro de 1958.

EXPOSIÇõES E FEIRAS

Autoriza o poder Executivo a abrir;
pelo Ministério da Agricultura, o
cr.édito especial de Cr$ 5.000. (lO(}"O()
para auxiliar a realização da Festa
da uva e da Exposição Aqro-Iruius
truü, em Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

Lei n Q 3.452 - de 6 de novembro
de 1958.



170

EXPOSIÇõES :E FEIRAS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

FACULDADES

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de ors 3.(1(J.{}.(J!Ü0,()O,
destinado a auxiliar a Prefeitura Mu
nicipal de nstréui, no Estado. ao Rio
Grande do Sul, na realização da I Ex
posição Nacional de Suínos.

Lei nÇl 3.466 - de 26 de novembro
-de 19'58.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 5,000.000,00 para auxiliar a Asso
dação Rural de Montes Claros, Es
tado de Minas Gerais, na conclusão
das obras do parque Regional da Ex~

posição Açro-Pecuárta Industrial.

Decreto nÇl 44.89-2 - de 27 de no
vembro de 1958. .

EXTRANU MERARIOS

E'quipara servidores da união e das
autarquias federais à categoria de-ex
tranumerários mensalistas, desde que
contem ou venham a contar cinco
anos de exercício, e dá outras pro
-ouiêncios .

Lei n~ 3,483 - de 8 de dezembro
de 1958.

F

FACULDADES
Transforma em unidades univer

sitárias os cursos de odontologia e de
Farmácia da Faculdade de Medicina
do Paraná e de Odontologia da Fti
culâaâe Fluminense de Medicina, e
dá outras providências.

Lei n? 3,463 - de 2,0 de novembro
de W5'8.

- Concede reconhecimento ao curso
de história natural da Faculdade de
Filosofia do Recife.

Decreto n'? 44.{).51 - de 22 de [u
]1:10 de 1958.

- Declara de utilidade púbIca, para
fins de desapropriação, imóvel des
tinado à amipliaçtio das instalações
da Faculdade de Direito de Pelotas.

Decreto n Q 44 .'614 - de 16 de ou
tubro de 1958.

Concede reconhecimento aos
cursos de pedagogia e didática da Fa
culdade Católica de Filosofia de Pe
lotas.

Decreto nv 44,729 - de 22 de ou
tubro de 1958.

- Reconhecimento da Faculdade
de Direito do Vale do Paraíba.

Decreto n'! 44.765 - de 27 de ou
tubro de 1958.

Concede reconhecimento aos
cursos de filosofia e letras clássicas
da Faculdade de Filosofia, Ciências e
t.etras Cristo Rei.

Decreto n? 44.839 - de 11 de no-
vembro de 1958. '

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de .
CrS 4,000.000,00, sendo .
el'S 2.000.000,00 para a' Faculdade de
Filosofia de Pelotas e c-s 2.000.000,00
para . a Faculdade de Filosofia do
Ceará.

Decreto n? 44.868 - de "26 de no
vembro de 1958.

- Concede autorizacão para funcio
namento dos cursos ie Filosofia, His
tória e Pedagogia da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras de U1"U

auouuui,

Decreto n9 44,915 - de 28 de no
vembro de 1958.

- Concede autorização para o iun
cionarnento dos cursos de Filosofia e
de Pedagogia da FacuZdade Católica
de Filosofia, Ciências e Letras de
Baç«.

Decreto n? 45.049 - de 13 de de
zemQl'o de 1958.

- Concede autorização para o' fun
cionamento do curso de serviço so
cial da' Faculdade de Serviço Social
de Santa Catarina.

Decreto n 9 45.063 - de 19 de de
zembro -, de 1958.

V-er: também, Cursos, Escolas e
__Universidades.
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Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Landim Cassal a lavrar feldspato no
Município de Santa Branca, Estado
de São Paulo.

Decreto n? 44.703 - de 20 de ou
.tubro de 1958.

- Autoriza a cidadã brasileira Dulce
111aria de Andrade Silvanin a pesqui
sar feldspato e associados no muni
-cípio de Anãraâas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n Q 44.709 - de 20 de .ou
.tubro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro M a
noel Simplicio Lopes, a pesquisa?'
quartzo, feldspato e associados, no mu
-nicípio de Mar1cá, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto nO 44.906 - de 28 de no
-vembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Panlo Nilo de Medeiros Dourado a
'pesquisar feldspato no município de
-'Maricá, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n 9 44.976 - de 2 de de
zembro de 1958.

·:FERRO

- Autoriza a Mineraciio Hannaco
Limitada a pesquisar minério de ferro
-nos municípios de Rio Acima e Nova
Lima, Estado de Minas Gerais,

Decreto n/? 44.650 - de 17 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza a Mineracão Htmnaco
Limitada a pesquisar minério de ferro
no Município de Nova Lima, Estado
.de Minas Gerais.

Decreto nO 44.652 - de 17 de outu
-bro de 1958.

- Autoriza a Mineracão Hannaco
Limitada a pesquisar minério de fer
ia no m.unicípio de Ltabirito, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nl? 44.679 - de 20 de ou
'tubro de 1958.

- Autoriza a Mineração Hannaco
Limitada a pesquisar minério de fer
ro no município de Nova Lima, Es':'
taâo de Minas Gerais.

Decreto nl? 44.681 - de 20 de ou
tubro de 1958.

Autoriza a Companhia de Mine
ração Noualimense a pesquisar miné~

rio de terra, manganês e associados,
nos municipios de Rio Acima e Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 44.693 - de 20 de ou-
tubro de 1958. -

- Aiüoriza a Mineração Hannaco
Limitada a pesquisar minério de fer
ro no município de Nova Lima. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n? 44.694 - de 20 de ou
tubro de 1958.

-' Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland Maringá a pesquisar
minério de ferro no município de Ri
beira, Estado de São Paulo.

Decreto nÇl 44.708 - de 20 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza a Companhià Siderúr
gica Cruzeiro do Sul - Cruzul, a la
vrar minérios de ferro e manganês
no município de Santa Bárbara, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n9 44.753 - de 27 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza a Companhia de Mine
ractio Noualimense a pesquisar miné
rio de ferro, manganês e associados
no Município de Nova Lima, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nO. 44.760 - de 27 de ou-.
tubro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Diogo Bethonico a lavrar minér20 de
ferro no Município de Itnbira, Estado
de Minas Gerais .

Decreto n'? 44.763 - de 27 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza Mineração Hanna do
Brasil Ltda. a pesquisar minério de
ferro no Município de tsrumaainno,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 44.909 - de 28 de no
vembro de 1958.

- Autoriza Mineração Hanna do
Brasil Ltda. a pesquisa minério de
ferro no' Município ãe Nova Lima.• Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n 9 44.910 - de 28 de no
vembro de 1958.
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FERRO FEJ:!.RO

- Autoriza Pesquisas Minerais Heco
Ltda. a pesquisar m{nério de ferro
no Município de Nova Lima, Estado
de Minas Gerais.

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 36.616, de 20 de açõsto de 1953.

Decreto n'? 44.917 - de 28 de no
vembro de 1958.

- Autoriza a Emprêsa de Mineração
Novaterra Ltda. a pesquisar miné

rio de ferro no Município de Belo
Vale, Estado de Minas Gerais.

Decreto" n Q 44.949 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza Pesquisas Minerais Heco
Ltda. a pesquisar minério de ferro
no Município de Nova Lima, Est.ado
de Minas Gerais.

Decreto nº 44.920 - de 1 de de
zembro de 1958.

de 29 de de-Decreto n? 45.132
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be
nevandro Moreira de Souza Lima a
pesquisar manganês, [erro e associa
âos, no Município -de Corumbá, Esta
tio de Mato Grosso.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Tiradentes de Lima a pesquisar
minérios de manganês, ferro e asso
ciados, no Município de corunioã, Es
tado de Mato Grosso,

, Decreto nv 45.131 - de 29 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria CeZina Lobato a pesquisar -miné~
rios de manganês, de ferro e associa
dos no Município de Corumbá, Estado
de Mato Grosso.

Decreto nº 45.124 - de 29 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be.:.
neoanãro Moreira de Souza Lima a
pesquisar minérios de ferro, de man-
ganês e associados 1W Município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso'.

Decreto nl? 45. 130 - de 29 de de
zembro de 1958.

- Autoriza Mineração Hanna âo
Brasil Ltda. a pesquisar minério de
ferro nos municípios de Brumtuiinho
e Nova Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 44.968 - de 1 de de
zembro de 1958.

Autoriza Mineração Htmrui do
Brasil Ltda. a pesquisar minério de'
ferro no Município de Nova Lima.
Estado de Minas Gerais. '

Decreto nl? 44.950 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Chaffyr Ferreira a lavrar minério de'
.ferro no Município de Belo Horizonte,

Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 44.955 - de 1 de de..,
zembro de 1958.

de "1 de de-Decreto nv 44.928
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião de Oliveira Rabelo a pesqui
sar minério âe ferro no Município de
Guanhães, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 44. 93.0 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza Mineração Hanna do
Brasil Ltda. a pesquisar minério de
ferro no Município de Nova Lima,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 44.943 - de 1 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
Chaffyr Ferreira a lavrar acre e mi~

nério de ferro, nos, municípios de Belo
Horizonte e Betino, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nl) 44.929 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Dalmo de Souza Dornellas a pesqui
sar minério de ferro no M uniciou: de
Santa Bárbara, Estado de M.znas Ge
rais.

Decreto nv 44.927 - de 1 de de
zembro de 1958.
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Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, faixa de ter
reno e benfeitorias necessárias à li
gação ferroviária Lima Duarte-Bom
Jardim, Estado de Minas- Gerais.

Decreto nv 45.032 - de 5 de de
zembro de 1958.

. - Declara de utilidade pública, para
[ine de desapropriação, taixa de ter

. reno necessária à construção de tre
clio ferroviário localizado em M eira,
!Estado. de Santa Catarina.

Decreto n'? 45.033 - de 5 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo 2(l Bata
lhão Ferroviário, jaixa de terreno ne
cessária à construção de trecho fer
roviário localizado em Maira, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n Q 45.036 - de 5 de de
zembro de 1958.

FLORESTAS PROTETORAS

Declara protetoras, de acõrão com
o art. H, parágrafo único, do
Decreto n(l 23.793, de 23 de janeiro
de 1934, as florestas nativas existen
tes no Município de Ilhabela, no Es
tado de São Paulo (Ilha de São Se
bastião) .

Decreto ni? 44.890 - de 27 de no
vembro de 1958.

FLUORITA

Autoriza o cidadão brasileiro Valdir
de Cezaro Nanon a pesquisar jluorita
no Município de Tubarão - Estado
de Santa Catarina.

Decreto nv 44.941 - de 1 de de
zembro de 1958.

FôRÇAS ARMAllAS

Modifica a Lei n9 2.929, de 27
de outubro de 1956, que disciplina o
processo de alteração ou retificação
de idade dos Oficiais das Fôfcas Ar
madas e dá outras providênciás.

Lei nt:l 3.507 - de 27 de dezembro
de 1958.

Permite o uso da medalha da
UNEF em uniformes militares.

Decreto n Q 45. 002 - de 4 de de
zembro de 1958.

rOR.D MOTOR no BRASIL S,A.

Concede à sociedade anônima Forti
Motor _do Brasil S. A. autorização
para continuar a funcionar na Repú..,
blica,

Decreto nº 44.854 - de 14 de no
vembro de 1958.

- Concede à sociedade anônima
ro-a Motor do Brasil S. A. auiori
zaciio para continuar a funcionar na
República.

Decreto nl) 45.051 - de 15 de de
zembro de 1958.

fUNCIONARIOS PúBLICOS

Altera o Decreto n9 3.5.956, de
2 de aaõsto de 1954, que regulamenta
os arts. 188 a 193 da Lei nQ 1.711, de
28 de outubro de 1952, e dá outras
providênCias.

Decreto ns 45.04'8 - de 12 de de
zembro de 1958.

FUNÇõES DE CARATER OU INTE
RÊSSE MILITAR

Dá nova reâaciic ao art. 2(l do De
creto n(l 44.600,'de 27 de setembro de
1958.

Decreto nl? 45.044 - de 11 de de
zembro de 1958.

FUNDAÇÃO MOINHO SANT,ISTA

Declara de utilidade pública a "Fun
dação Moinho Samtista", com sede em
São Paulo - Estado de Sáo Paulo.

Decreto n? 44.660 - de 18 de ou
tubro de 1958,

G

GElA

Ver: Grupo Executivo da Indústria
Auiomobitisttca,
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"GUIA DE EMBARQUE"

Regulamenta a concessão da ara
iiiicaçõo prevista no art . 145, item
VI, âa Lei nQ 1.711, de 28 de outubro
de 1952, aos servidores lotados no De
partamento Federal de Segurança Pú
blicr:t(D .F .S .p . ), do Ministério da
Justica e Negócios Interiores, e dá
outra"s providências.

Decreto nO 45.042 de 10 de de-
zembro de 1958.

GRUPO DE ESTUDOS DA INDúS
'fRIA CINEMATOGRÁFICA

Constitui no Ministério da Edu
cação e Cultura, o Corpo de Estudos
da Indústria Cinematográfica.

Decreto nv 44.853 - de 13 de no
vembro de 1958.

GRUPO DE ESTUDOS DA PECUARIA
DE COR'rE

Constitui, no Conselho Coordenador
do Abastecimento, o Grupo de Estu
dos da Pecuária de Corte.

Decreto nÇl 44.613 - de 15 de ou
tubro de 1958.

GRUPO DE TRABALHO PÁRA O DE a

SENVOLVIlV,[ENTO DO NORDESTE

Autoriza o Grupo de Trabalho para
o DesenvolvimentO 'do Nordeste (J,

cooraewir la ,elabo1'ação de' um pro~

gram/aj ll:XáJsico ãe iaJb~tecimento id8.
água para ae rregiõms qUe menciona e
dá outras providências.

Decreto n . o 44. '798 - De 6 de nO
vembrn de 1958.

GRUPO EXECUTIVO DA 'INDúSTRIA
l1UTOlVIOBILíSTICA

Dá nooa reà,ação à alínea c do ar
figo 9. Q do Decreto n.o 3,9.568. de 12
de jUlho' de 195:6 e dá outras prOVi.
âências,

DeCreto n .? 44.659 - de '17 de ou
tubro dê 1958.

GRUPOS DE' TRABALHO

Confere novas turibuiçôes ao Grupo
de trabalho ConstituiJdo Pelo DecretQ
't. a 43.2-85. de 25 de feVereiro de 1958.
[)ecr~to n .o 44. '7,67 - de 30 de ou-

tubro de 1958. - ,

Altera disposiçÕeS dos Decretos nú
meros ;15.8113, de 13 de nOvembto d'e
1922 e n.ol 412.'820 de ;16 de dezembro
de 1957.

Decreto n.O 44.916 - de 28 de no
vembro. de 19-58.

H

HEMATITA

, Autoriza .O :oidadão \1Jrasileiro Atttô
nio [Caetano !da Silva a Pesquisar he
matita te 'associados no mUnicípio de
Santa ,Isabel, tEstado Ifle São ipaulo.

Decreto n·" 4:4.671 - de 18 de ou
tubro de 1958.

l.A.P.I:.T.C.

Ver: Instituto de A,poSentaJd01ia e
Pensões dos Empregados em TrG12s~

'pOrtes e Cargas.

I

IBERrA L-lNEAS AEREAS
DE ESPANA

Concede là "Iberia lLineas Aéreas de
Espana" asuorizaçãr. rpara cosauauir
a fUnciOnar JI,a lReJ1Ública.

Decreto n ,o 44.498 - de 24 de
setembro de 1e58.

!.B·G.E.

Vef: InstitUto Brasileiro de Geogra~

fia e EStatística.

ILlVIENITA

- Autoriza o cidadão brasileiro Age
silau Souza de :Araújo -a pesquisar il..
menita Je associados mO município 'de
Japoaui, >EstllJào )cle I$ergipe.

Decreto n. o 44.748 - de 27 de ou-
tubro de 1958. .

Autoriza o cidadão brasileiro Age
süau. Souza de Araújo a pesquisar ü

menita e associados nos mumicipios
de ';Jap.oatá Ie i'arapititng(J). IJl:stado de
Sergipe,

Decreto n.o 44.807 - de 7 de no
vembro de 1958.
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Autoriza o cídtLdão brasileiro Age
silau. ~<)ouza, de Arauj(j'ta-ftpesquisar il
menita e assocuuios 1.0 mUnicípio de
Japoatã, Estaà'o de SergiPe.

[)ecreto n . o 4.4. &17 - de 7 de nO~

vcmbr{) de 19"58.

- Autoriza o cidadão brasileiro Age
silau: Souza ele Araújo a pesquisar
ümenita e associados no município
de Parapitinga, Estado de Sergipe.

Decreto n ." 44.82,2 - de 7 de no
vembro de .1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Aye
züou. Sousa de Amújo a pesquisar
ilmenita e associados no município
de Japoatã, Estado de Sergipe.

Decreto n 9 44.953 - de 1 dê de
zemb-ro de 1958.

IMPO RTAÇÃO

C01z,c€de iSenção Ide ~direitos aâua
netros, impôsto de consumo e taxas
alfandegárias para materiais e equipa
mentOS ~P01·f:CfcJJ.OS 'Pela' Companhia
de A.rmaZéns iGerais ',dO' !EStado de
Pern'ambuco - DAGEP.

Lei n .o 3.459 - de 18 de novembro
de 1958.

- Isenta de inipostos de iniportacão e
de consumo, inclusive a taxa adua
neira de 5 %J trilhos de aço e res
pectivos aCe'$sórios·, -destinddos à com-
pa-,ihia .,paulista jde Esrr'adas fie Ferro
e mais emprêsas ferroviárias. nas
mes.mas conâiçôes, -

,Lei n.? 3.467 - de 28 de novembro
de 1958. -

.- Concede isenção de direitos adua
neiros e mais maas. inclusiVe a de
impâsto de consumo. para material
importado peta Emprêsa Jornal do
Comércio iS. A.. com ,sede nO Reci!e',
capital do Estado de PeT']Jamb'uco.

Lei n . o 3.493 - de 19 de dezembro
de 1958.

- Autoriza a importação ele cuto
mó1jeis ZJa'"(u ,,O serviço de transporte
de passageiros, dispõe 'sôDre a venda
de automóveis apreendidos e dá ou
,tras promdênctas.

. Lei n .o 3.496 - de 21 de d€zembro
de 1958.

Isenta do impôsto de importação
a de COnsumo material ,importado
pela Compannia de Produtos Quí
micos I drongal.

Lei n . o 3.{j.Q!9 - de 30 de deZembro
de 1958.

- Concede !iSenção d~ direitos adua
neiros, inctusioe o aâicioruü ele 10%
impôsiQ 'de !Consumo e ,mais taxas
tuiuaneira« para materiais imp01'taàos
pela Comp.a.;llz,ia Telejônic(j,( cuiaba~

na.
Lei n ." 3.517 - de 30 de dezembro

de 1958,

- Dispõe sôbre a isenção temporá
ria. ido 'Pagamento das taxas a qUe
estão sujeitos a mercadorias e equi
pamentos ,importaJdo!S 1/,OS têrmos do
Acôrào I!ásico de CooPeração TécHi
ca e de Acôrdo sõt»:e 'Programas de
Seroiços Técnicos ;ESpeciais, concluí~

dos entre o Brasil .e os Estados Uni
'-'-UJ~ da América e dá oUtraS 'PTovi-
âéncia», .

Decreto 11. 0 44.609 - de 8 de ou
tubro de HJ-58.

Regula a importação de, borracha,

Decreto nO 44.728 - de 22 de ou
tubro de 1058.

llVlPôSTO DE CONSUMO

Aliem a legislação da tmoõeto de
Consumo e dá outras providências.

Lei nl? 3.520 - de 30 de dezembro
de 1958.

IlVIPtlSTO DE RENDA

Altera a legislação do Imsiõsto de
Renda e dá outras prouuiétuzia«,

Lei n? 3.470 - de 28 de novembro
de 1958.

- Dispõe sôbre a remuneração dos
Agentes Fiscais do lmpôsto de Ren
da e dá outras providências.

Decreto nv 45.150 - de 31 de de
zembro de 1958.

llVIPôSTO no SELO
Ver: Consolidação das Leis do Im

põsto do Sêlo,
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"IMPOSTOS

Revigora pelo prazo de dois anos, os
.créâitos especiais de Cr$ 100.00'0.000,00
eis 300.000.000,00 e Cr$ 30.000.000,00
para' atender despesas necessárias ao
reasiarelhamento de órgãos da União
e das repartições aduaneiras e asxer-
feiçoamento e inspeção dos serviços
fazendários, inclusive pessoal e ma
terial.

Lei n'? 3.512 - de 30 de dezembro
de 1958.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSótS DOS EMPREGADOS
EM TRANS'PORTES E CARGAS

Altera os Decretos nO 41. 246, de
4 de abril de 1957, e 43.635, de 2
de maio de 1958, que dispõem sõbre
os Quadros de Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas.

Decreto nQ 44.903 - de 27 de no
vembro de 1958.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
1: PENSõES DOS !NDUSTRIAR-IOS

Cria, no I. A. P. I. a Comissão
Executiva de 'Reabilitação Profissional
e Serviço Social, e dá outras provi
dências.

.-INDúSTRIA EXTRATIVA DE MI
NtRfOS LOLLI LTDA.

Concede à Indústria Extrativa de
Minérios Lolli Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de mmera
-ção.

Decreto n 9 45. 128 '- de' 29 de de
.zembro de 1958.

Decreto n9 44.770
vembro de 1958.

de 3 de no-

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAfIA E ESTATiSTICA

Aprova os Quadros e Tabelas de
Pessoal do Instituto Brasileiro de Geo
,grafia e Estatística e dá outras pro
vidências.

Decreto n 9 44.766 - de 30 de ou
tubro de 1958.

"INSTITUTO CULURAL BRASIL
ALEMANHA

Declara de utilidade pública o Ins
tituto Cultural Brasil-Alemanha, com
sede no Distrito Federal.

Decreto n Q 44.:597 - de 27 de se
tembro de. 1958.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA

E PENSóES DOS EMPREGADOS
EPfI TRANSPORTES E CARGAS

Dispõe sõbre o regime de momuten
-ção de salário a que se refere a ali-,
nea b do art. 76 do Decreto-lei nú

'mero 7.036, de 10 de novembro de 1944
e dá outras providências.

Decreto n° 44.710 - de 30 de ou
·tubro de 1958.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTImOS

Dispõe sôbre o regime de manuten
ção de salário, a que se retere n aU-.
nea b do art. 76 do Decreto-lei nú
mero 7.036, de 10 de .novembro de
1944, e dá outras providências.

Decreto nQ 44.710 - de 20 de ou
tubro de 1958 .

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRAFICO BRASILEIRO

Abre ao Ministério da Educacão e
Cultura, o crédito especial de ér$ ••
30.000.000,00 para auxiliar -a constru-
ção da futura sede do Instituto Histó
rico e Geográfico Brasileiro no Distri
to Federal.

Decreto n Q 45.065 - de 19 de de
zembro de 1958.

INSTITUTO NACIONAL no,PINHO

Suprime a alínea "e" do art. 4~ ao
Decreto-lei nll 6.920, de 3 de outubro
de 1944.

Lei n~ 3.484 - de 10 de dezembro.
de 1958.
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IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICóRDIA DE MARtLIA

Declara de utilidade pública a "Ir
mandade da Santa Casa de Miseri
côrâia de Marília", com sede em Ma
rília, Estado de São Paulo.

Decreto n 9 44.777 - de 6 de no
vembro de 1958.

"ISENÇõES

Concede isenção de imoõsto de con
sumo, de direitos de importação e ta
ixas aduaneiras para material desti-
nado à Pontifícia Universidade Cató
lica do Rio de Janeiro.

Lei n" 3.453 - de 6 de novembro
,de 1958.

; - Isenta de todos os impostos e
taxas federais o Museu. de Arte Mo
derna do Rio de Janeiro.

Lei nv 3.479 - de 4 de dezembro
de 1958.

- Ver, também, Importação.

J

LE,I no INQUILINATO

Prorroga a vigência ãa Lei nú
mero i. '3() O, de 28 de dezembro de
1195()· (Lei do Inquilinato) e dá outras
providências .

a:..ei nl? 3.14,914 - de 19 de dezembro
de '1195&.

LóIDE BRASILEIRO - PATRI
MôNIO NACIONAL

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o credito especial de
Cr$ '5:812.'4214:AJO.O,'O'Ü', para o fim que
menciona.

Decreto n. (I 4141.'84:1 - de 11 de no
vembro de .1,95'8.

LOTAÇÃO

Ver o nome do órgão a Que se re
fere.

LOTERIAS

Altera a redação da Lei número
3.:3146, de :17 de dezembro de 18'57.

Leí nv 3'.'4'91 - de 1:8 de dezembro
de W5'8-.

L UTO OFICIAL

Decreta luto oficial pelo falecimen
to de Sua Santidade o Papa Pio
XII.

JARDIM BOTÂNICO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Açricuitura o cré
dito especial de Cr$ 9.800.000,00, para
atender às despesas decorrentes das
comemorações do 150'? aniversario da

.fundação do Jardim Botânico.

Lei n'? 3.457 - de 18 de novembro
-de 1958.

Decreto n Q 414' .1611
tubro de 1,9-58.

M

MAGNESITA

de e de ou-

-JUSTIÇA MILITAR

Cria o Quadro da Secretaria da Pro
-euraâoria Geral da Justiça Milita)", e
dá outras providências.

Lei ns 3.478' - de 4 de dezembro
-de 1958.

L

LAVRA

Ver o nome do elemento lavrado.

Autoriza M aqnesium. do Brasil Li
mitada a pesquisar nuumesita no
município de Iauatu, Estado do
Ceará.

Decreto nv l4f4!.B:3'3 - de 1 de de
zembro de .11958.

MANDATO LEGISLAT'IVO

Regula a, situação dos servidores
civis e militares candidatos a cargos
eletivos ou diplomados para o exer
cício de mandato legislativo federal.

Lei n 9 3.150'6 - de :27 de dezembro
de 1!S5B.
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'MANGANts
Autoriza a Companhia de Minera

cão Novalímense a pesquisar miné
;'io de ferro, manganês e associados,
nos municípios de Rio Acima e
Nova Lima, Estado de Minas Gerais,

Decreto nÇl 1414:.169(3: - de 20 de ou
tubro de 1S5&.

- Autoriza a Emprêsa Comercial e
T-écínca de Minérios S. A. a pes
sar minério de manganês no muni
cipio de Caeiité, Estado da Bahia.

'Decreto nv ' -M.16;9~ - de 20'. de ou
tubro de 1958.

- Autoriza a Emprêsa Comercial e
Técnica de Minérios S. A. a pes
quisar minério de manganês no mu-'
nieipio de Caetite, Estado da Bahia.

Decreto n9 '4.!4:. ";.011 ~ de 12G de ou
tubro de 19,58.

- Autoriza a Companhia Siderúrgica
Cruzeiro do SUl - Cruziü, a lavrar
minérios de ferro e manganês no
município de santa Bárbara, ~stado

de ,Minas Gerais.

\Decreto nv 1114.'7153. _ de 12'1- de ou
tubro de :1,9'&8.

- Autoriza a Companhia de Minera
cão N oualimense a pesquisar minério
de feno, mamqtmés e associados no
município de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nÇl 4l4!."Hjo - de 27 de ou
tubro de ,W5'H,

- Autoriza a cidadã brasileira Maria
Celina Lobato a pesquisar minérios
de manganês, de [erro e aseocuuios,
no município de Corumbá, Estado de
Mato Grosso,

Decreto n 9 4'S.'ll24! -- de 29 de de
zembro de 1'95'8.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Tiraden-les de Lima a pesquisar mi
nérios de manganês, ferro e associa
dos, no municipio àe Corumbá, Esta
do de Mato Grosso.

Decreto n9 4'5.'1::3'1' _ de ~9 de de
zembro de 19'5!8.

MANGANts
Autoriza o cidadão brasileiro Bene

vandro Moreira de Souza Lima a
pesquisar manganês, ferro e associa-o
dos, no municipio de Corumbá, Esta
do de Mato Grosso.

(Decreto n9 4:5 .1132 - de '29 de de
zembro de 119'::>8.

MARINHA

Aprova o Regulamento para a Di
retoria de Saúde da Marinha.

!Decreto nÇl 4.i4J. 7,80 - de .6 de no
o vembro de ;195-8.

- Aprova o Regulamento para os
Centros de Adestramento da Marinha
do nrasu:

Decreto n9 4t4.'897' - de 271 de no-
vembro de le:5'&. .

- Aprova o Regularmento para o La
boratório Farmacêutico da Marinha.

Decreto n 9 i4:~.:&9'8 - de, i'}jl' de no-o
vembro de WM~. '

- Dá nova redação ao art. 41) do De
creto n9 "3J7. 2\22, de 2'7 de abril de
;1<95'5-.

Decreto nt? 44.'901: - de2'r. de no
vembro de ;1'958.

- Dá nova redação ao art. 3.° do
Decreto n.O 38.41'2, de 26 de aezembro
de 1955.

Decreto n.o 44.902, de 27 de novem
bro de 1958.

- Ver, também, Ministério da Mari
nha.

MARMORE

Autoriza o :cidadão brasileiro .,Ma
noel de IMatos -Junior a tlawar calcá
ria, tnuirmore fé! assocuuios, mo Muni
,cípio Ide ttumirim, 'Estado 'âe Misuis
Gerais.

Decreto n.> 44.686, d.e 20 de outubro.
de 1958. '

- 'Autoriza 10 cidadão 'brasileiro Ubi
raiara Keutenedjian a lavrar mármore
no município Ide !Cerro Azul, Estado do
Paraná »Ó:

!Decreto n," 44.919, de 1 de dezembro
de 1958.
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Autoriza Sílva Areal, Mármores e
Granitos 'S' A., 'p, rpesquisar anârmore
no municipio IM Cachoeira âo Iiape»
merim, 'Estado do Espírito Santo.

Decreto D.o 44.956, de 1 de dezembro
de 1958.

MEDALHAS

Permite ~ uso Ida tmeâalha 'âa UNEF
em uniformes militares.

Decreto n.o 45.002, de 4 de -dezembro
de 1958'.

MEN'ÇÕES HONROSAS (CONCESSÃO
AOS EMPREGADOS E EMPRE
GADORES)

<AUena o Decreto n.o 28.527, de 22 de
aaõsto de 1950, e dá outras providên
cias.

lDecreto n.o 44.773, de 5 de novembro
de 195.8.

MICA

Autoriza o ciâaâõo brasileiro ne-
miuo 'Vieira âa Silva ta lpesquisar mica
e associados, no,' município de Raul
Soares, iEstado IM Minas !Gerais.

Decreto n.? 44.649, de 17 de outubro
de 1958.

- IAutoriza ,.0 ciâaaão braeiteiro An~

tõnio José Pereira la pesquisar quari
20, ;miC'a :e viseociaâos, mo Município de
Coroaci; Estado Ide Minas Gerais.

Decreto n,v 44.670, de 18 de outubro
de 1958.

- iAuioriza-ío ciâaâão braeileiro Le ...
vindo Gonçalves Ida 'Silva '(J, pesquisar
mica !e 'associados mo mumicipío Ide Go
»ernador Valadares, ,Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.> 44.673, de 18 de outubro
de 1958.

- IAuioriza iO cuiaãão brasileiro H é~

lio Fernandes.'a qJesquisar quartzo, mica
e Jassociados IM município ae 'Gover
nador Valadares, tEstado ide Minas Ge
rais.

[)ecreto n.? 44.675, de 18 de outubro
de 1958.

Autoriza o ciâaâiio brasileiro Le
vindo Gonçalves Ida. Silva a pesquisar
mica mo município de Gouerruuior Va
ladares, ..Esta'do Ide Minas Gerais,

Decreto n," 44.678, de 20 de outubro
de 1958.

- Declara caduco o Decreto número
t22 . 100, de 18 de novembro de 1946.

Decreto n,v 44.810, de 7 de novem
bro de 1958.

- Renona o Decreto n.o 39.741, de
8 de aaõsto de 1956.

!Decreto n,> 44.813, de 7 de novem
bro de 1958.

- IAutoriza}o /dcladüo brasileiro José
rerreira «e {Souza Pena a pesquisar
mica mo enunicipu: Ide iPoté, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 44.921, de 1 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza ia cidadã omeüeira Alda
Baptista de 'Freitas a pesquisar mica
no lmunicípio làe /Resplendor, Estado
de iMinas IGerais.

mecreto n,o 44.922, de 1 de dezembro
de 1958.

- IAutoriza o ciâaaõo "brasileiro Fe
licio !Félix de Abreu a pesquisar quart
zo ,e {mica mo 'município 'de .santa Ma
riJa IdO Suaçui, Estado de ,Minas Ge
rais.

Decreto n.o 44.934, de 1 de dezem
bro de 1958.

- .Autoriza o cuiaââo brasileiro An":
tonio Evaristo Barbosa a. pesquisar
mica Im> Município de Minas Novas.
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,? 44.939, de 1 de dezem-
bro de 1958. -

- 'Autoriza o :cidadão brasüeiro José
Rdcla-igues da Cruz ia 'Pesquisar mica,
quartzo, mo município .ae Poté, Esta.do
de Minas Gerais.

[)ecreto li.O 44:961, de, 1 de dezem
bro de 1958.
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MINERAL - MINERA'ÇÃO IRAPURU
LIMITADA

Autoriza a Inex Companhia
Industrial Exportadora ~ (pesquisar
mica e associados no município de
presidente Soares, Estado de Minas

. Gerais.

Decreto nv 44.983, de 2 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Batista da Silva a pesquisar mica e
quartzo no Município de Virgolândia,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 44 .98.7 - de 2 de de
zembro de lS-58.

MILITARES
Regula a situação dos servidores ci

vis e militares candidatos a cargos
eletivos ou diplomados, para o e:cer
cicio de mandato legislativo federal.

Lei n.? 3. 5{}6 - de 27 de dezembro
de 1958.

MINERAÇÃO BRAGA S.A.
Concede à Mineração Braga S. 'A.

autorização para funcionar como em
prêea de mineração.

Decreto n Q 44.957 - de 1 de dezem
bro de '1958.

MINERAÇÃO CURRAL DEL REY
LIMITADA
Concede à Mineração curral Del Rey

Limitada autorização para funcionar
como emorésa de mineração.

Decreto nQ 44.689 - de 20 de outu
bro de ',1958.

MINERA'ÇÃO FLUMINENSE LTDA.
'Concede à Mineração Fluminense

Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nt! 44.975 - de 2 de dezem
bro de 1958. '

IVHNERAÇÁO INDúSTRIA E CO.
MÉRCIO MAGÉ LIMITADA
Concede à Mineração Indústria e

Comercio Magé Limitada autorização
para funcionar como emprêea de mi·
neraçtio .

Decreto nl! 44.688 - 'de 20 de outu
bro de 1958.

Concede à Mineríl _ Mineração
Irapuru Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção .

Decreto nQ 440,674 - de 18 de- ou
tubro de 1958.

MIN.ÉRIOS DOCAL LTDA.

Concede à Minérios Docal Ltda. au
torização para funcionar como em-
prêsa de mineração. \

DecretonQ 45. 129· ~ de 29 de de
zembro de 1958.

M'INISTtRIO DA AERONÁUTICA

A utoriza a abertura de créditos es
peciais no total de ors 2.138.767.323,30
para atender a pagamentos no Depar
tamento Administrativo do seroico
Público e nos Ministérios da Aeronáu
tica, Agricultura, Educação e Cultura,
Fazenda, Guerra, Justiça e Negócios
Interiores, Marinha, Relações Exte-

o riores, Saúde, Trabalho, Indústria e
Comércio e Viação e Obras Públicas.

Lei n Q 3.472 - de 1 de dezembro
de .1958.

-- Incorpora, sem aumento de des
pesas, Tabelas Numéricas Especiais
de !Extranumerários-mensalistas de
repartições do Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto n9 44.725 -- de 21 de outu
bro de 1958.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
rios Mensalistas do Ministério da Ae
ronáutica, aue menciona.

Decreto n 9 44.726 - de 22 de ou
tubro de 1958.

- Retijica o Decreto ns 44.234, de
1Çl de açõsio de 1958.

Decreto n 9 44-.727 - de 22 de ou
tubro de 1958.

- 'Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóvel necessário do
Ministério da Aeronáutica em Barba
cena, Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 44.827- de 7 de no
vembro de 1958.
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MINISTtRIO DA AERONAUTICA

Decreto n9 44.879 - de 27 de no
vembro de 1958.

Decreto n9 44.-828 - de 7 de novem
bro de 1958.

Decreto n9 44.834 - de 8 de no
vembro de 1958.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista dó Parque de Aeronáutica.
do Recite, para a do Quartel General
da 2~ Zona Aérea. I

Decreto nv 44.881 - de '27 de no
vembro de 1958.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista do Hospital de Aeronáu
tica dos Atonsos para a da Base Aérea
dos Afonsos.

Decreto nv 44.882 - de 27 de no
vembro de 1958.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista da Escola de Aeronáuti
ca para a do Depósito central de In
tendência .

Decreto nl! 44.883 - de 27 de no
vembro de 1958.

- Transfere função da Tabela -Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista da Escola de Especialistas
da Aeronáutica para a da Base Aérea
do Galeão.

Decreto nQ 44.884 - de 27 de no
vembro de 1958.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista da ,Base Aérea do Recife
para a da Base Aérea do Salvador.

Decreto nl! 44.885 - de 27 de no
vembro de 1958.

- nectara de utilidade pública para

~r~~~r~:i~~~bac::a,i7:g) :u:ecn:s~6.:
rios aos serviços do Ministério ela
Aeronáutica.

Decreto nl! 44.886 - de 27 de no
vembro de 1958.

- Prorroga o prazo estabelecido no
art. SÇ! do Decreto'n9 44.501, de 24 de
setembro de 1958.

Decreto n9 45. d11' - de 20 de de
zembro de 1958.

_ Autoriza o Ministério da Aero~

náutica a aceitar doação de terrenos.

Decreto nv 45.072 - de 20 de de
zembro de 1953.,

- Ver, também, Aeronáutica.

de 8 de no-Decreto nQ 44.835
vembro de 1958.

tDecreto n9 44.880 - de 27 de no
vembro de 1958.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial- de Extranumerário
Mensalista da 'Base Aérea do Recife
para a do Quartel General da 2.0. Zona
Aérea.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerario
Central de Viaturas e Maquinarias
Central de Viaturas e Maqumâríae
para a da Diretoria de Aeronáutica
Civil.

- Altera a redação do art. 19 do
Decreto n~ 36. 664, de 24 de dezembro
de 1954.

Decreto n9 44.829 - de 7 de novem
bro de 1958.

- Retifica o· Decreto n? 44.503 de
24 de setémbro de U;'58, que transferiu
junção da Tabela Numérica Especial
de Extranumerário-mensalista do Co~

mando de Transporte Aéreo.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar ãoaeão de lote de
terreno em Pituba, Sa~lvador (BA).

Transfere funções das Tabelas
Numértcas Especiais de Extranumerá·
rio-mensalista do Ministério da Aero
náutica, que menciona.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos

•~ em Jacarezinho; Estado do Paraná.

Decreto n? 4.832 - de 8 de novem
bro de 1958. '
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MIN!STtRIO DA AGRICULTURA

Auioriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de cre 5.000. OOQ,00
para auxiliar a realização da Festa
da Uva e da Exposição Agro-Indu.s-·
trial, em Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande do sul.

Lei n\'l 3.452 - de 6 de novembro
de 1958.

, - Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministerio da Agricultura}
o crédito especial de c-s 9.300.{)(}O,OO,
para atender às despesas decorrentes
das comemorações do 1509 aniversário
da fundação do Jardim Botânico.

Lei nv 3.457 - de 18 de novembro
de 1958.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir} pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 3.000, OOO,OQ.,
destinado a auxiliar a Prefeitura 1Vlu·
nicipal de sstréta, no Estado do Rio
,Grande do Sul, na realização da I Ex·
posição Nacional de Suínos.

Lei nv 3.466 - de 26 de novembro
de 1958. '

- Autoriza, o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 1(}.OOO.OOO,OO
para combater a erosão que assola o
Estado do Paraná.

Lei nv 3.469 - de 28 de novembro
de 1958.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais I no total de cr$ .
2.138. 7ti7 . 323,'30 para atender a 'paga
mentos no D~partamento Aâminis
'trativo do serviço Público e' nos Mi
nistérios da -Aercauiutica, Agricultura,
Educação e Cultura,IFazenda, Guerra,
Justiça e Negócios Interiores, Mari
nha, Relações Exteriores, Saúde, Tra
balho, Indústria e Comércio e VZa
ção e Obras .públicas.

Lei nv :3.472 - de 1 de dezembro
de 1958.

- Declara de utilidade pública e
autoriza, a desapropriação de terras}
-na "Fazenda Três Cascatas", no M1t

nicioio dé' Rezende, IEstado do Rio
âe Janeiro,

Decreto nQ 44,62'2 ....:-. de '.16 de ou
tubro de 195&.

MIN!STtRIO DA AGRICULTURA

Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do M inisierio da Agricultura, e dá
outras providências.

Decreto nv 44.u82 - de 20 'de ou
tubro de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial . de Extranumerário .Mensalista.,
de repartição do Ministério da Agri
cultura, na forma que menciona.

Decreto n 9 44.683 - de 20 de ou
tubro de 1958.

_ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio I de Caicô, no Estado do Rio
Grande do Norte .

Decreto nQ 44.734 - de 23 de ou·
tubro de 1958.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es~

pecial de Extr.anumerário-Mensalista
de repartição do Ministério da Agri
cultura} que menciona.

Decreto nQ 44.821 - de' 7 de no
vembro de 1958.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de C1'$ ....
5.<lQO.úOO,OO, para auxiliar a Associa
ção Rural de Montes Claros, Estado
de Minas Gerais, na conclusão das
obras do Parque Regional da EX1JO
sição Agro-Pecuária Industrial.

Decreto u9 44.892 - de 27 de no
vembro de 19'53.

- Transfere, sem aumento de despesa,
jUnção de Tabela Numérica. Especial
de Extranumerário-mensalista de re
partição 'do Ministério da Agricu.ltura,
na forma que mel1cíona.

Decreto n. o 44 893 - de 27 de no
vernbro de 1958.

Retifica o Decreto n. o 44.481) de 8
de setembro de .1958.

. Decreto n . o 45-.006 - de 4 de de
zembro de 1958. '
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MINISTÉRIO DA AGRICULT~~A

Abre pelo Mi1;7Stér io da Açriciünuu;
os créditos especiais de Cr$ 14 AOO,OO,
2.211.677,40, 6.727.900,00 e 11.469.240,50,
para oS fins que especifica.

Decreto n. o 45.031 _ de 5 de de
zembro de 1958.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.
E CULTURA

- Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Culnira,
D crédito especial de Cr$ 10.000-.000,00,
destínado à Província Brasileira dos
Irmãos Lassalista...<; - socieaaae Por
vir Científico, com sede em Pôrto
Alegre, Estado do Rio Grande dOI Sul.

Lei n. o 3.458 - de 18 de novembro
de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultura,
o crédito ,espedal de c-« 10.000.000,00,
'para auxiliar a Federação Uni1)ersitá
ria Paulista de Esportes. 110, COnstru
-ção de um Estádio U,ziversitário.

Lei n ." 3A61 - de 19 de novembro
de 1958.

. Autoriza a abertura de créditos,
especiais ·HO total de .............•..
Cr$ 2 _1'38.767.323,30. para atender a
pagamentos no Departame;tlo Admi.
nistrativo do Serviço Público e 1108

Ministérios da Aerontuuica, Agricultu
ra, Educação c Cultura, Fazenda,
Guerra, Justiça c Negócios Interiores,
Marinha, Relações Exteriores, Stnuie,
Trabctlu», [ndUs/ria e Comércio e
Viação e Obras Públicas.

Lei n. o 3.472 - de 1 de dezembro
de H.l58.

- Autoriza o Poder l5xec:u/ivo a
abrir, pelo MillÍ3fério· da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
C1$ 126. rOOO. OÚO,OO, para lltender ao
prosseguimento das obras ria Cidade
UniversitáriClJ, da Universidade do
Brasil, e dá ou-me providências.

Lei n- o 3.499 - de 21 de dezembro
de -1958.

MINISTÉRIO DA EDUOAÇÃO
E CULTURA

- Autoriza o Poder Ex:!cutivo a
abrir) pelo Minisfério aa Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 1.000 .OOO.Ol), destinado lt come
moração do bicewtenário da cr·iação, do
MUnicípio de Rio Pomba, na EstadO
de Minas Gerais.

Lei n.v 3.513 .-- de 30 de dezembro
de 1958.

- Cria iueções 1tU Tabela Única de
Extranumerário-mensalista do Ministé
riCl da Educação e Cultura, em
cumprimento de decisão judicial.

Decreto n , o 44.607 - de 6 de oUtU
br.o de 19!}8.

- Abre, ao Mi;tistério da Educação
e Cultura, os créeuos especiais de
Cr$ 5.000.{)OO,OO e c-« 2.000.{)OO,O(),
para auxiliar, respectivamente, a As~

sociação Cristã de Moços do Rio de
Janeiro e a Associação Cristã de
Moços de Pôr{o _Alegre.

Decreto n .? 44.621 - de 16 de outu
bro de 195-8.

.- Abre, ao Millistério (la Educação
e Cultura o créãuo especial de .....
Cr$ 20.000. OO{},OO, como auxilio às
Províncias Maristas Brasileiras, para
ampl-iação de sua rêne de estaoeleci
menfOS enucaci«na:is .

Decre-o n .o 44.732 - de 23 de OUtU
bro de 1958.

- Abre, ao Míi;istério ãa Educação
e cultura, o crédito esuecuü de ...
Cr$ 2.50Ü'.OOO.OO, como auxílio à Ul1ião
dos Escoteiros do Brasil pela realiza
ção do Ajurí Naciowü Escoteiro e da
TV COnferê l1.cia Escoteira Interamericar
tIa e participação dos Escoteiros Bra
sileiros no IX Jamborea lt!fundial de
Escoteiros.

Decreto n.> 44.852 - de 12 de no
vembro d1e 1958.

- Constitui, no Ministério da Edu
cação e Cultura, o Cor1Jo .ae EStUdOS
da Indústria Cinematográficw.

Decreto n. o 44 .:853 - d·e 13 de nO
vembr., de 19"58.-
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Altera a lotação' do Ministério da
Educação e Cultura.

MINISTtRIO na ·EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Abre, ao Ministério da EducacãIJ
e Cultura, o crédito especial ele .. ~...
Cr$ 1.000.000,00, vara auxiliar a Pre
feitura MUnicipal de Borba, no EstadO
do Amaeo-as,

Decreto n. o 44. 856
vembro de 1958.

de 20 de nO-

lHINISTtRIO DA FAZENDA

Autoriza a abertura de créditos
especiais no' total de ..
Cr$ 2; 138.767.323,30) para. c!'tencler a
pagamentos no Departamento Admi
nistrativo do Sen1iço Público e ',tOS

MiniStérios da Aerowuuice, Agricultu
ra, Educação e Cultura, Fazenda,
Guerra, Justiça e Negóci(}s 1nterior~s,
Marinha, Relações Exteriores, saúde,
Trabal1}o, IndÚstria e Comércio e Via
ção e Obras Públicas.

Lei n .o 3.472 - de 1 de dezembro
de 1958.

Decreto n ." 44.864 - de 24 de nO
vembro de 1958.

- Altera a lotação do Ministério da
Educação e ouuura,

- Abre, ao Ministério (la Educação
e cuuura, o crédito especial de .
Cr$ 4.000.000,00, senâo .
Cr$ 2.000.000,00 para a Faculdade ele
Filosofia de Pelotas e ,.•............
Cr$ 2. O()O. 000,00 para a Faculdade de
Filosofia do Ceará.

- Transfere, sem aume.>tto de des
pesa, iunçiio de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Educação e Cultura.

Decreto n. o 44.911 - de 28 de nO
vembro de 195-8.

- Altera a lotação atendida. pelo
Quadro Especial do Ministério (la
Fazenda.

Decreto n .o 44.1)27 - de 16 doe OUtU-
bro de 1958. '

- Suprime cargo extinto.

Decreto n. o 44.623 - de 16 d<e OUtU
bro de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Pazenda. o
crédito especial de Cr$ 272.162.00 para
atender ao pagamento do abOno de
Natal no exercício de 1949, aos servi
dores da Estrada de Ferro Toca-lItíns.

Lei n? 3.476 - de 1 de dezembro
de 195-&.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Minis:'ério da Fazenda. o
crédito especial ãe •••••••..•.•.. :....
Cr$ 38.033.056,60 'para com-pletar pG-

- 'lamento da percenlagem âeouu: aos
mUnicípios) referente ao exercício de
1956, ex Vi do art. 15, § 4. o, da cs,»:
tituição Federal ..

Lei n. O 3.503 de 24 de dezembro
de 1958.

de 28 de nO-

de 26 de nO-

Decreto n. o 44.914
vembro de 1958.

Decreto n. O 44.868
vembro de 195-8.

- Dispõe sôbre a desapropriação de
imóvel. .

Decreto n. o 45.05O - de 13 de de
zembro de .1958.

- Abre, ao Ministério da Bãucacão
.e Cultura, o crédito especial de .. ~...
Cr$ 30.000.000,00 para auxiliar a
construção da jutura sede do Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro, nO
Distrito Federal.

Decreto n .? 45.065 ......; de 19 de d-e
zembro de 1958'.

- Retifica Os Decretos ~:s. 40.785,
de 21 de janeiro de 195-7, 43.200, de
21 de jevereiro de 1958 e 44.489-, de
12 de setembro de 1958, e dá ourras
providências.

Decreto n .o 44.699 - de 20 de OUtU
bro de 195B.

- Inclui mais um representante no
COnselho COnsultivo de que trata o
art. 4.° e alíneas do Decreto número
44.2ü3, de 3{) de julho. de 1958.

Decreto n. o 44.733 - de 23 de OUtU
bro de 1958.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Suprime cargo extinto.

Decreto n.? 44.848 de .11 de nO-
vembro de 1958.

- Suprime cargo extinto.

Decreto n. o 44.849 - de 11 de nO
vernbr., de 1958.

- Abre~ ao MiniStério da Fazenâo. o
crédito especial de Cr$ 500. O{)(},OO para
o fim que especifica.

Decreto n. O 44.859 - de 21 de no
vembro de 1958.

- Transfere na forma <lo art. 15,
§ 4.°, da Lei 12'° 3.115, de 16 de março
de 1957, cargo de Tesoureirc-Asuxíliar
para o Quadro Suplementar do Mi
nistério da Fazenda.

Decreto n . o 45.001 - de 4 de de
zembro de .1958. "

- -Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de ExtTanume'J'Mio-meHsalis
ta (art. 6. ti, da Lei n.o 1. 765 de HJ52)
da Seção RegiOnal em Santds, do La
boratório NaciOnal de Análises do' Mi
nistério da Fazenda e aã outras pro-
vidências. .

Decreto n Q 45,005 - de 4 de de
zembrv, de 1958.

- Altera o Decreto 11• o 43. 849·, ae
9 de junhD de 1958, que suprime car
gos do Quadro Suplementar do Minis-
tério aa Fazenda. .

Decreto n.? 45.078 - de 22 de de
zembro de 1958.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza a abertura de créditos
especiais no total de .
Cr$ 2.138.767.323,30 para atenâer a
pagamentos no Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público e HOS
MiniStérios da Aerowuuica, Açriculiu»
ra, Educação e Cultura, Fazenda,
Guerra, Justiça e Negócios ll'z,teriores,
Marinha, Relações Exteriores, Saúde,
Trabalho, Indústria e comércio e Via
ção e Obras Públicas.

l;ei n .() 3.472 - de 1 de dezembro
de 1958.

- Cria o Quarlro da Secreearia da
Procuradoria Geral da Justiça Mili-·
tar, e dJá. outras providências. "

Lei n ." 3.478 - de 4 de dezembro
de 1958.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Guerra, o créditd
especial de Cr$ 65.(){):().OOO,OQ. para a
conclusão da construção do Monu»
mento Nacional, destinado a repre
sentar a participação ativa do Brasil
na Segunda Guerra e a guardar os
despojos dos brasileiros tombados du
rante as operações de guerra.

Leí n . o 3.489 -. de 16 de dezembro
de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo MiniStério da auerra o
créd~to especial {le Cr$ 4 . 7~B . 30Ú,00,
destinado a atender ao pagamento de
v~-nci1!1'ento~, _ salário-família e grati~
!lcaçaQ ad2C'lOnal por tempo de sel'vi_
ço aos servidores do Estabelecimentó
Comercial de Material de I-nteJtllência.

Lei n .o 3.490 - de 16 de dezembro
de 1958.

- AbreJ pelo Ministério da Guerra
o crédito extraordinário de ...•.•.. :
Cr$ 49.980.5-67,00, para o fim aue
especifica. -

Decreto n ,> 44.612 - de 15 de ouru
bro de 195-8.

- Retifica o Decreto 11. n 44.454,
de 3 de eetembro de 1958.

Decreto n..? 44.615 - de 16 de OUtU
bro de 1958.

- Autoriza o servu» do Parrimõ
nio da União a aceitar a doacão de
terreno que fêz a MUni-cipaZi(láde da
Cidade de Aquisauawi; na Estado de
Mato Grosso, ao lIIinistério na Guerra.

Decreto n .° 44.617 - de 16 de outu
bro de 1958.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a âesapropriação de imóvel
necessário ao Serviço do Exército Na
cional.

Decreto TI,o 44.619 de 16 de outubro
de 1958.

- rAutoriza c Patrimônio da União
a Jaceiaar -a doação de nem. 'terreno, si
tuado ma cidade Ide .Jaçuartio, no Es
iXI:do Ido -Rio Gro,-mde'do ',sul, que se jaz
necessário no MinistériJJ /à.a Guerra.

Decreto n.O 44.620, de 16 de outubro
de 1958.



186 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA GUERRA

Retifica a Tabela Numérica Espe
-cial de Extranumerário-mensalista do
Estabelecimento de Material de In
tendência da 2.e. RegiãD Mílitar do Mi
nistério da Guerra,

Decreto h.O 45.003, de 4 de dezembro
de 1958.

- Transfere, -sem aumento lele des
pesa, funções de 'Tabelas Numéricas
Especiais Ide Extranumerário-ménsalis
ta 0'0 ,Ministério fcla Guerra, que men..
ciona.

Decreto n.s 45. OlM, de 4 de dezem
bro de 1958..

- Cria o cargo de 'Adido Militar
junto à representação !diplomática e dá
outras providências.

Decreto n.O 45.043, de 11 de dezem
bro de 1958.

----' !Cria -o Colégio Militar de Curitiba
e làá outras provi(léncias.'

IDecreto n.o 45.052, de 15 de dezeen
bro de 1958.

- 'Declará âe utilidade pública, para
fins Ide 'desapropriação:, o imóvel que
menciona, necessôrio ao serviço do '
Exército Nacional.

Decreto n.O 45.060, de 18 de dezem
bro de 1958.

- Declara Ide.utilidade pública, para
fins âe desapropriação, imóveis que
menciona, em Pinâamonluunçaoti, Es
tado de São paulo, neceestirioe à 2.D.
Região Militar 'e lMinistério Ida Guerra.

Decretú n,> 46.061, de 18 de dezem
bro de 1958.

- Declara' Ide utilidade pública e
autoriza tx iSua âesiupropriação imóveis
que menciona, situaõos ná Cidade do
Recife, mo Estado de Pernambuco, ne-
cessários 'ao Serviço do Exército. '

Decreto n.o 45.062, de 18 de dezem
ibro de 1958.

- Transfere, sem. aumento de âes
pero, função da Tabela Numérica Es
pecial 'de Extranumerário-mensalista
do 1Ministério Ida 'Guerra.

Decreto n Q 45.069, de 20 'de dezem
bro de 1958.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica Es
pecial âe ,Extramtmerário-mensalista
do Ministério da Guerra.

Decreto nv 45.069, de 20 de dezem
bro de 1958.

---' (Declara âe utUiétade pública, para
fins de âesapropríação imóveis que
menciona, na Cidade de Alegrete, no
Estado do Rio Grande ,do sui. neces
sários à 3.a Região MZlitar e Ministbio
da ,Guerra.

Decreto TI.o 45.106, de 23 de dezem
bro de 1!}58.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a sua desapropriação imôoel
que menciona, situado em Itaguaí, no
Estado IdO Rio Ide Janeiro, necessãrio
ao 'serviço. do Exército.

Decreto TI.o 45.n8, de 26 de dezem
bro de 1958.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação âe imóveis
necessário ao Serviço do Exército Na
cional.

Decreto n.? 45.119, de 26 de dezem
bro de 1958.

- Ver, 'também, rExército.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Autoriza ~ abertura de créditos es-
peciais no total de Cr$ .
'2.138.767.323,3() para atender a paga
mentos no Departamento Administra
tivo ido seroico Público 'e nos ,Ministe
'rios tia Aeronáutica, Agricultura, Edu
cação e Cultura, Fazenda, Guerra, Jus
tiça e Negócios Interiores, Marinha,
Relacões Exteriores, seas« Trabalho,
Indlstria \ le I Comércio ~ .e. Viação, e
obro» ,públicas.

'rLei TI.o 3.472, de 1 de dezembro de
1958.

- Dispõe ,sôbre a Taba:a única de
Extranumerário-mensalista dó Minis
tério da Justiça .e Negócios Interiores.

Decreto n.à 44.778. de 6 de novem
bro 'de 1958.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA B NE..
GóCIOS INTERIORES .

Declara de utilidade pública para
efeito 'fiJ.e desapropriação pelo rI't[inisté
rio 'da Justiça e Negócios Interiores,
imóvel que menciona, situado no Dis
trito Federal e necessôrio à amplia
ção ido Arquivo Nacional.

Decreto n.o 44.779, de 6 de novem
bro de 1958.

-Xl

- 'Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 15.000.000,00, para o fim que
especifica.

(Decreto n.? 44.866, :de 26 de novem
'oro de 1958.

- Altera o Decreto n.o 38.594, de 16
ele janeiro âe 1956. .

(Decreto n.o 45.066, de 19 de dezem
bro de 1958.

MINISTÉR~O DA MARINHA

Mantém a decisão do Tribunal de
Contas -deneçaioria ide' registro ao
térm-, aditivo üo Contrato celebrado
entre a Diretoria âe Hidrografia e
Navegação e Hans Bruno Herbert
Kaule ..

Decreto Legislativo TI.o 12, de 1958-.

<-Autoriza a abertura de créditos esue
ciais no total de Cr$ 2.138.767.323,30
para atender a pagamentos mo De
partamento Administrativo do Serviço
Público e mos Ministérios da Aero
náutica, Agricultura, Educacão e Cul
tura, Fazenda, Guerra, Justiça e Ne
gócios Interiores, Marinha, Relações
Exteriores, saaae. Trabalho. Indústria
e Comércio e Viaçãio e Obrae Pú
blicas.

LLei n.o 3.472, de 1 de dezembro
de 1~58.

Declara de utilidade pública, para
efeitos ide desapropriação, um terre
no sittlado na cidade e Município de
'I'uriaçu: no" Estado ,do Maranhão,
destinado à construção âa Agência
da respectiva Capitania dos Portos,
e dá outras providências.

Decreto nv 44.-676, de 20 de outu
bro de 1958.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Declara de utilidade pública, para
efeitos de desapropriação, os bens
que especifica,

[)ecreto n.o. 4.744, de 23 de outubro
de 1958.

- Subordina à Delegacia da Capita
nia idos POrtos do Estado do Rio
Grande do Sul em Pelotas, as Açên
das de Jaçuarão e Santa Vitória do
Palmar,

Decreto n.? 44.9ÜO, de 27 de novem
bro de H:l-58.

- Declara de utilidade pública, para
efeitos de desapropriação, os imóveis
que indica, e âá outras providências.

Dêcreto n.? 45.'Ü59, de 18 de dezem
Ibr.o de 1958.

mfti-iSTÉRIO DAS RELAÇõES
-liXTERlpRES

AutoriZa iO l'oder !Executivo a abri1,
pel« J,/Winistério das Relações Exte
riores, o crédito especial de .•.....•
Cr$ 5.DOO.OOO,OO, para atender às des
pesas deCorrentes da visita do Brasil
do Presidente da República. do Pa
raguai.

Lei n.o ;) .45rO, de 6 de novembro
de 1958.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais no total de Cr$ .•.•..••.•
2.138. "7:67 •323,30 para atender a pa
{lamentaiS no Departamento Adminis",
trativo [do Seruiçc Público e nos Mi
nistérios da Aerwnáuiica; Agricultura,
Educação .6 Cultura, Eazenât», Guerra.
Justiça e Negócios Interiores, Ma
rinha, Relações iExteriore.s, Saúde,
Tra.balho, lndúsiíia, le ;Comércio e
Viaç~o e IObras Públicas,

Ui n,? 3-.472, de 1 de dezembro
de 1958.

l1HNISTÉRIO DJ~,S RELA'Ç.õES
EXTERIOR.E.8

- Cria o Consulado honorário do
Brasil em Nice.

Decreto n.o 4;4.658, de 1'7 de ..o-u,tu..
brode 1958.
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MINISTÉRIO DA SAúDE

Autoriza la abertura iâe créditos es~

peciais no total de Cr$ 2.'la8.767.323,30
para atendera pagamentos <no De
partamento Administrativo do seruieo
Público e nOs Ministérios ãa Aer~
náutica, Agricultura, Fazenda, Guerra,
Justiça e Negócios Interiores, Ma
rinha, Relações \Exteriores, Saúde,
Trabalho, I1JJdústria !e Comércio e
Viação e Obras públicas.

L.3i n.o 3.472, de 1 de dezembro
de 1958.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União ',U> aceitar a 'tlPação ~o
terreno que menciona situado no Mn
nicipio ae Londrina, Estado do t-o
ranâ,

Decreto n.o 44.711, de 30 de outu
bro de 1958.

MINISTÉRIO- DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza o Pnâer 'Executivo a abri»,
pelo Ministério Ido TrabalhO, Indús
tria e Comércio, o créâiic, especial
de CrS 762.550,,20, para atender ao
pagamento âe despesas com trasu
portes de pessotü, em serviço, no exer
cício de 1954.

'Lei n.O 3 :'4:49, de 6 de novembro
de 1958.

- Autoriza o »oaer Executivo a abrir,
pelo /Ministério do Trabalho, Indús
trta e ,comércio, 'O 'crédito especial
de Cr$ 36.'el1.241J;OO para atender ao
pauamento àos beneiícios do abono
tamüuir .

Lei n.o 3.451, de 6 de novembro
<De 1958.

- Autoriza a abertura de créditos es
peciais no total de on 2.11.3'8'.76'1.323,30
para atender a pagamentos 120 De
partamento Administrativo do Serviço
PUblico e nos' Ministérios âa Aero~
náutica, ,Agr!cultura,Fazenda, Guerra,
Justiça e '!Vegóci'os Interiores, Ma
rinha, Relações !Exteriores, . Saúde,
Trabalho, llnJàústri4 .e Comércio e
V1ação e Obras iPúblicas.

Lei n,? 3 .47~ de, 1 de dezembro
de 1958.

MIINISTtRIO no TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Retifica os Decretos nQ 40.785, de
21 de âaneiro de 1957, 43.200, de 21
de jeveretro de 195& e 44.489, de 12
de setembro de 1958, e dá' outras
providências.

Deereto n.o 44.699, de 20 doe outu-
bro de 1958.

- Altera o Decreto no 28.527, de 22 de
agôsto de 1950, e dá outras provI-
âéncias, '

'Decreto n.O 44.71'73, de 5 de novem
bro de 1958.

- Transfere, sem aumento de õespeea.
funções de referências únicas da'
TOibela tmica de IExtranumerário-'
mensalista do Departamento Admi
nistrativodo Serpiço f'úblico para:
iãêntica Tabela ido MinistériO do
Trabalho, Indústria e (Comércio, e
dá outras providências.

Decreto n.o 44.-889, de 27 de novem
Ibr<> de 19'58 •

M'INISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Autoriza o 'J}oder Executivo 'lt aorir;
pelo ;Milnistério da Viação e Obras'
Públicas o 'Crédito especial de ..,....
Cr$ 20.000.000,00, destinado à csns
trução de nova obra de arte, sôbre
o rio Paranaíba, da rodovia BR-21.

(Lei n,v 3.465, de 26 de novembro,
de 1958.

_ Autoriza a abertura de créditos es
peciais no tot~l de Cr$ 2:138.7,()7.323,30.
para atender a pagamentos tl20 De
partamento ,Administrativo do seroiço
Público e - nOs Ministérios da Aero
náutica, Açricuttura, "Fazenda, Guerra,
Justiça e Negócios Interiores, Ma
rinha, Relações Exteriores, Saúde,
Trabalh'O, J1nJdústriq, 'e Comércio e'
Viaçã!l e Obras ,pUblicas.

Lei n.o 3.472, de 1 de desembro
de 1958.
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MINISTtRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PúBLIOAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ....
Cr$ 340 .:5H . 455,()(}, para a cobertura
do âeiicit da exploração industrial
da Viação Férrea do Rio Grande do
Sul, no exercício de '1956.

Lei n. I> 3.475 - de 1 de dezembro
de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .....
cn 31.400. Q37 ,3(} para completar o
pagamento do que. é devido à Com
panhia Ferroviária Este Brasileiro.

Leí n,» 3.497 - de 21 de dezembro
de 1958.

- Inclui mais um representante no
Conselho Consultivo de que trata o
art. 4.0 e alíneas do Decreto n.o 44:20,3,
de 30 de julho de 1958.

Decreto n.o '44.733 -.l de 23 de ou
tubro de '1958.

- Abre, pelo Ministério da 'Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 58,2 .424. OOO,.OG, 'para o fim que
menciona.

Decreto n.O 44.,841' - de 1-1 de no~

vembro de '1958-.

- Aprova o novo orçamento, na im
portância de Cr$ 7.495..r71;50, para
a construção de -uma ponte sõbre o
rio Paranaíba, no local denominado
pôrto das Mangueiras, no limite dos
Estados de Minas Gerais e Goiás.

Decreto n Q 45.055 - de 16 de de
zembro de 1958.

- Abre, pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito especiiü de
cre ,15.58-5. 821,90, para o fim que
menciona. -

Decreto n.o 45.141' - de 30 de de
zembro de 1958.

MINISTÉRIO PuBLICO

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se trans
formou na Lei n» 3.414, de 20 de
junho de 11-958.

Lei, n.O '3.-414 de 20 de junho
de 1'958.

MONUMENTOS

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o cré
dito especial de c-« 65.000. O(}G,OO
para a conclusão da construção do
Monumento Nacional, destinado a
representar a participação ativa do
Brasil na Segunda Guerra e a
guardar os despojos dos brasileiros
tombados durante as operações de
guerra.

Lei n.O 3.489 - de .16 de dezembro
de ,1958.

mUSEUS

Isenta de iodos os impostos e taxas
federais o Museu de Arte iâoâerna
do Rio de Janeiro.

Lei n.e 3.479 - de 4 de dezembro
de 1958.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
que menciona, sito nesta Capital.

Decreto n.O 4'4.603 - de 6 de ou
tubro de 1958.

N

NAVEGAÇÃO ~E CABOTAGEM
SEABRA LIMITADA

Concede à sociedade Navegacão de
Cabotagem seabra Limitada auiori
zação para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto ns 45.087 - de 22 de de
zembro de :1958.

NAlVEGAÇÃO E COMÉRCIO MINAS
GERAIS LIM,ITADA

Concede à sociedade Navegação e
Comércio Minas Gerais Ltâa, auto
rização para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto n. o 45.085 - de 2,2 de de
zembro de 1958.
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ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Autoriza Dema - Distribuidora e
'Exportadora de Minérios e Adubos
S. A. a pesquisar nióbio e associados
no município de Araxá, Estado 'de
Minas Gerais.

Decreto n.o 44,806 - de 7 de no
vembro de 19,58.

. NOVACAP

- Ver:

Companhia ünianizaãora da Nova
Capital do Brasil.

NOVA CAPITAL DO BRASIL

Confere novas atribuições ao Grupo
de Trabalho constituído pelo Decreto
n." 43.285, de 2,5 de fevereiro de :.1958,

Decreto n,« 44.767 - de 30 de ou
tubro de 1958.

, NúCLEOS COLONIAIS

Cria o Núcleo Colonial Pio XII, no
Distrito de Guaiuba do M(.Lnicípio
de Pacatuba, no Estado do Ceará,
em terras adquiridas pelo Instituto
Nacional de Imigração e Coloni
zação.

'Decreto n.o 44.7fi3 - de 31 de ou
tubro de 1958.

o

OBRAS CONTRA AS S1:CAS

- Ver:

Departamento Nacional de Obras
Contra as sêcas,

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Altera, sem aumento de despesa, a
Lei n.O "2,996, de 10 de dezembro de
1.956, que estima a Receita e fixa a
Despesa da União / para o exercício
de 1957; e dá outras providências.

,Lei n.o 3.45:6 - de 13 de novembro
de 1958.

Retifica, sem ônus, a Lei n9 2.996,
de 10 de dezembro de 1956, que esti
ma a Receita: e fixa a Despesa da
União para o Exercício Financeiro de
1957. .

Lei n,o 3.4.7'7 - de 4 de dezembro
de 1958.

- Estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o Exercício Fi
nanceiro ãe 1959,·

Lei n,o 3.'4a7 - de 10 de dezembro
de 1958.

- Retifica, sem ônus, a Lei nú
mero 3. 327-A, de 3 de dezembro de
1957, que estima a Receita e fixa
a Despesa da União para o exercício
financeiro de 1958,

Lei n.O 3.518 - de ~o de dezembro
de 195,g".

"ORINCO" - ORGANIZAÇÃO 'IMO
BILIARIA E COMÉRCIO LTDA.

Concede à "Orinco"· Organização.
. Imobiliária e Comércio, Limitada, au
torização para funcionar como em-,
prêsa de mineração.

Decreto n 9 44.948 - de 1 de de
zembro de 1958.

OURO

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 43.959, de 3 de julho de ,1958.

Decreto TI'" 44.672, de 18 de outu
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ruy
Nunes de campos Rosa a pesquisar
ouro e associados no Município de
Maués, Estado do Amazonas.

Decreto n.o 44.680 - de 20 de ou
tubro de 1958.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.o 43.957, de 3 de julho de 1958.

Decreto n.s 44.691 - de 20 de ou
tubro de 1,958.

- Retifica o art. 11) do Decreto
ns 43.960, de 3 de julho de 1958.

Decreto n Q 44,705 - de 20 de ou
tubro de 1958.
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Autoriza a Mininbra" Mineração
Industrial Brasileira Ltâa . a pes
quisar minério de ouro e associados
no municipio de Nova Era, Estado
de Minas Gerais.

Decreto ri.o 44.74'7 - de '27 de ou
tubro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Theophilo Badin a pesquisar ouro
aluuiotuir e associados, no município
de Rio das Contas, Estado da Bahia.

Decreto n.s 44.799 - de 1} de no
vembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
I saac M arcus Pinto a pesquisar ouro
tüuoionar e associados no município
de taaués, Estado do Amazonas .

Decreto n.O 44.804 - de 7 de no
vembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lsaac Marcus Pinto a pesquisar ouro
atuuionar e associados no município
de Maués, 'Estado do Amazonas.

Decreto n.o 44. 823 -----:. de 7 de no
vembro de ,1958.

- Autoriza _o cidadão brasileiro
Moacyr Pinheiro Ferreira a pesquisar
ouro no município de Pôrto de Moz,
Estado do Pará.

Decreto n.o 44.918 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moacür Pinheiro Ferreira a pesquisar
DUTO no municipio de Pôrto Moz, Es
tado do Pará,

Decreto n,v 4.4.925 - de 1 de de
zembro de 1958,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lourival Pinheiro Ferreira a pesquisar
minério de ouro no município de
Itaituba, Estado do Pará.

Decreto n,O 44.926 - de 1 de de
zembro de -1958.

- Autoriza o cidadão - brasileiro
Lourival Pinheiro Ferreira a pesquisar
minério de ouro no Município de
Itaituba, Estado do Pará.

Decreto n.O 44.944 - de 1 de de
zembro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro Theo
philo Badin a pesquisar ouro aiuoio
mar e associados no município de.
Rio das Contas, Estado da Bahia.

Decreto n.O 44.946 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moacyr Pinheiro Ferreira a pesquisar
ouro, no 'município de Pôrto de Moz~
Estado do Pará.

Decreto n. o 44.951 - de 1 de de
zembro de H158.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lourival Pinheiro Ferreira a pesqui
sar minério de ouro no município de
Itaituba; Estado do Pará.

Decreto n.o 44.963 - de 1 de de
zembro de '1958,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moacyr Pinheiro Ferreira a pesquisar
ouro no município de Põrto de Moz,
Estado do Pará.

[)ecreto n,« 44.973, de 2 de de
zembro de 195-8,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lourival Pinheiro Ferreira a pesquisar
minério de ouro no município de.
Itaituba, Estado do Pará.

Decreto n,« 44.989 - de 2 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
MoacnJr Pinheiro Ferreira a pesquisar
ouro no município de Pôrto de Moz,
Estado- do Pará.

Decreto n.o 44 ..9~(} - de 2 de de
zembro de 1958'.

- ,Autoriza o cidadão brasileiro,
Lourival Pinheiro Ferreira, a pesqui
sar minério de ouro no Município de
Itaituba, Estado do Pará.

Decreto n.~ 44.992 - de 2 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brusileiro;
Theophilo Badin a pesquisar ouro
auunonar e associados, no município
de Rio das Contas, Estado da Bahia;

Decreto n,v 45.122, de 29 de dezem
bro de 1958.
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PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Theo~

philo Badin a pesquisar ouro tüuoio
nar e associados no município de
:Rio das Contas, Estado da Bahia.

Decreto n. 9 45.125, de 29 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Theophilo Badin a pesquisar OU1"O tüu
vionar e associados, no município do
Rio das Contas, Estado da Bahia. ,.

Decreto n.'? 45.126, de 29 de dezem
bro de 1958.

p

PEARL ~SSURANCE COMPANY
LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Pearl Assurance Com
pany Limited.

Decreto n.9 44.714, de 20 de cutu
brq de 1958.

PEDRAS ~RECIOSAS

, Autoriza a firma Claire Azcuium. &
Companhia Limitada a comprar pe
dras preciosas.

Decreto n.'? 44.738, de 23 de outu
bro de 1958.

- Autoriza a firma H. Burle Marx
& Cia . Ltda. a comprar pedras pre-
ciosas. .

Decreto n.? 44.846, de 11 de no
vembro de 1958.

- Autoriza Antônio Fares Borges
a comprar pedras preciosas. .

Decreto n,v 44.847 .de 11 de novem
bro de 1958.

. - Autoriza Francisco da Silva Nei
va a comprar pedras preciosas.

Decreto n.'? 44.895, de 27 de no
vembro de 1958.

- Autoriza S. Schreiber Importa
çáo a comprar pedras preciosas.

Decreto n:'? 44.904, de 28 de no
vembro de 1958.

Autoriza a firma Mineração Caeté
Mirim S'. A.. _a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto nS 45.080 - de 22 de de
zembro de 1958.

- ,Autorizaçáo para comprar pe
dras preciosas de acôrdo com o De
ereto-lei n.ç 466, de 4 de junho de
1938. - Parecer favorável. Projeto
de decreto.

Decreto n.? 45.081, de 22 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza Vicfor Romeo Sudbra
ck a comprar pedras preciosas.

Decreto n.9 45.095 - de 22 dê de
zembro de 1958.

PENSõES

Concede a pensão vitalícia de Cr$
5.000,00 mensais a Justiniana Fleü
ry Passos, viúva do engenheiro Edison
Junqueira Passos.

Lei n. Q 3.448 - de 3 de novembro
de 1958.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 3.222,50 mensais a Hermelir..d.a
Franco de Godoy, viúva do ex-oficial
administrativo, aposentado do anti
go Ministério da Educação e Saúde
Avelino de Godoy.

Lei n 9 3.468 - de 28 de novembro
de 1958.

- Concede a pensão especial de
,Cr$ 3.000.00 mensais a Aliná de Car
valho Costa, viúva de Antenor Gon
çalves da Costa, ex-mestre de ofici
na, aposentado do Arsenal de Guer
Ta do Rio de Janeiro.

Lei n.1? 3.511 - de 30 de dezembro
de 1958.

PESCA DA BALEIA

Ver:

Convenções.
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PESQUISAS (AUTORIZA9ÃO PARA)

Ver o nome do elemento para pes
quizar,

'?ESSOAL (ATOS RELATIVOS A)

Fixa normas de publicação de atos
relativos a pessoal, assim como de
preenchimento de "cargos, junções,
empregos e dá outras providência:;.

Decreto n./? 43.925 - de 26 de ju
nho de 1958.

PETROBRAS

Ver:

Petróleo Brasileiro S. A. - Petro
brás..

PETRóLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS

Autoriza a Petróleo Brasileiro S. A.,
Petrobrás, a estender as linhas de
subtransmissão e construir subesta
ções para distribuição da energia elé
trica em sua zona petrolífera no Es
tado da Bahia.

Decreto n. Q , 45.020 - de 4 de de
zembro de 1958.

- Declarà de utilidade pública,
para fins de desapropriação em fa
vor da Petróleo Brasileiro S. A. 
Petrobrás. em caráter de urgência
área de terrenos situada na Ilha do
Governador, entre a praia do Barão
e a Praia das Pelônias, no Distrito
Federal.

Decreto n.Q 45.115 - de 26 de de
zembro de 1958.

PLANO RODOVIARIO NACIONAL

Dispõe sõbre a consignação de C"$
300.000.000.00, no subanexo do )Iinis
iério da Viação e Obras Públicas 
(DNER) , durante cinco exercícios con
secutivos para a construção da nO'JI1
~odovia São Paulo-Curitiba (BR-2).

Lei n.9 3.464 -=- de 26 de novembro
de 1958.

PODER JUDICIARIO

Reorganiza o ouaaro. da secretario
do Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas, e dá outras providências.

Lei n.Q 3.454 - de 6 de novembro
de 1958. .

PODER JUDICIARIO

Altera o Quadro da Secretaria
do Tribunal· Regional Eleitoral da
Paraíba, e dá outras providências.

Lei n.Q 3.455 - de 18 de novembro
de 1958.

- Altera o quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Esta
do de Santa Catarina, e dá outras
providências.

Lei n./? 3.460 - de 19 de novembro
de 1958.

- Altera o Quadro da Secretaria.
do Tribunal Superior Eleitoral e dá
outras providências.

Lei n.<.J 3.480 - de 5 de dezembro
de 1958.

- Cria no Tribunal Regional do
Trabalho da 2.1\ Região dois cargos
de Juiz, e dã outras' providências.

Lei n,v 3.486 - de 10 de dezembro
de 1958.

- Eleva à Primeira Categoria os
Tribunais Regionais do Trabalho das
Terceira, Quinta e Sexta Regiões;
cria Juntas de Conciliação e Julga
mento e dá outras providências.

Lei n.Q 3.492 - de 18 de dezembro
de 1958. .

- Altera - o quadro da Secretaria
do TribunaZ Reçional. Eleitoral de
Goiás, e dá outras providências.

Lei n.~ 3.514 - de 30 de dezembro
de 1958. -

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Tribunal de Contas o cré
p,ito especial de Cr$ 23.600.702,20
para atender a despesas decorrentes
da Lei n 9 3.334, de 10 de setembro
de 1957. .

Lei n. o 3.515 - de .30 de dezembro
de 1958.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Tribunal de Contas, o cré
ldito especial de Cr$ 10.000.000,00
para atender a despesas de qualquf3r
natureza com a realização do 111
Congresso Internacional das Institui
ções Superiores de Contrôle das Fi-
nanças Públicas. .

- Lei n.o 3.498 - de 21 de dezembro
de 1958.



194

PODER JUDICIÁRIO

ATOS, DÓ PODER LEGISLATIVO

POR~OS

Eleva à primeira categoria o Tri
bunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região; cria Junta de Conciliação
e Julgamento, e dá outras providên
cias.

Lei n. Q 3.500 - de 21 de dezembro
de 1958.

Cria cargos na Justiça do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias.

Lei n./? 3.505 - de 24 de dezembro
de 1958.

- Altera os Quadros da Secretaria
e dos Serviços Auxiliares do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal, e
dá outras providências.

Lei" n.Q 3.508 - de 27 de dezembro
de 1958.

'- Abre, ao Poder J.udiciário -
Justiça Eleitoral - Tribunal Reoio
nal Eleitoral do Rio Grande do Nor-
te, o crédito especial de Cr$ .
172.000,00, para o fim que especifica.

Decreto n.v 44.661 - de 18 de ou
tubro de 1958.

'- Abre ao. Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do NOl·te, o
crédito especial de Cr$ 300.000.00,
para o fim que especifica.

Decreto n,Q 44.867 - de 26 de no
vembro de 1958.

POLtCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL'

Doa ao Clube dos Oficiais da Po
lícia Militar e do Corpo tie Bomõei
1'OS, imóveis e terrenos situaâoe 1i.O
Distrito Federal, pertencentes ao Pa
trimônio da ttniõo.

Leí n51 3.495 - de 21 de dezembro
de r958.

POLíGONO DAS S1:CAS

Institui .o crédito de emergência
aos agricultores e criadores do Polí
gono das Sécas.

Lei D.C? 3.471 - de 28 de novembro
de 1958.

Aprova o Plano Diretor para o De
senuoloimenio do pôrto do Rio de Ja
neno.

Decreto n,s 45.058 - de 18 de de
zembro de 1958.

PREFEITURAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério Ida Agricultura, o eré
âiio especial de Cr$ 3.(}OO.O~O,OO, àes
t'8!UUlo a auxiliar a OPrejeit'uTa Mu
nicipal de Estréia, no Estado do Rio
Grande do Sul, na realieaçãc da
I Exposição N acinnal de Suinos,

Lei n.o 3.466, de 26 de novemoro
de 1958.

- Autoriza o Poãer Executivo a abrir,
pelo Ministério da !Fazenda,. o cré
dito especial àe o-s 390.<l'3'3 .056,60 para
completar pagamf!nto da percentagem
devUla aos municípios, referente ao
exercício de 1956, ex vi do art. 15,
§ 4.D, da Oonstituição Federal.

Lei n Q 3. 5G3, de 24 -de dezembro
de 1958.

- Transfere da Prefeitura Municipal
, de ICaçapava Ido ISul para a Comissão

Estadual de Energia Elétrica do Rio
Grande do Sul a concessiio para a
produção e Jotrn.:eci:mento de energia
elétrica ao, snuaucipio Ide' Caçapava
do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

:Decreto n.o 44.63'6, de 17 de outuoro
de 19'58.

- Outorga à Prefeitura Municipâl de
Palmeiras ldeGoiás concessão para
o aproveitamento de energia hiârãu-:
lica da cachoeira âo Riacho existente
no rio ao« BOis, na divisa tios muni
cípios Ide Palmeiras 'de Goiás e 'CuaPó.
Estado de Goiás.

Oecreto n.O 4J!.OO7', de 17 de outu
bro de 1958.

- Dá nova redação ao art. 19 do De
creto 1t-.o 42.6Jf)5, de 26 de novembro
de 1957.

- Decreto n,s 414.641, de 17 de outu
bro de 1958.
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Transfere da Emprêsa F6rc;a e Luz
Brunuuitnense Ltâa. , rpaJ'a a Preiei
tura Municipal de Brumadinho, Es
tado ide Minas (Gerais a concessão
1JUra distribuir energia elétrica à
sede do respectivo mun2cíp io e CZá
outras -providências.

Decret'o n.O 4:4.64.4, de 17 ,de outu
bro de 1958.

- Transfere da Prefeitura Munici1)Cil
de Itaquirica para o ~GovêrnD ,do Es~·

tado da Bahia a concessão para a
tproltução e fornecimento de energia
elétrica do Município de Itaparica,
EstadJo da ;Bahia.

Decret., -n.o 44.787, de 6 de novem
bro de 19,58.

- Outorga à Prefeitura Municipal de
Bela ,Vista concessão para o apro
veitamento de energiahídráulica de
um trecho ,existente no curso dágua
âenominaâo Rio Apa, 'distrito da sede
do município Ide Bela Vista, Estado
de .Mato ;G1"osso.

Decreto n.? 44.7-89, de 6 de n~vem
bro de 1958.

- Abre ao Ministério da Educação e
Cultura o crédito especial de 01'$
1.000.000,00. para auxiliar a Prejei
tur« Municipal de Borba, no Estado
do Amazonas.

lÚ'ecreto n.? 44.864, de 24 de novem
:br·o de 19J0.

- Autoriza a Preieitura Municipal de
Lambari, E~'tado -âe Minas Gerais.
a ampliar suas isstalações,

Decreto TI.o 44.993, de 3 de dezem
bro de 1958.

- Transfere de Sebastião Pereira CZ:l
Silva para '{1, 'Prefeitura tMunicipal
de Coimbra a concessão para a pro
dução e fornecimento de energia, elé
trica aos ldistritos de Coimbra. e Ca
juriJ mimiounos Ide Coimbra e Viçosa,
Estado de Minas Gerais ;

Decreto TI.O 44'.99'4:. de 3 de dezem
bro de 1958.

.,Dá nova redação à emenda e ao
artut« 1.0 do Decreto n.o 42.883, de
26 de dezembro de 1957.

:Decreto n.s 44.913'6, de 3 de dezem-
bro de 1958. .

- Autoriza a Prefeitura Municipal de
POnta P(JTã, nO {Estado de Mato
G1'0880, la ampliar '6 mD'dijicar suas
inotalaçõee,

Decreto n.> 45.024, de 4 de dezem
bro d~ 195'8.

- Outorga à Prefeitura Municipal de
Paraná concessão para o aproveita.
mente ae enerçia, hidráulica de um
desnível. existente no Ribeirão iJ.ajes,
no Munzdpio Ide Paraná iEstariJo de
Gouis . '

Decreto n.o 45.053, de 15 de dezem
010 de 1958.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Dá nOVa redação ao art. 2.° do
Regtmento dos órgãos da Presidência
da República, aprovado pelo Decreto
n» 23 ..822, de 10 de outubro de 1947,
modificado pelo necreto n.o 3:6.2'25,
de 24 de setembro de 195'4.

Decreto TI.o 45.057, de 17 de dezern
;'bl'O de 1958. .

PRESIDENTE DA REPúBL!CA

(jOn<.;ede licença ao Presidente da
R.epública para 'ausentar-se do País.

Decreto' Legislativo n.o _9, de 1958.

PRESIDENTE DA REPuBLICA
PORTUGUESA

Abre ao Ministério da. Relações
Exteriores, o credito especial de Cr$
1'0.ODO .(}{\{).,00 para atender às despe
sas finais âecorrentes da visitado
Presidente da .República l'ortuguêsa.

!DeC1~eto n.? 45.,07-7, de 22 de dezem
bro de 19'58.
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PRESIDENTE no PARAGUAI

AutoriZa o lPoder ~xecutivo a abrir
.pelo _Ministério das ,Relações Exte~

Tiores, 10 crédito especial de .
Cr$ 5.00.0.'0'00,00, para atender às
despesas decorrentes da visita ao
Brasil do presidente da República
Paraguai.

'Lei n.? 3.'450, de ô de novembro
de 1958.

PREST AÇAo DE ALIMENTOS

Ver: Convenções.

PROMOÇõES

Altera o art. 28 da Lei n.D 2.65·7,
de 1 de dezembro ãe 1955, que regula
as promoções dos Ojiciais do Exér
cito.

Lei n," 3.474, de 1 de dezembro
cl)~ 1958.

- Assegura promoção ao pôsto de
2.1? Tenente aos Aspirantes a Oficial
e -Sargentos do Corpo de Bombeiros
do Distrito Eedertü, diplomados com
o curso da Escola para Sargentos des
sa Corporação, e dá outras prooiâén
. cias,

Lei n. Q 3.485 - de !O. de dezembro
de 1958.

Q

QUARTZITO

Autoriea o cidadão brasileiro Alvaro
Augusto Lopes a »esinasar quartzito
e associados, no Município de l't:!ogi
das Cruzes, Estado de .51:10 Paulo.

Decreto n,v 44.704 - de 20 de ou
tubro de 1958.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio José Pereira a pesquisar quartzo,
mica e associados, no Município ae
Coroaci, Estado de Minas Gerais,

Decreto n. Q 44.670 - de 18 de ou
tubro de 1958.

QUARTZO

Autoriza o cidadão· brasileiro J-Ie
lio Fernandes a pesquisar quartzo,
mica e associados no Município de Go
vernador Valadares, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. Q 44.675 - de 18 de outu
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Darcy Guilqer a pesquisar tnuirteo no
Município de Socorro, Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 44.695 - de 20 de outu
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma-
-noei Simplicio Lopes, a pesqutsar
quartzo, feldspato e associados, n{l

Município de Maricá, Estado do Rio
de Janeiro,

Decreto n. 9 44. 9{)6 - de 28 ele no
vembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro re
lício Félix de Abreu a peequiear
quartzo e mica no Município de Santa
Maria do Suacui, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n_~ 44.934 - de 1 de cIe
zembro de 1958.

- Autoriza 6 cidadão brasüeiro ãose
Rodrigues da Cruz a pesquisar mica e
quartzo, no Município de Poté, Estal!o
de Minas Gerais.

Decrete n. 9 44.961 - de 1 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o ciâaâão brasiletro
Victor Dequeali a pesquisar quartzo no
Município de Tubard,o, Estado de San-
ta Catarina. .

Decreto n.9\44.0ô6 - de 1 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Joao
Batista da Silva a pesquisar mica (J

quartzo no Município de VirgolâncUa,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 44.987 - de 2 de dezem
bro de 1958.
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RADIODIFUSÃO (OUTORGA
DE CONCESSÃO)

Ver o nome do concessicauuto,

RADIO BRAGAN'ÇA LIMITADA

Outorga concessão :à Rádto Braaam
ca Limitada para instalar uma esta
ção raâioâátusora de ondas tropicais.

!Decreto n,v 4{).252 - de 31 de outu
bro de 1956.

RÁDIO DIFUSORA BENTO
GONÇAL'VES LIMITADA

Outorga concessão â Rádro 'Di/usara
Bento Gonçalves Limitada para ins
talar uma estação radiodifusora.

Decreto n. o H.445 - de 29 de agôs
to de 1958.

RADIO SOCIEDADE GAúCHA
SOCiEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Soeie
âaâe Gaúcha Sociedade Anônima para
instalar uma estação radiodifusora.

Decreto n,v 44.860 - de 21 de no
vembro de 1958'.

RECEBEDORIA DQ, DISTRITO
FEDERAL

Altera o prazo estabelecido no ar
tigo 2.'?, do Decreto n» 42.486, de 17
de outubro de 1957, e dá outras pro
vidências ..

Decreto -n.!? 44.742 - de 23 d<: outu
bro de 1958.

Rí:DE FERROVIARIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Aumenia o capital social da Itêâe
Ferroviária Federal S. A.

Decreto n. 9 45.041 - de lI} de de
zembro de 1958.

_. -Dá nova redaqio ao art. 2Y do
Decreto ns 44.'600, de 27 de setembro
de 1958.

'Decreto n. 9 45. ü44 - de 11 de de
zembro de 1958.

REFINA:ÇõES DE MILHO, BRASIL

Concede 'â sociedade anônima Refi
nações de Milho, Brasil, autorização
para continuar a j'itncionar na RepÍt
blica:

Decreto n.9 44.855 - de 14· de no
vembro de 1958.

,REGIMENTOS

Aprova o Regimento do Departa
mento Nacional de Estradas de Roda
qem, e dá outras providências.

Decreto n.9 44.656 - de 17 de outu
bro de 1958.

- Aprova o Regimento da Secreta
fia Geral do Conselho de Seçurança 
Nacional.

Decreto n.v 45. WO - de 6 de de
zembro de 1958.

REGULAMENTOS

Ap1'ova o Regrularmento Disciplinar
do Corpo de Bo:mbeiros do Distrito
Federal.

Decreto n.O 44'.601 - de 29 de Se
tembro de 1958.

- Aprova o Regulamento da Comissão
de Desenvolvimento do Planalto de
Ibiapaba, do Ministério da Agricul.
nira, que com éste oaixa;

Decreto ·n.a 44.684 - de 2{) de ou
tuoro de 1958.

- Aprova o Reaulamenio para a Dire
toTia de Saúcle da Marinha.

Decreto n, o 44.7,80 - de 6 doe no~

vembro de Hl58.

- Aprova o Regimento do Arquivo
Naóonal, do MiniStério da Justiça e
Negócios Interiores.

Deerero (11.0 44...862 - de 21 de no
. vembro' de 1958.

- Altera a redação do § 1Q do art. 45
do Regulamento Provisório àe Pro~

moções dos Oficiais da Aeroná:ut.ica
da AtivaJ.

Decreto n. a 44.887 - de 27 de no
vembro d-e 1958.
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REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento para os
Centros de Adestramento da Mari·
nna do Brasil.

Decreto -n.o 44.897 - de 27 de alo
vernbro de 1958.

- Aprova o Regulamento para o La
boratório Farmacêutico da M arinna .

Decreto 'll.o 44.898 - de 27 de no
vembro de 1958.

- Altera o Regulamento para o Corpo
Pessoal Subalterno da Armaâa,

Decreto n.O 44.899 - de 27 de no
vembro 'de 1958.

- Altera o Regulamento do Quadro
âos Cursos do Ensino Industrial, apro
vado pelo Decreto n~ 8.673, de 3 de
fevereiro de, 1942, e dá outras provi.
dêncitzs.

Decreto ,n.a 44.912 - de 28 de 1!10
vembro de 1958.

- Altera artigos do R'UPE - l.fl e 2.a
Partes.

Decreto n.g 44.971 - de 2 de de,
Z'embro de i958.

- Dá nona redação ao art. 2Q do Re
gimento dos órgãos da' Presidência
da República, aprovado pelo Decreto
n~ 23.822, de 10 de outubro de 194"1,
modificado pelo Decreto n~ 38.225,
de 24 de setembro de 1954.

Decreto ns 45.057 - de 17. de de
zembrv, de 1958.

REUNIõES -INTERNACIONAIS

Regulamenta o Decreto-lei n,o L5tl,S
de 5 de setembro de 1939", q'ue dis
põe sõore a nomeação de delegado.s
do: Brasil a Congrcessos. Conferên
cias e outMs reuniõee internacionais
no país ou no cS't1·angeiro.

'Decreto n.> 44.721 - de 21 de" ou.
tu-bro de 1958.

RIO DE JANEIRO ~ COMPANHiA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
Aprova alterações introduzidas nos

EstDJtutos da li Rio de Janeiro" 
Companhia Nacion111de Segu1'O$ Ge·
tais,

Decreto n.s 44.'719 - de 20 de OU..
rubro de 1958.

RODOVIAS

DisPõ'e sôbre os proietos de 1'000
vias oU obras de arte especiais en-:
q}jadrar1as na relação anexa à Lei
n.a 2.975, de 27 de novembro de 1956.

Decreto n,> 45.{)37 - de 5 de de.
zernbro de 1958. "

s
SALÁRIO MíNIMO

Altera a tabela de salário·mfnimo
e dá outras pro.mdências.

Decreto n~o 45.106-A - de 24 de
"dezembro de Hl58.

SEGURO PECUÁRIO (BOVINOS)

Declara ern vigor as novas condi.
çôes da proposta, apólice e a tarifa
de seguro Pecuário de 'bovinos.

Decret., n.? 44.S72 - ,de 2{j de 1110
vembr., 'de 1958.

SELOS POSTA'IS

Aprova instruções paro. elaboração
de programa anual de emissão de
selos comemorativos.

DeCl'2to n.o 44.7·45 - de 24 de oU~

tubro ·d'ç 1958.

SENADO

Dispõe sôbre a jix'ação dos suósí~

dios, -diária e ajuda &e CUsto dos mem:
bros do Congresso Nacional para o
período legislativo de 1959 a 1962.

Decreto Legíslativ-, n.o 11 - de'
1958.

SE'QüESTRO

Regula, o seqüeStro e o perdimento
de bens nos casos de enriquecimens.,
ilícito. por influênef't:t; ou abuso. do
ca?jgo ou junção.

Lei n.s 3.5ü2 - de 21 de dezembro"
de 1958.
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SERVIÇO DE PROTEÇÃO
AOS tNDIOS

Abre,' pelo Ministério da Agricul-
rura o crédito especial de, .
Cr$ 1.955,.747,20. destinado a atender
ao pagamento dos débitos conttratidos
'Pela 1.~ Inspetoria Regiowal do ~er

mço de Proteçáo aos 1ndios.

Decretn n.s 45.10,9- de 26 de de,
zemor., de 1958.

SERVIÇO no PATRIMôNIO
DA' UNIÃO

Autoriza '0 serviço do Patrimônio
da União a aceuar a-daa'çáo do ter
reno qUe menciona, situado no Mu

- nicípio de Caeté; no -Estado dJe Mi
nas Gerais.

Decreto n.o 44.,896 - de 27 de TIo.
verrroro de 1958.

SERjVI'CO PuBLICO FEDERAL

Equipara servidoreS dllJ, União' e
dccs autarquias federais à categoria
de extranumerários-mensalistas, descie
que contem oU venham (JJ co,ntar
cinco anos We exercício. e dão outras
providências.

Lei n.s 3.483 - de 8 de dezembl~o
de 1958.

-Prorroga a vigência do Decreto nú
mero 43.716. de 19 de maio de 1958
e dá outras providências.

Decret-o n.v 44.·606 - de 4 de {)U
tutro de 1"958.

- Suspende; prooisõriarnente, a turui
sição de materiat Permanente e - (])e
consumo papa o -, serviço públiCo. e dá
outras providências.

Decreto nO 44.'857 - de 20 de no
vembro 'de 1958.

SERVIÇO SO'CIAL RURAL

Abre no Serviço Social 'Rural o cré
dito suplementar de cr$ 4.045. {)80.00
às dotações que especifica. •

Decreto n.O 4'5.13-8 - de 29 de no
vembro de 1958.

SERVIDOR PúBL-ICO

Regula o séqüestro e o perdimento
de bens nos casos de enriquecimento
ilícito. por influêncVa oU abuso do
Cf1Jf(fo OU junção.

Lei D. O 3.'502 - de 21 de dezembrz
de 1958.

- Regula a situação dos servidores
civis e. militares ca1lcl:idatos a cartme
eletivos OU diplomados para o exer
cício de mandato legislativo -federal.

Lei n.> 3.-5G6 - de 2'7 de dezembro
de 1958.

- Dispõe sõbre a remuneração dos
Açenies Fiscais do Impôsto de Renda
e dá outras providências.

Decreto D.O -15.150 - de 31 de de,
zembro de 195-8-.

SHELL BRAZIL LIMITED

Concede 'à sociedade 'anônima ShelZ
Brazil Limited autorização para con
tinuar a funcionar na República.

Decreto n.v 45.0-56 - ode 17 de de
zembro de 1958.

SOCIEDADE ANôNIMA TlIE
SYDNEY ROSS COMPANY

Concede à -Sociedade Anônim~ The
Syri'ney Ross Compa1ll/J autorização
parar contin,uar a funcionar na Re
pública.

De'cl'etO n.O 44.775 - de 6 de no.
vemor., de 1958.

SOCIEDADE ANôNIMA THE TEXAS
COThlPANY (SOUT11 AMERIGA)
LI1lJII'rED

Concede à Sociedade Anônima The
'1'e:J)fJ,.s Company (Sout,1h America) Li
miteâ autorização para continuar a
funcionar na RepÚiblica com a deno
minação -de Texttco (Bmzil) Inc.

Decreto D.o 44.871 - de 20 de- no
Vembro -de 1958.

SüCItTt DE SUCRERLES'
BRtSILIENN:E8 ./

Co-ncede à sociedade anônima 80
ciéié de Sucreries Brésiliennes aúto-
rizaçáo tora continuar a funcionar
na República.

Decreto n.o 44,774 de 6 de no.
vombrr, de 1958,
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SUPERINT:ENDÊN,CIA no PLANO
'DE VALORIZAÇÃO ECONôMICA
DA AMAZôNIA

Vel': Amazônia.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Institui o ESlanàa'1te do Superio1'
Tribuna,Z Militar.

Decreto n.o 44.722 de 21 de ou-
rUbl'o de 1958 ~

T

TABELA
Ver o nome do órgão a que per

tence.

'r AJA'::O

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 4<l.105, 'de 9 de' outubro' de
1956.

Decreto nl? 44.651 - de 17 de ou
tubro de 1958.
- Anula o Decreto W 41. 625, de 2J
de maio d,e 195-7.

Decreto n Q 44.'805, - de 7 de no
vembro de 1958.

'TERRENOS DE MARINHA
Autoriza estrangeiro a adquirir, em

trameteréncic; de ajommento jracão
iãea! do terrene, âe marinha que men:
dona no Distrito Federal.

~cret'Ú 11.° 44.v29 - de Hi de :ou
tubro ·de .19'58.

- A uioriza eetrançeiro a adquirir a
fração ideal do terreno de marinha,
qU,e mencio-na. no Distrito reüenu,

Decreto 111.° 44. 63(} - <de 16 de ·o·u
tubro de 1958.

- Autoriza estrangeiro a adquirir, eui
regir:te de o'Cu11ação. o terreno õe
mariniia que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n,« 44.739, - de 23 de ou.
tubro de Hl58.

- Autoriza estrangeiros a adquirir
fração ideal do terreno de marinha
.que menciona, situado no Distrito
Federal.

Decreto 11~ 44.74'1 - de 23 de ou
tUbro de 1958.

TERRENOS, DE MARINHA

Autoriza estrangeiros a adquirir
frações ideais dos terrenos de mari
nha que menciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto n.O 44-.-844 - de 11 de no
vernbro de 1958.

- Autoriza estrangeira a adquirir, em.
regularização de at oramentt) o do
mínio útil de terreno de acrescido de
marinha 'que menciona, no Distrito
fllederal.

Decreto n,a 45.'074 - de 22 ded'ê
zembr., de 1958.

- Autoriza estrangeira a adquirir ira
Ça0 ideaZdo domínio 'útil âo terreno
de marinha. que menciona. no Di8~
,rito Ji',ederal.

Decreto nO 45,083 - de 22 de 6.e-
zembr., de lQ58~ -e::

- Autoriza pessoa [uridica estrangeira
a adquirir, em transferência Ide afo
ramento o ldominio útil de terreno
de mari71Jha e acrescido de marinha
que menciona,7Lo Distrito Federal.

<Decreto n.o 45.090, de 22 de dezem
,1}l'0 de 1958.

- Autoriza esiranqeiro a aâouirir, ern
regularização de aforamento, o domí
nio útil dos terrenos de ecresciâc: de
marinha que meneio,na, no Distrito
Federal.

Decreto n. O 45 .:~92 - de 22 de de
z,êmbro de 1958.

- Autoriza eetranqeiro. a tuiquriir, em.
transterência de aiorame.nto' o do
mínio útil dO' terreno de marinha que
mencimoa; no Distrito Federal.

Decreto n,O 45.093 - de 22 de de
zembro de 1958.

THE HOME INSURANCE GúMPANY

Apro'Vq. alterações introduzid,as nos
Estatutos da The H ome tnsunance
Company.

Decreto n.o 44. 717 - de 20 de ou
tubro de lS58.
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THE PRUDENTIAL ASSURANCE
GOM:pANY LIMITED '

Aprov~ alterações introduzidas nos
Estatutos da The Priuiential. Assu
rance Company Limiteâ .

Decreto n.v 44.72Q' - de 2(} de 'ou
tubro de '19'5,8.

TRIBUN AL DE CONTAS

Ver: Poder Judiciãrio.
TRIGO

Dispõe sõore o escoamento e distrl.
buiçãn do t'rftgo e adota outras pro
vidências relacionadas com a âetes«
dOJ prorIuçáo nacional.

Decreto n.s 44,82:6 - de 7 de no
vembro de 1958.

u
U:NIFORMES

Ver: Exército.

UN!VERSIDADES

Concede isenção de impõsto de con
sumo, de direitos de importação e
taxas aduaneiras para msüeruü des
tinado à Pontifícia Universidade Cu
~ólíca do .Rio de J'aneiro.

Lei n.v 3.453 - de 6 de novembro
de 1958.

- Concede reconhecimento ao cu.rso
dJe Engenharia Civil da Escola PolL
técnica da Paraíba, na Universidade
da Para'.iba.

De{lret o n,» 44.7.fi8 - de 31 de 'ou.
tubro de 1958.

- Concede eq-uiparação à Universida
de Católica de Minas Gerais e aprova
seu Estatuto.

Decr:eto 111.° 45.046 - de 12 de -de
zembro -de 1958.

-UNIVERSIDADES

- Aprova o Estatuto da Universidade
Ca~ólica de ,Pernam:1:luco e a substi
tuição de sua eruiâaâe mant1enedo1'a.

Decreto n Q 45.115 - de 26 de de
zembro de 1958.

- Conceâe à Universidade do Rio
G'/"a,ri4e do N orbe re{fa:lias de univer
sidade estadual ,equipararia e aproua
seu -Estatuto.

Decreto n.O 45.116 - 'de 26 de de
Zembro crê 1958.

Ver, também, Faculdades.

v

VIAÇÃO FÉRREA no RIO GRANDE
DO SUL

AutoriZa o PodJer EXeCUtiVo a abrir
Pelo Ministério da Viação ,e o.bras
Públicas, o créàJit o especial' de .
Cr$ 340.5-11,455.{)Q, para a cobertura
do deficit da exploração industrial
da Viação Férrec/; do Rio Grande do
Sul, no exercício de 1"956.

Lei n.> 3.475 - de 1 de dezembro
de 1958.

w
WARNER :INTERNATIONAL

·CORPORATION

Concede à sociedade anõntmc: W\xr
ner Irüernatioruü Corporation auto
rização para continuar a funcio'rlKU'
na República.

Détreto n.o 44.875 - de 26 de :no~
vembro doe 195-8.
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